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1951
Faço saber que o' Congresso Nacio

nal decrete. nQS têrmos do ,artigo 66.
item l, da Constituição Federaê, e eu
proimU'1@o o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 1. de 19S1

Art. 1.0 E' aprovado o Acôrdo ee
lebl'>ado, aos 14· de outubro de 1950,
entre o Ministério da Educação e
Saúde, representando o Govêrno. Brl1H

sneíro, e "The Instituteof Inter',
Amerícan Affairs", repartição coo
perativa do Govêrno dos Est.ados
Unidos da América, paa'a a realíza
cão de programa de cooperação em
ma.térta de educação industrial.

Parágrafo único. O Acôrdo a que
se refere Me. artigo será publicado
no- Díório Oficial e suometddo a re
gistro do Tribunal de Contas, dentro
.de 20 (vinte) dias, a contar da pu-
bücacão da presente lei. '

Art. 2.0 EsM lei entrará em vigor
na data da sua publíoaçâo.

Art. 3.° Revogam-se as dispoaiçêes
em contrário.

Senado Federal, em 30 de janeiro
de 1951. - Nereu Ramos, Presidente
do Senado Fcderal .
ACõRDO A QUE SE REFERE O
DECRETO LECISLATIVO N.o 1, DE

1951

AC,ôrdo entre a República dos
Estados Unidas do Brasil e "The
Institute 01 ltüer-Ameríctm: AfJai
rs", Reporticôo Cooperativa do
Gooêmo dos Estados Unidos da
América. para a realizaçfio de um
programa de cooieroçõo educa
cional.

O Govêrnc dos Estados Unidos do
Brasa, (doravante chamado "Gcvêr-

110"). por )ntennooio do Ministérlc
da Edwcaçao e Saúde rõorevente cha,
mado "Ministério"), representado
pelo Sr. Pedro Calmon Monía de Bit
tencourt, Mtnistro da ,Educação 'e
Saúde «torasaeice chamado "Minls
tro"), e The tnstítute of.lnter-Ame
rtcan Affairs, repartdçâc cooperativa
do Govêrno dos Estados Unidos da
América (doravanta chamado" "Insti
tuto"), representada pelo chefe. In
terino da Delegação Americana Edu
cation Divíson, Sr. 1\J1. Carke R-eed
(doravante chamado "Chefe da De
legação Amcrtcaua"}, concordaram

sôbre os seguintes detalhes técnicos
para prorrogar com alterações o .acôr
do firmado entre o Ministério e a· In
tee-emencen Educactonaã Foundacíon
tnc. (predecessora do Institutot , em
3 de janeiro de 1946, postertormen
te emendado e prorrogado, para a
realização de um programa de coope
ração educacional no Brasil, por acôr
do mútuo e de conformidade com ns
notas trocadas entre o Embaixador
Americano e o. Ministro das Relações
Exter-iores do Brasil datadas de, 14 de
outubro de 1950 e 14 de ouvn-ro
de. 1950.

CLÁUSUL:\ I

o presente programa de ccopera
ção educaciennl visa a:

A, Estreitar a amizade, promover
maior ccmpreensâo entre 00 povos
dos Estados Unidos' do Brasil e dcs
Est.ados Unidos da América e favo
recer o bem-estar geral;

B. Pcssíbilibar atividades educa
cionais, no setor do ensino protlsslo
nal do Brasil. através de programas
de cooperação;
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C. Estimular e ampliar o inter
eámbio de idéias. e de processos peda
gógicos, no campo da educação pro.
üeeíonai. .

CLÁUSULA n
O mencionado programa de coope

raçãoveducacíonal deverá. prever:
a) A cessão, por parte do Institu

to, de um corpo de especialistas <do
ravants chamado "corpo de especia
listas") para colaborar na reaüzação
do programa;

b) O planejamento e realização ~
atividades referentes a:

L estudo e pesquisas relativos às
necessidades educacionais do Brasil,
especialmente no que diz respeito à
educação profíssronal .e aos. recursos
para atender a essas neóesstdades, bem
como a formulação, 'adm'nlstração e
adaptação contínua de um programa
adequado para facilit ar a satisfaçâo de
tais necessidades;

2. meios que permíta-n a aômmis
ta'adores, educadores e técnicos bra
síleíros irem aos Estados urndos da
América, com o nm de estudar, oro
ferir conrerênctas lecionar e permu
tal' idéias e experiências com adrm
nístc-adores, educadores e técníecs da
quele pais;

3. realízaçâo di' programas de trei
namento de prcfessôres c técnicos do
ensino industrial:

4. seleção e orientação educacional
e profissional nas escolas de ensino ín
custrtai: e

5. aquisição de equipamento, prepa
ração de material de ensino e de au
xílios dídátlccs, bem corno prestação
de serviços bíbüoteconôrmcos,

c) A utilização de quaisquer outros
processos e meios considerados, por
ambas as partes, convenientes à rea
lização dêste programa de cooperação
educacíonal .

eLAUSULA IH

o corpo de especialistas será cous
títutdo como o Instituto julgar acon
selhável e estará sob a direção do
Chefe da Delegação Americana que
atuará corno delegado do Instituto no
Brasil para todos Os efeitos do' pre
sente Acôrdo. Tanto o Chefe da neie
gaçâo Americana como cada um dos
membros do corpo de especíalístas se
-ãc escolnídcs e nomeados peio Ins
tituto mas deverão ser "personae
gratae" do Ministre.

ÇU.USUL\ IV

Acomissâo especial denominada
"Comíssâo Brasneírc-Amerteana de'
Educaçâo Industrtal' «íoravante cha
mada "CBAI"). parte integrante do
Ministério e.a êle subordinada, ccntí
nuará a atuar como órgão executivo
na realização do programa de coope
ração .educacíonal

O Buperíntendente da CBAI «íora
vante chamado "Superintendente")
ccntínuará a se!' o Diretor do Ensino
Industrial do Mínístéríc da Educação
e Saúde e representará o Mínístérío
para todos os efeitos dêste Acôrdc O
Chefe da Delegação Americana parti
cípará da CBAl COm a denomínaçâo
de "Representante Norte-Americano
junto a CBAI". Os outros membros
do corpo de especialistas tomarão
parte nas atividades da CBAI, nos
têrmos e condições determínados pelo
Supertntenden' e e pelo Chefe da De
legação Americana.

CLÁUSULA V

A. O programa de cooperacâo edu
cacional continuará a ser executado
por meio de projetos especiais Cada
projeto será corporificado num do
cumento escrito que' representará a
decisão conjunta do Superintendente e
do Chefe da Delegação Americana de
vendo especificar c trabalho a ser rea .
Iizado, a correspondente dtstr-ibuíçân
de verba e, pcderà conter outras pro
vídêncías julgadas indispensáveis pelas
partes contratantes. Após a termi
nação de qualquer projeto, deverá eer
preparado e assinado pelo superinten
dente e pelo Chefe da Delegação .nme
rícana Um Projeto de Terrninaçãu que
conterá um registre do trabalho rca
Iízado. Os objetivos alcançados, as des
pesas feitas. 0$ problemas encontra"
dos e solucionados. bem assim outras
dados a êle relacionados.

B. A seleção de administradores e
técnicos brasileiros a -serem mand.....
dos 'aos Estados Tinidos da América
de conformidade com êste programa•

. inclusive as atividades de treinamen
to das quais deverão participar. será
feita mediante acôrdc escrito ent-e° Superintendente e o Chefe da De
legação Americana.

C. As normas reguladcrns e admi
ntstratívas do programa de coopera
ção, educacional, o, projetos as ope .
rações da CBAI (tais como: aplica
cão e contabilidade de verbas.: aqui
siçâo, uso, inventário. ccntrôle e dis
posição de bens, admissão e dispensa
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C - O Govêrno, além do seu or
çamento regular para o ensino indus
trial, no período de. 1.0 de julho de
1950 aSO de junho de 1951, deposlta-â
na mesma conta da CBAI a impor
tância de' Org 7.000,000,00 (sete mi
lhões de cmaetrcsr , da rorma seguiu
te:

ors
Em dezembro c.e 1950 .. 2.500 001.00
Em março de 1951 "" 4: 500 OOC.ÚG

D - As partes contratantes podem
estabelecer, oportunamente, mediante
têrmo aditivo a este Acôrdo, as con
tribuições que cada uma deve fazer
para execução do programa durante
('I período de L° de julho de 1951 a
3'0 de junho de 1955,

E - Cada depósito referido nesta
Cláusula, a -ser Ieítc pelas partes con
tratantes. Só poderá ser retirado ou
despendido depois que a outra parte
deposite os fundos correspondentes ao
mesmo ano. Os fundos depcsltertos
por uma das partes e não comp-ete
dos pela outra serão restituídos EW
deposltante ,

USS
5ü.000.00
50.000,00

100.000.00

Em dezembro de 1950
Em março de Hl51

contdnuação do programa, durante o
período abrangido por êste Acôréo, de
conformidade COm o seguir..te esque-
ma: ..

A - O Instdtuto, no período de 1.0
de julho de 1950 a 30 de junho de
1951, fixará e pagará Os satarlos e
outras despesas dê seu corpo de es
pecíultstas e atenderá a qualquer ou
tro compromisso oe natureza admí
nístratíva que venha a assumir para q
execução- dêste programa, desde que
não excedam fi US$ 135.000,00 (een
to e trinta e cinco mil dólares), mce
davcorrente nos Estados Unidos da
América, _dentro dêSse perfodo , Essa
contribuição ftrará em poder do Ins
tituto e não será oepcst-eca a crédito
da CBAI.

B - Além disso, no' período de 1.0
ele julho de 1950 a 30 de junho de 1951
o Instituto depositará no Banco do
Brasil, à conta da CBA!, a importân
ela .de US$ 100.000.00 (cem mil dó
lares), moeda corrente nos Estados
Unidos da América:

de pessoal, condições de emprêgo) e
quaisquer outros assuntos acmm
tratívos serão resolvidos e executados
mediante acôrdc escrito entre o Su
perintendente e o Chefe da Dr.:tegaQ

çâo Americana,. Os salários dos fun
cíonáríos da CBAI serão pagos pelos
fundos da CBAI Sendo a CBAl par
te do Ministério, serão conrendos a
ela e a todo o seu pessoal todos Os di
reitos e prtvtlégtos de que gozam as
outras repartições do mesmo Minis
tério e seus, servidores.

D. Todos Os contratos da CBAI re
lativos à execução de projetos previa

-mente firmados pelo Superintendente
e pelo Chefe da Delegação Ameríca
na serão executados em nome da
OBAI e assinados pelo Supertntennen
te e pelo Chefe da Delegação Ameri-'
cana. Os livros e os arquivos de oo
missão, referentes ao programa de
cooperação educacional. poderão. em
qualquer tempo, ser inspecionados por
autoridades do Govêrno Ou do Insti
tuto, A CBAI apresentará auualmeu
te, ao Governe, além de outros em pe
r iodos fixados pelas partes contratan
tes, um relatório de suas atividades,
assinado pelo Superintendente e pe:c
Chefe da. Delegação Americana, re
metendo cópia do mesmo ao tnsts
tuto.

Além dos fundos que devem ser
contribuídos pelas partes contratantes
em virtude de quaisquer acôrdos urê
vlamente firmados pelo Govêrno ~e o
rnstttuto (ou seu predecessor) os-e
o programa cooperativo de educação,
as partes contratantes contribuirão e .
porão à disposição, dentro dos llmttea
estabelecídos abaixo, fundos para a

cLÂU:iULA \'1

Os projetos a serem elaborados e
postos em execução conforme, esta
belece o presente Acôrdo. deverão SC!'
organizados de modo que venham,
sempre que possível. a beneficiar tns
títuíçôes federais e estaduais. assim
como outras Iusrdtuícôes brasileiras.
Além dos fundos, bens, servtccs 011
facilidades exigidos par êste Acôrdo e
mediante acôrdo entre o Supermten
dente e o Chefe da Deteeaçâo Amen
cana. poderão ser ar.pü,J"g coutrtbtu
cões de fundos, bens, serviços ou fa
cilidades de uma ou de ~~'Jas as par
tes contratantes. ou de terceiros. para
a realização dêsteprograma de cc
operação educacional,
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F ..,.... As partes contratantes me
diante acôrdo escrito entre o Míms
tro e o Chefe oe Delegaçâo Ameri
cana. podem momfícar os esquemas
para o pagamento dos depósitos esta
be.ecidcs neste o.acsula VII e podem
prover a aquisição adiantada de aqui
pumenr o por amuas as partes com
credite apropríauc contra os paga
mentes devidos de acôrdo com esses
esquemas.

eLÁUSULJ' vnr

Obedecendo ao que estabelece a le
tra D. Cláusula VII, os saldos doe
fundos depositados à conta da CBAI
de conformidade com ao cláusula VII
dêsta Acôrdo, deverão continuar a dís
1JOS1ção do programa cooperatrvo du
rante a vígênéra dêsteAcôrdo, índe
pendentemente dos exercícios fínan
ceíros de quaisquer das partes.

Todo o materraí, equipamento e su
primento adquiridos para a CBAI ter
nar-se-âo propriedade do Govêrno e
serão empregados na- execução dêste
Acôrdo .

CLÁUSULA IX

Além da contríbuíçâo em dinheiro
mencíonada na letra C, Cláusula VII,
o Govêrno, de acôrdo com o supe
rintendente e o Chefe da Delegação
Americana, deverá:

a) designar técnicos e outro pes
soal necessário uarü colaborar com o
corpo de especíahstas ;

t» colaborar na instalação dos es
crrtórros, aquisição de equipamento e
do materral de expediente, bem co
mo dos mais que se nzer necessário
à execucâo do programa: e

Cl proporcionar a cooperação .de
outros departamentos do Govêrno pa;
ra a realização deste programa . de
ccoperaçâc educíonal .

CJ..AUSUL.'l.. X

Os juros sôbre os fundos da CBAI
e tôda a renda produzida peles valo
res e be-ns da CBAI, bem' como' au
mento do ativo, qualquer q. ~ seja,
sua natureza ou procedência, deverão
ser empregados na execucâo do pro
grama e não poderão servir de mo
tivo para que o Govêrnc ou o Insti
tuto diminuam sua contrtbuiçâo .

CLAUSULA XI

O Superintendente e o Chefe da.
Delegação Americana podem acordar
em reter nos Est. Unidos da Amenca.

dos pagamentos a serem feitas pelo
Instituto à conta bancária da CBAI.
as quantias consideradas necessárias
ao programa, para Iíquidaçâo de oon
gaçôes pagáveis fora do Brasil, em no
lares norte-americanos. Tais quan
tias retidas serão consideradas como
se depositadas esuvessem nos têrmoa
dêste Acôrdo. Quaisquer fundos re
tidos pelo Instituto, não dispendídos
nem comprometidos, serão depositados
na conta bancàrra da CBAI, em quat
quer tempo, por entendimento escn
to entra o Superintendente e o Chefe
da Delegação Amerícana..

cLAUSULA XII

Quaisquer fundos trazidos ao Brasil
pelo Instituto, cem o Objetivo de aph
cá-los no programa de cooperação
educacíonal, serão isentos de taxas,
comissões exigências para inversões
ou depósitos e outros contrôles mom~

tános.
CLAUSUL,\ :h"1II

Quaisquer fundos da O. B. A. L
não despendidos por ocasião da termí
nação dêst.e programa de ccoperaçào
educacional serão devolvidos às partes
contratantes na proporção das 1'85
respectivas contrtbtuçôea. O Superm
tendente e o Chefe da Delegação
Americana poderão, entretanto, me
diante ncôrdo escrito, dar outro des
tino a êsses fundos em beneficio do
e:1Sü10 proüssíonaj .

aJ Todos' os direitos e privilégios,
de que gozam as repart.íçôes ofíoiais
€ o respectivo pessoal, serão outorga
dos à C. B. A. 1. e a todo o seu pes
soal. Tais direitos e prtvüégtos Inclui
rão. mas uác exclusivamente, serviço
postal, telegráfico e tetefômco grattu
tos. sempre que possível: direito aos
abatimentos ou tarifas prefei-enciai.,
concedidas aos departamentos do Go,
vêrno pelas companhias locais de na
vegação marítima e fluvial, aviação.
telégrafo. telefone etc.; isenção e
unumdade de tmoostos de consumo,
sêlo, propriedade, - taxas, ímpôsto ou
taxa. A C. B. A. 1. ficara isenta de
todos os impostos, taxas e emotumen
tQ'S.

b) O Instituto gozará dos mesmos
direitos, privilégios e ímumdades aci
ma indícartos, com referência as ope
rações. ao pessoal e ROS bens empre
gados no programa de ecoperaçâo
cduoacíonal ,

c) Todos os funcionários do Insti
tuto, que sirvam neste programa de
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cooperação educacional ficarão isen
tos de todos os Impostos de renda e
previdência social brasileiros, no que
se refere à renda sôbre a qual são
obrigados a pagar ímpôsto de renda
ou de previdência soclal ao Gcvêrno
dos Estados Unidos da América. TaiS
empregados ficarão também isentos
do pagamento de direito alfandega
rios e de ímportaçào sôbre bens, equi
pamentos e suprimentos importados
para seu próprio uso.

CLÁUSULA xv

As partes contratantes declaram re~

conhecer que o Instituto, sendo uma
repartição corporativa dos Estados
Unidos da América, de propriedade
integral do Gcvêrno dos Estados trm
dos da América, e por êste totalmen
te dí.ngida e controlada, está intitu
lada a participar no Inteiro dos privi
légios e Imunidades desfrutados pelo
Govêmo dos Estados Unidos da Amé
rica. inclusive da imunidade de ser
processado nos tribunais do Brasil.

CLÁUSULA, XVI

Todo díretto. priviléglo, facilidade ou
obrigação conferidos por êste Acôrdo
ao Superrntendente da CEAI ou ao
Chefe da Delegação Americana, pode
rão ser delegados a representantes de
ambos. desde que isso mereça aprova
çâo da outra parte, Todavia não obs
tante a existência de tais represen
tantes, o Superintendente e o Chefe
da Delegação Americana poderão dís
cutir e deliberar diretamente um com
a Dutra sôbre qualquer assunto.

CLÁUSULA XVII

Mediante entendimento entre o su
perintendente e o Chefe da Delega
cão Americana os fundos da -CEAI,
podem ser utilizados para reembolsar
ou custear os salários, despesas de
manutenção de viagem e de trans
portes e outras do pessoal adicional
do Instituto no Brasil, que as partes
mencionadas tenham concordado ser
necessário empregar, além dos refe
ridos na Cláusula III dêste Acôrdo.
Tais fundos podem ser pagos Ou con
(fedidos para êsses fins, pela OBAl, ao
Instituto ou a qualquer orgamzaçào
mas em todos os casos o Superinten
dente e o Chefe da Delegação Ameri
cana firmarão uma Resolução, esta-

belecendo o escôpo e os têrmos d~

tais contribuições ou concessões,

CLÁUSULA XVIII

o Poder Executivo do Govêrno to-
mará as medidas necessárias para
obter a legislação indispensável ao fiel
cumprimento ríêste Acôrdo .

CLÁUSULA XIX

nste Acôrdo poderá ser alterado se
as partes o julgarem necessário mas
tôdas as alterações serão feitas por
escrito e assinadas por um Represen
tante do Govêrno e um do Instatutc,
devidamente autorizados.

CLÁUSULA XX

o Govêrno e o Instituto reconhe
cem ser de interêsse mútuo que seja.
dado plena publicidade acs objetivos e
ao progresso do programa cooperata
vo de educação, a fim de mtensmcar
o empreendimento dos esforças c0
muns que é indispensável para o aí
caace dos objetivos do programa. O
Ministro e o Chefe da Delegação
Americana facilítaráo a difusão de
tais informações pondo-as à disposi
çào Os círculos informativos,

CLÁUSULA XXI

Este Acôrdo será denominado
"Acôrdo Básico" e substituirá todos
e quaisquer outros acõrdos básicos,
emendas e prorrogações ,uE' acordos
'básicos entre as partes contratantes
relativos ao programa de cooperaçáo
educacíonal , ltsse Acôrdc entrará em
vigor em 1. o de julho de 195Q, de
pois de firmado pelas partes contra
tantes e registrado no Tribunal de
Contas do Brasil, vigorando até 30 de
junho de 1955. Entretanto, as obriga.
çôes das partes contratantes.. de con
formidade com éste Acôrdo, para :J

período de 1. o de julho de 1951 a 30
de junho de 1955. estarão condiciona
dos à dísporubthdade de verbas e se
rão fixadas por ambas as partes me
diante o têrmo aditivo a que se refe
're a cláusula VII, letra "D", do pre
sente Acõrdo.

Em fé do que as partes ccntratan
tes cev'damente autortza 'as õrmam
o presente Acôrdc, em seis exempla
res, nas línguas pcrtuguêsa e íngfêsa,
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no Rio de Janeiro. Brasil, aos :4 -de
outubro de 1950.

República dos Estados Unidos do
Brasil, - Pedro caimon Moniz de
Bittenccurt, Ministro.

The Instdtute or jnter-Amerícan
Atrarrs , - M. ctar» Reeâ, Chefe in
terino da Delegação Americana Edu
cation Dívísíon ,

LEI N.? 1.306 - DE 2 DE JANEmO DE

1951

Concede pensão especial de Cr$ ....
524.00 mensais a Ayostinha Gomes
Pereira, viúva do ex-operário de
armamento. classe F, Wenceslau de
Sousa' Pereira.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nado
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

'Art. 1.0 É concedida a Agostínha
Gomes Pereira, viúva do ex-operário
de Armamento. Classe F, Wenceslau
de Sousa Pereira. falecido em conse
qüência de acidente. quando em ser
viço. a pensão especial de Cr$ 524,00
(quinhentos e vinte e quatro cruzei
ros) mensais.

Art. 2° A despesa decorrente da
execução desta lei correrá à conta da
verba orçamentária destinada ao pa
gamento oos demais pensionistas, a
cargo do Ministério da Fazenda.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N," 1.307 - DE 10 DE
J ANEIRQ DE 1951

Dispõe sôbre o aproveitamento no
seroico ativo da F.A.B. de Oficiais
da Reserva de segunda classe da
Aerctuuitica,

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. Lo ~ Os Aspirantes e Oficiais
da Reserva de _2.a classe da Aeronáu
tica que, nos _ têrmos do Decretc-leí
n.s 9.631, de 22. de agôstc de 1946, ro,
ramo matriculados nos cursos de Foi'
mação de Ofícial Aviador. Oficial Me
cânico ou d, Saúde, e os concluíram
ou venham a concluir com aoroveíta
menta, serão Incluídos no serviço atd,
vo da F.A.B. nos Quadros corres
pendentes.

§ 1.0 Os Oficiais e Aspirantes ma
triculados na ~cola de Aeronáutica,
concluído o curso, serão classificados
por ordem de merecimento Intelectual
dentro de suas turmas e colocados de-
pois do último Oficial ou Aapírarrte
do Quadro.

§ 2,° Os Oficiais e. Aspirantes ma-.
trículados no curso de Oficiais Espe,
clalistas serão incorporados nas tur
mas de alunos dessa Escola com as
quais foram matriculadas, de acôrdo
com a classifícação intelectual dentro
da turma.

Art. 2.° -'- Aos atuais Aspirantes 8
Oficiais subalternos da Aeronáutica,
que roram matriculados no OPOR Ae
ronáutico ou curso equivalente. de que
trata o Decreto-lei n.s 5. 952, de 29 de
outubro de 1943, no período de 22 de
agôsto de 1942 a 18 de agôsto de 1945,
é facultado o ingresse nos Quadros da
ativa após conclusão. com 'aproveita
menta, dos cursos das Escolas da Ae-
ronáutica ou Oficiais Especíalíataa.

§ 1.0 :f:sSes Aspirantes e Oficiais de-
verão requerer a ínscrlçâo à matri
cula, ao cn.rc do Estado Maior da
Aeronáutica, dentro de 45 (quarenta
e cinco> dias a contar da publicaçâo
desta lei.

§ 2.° AJ5 matrículas a que se refere
esta lei serão efetuadas. por turmas,
até o ano de 1952, obedecida a ordem
de declaração de Aspirante.

Art. 3.0 r-r Ao ter-em os Aspirantes
e Oficiais deferidos seus pedidos de
matricula. serão convocados para o
serviço ativo da F. A. B. e perma
necerão nesta situação até a data da
matrícula, excetuados os casos prevís,
tos no Regulamento Disciplinar da
Aeronáutica.

Art. 4.° - O ingresso" na ativa e
colo-cação nos Quadros respectivos. dos
Oficiais amparados pelo art. 2.°, rar
se-ão d2 acôrdo com as disposições
do art. 1.0 desta lei.
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Art. 5.0 - São extensivas a êsses
ottcíads as disposições do Decreto.,.lei
n.? 9.631, de 22 de agôsto de IM6, que
não 'Colidirem com esta lei.

lút. 6.0 - A presente lei 'entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogados o art. 2,c e seu parágrafo
único ela Lei n.? 1.221, de 1.0 de no
vembro de 1950, e demais disposições
em contrário,

Distrito Federal, em 10 de janeiro
de 1951.

Enmco G. DUTRA.

Armando Trompowslcy.

LEI N.o 1.303 - DE tu ml JANEIRO
DE 1951

Estende aos servidores civis do Mi
nisterío da Aeronáutica, quando in
1/alidaclos ou »aorzos, em virtude de
acidente 'de, aviação, .as vantagens
concedidas aos militares da Aero
nuuiica pelos Decretos-Leis núm.e
ros 3,2G9, de 14 de maio de 1941, e
6.239, de 3 de fevereiro de 1944,

O Presidente da República

1"8.ÇO saber que o Congresso Nacic
n~l decreta e eu sanciono a seguinte
L::õi:

Art. 1.0 Sâo estendidas 8.0S servido
rcs civis do Ministério da Aeronáutica.
quando invalidados ou mortos em vir-

J"-,El N,el,1.308

bude de acidente de aviação as van
tagens concedidas aos mimares da
Aeronáutica pelos Decretos-Leis nú
meros 3.269, de 14 de medo de 19·H,
e Ô 239, de 3 de fevereiro de 1944.

Parágrafo úntco . Consideram-se
servidores civis, para ° fim previste
neste artigo, todos os que, mesmo ex
tranumerários, e em virtude de car
go. emprêgc ou contrato, exercerem
qualquer função ou trabalho nas ba
ses aéreas. Itpartíções, estebeiecimen
tos ou' lugares submetidos às leis re
gulamentos ou dispositivos em vigor,
no Ministério da Aeronáutica.

Art: 2.0 SÔ estará abrangido pelos
benefícios indicados no art. 1.0 o pes
soal civil da Aeronáutica que, em cb
jeto ete servíco. se cícsrccar de suas se
des por via eérea. em aeronaves mili
tares ou aeronaves civis

Parágratc único. Os oeneüeícs ' da.
r-rescnte Lei est.endem-se também aos
he-deíros dos fuucinonáríos civis que,
nas clrcunstâncías estabeler-ídas por
ê-tc artigo, hajam falecido em consc
quencra de acidente de aviação. de
pOIS de, ha ver entrado em vIgor G De
creto-Jet n? 3,629, de 14. de maio
ce 19,1].

·'\.,'t 3 C' Revogam-se as dispcsícôes
em contrário.

.t?io de Janeiro, 10 de .Ianelro de
1851; 130.0 da Independência € G3,u
da República.

EuRICO G. Dtrraa .

Annancr-o TrOínl'ü'1fJsl:y.

DZ 13 DE JANEIRO DE 1951

Autoriza o Poder seecuu»: a doar imóvel da União à Faculdade de Me
dtcina ele Alagoas.

O Presidente da República:

Faco 32JnT que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguín!e
Laâ: ~

Art. 1.C E' o Poder Executivo autorizado a doar à Faculdade de 1',:18
dic:n~ de Alagoas. sociedade civil e pessoa. jurídica de direito prívauc. para,
a Sua mstatacào € tunctcnamento. o imóvel do Domínio da União, onde se
aquarterou o '20" Bata.íhâo de Caçadores.

Art. 2.Q li presente Lei entrará em vigor na. data da sua publicação.

Art. 3.tJ Hevcgam-se as disposIções em contrár lo ,

Rio de Janeiro, ,13 de [aneiro de 1951; 130.° da Independência e 63,0
da Republíca.

Ennroo G. DU'I'Rtl.

Guilherme da Silveira.
Pedro caimoe,
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LEI N.' 1.310 - DE 15 DE JANEIRO DE 1951

Cria o Conselho Nacional de Pesquisas, e dá outras providências.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e: eu sanciono
a seguinte Lei :

CAPÍTULO I

Dos' fins e da competência dÓ--Conselho Nacional de Pesquisa.s

Art. JO É criado o Conselho Nacional de Pesquisas. que
terá por finalidade promover e estimular o desenvolvimento da
investigação científica e tecnológica em qualquer domínio do
conhecimento.

§ l' O Conselho é pessoa jurídica subordinada direta e
imediatamente ao Presidente da República. terá sede na Capital
Federal e gozará de autonomia técnico...científica. administrativa
e financeira, nos têrmos da presente lei.

§·2'1 Sempre que necessário, o Conselho entrará em enten...
dímento direto com as autoridades federais. estaduais e municipais.
bem como com entidades públicas e subvencionadas, a fim de
obter o seu apôio e cooperação',

§ 3' O Conselho será representado por seu Presidente, em
juízo e fora dêle, ativa e passivamente .

..õ~l't. 20 Serão órgãos consu1ti~os do Conselho Nacional de
Pesquisas. além da Academia Brasileira de Ciências. outras en....
tidades de caráter científico e reconhecido valor que, pura tal fim,
receberem o voto da maioria absoluta dos membros do Conselho
Delíberatrvó .

Parágrafo único. A forma de cooperação dos órgãos con
sultivos. a que se refere êste artigo. com o Conselho Nacional de.
Pesquisas. será estabelecída .no regulamento. a que se refere o
art. 32 da presente lei.

Art: 3~' Compete precipuamente ao Conselho:

lI) promover investigações científicas e tecnológicas por 111i~

cíatíva própria, ou em colaboração com outras instituições do pais
ou do exterior; -

b) estimular a realização de pesquisas científicas ou tecno
lógicas em outras instituições oficiais ou particulares, concedendo
lhes os recursos necessários, sob a forma de auxílios especiais,
para aquisição de material. contrato e remuneração de pessoal e
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para quaisquer outras providências condizentes com os objetivos
visados;

c) auxiliar a formação e o aperfeiçoamento de pesquisadores
e técnicos, organizando ou cooperando na orqanizaçào de cursos
especializados, sob a orientação de profcssôres nacionais ou es
trangeiros, concedendo bôlsas de estudo ou de pesquisa e pro
movendo estágios em instituições técnicc-cientificas e em estabe
lecimentos industriais no país ou no exterior;

d) cooperar com as universidades e os institutos de ensino
superior no desenvolvimento da pesquisa científica e na formação
de pesquisadores:

e) entrar em entendimento com as instituições, que desen
volvem pesquisas, a fim de articular-lhes as atividades para melhor
nproveitamento de esforços e recursos;

f) manter-se em relação com instituições nacionais e es
trangeiras para intercâmbio de documentação técnico-científica e
partlcipacâo nas reuniões e congressos, promovidas nó país e no
exterior, para estudo de teE1ClS de. interêsse comum;

g) emitir pareceres e prestar ínformações sôbre assuntos
pertinentes ÔS ;';1.1<15. atividades e que sejam solicitados por órgão
oficial:

h) sugerir aos poderes competentes quaisquer previdências.
que considere necessárias à realização de seus objetivos.

§ 1° Para cada exercício financeiro, o Conselho estabelecerá
uni plano básico de trabalho e proverá, para sua execução, à
díscrímtnação dos recursos necessários,'

§ 2'1 Nos casos previstos nas alíneas Q, c e d deste artigo, o
Conselho acompanhará a realízaçâo das correspondentes ativi
dades ~~ carqo das instituições a que conceder auxílio Iínanceíro,
sem que isso. 110 entanto, importe em interferência nGS questões
internas dessas instituições, ou em suas investigações científicas.

§ y. O Conselho incentivará,' em cooperação com órgãos
técnicos oficiais, a pesquisa e: a prospecção das reservas existentes
no país ele materiais 'apropriados <:0 aproveitamento da energia
atômica.

§ 49 Para efeito desta lei. serão considerados materiais
apropriados ao aproveitamento da energia atômica os r-dnêrios
de urânio. tório, cádmio, lítio. berílio e boro e os produtos resul
tantes de. seu tratamento, bem como a grafita e outros materiais
discriminados pelo Conselho.

Art. 49
É proibida a exportação.' por qualquer forma, de

urânio e tório e seus compostos e minérios, salvo de govêrno para
govêrno, ouvidos os órqãos competentes.
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§ 1~ A exportação de minério de berílio só poderá ser feit.:\
mediante autorízaçâo expressa -do Presidente da República. após
a audiência dos órgãos especializados competentes.

§ 20 A 'infração do díspôsto neste artigo constitui o crime
previsto no Decreto-lei n? 431. de 18 de maio de 1938, art. 3'.
inciso 18, e sujeita o infrator à pena de 2 a 4 anos de reclusão,
sem prejuízo de outras penalidades em que possa incorrer.

Art. 5° Ficarão sob ccntrôle do Estado, por intermédio do
Conselho Nacional de Pesquisas ou, quando necessário, do Es
tado Maior das Fôrças Armadas, ou de outro órgão que Iôr
designado pelo Presidente da República. tõdas as atividades re
ferentes ao aproveitamento da energia atômica. sem prejuízo da
liberdade de pesquisa científica e tecnológica.

§ I' Compete privativamente ao Presidente da República
orientar a politlca geral da energia atômicavem tôdas as suas
fases e aspectos .

. § 29 Compete ao Conselho Nacional de Pesquisas a adoção
das medidas, que se: fizerem necessárias à investigação e à inclua",
tnalízaçâo da energia atômica e de suas aplicações, inclusive aqui
sição, transporte, gum'da. e transformação das respectivas matérias
primas para êsses fins.

§ 39 O Poder Executivo adotará as providências que julgar
necessárias para promover e estimular a instalação no pais das
indústrias destinadas ao tratamento -dos minérios referidos no
§ 49 do art. 3'·' e, em particular. à produção de urânio e tório c
seus compostos, bem como de quaisquer materiais apropriados 30

ap rovcitamento da energia atômica.

C,\PÍTULO 11

Da organb:a,ção do Conselho

Art. 6\} O Conselho Nacional de Pesquisas terá, a seguinte
orqamzação:

a) Conselho De.liberativo;

b) Dívísâc T écnico-Cienrilica:

c) Divisão Administrativa.

Art. 7') O Conselho DeHberZiti'vo. órgão soberano de orien
tação dos atividades do Conselho Nacional de Pesquisas, será
constituído dos seguintes membros, todos brasilc.ros :

a) 2 (dois) membros de livre escolha do Presidente da
República e que exercerão, respectivamente, as funções em
comissão de Presidente e Vice-Presidente do Conselho;
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b) 5 (cinco) membros escolhidos pelo Governo como 1'<"

presen~antes, rexpecfivamente, dos !Viinistérios da I\G,ricultura, da
.t:ducacão e Saúde, das Relações .t:txtcnOles e do .I. rabalho, In
dústria~ e Comércio' e do Estado Maior das Fôrças Armadas.

c) 9 (nove) membros DO mínimo a 18 (dezoito) no má
ximo, representando um dêles a Academia Brasileira de Ciências.
2 (dois) outros, respectivamente, o órgã.o, representativo das In
dústrlas e o da administração pública, escolhidos os demais dentre
homens de ciência, professôrcs, pesquisadores ou profissionais
técnicos pertencentes a Universidades, escolas superiores, institui
cões cientificas, tecnológicas e de alta cultura. civis ou militares.
e que se recomendem pelo notório saber, reconhecida idoneidade
moral e devotamento aos interêsses do país.

§ l ? Os membros do Conselho terâo a escolha confirmada
por decreto, exercerão mandato por três anos, que poderá ser
renovado, e SU,JS funções serão consideradas de alta relevância.

§ 2" A renovação e o preenchimento de vaga dos membros,
<3 que se referem as alíneas a c b, ficam a critério do Govêrno.

~ 31:! No caso da representação, prevista na alínea c, lar-se-à
nos 2 (dois) primeiros anos, contados da data da ínstalaçâo do
Conselho, a renovação de um têrço dos membros, determinando-se.
mediante prévio sorteio, os que devam ser substituídos.

§ 4\1 Para efeito da renovação ou de preenchimento de vaga
dos membros incluídos na citada alínea c, organizará o Conselho
uma lista. contendo os nomes __das personalidades indicadas C01n

especificação das instituições a que pertençam. com um número
duplo do que deve renovar ou completar a representação .

~ 59 Para a constituição inicial do Conselho, o Presidente
da Repúblícu escolherá livremente os memb~os a que se refere o
alínea c do art. 7° desta lei.

Art. 8' O Presidente do Conselho Nacional de Pesquisas
exercerá a direção suprema de tôda ri organização e será res
ponsável pela execução das resoluções do Conselho Deliberativo.

§ I'! Em seus impedimentos eventuais, ou em sua falta, o
Presidente será substituído pelo Vice-Presidente .

§ 2' O Conselho terá 1 (um) Consultor [uridíco e o
Presidente I (um) ou mais Assistentes. um dos quais será de
signado para exercer as funções de Secretário das sessões <1'.1

Conselho Delibcr<'ltivo.·
Art. gl:! A Divisão Técnico-Científica ficará encarregada

de elaborar os planos gerais de pesquisa, relacionados com os
objetivos do Conselho, e terá, a critério dêste, os setores necessá
fios a atender ao desenvolvimento de suas atividades.

§ l' A direção da Divisão T êcnico-Científíca será exercido
por 1 (um) Diretor Geral e a de cada Setor por 1 (um) Diretor
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de Pesquisas, de livre designação do Presidente, escolhidos. ou
não. dentre os membros do Conselho e sujeitos ao regime de
tempo integral. .

§ 29 Cada Diretor poderá ter, como auxlltares. um ou mais
Assistentes por êle indicados.

§ 3Q Para efeito da elaboração dos estudos e planos prc...
vistos neste artigo, poderá ainda o Conselho requisitar, na forma
da legislação em vigor. cu contratar pessoal científico e técnico
especializado. nacional ou estranqeíro. de comprovada idoneidade,
bem COmo instituir comissões consultivas de homens de ciência
pura e aplicada.

Art. 10. A Divisão Aclminístratlva terá a seu cargo os
serviços de Administração, Contabilidade e Documentação.

Parágrafo único.' A direção da Divisão Administrativa será
exercida por I (um) Diretor, auxiliado por 3 (três) Chefes de
Setores e servidores públicos, requisitados na forma da legislação
em vigor.

Art. 11. Os serviços técnicos e administrativos do órgão
central do Conselho serão instalados na Capital Federal, onde se
realizarão. ordinàriamente, as sessões.

~ 1v O Presidente do Conselho poderá, entretanto, convocar.
sessões para serem realizudas em qualquer localidade do país,

§ 2'.' Serão considerados de caráter reservado os arquivos
do Conselho e. bem assim, normalmente, as 'sessões, salvo nos
C.1f;OS ClP:-, que- Iôr deliberado de outra forma.

Art. - 12. Reunír-se-á o Conselho Deliberativo quando con
vocado pelo Presidente, cu mediante requerimento subscrito, pelo
menos. por um têrço dos seus membros .

. § 1,' Os membros elo Conselho perceberão. por sessão a que
comparecerem, uma gratificaçf'.o ele presença. até o máximo de
60 (sessenta) .sessões por ano.

S 2'" P'..o Presidente c ao Více-Presidcnte caberá, além 'disso,
mensalmente. uma verba de representação.

§ 3'" Aos membros, que não residírem 110 local onde se rea
lizarem as sessões. serão vconcedidas ajuda de custo e diárias
para despesas de viagem c estadia ;

S 4ç Para os membros que sej21TI servidores públicas, civis
ou nuhtarcs. as reuniões do Conselho terão preferência sôhre suas
funções ordinárias, sem prejuizo dos vencimentos e demais V3n~

tagens do Cé1rgo ou pôsto efetivo.
Art. 13, Para a rcallzaçâo de seus objetivos. o Conselho é

autorizado a promover a crtaçào e a organização de laboratórios
ou instlrutos, não só na .Capua! Federal. corno em outras localidades
do pais, e que lhe Iícarão subordinados cienüfica, técnica' c admí
nistretivamente ,
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Do petrimõnic e da Stl3 utiliseçêo

O patrimônio do Consdho Nacional deArt. 11.
será formado:

a) pelos bens e dtrcitos que lhe forem doados Ou por êlc
adquiridos:

b) pelos saldos de rendas próprias. ou de recursos orça
mentários. quando transferidos para <1 conta patrímoníal ,

Art. 15. A aquisiçào de bens patrimoniais, por parte do
Conselho, índepende da aprovação do Govêrno Federal. mas a
alienação dêsses bens somente poderá ser e letuada depois de
autorizada em lei.

j\rt. 16. Os bens e direitos pertencentes' ao Conselho só
mente poderão ser utilizados para a realização de objetivos. próprios
àsua finalidade, na forma desta lei, permitida. porém. a inversão
de um e de outro pnra a obtenção de rendas destinadas ao mesmo
fi::"! .

CAPÍTULO IV

Dos recursos e da SlJ3 opliceç.io

Art , 17 .Os recursos para manutenção e desenvolvimento
dos serviços do' Conselho Nacional de Pesquisas, conservação,
renovação e ampliação de suas instalações serão provenientes de:

a) dotações orçamentárias que lhe forem atribuídas pela
União:

b] dotações. a título de subvenção. que' lhe atribuírem Uni
dades da Federação e Munícípíos:

c) doações, legados e outras rendas que, a êsse título, ,!."2

ceber de pessoas, físicas ou' jurídicas:
d) renda da aplicação de bens patrimoniais:
e) retribuição de atividades remuneradas dos laboratórios e

quaisquer outros serviços;
f) taxas e emolumentos:
g) receita eventual;
h) produto da venda de matertal Inscrvivel cu d':l <lli2l1.<1·Ç,:ZI.',j

de elementos parrímoniaís:
i) produto de crédítos especiais abertos per lei.

Art. 18. A dotação correspondente n Cé1C!J exerclcio Hnau
cerro constará do orçamento da -União, cem tií:ul~ próprio, des
tacada da cota nacional, prevista no art , 169 da Constituição
da República, peru ser entregue ao Conselho, sob a torrna de
auxílio, em cotas semestrais antecipadas e que serão depositadas,
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para movimentação. em conta corrente em instituição oficial de
crédito.

§ 1" O Conselho deliberará sôbre a distribuição dos recursos
concedidos e examinará, para a devida comprovação, as' demons
trações das despesas efetuadas.

§ 21) A movimentação dos fundos será feita mediante a
assinatura conjunta do Presidente e do Diretor da Divisão
Administrativa.

CAPÍTULO V

Do regime financeiro

Art. 19. O regime financeiro do Conselho Nacional de
Pesquisas obedecerá aos seguintes. preceitos:

a) o exercício financeiro coincidirá com o uno civil;

b) a proposta de orçamento será organizada pelo Conselho
e justificada com a indicação dos planos de trabalho corres
pondentes;

c) os- saldos de cada exercício serão lançados no fundo pa
trimonial ou - em fundos especiais, na conformidade do que. a
respeito, deliberar o Conselho;

d) durante o exercício financeiro poderão ser abertos cré ...
ditos adicionais, desde que as necessidades dos serviços o exijam.
e haja recursos disponíveis.

Parágrafo unICO. A proposta de orçamento, organizada pelo
Conselho, será submetida à aprovação do Presidente da Repúblíca.

Art. 20. P"ara a realização de planos cuja execução possa
exceder a um exercício. as despesas previstas serão aprovadas
globalmente, _consíqnando-se nos orçamentos seguintes as res
pectivas dotações.

Art. 21. A prestação global anual de contas ao Presidente
da República será feita até o último dia útil do mês de fevereiro
e constará, além de outros. dos seguintes elementos:

a) balanço patrimonial;

b) balanço econômico;

c) balanço financeiro;

d} quadro comparativo entre a receita estimada e a receita
realizada;

e) quadro comparativo entre a despesa fixada e a despesa
realizada.
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~ V·' A prestação de contas, referente às dotações orçamen
tárias, será apresentada ao Tribunal de Contas até o último dia
útil do mês de fevereiro, respeitando-se os assuntos considerados
sigilosos pelo Conselho.

§ 2-? Também até o último dia útil do mês de fevereiro o
Conselho apresentará .seus balanços à Contadoria da Repúblíca.
pata qu,c sejam publicados juntamente com os balanços gerais dd
União.

CAPÍTULO VI

Do fundo nacional de pesquisas e outros [undos

Art. 22. É instituído um Fundo Nacional, destinado a
pesquisas científicas e tecnológicas, especialmente administrado e
movimentado pelo Conselho,

Parágrafo único. Serão incorporados ao Iundo, de que Cral>1
êste artigo, os créditos especialmente -concedidos para êsse fim, os
saldos de dotações orçamentárías e quaisquer outras rendas e
receitas eventuais.

Art , 23, O Conselho poderá receber doações com ou S2'"

finalidades determinadas,

Parágrafo único. - A aplicação dêsses recursos será estabe
lecida em regulamentação própria.

CAPÍTULO VIl

Disposições gerais e transitórias

Art. 24. O Conselho organizará seu regimento interno, no
qual serão estabelecidas as normas gerais para desempenho de
seus encargos, e e-laborará, para aprovação do Govêrno, o projeto
de regulamentação da presente lei.

Parágrafo único. O regulamento disporá sôbre a estrutu
ração das Divisões, Setores e demais órgãos previstos nesta ler,
sôbre os requisitos e condições para a concessão de auxílíos, des
tinados à realização de cursos ou pesquisas e, ainda, sôbre as
Iormas de admissão, o regime de trabalho de tempo integral e de
pagamentos, as atribuições, vantagens e deveres do pessoal, aten
didas as seguintes disposições:

,,) o Conselho praticará sob sua exclusiva responsabilidade
todos os atos peculiares ao seu funcionamento;
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b) as condições gerais de requisição" desíqnaçâo. licencia
mento, demissão e aposentadoria dos servidores públicos, lotados
no Conselho, são as estabelecidas na legislação federal;

c) o Conselho poderá admitir pessoal não caracterizado
·como permanente ou extranumerário. para melhor consecução de
suas finalidades.

Art. 25. Os trabalhos e os resultados das pesquisas, rea
lizadas por iniciativa ou sob o patrocínio do Conselho. excluídos
os casos que interessem à segurança nacional, serão dívulqados
pela forma mais apropriada, trazendo expressa referência à con
tribuição do Conselho.

Paráqrafo úníco, A divulgação de relatórios, memoriais e
demais trabalhos referentes ao aproveitamento da' energia atômica
será autorizada após consulta ao Estado Maior das Fôrças
Armadas,

Art. 26. Qualquer pessoa. a serviço do Conselho, que. em .
'Virtude da funçâo exercida ou de trabalho a seu cargo, tiver
"conhecimento de matéria julgada sigilosa, responderá pela obser-
vância das disposições que. a respeito. estão fixadas em lei.

Parágrafo único. O caráter sigiloso e sua classificação.
segundo a gradação reservada, confidencial e secreta, quando
ocorrer a hipótese, deverá constar explicitamente da resolução,
ordem de serviço ou contrato a que se referir.

Art. 27. Os interêsses do Conselho Nacional de Pesquisas
serão atendidos. em juízo, 110 Distrito Federal, por seu Consultor
[undíco e, nos Estados, pelo Procurador Secional da República.

Art. 28. São isentos de impostos e taxas os aparelhos.
instrumentes. utensílios de laboratório, produtos qUliTIlCOS e
.quaisquer outros materiais, que c Conselho importar para a
execução dos seus serviços e o respectivo desembaraço alfandc
gârio lar-se-á mediante simples requisição ao chefe da repartição
competente, acompanhada da prova de aquisição do material
importado.

Art. 29. O Conselho gozará de franquia postal telegráfica
e radiotelegl'úfica nas redes o liclais ou nas que estejam obrigadas
por qualquer forma a serviço oficial e. ainda, das fa-cilidades de
J:ransporte terrestre, marítimo, fluvial e aéreo, concedidas a ser
viço público.

Art. 30. Anualmente, até o' último dia útil do mês de fe
vereiro, o Presidente do Conselho apresentará ao Presidente da
República relatório das atividades do Conselho no exercício
.anteríor .
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Art. 31, Para as atividades iniciais do Conselho. inclusive
despesas de instalação e orqanízaçâo de seus serviços. é o Poder
Executivo autorizado a abrir o crédito especial de Cr$ 30.000.000.00
(trinta milhões de cruzeiros) .

Art. 32. A presente lei será regulamentada dentro de 60
(sessenta) dias da sua publicação.

Art. 33. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 15 de janeiro de 1951; 1300 da Independência
e 63" da República.

E01UCO G, DUTRA.

JOsé Francisco BiC'ys Fortes,
Sylvio de Noronha.
Canrcbert P, da Costa.
Raul Fernandes,
Guilherme da Silveira.
Jo(t,o voiaetorc de Amorttn e Mello,
A. de Ncúces Filho.
Peârc Calmon.
M armai Dias Pequeno.
Armo.ndo TrompO'lvsky.

LEI N.o 1 311 - DE: 15 DE J !l.NEl'IO

DF. 1951

.Abre ao Ministério da Educação e
Saúde Q crédito especial de Cr$.,
1.725.982,00 âestuuuio a custear as
despesas com a manutenção da Fa
culdade de Direito de Alagoas, tie
maio a âezemoro de 1950.

o Presidente da Repúb1!ca:
Faço saber "que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguírr;e
Lei:

Art. 1.0 :E o Pcúcr Executivo auto
rízado ri, abrfr. pelo Ministério da
Educação c Saúde. o crédito especial
de CI'S 1.725.982.00 rum milhão. se
tecentcs e vinte 8 cinco mil. noveeen
tos e oitenta 8 dois cruzeiros) dcstl
nado a custear 8.S despesas com a
manutenção da Faculdade de Direito
de Alagoas, de maio a.' dezembro de
1950. de acôrdo com o que díepôe a
Lei n.o 1,014. de 2~ de maio de HH9.

Al't.2.0 O crédito. de Que trata o
art , L°, deverá ter a seguinte aplica
ção:
Para Pessoal
Para material .
Para outros encargos

I. 498: 73D.OO
165.452.00

61.800.00

I. 735.982,00

A.l't. 3,° E-sta LE~i entrará em vigor
na data da sua publícaçâo, revoga
das as dtspcaíções em. contráríc.

Rio de .rarietro, 15 de janeil'ode
1951; 130.0 da Independência e 6:.1.° da
Repúblíca .

EURICO G. DUTRA.

rearc Calmon:
Guilherme da Silveira.

LEI N." 1..312 - DE 15- M JANrm:.o
DE 1951

Autoriza o Tesouro Nacional a çorom
til' emq.réntímo a ser contraído pelá
Companhia Siderúrgica Nacional,
para ampliar as instalações íruius
iriais da Usina dz Volta Reâotuia:

O Presidente da República:
Faço saber QHe o Congresso Nacic

naj decrete e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0~]; o Ministro de Estado dos
Negócios c..?. Fazenda autorizado a
dar a gara ntta do 'Tesouro Nactcnat
a um empréstimo, até o montante de
USS 3D,OC{). COO.OO (trinta milhões de
dólares) a. ser. contraído pela Com
panhla Síderúrgíca Nacional com o
Export & rm:;::crt Bauk dê VTashing'
tono

Art . 2 o O nroduto dêsse cmorésü
mo será destinado à cobertura do
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cusbc de maqumarras. equipamentos
evmateriais necessários ao aumento
das lJres!mtcs Instalações.

Parágrafo único. O contrato de
empréstimo deverá estabelecer nor
mas sôbre a verificação da efetiva
aplicação dos fundos obtidos para
Os fins dêste artigo.

Art. 3.° Ao serviço de empréstimo.
contraído na forma da presente Lei
são concedidos 03 mesmos privilégios
dos serviços dos empréstimos externos
federaís, estaduais e municipais.

Art. 4.° No exercício da autorização,
contida no art. 1.0 desta. Lei, o Poder
Executivo incumbirá o Tesouro Na
cional como fiador e prmcípal paga
dor da ouantaa mutuada e seus ecee
.sóríos, d:e praticar tod'os os atos jul..
gados necessários ao aludido tím.

Art. 5.° O contrato de garantia de...
verá mencionar a presente Lei e será
registrado, a -príori. 110 Tribunal fie
ccntas.

Art. 6.° A 'Presente Lei entrará .em
vigor na data da sua publicação. re

'vogadas as disposições em contrário.
.' Rio de Janeiro, 15 de' janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

EURICO G. DuTRA.
Guilherme da 'Silveira.

LEI N.o 1.313 - DE 17 DE JAN'J"f"J..RO
DE 1951

Dispõe sôbre cargos da Seeretarui r{.a
Preeiãêncía da República

O Presidente da Re'Oúblca:
Faço saber que o coneresso Naclc

na] decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

AJ.ii. 1.0 Os cargos de Diretor e de
Adjunto da Diretoria do Expediente da

Becretaría ds.· Presidência da Repú
blica, a que se refere o Decrcto-Ieí nú
mero S. 551, de 3 de janeiro de 194-6,
são transformados, com os mesmos t.í
tulos, om cargos de provimento em C04
missão, padrões CC·1 e CO-2, reepec
tívamente ,

Parágrafo único. E' assegurada, ,para
todos os efeitos, a sttuação dos atuais
ocupantes dos cargos transformados
em virtude desta Lei, com os padrões
de vencimentos nela estabelecidos.

Art. 2,° São criados dois cargos íso
lados, de provimento efetivo, de assrs
tente da Diretoria do Expediente, com.
os vencimentos do símbolo CC-3, a se
rem providos por Of.ciaís, classe M, OU
superior, com mais de dez anos de
exercício na Secretaria da Presidência
da República.

Art. 3,0 E' aberto, à Presidência da
República, Do Verba 1 - Pessoal Per_
rnanente, Consignação I; Subccnsig
nação 01, do vigente orçamento, o cré
dito suplementar de o-s 203. 2ZJJ,OO
(duzentos e três mil, duzentos e vinte
cruzeíros)., para ocorrer às .despesas
previstas nesta Lei.

Arb. 4.° Os titules de nomeacão d05
funcionários referidos nesta Lei serão
apostdlados pelo Secretário da hem
ciência da República,

Art. 5.° Esta Lei vigora a partir de
1.0 de julho de 1950, revogadas as dis
posições em contrário.

Rio de Janeiro, em 17 de janeiro de
1951; 130~0 da Independência e 63.0 ti?.
República.

Eunxco G, DUTRA.

José Francisco Dias Fortes,

Guiilierme ela Silveira.

LEI N.o 1.314 - DE 17 DE JlmmRQ DE 1951

Regulamenta o exercício profiSs!omil dos ctruratõee Dentistas

O Presidente da República:
Faço saber que o conzreseo Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art.. 1. o O exercício <la profissão de odontolcgísta. no território nacío

nat, s6 será permitido aos Que se acharem habilitados por titulo Obtido em
Escola de Odontologia, oficial ou legalmente reconhecida. devidamente re
gístrado na Diretoria do Er'~Jr,f) Superior e anotado, sucessivamente, no Ser
viço NaGiona.l da Fiscalização da Medicina e na repartição sanitária esta
dual competente.

Art. 2.° Os cirurgiões dentistas diplomados por Escolas estrangeiras só
poderão exercer a proríssão no território nac'onar, após revalidação do di-
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piomn, õe ncôrdo cem .;;-05 IH~, federais em vigor e respectivo registro na D,i
retorra do Ensino -sup<'l"r';O~' {:> posterior anotaçao no Serviço Nacionaí (ta
Fiscalização da Medicina e as repartição sanltáría est.adt~al competente.

Art. 3.° Aquêle que, mediante anúncio, ou qualquer outro meio. soe
propuser ao exercicío ' ~Ü ooontolcgia. sem titUlo devidamente regrstraão,
êstã' sujeito às penas aplicáveis ao exerciclo Ilegal da profissão.

Art. 4. o Constituem atrtbuíçóes e direitos do ctrurgiáo denttsta.:

I ~ praticar todos os processos terapêuticos ou intervenções círúrgtcaa,
ou as próteses dentárias e buco-máxtlo-faeial, de sua responsabilidade pro
fissícnat :

II - prescrever e adnrmístrar anestesia local e troncuíar: prescrever
medicamentos de uso externe e espectandades farmacêuticas de USo interno
Indíeados em o.tcntclogta, devidamente Itcencíados pelo Departamento Na-
crcnat de Saúde: .

rI! -~ prescrever e admmístrar medicação de urgência, quando nouver
necessidade ul~ evitar 0J combater acidentes graves que comprometam a
vida ce seu uvcteute:

IV ccmunícar à autorídade competente. com a devida urgência, os
casos de doenças consideradas de notificação compulsória:

. V - l.nantel', anexo ao consultório, laboratório de prótese, aparelhagem
e msr.aracac aaeuuanas r-a:a pesquisas e ananses clinicas relacionadas com

. os casos espectrtcos de sua esner-talídade:
VI - atestar estudos 'mórbidos e outros, no setor de sua atividade pro

üssiona..
VIl -- proc-uer à períCia oaonto-tegnr em tôro civil, cnmrnar ou tro

balhista .
Art. 5.° E' vedado ao clrurgíâo-dentdsta enunciar:
I - cura radical ou atestado de cura de determinadas doenças para

as quais não haja tratamento seguro, segundo os atuais conhecimentos cten
t.íticos ,

TI - exercício de mais de duas especíalldades:
I1! - consultas por meio de correspondência pela. imprensa, caixa pos-

tal, rádio ou processos análogos;
IV - prestação de serviços gratuitos em consultôríos particulares:
V - agradecimentos manifestados, sistemàtdcamente.. por clientes;
VI - preços e outras formas de concorrêncra desleal: ou
VII -. expor à apreciação pública, seja onde rôr, trabalhos odontológicos

-em vttrtries ou quaisquer outros meios de propaganda, que atentem contra
a ética profissional.

PEI:>:"ALIDADES

§ 1.0 Se Iôr encontrado anúncio que contrarie as disposições desta lei,
a autoridade sanitária encarregada. da fiscalização do exercício da odonto..
Iogia intimará o anunciante a observá-las dentro do prazo de 8 tcítcj días ,

§ 2.° Se decorridos o-s 8 (oito) dias, continuar a ser publicado o anun
cio, será imposta ao infrator pela autoridade que o intimará ao cumpri
mento da Ie.. a multa de C!;$ lOG,OO <cem cruzeiros) a ors l.Ooo.no (mil
cruzeiros), elevada ao dôbro na reincidência.

§ 3,° Dentro daquele prazo poderá o interessado pedir reconsídera
ção, sôbre a qual a autoridade decidirá no prazo de 8 (oito) dias.

DOS PROTÉ'UOOS

Art , 6.° Os protéticos, cujo exercício profissional se acha regulamen
tado pela Portaria n.« 25. baixada pelo Departamento Nacional de Saúde,
em 1943. e. posteriormente, pelo Decreto-lei n.c 8 345, de 10 de dezembro
de 1945, não podem anunciar seus trabalhos profissionais na imprensa lei
ga, só -Ihes sendo permitido f::<3ê-10 junto aos círurgtôes-dentistas, através
de publícaçêes especializadas.

Art. 7.° Aos protéticos aplicar-se-á, no que fôr possível, o disposto no
arb. 5.0 desta lei.
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nos DENTISTAS PRÁTICOS LICENCIADOS

Art. S." os uen .l;st<,,<; práticos ücenciaccs, de acordo com os Decretos
ns. 20.862, de 23 de dezembro de 1931,.21.073, de 22 de fevereiro de W32 e
22.501, de 21 .:1~ reverei-c ar 193:1 pooerao lazer qualquer trauarno uemano,
sendo-lhes. porém, terminantemente vedadas tôdas as intervenções san
grentas, que não foram simples exoôon tias na regfão gengívc-dentáríà ,

Art. d. JS nenr...sr a., pratrcos ll<:enCWC10S sao onngauos a mencionar
em seus impressos, anuncias ou placas, 'o seu nome e a sua qualidade de
dentista praoco J.L:~nCl<':c. em ietras uniformes e cestacacas.

Art . 10 Relativamente a outras formas de propaganda, ao dentdsta
pràtíco licenciado aplicar-se-á o disposto no art. 5.0 desta lei.

Art. 11. n: vedado "\0 dentista prático licenciado:
1 - prescrever c admimstrar outro gênero «e anestesia que não seja

a local;
11 - prescrever ,] aomnustrar medicamentos de uso mterno:
III - prescrever e administrar medicamentos de uso externo injl;!tá'lel:
IV - OCU;J<.lI co.u., prnnssronar. a partn na data ua puuncação desta

lei, cargos públicos ou outros em instituições assistenciais, como associa
cões, fundações. preventórtos, asilos, casas de saúde, colégios e fábrícas .

Art, 12. A infração de qualquer dos, dispositivos desta lei, excetuados
os do art. 5.°, será punida com a multa de Cr$ 2.000,QO (dois mil cruzei
ros 2, Ct'S 5.00-0;00 (cinco mil oruzeíroa) , conforme a sua natureza, a cnté
1'1(/ da autcrmaue autuante e seu prejmzo ca açao penal.

D13PCSIÇÔES GEI1:tIS

Art. 13. Os processes criminais, de que trata esta lei, cabem, por de
núncía, ao Minlstertc PÚblico. mediante solicitação do Serviço Nacional Q:'!,
Ffscanznçáo Lia '\'1c(lH.,li>< c.. Departamento Nacional de Saúde e, nos J~';i~a-

dos, da. autorídade sanitária, competente. .
Art. 14. Será apreendídc e remetido lI.O Depósito Público o material exis

tente em ccnsuuor« OQ",;I\G10giCO, cujo emprego se vertt.qua por quem nao
tenha díproma tcfp:,~r,\,:~o. (,;1 pessoa que não esteja deviaamente autortzana
pela autorrctade sanitária competente.

Art. Ib . As especraüeaues tarmacêutícas para USO em odontologIa e
os-metais ou ngas nac erecrososv destmados à conreccào de aparelhos pro
eetícos, só poderão ser postos a venda depois de licenciados pelo Departa
mento Nacional de Saúde.

Art. 16 As autorídades Tederaís só poderão receber :mpôsto rersuvo
ao exercício da profissão de odontologista, mediante a apresentação da pro
va de achar-se o ccrrtnbuinte com o diploma registrado e anotado, na ror
ma desta la.

Art. 17. A<:, carteiras rcmecídas pelo sindicato de ndontclcgfstus,
depois de visadas pele ~"J \ rçc Nacional da Fiscalização' ca Medicina e na
repartrçáo sanitária estadual competente, constituem prova de registro do
díptoma .

Parágrafo único. Nenhuma carteira será visada sem que dela constem
o numero, data e fólha do regístro feito na Diretoria do Ensino SUPP.t or .

Art. 18. ..) J/iml.:..!-('l':c. Qh Educaç:?O e Sauue. centro de 120 (cento e
vinte: días oatxaru por mtermerno do Departamento ucecionat de Saúde,
instruções reguiacore- (la presente tei 118.:; QlW1S scràc estaoe.ecioos os
requisitos; exigências e emolumentos para o funcionamento dos consultórios
cdontológfcos e na pe nandades cabtvers nos casos de ínfraçâo . C~ace-Ihe
aprovar. dentro do me,..mo pr-azo. as mstruçóes elaboradas peíos Deparca
mentes Eataduats d~ Seu-e e resolver 0_'" casos Orrl1S.:;OSo, por analogia com HS
instruções relativas às nrortssõ-s correlatas.

- Art.. 19. 1. p-esem-e te. entrara em vagcr na, data da' sua puoncecão.
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeixo 17 de janeiro de 1951; 1:::0.° àa Jndependêncía e 63.° da
República.

EURICO G. DUTRA,

Pedro Calmon.
Guilherme da Silveira,



EuRICO G. DUTRA.

Guütcerrae da Süoeua ,

ATOS DO PoDER 'LEGXSLATIVO

LEI N.o 1.315 - DE 18 DE JANEIRO DE 1951

Manda contar para efeito de aposentadoria, o tempo de serviço prestado
pelo Ministro do Tribunal de Contas, Francisco José de Oliveira Viena

o Presidehte da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decrete e eu sanciono ri seguinte

Lei:
Art. L° Para efeito de aposentadoria será contado o tempo em QU'2.

• ó Ministro do Tribunal de Contas, Francisco José de Oliveira Viana. serviu
corno Professor catedrático da Faculdade de Direito de Niterói.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em oontrárlo.

Rio de Janeiro, 18: de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

LEI N.? 1. 31G - Dr~ 20 DE JANEIRO DI:: 1951

Código de vencimentos e Vantagens dos Miíitaree

O Presidente da República:
Faço saber qu-e ° Congresso Nacional decreta e eu aancícno a seguinte

Lei: '

PARTE GERAL
Finalid.ade e deííniçães gerais

TiTULO ÚNICO

Disposições preliminares

CAPiTULO

t'lNALIDADE

Art. 1.0 rem êste Código por fim regular os venctmentos. as vantaqcns
os proventos dos militares do Exército, da Marinha e da Aeronáutica.

CAPiTULO li

DEFINiÇÕES GERA!S

Art. 2.0 VCllc:;ncntos d[l ntívíanae é a remuneração básica devida 8<:

militai" em serviço ativo: e oantoqens. tudo quanto o militar perceber. em
.tmheuo ou em espécie. além dos vencimentos.

Paráqrato úntco . Dívrdem-se os vencimentos da atividade, em duas partes:
ai o eótuo. remuneração ('~,t~'VE'! do põsrc ou graduaçào,. equivalente fl

dois terços '2/3) dos vencimentos:
bv a gratihcação. remuneração devida pejo desempenho normal de-fun

ção militar. equivalente aum têrço (1/3) dos vencimentos,
Art. 3." Pvoocntos da inetundnae é a remuneração paga ao militar da

reserva remunerada cu reformado.
Art. 1,u Neste Côêiigo. a reterêncta a militar abrange todos os postos e

graduações da hierarquia militar; quando 0 dispositivo se restringir a deter
minado círculo. pôsto ou qraduecão a ele fará retcrcncta especial,

ArL ')0 São adotadas as sequíntes der.níçôcsr
a) Cargo é ° conjunto -de atribuições dcfínídas por lei ou regulamento e

cometidas. em caráter permanente, a um militar;
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bl Encargo é a an-íbutção de serviço cometida a um militar,
c J t'unçêo ou Bxeccícto e a execução, dentro das normas rcqulamcntares.

das atribuições estipuladas para os cargos e encargos:
d) Posse é o ato pelo qual o militar fica investido da capacidade leg,d

pari) exercer determinado cargo ou encargo;
c) lzntrsae em c.ccrc.cro ou em tunçõo ocorre quando o militar passa

a executar as medidas necessárias ao desempenho das suas novas atribuições
no local de atividade própria, assumindo efetivamente as responsabilidades do
cargo ou encargo:

f) Sede. no país e todo o território do município ou dos muníctpíos. caso
'haja meios freqüentes de transporte urbano. suburbano ou rural entre êlcs. em
que estão situadas as instalações da OrganÊzaç<1o em que serve o militar e a
Rcsídêncla dêste:

gJ Orçerneaçêo é a denominação genérica dada a corpo. repartição.
cstabelecímento. navio. base e qualquer outra unidade. tática ou administrativa .
.que faça parte do todo orgânico de uma Fôrça Armada;

11) Comenaente é a denominação qenertca dada ao elemento mais gra
duado ou mais annqo de cada orçamzação. abrangendo assim seu -comandante.
diretor. chefe. sub-diretor 011 outra dcnonnnação que tenha ou venha a ter.

Art . 6.0 As definições dêste Capitulo são aplicáveis aos dlspcsttlvos
dêsta Código.

PRIMEIRA PARTE

Do militar em atividade

TITULO I

Dos vencimentos e do direito à sua percepção

CAPiTULO

OOS VE:'\CIMENTOS

ArL 7." O militar, no desempenho normal de suas funções da atividade.
perceberá vencimentos de acôrdo com a ercale padrão de vencimentos militares
-flxada em lei especial.

CAPITULO !1

00 C!RElTO ."fI. PERCEPÇÁO DOS \'E~Cl1vIEl'j.TO'"

Art. 8.° Os vencimentos s50 devidos no militar a partir da data:

o) do decreto de promoção. para o oficial;
b) do ato da declaração. para c aspir-ante a oficial ou guarda-marinha:
c) da nomeação para o suboltclal ou subtenentct
d) da pubhcaçâo do ato 'no boletim do míuísterto. corpo, repartição ou

estabelecimento. quando se tratar de promoção OÜ alteração de classe ou cate-
qona, para as demais praças: '

e) da incorporação nas Fôrças Armadas, após a apresentação, para os
convocados c voluntancs.

§ 1c 'Excetuam-se das condições dêste artigo os casos em que o ato
tenha caráter retroativo, quando serão devidos a-partir (h data expressamente
declarada nesse ato.

9 2.° Uuando a nomeação Inicial decorrer de babílitaçãc em concurso. o
direito à .perceBçâo dos vencimentos será contado do dia (1<:: apresentação -5
.organízação competente do respectivo Ministério.



da exclusão ou expulsão;

da. perda de pôsto e patente;

do licenciamento do serviço atívcr

da demissão vcluntéría r

ATOS DO PODER LEGISLA'I'IVO

Art. 9.... O direito do militar aos vencimentos da
di) da transrerêncta para a - reserva, remunerada

membros do Magistério Mílítart

b)· da reforma;

!C, do tatecímentcr

d)

o)

f)

DI
h) da deserção,

atividade cessa na datas
ou não. exceto para OI

Parágrafo único. Quando o militar fôr considerado ausente. desaparecido,
extraviado. prisioneiro ou internado em pais neutro. serão observadas as diS4
posições do Capitulo IX, do Título 11. da Primeira Parte dêste Código..

Art 10. Ü sôldo dó pôsto é assegurado ao oficial enquanto estiver no
WK> e gôzo da carta patente. conforme dispõe o § 2.'" do art. 182 da Constítcí
çãc Pederaj.

Art. 11. Os vencimentos militares são irreduttveís. não estão sujeitos
& penhora, seqüestro e aresto. senão nos casos e pela forma regulada neste
Código. .

TITULO fi

Dos vencimentos em dJversae BituaÇÕt8~ no. pala

CAPITULO
NO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Art. 12. Os Juízes militares do Superior I'ríbunal Militar terão venci
mentos fixados em lei especial.

CAPITULO 11
NO MAGISTÉRiO MILITAR

Art. 13. Os cftcíals-professôres efetivos do Magistério Militar superior
e secundário terão os mesmos vencimentos. vantagens e proventos Que tenham
ou vierem ti ter os da atividade. do mesmo põsro. não lhes sendo aplicêvets as
disposições do Capitulo III dêste I'íturo.

CAPITULO li!

NO DESEMPENHO DE CARGO ATRIBUÍDO A PÔSTO OU GRADUAÇÃO

Art. li U militar 00 desempenho de cargo. encargo ou função. atrt
buido privativamente a pôsto ou graduação superior à sua. percebera os ven
eímenros ínteqrars correspondentes a êsse pôsto ou qraduação ,

~ l.0 São excetuados os casos de substituição por motivo de .tértas. noto,
gala. dispensa de serviço comum, serviços estranhos ao corpo. de duração
provável menor que trinta dias, repouso aéreo ou aereo..administrativo até
trmta dias. caso em que o militar continuará -8 perceber os vencimentos .:1~ seu
nôsto ou graduação.
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§ 2.4> O pagamento a que se refere ('I presente artigo é devido desde m
data em que se investir o militar no cargo. encargo ou tunçâo até a véspera
daquela eu: que o transmitir.

Art. 15. Percebera o vencimento relativo ao seu pôsto efetivo:
tl) o onera, que exercer cargo atribuido indiferentemente a dois ou maíã

postos e possua- qualquer um dêsses postos:

b I o oficial que venha a exercer. funções estranhas ao seu quadro ou
corpo. bem como de postos nêles inexistentes.

Art. 16. Aplicam-se às substituições decorrentes de outras os mesmos
dispositivos referentes à substttuícãc rruciaj que as determinou.

Art. li. rim rodos os casos de suosntutcão remunerada. 'previsto 00
presente capmuo. de carqos. encerqos JU tunções atrtbuidas a dois ou mais
postos. caberá ao substituto o vencimento do menor dêsses postos ou qraduaçôes,

Ar., I~ Para os etetroe do disposto no presente capitulo orevatecem
os pocrcs ou q-aouacõcs correspondentes aos caroos. encarqos 011 'unções
estabelecidas nas leis, regulamentos, regimentos e, só na falta dêstes, nos quadros
de efetivos ou lotação.

CAPITULO IV

EM GÔZO DE LICENÇA PREMIO, DISPENSA DO SERVIÇO. E DE FÉRIAS

Art. 19. O militar continuará com direito aos vencimentos e vantagens do
pôsto ou qractuaçêo. ao ser considerado. dentro dos prazos legais ou requlamen..
teres. em qualquer das situações abaixo fi'

_. Vrspem,a de Secl1iço:

8) comum;
b) gala;
c l nojo:
d) trânsito;
e ) mstaracâo,

n - Férms-:
031 comuns:
b I acumutadas,

UI - !<ePCllso:
ai aéreo:
b) aereo-admínístratívo.

IV - Lscençe-oiérmo-
Paràqrato UrJlCO Na hipótese de serem excedidos os prazos legais O~

requtam e- ntar es. mcrustve cara tranoro e ínstataçáo. a pedido do Interessado.
mesmo quanoo cetenoa pela autcnoaoe <;UpE'f101 a ororroqacêc. o militar não
tara jus ~ qraühcaçâc no período uue exceder àqueles prazos.

CAPITULO V

EM GÔZO DE LICENÇA

Art, 20. O militar. quando licenciado, pelos motivos abaixo. perceberá
os seguintes vencimentos e vantagens:

1 - Para tratamento da própria seéce :
a) Até dois Emas, mesmo em licenças continuadas, concedidas parcelada

mente, os vencimentos, e vantagens do pôsto ou graduação,
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n "....... Para tratamento de saúde de pessoa da famítt~:

a) até um ano, mesmo em licenças continuadas, concedidas parcelada...
mente. os vencimentos e vantagens do pôsto ou graduação nas licenças contí...
nuadas, completado êsse prazo e até o limite de dois anos não fará jus à graU...
ftcação :

IH Para eperieíçcer conhecimentos técnicos ou realizar estudos de ínte
rêsse militar, no país ou no estrenaeíro :

a) quando se tratar de assunto relativo à sua especialidade - os ven
címemce :

b) nos demais casos o sôldo,
~V - Para tratar de ínteréssee particulares ou trabalhar em indústria particula.r:

o oficial nada perceberá

iV - Para exercer atividade técnica de sua especialidade em orqenizeções CWts:

O militar, até dois anos. osôldo; além dêsse vprazo, nada perceberá.
VI - Para exercer cargo público civil. de natureza tempotétíe : o militar. o

~ôldo do pôsto ou graduação.
VII - Para o exercício de qualquer função. quando -pôsto o militar à dispo

siçõo de outro Ministério ou de Govêmo estadual, territorial ou municipal:
O militar, os vencimentos ou o sôldo do pôsto ou graduação, conforme a

função seja considerada pelo Govêrno Federal de ínterêsse militar ou não. res
salvado em qualquer caso o direito .de opção pelos vencimentos da função.

VIII - Para exercer cargo eletivo:
O militar nada perceberá.

3X - Para desempenhar comissêo de ceréree civil, estranha ao Serviço Público
nêo compreendida no inciso V:
O militar nada perceberá.

Parágrafo único. As autarquias e as sociedades de economia mista, para
.08 fins dês:e Código, são compreendidas no inciso V.

Art. 21, Ü militar quando licenciado para tratamento de saúde em con
seqüência de ferimento recebido em campanha. de enfermidade nela contraída"
iOU de moléstia dela decorrente, ou ainda de acidente em serviço, terá direito
eos vencíméntos e vantagens- do pôsro ou graduação ate o período de quatro
enos ,

CAPITULO VI

EM G6Z0 OE LICENÇA ESPECIAL, COMO RECOMPENSA

Art. 22, Ao militar serão paqos os vencimentos e vantaqens do pôsto
ou da çraduaçêo; enquanto se encontrar no qôzo de licença especial concedida
ecmo recompensa pelos serviços prestados na forma estabelecida em lei.

CAPITULO VII

QUANDO f-fOSPITALlZAOO

Art. 1.3. O· militar quando hospitalizado terá os sequtntes vencimentos
f vantaqens:

I}. em conseqüênrta de tertmenro recebido em campanha actdenre em
aervíço, ou moléstia contraída em campanha ou serviço, ou dela decorrente,
(1)3 vencimento- .. vantaqens ao posto ou qraouaçào ate o hmne de quatro dOOS;

b I pOT Qualquer outro motivo. os vencimentos P. vantagens do pôsto ou
qreduaçâc ate o limite de dois anos.
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CAPITULO VIII

QUANDO ADIDO

OU a qualquer organização.
ou graduação nas sequintea

o militar adido ao seu quadro.
vencimentos e vantagens do pôsto

Art. 24.
perceberá os
situações.

aI aguardando nomeação. designação. transporte. classificação. teana
Ierência. tnctusâc ou reínclusão no seu quadro e ainda solução de proposta 00
requerímento. por ordem superior:

b) classificado em unidade' sem etetivor
c) 00 interêsse do serviço ou da justiça. não sendo réu:
d) servindo em qualquer organização por motivos de curso. concurso 00

estágio;
e! quando no desempenho d~ comissão de caráter ou tnterêsse militar. OU'

assim considerada pelo Govêmo Federal. no, país ou no estrangeiro. porém
Dão prevista nos Quadros das Fôrças Armadas;

t) quando excedente ao respectivo quadro ou corpo:
g) mandado ficar adido sem especificação de motivo.

CAPITULO IX

QUANDO AUSENTE. OESAPARECIDO. EXTRAVIADO. PRISIONElRO OU (NTERNADO

Art. 25. O militar que fôr declarado ausente por ter excedido a licença
ou qualquer outro motivo, somente terá direito ao sôldo relativo ao nertodo de
ausência. depore que apresentar íustthcaçãc aceita peja autoridade competente:
e aos vencimentos do pôstc ou graduação. desde a data ele sua apresentação,

Parágrato unícc. A disposição dêste arnqo nâc se aplica ao mlIiTi1? cuta
ausência venha a ser considerada extravio. desaparecimento. aprisionamento
de guerra ou internaçâo, em pais neutro.

Art. 26. ü militar considerado desaparecido em campanha. em viagem.
em caso de calamidade pública ou no desempenho fe 'qualquer ..erv-ço. "te mnta
dias. conserva o direito aos seus vencimentos e vantagens como se tivesse per
manecido em serviço ativo. os quais serêc pagos aos seus nerdeíros. na forma
estabelecida [la teqísíaçâo do montepio militar

Art. 27. U militar considerado extravwdo após trinta dias do :1l"...apare..
cimento ocorrido em campanha. em vtaqem. em caso de. calamidade puhl1{cl ou
no desempenho de qualquer serviço. até o prazo de seis meses. contados da
data do desaparecimento. conserva o drrerto aos seus vencimentos e veutaçena
como se tivesse oermanecícc em serviço ativo. o!' quais ..erào pagos aos seus
herdeiros. na torma esrabetectda na legislação do montepio m-Inar.

§ 1.0 Findo o prazo de seis meses de que trata o presente arnqo. ter-se-á
a habilitação dos herdeiros à herança militai. peja torma prevista em lei.

§ 2 o Na mpótese de reaparecimento do militar extraviado após o oeaec
de sers meses. caber-lhe-á o pagamento .:1OS vencrmenros e vanraqens como se
tivesse permanecido em serviço ativo. a partir do ore tmedrato ao rerrmno
daquele prazo. devendo. porem. ser deduzida -'l tmportâncra que. a titulo de
herança rmlitar, tenha' sido paga aos seus nerdcrros.

Art. 28. O militar. quando otíctatmenre considerado PrISIOneIro de querrl!
ou tnrerneco em paI~ neutro. conserva o direito dOS ..cus vencrmenro... e v-in
taqens como se tivesse permanecroo em serv.ço anvo. os quais serão p<ig{]~

aos seus herdeiros. na forma estabelecida na legislação do montepio militar,
enquanto perdurar tal situação.
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CAPITULO X

QUANDO AGREGADO

Art . 29. O militar perceberá seus vencimentos e vantagens pela torma
e [las condições abaixo estabelecidas:

aI quando por incapacidade ttstca para o serviço militar. verificada em
'inspeção de saúde. após seis meses de enfermidade continuada, embora curável:

- os regulados pelo disposto no inciso J do art. 20:
b I quando licenciado por prazo maior de seis meses. para tratamento de

saúde de pessoa da tamilia:
- os regulados pelo disposto no inciso n do art. 20:
c, quando licenciado para tratar de tnterêsses particulares ou dedicar-se

a trabalho de indústria particular;
o militar nada perceberá:

dI quando no cumprimento de pena de prisão, até dois anos;
o sôldo:

e} quando desertado:
nada perceberá;

!) quando extraviado. até o prazo de -seís meses:
os regulados pelo disposto no art. 27;

g) quando licenciado para exercer atividade técnica de sua especialidade
em organizações civis:

os regulados pelo disposto no inciso V do art. 20;
h) quando investido em cargo publico civil de natureza temporária:

os regulados no .ncíso VI do art. 20:
n quando pêsto à disposição de outro Ministério ou Governe estadual,

. territorial ou municipal. para exercício de qualquer tunçâo:
os regulados pelo disposto no inciso VII do art. 20;

i) quando aceitar cargo eletivo:
o m-Htar nada perceberá:

k) quando licenciado para aperfeiçoar seus conhecimentos técnicos ou
reaüzar estudos no pais ou no estrangeiro. por conta própria:

- os regulados pelo disposto no inciso IH do art. 20.
I) quando no desempenho de comissão de caráter civil, estranha ao ser

VlÇO público, não compreendida na alínea 9 dêste artigo:
- o militar nada perceberá.

CAPITULO XI

QUANDO SUBMETIDO A PROCESSO. AFASTADO DAS PUNÇÕES OU PRÊSO

Art. 30. Abonam-se os vencimentos e vantagens do pôsto ou graduação
ao militar:

B' prêso disciplinarmente:
b) respondendo a inquérito ou submetido a processo, .sôlto, sem prejuízo

do serviço; "
cJ no pertodo em que tenha ficado prêso além do' tempo correspondente

il. pena ou punição disciplinar imposta.
Art. 31_ Não taz jus à gratificação o militar:
tl) respondendo a inquérito. prêso ou detido, com prejuízo do serviço;
b) submetido a processo. prêso:
c) atastado das funções. por incapacidade profissional ou moral;
d) cumprindo pena iqual ou menor de dois anos o oficial, e igualou

menor de seis meses. a praça.
Art. 32. Ao desertor será pago o sôldo. a partir da data da captura

ou apresentação.
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Art. 33. O militar que, por sentença passada em julgado. Iôr declarado
livre de culpa em crime que lhe tenha sido imputado. terá direito à diferença,
de vencimentos e vantagens correspondente ao período da prisão ou deserçâo ,

§ 1.0 igual direito assistirá àquele cuia prisão disciplinar tenha sido ter..
nada sem efeito e ao que tiver respondido a inquérito prêso ou detido. 11l3@

somente nos casos em que tôr apurada pela autoridade competente a ínesta
têncta da contravenção ou transgressão.

§ 2.° Do indulto. perdão ou livramento condicional não decorre dírette
a qualquer pagamento.

TlTUW lI!
Das va.n.tagen8

CAPITULO

DEFINIÇÕES _ CLASSIPICAÇÂ.O GeNERALIDADES

Art. 34:. Para os efeitos dêste Código, as vantagens são consideradas:
8) Constantes: as que, satisfeitas as condições legais para sua coe

cessão inicial. são devidas ao militar em qualquer situação em que estiver,
ressalvadas as restrições dêste Código:

b) incorporáveis: as que continuam a ser devidas. na forma êesee
Código, na matrvtdade:

c) Não incorporéoeis : as devidas Unicamente na atividade. na fcreia
dêste Código;

d) Transitórias: as devidas durante a execução de determinados servi
ços, em situações especiais:

e) Ocasionais: as devidas em conseqüência de fatos que eõmente oco:..
rem eventualmente em situações indenizáveis.

Paráqrato único. As vantagens transitórias e ocaslonaís não são tecer
paráveis.

Art. 3S. Nenhum militar poderá perceber uma soma total de vantaqeua
Que ultrapasse de 2S % o valor de um mês de vencimentos do pôsto de Gene..
ral de Exército.

Parágrafo único. Não serão computadas. para efeito dessa fixação as.
gratificações incorporáveis e de campanha. bem como os quantítattvos recebidos
Como abono de família, fardamento e vantagens ocasionais.

Art. 36. São as seguintes as vantagens atribuídas· aos militares. aaa
condições estabelecidas neste Código:

I - CONSTANTES

A - Incocporéoeisi
a) gratificação de serviço aéreo:
b) qratthcaçâo de paraquedtsmo:
c) gratificação de serviço de submarino;
d) qratífícação por tempo de serviço:
e) gratificação de especialidade e função.

B - Não íncococcéoeíss
a) abono militar:
b) fardamento:
c) ração:
d) etapa:
e) vantagem proporcional aos encarqos de família;
f} gratificação de praticagem.
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li - TRANSITOR/AS

'8) qratífícação de representação:
b) gratificação de quamtção espectah
cl qrattfícacão de ensino e de turmas suplementares:
d} gratificação de serviço de saúde;
e) gratificação de serviço de engenharia:
f) gratificação de serviço qeoqrãftco e hidrográfico;

f} ) gratificação de escarandríe:
hJ qrattbcação de serviço de máquinas;
i) qratífícaçâo de técnico militar:
j} vantagem de campanha.

l!l - OCASIONAIS
a) aluda de custo:
b) diária de alimentação tora da sede;
c] diária de pousada fora da sede:
d) transporte;
e } hospitalização;
/) serviço médico e conqêneres;
9) prêmio pecuniário;
h) quantitativo para .tuneraf

Art _ 37. Em qualquer caso ou sttuação. as vantagens serão sempre rela-.
tívas ao pôsto ou graduação efetiva do militar.

Art _ 38. As disposições contidas no art. 33 são aplicáveis ao militar
que se encontrar em urna das situações nêle apontadas no tocante às vantagens.
quando estas tiverem deixado de ser pagas Unicamente em virtude da prlsâc
ou detenção em lide.

CAPITULQ I!

OA GRATIPlCAÇÃO DE SERVIÇO A.ÉREO

Art. 39. Gmtiíiceçõo de serviço aéreo e a concedida ao militar funcic
nalmente obrigado ao vôo. como compensação dos desgastes orgânicos decor..
-rentes do serviço continuado na sua profissão.

§ 1li Para efeito dêste Código. consideram-se -funcionalmente obrigados ec
vôo os pilotos aviadores c, em geral, todos os militares que exerçam. em vôo,
Iunçôes regulamentares.

~ 211 Aos demais militares. eventualmente obrigados ao vôo, por prescrição
regulamentar, será paga uma gratificação correspondente a 50010 da que íôe
percebida pelos militares de que trata o § 10;>.

Art. iO. O militar fará jus à gratificação de serviço aéreo relativo ao
seu pôsto ou graduação quando houver executado. no pertoco. anterior, as
provas aéreas .cu]o plano tenha sido aprovado por ato ministerial.

§ 1.0 Para o abono desta vantagem. a Uiretoria do Pessoa] de cada Mi.
nístérío militar publicará em boletim. na .pruneíra quinzena de cada pertoctc,
as relações dos militares que tenham executado as citadas provas' no período
anterior.

§ 211 Não será contemplado em fôlha de pagamento com a qrattfícação
de serviço aéreo. em cada período, o militar cujo nome não figure nas retaçôes
previstas no paráqrato anterior.

§ 3.0 Cabe às. organizações dos Mínístéríos Militares providenciarem a re-
messa das relações às citadas diretorias. .

§ 'i.o Os períodos para execução das provas aéreas serão anuais e termt..
carão em 31 de dezembro.
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i ';.Q Para os efeitos do pagamento da gratificação de serviço aéreo, sô
serão considerados os vôos realizados em serviço e por ordem de autoridade
competente.

9- '6.0 A Diretoria do Pessoal. para os fins do § 2.°, publicará na primeira
semana de cada mês. a relação dos militares que tenham sido beneficiados pela
dispensa constante dos arts. i9 e 51.

Art. oil. A inexecução das provas aéreas de um per-íodo implica na
cessação do pagamento da" qratíftcaçêo de serviço aéreo 00 período subse
qüente

Parágrafo único. A dispensa das provas aéreas não dará. em caso algum,
direito ao pagamento da qratificação de serviço aéreo.

Art. 42. Satisfeitas as provas aéreas referentes a um per iodo, a grati
ficação de serviço aéreo será paga ao militar no período subseqüente. seja
qual tôr sua situação legal. desde que receba sôlcío c observado o disposto no
art . 295.

Art. 13. A gratificação de serviço aéreo do militar licenciado na conter
midade do art. 21. continuará a ser paga durante a Jícença e no período íme
diatc ao de sua epresentaçêo para o serviço. se esta se der depois de transcor
rido o segundo têrço do período de provas aéreas.

Parágrafo único. Quando a apresentação ocorrer nos dois primeiros têr
ços. o direito à gratificação terminará no último dia do período em que' se
apresentar.

Art. 41. O oficial aviador que fôr transferido para a categoria de extra
numerário. ou subotíctal e sargento incapacitados para o vôo. perceberão.
li! gratificação de serviço aéreo dopôsto ou graduação até's o fim do pertodo
seguinte ao de sua transferência. desde que haja executado ascprovas aéreas
regulamentares.

§ 1.0 Após êsse período. o valor desta passará a ser calculado toman
do-se por base 1/60 da gratificação de serviço aéreo do pôsto 0\1 graduação
para cada cinqüenta horas de vôo. Para êsse cálculo. as trações de tempo
menores de vinte e cinco horas serão desprezadas e as iguais ou superiores a
vinte e cinco, arredondadas para cinqüenta; .

§ 2.° Pâra os portadores de Dtplomes expedidos até 31 de dezembro
de 1931, e para os militares dos Serviços Geográfico do Exército e Hidrográ...
fico da Marinha. que contem tempo de serviço aéreo. a incorporação será feita
na base de 1120: e de 1140 para os portadores de Diplomas expedidos daquele
data até entrar em vigor o presente Codtqo ,

§ 39 A qratificaçào assim calculada não poderá exceder a normal do
pôsto ou graduação e o seu valor minimo será correspondente a um quarto
,X) da qretitícação de serviço aéreo relativa ao pôsto.

§ "1. 0 As 'disposições dêste artigo são extensivas ao aspirante a oficeal e
ao cadete, quando vítimas de acidente em serviço aéreo ou enfermidade dêle
decorrente.

~ ~ o A gratificação de serviço aéreo calculada nos têrmos dos parágrafos
anteriores dêsterartiqo será imutável e permanente. .

Art. 45. O direito à gratificação de serviço aéreo nâo será prejudicado.
com a percepção de outras vantagens por parte do militar.

Art. 46. Não serão pagas simultaneamente as gratificações de paraque
dismo. submarino e de serviço eéreo .

Art. 47 Ao completar o número de horas de VÔ9 que implique na
incorporação integral da gratificação de serviço aéreo. na -torma prevista nos
arts. 44 e 293 o militar fará jus ao pagamento .definitivo dessa vantagem
correspondente ao pôsto ou graduação. pelo valor então vigente.
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Para tazer jus à qratíftcação prevista neste artigo. é
militar tenha realizado integralmente as provas aéreas

Parágrato único. A execução das provas periódicas subseqüentes essequ
rará ao militar amparado por êste artigo' a evolução dos cálculos. em função
das promoções alcançadas. '

Art 48. O valor mensal da gratificação de serviço aéreo será calculado
do seguinte modo:

a) para o 29 te~ente,: igual ao sôldo dêste pôsto:
b) para cada um dos postos seguintes: um aumento sucessivo de 10 %

sôbre a qranflcaçâo de serviço aéreo do 2." tenente:

c) para o aspirante a oficial: 90 % da gratificação de servjço aéreo
do 2 o tenente;

d) para o 39 sargento: igual ao sôldo mensal desta graduação';

e l para cada uma das graduações seguintes: um aumento sucessivo
de 10% sôbre a gratificação de serviço aéreo do 3." sargento;

t) para o cadete do último ano: 700/0 da gratificação de serviço aéreo
do 39 sargento;

g) para o cabo: 60 % da gratificaçâo de serviço aéreo do 39 sargento;
h) para o soldado de l' classe: 40 % da gratificação de serviço aéreo

do 39 sargento;
i) para os demais cadetes. 3~'6 da gratificação de serviço aéreo do 3."

sargento:
j) para o soldado de 2~ classe: 20 % da gratificação de serviço aéreo

do lo sargento.

Paráqraro úníco.
ímprescindívet que o
regulamentares.

Art. .49. O cadete terá direito à gratificação de' serviço aéreo desde o
dia em que iniciar os exercícios de vôo estabelecidos no programa do curse.
independente da publicação de que- trata o § 19 do art. 40.

Paráqratc único. U cadete. recrutado entre os sargentos especialistas de
aeronáutica que tenham pele menos quatro anos de praça. sendo dois. no mt
nimo. a serviço da especialidade. receberá. até e desligamento da escola. a
qrentícação de serviço aéreo que percebia -tor ocasíâo da matricula, desde
que satisfaça as exigências legais para o seu abono.

-...Art. 50. O militar perderá a qratíficaçâo de serviço etéreo. em conse
qüência de infração da disciplina de vôo. na forma do regulamento disciplinar,

Art . 51. U militar da reserva. convocado. após a apresentação. pas-sara
a perceber a qratthcacâo de serviço aéreo. a partir do dia em que satisfizer
as provas regulamentares. independente da: publicação exigida no § l~ do
art. 40.

CAPITULO III

DA GRATIPICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

Art. 52. Gratthceçâo de tempo de serviço é a concedida ao militar como
compensação à permanência no mesmo pôsto durante muitos anos.

Art. 53. Ao militar Que completar quinze. vinte e vinte e cinco anos de
efetivo serviço. contados a partir da data de praça. será atribuida uma qratífí
cação de tempo de serviço. respectivamente. igual, a 10%' 15 % e 25 c
sôbre os vencimentos do pôsto ou graduação.

* 1<) Ate que sela promulgado o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
da União o valor dessa qretífícaçâo será de 10(Yo, 15% e 250/0 dos vencimentos
após quinze, vinte e vinte e cinco anos de efetivo serviço.
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§ 2° O direito à gratificação começa no dia imediato àquele em que O;

militar tiver completado o 151' ano.
§ 3<1 A -qratíftcação dêste capitulo é extensiva aos militares que lã S€

achem na inatividade.

CAPITULO IV

GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO DE MÁQUINAS

Art. 54:. O pessoal embarcado nos navios da Armada ou a ela incor
parados. e que prestem serviço nas Máquinas (Motores - Caldeiras 
Máquinas auxiliares e instalações Elétricas] perceberão uma gratificação edí
ctonal na razão de seus vencimentos:

a) Oficiais - 10%;

b) Praças - 250/0'

CAPITULO V

DA GRATIFICAÇÃO DE TECNICO MILrrAR.

Art. 55. Gratificação de técnico militar é a concedida. aos -enqenbeíros
militares no desem penha de funções atinentes. às suas especialidades como
compensação:

a) ao grande esfôrço mental dispendido nos trabalhos de projeto e
suaexecuçâci, na coordenação de novos processos de fabricação e economia.
nos trabalhos de investigação e pesquisa. e outras atividades nos setores:
da _indústria militar:

b) ao dispêndio na aquisição de livros e material técnico que per
mitam manter o nível de conhecimentos necessários ao desempenho das
funções:

c) aos riscos de vida 2 que se expõem em explorações. alta tensão, into
xicação e outras alterações fisíoíóqtcas provocadas pela insalubridade de
ambientes em que são forçados a exercer suas atividades.

Art. 56. o engenheiro militar. no desempenho de função técnica em
estabelecimento fabril ou a êle equiparado. terá direito a uma qratíftcação diária
calculada sôbre um. dia dos respectivos vencimentos na seguinte base:

a) de 25 %. quando as condições de trabalho fiquem compreendidas na
letra c do artigo anterior;

b) de 15 ~'O. quando as condições de trabalho não fiquem compreendi
das na letra c do artigo anterior.

Art 57. O direito à percepção acima estipulada começa no dia em
que o engenheiro militar tntcra as suas atividades de. técnico. e termina na
díâ em que deixa as 'respectivas funções. por qualquer motivo. desde que o
afastamento seja maior que oito dias.

Art. 58. Aos oficiais dos demais quadros
desempenharem funções técnicas de construção. em
industrial. será igualmente abonada a qrattftcaçâo

CAPITULO VI

DA GRATIFICAÇÃO DE SERVIÇO INDUSTRIAL

Art. 59. Gratificação de Serviço Industrial, Oeste Código. denominada
gratificação industrial e diária industrial. é o quantitativo da gratificação
concedida ao militar, 'quer como compensação do risco de vida a que fica
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suletto 'no trato diário e continuado. em ambiente de natureza tóxica e sujeito
a risco de vida. quer como compensação pelo grande dispêndio de energia 00

exercício continuado das tunçôes atribuídas a especialidade industrial.

Art. 60 o Perceberá a gratificação industrial o militar Que servir efetiva
mente em organização constante' do decreto aludido no art. 65. a partir do dta de
sua apresentação na mesma e até a data do seu desligamento. enquanto nela
permanecer.

Paráqrato único o Fóra da organização constante do decreto aludido 110

art. 65. o pagamento só será devido quando o afastamento fôr motivado pelo
serviço ou por térias.nâc podendo ultrapassar, em cada ano. de quarenta e
cinco dias.

Art. 61. Perceberá a diária industrial. nos dias de efetivo scrvícc, &
militar que servu erettvamenre ' em fábricas e arsenais militares .

§ L° Para os fins dêste artigo são considerados dias de efetivo serviço
os domingos e teríados. intercalados entre os dias útete em que Iôr devida esta.
vantagem.

§ 2~ Fora da organização. o pagamento só será devido quando o afasta
menta Iôr motivado pelo serviço ou por férias. não podendo ultrapassar. em
cada ano. de quarenta e cinco dias.

Art. 62. O abono da diária industrial não exclui o direito à percepção
das diárias previstas uos capítulos XXV e XXVI, do. TItulo IH. da Primeira
Parte dêste Código. Quando fôr o caso .

Art. 63 o O militar de que trata êste Capitulo. acidentado no exer-cício
dêsses serviços ou que neles tenha contraído enfermidade. quando hospitalí
zadc ou licenciado por êsses motivos. permanecerá no gôzo da gratificação
industrial ou da diária industrial. até o máximo de sessenta dias.

Art, M. A diária industrial é calculada sôbre um dia dos respectivos
vencimentos na razão seguinte:

a)" Oficiais - 150/0:
b I Praças - 30%;

Art 65. O Poder Executivo•. em decreto comum aos Ministérios Mia
Iitares. especificará as organizações e nestas os- Serviços Industriais, aos quais
serão aplicáveis as disposições do art. 66. classífícando-as em categorias.

Parágrafo único. Para essa classificação serão 'observados a natureza
dos trabalhos e serviços a seguir enumeracos ~

8) Manufatura de explosivos;

b) Manufatura de produtos tóxicos;
c) Manuseio com explosivos ou produtos tóxicos;

-l:\ Trabalho ou serviço sujeitos a dano de saúde ou risco de vida.

Art. 66. De acôrdo com a classificação dos serviços industriais. em
categorias. a gratificação industrial terá os seguintes valores proporcionais aos
vencimentos:

Categoria A - 30% :

Categoria B - 25%:
Categoria C - 20%:

Arl. 67. O militar que estiver em comrssao prOVlSOlo13 numa das -orga
nizações a que se refere o art. 65. só fará jus a gratificação industrial de SWl
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permanência em serviço industrial. se esta fôr maior de trinta dias 10m...
terruptos ,

Art. 68. O militar, em caso algum, poderá acumular as vantagens a que
se refere êste Capítulo.

CAPITULO VII

DO ABONO MILITAR

Art. 69. Abono militar é o quantitativo destinado a atender. em parte.
às despesas resultantes da renovação dos uniformes, sua manutenção e apre..
sentação condigna; da aquisição e manutenção do equipamento de uso pessoal
especializado e imprescindível ao exercício da profissão: e da instabilidade de
local e horário próprios da função militar...._

Art. 70. O abono militar é devido ao militar que, nos têrmos do Esta
tuto dos Militares. esteja em condições de contrair matrimônio ou que já o tenha
feito.

Art. 71. O paqamento do abono militar será interrompido enquanto ()
militar permanecer em situação que lhe assegure apenas a percepção do sôldo.:

Art. 72. O valor do abono militar para o casado. viúvo. desquitado
ou solteiro com filho menor, legitimado ou inválido. ou solteiro, arrimo de
mãe viúva ou irmã inválida. é fixado em vinte por cento (20 %) dos venci..
mentes do seu pôsto ou graduação.

Art. 73. O valor do abono militar é de dez por cento (10 %) dos.
vencimentos do pôsto ou graduação efetiva do militar solteiro. viúvo ou
desquitado sem filho menor ou inválido. que satisfaça o disposto no art. 70.,

Art. 74. O abono militar cessará quando se verificar qualquer dos casos.
previstos no art. 9.°.

CAPíTULO VIU

DO FARDAMENTO

Art 75. O cadete. aspirante e guarda-marinha e os alunos das escolas.
preparatórias terão direito por conta do Estado. durante o curso. a uniformes
e roupa de cama. de ecôrdo com o respectivo plano e conforme as tabelas.
de distribuição em vigor.

Art. 76. As praças de graduação inferior a 3'" sargento terão direito.
de acôrdo'; com o respectivo plano e conforme as tabelas de distribuição em
vigor. a uniformes e roupas de cama. por conta do Estado.

Art. 77. Em operações de guerra, o fardamento de campanha. dentro
das tabelas organizadas. será também Iornec.do por conta do Estado aos
oficiais, subtenentes, subcfícíaís e sargentos que se encontrarem no teatro de
operações,

Art. 78. O cadete. aspirante a quarda-marinha, ou 3Q sargento e alunos.
-das escolas ou cursos de formação de oficiais ou sargen,tos da ativa, ao
concluírem todos os trabalhos escolares e demais extqênctas regulamentares
que lhes assegurem o direito à declaração de aspirante a oficial' ou de
guarda-marinha. fazem jus a um auxilio para confecção de uniformes. no
valor de, três meses de vencimentos da graduação de aspirante a oficial ou
quarda-martnha ou 3." sargento, respectivamente. '



Aros DO PODER LEGISLATIVO

Art. 79. Ao médico. farmacêutico. veterinário, dentista, contador naval
e outros que venham a ser admitidos. por concurso, ou matriculados em
ElUalquer dos cursos militares para a formação de oficiais da ativa dos ees
pecnvos quadros. será abonado, para o fim do art. 78. um mês dos venci
menta! do põstc ou graduação em que terem admitidos.

Art. 80. O militar que perder seus uniformes em qualquer sinistro sobre..
vindo em estabetectmentc militar ou em viagem a serviço. receberá um auxilio
eue não poderá ultrapassar de três vêzes o sôldo mensal do pasto ou gra
duação. como mdemzaçâo dos prejuízos sofridos.

Parágrafo (mico. Cabe ao comandante imediato do militar prejudicado.
por solicitação dêsre. determinai a abertura de processo esclarecedor e. em
ecluçêo fixar o valor dêsse auxílio em função do apurado.

Art 81. Ao oficial. subofícral. subtenente e sargento. quando preme
vldos, será concedido. se o desejarem. o adiantamento de um mês de venci..
Éenros para aquisrcác de uniformes.

§ I" Essa concessão ter-se-á mediante requerimento ao comandante,
dentro de seis t b I meses. contados da data da promoção.

§ 29 A reposição dêsse adiantamento será feita pela vigésima quarta parte
dos vencimentos.

CAPITULO IX

DA GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIDADE E FUNÇAo

Art. 82. Gratiflcaçâc de especialidade e função. neste Código. denomí
nada lltatlfjcar.;ào de especudtdeae. é a concedida aos subofíctars. subtenentes,
earqentos ~ demais praças para estimular o ínterêsse e a dedicação necessários
à sua espectehaaçâc. bem como para compensar o esfôrço íntelectua! e üstce
éespendído no exercicio da função especializada.

Art. 83. Os subofíciaís.. subtenentes, sargentos e demais praças fazem jus
'" qranhcação de especialidade quando tenham no mtnímo um ano de serviço
militar, sejam cíassrhcados especialistas, após .habílítação regulamentar em
(urso de especialidade e exerçam a função correspondente.

§ 19 A gratificação de especialidade será devida ao especialista. em
efetivo exerctcío, a partir da data em que .sausfaça a condição de tempo
mínimo de. serviço militar dêsre _arnqc. ou. sansretta esta condição. a partir
daquela em que entre no exercício efetivo da especialidade.

~ 2.<' Considera-se o especlaüsta no desempenho da função peculiar à
especialidade quaucc servir em orqánízaçãc em cuja lotação ou efetivo
estejam fixadas funções relativas à sua especialidade.

Art. M. Em decreto comum aos Ministérios Militares. o Presidente _da
República classihcara os. especialistas em quatro categorias: A. B. C e O
- para efeito de percepção da gratificação de especialidade.

Paraçraro-umco A ctassmcação. que obedecerá à ordem de complexidade
das especialidades ou do esfôrço despendido no respectivo exerctcío. poderá
sempre que tôr julgado necessànc, ser acrescida, reduzida ou modificada por
ato do Poder Executivo.

Art. 8:'. As gratificações de especialidade têm os seguintes valores:

I - para os especialistas da categoria A. que contem mais de três anos
de servn..O militar:

e! 3'" sargento: trinta e cinco por cent~ (350/0) dos vencimentos desta
graduação;

b v 2Q sargento: a gratificação da. especialidade de 39 sargento au
mentada de cinco por cento (5 % ) ;
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c) Iv sargento. subtenente e suboflcial : a gratificação de especialidade
de 3.° sargento aumentada de dez por cento (10 %1;

d) cabo: setenta por cento (70 %) da gratificação de especialidade
de 3.° sargento;

e) outras praças: sessenta por cento (600/0) da gratificação de-espe..
cialidade de Y sargento;

H - para os especialistas da categoria A. que contem de um até três
anos de serviço militar: Cinqüenta pOI cento (50 '1'0) das gratificações de
especialidade que cabem aos correspondentes do inciso 1;

IH - para os especialistas das categorias B. C e D. que tenham mais.
de três anos de serviço militar: as mesmas dos correspondentes da cateqona
A acrescida de dez por cento (10 '1'0). trinta por cento (30 ~o, e cmcüenta por
cento (50 %). respectivamente;

IV - .para os especialistas das categorias' B. C e D. que tenham de um.
até três anos de serviço militar: cinqüenta por cento (500/o J das que cabem
aos correspondentes do inciso IH.

Paráqrato único. Os eseecialístas que tenham menos de um ano de
serviço não fazem jus a gratificação de especialidade,

Art. ~6. Ü direito à percepção da gratificação de especialidade cessa
nos seguintes -casos:

~) desclassificação da especialidade. por qualquer motivo:
b) promoção ao oficialato ou declaração a aspirante a oficial:
c) licenciamento do serviço ativo;
d) exercrcio de tuncôes estranhas à especíalidade:
e) hcencraoo por qualquer dos motivos .prevístos no Capítulo V. do

Título Il, da Primeira Parte:
fl hospitalizado por mais de 60 dias. desde que não seja por motivá de

ferimento ou enfermidade adquirida em campanha ou em serviço;

g) em outros casos, sempre que a praça ficar percebendo apenas sôldo
O~ sem vencimentos.

Art. 87. A gratificação de especíalídede será igualmente paga aos
taifeiros. na torma prevista neste Capítulo.

Parágrato üuíco . Para o hm de- percepção da gratificação de espectatí
dade. os taífetros serão ctasstbcaoos. Dor ato do Presidente da República.
nas categorias A e B. conforme o esfôrço requerido pejo exercícío da espe..
cíalídede .

Art. 88. O valor da gratificação de especialidade de que trata o artigo
anterior será calculado do sequmte modo:

I - para as especialidades da Categoria A:
a) para a graduação de 2e classe: quinze por cento (15 %) calculados

sôbre os vencimentos desta qraduaçào:

b) para a graduação de 1" classe: um aumento de quarenta por cento
(40 %) calculado sôbre a gratificação de especialidade do taifeíro de 2.& classe:

c) para a qraduaçêo de 3' classe: Sessenta por cento (600/0) da qra
eífícação de espectehdaoe do tattetro de 2'" classe.

d) para a graduação de taíteíros mor íguaJ à de 39 'sargento da especía
lídade A.

II - para as especialidades da categoria B. nas mesmas condições e
proporções estabeIecídas para a categoria A. acrescida de quarenta por cento
t100/0) sôbre a grattfícaçãc de especialidade.
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CAPITULO X

DA RAÇÃO

39

Art. 89. Ração é a quantidade de viveres distribuída diàrlamente pare
alímentaçâo do militar; sendo assim classificada:

a) Ração comum. compreendendo os gêneros alimentícios essenciais. cujas
espécies e quantidades serão determinadas em tabela única para os Míntstéríos
militares, organizada tendo em vista, o disposto no art. 90;

b) Ração complementada. constituída pela ração comum, acrescida do
complemento julgado necessário à satisfação de necessidades impostas pela
natureza dos serviços. e também constante de tabelas especiais, organizadas
adequadamente em cada Ministério militar:

c) Ração especuü, a constante de tabelas especialmente organizadas, para
atender às necessidades decorrentes de situações especiais em que se encontre
o militar. tendo em vista a natureza do serviço. da hospítalização e do clima ou
condições peculiares à região.

Art. 90. As tabelas relativas a rações comuns, complementadas e
especiais serão organizadas adequadamente. indicando as qualidades e quan
ndades dos viveres necessários à alimentação. de modo que sejam atendidos os
requisitos da nutrição em proteínas. carboidratos. sais minerais, vitaminas,
calorias e outros. tendo em vista as peculiaridades sequmtes :

a) o exerctcío de função que exija maior dispêndio de energia:
b) as corrdtçôes peculiares do clima e da região:
c) as condições locais de trabalho. no que se refere às possibilidades de

suprimentos, armazenamento e outros:
dI a natureza da função:
e I as necessidades decorrentes da hospitalização:
f) a deficiência ou impossibilidade da existência de equipamentos para

preparo e conservação dos gêneros;
(J I os serviços em submarinos ou navíos de pequeno porte:
h) os serviços em a 'rOl~aves:

i') os serviços em locais isolados. distantes dos centros produtores:
j) as emergências de salvamento e socorro.

ArL 91. A ração comum compõe-se de duas partes:

B' gêneros de paiol ou de subsistência. constantes das respectivas tabe-
tas;

b) verduras. condimentos. frutas e sobremesa. bem como o preparo, aten..
dídas pelo - quantitativo de rancho.

Art. 92. Fazem jus à alimentação por conta do Estado:
aIos oficiais e aspirantes a oficial ou ouardas-merínha em serviço nas

organizações militares que tenham rancho próprio. ou em serviço em qualquer
orqemaação. quando de prontidão. em campanha. manobra. exercícjos. perma
nência obnqatona e continuada durante a jornada;

b I as praças:

c) os alunos das escolas de preparação ou formação de praças e oftclaia
da ativa.

§ J ~ "8 abmentacão nas organizações com rancho próprio será tomectds.
em rações já preparadas.
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§ 2.° Os militares com direito à alimentação. quando em serviço em or
ganlzaçâc sem rancho. serão indenizados pelo trtplo do valor das etapas que
tiverem vencido.

~ 3.° Os oficiais com direito à alimentação serão obrigatoriamente arran..
ciladas nas suas organizações. quando estas tenham rancho próprio.

§ 4.° As praças podem desarrancbar, na torma estabelecida pelos eequta
mentes a que estiverem sujeitas quando em férias e em gôzo de quaíques
licença.

Art, 93. O militar prêso em organização militar. em qualquer situação.
será sempre arranchadc por conta do Estado.

Art. 94. Os gêneros a que se refere a alinea a do art. 91 serão fome..
c.ldos em espécies às unidades.

Art. 95. O'quantitativo de rancho, a que se refere a alínea b do art. 90
será correspondente a um têrço do valor fixado para a parte da alínea a do
mesmo artigo. e entregue em dinheiro a cada unidade. que o aplicará de ecõecc
com as instruções e disposições regulamentares.,

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese o quantitativo de rancho eerâ
pago, em dtnheíro. aos arranchados.

Art. 96. Nos ranchos de oficial. guarda marinha. aspirante a oficial. as
pirante a quarda-marmha. cadete. subofícíal. subtenente e sargento. :J quan
titativo de rancho será substituido pela melhone de rancho, subordinada as
mesmas regras daquele. e equivalente a 50% da parte da alínea a do art. 91 ~

Paráqratc único. Nos naVIOS de guerra. quando em viagem. e nas tO,Çaê
militares. Quando se deslocarem em serviço ou manobra tora da sede da!
unidade. bem como nas prontidões os valores das melhorias de rancho serão
acrescidos de 50 % do seu valor.

Art. 97. O numerárto destinado à melhoria ou ao quantitativo de
rancho. em nenhuma hipótese poderá ter aplicação diferente da estabelecida
neste Capitulo. devendo ser gasto mteqralmente no rancho respectivo.

CAPITULO XI
OA ETAPA

Alt. 98. Btapa é a importância em dinheiro correspondente ao custeio
da ração _comum. no local,

Art. 99. A etapa será paga à praça Que estiver desarranchada na torma
dos regulamentos militares. -

~ I" Os alunos das Escolas de Formação de Oficiais e das Prep..are
tórias quando deserrenchados. não oerceberâc e-tapa.

§ 2.0 O suboficíal, O subtenente e o sargento farão jus, ainda, a uma
etapa suplementar quando prontos na exercrcíc oc suas runcões ou matrícula
dos nas escolas ou cursos, em trânsito. terias em Quaisquer .dispensas. licen
ciados para tratamento de saúde ou de pessoa da tamílla ,

Art. 100. O valor da etapa de pessoal do EXército. Marinha e Aeronáu
tica estactonaco na mesma reqiào zona ou rccatíoaoe e Igual para as três
fôrças e fixado anualmente por ate do Presidente ja Repúbbce em tuncâo
do valor médio da ração comum nessa região. zona ou localidade.

Art. 101. Quando o militar. condenado ao cumprimento de- pena em pre
sídto militar por cnme que o prive da percepção do sôldo. tôr casado ou dvei'
filhos. amaa que naturais. será abonada uma etapa à espôsa ou a Quem nver
-3 guarda dos filhos e a êsres. enquanto menores. desde que não recebam pensão
ou herança militar.
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Parágrafo úníco, O abono das etapas previstas neste artigo cessará no
dia em que o condenado fôr transferido para presidia civil. pôsto em liberdade.
evadir-se ou falecer.

Art. 102. A praça licenciada para tratamento de saúde. ou nos têrmos do
art. 22 dêste Códiqo e. ainda, a que, desarranchada, aguarde transferência para
a reserva remunerada, reforma ou Iícencímento. conservará o direito à percepção
da etapa.

Art. 103. A etapa não pode ser consignada nem está sujeita a desconto
de qualquer natureza.

Art. 104. Não haverá em caso algum acumulação de etapa e ração, ou
de etapa e diária de alimentação. salvo o disposto no § 29 do art. 99.

CAPITULO XII

DA VANTAGEM PROPORCIONAL AOS ENCARGOS DE FAMÍLIA

Art. 105. A vantagem proporcional aos encargos de família, neste Código.
denerranada abono de família, constitui o auxílio pecuniário abonado ao militar
da ativa. da reserva remunerada -e reformado. com o objetivo de atender. em
parte. às despesas decorrentes da educação e assistência a filhos.

Art. 106. O abono de família será assegurado aos militares da ativa, da
reserva remunerada e reformados. nas mesmas proporções e condições em que
o seja ou venha a ser concedido aos servidores públicos em geral. o salâno-
Iamllla , .

CAPITULO XIII

DA GRATIPICAÇÃO DE PRATICAGEM

Art. 107. Gratificação de praticagem é a concedida aos práticos dos
quadros da Marinha como compensação da responsabilidade de que são inves-
tidos no exercício das suas funções,

Art. 108. A gratificação de praticagem é abonada mensal e proporcional-
mente aos vencimentos do respectivo pôstc ou graduação. na razão seguinte:

a} prático-mor - 20°/c,
b) prático de 1.6 - 15 oI<>c, prâtico de 2.· - 10 0/0
d) praticante - 10c

§ 1.0 As dlsposiçôestdêste Código são extensivas aos práticos a que se
refere êste Capitulo. não lhes cabendo. porém. a gratificação de especialidade.
em Iuqar da qual lhes é abonada a de praticagem.

§ 2.0 Quando destacados em navios mercantes. poderão os práticos per
ceber a gratificação; que. porventura. lhes fôr abonada pelos armadores. sem
prejuízo da estabelecida neste Código.

CAPITULO XIV

DA GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO

Art. 109. Gratificação de representação é o quantitativo destinado à in
denização das despesas individuais e extraordinárias a que o oficial. no
exercício de cargo ou cormssâo para que fôr prevista esta vantagem. é cbrí
gado a fazer, por fôrça da própria representação social exigida pela sua
função, não tendo, por isso mesmo, caráter de remuneração.
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Art. 110. São consideradas comissões de representação no país, as de:

a) ministro de pasta militar:
b) chefe e oficial do Gabinete Militar da Presidência da República:
c) chefe e oficial do Estado Maior Geral:
d) oficial da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacíonab
e) chefe e subchefe dos Estados Maiores do Exército, Armada e Aero-

náutícar

ajudante de
comando. direção ou chefia privativa de oficíal-qenerah
oficial de gabinete de ministro de pasta militar. Inclusive

1)
g\

ordens;
h) diretores ou chefes de repartições ou estabelecimentos:
i) chefe de gabinete de Estado Maior. Departamento Geral e Diretoria:
f) chefe de E. M. de Grande Llnídade, de Esquadra ou Fôrça, de Zona.

de Região ou Distrito:
k) Comandante de organizações de comando privativo de oficial superior:
1) Assistentes, Assistentes de Gabinetes, Adjuntos de Gabinete e Aju-

dantes de Ordens;
m) Comandante e 'Assistente da Escola Superior de Guerra:
n) Serviço de estado maior.

Art. 111. A gratificação de representação será de 150/0 dos vencimentos
para os oficiais compreendidos nas alíneas a, e. i. g. j e lc do art. 110, e 10 %
para os abrangidos pelas alíneas h, i e L do mesmo artigo.

ArL 112. Os oficiais compreendidos nas letras b, c. d e m de órgãos
diretamente subordinados à Presidência da República ou ao -Conselho de Se
qurança Nacional, terão gratific-ações arbitradas pelo Presidente da República.

Art. 113. O direito à gratificação de representação inicia-se com a
investidura do oficial no cargo ou comissão e cessa quando o beneficiário
deixa o carqo ou termina a missão ou comissão.

Art. 114. Nos casos de representação especial e· temporária. em que
houver deaiqnaçâo expressa para o oficial ou comissão. pessoal ou coletiva. as
despesas decorrentes da respectiva representação correrão por conta dos

, recursos postos à disposição ~ do mílitar designado para chefíã-Ia cu desem
penhá-la.

Art. 115. Gratificação de serviço de estado maior é a concedida aos
oficiais com os cursos das Escolas de Estado Maior do Exército. de Guerra
Naval ou de Comando e Estado Maior da Aeronáutlca, no desempenho de
funções atinentes à sua especialidade coroa compensação :

a) ao grande esfôrço mental despendido em estudos especializados, em
trabalhos de .planeiamento e sua execução;

bl ao dispêndio na aquisição de livros e material técnico que permitam
manter o nível de conhecimentos de, cultura geral e profissional necessários ':\0

desempenho das funções atinentes ao serviço de estado maior;
c) aos riscos de vida a que se expõem em trabalhos de inspeções, re

conhecimento, orientação de trabalhos de planejamento e observação e que
provocam o desgaste orgânico resultante dessas delicadas missões.

Art. 116. O oficial com os cursos das Escolas de -Estado Maior dÓ
Exército, de Guerra Naval ou de Comando e Estado Maior da Aeronáutica.. no
desempenho de serviço de estado maior, terá direito a uma gratificação diária
calculada sôbre um dia dos respectivos vencimentos na seguinte base:

a) de 25 %. quando' as condições de trabalho fiquem compreendidas na
letra c do 'arttqo anterior:

b) de 15 %. quando as condições de trabalh~ rião fiquem compreendidas
na letra c do artigo anterior.
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Art. 117. O direito à percepção acima estipulada começa no dia em
que o oficial nas condições espedfjc~das no artíqo anter~or, inicia as suas ati..
vidades como oficial de estado maior e termma no dia em que cessam as
respectivas atividades por qualquer motivo, desde que o afastamento seja
maior de oito dias.

Art. 118. Não faz jus à gratificação de serviço de estado maior o
oficial que não exerça efetivamente as funções de estado maior.

Art. 119. Não serão pagas, símultãneamente, duas ou mais qrattfícaçôes
de que trata êste capitulo, salvo o caso previsto no art. 114.

CAPITULO XV

DA GRATlFICAÇÂODE GUARNiÇÃO ESPECIAL

Art. 120. Gratificação de serviço em guarnição especial, nêste Código,
denominada gratificação de gua,rnição especial. é o quantitativo destinado a
compensar o militar pela permanência em Iocalídadesvsítuedas em regiões
fronteírtças do país. de condições precárias de vida e de salubridade, ou em
outras regiões, de índices exagerados de custo de vida.

Art. 121. Perceberá a qratífícação de guarnição especial o militar que
servir efetivamenre em localidade constante do decreto aludido no art. 122. a
partir do dia de sua apresentação na organização e até a data do seu desliqa
menta, enquanto nela permanecer regularmente.

§ 1.0 Fora dessas. localidades, o pagamento só será devido quando o
afastamento fôr motivado pelo serviço ou por terias, ou licença para trate
menta de saúde, não podendo ultrapassar, em cada ano, de quarenta e cinco
dias.

§ 2Q O militar de que trata êste Capítulo, acidentado no serviço ou que
nele tenha contraído 'enfermidade endêmica na reqião. permanecerá 00 gôzo
da gratificação de guarnição especial enquanto hospitalizado ou licenciado por
êstes motivos e não puder ser removido da região na qual percebia aquela
gratificação.

Art. 122. O Poder Executivo, em decreto comum aos Ministérios mili..
tares. determinará as localidades a que serão aplicáveis as disposições dêste
Capitulo. classífícando-as nas categorias A, B. C, D e E de que trata o art. 123.

§ 1.<> Nesta classificação serão observadas as seguintes circunstâncias com
relação às locahdades.e

a) condições sanitárias. econômicas e sociais:
b) dificuldade de seu acesso pelos meios normais de transporte.

§ 2." As ilhas de Fernando de Noronha. Abrolhos e Trindade serão con
slderadas nesta classíflcação,

Art. 123. De acôrdo com a situação geral das localidades. a gratificação
de guarnição especial terá os seguintes valores proporcionais aos vencimentos:

Categoria A - 300/0;
Cat€9.,OJ'ia B - 25 %;
Cateqona C - 20 %:
Categoria D - 15 0/0;
Categoria E - 10 0/0'

Art. 124. O militar que estiver em comíssâo provrsona numa dessas loca
Iídades só fará jus à gratificação especial se a sua permanência fôr maior de
trinta dias mmterruptos ,
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Parágrafo único. IguaJ período será exigido para que o militar perten
cente a uma guarnição especíaí, .quando movimentado provtsõrtamente para
Iocalidade de outra categoria. passe a perceber gratificação de quarntção
especial desta. .

CAP!TULO XV!

DA GRATIFICAÇÃO DB ENSINO

Art. 125. Gratificação de ensino é a concedida ao pessoal instrutor.
professôres efetivos do Magistério Militár Superior e Secundário. e alunos,
como compensação do grande esfôrço mental despendido na coordenação do
ensino. ou da instrução. organização de aulas ou sessões de ensino e corre...
ç~ de provas, bem como para auxílio na aquisição de livros ou material
técnico que se tornem necessários ao desempenho da função.

Art. 126. O militar nomeado em comissão para o cargo de instrutor. com
exercícío em estabeleclmcnto de ensino, ou curso, dos Ministérios Militares. e,
bem assim. os membros do Maqtstérto Militar Superior e Secundário, terão
direito a gratificação de ensino. na sequinte conformidade:

a) diretor de ensino. vice-diretor de ensino. sub-diretor de ensino, chefe
de departamento de ensino ou de instrução: 20% dos vencimentos de Coronel;

b} instrutor-chefe e professor efetivo: SO % da gratificação da alínea
anterior:

c) instrutor: 70 % da gratificação da alínea a;
dI auxiliar de instrutor. auxiliar de ensino ou de instrução. encarregado

dé instrução ou de escola: 50 % da gratificação da alínea a;
e} Instrutor estagiário.: 40 % da gratificação da alínea 8;

f} sub-instrutor e monitor: 200/0 dos vencimentos de subtenente ou sub
oficiai:

g) alunos das Escolas Técnicas do Exército. do Estado Maior 'do Exér
cno. de Guerra Naval, de Comando e Estado Maior da Aeronáutica: 30 % da
qrattítcação da alínea a;

h) oficiais alunos das demais Escolas e. cursos: 15% da gratificação
da alínea aI:

n praças alunos, exceto os dos cursos de formação de oficiais e de
formação e aperfeiçoamento de sargentos: 50% da gratificação de sub
instrutor.

§ 10 O pessoal de ensino das Escolas Superior de Guerra. do Estado Maior
e Técnica do Exército. de Guerra Naval e de Coroando e Estado Maior da
Aeronáutica perceberá as gratificações dêste artigo aumentadas de 200/0 do seu
valor .

§ 20 Os professôres do Magistério Militar e os Instrutores. além do que
perceberem pelo trabalho regulamentar obrigatório. terão direito a 1% dos
vencimentos do pôsto, por aula excedente ou por desdobramento de aulas.

Art. 127. O direito à percepção da gratificação de ensino começa no
dia em que o militar inicia suas atividades de Instrutor ou de professor do
ensíno militar superior e secundário e termina no dia em que deixar os
exercícios das funções por qualquer motivo. por mais de oito dias.

Art. 128. O militar nomeado para Instrutorla, que se apresentar para
m.efim e não entrar no efetivo exerciciodas funções, não Iará jus às
vantagens previstas neste Capitulo.
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CAPITULO XVII
GRATIFICAÇÃO DE PARAQUEDlSMO

Art. 129. Gratificação de paraquedismo é a concedida ao militar luo..6o..
nalmente obrigado a saltar de paraquedas, como compensação pelas alterações
físíolóqícas conseqüentes de desempenho continuado da função de paraquedísfa.

Parágrafo único. Para fins dêste artigo consideram-se funcíonalmerrte
obrigados ao exercício de salto de paraquedas (salto de avião em vôo). os
paraquedístas no exerclcío de função em unidades acre-terrestres, Escolas de
Formação de Paraquedístas e alunos (Oficiais e Praças) das Escolas de Aper..
fetçoamcnto, de Especialização de Estado Maior e Alto Comando. exceto .ãa
Escola Técnica do Exército.

Art. 130. O militar fará jus à gratificação de paraquedísmo relatlvo jac
seu pôsto ou graduação, quando houver executado, no período anterior, 'es
provas constantes de plano ou proürama elaborado pelo comandante do Núcleo
de Paraquedistas ou Escola de Paraquedístas devidamente aprovado por ato
ministerial.

§ 1.0 Os períodos para execução das provas de salto são trimestrais. :e
terminam a 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de
cada ano.

§ 2,° O militar faz jus à gratificação de paraquedismo em um perlcdo
quando no anterior houver executado as provas respectivas.

§ 3.° Para o abono desta vantagem o Boletim Interno da Unidade publi..
.cará na La quinzena de cada período as relações dos militares que tenham
executado as citadas provas no periodo anterior.

§ 1.°. Não será contemplado em fôlha de pagamento com a gratificação
de paraquedismo, em cada período. o militar cujo nome não figure nas relações
previstas no parágrafo anterior.

§ 5.° Para os efeitos do pagamento de gratificação de paraquedísmo, .sô
serão considerados os saltos realizados por ordem de autoridade competente
e devidamente hdmoloqados.

§ 6.° A unidade. para os fins do § 4.°, publicará na primeira semana de
cada mês. a relação dos militares que tenham sido beneficiados no mês anterior
pela dispensa do arr.. 137.

Art. 131. A Inexecução das provas de paraquedísmos de um período ím
plica cessação do pagamento da gratificação de paraquedismo no período
subseqüente, salvaguardado o referido no art. 131.

Parágrafo único. A dispensa das provas de salto não dará, em caso
algum" direito ao pagamento da gratificação de paraquedísmo.

Art. 132. Satisfeitas as provas de paraquedismo referentes a um período,
a gratificação de paraquedísmo será paga I ao militar no pertodo subseqüente
seja qual fôr suasítuação legal, desde que receba sõldo,. salvaguardado 'o
referido no art. 295.

Art. 133. A gratificação de paraquedlsmo do militar licenciado na con
formidade do art. 21. continuará a ser paga durante a licença e no período írne..
diato ao de sua apresentação para o servíço, se esta se der depois de transcor...
rido o segundo têrço do período de provas de salto. '

Parágrafo único. Quando a apresentação ocorrer nos dois primeiros
têrços, o direito à gratificação terminará' no último dia do período em que se
apresentar.

Art. 134. A gratificação de paraquedismo será incorporada em caráter
definitivo para o militar, por frações de 1/20 do valor da referida gratificação
atribuído ao pôstc ou graduação, correspondente a cada período de -4 saltos.
Para êste cálculo o que fôr inferior a 2 saltos será desprezado e o que fôr
igualou superior contado como quatro.
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§ 111 A gratificação assim calculada não poderá exceder à normal estl
pulada no art. 135. nem ser Inferior a y.f ~do valor desta.

§ 20 Para efeito dêste artigo só poderão, ser incorporados anualmente atê
4: frações.

Art. 135. O direito à qratíflcação de paraquedísmo, independe da per
cepção de outras vantaqens a que faça jus o militar e será paga .da seguinte
forma:

a) para o segundo tenente, igual ao' sôldo dêste ~sto;

b) para cada um dos postos seguintes, um aumento sucessivo de lOOfc,
sõbre a gratificação de paraquedísmo de 29 tenente;

c) para o aspirante a oficial, 90% da gratificação de paraquedismo de
2° tenente:

d) para o sub-tenente. igual ao sôldo mensal desta graduação;
e) para o 1li sargento. igual a 900/0 da gratificação de paraquedismo de

sub-tenente:
t) para 29 sargento. 9~~ da gratificação de paraquedlsmo de subtenente:
g) para 39 sargento. 70% da gratificação de paraquedísmo de subtenente;
h) para os cabos e soldados, igual a 50% da qratíftcação de paraque

dismo de sub tenente •
Parágrafo {mico. Para fazer jus à gratificação prevista neste artigo. é

impresclndivel que o militar tenha realizado, integralmente, os saltos regula
mentares.

Art. 136. Ao completar o número de saltos que implique a incorporação
integral da gratificação de paraquedismc, na forma prevista nos arts. 134 e
293. o paraquedísta fará jus ao pagamento definitivo desta vantagem corres
pondente ao pôsto ou graduação pelo valor vigente. atendendo. ainda. ao que
estabelece o paráqrafo único 'do art. 47.

Art. 137. O militar iniciante na instrução de paraquedista terá direito
à gratificação de paraquedísmo a partir do dia em que efetuar o primeiro salto
de aeronave em vôo. independente da publicação exigida no § 39 do art. 130.

Art. 138. A percepção, pelo pessoal de ensino das escolas ou núcleos de
paraquedismo. da gratificação de ensino prevista no Capitulo XVI não impede
o abono da qratífícação de paraquedísmo. se a esta fizer jus. executando ín
tegralmente as provas de salto regulamentares.

CAPITULO XVIII

DA GRATIFICAÇÃO DE SUBMJ\RlNO

Art. 139. Gratificação de serviço em submarino. neste Código. denomina
da gratificação -de submetmo, -é a' concedida ao militar. funcionalmente obrtoaoo
a êsse serviço. como compensação pelo grande dispêndio de enerqía e de saúde
que o exercício continuado de Imersão requer.

Parágrafo único. Para os fins dêste Códiqo. consideram-se funcional
mente obrigados ao serviço em submarino, os aliciais cursados em submarino.
os suboficiais, sargentos e praças que devam exercer funções a bordo dêsses
navios.

Art. 140. O militar fará jus à gratificação de submarino relativa ao seu
pôsto ou graduação. quando houver executado. no penedo anter-ior. as provas
constantes de plano ou programa elaborado pelo Comandante da Flotilha de
Submarinos. e aprovados por ato Ministerial.

~ 1Q Os períodos para execução das provas são anuais e terminam a
31 de dezembro.
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,§ .2~ Para o abono desta vantagem, o comandante' da Flotilha de Subma
rinos determinará providências na primeira quinzena de cada período quanto ao
lançamento das horas de imersão nos assentamentos das 'equipagens.

~ 3" Não será contemplado em tôlha de pagamento com a gratificação
dêste artigo o militar cujo nome não figure nas determinações previstas no
paraqratc anterior.

§ 4'" As imersões realizadas em missões especiais são equiparadas. para
todos os efeitos. as provas constantes do presente artigo.

§ 5'" A Flotilha de Submarinos. na primeira semana de cada mês. publicará
para fins do ~ 2v a relação dos militares que tenham iniciado o estágio da
formação na especialidade de submarino.

§ 6'" A Flotilha de Submarinos. para os fins do § 3~. fará publicar. na
prtmerra semana de cada mês. a relação dos militares Que tenham sido bene
ficiados. no mês anterior. pela dispensa constante do art. 147.

Art. 141. A ínexecuçâo das provas de imersão de um .período implica
cessação do paqamentc da gratificação de submarino no período subseqüente
salvaguardado o referido no art. 144 •.

~ 1'" A dispensa 'das provas de imersão não dará. em caso algum. direito
ao pagamento da gratificação de submarino•

. ~2'" Não serão computadas como prova de imersão. para os fins de
pagamento desta qratiftcaçáo. as dispensas concedidas. por autoridade superior,
ao militar embarcado em submartno .

Art. 142. Satisfeitas as provas de imersão referentes a um período, a
qratíftcaçâo de submarino será paga ao militar no pertodo subseqüente seja
qual fôr a sua situação legal. desde que receba sôldo e observado o disposto no
art. 295.

Art. 143. A gratificação de submarino do militar licenciado na confor..
midade do art. 21 continuará a ser paga durante a licença e no período tme
díato ao da sua apresentação para o serviço. se esta se der depois de trans
corrído o segundo têrço do per iodo de provas de ímersão,

Parágrafo único. Quando a apresentação ocorrer nos dois primeiros
terços. o direito à qratíftcação terminará no último dia do período em que se
apresentar.

Art. 144. A gratificação de submarino é incorporada nos vencimentos
do militar, 'por frações de 1120 do valor da referida gratificação, atribuída ao
põsto ou graduação, correspondente a cada período de 20 horas de imersão.
Para êste cálculo. as trações de tempo menores :O€' 1O noras serão desprezadas
e .as íquais ou superiores serão arredondadas para 20.

§ 1Y Ao militar embarcado em submarino e.bonar-se-á sempre uma qratí
ftcação cujo' valor míntmo será de 1/4 da de submarino. relativa a seu pôsto
ou graduação.

§ 2'" A gratificação de submarino não poderá exceder, de qualquer forma
à normal estipulada no art. 145. ~,

Art. 145. O direito à gratificação 'de submarino independe da percepção
de outras vantagens a que faça lus o militar.. e seu valor será

a) para o 2'" tenente. igual ao sôldo dêste pôstor

b) para cada um dos postos seguintes. nm aumento sucessivo de 10%
sôbre a gratificação de submarino do z- tenente;

c) para quarda-mannha. 900/0 da gratificação de submarino do 29 tenente:
d) para o 3v sargento. igual ao sôldo mensal desta graduação;
e) para cada uma das graduações, sequínres. um aumento sucessivo de

IDO/c sôbrea gratíficação de submarino de 3~ sargento:
t) I. para cabo. 6070 da gratificação de submarino de 39 sargento;
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g) para marinheiro de l' classe. 400/0 da gratificação de submarino de
3' sargento:

hl para marinheiro de 2' classe. 300/0 da gratificação de submarino de
3' sargento;

i) para qrumete, 200/0 da' gratificação de submarino de 39 sargento;

;' para taifeíros, o correspondente à equivalência hlerárquíca de sua
graduação.

Art. 146. Não podem ser pagas. símultâneamente, gratificações de serviço
aéreo. de submarino e de paraquedismo .

Art. 147. O militar em estágio de formação da especialidade de subma
rlnísta terá direito à qratifícaçâo de submarino a partir do dia em Que iniciar
as provas de imersão previstas para êsse estágio, independente da publicação
exigida no § 29 do art. 140.

Art. 148. Ao completar o número de horas de imersão que implique a
incorporação da gratificação de submarino, na forma prevista nos arts. 144 :
293. o militar fará jús ao pagamento definitivo dessa vantagem. correspondente
ao pôsto ou graduação pejo valor vigente. atendendo ainda ao que estabelece o
parágrafo único do art. 47.

CAPITULO XIX
DA GRATIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE SAÚDE

Art. 149. Gratificação do serviço de saúde. neste Código. denominada
diária de saúde - é a gratificação diária concedida ao militar como com

pensação do risco a que fica sujeito no trato diário e continuado com enfêrmos
e material especializado. quer nas organizações de saúde. quer nas Juntas de
Inspeção de Saúde. quer ainda na clíníca domiciliar prevista no parágrafo
único do art. 252 dêste Cõdigo.

Art. 150. O militar do Corpo ou do Serviço de Saúde em efetivo
exercício receberá a gratificação diária calculada sôbre um dia dos respectivos
vencimentos e na razão seguinte:

a) Oficiais •••.••••••• '•••••••••••.•.•...•.•..••
b) Praças .

§ 1v As percentagens previstas neste artigo serão de 25°./0 e 400,{, res
pectivamente. quando o militar do Corpo ou Serviço de Saúde estiver classi
ficado e servindo em clínicas de radiologia. radíum ou moléstias. íntecto-conta
glosas. salvo o disposto no art. 1~ da Lernv 1.234. de 14 de novembro de
1950.

§ 29 , Receberá. igualmente. a diária de saúde. na proporção fixada DO pa
rágrafo anterior. o' militar do Corpo ou do Serviço de Saúde nos dias em
que estiver de serviço em enfermarias ou salas com doentes atacados 'de
enfermidade infecto-contagiosas graves. mantidos em isolamento.

Art. 15 ~. Para que Se verifique o direito à diária de saúde nos _casos
do § }9 do art. 150. é necessário que as funções sejam efetivamente desem
penhadas em hospital. sanatório. colônia ou organização hospitalar apro
priadas para o tratamento de doenças tnfecto-contaqíosas ou Que disponham
de instalações satisfatórias e- em pleno funcionamento quanto aos serviços de
radiologia e radíum ,

Art.- 152. Para os fins dêste Capítulo, são considerados dias de efetivo
serviço os domingos e feriados intercalados entre os dias úteis em Que fôr
devida esta vantagem.
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ArL 153. O militar de que trata êste Capítulo. acidentado no exercício
dêstes serviços ou que neles tenha contraído enfermidade. quando hospitalizado
ou licenciado por êstes motivos. permanecerá 00 gôzo 'da diária de saúde até
seu restabelecimento ou reforma por incapacidade física.

CAPfTULO XX

Dl.. GRATIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE ENGENHARIA

Art. 154:. Gratificação de serviço de engenharia. neste Código. deno
minada diária de engenharia é a gratificação diária concedida ao militar como
compensação pelo dispêndio excessivo de energia no exercício continuado das
funções atribuídas a serviços das especialidades dos departamentos técnicos
das Fôrças Armadas.

Art. 155. O militar. nos dias de efetivo serviço de execução ou flscali
zação de obras. instalações em geral e industriais. de construção de estradas.
de levantamento ou qualquer trabalho de campo. determinados pelo respectivo
departamento técnico e de produção das Fôrças Armadas ou seus serviços
industriais. receberá uma diária calculada sôbre um dia dos respectivos vencí
raentos na razão seguinte:

8)

b)
Oficiais
Praças

25%:
40%:

25%,
~G%;

§ 1.0 Para os fins dêste artigo, são considerados dias de efetivo serviço
os domingos e feriados intercalados entre os dias úteis em que Iõr devida esta
vantagem. "

§ 2'" Quando os serviços de que trata o presente artigo forem custeados
por Ministério Civil. em vez da diária de engenharia perceberá o militar uma
gratificação que correrá por conta do Ministério interessado e por êle arbitrada.

Art. 156. O militar de que trata êste Capítulo acidentado no exercício
dêstes serviços ou que neles tenha contraido enfermidade. quando hospitalizado
ou licenciado por êstes motivos. permanecerá no gôzo da diária de engenharia
até o seu restabelecimento ou reforma por incapacidade física.

Art. 157. O abono da diária de engenharia não exclui o direito à per
cepção das diárias' previstas nos Capítulos XXV e XXVI. do Titulo UI.
da Primeira Parte dêste Código. quando fár o caso.

CAPITULO XXI

DA GRATIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS GEOGRÁFICO MILITAR E HIDROGRÁFICO

Art. 168. Gratificação dos Serviços Geográfico Militar e Hidrográfico>
neste Código. denominada àiâria de seeercc geográfico ou hidrográfico.
é a gratificação diária concedida ao militar como compensação pelo grande dis
pêndio de energia no exercício continuado das funções atribuídas a estas espe
ctalídades •

Art. 159. O militar. rios dias de efetivo serviço de levantamento geográfico
ou hidrográfico. em tarefas organizadas pelo respectivo Serviço ou Diretoria.
receberá uma diária calculada sôbre um dia dos respectivos vencimentos. na
razão seguinte:

a) Oficiais ..................................••
b) Praças
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Parágrafo único. Para os fins dêste artigo. são considerados dlas- de ele...
ttvo serviço os domingos e feriados intercalados entre dias úteis em que Iôr de
vida esta vantagem.

ArL 160. O militar de que trata êste Capitulo. acidentado no exercido
dêstes serviços ou que nêles tenha contraído enfermidade. quando hospitalizado
ou licenciado por êstes motivos. permanecerá no gôzo da diária do serviço
geográfico ou hidrográfico ate seu restabelecimento ou reforma por inca...
pacídade física.

Art. 161. O abono de diária de serviço geográfico ou hidrográfico não
exclui o direito à percepção das diárias previstas nos Capitulas XXV e
XXVI do Título III da Primeira Parte dêste Código, quando Iôr o caso.

CAPITULO XXII

DA GRATIFICAÇÃO DO SERVIÇO DE ESCAFANDRIA

Art. 162. Gratificação de serviço de escafandrla, neste Código. denõmínada
gratifica.ção I de escatandria. é a qratífícação concedida ao militar subespe
cialieta como, compensação pelo qrande-díspêndío de energia e de saúde, e do
risco de vida no exercício continuado das funções atribuídas a esta subespecía
lídade ,

Art. 163. O militar. a partir da publicação em boletim da sua classificação
numa das categorias de mergulhador. perceberá-a gratificação mensal de esca~

fandrta correspondente a essa classifícaçào, pela torma seguinte:

a) Mestre mergulhador: 2/3 do sôldo do pôsto de 29' Tenente;

b) Mergulhador de P classe: 3/4 da gratificação de escafandria do
mestre mergulhador;

.c) Mergulhador de salvamento: .3/5 da gratificação de escafandria do
mestre mergulhador;

d) Mergulhador de 2~ classe : metade da gratificação de escafandría
do mestre mergulhador.

S 1Q Quando. em efetivo serviço de mergulho, o escafancrista descer a
profundidade superior a 36.60 metros. ou a camada líquida de pressão equiva
lente a esta profundidade. perceberá ainda um acréscimo sôbre a qrattfícaçâo
corresponder..te ã sua categoria. por 0,305 metro de profundidade ou pressão
a êete equivalente. alem daqueles Yimites, de 11400 da gratificação de mestre
mergulhador. nã·... podendo. porém, êste acréscimo ultrapassar os seguintes Ii
mítes, em relação a esta gratificação:

a) Mestre mergulhador: até 50 %;
b} Mergulhador de 1fi. classe: até 75 % ;
c) Mergulhador de salvamento: ~té 90 %;

d) Mergulhador de 2'1- classe: até 100 %'

§ 2Q Ouando ea.preqado em merqulhos, em efetivas operações de salva
menta. em profundidade maior de 27.45 metros ou camada líquida de pressão
equivalente a esta profundidade. o escafandrista de qualquer das categorias
de mergulhador, mencionadas neste artigo. perceberá mais 25% da gratificação
de mestre mergulhador. por hora ou frações da hora de merqulho maiores de
30 minutos.

§ 3Q Quando o mergulhador de qualquer categoria estiver empregado em .
trabalhos submarinos de efetivas operações de salvamento ou reparo, em pro-
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Iundidade maior de 27,45 metros ou camada liquida de pressão equivalente, e
quando o oficial que chefiar as referidas operações julgar que existem extraor
dinártas condições de perigo. oerceberá alem das qratificaçôes iâ 'mencionadas
nos parágrafos anteriores, mais um acréscimo de 25% da gratificação de
mestre mergulhador, por hora de mergulho ou trações da hora superiores a
30 minutos.

§ 49 Existem extraordinárias condições de perigo quando os mergulhos
são Feitos:

8) sôbre navios· naufragados:
b) nas proximídádes de destroços, quando qualquer dêles possa cortar a

mangueira de ar ou rasqar a roupa do mergulhador;

c) em mar aberto. sob adversas condições de tempo. em presença de
rundos muito acidentados, ou, ainda. sob o efeito de fortes correntadas;

d) manejando explosivos debaixo dâgua.

§ 51> Em outras condições, consideradas pelo oficial Que chefiar .as opera
ções de salvamento como igualmente perigosas àquelas mencionadas no pará...
grafo anterior e nele não especificadas. os fatos 'observados deverão ser relata

.dos ao Comandante da organização a que esteja o Serviço de Escafandrla
tecnicamente subordinado. o qual. resolverá sôbrea existência de condiçôes
extraordinárias de perigo ou não. para cada caso relatado,

§ 69 Aos alunos da Escola de Escafancría e aos estaqíártos. a partir do
dia em que iniciarem efetivos serviços de mergulho E' enquanto neles estiverem
empreçados. será abonada metade da gratificação de mergulhador de 2~ classe.

§ 79 O pagamento das vantagens previstas neste artigo. só será autorizado
pela autoridade competente. à vista das anotações lançadas na caderneta indi
vidual de mergulho. que comprovem os serviços realizados.

Art. 164. O pagamento da gratificação de escafandrta cessa quando o
militar fôr desclassificado da subespecíalldaoe por qualquer motivo.

Art. 165. O militar escafandrista, acidentado no exercício do serviço de
escafandrta. ou que nêle tenha contrardo enfermidade. quando hospitalizado ou
licenciado por êstes motivos. permanecerá no qôzo da gratificação de esca
fandria. até' seu restabelecimento ou reforma por mcapaclcíade fístca .

Art. 166. O abono da qranficaçêo de escafandrta é peculiar-ao respectivo
serviço, não excluindo. assim, o militar do direito à percepção das demais van
tagens que lhe competirem.

CAPíTULO XXIII

DAS VANTAGENS DE CAMPANHA

Art. 167. Vantagens de campanha são os abonos e acréscimos concedidos
ao militar, além" dos vencimentos e vantagens Que lhe competem quando
seguir para zonas de operações de guerra delimitada pelo Govêmo Federal e
enquanto nelas permanecer efetivamente. como compensação pelo maior dís
pêridio de ener~ia determinado pela luta armada.

Art. 168. Constituem vantagens de campanha:

a 1 abono de campanha:
b) gratificação de campanha.

§ 1" Abono de cernpenhn é o quantitativo concedido ao militar para
Indenização das despesas decorrentes do deslocamento para as zonas de opera
ções de guerra.

" § 29 Gretíiicação de' cempenhe é' o acréscimo sôbre os vencimentos con
cedidos ao militar enquanto permanecer nas zonas de operações de guerra.
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Art. 169. O militar, quando seguir para a zona de operações de guerra
ou nela estiver. ao serem iniciadas as operações, terá direito a um mês de
vencimentos. a titulo de abono de campanha.

Parágrafo único. O abono de campanha será concedido ao militar apenas
uma vez, durante todo o curso da guerra.

Art. 170. O militar, a partir da data em que seguir e enquanto perma
necer em zona de operações de guerra. perceberá. além dos vencimentos e
demais vantagens que lhe couberem, o acréscimo de um mês de vencimentos li

titulo de gratificação de campanha.

Paráqrato único. O militar baixado ao hospital por ferimento recebido
ou entermrdade contraída em campanha. conservará c direito ao recebimento
da gratificação de campanha enquanto estíver hospitalizado e permanecer o es
tado de guerra.

Art. 171. O suboflcíal, o subtenente ou o sargento que. por proposta, do
Comandante da organização e aprovação da autoridade superior competente.
desempenhar. em campanha. funções de oficial. perceberá vencimentos e demais
vantagens correspondentes ao pôsto. que ocupar.

Art. 172. O militar embarcado em navio de guerra que fôr recolhido a
pôrto ou base fora da zona de operações de guerra para execução de reparos
destinados à manutenção da eficiência do navio, continuará percebendo qratt
ftcaçêo de campanha até trinta dias. a contar da data da chegada ao pôrto
ou base.

Paráqrafo único. Quando o recolhimento do navio fôr determinado por
necessidade de reparar avarias sofridas em combate por ação do inimigo. será
assegurada a continuação do pagamento .da gratificação de campanha aos mí
litares que nêle estavam e permaneçam embarcados. até 60 dias. a contar da
data da chegada ao pôrto ou base.

Art. 173. O militar que. por determinação da autoridade competente.
estando o Brasil em guerra. embarcar em navio ou aeronave mercante que
navegue em zona de risco aqravado, delimitada pelo Poder Executivo, terá
direito às vantagens previstas neste Capitulo. enquanto nela permanecer.

Art. 174. O pagamento da gratificação de campanha terá como data
inicial o dia em que começarem as hostilidades e cessará na data em que
oficialmente fôr declarada sua terminação. observadas as disposições dêste
Capitulo.

Art. 175. Aos desaparecidos, extraviados, prisioneiros e internados em
operações de guerra são garantidas as vantagens dêste Capitulo" na forma
estabelecida para os vencimentos no Capitulo IX. do Título II, da Primeira
Parte. dêste Códíqo .

CAPITULO XXIV

DA AJUDA DE CUSTO

Art. 176. Ajuda de custo é o auxilio concedido ao militar. para custeio
de despesas de viagem, quando nomeado, designado. classificado, transferido,
matriculado em escola. centro de instrução ou curso. mandado servir ou estagiar
em novas ou determinadas comissões. por conveniência do serviço, ou quando
deslocado por efeito de mudança da sede de sua organização.

Art. 177 .. A ajuda de custo será calculada proporcionalmente aos venci-
mentos do militar e aos encargos de família. ~),

§ 1.0 Para os efeitos de cálculo. serão conslderadoê o pôsto ou graduação
efetivos e a tabela vigente na data do ato que motivar a movimentação, e para
os de determinação de exercício financeiro, a data do ajuste de contas.
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§ 2.0 Se o militar fôr. promovido contando antiguidade de data anterior à
do pagamento da ajuda de custo. não terá direito à diferença entre esta e a
que teria direito no pôsto ou graduação atingida pela promoção.

Art. 178. O militar tem direito à ajuda de custei tõda vez que:
8) mudar de sede, com obrigação de transferir sua residência;
b) se estiver em comissão, acompanhado da família. fôr designado para

nova comissão em que não se possa fazer acompanhar da mesma. tendo de
providenciar sua mudança de domicilio.

Art. 179. A ajuda decu.sto será:

I) No caso da alínea a do artigo anterior:
a) de um mês de vencimentos. quando viajar sem a família;
b) de dois meses de vencimentos, se acompanhado de pessoas da familia;
II) No caso da alínea b, do mesmo artigo, a ajuda de custo será de um

mês de vencimentos, qualquer que seja o número de pessoas da família.
Art. 180. A declaração feita pelo militar sob sua responsabilidade. de

que será acompanhado pela família, valerá como prova para a concessão da
ajuda de custo.

§ 1.0 Para o efeito desta disposição. em relação às praças, será conside
rado o que constar da declaração de família, existente na competente orga..
nízação .

§ 2.0 Em todos os casos, é necessário que as pessoas indicadas vivam às
expensas do militar e sob" o mesmo teto.

Art. 181. O militar embarcado em navio de guerra, quando em viagem
de representação ou de instrução, perceberá uma ajuda" de custo correspon..
dente a um mês de vencimentos do respectivo pôsto ou graduação.

Art.' 182. O militar movimentado por ínterêsse próprio, operações ,ne
guerra ou manutenção da ordem pública, motivo de queixa ou representação
contra superior hierárquico, não terá direito a ajuda de custo.

Art. 183. De regresso à guarnição por conclusão dos trabalhos de
comissão ou de curso de duração inferior a um ano e superior a seis meses.
ou por dissolução da comissão ou fechamento da escola ou curso nesse prazo,
terá direito o militar a ajuda de custo do valor de meio mês dos seus ven
cimentos.

Parágrafo único. Se o curso ou 'a comissão tiver duração inferior a seis
meses, a nenhuma ajuda de custo de regresso terá direito o militar que o
concluir.

Art. 184. O militar cuja matricula fôr trancada em escola ou curso, por
motivo a que tenha dado causa, não fará jus a ajuda de custo. de regresso.

Art. 185. No caso de falecimento do militar, qualquer que tenha sido
o tempo de permanência na comissão, será abonada à sua família a ajuda de
custo de um mês de vencimentos do pósto on graduação que tiver o militar
ao falecer, se a família passar a residir em outra localidade.

Parágrafo único. A prescrição dêstedireito ocorrerá dentro de um ano,
a contar da data do óbito. .

Art. 186. O militar, que houver recebido ajuda de custo e não seguir
para ô comissão por motivo independente de sua vontade, restituirá à Fazenda
Nacional metade da importância recebida. descontada na razão da décima parte
do sôldo ,

~ 1v Quando a seu pedido não seguir para a comissão. a reposição será
de tôda a importância recebida e de uma só vez.

§ 29 Se. após sequtr destino, fôr mandado regressar sem que tenha che..
gado a entrar em exercícío. não restituirá a ajuda de custo recebida.

§ 39 No caso de falecimento do militar, antes deseguír para a comissão,
seus herdeiros nada restituirão.
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Art. 187. Para os efeitos da ajuda de custo. quando a família não acom
panhar c chefe ou nâc viajar dentro dos trinta dias que antecedem ou dos nove
meses que se seguem à data da sua apresentação ã unidade de destino. o militar
rest~t~irã o excedente que lhe tenha sido pago por se fazer acompanhar da
família. descontando-o voela décima parte do sôldo .

Art. 188. O militar que. até seis meses após haver recebido ajuda de
custo, requerer exoneração. demissão do serviço ativo. licenciamento. licença
ou desertar. será obrigado a restitui-Ia,

§ 1li O desconto será feito na forma abaixo. nos seguintes casos:
a) exoneração ou licença: pela décima parte do sôldo :
b) demissão ou licenciamento: integralmente. antes do desligamento;
c) deserção: pela décima parte do sôldo, após a apresentação ou

captura.
§ 21' Nos casos de licenças para tratamento de saúde. excetuam-se as que:
a) resultarem de acidente ou doença contraída em serviço;
b) forem passadas inteiramente na sede;
c) forem passadas fora da sede; por prescrição da junta médica competente.
Art. 189. O militar que estiver sujeito a desconto, em virtude de restl-

tuição de ajuda de custo, se adquirir direito a nova. ínteqralízará o desconto.
no ato do recebimento desta última.

Art. 190. A ajuda de custo de que trata o presente Capítulo somente
caberá a soldado. mar-inheiro e cabo quando casado ou viúvo ou desquitado
com filho menor ou inválido.

Art. 191. Não se abonam símultâneamente ajuda de custo e diárias.

CAPITULO XXV

DAS DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO, FORA DA SEDE

Art. 192. Diária de alimentação fora da sede, neste Código. denominada;
diária de alimentação. é o quantitativo destinado à índenízação das despesas
de alimentação, concedido ao militar nos dias em que se deslocar de sua sede.
por motivo de serviço.

Art. 193. A diária de alimentação só é devida nos dias de afastamento
efetivo da sede. quando no local da comissão provisória não. puder ser torne
cida alimentação por organização militar federal. ou aínda durante a viagem
por qualquer meio de transporte em que a alimentação não esteja compreendida
no custo das passagens. .

Art. 194. No cálculo das diárias de alimentação, observado o disposto
no artigo anterior. serão computados os dias:

a) de partida e de chegada:
b) de víaqem efetiva:
c) em que. por motivo de fôrça maior devidamente comprovado. a viagem

fôr interrompida:
d) de permanência no local da comíssão provrsona.
Art. 195. O afastamento por menos de oito horas não dá direito ao

abono da diária de alimentação.
Art. 196. Compete ao Comandante. sob cujas ordens' servir o militar.

providenciar o pagamento das diárias a que êste fizer jus.
Art. 197. Sempre que necessário -Ó será adiantado número suficiente de

diárias de alimentação. fazendo-se posteriormente o ajuste de contas por ocasião
do primeiro pagamento de vencimentos que se verificar após o regresso do
militar.

§ L" Quando o militar. por qualquer motivo, não se deslocar da sua
sede. as diárias de alimentação serão restituídas integral e imediatamente após
recebida a ordem de anulação da viagem.
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§ 2'1 No caso de falecimento do militar. seus herdeiros não restituirão
as" diárias de alimentação que êle acaso tenha recebido, nos têrmos dêste artigo.

Art. 198. O valor da diária de alimentação é o "estabelecido na seguinte
tabela:

55% do vencimento diário;
650/0 do vencimento diário;

a)
b)
c)

Oficiais generais •.••.••..••.••..•.•
Oficiais superiores; ..•••....••.•.••
Capitães e subalternos (inclusive as-
pirante a oficial e guarda-marinha). 750/0 do vencimento diário;

d) Subtenentes. sub-oficiais e sarqentos v , 90% do vencimento diário:
e) Outras praças .......•.•.•..••..• 100% do venclmentc dtérto,

Art. 199. O militar Inteqrante de pequena fração de tropa. destacamento.
subunidade isolada, escolta, que se deslocar de sua sede, em qualquer missão
sem rancho organizado ou sem alimentação compreendida no custo dos meios
de transporte em que viajar, fará jus às diárias de alimentação, nos. têrmos
dêste Capítulo, salvo se o comando responsável houver decidido custear as
despesas feitas.

Art. 200. Não se abonam. simultâneamente, em situação alguma. diárias
de alimentação e racôes ou etapas.

CAPITULO XXVI

DAS DIÁRIAS DE POUSAI.?A FORA DA SEDE

Art. 201. Diária de pousada fora da sede. neste Código, denominada
diária de pousada. e o quantitativo destinado à indenização das despesas de
pousada e pernoite, concedido ao militar nos dias em que estiver afastado de
sua sede, por "motivo de serviço.

Art. 202. A diária de pousada só é devida nos dias de afastamento efe
tivo da sede, quando no local da comíssâo provisória não puder ser fornecido
alojamento por organização militar federal. ou. ainda. durante a viagem por
qualquer meio de transporte, em que o pernoite nas escalas não esteja com
preendido no custo das passagens.

Art. 203, Observado o disposto no artigo anterior. serão computadas
tantas diárias de pousada quantos terem os pernoites tora da sede.

Parágrafo único. Para que seja devida a diária de pousada é necessário
que o militar deva custear efetivamente a correspondente bospedaqcm,

Art. 204. Compete ao Comandante, sob cujas ordens servir o militar
providenciar o pagamento das diàrias a que êste fizer luso

Art. 205. Sempre que necessário, será adiantado número suficiente de
diárias de pousada. fazendo-se posteriormente o ajuste de contas por ocasião
do primeiro pagamento de vencimentos que se verificar após o regresso do
militar. '

§ I" Quando o militar por qualquer motivo não se deslocar da' sua sede.
as diárias de pousada serão restituídas integral e imediatamente após recebida
a ordem de anulação da viagem.

~ 29 No caso de Ialectmento do militar. seus herdeiros não restituirão
as diárias de pousada que êle acaso tenha recebido nos têrmos dêste artigo.

Art. 206. O valor da diária de pousada é o estabelecido na seguinte
tabela:

8) Oficiais generais •.....•..•.•....•••
b) Oficiais superiores '..•..•...
c) Capitães e subalternos (inclusive as

pirante a orlflcíal e quarda-marínha} ..
d) Subtenentes. sub-oftcíaís e sarqenros ••
e) Outras praças •.•.....•.....•.•.•

55% do vencimento diário;
65% do vencimento diário;

750/0 do vencimento diário;
900/0 do vencimento diário;

1000/0 do vencimento- diário.
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Art. 207. O militar integrante de pequena fração de tropa. destacamento.
sub-unidade isolada. escolta. que se deslocar de sua sede em qualquer missão.
fará jus às diárias de pousada nos têrmos dêste .Capítuío, caso uâo .seja alojado
gratuitamente ou não haja decidido o comando que destacou a fração custear
as despesas feitas.

Art. 208. Podem ser abonadas símultâneamente diárias de alimentação
fora da sede e diárias de pousada.

CAPITULO XXVII

DO TRANSPORTE

médica com-

ou comissão;

de instrução;matricula em escola, curso, núcleo ou centro
estáqío:

transferência ou classificação;
designação ou nomeação para qualquer serviço, missão
movimentação no tnterêsse da Justiça ou da disciplina;
baixa à organização hospitalar. por indicação da junta

Art , _209. O militar da ativa terá direito a passagem por conta do
Estado. desde que seja obrigado a mudar ou afastar-se da sede. nos 'seguintes
casos"

ai
bl
cl
d)

petente:
e)
n
g) concurso para ingresso nos quadros técnicos das Fôrças Armadas ou

nas escolas de formação; 'I

h) regresso em qualquer hipótese prevista nas alíneas anteriores;
i} transferência para a reserva. reforma e licenciamento do serviço

ativo;
j) movimentação em outros casos especiais decorrentes da função militar.
§ 1~ Excetua-se desta vantagem o militar agregado de que tratam as

alíneas b, c, e, i. g, h. j e 1 do art. 29.
§ 2'1 Esta vantagem é extensiva ao militar da reserva quando convocado.

estagiário ou designado para funções da atividade.
Art. 210. A praça licenciada do serviço ativo, ou desincorporada, terá

direito a passagem de regresso à localidade onde declarar residir. dentro do
território nacional.

Art. 21 L O convocado para incorporação e o voluntário julgados fi~

sicamente incapazes temporária ou definitivamente, têm direito a passagem de
regresso à localidade de que provieram.

Art. 212. Nos casos de' direito a passagem, previstos neste -Capttulo, o
oficial, aspirante <1 oficial. guarda-marinha, subofícíal, subtenente e sargento•
.terão também direito a passagem para a família. desde que a comissão ou perma
nência seja de duração maior de seis meses; para as demais praças, somente
quando o prazo mínímo_de permanência fôr de um ano.

Parágrato único. O oficial. subofíctaí. subtenente e sargento terão ainda
direito a passagem para um empregado doméstico,

Art. 213. Cccstderam-se pessoas da famtãa do militar, para concessão
de passagem, desde que vivam às suas expensas e sob o mesmo teto:

a) aespôsa;
b I as filhas. enteadas. irmãs. cunhadas e sobrinhas. desde que solteiras.

víüvas ou desquitadas;
c) os filhos, enteados. irmãos, cunhados e sobrinhos, quando menores ou

tnválídcs:
d) a mãe e a sogra, desde que viúvas. solteiras ou desquitadas;
e) 'Os avós e o pai, quando inválidos;
t) os netos órfãos, se menores ou inválidos.



A-ros DO PODER LEGISLATIVO 57

§. F As pessoas da tamílía do militar. com direito a' passagem por conta
do Estado. que não puderem acompanha-lo na mesma viagem. por Qualquer
motivo, poderão fazê-lo até 30 dias antes ou9 meses depois. desde que tenham
sido tef tas. naquele per-Iodo. as necessanas declarações à autoridade competente
para requisitar as passagens.

& 2Q A tamilia do militar Que falecer Quando em serviço ativo terá. dentro
de um ano do óbito. direito a. passagem. dentro do pais. por conta do Estado.
para a localidade em que tôr hxar resroéncía.

Art. 214. Ao militar transferido para a reserva remunerada ou direta
mente da ativa para a situação de retormaoo. por qualquer motivo. e asseouracío
o direito à passagem. dentro de seis meses. a contar do ataque o atestou do
serviço ativo, para si e sua família. até o lugar do pais onde pretender fixar
residência.

Art. 215. As normas ou sistemas de 'pagamento. o regime especial de
adiantamento e a respectiva prestação de contas "lerão rcoulaoos em decreto
do Poder Executivo. de modo uniforme, para os Ministérios militares.

Art. 216. O processamento das requísícôes. as declarações de família.
rotinas de serviço' reç]1strose demais tcrmalíoaoes adnunístranvas obedecem,
em cada situação particular. aos respectivos regulamentos militares,

Art. 217. As passagens serão concedidas nas ferrovias:

a) em cabine privativa. leito ou poltrona. para o oficial general e sua
Iamilía:

b} em cabine, leito ou poltrona. para oS oficiais superiores e suas fa
mílias;

c) em leito ou poltrona. para os 'demais oficiais, aspirantes a oficial ou
guardas-marinha e suas famílias:

d) em leito ou primeira classe. para o cadete. aspirante ou guarda-marinha.
aluno de' escola preparatória ou de formação-de oficiais; subofícíal, subtenente,
sargento e suas familias:

c) em _segunda classe, para as demais praças e para o empregado domés..
tlco do 'oficial.

Parágrafo único. ü Ministro de pasta militar, quando viajar em objeto
de serviço acompanhado de elementos de seu gabinete, terá direito a ocupar
carro especial ligado a trem de carreira O oftcrar general. nas me-smas cir..
cunstánclas. acompanhado de elementos de seu gabinete ou Quartel-general, po
dera ocupar carro especial. obtida previa aurortzacêo do Ministro.

Art. 218. As passagens serão concedidas. nas rodovias. de preferência
nas limousines. para os oficiais. e nos ônibus. para as praças.

Art. 219. As passagens nas vias marítimas, fluviais ou lacustres, serão
concedidas:

a) em camarote de luxo, ou privativo. para o oficial general e sua fa
mília;

b) em camarote de primeira classe, privativo, para os coronéis e capitães
de mar e guerra e suas tamflías.

c) em camarote de primeira classe. para os demais oficiais. aspirante a
oficial. guarda-marinha e respectivas famílías. bem como ao cadete. aspirante
e guarda-marinha e aluno de escola preparatória:

d) em camarote de sequride classe. ou quando não houver segunda classe.
em primeira, para o suboftcíar. "subtenente. sargento e respectivas famílias:

e) em terceira classe. "para as demais praças, para o reservista. para
o empregado doméstico do ofícíal. subofícial, subtenente e sargento bem como
para o voluntário, depois de inspecionado de saúde.
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Art. 220. Nas aerovtas, as passagens serâo concedidas:

a) quando se verificar insuficiência de transporte;
b) por motivo economtco para o Estado:
c l quando houver necessidade urqente de movimentação do militar.

Art. 221. Só será requisitado transporte por via aérea quando a Fôrça
Aérea Brasileira não dispuser de avião de transporte para êsse fim.

Art. 222. A aurortoaoe reouisttante escolherá a natureza do meio de
transporte a ser utilizado. atendendo as necessidades do serviço e à conveniência
econórmca do Estado.

Paragrato umco . Em caso de moléstia qrave ou necessidade de inter
venção cirúrqica [10 militar ou pessoa de sua tamilia. deverá o Comandante
providenciar sôbre o meio mais r-ápido de transporte. [ustificando-o posterior..
mente.

Art. 223. A ordem estabelecida nos arts. 217.218 e 2]9 quanto às aco..
modecões. excetuado o que estabelece o parágrafo único do art. 222, determina
a pnonoade para a sua CorKIó'SS<ÕlO

Paraqrato l1111CO. Na ratra absoluta da acomodação que lhe fôr devida,
o mihtar utilizara a existente. desde que seta comoanvct com o seu pôs to ou
graduação.

Art. 224. As especificações constantes do presente Capitulo não impedem
que o militar melhore suas acomooacões ou a natureza do transporte, desde que
paque Imediata e dlrr-tamente a respectiva diferença.

Art. 22'). A!> oasseqcns dão direito ao transporte ate ao destino fina},
sem Interrupção servo quando esta se venfrcar por ordem superior ou por
motivo de torça maior devruarucntc comprovado

Art. 226. Alem das pessaqens por conta do Estado, o militar terá direito
ao transporte da respectiva bagagem, nos têrmos dos arts. 221, (' seguintes dêste
Capitulo.

Art. 227, U transporte das bagagens nas tecr-ovias obedecerá aos sequín
tes. hnntcs

a) Para o oficial qcneral e respectiva Iamtua : 3.000 (três mil) quilo
gramas para cada passagem. rnteíra ate duas: 1. SOO (mil E' quinhentos I para
cada urna das oema» e I JlJC ! [TIl! I oara cada mera passacem.

b) Para o comancante oe crqaurzaçào e acüoc a -eorescnracão diplomá-
rica e respectivas mrruhas : 2.500 tcois mil e cumheutos r quüoqrames para
cada passnqcm mteu-a ate' duas: 1. COl I mil) para cada Lima das restantes e
500 t oumnentcs I para cada meia pa-saqem. Este dísposmvo se aplica também
ao deixar o otrcta! a cormssào e uver de viajar em' situação que. se enquadre
na alínea scqumte.

c) para o oficial, aspirante a oficial. guarda-marinha, sub-oficial, sub tenente
e sarqcnto e rcspec trvas tamüias 1.500 t rml e quinhentos) quilogramas por
passaqem inteira até duas: 1">0 r setecentos e crnoueuta l para cada uma das
demais. e 300 (trezentos) para cada meIa passagem;

-:11 para os canos. voldados , taitcn'os e suas tamilias : 1.000 (mil) quilo
gramas para cada passagem inteira até duas: SOO (quinhentos) para cada uma
da, demais e 2')( t ouzcnros e cmouenra I para cada meia oassaqem.

e I para c aluno o cadete. o aspu-anre a quarcta-marmna. 250 (duzentos
e cinqüenta) quilogramas;

r) para os demais. com direito a passagem de segunda classe. 100 (cem)
qufloqramas por passaqern OL1 mera passagem

Art. 228. Nos casos de urgência iusti freada e quando os volumes irão
puderem ser transportaoos corno oaqaoem ooder ào ser despachados como en
comer.ca nos trens oe oaSS8ÇlE'lrOS JIl «usros. oesoe que a despesa não exceda
o total resultante da aplicação de disposto neste Capitulo. com referência ao
transporte da bagagem [las terrovtas
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A Hospitalização consiste na assistência médica continuada.
militar enfêrmo ou ferido baixado a organização hospitalar

Art. 229. O transporte das baqaqens nas rodovias só será feito mediante
autorização expressa da autortcrade competente e nos casos em que o transporte
manttmo. fluvial, lacustre ou ferroviário seja mais oneroso ou inexistente.

Art. 230. Observar-se-ão nas rodovias os mesmos limites de pêso esta
belecidos no art. 227. para 'os transportes ferroviários.

Art. 231. O transporte das bagagens nas vias martümas, fluviais ou la
custres obedecerá aos seguintes dmítes .

8) Para o oficial general e respectiva familia: seis metros cúbicos para
cada passagem inteira ate duas. três metros cúbicos para cada uma das demais
e dois metros cúbicos para cada meia passaqem:

b) para o comandante de' organização. adido a representação diplomática
e respectivas Iamíhas : cinco metros cúbicos para cada passagem 'inteira até
duas. dois metros cúbicos para cada uma das restantes e um metro cúbico para
cada meia passagem. Este dispositivo se aplica tambénr-cao deixar o oficial
a comissão e tiver de viajar em situação que se enquadre na alínea seguinte:

cl para o oficial, aspirante a oficial, quarda-marmha. suboficlal. subtenente
e sargento e respectivas famílias: quatro metros cúbicos por passagem inteira
até duas. dois metros cúbicos para cada uma das demais e um metro cúbico
para cada meia passagem: \

d) para os cabos, soldados, taifeíros e suas familias: dois metros cúbicos
para cada passagem inteira ate duas, um metro cúbico para cada uma das de..
mais e meio menc cõbrco para cada meia passagem:

e I para o aluno, o cadete, o aspirante a guarda-marinha: um metro
cúbico;

f) para os demais, com direito a passagem de terceira classe, meio metro
cúbico por passagem ou meia passagem.

Art. 232. O transporte de bagagem nas aerovias não poderá exceder o
limite de pêso incluído no custo de passagem.

Parágrafo único. O restante do volume ou pêso da bagagem a que tem
direita o militar seguirá pelos outros meios normais de transporte.

Art. 233. Quando as bagagens excederem aos limites fixados neste Ca
pitulo. o interessado responderá peja diferença pagando à vista essa majoração
de despesas no ato do despacho da bagagem, em qualquer dos meios de trans
porte.

Art , 234. O militar poderá transportar o automóvel de sua propriedade,
pagando à vista a diferença que exceder ao limite do seu direito ao transporte
de bagagem. aumentando-se-lhe. no caso de transporte por água, mais três
metros cúbicos para tal fim.

CAPITULO XXVIII
DA HOSPITALIZAÇÃO

Art. 235.
dia e noite. ao
militar.

Art. 236. As organizações hospitalares dos Ministérios militares desti...
nam-se a atender aos oficiais e praças da ativa e aos militares da reserva re
munerada ou reformados, bem como às pessoas de suas famílías,

Parágrafo único. Consíderam-se pessoas da família do militar. para os
fins dêste arüqo. as compreendidas no art. 213.

Art. 237. Em princípio, a organização hospitalar de um Ministério des
tina-se ao pessoal dêle dependente.

Parágrafo unico . O militar poderá baixar a organização hospitalar de
outra Fôrça Armada quando dêsse fato nào resultar qualquer prejuízo aos
componentes desta. ou ainda quando só naquele nosocômio existir clínica ou
aparelhagem especializada imprescindível ao seu tratamento.



60 ATOS no, FODER LEGISLATIVO

Art. 238. O militar baixado a orqaniaeção -hospitalar, ou pessoa de
sua familia em tdênüca situação. poderá taaer-se acompanhar de outra pessoa.
desde que essa concessão uàc prejudique as condições do doente ou da ol'ga
nrzacào. e axscq ur-adc o oaqamento da corresponoente e devida indenização

Art. 2N. As orqantzaçóes nospitarares militares, alem dos orçamenta rias,
disporào dos sequmtes recursos:

')) UliJ.nâ de tiosintutrzeceo. correspondente à assistência médica, trata
mento geral com remecüo- maqíscrars manrpulacos nas tarmacras nuhtares. re
meoros oflcmais de tabncacão nacrouat e de preSl!'lef10 correore. re qime dtetettco,
exames e tratamento de Raio X, clínicas de ottalmoloq!a. oto-rmo.lartnqoloqía,
urotoqia. dcrmatosrfiliqrafia. alergia. cnurqra e e-xames .te laboratório clínico.

b I Vlárw 'te acompanhante referente à altmenracãc E' pousada da pessoa
de família autorizada a acompanhar o parente nosortanzudo.

c) izxtreoromérics, correspondentes aos preparos oficinais estranqeíros
de modo geral e aos nacionais quando de orescrtção rara. bem como pejo for..
necirncnto de artigos e serviços extra-tabelares.

Art. 240. Usvalores das índcnízações previstas no artigo anterior serão
assim fixados:

a) Diene de hosoitciizeçéo : idêntica à metade da diária de alimenta
ção prevista no art. 198, para o pôsto ou graduação do militar baixado ou

reSp01JSavel.

b) DIária de acompanhante: igual à diária prevista na alínea a.

c) Extraordznárzos correspondentes ao prêço de custo dos preparados,
artigos e serviços extra-tabelares tornccídos.

Art. 241. Us cadetes. aspirantes a guarda-marinha. alunos das Escolas
Preuararonas bem como 0$ cabos soldados. rnartuhe-íros e- tal teiros da ativa,
e os qrumetes têm dn-ert.c a nospitaüzacàc qrarutta nas cruamzacões riospuara
res de sua fôrça Armada. cão lhes sendo aphcaver a concessão prevista no
art. 23~.

Art . 242. Os sub tenentes. subohciaís e sargentos da ativa são isentos
do paqamcnro de diárias de hospitalização.

Art. 243. Os onctais da ativa. os militares da reserva remunerada e os
reformados. quando barxaoos hcerào isentos j~rdtltE' sessenta 1601 dtas, conse
cunvos ou não. em cada ano civil. de paqamento de -írárras ae nospítatraacéo.

c )4 Para 0$ etettoe dpste artiqo não são suscenvets de ecumuracêo os
pencoos anteriormente oecornoos. corresoonocntes a anos passados. em que
não ,E'1111a '>1(10 rorar ou parcr.urm-ntc aoroveiraoa essa vantaqern. nem poder ão
ser -autorizadas dispensas de pagamento. por antecrpacáo. à conta de futuros
pertooos.

~ 24 Ultrapassado o prazo dêste artigo os militares nêle indicados pa
garão as correspondentes diárias -de hospitalização.

Art . 244. Pela hospitalização de pessoas de sua famtlta. o militar inde
nizará a organização hospitalar. de acõrdo (~01{1 as dísposíçôes do art. 240.

Paráorato u.n1CO. A crána de acompanhante., em qualquer situação. será
sempre moemaaoa pelo militar responsável. não sendo permitido dispensá-lo
de seu pagamento.

Art. 245. O militar baixado em conseqüência de acidente. ferimento ou
doença por motivo de acidentes em serviço ou em campanha. devidamente
comprovada. ter-a direito- ao tratamento gratuito.

Paràqrato único O militar acometido de doenças endêmicas. ou epidênrí..
cas ncs tocais em que se achar servindo. será considerado. para efeito clêste
Capítulo. como acidentado em serviço.
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Art. 246. São incluídos na contaqein das diárias de hospitalização e
de acompanhante os dias da baixa e da alta. bem como os do Inicio e da ter
minaçâo de acompanhamento ao baixado, quaisquer que sejam as horas em que
tais fatos se verifiquem.

Art. 247. O militar da ativa hospitalizado será contemplado Com ração,
representada pelo requne dietético. não lhe sendo devida a percepção de etapa,
salvo. para 0 qUE' raça tus a essa vantaqem. nos dias em que realmente paqar
diária de hospitalização.

Art. 248. A internação do militar nas clínicas ou hospitais especializados.
estranhos aos serviços tiospttatares das Porcas Ai-martas i]<J("lO[:<I1~ ou esnan
qeiras, quando não houver 'Organização hospitalar militar brasileira no local.
será autorrzacra pelo seu Comanoaute ocasionar. que ocoots oroamaara prov esso
comprovante dessa situação para os efeitos dos paráqraros do presente arnqo.

~ 10;> Correrão à conta do Estado tôdas as despesas com a tnternaçêo de
praças com direito à hospitalização gratuita, e dos militares compreendidos no
art. 245.

§ r Ficarão a cargo do Estado as despesas, correspondentes à dI<:111a de
hospitalização e à mdentzacêo da sala de opct açbes, nos casos de internação
de subtenente, suboficiaís e·' sargentos da ativa,

§ 3" Quando o internado fôr militar compreendido no caso do art. 243.
O Estado abonar-lhe-é. <l rf tulo de auxílio. tantas diárias de hospitalização quan
tos terem os dias em que estiver baixado, ate o máxime oreestabetectoo de 60
(sessenta) dias por ano civil, competindo-lhe indenizar diretamente ao nosocônuo
particular interessado.

§ 1Q Nos demais casos, a despesa correrá inteiramente à conta do militar
baixado,

Art. 249. Quando houver ajuste entre os Ministérios militares e a Cruz
Vermelha Brasileira. ou outras orqaníaacõcs hospitalares conçenercs. estas con
cederão internamento em seus apartamentos. quartos ou enfermanas e trata
menta. em seus qabrne tes radiológicos. hsroterámcos e messaterámcos e taco
ratonos. aos mrlítarcs e pessoas de suas tamíltas. mcdranre pagamento dos
preços previstos nas tabelas constantes dos acóroos realizados.

§ 1'" Serão facultados internamento, assistência gratuita dos facultativos
do nosocõmío ou de médicos militares às pessoas re-ierroas neste artiqo. co
brando-se-lhes medicamentos e sala de operações, de acôrdo com as. normas es
tabelecidas para moemzaçào e baixa a orqamzaçôes hospitalares militares.

§ Z" A indenização à Cruz Vermelha Brasileira ou à organização hospí
talar atustante. será feita mediante desconto em Iôlha. na forma convencionada
entre aquedes e o interessado.

Art. 250. O militar reformado, em virtude de acidente ferimento 011

doença conseqüente· de acidente em sei-viço ou campanha, bem como o portador
de doença de que trata o art. 303, não estará sujeito ao pagamento da diária
de hospitahzeçáo. quando baixado em virtude da mesma doença que o inca
pacitou. qualquer que seja o tempo de tnrernacão.

§ 1Q Quando não 'houver oreantzaçáo hospitalar estatal ou paraestatal
especializada. em que possa ser fr-ito o tratamento de uma dessas oocncas. a
despesa de tnternaçào (11) orqantzacêo nosprtatar particular. ate o limite da
díana de hospitalização prevista no art.. 240, correra à conta do Estado.

§ 20 Ao reformado nessas condições. que não estiver hospitalizado conforme
prescreve êste artigo, não cabe o pagamento desta vantagem.
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Cl'.PiTULO XXIX

DOS SERVIÇOS MÉDICOS E CONGÊNERES

Art. 251. Além das organizações hospitalares. ou fazendo parte destas.
possuem os Serviços de Saúde das Pôrcas Armadas laboratórios. políchmcas,
qabmetes odontoíoqrcos. tarmactas. cnmcas externas. pronto-socorros e outros
serviços. neste Coorqo denominados Or.Qa~1l2açôes de Seuce. destinados a aten
der o pessoal constante do art. 236.

Art. 252. As consultas médicas e odontológicas serão concedidas qra
tuítamente ao milnar e pessoas de suas famílias. constanteb~ do art. 213. nas
organizações de saude.

Paraqrato único. Pela forma estabelecida :lOS respectivos regulamentos.
quanto a condução e outras despesas eventualmente teítas para tazer tace a
casos urgentes. os médicos militares atenderão os militares e respectivas fa
rmhas nas residências destes.

Art. 253. Ao militar e pessoas de sua famüla. e ao empregado domés
tico do oficial. as organizações de saúde tornecerào exames de Iaboratorto.
radiolóqtco e outros. mediante pagamento. pejos preços constantes de tabelas
uniformes para os Ministérios militares, com os descontos que nelas forem
previstos.

Art. 254. A aquisição gratuita de medicamentos é direito exclusivo de
cabo. soldaoo.: marinheiro e tai leiro. bem como jp suas espôsas. se Ieqetmentc
casados. e dos respectivos filhos menores mediante receita firmada Dor me-dico
militar da ativa. constando somente de produtos manipulados em qualquer das
orqaruzações de sauce uas fôrça.'> Armadas.

Art. 255. Os trabalhos odontolóqrcos gratuitos compreendem apenas os
curativos. as obturações a amálgama ou porcetana e as exrracôes.

Parágrafo único. Os trabalhos de prótese e as obturações a ouro serão
indenizados pelo justo valor do .matenal aplicado.

Art. 256. As organizações de saúde fornecerão, mediante indenização.
medicamentos e artigos de sua fabricação aos militares e pensionistas da be..
rança militar

Paràqrato unico. As pessoas da família do militar, constantes do art. 213
Da auséncra do mesmo. poderão utrhaar-se dessa laculdade .

Art. 257. Mediante receita de médico militar e aprovação do coman..
dante da organização de saúde. serão fornecidos gratuitamente:

a) aparelhos ortopédicos: aos militares que- sofrerem mutilações. moti ..
vadas por acidente ou doença adqumda em conseoüêncta de serviço:

b) tundas nerutánas. meias elasncas e outros objetos da mesma natureza
às praças que vierem a. carecer dêsse recurso. ate que sela possível ares-
pecttva operação;

c) óculos. cuja ponte deverá sei de metal comum, simples. aos cabos.
soldados. marmhetros e rartetros

Parágrafo único. O fornecimento de novo instrumento ou ..aparelho cogi ...
tado 1H.'Slt artllJu dependo" ce aprovaç ao do respectivo Diretor de Sauce a
prescrição do chefe de clinico. especializada.

CAPiTULO XXX

DOS PRÊMIOS PECUNIÁRIOS

Art. 258. Prêmios pecuruárros são quantitativos abonados como rccom...
pensa de trabalho de natureza ctenttfíca aLI tecníca. julgados de alto valor e
real utilidade para as Fôrças Armadas. ou para uma delas em particular. por
uma comissão especial nomeada pejo respectivo Ministro.
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Art. 259, Os prêmios pecuniár-ios serêo conferidos ao militar que apre
sentar trabalho cuja execução demonstre conhecimentos científicos ou técnicos,
ou espírito mventívo noravers

Art. 260. Os prêmios pecuniários. de valor nunca ínferlor a 5 vêzes 0S
vencimentos do premiado. de acóroo com o merito dos trabalhos. serão at-bi
traces pelo respectivo Ministro. mediante proposta da Comissão de que trata
o art . 258,

CAPíTULO XXXI

DO QUANTITA TlVQ PARA FUNERAL

Art. 261. Quantitativo para funeral e o abono concedido à família do
militar falecido. para auxilio das despesas com o sepultamento.

Art . 262. Por ocasião do tatectmento do rmhtar da OItiva, da reserva re
munerada. reformado ou asilado. será abonado um quantitativo tquar a um
mês dos vencimentos da tabela que Vigora! para o militar da ativa, correspcn
dente ao posto ou qraduaçào do tatectoc. não podendo ser interior aos venci
mentos de cabo. observadas as orescnçôes sequmtes :

a) antes de realizado o entêrrc. c paqamento será tetto a quem de di
reito, pela organização pagadora. Independente de ouaícuer formalidade. exceto
a apresentação do atestado de óbito ou comunicação do falecimento pela
autoncadc competente;

b) após o sepultamento. deverá C1 pessoa que o custeou requerer a inde
nização das despesas feitas. comprovando-as com os correspondentes recibos,
dentro do prazo tmororroqáve! de trmta dias oaoanoo-se-lhe a tmoortêncía
realmente despendida, contanto que não ultrapasse o limite estabelecido neste
aruqo.

c 1 se decorrido êsse prazo não houver reclamação. o quantitativo será
entregue em sua totalidade à tamtüa. que. mediante petição. terá também direito
à diferença. quando a indenização de que trata a alínea anterior não annqír
ao limite da importância devida.

Art. 263. Em casos especiais, o Estado poderá atender às despesas com
o sepultamento, hipótese em que não se pagará o quantitativo previsto no
art. 261.

TíTULO IV

Dos vencimentos c vantagens em país estrangeiro

CAPITULO 1

GENERALIDADES

Art. 264. O pagamento dos vencimentos e vantagens a que fizer jus
o militar no estrangeiro. será feitúpeJa Detéqacia do Tesouro Brasileiro. no
exterior. na moeda. ou moedas pela mesma utilizadas nos pagamentos de pessoal
às taxas cambiais que forem estabelecidas.

Paráçraro ÚI:lCO. A vinda ao Brasu somente não interrompe o pagamento
dos vencimentos e vantagens. na torma cêste Titulo. ouandc o militar tiver sido
el.amedo a serviço pelo Ministro e enquanto acuí permanecer nessa sttuacai.

Art. 265. Os vencimentos e vantaoens serão devidos a partir do dia em
que o militar deixar o último pôrto. aeropôrto ou estação nacional, na ida. e
até que deixe a última localidade estranqe-ta. na volta

Art. 266. Além dos vencimentos a" militar nas condições do art. 268.
serão concedidas. as sequíntes vantagens. variáveis segundo a missão atribuida:

a) ajuda de custo;
b) gratificação de representação;
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c) diária de alimentação tora da sede;
d) diária de pousada tora da sede;
e) transporte:
t} cusrero de' despesas escolares:
g) outras vantagens previstas em lei.

Art. 267. A sede da comtssâo no estranqeiro será todo o pate em que
o militar estiver servindo por deito de nomeação ou destqnaçâo.

Parágrafo único. Nas comissões exercidas a bordo. a sede será o navio.

CAPITULO 11

DOS VENCIMENTOS

Art. 268. O militar designado para serviço, observação, estudo ou es..
tágío de aperfeiçoamento cu especralízeçáo no estranc etro. ou função junto às
representações diplomáticas. continuará a receber vencrmeutos normais na forma
estabelecida no art. 264.

Art. 269. O militar que obtiver permissão para realizar estudes no es
trangeiro. por conta própria, perceberá os vencimentos em moeda nacional,
pagos no Brasil a procurador capaz.

CAPITULO !II

DA AJUDA DE CUSTO

uma vez e

embarcado em navio de guerra
em estação permanente;

metade.

superior a seis meses': duas vêzes:
superior a três e interior a 'seis meses

Serviços em .comissão permanente ou
ou mercante incorporado à Armada.

duração inferior a três meses:

a)
b)

meia;
c)

II

Art. 270. A ajuda de custo, paga de urna só vez, é regulada pela forma
seguinte. tendo por base os vencimentos mensais do oôsto ou qraduaçâo efetiva
e a duração previamente estimada pela autoridade ccmpetente :

1 -- Míssêo especiet. inclusive emberceao em nevro de guerra ou mercante
incorporada à Armada (diplomática' ou correlata), a juízo do Chefe

do Governo : .

duração Igualou
duração igualou

a) duração igualou superior a Um ano: duas vezes;
bl duração igualou superior a seis meses e inferior a um ano: uma vez

e mera: ,

c)

111

a)
b)

vez;
cl
di

IV

a)

duração inferior a seis meses: metade.

~ Missão de estudo ou estágIO ou emberceáo em navio de çuetre
ou mercante incorporado à Armada em viagem de instrução:

duração igualou superior a um ano: uma vez e mera:
duração igualou superior a seis meses e inferior a um ano: uma

duração iqual ou superior a três e inferior a seis meses: metade;
duração interior a três meses: um quarto.

-- Missâo transit6rw. serviço de tr ensporte ao Esteao (aéreo ou me
títímoí , embarcado em nevro de guerra ou mercante incorporado 11 Ar~

mace. em coeussôes de reparos e outras a serem cumpririas em oócta
estrenqetro;

duração igualou superior a seis meses: uma vez e meia.
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b) duração igualou superior a três meses e inferior a seis meses:

metade:
c) duração igualou superior a trinta dias e inferior a três meses: mil

quarto.
dí duração inferior a trinta dias: nenhuma ainda será devida.
Peráqrato único. Qualquer mudança na duração prevista. verificada após

a execucàc da comissão ou missão. náo criará dir-eito à percepção dessa vau"
tagem nem obrigará à rcstrturçêo.

Art. 271. Será concedida ajuda de custo idêntica à de ida ao militar que
regressar depois de ter pcrmanecioo pejo menos ]2 l doze) mexes na comissão.

Art. 272. Quando o reqresso do militar se der em virtude de ordem su
perio~. depois de decorridos 6 l sets ] e antes de 12 (doze) meses. será conce
dida lima atuda de custo correspondente à metade da de ida,

* i- Idêntica 'ajuda de custo será paga ao militar. mesmo antes de- 6 (seis)
meses de permanência no estranqctrc. se a causa. do regresso tôr motivada por:

a) u-ansrcrêncra ccmputsona par a a reserva ou reforma:
b) acidente em servrçc ou mofesna déle decorrente:
c I quando embarcado em navio de guerra ou mercante incorporado à

Armada, reqressar por qualquer razão independente de sua õontade e tiver
de utilizar meio de transporte privado.

§ 29 As disposições déste artigo e seu § 19 não se aplicam:

a) às missões de transporte aéreo;
b) às de caráter transítono:
c) às desempenhadas em navio de querra ou mercante .incorporado à

Armada, cuja viajem seja de duração provável inferior a seis 'meses;
aí quando o regresse de nuhtar tór motivado por conveniência da dís

clplina ou da Justiça, sendo tndíciaco.

Art. 273. Quando o militar deixar de seguir. para o estrangeiro. a tes
tituiçào ou nua à Fazenda Nildollaj será feita oeta forma estabelecida, em cada
caso.voara a ajuda de custo recebida dentro do pais.

Art. 274. No caso de falecimento do' militar a serviço em país estran
geíro. caberá à sua tamtha. na ocasião do regresso. a ajuda de custo- que 00

termino normal da comtssao cornpcttna ao «de cujus».
Parágrafo {mico. U cürertc a essa vantaçrem prescreve se a familia con

tínuar a residir no estrangeiro além de seis meses contados da data do faleci"
siento de seu chefe.

Ãrt. 275. O militar em serviço em comissão permanente no estrangeiro.
que tiver ordem para mudar de sede. terá dn-eítc à aiuda de custo correspon..
dente a metade de um mês de vencimentos se sua permanência provável nesta
nova sede fôr igualou superior ~ seis meses.

Art. 276. A ajuda de custo de ida será paga no país e '8 de regresso pela.
Delegacia do Tesouro Nacional no Exterior. na Iorma do disposto no art. 264,.

CAPITULO IV

DA GRATIFICAÇÃO DE' REPRESENTAÇÃO

Art. 277. O militar desíqnado para missão especial (diplomática ou cor
relata). missão de estudo ou comissão permanente, serviço de transporte aéreo
do Estado. comtssõo tempor-ár-ia ou embarcado em navio ter-á direito à qratí..
Hcaçào de representação. de àcórdo cem a missão que lhe fôr atribuída.

ArL 278. São estabelecidos os seguintes valores mensais para a gratí..
ãcação de representação;

1) ao militar designado para missão especial (diplomática ou correlata,
a juízo do Chefe do Govc-no) : duas vêzes os vencimentos mensais:



66 ATOS DO PODER LEGISLATnrO

II 1 ao militar em comissão de serviço permanente: uma vez e meia os
vencimentos mensais:

111) ao militar em missão de estudo:
B I quando, peja natureza do curso, 6 militar fôr obríqado a residir ua

própria Escola: metade dos vencimentos mensais;
b l quando o militar não puder residir na Escola: uma vez e meia os

vencimentos mensais.
1V} ao militar em serviço de transporte aêreo do Estado. embarcado em

navio de guerra. incorporado à Esquadra. ou em missão transitória. não pre-
o vista. nos demais incisos do presente artigo: uma vez os vencimentos mensais.

CAPITULO V

DA DIÁRIA DE ALIMENTAÇÃO raRA DE SEDE

Art. 279. O militar em comissão em país estrangeiro. quando se afastar
de sua sede em objeto de serviço. terá direito á diária .oe alimentação fixada
no art. 198. calculada nos têrmos do art. 26-'1:. não podendo seu valor ser ínte
rior ao estabelecido para o aspirante a oficial ou. quarda-martntia.

~ 11' Ao militar embarcado também será abonada esta vantaqem. nos dias
em. que desembarcar a' serviço e tôr obrigado a despesas de alimentação.

~ 2'" Não será abonada nos dias de viagem. quando no custo da passa
gem estiver compreendida a alimentação.

~ 3'" Esta vantagem será concedida, observando-se o disposto no Capítulo
XXV. do Título IH. da P Parte dêste Código.

CAPTTULO VI
DA DIÂRIA DE POUSADA FORA DA SEDE.

Art. 280. O militar em comissão em país estrangeiro".. que se afastar de
sua sede. em objeto de serviço. terá direito à diár-ia de pousada fixada 00

art. 206. calculada nos têrmos do art. 2M, não podendo seu valor ser inferior
ao estabelecido cara o aspirante a oficial ou guarda-marinha.

~ 1.' Ao rmtrtar embarcado também será abonada esta vantagem, nos dias
em que desembarcar a serviço e fôr obrigado a despesas de aloíamento.

~ 2" Não será abonada nos dias de viagem. Quando no custo da passagem
estiver compreendido o alojamento.

~ 3'l Esta vantagem ser-á concedida observando-se o disposto no Capítulo
XXVI. do Titulo UI, da P Parte dêste Códiqo .

CAPITULO VII

DO TRANSPORTE

Art. 281. Ao militar no estrangeiro que por motivo de serviço. fôr obn
gado a se deslocar de uma cidade para outra. será assegurada a percepção de
importância correspondente 80 custo do transporte, estendendo-se esta medida
ao transporte de sua tamília. 00 caso em que o deslocamento seja devido à

mudança da comissão, de duração pl'ovávdnunca interior a três meses, tudo
devidamente autorizado pelas· autoridades competentes .

CAPITULO VIII

DO CUSTplO DE DESPESAS ESCOLARES

Art. 282. Ao Estado cabe pagar diretamente à organização de ensino
as importâncias relativas ao custo de matricula e outras despesas escolares.
acaso exigidas dos militares em míssêo de estudo, ressalvado o disposto no
art. 269.
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CAPITULO IX

DAS VANTAGENS PREVIST,1\.S EM LEl

67

Art. 283. Ao militar que fôr designado para comissão no exterior é
assegurada a percepçã0 oe outras vantagens ....ormats em cujo gôzo se achar ou
a Que venha fazer tus. salve quando em comtssàc Que l'"lr assequre o direito
a cratíftcaçâo de reoresenracêc .quar a ouas vêaes os venctmeutos do póstc ou
qraduacão. caso em que perderá o direitc es -e tertdas vantaqens

Par.áqr-atc únrco . As vantaoens eseecrats ortur-oas -rc cardo ou tuncão
exercido no país. em cujo gôzo o militar se encontre, só serão assequradas no
estrangeiro se a comrssác tôr claramente cometida em virtude dêsse carco ou
tuncàc e o dírettc às ditas vantagens fôr expresso nc ate de nomeação ou
designação. No caso contrarto. só haver-á direito às pertinentes ao oôstc ou
graduação.

Art. 284. O valor da etapa constará da fixação prevista no art. 100.

CAPITULO X

DOS VENCIMENTOS E VANTAGENS DE CAMPANHA

Art. 285. Em campanha no exterior. os militares perceberão os mesmos
vencimentos e vantaqens que em campanha no pais

Art. 286. O pagamento dos venctmentos e vantagens a que fizer jus o
militar 'em campanha. em pais estrangeiro. será feito em duas partes:

a) uma no território nacional, à familia. à pessoa ou à instituição tndí
cada pelo interessado;

b) outra ao próprio militar no local em que se encontre.
& 1" A parte a ser paqa no território nacional é constituida dos vencí

mentes do pôsto ou graduação e do abono de família. se fôr o caso. deduzidos
os descontos ou consignações a que estiverem sujeitos.

~ 2v A parte a ser paqa no estrangeiro será constituída de gratificação
de campanha e das vantagens concedidas em tempo de paz no pais, excetuado
o abono de família.

~ 3" Conforme decisão do Govêmo Federal. a parte a oue se refere o
parágrafo anterior poderá ser paga em moeda 'estrangeira. à taxa de conversão
que fôr fixada.

Art. 287. Os vencimentos e vantagens serão pagos na forma dêste Ca
pítulo. a partir do dia em qUE' o militar deixar o último ponto 'do território
nacional. na ida, e até que deixe o último ponto de território estrangeiro. no
regresso.

Art. 288. Aos desaparecidos. extraviados. prisioneiros e internados em
operações de guerra são garantidas as vantaqens dêste Capitulo. na forma
estabelecida para os vencimentos no Capítulo IX. do Título 11, da 1" Parte
dêste Códiqo. ficando desde então limitada aos seus herdeiros a faculdade de
que trata a alínea a do art. 286.

SEGUNDA PARTE
Dos militares na inatividade

TITULO 1
Dos proventos

CAPITULO [

Art . 289.
B) sôldo

'inatividade:

DOS PROVENTOS NA INATlVIDADE

Os proventos do militar na inatividade compreendem:
inerente ao pôsto ou qraduação que tenha ou venha a terna
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saltos
saltos;

serão

b) cotas proporcionais ao tempo de serviço de que trata o art. 290:
c J qranficações mcorporévers ,

I Paragrato úmco . O rmhtar de que trata êste artigo continuará a receber
a vantagem proporcionar aos eucarqos de tamíha

Art. 290. U militar transferido para a reserva remunerada ou reformado
e o que ta se achar na manvroaoe. percebe rã o soldo do posto OU graduação
e tantas cotas tnoesunas partes dos vencimentos da ativa, ate dez (la),
quantos terem os anos de serviço excedentes de vinte (20) e as qranftcaçôea
Incorporáveis a que fizer jus.

~_ 1" U SOldo do rruhtar Da inatividade será sempre igual ao que. perceber
o de Igual posto ou qraouacêo na atrvicraoe:

* 2" Para os efeitos da concessão destas cotas, a tração de tempo igual
ou menor de l-!$O dras ser-á desprezada. e a maior considerada como um ano.

~ 3" U militar rctormaoo como Inválido por sorrer de motesne mtecto
conraçnosa especrhcaoe em lei. perceberá. enquanto vrver . sempre peja tabela.
que perceber o militar da ativa de oóero ou graduaçâo correspondente.

Art. 291. Ü cálculo dos, proventos dos militares que ia se encontram na
inatividade e dos que para ela vierem a ser transferidos. será feito à base da
tabela de vencimentos que estiver em vigor para os militares da ativa. a fim de
que seus proventos selam sempre atualizados,

Arr. 292. Os proventos dos militares da Reserva Remunerada ou
Reformados. deduzidas as vantaqens mcorporeveís. se a elas fizer jus, de acôrdo
com as disposições ctêste Código. ter 50 como Iínnte máximo o total dos vcn
cimentos que perceber o militar da ativa do mesmc pôsto ou qraduaçâo. e como
mínimo o respectivo sôido .

Art . 293. As qraríttcações de serviço aéreo. paraquedismo e de subma
rino serão mcorporacas aos vencunenros da inatividade L1a maneira seouiote:

a) de ser-viço aereo por trações de l/óO do valor desta gratibcação
atribuída ao pôsto ou qraouacêo em oue tôr o militar tran.':iterido para a reserva
remunerada, ou retormaoo. corresponoentes a. cada periodo de 50 {cínouenta )
horas de vôo:

b I de paraquedismo: por trações de 1/20 do valor desta gratificação
atribuída ao pósto ou qt-aduaçàc em que fõr o militar transfendo para
Reserva Remunerada, ou Reformado. correspondentes a cada período dê
quatro saltes realizados,

c J de submarino: por trações de 1/20 do valor desta qratificaçâo atri
buída ao pôsto ou graduação em que Iôr o militar cransterrco para a
Reserva Remunerada', ou Retormaoo. correspondentes 3 cada per iodo de 20
horas de imersões realizadas.

~ IY Para os aviaoores portadores de diplomas especiais até 31 de
dezembro de 1931, e para os militares dos Serviços Gcoqráhcos do Exército
e Hidroqrefíco da Marmha que contem tempo de -servtço aéreo. a mcorpo
ração se tará na base da tração 1/20: e de 1/40 para os AViadores porraoorea
de diplomas expedidos daquela data ate entrar em víoor o presente Código.

'& 2Y Para os cálculos das incorporações proceder-se-á da forma abaixo:

a) serviço aéreo: as frações de tempo Inferiores a 25 boras serão
desprezadas. e as Iguais ou superiores. arredondadas para 50;

b ) serviço de oereoueâismo , As frações menores de dois (2)
serão desprezadas e as «tuars ou supertores serão arredondados para 4

c f serviço de submarino As h-ações menores, oe la horas
desprezadas. e as Iquaís ou superiores serão arredondada!' para 20 noras .

Art. 294:. Em todos os (asas a incorporação das gratificações de serviço
aéreo. de paraquedísmo e de submarino. prevtstas.. nos Capitulas 11. XVII e
XVII1 do Titulo 111. da Parte 1~ serão feitas nas 'proporções estabelecidas



ATOS no PODER LEGISLATIVO 69

no art. 293. salvo. quando devam ser incorporadas. integralmente-. máximo
permitido nos casos especiais previstos neste Código.

Parágrafo úmco . O militar tuncionetmenre obrigado ao desempenho dos
serviços de que trata êste artigo. que náo tenha Icito IUS à gratificação Integral.
no ocríooo anterior à sua passagem para a tnattvrdaoc terá calculada a res
pectiva qratihcaçào na proporçàc referida oeste artiqo. pela tabela qUE' vtqorava
e no pôsto ou graduação que possuía na data em que. pela última vez, haja
percebido integralmente a gratificação de serviço aéreo

Art. 295. A partir da data em que o militar pas-sar à inatividade rcmu
neraoa. desde que haja a tncorporacêo prevista das gratificações de xervtço
aéreo. de paraouedtsmo e de submarino. cessará oe tmtnvamcnte seu direito à
percepção da qrattncacâo que vmba percebendo na atividade. só lhe cabendo
a que tôr Incorporada aos seus proventos rie inatividade.

Art. 296. O militar condenado à pena de reforma perceberá somente o
sôldo

Paráqraío único. O militar atingido pelo disposto neste artigo não terá
direito a quaisquer outros proventos.

Art . 297. Nenhuma alteração sofrerão os vencimentos da inatividade
do militar. em conseqüência da passagem da reserva remunerada para a Situação
de reformado, ou desta para aquela.

CAPITULO II

DO DIREITO À PERCEPÇÃO DOS VENCIMENToS DA INATIVmADE

Art. 298. Os proventos da inatividade são devidos a partir da data:

a) da eransferêncta para a reserva remunerada;
bl da retorma :

Art . 299. O pagamento dos 'proventos de inatividade do militar cessa
na data:

1 do falecimento;
11 - em que passar em iulqado a sentença:

a} para o obcíai condenado por crime que o prive do pôsto e patente;
bí para a praça condenada por crime que implique exclusão ou expulsão

âas reservas das fôrças armadas,

TITULO U

Dos incapacitados

CAPITULO I

DOS INCAPACITADOS EM CAMPANF-IA OU SERVIÇO

Art. 300. Terá os vencimentos integrais referentes ao pôsto ou graduação
em que tõr reformado'. Qualquer que sela -c seu tempo de serviço. o rmHtar
julgado mválrdo ou incapaz. definitivamente para o serviço ativo das Fôrças
Armadas, por qualquer dos seguintes motivos;

a) ferimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem publica.
ou enfermidade contraída nessas situações ou delas resultante:

bí acidente em serviço,
c) enfermidade adquirida em' tempo de paz. tendo relação de causa e

efeito com as condições inerentes ao serviço.
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Art. 301. As gratificações de serviço aéreo. de paraquedismo ede sub
marino serão incorporadas mteçratmente nos vencimentos de inatividade, quan
do o militar fôr ou estiver reformado por invalidez ou incapacidade definitiva
para0 serviço ativo das Fôrças Armadas por um dos seguintes motivos:

a) renmento recebido em campanha ou na manutenção da ordem pública.
no exercício da especralídede :

b I acidente em serviço da especialidade;
c) tesão resultante de ferimento recebido nas situações da alínea a ou

de acidente ocorrido na torma da alínea b dêste artigo.
Art. 302. Na apostíla dos vencimentos da inatividade será observado

o disposto nos arts. 289. 290 e 291.

CAPíTULO 11

DOS !NCAPAZES POR ENPERMlDADE NÃO CONTRAíDA EM SERVIÇO

Art. 303. Terá os vencimentos e vantagens incorporáveis integrais, refe..
. rentes ao posto ou graduação em que fôr retormadc, qualquer que sela o tempo

de serviço, o militar {ulqaoo cíebuttrvamente mvahdo ou incapaz para o serviço
ativo das Fôrças Armadas, por sofrer de tuberculose ativa, alíenaçâo mental.
neoptasta maligna, cequeira. lepra ou paralisia, embora sem relação de causa e
efeito com '0 serviço.

Paraqrato únrco . Os cadetes do Exército e da' Aeronáutica. e os Aspi
rantes da Marinha quando attngidos pelo presente artigo serão promovidos ao
PÔS(O de Asptrante ou Guarda- Mannne. e os alunos das Escolas de Formação
de Sargentos nas mesmas condições, à graduação de 3,° Sargento, com os venci
mentos do novo pôsto ou qraduação ~

Art. 301. O militar reformado por incapacidade decorrente de acidente
ou entermioade sem relação de causa e eferto com o servrço. percebera os
vencimentos nos limites impostos pelo tempo de serviço computável para a
inatividade e nas condições estabelecidas neste Código.

CAPíTULO III

DAS· ETAPAS DE ASILADOS

Art. 305. Etapa ele asilado é.o quantitativo destinado à sua alimentação
e à tamtlía. não constituindo provento de inatividade.

Art. 306. Aos sargentos e demais praças incluidos no Asilo de inválidos
da Patna. de acordo com a teqistaçáo respecrtva. serão abonadas etapas de
asilados, na· forma estabelecida neste Capitulo. a partir do dia de sua inclusão
no Asilo.

Parágrafo úruco. O abono dessas etapas cão prejudica o recebimento
de vencimentos da tnatividaoe a que - tenha direito em razão do tempo de ser
viço. reto-ma ou como decorrênc-a .de situações especiais previstas em lei ou
requlamento . .

Art. 307. O sargento incluido no Asilo de Inválidos da Pátria. com
vencimentos anteriores aos da Lei o" 5.167·A. de 12 de raneírc de 1927. re
cebera vruas etapas. competindo apenas uma ao que toí asilado posteriormente
àquela Lei.

Paraorafo único. As demais praças asiladas. residentes ou não no Asilo.
cabe direito apenas a uma etapa

Art. 308. O valor da era pa de asilado será em todo ° pais, o fixado
para a gU8t'TIIÇão da Capital Federal. sede do Asilo.

Art. 309, A etapa dos asilados que sofrerem de doença contagiosa e
incurável será acrescida de 100% do valor da etapa comum de asilado.
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Art. 310. A etapa do asilado não é consiqnável nem sofrerá desconto
de qualquer natureza.

Art. 311. A espôsa do asilado, aquartelado ou não. casada antes da in..
valrdez do marido, terá direito a uma etapa do mesmo valor da do cônjuge,
se a mclusão no Asilo tiver sido anterior às Instruções aprovadas 'pelo Decreto
n" 2.774, de 20 de íunho de 1938.

Paráqrafo único. t<:sse direito' persistirá na viuvez, sendo, neste caso,
a etapa abonada ex-oihcio,

Ar.t. 3] 2. Ao filho mais velho do asilado Incluído no Asilo antes das
Instruções citadas no artigo "anterior e casado antes da invalidez será abonada
uma etapa dos dois aos dezesseis anos de idade.

Paráqrato úrüco . Esta vantauern passará. por sucessão e também ex-ciii
cio, a outro filho menor de dezesseis anos, acaso existente, bem como perma..
neceré após o falecimento do asilado ate às épocas e nas tormas mdícaoas ,

Art. 313. Quando o asilado tiver dois filhos com idade entre dois e
dezesseis anos. serfhe-e abonada 1l18!S uma_ etapa. até que o mais velho com
plete dezesseis anos, aplicando-se a partir dessa data a regra do art. 312.

TITULO 1Il

Dos inativos em funções da atividade

CAPITULO I

DOS DES1GNAOOS PARA PUNÇÕES DA AT1VlDAOE

Art. 314. O militar da reserva remunerada ou reformado que, na forma
da legislação em vigor. fôr destonado ou convocado para funções de atividade
perceberá :

a) os vencimentos do oôsto ou .qraduacão da ativa. pela tabela vigente j

b) as vantagens previstas no presente Código para o militar da ativa.
§ 1.0 O pagamento dos vencimentos da ativa será feito a partir do dia

da apresentação oara :c serviço,

§ 2" A expressão /unI.:6es da atividade abrange tôdas as funções ore
vistas nas leis. Quadros de e tenvos. requlameutos ou lotações para Qualquer
das or-qaruzecôes das Fôrças Armadas.

Art. 315. Ao ser dispensado das funções da atividade. o militar a que
se refere o art. 31 tli , voltara a receber os vencimentos da inatividade que per
cebia anteriormente. salvo a hipótese do art. 316:

§ 1" Aplica-se o disposto 00 presente artigo aos militares da Reserva
Remunerada ou Refcrmaoos. iâ ücencraoos ou exonerados. convocados du
rante a ultima ctuerra e que, com êsse tempo de serviço. completaram os cinco
anos de que trata c retendo arti qo ,

§ 2" A revtsüo de vencimentos de que trata êste artigo abrangerá as
grati ficaçôes incorporáveis. se tõr o caso.

Art. 316. ü militar da reserva remunerada Oll reformado que, após cinco
anos minte n-uptoe oe eteuvc exe rctcto em [unções da atividade. em virtude
de jesigr)a\~c teíta 00210 Presioeure da Repobnca. ou oeros Ministros oas
Pastas Mthteres -etornar à manvtdaoe ter a seus vencimentos da manvrdaoe
revistos, em conseoüêncra do novo cômputo de tempo de serviço. 'de acôrdo
com a Ieqtstacêo em viqor .

Paráqrato úníco , A revisão de vencimentos de Que trata êste artigo
abrangerá as gratificações incorporáveis. se Iôr o caso.
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CAPITULO li
DOS CONVOCADOS PARA o SERVIÇo ATIVO

Art. 317. O militar da reserva não remunerada que Iôr convocado para
o serviço ativo, por decreto especial ou em virtude de mobilização, perceberá
os vencimentos da atividade. correspondentes ao seu pósto ou graduação. en
quanto permanecer no serviço ativo.

Art.- 318. Ao convocado de que trata o artigo anterior são asseguradas
tôdas a;:, disposições deste Codíoo previstas para ,.) militar da ativa, enquanto
permanecer no serviço ativo, inclusive o abono militar e o abono de família,
quancc oao perceba estas vantagem, em outro cargo CIvil.

Paréqratc umco . Os etertcs oêste artigo cessam com a desincorporação,
excetuados os casos de reforma conseqüente de tenmento ou acidente saindo
ou mctestta contraída em serviço ou campanha. ou dêíes decorrente, casos em
que sào aplicadas as disposições deste Código. .

Art. 319. O militar convocado para estágio regulamentar, para períodos
de instrução ou de manobra e ainda para tms dr- promoção, terá os mesmos
direitos previst?s .nos arttqos anterrores dêste Capitulo.

Art. 320. Ao servidor público tederar. estadual. municipal ou terr-itorial,
convocado para o serviço militar ou para estáqío. e facultado optar pelos ven
ctmenros do posto ou crecruaçào ou pelos vencimentos, remuneracâo ou salário
a Que tiver dtrerto como civil.

~ 1v O disposto' neste artigo é extensivo ao servidor das organizações e
entidades que ext;n;am atividades por dereqaçàc do poder público, ou sejam
por este mantidas ou administradas.

~ 29 A opção nao abrange as vantagens que devam caber ao militar
de que trata êstc arttqo

~ 3'1 Ü militar compreendido no artigo anterior só fará jus. se fôr o
caso. às vantagens previstas nos capítulos Il. VIII. IX. Xl. XXV. XXVI.
XXVI!. XXVIII. XXIX. XXX e XXXI do Título III. da i- Parte dêste
Código.

Art. 321 .. Os convocados para incorporação terão direito a uma etapa
por dia de viagem. desde a partida até a data da íncorporacão ,

q 1v Us convocado!' e voluntários. ao serem licenciados. gozarão das
vantagens oêste -irtrqo durante os dias de viaqem até seu dorniciho .

q Zv igual di rerto asstsnrá aos convocados que não forem incorporados
por monvo alheio á sua vontade.

~ 3'1 Esta etapa não ser-a abonada nos dias passados em viagem,' Quando
a alímentacêo fôr fornecida pelos meios de transporte.

Art. 322. Ao militar da reserva remunerada. convocado, aplicam-se as
disposições do Capitulo I dês te Titulo. sendo-lhe 'extensivo, também, o disposto
no Capitulo In. do Titulo II. da Pnmetre Parte.

CAP1TULO III

DA REVERSÃO AO SERVIÇO ATIV:O~ REINCLUSÃO OU REABILITAÇÃo"

Art. 323. No caso de reversão ao serviço ativo, reínclusão. ou reabilí
ração. proceder-se-á. quanto aos vencimentos e vantagens. de acôroo com o
estipulado neste Código. para as situações. equivalentes e cem o estabelecido
DO ato de que se originar.

Parágrafo único. Se 'o militar fizer jus a pagamento' de vencimentos e
vantagens. relativos a períodos anteriores à data da reversão. inclusão ou rea
bilitação. receberá a díferença entre a importância liquidada no ajuste de contas
e a recebtea a título de vencimentos. pensão. remuneração, salário ou vea
taqéns. d,os catres públicos, uos mesmos, períodos.
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Art . 324. No caso de reversão ou reínclusão, com ressarcimento pecuniá
rio. o militar indenizará os catres públicos, mediante encontro de contas, das
quantias que, a titulo de herança militar, tiverem sido pagas à sua família.

TERCEIRA PARTE

Outras Disposições

CAPiTULO

DOS DESCONTOS EM FÔLHA" DE. PAGAMENTO

Art. 325. Desconto em fôlha é o abatimento de uma fração dos venci
mentos da atividade ou da inatividade. que poderá ser feito ao militar da ativa,
da reserva remunerada ou reformado. para cumprimento de obrigações por êle
assumidas ou em vírtude de lei ou regulamento.

Art. 326. Para os efeitos de descontos em Iôlha. a que se refere êste
Capitulo. serão considerados os seguintes limites:

a) na atividade. os vencimentos do pôsto ou da graduação efetiva;
b) na inatividade. os respectivos vencimentos.

Art. 327. Os descontos em lôlba são classificados em :

1 -- Contribuições:

li) para o montepio militar;
b I para beneficência. assistência social. pecúlio ou pensão e mensalidade

dos institutos oficiais ou associações de classe mencionadas no art. 334;
c) fixadas em lei a favor da Fazenda Nacional.

II - indenizações:
a) de dívida para com a Fazenda Nacional;
b) de dívida para com as orqanízaçôes militares ou hospitalares de que

trata o § 2." do art. 219.

IH CotLSignaçôes:

a) para pagamento da aquisiçao de casa ou terreno;
b) para pagamento de aluguel de casa para residência do consignante.

mediante apresent~çâo de documentos hábeis que comprovem tal situação;
c) para pessoas da família do consignante durante a sua ausência da

sede por mais de trinta (30) dias;
d) para pensão alimentícia de cônjuge ou filhos, determinada em sen

tença judicial ou por Juizo competente;
e) para pagamento de amortização e juros de empréstimos em dinheiro;
f) para saldar compromissos assumidos com terceiros. quando a isto fôr

obrigado disciplinarmente por autoridade' competente e 'na forma dos regula
mentos militares;

Art , 328. - Os descontos em fôlha são ainda considerados:

1 - Obrigatórios:

Os constantes das alíneas a e c do inciso I ; a e b do Inciso Il, e d e t do
inciso IH, do art. 327

II .- Autorizados:
Os constantes da alínea b do inciso I e alíneas a, b. c e e do inciso 111.

do art. 327.
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Art. 329. Os descontos obrigatórios serão feitos nas seguintes pro..
porções:

a) contribuições para o montepio militar, na forma determinada pela
lei reguladora da herança militar:

b) contribuições a favor da Fazenda Nacional, na forma fixada na
lei respectiva;

c) indenizações de dividas para com a Fazenda Nacional. quando críqí
nadas de crime contra o Patrimônio ou contra a Administração Militar, previsto
no Código Penal Militar. pela metade do sôldo:

d) indenizações de dívidas para com a Fazenda Nacional, aos demais
casos, pela décímaparte do sôldo:

e) indenizações de dividas para com as organizações militares, de
acôrdo com os respectivos regulamentos;

f) pensões alimentícias ao cônjuge ou ao filho, na quantía estipulada
em sentença judicial ou pelo [uízo competente;

g) amortizações de compromissos assumidos com terceiros. quando a
isto fôr obrigado. disciplinarmente. na, forma dos regulamentos militares. no
mínimo pela décima parte do sôldo, a juizo da autoridade competente.

Art. 330. Ao oficial, aspirante aofícial, quarda-marínha, subtenente, sub.,
oficial e sargento. da ativa. da reserva remunerada ou reformado é permtttcc
consignar em fôlha de paqamento a importância necessária à indenização de
compromissos assumidos com as instituições designadas' no art. 334, para os
fins previstos na alínea b do inciso I e nas a, b, c e e do inciso IH do art. 327,
dêste Códtqo .

Paraqrato único. As demais praças, com direito ao abono militar. é per
mitido estabelecer consiqnaçêo para pessoas da família. quando se afastarem
da sede por mais de 6 meses, e para aluguel de casa.

Art. 331. Os descontos em Iôlha a que se refere o art. 327. podem
ser estabelecidos até os limites seguintes:

8) para os da alínea b do inciso 1. até a vigésima parte do sôldo mensal
para cada caso;

b I para os das alíneas a, b e c do inciso' IH, até metade dos vencimentos,
na conjunto; - ~

c) para os da alínea e do mesmo inciso, até a quinta parte dos venci...
mentos ,

Art. 332. A soma dos descontos obrigatórios com os autorizados não
poderá exceder de 30 % dos vencimentos respectivos.

~ l' Este limite poderá ser elevado:
a) até 50 %; quando se tratar de consignações em favor de pessoa de

família;
b) até 600/0' quando se tratar de consignações a favor dos .Clubes Militar,

Naval e de Aeronáutica. e de pagamento de aluguel de casa:
c) até 70 %' quando se tratar de aquisição de casa 'ou terreno.
§ 2," Além do limite previsto na altnea a do parágrafo anterior, poderá

também ser consignado na totalidade o abono militar.
§ 3(> Em nenhuma hipótese. c consignante poderá receber. no total, quan

tia menor de um têrço dos vencimentos respectivos. salvo nos casos de privação
parcial dos mesmos vencimentos.

Art. 333. Os descontos obriqatôríos têm prioridade sôbre os autorizados.
~. 1'1 A importância devida à Fazenda Nacional ou à pensão alimentícia

ao cônjuge ou fílho, supervenientes a averbações já existentes, será obnqaro
ríamente descontada até o limite de metade dos vencimentos.

~ 2'1 Das reduções proporcionais que se fizerem necessárias para qaractn
a dedução integral dos descontos referidos neste artigo. serão assegurados -:lOS

consignatários os juros de mora decorrentes da dilatação dos prazos estipulados
nos respectivos contratos.
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t 3'1 Verificada a hipótese do parágrafo anterior. sô será permitido novo
desconto autorizado, quando êste se enquadrar nos limites fixados neste Ce
pítulo,

Art. 334. Podem ser consignatários:

1 ....... Organizações oficiais:
a' instituto de Pre-vidência e Assistência dos Servidores do Estado;
b) Caixas Econômicas Federais;
c) Caixas de Construções de Casas dos Ministérios Militares;
d) Serviços de Asststência Social dos MInistérios Militares;
e) Biblioteca Militar.;
f) Previdência dos Subtenentes e Sargentos do 'Exército.

11 _ Associações de classe:

a) Clube Militar;
b) Clube Naval;
c) Clube de Aeronáutica;
d) Associação dos Subofícíaís da Armada;
e) Caixa Beneficente dos Sargentos da Marinha;
t) Clube dos Subofíciats e Sargentos da Aeronáutica;
g) Casa do Sargento do Brasil e suas congêneres;
h) Grêmio Beneficente de Oficiais do Exército;
i) Circulo dos Oficiais Reformados do Exército e da Armada;
j) Associação Beneficente dos Músicos Mflítaresj
k) Carteira Hipotecária e Imobiliária do Clube' Militar.

111 _ Particulares:

a) pessoas da família do consignante:
b) proprietário ou locador de prédio, para residência do consignante.

Art. 335. O desconto de que trata a alinea c do art. 329, não impede
que, por decisão judicial, a autoridade competente proceda a buscas. apreensões
legais, confisco de bens e seqüestros, no sentido de abrevIar o prazo da Indent
zação à Fazenda Nacional.

Parágrafo único. A dívida para com a Fazenda Nacional. no caso do
militar que e desíncorporado, será obrigatoriamente cobrada. de preferência. por
meios amigáveis e. na impossibilidade dêstes, pelo recurso ao processo de ce
brança executiva, na forma da legislação físcal referente à Divida Ativa da
União.

CAPITULO II

DA.S DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 336. Este Código terá aplicação comum no Exército, na Marinha
e na Aeronáutica.

Parágrafo. único. Os atos interpretativos do presente Código serão bai
xados pelo Presidente da República. ouvidos todos os Ministérios militares, a
fim de ser- mantido critério uniforme na sua aolicacão .

Art. '337. São extensivas ao aspirante a oficial e ao guarda-marinha as
disposições dêste Código relativas aos oficiais subalternos observadas as res
trtções expressas a êles referentes.

Art. 338. Quando fôr o caso do pagamento parcelado dos vencimentos
e vantagens de um mês, seja par efeito de transferência. promoção ou qualquer
outro motivo. o cálculo fracionado será feito de acôrdo com os dias vencidos,
dentro do mês consídcrado •
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§ 19 No caso de serem os vencimentos e vantagens pagos por mais de
uma organização: a ultima a pagar limitar-se-á "3. completar a diferença.

§ 29 Na fixação do valor unitário das parcelas dos vencimentos ou van
tagens, o mês será considerado de trinta dias.

Art. 339. São aplicáveis aos professôres efetivos do magistério militar as
disposições dêste Código.

Parágrafo único. Aos estagiários em curso de formação de oficiais da
ativa e aos componentes da Reserva Ativa, aplicam-se as disposições dêste
Código, concernentes aos militares da ativa.

Art. 340. O militar transferido. com obrigação de mudar de residência.
perceberá adiantadamente os vencimentos e as vantagens de todo o mês.

§ 1Q Após o ajuste de contas, nenhum pagamento será teíto ao militar
pela orqanizaçào de origem. salvo quando o embarque fôr sustado por ordem
superior. caso em que voltará à situação anterior à do ajuste de contas. para
efeitos de vencimentos.

§ 2.° O militar só poderá perceber veuchnentos e vantagens pela orqaní
zação de origem, tios primeiros 60 dias contados a partir da data do ato de
transferência. salvo nos casos especiais devidamente autorizados pelo Ministro.

Art. 341. A referência à graduação neste Código diz respeito excluaíva
mente ao grau hierárquico das praças.

Art. 342. Continua em vlqcr, no que não contrariar as disposições dêste
Código. o Decreto-lei nv 832. de 5 de novembro de 1938.

Art. 343. A mãe, embora casada, porém de parcos recursos. viúva,
desquitada ou solteira. bem como os irmãos menores. ou incapazes. germanos
consangüíneos do militar morto em serviço. serão considerados seus herdeiros
para o efeito da percepção da pensão especial a que se refere o Decreto-te!
n" 3.269, de 14 de maio de 1941, respeitada a precedência estabelecida por lei
e assegurada a reversão.

Parágrafo único. O disposto neste artigo abrangerá os casos ocorridos
nos últimos cinco anos, contados da data desta lei, sem direito à percepção
dos atrasados.

CAPíTULO III

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 344:. Os militares que, pela legislação vigente à data da publicação
dêste Códíqo, tiverem direito a gratificação adicional por tempo de serviço,
continuarão no gôzo dessa vantagem.

Parágrafo único. A incorporação dessa vantagem aos vencimentos da
inatividade lar-se-á nas condições estipuladas na referida Ieqíslação .

Art. 345. A praça que, na data da publicação dêste Código. perceber
qratífícação de especialidade superior a que lhe cabe, pelo artigo 85. faz jus
a uma gratificação complementar equivalente à diferença entre a que vinha
percebendo e à que lhe compete por êsse artigo.

§ 19 No caso de promoção, a praça na situação dêste artigo continuará
com direito à gratificação complementar da nova qraduaçêo, se fôr o caso.

§ 29 A gratificação complementar referida neste artigo, é, em cada grau
hierárquico, igual à diferença entre a gratificaçâo calculada em função da ta
bela em vigor na data da publicação dêste Código e a resultante da aplicação
do seu artigo 85.

Art. 3-16. Os atuais membros dos maqistérlos militares. vítallclos ou
efetivos. oficiais da ativa, da reserva ou reformados, têm direito a qratífl-
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cação de magistério assegurada pelos Decretos-leis I1S. 3.840. de 1Q de novem
bI:O de 1941, e 4.532, de 30 de julho de 1942,

Art. 347. As vantagens dêste Código. quando estipuladas em função
dos vencimentos militares. serão calculadas sempre pelos vencimentos vigentes
na época.

Art.. 348. Para efeito dó art. 134, são computadas as provas já realiza
das anteriores à data da publicação dêste Código e reguladas por legislação
dos Ministérios militares respectivos, nelas inclusas as decorrentes de curso nas
fôrças armadas de países csn anqeíros .

CAPíTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 349. Os militares paraquedístas portadores de curso que. por oca
sião da promulgação do presente Código. não estiverem nas condições previstas
no art. 137. serão considerados como tendo satisfeito às condições exigidas no
art. 130 e seus parágrafos, para efeito da percepção de gratificação de para
quedismo no período corrente.

Art. 350. Os militares embarcados em submarino. por ocasião da pro
mulgação do presente Código. e que não estejam nas condições previstas
no art. 147. serão considerados como tendo satisfeito às condições - exigidas
no art. 140 e seus parágrafos, para efeito da percepção da gratificação de
submarino no período corrente.

Parágrafo único. Ao pessoal que já possuir horas de imersão em seus
assentamentos, por ocasião da publicação do presente Código. serão asse
guradas as vantagens de incorporação por cotas, de conformidade com c
estabelecido no art. 144.

Art. 351. Até que seja promulgada lei especial fixando os vencimentos e
as vantagens dos oficiais e praças da Policia Militar do Distrito Federal e do
Corpo de Bombeiros, êste Código, em tudo o que couber será aplicado aos
membros dessas corporações.

§ },O Não gozarão dos beneficios decorrentes das disposições dêste artigo.
os oficiais reformados por sentença.

§ 2Q Para os efeitos da concessão dessas cotas, a fração de tempo inferior
'a 180 dias será desprezada e a igualou superior ccnsíderada como um ano.

§ 3.0 O militar reformado como inválido por sofrer de moléstia Infecto
contagiosa, especificada em lei, perceberá enquanto viver. sempre pela tabela
que perceber o militar da ativa de pôsto ou qraduação correspondente.

Art. 352. São abolidas no Exército, na Marinha e na Aeronáutica tôdas
as qratífícações. remanescentes e demais vantagens atualmente vigentes e que
não estejam previstas neste Código.

Art. 353. Os vencimentos e vantagens dos militares serão pagos na
forma dêste Código a partir da data de sua publicação.

Art. 354. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1951; 130.0 da Independência e 63.0 da
República.

EURICQ G. DUTRA.

Sylvi.o de Noronha.

Canrobert P. da Costa.

cnuinerme da Silneíra

Armando Trompowsky.
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DUTRA.

da Silveira.

Ministério
especial de
o fim que

LEI N.? .1.317 - DE 20 DE JANEIRO
m: 1851

A.útoriza a abertura, pelo
da Fazenda. do crédito
Cr$ 93.600.000,00 para
especifica.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono .a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Mínistério da
Fazenda, o crédito especial de
Cr$ 93.600.0.00,00 (noventa e três
milhões e seiscentos mil cruzeiros).
equivalentes a, USS 5. coa. 000,00 (cinco
milhões de dólares), para regulariza
ção da despesa com o pagamento aos
Estados· Unidos da América do Norte
da segunda prestação do total de ..
USf;i 35.000.000.'00 (trinta e cinco mi
lhões de dólares), a que se obrigou Q

Govêrno brasileiro. para Iíquidaçâo
dos compromissos decorrentes do
Acôrdo de Empréstimo e Arrenda
mento, de 3 de março de 1942.

Art. 2.'1 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as díapcsíçôes em contrário.

Rio de Janeiro; 20 de janeiro de
1951; 130.° da Indepência e 63.° da
República.

EURICO G.

Guiih.erme

'LEI N.o 1.318 - DE 20 DE J'..\NEIRO
DE 1951

Abre o. crédito especial de ..
Cr$ 45.000 _000.00. para o fim que
especifica.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de crs 45.000.0:00,00 (quarenta
e cinco milhões de .cruzeiros) , desti
nado à aquisição de equipamento de
dragagem para operar em mar agi
tado.

Art. 2.° A aquisição, de que trata
o artigo anterior, será feita de acôrdo
com as específícações técnicas, que
forem elaboradas pelo Departamento
Nacional de Portos, Rios e Canais, e
o equipamento em apreço deverá ser
utilizado nos serviços de dragagem a
cargo do referido Departamento. para

melhoramento das condiçôss de aces
so aos vários portos -do país.

A1't. 3.'.1 A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicaçã-o, 1'8
vogadas as disposições em contrário.

Ria de Janeiro, 20 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.(
da República..

EURICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.
Guilherme da Silveira.

I~EI Nv 1..319 - DE 20 DE JANEíRO
DE 1951

Concede pensão especial à viúva de
sargento, -ttüecuio em conseqüência
de acíâente em serviço milita?".

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1.0 E' concedida a Brasília
Pinto Wanderley. viúva do 2.° sargen
to do Exército, Jaime da Rocha Wan
derley, falecido em conseqüência de
acidente em serviço, a pensão espe
cial de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros)
mensais, enquanto permanecer no es
tado de viuvez.

Art. 2.° A despesa decorrente desta
Lei será levada à conta da dotação
da Verba 3 - Serviços e Encargos 
Consignação UI - Pensionistas
Subccnsignaçâc 68 - Abono Provisó
rio e novas pensões - 24 - Diretoria
da Despesa Públíca, do Anexo 18 
Ministério da Fazenda, da Lei n.c 537.
de 14 de dezembro de 1948, que estíma
a Receita e fixa a Despesa da União
para o exercício de 1949.

Art. 3.° A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 1.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 20 de janeiro de
1951: 130.° da Indeccndêncía e (33.')
da República. .

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEI N.°1.320 - DE 20 DE JANEIRO
DE: 1951

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de gratifi
cação de magistério.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
10i.



ATOS DO PODER LEGISLA:T1VO

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 2.825,00 <dois mil oitocentos e
vinte e cinco cruzeiros). para atender
ao pagamento de gratificação de ma.
gístér!o, relativa ao período de 8 de
setembro a 31 de dezembro de 1948,
conforme dispõe o Decreto-lei .número
2.895, de 21 de dezembro de 1940. mo
díficado pelo de TI.O 8.315, de 7 de de
zembró de 1945, concedida a Mário.
Saraiva Professor Catedrático padrão
"O" dà Escola Nacional de Químka,
da Universidade do Brasil, do Qua
dro Permanente do Ministério da
Educação e Saúde.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
19.51; 130.0 da Independência e 63,0
da" República.

EURICO G. DUTRA.

Pedro Calmon.

Guilnerm e da Silveira.

LEI N.o 1.321 - DE 20 DE JANEIRO

DE 1951

']onsidera de utilidade pública a ãs
sociaçâo Beneficente dos Sargentos
da Policia Militar do Distrito. Fe
deral.

O Presidente da República.:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta. e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' considerada de utili
dade pública a" Associação Benefi
cente dos Sargentos da polícia Mili
tar do Distrito Federal.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro, de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da República.

EURICO G. DUTRA.

José Francisco BiO;.s Fortes.

LEI N.o 1.322 _ DE 20 DE JANEIRO

DE 1951

Reconhece de utilidade pública a As_
sociação dos Sargentos do 11,0 Re
gimento de Infantaria.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Naclo

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' reconhecida de utili
dade pública a Associação dos Sar
gentos do 11.0 Regimento de Infanta
ria, com sede na cidade de São João
Del Rei, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 .de janeiro de
1951; 130-.0 da Independência e 63.0

da República.
EuRICO G. DUTRA.

José Francisco Biae Fortes.

LEI N.? 1. 323 - DE 20 DE JANEIRO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a prece
der à retificação do decreto de re
forma do Capitão da Arma de En
genharia, Gelicio de Almeida Passos.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

IArt. 1.0 ':E o Poder 'Executivo au
torizado a proceder à retíficaçâo do
decreto de reforma do capitão da.
Arma de Engenharia, Gelicin de Al
meida Passos. para o fim especial de
lhe reconhecer o direito às vantagens
do Decreto n.c 19.697, de, 12 de feve
reiro de 1931.

Art. 2.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir. pelo Ministério da
Guerra, o crédito especial de .
Cr$' 160.Q36,OO (cento e sessenta mil e
trinta e seis cruzeiros), para paga
mento das diferenças de vencimentos
relativas aos anos de 1934 a 1948.

Art. 3.0 Esta Lei entrará em vigor
na .data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0
da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert Pereira da Costa.
Guilherme da Silveira.
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LEI N ,0 1.324 _ DE 22 DE JANEIRO DE 1951

Autoriza (1 abertura, pelo Ministério da Viação e obras Públicas, de cré
dito especial para conclusão do trecho rodoviário Iteperuma-Iâuriae.

O Presidente da República:
Faço' saber' que o Congresso ,Nacion.al decreta e eu sanciono a seguin

te Lei:
Art. 1. o E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério da

Vigção e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 10.000.000,00 (dez mi
lhões de cruzeiros), destinado a atender às despesas com a conclusão, no
corrente exercício do trecho rodoviário Itaperuna-Muríaé, da BR-32, a
cargo do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.0 da
República.

EURICO G; DUTRA
João ValdetClTo âe Amorim e Mello
Guilherme da Silveira

-,---

LEIN.o 1.325 - DE 23 DE JANEIRO DE 1951

Dispõe sôbre a carreira de Fiscal Aduaneiro dos Quadros Permanente e
suotementar do Ministério da Fazenda.

O Presidente da República:
Faço saber que ° Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin

te Lei:

Art. 1.0 Os cargos das carreiras de Fiscal Aduaneiro dos Quadros
Permanente e Suplementar do Ministério da Fazenda, atualmente lotados
nas Recébedorlas do Distrito Federal e de São paulo, passam a constdtuir
na forma da Ta-bela anexa, a carteira de Fiscal Auxiliar de Impostos In:'
ternos do Quadro permanente do referido Ministério.

Parágrafo único - Os cargos, de que trata êste artigo, continuarão
providos pelos seus ocupantes à data 'de 7 de março de 1950.

Art. 2.° São 'alteradas, na forma da Tabelá. anexa as carreiras de
Fiscal Aduaneiro dos Quadros Permanentes e Suplementar do Ministério
õa Fazenda.

Art. 3.° Aos Piscais Auxiliares de Impostos Internos, além das ata-i
buteões que lhes são conferidas pelos decretos ns. 19.827, de 2 de abril de
1931, e 24.058, de 28 de março de 1934, compete a fiscalização das merca
doriasvsujeítas ao impôsto de consumo e respectivos efeitos fiscais nas
estações ferroviárias, nas estrados de rodagem, nos entrepostos das em
prêsas de transportes rodoviários e urbanos, nas retras-üvres nas constru
ções em geral e nos veículos em trânsito, bem como a lavratura de autos
de infração e apreensão, sempre. que se verifiquem transgressões dos pre
ceitos fiscais aplicáveis a essas mercadorias.

Art. 4. As despesas com a criação da carreira de Fiscal Auxiliar de
Impostos Internos serão atendidas pelos recursos da conta corrente do
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda.

Ar!:.. 5. ° Os decretos de nomeação dos funcionários, atingidos por esta
Lei, serão eposütados pelo Diretor do Serviço do Pessoal do Ministério da
Fazenda,

Art. 6. o Os cargos da carreira de Fiscal Auxiliar de Impostos Inter
nos só poderão ser lotados na Recebedorta do Distrito Federal e na Rece
bedoría Federal de São Paulo.

Art. 7. 0 Revogam-se '3.S disposfçôes em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63,0 da

República.
EURICO G. DUTRA
Guilherme da Silveira



TABELA ANEXA

16 Píscal Aduaneiro J
5 Fiscal Aduaneiro I

,,
1 Fiscl:tI Aduaneiro H I
3 Fiscal Aduaneiro G

I5 Fisc&l Aduaneiro G
21 Fiscal Aduaneiro F I -I

----- I
51

t';
2
~

o
'u

~
"t"'
o
o
~
o
~
~

:3

Obs.

5

Vagos I, .
. I

I

II SITUA\,ÃO NOVA

I .._._---:_~----:_.---:-
(~--I'I ~-'ú-m-e-ro-f-----~- . Classe!

Vagos I QuadJ'01 de :. Carreira ou cargo, I ou _ I Esc.

____1 II_c_a~_o_s_i padrão j .. .. ._

i - II 5! rtscar Auxüiar de]
! .~ II ! Impostos Interno~1 l~ --

Q . c . 'I ~ .,,1" la
Q. s. ! 6"1 I -- 4
Q. s. I.. 11 ·····1 H -- 10
Q. S. ; I

..- Q. S. 11' 17 i .. G I 12 ,
Q. S. ,I 1 i I

I---~-: I :------:----1
il 48: I! 22 i 19 i

, ,-_..- ._._..~-._-_._--- ----_._----- --------------"

Classe
Oarrelrn ou cargo I ou i Exc.

padrão I
I

SlTr;AçÃO ATUAL

Número
de

cargos

cc
~



82 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Étmrco Cc. DUTRA.

LEI N.o 1. 326 _ DE 24 DE JANEIRO
DE 1951

Orçaniza o çuaâro de Oficiais Far
macéuticoe da Aeronáutica

o Presidente da República:
FaÇO sa'bel' que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Ler:
Art. 1.0 O Quadro de Oficiais Par

macêuticos da. Aeronáutica compor;
se-á:

1 (um) Coronel;
2 (dois) 'I'enentes-Coronéís:
4 (quatro) Majores;
6 (seis) capitães;
8 (oito) Primeiros-Tenentes.
Art. 2.°, Revogam.se as disposições

em contrário.

Rio de daneíro, 24 de janeiro de 19-;}l;
130.~ da Independência e 63.a da Re
pública.

LEI N.o 1.327 - DE 24 DE JANEIRO
DE lOS!

Autoriza o Gonêrno Federral a nuiruior
erigir um monumento à memória de
Simão Bolivar. .

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0. E' o Govêmo Federal auto

rizado a mandar erigir, na cidade do
Rio de Janeiro, um monumen-o a me
mória de Simão Bolívar .

Art. 2.°. E' 0 Poder Execurt·'_, auto
rizaó·o a abrir, pelo Ministério da. Fa
zenda, o crédito especial de G~'.. . ...
3.0nOO.ooo,00 (três milhões de cruzei
ros), para atender as despesas decor
rentes do art. _1.0 desta Lei.

Art. 3.°. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, t'eYJf;5·.'I.,Jas
2.S disposições em contrário

Rio de .Janeíro. 24 de jaeieíro de 195'1;
130,° da Independência e 63.a da Re
pública.

Errarco G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

LEIN.O 1.328 - DE 24 DE JANEIRO
D~i: 1:J31

Considera de utilidade pública a Asso
ciação Riograndens-e de lmvrensa,
com sede em Pôrto Alegre, Estado do
Rio Grande do :Lul

O Presidente da República'
Faço saber Que Q Congresso racional

decreta e eu sa.ncic!lo a seguinte Lei:
Art. 1.0. E' considerada de utilidade

pública a Associação Riograndense de
Imprensa, com sede em Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.°. Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 24-de janeiro de 1951;
130.° da Indenenuêncía e 63.>1. da .!=te·
pública.

EURICO G. DUTRA.

José Francisco Bias Fortes.

LEI N.? 1.329 - DE 25 DE JANEIRO DE 1951

Cria a carreira de Ojidal Administrativo do Quadro Suplementar do Minis
tério da Guerra, e dá outras providências

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 E' criada. na forma, da tabela constante do art. 5.? desta Lei.

a carreira de Oficial Administrativo no Quadro Suplementar do Ministério
da Guerra, e alterada de acôrdo com a mesma tabela a carreira de Escri
turárío do Quadro Permanente dêsse Ministério.

Art. 2.° Integrarão a carreira de Oficial Administrativo de que trata
esta Lei os atuais ocupantes de cargos da carreira de Escriturário dêsse
Ministério, beneficiados pelo Decreto-lei n.c 8.759, de 21 de janeiro de 1946,
cujos titulas de nomeação serão apostflados 'pelo competente órgão do
pessoal.
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Parágrafo único. O disposto na parte final dêste artigo será processado
independentemente da satisfação de quaisquer exigências.

Art. 3.° Os funcionários abrangidos por esta Lei, inclusive os .trans
feridos para outros Ministérios ou os que normalmente ingressaram na car
reira de Oficial Administrativo e nela foram promovidos, contarão antigui
dade na classe inicial de 22 de março de 1946 e serão promovidos a tantas
classes da carreira quantos forem os interstícios completados, iniciados na.
mesma data e concluídos no dia da execução integral da sentença, com
direito à diferença dos vencimentos atrasados.

Parágrafo único. E' assegurada, até que as promoções retomem o curso
normal, .a todos os funcionários, indistintamente, que compuserem êste
quadro a mesma colocação de antiguidade que ocupavam em 22 de março
de 1946, respeitados os deslocamentos determinados por lei em cada classe
ou carreíra..

Art. 4.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, um crédito especial de Cr$ 1.260.480,00 (um milhão e duzentos e
sessenta mil- e quatrocentos 'e oitenta cruzeiros) para atender à despesa
resultante da efetivação das primeiras promoções na nova carreira.

Art. 5.° E' a seguinte a tabela a que se refere o art. 1.0.

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.° da
da República.

EURICO G. DUTRA.

Canrobert P. da Costa.

Guiltierme da Silveira.
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LEI Nv 1 330 ....,.... DE 27 DE JAN:':IRO
DE 1951

Concede vantagens aos Méd.icos Sanj
tarístas do Ministério da Educaçao
e Saúde, (I1JOsentados antes do- De
ereto-lei n.o' 8.833, de 24 de janeiro
de 1946

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.~ Ficam assegurados aos Mé
dicos Sanitaristas do Ministério da
Educação e Saúde, aposentados antes
do Decreto-lei n.c 8.833, de 24 de ja
neiro de 1946, e beneficiados com os
direitos e vantagens por êsse Doere
to-lei conferidos conforme o disposto
no art. 25 da Lei 11.° 4.88, de 15 de no
vembro de 1948, proventos Iguais aos
vencimentos especificados no art. 3.0
da citada Lei n." 488. para os funcio
nários efetivos de igual padrão, e em

cujo gôzo se acham êsses Médicos Sa
nitaristas desde a data em que en
trou em' vigor a mesma lei, quando se
fixaram tais proventos de aoôrdo com
os preceitos legais, inclusive o registro
no Tribunal de Contas.

Parágrafo único. São asseguradas
iguais vantagens aos Veterinárics Sa
nitaristas do Ministério da Agr.ícul
tura que foram aposentados no perfo
do de 1938, inclusive, até a data em
que entrou em vigor a Lei n." 488, eí
tada neste artigo.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EuRICO· G. DUTRA.

Guilherme da Silveira.

A. de Novaes rimo.
Pedro Calmon.

LEI N.O 1.331 DE 28 DE JANEIRO DE 1951

especial para
Coriolano de

Autoriza a abertura, ao Poder Judiciário, de crédito
pagamento ao Ministro d·o Sumericr Tribunal Militar,
Araújo Góes Filho

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.° 11: o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Judiciário,

o crédito especial de Cr$ 119.935,80 (cento e dezenove mil. novecentos e
trinta e cinco cruzeiros e oitenta centavos), para atender ao pagamento
devido ao Ministro em disponibilidade remunerada do Superior Tribunal
Militar, coriolano de Araújo Góes Filho, 'no exercício de 1950.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as "disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.0 da

República.
EURICO G. DUTRA,

Guilherme da Silveira.

LEI N.o 1.332 ~ DE 28 DE JANEIRO DE 1951

Autoriza a abertura; ao Poder Judiciário, do crédito especial de .
Cr$ 1.950.806,40, para o fim que especifica

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É O Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder Judiciário,
_ Justiça do Trabalho - o crédito especial de Cr$ 1.950.806,40 (um milhão
novecentos e c-inqüenta mil oitocentos e seis cruzeiros e quarenta centavos),
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para atender às seguintes despesas, referentes ao exercício de 1950, de Tri
bunais Regionais do Trabalho e Juntas de Conciliação e Julgamento:

CrS CrS
1) - Pagamento de pessoal permanente:

3.11. Região .
a.a Região . .

2) Gratificação de representação:

l.?· Região ' -. .
2.a Região ,
3.a Região .
4.:;1. Região .
5.a Região .
6.& Região .
'Z.a Região .
3.a Região .

3) Ajuda de custo:

8:" Região .

4) Diárias:
8.:\ Região .

5) Substituições:
3.a Região . .
4.a Região .
5.a Região .
6.a Região .
8.l> Região .

6) Aluguel ou arrendamento de imóveis:
7.'J, Região .. _ .
S.a Região .

Total

53.510.00
10.000,00

86.010,40
200.721.80
107.600,00
229.480,00
114.527,60
143.240,00
86.070.40
57.313,00

17.400,00

2.200,00

168.960,00
180.320.00
50.000,00

150.000,00
102.773,20

178.680,00
12.000,00

63.510,00

1. 024.963,20

17.400.00

2.200,00

632.053,20

190.680,00

1. 950.806.40

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de aneiro, 28 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EuRICO G:. DUTR".

Guilherme da Silveira.

LEI N.O 1.333 - DE 28 DE JANEIRO DE 1951

Considera de utilidade publica a Academia Brasileira de Odontologia

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional 'decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 :É considerada de utilidade pública a Academia Brasileira de

Odontologia, com sede no Dlstrlto Federal.
Parágrafo Ü1ÜCO. A Academia Brasileira de Odontologia será órgão

de consulta facultativa do Govêrno em todos os assuntos que se relaciona
rem com -o desenvolvimento científico da odontologia nacional.
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Art... 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga,
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1951; 130.° da Independência eS3.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

José Francisco -Bias Fortes.

LEI N.o 1.334 ~ DE 28 DF. JANEIRO DE 1951

Fixa os prêmios concedidos pelo Govêrno Federal a particulares e 'U enti
dades de direito público para a conetruçtio de açudes em cooperação

o P-residente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1.0 Ficam fixados em Cr$ 500.000.,00 (quinhentos mil cruzeiros) e
Cr$ 1.000.{)OO,00 (um milhão de cruzeíros)., respectivamente, os prêmios má
ximos concedidos pelo Govêrno Federal a particulares e a entidades de di
reito público para a construção de açudes em cooperação.

§ 1.0 Nos prêmios concedidos, o preço do metro cúbico dágua será
de ors 0,50 (cinqüenta centavos).

§ 2.° São prorrogados por 12 (doze) meses todos os prazos concedidos
para a construção de açudes em cooperação.

ê 3.° O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas poderá,
consoante condições técnicas e locais, sempre que justificadas. fixar para o
metro cúbico dágua preço superior ao previsto no § 1.0

§ 4.° O Departamento Nacional de Obras Contra as Secas promoverá
a revisão das tabelas de preços unitários atualmente em vigor.

Art. 2.° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, corno medida.
de emergência, e enquanto não se verificar a providência determinada no
§ 4.° do artigo precedente. a majoração 'de 40% (quarenta por cento) nos
prêmios estipulados para todos os açudes em cooperação de construção já
autorizada QU iniciada.

§ 1.0 O pagamento da majoração será feito. independente de requeri
mento do interessado e juntamente com as prestações ou a prestação a que
ainda tiver direito;

§ 2.° Na hipótese de já ter sido efetuado o pagamento de qualquer
prestação, a majoração será paga mediante requerimento do interessado ao
chefe do Distrito.

Art. 3.° Os poços abertos por partdculares, em propriedade agrícola ou
pastoril, gozarão dos mesmos benefícios concedidos pelo art. 5.°, item lI.
do Decreto-lei n.v 6.255, de 9 de fevereiro de 1944, a03 poços abertos por so-
licitação dos Estados e Municípios. '

Art. 4.° A construção de açudes em coloboraçâo com particulares pro
prietários será deferida, ainda que as t-erras estejam gravadas de ônus real,
se concordar o credor.

Art~5.0 As despesas com a execução desta Lei devem correr por conta
das verbas orçamentárias e das que para seus fins forem consignadas ao
Departamento Nacional de Obras Contra as Secas.

Art. 6.° A presente Lei entrará em vigor na data da 'sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

João vuiaetaro de AmoTim e Mello.
Guilherme da Sitocira,
A. de N oiaee Filho.
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LEI N.C 1.335 ~ DE 28 DE JANEIRO DE 1951

Autorize a abertura, pelo Ministério da Educação e Saúde, do crédito es
pecial tie CrS 600. OOO,OD para o ji?n que especifica

decreta e eu sanciono a seguinte
o Presidente da República:

saber que o Congresso NacionalFaço
Lei:

Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial de CrS 600.000,00 (seiscentos mil cru
zeiros). para conclusão das obras do Asilo Filhas de Ana, da cidade de Ca
choeira, no Estado da Bahia.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua pubücaçâo, revo
gadas as disposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 1951; 130,0 da Independência e 63.0 da
República.

EuRICO G. DUTRA.

Pedro Calmon.
Guilherme da Silveira.

LEI N." 1.336 - DE 28 DE JANEIRO DE 1951

Autoriza a abertura, pelo Ministério da Viação e OlJras Públicas, do crédito
especial de' Cr$ 30. OO{l. 000.00 para o fim que especifica

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 :É o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo- Ministério da

Viação e Obras Públicas, e consignado ao Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem, um crédito 'especial de ors 30. OCO. 000,00 (trinta milhões
de cruzeiros). para atender às despesas de construção e pavimentação da
rodovia de que trata o Decreto n." 26.069, de 22 de dezembro de 1948, in
clusive a sua continuação até a cidade de Nova Príburgo .

Art. 2.° O crédito de que trata o art. 1.0 desta Lei será entregue. em
duas parcelas, a primeira no exercício de 1951, a segunda no exercício
de H~Fi2.

Art. 3.e Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. revo
gadas as disposições em contrário,

.Rlc de Janeiro, 28 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

EuRICO G. DUTRA.

João Valdetaro de Amorim e Mello.

Guilherme da Silveira.

LEI N.? 1.337 - DE 29 DE JANEIRO DE 1951

Cria o Quadro da Secretoria da Procuradoria Geral do Distrito reâertu

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 É criado. no Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o

Quadro da Secretaria da Procuradoria Geral do Distrito Federal, na forma
da tabela, a Que se refere o art . 9.° da presente Lei, compreendendo cargos
isolados, de provimento efetivo, cargos de carreira e função gratificada.
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Art. 2.° serão aproveitados. nos 'cargos da Secretaria da Procuradoria
Geral do Distrito Federal. os funcionários dos Quadros Permanente e Su
plementar do Miníaterro da Justiça e Negócios InterlOres, lotados na mesma
Becretar ia ate 31 de dezembro de 1949. e os extranumerários que estejam
prestando serviços a Procuradorra Geral.

§ 1.0 O aproveitamento será feito em cargo equivalente ou superior,
podendo ser recusado pelo mteressacto .

§ 2.° Serão aproveitados na Junção de Oficial Judiciário os dois Es
creventes encarregados elo serviço de Justiça Gratuita e ora em exercício
na Procuradorra .

An. 3.~ São extintos nos Quadros Permanente e Suplementar do Mi
riísterio da J usraça e Ncçocíos Interiores e da Secretaria do 'I'ríbunal de
õuscea do' Distrito Federa! os cargos de funcionários que forem aprovei
taoos na forma do artigo anterior e SBUS parágrafos.

Parágrafo único. Os funcionários, que não forem aproveitados com a
presente Lei, serão apresentados ao Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores

Art. 4.° Os cargos na Secr-etaria da Procuradoria Geral serão providos
pelo Presíuent.e da República, mediante proposta do Procurador Geral. en
caminhada por intermédio do Ministro da Justiça e Negócios Interiores.

Art.; 5.° AB promoções serão feitas pelo critério alternado _de antigui
dade e merecimento, na forma da legislação vigente.

Art. 6c Os funcionários da Secretarra da Procuradoria Geral terão
direito a.30 dias de fr-rias anuais, mediante escala organizada pelo Secre
tário e devidamente aprovada pelo Procurador Geral.

flrt7.C. J~ Sub-Procuradores co Distrito Federal perceoerâo gratlfl
cação correspondente "ao símbolo FG 3.

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 9.° E' a seguinte ~ Tabela fL que se refere o art. 1.0 desta Lei:

Número
de

cargos

1
2
3
4
1
2
3
2
2
4
1
1
1

1

Carreira ou .Cargo

Cargos de Carreira

Oficial Judiciário o ••••• o ••••••• o •• o •• o o o •••••••••••

Oficial Judiciário o o o ••• o • o •••••

Oficial Judíciártn ' o ••

Oficial Judiciário o ••••••••••••••••••••••••• o

Auxiliar Judiciário o ••••••••••••• o •••• o •

Auxiliar- Judiciário .
Auxiliar Judiciário .
Dactilógrafo o •• o •••••••••••

Dactilógrafo 0·0 ••••••••• • ••••••••••• o •••••

Dactilógrafo o ••••••••••• o •••••• ' ••• o •••••••••••••

Servente o •••••••••••••• o ••••••••••••••••• o

Servente o ••••••••••• o •••••••••••••••••

Servente o •••••••••• o •• o ••••••••••••••• o ••

Função Gratificada

Secretário do Procurador Geral FG-5

I

I

1 Classe
ou

I padrão
I

N
M
L
]{

J
I

H
I

H
G

E
D
C

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1951; 130.0 da Independência e
República.

63.0 da

EuRICO G. DUTRA o

José Francisco Bias Fortes.
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LEI N.o 1.338 - DE 30 DE
JANEIRO DE 1951

Assegura graduação no pôstc imeâia
to aos oficiais chefes de classe ou
cabeças de Quadro das Fôrças Ar~
-nuutas e das Fôrças Auxiliares

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacto
nal decreta e eu promulgo, nos cêrmos
do § 3. °do art. 70, da Constituição
FEderal. a seguinte Lei:

Art. 1. o São restabelectdas, -ni tôda
fi :-:1.1a plenitude. nas Fôrças Armadas
Nacícnals <Exército. Marinha e Aero
náutica) e nas Fôrças Auxiliares (PO
lícia Militar e CO':PJ de Bombeiros do
Distrito Pederal) , tôdas as disposições
da Lei n.o 1.215, de 11 de agõsto de
1801" e do Decreto ri." 3.635, de 31 de
dezembro de 1918, que asseguravam a
greduacào D.') pôsto imediato aos ofi
ciais chefes de classe. cu cabeças de
ouadro rnúmer-, um da respcctrva es
_êa!Rl dcs diversos quadros das Armas

. e Servícos.
Art. 2. 0 Aos oficiais graduado- por

efeitos desta Lei, cabem todos os di
reit.cs. honras. rega Iíns. precedência
hierárquica e mais vantagens, exceto
venotmentcs, como se efetives to-sem.

Parágrafo único. Quando transfe
ridos n8.1'3 a Reesrva. ou reformados,

"te-n-, ·"l"'do.'3 os direitas e beneficios
conferidos aos efetives Inclusive os
relativos ao montepio e acesso ao pôs
to imediato ao da graduação, nos ca
sos permitidos Em lei.

Art. 3. 0 A grs.duacão, de que trata
esta Lei. atmgtrá a todos os postos da
híercu-quia de oficiais, qualquer que
seja o quadro, a-ma cu serviço a que
pertença o oficial.

Art . 4. o A graduação no pôsto de
General de Brigada, ou de Contra-Al-

mirante, ou de Brigadeiro, será- por
Arma cu Serviço mas só se dará,
quando o Coronel ou capitão -íe Mar
e Guerra satisfizer as condições de
aCESSO àqueles postos.

Art. 5. o No caso do coronel cu Ca
pitâo de Mar e Guerra. número um do
respectivo quadro das Armas ou Ser
viços, não satisfizer às exigências do
artigo anterior. será graduado o que
se lhe seguir em a.ntiguídade e pre
encher tais exig-ências.

Art. 6. o Aplicam-se as disposícôes
'anteriores GCS oftcíais que foram trans
feridos compulvôríamente para a Re
serva. durante o período de -us-aansâo
das gr-aduacêes. e que sa ttsüzevem as
extgêncíns nelas estabelecidas. de-de
que o requeiram no prazo de 6 (seis)
meses. a contar da data da oublíea
cão desta Lei sem direito a proventos
atrasados . '

Parágrafo único. Os oficiais com
pre endidos neste artigo que ainda não
atmgu-am a idade limite dopôsto da
graduação, para permanência .':0 ser
vice attvo. bem corno os que J3 a te
nham atingido gozarão dos seus be
neficios e .se considerarão trs nsfart
dos »ara a Ré-erva ou rtetormeocs,
os primeiros na data. da pubhcacâo
desta Lei. e os últimos quando com
plerarem 'es~a idade.

Art. 7. o Esta Lei entra "á em vigor
na data d,:, sua publicação, revogadas
a.s cdspo-icôes em centrá-i- -.""1; ex
cecão d8S ressalvas nsraba'vctdas no
are 50 do Decreto-lei n." 3.940 de 16
de dezembro de 1941 -Leí c1" T1 mvi-
dade dos Militares), e DO art. 52 do
Decreto-lei n.v 9 ,388 de 2 de setembro
de 194.'0 (Estatuto das [\1Ii1itac'e.'l.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de
1951: '13.0.o da Independência e 63 o da
Repúbnca..

EURICO G, DUTRA

LEI N,<J 1,339 __ DE 30 DE JANEIRO DE 1951

Eleva pn.dr6.o de cargos. t:,ci.{!dos 0"11 funções de extranttmerár,ios mensalist~s
de Aesietente« Juridiccs do Serviço Público Federtü, e da outras p1'OVZ~
âéncíae

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1.0 Aos atuais assist ent es jurídicos que ocupam cargos isolados
ou fu11.Có(;S de extranumerário menusalista são assegurados vencimentos
oorrespcndentee ao padrão O ou referência 31
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Art. 2.° Compete ao Assistente Jurídico:

a) estudar tôda matéria de natureza jurídica do órgão em que estiver
lotado, e sôbre ela emitir parecer;

b) propor o estabelecímento de normas legais ou regulamentares re
lativas aos serviços da competência dêsse órgão e opinar sôbre propostas
dessa natureaa ;

c) estuc.ar- e orientar Os processos de incorporação de bens imóveis ao
patrimônio da União e preparar Os elementos necessários a ato de desa
propriação judicial, -quando fôr mister:

d) estudar e encamír-har os nrocessos de alienação, transferência ou
locação de bens imóveis da União:

e) orgamzar e fornecer ao Ministério Público Os elementos necessá
rios à defesa de interêsse da União em casos ligados ao mesmo órgão:

f) opmar sôbre assuntos conexos com os das alíneas anteriores, sem
pre que julgado nonveníen.e c seu parecer.

Art. 3.0 A despesa cem 8. execucâo da presente lei será atendida pejo
saldo da conta corrente do Ministério a que esteja subordinado o órgão
em que sirva c' Assistente Jurídico e sendo insuficiente o respectivo saldo,
caberá ao Congresso Nacional decidir sôbre a abertura do crédito necessá
rio.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga
das as dísposrçôes em concrário.

Rio de Janeiro, 30 dê janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.<>
da República.

EURICO G. DUTRA.

JOSé Francisco Bias Fortes.
Syl~)io de Noronha.
Canrobert P. da Costa.
Raul Fernandes.
Guilherme da Silveira,
João Valdetaro de Amorim e Mello.
A. de Nooaes Filho.
Pedro Calmon.
Marcial Dias Pequeno.
Ajalmar Vieira Mascarenhas.

LEI N." 1.340 - DE 30 DE JANEIRO DE 1951

Dispõe sôbre o quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do lis
tado do Ceará

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. I.'' O quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral ia
Estado do Ceará passa a urtegrar o grupo D, de que trata a Lei n c 486. de
14 de novemoro de 1948, com as alterações necessárias à suaadaptáção a
êsse grupo.

Art, 2.° A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposíçôes em oonrrárío ,

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1951; 130.° da Independência e 63.0
da Repúbhca ,

EuRico G. DUTRA.

JOsé Francisco Bias Fortes.
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LEI N.o 1.341, DE 30 DE JANEIRO DE 1951

Lei orgânica do Ministério Público da União

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Leí;

TíTULO I

Da orçtmieação do Ministerio Público da União

Art. 1.0 O Ministerio Público da União tem por funçâo zelar
pela observância da Constituição Federal, das leis e atos emanados
dos poderes _públicos.

Parágrafo único. Os órgãos -do Ministério Público da União,
,i unto à justiça comum, à míiítar, à eleitoral e a do trabalho são
independentes entre SI, no tocante as respectivas funçoes.

Art. 2.° Os cargos do Ministério Público da União, salvo 08 de
Procurador Geral, serão providos em carater efetivo e consut.uem
carreira, nos termos desta lei.

Parágrafo único. O cargo de Sub-Procurador Geral da Repú
blica sera provido por merecimento. dentre os procuradores coloca
dos nos dois primeiros terços da categoria imediatamente anterior
por ordem de antiguidade.

Art. 3.° O ingresso nos cargos iniciais das carreiras rar-se-a
mediante concurso de provas e títulos, entre bacnareís em Direito
de comprovada ídcneídade moral e que tenham mais' de quatro anos
de prática forense e idade máxima de trinta e cinco anos. Se se
tratar de funcionário público, será de quarenta e cinco anos a idade
máxima para a iriscrtçào no concurso.

§. LaOs concursos serão abertos dentro do prazo de trinta dias,
a contar da vacância e serào regidos por instruções gerais e espe
cíaís, baixadas mediante decreto executivo e portaria do Procurador
Geral competente.

§ 2,0 Das bancas examinadoras partícíparão o Procurador Geral,
o Procurador, ou Promotor. mais antigo, da categoria mais elevada
em exercício no Distrito Federal, e um. advogado indicado pela
Ordem dos Advogados. seção do Distrito Federal. nstes três membros
escolherão mais dois livremente, entre juristas de notável saber e

.reptrtaçào ilibada para integrarem a banca.
§ 3.° Os concursos valerão como habilitação pelo prazo de três

anos, a contar de sua homologação.
§ 4.° Salvo quando interior a três.o número de candidatos habí

litados, o Procurador Geral remeterá ao Ministro de Estado lista
tríplice para cada vaga, obedecida a ordem de classincaeào no con
curso. devendo a nomeação recair em um dos indicados.

Art. 4.o São vedadas as transferências para cargos do Minis
tério Público da União, inclusive de uma para outra das carreiras
reguladas por esta lei.

Parágrafo único A reintegração. a readmissão. ou o aproveita
mento somente poderá ter lugar em cargo de igual categoria e. da
mesma carr-eira do anteriormente exercido, ressalvadas; quanto ,:1
reintegração, as promoções por antiguidade.
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Art. 5.° As promoções tar-se-ào, alternadamente. por antíguí
dade de classe e merecimento. A promoção por merecimento só
poderão concorrer os colocados nos dois nnmeíros tercos da cate..
gorIa. por ordem de antiguidade - ~

§ Lo As 'listas de anuguídade. para efeito de promocào, serão
organizadas anualmente pelo Procurador Geral e as de merecimento,
com três nomes. sempre que houver vaga a ser preenchida por este
õrrterto. por uma comissão composta do Procurador Geral que a
presidira, do Procurador, ou Promotor mais antigo da categoria mais
elevada e de outro membro Cio Ministério Público. tambern da cate
goria mais elevada. designado pelo Presidente da República

§ 2° Em S2 tratando do Ministério Público Federal. a destrm a,
çâo referida na parte final do parágrafo anterior, poderá, também,
recair no Sub-Procurador Geral da República

§ 3.° 'As promoções serão iniciadas em cada carreira, após a
vigência desta lei, pelo critério de merecimento .

Art. 6,0 A promoção poderá ser recusada, mas a recusa não
modificará o critério de preenchimento da vaga.

Art. 7.0 Entende-se por antiguidade de classe o tempo de efe
tivo exercício em cargo ela mesma categoria na carreira, deduzidas
quaisquer In terrupcóes. salvo as motivadas por licença e disponibi
lidade remuneradas, comissão. exercício de mandato legislativo. férias
ou suspensão em .vn-tude 'de processo criminal, quando nao ocorrer
condenaçào. Em relação ao merecimento, serão levados em consí
deraçao. entre outros, principalmente, os seguintes atributos:

I eficiência demonstrada pelo Procurador; 'Promotor ou
Adjunto. no desempenho do cargo e de outras funções de natureza
técnica;

Il - Exercício interino, ou em comissão, de cargo de categoria
superior. ou de outras funções ou atividades relevantes de natureza
jurídica.

III - maior antiguidade na respectiva carreira;
IV - publicação de trabalhos forenses de reconhecido valor.
Art. 8° Em janeiro de cada ano, o Procurador Geral tendo em

vista o disposto no artigo antcrtor. fará puouear no Dzário Olicuú
a lista de antiguidade dos integrantes de cada categoria

Parag'rafo único, As reclamações contra essa lista poderão ser
apresentadas dentro em trínta dias, contados da sua publicação. ao
Procurador Geral, que as decidira com recurso, em igual prazo, para
o Ministro de Estado.

Art 9.° Os decretos de promoção deverão ser publicados dentro
de noventa dias. a contar da verificação da vaga

Art. 10. O Procurador Geral da República tomará posse perante
o Ministro da Justiça e Negoctos tntcrtorcs: o Procurador Ger-al da
Justiça do Trabalho perante o Ministro do Trabalho, Indústria e
Comercio: e o Procurador Geral da .rusuca Militar perante o MInis
tro da. Guerra. cabendo-lhes empossar os demais membros do Mí
nístérío Público, que lhes são diretamente subordinados.

Paragraro um co A posse e o exercício deverào verificar-se no
prazo de trinta dias. contado da publicação do 8;1.,0 de nomeação,
prcrrogavei por igual tempo, 8. requerimento do interessado.

Art. 11 Os membros do Mímsterto Público da umao perceberão
os vencimentos e as vantagens fixados em leis especiais e, quando se
ausentarem da sede, em diligência. no exercicio de suas funções,
terão direito a uma diária arbitrada pelo Procurador Geral,
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Parágrafo único. Os membros do Ministério Público da União
só terão direito a percentagens, quando estiverem no exercício de
seus cargos. salvo erncasas previstos em 1eie nos de férias e licen
ças remuneradas.

Art. 12. Os proventos da aposentadoria e da disponibilidade
serão calculados proporcionalmente ao tempo de serviço, quer rela
tivamente à parte fixa,- quer à parte variável, quando perceberem
percentagens.

Paragrafo único. A parte variável será. calculada, tomando-se
por base a media das percentagens percebidas nos três últimos exer
cícios. unedíatamente anteriores ao em que a aposeritadoría ou a
dlspnmbí lidade rõr concedida, não podendo exceder ao vencimento
"do respectivo cargo.

Art 13. O Procurador Geral, ou o Sub-Procurador Geral da
República, gozará férias de sessenta dias:

I - juntamente com o Tribunal, perante o qual servir, quando
as dêste forem coletivas;

Il - mediante concessão do Ministro, que lhe houver dado
posse, parceladamente, ou não, no caso contrário.

Parágrafo único. Os demais membros do Ministério Público
terãot"erias por igual prazo. dadas pelos Procuradores Gerais a que
estiverem subordinados, parceladamente, ou não, atendida a conve
niência do serviço.

Art. 14. As substituições, que dependerem de designaeàovespe
cíal e durarem mais de trinta dias, serão remuneradas.

Paragrafo único Não se consideram desígnaçôes especiais, para
os crcttos uêste artigo, as simples convocações. em obediência ao
principio de antiguidade.

Art. 15. As ncencas dos membros elo Ministério Público da
União ser ao reguladas pela legislação geral e concedidas pelos Mirrls
tros de Estado as dos Procuradores Gerais; e, por êstes, as dos
demais.

Art 16. Os membros do Ministério Público eretívos não poderâo
ser privados de seus cargos. nem removidos compulsoríamente, salvo
nos casos previstos na Constituição IJ'ederal.

Parágraf'o (mico. Em caso de vaga. terão preferência para o
preenchimento. na ordem de antiguidade, os Procuradores ou Pro
motores de igual categoria e da mesma carreira, que requererem,
no prazo ce quinze dias, a respectiva remoção. .

Art. n Os membros do Ministério Público da União nào pode
. ráo, sem autorização do Procurador Geral, ausentar-se dos lugares
onde servirem.

Art. 13. Os membros do Mirustério público da União sâo proi
bidos de:

al requerer, advogar ou praticar, e111 niízo ou fora dêle. atos
que. por qualquer forma, colidam com as funções de seu cargo;

bl exercer procuratonos. ou- requerer perante qualquer repar
tição pública federal, estadual ou municipal, salvo quando direta e
pessoalmente interessados;

C) contratar. direta ou indiretamente. por si ou como repre
sentante de outros, com 'os governos federaL estadual e municipal,
entidades autárquicas ou organizações de qualquer natureza, mau..
tidas pelo poder público, ou em que a Fazenda Pública fôr acionista



A'l'OS DO PODER LEGISLATIVO 95

ou interessada, e com as assooíacões sindicais, salvo quando o con
trato obedecer a normas uniformes;

d) dirígír ou gerir bancos, companhias, emprêsas ou estabele
cimentos. sejam ou não subvencionados; requerer ou promover a
concessão de privilegias. garantias de juros ou outros favores seme
lhantes, exceto o privilégio de invenção própria;

e r praticar outros atos que incidam nas proibições constantes
de leis gerais sôbre o exercicio da funcão pública.

Parágrafo único. As faltas previstas neste artigo serão apura..
das em processo administrntívo e importarâo em suspensão de
três a seis meses e, na reincidência, em demissão.

Art. 19. Os membros do Ministério Público da União estão
ainda sujeitos as penas discípunares. constantes do Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União, as quais serâo aplicadas pelos
Procuradores Gerais, ouvindo previamente o funcionário sôbre a f.alta
que lhe fôr atribuida.

Parágrafo único. Da Imposição da pena caberá recurso para
o respectivo Ministro, dentro do prazo de quinze dias, contados da
ciência do ato.

Art. 20. A aceitação de função incompatível importa perda de
cargo do Ministério Público da União e de tôdas as vantagens corres
pondentes, exceto as de m-mtepto.

Art. 21. Os membros elo Ministério Público da União dar-se-ão
por .suspeítos e, se não o nzercm, poderão como tal ser recusados
POl" qualquer parte, nos CJSOS e pela forma prevista nas leis pro
cessuais.

Art. 22. Não poderão servir como juízes, advogados e escrivães,
os membros do Ministério Pubhco da União que tenham. com os
mesmos, parentescos consangüíneo, ou afim na Iinra ascendente,
ou descendente e. na colateral até o terceiro grau.

. ~ 1.0 No caso de nomeação. a incompatibilidade se resolve antes
da posse contra O último nomeado, ou contra. o menos idoso. se a
nomeação tôr da mesma data: depois da 'posse, contra o último no,
meado. ou contra o meDOS idoso, se a nomeação fôr da mesma data,
ou ainda contra o que lhe deu causa. e. se a incompatibilidade fôr
imputada a ambos, contra o mais moderno.

~ 2 o No caso de incompatibilidade entre o membro do Minis
tério Público e o advogado, aquela se resolve contra o último tnves
tido da função.

I Art. 23. Salvo quan ~() autorizados pelo Procurador Geral. 02
órgãos do Ministério Público da Uníâo nào podem transigir. com
prometer-se. confessar, desistir ou fazer composicôes .

Parágrafo único. Sempr-e que julgarem conveniente, deverão
representar confidencialmente ao Procurador Geral para que êste,
opinando a respeito, obtenha do poder competente a necessária auto
rização para transigir, confessar, desistir ou fazer composições.

Art. 24. Os órgãos do Ministério Público da União são respon
sáveis. sclldàrtamente. com a Fazenda Nacional por quaisquer pre
juízos decorrent.es de negligêncla, omissão ou abuso no exercicio de
suas Iuncôes .

Art.·25. A prisão ou detencâo de membros do Ministério Pú
blico da União, em qualqu sr circunstância. inclusive no estado de
sitio. ou de guerra, será imediatamente comunicada ao Procurador
Geral respectivo e ao Ministro da Justiça. sob pena de responsa
bilidade da autoridade que o não- fizer, e efetuada em sala espceiaí.,
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Art. -26. Os promotores de Justiça dos Estados e dos '1'eni
tóríos, quando representarem em juízo a Fazenda Nacional. não
poderão, por qualquer forma. pleitear ou advogar contra a União.

TITULO II

Do' Ministério Público da Untão junto à Justiça Comum

SEÇãO I

D.I\ CARREIRA

Art. 27. São órgãos do Ministério Público Federal:
I - o Procurador Geral d&. República;

II - o Sub-Procurador Geral da República;
In - os Procuradores da Ftepública no Distrito Federal e nos

Estados.

Art. 28; Para efeito da carreira do Ministério Público Federal,
as Procuradorias da República são classificadas nas' seguintes ca
tegorias:

Primeira - Distrito Federal (6) e São Paulo (2);

Segunda - Distrito Federal (5) e Pernambuco, Bahia, Minas
Gerais, Rio de Janeiro, Paraná e Rio Grande do Sul, uma em cada;

Terceira - Demais Estados, uma em cada.
§ 1.0 Sâo cargos iniciais da carreira os da terceira categoria.
§ 2.° O cargo final da carreira é o de Sub-Procurador Geral da

República.

SEÇãO II

DO PROCUUADOR GERAL DA REPÚBLICA

Art. 29. O Procurador Geral da República .será nomeado na
conformidade do Art. 126 ela Constituição Federal.

Art. 30. São atríbuíçóes do Procurador Geral da República:

I - velar' .no que couber. pela execução da 'Oonstítuíçâo. leis,
tratados, regulamentos e atos do Poder Público em todo o território
nacional;

II ....:... representar a- União ou a Fazenda Nacional nas causas
cíveis em que figurar como autora, ré. assistente ou oponente, ou
fôr por qualquer forma interessada;

In - oficiar e dizer de direito, oralmente ou por escrito:
a) nas ações crímínats da competência originária do Supremo

Tribunal Federal;
bJ nas causas cíveis Que interessarem à União. ou à Fazenda

Nacíonal, as autarquias. que desempenham serviço rederai, ou 'às
pessoas incapazes;

c) nas extradições; nas homologações de sentenças estrangei
ras, nos conflitos de jurisdição e de atribuição e exequatur;

d) nos recursos ordinárros sobre mandado de segurança e cri
mes políticos, bem como nos casos em que requerer vista do pro
cesso;
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e) nos recursos extraordinários em que forem interessadas a
União, a Fazenda Nacional, as autarquias que desempenham serviço
federal e as pessoas incapazes ou quando se alegar ofensa ao texto
constitucional, e, nos demais casos, quando o' entender o relator
6lo feito. -

fJ nos recursos previstos no art. 120 da Constituicão Federal;
IV - promover as causas da Uníâo, da competência originária

do Supremo Tribunal Federal, contra os Estados e o Distrito Fe
deral. e defendê-la nas que êstes, ou qualquer nação estrangeira,
lhe moverem;

V - exercer a ação pública e promovê-la até final em 'tôdas as
causas de' competência do Supremo Tribunal Federal;

VI ~ suscitar, perante o Supremo Tribunal Federal, nos casos
de competência deste, contntos entre o Govêrno da União e dos
Estados; - -

VII - pronunciar-se como de direito sôbre a conveniência, opor
tunidade ou legalidade da 'l,tervenção federal;

VIII - intervir, oralmente e sem limitação de prazo, após a
defesa da parte, se Iôr caso, alem do pronunciamento por escrito,
mediante vista dos autos. nos casos previstos em lei ou na discussão
de quaisquer processos em JUlgamento no Supremo Tribunal Fe
ceral;

IX- requisitar das autoridades competentes as diligências,
certidões e quaisquer esclarecimentos para o regular desempenho de
suas funções;

X - dar posse aos membros do Ministério Público Federal
e aos funcionários da Secretaria da Procuradoria Geral e conceder
aos mesmos licença e ferias;

Xl - impor penas disciplinares;
XII - apresentar ao ;:>residente da República, por intermédio

<in Ministro da Justiça, até 1.0 de março, relatório das atividades
do Ministério Público, Federal, durante o ano anterior;

XIII - dar instruções aos membros do Ministério Público Fe
deral e resolver consultas dêstes sobre o exercicío de suas funções;

XIV .: designar, na forma da lei, um dos membros do Minis
tério Público Federal, para. funcionar como advogado do servidor
da União, ou de seus herdeiros que. no exercício de 'Suas atribuí
côes, ou em razão delas. Iôr vit-ima de crime;
- XV - designar. mediante portaria, qualquer membro do. Minis
tério Público Federal para o desempenho de outras atríbuíçoes,
sem prejuízo das funções ordmartas:

XVI - designar o Procurador da República que deve substituir
entro membro do Ministérw Publico Federal afastado do exercício,
nos termos do Art. 41 desta lei;

XVII - indicar. onde houver mais de um, os Procuradores
da República que devem funcionar em órgãos ou comissões estabe
lecidos em lei;

XVIII - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas
pela Constituiçào e leis teccrais.

Art. 31. o Procurador Geral da República será substituldo em
suas faltas e impedimentos. pruo Sub-ProcUl;,ador e, na falta dêste,
pelos respectivos substitutos legais. nos têrmos do Art. 35

Art. 32. O Procurador Geral da República poderá designar até
quatro (4) Procuradores da República de qualquer categoria, para
terem exercício: dois (2) junto ao seu Gabinete e dois (2) no Ga-
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binete do Sub-Procurador Geral, determinando, em portaria, as res
pectivas atribuições e arbitrando-lhes gratificações não superiores à
metade dos vencimentos fixos que perceberem.

SEÇAO m
DO SUB-PROCURADOR GERAL DA REPúBLICA

Art. 33. O Sub-Procurador Geral da República funcionará,
como representante do Ministério Público, junto ao Tribunal Federal
de Recursos.

Art. 34. Compete ao SUb-Procurador Geral-da República:
I - substituir o Procurador Geral nas suas faltas ou Impedi

mentos ocasionais;
II - velar, no que couber pela execução da Constituição, leis

tratados, regulamentos e atos do Poder Público;
Irr - representar- n Urriáo. ou a Fazenda Nacional, nas causas

cíveis em que figurar como autora, ré, assistente ou oponente, ou
fôr por qualquer forma interessada;

IV - oficiar e dizer de direito, oralmente ou por escrito, nos
feitos da competência do Tribunal Federal de Recursos;

V - promover as causas da União da competência originária do
Tribunal Federal de Recursos;

VI - requerer. em-beneficio do condenado, a revisão das sentenças
criminais, proferidas pelo Tribunal Federal de Recursos;

VII - intervir oralmente e sem línutacão de prazo, após a defesa
da parte, se fôr caso. além do pronunciamento por escrito, mediante
vista dos autos nos casos previstos em lei, na discussão de quais
quer processos originários, ou em grau de recurso em julgamento no
Tribunal Federal de Recursos:

VIII - requisitar das autoridades competentes as diligências. cer
tidões e quaisquer esclarectmentoa para o regular desempenho de
suas funções;

IX -r-: apresentar ao Procurador Geral da República, até o áia 1.0 '
de fevereiro de cada ano, relatório das atividades da Sub-Procurado
ria Geral da República, durante o ano anterior;

X - exercer, nos assuntos de sua competência, a atribuição pre
vista no Art. 30. item' XIII, desta lei.

Art. 35. O Bub-Procur-ador Geral será substituído em suas faltas e
impedimentos pelo Procurador da República de primeira categoria,
previamente designado pelo Presidente -da República, e, na falta
deste; pelos demais. na ordem de antiguidade.

Art. 36. Junto à Sub-Procuradoria Geral da República terá
excrcicto um dos Procuradores da República no Distrito Federal, de
segunda categoria designado pelo Procurador Geral, com as seguintes
atrlbulçôes:

I - comparecer às audiências do Tribunal, promovendo as dili
gências necessárias ao andamento dos feitos criminais e daqueles
em que houver interêsse da Uníào:

Il - requerer baixa dos processos -julgados;
III - exarar pareceres e exercer outras atribuições, que lhe forem

delegadas, em cada caso, pelo Sub-Procurador Geral, não podendo
ter assento nas sessões do Tribunal.
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SEÇAO IV

DOS PROCURADORES DA REPÚBLICA
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Art. 37. Os Procuradores da República, como advogados da União,
defenderão os tnt.erêsses desta em tôdas as instâncias, perante a jus
tiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, servindo nos
feitos mediante distribuição, quando forem mais de um.

Parágrafo único. A distribuição será alternada e feita em livro
próprio da Procuradoria, na conformidade das instruções baixadas
pelo Procurador Geral.

Art. 38.Sào atribuições dos Procuradores da República:
I ~ propor as ações de interesse da União e requerer as diligên

cias necessárias à sua defesa;
n - intervir em qualquer causa e requerer, se conveniente, o seu

desaforamento para a comarca da capital, quando proposta em outro
fôro;

In - promover desapropriações por utilidade pública federal, tn
corporação de bens ao patrimônio nacional e venda de objetos deposi
tados nos cofres públicos, quando não forem levantados dentro do
prazo de cinco anos, se a isso não se opuserem, na forma da lei, as
partes interessadas,

IV ~ suscitar conflito de jurisdição;
V -oficiar, mediante vista dos autos, 'em mandados de segu

rança requeridos contra autoridade federal e autarquias, criadas pela
União e em todos os demais casos em que forem estas interessadas;
. VI - interpor recurso extraordinário sempre q~e o exigir o in-

terêsse da tjntão:
VII - funcionar nos processos de especializaçào de hipoteca de

imóveis, dados em fiança pelos exatores da Fazenda Nacional;
VIII - assistir às habilitações e justificações e oficiar nos res

pectivos processos em matéria civil de sua atribuição c, para efeito de
naturaltzauào, no foro do Distrito Federal, das capitais dos Estados
e dos Territórios;

IX - oficiar nas cartas precatórias e rogatórias;
X - interpor e arrazoar os recursos legais das decisões e sen

tenças proferidas nos processos de natureza civil ou administrativa
em que devem funcionar;

Xl ~ promover a execução das sentenças favoráveis à União;
XI! ~ exercer, junto' ao Tribunal Regional Eleitoral, as fun

ções de Procurador Regional da Justíea Eleitoral;
XIII ~ funcionar no Conselho Penitenciário, na Comissão E1:l

tadual de F'iscahzacáo de Entorpecentes e em comissões que a lei
estabelecer, ou o Procurador Geral designar;

XIV - díngír-se diretamente aos representantes da administra
cão federal, estadual ou municipal, bem como de entidade pública,
para requisitar dor.umentos, cert.ídôes e esclarecimentos .. ou quais
quer outras providências necessárias à defesa dos direitos e ínterêssea
da União;

XV - promover a responsabilidade dos que não atenderem às
requisicôes mencionadas no item anterior;

XVI - representar a Uniâo rias ações que se referirem à nulidade
e caducidade de patentes de invenção, desenhos e modêlos indus
trii?s-'·:€ marcas de indústria e comércio;

}..'l.7I1 - exercer, nos Estados onde não houver Procuradoria do
Traba!ho,a atribuição de que trata o Art. 66, item VI;
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XVIII - representar às autoridades superiores contra as mfe
riores que praticarem atos ofensivos à Constituição, à lei, ou a tra
tado federal, ou que redundem em oposlçao a sentença ou denegaçàn
de seu cumprimento, comunicando ao Procurador Geral todos os
atos dessa natureza, de que tiver conhecimento, e as providências
tomadas:

XIX - Representar ao Procurador Geral da Justiça do Estado
sôbre a ínícíatíva e o andamento de processos criminais quando
houver interêsse da Uníào. podendo promover e acompanhar as res
pectivas açôes e interpor os recursos legais, quando não o fizer o
Promotor de Justiça.

XX - cumprir as instruções do' Procurador Geral e do Bub
Procurador G21'al, relativas ao exercicio de suas funções e remeter ao
primeiro, até 1.0 de fevereiro, relatório circunstanciado de suas ativi
dades;

XXI - Delegar poderes aos Promotores Públicos do interior, ou
seus substitutos em exercício, para- o funcionamento em qualquer ato
processual. no terrrtório da comarca,

Art. 39. Os Procuradores da República, designados na forma
dos Arts. 32, 36 e 78, terão as atríbuíções que lhes forem conferidas,
sendo os pareceres que emitirem, aprovados ou subscritos, respecti
vamente, pelo Procurador Geral ou pelo Sub-Procurador Geral.

At-t. 40, Os Procuradores da República no Distrito Federal, sem
dístinçáo de categoria, terão as mesmas atribuições, ressalvado o
disposto aos parágrafos seguintes,

§ LO serão da competência privativa dos Procuradores de primeira
categoria as ações ordinárias em geral, qualquer que seja o seu
valor.

S 2,0 Competdrá, privativamente, aos Procuradores de segunda
categoria:

ai funcionar nos executivos fiscais até o valor-de vinte e cinco
mil cruzeiros. inclusive. bem assim nos processos de qualquer natu
reza que correrem fora das Varas da Fazenda Pública;

/:) 1 fiscalizar a dístrtbuíçào e o cumprimento dos mandados ex
pedidos para cobrança da divida fiscal, bem como conferir e visar as:
guias de recolhimento.

~3,0 Junto à Procuradoria Geral da República terá exercício
um dos Procuradores da República no Distrito Federal, de segunda
categoria. designado pelo Procurador Geral, com, as atr'Ibuiçóes que
lhe forem conferidas em portaria, e independente dos Procuradores
da República a que se refere o art. 32,

Art.. 41. Os Procuradores da República substituir-se-âo mutua
mente nos impedimentos ocasionais.

§ 1.0 Nos casos de licença, férias, vaga, até seu provimento,
comissões ou afastamentos prolongados, a substituição será por outro
membro do Ministério Público Federal, designado na forma" do
art. 30, item XVI, e, na impossibilidade, por bacharelou doutor
em direito, para êsse fim nomeado interinamente.

§ 2 ° Onde houver um só Procurador: da República, êste será
substituido por membro do Ministério Público da Comarca da Ca
pital. designado pelo Procurador Geral. ou gelo mais antigo, na
falta de desígnaçáu. percebendo. num' e noutro C~.i,30. qE.::-ntia cor
respondente a um têrço do vencimento do substituído, sem prejuízo
de outras vantagens que por lei lhe couberem,
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Art. 42. A União será citada, inicialmente, na pessoa do Pro
curador Geral, quando a causa rór da competência do Supremo Tri
bunal Federal e, nas demais, na pessoa dos Procuradores da República.

Parágr-afo único. As funções de Procurador da República· serão
exercidas, nos 'I'erritórros Federais, pelos Promotores Públicos das
respectivas capitais.

Art. 43. A cobrança da divída ativa da União continuará a cargo
dos Procuradores da República nas capitais dos Estados e no Distrito
Federal; quando a ação houver de ser proposta noutro tõro será
confiada aos Promotores de Justiça, ou seus substitutos em exercício.

Parágrafo único. Os Procuradores e Promotores de Justiça, nos
Estados e Territorios, exercerão a atribuição de que trata o Art. 40,
§ 2.0. alínea b, desta lei.

Art. 44, Os Promotores de Justiça terão, relativamente a cada
processo a seu cargo, as atribuições conferidas aos Procuradores da
Republica. cujas instruções. inclusive a de funcionar em processos
que nao correrem no rôro privativo, deverão atender

~ r.o Nas Comarcas. onde houver mais de um Promotor, a
cobrança da dívida ativa da União far-se-á por intermédio do que
for designado pela Procurador da Repubhca no respectivo Estado.

S 2.° Os Promotores de Justiça não podem delegar funções de
membro do Mímsterio Público Federal.

Art. 45 Os Promotores de Justiça manterão constante contato
com Os Procuradores da República, informando-os sõbre o anda
mento dos teí tos e os consultando sôbre o que julgar-em convemente.

Art. 46. Os Promotores de Justiça remeterão. ate 15 de ianeíro
de cada ano, aos Procuradores da República, relatório cricunstan
ctuco de suas atividades. como representantes da üniao.

Art.. 47 Os Promotores de Justiça continuarão a perceber da
dívida federal, que ajuizarem, e que por seu intermédio fôr recebida,
a percentagem fixada em Ieí:

Art. 48. As percentagens so serão distribuídas depois de, efetiva
e denmuvamente recolhidas aos cofres da Uníáo as importâncias
a que se -renram.

Art. 49. As percentagens, que cabem aos Promotores pela co
brança da dividu ativa. são pagas pelas Coletorias Federais locais,
mediante tolhas organizadas pelo -escrivão do Juizo e visadas pelo
Procurador da República. 'que as encaminhara a competente Dele
gacia Fiscal para a necessária autorização do pagamento.

Art. 50. O recolhimento das quantias cobradas Iar-se-á mediante
guias do escrivão do teito,em tantas vias quantas forem riecessá
rias, uma das quais deverá. ser remetida pelo coletor ao Procurador
da Repúhlíca, para cancelamento' da dívida.

Art 51. O Promotor de Justiça, que demonstrar desídia ou des
caso na defesa dos truerêsses da União, OU no cumprimento das leis
federais, mediante represent.açào fundamentada do Procurador da
República, será, pelo Procurador Geral, destituído das funções do
Ministério Público Federal, sem 'prejuizo 'de outras sanções em que
incorrer.

Parágrafo único. No caso de destituição, serão as respectivas
atríbuições confiadas ao substituto legal, ou a outro Promotor da
mesma. ou da Comarca mais próxima, ou passarão diretamente ao
Procurador da República, contorme fôr julgado mais conveniente
pelo Procurador Geral.
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TiTULO lI!

DO Ministério Público aa União junto à Justiça Militar

SEÇAO I

DA CARREIRA

Art. 52. São órgãos do Ministério Público Militar:

I - o Procurador Gerai da Justiça Militar;

II -os Promotores Militares.
Art 53_ Para efeito da carreira do Ministério Público Militar

são as promotorias classificadas em três categorias.

§ 1.0 Sâo de primeira categoria os promotores que servem
junto à Procuradoria Geral; de segunda os que funcionam perante
as Auduonas do Instrrto sederar: e de terceira, os demais.

§ 2.° São cargos iniciais da carreira os da terceira categoria.

SEÇAO II

DO PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 54. 0 Procurador Geral será nomeado em .comíssão dentre
os bacharéis em Direito com dez anos, pelo menos, de pratica
forense,

Art. 55. Ao Procurador Geral incumbe:

1 - intentar·a ação penal nos crimes de competência origma
ria do Superior Tribunal Militar, exercendo as atribuições do Mi
ntstcno Público;

n ~- promover a declaração de indignidade ou de incompatibi
lidade para o oficialato;

IrI - -supermtender a atividade do Ministério Público Militar,
expedindo instruções aos Promotores para o desempenho regular
e uniforme de suas atribuições;

IV - tornar efetiva a responsabilidade dos Promotores, advo
gados de oficio e demais serventuários da Justiça Militar;

V - oficiar e dizer de direito, oralmente ou por ,escrito, nos
processos de competência do 8uperiorTribunal Militar;

VI - requerer o que entender necessário para o julgamento das
causas e interpor os recursos legais;

VII - designar representantes do Ministério Público Militar
para proceder a diligências e inquéritos, dentro ou fora da sua
Região, conforme os interesses da Justiça;

VIII - propor a designaçào de Promotores substitutos;

IX - apresentar. anualmente. até 1 de marco. aos Ministros da
Guerra, da Marinha e da Aeronáutica, um relatório estatístico-cri
minal. com as sugestões que julgar necessárias aos interêsses da
Justiça.
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SEÇÃO lU

DOS PROMOTORES MILITARES
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Art. 56. Incumbe aos Promotores de primeira categoria emitir
parecer nos processos que lhes forem distribuidos pelo Procurador
Geral. ~

Art. 57. Incumbe aos promotores de segunda e terceira cate
gorias'

1 ~,solicitar a autoridade competente a Instauração de inqué
rito policial-militar, sempre que enconua nos processos submct..jos
ao seu connecnnento, índiclos de outro crime;

11 - requerer arquivamento dos autos de inquérito, quando neles
nao se caracvenzarem os eiementus de crime miüt.ar, cu náo se com
provar a autoria;

UI - soncrtar a devolução do inquérito à àutorldade militar,
quando configurada .transgressão disciplinar;

IV ~ rerruisuar as- autor-idades nunccrcs. ou civis as certidões,
exames, diligências e quaisquer outros esclarecimentos necessários
ao exerC1CIC ne suas tunçoes:

V ~ uterecer e aditar ocr... uncia, requerer o andamento de pro
cessos. promover todos os termos da acusação. arrolar e substituir
testemunhas. assistindo a ínstruçao crimmai e ao Julgamento;

VI -'- requerer. em qualquer fase do processo, a prrsao preven
tiva dos acusados', ou representar, quando não tenha sido decretada
nos casos especincados em lei;

VII - rnt.erpor os recursos legais;
VIlJ -- ermtir parecer nas questões penais que lhes forem sub

metidas pelo Comandante da Região Militar, Distrito Naval ou Zona
Aerea. ou pelo da Guarnição, quando a sede desta comcictr com a ela
auditoria; .

rx - cumprir as determinações e instruções do Procurador
Geral. relativas às suas atribuições e solicitar-lhe esclarecimentos
nos casos omissos ou duvidosos;

X - funcionar, obrigatoriamente, nas justlf'ícacôes para a habi
litação à percepção do montepio militar e meio sôldo;

XI - organizar e remeter até 31 de janeiro, ao Procurador
Geral. a estansuca criminal da promotorta, durante o ano anteríor ;

xn - suscitar conflito de jurisdiçâo;
XIII - exercer qualquer outra atribuição inerente à função ou

que, implicitamente, decorra das acima enumeradas.

SEÇÃO IV

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 58. O Procurador Geral da Justiça Militar será substituído
em suas faltas, impedimentos, licenças e férias pelos Promotores de
prtmen-a categoria; êstes pelos de segunda categoria, na ordem de
antíguidade: e os demais Promotores pelos respectivos substitutos
na ordem numérica, observado o artigo seguinte.

Art. 59 Cada Promotor terá dois SUbstitutos, sem ônus para os
cofres públicos, designados pelo Presidente da República, dentre
bacharéis em Direito,

§ 1.0 O substituto tomará posse 'perante o Procurador Geral
e será por êste convocado,



104 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

§ "'2.0 Será dispensado, automàtícamente, o substituto que não
atender a convocação, salvo motivo de doença comprovada perante
Junta Militar de Saúde

§ 3 o Nenhum direito ou vantagem terá o substituto além do
vepcimento do cargo do substituído e somente durante o período da
convocação.

§ 4.0 Se a convocação resultar de simples impedimento ou SU!
peíçao. o substituto so percebera os vencimentos correspondentes
aos dias em que efetivamente funcionar, comparecendo às audiências,
ou tendo vista dos autos pelos prazos legais.

Art. 60,. Nas Regiões Milí tares. onde houver mais de uma Audi
toria na mesma sede. os Promotores se substituirão, reciprocamente,
em suas faltas e impedimentos, na conformidade da escala estabe
lecida pelo Procurador Geral.

TlTULO IV

Do Ministério Público da União junto à Jusiiç« do Trabalho

SEÇAO I

DA CARREIRA

Art. '61. São órgãos do Ministério Público da Justiça do Tra
balho:

I - o Procurador Geral da Justiça do Trabalho;
II - os Procuradores do Trabalho de' primeira e segunda cate

gorias;
lI! - os Procuradores do Trabalho Adjuntos.

Art. 62. São cargos Inlcíaís da carreira os de Procurador do Tra
. balho Adjunto.

Art. 63. Os Procuradores do Trabalho de primeira categoria fun
cionarão junto à Procuradoria Geral; os de segunda categoria, com
a denominação de procuradores regionais, e os adjuntos, junto aos
Tribunais Regionais do Trabalho.

SEÇAü Il

DO PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Art. 64. O Procurador Geral será nomeado, em comissão, dentre
bacharéis em Direito, com dez anos, pelo menos, de prática forense.

Art. 65. Ao Procurador Geral compete:
I - dirigir os serviços da Procuradoria Geral, orientar e fisca

lizar as Procuradorias, expedindo as necessárias instruções;
II - funcionar junto ao Tribunal Superior do Trabalho, intervindo

nos debates, sempre que se fizer necessário;
UI - delegar atribuições aos procuradores do Trabalho de pri

meira categoria e designar os .que devam comparecer às sessões do
Tribunal Superior do Trabalho;

IV - designar os Procuradores do Trabalho de primeira cate
goria que devam funcionar junto ao Conselho de Previdência Social;

V - exercer outras atribuições que lhes sej am cometidas pelas
leis referentes li Justiça do Trabalho;
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VI - apresentar, até 1.0 de março de cada ano, aos Ministros da
Justlça. e Negócios Interiores, e do Trabalho, Indústria e Comercio,
relatório circunstanciado com as sugestões que julgar convenientes
aos mterêsses da Justiça.

SEÇÃO IH

DOS PROCUItil.DORES no TRABALHO DE PRIMEIRA CATEGORIA

Art. 66, Aos Procuradores de primeira categoria incumbe:

1 - funcionar. p.. r designação do Procurador Geral, -no Juízo
de primeira instância e 112'.[;' audiôncias e sessões do Tribunal Superior
do Trabalho:

11 - exarar parecer nos processos de dissídios individuais e co
letivos e demais controvérsias, oriundas de relações do trabalho, regi
das por legislação especial;

Hf - desempenhar os demais encargos que lhes forem atribuídos
pelo Procurador Geral:

IV - assistir às diligências e aos inquéritos, conforme determinar
o Procurador Geral:

V .....:.. recorrer das decisões dos Juizes e Tribunais do Trabalho,
nos casos provistos em lei;

VI - promover. no Distrito Federal. perante o JUiZO competente,
a cobrança executiva das multas impostas pelas autoridades admi..
nístratívaa e judiciárias da Trabalho;

vn - rcr.rescntar as autoridades competentes contra os que não
cumprirem as decisões dos Jmzes e 'rrtbunats do Trabalho;

VIII -, prestar as autoridades do Mimstérto do Trabalho, Indús
tria e Comercio 3.~ ínrormacóes que lhes torer-, <::{)ll:'1~,~ldas sôbre os
dissídios submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho e enearsí
nhar aos oraàos competentes cópia autenticada das c-ctsões que por
elas devam ser cumpridas;

IX - requisitar de quaisquer autoridades inquéritos. exames pe
rícíaís. diligênctas. certidões e esclarecimentos que se tornem necessá
rios ao desempenho ele suas atribuições;

X - defender a [urisdtcào da Justiça do Trabalho e os atos
do Govôrno sobre dissídio entre empregados e empregadores e contro
vérsias, oriundas di:' relações do trabalho, regidas por legislação es~

pedal.
XI - suscitar conflitos de jurisdição

SEÇÃO IV

DOS PROCURADORES DO TRABALHO DE SEGUNDA CATEGORIA

Art. 67. Aos Procuradores de segunda categorta incumbe:
I - dirigir os serviços da respectiva Procuradoria:
Ll -tunClOnar nas audiências e se-soes (i. -r-iats Regtonals

e, sempre que se fizer necessário, intervir nos debates e pedir adia
monto ae occisao de processo em pauta'

lI! - exarar parecer nos processos de .competência dos -Tribunais
Regjn_':":,ais

IV ~ exercer. fora do Distrito Federal. a atribuição de que trata
o item VI do Art. 66:
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v - assistir às diligências ordenadas pelo Procurador Geral, Ou
determtnadaa pelos Tribunais junto aos quais servirem;

VI - recorrer das decisões dos Juízes e Tribunais do Traball.c.
nos casos previstos em lei;

VII - exercer. nas matéríes de sua competência, as atrioutcôes
prevtsí.as nos itens VII a XI do Art. 66;

V!II - prestar ao Procurador Gend "inforrnaçôes sôbre os feitos
em andamento e consulta-lo nos casos de dúvida:

IX.::....... apresentar, ate 31 de janeiro de cada ano, ao Procurador
Geral, relatório das atividades da Procuradoria, bem como dados e
ínrormucões sôl.re a administração da Justiça do' Trabalho na res
pectíva Região.

SEÇAü V

DOS PRocuRADORES DO TRABALHO ADJUNTOS

Art. 68. Aos Procuradores Adjuntos incumbe:
1 - funcionar, por designação dos Procuradores, nas audiências

e sessões das Juntas e dos Tribunais Regionais;
II - desempenhar as demais encargos que lhes forem delegados

pelos Procuradores.

SEÇ1'.ü VI

DAS SUESTrLUIçõES

Art. 69. O Procurador Geral será substituído, em suas faltas c
impedimentos, pelos Procuradores de primeira categoria, observada
a ordem de antiguidade.

Art. 70. Os Procuradores do Trabalho de primeira categoria
substltuir-se-âo, mutuamente. em seus impedimentos, licenças, férias
e sempre que não tôr nomeado substituto.

S 1.0 Os Procuradores de segunda categoria serão' substítuídos
pelos Procuradores Adjuntos das respectivas Regiões e, na falta dêstes.
na confo:::midade do artigo seguinte.

~ 2,0 Os Procuradores Adjuntos de cada Região substítuír-se-ão
mutuamente e, havendo um só na forma do artigo seguinte.

Art. 71. Sorão nomeados Substitutos de Procuradores Adjuntos
e, nas Regiões onde não houver titulares dessa categoria, Substitutos
de Procuradores.

§ 1.0 Os Substitutos terão exercício e remuneração somente quan
do convocados.

§ 2.° Caso não aceitem a convocação, serão os Substitutos exo
nerados.

§ 3.° Para provimento das funções de substítuto terão pref'e
rêucía os que já houverem exercido o cargo por mais de dois anos.

TITULO V

DO Ministério Público da Unido {unto à Justiça Eleitoral

Art. 72. São órgãos do Ministério Público Eleitoral:
1 - o Procurador Geral da Justiça Eleitoral;
II ~ os Procuradores Regionais;
IH - os Promotores Públicos.
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Art. 73. Exercera as funçôes de Procurador Geral, junto ao Tri w

ounar Superior Eleitoral, o Procurador Geral da República, tuncío
nando. em suas faltas e impedimentos, seu substituto legal, na con
forrnidade do Art. 31 desta lei.

Parágrafo único. Considerar-se-a também impedimento, para os
efeitos deste artigo, o acúmulo ocasional de serviço na Procuradoría
Geral.

Art. 74. Compete ao Procurador Geral, como Chefe do lVIinistél'io
Público Eleitoral:

1 -- assistir às sessões do Tribunal Superior Eleitoral e tomar
parte nas discussões:

II - exercer a ação pública c promovê-lu até final, 'em todoa os
feitos de competência originaria do Tribunal;

IH - oficiar em todos os recursos encaminhados ao Tribunal;
IV - manifestar-se, por escrito ou oralmente, sôbre todos os

assuntos submetidos à deliberação do Tribunal, quando solicitada sua,
audiência por qualquer dos juizes, ou, por inicíatíva sua, se entender
neccssàr!o:

V - defender a jurisdição do Tribunal;
VI - representar. ao Tribunal sobre a fiel observância das leis

eleitorais, especialmente quanto, a sua aplicação uniforme em todo
o pais;

VII - requisitar diligências, certidões e esclarecimentos necessá
rios 8.0 desempenho de suas atríbuícóes:

VIII - expedir instruções aos órgãos do Ministério Públtec
junto aos Tribunais Regionais.

Art. 75. Servirá como Procurador Regional, .íunto a cada
Tribunal Regional Eleitoral, o Procurador da República no respec
tivo Estado e, onde houver mais de um, aquêle que fôr designado
pelo Procurador Geral da República.

§ 1.0 No' Distrito Federal. serão as funções de Procurador
Regional Eleitoral exercidas pelo Procurador Geral da Justiça do
DistrIto Federal.

§ 2,° Substituirá o Procurador Regional. em suas faltas e impe
dimentos, o seu substituto l"15'a1.

Art. 76. Compete aos Procuradores Regionais exercer, pe
rante os Tribunais junto aos quais servirem, as atribuições do Pro
curador Geral.

Art. 77. Perante os Juízos e Juntas Eleitorais runcíonaràc as
Promotores Públicos das respectivas Comarcas,

S 10 Onde houver mais de um Promotor, tuncíonarà o que
rôr designado pelo P-rocurado: Regional.

§ 2.° Substatuir'à o Promotor, em suas faltas e ímpedímentoe.
o seu substituto legal.

Art. 73. O Procurador Geral poderá designar outros membros
do Ministério Público da União, com exercício no Distrito
Federal. e sem prejuízo das respectivas funções. para auxiliá-lo
janto ao Tribunal Superior Eleitoral, onde não poderão ter assento.

Parágrafo único. Nas mesmas condições e mediante prévia
autonaacào 'do Procurador Geral, poderão os Procuradores Regio
nais requisitar, para auxlllá'Ios nas suas Junções, os membros do
Ministério Público tocai.

Art. 79. Cabe aos Promotores, investidos' na funcâo de mem
bros do Ministério Público Eleitoral, o exercicio das atribuições que
lhes compete, perante a Justiça comum, com observância das ins-·
truções baixadas pelo Procurador Regional.
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TITULO VI

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 30. Poderão ser admitidos como estagiários, junto aos
órgàos do Ministério Público da Uriiào, até dois estudantes das últi
mas séries das Faculdades de Direito. oficiais ou reconhecidas. na
forma das ínstrucóee que forem baixadas pelo Procurador Geral
competente sem quaisquer ônus para os cofres publicas ou vanta
gens pessoais, excluída. ainda. a contagem de tempo de serviço.

Art. 81. E' assegurada efetividade aos atuais ocupantes dos
cargos de Procurador Geral da Justiça do Trabalho e de Sub-Pro.
curador Geral da República.

Art 32. E' extensiva aos membros de Mlnlst.érto Público da
Uniao e aos Ministros ao Supremo 'I'rrbuna! Federal. do Tribunal
Federal de' Recursos, do Tribunal SuneriOl' Milita.r e tuíve- vitaüoios
do Tribunal Superior de Trabalho :oi percepção das vantagens dc;
art. 13 da LeI n G 116. de Ib de outubro de 1847.

§ 10 Os titulares de cargos em comtssào. que forem membros
do' Ministério Publico da Uniào, perceberao as vantagens previstas
neste artigo, correspondentes ao cargo efetivo.

§ 2.° O disposto neste artigo é extensivo aos Ministros aposen
tados na vtgencía da Lei n.o 33 de 13 de maio de 1947.

Art. 33. Continuarão a contribuir para o montepio militar
os membros do Mmisterío PJ.bJICO Militar, que atualmente guzam
dêsse direito.

Art. 84. O cargo de Procurador Geral da Justiça Militar
só passará a ser exercido em comissão, quando vagar, mantida a
situação pessoal (]1') atual ocupante.

'Lt'..yt. 85 ....Sáo criados tres cargos de Promotor Militar de
prnneira categorta. com ven-i-aentos equivalentes aos percebidos
pe:,os Curadores do Ministério Público do Distrito Federal.

Parágrafo único. Os cargos, de que trata êste artigo, serão
providos mediante promoção de Promotores Militares de segunda
categoria. na conformidade desta lei.. dos quais li,m. ~~'pos.,.;. V{{

crtncla do atual cargo de Suo Procur'a.dor Geral dá Justioa Miltt.fll'.
, Art. 36. Serão extintos, à medida que vagarem, os' seguintes
cargos do Minístérto Público da União:

,9J.,-.,.Sub-?roeurador. Geral. da Justiça Militar;
b) Procurador Geral da Previdência Social;
c) Procurador da República no 'I'errítórío do Acre.

Parágrafo único. Enquanto existirem os cargos mencionados
neste artigo, canerao aos respectivos titulares as atribuições, venci
mentes. vantagens e garantias. estabelecidos na legislação vigente.

Art. 87. Os atuais cinco cargos de Procurador da Repú
blica Adjunto. inclusive o de Que trata o ~ 2° do Art. 6.° da LeI

11.° 33, de 13 de maio de 1947, s5.0 transformados em igual número
de cargos de Procurador ':.ta Repubhca de segunda categorta, no
Distrito Federal. mantido..;:; os atuais, vencimentos e vantagens,
ooservado o disposto no Art. 40 desta teí ,

Art. 80. Serao considerados efetivos, como Adjuntos de Pro
curador. na Procuradoria Regional do Trabalho, os atuais substi
tutos de Adjuntos que. nessa qualidade ou como interinos, tiverem
na data da publicação da presente lei mais de cinco anos de exer
cicio.
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Art. 89. Os membros mtormos do Ministério Público da União,
nomeadas par decretado Presidente da República, c que contavam
mais de 5 anos de exercício até 18 de setembro de 1846, nos termos
do art. 3 o da Lei 11.0 525-A, de 7 de dezembro de 1948. e que não
foram. bcneríciaoos pelo art.23 do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitarias, por terem os respectivos cargos titulares efe
tivos, serao automaticamente efetivados; ou readmitidos nos mesmos
cargos quando vagarem.

Parágrafo único, A efetivaçâo de Procuradores 'do Trabalho
de segunda categoria beneficiados pelo disposto neste artigo, não
prejudicara em hipótese alguma a promoção e demais vantagens
conferidas por esta lei aos Procuradores Adjuntos, nos têrmos do
§ 1.0 do art. 70, os quais passarào ater atribuições. direitos e van
tagens outorgados aos citados Procuradores de seaunda categoria.

Art. 90. Os atuais membros do Ministério Público da Uníâo
interinos e substitutos, com rnars de' dois anos c e exercício, que não
estiverem amparados pele art. 23 do Ato das Disposições oonstítu..
ClOl1aIS 'I'rausnorías. e peio artigo anterior, terno preterencra, na
ordem de antiguidade, para o preenchimento das vagas existentes
e das que vierem a ocorrer nas categorias iniciais das respectivas
carreiras, observadas as exigências legais.

Art. 81. Os bacharéis em Direito, que tenham exercido por
mais de dois anos consecutivos, em caráter interino, funções do
Míntsterro Público da União sem ter incorrido em sançâo disci
p.inar. serão aproveitados nos cargos em que hajam servido. ou
eqüívalentes, no preenchimento interino das vagas que ocorrerem
pelo afastamento temporarlo dos respectivos titulares, ou, em caso
de <vaga definitiva. até o preenchimento da mesma.

Art. 92, Nas Comarcas do interior nas faltas e impedimentos
do ;Promotor Público, só funcionará, como membro do Ministério
Público da Uníáo. seu substituto legal. quando pertença aos qua
dros da Ordem dos Advogaaos do Brasil.

Art 93. As Secretarias do Ministério Público da União terão
sua organízaçào .prescrtta em lei e serão regulamentadas por
decreto executivo.

§ 1.0 O quadro do pessoal das secretarias será constituído
de servidores próprios, bem assim das que forem requisitados para
fins determinados.

§ 2.° As Secretarias das Procuradorias Gerais funcionarão
sob a chefia de um Secretário, designado pelo Procurador Geral.

Art. 94. Os Procuradores Gerais envíarào. dentro de trinta
dias, contados da vigência desta lei. aos Ministros de Estado com
petentes os anteprojetos necessários ao cumprimento do artigo
anterior. a fim de serem submetidos ao Presidente da República
e, oportunamente. encaminhados ao Congresso Naciona1.

Art. 95. Serão apostilados os títulos de nomeaçao dos run
clcnártos, cujos 'cargos, em virtude desta lei. sofreram alteraçâo de
nomenclatura.

Art. 96. No que fôr omissa a presente lei, aplicar-se-á o Esta
tuto dos Funeíonáríos Públicos Civis da União.

Art 97. Esta lei entrara em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1951, 130~0 da Independência e
63° da República.

EURICO G. DUTRA.
José Francisco Bias Fortes.
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JOÃO CAFÉ FILHO

Art. 1.0 E' o Poder xxccuttvo au
torizado a abrir, pelo Minístérto da
Agricultura. o crédito especial de
Cr$ 5.000. ü.ü<l,O-o (cinco milhões de

LEI N, o 1. 343 - DE !) mo: FEVEREIRO

DE 1951

Auiovixo: a abertura, pelo Ministério
da iiqricnltuTa. do crédito este
cia! fi'.: Cr$ 5.C'DO.OCD,CO para o
fim que e8pe~i!tca

O Presidente da República:

LEI N,o 1.342 - DE 1 DE FEVEREIRO
DE 1951

Díepóe sôbre o produto do impôsto de
l{l'l;, sôbre a imPortância dos tli
rei.ios de importação, criado pelo
art. 2.0 do Decreto n.O 24. ;J43. de 5
àe junho de 1934, a partir de 1.0 de
açôeto de 1947, e dá outras provi
dências
O Congresso Nactonal decreta e eu,

JO;3,o café Filho, Presidente do Se
nado Fedcral,promulgo, nos têrmos
do art. 70, § 4.Q, da Oonstítuíçâo Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. L? O produto do Impôstc adi
cional de 10% (dez por cento) cobrado
sôbre a Importância dos direitos de
Importação realmente devidos, na for
ma estabelecida pelo art. 2.° do De
-ereto n.c 24.343; de 5 de [unho de 1934,
será escrtturado como "receita. espe
"ia)
.... P:rL 2.° O produto do aludido tm

"pôsto, arrecadado em cada mês, será
pago no mês seguinte. pelas alfânde
gas ou mesas de rendas da União, aos
concessíonéríos de portos e às admi
ntetracões de portos que, em virtude
dos seus contratos com o Govêrno Fe
deral, ou de disposições de lei, tenham
o direito de o receber. ou de arreca
dar a taxa de 2% ouro, suprimida pelo
art. 2." do Decreto TI.O 24:.343 citado.

Parágrafo único, As diferenças
provenientes de restituições, anulações
ou extravios do mer-cíonado adicional,
serão ajustadas no mês eeguurte ou
seguintes da efe'fva arrecadação.

.Art. 3.° Revogam-se o Decreto-lei
n.O 2.619, de 21 de setembro de 1940
e mais disposições em ocritrárto

Senado Federal, em 1 de fevereiro
de 1951.

despesas
combate

todo o

Congresso Na
sanciono a se-

Concede isenção de direitos para im-:
portação de aeronaves e materiais
para aviação às envprêean de navc
pa<;ão aérea .

O Presidente da República:

Faço saber que o
cional decreta e eu
guínte Lei:

Art. 1.0 E' concedido' às emprêsas
de navegação aérea, que tenham .eon
cessão para explorar êsse serviço.
isenção de direitos de importação
para o consumo e taxas aduaneiras,
excetuada a .de previdência social, e
do impôsto de consumo, para aero
naves montadas ou desmontadas,
motores c peças respectivas, gasolina
apropriada; óleos, lubrificante espe
cial, pneumáticos de aviões, aparelhos
radiotelegráficos usados na aviação,
instrumentos' de navegação aérea,
aparelhos salva-vidas para aeronaves,
postes, material para produção de gás.
material e ferramentas para Iaróís e
demais apetrechos 'Para sinalização de
aeródromos e hangures, e oficinas re
paradoras . ....

Art. 25 Somente gozarão dos favo
res previstos no aruígo anterior as
emprêsas que concederem 50% de
abatimento no preço de suas passa
«ens aos funcionários públicos civis '"
militares, quando viajarem em objeto
de serviço, mediante requisição da
autoridade competente. ínclusíve os
diretores das Secretarias das duas
casas do Congresso Nacional.

Parágrafo único, Tais favores se
râo extensivos às emprêsas que se
limitarem ao transporte aéreo de
cargas, desde que concederem abati
mente de 20% (vinte por cento) nos
fretes para material destinado aos
serviços públicos, civis ou militares.

cruzeiros), para atender às
de qualquer natureza com o
à raiva dos herbívoros em
território nacional.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro -i~.

1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

João ctcotae,
Horácio Later,

LEI N.? 1.344· - DE' 9 DE FEVEREIRO
DE 1951

COUg':.:e.;;SQ Na
sanciono a se-

Faço saber que o
cíonal decreta e eu
guinte Lei:
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P,l't. 3.0 A isenção do impôsto de
consumo, referida no art. 1.0 citado,
vigorará pelo prazo de dois anos, a
cont..nr da data da publicação desta
lei.

Alt. 4.° O disposto 110 art. V', refe
rido é aplicável aos materiais impor
tados anteriormente a esta lei e de
sembaraçados nas alfândegas do pais,
mediante assinatura de têrmo de res
ponsabilidade.

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor
na data da sua. publicação.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

RIo de Janeiro, 9 de fevereiro de
1951.;130.° da Independência c. 62.°
da Rc-pública.

GETULIO V.'V:GAs.

HOrácio t.ater.

LEI N.? 1.345 - DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1951

.4utoTiza a doação â cooienüíoe. Iâis
ia dos Agricultores e críaaoree de
I tapipoca Limitada do terreno que
menciona

O Presidente da República:
Faço saber -que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
gumte . Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
l'izv,da a doar à Cooperativa Mista dos
Agrrcultores e Criadores de Itapipo
ca Limitada, da cidade de .Itapipoea.
sede .üc Município de Itapípooa, Es
tado do Ceará, o terreno do domínio
da União sito a Rua Pazendinha.
nessa cidade, e adquirido a Anastácio
Barroso Valente e sua mulher, Maria
Amélia Barroso Valente Braga, pela
soma de Cr$ 35. QüO,OO (trinta e cinco
mil cruzeiros) , conforme escritura pú
blica de 9 de março de 1945, lavrada
no .tivro TI.O ~8, fls. 44, do 3.° Oartó
rio de Fortaleza, pelo tabelião Oar
loto Pcrgentlno Maia,

Art. 2.° Na casa existente nêsse ter
reno, c incluída na. doação. a coope
ratíva Mista de Agricultores e Cria
dores de Itapipoca Limitada insta
larú imediatamente 8, sua sede e,
quando possível, a usina que preten
de fundar.

Art , 3.° O terreno doado e a casa
nêle existente. bem como quaisquer
entras construções que ai se erígtrem,

ficarão gravados' com a cláusula de
inalienabilidade. de acõrdo com a lei
civil, salvo o disposto no artigo se
guinte.

Art. 4.° Para financiamento da
usina a que se ref.ere·o art. 2.°, a
Cooperativa poderá gravar de ônus
real o imóvel doado.

Parágrafo único. As operações de
financiamento deverão realizar-se de
preferência com instituições oficiais
de crédito, ou segundo O disposto na
Lei n.? 1.004, de 24 de dezembro de
19'49.

Art. 5.°, No caso de extdneã-, da
Cooperativa Mista de Agricultores e
Criadores de Itaplpoca Limitada, o
terreno doado com as resuectívas
acessões reverterá, ao domínio da
União.

Art. 6,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 9 de Iever-drn de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República .

GETULIO VARGAS.

Horácio t.aier ,
João Clcotue,

LE.I N.o 1.346 _. DE 9 DE FEVEREIRO
DE 1951

Considera anistiados os infratores
das leis eleitorais revogadas pela
ele n.o 1..164, de 24 ele julho de 1950

O Presidente da RepúbHta:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciona a\ 58-
gumtc Lei: A

A;rt. 1.° 85.0 considerados anistia
dos OS infratores das leis eleitorais
revogadas pela de n.v 1.164, ele 21 de
julho de lD50. '

Parágrafo único. Ficarão em per
pétuo silêncio os processos decorren
tes de infração das leis revogadas.

_ e serão imediatamente postos em li
berdade 0$ presos 'ou detentos que
respondam ou tenham respondido a
êsses processos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de
1951; ·130.° da Independência, e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS_,

Francisco Negrão de Lima
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LEI N.o 1.347 - DE 1) DE FF.VEREIRü »s 1951

Fixa a divisão administrativa e iiulsc'ória ao Território Federal do Guaiore

O Presidente da República:

Faço saber qUE o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. L" A organização judiciária e administrativa do Território Pé
deral do Gncporé. constante do Decreto-lei n.c 7 470, de 17 de abril de
1~!), é mantida para o quínquênio de 1 de janeiro de 1949 a 31 de dezem
bro de 195;~.

Art. 2.° A reíerfda divisão compreende duas comarcas, dos municípios
e nove tüst.ritos as -onforrmdade com o quadro constante do anexo n.v
e com 0.< :1mlt.e,'Ojes,-~r1to.'- '1 ane-xo n.v 2

Art. 3.° A divisão fixada pela ~pl'esente lei será inalterável durante Q

mencronaor- 1\1'n01_J(>~l1r jf .;;li? _1f!énC13

! 1.0 O Governador do 'I'errttórío poderá, todavia, baixar atos in
terpretattvos Cif .mnas :::I.1VlSOn3S mtermumcipais unerrnstrttaís cara
sua rnelho. caraor enzacac iAE;ne QU{' dessa tnternretaçâo não resulte um
uesrocamento ta. da 1JVIS6rl« rue uma Qualquer cidade ou vila Se'1!aft-€
de seu âmbito mumctpa: ou distrital.

§ ã." C Governad» do rerrrrorto poderá, também dividir O~ dlS~,rlr()!:i
municipais em subdistritos submetendo o ato. a- -posteríori à aprovação
do Mimstro da JUstiça e Negócios Interiores. oue )UVi.:"B SbOH o mesmo
o Conselho Nacíona. de .jeoc-e ?'~

Art, 4,o'A 'solenidade inaugural do novo quadro tcsrttonai obedecerá
ao ntuar aprOV8.Q\ ueto Conselho Nacional de Geografia

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor na data da SUa publicação, revo
gadas as disposições em concracto.



!\NEXO M.I: 1

Quadro da dívísao admirustratàva e judiciária do I'errttórto para o quínqüêmo de 1949-1953
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ANEXO N° 2

Limites tmnncnnüs e divitas mtcrcuctriuue em que 8<: õcsc:« u Quadro
Aümírustratroo e Judiciário :.LO

TERRITóRIO
1 - Município de Guajará-Mírtm (i).

aJ Límítes Municipais.

1. Com Muntctpw de t-orto v eüio:

Começa no Rio Madeira na foz do Igarapé 'I'aquará: sobe por' êste
Igarapé ate sua cabeceira: cai segue por um paralelo oue passando pela
dita caneceíra encontra o no jací-paranar sobe Dor êsr.e rio are sua (13-.5
cente principal; dai alcançando a linha de cumíada da Serra dos Parecís:
segue- a ate encontra!" o divisor de águas Toluírt-Jnazá-Oabíxi.

2. Com o Estado de Mato Grosso:

Começa na Serra dos Parecíe: segue pelos limites interestaduais até
a foz do Rio Oabtxi no RIo Guaporé.

t» Dívísas ínterdístrttazs .
1. Entre os distritos da Gunioru-éâirrni e Prínczpe da Beire:

Começa no Rio Guaporé, no roz do Rio cautano: sobe por êste rio até
sua nascente na Serra dos Parecrs.

2. Entre os distritos de Príncipe da Iteira c Pedras Negras:

Começa no RlO Guaporé na foz do Rio Branco ou São Simão; sobe
por este rtc ate sua nascente na Serra dos Parects ,

11 - Muruotpio de POrto Velho (2).
aJ Limite." Munícipats.

L Com o Estado do Amazonas:

Começa na interseção da linha de dmíte entre 'J f errttórto do Acre
e o Estado do Amazonas com o divisor de águas dos RlOS Ituxi- Aouná e
Ituxí-Madeíra: continua pelos ümnes interestaduais are 8. linha de limite
entre os Estados do Amazonas e Mato Grosso.

6, Com o Estado de Mato Grosso:

Começa na Linha de limite entre os Estados do Amazonas e Mato
Grosso no divisor de águas Gt-Paraná-Marmelos ; continua pelas limites
uiterestactuats até alcançar o divisor de águas I'onnrt-Juaaá-Oatríxí ,

3. Com o Municípif) de Giuüurà-Iâírim :

Começa no divisor de águas I'oíutrf-Jnazá-Oabtxr: continua pela li
nha de cumtada da Serra dos Parecís até a nascente principal oo fito Jact
Paraná; desce por êste rio até o paralelo da cabeceira do Igarapé 'I'a
quaa'a, prossegue por êste paralelo até a dita cabeceira: desce pelo Igarapé
Taquara até a sua foz no Rio Madeira. no limite com a Reuúnnca ':J~I
Bolívia.

4. Com a República da Boliniu.:

Começa na foz do Igarapé Taquara no Rio Madeira: continua' Dela
limite internacional até a Unha divisória Acre-Amazonas.

5. Com o Território do Acre:

Começa no ponto em que o prolongamento da linha de limite entre
o Território do Acre e o Estado do Amazonas encontra o Rio abcnâ: se~

gue pelos limites interestaduais até o divisor de .águas Ituxí-Ammâ ,
bl Divisas tnterdíatrttaís .
1. entre os distritos de Põrto Velho e A~unã:

Começa na toa no Rio Mutum-Paraná 'no Rio Madeira: sobe ceio Rio
Madeira até a foz do Igarapé dos Ferreiros; sobe por êste Igarapé até
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sua cabeceira: dai
ãguJ1.s It.uxi-Abunà
Gttapore

segue Dor um oaralelo Que vai attneír o divisor de
na linha ce limite entre os .r'erntõrtos do Acre e

~. Entre os distrrtot de pôrto Velho e Jaci-Ptuumà:

Começa na tinha de eumíada da Serra dos Parecls: segue o dtvtsor
ele águas .Jaci-Paranà-Oandeías até alcançar a cabeceira do igarapé Ca
racof: desce cor êle 9.t.E sua confluência no Rio Madeira. pelo qual sobe
s.té 2. foz do Rio Mutum-Paraná.

3. Entre os distntos de Porto Velho e Ariquemes:

Começa no dívísor de águas .Iamari-Gí-Paraná, na altura do, para
tela que passa pela confluência dos RIOS Masaangana e .Jamarr; seeue por
êBLC paralelo ate a rOl' de RIO Massangana, pelo qual sobe ate sua cabe
cerra; dai continua perc dívtsor de aguas Candeías..Jamart até encontrar
fi linha ce cunaaoa ('<3 Serra dos Parecís .

4. Entre 03 distrito .. Porto Velho e caiama:
Come-ça no Parauá-Pixuna no paralelo que passa nela nascente do

1s2.2·~"Pé Oumà continua por este paralelo até a dita nascente: desce por
'~~SSe Igara pe até sua conf'Iuêncta na Rio Madeira e por êste a baixo a'é o
divisor de águas Jama-i-Gi-Paraná: continua, por êste dívisor até o para
1'810 Que' passa pela confluência dos Rios Massangana e Jarnarr.

5. Entre os distTttos de Jaci-Paromà e Abunã;

Começa na foz de PJo Mutum-Paraná, no Rio Madeira: sobe o dito
:"'1utum até encontra] o paralelo que passa pela nascente do Igarapé
T21Qll.3ra.

:3. Entre os distritos d6 ealama e Arique1~les:

começa no divis('l de águas Jamart-Gi-Paraná, a partir do paralelo
que casse pela confluência dos Rios Massangana e .Iamart: segue por êste
cuvieor até alcançar o Rio .Iaru, 110 ponto fronteiriço à foz do Igarapé
Paraíso.

7. Entre os distritos de caZama e Rondônia:

Começa na for, de Igarapé 'Paraíso no Rio Jaru: desce por êste rio
até a sua toe no Rio Gi- Paraná: cont-inua neio paralelo que passa na
:!'OZ do Rio Jaru até alcançar o divisor de 'águas Gí-Paraná-Roosevelt,
na Snna c e ürmtc do TerrH6J'lO.

B. Entre Os distritos de Ariquemes e Rondônia:

Começa na RIo .rnru, no ponto fronteiriço à foz do Igarapé Paraíso;
sobe pelo Rio Jaru até sua cabeceira; daí prossegue até alcançar a linha
de cumíada da Serr-a dos Parecís ,
~,.' ~i? de Janeiro, 9 de fevereiro de 1951; 130.° da Independência e 63.0 da
Ecpúbhca..

GETULIO VtlRG!\.S.

Francisco Negrâo de Lima.

l,EI N.0 1.348 - DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1951

Dispõe sôbre a revisão dos limites da
área do polígono das séces

Ô Presidente da República:
J?aço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu Sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.° E' estabelecida a. seguinte
revísâo nos limites da área do poli-

gano das sêcas, previstos na Lei nú
mero 175, de 7 de janeiro de 1936. e
no Decrete-lei n.c 9.357, de 13 de se
tembro de 1943; a poligonal que li
mita a área dos Estados sujeitos aos
efeitos das sêcas, terá por vértices.
na orla do Atlântico, as cidades de
João Pessoa, Natal, Fortaleza e o
ponto limite entre os Estados do
ceará e Piauí na roa do rio São João
da Praia: a embocadura do Longá,
no Parnaíba, e, seguindo pela mar-
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.República:

congresso Na
sanciono a se-

gem direita dêste. a afluência do
Uruçui Preto cujo curso acompanha
rá até as nascentes; a cidade de G11
bués, no Piauí; a cidade de Barras.
DO Estado da Bahia; e, pela linha
atual, cidades de Pirapora, Bocaíuva,
Salinas e Rio Pardo de Minas, no Es
tado de Minas Gerais; cidades de
Vista Nova, Poções e Amargcsa. no
Estado da Bahia; cidades de Tobias
Barreto e Oanhoba, no Estado de Ser;
gipe: cidade de Gravata, no Estado de
Pernambuco; e cidade de João Pes
soa, no Estado da Paraíba.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de rcverotro üc
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

Gli'TULlO VARGAS.
Alvaro de Souza Lima.

LEI N.? 1.349 - DE 10 DE FEVEREIRO
DE 1951

Ab'/e os créditos necessários para a
retificação da tabela VIl, anexa à
Lei n.o 499. de 28 de novembro ele
1948, que fixa os vencimentos da
ma[Jistra.tura e à·o Ministério PÚ
blico da Uniáo _

o Presidente da

Faço saber que o
ciona1 decreta e eu
guinte Lei:

Art. 1.0 E' retificada, na forma da
que acompanha a presente Lei, a ta
bela VII, anexa à Lei n.? 499, de 28
de novembro" de 1948.

Art. 2,° A alteração feita na ta
bela VII, anexa à Lei n.o 499, de 28
de novembro de 1948. 8, que Se refere
o art. 1.0, produzirá seus efeitos a
contar de 1.0 de dezembro de 1948.

Art. 3.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério do
Trabalho, Indústria e Comércio, o
crédito especial de CrS 3.584.00 (três
mil quinhentos e oitenta e quatro
cruzeírosi , para atender à despesa
decorrente da execução desta Lei, no
exercício de 1948.

Art. 4:° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as díspcsições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de
1951; 130.° da Independência e Q,§.o

da República.

GETULIO VAR.GAS.

Danton Coelho.
Horucío t.uter,

LEI N.? 1.350 - DE 10 DE FEVEREmo
DE 1951

Dispõe sôbre os liniitee de idade pareI;
a reforma comanúeóría na poUcia
Militar do Distrito Federal

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a Se
guinte Lei:

Art. 1.0 Os limites de idade para a
reforma compulsória na Polícia Ivri
litar do Distrito Federal serão os
mesmos que vigorarem para os ofi
ciais em serviço ativo no Exército
Nacional.

Parágrafo único. Os oficiais re
formados dessa milícia ficarão arro
lados na reserva do Exército, até
atingir o lfmlte de idade fixado para
a reforma dos oficiais da reserva de
p- classe.

Art. 2.°. 'Vetado,
Art. 3.° Para efeito de reforma dos

oficiais médicos, farmacêuticos e deu
Listas, será computado o tempo nor
mal dos respeetívos cursos acadêmt
cos à razão de 1 (um) ano para cada
5 (cinco) anos de serviço ativo.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor'
na data da sua publicação.

Art . 5.° Revogam-se as díspcsíçêes
em contrário.

Rio de Janeiro 10 de fevereiro de
1951: 130.0 da Independência e <.i3.0
da República.

GETULIO VARGAS,

Francisco Negrão de Lima"



APENSO

--- Figuram neste apenso as leis que, 'expedidas em tri
mestres anteriores, foram publicadas de p o i 5 do se
gundo dia útil do 45 trimestre de 1950;

ll - As retificações feitas' no 1°, trimestre de 1951.
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LEI N.? 1.049 - DE 3 DE JANEIRO
DE 1950

Federaliza a Facu?llalZe de Medicina
e Ctrurqia do Parri

(Publicada 110 D. O. Seção I,
de, 23-1-50) .

RETIFICAÇÃO

No art. 5.°, onde se lê:

" ... aposentando em conseqüência
da invalidez, ... "

Leia se:
" .. <aposentado em conseqüência da

invalidez, ..• u

LEI N.? 1.289 "A" - DE 20 DE
DEZEMBRO DE 1950

Autoriza a abertura. pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, de cré
dito especial para o fim que especi
fica
'Publicado no D. O. de 26 de de

zembro de 1950, Seção I.

Retificação
No art. 1.0 ~ parágrafo único:

Onde se lê:
... a quantia. de Cr$ 6O.000.000,QG
(sessenta milhões destina-se à cena
truçâo ...

Leia-se:

... a quantia de Cr$ 60.000.000,08
(sessenta milhões de cruzeiros) destí
'na-se à construção ...

Na data:

Onde se lê:
Senado Fed.eral, em 29 de dezem

bro de 1950.

Leia-se:

Senado Federal, em 20 de dezembro
de 1950.

LEI N.? 1.302 - DE 30 DE DEZEMBRO DE
1950

Estabelece regras para o tunctona
mente de novas Bolsas de Valores

O. Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacíc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
LeI;

Art. 1.0 lt reconhecido às Bolsas de
Valores o direito de solicitar de suas
congêneres. que, na conformidade do
art. 1.0 do Decreto-lei n.o 9.783, de
6 de setembro de' 194;6. houverem ad
mitido à cctaçàc ações e- obrigações
ao portador (debêntures) • a relação
pormenorizada das sociedades emí
tentes, sediadas nas unidad-es da Fe
deração, onde funcionarem as solici
tantes .

Art. 2,° O não atendimento do pe
dido, dentro do prazo de sessenta
<60l dfas. contados da data do seu
recebimento pela destinatária. será.
pela Bolsa de valores interessada,
comunicado ao Ministério da Fazenda
Que imporá à infratora a multa dfá-
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ria de Cr$ 1.000.00 (Um mil cruzei
ros) 'pelo tempo que exceder o prazo,
até ser cumprido o disposto 110 art.
1.° desta Lei.

Parágrafo único. O produto dessas
multas que serão recolhidas sema
nalmente. constituirá receita da Câ K

mara Sindical de Corretores da Bol
sa. que tiver direito, às informaçóes
mencionadas Desta Lei.

Art. 3.c A 'presente Lei entraTá em
vigor na data da sua puolicaçáo. re
vogadas as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de
1950: 1290 da Independência e 62.'1 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Guilherme da Simeíra.

LEI N.? 1.303 - DE 31 DE DEZEMBRO DE
1950

Cria, no Quadro Permanente do 11fi
mstérío da saascocôo e Saúde, um
cargo de Professor coiearcuoo de
Física Nuclear

O Presidente da República:
Faço saber que c Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E criado no Quadro Per
manente do Ministério da Educaçã-o
e Saúue : o cargo de Professor Cate
drátlco lI'. N. F'. _ U. B.I. padrâc
o. da Faculdade Nacional de P'troso,
fia da Uníversírsaoe do Brasil, corres
pondente à cadeira de Ftstca NUclear.

Art. 2 c Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro. 31 de dezembro de
1950; 129o da Independência e 62.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.

Peclro Calmon.

LEI N.o 1. 31C4 - DE 31 DE DEZE.J.\lIBRO DE
1950

Abre, pelo Ministério da Educação e
Saúde. o crédito especial de C1'S •.
1.621.00. para atender a pagamento
de gratificação de maçietéric devida
a Attreao Galvão

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da

Educação e Saúde, o créditoespecllil"
de Cr$ 1.621.00 (hum mil e seiscentos
e vinte e um cruzeiros). para atender
ao pagamento de gratificação de ma
gistério, relativo ao período de 27 de
outubro a 31 de dezembro de 1948,
conforme díspôe O Decreto-lei número
2.895, de 21 de dezembro de 19413;
modificado pele de n.c 8.315. de 7 de
dezembro de 1945 concedida a Al
fredo Galvão. Professor Catedrático
m. N. B. A. - 0, B.l, padrão O.
do Quadro Permanente do Mínístêrto
da Educação e Saúde.

Art. 2 o Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de .Ianeb-o. 31' de dezembro dtl
1950: 129 o da Independência. e 62.0 da
República.

EURICO G. DUTRA.
Perlro Calmon.
Guilherme da Silveira.

LEI N,? 1.305 - DE 31 DE DEZf2,1BRO DE
1950

Autoriza a abertura do credito espe
cuit de CrS 25 829 809.70. para :p~.

çamcnto o Companhia Ferrovlária
Este Brasileiro.

O Presidente da República:
Faço saber Que o Congresso Nado

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art , 1.0 ~ o Poder Executivo auto
rizado a 'abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Púnncas. o credito es
pecial de CrS 25 829 809,70 (vinte e
cinco milhões. oitocentos e vinte e
nove mil. ouocento, e nove cruzeiros
e setenta centavos) para atender ao
pagamento a Companhia Perrovtárra
Este Brasileiro r;e rídferença apurada
a seu ta VOI no balanço ae débitos e
créditos da União. inventarlaoos e
comprovados nos têrmos do art. 2.°
do Decreto n.e 24.321. de 1.0 de junho
de 1934. que declarou a rescisão co
contrato autorizado nela de número
14.068 de 19 de fevereiro doe 1920 e
celebrado em 3 de abril do mesmo
ano.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogaéaa
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 31 de dezembro de
1950: 129.0 da Indeuendêncía e 62.- d"
Repúblíca .

EURICO G. DUTRA.
soao voiacm-c de Amorim e MellQ.
Guilherme da Silveira.
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EMENTÁRIO

A

"A INCONFIDliNClA" COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da "A Inconfidência"
Companhia Nacional ae Seguros Ge
rais.

Decreto' n. 29.125 - de 12 de ja
neiro de 195!.

Publicado no D. O. de 25 de janeiro
de 1951.

ABERTURA DE CRÉDITO

- Ver: Crédito Especial.

ACADEMIA BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA

Considera de utilidade pública a
Academia Brasileira de Odontologia.

Lei TI. 1.333 - de 28 de janeiro de
19&1,

Publicada no D. O. de 1 de feverei
ro de 1951.

ACORDOS

Decreto-legislativo TI. 1 - de 195!.

Publicado no D. O. de 2 de feve
reiro de 1951.

. - Promulga o Acôrdo de Coopera
ção Intelectual entre o Brasil e Por
tugal, firmado em Lisboa, a 6 de de
zembro de 1948.

Decreto n. 29.268 - de 16 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1951.

ACORDOS

- Torna 'públicas ratijicacões do
Acôrdo Internacional do Trigo, con
cluído em Washington, a 23 de mar
ço de 1949, e adesões ao mesmo, por
parte de vários países.

Decreto n . 29.323 - de 5 de marco
de 1951. .

Publicado no D. o. de 7 de março
de 1951.

AÇUDES

Fixa os prêmios concedidos' pelo
Gouêrno Federal a particulares e a
entidades de direito público para a
construção de açudes em cooperação.

Lei n . 1.3,34 - de 28 de janeiro
de 195J.,

Publicada no D. O. de 1 de feverei
ro de 1951,

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, terrenos necessários
à formação do açude "Pentecostes",
no Município de Pentecostes, Estado
do ceará.

Decreto n. 20.206 _ de 25 de ja
neiro de 1951.

publicado no D. O. de 30 de janet
1'0 de 1951.

- Declara de utilidade pública,
para âeeapropriação, terrenos neces
sários, à formação do açude "Bspi
nho Branco", Município de Patos, Es
tado da paraíba.

Decreto n , 29.089 - de 5 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de janeiro
de 1951.·
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ADMINISTRAÇÃO DO PôRTODO
RIO DE JANEIRO

Aprova as novas Tabelas Numéri
cas de Mensalistas e de Diaristas da
Administração do Põrto do Rio de
Janeiro.

Decreto n. 29.241 - de 30 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. eSuplo) de 3D
de janeiro de 1951.

AERONÁUTICA

Organiza o Quadro de Oficias FaT
mucéuticos da Aeronáutica.

Lei n. 1. 326 - de 24 de janeiro de
1951.

Publicada no D.' O. de 25 de janei
ro de 1951.

-- Assegum graduação no pôsto
imediato aos oficiais chefes de classe
oit cabeças de' quadro das Fôrças Ar
madas e das Fôrças Auxiliares.

Lei li. 1. 338 - de 30- de janeiro
de 1951.

. Publicada no D. O. de 30 de janeí
ro de 1951.

_ Designa as funções privativas
dos diferentes postos -6 quadros de
Corpo de Oficiais da Aeronáutica.

Decreto n. 29.122 ~ de 12 de ja
neiro de 1951.

Publicado 'no D. O. de 24 de janei
ro de 1951.

- Ver, também, Ministério da Ae
ronáutica,

AEROPORTOS-ADUANEIROS

Dispõe sôbre a lista de aeroportos
-aduaneiros,

Decreto, 11, 29. 072 - de 30 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1951.

AFORAMENTOS

- Ver: Terrenos de Marinha.

AGENTE DE ESTRADA DE fERRO

Suprime cargo extinto,
c;rvr.v.a.p. - Q.VIII - P.S.)

Decreto n. 29.329 - de 7 de março
de 1951.

Publicado 110 D. O. de ~ de março
de 1951.

AGENTE DE ESTRADA DE FERRO

- suprime cargo extinto.
CM.V.a.p. - Q.IX - P.S.).

Decreto n. 29.330 - de 7 de mar-
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

AGUAS MARINHAS

Autoriza a cidadã brasiíeira D. Ma
ria Helena Costa Carvalho a pesqui
sar berilo, águas marinhas e associa
dos no MuniC"Í'j)io de Antenar Navar
TO, Estado da Paraíba.

Decreto n. 28.803 - de 27 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 10 de janei
ro de 1951.

AGUAS MINERAIS

- Autoriza o cidadão brasileiro
FmnciscoJosé da, snoo Medeiros a
pesquisar água mineral no Município
de Garanhuns, Estado de perruun-:
buco.

Decreto n. 28.786 - de 18 de ou
tubro de 195G.

Publicado no D. O. de 12 de janet
1'0 de 1951.

~ Renova o Decreto n. 25.344, de
lO de agôsio de 1948.

Decreto n . 28.889 - de 21 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

~ Autoriza o cidadão brasileiro AI
treae seü a pesquisar 6gua mineral
no Mnnicipio de São José, no Estado
de Santa Catarina.

Decreto n. 29.052 ~ de 28 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 16 de janei
ro de 1951.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Do
mingos Quirino Ferreira Neto a pes
quisar á'gVA,· mineral radioativa no
Município c Estado de S6,o Paulo.

Decreto n. 29.054 - de 28 de de
zembro de 1950.

Publicado 110 D. O. de 22 de janei
ro de lS51.
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ÂGUAS MINERAIS
- Autoriza o cidadão 'íiraeíteira Cá

müo Nader a lavra,. água mineral no
Município de Teresópoíis, Estado do
Rio de Janeiro.

Decreto n . 29.272 - de 17 ele fe
vereiro de ::'351.

Publicado no D. O. de 22 de feve
reiro de 195-1.

AGUAS PúBLICAS

Declara públicas de uso comum, de
slominio do Estado de Minas Gerais,
as águas do Tio São João.

Decreto l' 29'.179 - de 19 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de janei
ro de 1951.

AJUDAN1'E DE TESOUREIRO

Reclassificação dos corços de Te
soureiro e Aíiuiante de Tesoureiro do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
aos Comerciários.

Decreto n. 29.062 - de 29 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1951.

AMIANTO

Retifica o art. 1.0 do Decreto núme
TO 23:.7,'l4', de 6 de outubro de 1950.

Decreto n . 29.214 - de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de março
de 195'1.

ANISTIA

Considera anistiados os infratores
das leis eleitorais revogadas-pela de
n. 1.164;, de 24 de julho de 1950.

Lei n. 1. 346 - de 9 de fevereiro de
1951.

Publicada no D. O. de 14 de feverei
ro de 1951.

APATITA

Autoriza o Gooérnc. do Estado de
Minas Gerais a lavrar apatita e as
sociados no MuniCípio de Araxá do
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.384 - de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de março
de 1951.

APOSENTADORIA

õâosuia contos, tara ejeiio de apo
sentadoria, o tempo de serviço pres
tado pelo Ministro do Tribunal ele
Contas; 'Francisco José de Oliveira
Viana.

Lei 'TI. 1.315 - de 1.8 de janeiro
de 1951.

Publicada TlO D. O. de 19 de janei
ro de 1951.

- Declara contribuintes do IPASE
os emoieçaaoe dos serviços articula ....
dos do Ministério da Açrícultura: com
os Gooérnos estaduais.

Decreto n. 29.270 - de 17 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. o. de 20 de feve
reiro de 1951.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Ar
mituio Ramos Filho a pesquisar areia
quarÚ:;osa no Município de ttunnuem,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 28.990 _ de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de janei
ro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Perfécío de Castro Conde a pesquisar
areia quartzosa no município de São
Vicente, Estado de São Paulo.

Decreto li. 29.345 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O; de 24 de marco
de 1951. .

- Autoriza o cidadão brasileiro J 0
sé Narciso da Silva a pesquisar areia
qu.art~osa e associados no Município
de. riraaentee, Estado de Minas Ge
rces.

Decreto n. 29.395 - de 27 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de março
de 1951.

AREIA SILICOSA

A utoriza o cidadão brasileiro Au~
gU8~O !"!artinez Treles a pesquisar
areia silicosa: no Município de lta
ntuiém, Estado de São Paulo.

Decreto li. 28..993 - de 15 de de
zembro de 1950.

Publicado no D, O. de 10 de janeí
1'0 de 1951.
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ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Júlio
Cápua a lavrar calcário, argila e as
sociados no Município de Corâeíro,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 29.184 - de 22 de ja
neiro de 19,5l.

Publicado no D. O. de 22 de janei
ro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Paulo Brasil Ferreira Veloso a pes
quisox argila no Município de São
Paulo, Estado de São rasuo.

Decreto li. 29.2'82 - de 17 de feve
reiro de 1951.

Publicado no D. O.. de 26 de mar
ço de 195·1.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Augustyn a lavrar argila~ no Mu
nicípio de Campo Largo, Estado do
Paraná. '

Decreto n. 29.388 - de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de março
de 1951.

ARQUIVO DO EXÉRCITO

Altera o Regulamento do Arquivo
do Exército, aprovado pelo Decreto
n. 614:, de 3D; de janeiro de 1936.

Decreto n. 29. 189 - de 24 de j a
neíro de 1951.

publicado no D. O. de 27 de janeiro
de 1951.

ARMADA

Altera dispositivos do Regulamento
de Promoções para os Oficiais da Ar
mada.

Decreto n. 29,(171 - de 30 de de
zembro de 1950,

Publicado DO D. O, de 4J de janet
de 1951.

- Suspende exigências do Regula
menta· de Promoções para os Oficiais
da Armada.

Decreto n. 29.400 - de 28 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de ao de março
de 1951.

ARTiFlCE
Suprime cargo extinto,
(M. AER. Q.S.) .

Decreto n. 29.405 - de 2& de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O, de 30 de março
de 1951.

ASILO FILHAS DE ANA

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, do crédito
especial de Cr$ 600. OOO,{)O, para o fim
que especifica.

Lei n. 1.335 - de 28 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 1 de reverei
1'0 de 1951.

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

Cria, na Tabela única de Extranu
meTários mensalistas do Ministério
da Aeronáutica, uma, junção de As
sessor de Administração, referên
cia 3()..

Decreto .n. 29.176 - de rsõc jenet
1'0 de 1951.

publicado DO D. O, de 23 de janeiro
de 1951.

ASSISTENTE DE MATERIAL

Su-prime ca1'go extinto.
(M, Aer. - Q.S.).

Decreto li. 29 AOl - de 28 de mar
ço de 1951,

Publicado no D. O, de 30 de março
de 1951.

ASSISTENTE JURíDICO

Eleva padrão de cargos isolados ou
junções de extranumerários meneaus
tas de Assistentes Jurídicos do Ser
viço Público Federal, e dá outras pro
vidências,

Lei n. 1.339 - de 30 de janeiro
de 1951.

Publicada no D. 0, de 1 de. reverei- .
1'0 de 1951.
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ASSISTENTE TECNICO

rrunetorma cargo do quadro de
'pessoal do I APB, e dá outras provi
aénews.

Decretd 11. 29.130 de 13 de já-
neírc do 1951.

Publicado no D. O. de 13 de janeiro
de 19'51.

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS
SARGENTOS DA POLíCIA MI
LI'I"AR DO DISTRITO FEDERAL

Ccnsuiera: de utilidade pública a
Associação Beneficente dos sargentos
da Polícia Jl:lilitw· do Distrito re
ce-cz.

Lei 11. 1.321 ~ de 20 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 25 de janeí
1'0 de 1951.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO
PIRAJUí

Concede à Associação Comercial do
Píroiui a prerrogativa dõ artigo 513",
alinefl "si", da consolidação das Leis
do 'Trabalho.

Decreto n . 28.447 - de 31 de julho
de 1950.

Publicr.do no D. O. de 7, de março
de 1951.

ASSOCIAÇÃO DOS SARGENTOS DO
11-" REGIMENTO DE INFAN
TAmA

Reconhece de utüulaâe pública a
Associação dos Sargentos do 11.° Re
gimento de Infantaria.

Leí n . 1.322 - de 20 de janeiro de
1951.

Publicada no D. o. de 25 de janeiro
de ISSl.

ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE
IMPRENSA

Considera de utilidade pública a
Associação Riograndense de Impren
sa, com sede em Põrtc Alegre, Esta
do do Rio Grande do Sul.

Lei 11. 1.328- de 24 de janeiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 25 de janei
ro ele 1951.

ASSOCIAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS
PúBLICOS

Abre, pelo Ministério ·da Educação
e saúde, o crédito especial de Cr$ ..
20-.0.00.000,00, para atender às aespe
sas com a concessão de auxílios às
Associações dos Funcionários Públi
cos dos Estados do Rio Grande do Sul
e da Bahia.

Decreto n. 29.197 - de 24= de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de janeiro
de 1951.

Reproduzido no D. O. de 30 de ja
neiro de 1951.

ATUÁRIO

Cria carços nos Institutos de APo~

sentsuiorux e pensõe$ dos Industríá
rios, comercuuíos, Bancârio-s, Maríti~

tnos e Empregados em Transportes e
Cargas.

Decreto n . 29.239 - de 30 de janei
ro de 195!.

Puclícado no D. o. de 30 de janeiro
de 'Ui61.

AUTARQUIAS

Regulamenta a Lei n. 1. 234, de 14
de turaembro de 1950.

Decreto n . .29.155 - de 17 de janei
ro de 1951.

Publicado noD. o. de 7 de março
de 1951.

AUXíLIOS FINANCEIROS

- Ver: Financiamentos.

B

EANCO HOLANDÊS UNIDO S. A.

Aprova aumento de capital de 'ban
co estrangeiro.

Decreto n. 29.284: - de 19 de teve
retro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 ue mar-
ço de 1951. .

BANCO íTALO BELGA S. A.

Prorroga o prazo _ para funciona
mento da sociedade bancária que
m:;nciona, e dâ Qutms propidências.

Decreto n. 29.066 - de 29 de de-
zembro de 1950. ,

Publicado no D. O. de 12 de [anel
ro de 1951.
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BANCO NACIONAL ULTRAMARINO

Prorroga o prazo para funciona
mento da sociedade bancária que
menciona, aprova o aumento de seu
capital, e dá outras providências.

Decreto li. 29.065 - de 29 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. Q. de 10 de janei
ro de 1951.

BANK OF LONDON & SOUTH
AMERICA LIMITED

Prorroga o prazo para funciona
mento de sociedade bancária que
menciona, e dá outras promâéncíae,

Decreto li. 29.067 - de 29 de de-
zembro de 1950.

Publicado no D. Q. de 8 de janeiro
de 1951.

BATALHÃO DE ENGENHARIA (7.')

Transfere a. sede do 7.° Batalhão de
Engenharia.

Decreto n. 29.120 - de 12 de ja
neiro de- 195!.

Publicado no D. Q. de 15 de janeiro
de 1951.

BENEFíCIO DE F AMiLIA

Declara contribuintes do IPASE os
"empregados dos serviços .articulados
do Ministério da Agricultura com os
Governos estaduais.

Decreto n . 29.270 - de 17 de feve
reiro de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de feve
reiro de 1951.

BERILO

Autoriza a cidadã brasileira D. M a
ria Helena Costa Carvalho a pesqui
sar berilo, águ,as marinhas e associa
dos no Município de A.ntenor Nanar
ro, Estado da Paraíba.

Decreto n. 28.803 - de 27 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 10 de janei
ro de 1951.

-- Autoriza Fooie Minérios Irulus
tríalizados Limitada a pesquisar be
rilo e associados, no Município de Ga
liléia, Estado de 'Minas Gerais.

Decreto n. 29.346 - de 12 de mar
ço de 1951.

Pnblicado no D. O. de 24 de março
de 1951.

BIBLIOTECARIO AUXILIAR

Suprime cargo extinto.
(M. Aer. - Q.S.).

Decreto 11. 29. 4D4 _ de 28 de .nar
ço de 1951.

Publicado -no D. O. de 30 de mar
ço de 1951.

BOLSAS DE VALORES

Estabelece regras para o funciona
mento de 1W1)aS Bolsas de vczcres.

Lei 11. 1.302 - de 30 de clazeui
bro de .1950.

Publicada no D. O. de 6 de janeiro
de 1951.

C
CAIXAS DE APOSENTADORIA TI

PENSõES

Aprova Regulamento para execução
da Lei n. 1. 239-A, de 20 de novem
bro de 1950.

Decreto 11.° 29.124 _ de 12 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de janeiro
de 1951.

CAIXAS DE CRÉDITO

Dispõe sôbre o Quadro de Pessoal
da Caixa de Crédito àa Pesca.

Decreto n. 29.154 - de 17 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de tanei-
1'0 de 1951. .

Reproduzido ,110- D. O. de 18 e 26 de
janeiro de 1951.

CAIXAS ECONôMICAS

Dispõe sób1'e cargos de Chefia tia
Caixa Econômica Feâerai do Rio de
Janeiro, e dá outras proouiénciao.

Decreto n. 29.15'2 - de 17 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de janeiro
de 1951.

CALCARIO

Autoriza o cidadão brasileiro Jú
lio Cápua a lavrar _calcário, argila e
associados na Município de Corüeíro,
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 28.184 - de 22 de jenel
1'0 de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de janei
ro de 1951.
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CALC>U:U: O

- é.uicriza a cidadã bmsileira Es
ter Dias Batista a lavrar calcário e
('",;,~-::"ci(ldos no Município de Sorocaou,
Estado de São Paulo.

Decreto 11. 23.38·7 --- de 17 de ju
lho de 1950:

Publicado no D. O. de 10 de janei
ro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião d'Assurnpçüo .a -peequisar cal
cário no llfu:nici?Jio d-e Caruieiae, Es
tado de ]llinasGerais.

Decreto n 28.843 de 13 de se-
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 17 de feverei
ro de 1951.

-. A uioriza: os cidadãos nrasuesroe
Mozart Andrade o Breno Viana da
Costa a -aeecndsor mármo?"e, calcário
e assoc--uics no 1liunicívio de I..G'/l1'ClS,
Estado de. Minas Gerais.

Decreto n. 28.821-de 1 de novem
bro de 1950.

Publícado no D. O. de 19 de feve
reiro de 1951.

- Autoriza a cmsnêsa de minera
cão Cia. Cimento Brasileiro a lavrar
('fI.lcúri.() rd) Municiv'n âe Arroio
Gretuie, Estado do' Rio Grande do
Sul.

Decreto n. 29.085 - de 4 de janei
ro de 1951.

Pubücadc no D. O. de 5 de janeiro
de 1951.

- Autoriza a cidadã brasileira
Conceicão Ccntreiras Soares a lavra?'
calcáTin e associo,dos no Municívio de
Baçé, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto TI. 29.215 - de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de feve
reiro de 1951.

- A1Ü01'iza o cidadão brasileiro ll
deu. Duarte a lavrar calcário e asso
ciados no nnmícipio de Santa Luzia,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 29.217 - de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de março
de 1951.

-- Autoriza a Viúva Ludgero Perei
Ta Bacia & Cia. Ltda. a pesquisar cal
cd.rio e ascccuuion no lVlunicípio «e
carona«í, Beuuio de l1'1inas Gerais.

Decreto ~L 29.287 - de 19 de fé
vereiro de 1951.

Publicado no. D. O. de 26 de mar
ço de 1951.

- Retifica o artigo 1.0 do Decrete
n. 27.944, de 28- de 1I'W'j·ÇO de 1950.

Decreto n. 29.3'11 - de 12 de mar
co de 1951.
- Publicado no ·D. O. de 14 de março
de 1951.

- Autoriza o cuuuião brasileiro Be
nedito José vezosc César a pesquisar
calcário no J1'Iunic'ipio ele Goiana, Es
tado de Pernambuco.

Decrete n . 29.344 - de 12 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 1951.

- Autoriza 0- cíaaaao brasileiro Al~

jrodo Moreira de Sousa a lavrw' cal
córío e associados no Município ele
Itapeva, Estado de São paulo.

Decreto n. 2-9.412 - de 29 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de abril de
1951 .

CALCÁRIO CONCHiYERO

Delimita a área necessária ao abas
tecimento de calcáriõ concníierc ti
Companhia Nacional de Alctüís nm
Murucinios de Cabo Frio, São Pedro
d' Aldeia e Arw'uama, Estado do Ric
de Jameiro,

Decreto n. 29.301 - de 22 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. o. de 19 de março
de 19-51.

CALCITA

Autoriza a S. A. Indústrias Voto
raruim: a pesquisar calcita e cssoeie
dos no município de Rio Branco de
Sul, Estado do Pamná.

Decreto 11. 28,994 - de 15 de de
zembro de 1950,

Publicado no D, O. de 20 de janeiro
de 1951.
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CALCTfA

_ Autoriza a S. A. Indústrias Vo
tcrantim. a pesquizar oucaa e asso
ciados no Município de Rio Branco
do Sul, Estado do Paraná. -

Decreto n. 28.995 - de 15 de de-
zembro de 1950. .

Publicado no D. O. de 20 de janei
1'0 de 1951.

COMPANHIA NACIONAL CONTRA
A TUBERCULOSE
Declara de utilidade pública para

iiesupropriação, o terreno que men
ciona, Jacarepaçuà, Distrito Feâerat.

Decreto TI. 28. 970 - de n de de
zembro de 1950.

Retificado no D. O. de 24 de janei
ro de 1951.

CANOILAS, VERGARA TRANSPOR
TES MARiTIMOS LIMITADA

Concede à sociedade "Camoilae,
Vergara Transportes Marítimos Li
mitada", autorização lJura funcionar
como envprésa de navegação de cabo
tagem, de acôrdo com o que prescre
ve o Decreto-lei n. 2.784, de 20 de no
tembro de 1940.

Decreto n. 2.13.963' - de 12 de de ..
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1951.

CARMO NA & SANTOS
Concede à firma comercial "Cor

nwna& Santos" autorização para
funcionar como emprêsa de navega
cdo de cabotagem, de acorao com o
que prescreve o Decreto-lei n. 2.784,
eie 20. de novembro de 1940.

Decreto n . 29.306 -:-- de 23 de re
vereíro de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 1951.

CARTõES DE IDENTIDADE
Dá fé pública aos cartões de iden

tidade expedidos pelos Ministérios e
órqãos subol'dinados ao Presidente da
República.

Decreto n. 29.079 - de 30 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 24 de janei
ro de 1951_

CARVAO
Concede auxilio [inanceirc às em

prêsas de mineração de carvão de
Santa Catarina.

Decreto n . 29.084 - de 4 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1951.

- Renova o Decreto n. 25514, de
15 (le. setembro de 1948.

Decreto n. 29.098 - de 8 de janei-
ro de 1951. . -

Publicado no D. O. de 14 de feve
reiro de 1951.

_ Autoriza a Viação Férrea do Rio
Gmnde «c sul a 'pesquisar carvão mi
nerai no M'unicípio de Rio Pardo, Es
tado ao Rio Grande do Sul.

Decreto n . 29.342 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 1951.

_ Autoriza a Companhia coroe
-nitera Minas de B'lltiá a pesquisar
cornão mineral no Jliunicípio de Ca
choeira do Sul, Estado do Rio Gran
de do sul.

Decreto n. 29.416 - de 29 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de abril de
1951.

Retificado no D. O. de 3 de abril
de 1951.

'CASA DA MOEDA
Dispõe côore o provimento, as atri

buições e as condições de acesso nos
cargos de carreira e séries funcionais
da Casa da Moeda.

Decreto n. 29..139 - de 16 de Janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de janeiro
de 1951.

- Aprova o Regimento da Casa da
Moeda.

Decreto n. 29.14'0 - de 16 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de janei
ro de 1951.
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CASSITERITA

Autoriza a socscaaae Anônima Co
mércio e Indústrias "Souza Nosche
se" a pesquisar cassiterita e associa
do;;; no Mmlicipio de Píroiini, Estado
do Rio Grande do sul.

Decreto n . 28.725 - de 9 de ou
tubro de 1950,

Publicado no D. O. de 19 de teve
reíro de 1951.

- Auioriza o cuiculãc brasileiro
Ruge Saliba a pesquisar cassiterita e
associados nos Mimicipios de Pírati
ni e Encruzilhada do S1d, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.952 - de 9 de de
zembro de _1950.

Publicado no D. O. de 9 de mar
ço de 1951.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Pedro de Resetuie a pesquisar cus
siteríta e associados no Município de
São João âet Rei, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 29.392 - de 27 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de março
de 1951.

CAULIM
A l!i()ri~~a o ciâsuuio brasileiro Césur

ImpiqUa a. 1JesquisaT qua1·tzito, cau
Iiu; c assocuulos no M'tmicipio de São
Bernardo do Campo, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 28.689 - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 17 de feve
reiro de 1951.

Auioriza o cidadão brasileiro
Piorelli Peccicacco a -peequisar cau
Iim. - e «ssocrocoe no Município de Sâo
Paulo, Estado de sno Paulo.

Decretou. 28.694 - de 27 de se
tembro de 195{).

Publicado 110 D. O; de 17 de feve-
reírc de 1951.

- Autoriza a Em.prêsa de Caulini
Linuicuia a pesquisar caulini e asso
cia([os vtc Mimicipio de Mar de Es
panha, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.764 - ele 16 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O, de 29 de março
de 1951.

.CAULIM

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco José da Silva Medeiros a
1Jesçi';r.i~wT caulim no MunicílJiO de Ga
rtnuncns, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 28.735 - de 18 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de janeiro
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Iüalino Erettà a pesquisar caulim: e
csuocuuics no .llllitnicípio de Urussan
ça, Estado de Somui Catarina.

Decreto n. 28~992 - de 15 de de
zembro de 195-0.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
muel Klabin a pesquisar caulim e as
sociados no Município de Araucária,
Estado do Paraná.

Decreto 11. 29.105 - ele 8 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de março
de 1951.

- Autorize o cidadão brasileiro Ju:..
oentino Lopes Soares a pesquisar
cauíirc e associados no Município de
Guarará, Estado de Mjnas Gerais.

Decreto TI. 29.286 - de 19 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de março
de 1931.

CEREAIS
Fixa os preços básicos minimos para

o financiamento ou aquisição de ce
rcais e QUiTOS gêneros de primeira
necessidade, de -prcdução nacional,
pera o ano de 1951.

Decreto 11. /29.126 - de 12 ele ja
neiro dê 195-1.

Publicado no D. O. dê 15 de janeiro
de 1951.

CHUMBO

Renova o Decreto rz, 24.869, de 22 de
abril de 1948.

Decreto n. 28.876 - de J6de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de janei
ro de 1951.
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CIRCUNSCRIÇÃO DE RECRUTA
MENTO (iS.")

Transfere a sede da l8. a Circuns
crição de Recrutamento da cidade de
Jequie paTa a cidade de Ilhéus, no Es
tado d(~ Bahia.

Decreto 11. 29.186 -de 24 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de feve
reiro de 1951.

CIRURG IõES.;.·DENTIS'I'i..S

Reçuuunenus o exercício profissio
nal doe Cirurçiôes-Dentistae.

Lei 11. 1.314 - de 17 de janerro de
1951.

Publicada no D. O. de 18 de ja
neiro de 1951.

COBRE
Autoriza o cidadão brasileiro Rai

mundo Pessoa de Siqueira Campos
Filho a pesquisar minério de cobre e
aSSN:iadns no I1iunicipio de ltabírito,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.100 - de 8 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de '27 de feve
reiro de 1951.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E VAN
TAGENS DOS MILITARES

Cód.iyo de Vencimentos e Vanta
gens dos Militares.

Lei n. 1.316 _ de 20 de janeiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 23 de janei
ro de 195'1.

CóDIGO ELEITORAL

Considera anistiados os infratores
das leis eleitorais revogadas pela de
n. 1.164-, de 24 de julho de 1950.

Lei n . 1.346 - de 9 de fevereiro
de 19[;1

Publicada no D. O. de 14 de feverei
ro de 1951,

COLÉGIO PEDRO II

Dispõe sôbre isencão de taxas e
mensalidades no Colégio Pedro 11 e
outros estabelecimentos federais do
ensino secundário.

Decreto n. 29.396 - de 27 de março de 1951.
Publicado no D. O. de 29 de março

de 1951.

COLETORIAS PEDERAIS

Ap1'OVa e manda executar o RZ[fU
lamento das coletorias Federais.

Decreto n. 29.191 - de 24 de ja
neiro de 1951./

Publicado no D. O. de 27 de ja
neiro de 1951.

- Aprova e -manãa executa)' o Re
çimento-Ptuirão das Coletorias Fe
derais.

Decreto n. 29.192 de 24 de janeiro
de 1951.

Publicado rio D. O. de 27 de janeiro
de 1851.

COMBATE A RAIVA DOS HERB1
VOROS
_ Autoriza a abertura, pelo Minis

tério da Agricultura, do crédito es
pecial-âe Cr$ 5.0,(){).OOO,00 para o fim
que especifica.

Lein. 1. 343 de 9 de fevereiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de feve
reiro de 1951.

COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO BORBA
LTDA.

Conced-e à, sociedade "Comércio e
Naueçação Borba Ltdct." autorização
pct1:a [unciotuir como enuprésa de 1W
oeçactio de cabotagem, de acôrdo com
o que prescreve o Decreto-lei n. 2.784.
de 20 de novembro de 1940'.

Decreto n. 29.30'1 - de 23 de feve-.
reíro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de março
d~ 1951.

COMISSõES

Fixa a gratificação, a titulo de re
-preseniaçtio, a que terá direito o
1l'Ie'Jnbro brasileiro da Comissão de
Direito Internacional das Nações
Unidas.

. Decreto n. 29.3'35 - de 7 de março
de 1951.

Publicado no D; O. de 9 de março
de 1951.
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CO,IPANHIA AÇUCARElRA SANTO
ANDRÉ DO IUO UNA

o utcrça à Con~1Janhia Açucareiro.
Santo And1'é do Rio Una, sediada na
cidade do Recife, Estado de Pernam
buco, autorização de estudos, para
apresentação dos projetos referentes
ü concessão que lhe foi outorgada
pelo Decreto n. 25.52'7, de 17 de se
tembro de 1948.

Decreto n. 29.041 - de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 10 de janei
ro de 1951.

COMPANHIA BRASILEIRA CARBO
:HFERA DE ARARANGUA

Abre ao Ministério da Viação e
Obras públicas o crédito especial de
Cr$ 8.ü46.599,00, para pagamento à
Companhia Brasileira Carbonifera de
Araranguá.

Decreto n. 29.083 - de 4 de ja
nerro de. 1951.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1951.

COMPANHIA CARBONiFERA MINAS
DE BUTIA
Auioriza a Companhia Carbonifera

Minas de Éutiã a pesquisar carvão
Ui .nercü no Municipio de Cachoeira do
S1!l, Estado do Rio Grosuie do Sul.

Decreto n. 29.416 - de 29 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de abril de
18'(';1,

:~etificado no D. O. de 3 de abril
de 1951.

COMPANHIA CENTRAL BRASI
LEIRA DE FôRÇA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Central er«
edeira de Fôrça Elétric[~ a ampliar
sues instalações termelétricas.

Decreto n. 29.000 - de 19 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O: de 20 de teve

retro de 1951.

COMPANHIA CmIENTO BRASI
LElRO
Autoriza a emsnéea de mineração

Cia. Cimento Brasileiro a lavrar cal
cário no M1.lnicipio de ATraio Grua
ele, Estc;,eZo do IMo Grande elo Sul.

Decreto n. 29.085 - de 4 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de janeiro
de 1951.

COIâPANHIA DE CARRIS, LU,Z E
FôRÇA DO RIO DE JANEIRO,
LIMITADA

Autoriza a Companhia de Carris,
Litz e Fôrça do Rio de Janeiro, Limi
tada, (l operar uma usina termelétri
ca flutuante.

Decreto D. 29.212 - de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no. D. O. de 21) de feverei
ro de 1951.

COMPANlilA DE SEGUROS GERAIS
CORCOVADO
Apmva alteração introduzida nos

Estatutos da Companhia de Seguros
Gerais Corcovado.

Decreto n. 29:'009 - de 20 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1951.

COMPANHIA DE SEGUROS RIA
CHUELO
Aprova, COm modificações, as one

racões intrcâuzidas nos Estatutos da
Companhia de seguros Rjachuelo, in
clusive aumento de capital.

Decreto n. 29.IYt6 - de 3i) de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de feve
reiro de 1951.

COi\tI:P ..1NHIA FERROVIARIA ESTE
BRASIl,EIRO
Autoriza a abertura de crédito es

pecial de ,CrS 25.829.809,7ü, para pa
gamento à Companhia Ferroviária
Este Brasileiro.

Lei n. 1.305 - de 31 de dezem
bro de 1950.

Publicada no D. O. de 6 de janeiro
de 1951..
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COMPANHiA FôRÇA E LUZ DE
MINAS GERAIS

Autoriza a Companhia Fórcc e Luz
de Minas "Gerais 'a construir ~ uma li
ruui de transmissão entre os Iâtmici
pios de Santa Bárbara e Antônio
Dias, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.178, de 19 de reve
reiro de 19M.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1951.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DO
PARANA, S. A.

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
do Paraná, sociedaãe anônima, a am
plia?' suas instalações hidrelétricas.

Decreto n. 29. 040 ~ de 26 de de
zembro de ,19&D:.

Publicado no D. O. de. 20 de teve
reíro de 1951.

COMPANHIA INDUSTRIAL PA!)A
ENSE, S. A.

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de energia elétrica: à
Companhia Industrial Paraense S. A.

Decreto n 29.178, de 19 de janeiro
de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de março
de 1951.

COMPANHIA ITATIG, PETRóLEO,
ASpALTO E MINERAÇÃO

Autoriza a Companhia Itatig, Pe
tróleo, Asfalto e Mineração a pesqui-
sar jazidas de petróleo e gases natu
rais ~ classe X ~ nos Municípios de'
Joaquim Távora e Tomaeina, Estado
do Pa'i"aná.

Decreto 11. 28.905 ~ de 29 de no
vembro de 19-50.

Publicado no D. O. de 10 de janeiro
de 1951.

- Autoriza a Companhia Itatiç,
Petróleo, Asfalto e Mineração a pes
quisar jazidas de petróleo e gases na
turais -- classe X ----' nos Municípios
de Joaquim Távora e Tomazina, Es
tado do Paraná,

Decreto n. 29.361 - de 13 de mar-
ço de 1951. -

Publicado no D. O. de- 16 de mar
ço de 195-1.

CO~IPANHIA MINEIRA .DE ELE~

TRICIDADE

Autoriza a Companhia Mineira de
Eletricidade a construi"!' uma linha de
transmissão entre a cidade de Matias

Barbosa e o distrito de Simão Perei:..
ra, Iâunicipio de lVIa"tias Barbosa, Es
tado de Minas Gerais, e dá outras
providências.

Decreto n. 29.211, de 26 de janer
1'0 de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de ie~
vereíro de 1951.

COMPANHIA NACIONAL DE
ALCALIS

Delimita a área necessá?'ia ao abas
tecimento de calcário ccmchitero à
Ccm}.J)(lnhi[~ Nacional de Álcalis nos
Municípios de Cabo Frio, São Peâre
d' Aldeia e Ara'i"uama, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto 11. 29.301.~ de 22 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. ,O. de 19 de 111,';1"
ço de 1951.

COMPANHIA NORDESTE DE SE
GUROS

'Aprova, com motiitícaçôes, a~ o.lte
rações introduzidas nos Estatutos àa
Companhia Nordeste de Seguros, iE
clusive mudança de sede e aumento
do capital social.

Decreto n . 29. 008 ~ de 20 de de
zenabro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de janeiro
de 1951.

COMPANHIA RADIO INTERNAClO
NAL DO BRASIL

Prorroga a concessão. outorgada Õ';

Companhia Rádio Internacional do
Brasil para. executar os serviços ra
âioteletõnicos público' internacional e
público restrito internacional.

ne~.~cl·â~o 1~51~g·201 - de 25 de ja-

Publicado 110 D, O. de 1 de feverei
ro de 1951.

~ Prorroga a concessão outorgada
à Companhia Rádio Internacional do
Bmsíl para executar os serviços ra
diotelegráfico público internacional, e
'radiotelegráfico público restrito inter
nacional.

Decreto n , 29.237 ~ de 29 de 58.·
neíro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de março
de 1951.
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COMPANHIA SIDERúRGICA NA
. ClONAL

Autoriza o Tesouro Nacional a ga
rantir empréstimo a ür contraído
pela Companhia Siderúrgica Nacio
nal, para ampliar as instalações in
dustriais da Usina de Volta Redonda.

Lei n. 1.312 - de 15 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 17 de janei
ro de 1951.

COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
SOCIBDADE AWóNIr.:1A
Declara sem efeito o Decreto nú

mero 26.457, de 11 de março de 1949.

Decreto n. 29.096 de 8 de ja-
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de janeiro
de 1951.

- Declara de utilidade púqlica,
para .fins de desap1"Opriação, taica de
terrenos e respectivas benfeitorias,
necessárias ao aoeo traçado da Bstru
da de Ferro Vitó1'ia a ..ivÚnas.

Decreto n. 29.3317 _ de 9 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de março
de 1951.

COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS
- Ver: Pedras preciosas.

CONCESSIONARIOS DE PORTOS
Abre ao Ministério da Viação e

Obras públicas o crédito especial de
o-s 37.4.06 .14'4,ún, para' pagamento
devido por conta da orrecsuiaçio do
impôsto adicional de que trata o De
creto-lei n. 2.619, de 24 de setembro
de 1940.

Decreto n . 29.087 - de 5 de- ja
netrc de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de janeiro
de 1951.

Retificado no D. O. de 1 de feve
reiro de 1951.

- Modifica o Decreto n. 26.398, de
23' de fevereiro de 1949, que autorizou
a novação do contrato de concessão
do 1Jôrto de porcnaçuá, celebrado com
o Estado do Paraná, assim como a
concessão do -aõrto de Antonina do
mesmo zstcao.

Decreto n. 29.202 - de 25 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 30' de janei
ro tie 1951.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza o cidadão brasileiro Ber
nini Mo~aco a pesquisar conchas cal
córíae no Municipio de Canaméía, Es
tado de São Paulo.

Decreto n . 29.055 - de 28 de de
.zembro de 195(}.

Publicado no D. O. de 2(} de janei
ro de 1951.

CONGRESSO NACIONAL

- Abertura de crédito. Ver: Cré
dito especial.

RI'Os

- Ver: Aguas públicas.

CONSELHO DE IMIGRAÇÃO E
COLONIZAÇÃO

Dispõe sôbre a Tabela única: de Ex,;;
tromumerárío-meneolieta: do Conselho
de Imigração e Colonização.

Decreto n . 29,{)'51 - de 29 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 4' de janeiro
de 1951.

Republícado no D. O. de 9 de ja
neiro de 1951.

Retificado no D. O. de lQ de [anei
1'0 de 1951.

- Abre, pelo Conselho de Lmiqra
çeio e Colonização, o crédito especial
de ors 1. 000:.000,00, para o fim que
especifica.

Decreto n . 29.078 - de 30 de de
zembro de 1950'.

Publicado no D. O. de 4 de janeu-o
de 1951.

CONSELHO DO ALMIRANTADO

Altera a redação do art. 2.° do Re
gulamento para o Conselho do Almi
ramaao, 'aprovado pelo Decreto nú
mero 22.070, de 10 de novembro de
1932.

Decreto n . 29.373 - de 20 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de março
de 1951.

CONSELHO NACIONAL DE PES
QUISAS
Cria o Conselho Nacional de Pes

quisas, e dá. outras providências.
Lei n . 1.310 -'- de 15 de janeiro de

1951.
Publicada no D. O. de 16 de janei

ro de 1951.
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CONSERVADOR

Transforma carço do quadro de
pessoal do IAPB, e dá outras provi
dêências.

Decreto n. 29.130 - de 13 de ja
neíro de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de janei
ro de 1951.

CONTABILISTA

Retifica o Decreto n. 27.654, de 29
ele dezembro «e 1949.

Decreto n. 29.14-8 - de 16 de ja-
neiro de 1951.- _

Publicado no D. O. de 16 de janei-
1'0 de 1951. .

Retificado no D. O. de 17 e 18 de
janeiro e 10 de fevereiro de 1951.

CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO

_ Ver: Tempo de serviço.

CONVENÇõES

Torna pública.a denúncia, por par
te do Brasil, da Convenção âetermi
nadora da condição dos cidadãos que
renovam a sua residência no -país de
origem, concluída entre o Brasil e os
Estados Unidos da América, a 27 de
abril de 19,08.

Decreto n. 29.200 - de 24 de ja
neiro de 1951.

Publicado, no D. O. de 29 de janei
ro de 1951.

_ Torna pública a ratificação, por
parte de Costa Rica, da Convenção
tnteramerícana sôbre o Direito de Au
ior em. ObTas Literárias, Científicas e
Artísticas, firmada em Washington,
a 22 de junho ele 1946.

Decreto n. 29.308 - de 26 de fe
vereíro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de reve
reíro de 1951.

COOPERAÇÃO INTELECTUAL

Promaüça o Acôrdo de Cooperação
Intelectual" entre o Brasil e Portugal,
/irmado em Lisboa, a 6 ele dezembro
de 1948.

Decreto n. 29.268 - de 16 de fe
vereiro de 1851.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1951.

COOPERATIVAS

Autoriza . a doação à Cooperativa
Iâísta dos Agricultores e Criadores de
ltapi1JOCa Limitada do terreno que
menciona.

Lei n. 1.345 _ de 9 de fevereiro' de
195!.

Publicada no D. O. de 14 de feve
reiro de 1951.

CORPO DE OfiCIAIS DA AERO
NAUTICA

Designa as junções privativas dos
diferentes pôstos e Quadros de Corpo
de Oficiais da Aeronáutica.

Decreto 11. 29.122 - de 12 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de janei
ro de 1951.

CDRPO DE BOmBEIROS

AsseguTa graduação no pôsto ime
diato aos oficiais' chefes de I classe ou
cabeças de quadradas Fôrças Arma
das e das Fôrças Auxiliares.

Lei n. 1.33-3- de3Ü' de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 30- de janeiro
de 1951.

CORRENTIS'l'A

Retifica o. Decreto n. 27.654, de 29
de dezembro de 1949.

Decreto 'n. 29.148 - de 16 de ja
neíro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de janei
ro de 1951,

Retifi-cado no D. O. de 17 e 18 de
janeiro e 10: de fevereiro de 1951.

CRÉDITO ESPECIAL

Auto/im a abertura, pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públicas, de
crédito especial para o fim que espe
cifica.

Lei n. 1.2E9-A. - de 20- de dezem
bro de H/50.

Retificada no D. O. de 12 de janei
ro de 1951.

- A.bre, pelo Minisiérioda Educa
çéc e Saúde, 9 crédito especial de Crê
1.621,C'D, para o;tenrZer a pagamento
ele çrarificação de moaísterio devida
a surcoo Galxôo,

Lei n. 1. 3'C4 - de 3'1 de dezembro
185(}.

Publicada no D, 0, de 6 de janeiro
de 1951.
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CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza a abertura do crédito

especial de ors 25.829.809,70, para
pagamento à Companhia Ferroviária
Este Brasileiro.

Lei n. 1.305 - de 31 de dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. ele S de janeiro
de 1951.

- Abre ao Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de ors ..
1.725.9S2,{)O destinado a custear as
despesas 'com a manutenção da Fa
culdade de Direito de Alagoas, de
maio a dezembro de 1950.

Lei n. 1.311 - de 15 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de -17 de janeiro
de 1951.

- Autoriza a abertura, pelo Minis~

tério da Fazenda, do crédito especial
de Cr$ 93.600,00-0,00 para o fim que
especifica.

Lei n. 1.317 - de 2ú de janeiro de
19QJ.

Publicada no D, O. de 25 de janeí
ro de 1951.

- Abre o crédito especial de Cr$
45.000,0-00,00, para o fim que especi
fica.

Lei n. 1.318 - de 20' de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 25· de ja
neiro de 1951.

- Autoriza a abertura, pelo Minis~

tério da Educação e saúde, de créâi
to especiaZ para pagamento de gra
tificação de magistério,

Lei n. 1.320 - de 20- de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 25 de janei
ro de 1951.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério da Viaçáo e Obras Públicas, do
crédito especial para conclusão tio
trecho rodoviário Itaperuna-Iâuriaé-

Lei n.c 1.324 - de 22 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 23 de. janeiro
õe 1951.

- Autoriza a abertura" ao Poder
Judiciário, de crédito especial para
pagamento do Ministro do. Superior
t:ribunaZ Militar, Coriolano de Araú
10 Góis Filho.

Lei n. 1.331 - de 28 de janeiro
de 1901.

Publicada no D. O. de 1 de feverei
1'0 de 1951.

-CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza a abertura, ao Poder

Judiciário, de crédito especial de Cr$
1. 950. 8{)6,40; para o fim que especi
fica.

Lei n . 1. 332 - de 28 de janeiro
de 1951.

Publicada no D, O. de 1 de feverei
ro de 1951.

- Autoriza a abertura, pelo Minis·
tério da Educaçáo e Saúde, de crédito
eepeciat de Cr$ 6íJ.O.Oü(},OO para o fim,
que especifica. --

Lei n , 1.335 - de 28 de janeiro
de 1951.

Publicada no D, 0, de 1 de feverei
ro de 1951.

- Autoriza a abertuJ;ii, pelo Minis·
térioda Viação e Obras Públicas dA:J
crédito espeCial de Cr$ OO.Qo-O.OOO,OO,
para o fim que especifica.

Lei n. 1.336 - de 28 de janeiro de
195-1.

Publicado no D. O. de 1de Ieverei
1'0 de 1951.

- Autoriza a abertura, pelo Minis~

téríc da Agricultura, do crédito es
peciaZ de o-s 5.000.000,00, 'para o fim
que especifica.

Lei n , 1.343 de 9 de fevereiro
de 1951.

publicada no D. O. de 14 de reve
retro de 1951.

_ Abre os créditos necessários par&
a retiiícação da tabela VII, anexa à.
Lei n, 499, de 28 de novembro de 1948
que fixa os vencíinentos da magistr..a..
tura e do Ministério Público da Uniao,

Lei n. 1. 349 - de 10 de fevereiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de teve..
reiro de 1951.

- Abre, .pelo Conselho de Imigra
ção - e COloniZaçáo, o crédito especial
de Cr$ 1.000.000,W, -pora.o fim que es-
pecifica. .

Decreto n. 29.Üt78 - de 30 de de
zembro de 1950,

.Publlcado no D. O. de 4 de janeil.:_
de 1951.
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CRÉDITO ESPECIAL CRÉDITO ESPECIAL
- Abte, ao Ministério da Viacão e

Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 8.046.599,00 para pagamento ir,
Companhia Brasileira Carbonifera de
Araranguá.

Decreto 11. 29.0SS - de 4 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de janeiro
de 1951.

- Abre, ao Ministério da Viacão e
Obras Públicas, o crédito especUzl de
o-s 37.40-6.144,00, para pagamento de
vido por conta da arrecadação do ím
pósto adicional de que trata o Decre
to-lei n. 2 .,619, de 24 de setembro de
194{l. •

Decreto n . 29.087 - de 5 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de S de janeiro
de 1951. .

Retificado no D. O. de 1 de feverei
ro de 1951.

- Abre; ao Poder Judiciário, o cré
dito especial que especifica.

Decreto 11. 29.127 - de '12 de janeí
1'0 de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de janei
1'0 de 1951.

- Abre, ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ .......•....
34.56,9.398,30, para pagamento à Via
ção. Férrea do Rio oranae do Sul.

Decreto n. 29.132 - de 15- de [anéí
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de janeí-,
ro de 1951.

- .4bre, ao Congresso Nacíotuü _
Câinara dos. Deputados, o crédito es
']Jecw.l de ors 250.000',00, para o fim
que especifica.

Decreto n. 29.133 - de 15 de janei
ro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 15 de janet->
1'0 de 1951.

- Abre, pelo Ministério da Edu,ca
ção e Saúde, o crédito especial de ..
ers 100.000.00, para atender às des
pesas com. o pagamento àa sub'Vençáo
ao Instituto Histórico e GeoiJrájico
Brasileiro.

Decreto n . 29.146 ~ de 16 de jauet
1'0 de 1951.

Publicâdo no D. O. de 18 de janei
ro de 1951.

-, Abre, ao Irlinistérío da Justica e:
Negócios Interiores, crédito especial
de o-s 3'.900.000,00, para o fim que
especifica.

Decreto n. 29.166 - de 18 de ja
neiro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 18 de janei
ro de 1951.

- A.bre, ao Poder -huiicíário -Tri
bunat de Justiça do Distrito Fede:raC
crédito especial de Cr$. 2.'7üO.OOO,oO,..
para. execução ,da Lei n. 1.301, de 28
dezembro de 1950-.

Decreto n. 29.167 _ de 18 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de jenet
i-c de 1951.

- Abre, a~ Ministério da Viação e'
Obras Públicas, o crédito especial de
Cr$ .50.000.000,00, para .pay,ame'1-tc;.
das m.edições finais e liquidacão dos,
compromissos relativos â canclitsáo-.
dos troaauioe da ligação ierrooiàríco
Leopoldo de Bulhões~Goiânia.

Decreto n. 29.168 - de 18' de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de janeí..
1'0 de 1951.

- Abre, ao Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial di!:
Cr$ 30.000:.000,00, iara ocorrer âs.
despesas com o acabamento da cons
trução do trecho da linha férrea Blu~
menau·Itajaí.

Decreto n. 29.169 - de 18: de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de ja
neiro' de 1951.

_ Abre, pelo Ministério da Educa~

eão e Saude, o crédito especial de Cr$:
2.657.520,00, para atender às deSpe-
sas COm o ittnCionamento aa Cadeira;
de Tisioioçià das faculdades federais'
de Medicina.

Decreto n. 29.173 - de 19 de janei
<1'0 de 1951.

Publicado no, D: O. de 25 de janel
1'0 de 1951.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, ao Alinistério da Guerra,
o' crédito especial de Cr$ ...••.....
10.193.178,60, para ocorrer à despesa
que especifica.

Decreto 11. 29.187 - de 24 de ja
neiro de 195!.

PUblicado no D. o. de 1 de feverei
ro' de 1951.

- Abre, ao Ministério da Guerra, o
crédito especial de ors 15.590,0'0 para
ocorrer à despesa que especifica.

Decreto n. 29.188 - de 24 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de feverei
ro de 1951.

Reproduzido no D. O. de 3 de feve
reiro de 1951.

- Abre, ao Tribunal dê Contas, o
crédito especial de Cr$ 2.365,60, para
o fim' qlle especifica.

Decreto 11. 29.190 - de 24 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 -de féve
reto de 1951.

- Abre, pelo Ministério, da Educa
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
20~{)OQ:.OúO,OO, para atender às despe
sas com.. a concessão de auxilios, às
Associações dos- Funcionários Públi
cos dos Estados do Rio Grande do Sul
e da Bahia.

Decreto n. 29.197 - de 24 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 27, de janei
ro de 195!.

,Reproduzido no D. O. de 30 de ja
neiro de 1951.

-=----- Abre, ao Ministério da Guerra,
o crédito especial de CrS W.OO-O.OOO,OO,
p'ara ocorrer à despesa que especi
fica.

Decreto n . 29.209 - de 25 de janet
to de 19!51.

Publicado no D. O. de 29 de janei-
ro de 1951. -

- Abre, 1ielo Ministério da Educa
ção e Saúde, os créditos espectais de
ors 5.000.000,-00 e o-s i.soc.ooono,
para os fins que especifica.

Decreto n. 29. 232 ~ .de 26 de ja
neíro de 19'51.
. Publicado no D. O. de 29 de- janet

1·0 de 1951.

CRéDITO ESPECIAL

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, os créditos especiais
qne especifica, para ocorrer às despe
sas decorrentes da encamaaçtia aa
The Leopoldina Railway C01Jipany
Límiteâ.

Decreto 11. 29.253 - de 30 de ja
neiro de 1%1.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o crédito especial· de Cr$ .......•
4:.600,Q:ü, para o fim qu,e especifica.

Decreto n. 29.285 - de 19 de teve
retro de 195!.

Publicado no D. O. de 21 de feve
reiro de 1951.

- Abre, ao Poder Judiciário
Justiça Eleitoral, o crédito especial
que especifica.

Decreto 11. 29.302 - de 22 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de feve
reiro de 1951.

_ Abre, ao poder Judiciário - Jus
tíca Eleitoral, o crédito especial que
eepecifíca. -

Decreto 11. 29.303 - de 23 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1951.

- Abre, ao Pôdet Judiciá1'io - Jus
tíça. Eleitoral, o crédito que espe-
cifica. .

Decreto 11. 29.309 - de 27 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1951.

- Abre, pelo Mínistêtío da Agri
cultura, o crédito especial de Cr.$ "
63.000,00, para o fim que especifica.

Decreto n. 29.313- - de 2 de março
de.1951 ...

Publícadc no D. o. de 7 de março
de 1951.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, ao Tribunal de Contas, o
crédito especial de Cr$ 555,00., nora o
fim que especifica.

Decreto n. 29.356 - de 13 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1951.

CRISTAL DE .ROCHA

Autoriza o cidadão brasileiro 011utr
Moreira de Figueiredo a pesquisar pe
dras coradas e cristal de rocha no
Mun.icípio de Medina, Estado de Mi~

nas Ge-rais.
Decreto n. 29.220 - de 26 de ja

neiro de 1951.
Publicado no D. O.' de 2 de março

de 1951.

CROMiTA
Autoriza o cidadão brasileiro Adol

fo· Cardoso Aires a pesquisar eromita
e associados no Município de Piauí.
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.730 - de 9 de ou
tubro de 1950.

Publicado no' D. O. de 11 de janei
1'0 de 1951.

CURSOS
_ Reconhecimento e autorização

para funcionamento. Ver: Escolas,
Faculdades e Ginásios.

D

DACTILóGRAFO

Suprime cargo provisório.
(M.Aer. - Q.P.).

Décreto n. 29.408 - de 28 de mar
ço de 1951.

Publicado.no D. O. de 30 de março
de 1951.

DENTISTA
_ Ver: Círurçíôee-Deniístcs.
_ Extingue cargo excedente.
(M. Aer. - Q.P.).

Decreto n . 29.409 - de 28 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de mar
ço de 1951.

DEPARTAMENTO ADMINiSTRA
TiVO DO SERVIÇO PúBLICO

Altera a Tabela 'Onica de Extrant~

merário mensalista do Departamento
Administratino do Serviço Público.

Decreto n. 29.114 - de 9 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 1,0 de janei
ro de 1951.

_ Extingue junções de ext1'anume~

ranos-meneauetae do Departamento
Administrativo do Serviço Público e
revoga o art. l.0 e parágrafo únice
do Decreto n. 29.114, de 9 de janeiro
de 1951.

Decreto n. 29.336 - de 9 de mar
ço de '1951.

Publicado no D. O. de 13 de março
de 1951.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA.
NACIONAL

Altera a Tabela de Extranumerário
mensalista do Departamento de 7m
prensa Nacional.

Decreto TI. 29.026 - de 23 de de
zembro de 1950.

Retificado no D. O., de 4 e 23 de ja
neiro de 1951.

-- Retifica a Tabela de Extramcme
rários mensalistas do Departamento
de Imprensa Nacional, e .aa oulras
providências.

Decreto 11. 29.117 - de 10 de .ja
neíro de 1951.

Publicado no D. O. (Sup.) de 11
de janeiro de 1951.

Retificado no D. O. de 1S, 18 e 2t
de janeiro de 1951.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELÉGRAFOS

Modifica a ãiscri1ninação~tipo dt:
despesa do Departamento dos C07"
reios e Telégrafos.

Decreto n.29.109 - de 8 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de- 10_ de janet
1'0 de 1951.
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DEPARTAl\iEN'j'O FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Altera o Regimento do Departa
mento Federal de Segurança pública,
aprovado l/elo Decreto n. 19,47:6, de
21 de aoceto de 1945.

Decreto n. 29.150 - de 16 de ja~

neíro de 1951.

Publicado no D. O. de 18 de janei
ro de 1951.

lJEPARTA/.'lENTO NACIONAL DA
PRODUÇÃO ANIMAL

Altera o Regimento do D. N. P. A,
6Jprovado pelo Decreto n. 25. 386, ~
19 de ososto de 19<18,. e dá outras pro
11idências.

Decreto n . 29.094 - de 8 de janet..
1'0 de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de janeiro
de 1S51,

DBSAPROPRIAÇõES

Declara de utuíaoae pública uma
irea de terra necessária à' instalação
de usina de Siqueira, taeiretee, Jum
queira & oia. e autoriza: a mesma a
-promocer a sua desapropriação.

Decreto n. 28.892 - de 22 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 14 de teve
retro de 1951.

Declara de utilidade lnÍ,blica,
para desapropriação, ° terreno que
menciona, Jaccrtuuunui, Distrito Fe
senu.

Decrete n. 28.970 - de '13 de de
zcmbro de 1950.

Retificado 110 D, O. de 24 de janei-
ro de 1951. '

- Declara de utilidade pública,
'Para âeecpropríaçdo, terrenos neces
sários ü formação do açude "Espi
nho Branco", Municí1Jio de Patos,
Estado da paraíba.

D'ecreto n . 29,089 - de 5 de ja
aetro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de janei
ro de 1951.

DESAPROPRIAÇõES

~ Declara de utilidade P'1íbUca,
pera fins de desapropriação e por se
Tem necessários à seguranca' nacio
nal, áreas de terra situadas e1n Iceciíe,
Estado de Pernarnb1J.co,

Decreto n. 29.113 - de 9 de janei
1'0 de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de janei
ro de 1951,

-...:..... AUem a reâaçtio do art, 1.° do
Decreto n. 28,967, de 13 de dezembro
de 1950,

Decreto n. 29.185 - de 23 de ía
nelro de 1951.

Publicado no D. O, de 25 de janei
ro de 1951.

--:- Decla1'a de 'Utilidade pública,
para desapropriação, terrenos neces
sários à formação do açude "Pente
costes", no Município de Pentecos
tes, Estado do Ceará.

Decreto 11. 29.206 - de 25 de ja
neiro de 1951,

Publicado na D. O. de 30 de janeiro
de 1951.

- Declara de utilidade pública,
lJara efeito ele desapropl'iaç(io, a [ai
xa de terreno e reetecuoae benteíio
rias necessárias à construcão da Li
[fa(;ão Coatira-Ptitoe de Iâinan, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.25-9 - de 12 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de teve
retro de 1951.

_ Declara de 1dilidade pública,
para desapropriação, pelo Deporte
menta Nacional de Estrctdas de Ferro,
as faixas de terrenos necessárias (J,
conetrvoõo da variante "Aracoiabc",
da linlui tronco da Rêde de Viaçáo
Cearense.

Decreto TI. 29.260 - de 12 de fe
vereiro de 1951,

Publicado no D. O. de 14 de feve
reiro de 1951,

_ Declara de utilidade lJública,
para fins de desapropriação, faixas
ele terrenos e respectivas benfeito
rias, necessárias ao novo traçado da
Es'trada de rerro Vitória a Minas,

JJecreto n. 29.337 --,de 9 de março
de 1951. '

publicado no D. O. de 13 de março
de 1951.
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DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública.
para fins de q,esapropriação, a área
de terreno de 3.025,'12m2, na cidade
de Oliveira, Estado de. Minas Gerais,
destinada à 12,a Resiclência da neae
Minei·Ta de Viação.

Decreto m. 29.382 - de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de março
de 1951.

DESPACHANTE ADUANEIRO

Extingue vaga de Despetçhante
Aduaneiro.

Decreto 11. 29.235 - de 27 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de reverei
1'0 de 1951.

DIAMANTES

Autoriza o cidadão brasileiro João
Soares de Oliveira a pesquisar dia
mantes e associados no Município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 29.051 - de 28 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de janel-'
).'0 de 1951.

- Autorízu o cidadão brasileiro
Válter Montalvon do Nascimento a
lavrar diamantes e assocíados no Mu~

nicípio de Diamantina, Estado de
Minas Gerais.

Decret-o n . 29.343 ~ de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de mar
ço. de .195l.

~ Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
»zero 28.015; de 19 ffe abl'il de 1950.

Decreto n. 29.385 - de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de março
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Cassiano Figueiredo a pesquisar dia..
mentes no Município de Patrocínio do
Scpucai, Estado de Sáo Paulo.

Decreto 11. 29.394 - de 2'7 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de março
de 1951.

DIAMANTES

- Autoriza o cídadüo brasileiro Le ..
vi Leite âe Faria a pesquisar diaman
tes e associados no Municipio de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.415 - de 29 de mar..
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de abril de
1951.

DIPLOMATAS

Aprova as tabelas de gratificação,
a titulo de representação, !J que se re
tere o Decreto-lei n. 9.202, de 26 (te
abril de 19:4:6.

Decreto n. 29.H~3 - de 17 de janei-
ro' de: 1951. .

Publicado no D. O. de 17 de janet
1'0 de 1951.

Reproduzido no D. O. de 23 de ja
neiro de 1951.

- Altera a redação dos arts. 4.[1
e 19 'do Regulamento do Instituto Rio
Branco.

Decreto 11. 29.334 - de 7' de mar
ço de 1951.·

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

_ Fixa a gratificação, a titulo de
reureeentocõo, a que terá direito o
Membro brasileiro da comissão d~

Direito Internacional das Naç6eli.
Unidas.

Decreto n. 29. 335 ~ de 7 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de marçe
de 1951.

DIREI~'OS AUTORAIS

Torna pública a ratificação, por
curte de Costa Rica, da Convenç{i.&
Interamerícorui sôbre o Direito de Au
tor em Obras Literárias, Cientificas
e Artísticas, firnwda em. Washington,
a 22 de junho de ·1946.

Decreto n. 29.308 - de 26 de feve
reiro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de rere
reíro de 1951.
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:nmETORIAS

Altera dispositivo do Regulamento
-aa Diretoria de Engenharia do Minis~

tério da Aeronáutica.

Decreto n. 29.324' - de 7 de março
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 9 de março
de 1951.

DOAÇõES

Autoriza o Potier Executivo a doar
,jrnóvelda União à Faculdade de M e
dicina de Alagoas.

Lei n. 1.300 - de 13 de janeiro
.de 1951.

Publicada no D. O. de 18 de janei
ro de 1951.

s--: Autoriza a doação à Cooperativa
Mista dos Agricultores e Criadores
-ae Itapipoca Limitada do terreno que
"menciona.

Lei n , 1.345 de 9 de fevereiro
-de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de reve
-reíro de 195-1.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da Uniáo a aceitar a doação de:um terreno situado no l\!1unicipio de
-Pimhui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.724 - de 9 de outu
bro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 19 de fe
vereiro de 1951.

- Autoriza o Serviço do patrimô
nio da união a aceitar a doação de
um terreno situado na Avenida Afon
so Pena esquina âa rua Floriano Pei
xoto no Município de Miranda, no Es
tado de Mato Grosso.

Decreto n. 29.316 _ de 2 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1951.

- Aceita a doação feita à União,
·de U1n imóvel de -propriedade do Pa
trimônio do Senhor Bom Jesus dos
Aflitos, na Cidade de Exu, Estado de.
Pernambuco.

Decreto n. 29.360 - de 13 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 15- de março
ale 1951.

DOAÇõES

- Aceita doacão de mn terreno si
tiouio no MunicIpiÇJ de Xapecô, no Es
uiao de Santa catarina.

Decreto li. 29.368 - de 19 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de março
de 1951.

- Autoriza o Serviço do Patrimô..
nio da 'União a aceitar a doaçâo do
terreno situado no Município de Três
Pontas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.369 - de 19 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de março
de 1951.

DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Ju.,
venal Felic-íssimo a pesquzsar dolo
mua, feldspato e associados no Mu
nicípio de Iâiracatu, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 29.053 - de 28 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de janei
ro de 1~51.

E
EDUCAÇÃO INDUSTRIAL

Decreto legislativo n. 1 - de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de feve
reiro de' 1951.

ELETRO-QUíMICA BRASILEIRA
SOCIEDADE ANôNIMA
Autoriza a emoréea de -mmeraçõe

Eleiro-Química Brasileira S. A. a pes
quistu: minérios de -mançanés "no l1fu
nicípio de Conceição Mato Dentro.
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.728 - de 9 de outu-
brc de 1950. _

Publicado no D. O. de 19 de feve
reiro de 1951.

EMISSORAS REUNIDAS RÁDIO
CULTURA LIMITADA

cnuoma concessão à EmissorasRe
unidas Rádio Cultura Limitada para
estabelecer uma estação radwdijuso
ra na' cidade de Caxias do Sul, _Esta ...
do do Rio" Grande do sul.

Decreto n. 28,929 - de 5 de dezem
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de [aneíre
de 1951.
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DE NAVE
E COrilÉR-

EU,'IPRf:SA DE mINERAçÃO li'10VEI
LImITADA

Concede à Emprêsa de Mineração
Movei Limitada autorização para fun
cionar como emprêsa de mineração.

Decreto n . 29.225 ~ de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1951.

Retificado no D. O. de 5 de março
<de 1951

EMPRllSA DE NAVEGAÇÃO ENVIRA
LIIAITADA

_ Concede. fi, Emprêsa de Navegação
Envim Limitada autorização para
iuncíonar como ernprêsa de navega
ção de cabotagem, de acõrâo com o
que.. presC1'eve o Decreto-lei n. 2.734,
de 20. de novembro de 1940.

Decreto n. 28.964 ~ de 12 de de
zernbro de 1950.

Publicado no D. O. de 12· de janei-
ro de 1951. . .

Ew!PRllSA DE NAVEGAÇÃO
HÉRCULES LIMITADA

Concede à Emprêsa de Navegação
Hércules Limitada autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção âe cabotagem, de acôrdo com o
que -prescreee o Decreto-lei n,o 2.784,
Ile 20 de novembro de 1940.

Decreto n. 29.142 - de 16 de ja
.neírc de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de Teve
retro de 1951,

EiIIPRllSA PAULISTA
GAÇ1\O INDúSTRIA
CIO LIMITADA

Concede li- Emprésa Paulista de
Navegação Iruiúetriu: e Comércio Li
mitada, tuüorizacão 1JUra funcionar
como e1nprêsa de navegação de ca
botaçeni, de ooorao com o' que pres
creve o Decreto-lei n. 2,784, de 20 de
novembro de 1940.

Decreto n. 29.143 - de 16 de ja
aeírc de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de janei
ro de 1951.

EMPRÊSAS MINERADORAS DE
CARVÃO

---:. Ver: Carvão.

EMPRÊSA DE CAULIM LIMITADA
Autoriza a Bm-prêsa de Caulim Li..

-mitiuia a pesquisar cauli1n e associa
dos no Mun'icípio de Mar de Espenha
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 23.7f,4 - -dc 16 de ou
tubro de 1950. -

Publicado no D. O. de 29 de março
de 195L

EMPRÊSAS DE NAVEGAÇÃO
AllREA

Concede isenção de direitos para
importação de aeronaves e materiais
para aviação às empresas de navega
çc10 aérea.

Lei n. 1.344 de 9 de fevereiro
de 1951.

publicada no D, O. de 14 de teve
reíro de 1951.

EMPRtSA NAVEGAÇÃO ADAMAS·
TOP. L1'DA<
Concede à E:mvTêsa Navegaçao

Adanuietor Lttia. -autorizaçtlo para
funcionar como emprêsa de maoeça
cão de cabotagem, de acôrdo com o
que prescreve o Decreto-lei n. 2,784,
de 20 de novembro de 1940.

Decreto 11. 29.381 - de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de março
de lD5L

EMPRÊSTIMOS
Autoriza o Tesouro Nacional a qa

ramtir empréstimo a ser contTa~
pela Companhia Siderúrgica _Nac~o
nal, para. ampl!ar as instalaçoes zn
dustriais da Usma de volta Redonda.

Lei n. 1.312 - de 16 de janeiro de
195L

Publicad<:l, no D. -O. de 17 de janei
ro de 1951.

ENERGIA ELÉTRICA

Transfere à Prefeitura Municipal
de Anicuns a concessão para o .apro.
veitamento -proçresnioo de energw hz
dráulica outorgada a Laudelino Ba
tista Xavier pelo Decreto n. 18.963"
de ?O de junho de 1945.

Decreto n. 27.681 - de 5 de janeiro
de 1950.

Publicado no D. O. de 2 de março
de 1951.
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E!i'ERGI.I'l. ELtTRICJ~

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de fjtá, Estado do Rio Grande do Sul,
a ampliar suas instalações.

Decreto n. 27.S0B - de 23 de mar
ço de 1950.

Publicado no D. O. de 24 de janet
1'0 de 1951.

- Anicriza a firma Guuii, B01'dig
non. & Cia. Ltda., a ampliar suas ins
-ealações geradoras de energia elé
trica.

Decreto 11. 28.686· - de 27' de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de feve
reiro de 1951.

- Outorga (l Mauricia Monte MóT,
ou emqnésa que organizar, concessão
para o aproveitamento de energia hi
dráulica ela cachoeira de Santa Rosa,
existente no Rio Grande, distrito de
EaTra Alegre, Municipio de Bom Jar
i.im, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 28.866 - de 14 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 15 de .jenet
ro de 1951.

- outorga à prefeitura Municipal
fie Passa Tempo concessão para· o
eprcueitamenio de energia hidráulica
da cachoeira dos nomeias. existente
no rio Pará, distrito de Passa Tem
po, Município de igual nome, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 28.874 - de 16 de no
-rembro de 1950.

Publicado no D. O. de 24- de janet
TO de H}51.

- Declara de utilidade pública
Uma área de terra necessária à' ins
ialação de usina de Siqueira, Meire
íes, Junqueira & Cia., e autoriza a
mefi'f!Uh a promover a sua desapro-
priação. .

Decreto n. 28.892 de 22 de no-
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 14 de reve
-reíro de 1951.-

- Autoriza a COTnpanhia Central
Brasileira de Fôrça Elétrica a atn
plirn' sacs instalações termelétricas.

Decreto n . 29.000 - de 19 de de-
semcro de 1950. .

Publicado no D. O. de 20 de feve
reiro de 1951.

ENERGIA ELl':TRICA

- Revalida o Decreto n. 25.301, de
2; de aaóeto de 1948. que outorgou a
José de Lima Géu concessão para o
aproveitamento ria energia hidráuli
ca do salto Juatuba, existente no rio
Mateus Leme, distrito de Juatuba,
Município de Mateus Leme, Estado de
J.vlinas Gerais.

Decreto n. 29.036 - de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

- Outorga à Usina Açucareíra Es
ter S. A. concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica na ca
choeira do Funil, existente no rio Ja
guari, distrito de Cosnópous, Municí
pio de Cos-n6polis, Estado de São
Paulo.

Decreto 11. 29. 037 ~ de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 5 de março
de 1951.

_ Auumea a Companhia Fôrça e
t.u» do paraná, sociedade an~nimC!'> .a
ampliar suas instalações tiuirelétrt
ccs.

Decreto n. 29.040 - de 26 de de-
zembro de 1950. .

Publicado no D. O. de 2Ü' de feve
reiro de 1951.

_ outorga à Companhia Açucarei
1'U santo André do Rio Una, sedi.ada
na cidade de Recife, Estado de Per
nambuco, autorização de estudos para
apresentacão dos proieio» referentes
à concesSão que lhe foi outorgada.
pelo Decreto n. 25.527, de 17 de se
tembro de 1948.

Decreto n. 29. ü41 - de 26 de de
zembro de 1950.

publicado na D. O. de 10 de janei
ro de 1951.

_ Autoriza a C01npa,nhia Fôrça e
Luz de Minas Gerais a construir t~11'!a
linha de transmissão entre os Mun,}ct.
pios de santa Bárbara e An.tômo
Dias, no Estado de Minas Gerats.

Decreto n. 29.178 - de 19 de ja ...
neírc de 1951.

publicado no D. O. de 1 de. março
de 1951.
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ENERGIA ELÉTRICA

-- Autorizá a Companhia Mineira
de Eletricidade a construir uma linha
ele trÇlnsmissão entre a cidade de 14a
tias Barbosa e o distrito de simõ..o
Ferreiro, Município de Matias Bar
bosa, Estado. de Minas Gerais, e dá
outras providências.

Decreto n. 29.211 - de 26 de ja~

ueíro de 19-51.

Publicado no D. O, de 14 de feverei
ro de 1951.

ENERGIA ELÉTRICA

-- Concede autorização para fu.n ..
cíonar como emprêsa de energia elé'"
trica à Companhia Industrial Paro
rcense S. A.

Decreto n. 29.292 -- de 19 de feve
reiro de 195!.

Publicado no D. 0, de 13 de mar
ço de 1951,

ENERGIA HIDMULICA

-- Ver: Energia Elétrica.

ENERGIA HIDRELÉTRICA

__ Ver: Energia elétrica.

~reto n. 29.396 -- de 27 de mar
ço de 1951:

Publicado no D. O. de 29 de mar
ço de 1951.

ENFERMEIRO

Suprime cargo provisório.
(M. Aer. - Q.P.).

Decreto n. 29.407 - de 28 de mal' ..
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 3~ de março
de 1951.

- Concede reconhecimento ao eur...
80 de auxiliar de enfermaçem: da Es
cola' de Auxiliares de Enfermagem do
Hospital Samaritano, de São paulo-~

Decreto n. 29.294 - de 21 de feve
reiro de 195-1 .

.Publicado no D .. O. de 1 de marçG
de 1951.

de taxas e
Pedro II e

federais de

ENSINO
Dispõe sÓbre isenção

mensalidades no Colégio
outros estabelecimentos
ensino secundário.

ESCOLAS
Revigora, para 1951, o Curse, pOi'

correeponaencta, em substituição ao
CUrso Superior, da Escola. de Guerr~

Na:P.E l•

Decreto n. 29.121 -- de 12 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de teve
retro de 1931.

-- Autorizá a Prefeitura Municipal
de Pomngaba a construir uma Unha
de transmissão entre os Municípios de
Pereiras e Pcrtmçuba, no Estado de
São Paulo,

Decreto n. 29.271 -- de' 17 de reve
retro de' 1951.

- Autorb"a a Companhia de Car
ris, Luz e Fôrça: do Rio de Janeiro,
tsmnaaa. a operm' uma usina ter
meíetrica flutuante.

Decreto n. 29.212 - de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de feverei
ro de 1951.

Transfere à Prefeitura Munici
pal de Cunha, Estado de São Paulo, a
cuiminístracõo dos serviço de tue e
fôrça.

Decreto n. 29.267 -- de 15 de reve
retro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de mar
ço de 1951.

.- Autoriza The São Paulo -tram
way, Light anâ Power Company, Li
-miteâ, a construir uma linha de
transmissão entre São Miguel Paulis
ta c Moyi das Cruzes, no Estado de
São Paulo.

I)ecreto n. 29.265 -- de 15 de feve~

Teixo de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de feve
reiro de 1951.
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:ESCOLAS

- Autoriza o funcionamento dos
cursos de -zintura: e escultura da Es
cola de Jv.[úsica e Belas Artes do Pa
''J"aná.

Decreto n. 29.295 - cW21 de fe~

vereírc de 1951.
Publicado no D. O. de 10 de fiR1'ÇO

-de 1951.

- Altera a' redação do art; 51 do
Regulamento pam a Escola Naval.

Decreto n. 29.325 - de 7' de mar
ço' de 1951.

Publicado no D. O; de 9 de março
de 1951.

- Aprova o Regulamento para a
Escola de Formação de Oficiais da
Policia Militar do Distrito Federal.

Decreto n. 29.363 - de 19 de mar
-ço de H.l51.

Publicado no D. O. de 28 de março
de 1951.

ESTADO DE MINAS GERAIS

Outorga concessão ao Estado de
Minas Gerais para instala?' dois trasis
missÔ1'es de freqüência moauiaau na
ciâaâe de Belo HoriZonte.

Decreto n. 29.088 - de 5 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de teve
reiro de 1951.

- Declara públicas de uso comum,
de do:nLÍnio do Estado de Minas Ge
rais, as águas do rio São João.

Decreto n. 29.179 - de 19 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de [anel
1'0 de 1951.

- Autoriza o Gcoémc elo Estado de
Minas Gerais a lavra1" apatita e esse
ciadon no Munic-ípio de ltm:rá do Es
te/do de Minas Gerais.

Decreto n . 29.384 - de 26 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de mar
ço de 1951.

:E:STATUTOS

- Ver o nome da entidade a que se
referem.

ESTRADA DE fERRO NORDESTE
DO BRASIL

Substitui as Tabelas Numéricas Or
din(Í1'ia e Suplementar de Mensalis
tas e a Tabela Numérica de Diaris
tas da Sstrcula de Ferro Noroeste do
Brasil.

Decreto n. 29.082 - de 4 de j aneí
1'0 de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de janeiro
de 1951.

- Aprova projeto e orçamento de
um .trecho de 50 quilômetros do pro
longamento da Estrada de Ferro No
roeste do Brasil, entre camp'o Grasi
ele e Cuiabá.

Decreto n. 29.135:- de 15 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de janei
ro de 1951.

_ Apmva os -proietos e orçamen
tos de dois trechos do prolongamento
da Estrada de Ferro Noroeste do BJ"a
eü. entre Campo Grande e Cuiabá.

'Decreto n , 29.228 _ de 26 de ja-
neiro de 195!.. .

publicado no D. O. de 26 de janeiro
de 1951.

ESTRADA DE FERRO VITóRIA A
MINAS
Declara de utilidade pública, para

fins de' desapropriaçiio, faixas de ter
reacs e respectivas benfeitorias, ne..
cessáfias ao novo tmçado da Estradet
de Ferro Vitória a Minas.

Decreto 11. 29.3S7~ - de 9 de mar
co de 1951.
~ Publicado na D. O. de 13 de msrço
de lS51.

ESTRANGEIRO
Torna pública a denúnc~a, p01" pa~

te do Brasil, da Convençao ãetemu
nadam da condição dos cidadãos qua
renovam a sua residência. no pais dei
origem, concluída entre p. Brasil e OI:
Estados Unidos da Ame1'lcct, a 27 de
abril de 190-8.

Decreto n. 29.200 - de 24 de je-
neiro de 1951. . . ,

Publicado no D. O. de 29 de JaneU:0
de 1951. ..

Ver, também, Terrenos de Maf'l~

níva.
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EXERCITO

Transfere a sede do 7.° Batalhão de
Engenharia.

pccreto n. 29.120 - de '12 de ja
neiro de 1951.

Publicado. no D.a. de 15 de [aneí
1'0 de 1951.

- Dá a denominação de "Reçi
menta Osório" ao 13.0 Regimento de
Cavalaria.

Decreto n . 29.175 - de 19 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de reve
retro de 1951.

- Transfere a sede da 18.Q. Círcune
eriçtic de Recrutamento da cidade de
Jequiê 1Ja1'a a cidade de Ilhéus, no
Estado da Bahia.

Decreto n.29.186 - de 24 de ja
neiro, de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de feve
reiro de 1951,

- Ver, também, Fôrças Armadas e
Ministério (la Guerra.

EXTINÇÃO DE CARGOS
- Ver a denominação do cargo ex

tinto.

EX'fRANUMERÁRIO

Estende aos servidores civis do Mi
nistério da Aeronáutica, quando in
validados ou marias, ern virtude de
acidente de aviação, as vantagens
concedidas aos militares da Aeroná1t
tica pelos Decretos-leis ns. 3.269. de
14 de -maio de 1941 e 6.239, de 3 de
tetereiro de 1944.

Lei n. 1.308- de 10 de janeiro de
J.951.

Publicada no D. O. de 15 de janei
1'0 de 1951.

- Regulamenta a Lei n. 1. 234, de
14: de novembro de 1950.

Decreto n , 29.155 - de 17 de ja-
neiro _de 1951. "

Publicado no D. O. de 7 de março
de 1951.

EXTRAI'("UrilERÁRIO

- SUS1Jende, temaorãriamente, o
preenchimento de funções de extra
numerúrio mensalista. "

Decreto 11. 29.321 - de 2 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 1951.

- Tabelas. Ver o nome do órgão a
que se relerem.

F

PACULDADES

Federaliza a Faculdade de Medici~

na e Cirurgia do Paí-á.

Lei n . 1.049 - de 3 de janeiro de
1951.

Retificada no D. O. de 23 de feve
reiro de 1951.

- Autoriza o Poder Executivo a
doar imóvel da União à rocuiaoae
de Medicina de Alagoas.

Lei n. 1.300 --- de 13 de janeiro
de 1951.

Publicada 110 D. o. de 18 de janeiro.
de 1951.

- Abre, ao Ministério da Educa
çdo e Saúde, o crédito especial de Ora
1.725.982,00 destinado a custear as
despesas 'com a manutenção da Fa
culdade de Direito de Alagoas, de:
maio a dezembro de 1950. .

Lei n. 1.311 - de 15 de janeiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 17 de janei
ro de 1951.

- Autoriza o funcionamento do
curso de medicina da Factúâade de
Medicina de Alagoas.

Decreto n. 29.092 - de 8 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de janei
ro de 1951.

-- Abre, pelo Ministério da Educa
çéc e saúde, o crédito especial de Cr$
2.657.520,00, para atender às despe
sas com o funcionamento da cadeira
de 'I'ieiolaçià das faculdades tecertus
ele !lJedicina.

D-ecreto n. 29.173 - de "19 de [aneí
1'0 de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de janeí
1'0 de 1951.
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FACULDADES
- Concede autorizaçáo para jU11 w

cíotuimento do curso de bacharelado
da Faculdade de Direito de Sergipe.

Decreto n. 29.181 - de 19 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de feve
reiro de 1951.

- Concede reconhecimento ao C1[1'

so de ciências econômicas da Facul
dade de Ciências Econômicas e Co
merciais ..de Santos.

Decreto n. 29,182 - de 19 de ja
neíro de 1951.

Publicado no D, O. de 29 de mar
ço de. 1951.

- Concede reconhecimento ao cur..
80 de ciências econômicas da Facul
dcide de Ciências Econômicas de Ei
beirão Preto.

Decreto n , 29.293 -:- de 21 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de março
de 1951.

- Concede autorização para _nm
eíonamenta de cursos na ?/:[culdade
católica de ruoson« de Sergipe.

Decreto n. 29.311 _. de 28 de re
vereírc de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de março
de 1951.

- Concede autori.~açüo para o iun
cionemento do curso de iorncüismo
da Faculdade de Filosofia da Ponti
fícia Universidade Católica do Rio de
Janeiro.

Decreto n. 29.312 - de 28 de rcvc
retro de 1951.

Publicado no D. O. de- 8 de março
de 1951.

_ Concede «utorízaçõo para fun..
cíonamento do curso de ciências con
tábeis e atuariais da Faculdade de
Estudos Econômicos do Lzceu Cora
~ão de Jesus, de São Paulo.

Decrete ll.. 29.376 -- de 20 de março
de 1951. '

Publicado no D. O. de 28 de março
de 1901.

FACULDADES
- Autoriza o funcionamento do

curso de ciências econômicas da Fa
culâaâe de Ciências Econômicas de
Franca.

Decreto 11. 29.377 - de 20 de marco
de 1951. ~

Publicado DO D. O. de 28 de março
de 1951.

- Autoriza o [umcicaunnenío do
curso de bacharelado da Faculdade
de Direito da Paraíba.

Decreto n. 29.398 - de 27 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de mar
ço de 1951.

- Concede auiorizaçiio pura: fun
cionamento do CU1'SO médico da Fa
culdade de Ciências Médicas de Per
nambuco.

Decreto ri , 29.399 - de 28 de mar..
ço de 1951.

Publicado no D. 0, de 2 de abri!
de 1951.

FAROLEIRO
Extingue cargos excedentes.
(M.M. ~ Q.P.).
D-ecreto D. 2'9.262 - de 12 de fe

vereiro de 1951.
Publicado no D, O. de 14 de feve

reiro de 1951.

FEDERALIZAÇÃO DE FACUL
DADES
- Ver: Faculd(tdes.

FELDSPATO
Autoriza o cidadão brasileiro. ctcr

minio Bq:mos a pesquisar feldspa
to, quartzo e associados no MunicípiO
de Mm'icá, Estado do Rio de Janeiro,

Decreto 11. 28.727 - de 9 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 19 de feve
reiro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ju
venal Felicíssimo a pesquisar dolo
mita, feldspato e associados no Mu,..
nícíoto de Miracatu, Estado de São
Paulo.

Decreto n . 29.053 - de 28 de de"
zembro de 1950.

Publicado no D. O. cte20' de janet
1"0 de 1951.
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FERROVIAS

Abre} ao Ministério da Viação e
Obras Pilblicas, o crédito especial de
~$ 50.000.0úO.OO, para pagamento
das medições finais e liquíaação dos
compromissos relativos à conclusão
dos trabalhos da uçaçõo ferroviária
Leopoldo de Bulhões-Goiânia.

Decreto n. 29.168 - de 18 de ja
neiro de 195!.

Publicado no D. O. de 19 de janei
ro de 1951.

- Abre, ao Ministério da Viação e
Obres Públicas, o crédito especial de
crs 30.000.000,00, para ocorrer às
despesas com o acabamento da cons
tmcôo do trecho da linha férrea Blu
menau-ttaiaí.

Decreto n. 29.169 - de 18 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O: de. 19 de janei
ro de 1951.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desapropriaçâo, a jaz..
xa de terreno e respectivas benjeito
riae necessária à eonstruoão da Li
gaçãoCoatira-Patos de ~ Minas, no
Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 29.259 ~ de 12 de fe
vereiro de 1951.

Publica-do no D. O. de 14 de teve
retro de 1951.

_ Aprova projetos e orçamentos
vara a constru,çáo de dois trechos âà

ligação ; ferroviária contenaae-se
~u/é.

Decreto n. 29.35-5 - de 13 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O, de 15âe março
ele 1951.

FINANCIAMENTOS
Concede auXílio financeiro às. em;.

prêsas de mineração de carvão de
Santa Catarina.

Decreto n. 29.084 - de 4 de j a
neíro de 1951.

Publicado no' D. O. de 6 de janei
ro de 1951.

->- Fixa os preços básicos mí1~i1nos

para Ó financiame1~to ou aquiskJ.ao .de
eereai« e outros gêneros de prnnezra
necessidade, de produção nac-lona.l,
para o ano de 1951.

Decreto 11. ·29.126 - de 12 de janet
rode 1951.

Publicado no D. O. de 15 de janet
to de· 19m.

FISCAL ADUANEIRO

Dispõe sóbre a carreira de Fiscal
Aduaneiro dos Quadros Permanentes:
e Suplementar do' Ministério da Fa
eenaa.

Lei n. 1.323 - de 23 de janeiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 23 de janei
['O de 1951.

F1SCA.L AUXILIAR DE IMPOSTOS
INTERNOS

Dispôe sôbre a carreira de Fiscal
Aduaneiro dos Quadros Permanente
e suplementar do Ministério da Fa
zenda.

Leí n. 1.3'25 - de 23 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 23 de janei
ro de 1951.

FÔRÇA AÉREA BRASILEIRA

Dispõe sôbre o aproveitam.ento no
serviço ativo da FAB de OficJais da
Reserva de segunda classe da. Aero
náutica.

Lei n . 1.307 - de 10 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 10 de janeiro
de 1951.

fôRÇAS ARMADAS

Assegura graduação no pôsto ime
diato aos oficiais chefes de classe- ou.
cabeças de quadro das Fôrças Arma
das e das Fôrças Auxiliares.

Lei n. 1. 328 .;.-.. de 30 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de ,30 de janei
ro de 1951.

FORD MOTOR COMPANY, EXPORT,
INC.
Concede à eocíeaoae anõiumà ForeI:

MotOT Compá.'iy, Expórt, Inc. auto
rização para funcional na República.

Decreto n . 29.3,79 - de 26 de mar
ço de 1951-

Publicado no D. O. de 27 de março
de 19"1.
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PUNqIONARlO PúBLICO

Éstende aos servidores civis do .Mi~
rusterío da A.eronáutica, quando in
validados ou mortos, em virtude de
acidente de cniação, as vantagens
ci:mcedidas aos mitdares da Aeronáu~

tica pelos Decretos-leis números 3.269,
de 14 de -maíc de 1941 e 6.239, de 3 de
fevereiro de 194'4.

Lei n. 1.308 - de 10 de' janeiro
de 1951.

Publicada rio D. O. de 15 de janei
ro de 1951.

- Dá fé aos cartões de identidade
exPedidos pelos Ministérios e órgáos
subordinados ao Presuiente da Repú~

blica.
Decreto n., 29.079 - de 30 de de

zembro de 1950,.
PUblicado no D. O. de 24 de [anei

ro de 1951.

_ Regulamentá a Lei n. 1. 234, de
14 de noventbro de 1950.

Decreto n. 29.155,- de 17 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de março
de 1951.

- Revoga o Decreto n. 28.095-, e
restabelece a redação dada pew De ...
ereto n. 11.494 aoítem "b" do art. 2.°
do Decreto n. 6,222, de 4 de setembro
de .1940.

Decreto 11. 29.359 - de 13 de mar
ço de 1951.

Publicado no ·D. O. de 15 de mar
ço de 1951.

FUNDAÇÃO BRASIL CENTRAL
Dá nooa: redação ao art. 1.0 ~ ao

art. 28 dos Estatutos aprovados pelo
Decreto n. 17.274, de 31 de aflâsto de
1949.

Decreto n. 29.172 - de 19 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de [aneí
1'0 de 1951.

rUNDÁçÃO CASPER LIBERO
Transfere à Fu1iilaçêio cõener Libe

to a concessão outorgada à Rádio Ga
zeta tsa«, pat'a estabelecer uma esta
çiio rasuoâifusoro: na Capital do Es
taao de São Paulo e -prorrooa Ó tna
ro da retena« concessáo.

Decreto 11. 28.974 - de 13 de de
zembro de 195-0-.

Publicado no D. O. de 8 de março
de 1951.

G

GASES NATURAIS

Autoriza a Companhia ttau«, pe
tróleo, As/alto e Mineração a pesqui
sar ja,zidas de petróleo e gases natu
rais - classe X 'r- nos Municipios de
Joaquim Távora e Tcmaeirui, Estado'
elo Paraná.

Decreto n. 23.905 - de 29 de no
vembro de 1950.

~ Publicado no D. O. de 10 de janei
ro de 1951.

- Autoriza a COmlJanhia ttouo;
Petróleo, As/arfo e Mineração a pes
quisar jazidas de petróleo e gases na
turais .- classe X -'- nos Municípios
de Joaquim raooro e romasma, Es~·

tado do PaTaná.

Decreto n . 29.351 - de 13 de março
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 16 de março
ele 1951.

GÊNEROS DE PRIMEIRA NECES
SIDADE

Fixa os preços básicos mínimos pard-
o financiamento ou. aquieíçâo de ce';'
reais e outros gêneros de prim.eira ne
cessidade, de produção nacional, lJqra
o ano de 1951.

Decreto n. 29.126 - de 12 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de janei
ro de 1951.

GRAFITE

Autoriza o cidadão brasileiro rran
cisco ae Paula Carneiro de Morais a
tsesquisor fira/Ué e aseociaõoe no M~l

nicipio de São Domingos do Prata,
Estado de Minas Gerais,

Decreto n. 28,691 - de 27 de se
tembro de .1950.

Pub-licado no D. O. de 11 de feye~-
retro de 1951. .
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GRATIFICAÇõES

Fixa a gratificação, a titulo de re
presentação, a que terá direito o
Membro brasileiro da Comissão de
Direito Internacional das Nações
.!Jnidas.

Decreto n. 29.335 - de 7 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de março
de -195!.

- Abertura de crédito para paga
men to delas, ver: Crédito especial.

nREAT AMERICAN lNSUl\ANCE
COMPANY

Aprova alterações int?'oduzidas nos
Estatutos da Great American Insu
rance Company, inclusive aumento de
capital e extensão das operações de
seguros dos ra1fWs elementares.

Decreto n. 29.074 - de 30 de de
zembro de 1950'.

Publicado no D. O. de 12 de Jallei
ro de 1951.

GUIDI BORDIGNON & CIA LTDA.

Autoriza a firma Guuii, Bordignon
& Cia. Lida. a amplia?' suas instala

.çôee geradoras de energia elétrica.

Decreto n. 28.686 - de 27 de se
.tembro de 1950.

Publicado no D .. O. de 22 de feve
.rctro de 1951.

l. S. M. WORLD TRADE COR
PORATION

Concede à sociedade anônima I.
B. M. world Trade _corporcuon, au
torização para __continuar a _tuncwnar

-.na República.

Decreto n , 28.811 - ..de 20 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 22 de' reve
.ro de 1951.

IMPORTAÇÃO

Dispõe sôbre o produto do impôsoo
de 10% sôbre a importância do8 at
reitos de importação, criado pelo ar,:,
tiço 2.° do Decreto:n: 24.343. de 5 de
junho de 1934, a partir de 1.0 de açôs
to de 1947, e dá outras providéncias.

Lei n . 1.342 - ele 1 de fevereiro
de 1951. .

Publicada no D. O. de 7 de feverei
ro de 1951.

_. Concede isenção de direitos para,
importação de aeronaves e materiais
para aviação CtS emprêsas de navega~

çiic aérea.

Lei 11. 1.344 - de g'de fevereiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de feverei
ro de 195-1.

r--: Abre. ao Ministério da Viação e
Obras públicas, o crédito especial de
Cr$ 37.40.6.144,00, para paga1!1'e"!"to
devido por conta da fJTrecadaçao do
inipôeio adicional de que trata o De
ereto-lei n. 2.619, de 24 de eetem..
te-o de 194.0.

Decreto n. 29.087 - de 5 de jenet
1'0 de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de janeiro
de 1951.

Retificado no D. O. de 1 de feverei
ro de 1951.

_ Declara revogado o Decreto nú..
mero 20.278, de 28 de dezembro de
1945.

Decreto n. 29.194 - de 24 de ja..
neíro de 195!.

Publicado no D. O. de 1 de feverei
ro de 1951.

IMPõSTO ADICIONAL

Dispõe eõbre o produto do imoôeto
de 10% sôbre a importftncia dos di..
reitos de importacão, criaâ» pelo ar..
figo 2.° do Decretó n. 24.343, de 5 de
junho de 1934, a partir de 1.0 de agós..
to de 1947, e dá outras providênCias,

Lei n . 1.342 _ de 1 de fevereiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 7 de reverei
1'0 de 1951.

- Vel',. também, tmoortaçõo.
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H~STrTUTO AGRONô1l./fICO DO
NORDES"l'E
Dispõe eôbre a sede do . Instituto

Agrõnôrntcc tio j\!ardeste.
Decreto 11. 2f;.116 ~ de 10 de ja

neu'o de 1951.

Publicado no D. 0, de 10 de ja
neíro de 1951.

INSTITUTO DE MENORES
Abre, ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores, crédito especial
de c-s: 3.900.000,00, para o ji1n que
especifica.

.rrecreto n. 29.166 ele 18 de ja-
n-eiro de 195!.

Publicado no .o. O; de 18 de ja
neiro de 1951.

INSTITUTO Im PREVlDJll'lCIA E
ASSISTi':NCIA DOS SERVIDO
RES DO ESTADO
Altera as tabelas aprovadas pelos

Decretos ns. 28.960 e 28.961, ambas
de 11 de dezembro de 1950.

Decrete n. :"::9.086 - ele 5 de ja
neiro de 195!.

Publicado no D. 0, de 5 de Janeiro
ele 1951.

- Dispõe sóbre a situação do -pes
soca do Instituto de Previdência e
Assistênc.ia dos Servidores do Estado
(lPASE) .

Decreto D. 29.112 - de 9 de ja
neiro de 1951._

Publícadc no D. O. de 9 de janeiro
de 1.851.

- Altera a tabela Gl"Jrovada pelO
Decreto n. 29.086, de 5 de janeiro de
1951, e dei out.ras providências.

Decrete n. 29.183 - de 20 de ja
neíro de 1951.

Publicado no D. o. de 20 de ja
neiro de 1951.

-- Reestrutura o quadro da Secre
taria do Conselho Fiscal do Instituto
de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado, e dá outras provi
dências.

Decreto' n. 29.244 - de 30 de ja
neiro de 1951.

Publícado vno D. o. de ·S() de ja
neíro de 1951.

INSTlTUTO DE PREVHJJJNCIA E
A '·;~ü;;jrENCIA DOS SBRVnJD~,

nss DO ;EST.i:.IlO
- Declara contribuintes ao IPASE

os empregados dos eeruiços articula
dos do llf.inistério da ./i.grlc.ultuTa.. com
os Govêrnos eslacluals.

Decreto n. 2'9.27.c - de 17 de feve
reiro de 1.951.

Publicado, no D. O. de 20 ele teve
retro de 1951.

INSTITUTO DO AÇUCAR TI DO
ÁLCOOL
Aprova o Rcçimenio Interno do

Instituto do Acúcar e do Atcoot. rees
trtüurc o quadro do seu pessoal, e dá
outras providências.

Decreto n. 29.113' - de 10 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de janeiro
de 1951.

mSTITUTO HIS'f6RICO E GEO
GR.(Íl'!CO BRASILEIRO
Abre, pelo T;:linistério da Educação

e Saúde, o crédito especial de Cr$
100.000,00, para atender às despesas
com o pagamento de subvenção ao
Instituto Histórico e Geográfico Bra-:
euctro.

Decrete 11. 29.146 - de 16 de ja
neíro de 1951.

Publicado no D. O. de 18 de ja
neiro de 1951.

INSTITUTO NACIONAL DO mATE
Dispõe sôbre a Tabela Numérica de

Pessoal do Instituto Nácional do
Mate.

Decrete n. 29.011 - de 21 de de
zembro de 1950.

Reproduzido no D. O. de 4 de ja
neiro de 1951.

mSTITu'ro mo BRANCO

Altero: o: redação dos arts. 4.° e 19.
do Requlamenio do Instituto Rio
Branco.

Decreto n. 29.334 - ele 7 de março
de 1931.

Publicado no D. O. o..e 9 de março
de 1951.
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INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES.
Reclassificação dos cargos de Te

soureiro e Ajudante de Tesoureiro do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Ccmerciàrice.

Decreto n. 29.e-S.2 - de 29 de de
zembro de 1950.
.'Publicado· no D. O. de 4 de janeiro

de 19-51.

_ Aprova Regulamento para exe
cução da Lei n. 1.239-A, de 20 de no
ventõro de 1950.

Decreto n. 29.124 - de 12 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de janei
ro de 1951.

_ Transforma cargo do quadro de
pessoa! do IAPS, e dei outras provi
dências.

Decreto n. 29.130 _ de 13 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O.de 13 de jeneí
to 'de 1951.

- Cria ccrços nos Institutos de
A'R9sentadoria. e pensões dos Ituius
triàríos, comercusrioe, Bancários, lífa
rítimos e Empregados em Transpor
tes e Cargas.

Decreto n. 29.239 - de 3'0 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de janei
ro de 1951.

INSTITUTOS DE MúSICA
Concede reconhecimento co Insti

tuto de Música da Bahia.

Decreto n. 29.180 - de 19 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 3 -de feverei
ro de 1951.

ITALCABLE SERVIZ! CABLOGRA
rrcr RADIOTELEGRAFlCI SO
ClETA PER AZIONI
Concede à ltalcable Servi.eICablo

grafici Radioeletrici societ'á per Azio
ni" autorização para continuar a fun
cionar na República.

Decrete n , 29.075 =----de 30 de de
aembso de 1950.

Publícado no ·D. O. de 28- de feve
reiro de 1951.

I'rALCAELE SERVICI CABLOGRA
,'ICI RADlOTELE'GRAfICl E
RADIGEJ"ETRICI SOCIE!A PER
AZIONJ

- Aprova as plantas dos pontos de
aterramento em Recife, Estado de
Pernambuco; do cabo submarino
atlântico Brasil-S. Vicente de Cabo
Verde e do secionumento, com ater
ramento das duas extremidades na
mesma cidade, do 0abo submarino
Fernando de Noronha-Rio de Ja
neiro.

Decreto n . 29.129 - de 12 de ja
neírc de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de feve
reiro de 1951.

J
JUSTIÇA

Altera a Iatacão de Repartições
atendidas pelos- Quadros Permanen
tes da Justiça (Partes Permanentes
e Suplementar) e Suplementar do
Ivlinistério da Justiça e Negócios In
teriores.

Decreto n. 29.111 - de 8 de janei-
ro de 1951. .

Publicado no D. O. de 10 de janei
ro de 1951.

JUSTIÇA ELEITORAL
Dispõe sôbre o quadro da Secreta

ria do Tribunal Regional Eleitoral de
Estado do Ceará.

Lei n. 1.34G - de 30 de janeiro
de 1951.

Publicada no O. O. de 1 de feve
reiro de 195-1.

L
LAVRA

- Ver a denominação (ia elemen
to lavrado.

LEI ORGANICA DO MINISTÉRIO
PúBLICO DA UNIÃO
Lei Orgânica do Ministério Público

da União.

Lei n. 1. 341 de 30 de [aneíro
de 1951.

. Publicada, no D. O. de 1 de ffi'Ve
retro de 1951.
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LEPREVOST & ClA. LTDA.

Renova o Decreto n. 24.869. de 22
ele abril de 1948.

Decreto 11. 28.876 ~ de 16 de no
vembro de 1950.

Publicado- 110 D. O. de 23 de Janei
ro de 1951.

LOTAÇJiQ

.....:-. Ver o nome do órgão a que .se
refere.

LUTO

.i1fanda r/restar a Sua Bxceléncia. o
Senhor Doutor. ]{arl Renner, Presi
dente da República da Áustria, as
honras de chefe de Estado.

Decreto. n. 29.080 - de 2 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O.de 3 de janei
ro de 1951.

M
i1AGl.STRADOS

~ Ver: Poder Judiciário.

lVLANGANÉS
Autoriza a emprêsa de mineração

etetro-ouínuca Brasileira S. A. a
pesquisar minérios de manganês no
MunicíPio de Conceição Mato Deníro..
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.728 ~ de 9 de OU
tubro de 1950.

Publicado no n. o. de 19 de "feve
reiro de 1951.

- Autoriza o cidadào brasileiro Gc
eotreao Leite Fiúza a pesquisar miné
rio de manganês e associados no Mu
nicípio de Aquidauana, Estado de Ma
io Grosso.

. Decreto n . 28.820 de 1 de no-
vembrc de 1950.

publicado no D.O. de 19 de rcvc
teíro ele 1951.

- Declara sem efeito o Decreto nú~

mero 26.457, de 11 de março de 1949.

Decreto n. 29. Ú90 -- de 8 de janei
ro rie 1951.

Publicado no D. O. de 12 de janeiro
,1e 1951.

MANGANÊS

- Autoriza a Sociedade o;e Mine
ração. B.if?uá· Limitada a lavrar jazida
â~ mmeno de manganês, -no 'lifunicí
pzo de 19"uape, Estado de seta. Pauto.

Decreto n. 29.216 - de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. .o. de, 1 de ma1'CO
de 1951. .

fIiAQUiNIS1'A DE ESTRADA DE
FERRO
(M.V.O.P. - Q.VI P.S.).

Decreto n. 29 .326 ~ de 7 de mar-
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. ~ Q.VI - P.S.).

Decreto n. 29.327 - de 7 de março
de 1951. .

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

-- Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q.VI - P.S.).

Decreto TI. 29.328 - de 7 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

-- Suprime cargos extintos.
(M.V.O.P. ~ Q.VIlI - P.S.).

I Decreto n. 29.331 - de 7 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

MARINHA
Assegura graduação no iôeto ime

diato aos oficiais chefes de classe ou
cabeças de quadro das Fôrças Ar
madas e das Fôrças. Auxiliares.

Lei n . 1.338 ~ de 30 de janeiro
de 1951.

Publicado no D. O. de 3:0 de janeiro
de 1951.,

MÁRMORE
Autoriza cs cidadâüs bmsiueroe Mo

zart Andrade Ribeiro e ETeno Viana
da costa a pesquisar mármore~ cal
cário e associados no Município de
Lavras, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 28.821 - de 1 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 19 de feve
reiro de 1951.
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M:tDICCS S"~.HITA.lUSTAS

Concede vantagens aos Médicos so
'tiatristas do Ministério da Educação
'3 seuae. aposentados antes do De
'ereto-lei n. 8.833, de 24 de janeiro de
W48. .

r.ct U. 1.330 _ de 27 de janeiro de
~951.

Publicada no D. O. de 27 de jeneí
to de 1951.

l'iE8TRE
Suprime cargos exuntos.
(M.M:. - Q.8.).

Decreto n. 29.254 - de 12' de rc
jereírc de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de teve
retro de 1951.

MIGA
Renova o Decreto n. 25.274, de 20

ile iullw de 1948.

Decreto U. 29.050 - de 28 de de
zembro de 195.(}.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro A1"
çemsro Teixeíro; da Silva a pesquisar
mica e associados no MumCÍ;pio de
Galiléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.057 - "de 28 de de
aembro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de janei
ro de 1951.

- Declara caduco o Decretp nú
mero 15.50õ, de 10 de mato de 1944.

D-ecreto n. 29.097 de 8, de ja-
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de [a
netro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasiieiro
Tasso de Carvalho a pe!'quisU1' pe
dras coradas, mica e associados no
Município de Santa Maria do SUas
ruí, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.099 - de 8 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de mar
li' de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Leon Nicouiu: Nogueira de Borba a la
vrar mica e associados no MzmicipiG
de Governador V(.',!adares, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n . 29.289 - de 19 de re
vereíro de 1951.

Publicado no D, o. de 26 de março
de 1951.

MILITARES
Código de Vencimentos e Vantagens

dos ,Militares,

Lei n , 1.316 - de 20 de Janeiro
de 1951.

Publicada no D. D. de 23 de janei
ro de 1951.

-'- Auíoriza o Pode}' Exefl'lf!t.ivo a.
proceder à retificação do decreto de
reforma do capitão da Arma de En
genharia, Geliciode Almeida. Passos.

Lei n. 1.323 - de 20 de janeiro de
1951.

publicada no D. O. de 25 de janeiro
de 1951.

-Assegura graduação no pôsto
imediato aos oficiais chefes de classe
ou cabeças de quadro das Fôrças Ar
madas e das Fôrças Auxiliare~.

Lei n. 1.338 - de 3(1. de janeiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 30 de janei
ro de 1951.

_ Ver, também, Exército.

MINAS DE OIJRO - SAúDE S. A.
Renova o Deecreto n. 25.819, de 10

de novembro de 194&

Decreto n. 29.3,57' - de 19 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. 0, de 21 de março
de 1951.

~INERAÇÃO DE OURO JACOBINA
LTDA.

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 28.921, de 30 de noveu'/.bro de
1950.

Decreto 11. 29.340 _ de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de março
de 1951:
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tãHH3Tt:RIO D.A i:LERüNAUT!G&
Estende (i,08 eeroíaoree cíuís do .iWi

'lJ,istério da AeTonáutic(~, quando iruxi
lidados Ou mortos, em virtude ãe ccé
çente àe aviação, as ~;antagr:ns coa
seataac aos militares da Aerotuiutica
çeice Decretoe-Leie números 3.2'69, de
14 de maio ae 1941, e 6,239, de 3 de
1eve1'cim de 1944, .

Lei n. 1.3G8 - de 10 de janeiro de
1!}51.

Publicada no D. O. de 15 de janci
so de 1951.

- Altera, sem aumento de despesa,
a Tabela Unicá de Extranumerário
mensalista. do Minictería da. Aeronáu
Vca.

.Decreto n, 29,081 -- de 4 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. 0, (SupL), de 4 de
jenetro de 1951.

Retificado no D. O. de 9 de janet
10 de 1951,

- Cria, na Tabela Onica de Extra
numerórío mensalista do Iâinistério
tia Aeronáutica, uma junção de As
sessor de Atimínistrução, referên
cia 30,.

Decreto n. 29.176 ~ de 19 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de janei
'TO de 1951.

~ Declara revogado o Decreto nú
mero 20.273, de 28 de de.zembro· de
].951.

Decreto u.c 29.HM ~ de 24 de ja
zieírc de 1.951.

Publicado no D, 0, de 1 de reverei
1'0 de 1951.

- Altera, sem. aumento de despesa,
tl Tabela Única de Extranumerário
mensalista do Ministério d,~ Aero
1lâutica.

Decreto n . 29.234 -- de 25 de ja
aeíro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de janei
ro de 195L

Retificado 110 D, o. de 27 e 30 de
janeiro de 1951.

- Altera a rotação elo Jilinistérto
tla Aeronáutica.

Decreto n. 29.240 - de 30 de ja
neiro ..de 1951.

Publicado no D. o. de 24 de março
de 1951.

I1'I!NLSTEIUO Df:.. ABRONAU'I'ICll
-- ...lltenz disposiíit'o do Regzda

menta da Diretoria de Engenharia do
tâínistério da Aeronáutica,

Decreto n . 29.324 - ele 7 da mar
ço de 1951.

Publicado no D. 0, de 9 de março
de 1951.

Th!l.NIST:tRIO DA AGRICULTURA
Altera a Tabela rnuca de E:l.'tranu

lll8rário mensalista ao J"Iinistério C!l
/l(jricultura. '

Decreto TI, 29.001 -- de 19 de de
zembro de 1950.

Retificado 110 D, O. de 4 de janet
ro de 1951.

.'- A.ltera a lotação de repcrtiçóee
atendidas pelos Quadros Permanente
e suplementar do Iâinistéria da Agri
cultura,

Decreto n. 29,123 _'._ de 12 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de jenet
ro de 1951.

- A.ltera a Tabela Única de Extra
numerário mensalista do ll-i"inistJrio
da Açrícuitura, e dá outras providêên
das,

Decreto n . 29.210 _ de 25 de janei
ro de 1951.

Publicado no D.. O. de 29 de ja
.neiro de 1951.

- Declara eonu-unoaee do lPASE
os empregados dos serviços articula
dos do Mimistéría da Ag-ricultuTa com
os Gooérnos estaduais,

Decreto ·n. 29,270 -- de 17 de re
vereíro de' 1951.

Publicado 110 D. o. de, 20 de teve
reíro de 1951.

-- Altera a totaçôo âe repartições
atendidas pelos quadros do Jl!inistério
da Agricultura.

Decreto m. 29,339 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de março
de 195'1.
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IIllNIST":RIO DAEDUCAÇAO :E
SAÚDE

Cria, no Quadro Permanente do
Ministério da Edueadio e Saúde, mn
Clt"{jo de Professor Catedrático de Fí
sica Nuclear.

Lei n . 1.303 - de 31 de dezem
bro de- 1950.

Publicada no D. O. de 6 de janetro
de 1951.

,- DislJõe sôbre (~ Tabela lJ'1~ica de
Extranumerário mensalista do ilfinis
titio da tcaucaçõo e Saúde, e da oa
tras nrooiâénctas.

Decreto n. 28.885 -- de 21 de no
vembro de 1950.

Retificado no D. O. de 8 de janei
ro de 1951.

~ Altera a Tabela Onica de Extra
numerário mensalista do õâínistérío
fi,n.. Educação e saúde..

Decreto n . 29.138 - de 16 de ju-,
ueíro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de janei
ro de 1951.

Retificado no D. O. ele 17 de ja
neiro de 1951.

-- Altera a lotação do Ministério
da. Bducoção e Saúde.

Decreto n , - 29-.199 ~ de 24 de ja-.
ueíro de 195!.

Pubucado no D. O. de 1 de revcretro
de 1951.

~ Altera a Tabela Quica ele E:ctra
W/f,7.'7·p.rál'io mensalista do Ministério
ila Educação e Ssuuie.

Decreto ri , 29.245 - de 30 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de janet
ro de 1951.

'- Altera a lotacõo de repartições
fLtendidas pelos -Quadros Perma1Lente
01;: Supl[3m,entar do Min·lstério d..'1, Edu-
erçdo e Saúde. .

Decreto 11. 2~}.314 - de 2 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de março de
1951.

- Altera a totacão de repartições
«tenama« pelos Quadros Permanente
e Sttple1nentar do "J/linistério da Edu
:;ação e Saúde.

Decretou. 29.315 - de 2 ele marco
àe 1951. .

Publicado no D. O. de 7 de março
de 1~51.

MINISTtRIO DA FAZENDA

Retiji,ca o Decreto n. 27.654, de i!iQ
dê dezembro de 1949.

Decreto n. 29.115 - de 10 de ja
neiro de 1951.·

Publicado no D. O. de lU de [aneí
1_'0 de 1951.

Reproduzídc no D. O. de 15 de ja
neiro de 1951.

-- Dispõe sobre a relotação das "e
partições do 1l1'inisterio da Fazenda.

Decreto n. 29.134 - de 15 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de '25 de janet
1'0 de 1951.

Reproduzido no D. 00, (Suplemen
to) de aorte janeiro de 1951.

- Retifica o Decreto- n. 27.654, (1;{'.
29 de dezembro de 1949.

Decrete n. 28 .148 ~ de 16 de ja
neiro de 1951.

publicado no D. O. de 16 'de janei
ro de 1931.

Retificado 110 D. O. de 17 e 18 de
janeiro e 10 de fevereiro de 1951.

~ Retifica o Decreto n. 27.654, de
29 de dezembro de 1949.

Decreto n. 29.246 - de 30 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. (Su.pl.) de ;1;fj
de janeiro de 1951.

Retiflcadc no D. O. (SupL) de 2
de fevereiro de 1951.

~ Altera o Decreto n. 28.851, de 14
de nO'Dembro de' 1950.

Decreto 11. 29.248 ..:...-. de ae de ja-
neiro de 1951. .

Publicado no D. O. (Supl.) de 30' de
janeiro de 1951.

MINIS·TÉRIO DA JUSTIÇA E NE
GóCIOS IllT'ERIORES

Cria o Quadro (la Secretaria dtJ.
Prccuraâoria Geral do Distrito Fe
deral.

Lei n. 1.337 - de 29 de. janeiro
de 1951.

Publcada no D. O. de 1 de feve
reiro de 1951.
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ThIINIS'.i:'tHIO DA .rUS1'!Ç.r. E NE
GóCIOS INTBRIORES

- A.l~er(1. a lotação de repartições
'J.lendié!a~ pelos Quadros Perm.fi.1um
1.W~ da Justica (Partes Permcnetites
e Suplemenlan e suplementar do
i;tinu:té7io da Justiça e Negócios In
(críoree.

Decreto n. 29.111 _.- de 8 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de janet
ta de 1951.

<- AZter,:;; fi Tabela âni<:a de Bxtra
-nwnei"ál-io mensalista do Ministério
'dI1 Justiça e Negócios Interiores.

D~r8to li. 29.131 - de 1.5 de ja
18irO de 1S'ô1,

Pubhcadc no D. O. de 15 de janet
.';0 de 1951.

Reproduzido no D. O. de 1ô de ja
neírc de 19-51..

._- Criá séries funci:ynais em Ta
h,,,1.(, única de Btetranauncràrío men
»ousta do ll!Tin-istér-io ela Ju.stka e tte-
~J;j(:ios tmenoree. .

:0ccrBto n. 29.14'1 -- de 16 de ja,.v,
neíro de tsst.

Publicado no D. O. de 18 de janet-
'.:0 de 1951. -

.'- C,ia, na Tabela Onica de Extra~

num,erário mensalista do Mi.nistério
di!. Justiça e Negócios Interiores, a
série funcional de Técnico de Ctulae
~-TOJ e dá outras prcnndêncuui,

Decreto 11. 29.149 - de 15 de ja
neiro de 195-1.

Publicado EO D.O. de 18 de jsnet
ro de 1951.

-- Altera a Tabela (mica de Ex·
t.ranumerário j'}]ensalista do Minis
tério da Justiça e Negócios Interio
res,

Decreto n. 29. 2,17 ~ de 30 ele ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. ele 3D de janeiro
de 1951.

.Retifica o Decrero u. 27.892, de
17 de março de 1950, publicado no
"Diário Oticial' ele 21 de mo,r,::o de
1950 (Suplemento), o qual Cl"ln'ovou a
retctação do Ministério da Jus'tica e
.Yc[Jôc:iiJS Interiores. .

Decreto n. 2g.4.!O -- de 29 nc mar
ço de 1951.

Publicado 110 D. O. de 3 de abril de
1951.

MHHSTtIUO DA MJiRINUA
Declara de utilidade pública, pata

ffJ"s de desaproprin,çáo' e 'Por serem
necessárias {t eeçncnmca ~w~driml~

áreas d;c terra situaâau em Recife, lfs
tcuio de Pernambw:o.

Decreto TI, 29.113 --. de D de ja
ncíro de 1951.

Publicado 1:0 D. O. de l O de jo..net
1'0 de 1951.

- Altera a lotacão de rewtti(:ões
do 1Ylnistérlo !la "ilarinhq,.· .

Decreto n. 29.174 - de 19 de jrt·
neíro de 195!.

Publicado no D. O. de 30 de [anet
1\, de 1951.

-- Altera a redaçáo do art. 1.0 do
Decreto n, 28.Sm, de 13 de dezembro
d~ 1950.

Decreto n. 29.185 - de .')'-1 de janet
1"0 de 1951-

Publicado no D. O. de .25 ele ja
neiro de 1951.

lYHN!STl':RlO DA VIAçÃO E OBRAS
PúBLICAS

- Altera a TabeZa tmíca de Extra
numáário mensalista do Mini$tério
da Viação e Obras Públicas•

Decreto D. 29'.110 - ele 8 d-e jancr
1'0 de 1951,

Publicado 110 n n r],o. 10 rlr, )3.net
to de 1951.

IIlINISTÉRlO DAS RELAÇõES EX
TERIORES

Altera a Tabela única de Bxtrcnu
'!J:.erário mensalista âo Ministério i:Ws
Relr.u:;ões Exteriores.

Decreto !1. 29.073 - de 30 de dezem
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 11' de jeneh-c
de 1951.

Reproduzido no D. O. de 15 de ja
neíro de 1951.

- A.prova as t(;belas de gratifica
ção a titulo de reoreeensooãc, a que se
retere o Decrezc-Ie! n. 9.202, de 26 de
abra "de 19'i"6.

Decreto n. 29.153 -- ele 17 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de j,H1e1
1'0 de 1951.

Rcprodualdo no D. O. de :::3· de [a
neíro de 1951.
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rtIHHSTtRIO DO TRABALHO,
INllúSTRlA E WJltlÉRClO

Retifica a Tabela Gnica de Extra
numerário mensalista do Ministério
do Trabalho, Indústria. e Comércio.

Decreto 11. 29. VSS - de 30 de de
zembro de 1950.

Retíflcado no D. O. de 5 de janei
ro de 1951..

Retificado no D. O. õc as de janet
ro de 1951.

Retificado no D. O. de 27 de janei
ro de 1951.

Retificado no D. O. de :m de janei
ro de 1951.

Retificado 110 D. O. de 30 de janei
ro de 1951.

- .Altera a lotação de reoaruçõee
atenasaas pelos Quadros Permanente
e' suplementar 'do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Decreto n. 29.145 - de 16 dMe ja
neiro de 195!.

Publicado no D. O. de 18 de janei
ro de 1951.

IIIINISTÉRIO PúBLICO

Lei Org{tnica do Ilfinisté1'io Públi
co da União.

Lei n . 1.341 de 30 ~e janeiro
de 1951.

Publicada 110 D. O. de 1 de rcvc
retro de 1951.

-- Abre 08 créditos secessenos
para a retiiícaçõo da Tabela VII, ane
xa à Lei n. 499, de 28 de ,novemnro
de 19~8. que fixa os vencimentos da
masietratura e do Mi,nistéri.o Públieo
da. União.

Leí n. 1.349 de 10 de fevereiro
de 19"51.

Publicada 110 D. O. de. Vi de feve
reiro de 1951.

liIlONUl'llENTOS

AutorIZa o Gcoéma Federal a 1nan~

dar erigir um monumento à memória
de Simão nouoar,

Lei n. 1.327 - de 24 de janeiro de
1951.

Publicada no D~ O. de 25 de janer
"0 de 1951.

KiAVEG.l!..ÇÃO

- VeJ' o nome da. emorêsa autcrt
zada a explorá-la.

NAVEGACE.O MARLOPES LIMI
TADA·

Concede à socíeaoae Navegação
Iâarlopee Limitada autorização pa'J'l~

funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem, de aoôrdo com ó

que prescreve o Decreto-lei n. 2.784,
de 20 de novembro de 1~4G.

Decreto n. 2g..307 - de 23 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no' D. O. de 7 de março
de .1951.

NAVEGAÇÃO RIOGRANDENSE
LTDA.

Concede à sociedade Navegaçiio
Ricçranâense Ltda. autorização para
iunciotuu: como empr..êsa de ruioeça
cão de cabotagem, de acôrdo cora o
que prescreve o Decreto-lei n. 1,784"
de 20 de novetnbro de 194~.

Decreto'n. 29.269 - de 17 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de Ieve
retro de 1951.

"NOVO MUNDO" COlVlPANElA DE
SEGUROS DE ACIDENTES DO
TRABALHO

Aprova as alterações íntroâuzâae
nos Estatutos da "Novo Mundon

Cemsxmttía de Seguros de Acidentes
do Trabalho, inclusive mudança de
nome, aumento de capital social e ex
tensão das operações aos segu'ros dos
ramos elementares.

Decreto n , 29.017 -- de 30 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 18 de jlU:lei-'
1'0 de 1951.

o
OFICIAIS DA ARMADA

Altera dispositivos do Regulamento
de Promoções piira Oficiais {ia Ar~
mana.

Decreto n. 29.071 - de 30 de de..
aembro de1SS0.

Publicado no D. O. de 4 de janEliro
de IreI.
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OF1.CJi.&f.S DA RESBRVA
Disp'Õe sóbre o aprooeitnmenio no

serviço atsso da F,.c1.B. de Oficiais t'«~

Reserva de segunda classe da zlero
náutica.

Lei n. 1.30-7 -- de 10 de janeiro de
1951.

Pnblícade no D. O. de 10 de janei
ro de 1951.

Dl'IGlAlS FARMACÊUTICOS DA
AERONÁUTICA
Organiza o Quadro de Oficiais Far

macêuticos da Aeronáutica..

Lei n. ,1.326·- de 24 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 25 de "janet
ro de 1951.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Cria a carreira de Oficial Aâmuus-:
wauoo do Quadro suplementar' do
Ministério da Guerra. e dá outras
providências.

Lei n. 1.329 - de ?..5 de janeiro de
1951.

Fublicada DO D. O. de 25 de janei
ro de 1951.

Retificada no D. O. de a ce reve
reíro de 1951.

- Su.prime cargo provisól·lo.
(M. Aor. - Q.P.).

Decreto n. 2!J.405 - de 23 de mar
so de 1951.

Publicado no D. O. de 30- de março
o. 1951.

ijPERARlO DE AVaçÃO
Suamme cargo extinto.
-G~'. Ae-t. - Q.S.).

Decreto n. 29.40:3 - de 23 ele mai..
ço de 1951.

Publicado. no D. O. de 30 de março
11e 1351.

llRÇAr<lEllTOS

lifodijica a ciiscrimínaç40·tipo da
despesa do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos.

Decreto n. 29.109 de 8, de janer-
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de ja
neiro de 1951.

ORnEM DO rs.J~RI'rQ lYlf:D:WO

Aprova o netnüamento da Orâesu
do l'/{é'l'i.to ,Médico.

Decrete n. 29.193- de 24 de janet
1'0 de 1951.

- Publicado no D. O. de 1 de feve
retro de 1951.

OURO

Autori.?'a o cidadão brasileiro Ta~

nus Jorge Bastani a pesquisar -mimé
rio de ouro e associados no Muníd
pio ele Pírança, Estado de Minas Ge

,raso.
Decrete n . 28.659 - de 19 de se

tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de janei
ro de 1951.

- Retifica o ort, 1.0 do Decreto n~

mero 28.921. de 30 de novembro de
1950.

Decreto 11. 29.840 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de março
de 1951.

- Renova o Decreto n. 25.319. de
10 de novembro de 1948.

Decreto n. 29.367 - de 19 de mar-
ço de 1951. -

Publicado no D. O. de 21 de mar
ço de 1951.

~ neutíce o art. 1.0 do Decreto nú
mero 28.015, de 19 de abril de 1050.

Decreto n. 29.385 ~--'de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de mar
ço de J951.

p

PATR1iO

Suprime CO,1'gOS excedentes.
(M.M. - Q.P.).

Decreto n. 29.261 _ de 12 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de feve
reiro de 1951.
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PA'1'tilPJilTIlO DO SERHOR BOM
JESUS DOS AFLITOS
Aceita a doação feita i!, unsao de

um imóvel de propriedade do Patri
mônio ao Senhor Bom Jesus dos Afli..
tos. na cidade de Ex'lt, Estado de Per
tuimõucc.

Decreto li. 29.360 - de 13 de mar
ço de 1951.

Publicado no D.a. de 15 de março
"de 1951.

PÉDRAS CORADAS

Autoriza o cidadão brasileiro Tasso
fie Carvalho a pesquisar pedrCf-s cova
dAS, mica e associados no Uunicípio
.tte santa Mm"ia do guassui, Estado
ae Mínas Gerais.

Decreto 11. 29.099 - de 8 de [anel-
1'0 de 1951. .

Publicado no D. O. de 12 de março
ele 1~51.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Omar Moreira de Figueiredo a pes
euisar pedras coradas e cristal de ro
c'ui no MuniC'ipio de .ii1'edina, Estado
tIa Ml:nas Gerais.

Decreto TI. 29.220. - de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de .2 de março
de 1951.

PEDRllS PRECIOSe.S
Autoriza Carlos Suassuna de An

«roae a comprar pedras preclosas.

Decreto n. 23.978 .....;. de 14 de de
zembro de 1950.

Reproduzido no D. O. de de feve
reiro de 1951.

- Autoriza .tlrcelino Soares de Lâ
/lUZ a comprar pedms preciosas.

Decreto n. 29.020 - de 22 de de
zembrc de 1950.

Publicado no .D. O. de 12 de janet
L''O de 1951.

Retificado no D. O. ele 24 de janei
ro de 1951.

- Antcriza Joaquim Dias a com ..
pmr pedras p1'eciosas.

Decrete n. 29.021 - de 22 de de
-zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 ele Janei
ro de 19-51.

PEDRAS PRECIOSAS

- Autoriza ][urt WaUer Brch.er a
comprar pedras preciosas.

Decreto 11. 29.128 .- de 12 de ja
ncíro de 1951.

Publicado 110 D. O. .de 25 de janei
ro de 1951.

Retificado no D. O. de 14: de reve
retro de 1951.

~. Revoga o Decreto n. 5.4.03, de 28
de 'março ele 194.0.

Decreto n. 29. 195 - de 24 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de feve
reiro de 1051.

- Aulori.za 'João MarinJw a com...
]Jrar pedras preciosas.

Decreto n. 29 256 ~ de 9 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no r; o. de 12 de feve ....
retro de 1951.

~ Autoriza roao Costatnte a com
prar pedras preciosas.

Decreto n . 29.257 - de 9 de rcee
reh'o de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de teve
rcíro de HJ51.

_ ueoco« o Dect eto n. 13.102., de i
de cçõetó de lNS.

Decreto n. 29.258 -- de 9 de 'feve
reiro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de reve
reiro de 1951.

_ Autoriza H. stern a com1Jmr pe.
aros preciosas.

Decreto n. 29.358 -- de 13 de mar":
ço de 1951.

Publicado no D, O. de 2 de a.brU
ele 195L

PENSõES
Concede pensâv especial de Cr$ ..

524,00 mensais a .4gost'inha GOmes
Pereira, viti1>Ct do ex-onerôría de ar
memento, classe F, Venceslau de Sou.
ea Pereira.

Lei n. 1.30-6 ~ de 2 de janeiro de
195-1. .

Publicada no D. O. de 6 de janeí
ro de 1951.
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PENSõES

~ Concede pensão especial à viúl'a
te sargento, falecido em coneequéncta
de acidente em serviço müitar,

Lei 11. 1..319 - de 20 de janeiro ele
1951.

Publicada no D. O. de 25 de janei
ro de 1951.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
<i.a, o crédito especial de Ors 4.600,00,
tara o jim que especifica.

Decreto 11. 29.285 -- de 19 de teve
retro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de revcreí
f o de 1951.

PETRõLEO

Autoriza a' Companhia ttaua, Pc
íróíeo, Astauo e Mine1ação a pesqui
sar [aziâas de petrótec e gases -natu
-rais - classe X - n.os JlJlunicipios de
Joaquim Távora e Tcmazina, Estado
do Paraná.

Decreto n. ·23.905 . - de 29 de' no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 10 de janei
ro de 1951.

- ....vutoriza a Compa;)üz..ia ttatw.
Petróleo, Aeiatto e M;'rteraçâo a pc::;
luisar ja,zidas de petróleo e gases na
tllxais - classe X - nos municípios
de Joaquim Távora 6 Tomazina, Es
tado do paraná.

Decreto 11. 29.361 de 13 de mar-
ço de 195!.

Publicado no D. O. -;l,e 16 de marco
de 1951.

PODER JUDICIARlt

--- llbert'lTa de crédito. Ver; Cré
a,Uo .especial.

POLiCIAS ThIlLI'rARfS
Assegura {ll'«duaçáo no -pósto ime

éiato aos oiiciaís chefes de classe ou..
cabecas de quadro das Fôrças A1"7nn~

das e das Fôrças Auxuiares.

Lei n , 1. 33S _. dE 30 de janeiro
t:e 195,1,

Publicada no D. O. de 30 de janei
IO de 1951.

POLÍCIAS lJJULI'l'ARES

_..\ Dispõe sôbre vos limites ae idade
pura a reforma compulsória. 'J,ta Po
lícia Miliim' do Distrito Federal,

Lei n. 1.3"50 - de 10 de fevereiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de feve
reiro de 1951.

- Aprova o Reyulamento JJara a
Escola de Formaçiio de Oficia.i.s da
Policia MWtar do Distrito Feâertü.

Decreto n . 29.3133 - de 19 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. -O. de 28 de marco
de 1951.

POLíGONO DAS StCAS
- Dispõe sôbre a reuisõc dos limi

tes da area do ppHgono das secas.

Lei n. 1.348 - de 10 de fevereiro
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de feve
retro de 1951.

PORTOS

Modifica o Decreto n. 26.393, de 2:3
de teoereirc de 1949, que autorizou. a
llo'Vac{to do ·contarta de concessão do
pôtto' (U~ Partmaçuá, celebrado com
o Estado do Paraná, assim como a
concessão do córto de Antonina do
mesmo EStado.

Decreto 11. 29. 2Ó2 .de 25 de ja-
neirc de 1951.

Publicado no D. O. de 3D de janei
ro de 1951.

_ .f'1.~I)TOVa a revisüo e comqslemea
tação de projetos, orçamentos c es
pecificações p-ara cores e aquisíçõee
destinadas ao osmretnamento do pàr
to de Ilhéus.

Decreto n. 29.338 -. de 9 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de março
de 1951.

_ il1:rTOVa novo orçamento para. lI:S

obras do porto de Santa Vitória do
Palmar.

Decreto n. 29.37-1 - de 2:0 de mar
ço de 195!.

Publkado no D. O. de 24 de mar
ço de 1951.
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l'll.EFE1TUll.AS
rranstere c? pretetura 1.funZdpal de

A.nic?ms a concessâo pam o aprovei
tamenio progressivo de enerçia hi
ddmliw, ouicl(Jada a Laudebw Ba
tista xavier pelo Decreto n. 18.963.
de 2;) de junho de 1945,

Decrete n. 27.681 - de 5 de ja
neiro de 1950.

Publicado no D. 0, de 2 de março
de 1951.

-- Autoriza a Prefeitura lf.1u.nicipal
fie Ijui, Estado do Rio Grande do Sul,
j,t ampliar suas instalações.

Decreto n. 27.90S - de 23 de mar
ço de 1850.

Publicado no D. O. de 24 de janei
ro de 1951.

- Outorga à prefeitura Municipal
de Passa Tem.po concessão para o
cr-vroeítamenío da cachoeira dos
Dornelas, existente no rio Pará, dis
trito de Passa Tempo, Município de
igual nome, Estado de 1I'lirtas Gerais.

Decreto n. 28.874 - de 16 de no
eembro de 1950.

Publicado no D. O. de 24 de jaueí
ro de 1951.

-- Transfere à Prefeitura MunicipaJ
acCumtus, Estado de São Paulo, a ad
mmistreçõa dos serviços de luz e tõr
(la.

Decreto n. 29.257 - de 15 de re
cereíro de 1951.

Publicado .no D. O. de 16 de março
% 1951.

.~- Autoriza a Prefeitura J.iunicipal
âe Porangaba a construir uma linha
de transmissão entre os .tliunicípios
,1}e Pereiras e Porcnqaba, no Estado
Je São Paulo,

neereeo n. 29.271 - de 17 de feve
reiro de 1951.

Publicado no D. O. de 24- de rcvc
retro de 1951.

-- Aceita ticação de· mn terreno si
~uaào no Munzcípio de Xapecó, no
Estado de Santa Catarina.

Decreto n. 29.3G8 - de 19 de mar..
1:0 de 1951.

Publicado no .o. o. de 21 de março
de 1951.

PREfEITUB.AS

- Autoriza o Seroíçc do Patrimô
nio da União a aceitar a aoucõo do
terreno situado no Município de Trés
Pontas. Es'tado de Jl1inas Gerais.

Decreto n. 29.369 - de 19 de mar
ço de 1951.

Publicado no D~ O. de 21 de março
de 1951.

PRtJl!lIOS
Fixa os prêmios ccecezezcs 'pele

Govêrno Federal a -porticiüaree e a
erüuíuâce de direito público para a.
conetruçtic de açudes em coopera
ção.

Lei n. 1.334 - de 28 de janeiro de
1951.

Publicada no D. 0'1 de 1 de teve
reíro de 1951.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Dispõe sôbre caT(JOS da Secretaria

da Presidência da República.
Lei n. 1.313 - de 17 de" janeiro de

1951.
Publicada no D. O. de 17 de janei

ro de 1951.

PRESIDENTE DA REPúBLICA DA
AUSTRIA
Manda prestar a Sua Exceltncia, o

Senhor Doutor Karl Renner, Presiden
te da República da Austría, as hon
ras de Chefe de Estado.

Decreto n. 29.080 - de 2 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D, O. de 3 de janeírc
de 1951.

PROCURADOR
Altera as tabelas aprovadas pelos

Decretos ns. 28.960 e 28.961. ambos
de 11 de dezembro de 1950.

Decreto n. 29.086 - de 5 de Ie
neíro de 1951,.

Publicado no D. O. de 5 de janeiro
de 1951.

PROCURADORIA GERAL DO DIS
TRITO FEDERAL
Cria, o Quadro da Secretaria-da

Procuraâoría Geral do Distrito Fe
deral.

Lei n . 1.337 - de 29. de janeiro
de 1951. '

Publicada no D. O. de 1 de feverei
ro de 1951.
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PRCIH.alO 30mBDA1DE PRODUr::JlD
COJ1'I:f:RGIO :DE IVlINi:RIOS ~I:
m.ê.T:f~RIAS PRB1AS LTnA.
Concede a F'màuco Sociedade Pro-

dnef-o e Comércio de Minérics e Ma
térias Primas Ltda. autorização para
funcionar como emprêsa de minera
çõo.

Decreto n . 2!:l.227 - de 26 de ja~

neíro de 1951.
Publicado no D. O, de 16 de mar

ço de 1951.

.PROFESSOR
Cria, no Quadro Permanente do

Ministério da Educaçito e Saúde, um
cargo de professor Catedrático de Fí
sica Nuclear,

Lei 11. 1.303 - de 31 ele dezembro
de 1950.

Publicada no D. O. de :6 de janeí
ro de 1950.

- Extingue junções de extranume
rários mensalistas do Departamento
..:ldministrativo do Serviço' Público e
revoga o arfo 1.0 e parágrafo único do
Decreto n. 29.114, de 9 de janeiro de
1951.

Decreto' n. 29.336 - de 9 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de mar
ço de 1951.

PROJETOS E ORçAmENTOS
Aprova os projetos e orçamentos das

Dbras já executadas pelo Estado do
Ceará nas rodovias Ipu-Camocim e
Fcrtaleza-Cam/pos sotee, com os sal
dos eertltcaaoe na execução das obras
realizadas de ccôrdo com os projetos
e orçamentos a que se retere o De
creto n. 27.206, de 20 de setembro de
1949.

Decreto TI. 29.091 - de 8 de je..
cetro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de janei
ro de 1951.

- Aprova projeto e orçamento de
mn trecho de 50 quilômetros do pro
íonçamento da Estrada de Ferro No
roeste do Brasil, entre Campo Gran
de e Cuiabá.

Decreto 11. 29.135 - de 15 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de janei
ro de 1951.

?ROJ':ETOS E DRÇAMBN'tOS

- Aprova projetos e orçamentos
para execução de obras no pátio da
eeiação de cargas de Cinco Pontas de
'I'tie Great weseerc ot BTazil Rail
1Vay COJn}Juny Líaniceâ, e conclusão
da construção da Unha de ligação
Oeste-Sul.

Decreto 11. 29.205 ._- de 25 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O, de 30 de janei
ro de 1951.

- Aprova os projetos e orçamentos
de dois trechos do' pro!onaamento da
Estrada de Ferro Noroeste do Brasíl,
entre Campa Grande e cuiabá.

Decreto n. 29.228 _ de 2'1> de Ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de janei
ro de 1951.

- Aprova a remeõo e complemen
tação de projetos, orçamento e eeie
citícaçóee para obras e aquisições
destinadas ao apa,relhamento do pôr
to de Ilhéus.

Decreto n. 29.338 - de 9 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de mar
ço de 1951.

_ Aprova projetos e orçamentos
para a construçâo de dois trechos da
ligação terrooíãría Contendas-Je
quié.

Decreto 11. 29.355 - de 13 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de mar
ço de 1951.

- Aprova novo orçamento para as
obras do põrto de Santa Vit6ria eio
Palmar.

Decreto li. 29.374 - de 20 de mar
ço de 1951.

publicado no D. O. de 24' de março
de 1951.

PROMOÇõES
Altera dispositivos do Regulam.ento

de promoções para Oficiais da A.r-
mada. '

Decreto n. 29.071 - de ao de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1951.
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PlIOMOÇõES

- suspende exzgcncias do Regula
mento de promoções para os Oficiais
iln Armada.

Decreto n. 29'0400 - de 28 de mar
!;O de .1951:

Publicado no D. O. de 3Q de março
de 1951.

PRORROGAÇÃO DE PRAZOS

- Ver: Prazos.

Q
QUARTZITO

A utortea o cidadão brasileiro Cé
sat lmpliglia a pesquisar quartzito,
caulin: e associados no Município de
Sito Bernardo ão compo, Estado de
Sãq Paulo.

Decreto n. 28.689 - de 27 de se
tembro de 1950.

Publicado no D. O. de 17 de feve
reiro de 1951.

nUARTZO
Autoriza o cidadão brasileiro otar

1ninio Ramos a pesquisar feldspato,
quarczo e associados no Município de
Maricá, Estaão do Rio de Janeiro.

Decreto n. 28.727 _ de 9 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 19 de feve
reiro de 1951;

R
RADlO CA~IPOS GERAIS LIMI

TADA

Outorga concessão à Rádio Campos
Gerais Limitada. para estabelecer, na
etaoae de Curitiba, Estado do Para
ná, uma. estação 1'adiodi/usora de on
l1as médias.

Decreto n. 29.0-29 - de 26 de, de
zembrc de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de janei
ro de 1951.

.Retífícado 110 D. O. de 15 de mar
!lO de 1951.

!!ADIO CLUBE DE CONQUISTA
LTDA.

01ttorga concessão à Rádio Cluõe
ec Conquista Ltda. para estabelecer
fi:ma. estação radiodifusora, na cidade
íle Vitória da Conquista, Estado da
/3ahia.

Decreto n. 29.232 - de 30 de ja
neíro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de re
vereírc de 1951.

RAmo CLUBE DO BHASiL S. A.

Prorroga, por 10 anos, a concesstio
outo"[,1(i.da à Rádio Clube do Brasil
S. A. para estabelecer uma estacão
rad.iodijuwra, -

Decreto n. 29.233 - de 26 de ja
neiro de 1951-

Publicado no D. O. de 26 de janei
ro de 1951.

RADlO DU'USORA DE ALAGOAS
LIMI'l'ADA

Declara caduca a concessão outor
gada à Rádio Di/usara de Alagoas L~
-muaao -para estabelecer uma eetação
radiodifusora.

Decreto n. 29.170 - de 13 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de janei
ro de 1951.

RADlO DlFUSORA SÃO PAULO
SOCIEDADE ANôNll\!A

Ou:torga concesséo à Rádio ntiu
sere São Paulo S. A" com sede na
cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, para estabelecer uma estação
de roasoteieouao. .

Decreto n. 29.332 - de 7 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de março
de 1951.

RÁDIO ESPINHARAS DE PATOS
LIMITADA

outorga concessão à Rádio Espi
nharas de Patos Limitada para esta
belecer urnrt estaçüo radiodifusora na
cidade de Patos, Estado da Paraíba.

Decreto n. 29.2{)3 _ ele 25 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de janeiro
de 1951.

Retificado no D. O, de 7 de março
de 1951.

RáDiO GAZETA LTDA.

Transfere à Fundação Cáeper Li
bero a concessão ontorçada à Rádio
Gazeta tsaa. para estabelecer uma
eszcçéo radiodifusora na capital do
Estado de São Paulo e prorroga o pra
;;:'0 da referida concessão.

Decreto n. 28.974 - de 13 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 8 de março
de 1951.
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R!IHO EIElilrBUf S, A.

Prorroga concessão ü Rádio tmem
Jvd S. A. para estabelecer uma eszn
~ão radiodifusora na cidade de San~
1a :Bfaria, Estado do Rio Grande do
S2a.

Decrete n. 29.028 _ de 26 ele de
eemorc de 195rt.

Publicado no D. O. de lO, de janei
ro de 1951.

MDIO N.&CIONAL

Outorga concessão à Supermiesi
Jlência das Emprêsas Incorporadas ao
Patrimônio Nacíotuü com sede nesta
Capital, para estabelecer urna esta
çõo de teteiíeõo.

Decreto n. 29.254 - de 30 de ja
neiro de 1951.

Publicado no li. O. de 5 de março
de 1951.

RADlO mo PRtTO S. A.

Outorga concessão à R.ádio Rio
Préto S. A. para estabelecer u.ma es
taç{ío radiodifusora em São Jose do
Rio Pré to, Estado de São Paulo.

Decreto TI, 29.177 -'- de 19 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de ·iE:v~~

retro de 1951.

llADIO SOCIEDADE DA BAHIA
SOCIEDADE ANôNllVlA
Prorroga, por dez anos, a' coscessõo

iada à Rádio Sociedade da Bahia
S. A., para estabelecer uma estacao
rtulíotiitusora na cidade de Solixuicr,
Estado da BaIl.r:::L

Decreto n. 29 .136 ~ de 15 de je
aeírc de 1951.

Publicado no D. O. ele 18 de [anet
)Q de 1951.

RADlO SOCIEDADE DE JUIZ DE
rORA

Prorroga, por 10- anos} a coacesséo
lutorgada à Rádio Sociedade de JZtiZ
u Fora S. A. para estabelecer unUi
estação 7adiodijusora.

Decreto 11. 29.204 - de 25 de ja
l!CiIO de 195!.

Publicado no D. 0, de 21 de março
de 1951.

RADIO TUPI SOClEDADE ANôNUl:A

Outorga concessão à Rádio _'.i'upi
Sociedade Anônima para estabelecer
'ilma estação de televisão nesta Cc
p~taz.

Decreto 11. 29.236 - de 27 de je
neíro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 30 de janeiro
de 1951.

RÁDIO VER" CRUZ S. A.

Prorroga, por 1(} anos, mediante
condições, a ccsõessco outorgada _ t.
Rádio Vera CTU..'Z S. A. para eetaoeie
cer uma esmçéo raatoastíucra nesw.
Cai)'ital.

Decreto 11. ·28.980- - de 14 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. 0, ele 6 de janei
ro de 1951.

RADIODIFUSlO

Outorga concessão à Emissora lieu
niáas Rádio Cultura Limitada para
estabelecer uma estação rad'iodifusora
na cidade de Caxias do Sul, Esw..do
do Rio Grande tio sul.

Decreto TI. 28.929 - de . õ de de
zembro de. 1950.

Publicado no D. O. de 29 de íanet
1'0 de 1.951.

-- Transfere à Fundação Cdsper
LIbero a conceeeõo outorgada à Rá
dio Gazeta Ltâa. para estabelecer
uma estação radiodifusora na Capi
tal do Estado de São PaUlO e prOT'íO
ça o prazo da referida cceccssõc.

Decreto n. 28.974 ----,- de 13 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de março
de 1951.

~.- Prorroga, por lO anos, meàum~

te condições, à concessão outorgada
a .Rádio Vem Cruz S, A. para eeta
·belecer uma estação radiodiJJpiora
nesta Capital.

Decreto n . 28.980 -- ele J.4 de ele
. zembro de 1900.

Publicado no D. O. de t) de jaaeêo
ele 1001.



100

JilAIlXOD1FUSKO
Outorga concessão à Rádio

!1J'M...>mbuí S. A. para estabelecer 1L1fl,(J,
estação radiodifusora na cidade de
Santa JJlaria, Estaào do Rio Gnw..àe
do Sul.

Decreto n. 29.028 - ele 26 de de
zembro de roso.

Publicado no D. O. de 10 de [a
netro de 1951.

- Outorga concessão à Rádio Cam
pos c;rerais Limitada para estabelecer,
na culsuie de Curitiba, Estado do ea
rene, uma estação radiodijusora de
ondas médias. .

Decreto <TI. 29.029 de 26 de de-
zeenbro de 1950.

Publicado no D. O. de 29 de ja
neiro de 195!.

Retífícado no D. o. de 15 de marco
de 1951.

- Outorga concessão ao Estado de
.&rinas Gerais para instalar dois
transmissores de freqüência modulada
na. cidade de Belo Horizonte.

Decreto n. 29.088 - de 5 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de ja
neiro de 1951.

- Prorroga, por 10 anos, a conces
são dada à Rádio Sociedade da nonsa
s. ~". para estabelecer uma estaçao
radzodt/usora na cidade de Salvador,
Estado da Bahia.

Decreto n. 29.136 -de 15 de ja·
nelrc de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de ja
neiro de 1951.

- Declara ccr,duca ,a concessão OU~

.torçcaa li Rádio õtiusora de Alagoas
Limitada nara estabelecer' uma esta
ção radiodifusora.

Decreto n. 29.170 _ de 18 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. o. de 19 de je..
naíro de 1951.

- Outorga concessão. à Rádio Rio
Prêto S. A. para estabelecer uma es
tação radiodifusora em São José do
Rio Prêto, Estado àe São Paulo.

Decreto n. 29.177 - de 19 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de lI) de reve
EeJxO de 1951.

RAJJIODIFUSKil
.- outorga concessãoit .l.wdio E,:;·

pinhnras de Patos Limitada, p[Lra eu
taoelecer urna' estacão radiodifusora
na. cidade de Patos, Estado da Pa
raíba.

Decreto n. 29.203 - de 25 de je
nelro de 1951.

Publicado no D. O. de, 30 de ja
neiro de 1951.

Retíficadc no D, O, de 7 de março
ele 1951.

- Prorroga, p01· 1:0 a1UJS, a coeces
sllo outorgada à Rádio Sooiedade de
.nue de Fora S. A. para estabelecer
uma estação radioõiiusora,

Decreto n. 29.204 - de 25 de ja
neiro de 1951.

Publicad(} no D. O. de 21 ele IDat"ÇO
de 1951.

r: Prorroga, por 10 anos, a. coaces
suo oui"qrgaàa à Rádio Clube do Bra
sil S. A. paro estabelecer uma este
ção radiodifusora.

Decreto 11. 29.233 _ de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D, O. de 26 de ja
neiro de 1951.

- Outorga concessão à,.S. A. RádiO
Tupã pam estabelecer uma estacâO
radiodifusora na cidade de São paúlo,
capital do . Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.251- de 30 de ja
neíro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de teve
reíro de 1951.

- Prorroga, por 10 anos, a eorzces
são outorgada à S. A; Rádio Tupi
para estabelecer uma estação mdio
astusor« nesta Capital.

Decreto n. 29.238 - de 29 de ja
neiro de 195!.

Publicado no D. O. de 17 de feve
reiro de 1951.

- Outorga, conceseõo à Rádio ctu
be de Conquista Ltda. para eseeceze
ccr uma' estação radiodifusora na ci..
dade de Vitõria da Conquista, Estado
da Bahia.

Decrete n. 29.252 - de 30 de ia-
neíro de 1951. ~

Publicado no D. O. de 17 de reee
reíro de 1951.
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RADIOTELEFONIA

Prorroga a concessão outorgada â
Companhia, Rádio Internacional do
Brasil para executar os serviços ra
dioteletõnicos público internacional e
público· restrito internacional.

Decreto n. 29.201 - de 25 de ja
neiro de 1951.

Publicado no' D. o. de 1 de feve
reiro de 1951.

RADIOTELEGRAFIA

Prorroga' a concessãr outorgada à
Companhia Rádio Incemaciotuü do
Brasil para executar os serviços ra
diotelegráfico .público internacional e
radiotelegráfico público restrita in
ternacional.

Decreto TI. 29.237 - de 29 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de março
de 1951.

RADIOTELEVISÃO

outorga concessão ã Rádio Tupi
Sociedade Anônima para estabelecer
uma estação de televisão nesta Ca
pital.

Decreto 11. 29.236' - de 27 de ja
neiro de 195!.

Publicado no D.' O. de 30 de ja
neiro de 1951.

- outorga concessão à Superinten
dência' das E'!nprêsas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional, com sede nes
ta Capital, para estabelecer uma es
tação de televisão.

Decreto n. 29.254 - de 30 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de março
de 1951.

- Outorga -concessão à Rádio Ditti
sara São Paulo S. A., com Sede na ci
dade de S,ão Paulo, Estado de São
Paulo, para estabelecer -umui estação
de radiotelevisão.

Decreto n. 29.332 - de 7 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de março
de 1951.

RÊDE DE VIAÇÃO CEARENSE-

Declara de utilidade pública, para
desapropriação- .pelo Departamento
Nacional de Estradas õe Ferro, as fai
xas d-e terrenos necessárias à constru
ção da. variante "Aracoiaba", da linha
tronco da RêéJ:e de Viaçáo Cearense.

Decreto n. 29.260 - de 12 de feve
reiro de 1951.

Publicado TIO D. O. de 14 de feve
reiro de 1951.

RtDE MINEiRA DE VIAÇÃO

Declara de utilidade pública, !para
fins de desapropriação, a ãre,a de ter
reno de 3.025,72m2, na cidade de Oli
veira, Estado de Minas Gerais, desti
nada à 12.a Residência da Rêâe Mi
neira de vuição.

Decreto n.29. 382 - de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de março
de 1951.

REFORMA
Autoriza o Poder Executivo a pro

ceder à retificação do decreto de re
forma do caintüo da Arma de En
genharia, Geiícic de Almeida Passos.

Lei n. 1. 323 - de 20 de janeiro
de 195!.

Publicada no D. O. de 25 de janeiro
de 1951.

- Dispõe sôbre os limites de idade
para a reforma ccmunüsórià na Po
lícia Militar do Distrito Federal.

Lei n. 1. 350 - de 10 de fevereiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de feve
reiro de 1951.

REGIMENTO OSóRIO
Dá a denominacão de "Regimento

Osório" ao 13.0 Regimento de Cava
laria.

Decreto n. 29,175 - de 19 de ja
neiro de 1951.

Publicado DO D. O. de 3 de feve
reiro de 1951.

REGIMENTOS
Aprova o Regimento do Serviço

moreeuu do Ministério d~ Agricul
tura.

Decreto n. 29.093 - de 8 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de ja
neiro de 1951.

Retificado no D. O. de 30 de ja
neiro de 1951.
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REGIMENTOS
-'Altera0 Regimento do 'D.N.P.A.

a1J1"01lado pelo Decreto n.o 25.386, de 19 :
de'(LUósio de 1948,: e ddoutras 'pro
vidências

Decreto" n. 29.094 '- de8 de janeí
ro .de 1951.-

Publicado no D. O. de 12·deJanel
ro .de·195!. ..

-' Aprova o Regimento Interno do
Instituto' do AÇÚCt7T e do Aleoal, rees
trutura o quadro do ,seu pessoal, e dá
outras providências.:

Decreto n. 29.118 - de 10 de ja
neiro de 1951.

PUblicado no D~- O. de, 12 de janel"
ro de 195f.

- - Aprova o -Regimento da. Casada
Moeda.

Decreto n , 29.140 - de 16 de Ja-.
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de, [aneí
ro de 1951.

---,- ATteTa o Regimento do Departa
mento 'Federal de segurança Pública,
aprovado pelo Decreto n. 19.47'6. de
21 de açôsto de 1945.

Decreto n. 29.150 - -de :16deJa
nelro de 1951.

Publicado no D. O. de 18 de janei
ro" de 1951.

_ Aprova e manda executar oRe...
çimenic-Paârão das. Coletorias Fe
derais.

Decreto n. 29.19.2 - de :24' de ja-.
neírc de 1951.

Publicado no D. 0, de 27 de .janet- 
ro de ,1951.

REGULAMENTOS
Aprova Regulamento para ezeczzçéo

da Lei n. 1.239-A, de 20 de novem
bro 'de 1950-;

Decreto n. 29.124 _ de' 12 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de '15 de janei;.
ro :de' 1951.

- Regulamenta o exercício profis
sional. dos círurçiõee-Denustas.

Lei .n. 1.314 - de 17 de janeiro de
1951.

Publicada no D. O. de 18 de janei
ro de 1951.

REGULAMENTOS
-' Altera dispositivos do, Regula

mento' de Promoções para Oficiais'. 'da'·
Armada.'

Decreto :n. 29.071' - de 31) de' de
zembro de' 'l95().

Publicado .nc D. O. de 4 de,janei
ro de 195!.

- Aprova o neouuimentonoe 'Ser
viços Postais e de Telecomunicaçõés;

Decreto n. 29.151 - de 17 de ja
neiro de 195!.

Publicado no D. O. de -18 de janeí
rode 1951.

_ Regulamenta .a ,Lei ,n;1.234,.de:
14 ae ,novembro,de,·1950~

Decreto n 29.155 - del7de jli'
netrode '·195!.

Pub:icado no D. O. de, 7_de;marÇo
de 1951.

_ Altera O' Regulamento ao Ar"~'

quivodo Exército, aprovado pelq De
creto n. 614, de 30 de janeiro de 1936.;

Decreto.n ; 29.189-de 24 de janei-
ro de 1951. -

Publicado no D. O. de 27' de ~ ja.;
neíro de 195L

---. Aprova e manda executar oRe
gulamento das Coletorias :Federais;

Decreto 'n. 29.191- 'de 24 de ja
neiro de 1951".

Publicado no D. O. de 27' 'de 'janei~

ro de .1951.

_ Aprova o Regulamento da, Or...
dem do .Mérito Médico.

Decreto n. 29.198,- de 24 de.-ja
neíro de 19~1.

publicado no D. O. de 1 de teve
retro de 1951.

_ Altera dispositivo ao Regulli..
menta da Diretoria de Engenharia do
Ministério da Aeronáutica.

Decreto n. 29'.324 - de 7 de 'mar
ço de 1951.

PUblicado no D. ,O.· de9de março
de í951.

- Altera a redação do art: 51 do
Regulamento para a Escola Naval.

Decreto TI. 29.325 _ de ''1 "de.tmar
ço de 1951.

Publicado 'no:D.' 0::de.:9 .de "março
de 1951.
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REGULAMENTOS RODOVIAS

de 8. de ja-

- Aprova' 0$ projetos e orçamentos
das obras já executadas pelo Estado
do Ceará na.s rodovias Ipu-Camocim
e rortoieea-oammce Sales, com os
saldos verilícaâoe na execução das
obras realizadas de acôrdocom os
proietos e orçamentos a que se retere
o Decreto 11; 27.206. de 20 de setem
bro de 1949.

Decreto n. 29.091
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de ja
neiro de 1951.

SERVENTE
Suprime carços extintos.

(M.M. - Q.S.).

Decreto n. 29..263..-; de 12 de feve
retro de 1951.

Publicado no__ D.. O. de 14 de. teve
retro de 1951.

-r-;. Suprime: .cargo.extinto•

·(M. Aer.o~Q.S..).

Decreto. n ...29, 40-2 ..-., de 28'.de-mar
ço de 1951.
. Publícado no D. O. de- 30 de: março

. de 1951.

·-.Altera a redação dos-arts.'4.o e
19 do Regulamento do Instituto :Rio
Branco.

Decreto n. 29.334 _. de 7 'de, março
de 1951.

'Publicado no D. O. de 9. de março
de 1951.

- Suspende exigências do .Regu
lamento de. Promoções, para, os Ofi
ciais da Arm.ada.

.rxcreton..29.400 .-.de, .28 aemar
ço de 1951.
. Publicado..no D .. O. de .30 de março

de 1951.

RODOVIAS
Autoriza a ~bertura"pelo Ministé

rio da Viação e Obras Públicas, de
oreaíto especial lpara conclusão ·do
trecho ,rodoü"iário .ltaperuna-Muriaí.

Lei n. 1. 324 - de 22 de janeiro
de 1951.

Publícada no D. O. de 23 de ja
neiro de..J951.

- Aprova o 'Regulamento' para a
Escola de Formação de Oficiais da
Polícia Militar" do Distrito Federal.

Decreto-ri. 29.363.- de. 19 demar
çode 1951.

Publicado no D.-' O. de 28 de março
. de 1951.

S
S.BARRETO & fILHOS

.R.etifica o art.. LOdo Decreto nú
mero 28.714, de 6 de outubro de 1950

--.Altera a .,redação do art• .2,0 do 6' Decrete n. 29.214 .....;. de 26 .de ja-
Regulamento para o Conselho do Al- neíro de 19'5l.
mirantado"aprovado pelo Decreto nú- Publicado no D. O. de 16-de -março
mero 22.070, de: l(} de .novezabro .de de,,19fi1.
1932. SGHEELITA

Decreto'n. 29.373 -'de 20 de. mar-
ço de ,19.51. . Autoriza o ,cidadáo brasileiro Ser

vulo pereira a lavrar scneeui« e as-
_Publicado no D." o..de 24:de -marçc saciados no distrito e Município de

~de.,,19.51. Currais nouo». Estado.ào"Rio. Gra114e
do Norte.

Decreto n. 29-.413 -- de .29 de mar
ço de 1951.

Publicado no D; O. de: 2, de abril dp
1951.
SECõES DE FOMENTO AGRíGOL!

Altera. a lotação de repartiçõe~

atendidas veIos' quadros do Ministé
rio da Agricultura.

Decreto-ri. 29,.339 ..-:de 12,.de.m.ar·
co de 1951.

Publicado. no. D~ O...' de. 14de.- março
de 1951.

-..:. Autoriza a abertura, pelo Minis
térío da Viação e Obras': Públicas, do

"crédito ,especiaL de Cr$ 30.{}{)O ..O,OO;OO,
. parw o' fim que especifica.

o. Lei ri. 1.336.de 28 de. Janeiro
de lS51.

;'Publlcada' .no D Ode:.. i, deAeve
reíro de 1951.
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SERVIÇO FLORESTAL
Aprova o Regimento do Seruicc

Florestas do Ministério da Açrícul
cura.

Decreto n. 29.093 - de 8 de ja
neiro de 1951.

Publlcadc no D. O. de 13 de janei
ro de 195!.

Retificado no D. O. de 30 de janei
ro de 1951.

SERVIÇOS AI\TICULADOS DO MI
NiSTÉRIO nA AGRICULTURA
- Ver: Ministério da Agricultura.

SERVIÇOS POSTAIS E DE TELE
COMUNICAÇõES
Aprova o Regulamento dos Servi

ços Postais e de Telecomunicações.
Decreto n. 2'9.151 - de 17 de ja

neiro de 195!.
PublicadO no D.' O. de 18 de janet

rode 195!.

SERVIÇOS PúBLICOS CONCEDIDOS
Modifica o Decreto n. 26.3'98. de 23

de fevereiro de 1949. que autorizou a
novação do contrato de concessão do
pôrto de Paranaçuà, celebrado com o
Estado do Paraná, assim como a oca
cessão do pôrto de Antonina do mes
mo Estado.

Decreto n . 29. 2(}2 - de 25 de janei
ro de 195!.

Publicado no D. O. de 30 de janeiro
de 1951.

- Ver, também, Concessionários de
p6rtos.

SERVIDORES DA FUNDAÇÃO
BRASIL CENTRAL
Dá nova redação ao art. 1.0 e ao ar

tigo 28 dos Estatutos aprovados pelo
D-ecreto n. 17.274. de 31 de açõsto de
1949. .

Decreto n. 29.17'2 - de 19 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de janei
ro de 195~.

SERVIDORES PúBLICOS
- Ver: Funcionários Públicos e

Extranumerários.

SHELL-MEX BRAZIL LIII1ITED
Concede à sociedade anônima

Sheü-Mex Brazü Limiteâ autori
zação -nara continuar a funcionar na
República.

Decreto n. /29.305 - de 23 de feve
reiro de 195!.

Publicado no D. O. de 14 de março
de 1951.

SIMÃO BOLfVAR

Autorlzao Govêrno Federal a man
dar erigir um monumento à memória
de Simão Bolívar.

Lei n. 1.327 - de 24 de janeiro de
1951.

Publíc'áda no D. O. de 25 de janei
ro de 1951.

SIQUEIRA, llIEIRELES, JUNQUEIRA
& CIA

Declara de utilidade pública unia
área de terra necessária à ínstalação
de usina de Siqueira, Meíretes, Jum»
queira & Cia, e autoriza a mesma a
promover a sua desapropriação.

Decreto n. 28.892 - de 22 de no
vembro de IS50.

publicado no D. O. de 14 de feverei
ro de 1951.

SOCIEDADE ANõNI)lIA COMÉRCIO
E INDúSTRIA "SOUZA
NOSCHESE"
Autoriza a Sociedade Anõnima Co

mércio e Indústria "Souza Noscnese"
a pesquisar cassiterita e associados
no Municívio de Píraiini, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.726 - de 9 de outu
bro de 1950.

publicado no D. O. de 19 de feve
reiro de 1951.

SOCIEDADE ANõNIMA INDúS-
1'RIAS VOTORANTIM

Autoriza a S. A. Indústrias Voto
.rantim a pesquisar calcita e associa
dos no Municipio de Rio Branco do
Sul, Estado do Ptmmà.

Decreto n. 28.994 - de 15 de de ...
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de janei
ro de 1951.

SOCIEDADE ANõNIThIA INDúS-,
TRIAS VOTORANTlI<r

---' Autoriza a S. A. Indústrias vc
torantini a pesquisar calcita e asso
ciados no Municipic de Rio Branco
do sul, Estado do paraná..

Decreto n. 28.995 - de 15 de de-
zembro de 1950. '
. Publicado no D. O. de 20 de janeí

ro de 1951.
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SOCIEDADE ANÔNmlA RÁDIO
TUP.i\

Outorga concessão à S. A. Rádio
Tupã para estabelecer uma estação
radiodifusora na cidade de São Paulo,
Capital do Estado de São Paulo.

Decreto.n. 29.251 - de 30 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de feve
reíro de 19'51.

SOCIEDADE ANÔNIMA RADIO TUPI

Prorroga, por 10 anos, a concessão
outorgada à S. A. Râdio TUPi para
estabelecer uma estação radiodifusora
nesta,' Capital.

Decreto n. 29.238 - de 29 de [a
neü-o de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de reverei
ro de 1951.

SOCIEDADE DE MINERAÇM
BlGUA LIMITADA

Autoriza a sociedade de Mineração
Biguá Limitada a lavrar jazida de
minério de manganês, no Município
de Iguape, Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.216 - de 26 de ja·
neírc de 1951.

Publicado no D. O. de '1 de março
de 1951.

SOCIEDADE DE OURO JACOBINA
LTDA.

Retifica o art. 1.°'do Decreto nú·
mero 2fL921, de 30 de novembro de
1950.

Decreto n. 29.340 - de 12 de março
de 19'31.

Publicado no D. O~ de 14 de março
de 1951.

SOCIEDADE MONTENEGRINA DE
NAVEGAÇÃO LIMITADA

Concede à Sociedade Monteneçri
na de Navegação Limitada autoriza
ção para continuar a funcionar como
emprêsa de navegação de cabotagem,
de acôrdo com o que' prescreve o De
ereto-lei n. 2.784, de 20 de novembro
de 1940.

Decreto n. 29.144 - de 16 dé ja..
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de [anel
ro dó 1951.

STANDAR OIL COMPANY OF
BRAZIL

Autoriza a Standard oü Company
ot Braeii a adquirir o direito d,e
ocupação de terreno de marinha' que
menciona, situado nesta Capital.

Decreto n. 29.193 - de 24 de aj
nelro de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de [aneí
1'0 de 1951.

SUPERINTENDtNClA DAS EM-
PRtSA INCORPORADAS AO PA
TRIMÔNIO NACIONAL

"tOutorga concessão, à Superinten
dência das Emprêsas Incorporadas ao
Patrimônio Nacional, com sede nesta
Capital, para estabelecer uma esta
cão de televisão.
~ Decreto n. 29.254 - de 30 de ja
neiro de 195!.

Publicada no "D. O. de 5 de março
de 1951.

SUPRESSÃO DE CARGOS

- Ver o nome dos cargos supri~

msaoe.

T
TABELAS

_ De extranumerãrioe. - Ver o no ..
me do órgão a que se referem.

TALCO
Autoriza o cidadão brasileiro An·

tônio de Barros Mata a pesquisar tal
co e associados no Municipto de Ri
beirãc B1'anco, Estado de São Paulo.

Decreto n. 28.762 - de 16 de ou
tubro de 1950.

publicado no D. O. de 20 de janei
ro de 195!.

_ Autoriza os cidadãos brasileiros
Maurício Bíaustein: e Samuet Wain
çort a· pesqttisar talco no Município
de Itararé, Estado de São Paulo.

Decreto TI. 29.056 - de 28 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 20 de janeiro
de 1951.

- Auioriza o cidadão brasileiro J0
sé Ferreira a pesquisar talco e asso..
dados no Município . de buro Prêto,
do Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.414. - de ,29 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de abril de
1951.
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de· taxas e
Pedro II e
federais de

TAXAS
Dispõe sóbre isenção

mensalidades .no Colégio
, cutroe Ó estabelecimentos
ensino secundário.

Decreto n. 29.396 - de 27 de mar
ço de 1951.

publicado no D. O. de 29 de março
de 1951. •

TElIIPO DE SERVIÇO
Manda contar, "Para efeito de' apo

sentadoria, o tempd de serviço 'pres ..
taâo pelo Ministro do Tribunal de
Contas, Francisco José de ouoee«
Viana. I i

Lei n. 1.315 - de1S de janeiro de
1951.
"Publicada no D. O. de 19dejanei

1'0" de 1951.

.TERRENOS DE MARUlHA
Autoriza estrangeiro a adquirir o

domínio: _útil de terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói, Es
tado do Rio de Jomeiro,

Decreto n. 28. 53{J: .:....- de 1 de _novem..
bro 'de 1950.

Publicado' nO.':D. O.de 2 de março
de 1951.

_ Autcrízá estrangeiro a tuiquirír
o dominio útil- do terreno de marinha
que menciona, situado em Niterói,' no
Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 28.911 - de 29 de no
vembrc de 1950.

Publicado no D. O. de 27 de. janei
ro. de 1951.

__ :,Au:toriza estrangeiro' a adquirir
o direito de ocupação ,do terrenó de
marinha- que menciona, situado _no
Distrito Federal.

Decreto n .. 28.942 - de 7' de de
zembro de' 1950.

publicado no D. O. de 3de.feve
retro de ,1951.
""_, Autor~a ,estrangeiro a revigo

rar, o .ntorametuo do terreno de ma..
rinha.:que ,menciona, situado em Ni
terót; Estado do tuo. de Janeiro.

Decreto n. 28.829·-,de. 1'·de..no
vembro .de:.19.50.

Publicado no D. O. de' 8 de Janeiro
de 19~1. . ':1

_ Autor{zg.·, estrcnaeíro a . adquirir
o:âomínto: útil- de: terreno- de' acresci
do 'de 'marinha (1nap,gl~e'extinto). que
menciona, -situado -na Capital.··,da
,República.

Decreto n .. _29 ..017. - de' '22 de' de
. zembroode \1950.

Publicado no D. O. de 27 de teve..
retro de 1951.

TERRENOS DE MARINHA
-. Autoriza estrangeiro a. adquirir

, o. âomínio útil. de '!raçãoideal do. ter..
reno· de marinha'. que menciona. si
tuado na Capital da República.

Decreto n. 29.019 - de 22 de de
zembro,deI9W.

Publicado no D. O. de 27 de fe
vereiro de 1951.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o aomsmso útil do. terreno de acresci
do de marinha que menciono, situa
do na Capital da República.

Decreto 11. 29.022 - de 22 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 18 de janei
ro de 1951.

_ Autoriza estrangeiro .a adquirir
o dominio útil do terreno de acres..
eiao de marinha (mangue extinto)
que menciona, situado na Capital. da
RepúQlica.

Decreton. 29.023- de 22 .de de
zembro de 1950.

Publicado no.:D..'0. de 27 de .reve-
retro de lS51. -

- Autoriza estrangeiro. a adquirir
o. dominio útil. do terreno de, acres
cido de marinha (mangue ,extint,O)
que menciona. situado na Capital'da
República.

Decreto n. 29.024 - de .22:de .de
zembro de.. 195'0'.

Publicado.mo..D., O.,de 27 de .reve
reíro de 1951.

- AutoriZa a Standard OiZ Com..
pany ot Brazil a adquirir o direito"de
ocupÇLção de. terreno de marinha -.qzte
-mencíana, situado nesta Capital.

Decreto n ... 29....l93 - de 24 .de ja
neiro de '195!.

Publicado no D. "0. de 2i de .l:mei..
IO"- de. '1951.

-t-. _Autoriza estrangeiro - a adquirir
o_. direito - ã reçnucmentaçõo- do afo
ramento . e.. da' ocupação' dos terrenos

'de marinha e acrescidos que -mencío
na, situados na Capital da ·Repú..
blica.

Decreto n. 29.196 - de 24 de 'jane!
ro. de.l-95.1 .

Publicado no D. O. de. 2 de' feve
reiro de 1951.
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TERRENOS DEMARlNHA

-- Autoriza estrangeiro a tuiquirír
o .domínio" útil do terreno de acresci
do -de--marinha Cmangueextinto) que
menciona, situado na Capital da
Ré'pública.'

Decreton. 29.317- de 2 de mar
ço de'195!.

Publicado no D.- O. de 17 de março
de 195!.

TERRITóRIOS FEDERAIS
Fixa a divisão administrativa e tu

diciária do Território Federal de Gua..
pcré,

Lei n: 1.347 _ de9 de" -janeíro .de
1951.

Publicada no D:- O. de 13 'de reve
reíro de 1951.

TESOREIRO
Reclassificação dos cargos, de Tê-"

soereec e Ajudante de' Tesoureiro do
Instituto de Aposentadoria e Pensões
aoe .comercuuíoe.

Decreto n. 29.062 - de 29 de "de
zembro de 1950. '

Publicado no D. O, de 4 de janei
roae rssr.
TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime cargo extinto.
(M.V.O.P. -Q.III - P.S.).
Decreto n. 29.137 C- de 16 de ja.

netro de 1951.
Publicado 'no D. O. de l6de" janei-

ro.ne tp51.
- Suprime cargo -e:ttinto.
(M.F. - Q.S.).
Decreto 'n , 29.250 - de 30 de ja

neiro de 1951.
Publicado no D. O. de r de .reve..

reíro de 1951.
--,Suprime cargo -extinto.
(M.Vo.O.P. - Q.III'-P,S.).
Decreto n. 29.378-de21,demar":

ço .de 1951..
Publicado no D. O.-de 27 de.março

de 195!.

THE GREAT WESTERN OF BRAZIL
RAILWAY COMPANY LIMITED
Aprova' projetos e orçamentos para

execução de obras ::no pátio da esta-
ção de cargas de Cinco pontas, da
The Great V/estern ot Brazil Rail"
way:,Cornpany Limited, e .conclusão
da linha de ligação Oeste-Sul.

Decreto n. 29.205 _ de 25 âe ja
neiro de 195!.

Publicado no D; O. de -30 .de janei
ro de 1951.

THE LEOPOLDINA RAILWAY
COMPANY LIMITED

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, os .créditos especiais
que especifica, para ocorrer às aespe
sas decorrentes da encampaçtf,o da
The Leopoldina Railway CompaniJ
Limited.

Decreto n. 29.253 - de 30 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de março
de 1951.

THE NATIONAL ClTY BANK OF
NEW YORK
Autoriza instalação de agência do

banco estrangeiro.

Decreto n. 29.357 - de 13 de 'mer
ço de 195!.

Publicado no D. O. de 21 de março
de 195!.

THE SÃO PAULO TRAMWAY,
LIGHT AND POWER GOMPANY
LIMITED
Autoriza_The São paulo Tramway,

Light tuui Pcaner Cômpany, Limited,
a' construir uma linha .de transmis;"~

são entre sãó Míguél Paulista e Ma
, gi".zes.Cruzes.. no Estado de' S, Paulo.

Decreto n. 29.265 - de 15 de reve
reíro de, 1951.

Publicado no D. O. de 21, de feve
reiro de 1951.

TRANSFERtNClAS

Revoga o Decreto n. 28; 095, e res
taõelecé areaação dada pelo Decre
to m» 11.494 aoitem'''b''doart. 2.~
do Decreto n, 6.'222, deA de setem
bro de 1940.

Decreto n. 29.3-59 - de 13 de mar
çode195!.

Publicado no D. O. de 15 de março
de 1951.

TRATADOS
T0171.a pública a ratificação, por

parte do Equador, do' Tratado tntero»
mertcano de Assistência Recíproca,
firmado no Rio, de Janeíro, a 2' de se
tembro de 1947.

Decreto no 29,249 - de 30 de Ja
neiro de 195!.

PUblicado no 'D; O, de 27 de .mar
ço de 1951.
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TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITO
RAIS
DislJÕe eóore -o quadro da Secreta

ria do Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Ceará.

Lei n. 1.340 de 30 de janeiro
de 1951.

Publicada no D. O. de 1 de reve
retro de 1951.

TRIBUNAL DE CONTAS
.4bre, ao Tribunal de contas, o cré ..

dito especial de Cr$ 2.365,60,' para o
fim que especifica.

Decreto n. 29.190 - de 24 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O, de 1 de -feve
reiro de 1951.

TRIGO
Dispõe sóbre o escoamento da sa

fra do trigo nacional, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 20.229 - de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de março
de 1951.

- Torna - P'1íblicas ratificações do
Acôrdo Internacional do Trigo, con
cluído ,em Washington, por parte de
vários países.

Decreto n.29.323 - -de 5 de março
de 1951.' . .

Publicado no D. O. de 7 de março
de 1951.

U
UNIÃO BRASILEIRA COMPANHIA

DE SEGUROS GERAIS
Aprova alteração introduzida nos

Estatzttos da União Brasileira cem
panhia de Seguros Gerais. ,

Decreto n. 29.141 - de 16 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de -24 de ja
neiro de 1951.

Reproduzido no D. O. de 21 de fe
vereiro de 1951.

Retificado no -D. O. de 7 de março
de 1951.

UNIVERSIDADES
Altera Tabela ú"nica de Extranu

merário mensalista da universidade
da Bahia.

Decreto n. 29.059 - de 29 de de
zemorc de 1950.

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1951.

USINA AÇUCAREIRA ESTER S. A.
Outorga a Usina Açucareira Ester

S. A. concessão para o asprcneitameti
to de energia hidráulica na -cachoeira
do Funil, existente no ría Jaguari,
Distrito de coenôiou«, Município de
Cosnópolis, Estado de São Paulo.

Decreto 11. 29.037 - de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 5de março
de 1951.

V
VETERINARIOS-SAIHTARISTAS

Concede vantagens aos Médicos Sa
nitaristas do Iâinistério- da Educaçao
e Saúde, aposentados antes do De
creto-lei n. 8.833, de 24 âe-ianerio de
1946.

Lei n. 1. 330 - de 27 'de janeiro, de
1951.

'Publicada no D, O. de 27 de ja
neiro de 1951.

VIAÇÃO FÉRREA DO RIO GRANDE
DO SUL
Abre, ao Mini,;')tério 'da Fazenda, o

crédito especial de', Cr$ 34.569.398,30
para pagamento à Viacão Férrea do
Rio Grande do Sul. .

Decreto n. 29.132 - de 15 de ja
neiro de 1951.'

Publicado no D. O, de 15- de ja~
netro de 1951'.

'- Autoriza a Viação' Férrea daRia
_Gntnde do Sul a pesquisar carvão
mineral no Município de Rio Pardo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.342 - de 12 de mar
ço de 1951.·

Publicado 'no D. O. de 24 de março
"de .1951.

ViúVA LUDGERO PEREIRA BAETA
& CIA. LTDA. .

Autoriza a Viúva Ludgero Pereira
Baeta & Cia. -Ltda. a pesquisar cal-
cário e associados no Municipfá de
Carasutai, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.287 - de 19 de fe-
vereiro de 1951. .

Publicado no D. O. de 26 de março
de 1951. '

z
ZINCO

Renova o Decreto n.o 24.B69, de 22
de abril de '1948.

Decreto n. 28.876 - de 16 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de Ia
neiro de 1951.
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1951
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta, nos têrmos do art. -66, item E,
c.a Constituição Federal, e eu promul
go o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 2. de 1951

Art. 1.° E' aprovado o texto da
Convenção de Prevenção e Repressão
do Crime de Genocídio, firmada na
cidade de Paris em Dezembro de 1948,
pelo Brasil e outros países, durante
a Terceira Sessão da Assembléia Ge
ral das Nações Unidas.

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em ]1 de abril de
1951.

Jo'ão CAFÉ FILHO.

CONVENÇÃO PARA A PREVENÇÃO
E A REPRESSÃO DO CRIME

DE GENOCIDIO

As partes contratantes,
Considerando que a Assembléia Ge

ral da Organização das Nações Uni
c.ac, em sua Resolução n.v 96 (1), de
11 de dezembro de 1\146, declarou que
O genocídio é um crime contra o di
reito Internacional contrario ao es
pirito e aos fins das Nações Unidâs e
que o mundo civilizado condena;

Reconhecendo que em todos os pe
riodos da história o. genocídio causou
grandes perdas a humanidade.

Convencidas de que para libertar
a humanidade de flagelo tão odioso,

a cooperação internacional é neces
sária;

Convêm o seguinte:

ARTIGO I

As partes contratantes confirmam
que o genocídio, quer cometido em
tempo de paz quer em tempo de, guer
ra, é um crime contra o Direito In
ternacional, que elas se comprome
tem a prevenir é a punir.

ARTIGO II

Na presente Convenção, entende
se por genocídio qualquer dos seguin
tes atos cometidos com a intenção
de destruir, no todo ou em parte, um
grupo nacional, técnico, racial ou re
ligioso como tal:

a) matar membros do grupo;
b) causar lesão grave à integrida

de rrstcc ou mental de membros do
grupo ;

c) submeter intencionalmente o
grupo a condições de existência. ca
pazes de ocasionar-lhe a destruição
física total ou parcial;

d) adotar medidas destinadas a
impedir os nascimentos no seio do
grupo:

e) efetuar a transferência força
da de crianças do grupo para outro
grupo.

ARTIGO In

Serão' punidos os seguintes atos:
a) o genocídio;
t» a associação de pessoas para co

meter o genocxüc:
Cl a íncits.cêo direta e pública a

cometer o genocídio;
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d) a tentativa de genocídio;
e) a co-autoria no .genoeídío.

ARTIGO IV

As pessoas que tiverem cometido o
genocídio ou qualquer dos outros atos
enumerados no artigo IH serão pu
nidas, sejam governantes, funcioná
ríos ou particulares.

ARTIGO V

As Partes Contratantes assumem o
compromisso de tomar, de acôrdo com
suas respectívavs constituições, as me
didas legístatdvas necessárias a as
segurar a aplicação das disposições da
presente Convenção e, sobretudo, a
estabelecer" sanções penais eficazes
aplicáveis às pessoas culpadas de ge
nocídio ou de qualquer dos' outros atos
enumerados no Artigo lII.

ARTIGO VI

As pessoas acusadas de gencnídío
ou de qualquer dos outros atos enu
merados no Artigo III serão julgadas
pelos tribunais competentes do Estado
em cujo, território foi o ato come-"
tido, ou pela Côrte Penal Interna
cíor.al competente com relação às
Partes Contratantes oue lhe tiverem re
conhecido a jurisdição.

ART!GO VII

O genocídio e os outros atos enume
rados no Artigo IH não serão con
siderados crimes politicos para efeitos
de extradição.

As Partes Contratantes se compro
metem em tal caso a conceder a ex
tradícão de acôrdo cem sua legisla
ção e cem os tratados em vigor.

ARTIGO vm
Qualquer Parte Contratante pode

recorrer aos órgãos competentes das
Nações Unidas a fim de que êstes to
mem, de acôrdo com as Nações Unt
das.' as medidas que julguem neces
sártas para a prevenção e a repressão
dos atos de genocídio ou de qualquer
dos outros atos enumerados no Arbí
go In.

ARTIGO IX

As controvérsias entre as partes
contratantes relativas à interpretação
8 n1icf.! ,,?j n ou execução da present.é
Convenção, bem como as referentes à

responsabilidade de um Estado em
matéria de genocídio ou de qualquer
dos outros atos enumerados no Arti-

go IH, serão submetidas a Côrte In
ternacional de Justiça, a pedido de
uma das partes na controvérsia.

ARTIGO X

A presente Convenção, cujos textos
inglês, chinês, espanhol, francês, e
russo Serão igualmente' autênticos,
terá a data de 9 de dezembro de 1948.

ARTIGO XI

A presente Convenção ficará aberta
até 31 de dezembro de 1949 à assina
tura de todos os Membros das Na
çóes TInidas e de todo Estado não
membro ao qual a Assembléia Geral
houver enviado um 'convite para êsse
fim.

A presente Convenção será ratlfi
cada e dos instrumentos de ratif íca
ção Iar-se-á depósito no Secretariado
das Nações Unidas.

A partir de 10 de janeiro de 1950,
qualquer Membro das Nações Unidas
e qualquer Estado não-membro que
houver recebido o convite acima men
cionado poderá aderir à 'Presente Con
venção.

Os instrumentos de adesão serão
depositados no Secretariado das Na-
ções Unidas. '

Qualquer Parte Contratante pode
rá, a qualquer tempo, por notificação
dirigida ao Secretario Geral das Na
ções Unidas, ester.der a aplicação da
presente Convenção a todos os terri
tórios ou a qualquer dos territórios
de cujas relações exteriores seja res
ponsável.

ARTIGO XIII

Na data em que os vinte primeiros
instrumentos de ratificação ou ade
são tiverem sido depositados, o Secre
tário Geral lavrará uma ata, e trans
mitirá cópia da mesma a todos os
Membros das Nações Umdas ~ aos
Estados não-membros a que se refere
o Artigo XI.

A presente Convenção entrará em
vigor noventa dias após a data do de
pósito do vigésimo instrumento de
ratificação ou adesão.

Qualquer ratificação ou adesão ere
tuada posteriormente a última data
entrara em vigor noventa dias após o
depósito do instrumento de ratlfíca
ç3.0 Ou adesão.
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ARTIGO XIV

A presente Convenção vigorará por
dez anos a partir da data ãe sua
entrada em vigor.

Ficara, posteriormente, em vigor por
um período de oíncc _ anos e assim
sucessivamente, com relação às Partes
Contratantes que não a tiverem de
nunciado pelo menos seis meses antes
do têrmo do prazo.

A denúncia será' feita por notifica
ção escrita dirigida ao Secretário Ge
ral das Nações Unidas.

ARTIGO xv

Se, em conseqüência de denúncia, o
número das Partes na presente Con
venção se reduzir a menos de dezes-.
seis, a Convenção cessará de vigorar
a partir da data na qual a última
dessas denúncias entrar em vigor.

ARTIGO XVI

A qualquer tempo, qualquer parte
Contratante poder i formular pedido
de revisão da presente Convenção,
por meio de notificação escrita dírí
gida ao Secretário Geral.

A Assembléia Geral decidirá com
relação às medidas que se devam to
mar, se fôr o caso, com relação a êsse
pedido.

ARTIGO XVII

O Secretário Geral das Nações
Unidas. notificará a todos os Membros
das Nações Unidas e os Estados não
membros mencionados no Artigo XI:

a) das assinaturas, ratificações e
adesões recebidas de acôrdo com o
Artigo XI;

b) das nctificacôes recebidas:ie
acôrdo com o artigo XII;

c) da data em que a presente Con
venção entrar em vígur de acôrdo com
o Artigo XIII:

d) das denúncias recebidas de acôr
do com o artigo XIV:

e) da abrogação da Convenção de
acôrdo com. o Artigo XV;

j) das notificações recebidas de
acôrdo com o Artigo XVI.

ARTIGO XVIII

O original da presente Convenção
será depositado nos arquivos da Orga
nízacâo das Nações Unidas.

Envial'-se-á cópia autenticada a
todos os Membros das Nações Unidas
e aos Estados nâo ..membros menciona
dos no Artigo XI.

ARTIGO XIX

A presente Convenção será registra
da pelo Secretário Geral das Nações
Unidas na data de sua entrada em
VIgor.
Pelo Atoomietão:
Pela A1'gentina:
Pela Austrália:

Herbert V. Evatt.
11 de dezembro de 1948

Pelo Reino da Bélgica:
Pela Bolívia:

A. Costa du Pels.
11 de dezembro de 194.8.

Pelo Brasil:
João Carlos Muniz.

11 de dezembro de 1948.
Pela União da Birmômia:
Pela República Socialista Soviética da

Bielo - Rússia:
Pelo Canadá:
Pelo Chile:

Com a reserva que requer também
a aprovação do Congresso do meu
pais.

H. Arancibia Laso .
Pela China:
Pela Colômbia:
por Costa Rica:
Por cuba:
Pela. Tchecoslováquia:
Pela Dinamarca:
Pela República Dominicana:

Joaquim Balaguer.
11 de dezembro de 1948.

Pelo Equador:
Homero Viteri-Lafronte.

11 de dezembro de 1948.
Pelo Egito:

Ahmed Mohamed Khachaba.

12 de dezembro de 1948.

Por EZ Salvador:
Pela Etiópia:

Aklilou.
11 de dezembro de 1948.

Pela França:
Robert Schuman.

11 de dezembro de 1948.
pela Grécia:
Pela Guatemala:
For natu:

Ilegível,
11 de dezembro 1948.
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Por Honduras:
Pela Islândia:
Pela tndta:
Pelo Irá:
Pelo Libero:

Henry Cooper .
11 de dezembro de 1948.

Pelo Grâo Ducado de Luxemburgo:
Pelo México:

L. ,Padilla Nervo.

14 de dezembro de 1948.

Pela Nova Zelândia:
Pela Nicaragua:
Pelo Reino da Norueça :

Finn Moe.
11 de dêaembro de 1948.

Pelo Paquistão:
Zafrullah Khan.

11 de dezembro de 1948.

Pelo Panamá:
R. J. Alfara.

11 de dezenibro de 1948.

FeIo Paraguai:
Ilegível.

11 de dezembro de 1948.

Pelo Peru:

11 de dezembro de 1948.

Pela República das Filir;inas:
Carlos P. Rômulo.

11 de dezembro ce 1948.
Pela Polônia:

Pela Arábia SaudUa:

Pelo Sião:
Peta Suécia:
Pela Siria:
Pela 'I'urrnua :
Peta República Socialista Soviética da

Ucrânia:
Pela Unzao Sul-Africana:
Pela União das Repúblicas Socialistas

Sométicas: .
Pelo Reino 'Unido da Grã-Bretanha:

e Irlanda do Norte:
Pelos Estados Unidos da América:

Ernest A. Gross.
11 de dezembro de 1948.

Pelo Uruguai:
Henrique C. Armand Ugon.

11 de dezembro de 1948.

Pela Venezuela:
Pelo lemen :
Pela Iugoslávia:

Ales Bebler.
11 de dezembro de 1948.

A presente é a tradução oficial, em
Idioma português do texto original e
autentico da Convenção para a Pre
vencâo e, a reo-essâo do crime de
Genocídio, firmado em Paris em - de
zemoro de 194.8, por ocasião da 3.'"
Sessão da Assembléia Ger«t das Nações
Unidas.

Secretaria de Estado das Relações
Exteriores,

Rio dê Janeiro, D. F., em 5 de 9 de
1949. - O. Brito.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta., nos têrmos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 3, de 1951

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 30 de julho de 1948, deixou de anotar o ato decorrente do
Decreto n.? 23.963, de 29 de outubro de 1947, pelo qual se declara a Com
panhia Estrada de Ferro Mossor6 desobrigada de fazer trafegar os seus
carros rio prolongamento previsto na cláusula II do ajuste que celebrou
com o Govêrno Federal em 23 de julho de 1919.

Art. 2.° Revog-am-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em li de maio de 1951.

JOÃO CAFE' FILHO

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 4, de 1951

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de acôrdo celebrado
em 28 de abril de 1950, entre o Ministério da Educação e Saúde e o Estado
de Goiás, para desenvolvimento da assistência psiquiátrica nesse Estado.

Art. 2.° A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

S-enado Federal, e11). 16 de maio de 1951.

JOãO CAFE' FILHO

PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos termos do art. 93,
inciso l, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 5, de 1951

Art. 1.° São aprovadas, nos termos das cópias devidamente autenticadas
e a êetes anexas as Notas trocadas em 12 de maio de 1950 pelo Ministério
das Relações Exteriores do Brasil e a Legação da Austria no Rio de Janeiro,
para a conclusão de um moâun oíuetuií, destinado a normalizar o intercâm
bio de mercadorias dos dois países.

Art. 2.° - Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 30 de maio de 1951.

JOãO CAFÉ FILHO
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL

Notas trocaâae, a 12 de maio do corrente ano, entre o Minis
tério da_'} Relações Exteriores e a Legação da Austria no Rio de Ja
neiro, para a conclusão de um "moâus uínetuii", destinado a nor
malizar o intereõmbio de mercadorias entre o Brasil e a Aueiria.

Em 12 de maio de 1950.
Senhor Mí.rústro ;

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o
Govêrno da República dos Estados Unidos do Brasil, animado do desejo
de normalízar e desenvolver (I intercâmbio comercial entre o 'Brasil e a
Austria, está de acôrdo com au disposições seguintes:

1) O Govêrno brasileiro admitirá a importação no Brasil e o Govêrno
austríaco autorizará a exportação para o Brasil das mercadorias originárias
da Austría, constantes de uma lteta, denominada "Lista B", a organizar-se
para cada ano de vigência do presente Ajuste até o limite dos valores nela
fixados. A "Lista A" anexa, refere-se ao período de 1.° de janeiro a 31 de
dezembro de 1950.

2) O Govêrno austríaco admítírá a importação na Austrta, o Govêrno
brasileiro autorizará a exportação para a Austría das mercadorias, origí
nárias do Brasil, constantes de uma lista, denominada "Lista A", a orga
nizar-se para cada ano de vigência do presente Ajuste, até o limite dos
valores nela fixados. A "Lista B" anexa refere-se ao período de 1.0 de
janeiro a 31 de dezembro de 1930.

7
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3) A concessão das licenças de exportação e a importação referentes às
mercadorias constantes de ambas as listas será feita tendo sempre em vista
o princípio básico de obter-se um equilíbrio razoável nos pagamentos de
correntes do intercâmbio comercial entre os dois países,

4) O Govêrno brasileiro e o Govêrno austríaco poderão autorizar a
importação e a exportação dar; mercadorias incluídas nas duas listas além
do limite dos valores estabelecidos, assim como de mercadorias que nelas
não figurem.

5) Em dezembro de cada ano de vigência do presente Ajuste 08 Go
vernos brasileiro e austríaco prepararão as listas "A" e "B" relativas ao ano
seguinte, as quais entra-ão em vigor mediante troca de notas.

16) No caso de as novas listas não estarem preparadas no devido tempo
e a fim de que o comércio entre os dois países não sofra interrupção, as
listas em vigor para determinado período anual conslderar-se-ão como
prorrogadas por um trimestre na base da quarta parte dos valores das mer
cadorias nelas estabelecídas, salvo se qualquer dos Governos tiver notificado
o outro até 30 de novembro de que não estará de acôrdo com essa prorro-
gação. , .

"[) As autorizações concedidas antes da data da expiração do presente
Ajuste continuarão em vigor e serão executadas segundo as disposições do
mesmo.

8) Fica. entendido que, salvo acôrdo formal em contrário. os pro-du
tos originários de um dos países, quando importados aio outro sob regime
do presente Ajuste e dentro dA.8 quantidades ou valores constantes das duas
listas anexas respectivas, serão destinados exclusivamente ao consumo in
terno ou à transformação pelas manufaturas do país importador.

9) O Banco co Brasil S. A. e o Oesterreíchische National Bank acer
tarão entre si as condições de pagamento das trocas comerciais que, a par
tir da data da assinatura do presente Ajuste, sejam efetuadas por fôrça do
mesmo, abrindo para êsse fim uma conta especial. .

10) A'6 mercadorias compreendidas no presente Ajuste deverão ser
transportadas preferentemente, em navios de bandeira brasileira.

a) Na impossibilidade de efetuar-se em navios de bandeira brasileira o
transporte dessas mercadorias, poderá o mesmo ser atribuído a embarca
ções de outras bandeiras.

b) A presente disposição não deverá redundar em encarecimento de
frete nem retardar o transporte.

11) O presente Ajuste será válido até 31 de dezembro de 1950.

Se não fôr denunciado até três meses antes do seu têrmo, considerar
se-á como renovado por tácita recondução, por períodos sucessivos de um
ano. Neste caso, poderá ser denunciado mediante aviso prévio de três
meses contados em -relaçâo ao têrmo do período para o qual haja sido re
conduzido.

12) Esta nota e a do mesmo teôr que Vossa Excelência se dignar diri
gir-me com data de hoje serão conalderadae como Instrumento do Ajuste
sôbre a matéria acordada entre os nossos dois Governos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos
da minha mais alta consíderaçãc. - Raul Fernandes.

LISTA "A"

Produtos "brasileiros a serem vendidos à Aust1"ia em dólares americanos
Matérlas-prímas :

Cerdas e crinas (animais) .
Oêras vegetais (carnaúba f: ourtcurt) .
Peles de cabra, preparadas "
Fumo em tôlhas , .
Piaçaba 0

Sisal ou agave "
Manteiga de cacau ~ .
'Óleos de oíticica e de mamona _ .
óleos de amendoim e de caroço de algodão .
Madeiras duras (jacarandá, [equetibá e pau roxo)
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Cristal de rocha em' bruto , , .
Míca " "......................... . ...•
Diamantes industriais (carbonados) .......•...•.•
Minério de ferro " ' .
Ferro-crome .".... . .. ,............. , .
Algodão em rama .. ' " , , .
Lã de carneiro em bruto ".. , .
Mental .
Couros vacuns, sêcos ou salgados .

Nota: A cota de café WOO.O{)O dólares) poderá
ser revista em julho de rsso, tendo em vista seu
possível aumento.

Gêneros alímenticíos:

Castanhas do Pará, sem caSCD. • ••••••• , •••••••••••
Cacáu em amêndoas ' .
C::l.fé em grão ..... "...............................•
Carne .de boi congelada " , .
Torta de gorduras vegetais (amendoim, babaçu, ca-

roço de algodão e cacá uj .
Manujat'/.:ms:

Cafema c seus sais ,..... . ". . .
Emetína (Olortdrato de emetdna) .
Produtos farmacêuticos .

Vários

9

4.000
50.000
5.000

400.000
100.000
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50.000
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LISTA "B"

(Produtos uuetríacoe a serem comprados pelo Brasil,
-- em dólares americanos

Matérias-primas:
Celulose para fabricação de papel ................• 400.000

Produtos de aço:
Para construção: -sómente os aços ligados em barras

redondas, quadradas ou chatas com molibdênío
cromo vanadío, em estado natural, normalizado
ou beneficiado.

Chapas finas ou grossas, de aço carbono de teor su
perior a 0,4% de carbono.

Chapas Iamínadas a frio, polidas ou tígadas, excluí
das as brilhantes.

Aços com liga:
Aços sem liga, de alto carbono (maia de 0,7%) de

fôrno elétrico, em barras chatas, redondas e
quadradas.

Arames de aço para molas.
Peças forjadas:

Discos, blocos, anéis e matrizes em peças de
aço ligado com mais de 0,6 de carbono (sem

liga), e com mais de 10 quilos ·por peças, ou
mais de 200 mm de diâmetro ou lado.

- Bolaii para moinhos.
- Eixos com mais de 200 mm de diâmetro e mais

de um de comprimento.
- Cilindros com mais de 200 mm de diâmetro ....
Alumínío em barras ou Iíngctes, làmtnas e placas
Elétrodos de, solda , <
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Metais duros (volfrânio, rnolibdênlo e titânio) em
"pastilhas" ou "unhas" , .

Fios de algodão para tecelagem de titulo superior
a 100 _ .

Fios de lã penteados fiados com lá de finura 64~S

inclusive (escala de Bradford) , para cima ....

100.000

50.000

270.000 2.170.000

.Uanufatums:

Papel para Impressão de jornal .. , .
Papel em tiras para cigarros . .
Tijolos refratários de magnezíta .
Arame farpado .
Cabo ou cordoalha de aço .
Arame (fio máquina) . . . .. . .
Parafusos de ferro e aço (não produzidos no Brasil)
Válvulas (não produzidas no Brasil) .

Candeeiros de pressão a querosene e a gasolina ..
Produtos quimiccs (subordinados ao critério vi-

gente) . .., .
Soda cáustica ,., ,.... . .
Produtos farmacêuticos (artigos não produzidos no'

Brasil recomendados na especificação legal for
necida pelo Minístérlo da Educação e Saúde)

Instrumentos cíentüícos (não .produzídos no Brasil)
Aparelhos de medida (contadores de água e de gás

e outros) não proc'nztdos no Brasil ,., ... ,.,.
Microscópios, instrumentos óticos e geodésicos e

lentes . . , .. , , , , , .
Projetores cinematográficos e máquinas para filmes

estreitos. . , , , , .
Foices e gadanhos ,.. . .
Ferramentas não produzidas no Brasil , .
Picaretas . .., , .. , , '.' , , .. ,o ••• ;

Lâminas de serra para trabalhar madeira e metal
(simples para serem preparadas no Brasil) , ..

Instrumentos medicinais eletro-técnícos não produ-
zínos n0 Brasil ., " , , , ,

Máquinas motrizes dínamo-elétricas, excitadores ge
radorcs e semelhantes _ incluídos motores elé
tricos e grupos Diesel elétricos (tipo não pro-
dusidoe no Brasil) , " .

Acoplamentos electromaguéticos , , ,.,." ..
Máquinas para solda elétrica (não produzidas no

Brasil) , ,. . ; .
Instrumentos de medida electrotécnícos .
Tratores agrícolas (PI'o-Memória) .. , , .. , .
Máquinas e aparelhos diversos para Agricultura

(não produzidos no Brasil c aprovados pelo
Ministério da Agricultura) ,.,., , ..

Classificadores (tipos especíaís para arroz e semen-
tes diversas) .. , ... , , .... , ..... < •••••••••••••••

Peneiras ou telas ou entrelaçamentos de arame me
tálico, e feltros secadores de asbesto-lã e de
asbesto-algcdâo, para a indústria de papel, ..

Guindastes. " , " ', , .
Rolamentos de esfera ,............ . ,., .

Turbinas a vapor e turbinas hidráulicas a jato livre
(superior a 800 HP) e de hélice tipo "Francís"
(superior a 1.000 HP) ,., " .

Loeomotíva Die..<;el ' 1•• , •••••• ,.,', ••• ".

Martelos pneumáticos , , . < ' •••• , ••• , • , •• ,

Tôrnos (grandes) não produzidos no Brasil " .. ".'
Navalhas mecânicas •... , .. , .. , ... , ..... " .. " .. ,

370.000
25.000

200.000
500.000

50.000
400.000
200.000
100.000

10.000

225.000
240.000

50.000
100.000

50.000

60.000

50.000
5.000

250.000
30.000

100.000

50.000

400.000
10.000

40.000
50.000

400.000

50.000

lDO.OOO
50.000
50.000

200.000
100.000
100.000
100.000
100.000
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.. . . . . .... .. . . .. . .. ... ., . .. . . . . . . . . . . . . . .. ....... . . .. .

Motores Diesel (Hão produzddcs no Brasü) .
Bombas hidráulicas (especiais, não fabrtcadas no

Brasil) , ···."·· .. 0

Motocicletas . . _. . .. .. . .
'Bicícletas . . "..
Material para esmertlhamento . .

Vários .

400.000

10.000
30.000
20.000
50.000 5.325.000

505.000

8.üOO.000

L:8GATION D'AUTRICHE AU BRÉSIL

Em 12 de maio de 1950

Senhor Mínísbro.

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o
Govêrno da República da Áustria, animado do desejo de normalizar e de
senvolver 0 intercãmbio comercial entre a Austrta e o Brasil, está de ecôr
do com as dispostçôea seguintes:

1) O Govêrno austríaco admitirá a importação na Austria e o Govêrnc
brasileiro autorizará a exportação para a Austrta das mercadorias originá
rias do Brasil. constantes ele uma lista denominada "Lista B" a organizar

ee para cada ano de vigência do presente Ajuste até o limite dos valores
nela fixado. A lista "E" anexa retere-se ao período de 1.0 de janeiro a 31
de dezembro de 18;;0.

2}· O Governe brasüeíro admitirá a Importação no Brasil e o Govêrno
austríaca autorizará a exportação para. o Brasil das mercadorias, originá
rías ela Áustria, constantes ele uma Iista, denominada "Lista A" a organí
zar-se para cada ano de vig-ência do presente Ajuste até o limite dos valo
res nela fixados. A lista "A" anexa refere-se ao período de 1..0 de janeiro
a 31 de dezembro de 1950.

3) A concessão das licenças de exportação e importação referentes às
mercadorias constantes das duas listas será feita tendo sempre em vista
o princípio básico de obter-se um equilíbrio razoável nos pagamentos de
correntes do Intercâmbio comercial entre os dois países.

4) O Govêrno austríaco e o Govêrno brasileiro poderão autorjzar a
importação e exportação das mercadorias nas duas listas além do limite dos
valores estabelecidos, assim como de mercadorias que nelas não figurem.

5) Em dezembro de cada ano de vigência do presente Ajuste os Go
vernos austríaco €' brastletrc prepararão as listas "A" e "B" relativas ao
ano seguinte, as quais entrarão em vígor mediante troca de notas.

6) No caso de as novas listas não estarem preparadas no devido tempo
e a fim de que o comércio entre os dois países não sofra interrupção. as listas
em vigor para determinado período anual consíderar-se-ão como prorrogadas
por um trimestre na base da quarta parte dos valores das mercadorias nelas
estabelecidas, salvo se qualquer dos Governos tiver notificado o outro até
30 de novembro de que não estará de acôrdo com essa prorrogação.

7) As autorizações concedidas antes da expiração do presente Ajuste
continuarão em vigor e serão executadas segundo as disposições do mesmo.

8) Fica entendido qUE' salvo acôrdo formal em contrário, os produtos
originários de um dos dois países, quando importados no outro sob o regi
me do presente Ajuste e dentro das quantidades ou valores constantes das

-duas listas anexas respectivas, serão destinadas exclusivamente ao consumo
interno ou à transformacâo pelas manufaturas do país importador.

9) O Oesterreíchtacho National Bank c o Banco .do Brasil S. A. acer
tarão entre si as condições de pagamento das trocas comerciais que, a par
til' da data da assínuturu do presente Ajuste, sejam efetuadas por fôrça do
mesmo, abrindo para êsse fim uma conta especial.

10) As mercadorias compreendidas no presente Ajuste deverão ser trans
portadas preferentemente, em navios de bandeira brasileira.
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a) na impossibilidade de efetuar-se em navios de bandeira brasileira o
transporte dessas mercadorias, poderá o mesmo ser atribuído a embarcações
deoutras bandeiras.

b) A presente disposição não deverá. redundar em encarecimento de
frete nem retardar o transporte,

11) O presente Ajuste ser-á válido até ~il de dezembro de Hl50. Se não
fôr denunciado até três meses antes do S'8U têrmo considerar-se-á como
renovado por tácita recondução por períoclos-sucessivos de um ano. Neste
caso, poderá ser denunciado merüanfc aviso prévio de três meses contados
em relação 0.0 têrmo do período para o qual haja sido reconduzido.

12) Esta nota e a no Ul'3SmO teor que VOSS8, Excelência se dignar di
rígtr-me com data de hoje serão consideradas como instrumento de Ajuste
sôbre a matéria acordada E-ntre os nossos dois Governos.

Aproveito (, ensejo para reiterar a V08sa Excelência os protestos de
mais alta estima e dlstíntissíma consideração. - A. Rotter

I,ISTA "A"

s.oue
2nO.000
50.000

400.000
10.000'
10.000

3UO.aOO
300.000
325.000

1.000.000
50.000

4.000
50.000

5.000
~OO.OOQ

100.000
1. 875.000

100.000
10.000 5.394.000

Produtos brasileiros a serem vendidos à Austria em dólares americanos

taatenae primas:

Cerdas e 'Crinas rummaís) , _' .
Couros vacuns, seco,'; ou salgados . .
Peles de cabra, preparadas . .. . .
Fumo em fôlhas .
Píaçaba . .' , .
Sisal ou :õt['.ave .. . _ 'f"

Ceras vegetais (Carnaúba c ourrcurs) .
Manteiga de ca-eau ... . .....

óleos de oiticíca e de mamona .
óleos de amendoim e de carôço de algodão .
Madeiras duras (jacs.raudá, jcquttibá e páu roxo) .
Cristal de rocha em bruto .
Mica .
Diamantes industriais (carbonadoa)
Minério de ferro . .
Feno-cromo . . .
Algodão em r.1.ma .
Lã de carneiro em bruto .
Mental , .

Gêneros alimentícios:
Castanhas do Pará, sem casca
Cacáu em amêndoas .
Café em grão ~ .
Carne de boi congelada .
Torta de gorduras vegeta is (amendoim, habaçu, ca-

roço de algodão c C8.,C-:3.u) ..••••••.••••••••

50.000
40D.OOO
800.000
400.000

500.000 2.150.000

Nota: A cota de café (800.0{lO dólares) poderá
ser revista em julho de 1958, tendo em vista seu
possível aumento.

Manufaturas:

Cafeína e seus sais .
Emetina(Clcridrato de emetlna)
Produtos farmacêuticas
Vários' . . ... , .....

5.000
5.000
3.000 13.0QO'

443.000

8.000.000
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LISTA "2"

Protlubos custriacoc a sm'em comprados pelo Brasil em dólares
arnerícamce

13

14aiérüts pri7nas:

Celulose p3.TU Jahrtcaçãc de papel .,.,

Produtos de aço:

Para çonstrução: somente os aços ligados em
barras redondas, quadradas ou chatas, com mo
Iíbdênío, cromo, vanúdío, em estado natural,
normalizado ou beneficiado.

Chapas finas ou gTOSS8.S (1(: "aço carbono de teor
supertor-a 0,4% de carbono.

Chapas Iaminada-. a fr~o, polidas ou ügadas, ex
cluídas 3.8 brilhantes.

Aços com liga.
Aços sem liga, de alto carbono mais de (0,7,%) de

forno elétrico, em barrnc chatas, redondas e
quadradas.

Arame de aço para molas.

Peças forjadas:
discos, blocos, anéis e matrizes, em peças de aço
ligado com maís de 0,6 de. carbono (sem liga) e
mais de IV quilos por peça ou mais de 2.0.0 mm
de diâmetro ou lado.

bolas para momhoa.
_ eíxos com mais de20(} mm de diâmetro e mais de

6 m de comprimento,
- Cilínorcs, com mais de 2GO mm de diâmetro ....
Alumínio em barr as ou lingotes, lâminas e placas "
Elecbrccos de solda , . . . . .. . .

Metais duros (vclfrânio, mojíbdênío e titânio) em
"pastilhas" ou "unhas" ., " , , ..

Fios de algodão para tecelagem de título supe-
rtor a 100 , , , , , .

Fios de lâ penteados, fü;,jo;" com lã de finura 64-S
Inclusive (escala de Bradford) , para cima

Manufaturas:
Papel p2X~ ímprcssâo de jornal .,
Papel em tiras para cigarros , ,
Tijolos rctratártos em magnesita ' .. , , , ,
Arame farpado .. _ .. , . , .
Cabo cu cordoalha oe :Jço .".... ' ,
Arame (fio máquina) .. ' ' , .. " ,.
Parafusos de tcrrc e :)(:;0 (não produzidos no Brasil)
Válvulas (n!to produzidas TlC Brasil) , .
Candeeiros de pressão, a querosene e a gasolina .
Produtos cuímícos (subordinados :;',0 crttér!o vi-

gente) .. , , ' .
Soda cáustica .
Produtos Iarmacêuteccs (artigos não produzidos no

Brasil recomendados na especifícação legal for
necida pelo Mínistérto de Educação e Saúde) ..

Instrumentos cíentificcs (não produzidos no Brasil)
Aparelhes de medida tcontadorea de água é de gás e

out-ros) - não produzidos no Brasil) ..... , ....
Mlcroscóprce, instrumentos óticos e geodésicos e

lentes . .. , .. ,., ,.' , ' .. , .

400,000

1.0GO.000
250.000
100.COO

100.000

50.000

270,000

870.000
23.000

20U'.OOa
500.000

50.000
400.000
200.0CO
lOD.ODO
10.000

225.000
2<0.000

50.000
100.000

50.000

60.ODO

2.170.000
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Projetores cínematográflcos e máquinas para filmes
estreitos . .: _ .

Foices e gadanhoa ," .
Perramentas não produzidas no Brasil .' _ .
Picaretas . . .
Lâminas de serra pai-a trabalhar madeira e metal

(simples para serem preparadas no Brasil) ...
Instrumentos medicinais cleetrotécnicos não pro-

duzidos no Brasil _..
Máquinas motrizes, dtnamo-elétrjcas, excitadores,

geradores e semelhantes - ínclutdos motores
elétricos e grupos Diesel-elétricos (tipos não

produzidos no Brasil) .

Acoplamentos elecbromasméticos .
Máquinas para solda elétrtca (não produzidas no

Brasil) ,,'" _., ,.,," .. ,,', .
Instrumentos de medida electrotécnícos " .. ,.
Tratores agrícolas <Pro Memória) , , .,
Máquinas e aparelhos diversos para Agricultura

(não produzidos 110 Brasil e aprovados pelo Mi
nistério da Agricultura) , , ... , .. , , , . , ... , .

Classificadores (tipos aspcotaís para arroz e semen-
tes diversas) , .. " .. , .. ,.... . . , , , , ....

Peneiras ou telas entrelaçamento de arame metá
lico, e feltros secadores de asbesto-lá e de asbes
to-algodão, para a Indústrta de papel , ,.

Guindastes .. ." ... ,"', ... " ,',.
Rolamentos de esfera .. , .. , , , , .
Turbinas a vapor e turbinas hidráulicas a jato livre

(superior a gOO HP) e de-hélice, tipo "Francis"
(superior 8. 1. 000 li:?) . , .. , , ..

Locomotivas Diesel·.. '" .. , , .
Martelos pneumáticos. . , , .. _ , ..
Tornos (grandes) não produzidos no Brasil .. , .
Navalhas mecánícas .
Motores Diesel (não produzidos no Brasil) ,.,
Bombas hidráulicas (especíaís não fabricadas no

Brasil) . . .. , , .
Motocicletas . . .. , , .. , , .
Bicicletas , , .
Material para esmertlhamento ., ,.

Vários .

50.000
6,. OCO

250.000
30.000

100.000

50.000

.cl..{lO.OOO 3.465.000

10.000

40.000
60.000

400.000

50.000

100. DOa
60.000
50.000

200.000
100.000
100.000
j{lO.OOO
100.000
400.000

10.000
30.000
20.000
60.000 6.325.000

505.000

8.000.000

Lf:GATION D'AUTRICHE AU BRÉSIL

Em 12 de maio de 1950.

N,0 917-A-50 "Modus vivendi" comercial Austria-Brasil ,
Senhor Ministro:

Com referência às neg-ociações havidas nesta capital, tenho a honra de
comunicar a VORSa Excelência que o Govêrno da Áustria, animado do de
sejo de normalizar o intercâmbio de mercadorias entre a Áustria e o Brasil,
está de acôrdo em celebrar com o Govêrno dos Estados Unidos do Brasil
um "modus vívendi' comercial com as disposições seguíntés:

1) A República Feder-al da -Austa-la e a República dos Estados Unidos do
Brasil conceder-se-ão reciprocamente, o tratamento da nação mais favore
cida, em tudo que diz respeito a direitos alfandegários, normas, formalida-
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dês e encargos relativas ao desembaraço aduaneiro, tanto 11:1 importação
como na exportação.

2) Ficam excluídos dêsse tratamento:
a) as vantagens especlaís que uma das Altas Partes Contratante C011

cedeu ou venha a conceder a Estados limítrofes. com o fim de facilitar D'
tráfico de fronteiras; -

b) as vantagens decorrentes de união aduaneira em que se integre ou
venha a integrar-se uma das Altas Partes Contratantes;

c) os díreios e privilégios concedidos ou que venham a ser concedidos
por' uma das Altas' Partes Contratantes a terceiros Estados por' fôrça. de
convenções multilaterais de que não participe a outra Parte, na medida
em que tais direitos ou privilégios forem consignados unicamente em con
venções de alcance geral e pelos quais o benefício dos mesmos proporciona
ria à outra Parte Contratante maiores vantagens.

3) A presente neta- '! a do. mesmo teor que vossa Excelência se dignar
dirigir-me com data de hoje servirão de instrumento ao "modus-vívendí"
ajustado sôbre a matéria entre os nossos dois Governos.

4) O presente "modus vivendí" entrará em vigor a partir de hoje, 'sendo
denunciável mediante <notificação prévia de seis meses.

Aproveito a .oportuniôade para renovar a Vossa. Excelência os meus
protestos de mais alta estima e distinta consideração. ....:...... Adrian Roter.

Faço saber Que o Congresso Nactonal decreta. nos tê-mos do art. 66, inciso
I, da Constituição Federal, e elf. promulgo o seguinte-

DECRETO LEGISLATIVO

N,c' 6, de 1951

Federal
JOÃO CAFÉ FILHO

Presidente do Senado

Art. 1.0 São aprovadas, nos têrmos das cópias devidamente autentica
das e a êste anexas, as Notas trocadas em 12 de maio de lS50 pelo Miuisterlo
oas Relacôes Exteriores do Brasil e a Legação da Austrta no Rio de Jnneíro
para a conclusão de um ajuste de troca de tnercadortas dos dois países.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contràrto.
Senado Federal, em 5 de junho de 1951.

Aprova as notas trocadas, a 12 de maio do corrente ano,
entre o Ministério das Relacões Exteriores e a Legação da
Austria no Rio de Janeiro, para a conclusão de um ajuste de

troca de mercadorias entre o Brasil e a Austria.

Em 12 de maio de 1950.

Senhor Ministro:
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o

Govêrno da República dos Estados Unidos do Brasil, animado do .desejo
de normalizar e desenvolver o Intercâmbio comercial entre o Brasil e a
Austria, está de acôrdo com as disposições seguintes:

1 ~ O Governo brasileiro admrurá a impor-tação De' Brasil e o G(·ve"'10
austríaco autorizará a exportação para o Brasil daa enercadorías origina
rias da Austria, constantes de uma lista, denominada "Lista B": a erga
zar-se para cada ano de vigência do presente Ajuste até o limite dos valo
res nela fixados. A "Lista A" anexa refere-se ao perrodo de L'' de Janeiro
a 31 de dezembro de 1950.

2) O Govêrno austr-íaco admitirá a importação na Austría, o Govêrno
orasiteíru autorizara a expornaçào pa 1'8. a Áustria das mercadorias 1)1'1gl
nártas do Brasil, constantes de uma lista, denominada "Lista A". a orga
nizar-se para cada ano de VIgência do presente Ajuste, ate o limite dos
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valores nela fixados. A "Lista B" anexa refere-se ao período de 1.0 de
janeiro a 3I de dezembro de 1950.

3) A concessão das Jícença- de exportaçà-.... e a ímportaçào referentes às
mercadorias constantes de ambas as listas será feita tendo sempre em vista
o principio básico de obter-se um equiübrío razoável nos pagamentos de
correntes do intercâmbio comercial entre os dois caises .

4) O Governo orasüeíro e o Governo austrraco poderão autorizar a
importação e a exportação das mercadorias mclutdas nas duas listas além
do limite dos valores estabelecidos, assim como de mercadorias que nelas
nâo figurem.

5) Em dezembro de cada ano de vigência do presente Ajuste, os Gover
nos orasílerro e austríaco prepararão as nstaa "A e "B" retauvas ao ano
seguinte, as quais entrarão em vigor mediante troca de notas.

6) No caso de as novas listas não estarem preparadas no devido tempo
e a fim de que o comércio entre os dois países náo sofra interrupção. as
listas em vigor para deterrnínado pertodo anua] coumcerar-se-áo corno
prorrogadas por um trimestre na base da quarta curte uos valores das mer
cadorias nelas estabelecidos, salvo se qualquer dos Governos tiver notificado
o outro ate 30 de novembro de que não estara de acôrrto com essa pror
rogaçao.

1) As autorizações concedidas antes da data da expiração do presente
Ajuste continuarão em vigor e serão executadas segundo as disposições do
mesmo.

8) Bica entendido ouc, salvo aeôrdo formnl em contrário, os produtos
originários de um dos países, quando importados no outro sob regime do
presente Ajuste e dentro das quantidades cu valores constantes das duas
listas anexas respectivas, serão destinados exctusrvamcnte ao consumo in
terno JU a u-anstcru.cca- peta. ci-.n.tatura- u.: QUIS mip-rraoor.

9) O Banco do Brasil S. A. e o Oesterreichlscne Nanontu Bank acer 
tarâc entre SI as condiçôc: ele pagamento das trocas comerciais que a
partir da data da assinatura do presente Ajuste, sejam etetuactas por fôrça
do mesmo, abrindo para êsse rim uma conta especial,

101 As mercadortas compreendidas no presente Ajuste deverão ser
transportadas preferentemente. em navios de bandeira brasileira.

a) Na ímuossíbíhdade de efetuar-se em navios de bandeira brasileira o
ta-ansporte dessas mercadorias, poderá o mesmo ser atribuído a embarca
ções de outras caudeíras .

b) A presente disposição não deverá redundar em encarecimento de
frete nem retardar o transporte

11) O presente Ajuste sera válido até 31 de dezembro de 1950.
Se nao f6r denunciart; ate três meses antes 10 seu termo considerar-se-á

como renovado \;01' tácita re-cnducâo. por períodos sucessivos de um ano
Nêste caso, poderá ser denunciado mediante aviso prévio de três meses, con
tados em retacào ao termc do aerrouo para o qual haja sld,,:, reconou-
aido . .

12) Esta nota e a do mesmo teor que Vossa Excelência se dignar diri
gir-me cem data de hoje serão consideradas como Instrumento do Ajuste
sõbre a matérta acordada entre os nossos dois Governos.

Aproveito ':;1. oportunidade cara renovar a Vossa Excelência os protestos
da minha mais alta consideração. ~ Raul Fernandes.

LISTA "A"'

Produtos brasileiros a serem oetuiuio« à Austria, em dólares americanos

Matérias-primas:

Cerdas e crinas (animais) , .
Oêras vegetais (carnaúba e ouncurn , .
Peles de cabra, preparadas , .
Fumo em fôlhas ,........ . .
Piaçaba , ............•.. , .
Sísal ou agave .
Manteiga de cacau ; .
óleos de ottícíca e de mamona .

5.0iXJ
aoo.ovo
50000

600 000
10.000
10000

300 000
325.000
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óleos de 'amendoim e de caroço de algodão .
Madeiras duras (jacarandá, jeqtntibá e pau rôxo)
Crrstar oe rocha em crut.o
Mica ,........................ . .
Diamantes industriais tcarbonados) .
Mínérro de ferre " '
jeerro-cromo , , ' .
Algodão em rama - , .
Lã de carneiro em bruto .
Mental _ .

Couros vacuns, secos ou salgados .

Nota: A cota decafé (800.000 dólares) poderá
ser revista eu; julho d,~1950. tendo em vista seu
possível aumento.

Génerce ul{mcnttclOs:

Castanhas do Para sem casca .
Cacau eU1 amêndoas .
Cate, en. gru., ..
Carne ue DO' concelada ..
Torta de gorduras vegetais, (amendoim, oabaçu, ca-

roço ,de algodão e cacau , .

17

1.000.000
50.000

.; 000
50.000
e 000

400000
100.000

1.875.000
100.000

10 000
ZOO.OOO 5.394.000

50 000
400.000
80U oco
400.000

500.000 2.150.000

J1-1anutaturas:

Cafeína e seus sais .
Emetina (cloridrato de emetína) .
c'rortutos rurmaceu-acos .. . .

Vários ...

5.000
5.000
d'OOO 13 OOl)

443, DOL

Nota: A cota. de café (800.DDO dólares) poderá ser
de 1850, tendo em vista seu possrve. aumento.

3 DOD IJOl
revista em julho

LISTA "B"

Produtos austríacos a serem cornpradospelo Brasil, em dólares americimce

Ivlatérias-primas:
Celulose para .aorrcacào de papel

Prctlutce de aço:
Para construçâo: somente os aços ligados em barras

redondas, quadradas ou chatas, com molibdênío,
cromo, vanádío, em estado natural, normalizado
ou oenettciado .

'Chapas finas ou grossas, de aço-carbono deteor su
perior a 0,4% de carbono

Chapas lamínadas a frio, polidas ou ligadas, excluí
das as brilhantes .

.Aços com liga.
Aços sem liga, de alto carbono (mais de 0,7%) de

fôrno elétrico, em barras chatas, redondas e qua
dradas.

Arames de aço para molas.

Peças forjadas:
Discos. blocos, anéis e matrizes em peças de

aço Iteado com l1H'ÚS d2G,6 de carbono i sem
liga) e com mais de 10 quilos por peça, ou mais
de 2D(} mm de diâmetro ou lado.

400.000'
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- Bolas para moinhos.
Eixos com mais de 200mm de diâmetro e mais
de 6 fi de comprimento.

_ Cilindros com mais de 200mm de diâmetro ....
Alumínio em barras ou lingotes, lâminas e placas
Electrodos de solda _ .
Metais duros (volfrâmío, mcübdênío e titânio) em

"pastilhas" ou "unhas" o', •••••••

Pios de algodão para tecelagem de titulo superior
a 100 6.

Fios de lã penteados, fiados com lã de finura 64-8
íncjusive (escala de Bradford: J para cima .

Manufaturas:
Papel para impressão de jornal ; ; .
Papel em tiras para cigarros .
Tijolos refratários de magnesíta , .
Arame farpado ' _.
Cabo ou cordoalha de aço .
Arame (fio máquina> .
Parafusos ele ferro e aço .uào 'produzidos nc Brasil)
varvuias tnào produzidas no Brasil) .
Candieiros de pressão a Querosene e a gasolina ;
Produtos qumucos {subordinados ao critério vigente)
Soda cáustica .
vrodutos farmacêuticos (artigos não produzidos no

Brasil recomendados na especificação legal for
necida pelú Mlnistertc da E:clll:'açáb e Saúde- .

.mstrumeutos cientifico" ruào produzidos no Brasil"
Aparelhos de medida (contadoers de água e de gás

e outros; nàc. nroduztôos 'H' Brasn
Microscópios, instrumentos óticos e geodésicos e

lentes .
Projetores cinematográficos e máquinas para filmes

estreitos .
Foices e gadanhos .' .
Ferramentas não produzidas no Brasil .
Picaretas .
Lâminas de serra para trabalhar madeira e' metal

rsímp'es para serem preparadas no Brasil I ....

Instrumentos medicinais electrotécnicos não produ-
zidos no Brasil , .

Máquinas motrizes dínamo-elétricas, excitadores ge
radores e semelhantes - incluídos motores ele
tricos e grupos Diesel elétricos (tipos não pro-
uuzroos n::.. Brasil .. " .

Acoplamentos electromagnéticos .
Máquinas para solda elétrica tnão produzidas no

Brasil) .
Instrumentos de medida electrotécnieos , .
Tratores agrtcotas (Pro-Memória I , .
Máquinas e aparelhos divers.cs para agricultura

I nao prcduzídos no Brasil e aprovados pelo
Ministério da Agr-ículttn-a) .

Classificadores (tipos especiais para arroz e sementes
diversas) , , .

Peneiras ou telas ou entreraçamentos de arame me
tálico, e feltros secadores de asbesto-Já e de
asbesto-argodào, para a indústria de papel .

Guindastes .
Rolamentos de esfera .. . ' ..
'I'urbma a vapor e turbinas hídráuücas a Jato livre

.superror J SOi) F-fp' e oc r.é'rce tipo "P'vancis
(superior a 1. 000 HP) , .

1. 000.000
250.000
100.000

100.000

50.000

270.000

370.000
25.000

200.000
500.000
50000

400.000
200 000
100.000

10.000
225.00[\
240.000

50 000
100.00D

50.000

60.000

50.000
5.000

250.000
30.0CO

100.000

50.000

400 000
10.000

40.000
60.000

400.000

60000

100.000
50 000
50000

200.0Dü

2.170.000
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Locomotiva Diesel .
Martelos pneumáticos , _ .
Torno rgranues . não produzidos no Brasil " ..
Navalhas mecânicas . _ , , .
Motores Diesel mão produzidos no Brasil) _.." .
Bomoas mdrauhcas cespeciais, não iaoncacas no

Brasil) , , .
Motocicletas. . " , _.,',.
Btcictetas . . , , .
Materraj para esmertlhamento ,.,.,

Vários .

19

100.000
100.000
100.000
100 000
400.000

10.000
30.000
20.000
50 ,ODe 5.325.000

605 000

8 000000

LEGAT'ION D'AUTRICHE AO BRESIL

Em 12 de maio de 1950
Senhor Ministro.

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o Go
verno da República da Austria, animado do desejo de normalizar e desen
VOlver o íntercamuío comercial entre a Austrra e o Brasil, esta de acordo
com as disposições seguintes:

1) O Govêrno austrtaco admitirá a importação na Austria e o Governe
brasileiro autor izarà a expot-tacàc para a e uscna das mercadorias orrgtná
rias do Brasil, constantes de uma lista denominada "Lista B", a organizar
se para cada ano de vigência do presente AJuste ate o limite dos valores nela
fixado. A lista "B" anexa refere-se ao período de 1.0 de janeiro a 31 de de
zembro de 1950.

2) O Governo brasileiro admitirá a importação no Brasil e o Governo
austríaco autorizará a exportação para o Brasil das mercadorias, originárias
da Austria, constantes de uma lista, denominada "Lista A", a organizar-se
para cada uno de vigência oo presente Ajuste eteo "limite dos valores nela
fixados. A lista "A" anexa refere-se ao período de 1.0 de janeiro a 31 de
dezembro de 1950, I

3) A concessão das licenças de exportação e importação referentes às
mercadorias constantes das duas listas será feita tendo sempre ein vista
o prtncipío báSICO de obter-se um equilíbrio razoável nos pagamentos de
correntes do mtcrcàmbio -omerctar entre os dOIS parses .

4\ O Governo austrraeo e o Governo brasileiro poderão autorizar a ím
portação e exportacâo das mercadorias nas duas listas além do limite dos
valores estabelecidos, assim como de mercadorias que nelas não figurem.

:)l Em dezembro de cada ano de vtgêncta do presente Ajuste os Go,;,
vêmos austrraco e nrasüeírc prepararão as listas "A" e "B" relativas ao
ano seguinte. as quais entrarão em vigor mediante troca de notas.

61 No caso de as novas listas não estarem preparadas no devido tempo
e a tim de que o comercio entre os dOIS países não serra interrupção as
netas em vigor para determinado período anual consíderar-se-ào como
prorrcgactas por um trtmesr rc na base da quarto parte ::1013 va.íores da:" mer
cadortas nelas estubclecíclos salvo se qualquer dos Governes tiver notrüca
do o outro até 30 de novembro de que' nêo estará de acordo COm essa pror
rogação.

11 As autorizações concedidas antes da expíraçào do presente- Ajuste
continuarão em vigor e serão executadas segundo as disposições 'do mesmo.

8> F'lca entendido que salvo acordo formar em contràru.. os produtos
oriemar. d. tur, dos oo:s países quanuo tmoor-edcs uc out ro soe o regime
do presente Ajuste e dentro das quantidades ou valores constantes das duas
listas anexas resnect.ívas. seráo destinados excluslvamentr ao consumo in
ternc ou 8 transformacão pela; ma.nuf aturas do oats unportador

9) O Oesterreicníscne National Banx e o Banco do Brasil S A. acertarão
entre si as condições de pagamento das trocas comerciais oue..a partir da
data da assinatura do presente Ajuste. sejam efetuadas por fôrça do mesmo.
anrtndc para esse Um uma conta especial.
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lOl As mercadortas compreendidas no presente Ajuste deverão ser
transportadas, preferentemente, em navios de bandeira brasileira.

a) na imposaíouídaae de etetuar-sc em navios de oanueira oraslleíra o
transporte dessas mer-cacortas, poderá o mesmo ser atribuído a embarca
ções de outras bandeiras

o- a presente disposição não deverá redundar em encarecimento de
frete nem retardar o transporte.

11) O presente Ajuste será válido ate 31 de dezembro de 1950. Se não
rôr denunciado até três meses antes do seu têrmo, considerar-se-á como
renovado por tácita recondução por perrodos sucessivos de um ano Neste
caso, poderá ser denunciado mediante aviso prévio de três meses, contados
em relação ao térmc (ir' pertoc aura c ouar haja sioo reconduzido.

121 Esta nota e a do mesmo teor que Vossa Excelência se dignar di
rigir-me com data de hoje serão consideradas como instrumento de Ajuste
sóbre a materta acordao.r entre os nossos dois Governos.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência os protestos de mais
alta estima e distintissima consíderaçâo. - A, Rotter-.

LISTA "A"

Prcâutoe brasileiros a serem vendidos à Austria, em dólares americanos

Matérias primas:

Cerdas e crinas (animais) .
Couros vacuns, - secos ou salgados .
Peles de cabra, preparadas- , .
Fumo em fôlhas .
Piaçaba , , , .
Sisal ou a'I8V,e o. • ..••.•••••••••••••
Oêras vegetais (carnaúba e ourtcuru , .
Manteiga de cacau .; .
óleos de oíticíca e d emamona .
Oreos de amendoim e de ('aroca de algodão .. . .
Madeiras duras (jacarandá, jequítdbá e pau rôxo) ..
onstar de rocha em bruto , ,.
Mica ... ' .. '.0 _ •.•• • •.• , ••••••••••• , ,.

Diamantes industriais (carbonados) .
Mmerro de terra , ,
Ferra-cromo . . , , .
Algodão em rama , .
Lã de carneiro, em bruto .
Mental

5.000
200 000
50.000

600.000
10.000
10 000

3Qn.000
300.000
325.ÜOO

1.000 000
50.000

4: 000
50 000
5.000

40Ü.OOO
100.000

.875 000
100.000

10.000 5.394 000

500.000

5O.0CO
400.000
800 000
4.00.000

Gêneros aumenncto«:
Castanhas do Pará, sem casca .", .
Cacau em amêndoas .
Cate em grão .. , .
Carne de boi congelada , ,......... .
Torta de gorduras vegetais I amendoim, babaçu, ca-

roço de algodão e cacau) , .
Nota: A cota de café (800.000 dólares) poderá

ser revista em Julho de 1950, tendo em vista seu
possível aumento.

Manufaturas:

Cafeína e seus sais ,......... 5.000
Emetina (clortdrato de emetína) ' . . . . . . . . . . . . . 5.000
Produtos farmacêuticos , , , ,. 3.000
Vários . . .............•...•....................................

2.150.000

13 000
443000

8.000000
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LISTA "B"
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Produtos austríacos a serem compraâoe pelo Brasil, em d6lares amerícanos

Matérias-primas:

Celulose para fabrícaçáo de papel 400.000

Protiuios de aço:
Para construção: semente os aços ligados em

barras redondas, quadradas ou chatas, com mo
Iíbdênío, cremo, vanàdto, em estado natural,
normalizado Ou beneficiado,

Chapas finas ou grossas de aço-carbono de teor
superior a 0,4% de carbono.

Chapas ramtnadas a fr-io, pendas . ou ligadas, ex
cluídas as brilhantes.

Aços com liga,
Aços sem liga, de alto carbono (mais de 0,7%), de

forno elétrico. em barras chatas, redondas e
quadradas.

Arame ele aço para molas.
Peças forjadas:

discos, tnocos, anéis e matrizes, em peças de aço
ngauo Com mais de 0,6 de carbono (sem Jígar 8
mais de 10 quilos por peça ou mais de 200 mm de
diâmetro ou lado.

noras para momnos
- eixos com mais de 200 mm de diâmetro e mais de

6m de comprimento.
- Oilmctros, Cair, uiau; ue 200 m:» uc diâmetro
Aluminio em barras ou lingotes, lâminas e ·pIa,cas .,
Electrodos de sotda .. " .. , , .
Metais duros t volfrâmtc.. molibdêrno e títârnoi em

"pastilhas" ou "unhas" . ..
Fios' de algodão para tecelagem, de título supe-

1'101' a 100 . ' . . . . . , , ' .
Fios de lá penteados, fiados com lã de finura 64-S,

mclusíve leseaia de' Bradforcu , para erma ., ....

Manufaturas:

Papel para impressão de jornal ., , ' .
Papel em tiras para cigarros .,., .. ,., , , .
Tijolos refratários em magnestta ,., ,
Arame farpado ', ,' , ,., .
Cabo OU ccrdoalha de aço ., " , .
Arame (fio máquma) , , . , , , , . , , , .
Parafusos de ferro e aço mão produzidos no Brasil)
Válvulas mão produzidas no Brasil)
Candieiros de pressão, a querosene e a gasolina ..
Produtos químicos (subordinados ao critério vi-

gente) , , ,." , ..
Soda cáustica .. _..' , .. , . , , . ' .
Produtos Iarmacêutícos (artigos não produzidos no

Brasil recomendados na especificação legal for
necida pelo Ministério da Educação e Saúde: ..

Instrumentos cientificas cnào produzidos no Brasil)
Aparelhos de medida (contadores de água e de gás e

outros (não produzidos no Brasil) .
Microscópios, instrumentos óticos' e geodésicos e

lentes , __ , .
Projetores oinematográfícos e máquinas para filmes

estreitos , , , .

lOCO OCO
250.000
100.000

100.000

50.00U

270000

370 000
26.000

200.000
500.000

50 000
400.0ÜO
200 eno
100 000

10.000

225 000
240.000

50.000
100.000

50.000

60.000

50.000

2.170.000
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Foices e gadanhos , , , , .
Ferramentas não produzidas no Brasil ...........•
Picaretas .' ,
Lâmmas de serra para trabalhar madeira e metal

(simples para serem preparadas no Brasil) ...
Instrumentos medicinais etectrotécnlccs não pro-

duzidos no Brasil , .. : .
Máquinas motrizes. dínamo-elétricas, excitadores,

geradores e semelhantes _ incluídos motores
elétricos e grupos Diesel elétricos (tipos não pro-
duzidos no Brasil) .

Acoplamentos electromagnétícos .
Máquinas para solda elétrica (não produzidas no

Brasil) .
Instrumentos de medida slectrotécní cos .
Tratores agrícolas (Pro-Memória) .
Máquinas e aparelhos diversos para agricultura

(não produzidos no Brasil e aprovados pelo Mi-
nistério da Agricultura) ,

Classificadores (tipos especiais para arroz e semen-
tes diversas) , ,'.

Peneiras ou. telas ou entrelacarneatc de arame metá
lico, e feltros secadores de asbesto-lã e de asbes-
to-algodão, para a indústria de papel .. , _ .

Guindastes , _.. , o •

Rolamentos de esfera o ••••••••• o o o ••••••••

Turbinas a vapor e turbinas hidráulicas a jato livre
rsuperlor a 800 HP) e de hélice, tipo "Prancís"
(superior a 1.000 HP) o ..

Locomotivas Diesel o o o o • o ••••• o •• o o o o ••••••

Martelos pneumatdcos o ••••• O' o. o O" o o.' ."

Tornos cgrandes r não produzidos no Brasil o o •• o.

Navalhas mecânicas , .. ' ... o % o o' •••• o o o' o ••••

Motores Diesel mão produzidos no Brasil)
Bombas hidráulicas (especiais, não fabricadas no

Brasil) , o o o o o ••• o o ••• o ••• _••• o •••••••• o ••••

Motocicletas o •• o •• o •• , • • • • ••••••••

Bicicletas . . . . . . o •••

Material para esmertlhamento o o • o •• o ••••••••••• o o

Vários

5.000
250 000
30.000

100.000

50.000

400.000
10.000

40.000
50 000

400.000

50.000

100.000
50.000
50.000

200.000
100.000
100.000
100.000
100.0CO
400.0CO

10000
30.COO
20.000
50.000 5 325 000

505.000
-----
8000.000

Faço saber que o Congrerso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECR~TO LEGISLATrro

N. O 7, de lS51

Art. 1.0 E' mantida a decísâc por que o Tribunal de Contas, em sessão
de 4 de agôsto de!950, recusou registro ao contrato celebrado a 26 de de
zembro de 1849, entre o Mínístério da Agricultura e o rjovêrno do Esta
do de Mina", Gerais, para instalação de 1111:a escola de iniciação agrí
cola fie Município de Montes Claros, nesse Estado.

Art.. 2 o Revogam-se as disposições em contrário.

Senado Federal, em 5 de junho de 1951. - João café Filho, presidente
do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Nacíonal decreta, nos têrmos do art , 77.
-§ 1.0, da Constítuíéâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 8, de 1951

Art. 1.0 E" mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 21 de dezembro de 1950, recusou registro ao termo de
cessão do prédio e respectivo terreno, situados à rua Conselheiro Macedo
Soares, sem número, na cidade' de Araruàma, Estado do Rio de Janeiro,
que fizeram, em 20 de outubro de 1949, Romeu Silva t: sua mulher, Ame
nayde Valladares Silva, ao Departamento doa Correios e Telegrafas,

Art. 2.° Revogam-se as diuposíções em contrário.

Senado Federal, 22 de junho de 1951. - Alexandre Iâarcotuiee Filho,
Presidente em exercício,

Faço saber que c Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0'. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

D;';:CRJi_:fC LEGISLATIVO

N.o 9, de 1951

Art. 1.0 O- Tribunal de Contas registrará o têrmo de acôrdo celebrado
em 18 de novembro de 1947 entre o Govêrno da União e a companhia
Docas de Imbituba, no Estario cc Santa Catarina, para exploração racionar
de avicultura, sob o regime de cooperação.

Art. 2.°' Revogam-se as dispcstçôes em contrário.

Senado Federal, 22 de junho de 1951. - Alexandre Marcondes Filho,
Presidente em exercício.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o io. de 195.1

Art.. 1. o :€ aprovada a decísêo por que o Tribunal de Contas, na
sessão de 3D de dezembro de 1949, recusou registro ao têrmo de contrato
celebrado em 14 de fevereiro dêsse ano, entre 'Ü Ministério da Educação e
Saúde e Edilberto Ribeiro de Castro, para locação do salão n." 101 (sobre
loja) do Edifício São Borja, à avenida Rio Branco n.c 277, no Distrito
Fede.ral ,

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as dlsposrções em contrário.

Senado Federal; em 27 de junho de 1951. Alexandre Marcondes
Filho, Presídeute em exercício,

do artigoFaço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos
§ 1.0 da Constituição Federal e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 11, de 1951

Art. 1.° :É mantida a decisão por que o Tribunal, de .Contas, na sessão
de 24 de agôsto de 1948, recusou registro ao têrmo de contrato celebrado
em 2 uc abril dêsse ano, entre a Imprensa Nacional e a firma Magdalena
& ela. t Oasa Aurora), para a compra de material inservível.

Art . 2. ° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 27 de junho de. 1951. - Alexandre ~ Marcondes

Filho, Presidente em exercício.

77,
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LEI N.? 1.353 - DE 2 DE ABRIL
os 1951

para atender ao pagamento de gra
tificação 'de reoresentaçâo devida, no
período de agôsto a dezemnro de
1%9, aos membros do 'I'ríbunal Re
gional Eleitoral do Piauí.

Art. ·2.° Esta Lei entrará em vtgur
na data de sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário;

Considera de utilidade pública a "Ca
sa do Policial"J sediad.], na cidade

. do Rio de Janeiro.

O Presidente dá República:

Faço saber que o Congresso N acíc
nat decreta e eu sanciono a. seguinte
Lei:

..Art. 1.0 E' considerada de utili
dade pública a "Casa do Policial">
instituição civil de coopera-ção, assis
tência e educação, com personalidade
jurídica e sediada na cidade do Rio
de Janeiro.

Art. 2,° Esta Lei entrará em 'vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de .Ianeíro, 2 de abr-il de 19.1)1;
130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.
Francisco N eçréc -ie Lima.

VARG.'l.S.

t.ater ,

de 1851:
G3.o da

GETULIO

Horacio

Rio de Janeiro, 2 de abril
130.° da Independência e
República.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os atuais Ministros epo
sentados do Supremo Triounal :F'e
deral terão, sem prejuízo dos pro
ventos em cujo gôzo se achavam em
30 de novembro de 1948, dois terços
do aumento concedido pela Lei 'nú
mero 493, de 28 do mesmo Inês e
ano, aos Ministros do mesmo Tri
bunal em atividade, conforme a re
gra estabelecida no art . 18 da rerc
lida Lei.

Art. 2.° As vantagens '\concedidas
nesta Lei consideram-se efetivadas
na forma do art. 32 da Lei 11.0 488,
de 15 de novembro de 1948

Art. 3.° E' o Poder Executivo au
torizadc a abrir os créditos neces
sários à execução da presente Lei.

Art. 4.° Esta Lei entrara em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as díspcsíçôes
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.° da
República.

LEI N.o 1.351 - DE 2 DE AnRl:L
DE 1951

LEI N.o 1.352 - DE 2 DE ABR:!:L
DE 1951

GETULIO VARGAS.

Horacio Lcter ,

Renoça dispositivo da Lei n.o 49B, de
28 de novembro de 1948, e dá ou
iras providências.

Abre, ao Poder Judiciário, o crddito
especial de CrS 44.000,00 (quarenta
e quatro mil .crueeiross para iaaa
menta de gratificação de 'rBpresen
tação aos membros do Triowtuü
Regional Eleitoral do Piauí.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacto

na} decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Poder .Iudiciârio,
o crédito especial de Cr$ 44. Q{)O.flO
(quarenta e quatro mil cruzcc-os) ,

LEI N° 1. 354 - DE 2 DE J.BR1L
DE 1951

Assegura aos médicos sanitaristas,
na chefia ou direção' de f.d.r;áo da
saúde p1Í,blica, nos Estados, o di
reito de optar pelos oenctm entos
do cargo federal.

O Presidente da Repúbllcn:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:·

Art. 1.0 O funcionário civil da.
União, pertencente à carreira de me-
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díco sanitarista, quando nomeado
para cargo de chefia ou direção de
estabelecimento relacionado com a
saúde pública, nos Estados e Muni
cípios, poderá optar pelos vencimen
tos do cargo federal.

Art. 2.° Esta Lei entr-ará em vígor
na data da sua publícação,

Art. 3.° Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Rio de Janeiro, 2 -de abJ.'JI de 1951;
130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGf\S.

E. Simões rtuio,

LEI N.? 1.355 - DE 9 DE eesn. DE 19q1

Declara de utilidade pública o "Cen
tro Norte-Rio-Grandense", co?n se
de no Distrito Federal.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 l!:: declarado de utilidade
pública o Centro "Ncrte-Río-Gran
dense", sociedade civil, com, sede no
Distrito Federal.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposiçõ-es em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Fromciecc Neçrão de Lima.

LEI N.O 1.356 -' DE 17 DE ,\BRIJ...
DE 1951

Autoriza a abertura, pelo j\lI,~n~'.l,~(:

rio da Viação e Obras PúlJlicas,
áo crédito especial de CrS
50.000.000,00, para o ji1n que es
pecitíca,

o Presidente da República:

Faço .saber que o Congresso Na
cíonal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mínistérro da
Viação e Obras Públicas, nmvcré-

dito especial de ors 50.000. O-oC,OO
(cinqüenta m i I h õ e s de cruzetros)
para:

a) pagamento dos serviços ja eXG~

cutados e ainda não medidos na li
gação Ierrovtárra de Belo Hortvonte
Pecanha-Itablra, da Rêde Mínen-a de
Víaçâo;

b) pagamento dos tranalnos de
construção de novo trecho, nessa lr
gação ferroviàrra. entre as Q0V3S
estações de carga e passagcn-os de
Belo Horizonte e do seu sunúrtuo Oí
dade Industrial;

C) pagamento das desaprooriaeóes
tornadas necessárias para a execução
cêsses trabalhos.

Art. 2.° Esta Lei entrará etn vigor
na data ua vun publicação, revogadas
as cnsposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de abrtl de 1951;
130.° da Independência; 63.° da
Jcepúblíca .

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Sousa t.imo,
Horacío t.ater,

LEI N.o 1.357 - DE 17 DE AER:::L
DE 1951

Abre ao Congresso Nacional o credito
de Cr$ 600.000,00 para o fUI- ({'lJ.e
especifica,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu - sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' aberto, ao Congresso Na
cional, um crédito especial de Cr$
60L .00-0,00 (seiscentos mil crusen-osr ,
quantia esta a ser dividida '''_~11 par
tes iguais entre o Senado F'2([e.rUJ e
a Câmara dos Deputados, para o pa
gamento de despesas com a delega
ção de Senadores e Deputa.rcs ao
Congresso promovido pela Asscciacao
Interparlamentar ue Turismo e rea
lizado em Paris no mês de novem
brc de 1950.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, cevogadas.
as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 17 de abril de
1951; 130.° da' Independência e 63.0 da
Repúblíca , -....

GETULIo VARGAS.

Horacio t.ater,
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LEI N." 1.358 -- DE 24 DE ABRIL
DE 1951

Autoriza a abertura de crédito eeoeeua
para pagamento de; salário-jãmília
devido a Raul Pereira da Silva.

o Presidente da República:
Faço- saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :f:: o Poder Executivo au
torizado a abrir, ao Tribunal de
Contas, o crédito especial de .
Orê 1.350,00 (um mil trezentos e cin
qüenta cruzeiros), destinado a aten
der ao pagamento do salário-família
devido ao contínuo, classe G, Raul
Pereira da Silva, em relação ao seu
dependente Joberval Duarte da Silva,
no período de outubro de 1947 a de
zembro de 1949.

Art. 2.c! A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1951;
130.0 da Independêncía e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater.

LEI N.o 1.359 _ DE 25 DE ABRIL

DE 1951

M odijica a seriação de disciplinas do
curso secundário estabelecida no
Decreto-lei n.o 4.244, de 1942.

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A seriação das disciplinas
do curso secundário estabelecidas nos
artigos 11, 14 e 15 do Decreto-lei nú
mero 4.244, de 9 de abril de 1942, fica
modificada no que se refere às de
História Geral e do Brasil, nos têrmos
seguintes:

a) Curso Ginasial:

La série: História do Brasil.
2.a série: Histól'ia Geral (História

.da América) .

3.a série: História Geral (História
antiga P. medieval).

4.a série: História do Brasil e His
tória Geral (História moderna e con
temporânea) .

b) Curso Colegial (Clássico e
Cientifico) :

La série: História Geral (História
antiga) .

2,a série: História do Brasil e His
tória Geral (História medieval e mo
derna),

3,a série: História do Brasil e 'Hís
tóría Geral . (História contemporâ
nea),

Art. 2.° O Ministro de Estado da
Educação e saúde baixará instruções
para a adaptação do novo regime aos
alunos que já tenham iniciado o curso
das referidas disciplinas e aprovará
os respectivos programas a serem ela
borados pelo Conselho Nacional de
Educação.

Art. 3.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário,

Rio de .Ianetro, 25 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63,° da Re
pública,

GETULIO VARGAS.

E ~ Simões Filho,

LEI N ,0 1,360 -'- DE 25 DE ABRIL
DE 1951

Declara de utilidade pública o "ClU
be dos Advogados de Campinas".

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 ti:: declarado de utilidade
pública o "Clube dos Advogados de
Campinas", no Estado de São Paulo.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de abril de ·1951;
130.° da Independência e 63,° da Re
pública,

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.
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LEI N.O 1.361 -_DE 25 DE ABRIL
DE 1951

GETÚLIO VARGAS

Francisco Neçrtio de Lima

Horacio tsüer

Declara de útilidade 'Pública a Asso
ciação dos Médicos de Santos.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 É declarada de utilidade
pública a Associação dos Médicos de
Santos, do Estado de São P~ulo.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

'Francisco Negrão de Lima.

Concede pensão mensal à viúva do
ex-investigador Francisco noaet.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Isabel
Rangel Nodel, viúva do falecido _inves
tigador Francisco Nodel, do Departa
mento Federal de segurança Pública,
uma pensão mensal de Cr$ 2.550,00
(dois mil quinhentos e cinqüenta cru
zeiros) .

Art. 2.° A pensão será mantida
enquanto a beneficiada permanecer
em estado de viuvez.

Art. 3.° A presente Lei entrará
em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrá
rio.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

de Lima

GETÚLIO VARGAS

Francisco Negrão
Horacio t.ater

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir,. pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de ors 286.678,80 (duzentos e oitenta
e seis mil, seiscentos e setenta e oito
cruzeiros e oitenta centavos), para
atender ao pagamento de contribui
ções devidas à Repartição Internacio
nal de Higiene Pública, relativa aos
anos de 1945, 1946 e 1947 (Serviços e
Encargos) .

LEI N.? 1.363 - DE 5 DE MAIO DE 1951

Concede auxílio ,para a realização, no
Distrito Federal, do XIII Congresso
da Union Internacionale des Avo
cats.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta: e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedido o auxílio
de Cr$ 1. 000.000,00 . (um milhão de
cruzeíros) para atender às despesas
com 0_ VIII Congresso da Union Inter
nationale des Avocats a realizar-se no
Distrito Federal, em 1951.

Art. 2.° Para ocorrer às despesas
a que se' refere o art. 1.0 desta Lei, é
o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de Cr$
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros).

Art. 3.° A importância do auxí
lio de que trata esta Lei será paga ao
Presidente da Union Internationale
des Avocats.

Art. 4.° E-sta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 195~;

130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

Autoriza a abertura, pelo Ministério
das Relações Exteriores, de crédito
especial para pagamento de contri
buições à Repartição Internacional
de Higiene Pública.

LEI Nv 1.364 - DE 5 DE :MAIO DE 1951

DE 5 DE MAIO DE 1951LEI N.o 1.362
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Art. 2.° Es~a Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação 'revo
gadas as disposições em contrá~io.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1951
130.° da Independência e 63.0 da Re:
pública.

GETÚLIO VARGAS

Heitor Lyra
Horacio Later

LEI N.O 1.365 - DE 7 DE MAIO
DE 1951

Autoriza a abertura, pelo Ministério
do Trabalho, Indústria e Comércio,
de crédito .especial para despesas
com as hospedarias de imigrantes
de Rio Branco, Manaus, Belém,
Fortaleza e Natal.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

na~ decreta e eu sanciono a seguinte
LeI:· .

Art. 1.0 :f: o Poder Executivo au
torizado a abrir, _ pelo Míntstérfo do
Trabalho, Indústria e Comércio, o
crédito especial de Cr$ 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros), cuja im
portância será distribuída ao Tesouro
Nacional, à disposição daquele Mínts
térto, para", pagamento de despesas
com a manutenção de hospedarias a
cargo do Departamento Nacional de
Imigração, em Rio Branco, Manáus,
Belém, Fortaleza e Natal.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Danton Coelho.
Horacio tater,

LEI N.o 1.366 - DE 11 DE MAIO
DE 1951

Autoriza a abertura, ao Poder rwu
czrmo, de crédito especial para
atender a despesas decorrentes de
sentenças judiciárias e relativas aa
exercício de 1950.

O Presidente' da Repúblitla:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 :f: o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário

_ Tribunal Federal de Recursos _
o crédito especial de Cr$ 15.000.000,(JO
(quinze milhões de cruzeiros) para
atender a despesas decorrentes de
sentenças judiciárias e relativas ao
exercício de 1950,

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1951·
130.° da Independência e 63,° da Re:
pública.

GETULIO VARGAS.

Horacic Laier.

LEI N.? 1.367 - DE 12 DE MAIO
DE 1951

Faz reterter ao Exército o 1.° Tenen
te Hélio de Albuqu€1'que Lima.

O Presidente da- República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu promulgo, nos têr
mos do § 4.° do Art. 70 da Constitui
ção Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 Reverte ao Exército Na
cional, no pôato que deveria ocupar,
com direito a tôdas as vantagens e
vencimentos que deixou de perceber
desde a data de sua exclusão, o então
1.0 Tenente Hélio de Albuquerque
Lima.

Parágrafo único. Devido ao seu
precário estado de saúde é na mesma
data reformado, de acôrdo com as leis
em vigor,

Art. 2.° ~o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, os necessários créditos espe
ciaisaté o total de CrS 390.000,00
(trezentos e noventa mil cruzeiros),

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63,0 da Re
pública.

GETULIO V,\RGAS.

Horacio Lajer.

Renato de Almeida Guillobel.
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LEI N.O 1.368 - DE 14 DE MAIO
DE 1951

Revigora o prazo para aplicação do
crédito especial aberto pelo Decreto
'ri.o 26.384, de 22 de fevereiro de
1949, e destinado à instalação de.

uma. usina hiâroelétrica na Colô
nia Agricola Nacional do M ara
nhão.

o Congresso Nacional decreta e eu,
João Café Filho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo, nos termos do
art. 70, -§ 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art.' 1.0 Fica revigorado por dois
anos o crédito especial autorizado pela
Lei n.? 538, de 15 de dezembro de 1948,
e aberto pelo Decreto número 26.384,
de 2 de fevereiro de 1949, destinado à
instalação duma usina hidroelétrica
na Colônia Agrícola Nacional do Ma
ranhão.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrárto.

Senado Federal, em 14 de maio de
1951.

.rcxc CAFÉ FILHO.

LEI N.? 1.369 - DE 22 DE M.\IO
DE 1951

Prorroga pTaZOS para concessílo de
condecorações criadas pelo Decre
to-lei n.O.- 6.795/ de 17~ de ug6sto
de 1944.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os prazos para a conces
são das condecorações criadas pelo
Decreto-lei n.O 6.795, de 17 de agôsto
de 1944, e regulados pelo Decreto
n.o 16.821, de 13 de outubro de 1944,
são prorrogados por i um ano, a par
tir da data, da publicação desta Lei.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de maio de
1951; 130.° da- Independência e 1.'3,0
da República.

GETULIO VARGAS'.

Renato de Almeida cnuuooet.

LEI N.o 1.370 _ DE 23 DE M.UO
DE 1951

Declara de utilidade pública o Centro
Literàrío Palmeirense

O Presidente da República:
Faço' saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' declarado de utilidade
pública o Centro Literário Palmeí
rense, da cidade de palmeira dos ín
dios, no Estado de Alagoas.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçrão de Lima.

LEI rc.o 1. 371 - DE 24 DE MAIO
DE 1951

consuiera de utilidade púõlica a As
sociação dos M agist1'ados Brasüei
ros, com sede na Capital da 'Re
pública.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.o E' considerada de utdlída
de pública a Associação dos Magfstra-,
dos Brasileiros, organização 'de âmbí
to nacional, COm sede na Capital da
República.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
en. contrário.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçrão de Lima.

LEI N.? 1.372 - DE 24 DE MAIo
DE 1951

Considera de utilidade p ú b 1i c a, a
União Brasileira de Aviadores Civis,
com sede em São Paulo.

O Presidente da República:
i-aco saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' considerada de utilidade
pública a União Brasileira de Avia-
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dores Civis, com sede na cidade de
São Paujo, Estado de São Paulo,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1951;
130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçriio de Lima.

LEI N.? 1.373 - DE 29 DE MA!.)
DE 1951

Autoriza a promoção post mortem 0.0,
pôsto imediato. do Major Aderbo,l
da Costa Oliveira, falecido em de
sastre de aviação ern 1937.

O Presidente 'da Repúbtíca:

Faço saber que o Congresso Nacrc
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a promover POlt mortem: ao
pôsto de Tenente C01")QCÜ o Major
Aviador Aderbal da Costa Oliveira,
morto em acidente de aviação, no
dia 14 de setembro de :i.937, quando
em viagem de São Paulo para o Rio
de Janeiro.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro, 29 de maio de
1951; 130.0 da Independência e 63.0

da República.
GETULIO VARGAS.

NeTO Moura.

LEI N.? 1.374 --' DE 29 DE :MAIO
DE 19~1

Declara âe. utilidade pública a zls
sociação Comercial e lnâustrivü «e
Jaú, no Estado de São Paulo.

O Presidente 'da República:
Faço saber que o Congresso Nacto

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública a Associação Comercial e In
dustrial de Jaú, no Estado de São
Paulo.

Art. 2,0 Esta Lei entrará e-n vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições, em contrário.

Rio de, Janeiro, 29 -oe maio de
1951; 130.° da Independência e 63.0

da República.
GTULIO VARGAS.

Francisco N egrão ..te Lima,

LEI N,o 1. 375 -'- DE 6 DE JUNHO
DE 1951

'"Autoriza o Poder Executivo a aocr
imóveis à Municipalidade de Cuiabá,
Estado de MatIJ G1'OSSO.

o Presidente da República:
Faço saber que o. Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a doar à Municipalidade de
Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para
fins de urbanização, os seguintes imó
veis da cidade, que são próprios fe-
derais: "

a) o antigo quartel do 16.0 Batalhão
de caçadores, sito à Praça Benjamin
Constant, COm terreno que mede 84
metros de frente por 126 metros de
fundos;

b) a antiga enfermaria dêsse Bata
lhão, sita à praça Benjamin Oons
tant, esquina da Rua 13 de Junho,
com terreno que mede 19 metros e
10 centímetros de frente por 31 metros
e 30 centímetros de fundos;

c) o terreno denominado Parque
Tenente Lauro, situado entre a praça
Benjamin Constant, a Rua Dr. .roa
quím Murtdnho, a Travessa Senador
Metello e propriedades particulares; e
que mede 93 metros de frente por 118
metros e 40 centímetros de fundos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio 'de Janeiro, ,6 de junho de 1951,
130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Horacio Later

Newton Estilac Leal
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LEI N° 1.376 - DE 6 DE JUNHO DE 1951

Fixa os efetivos dos Quadros de Oficiais das. Armas e dos Serviços
do Exército.

31

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.0 Os quadros de oficiais das Armas e dos Serviços de Inten

dêncía e Veterinária do Exército passam a ter a seguinte constituição:

A - QUADRO DE OFICIAIS DAS ARMAS

Infantaria
130 Coronéis;.
260 Tenentes Coronéis;
520 Majores;
910 Capitães;
585 Primeiros Tenentes;
325 Segundos Tenentes.

Cavalaria
56 Coronéis;

112 Tenentes Coronéis;
224 Majores;
392 Capitães;
252 Primeiros Tenentes;
140 Segundos Tenentes.

krtilhW'itl,
97 Coronéis;

194 Tenentes Coronéis;
388 Majores;
679 Capitães;
437 Primeiros Tenentes;
243 Segundos Tenentes.

Engenharia
42 Coronéis;
84 Tenentes Coronéis;

168 Majores;
294 Capitães;
189 Primeiros Tenentes;
105 Segundos Tenentes.

B - QUADRO DE OFICIAIS DOS SERVIÇOS

Intendência
24 Coronéis;
72 Tenentes Coronéis;

144 Majores;
432 Capitães;
283 Primeiros Tenentes;
144 Segundos Tenentes.

Veterinária
6 Coronéis;

24 Tenentes Coronéis;
48 Majores;

144 Capitães;
96 Primeiros Tenentes;
48 Segundos Tenentes.

Art. 2~0 O completamente dos Quadros de Oficiais das Àxmas e dos
Serviços, resultantes dos efetivos previstos no art. 1.0, será realizado
progressivamente, num prazo de 5 (cinco) anos, a partir de 1951, de
acôrdo com o seguinte Plano de Execução:
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Parágrafo único. As promoções. decorrentes dos aumentos previstos
para cada ano nos quadros acima serão realizadas, em partes iguais, nos
meses de janeiro, abril, julho e outubro.

Art. 3.° Os atuais oficiais pertencentes aos Q.A., Q.B. e Q.T. (Lei
D.O 231, de 6 de fevereiro de 1948). permanecerão na situação em que se
acham, regulando-se o seu acesso e aproveitamento de acôrdo com a Ie
gfslaçâo privativa atualmente em vigor.

Art . 4.° Além do número de oficiais subalternos constantes do ar
tigo 1.0, é facultado ao Ministro da Guerra, para atender às necessidades
do serviço e atividades em tempo de paz, a convocação de oficiais subal
ternos da Reserva (R-2) , para estágio, de acôrdo com a legislação em
vigor, até o limite de 1/3 (um têrçc) dos respectivos efetivos de subal
ternos da ativa das Armas e Serviços.

Art. 5.° Os 'novos cargos e funções que serão ajustados para atender
às exigências da organização militar e ao completamento dos efetivos
constantes do art. 1.0 serão indicados e publicados, anualmente, pelo
Ministro da Guerra por proposta do E.M.E., até o preenchimento com
pleto dos Corpos de Tropa, Estabelecimentos, Repartições e demais ór
gãos do Exército, no tempo de paz.

Art. 6.° A distribuição pormenorizada dos oficiais pelos quadros de
funções ;Q.O., Q.S.G., Q.S.P. e Q.E.M.A.) é de competência do
Ministro da Guerra .

.AJ:t. 7.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1951; 130,0 da Independência e 63.°
da República.

_GETULIO ·VARGAS.

Newton Estilae Leal.
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LEI N," 1.377 - DE 6 DE JUNHO
DE 1951

Altera os artigos 13 e 14 do Decreto
lei n.O 3.347, de 12 de- junho de
1941, que institui o regime de bene
fício de família.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os artigos 13 e 14 do De
creto-lei TI.O 3.347, de 12 de junho
de. 1941, passam à vigorar com a se
guinte redação:

"Art. 13. As importâncias dos
pecúlios obrigatórios em vigor', de
acôrdo com a legislação anterior
e com o disposto no presente De
ereto-lei, poderão ser convertidas
em pensão, quando OCOrrer a
morte do contribuinte, se assim
houver sido, a qualquer tempo,
por êle requerido.

§ 1.0 A pensão subordinar-se-á
ao regime da intituída no artigo
3.°, cuja conversão se fará pela
forma seguinte:

a) a importância do pecúlio,
total ou pelo valor saldado, quan
do couber, será dividida igual
mente entre os beneficiários, ou,
se concorrer um dos compreendi
dos na alínea a do artigo 3.0 com
vários dos mencion ados na alinea
b do mesmo artigo, em duas co
tas iguais, feita a distribuição da
correspondente aos últimos em
quinhões entre si equivalentes;

b) a cada uma das cotas ou
quinhões corresponderá a pensão,
vitalícia ou temporária, constante
das tabelas II e III, respectiva
mente, de acôrdc com a idade do
beneficiário na data da morte do
segurado.

§ 2.° Se sobreviver o beneficiá
rio o pagamento da pensão tem
porária será devido por períodos
completos de doze meses, até o
ano em que se verificar a sua
maioridade.

Art. 14. Se não houver sido re
querida, pelo contribuinte, a con...
versão de necúlio em pensão,
será êste mantido; aplicar-se
lhe-á. porém, quanto a beneficiá
rio, o disposto no artigo 4.° e seus
parágrafos.

Parágrafo único. A instituição
de beneficiário, relativa aos pe
cúlios de que trata êste artigo, já
feita nos têrmos do artigo 47 do
Decreto n.c 24.563, de 3 de julho
de 1934,- ou por outra qualquer
forma, só prevalecerá se fôr re
novada nos têrmcs e para os fins
previstos no citado artigo 4.°".

Art. 2.° As ímportãncías dos pe
cúlíos obrigatórios cujo pagamento
tenha sido autorizado em forma de
pensão, nos têrmos do artigo 13 do
referido Decreto-lei n.v 3" 347, poderão
ser pagas de uma Só vez aos respecti
vos beneficiários, se assim o reque
rerem, desde que fôr deduzida tôda e
qualquer importância que êles hajam
recebido,' a título de pensão.

Art. 3.° A presente Lei entrará
em vigqr na data da sua publicação,
revogadas as disposições em centrá
rio. /

Rio "de Janeiro; 6 de junho de 1951,
130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Danton Coelho

LEI N.O 1.378 - DE 6 DE JUNHO
DE 1951

Autoriza o poder Executivo a contra
tar, mediante concorrência pública,
a construção c aparelhamento do
-pôrto de Amarração, no Estado do
i-uuu,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a contratar, mediante con
corrência pública e com quem maior
vantagem oferecer, a construção e
aparelhamento do pôr-to de Amarra
ção, no Município de Luís Correia, Es
tado do Piauí.

Art. 2.° As despesas com a exe
cução do disposto no artigo prece-
dente correrão pela verba de .
crs 45.000.000,00 (quarenta e cinco
milhões de cruzeiros) , consignada
para êsse fim na Lei n.c 1.102, de 18
de ..mala de 1950 (Plano Salte).
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i

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio' de Janeiro, 6 de junho de 1951,
130.° da Independência e 63.0 da
República.

GETULIO VARGAS

Alvaro de Souza Lima
Hcracic tuter

LEI N.O 1.379 - DE 7 DE JUNHO

DE 1951

Autoriza a abertura, aó Poder Ju
diciário, de crédito especial para
pagamento de subst.ituições no Tri
bunal -Regional Eleitoral do Estado
do Paraná.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
naI decreta e eu sanciono a s-eguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário,
o crédito especial de Cr$ 53.200,00
(cinqüenta e três mil e duzentos cru
zeiros), para pagamento de despesas'
relativas ao exercícío de 1950 e pro
venientes de substituições no Tribu
nal Regional Eleitoral do Paraná

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publfcaçâo.

Art. 3.° Revogam-se as disposlçôas
em contrário. -

Rio de Janeiro, 7 de junho de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Horacio t.ater,

LEI N.O 1. 380 - DE 7 DE JUNHO
DE 1951 "

Autoriza o Tesouro Nacional a pro
mover a e t e s c c a o do capital da
Companhia Síiierúrçica Nacional, e
dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Tesouro Nacional au
torizado a promover a elevação do

c a p i t a l' da Companhia Siderúrgica
Nacional de Org 1.250.000,000,00 {um
bilhão, duzentos. e cinqüenta milhões
de cruzeiros) para Cr$ 1.750,000.000,00
(um bilhão, setecentos e cinqüenta
milhões de -cruzeiros), cujo aumento
de capital será realizado em chama
das de 20% (vinte por cento), ven
cendo-se a primeira no ato da subs
crição e as demais no tiro de cada
um dos q TI a t r o semestres subse
qüentes.

§ 1.0 O aumento, de que trata este
artigo, será dividido em ações ordi
nárias, nominativas, do valor de Cr$
200,00 (duzentos cruzeiros) cada uma.

§ 2,° Aos atuais acionistas é asse
gurado o direito de preferência para
a subscrição proporcional de ações.

Art. 2,° E' o Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda autcrízado
a subscrever, pelo Tesouro Nacional,
as ações necessárias à integralização'
do novo capital.

Parágrafo único. Parte das ações
ordinárias, que o 'I'esou co Nacional
subscrever, guardada, no mínimo, a
proporção que o mantenha detentor
da metade do capital em ações (.'1''''
dínárias e mais uma, poderá ser ce
dida, se houver converríêncí-t, a em
prêsas brasileiras e a cidadãos brasi
leiros, pelo valor do capital já reali
zado. Os cessionários pagarão à Com
panhia Siderúrgica Nacional as' pres
tações restantes.

Art. 3.° E' o Podar Executivo auto
rizado a abrir crédito eepecíal até a
importância de o-s ;}~IO.OOO.OGO,ÜO

tquínhentos milhões de cruzeírosv,
destinado a atender, nas épocas pró
prias, à despesa com a íntegralízaçâc
das ações, a que se refere o art.. 3.°
desta Lei.

Art. 4,° No pagamento das chama
das do aumento do capital, a que es
tiver o Tesouro Nacional obrigado,
nos têrmos desta Lei, serão utiliza
dos 02 recursos do Tesouro Nacional,
provemences dos dividendos das ações
da Companhia Siderúrgica Nacional,
de que fôr possuidor, devendo o Te
souro Nacional, quando necessar!o,
completar o valor das chamadas ou
atendê-las no seu total, em dinheiro.

Art. 5° A partir de 1 de janeiro
de 1951, cada ação da Oompannía Si
derúrgica Nacional, de que o Tesouro
Nacional rôr possuidor, vencerá divi
dendo correspondente a 75'% rsete rte
e cinco por cento) de que vencer cada
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uma das demais ações ordinárias da
referida Companhia.

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em -contrárío .

Rio de Janeiro, 7 de [urino de
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Horacio Lajer.

LEI N.o 1.381 - DE .8 DE JUNHO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a üoran
tír operação de créãito, até o mon
tante de Cr$ 320.{)OO.OOO,OO, a ser
realizada por intermédio da Com
panhia Nacional de Navegação Cos
teira - Patrimônio Nacional -- ape:
ração destinada à aquisição de no
vas unidades, reapareínamento de
-suas oficinas de reparos e constru
ções navais e obras de seu dique
-para docagem de navios de grande
porte.

O Presidente da Eepúblíca:
- Faço saber que o CCIJgl'eSSo Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a garantir operação de cré-
dito até o montar-te de ors .
330.000.000,00 (trezentos e trinta mi
Ihôee de cruzeiros l, a ser realizada
pela Companhia Nacional de Nave
gação Costeira .....,:. Patrrmôníc Nacio
nal - destinados à aqutsíçâc de 1::.\
(doze) novas unidades, reaparelha
menta de suas oficinas oe reparos e
construções navais e obras de seu di
que para docagem de navios de grande
porte.

Art , 2.° A Companhia Nacional -ie
Navegação Costeira Património
Nacional -entrará em -entendimento
com firmas ou bancos, de comprovada
idoneidade, nacionais ou estrangatros,
para. precedendo autorização do Po
der Executivo, efetivar a operação de
que trata a presente Lei.

Parágrafo único. Deverá ser en
caminhada ao Poder Executivo. có
pia autenticada da operação rean
zada, para cumprimento do que dís
põe o art , 7.° desta Lei.

Art. 3.° As unidades a serem adqui
ridas compreendem:

7 (sete) navios mistos, de 3.500 a
4.000 toneladas;

2 (dois) navios com capacidade
para 300 <trezentos) passageiros deV'" 2.a e 3.a classes;

2 (dois) navios mistos de cêrca de
1.500 toneladas deadweight, com ca
lado e comprimento que assegurem
franco acesse a portos como os de
Aracaju e Ilhéus;

1 (um) rebocador de alto mar, ele
1.500 H.P, de fôrça.

Parágrafo único. As unidades G01~S

tantes dêste artigo serão encomen
dadas pela Companhia Nacional de
Navegação Costeira Patrimônio
Nacional - de acôrdo com os pla
nos que elaborar, por intermédio de
seus órgãos técnicos, depois de apro
vados pelo Poder Executivo.

Art . 4.° A referida autarquia apre
sentará ao Poder Executivo, para
aprovação, plano especificado para o
reaparelhamento de suas oficinas e
obras do dique destinado·à docagem
de navios de grande porte.

Art. 5.° No reaparelhamento de
suas oficinas e obras do dique, a que
se refere o art. 4.° será díspendtda
soma até o limite ele Cr$ 40.000.000,00
(quarenta milhões de cruzeiros).

Art. 6.° A Companhia Nacional de
Navegação Costeira Patrlmonío
Nacional --'- recolherá ao Tesouro Na
cional, até final liquidação da im
portância que fôr díspendída pela
União, 50% (cinqüenta por cento) da
renda líquida produzida pelas '1QV.\S
unidades a serem adquiridas.

Art. 7.° A operação de crédito nu
torizada pelo art. 1.0 desta lei :.ed
resgatada pela União, no prazo má ~

xrmo de 10 (dez) anos, em presta
ções iguais de CrS 33.000.000,00 (trinta
e tt.:ês milhões de cruzeiros), que COI1S
tarao do Orçamento da República _
Ministério da Viacâo e Obras PÚ
blicas - a partir de 1~52, e acresci
das dos respectivos juros.

Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 8 de junho de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GE1'ULro . VARGAS.

Roracio· Laier,
Alvaro de Sous:a Li11U-:'.
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LEI N.? 1. 382 - DE 11 DE ousao
DE 1951

Tra"hsfere para o Corpo de Oficiais
da Armada os oficiais do Corpo de

Engenheiros Navais, em extinção.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Alexandre Marcondes Filho, Presi
dente em exercício do Senado Fe
deral, promulgo, nos têrmos do arti
go 7'(), § 4.°, da constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 Os oficiais do Corpo de
Engenheiros Navais 'em via de extin
çã-o são transferidos para o Corpo de
Oficiais da Armada.

Art. 2.° Os ofíciaís transferidos
não ocuparão vaga na escala numé
rica do Corpo de Oficiais da Arma
da, e ficarão homólogos, 'com '0 indi
cativo EN, aos que se lhes seguirem
em antiguidade.

Parágrafo único. A colocação dês
ses oficiais em relação à escala nu
mérica dos ofícíais do Corpo de on
cíaís da Armada Iar-se-á de aoôrdo
C0111 a antiguidade no pôsto que
ocupam.

Art. 3.0 O atual contra-almirante
do Corpo de Engenheiros Navais será
promovido a vice-almirante, e conta
rá antiguidade no novo pôsto a par
tir da data da promoção.

Art. 4.0 Poderão ser promovtnos a.
contra-Almirante, mediante escolha
do Govêmo Federal, e contarão anti
guidade a partir da data da promo
ção, os capitães de mar e guerra de
indicativo EN, desde que no corpo ee
Oficíaís da Armada existam oficiais
que tenham sido mais modernos no
pôsto de primeiro tenente, e já se
encontrem promovidos a contra-al-
mírante. .

Art·. -5,° O contra-almtrante de in
dicativo EN poderá ser promovido a
vice-almirante, mediante escolha do
Govêrno - Federal, desde que em ser
viço ativo não exista nenhum více
almirante dêsse indicativo.

Art. 6,0 Não poderá haver símul
tâneamente, em serviço ativo, mais
de um vice-almirante e um contra
almirante de indicativo EN.

Art. 7.0 As promoções dos oficiais
de 1ndicativo S transferidos para o
Corpo de Oficiais da Armada pelo
Decreto-lei n.c 7.525, de 5 de maio
de 1945, não serão atingidas pelo fato
de -existirem. nesse Corpo oficiais de
indicativo EN,

Art. 8,0 A permanência de oficiais
generais de indicativo EN no Corpo
de Oficiais da Armada será fixada
pela lei que regula a dos oficíaís ge
nerais de indicativo s.

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrario,

Senado Federal, em 11 .de , junho
de 1951.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO

LEI N.o 1. 382-A. DE 12 DE JUNHO
DE 1951

Autoriza a abertura. ao Pode?'
Judiciário do crédito especial de
Cr$ 340.000,00 para o pagameTllto
de egratijicação por serviços elei
torais, relativo ao' exercício de ..
1950, no Tribunal Regional Eleito
ral de Iâato Grosso.

o Congresso Nacional, decreta B eu,
Alexandre Marcondes Filho, -Presíden
te em exercício do Senado Federal,
promulgo, nos têrmoa do artigo 70,
~ 4.° da Constltuícâo Federal, a se~

guínte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir ao Poder Judícíárto
o crédito especial de Cr$ 340.000,00
(trezentos e quarenta mil cruzeiros),
para o pagamento de gratífícação por
serviços eleitorais, relativo a exercí
cio de 1950, no Tribunal Regional
Eleitoral de Mato Grosso.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da .sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposicões
em contrário. "

Senado Federal, em 12 ce junho de
1951. ~ Ale:randre Marcondes Filho.

LEI N.o 1. 383, DE 13 DE JUNHO DE 1951
Dispõé sôbre a renovação da Marinha

de Guerra, alterando a taxa de que
trata a Lei n.O 156, de 27 de noVem~

bro de 1947.
O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 O Orçamento Geral da Re
pública consignará. anualmente, no
Anexo correspondente ao Ministério da
Marinha, além dos recursos para o cus
teio dos serviços afetos ao mesmo Mi
nistério, uma dotação na Verba 3 Ser-
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viços e Encargos - destinada à reno
vação da Marinha de Guerra, inclusive
à construção do .primeiro grande esta
leiro de construção naval na baía" de
.Jacuecanga ,

Parágrafo único .. A dotação será es
timada em importância equivalente a
3/8 (três oitavos) do produto da arre
cadação da taxa de que trata o art. 1.0
da Lei n.v 156, de 27 de novembro .de
1947.

Art , 2.0 A taxa a que se refere o ar
tigo 1.0 é, para tal fim, elevada de 5%
(cinco por cento) a 8% (oito por cen-
to: . •

Art. 3.° A dotação orçamentária pre
vista na art. 1.0 desta Lei será trans
ferida para o Fundo Naval, e aplicada
de acôrdo com a respectiva regulamen-
taçâo . ~

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de junhode 1951;
13Ó.o da Independência e 63.° da Repú
blica.

GETÚLIO VARGAS.

Renato de A.lmeida Guillobel.
Horócío Ltüer,

LEI N.o 1. 384 - _DE 13 DE JUNHO
DE 1951

Autoriza o poder Executivo a doar
ímócet da União ao Círculo OperáTio
de Curitiba.

o Presidente da Repúblíca.:
Paço saber qIW~~ o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 É o Poder Executivo autori

zado a doar ao Circulo Operário de
Curitiba, com o respectivo terreno, que
mede 6m5. .seís metros) de frente por
47,Süms. (quarenta e sete metros e
oitenta centímetros) de fundo, a casa
situada à rua do Rosárto, de Curitiba,
e havida pela União em processo de
herança jacente.

Art. 2.° A casa, cujas divisões são de
madeira, servírá para sede dos órgãos
de assístêncía mantídos pelo menciona
do Círculo dos Operários de Curitiba,
podando ser demolida para dar lugar
à. construção de obras de maior valor.

Art. 3.° Se fôr desvirtuado o. fim
para que é feita a doação, ou' se vier a
dissolver-se o Circulo Operário de
Curitiba, o imóvel passará a pertencer
à Confederação Nacional dos Operários
Católicos, com sede no Rio de Janeiro.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em, contrário.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1951;
130.° da Independêncía e 63.° da Repú
blica. -

GETÚLIO VARGAS.

Bani rio Lafer.

LEI N,o 1.385 ~ DE 14 DE JUNHO
DE 1951

Concede isenção de direitos para
mercadorias e materiais importa
dos pelo Comiseariaâo tio Saruiesi
mo Nome de Jesus, ·com seàe em
Anápolis. no Estado de Goiás.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1,0 E' concedida isenção de
direitos de importação, de consu
mo e taxas aduaneiras exclusívc de
previdência social, para mer-cadorias
e materiais, que forem importados
pelo Comíssaríado do Santíssimo No
me de Jesus, com sede em Anapolía
no Estado de Goiás, destinados às
igrejas, conventos, colégios. escolas e
hospítais mantidos nesse Estado, e
que são os seguintes: 5 (cinco) .Jeeps,
4 (quatro) Jeeps S t a t i ali Wa
gons, 4 (quatro) .reepe, caminhonetes,
4 (quatro) geladeiras. 1 (um) com
pressor de ar, portátil, 2 (dois) vi
bradcres pneumáticos para con-creto.
1 (uma) marteleta peneumátíca, 1
(um) guincho automático, 1 (um)
trator com jógo de arados, 1 (Um)
soquête mecânico (Barco Rammer) e
1 (um) cultrvador ,

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na uata da sua publicação, revo
gadas 2'0.'3 disposições em contrárro.

Rio de Janeiro, 14 de junho de 1951;
130,° da Independncía e 63.° da Re
pública.

GETUL!O V.'\RGAS.

Horácio Luter

LEI N.O 1.386 - DE 18 DEJTJNHO
DE ·1951

Regula a importação de papel e outros
materiais de consumo da.. imprensa

O Prealdente-da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu promulgo, nos têrmos
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do %4.°, do art. 70, da Constituição
Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.° E' excluída- do regime de
licença prévia a importação dos se
guintes materiais, sempre que não
existir produto similar nacional, des
de que destinados exclusivamente ao
consumo de jornais e revistas: papel,
tinta, Ilane, "blankets" para rotatt..
vas, metal para Iínotípía e estereott
pia, chapas e materiais para fotogra
vura., linotipos e tipos, máquinas, pe
ças e acessórios.

Art. :Lo E' assegurada priortdade
para a concessão de câmbio necessá
rio à importação dos materiais men
cionados no artigo anterior, em favor
das emprêsas edítoras de jornais e re
vistas e das emprêsas que os impor
tam para fornecimento às empresas
editoras de jornais e revistas.

Arb , 3. o Para gozarem das vanta
gens asseguradas por esta Lei, as em
prêsas interessadas, até o dia 10 de
outubro de cada ano, apresentarão à
Carteira de Câmbio do Banco do Br~

si! S. A. os pedidos do câmbio de que
necessitam para cobertura das impor
tações dos materiais especificados no
art. 1.0, 110 período que se estenderá
de 1 de janeiro a 31 de dezembro do
ano seguinte.

§ 1. o :Ê:sses pedidos deverão men
cionar as quantidades, a qualidade, os
preços e a procedência dos materíaís
a serem importados.

§ 2. o Ao apresentarem os seus pe
didos, as emprêsas interessadas ofere
cerão comprovação das quantidades
de cada um dos materiais menciona
dos no art . 1. o por ela consumídoa cu
fornecidos nos 12 (doze) meses ante
riores a 1 de outubro de cada ano.

§ 3. o E' assegurada a cada uma
das emprêsas interessadas a. coberbu
ra cambial necessária para importa
ção dos materiais mencionados, na
mesma quantidade importada no pe
nado de 12 (doze) meses anterior a
1 de outubro de cada ano, com o
acréscimo até o limite de 15% (quinze
por cento), em relação à aludida
quantidade.

§ 4. 0 Dentro do prazo de 20 (vin
te) dias, a contar da apresentação
dos pedidos a que se refere êste artigo.
a "Carteira de Câmbio do Banco do
Brasil S.A. comunicará, por escrito,
à emprêsa interessada, a decisão que
houver proferido sôbre cada Um dos
seus pedidos.

Art. 4.° Para atender ao disposto
nesta Lei, a Carteira de Câmbio do
Banco do Brasil S.A. fará, com a de
vida antecedência, a reserva adequa
da das suas disponibilidades cambiais,
em moedas conversíveis, tendo em con
ta a situação do mercado monetário
mundial.

Art. 5. 0 Se, por imperioso motivo
de ínterésee público, ou carência de
disponibilidades cambiais, tornar-se im
prescindível restringir a importação
regulada nesta Lei, a restrição deverá
incidir, na mesma proporção, sôbre
todos os pedidos registrados de tôdas
as emprésas interessadas.

Art. 6. o Serão obrigatõrfamente
publicados no Diário Ojicial da União,
até o dia 1 de. dezembro de cada ano,
os pedidos recebidos, deferidos, ou in
defertdos.. pela Carteira de Câmbio
do Banco do Brasil S. A., de tõdas
as emprêsas interessadas.

Art. 7. o Caberá mandado de segu
rança, impetrado peprante o Juízo
competente para conhecer dos feitos
em que fôr interessada a União, con
tra o ato do diretor da Carteira de
Câmbio do Banco do Brasil S.A., ou
de seus subordinados, e, em geral. de
qualquer autoridade que de qualquer
forma, violar ou embaraçar o góz:J dos
direitos assegurados nesta Lei.

Parágrafo único - Da decisão que
conceder, ou denegar, o mandado. de
segurança, caberá agravo de petição
processada nos têrmos do .Cód , de

-Processo Civil, para o Tribunal Fe ~

deral de Recursos.
Art. 8.° Incorrerão .nas pena,? .d'J

crime definido no art. 319 do Código
Penal o diretor da carteira de Câm
bio do Banco .dc Brasil S. A .• ou seu
subordinado, e, em geral, qualquer au
toridade, que não der fiel e. i:nedia
ta execucâo à sentença judicial, ou
que retardar ou deixar de praticar os
atos que lhe' incumbam, na conformi
dade da presente Lei.

Art. 9.° Revogam-se as díspostçôes
em oontrárto .

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1951;
13G.o da Independência e 63.° da Repú
blica.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima

Hcracic Lajer



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 41-

LEI N.' 1.386 "A"' - DE 19 DE JUNHO DE 1951

Estende aos cargos isolados de provi
mento em comissão e ás funções gratificadas
do Quadro do Pessoal do Tribunal Superior
do Trabalho os símbolos e valores estabelecidos
na Leí nO 488. de 15 de novembro de 1948. e
dá outras providências.

o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu, Alexandre
Marcondes Filho, Presidente em exercício do Senado Federal,
promulgo. nos têr';'os do art. 70. § 4.". da Constituição Federal.
a seguinte Lei :

Art. 1Q Os cargos isolados de provimento em comissão e
as funções gratificadas do Quadro do Pessoal do Tribunal Su
perior do Trabalho correspondem aos seguintes símbolos e valores
mensais:

CARGOS EM COMISSÃO

PJ·2

PJ·3

FG·3
FG-4

FG·5

FG·6
FG-7

....................................

FUNÇõES GRATIFICADAS

Cr$

13.000.;))

11.000.00

Cr$

1.500.00

1.000,00

800,00

600,00

100,00

Art. 2' O Quadro do Pessoal do Tribunal Superior do
Trabalho passa a ser o constante da tabela, a que se refere o
art. 6' desta lei.

Parágrafo único. E' alterada a denominação da carreira
de Escriturário para Auxiliar Judiciário.

Art. 3' Os cargos ,de Chefe de Seção serão providos por
funcronáríos do quadro do Tribunal.

Art. 4' E' assegurada a situação pessoal dos atuais
ocupantes de cargos em comissão, providos na forma do dís..
posto no art. 6' combinado com os arts. 4' e 10 da Lei n? 409,
de 25 de setembro de 1948, inclusive quanto aos vencimentos
fixados no art. I' desta lei.



42 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Art. 5' São considerados extintos no Quadro do Pessoal
do Tribunal Superior do Trabalho os seguintes cargos:

1 - Diretor de Divisão , '. , , . PJw3

1 - Revisor ., .. ,.,............................ O
1 - Assistente do Presidente . N
1 - Assistente do Diretor Geral N
2 - R~dator N
1 - Taquígrafo-revisor N
6 - Taqutqrafo-auxflíar I

16 - Servente B
8 - Oficial Judiciária 1

10 - Oficial judiciário ,................... H
2 - Auxiliar [udíctárto G
2 - Auxiliar [udíciérío ,............ F

40 - Auxiliar [udíctárto '. E
3 - Contínuo '~~""""""'"'''''''''' C

Parágrafo U!11CO. OS cargos extintos serão suprimidos,
quando vagarem, sendo que nos de carreira a supressão se efeti...
vará, gradualmente, a partir da classe inicial.

Art. 6' E' a seguinte a Tabela. a que se refere o art. 2'
qesta lei. .

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO._,...,,-..,--

CI\RGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO

I
Padrão I Observações

I
O IOs::arg0~ exttn
O I tos serão su
O I prímídos quan...
N I do vagarem.
NI
NI

~\

!\
J I
J I

JI
C I

I

Número I Cargos I I
de . I ! CARGOS I

Cargos! extintos I c- -!I =--+=-_~
--8-:----- j Chefe de Seção j

1 I I Secretário do T.S.T ~l

I 1 I Revisor ·· ·1
1 I Assistente do Presidente .. ··1
1 I Assistente do Diretor Geral .. 1

5 2 I Redator ·, ·1
1 I Taquíqrafo-revlsor .. ·· ····1

1 I Bibliotecário ··.··.··.·.·1
11 I Taquígrafo ·1

1 I Arquivista ·· :· .. · .. ··1
1 I Almoxarífe · .. ··· ... ··.···1
2 I Contabilista .............•.. ·1
1 I Chefe da Portaria ·1

6 I Taquíqraío-auxíhar ·· .. , ···1
I I Motorista ,I

10 I Servente .. ··.· · ·1
16 I Servente ·· 1
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CARGOS DE CARREIRA'

I 1
Número 1 Cargos I

Classes Ide
\ extintos \

CARGOS Observações
Cargos 1

I I , 1

I I I

3 Oficial Judiciária .•• ·· ....•. ·1 N (Os cargos extín-
5 I Oficial Judiciário ............ 1 M

I:

los serão su-
7 1 Oficial Judiciário ............ 1 L prfmtdos a rue-
9 I

Oftcíal Judiciário ........... ·1 K dída (fl-e ocor-
11 Oficial judiciário ............ 1 J I

rercm vagas
8 I Oficial Judiciário ............ 1 I nas classes de

10 1 Oficial Judiciário ........... ·1 H I menor venci-
6 1 Auxiliar Judiciária .......... ·1 I 1 mente da reg-

Ia 1 Auxiliar Judiciário ........... 1 H I
pectiva car-

13 2 I Auxiliar Judiciário .......... 1 G reíra .
15 2 1 Auxiliar Judiciário ........... 1 F 1

40 1 'Auxiliar Judiciário .......... ·1 E I
I I Continuo . . • • • • • • • • • • • • • . • • • . 1 H I1 I Contínuo .................... 1 G
2 1 Contínuo .......... • ....... ··1 F 1
3 I Contínuo ............ ··· .. ···1 E 1
3 1 Contínuo ............. · ...... 1 D 1

3 1 Continuo ....................! C 1
I I

FUNÇÕES GRATIFICADAS

Número I
de 1

funções I
I

1 I
I I
2 I
2 I
1 I
1 I
2 I
2 I

FUNÇÕES r

Secretário do Presidente i
Secretário do Diretor Geral o •••••••••••••••

Secretário do Diretor de Divisão , I
Auxiliar do Secretário do T. s.T. . .
Secretário do Corregedor I
Encarregado da Revista ". . . . . .. 1I

Auxiliar do Presidente .
Auxiliar do Diretor Geral 1

Símbolos

FG-3
PG·4
FG-6
FG·6
FG-6
FG-6
FG-G
FG-7

Art. 7. .Esta lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 19 de junho de 1951.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO
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LEI N.') 1.386-B - DE 19
DE; JUNHO DE 1951

Declara de utilidade pública a
Associação Santa 'I'erezintui, com
séde em São Paulo.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Alexandre Marcondes Filho, Presiden
te em exercício do Senado Federal,
promulgo, nos têrmos do artigo 70,
§ 4.", da Oonstítuíçâo Federal, a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública a Associação Santa Tere
zínha, com sede na Oapítpal do Es
tado de São Paulo, e dedicada ao
abrigo e educação dos filhos dos le
prosos.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrá-
rio. .

Senado Federal, em 19 de junho
de 1951.

ALEXANDRE :rvL\RCONDES FILHO

LEI N." 1.387 - DE 20 DE JUNHO
DE 1951

Altera dispositivos do Decreto-lei nú..
mero 9.545, de 5 de agôsto de 1946,
que dispõe sôbre a habilitação e o
exercício da atividade de condutor
de veículos automotores.

o Presidente da República:

Faço saber cue o Congresso decreta
e eu sanciono a seguinte .t.ei:

Art. 1. ° O parágrafo único do ar
tigo 1.0 do Decreto-lei n., 9.545, de
5 de .agôsto de 1946, passa a ter esta
redação: "Os condutores de veiculas
a motor de explosão são clasífícados
em amadores e profissionais. Os ama
dores só poderão dirigir veiculas de
sua propriedade e uso, ou particular
de passeio; os profissionais poderão
dirigir quaisquer dos veículos auto
motores. retertdos no Art. 43, 113. 1
e 2, do Código Nacional de Trânsito,
Decreto-lei n. ° 3.651, de 25 de setem
oro de 1941.

Art. 2.° E' revogado o § 2.° do
Art. 2. ° do Decreto-lei n. ° 9.545, de
5 de agôsto de 1946.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as dispcaiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1951;
130. ° da Independência e 63. o da
República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negráo de Lima

LEI Nv 1.387-A - DE 23
DE JUNHO DE 1951

Concede pensão mensal de Cr$ 700,00
à Sra, M arür, Ir!agalhães de Assis'
Rocha, viúva de Francisco de A.3Sis
Pereira Rocha, fiscal do imposto
de consumo residente em Seríémia,
Pernambuco.

o Congresso Nacional decreta e
eu, Alexandre Marcondes Filho, Pre
sidente em exercício 14) Senado Fe
deral, promulgo, nos têrmos do artdgo
70" § 4.° da Constituição Federal, a
seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo
autorrzaco a conceder a Maria Ma
galhães de Assis Rocha, viúva de
Francisco de Assis Pereira Rocha,
fiscal do impôsto de consumo, a pen
são mensal de Cr$ 700,00 (setecentos
cruzeiros) .

Art. 2.° Esta Lei entrará. em ví
gor na data na sua publicação revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 23 de junho de
1951.

Alexandre Morcotuies Filho.

LEI N.o 1. 388 - DE 25
DE JUNHO DE 1951

Revoga os Decretos-leis números
6.922, de 1944, e 8.431, de 1945, que
dispõem 'sôbre a identificação do
gado bovino vacinado contra o
abôrto infeccioso.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,0. São revogados os Decretos
leis ns , 6,922 e 8.341, de 4 de outu
bro de 1944 e 10 de dezembro de 1945,
respectivamente, que dispõem sôbre a
identificação do gado bovino vacinado
contra o abôrto infeccioso.
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GETULIO VARGAS.

Horacio Later,

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

.Rio de Janeiro, 25 de junho de 1951;
1300 da Independência e 630 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

João çteotae,

LEI N.o 1.388-A - DE 27 DE
JUNHO DE 1951

Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Federal de Recursos - o
crédito especial de Crê 22.400,20
para atender ao pagamento d·J.fJ
despesas de substituição de Mini.;~
tros, em razão de convocação <tU

impedimento.

O Congresso Nacional decreta e eu,
~ lexandre Marcondes Filho, Prestder'te
em exercicío do Senado Federal, pro
mulgo, nos têrmos de art. 70, § 4.0, da
Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' O Poder Executivo auto
rizado a abril, ao Poder Judiciário 
Tribunal Federal de Recursos - o
crédito especial de o-s 22.400,20 tvinte
e dois mil quatrocentos eruzeírce e
vinte centavos), para atender ao pa
gamentc ovs substituições que se fíze
ram necessárias ao funcionamento da
quêle TrlOwal e relativas ao período
de novembro a dezembro de 1949.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vígnr
na data d~sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as dísposíções
em contrário.

Distrito Pederar, em 27 de junho de
1~51. - Alexandre Marcondes Filho.

LEI N.O 1.389 - DE 28 DE JUNHO
DE 1951

Prorroga a vigência da Lei n.O 842, de
4 de outubro de 1949, qu~ subordina
ao reçime de licença prév:a o nosso
intercâmbio de importação e expor
tação com o exterior.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguín;e Lei:
Art. 1.0 E' prorrogada, pelo prazo

de 2 (dois) anos, a vigência da Lei
n.o 842, de 4 de outubro de 1949, que
subordina ao regime de licença prévia
o nosso intercâmbio de importação c
exportação com o exterior .

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na. data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rià de Janeiro, 28 de junho de 1951;
130.0 da Independência e 63.° da Re
pública.
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nos volumes III'~ IV de 1951,
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EMENTÁRIO

A

ABONO DE FALTAS NÃO JUSTI
FICADAS

Dá nova redação ao art. 1.0, do De
creto a.« 28.969, de 13 de dezembro
de 1950.

Decreto n. 29.641 - de 6 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

ACADBMIA lVIILITAR DAS AGU
LHAS NEGRAS

Altera o atual nome da "Escola Mi
litar de Resende" para "Academia
militar das Agulhas Negras".

Decreto TI. 29.484 - de 23 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1951.

ACORDOS
Torna públicas aceitações de Acôr

do Internacional do Trigo, concluído
em Washington. a 23 de· marçiJde
1949. e adesões ao mesmo, por parte
de vários países.

Decreto n. 29.605 _ de 29 de mato
de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de mato
de 1951.

AÇUDES

Retifica a área de terrenos a que
se refere o Decreto n. 28.674, doe 25 de
setembro de 1950,

Decreto TI. 29.502 - -de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. D. de 3 de mato
de 1951.

AÇUDES

- Declara de utilidade pública,
para aeeaoropríaçôo, terrenos necee
sários a formação do açude "Cerai
ma", Município de Guanambí, Es
tado da Bahia.

Decreto n. 29.60.7 - de 29 de maio
de 1951. .

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1951.

Reproduzido no D. O. de 25 de ju
nho de 1951.

ADMINISTRAÇÃO DE BENS DE
SúDITOS DO EIXO

Ver: Súditos do ,riXO.

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DO
RIO DE JANEiRO

Revoga o Decreto n. 29.241. de 30
de janeiro de 1951 e dá outras pro
vidências.

Decreto' n. 29.673 - de 15 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1951.

AEROLINEE ITALIANE INTERNA
ZIONALI - SOCIETA POR AZIO
NI (ALITALIA)

Concede à -Aerounee ltaliane lti
ternazionali (A.L.!.!.) Societá per
Azioni" autorização para contínuar
a iuncionar na República. com a de
nominação de "Aerolinee ltaliane In
ternazionali - Sccietâ por Azionl
(Alitalia) .

Decreto n. 29.010 - de 20 de de
zembro de 195(}.

Publicado no D. O. de 18 de abril
de 1951.
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AERONAUTICA

Autoriza' a promoção "post m01
tem" ao pô'Sto imediato, do Ma10r
AderbaZ da Costa Oliveira. falecido
em desastre de aviação em 1937.

Lei n. 1.373 - de 29 de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 1 de junho
de 1951.

_ Declara de utilidade públtca,
para desapropriação, gleba de terra
que menciona, necessária à amplia
ção do Parque de AeronáuUca de São
Paulo -(Campo de Marte). na cidade
ae São Paulo. '

Decreto TI. 29.435 - de 4 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de Q de ab111 de
1951.

- Regulamenta a aplicação da Lei
nP 1.267, de 9 de setembro de 1950,
e dá outras. providências.

Decreto n. 29.548 - de 10 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1951.

- Altera a reôação do ãrt. 76", do
Regulamento baixado pelo Decreto
n.O 28.805, de 30 de outubro de 1950.

Decreto n . 29.576 - de 18 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1951.

AGRICULTURA

Decreto-legislativo n." 7 - ãe 1951

Publicado no D. O. de 26 de junho
de 1951.

- Decreto-leçíslatioo n.o 9 - de
1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

AGUAS MARINHAS

Autoriza o cidadão brasileiro Gws...
tavo dos Santos' Neves a pesquisar
águas marinhas, berilo e associados
no município de São Mateus, Estado
do Espírito Santo.

Decreto n. 29;274 - de 17 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1951.

AGUAS MARINHAS

_ Renova o Decreto n .. 25.607, de
28 de setembro õe 1948.

Decreto n. 29.493 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro Do
naciano Macedo a pesquisar águas
marinhas e associados no municfpio
de Macw'ani, Estado da Bahia.

Decreto n. 29.686 - de 19 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

AGUA MINERAL

Autoriza a cidadã braeileira Sera
fina Barbosa de Menezes a pesquisar
água mineral no município de Ponta
Grossa, do Estado do Paraná.

Decreto 11. 29.107 -' de 8 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de mala
de 1951.

- Renova o Decreto n. 25.365, de
11 de agôsto de 1948.

Decreto n. 29.353 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de 'junno
de 1951.

..:...- Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Facchini a lavrar água mineral
no municipio de Lind6ia, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 29.459 _ de 11 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de abril
de 1951.

- Renova o Decreto n. 25.008,_ à.e
26 de maio de 1948.

Decreto n. 29.492 - de 27 de abril
de 1951. '

Publicado no D. O. de 3 de mato
de 1951.

Retificado no D. O. de 7 de maio
de 1951.
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ÁGUAS MINERAIS

~ Autoriza o cidadão brasileiro Pe
dro Roâríçues Pinto a pesquisar água
mineral no municipio d-e São Gonça
lo, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 29.494 - de 27 de abril
de 1951. _

Publicado no D. O. de 1 de Junho
de 1951.

- Autoriza a cidadã brasileira Ce
Zencina Caldas sarkis a lavrar águas
minerais no município de ltapira, Es
tado de São rasao.

Decreto n. 29.610 - .de 30 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 195!.

- Autoriza o cidadão brasileiro Jo
sé Fernandes Vilela a pesquisar água
mineral no município de Betim, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto. n , 29.684 - de 19 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 195!.

- Autoriza o cidadão brasileiro Eu
gênio Iâoreíra: a pesquisar água mi
-neral, no municipio de Taubaté, Bs
tado de São Paulo.

Decreto n. 29.698 _ de 22 de ju
nho de 195!.

Publicado no D. O. de 27 de ju
nho de 1951.

ÁGUAS PúBLICAS

Declara públicas de uso comum, de
domínio do Estado de São Paulo, as
águas do rio Merê, Mêre e Quiririm,
respectivamente, nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto n. 29.559 - de 15 de maio
de 195!.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 195!.

Reproduzido no D. O. de 31 de maio
de 1951.

- Declara públicas de uso comum,
do domín'io do Estado do Rio de Ja
neiro, as águas do Rio Araras, Ara
Ta$-Piabanha e Piabanha, respect!
vamente, nos seus trechos superior,
médio e interior,

Decreto, n. 29.578 - de 23 de mate
de 1951.

Pnblícado no D. O. de 26 de maio
de 195!.

AMIANTO

Autoriza o cidadáo brueiieiro Fran
cisco Domingos Ribeiro a pesquisar
amianto e associados 1W município de
Nova Rezende, Estado de Minas Ge
Tais.

Decreto n . 29.281 - de 17 de feve
reiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1fJ de abri!
de 1951.

- Renova o Decreto n. 25.753, ele
4 de novembro &e 1948.

Decreto li. 29.703 - de 22 de fu-.
nho de 1951.

Publicado' no D. O. de 28 de junho
de 1951. '

APATITA

Autoriza a cidadã brasileira Maria
Januária Borges a pesquisar manga
nês, maçnesüa e apatita no municí
pio de Sacramento, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. ,29.687 - de 19 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 195!.

"A PIRATININGA" COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

E ACIDENTES DO TRABALHO

Aprova com modificação, os Esta.
tutos da "A Piratinínça" Companhia
Nacional .ae Seguros Gereis e Aci
dente do Trabalho.

Decreto n. 29.-630 - de r de junho
de 195!.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 195!.

APOSENTADOS

Revoga dispositivo da Lei n. 499,
de 28 die novembro de 1948 e dá ou
tras providências.

Lei n , 1.351 de 2 de abril de
195!.

Publicada no D. O. de 5 de abril
de 195!.
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AREIA QUARTZiFERA ARGILA

Autoriza os cidadãos brasileiros Ar~
mando Vitório Bei e Fábio Salvador·
Bei a lavra?' areia quartziiera e asso
ciados no município de São Vicente,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 28.801 - de 27 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza o cidadão brasileiro Juve
na; Ferreira a pesquisar areia quart
zosa no município de sao Vicente,
Estado de São paulo.

Decreto n. 29.223 - de -26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de abril de
1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Manuel Amazonas praun da Silva,
a pesquisar areia quartzosa no mu
nicípio &~ São Vicente, Estado de
São paulo.

'Decreto 11. 29.573 - de 17 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1951.

ARGILA

Autoriza o cidadão brasileiro Frtui
cisc.oMatarazzo a pesquisar argila no
município de Canoas, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 29.276 - de 17 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Pedro a pesquisar argila e asso
ciados no municipio de Mogi das Cru
zes, Estado de São paulo.

Decreto n. 29.280 - de 17 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1951.

_ Autoriza o cidadão brasileiro Al
treõo Pedro Ribas a lavrar argila e
associados no município de Ponta
Grossa, Estado do Paraná.

Decreto n. 29.298 - de '22 de re
vereiro de 1951.

'Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadao brasileiro
João Evaristo Trevisan a pesquisar
caulim, argila e associados no mu
nicípio de Campo Largo, Estado do
Paraná.

Decreto n. 29.350 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado TIO D .0. de 11 de abril
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ro
berto Guilherme Stoltz a lavrar ar
gila no municipio de Ponta Grossa,
Estado do Paraná.

Decreto n , 29.596 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de junho
de 1951.

ARGILA REFRATARIA

Autoriza Os cidadãos brasileiros Irto
Coppini e Armando Coppini a lavrar
."rgila refratária no -mumcimo me
Guarulhos, Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.347 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de H.J51.

ARMADA

Prorroga prazos para concessão de
de condecorações criadas pelo De
creto-lei n. 6.795, de 17 de aaôsto de
1944.

Lei n . 1.369 - de 22 de maio de
1951.

Publicada. no D. O. de 26 de maio
de 1951.

_ Transfere para o Corpo de Ofi
ciais da Armada os oficiais do Corpo
de Engenheiros Navais, em extinção.

Lei TI, 1.382 - de 11 de junho de
1951.

Publicada TIO D. O. de 12 de [unhe
de 1951.

- Dispõe sôbre a renonucõo da
Marinha de Guerra, alterando a taxa
de que trata a Lei n. 156, de 27 de no
vembro dle 1947.

Lei TI. 1.383 - de 13 de junho de
1951.

Publicada no D. O, de 16 de junho
de 1951.
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ARMADA

- Regulamenta a aplicação da Lei
sz, 1.267, de 9 de seetmbro de 195(),
e dá outras providências.

Decreto n. 29.548 - de 1() de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 5- de junho
de 1951.

ARSENAL DE MARINHA

Acresctnta alínea ao art. 6.° do Re
gulamento para o Arsenal de Ma
rinha do Rio de Janeiro.

Decreto n. 29.522 - de 2 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de maio de
1951.

ASILO POLíTICO

Torna públicas as ratificações, por
parte de diversos países, da Conoeti
ção sôbre Asilo Politico, concluída
em Montevidéu, a 26 de dezembro we
1933.

Decreto n. 29.453 - de 10 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1951.

ASSIST1':NCIA PSIQUIATRlCA

Decreto-legislativo n.o 4 - de 1951.
Publicado no D. O. de 3'0 de maio

de 1951.

ASSIST1':NCIA RECíPROCA

Torna pública a. ratificação, por
parte da Bolívia, do Tratado Intera
merieano de Assistência Recíproca,
firma(].') no Rio de Janeiro a 2 de se
tembro de 1947, por ocasião da Con
ferência Interamericana para a Ma
nutenção da Paz e da Segurança do
Continente.

Decreto n. 23.8{)(} - de 27 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1951.

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E IN
DUSTRIAL DE JAú

Declara de utilidade pública a As
sociação Comercial e Industrial de
Jaú, no Estado de São Paulo.

Lei n. 1.374 _ de 29 de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 1 de junho
de 1951.

ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS
BRASILEIROS

Considera de utilidade pública a
Associação dos Magistrados' Braeiiei
ros, com sede na Capital da Repú
blica.

Lei n. 1.371 - de 24 de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 29 de maio
de 1951.

ASSOCIAÇÃO DOS MÉDICOS DE
SANTOS

Declara &e unusaae pública a As
sociação dos Médicos de santos.

Lei n. 1.361 de 25 de abril de
1951.

Publicada no D. O. de 28 de abril
de 1951.

ASSOCIAÇÃO SANTA TERESINHA

Decreto-legislativo n.o 7 -'- de 1951.
Publicado no D. O. de 26 de junho

de 1951.

ATLÃNTICA COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS

Aprova, com modificação, os Esta
tutos da Atlântica Companhia Na
cional me seguros.

Decreto n. 29.371 - de 19 de mar
ço de 1951.

. Publicado - no D. O. de 13 de abril
de 1951. '

Retittcado no D. O. de 18 de abril
de 1951.

AUTARQUIAS
Dispõe sôbre o processamento àas

subvencões e contribuições da União,
e dá outras providências.

Decreto n. 29.425 - de 2 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de abril
de 1951.

---'- Dá nova redação ao art. 1,°, do
Decreto n. 28.969, de 13 de dezembro
de 1950.

-Decreto n. 29.641 - de 6 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.
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B

BANCO DO BRASIL S. A.

Investe o Bànco do' Brasil S. A., na
qualidade de Agente Especial &0 Go
vêrno, na administração dos _bens de
Wilhelm Israel Hess e Johanna Sara
Gunzburger\

Decreton. 29.4:63 I- de 12 de abril
de 1951.

PUblicado rio D. O. de '14 de abril
de 1951.

- Autoriza a Carteira de neaes
conto do Banco do Brasil S. A. a TeR
duzir de meio por cento 0/2%) ao
ano a taxa aplicada nas operaçções
que especifica _e eM. outrse pl'o'llidên
cias.

Decreto n , 29.536 ~ de 'l de maio
de 1951.,

Publicado no D. O. de '1 de mala
de 1951.

BAUXITA

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Barbosa de Paula a pesquisar bauxt
ta e assocaidos no município õe Po..
ços de Caldas, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 28.782 - de 17 de ou-
tubrode 1950. '

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1951.

- A utoriza os cidadãos brasileiros
Mário Zagari e José Duilio Lobuylio
a pesquisar bauxita, mica e associa
dos no município de São João Ne
pomuceno, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.538 - de 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de maio de
1951.

BENEFiCIO DE FAMiLIA

Altera os artigos 13 e 14 do Decre
to-lei n. 3.347, de 12 de junho de
1941, que institui o regime de bene-
fício de família. .

Lei n. 1. 377 de 6 de junho de
1951.

Publicado no D. O. de 9 de [urino
de 1951.

BERILO
Autoriza o cióa:dão brasileiro Gus

tavo dos Santos Neves a pesquisar
águas marinhas, berilo e associados
no município de São Mateus, Estado
do Espírito santo.

Decreto n. 29.274 - de 17 de re,
vereiro de 1951,.

Publicado no D. O. de 22 -de junho
de 1951.

_ Autoriza o cidadão. brasileim
Nestor Neto de Almeida a pesq1~ísa"

beríio, mica, quartzo e associados no
município de Galliléia, Estaria de }4i
nas Gerais.

Decreto n. 29.365 - de 19 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de abril
de 1951.

BERLINO ZABEU & IRMÃOS
LTDA.

Autoriza a empresa: de -mmemçõço
Beríimo zabeu & Irmãos Ltda., a pes
quisar caulim e associados no muni
cípio de são Bernardo do Campo, Es
tado de São Paulo.

Decreto n. 29.461 _ de 11 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de abril
de 1951.

BISMUTO

Renova o Decreto n. 25.60-7, de 28
de setembro de 1948.

Decreto n. 29.493 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no 1). O. de 5 de maio de
1951.

c
CAIS SE GÉNÉRALE DE PRJiTS

FONCIERS ET INDUSTRIELS

Prorroga o prazo para iumcíona
menta da sociedade bancária que
menciona e dá outras providências.

Decreto n. 29.475 - de 17 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de mero
de 1S51.
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CAIXA DE AMORTIZAÇÃO

M odi/ica dispositivos, do Retnüa
menta da Caixa de Amortização e dá
outras previdências.

Decreto in • 29.526 - de 3 de mato
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de maio de
1951. .

CAIXA ECONôMICAS fEDERAIS

Torna sem efeito os Decretos nú
meros 29. ü12, de 12 de dezembro de
1950, e 29.152, de 17 (f,3 janeiro de
1951.

Decreto n. 29.445 - de 6 de abril
de .1951.

Publicado no D. O. de 7 de abril de
1951.

- Transfere reunião congressual
do Conselho Superior das CaiXas
Econômicas Federais.

Decreto n. 29.671 - de 14 de junho
de 1951.

Publicado no D.O. de 16 de runno
de 1951.

CALCÁRIO

Autoriza ao cidadão brasileiro Jat~

me dos Santos Ladeira, a pesquisar
calcário e associados no município de
Barbacena, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.783 - de 17 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

_ Autoriza o cidadão nraeuesro
Epifânio Barbosa a pesquisar calcá..
rio e associados no município <iie .nõ
res do Campo, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 29:101 - de 8 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1951.

-r- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco Matarazzo. Júnior a -pes
quisar calcóreo, tioíomita e associa
dos no município de Parnaíba, Esta
do de São Paulo.

Decreto n. 29.348 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no' D. O. de 28 de junho
de 1951.

CALCÁRIO

- ~utoriza o c~dadão braeüeíro
Joaquim: Ventura de Moura, a pes
quísor calcária, mármore e associa
dos no município ãe São João del
Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 29.443 - de 5 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de -7 de abril de
1951.

_ Autoriza a Companhia Ferro e
Aco de Vitória S. A., emprêsa de mi
neração, a lavrar calcário e associa
dos no municipio de Cachoeuo de
ltapemirim, Estado do Espírito
Santo.

Decreto n. 29.460 - de 11 de abril'
de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de abrir
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
t-íaso Lunar&i a pesquisar calcário no
município de Jaboticatubas, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 29.506 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1951.

_ A utoriza o cidadão brasileiro Al
berto Hermaai Theodor Lundgren a
pesquisar' calcário no município de
taaçuarí, Estado da Paraíba.

Decreto n. 29.514 - de 30 de. abril
de 1951.

Publicado no -D. O. de 8 de maio de
1951.

- AutoriZa o cidadão brasüeir»
Carlos Kampmann a pesquisar calcá
rio e associados no município de Cus
tro, Estado do Paraná.

Decreto n. 29.515 - de 3o. de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de ·8 de maio
de 1951.

- Autoriza a cioodã brasileira Ce
tina Setembrina Fischer Presser a
pesquisar manganês, calcário e asso
ciados no município de Ouro Preto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.517 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de maio de
1951.
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CALCARlO

- AutoriZa o cidadão "brasileiro
Bento :Ganon a pesquisar calcário no
município de Jacupirangu) Estado de
São Paulo.

Decreto TI. 29.539 - de 9 de maio
de 1951.

Publicado TIO D. O. de 15 de maio de
1951.

,..--- ,Autoriza a Itapessoca Agro In..
õuetruü Ltda., a pesquisar calcário
no município de Goiana, Estado de
Pernambuco. '

Decreto n .. 29.593 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de junho
de 1951.

- Autoriza os cidadãos brasileiros
Silvário Petrcmi e Potito Petrcmi, a
pesquisar calcário no município de
Santana da Parnaíba, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 29.'7{)l - de 22 de ,ju
nho de 19"5l.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1951.

-Autoriza o cidadão brasileiro
Florémcia ueueroie a lavrar calcário
e associados no 'município de tumeoa,
Estado de Siio Paulo.

Decreto n. 29.702 - de 22 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1951.

CANCELAMENTO DE PENALIDA
DES
Dá nova red'ação ao art. 1.0, do De

creto n. 28.969, de 13 de dezembro de
1950.

Decreto n. 29.641 - de 6 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho de
1951.

CARTEIRA DE REDESCONTOS DO
BANCO DO BRASIL S. A.
Autoriza a Carteira de Redescon..

contos do Banco do nraeü S. A. a Te;".
duzir de meio por cento (1/2%) ao
ano a taxa aplicada nas operações
que especifica e dá outras provid<ên
cias.
- Decreto n. 29.536 - de '1 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de maio de
1951.

CARVÃO

Autoriza a Cia.de Pesquisas e La
vras Minerais a pesquisar carvão mi
neral no município de Rio Pardo Es-
tado do Rio Grande do Sul. 1

Decreto TI. 29.423 - de 30 de mar
ço de 1951. I

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

- Autoriza a Companhia Carboni
fera Minas de Butiá a pesquisar car
vão mineral no município de Ca
choeira do Sul,· Estado do Rio Gran
de 00 Sul.

Decreto n. 29.424 _ de 30 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obras Públicas o crédito especial de
ors 96.612,70, para ocorrer às õeepe
sas com o pagamento dos serviços re
lativos à distribuição de carvão na
cional, nos periodos que menciona.

Decreto TI. 29.63'7 - de 5 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
szero 28.512, de 16 de açãeto de 1950.

Decrete n. 29.644 - de 7 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

- Autoriza a Cia; Carbonifera Mi
nas de Butiá a pesquisar carvão mi-'
nenü no município de Cachoeira do
sui, no Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.654 - de 9 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

---: Autoriza o cidadão brasileiro
Awsmar de Faria a pesquisar carvdo
mineral no 'município de Cacticeirts
do Sul. Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.-656 - de 9 de junho
de 1951.

Publicado TIO D. O. de 14 de junho
de 1951.
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CARVÃO
- Autoriza o cidadão brasileiro

Elias do Amaral Sousa a pesquisar
carvão mineral no município de Ca
choeira do Sul, Estado à<o Rio Gran~

de do sul.

Decreto n.29.657 - de 9 de junno
de 1951.

.Publlcado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Roberto Cardoso a pesquisar carvão
mineral no município de Cachoeira
do Sul, Estado do Rio Grande 00
Sul.

Decreto n. 29. 658 - de 9 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

- Autoriza a Companhia Estrada
de Ferro e Minas de São Jerônimo
S: A, a pesquisar carvão mineral no
município de Cachoeira do Sul, Esta
do do Rio Grande &0 Sul.

Decreto n. 29.685 - de 19 de junho
de 1951.

publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Roberto Gaoizo de' Faria a pesquisar
carvão mineral, no município do Rio
Pardo, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.688 - de 19 de ja
neiro de 1951.

Decreto TI. 29.688 - de 19 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Ademar de Faria a pesquisar carvão
mineral, no município de Rio pardo,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29. 69(} - de 19 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ri
cardo rotet. a lavrar carvão mineral
no municí1Jio de Cresciuma, Estado
de Santa Catarina.

Decreto n. 28.761 -de.16 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1951.

CASA DO POLICIAL

Consid-era de utilidade pública a
Casa do Policial, sediada na cidade
do Rio de Janeiro.

Lei n. 1.353 - de 2 de abril de
195,1.

Publicada no D. O. de 5 de abril
de 1951.

CASSITERITA

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú ..
mero 24.949, de 12 de maio de 1948.

Decreto n . 29.588 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

CAUÇÃO

Revoga o Decreto n. 27.680, de 5 de
janeiro de 1950, e dá outras provi~

iiénciae.

Decreto n. 29~·675 - de 18 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1951.

CAULIM

Autoriza a aaosa brasileira Mar
gari-Morgan da Costa a pesquisar
caulim e associados no município de
ltubírito, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.887 - de 21 de no
vembro de 195(}.

Publicado no D. O. de 11 de abrü :
de 1951.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
José Rezende Franco dos Reis a pes
quisar mica, caulim e associados no
município de Mercês, Estaà.a de Mi~

nas Gerais.

Decreto n. 28.888 - de 21 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1951.

- Autoriza aS. A. Fazenda da
Floresta a pesquisar caulim e asso..
ciados no município de Juiz de Fora.
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.164 - de 17 de ja..
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1951. .
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CAULIM
- Autoriza os cidadãos brasileiros

Belmiro Finazzi e Raul Finazzi a pes
Quisar ccuiim e associados no muni
cípio de ttauira, Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.296 - de 23 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de maio de
1951.

-Autoriza o cidadão brasileiro
João Evaristo Trevisq.n a pesquisar
ccuum, argila e assóciados nomu
nicipía de Campo Largo. Estacio do
Paraná.

Decreto n. 29.350 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1~51.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gabriel Caúla Soares a pesquzsar
caulime associados no munictpio de
Jui,~ de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto 'no 29.364 - de 19, de mar
ço de 1951.

Publicado TIO D. O. de 20 de abril
de 1951.

_ Autoriza a emprêsa de minera
ção Berlino Zabeu & Irmãos Ltda. a
pesquisar caulim e associados no mu
nicípio de são Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.461 - de 11 de abril
de 1951.

Publicado .no D. O. de 13 de abril
de 1951.

_. Autoriza o cidadão brasileiro
Aà,zodato" Vilela a pesquisar caaüim,
ocre e associados no município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
reis.

Decreto n. 29.511 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1951.

CENTRO BRASILEIRO DE DES
PORTOS BANCARIOS

Retifica o Decreto nL 2&.707, de 5
de outubro de 1950.

Decreto n , 29.582' - de 23 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1951.

CENTRO LITERARIO PALMEI
RENSE
Declara de utilidade pública. o Cen

tro Literário PáZmeirense.

Lei li. 1.870 ':....- de 2& de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 28 de maio
de 1951.

CENTRO NORTE-RIO GRANDENSE
Declara de utilidade pública, o Cen

tro Norte-Riograndense, com sede no
Distrito reaerra.

Lei n , 1.355 de 9 de abril de
1951.

Publicada no D. O. de 13 de abril
de 1951.

CHAVES & CIA.

Autoriza Chaves & Cia. a pesquisar
gipsita e associados no município de
Santan6pole, Estado do Ceará.

Decreto n. 29.104 -,- de 8 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.

CHARQUEADA MARATA LIMITADA

Concede permissão à Charqueada
Maratá Limitada para funcionar aos
domingos -e ,nos feriados cinis e r~li

tnoeoe.

Decreto n. 29.552 - de 10 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de mato
de 1951.

CHUMBO

Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 28,876. de 16 de novembro de
1950.

Decreto n. 29.543 - de 9 de mate
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1951.

- Autoriza o cidadão brastleiro
Osvaldo Sampaio 'a pesquisar miné
rios de chumbo e associados no mu~

nicípio de lporanga, Estado de São
paulo.

Decreto n. 29.655 - de 9 de junno
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de junno
de 1951.
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CíRCULO OPERÁRIO DE CURITIBA COMISSARIADO DO SANTíSSIMO
NordE DE JESUS

Autoriza o' Poder Executiv"o a doar
imóvel da União ao Circulo Operá1'io
de Curitiba.

Lei n . 1.384 - de 13 de junho de
1951.

Pubrícada no D. O. de 16 de junho
de 1951.

CLUBE DOS ADVOGADOS DE
CAMPINAS

Declara de utilidade p1.lblica o Clu
be dos Advogados de Campinas.

Lei li. 1. 360 de 25· de abril de
1951.

Publicada no D. O. de 28 de abril
de 1951.

CóDIGO DE VENCIMENTOS E VAN
TAGENS DOS MILITARES

ltprova as tabelas e cs instruções
relativas 'à racão comum -e aos valo
res da etapa &as Fôrças Armadas.

Decreto n. 29.625 - de 31 de mato
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1951.

COLôNIAS AGRíCOLAS NACIO
NAIS

Revigora o prazo para aoucacao ào
crédito especial aberto pelo Decreto
n. 26.384, de 22 de fevereiro de 1949,
e destinado à instalação de uma usi
na hidro-elétrica na coiõma AgrE
cola Nacional do Maranhão.

Lei n. 1.368 de 14 de maio de
1951.

Publicada no D, O. de 17 de maio
de ·1951.

COMANDO DE TRANSPORTE
AÉREO (COMTA)

Organiza o Comando de Transpor
te Aéreo.

Decreto n. 29.640 - de 5 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951..

Concede isenÇão de direitos para
mercadorias é materiais importados
pelo Ccmisesuíaéo do Sant-issimo No
me de Jesus, com sede em Anápolis,
no Estado de qoiás.

Lei n. 1.385 - de 14 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 19 de. junho
de 1951.

COMPANHIA AÇOS ESPECIAIS
ITABIRA

Declara de utilidade 1Jública diVer
eae áreas de terra situadas no dis
trit-o de Antônio Dias, município à'e
igual nome, Estado de Minas Gerais,
e cuiorieà a Companhia Aços Espe
ciais Itabira a promover as respecti
vas desapropriações.

Decreto n. 29.574 - de 17 de maio
de 1951.

Publícadó no D. O. de 2 de junho
de 1951.

COMPANHIA CARBONIFERA
MINAS DE BUTIA'

.Autoriza a Companhia Carbonífera
Minas de Butiá a pesquisar carvão
mineral no município de Cachoeira
do sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.424 - de 30 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951,

- Autoriza a Cia. Carbonífera Mi~

nas -de Butià a pesquisar carvão mi
neral no município de Cachoeira do
Sul, no Estado daRia Grande do Sul.

Decreto n. 29.654 - de 9 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

COMPANHIA CRUZEIRO DO SUL
LIMITADA

Declara a caducidade da autoriza
ção lavra n. 13,022, de 28 de julho de
1043.

Decreto n. 29.587 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D, O. de 1 de junho
de 19;;1.
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CARRIS, LUZ; E
DE JAl!EIR,O

DE ESTRADA DE
nnNAS DE SÃO'

COMPANIllA DE
fôRÇA DO RIO
LIMITADA
Dá nova redação ao inciso Vii, do

art. 2.° do Decreto n. 18.588, de ~ 1 de
maio me 1945.

Decreto TI. 29.454 - de lQ de.. abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 17 Ce abril
de 1951.

COMPANHIA DE Cli'dENTO POR
TLAND mARINGA
Concede it cia. de Cimento Porz

Zand lVlaringá autorização para !U?~
cionar como emprêsa de mineraçao.

Decreto n. 29.681-- de 18 de junho
de 1951.
. Publicado no D. O. de 21 de junho

de 195!.

COMPANHIA DE CIMENTO POR
TLANDSliO PAULO
.Autoriz~t -a Companhia de Cimenio

Portlaruls -. são Paulo a lavrar calcário
e associados no município de Itapeva,
Estado de _São Paulo.

Decreto li. 29.489 -- de 25 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de mato
de 1951.

CO~IPAlmIA DE ESTANHO SÃO
JOÃO DEL REI
Retifica o art. 1.0 do Decreto núme

ro 24.949, de 12 de maio de 1948.
Decreto n. 29 .588 ~ de 28 de maio

de 1'951.
Publicado no D. O. de 1 de junho

de 1951.

COMPANHIA
FERRO E
JERôNIMO
Retifica· o art. 1.0 do Decreto na-

ezero 28..512, de 16 de aaõsto de 1950.
Decreto n. 29.64.4 ~ de 7 de junho

de 195·1.
Publicado no D. O. de 9 de junho

de 1951.

COMPANHIA DE r,llNERAÇiiO S.1\O
If-ATEUS, SOCIEDADE ANôNIMA

Concede à Cia. de Mineração SOo
Mateus, Sociedade Anôni?na, autori
zação para funcionar como emprêsa
ã'f3 mineração.

Decreto n.29.226 - de- 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1951.

COMPANHIA DE PESQUISM E LA
VRAS MINERAIS
Auioriea a cio. de pesquisas e La

vras Minerais a pesquisar carvão mi
neral no município de Rio pardo, E~

tsuio do Rio Grande do sul.

Decreto n. 29.423 - de 3G de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

comPANIllA DE' SEUROS lThIPE
RIAL

Ap1'Ova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Imperial.

Decreto n . 29.31[i - de 2 de março
de- 1951.

Publicado no' D. O. de 10 de mato
de 1951.

COMPANHIA DE SEGUROS MARiTI
MOS E TERRESTRES INDENi
ZADORA

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia de Seguros
Marítimos e Terrestres Ituieniza
dora.

Decreto n. 29. 32G - de 2 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1951.

Retificado no D. O. de 27 de tunho
de 1951,

C01,IPANllIA DOCAS IMBITUBA

Decreto-legislativo n.o 9 - de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951,

COMPANHIA ESTRADA DE FERRO
E MINAS DE SÃO JERôNIP&O
S, A,

Autoriza a Companhia Estrada de
Ferro e Minas São Jerônimo S. A. a
pesquisar carvão mineral no municí
pio de Cachoeira do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.685 - de 19 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.
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COJillPANlllA ESTRADA DE FERRO
~lOSS0Ró

Decreto-legislativo n.o 3 - de 1951.
Publicado no D. O. de 15 de maio

de 1951.

COMPANHiA FERRO E AÇO DE
VITóRIA S. A.
Autoriza a Companhia Ferro e Aço

de Vitó1'ia S. A., emprêsa de minera
ção, a lavrar calcário e associados no
município de Cachoeira d<e Itaperci
rim. Estado" do Espírito Santo.

Decreto n . 29.460 - de 11 de abril
de 1851.

Publicado no D, O, de 13 de abril
de 1851.

- Outorga à Companhia Ferro e
Aco de Vitôria S. A. coacessêo pa'l'a
o' aproveitamento progressivo da
energia hidráulica da· Cachoeira do
Rio Bonito, existente no rio san-a
taoría, distrito de santa t.eoootõinc,
município do mesmo nome, Estado do
Espírito santo,

Decreto n. 29.483 - de 20 de abril
de 1951,

Publicado no D, O, de 13 de junho
de 1951.

COrdPANHIA FIDELIDADE DE SE
GUROS GERAIS

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Companhia Fidelidade
de Seguros Gerais, inclusive o au
mento d-o capital social.

Decreto n . 29.372 - de 19 de mar
ço de 1951,

Publicado no D. 0, de 11 de abril
de 1951.

conipANHIA FORÇA E LUZ DE
CONSELHEIRO LAFAIETE S. A.

Declara de utilidade 1Jública uma
área de terra necessária à construção
de uma usina Iuâro-elétrica: no Sàlto
do Paraopeba, situado no rio 'Parao
peba, município de Jooã Ribeiro, Es
tado de Minas Gerais, e autoriza a'
Companhia. Fôrça e Luz de Conse
lheiro Lajaiete S, A, a promover a
respectiva desapropriação,

Decreto n. 29.482 - de 20 de abril
de 1951.

Publicado no D. 0, de 8 de mato
de 1951,

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DO
PARANA., S. A,

Autoriza a Companhia Fôrca e LU.2
do Paraná, Socieâcuie An6nima a
ampliar suas instalações. '

Decreto TI, 29.427 - de 3 de abril
de 1951.

Publicado no D. 0, de 14 de abrtl
de 1951.

comPANHIA INDUSTRIAL OURO
PRETANA, S. A.

Declara ccuiuciâaâe da concceszo
outorgada ,à Comqmrdua Industrial
Ouropretoma S, A., pelo Decreto nu~

mero 9,272, de 20 de abril de 1942,

Decreto n . 29. 46B .~ de 12 de abril
de 1951.

Publicado no D, 0, de 14 de abril
1951.

COMPANHIA INDUSTRIAL PA
RAENSE, S, A,

oiaoraa concessão à Companhia
Industrial Paraenee S. A, para jaze,
comércio de energia elétriva na ct
roade de Pará de Minas, no Estado de
Minas· Gerais, em substituição à Pre
feitura Municipal.

Decreto n. 29.565' - de 15 de'mero
de 1951.

Publicado no D, O. de 19 de mato.
de 1951.

COMPANHIA MINAS DA BAHIA

Autoriza a Companhia Minas da'
Bahia a pesquisar manganês e asso
ciados no município de Santo Antô~

nio de Jesus, Estado da Bahia.

Decreto n. 29.27B - de 17 de rcve
reiro de 1951.

Publicado no D. 0, de 19 de abril
de 1951.

COMPANHIA MINAS DE PASSAGEM

Autoriza a Cia. Minas de Passagem
a lavrar minério de ouro e associados
no município de Mariana, Estado de
Minas Gerais,

Decreto n . 29.592 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O, de 29 de junho
de 1951.
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COMPANHIA NACIONAL DE NAVE
GAÇÃO COSTEIRA

Autoriza o Poder Executivo a ga
rantir operação de crédito, até o
montante de crs 330.000.000,00 a ser
l'eali;:;:ada por intermédio roa Compa
nhia Nacional de Navegação Costei
ra - Patrimônio Nacionai, operação
destinada à aquisição de novas uni
dades, reaooretnamento ae suas Ofi
cinas 'de 1'eparps e eonetruçôes na
vais e obras de seus diques para do
caçem de navios' de grande porte.

Lei n. 1.381 de 8 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 11 (li! junho
-de 1951.

COMPANllIA PAULISTA DE fôRÇA
E LUZ.

Autoriza a Companhia Paulista de
Fôrça e Luz, sociedade Anônima. a
ampliar suas instalações

Decreto n . 29.391 - de 27 de mal'
.çc de 1951.

Publicado no' D. O. de 12 de abril
de 1951.

- Autoriza a Companhia Paulista
de Fôrça e Luz, sociedade anônima, a
construir um trecho de linha de
transmissão entre a Fazenda Boa Es
perança e a .sece &o município de Bi
lac, no Estado de São Paulo, e a res
pectiva rêâe de distribuição.

Decreto n 29.563 - de 15 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1951.

COThIPANHÍA PRADA DE ELWfRI
CIDADE

Autoriza a Companhia Praâá de
Bletrícuiaâe a ampliar suas instala
ções. mediante a montaqem &e uma,
-usina termo elétrica no município de
Ponta Grossa, Estado do Paraná.

Decreto n. 28.957 - de 9 de de
-sembro de 1950.

Publicado no D. O. de 30 de malo
de 1951.

COMPANHIA QUíMICA RHODIA
BRASILEIRA

Concede permissão à Companhia.
Quimica Rlior!ia Brasileira para o
funcionamento das seções que indica
aos domingos e nos feriados civis e
religiosos.

Decreto 'no 29.,693 .....,... de 21 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 1951.

COMPANHIA RENASCENÇA DE
SEGUROS

Aprova alterações introdUZidas no,~

Estatutos da Companhia Renascença
de Seguros.

Decreto n . 29.470 - de 13 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de maio de
1951.

COMPANHIA RIHlDOSA DA RAlON
S. A.
Concede permissáo à Companhia

R)-wdosa óe Icaion: 'S. A. para [uai
cumur nos domingos e nos feriados
civis e religiosos.

Decreto n . 29.711 - de 26 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951. -

COMPANIllA SEURADORA ERASI
LEIRA

Aprova, com modificações, as alte
rações introduzidas nas Estatutos <!a
Companhia Seguradora, inclusive au
mentp de capital.

Decreto n . 29.370 -" de 19 de mar
ço de 195,1.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1951.

COMPANHIA SIDERúRGICA NAClO-,
NAL

Autoriza o Tesouro Nacional e -pro
nwver a elevação do capital da Com
panhia Siderúrgica Nacional e dá
outras providências.

Lei n. 1.38D de 7 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 11 de junho
de 1951.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 63:

COMPANHiA SWiFT DO BRASIL
S. A.
Conceâe permissão a diversas se

côes da Companhia Swift do Brasil
S. A. para funcionarem aos domingos
e nos feriados civis e religiosos.

Decreto n. 29.529 - de 3 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de mato de
1951.

COMISSõES

Atribui funções à Comissão Nacio
nal de Alimentação.

Decreto n. 29.446 - de 6 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.

- Revoga o Decreto n. 28.410, à-e
2{} de julho de 1950.

Decreto n. 29.549 - de 10 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1~51.

- Revoga o Decreto n. 28,411, de
20 de julho de 1950,

Decreto n . 29.550 - de 10 de mato
de 1951,

Publicado no D. O. de 12 de maio
de' 1951.

COMITÉ NACIONAL DA ORGANI
ZAÇÃO DE ALIIIlENTAÇ.iiO E
AGRICULTURA DAS NAÇõES
UNIDAS

Atribui junções à Comissão Naclo
tuü de Alimentação.

Decreto n . 29.446 - de 6 de abril
de 195,1.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.

CONCHAS CALCÁRIAS

Autoriza o cidadão brasileiro José
Floriano de Toledo a pesquisar con
chas calcáriaas e assocuuion no muni
cípio de cananéia. Estado de Silo
Paulo. -

Decreto 11. 28.838 - rle 7 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

CONCHAS CALCÁRIAS

- Autoriza o cidadão nrasuesro
Eurestes Freire dos Santos u pesqui
sar conchas calcárias no município de
Cabo Frio, Bstaâo do Rio de Janeiro.

Decreto n. 29.218 - de 26 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1951..

- Autoriza o cidadão brasileiro
Ber:nini Monaco a pesquisar conchas
calcárias no munícípio de Caauméia.
Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.299 - de 22 de reve
retro de 1951.

Publicado no D, O, de 3 de maio de
1951.

CONDECORAÇõES

Prorroga prazos para concessão de
ccauiecoriicõee criadas pelo Decreto
lei tz. 6.795,. de 17 de agôsio de 1944.

Lei n. 1.369 - de 22 de maio de
1951.

Publicada no D. O~ de 26 de maio
de 1951.

CONDUTORES DE VEíCULOS AU
TOmOTORES

Ver: Motoristas.

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE
DESPORTOS BANCÁRIOS

Retifica o- Decreto n. 28.707, de fi.
de outubro de 1950.

Decreto n. 29.582 - de 23 de mala
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de maio
. de 1951.

CONFERENTES

Dispõe sôbre a matrícula de e.t:
combatentes nas categorias de esti
íxuioree, conferentes e ccmsertsulor de
carga e descarga nos portos e dá ou
tras providências.

Decreto n. 29.530 - de 3 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de maio de
1951.
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CONGRESSO DA UNlON INTERNA
TIONALE DES AVOCATS (XIll)

Concede auxílio para a' realização,
'no Distrtio Feóertü, do III Conçres
80 .da Union tnternoctcnuue des xzo
caso.

Lei n. 1.363 de, 5 de mala de
1951.

Publicada no D, O. de 9 de maio
-de 1951.

CONSELHO NACIONAL DE PES
QUISAS

Aprova o neinaomento do Coneeüio
Nacional ae Pesquisas.

Decreto n. 29.433 - de 4 de abrtl
de 1951,

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1951.

CONSELHO FEDERA!" DO COMÉR
CIO EXTERIOR

Terna sem efeito os Decretos m~"

meros 26,285, e 2ô. 621, respectiva
mente, de 29 de 1aneiro e 3 ele maio
·de 1949, que alteram, com Tedução rf,e
despesa, as Tabelas Numéricas 01'
·dinária e Suplementar, de Extranu
-merósío-mensaõcta, da Estrada IZe
Ferro Goiás, do Ministério da Viação
e Obras Públicas, e a Tabela Numé
'rica Suplementa1' de Extranumerá7'io
'mensalista da Conselho Federal do
Comércio Exterior, e dá outras pro
-ouiémciae.

Decreto n. 29.5'75 - de 18 de mnío
de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1951.

C(}NSf:LHO NACIONAL no PETRó
LEO

Aprova o Regimento do Conselho
Nacional do Petróleo.

Decreto n . 29.171 - de 18 deja
neíro de 195!.

Publicado no D. O. de' 10 de abril
de 1951,

CONSELHO TtCNICO ADr.1.INIS
TRJtTIVO

Modifica o Regulamento asmnxuio
pelo Decreto n. 24,462, de 25 de ju
nho de 1934.

Decreto n. 29.434 - de 4 de abril
de 1951,

Publicado no D. O. de 6 de abril
de 1951.

CONSELHOS NACIONAIS DE GEO
GRAFIA E ESTATíSTICA
(Xi< SESSÃO ORDINARIA)

Dispõe sóbre a realização da Déci
ma 'Primeira Sessão Ordinária dos
Conselhos Nacional de Geografia e de
Estatística.

Decreto n. 29. 7rJ7 - de 26 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

CONSERTADOR DE CARGA E DES
CARGA

Dispõe sóbre a matrícula de ex
combatente nas caiegorias e.e estiva
dOT, conjerente e consertador de car
ga e descarga nos pôrtos e dá outras
providências.

Decreto n. 29.530 - de 3 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de maio de
1951.

CONSULADOS

Suprime Consulado honorário.

Decreto n . 29.480 - de 19 de abril
de 1951.

Publicado no D, O. de 23 de abril
de 195-1.

CONSULTOR TÉCNICO

Torna acni efeito os Decretos nú
.zaeros 29. ü12, de 12 de aesemoro de
1950, e 29.152, de 17 de janeiro de
1951.

Decreto n. 29,445 - de 6 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1951.

CDNTRIBUIÇõES

Dispõe eóbre o processamento das
euboencôee e ccntribuicôes &a União,
e dá cntrae providências.

Decreto n . ~9. 425 - de 2 de abril
dê ~.251.

Publicado no D. O. de 3 de abril de
1951.

COrHTl::I'JÇõES
Decreto-leçislatiuo n.o 2 _ de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1951,
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- Promulga a Convenção Interna:'"
cumac pare a Regulamentação da
Pesca da Baleia 'e o Regimento ane
xo à mesma, assinados em Washing
ton, a 2 de dezembro d.e 1946 ..

Decreto TI. 28~524 - de 18 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1951.

- Torna públicas as ratificações,
por parte de diversos países, da Con
venção côbre Asilo Político, concluí
da em Montevidéu, a 26 de dezembro
de 1933.

Decreto TI. 29.453 - de 10 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de abril de
1951.

- Torna pública a adesão, por par
te do Govêrno da Síria, à Convenção
Interruicionol para unificação de cer
tas reçrae relativas aos privilégios e
hipotecas marítimas, e ao respectivo
Protocolo de assinaturas, conciuuics
em Bruxelas, a lO de abril de 1926.

Decreto n. 29.579 - de 23' de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1951.

- Torna públicas as ratitícaçôes,
por parte do Paraná e de El saíoaaor,
da Convenção Interamericana sôbre
a Concessão dos Direitos Políticos à "
Mglher, concluída em Bogotá, a 2 de
maio de 1948.

Decreto n. 29.584 ~ de 28 de maio
de 1851.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

_ Torna pública a ratificação, por
parte de Costa Rica, da Convenção
Lnteramericana sôbre a concessão
dos direitos poHticos à mulher, fir
mada em Bogotá, a 2 de maio de
1948.

Decreto n. 29.624 - de 31 de maio
de 195,1;

Publicado no D. O. de 4 de janeiro
de 1951.

COP.PO DE E~U1E:NREI.ROS NAVAIS

Transfere para o Corpo de Oficiais
da A1'1nad-::l os oficiais do Corpo de
Engenheiros Navais, em extinçao.

Lei n. 1.382 - de 11 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 12 de junho
de 1961.

CORPO DE OFICIAIS DA -'~_IGIADA .
rranetere para o Corpo de Oticíaie

da Armiuia os oficiais do Corpo de
Engenheiros Navais, em extinção.

Lei n. 1.382 - de 11 de junho de
1951.

publicada no D. O. de 12 de junho
de 1951.

CORPO DO PES-SOAL SUBALTERNO
DA ARMADA
Suspende, tem.pcràriametite, a aplt

CaÇa0 de dispositivos do Regulamen
to vara o Corpo do Pessoal Subalter
no "aa Armada.

Decreto 11. 29.447 ....:.. de 9 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.

CORRETORES DE FUNDOSPú
BLIGOS
R.evoga o Decreto n. 27.680, ele 5 de

janeiro d<e 1950, e dá outras providên
cias.

Decreto n. 29.675 - de 18 de ju
nho de' 1951.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1951.

GRED!T FONCiER DU BRÉS!L ET
DE L'AMERlQUE nu SUD, S. A.

Aprova a reforma dos Estatutos da
Sociedade que menciona.

Decreto n . 29,322 - de 3 de mar
ço de lS51.

Publicado no D. O. de l(} de abril
de 1951.

CRÉDU'O E3PEGLH,
Abre, ao Paéer Judiciário, o créâi

to especial de Cr$ 44. 000,0'0 cquoren
ta e quatro mil cruzeiros) para pag'a
menta de gratificação de representa
ção aos membros do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Piauí.

Lei n. 1.352 ~ de 2 de abril de
1951.

Publicada no D, O. de 5 de abril de
1951.
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CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza a aoertura pelo Minis
tério da Viação e Obras públicas, do
créaao especzal de Cr$ 50.000..000,00,
para o j1,mf que ecpecifíca,

Lei n. 1.356 - de 17 de abril de
1951.

Publicada no D. O. de 23 de abril
de .1951.

- Abre ao Congresso Nacional o
crédito especail de Org uOO.OOD,OO 'para
D fim que especifica.

Léi' n. 1.357 de 17 de abril co
1951.

Publicada no D. O. de 2Z de abril
de 1951.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para pagamento de salário
família devido a Raul pereira drt
Silva.

Lei li. 1.358 de 24 de abril de
1951.

Publicada no D. o. de 27 de abril
de 1951.

Retificada no D. O. de 7 de maio
de 1951.

- Autoriza a abertura, pelo Mint'>
tério MS Relações Exteriores, de cré
dito especial para pagamento de coa
trúnuççôee à Repartição Lniernacio
nal~"le Higiene Pública,

Lei n. 1.364 - de 5 de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 9 de maio de
1951.

- Autoriza a abertura, pelo Minis
tério do Trabalho, Indústria e F Co
mércio, de crédito especial para des
pesas com as hospedarias de ímumm-:
tes de Rio Branoo, Manaus, Belém,
Fortaleza é Natal.

Lei n. 1.365 de 7 de maio Qe
1951.

Publicada no D. O. de 10 de maio
de 1951.

CRÉDITO ESPECIAL

- AutoriZa a abertura, ao Poder
Judiciário, &9 crédito especial para

.atender (t despesas decorrentes ae
sentenças judiciárias e relativas ao
exercício de 1950.

Lei ri. 1. 366 de 11 de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 17 de maio
de 1951.

CRÉDITO ESPECIAL

- Faz reverter ao Exército o Pri
meiro Tenente Hélio de Albuquerque
Lima.

Lei n. 1.357 - de 12 de maio de
1951..

Publicada no D. O. de 17 de maio
de 1951.

- Revigora o prazo para aplicação
do crédito especuü aberto pelo De
creto n. 26.384, de 22 de fevereiro de
1949, e destinado à instalação de uma
usina hidro-elétrica na Colônia Agrí
cola Nacional do Maranhão.

Lei n. 1.338 de 14 de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 17 de maio
de 1951.

_ Autoriza a abertura, ao Poder
Judiciário, de crédito especial para
pagamento de substituições no Tri
bunal Regional Eleitoral do Estado
do Paraná.

Lei n. 1. 379 de 7 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de n de junho
de 1951.

- Autoriza a abert-ura ao Poüer
JucUciário do crédito especial de CrS
340.()OO,OO pU1'a o pagamento de çra
titícacóes por serviços eleitorais, re ..
lativo ao exercício de 1950, no Tri
bunal Regional Eleitoral de 111ato
Grosso.

Lei n. 1. 382-A - de 12 de junho
de 1951.

Publicada no D. O. de 21 de junho
de 195"1.

- Abre ao Poder Judiciário - Tri
bunal Federal de Recursos - o cré
dito especial de Cr$ 22.400,20, para
atender ao pagamento das despesas
d·::: substituição de Ministros, 8?n ra
zão de convocação ou impedimento'.

Lei n. 1.388-A - de TI de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1951.

- Ab1'e ao Poder Judiciário o cré
dito especial que especifica.

Decreto n. 29.230 - de 26 de j a
neíro de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.
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CRÉDl~'O ESPECIAL

- Abre ao roeer Judiciário o cré
dito especial de Cr$ 119.935,80, para o
fim que especifica. -

Decreto n. 29.436 - de 4 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de abril de
1951.

- Abre pelo Ministério da Viação c
Obras Públicas o crédito especial de
Cr$ ~.825,00, para o fim que especi
fica.

Decreto n. 29.472 - de 17 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1951.

_ A.bre ao Pcéer Judiciário o cré
dito especial de CrS 28.400,00, para o
fim que especifica.

Decreto n. 29.497 - de 21 de abril
de 195-1.

Publicado no D. O. de 3 de maio de
1951.

Retificado no D. O. de 7 de maio de
'1951.

_ Abre ao Poder Judiciário o cré
dito especial de ors 45,.500,00, para o
fim que especifica.

Decreto n. 29. 498 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de maio de
1951.

Retificado no D. O. de 7 de maio
de 1951.

_ Abre ao poder Judiciário o cré
dito especial que especifica.

Decreto n . 29.499 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de maio de
1951.

- Abre ao poder Juôíciârio o cré
dito especial de eis 140,480,00, para
o fim que especifica.

Decreto n. 29.5'00 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O.' de 3 de maio
de 1951.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, pelo Ministério da Aero-·
náutica, o crédito especial de Cr$ ..
26.121.181,90 (vinte e seis milhões;
cento e vinte e -um mil, cento e oiten
ta e um cruzeiros e noventa centa
vos), para liquidação de compromis
sos, a conta de "Restos a Pagar" es
criturados na Delegacia do Tesouro
Brasileiro, em Nova Iorque,

Decreto n. 29,583 - de 23 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1951.

- A.bre ao Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ 30:000.000,üO,
para o fim que especifica.

Decreto n . 29.598 -'- de 29 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1951.

- Abre ao Ministério da Viação e
Obreis Públicas o crédito especial de
Cr$ 96,612,70, para ocorrer às despe
sas com o pagamento dos serviços re
lativos à distribuição de carvão na
cional, nos períodos que menciona.

Decreto n. 29.637 - de 5 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

-- Abre, pelo Ministérid da Eâucc
ção e Saúde, o crédito especial de 01'S·
2.325,00, paraatenreer às despesas
com, o papgamento' da gratificação fre
magistério, concedido a Mário Sa
ra·iva.

Decreto n. 29.659 - de 11 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de junho.

CRÉDITO ESPECIAL

- Abre, pelo Ministério da Bdmca
çéo e-Saúde, o crédito especial de õrs
1.621,00, para atender às despesas
com o pagamento da gratificação de
magistério concedida a- Alfredo Gal
vão.

Decreto n. 29.660 - de 11 de ju
nho de 1951.

Publicadà no D. O. de .14 de junho
de 1951.
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CRomo
Autoriza o aaasao brasileiro Ale

xandre Siciliano Júnior a lavrar, mi
nério de niquel, cromo, titânio e asso
ciados no município de Iacuqnramoa,
Estado de São rmuo.

Decreto n . 2::J.569 - de 16 de maio
«íe 1951.

Publicado no D. O. de 18 de maío
.de 1951.

CURSO SECUNDAmO
Ver; Ensino.

'CURSOS
Ver o nome do Instituto, Colégio,

Ginásio ou Faculdade a que se re
fere.

,CYRO R.IBEIRO PEREIRA LTDA..

Renova o Decreto n. 25.013, de 26
63 maio de 1948.

Decreto n. 29.504 - de 30 de abril
-de 1r.51.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1951.

D

DEPAR'I'AI.IENTO DE II1'IPRENSA
NACIONAL

Revoga dispositivos do Decreto nú
mero 29.{)26, de 23 de dezembro de
1950.

Decreto ri . 29. 5~5 - de O de maio
-de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1951.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E 'fELÉGRAFOS
Decreto-legislativo n.o 8 _ de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

DEPARTAMEN'l'O FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

Altera a reaaçüo do art. 9,° do Re
gimento do Departamento Feàeral de
Segurança Pública, aprovado pelo De
creto n. 19.476, de "':'21 de agôsto de
1945, moasncoao pelo Decreto núme~

ro 28.552, &8 28 de aaõeto de 1950.

Decreto n . 29,471 - de 14 de abril
de 1951.

Publicado DO D. O. de 18 de abril
.de 1951.

DEPARTATh'IENTO FEDERAL DE
SEGURANÇA PúBLICA

_ Altera o art. 162 do Decreto nú
mero 10.4'j6, de 21 de agôsto de 1945,
O1.W aprovou o Regimento do Depar
tamento Federal de Seçurança PÚ
blica.

Decreto li. 29.708 - de 26 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. 0.- de 28 de junho
de 1951.

DEPóSITOS CONCIlíPERO

Autorize o cidadão brasileiro Go
aotreao Leite Fiuza a lavrar depósi
tos ccnchíierce e associados no -mami
cipio de soroaaor, Estado da Bahia.

Decreto n . 29.275 - de 17 de feve
reiro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

DESAPROPRIAÇõES

Declara de utilidade pública, para
desapropriação, gleba de terra que
'menciona, necessária à ampliação do
parque de .Aeroruuüicà de São Paulo
(Campo de Marte), na cidade de São
Paulo.

Decreto n . 26.4.35 - de 4 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de abril
de 1951.

- Declara (~e utilidade pública,
-pcra d-esapropriação pela - Estrada de
Ferro Central do Brasil, área de .ter
renas necessária aos serviços da men
cionada ferrovia.

Decreto n. 29.456 - de 10 de abril
de .1951,

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1951.

-- Declara de utilidade pública uma
ârea de terra necessária à construção
de uma usina nsaro-eiétrtco no Salto
do Paracpebe, situado no rio Parao
peoa, -municipío de João Ribeiro, Es
tado de Minas Gerais, e autoriza a
comixmnío: Fôrça e Luz de Conse
lheiro t.aiosete S. A. a promover a
respectiva desapropriação,

Decreto n 29.482 - de 20 de abril
de 1951.

Publicado no D, O. de 8 de maio de
1951,
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DE5APHOPRIJI,:ÇõES

- Retifica a área de terrenos a que
se refere o Decreto n. 28.674, de 25
de setembro de 1950.

Decreto n. 29.502 - de,27 de abril
.de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de maio de
1951.

_ Declara de utilidade púõlica,
para fins de desapropriação, um imó
»ei situado na cidade de Caravelas,
Estado da Bcnui.

Decreto n . 29.554 - 'de 10 de maio
-de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1951.

- Declara de utilidade pública di
versas áreas de terra situadas nO dis
.trito de Antônio Dias, município de
igual nome, Estado de Minas Gerais,
e autoriza a Companhia Aços Espe
ciais Itaoira a promover as respecti
vas desaprop1'iações.

Decreto n. 29.574 - de 17 'de maio
de 195L

Publicado no D. O. de 2 de, junho
de 1951.

- Declara a utilidade pública da
desapropriaçéio dos imõveis que men

.ciona, necessários à instalacão da Re
finaria de petróleo de Cuba tão:

Decreto n. 29.577 - de 23 de maio
de 1951.

Publicado no D O. de 26 de maio
de 1951.

- Declara de utilida&e pública,
para desapropriação, terrenos neces
sários à tormocao do açude "Cerci
ma", municipío de Guanambi. Esta
do da Bahia.

Decreto n. 29 6'Ü7 - de 31 de maio
de 195!.

Publkado no D. O. de 31 de maio
de 19B1.

Reproduzido no D. O. de 25 de ju
nho de 1951.

~ RetifiCa a área de terra de U1n
-aoe nomes dos seus propreitários aos
quais se refere o Decreto n. 29.034,
de 26 de dezembro de 1950.

Decreto n . 29.617 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de junho
«e 1951.

DESAPROPRiAÇõES

- Declara de unuaaao públic~t,

para fins de desapl'onriação,um eao
oet situado em Salvador, Estado da
Bahia.

Decreto n . 29.626 - de 31 de maio'
de 1951.

Publicado na D. O. di; 4 de junho
de 1951. '

- Considera de utilidade pública o
imóvel sito à Bua, Conde de Bonfim
n.o 54, denominado Casa de saúde
Nossa Senhora da Glória Ltda., no
Distrito Federal.

Decreto n . 29.705 - de 25 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de ju
nho de 1951.

- Considera de utilidade pública
o imóvel sito à Rua Conde de Bonfim,
n.o 59, Distrito Federal.

Decreto n. 29.706 - de 25 de junho
de 1951.

Publicado na D. O. de 25 de junho
de 195!.

DESpOR'rOS

Retifica o Decreto n. 28,707, de 5
de' outuoro de 1950,

Decreto n: 29.582 - de 23 de mato
de '195!.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1951.

DIAl\iIANTE
Autoriza o cuuuiâo brasileiro Oli

val Dias a pesquisar diamante, ouro
e associados, no 'município de Dia
mantina, Estado de Minas Gerais,

Decreto n. 29.279 - de 17 de Ie
vereíro de 1951.

Pub1ié8,do na D. O. de 20 de abrf l
do 1951.

DIATOMITA

Autoriza a Diatomita Industrial Li
mitada a lavra?' diatcmita no numici
pio de Guarani do Estado do Ceará.

Decreto n. 29.103 _ de 8 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1951.
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DIPLOMATAS

DIREITOS POLíTICOS

DIATOMITA INDUSTRIAL LIMI
TADA

Revoga o art. 2.° do Decreto núme
ro 27.857, de 9 de março de 1950 e
dá outras providências.

Decreto n. 29.727 - de 28 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

_ Autoriza o Serviço de Patrimônio
da União a aceitar a doação de ter
reno situado no Município de Guapé•.
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.437 - de 4 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de abril de
1951.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de'
terreno situado no município de A1j.l1l
zambinho, Estado de' Minas Gerais.

Decreto li. 29.501 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de maio de'
1951.

Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
imóvel situado no município de Mi
laqrec, ,no Estado do Ceará.

Decreto li. 29.474 - de 17 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1951.

- Autoriza o Serviço &J Patrimô
nio da União a aceitar doação do
imóvel que menciona, situado no mu
nicípio de Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 29.476 - de 17 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1951.

- Autoriza o poder Executivo a
door imóvel roa União ao Círculo'
Operário de Curitiba.

Lei n. L 384 - de 13 de junho de'
1951.

Publicada no D. O. de 16 de junho,
de 1951.

DOAÇõES
Autoriza o Poder Executivo a doar

imóveis à Municipalidade de Cuiabá._
Estado de Mato Grosso.

Lei n . 1.375 - de 6 de junho de
1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho.
de 1951.

29.103 - de 8 de [anel-

no D. O. de 2 de junho

a Diatomita Industrial
tanmr diatomita-'no m'u
Guarani do Esta&o do

Torna públicas as ratificações, pur
parte do Panamá e de El Salvador, da
Ccmoemçãc Interamericana sôbre a
Concessão dos Direitos Políticos à
Mulher, concluída em Bogotá, a 2 de
maio de 1948. .

Decreto n. 29.584 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

- Torna pública a ratificação, por
parte de Costa Rica, da Convenção
Interamericana sôbre a concessão ewd
direitos políticos à mulher, firmada
em Bogotá, a 2 de maio de 1948.

Decreto n . 29.624 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de '.1: de junho
de 1951.

DIRETORIA DE HIDROGRAFIA E
NAVEGAÇÃO

Aprova e manda executar o Reçu
lamento para a Diretoria de Hidro-
grafia e Navegação. .-

Decreto n. 29.523 - de Z de maio
de 195L

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 195L

Autoriza
Limitada a
nicípio de
Ceará.

Decreto n.
ro de 1951.

Publicado
de 1951.
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DOAÇõES

_ Autoriza o Ministro da Aerctuus
tica a aceitar doação de imóvel si
tuado em Florianópolis, Estado de
Santa Catarina.

Decreto TI. 29.524 - de 2 de maio
-de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de maio de
1951.

DOAÇõES

- Autoriza o Serviço Wo patrimô
nio da União, a aceitar doação de
um terreno situado no Município de
Anápolis, no Estado de Goiás.

Decreto n. 29; 669 - de 14 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de junho
de 1951.

- Aceita a doação do imóvel que
menciona, situado no, Municipio de
Diamantina, Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 29.525 - de 2 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de maio de
1951.

- Autoriza o Serviço &0 Patrimô
nio da União, a aceitar doação de um
terreno situado no Município de Ge
tulina, no Estado de ·São Paulo.

Decreto n . 29.670 - de-Lã de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de junho
de 1951.

- Autoriza o Serviço do Patrímõ
nio da União, a aceitar a doação de
terreno situado no municipio doa Va
caria, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n . 29.567 - de 16 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1951.

- Autoriza o Serviço do Patrimó
nio da União a aceitar doação de um
terreno situado no Município d;(3
Campo do Meio, no Estado do piauí.

Decreto n. 29.676 - de 13 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1951.

Decreto n. 29.697 - de 22 de junho
de 1951.

- Autoriza o ' Serviço do" Patrimô
nio da União a aceitar a doação do,
terreno situado nas Granjas Duque
de Caxias, em tmoaríé, Estado do Rio
de Janeiro.

_ Autoriza o serviço do Patrimó
nio da União a aceitar doação de urn
terreno situado na cidade do Rio Ne
gro, no Bstado do Paraná.

Decreto n. 29.677 - de 18 de ju
nho de 1951.

Publicado no n. O. de 20 de junho
de 1951.

Decreto n. 29.572 - de 16 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de junho
Publicado no D. O. de 18 de maio, de 1951.

de 1951.

_ Autoriza o Sermco do Patrimô
nio da união a aceitar a doação de
terreno situado no município de· Ri·
beirao Prêio, Estado &e São Paulo.

Decreto n . 29.568 - de 16 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de '1951.

- Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União, a aceitar doação de
um imóvel em ltaiubá, Estado de Mi
nas Gerais.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União, a aceitar a doação
de um terreno no Município de
Manhuaçu, Estado de Minas Gerais.

Decreto li. 29.604 - de 29 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1951.

- Autoriza o serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno situado no Município de
São Lourenço do sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

Decreto n. 29.723 - de 29 de junho
de 1951.

Publicado na D. O. de 2 de junho
de 1951.
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DOLOMITA

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Matarazzo Júnior a pesquisar
cefcdreo, dolomita e associados no
município de Parnaíba, Estado de
São Paulo. .

Decr.eto n. 29.348 __ de 12 de mar
ço de lS5l.

Publicado no' D. O. de 28 de junho
de 1951.

EfETIVIDADE

Torna sem efeito 08 Decretos nú
.meros 29.012, de 12 de dezembro de
1950, e 29.152, de 17 de janeiro de
1951.

Decreto n , 29.445 - de 6 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1951.

ELETRO QUiThnCA BRASILEIRA
S. A.

Outorga à Eletro Química Brasi
leira S. A. concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica de
uma queda d'água existente no ribei
rão da Cachoeira, distrito de santa
Rita óe Ouro Prêic, Município de
Ouro Prêto, Estado de Minas Gerais.

Decreto "n. 29.467. - de 12 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1951.

EIllECAL EMPRÊSA DE IIUNERA
çÃO E EXPORTAÇÃO DE CAU
LIM E ASSOCIADOS LIMITADA

Concede à Bmecat Emprêsa de Mi-
neração e Exportação de Caulim e
Associados Limitada autorização' para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

Decreto n. 29.419 - de 30 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1951.

EMPRÊSA CHÁ OURO LIMITADA

Autoriza a Emprêsa Chá Ouro Li
mitada a pesquisar minério de man
ganês no municipio de Ouro Prêtc,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 28.'784. - de 17 de ou
tubro de 195{).

Publicado no D. O. de 14 de .junho
de 1951.

EIIlPRÊSA DE ThllNERAÇÃO CHAVES
& ClA.
Autoriza a Emprêsa d~e Mineração

Chaves & Cia. a pesquisar gipsit(l. e
associados no municipio de santaná
-potis, Estado do Ceará.

Decreto- n. 28.877 -- de 16 de no
vembro de 1950.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.

Reproduzido no D. O. de 12 de abril
de 1951.

EMPRÊSA DE NAVEGAÇÃO E CO
MÉRCIO J AR! LIMITADA

Concede à Emprêsa de Navegação
e Comercio Jari Limitada autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto n. 29.542 - de 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O, de 25 de maio
de 1951.

EMPRÉSA FôRÇA E LU~ COTEGI
PENSE S. A.

Outorga à Emprêsa Fôrca e Luz Co
teçipenee S. A. concessão para o
aproveitamento de energia hidráult
ca de uma .queâa d'água situada no
rio Erechim, município de i(1Ual no
me, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n . 28.043 - de 24 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de .1951.

EMPRÊSA NACIONAL DE ESTANHO
LTDA.

Concede à Emprêsa Nacional de
Estanho t.tüa., sociedade por cotas de
responsabilidade limitada, autoriza
ção para funcionar como emprêsa M
mineração.

Decreto n. 29.417 - de 20 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O" de 28 de maio
de 1951.
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ENERGIA ELÉTRICA

Revigora o prazo para aplicação do
crédito especial aberto pelo Decreto
n. 26.384, de 22 de fevereiro de 19'19,
e destinado a instalação de uma usina,
hidrelétrica na Colônia Agrícola Na
ciotuü do Maranhão.

Lei n. 1.368 - de H de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 17 de maio
de 1951.

- Outorga à Emprêsa Fôrça e Luz
Cotegipense S; A. concessão tora o
aproveitamento de energia hid<ráuli
ca de urna oueõa d'água situada no
rio Erechim, município de igual no
me, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 28.043 - de 24 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. de - 13 de junho
de 1951.

_ Outorga à prefeitura Municipal
de Francisco Sá concessão para dis
tribuir e fazer o comércio àJe energia
elétrica na sede do município de
erancísco Sã, Estado de Minas Ge
ruis.

Decreto n. 28.057 - de 25 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de aorn
de 195,1.

- Outorga a Antônio Geraldo' de
Oliveira au emprêsct que organizar
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira do
,Major, existente no ribeirão con
quista, Mstrito de ttacuaru, município
de igual nome, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 28.748 - de 11 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O: de 15 de junho
de 1951.

- Autoriza a Companhia Prcuia de
Eletricidade a ampliar suas instala
ções, mediante a montagem de uma
'~tina termelétrica no município dl
pcnta :Grossa, Estaroo do Paraná.

Decreto n. 28.957 - de 9 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1951.

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Itaqui a ampliar suas instalações
termelétricue.

Decreto n. 29.036 - de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1951.

- Outorga à Usina Açucareira Es
ther S. A. concessão para o aprovei
tamento de energia hidráulica de, ca
choeira do Funil, existente no rio Ja
çniari, distrito de Cosmópolis, muni
cípio de Cosmópolis, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 29.037 - de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 5 de março
de 1951.

Retificado no D. O. de 11 de abril.
de 1951.

- Outorga à Prefeitura Municipal
de Cáceres concessão para &istribuir·
e fazer o comércio de energia elétri
ca na sede do município de Cóceree,
Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências. .'

Decreto n. 29.38g - de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de junho,
de 1951.

- Outorga a Geraldo Guimarães
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica CkL cachoeira do
Provisório, existente 'lJ,o rio Perdição,.
e situada entre os municípios de Luz
e Bamõui, Estado de M!7Ul.s Gerais.

Decreto n. 29. 390 - de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1951.

- Autoriza a Companhia paulista
de Fôrça e Luz.. sociedade anônima, a
ampliar suas instalações.

Decreto n. 29.391 - de 27 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1951.

- AutoriZa a sociedade Fôrça .e
Luz de Manhuacu Ltda. a ampliar
suas instalações hisirelétricas.

Decreto n. 29.426 - de- 3 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de abril.
de 1951.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza a Companhia Fôrça e
Luz do Paraná, sociedade anônima, a
ampliar suas instalações.

Decreto n. 29.427 - de 3 de abril
-de 1951.

Publicado no D. O. de-l4 de abril
de 1951.

- Autoriza The São Paulo Tram
way, Ligh't and Power Company, Li
mited a construir um' ramal derivado
da linha de transmissão entre São
Miguel Paulista e' Mogi das Cruzes,
até a Subestação de Metalúrgica da
Mineração Geral do Brasil, no Esta
do de São Paulo,

Decreto li. 29.429 - de 3 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.

- Dá nova redação co inciso VII
do art. 2.0 do Decreto n. 18.588, de 11
de maio de 1945.

De-ereto n. 29.454 _ de 10 de abril
de 1951.

Publicado .110 D. O. de 17 de abj-il
de 1951.

- Declara' caducidade da conces
são outorçcuia à Companhia Indus
trial Ouropretana S. A., pelo Decre
to 'no 9.272, de 20 de abril de 1942.

Decreto n. 29.466 - de 12 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de abril
de 1951.

- outorga à Eletro Química Bra ~

sileira S. A; concessão Pa?'a o apro
veitamento de energia hidráulica de
uma queda d'água existente no rícei
1'110 da Cachoeira, distrito de Santa
Rita -de Ouro Préto, município àe
Ouro Prêto, Estado de Minas Gera-is.

Decreto n. 29,467 - de 12 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1951.

- Revalida a concessão outorgada
-peío Decreto n. 27.684, de 11 de ta-
.neiro de 1950, ao Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 29. 481 .~ de 20 de abril
·dé 1951.

Publicado no D. O. de 25 de maio
-de 1951.

ENERGIA ELÉTRICA

- Declara de utilidade públicu ~l.ma

área de terra necessária à constru
cão de uma usina hidrelétrica no
Salto do Paraopeba, situado no rio
Paraopetxi, município de João Ribei
ro, Estado de Minas Gerais, e autori
za a Companhia Fôrça e Luz de Con
selheiro Lajaiete S. A. a promover a
respectiva desaprop1"iaçáo.

Decreto n. 29.482 - de 20 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1951.

- Outorga à Companhia Ferro e
Aço de Vitória S. A. concessão para o
aproveitamento progressivo da ener
gia hidráulica da Cachoeira do Rio
Bonito, existente no rio Santa Ma
ria, distrito de Santa Leopoldina,
município do mesmo nome, Esuulo
do Espírito santo.

Decreto n. 29. 483 ~ de 20 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de junho
de 1951.

- Autoriza Enéas Mineiro de Sou
sa a construir uma linha de transmis
são entre Francisco Sã e Burarama.
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.488 _ de 25, de abril
de 1951.

PUblicado no D. O. de 28 de abril
de 1951.

- Autoriza The São Paulo Tram
way, Light and Pomer Company, Li
mited a ampliar suas instalações.

Decreto n. 29. 535 - de 7 de maio
de 19);1.

PUblicado no D. O. de 9 de maio de
1951.

- Autoriza The São Paulo Tram
. way, Light and Pozeer Company, Li
miteâ a construir uma linha' de trame
missã,o entre o ](wnicípio de São Pau
lo e a cidade de Jundiaí, e um ramal
para o distrito de Perus, no Estado ele
São Paulo.

Decreto n. 29'.562 - de 15 de mate
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1951.
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ENERGIA ELETRlCA

- Autoriza a Companhia paulista
de Fôrça e Ll~Z, sociedade anônima, a
construir um trecho de linha de
txansmissãó etitre a Fazenda Boa Bs-:
oerunça e a sede 'do município de Bi
iae, no Estado de São Paulo, e a res
pectíxa réáe de distribuição.

Decreto 11. 29.563 - de 15 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 2951.

o :dorga concessão à Companhia
huiuetriaí Paraense S. A. para jazer
comércio de energia elétrica na cida
cie de Pará de Minas, no Estado de
Minas Gerais, em substituicão à Pre-
teíuuc Municipal. ~

Decreto n. 29.563 - de 15 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de maio
de 1951..

- conccee autorização para jun-'
donar como emorésa de energia eíé
trica à Emprêsa Fôrça e Luz Bru
maneâinse rsmuoao:

Decreto n. 29.619 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1951.

- Autoriza a prefeitura Municipal
de São Gonçalo do Pará a construir
uma linha de transmissão entre a
Usina do, Gafanhoto e o município
de Séo Gonçalo do Pa1'ú, no EstacIo
ele .?/-finas Gereis, e à<á outmspJ'Ov'l~
déneias.

Decreto n . 29.633 - de 1 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1951.

~ Outorga a Martiniano Zuquim.
concessão para o aproveitamento de
energia hidráulica da cachoeira Ca
petinga, situada no -Rio Grande, nos
limites dos municípios de Piú-i e
G1<apé, Estadü de Minas Gerais.

Decreto 11. 29.665 - de 11 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

ENERGIA ELÉTRICA

- Declctra órgão auxiliar do con
'selho Nacional de Ãguas e Energia
Elétrica a Reparticão de Saneamen
to de Natal, Estado do Rio Grande
do Norte.

Decreto n. 29.685 ~ de 4 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1951.

- Moã'ifica o Decreto n. 9.609, de
8 de junho de 1942.

Decreton. 29.722 - de 26 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O; de 2 de julho
de 1951.

ENERGIA HIDRÁULICA

Ver: Energia Elétrica.

ENSINO

M odijiea a seriação de disciplinas
d·o curso secundário estabelecida no
Decreto-lei n. 4.244, de 1942.

Lei 11. 1.35-9. - de 25 de abril de
1951.

Publicada no D. O. de 28 de abril
.de 1951.

_ Concede freqüência no..... ano se
guinte nas Escolas Preparatórias aos
alunos reprovadas em uma matéria.

Decreto n. 29. 485 ~ de 23 de abril
de. 195!.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 195-1.

ESCOLA DE GUERRA NAVAL

Altera dispositivos do Regulamen
to d-a Escola de Guerra Naval.

Decreto n. 29.487 - de 23 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de abrtl
de 1951.

ESCOLA MILITAR DE RESENDE

Concede freqüência no ano seguin
te nas Escolas Preparatórias aos alu
nos reprovados em uma matéria.

Decreto n. 29.485 - de 23 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1951.
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ESCOLA MILITAR DE RESENDE

_ Altera o atual nome da Escola
Militar de Resende pa.ra AC(.l.tkmia
Militar das Agulhas Negras.

Decreto n. 29.484 - de 23 de abril
de 1951.

Publicado no D. -O. de 23 de abril
de 1951.

ESCOLAS
Decreto-legislativo n.ó 7 - de 1951.

Publicado no D. -0.- de 26 de junho
de 1951.

ESCOLAS DE FORlVrfcÇÃO DE OFI
CIAIS.
Aprova o Plano de Uniformes PU,Ta

os alunos da Escola de Formação de
Oficiais da Polícia Militar do Distri
to Federal.

Decreto 11. 29.643 - de 7 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1951.

ESCOLAS PREPARATóRIAS

Concede freqüência no ano seguin
te nas Escolas Preparatórias aos alu
nos reprovados em uma matéria.

Decreto n. 29.485 - de 23 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1951.

Ez.CRI'}:róRIO LEV! LII1J:ITADA

Autoriza o Escritório Levi Limita
da a lavrar zírcônio no município de
Andradas, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.349 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

ESMERALDA

Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Ramos Caiado a lavrar esme
raldas no município de ttoberas, no
Estado de Goiás.

Decreto n , 29.516 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de maio de
1951.

ESTADO DE GOIÁS

Decreto-legislativo n.o 4 - de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1951.

ESTADO DE MATO GROSSO

Autorizá o Poder Executivo a tiacr
imóveis à Municipalidade de Cuiabd~

Estado de Maato Grosso.
Lei n. 1.375 - de 6 de junho de

1951.
Publicada no D. O. de 9 de junh-o

de 1951.

ESTADO DE mINAS GERAIS

Decreto-legislativo n.o 7 - de 19·51.

Publicado 110 D. O. de 26 de junho
de 1951.

- Revalida a concessão outorçaâa:
pelo Decreto n. 27.684, de 11 de ja
neiro de 1950, ao Estado ele Minas Ge
rais;

Decreto n. 29.431 - de 20 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de '25 de maio
de 1951.

ESTADO DE SÃO PAULO

Considera de utilidade pública' ct

~:~á~ed~r~~e::o ~~ufo~iadores Cívi-.:J,

Lei n. 1.372 - de 24 de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 29 de maio
de 1951.

- Declara públicas de uso cotnum
de domínio do Estac1/J de São paulo:
as águas do rio Merê, Mêre e Quirt
rim, respectivamente, nos seus tre
chos superior,' médio e inferior.

Decreto n . 29.559 - de 15 de mato
de 1951.

Publicado no D, O. de 28 de maio
de 1951.

Reproduzido no D. O. de 31 de mato
de 1951.

- Declara públicas de uso comwy!
do ckJmínio do Estado de São Paulo:
em tôda a sua extensão, as águas do
Píracançaçuà ou Piracanguá.

Decreto n . 29.586 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. 0, de 2 de julho
de 19ó1.
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ESTADO DO PIAUí

Autoriza o Poder Executivo a con
tratar, mediante concorrência públi
ca, a construção e aparelhamento do
pôrto de Amarração, no Estado do
Píaui.

Lei n. 1.378 -- de 6 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 9 de junho
de 1951.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Declara públicas de uso comum, do
domínio do Estado do Rio. de Janeiro,
as águas do Rio Araras, Araras-Pia
banha e Pia banha. réspectivamente.
nos seus trechos superior, médio e m
tenor.

Decreto n . 29.578 - de 23 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1951.

ESTATUTOS

Ver o nome da enuaaae a que se
refere.

ESTIVADORES

Dispõe sôbre a matricula de ex
oombatentes nas categorias de estiva
dor. conferente e amsertaâor de car
ga e descarga nos portos, e dá outras
providências.

Decreto TI. 29.530 - de 3 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de .5 de maio de
1951.

·ESTRADA DE FERRO CENTRAL no
BRASIL

Declara de utilidade públicct, para
dtesapropriação pela Estrada de Ferro
Central do Brasil. área de terreno ne
cessária aos serviços di" mencionada
ferrovia.

Decreto n. 29.456 - de 10 de abril
de 1951.

Publícadc no D. O. de 12 de abril
de 1951.

_ Revoga o Decreto n. 29.048, de 28
de dezembro de 1950, que fixa normas
para o financiamento de despesas da
Estradit clJe Ferro Central do Brasil.
e dá outras providências.

Decreto n, 29.473 - de 17 de abril
de 1951.

publicado no D. O. de 19 de. abril
de. 1951.

ESTRADA DE FERRO GOlAS
Torna. sem. efeito os Decretos 1tÚ~

meros 26.285· e 26.621, reepeetioamen
te.. de. 29 de janeiro e 3 de maio de
1949, que alteram, com redução de
despesa, as Tabelas Numéricas OT(fti~

nária e Suplementar, de Extranume~
rãrio-meneausta, roa Estrada de Ferro
Goiás, do Ministério da Viação e
Obras públicas, e a Tabela Numé
rica suplementar de Bxtramauneréríc
mensalista do Conselho Fede,ral de
Comércio Exterior, e dá outras pro
vidências.

Decreto n. 29.575 - de 18 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1951.

EXAME DE HABILITAÇÃO DE
MOTORiSTAS
Altera dispositivos do Decreto-lei

.n. 9.545, de 5 de agôsto de 1946, que
dispõe sôbre a habilitação e o etter
cicio da ati'lndade de condutor de
veículos automotores.

Lei n. 1.387 - de 20 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 22 de junho
de 1951.

EX-GOIABATENTES
Dispõe sôbre a matrícula de ex

combatentes nas categorias de estiva
dor, conferente e coneertasor de car
ga e descarga nos -pcrtoe.. e dá outras
providências.

Decreto n. 29.530 - de 3 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de' maío
de 1951.

EXÉRCITO
Faz reverter ao Exército o Primei~

ro Tenente Hélio de Albuquerque
Lima.

Lei n. 1.367 - de 12 de maio de
1!}51.

Publicada no D. O. de 17 de maio
de 1951.

- Fixa os efetivos dos Quadros de
Oficiais das Armas e dos Serviços do
Exército.

Lei n. 1. 376 - de 6 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 11 de junho
de 1951.

Retificada no D. O. de. 13 de junho
de 1951.
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EXÉRCITO

- Regulamenta a aplicação da Lei
n. 1. 267, de 9 de setembro de 1950.
e dá outras providências.

Decreto n. 29.548 - de 10 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1951.

EXPORTAÇÃO

Prorroga' a vigência da Lei n. 842,
de 4 de outubro de 1949, que SUb01'
dina ao regime de licença prévia o
nosso intercâmbio de importação e
exportação com o exterior.

Lei n. 1; 389 - de 28 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 28 de junho
de 1951.

EXPOSIÇÃO' NACIONAL DE ANI
MAIS E PRODUTOS DERIVADOS
(XVIll)

Aprova. o Regulamento para a
XVlIl Exposição Nacional de Animais
e Produtos, Derivados, fi realizar-se
na Capital do Estado de São Paulo,
no corrente ano.

Decreto TI. 29.632 - ste 1 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 'H de junho
de 1951.

EX1'RANUMERARIO

Dá nova resação ao art. 1.0 do De
creto n. 28.969, de 13 de dezembro de
1950.

Decreto n. 29.641 - de 6 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

- Regulamenta a Readaptaçáo do
Funcionário Civil no Serviço Público
Federal.

Decreto li. 29.642 - de 6 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

F

FACULDADES

Conce&e autorização para funcio
namento do curso médico da Facul
dade de Ciências Médicas de Minas
Gerais.

Decreto n. 29.242 - de 3(} de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1951.

_ Concede reconhecimento aos
cursos de geografia e história, letras
clássicas, letras neo-íatinas e peda
gogia da Faculdade Fluminense de
Filosofia.

Decreto n. 29.362 - de 14 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de abril
de 19?1.

- Concede reconhecimento ao cur
so médico da Faculdade de Medicina
do Ceará.

Decreto n . 29.397 - de 27 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1951.

FELDSPATO

Autoriza o cidadão brasileiro Ad.e
Zino Gramqeíà santos a pesquisa?'
feldspato e associados no município
de Parati, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 28.765 - de 16 de ou
tubro de 195:0.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de I951.

- Autoriza a E1nprêsa doe Caulim
Limitada a pesquisar feldspato é\ os
saciados no municipio de Itaborai, E8
toao do Rio de Janeiro.

Decreto n. 29.352 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Manoel Ribeiro a pesquisar
feldspato, quartzo e associados no
município de Maricá, Estaoo do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 29.541 - de 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1951.
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FELDSPATO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Otarmínio Ramos a. pesquisar teuis
pato, quartzo e associados no municí w

pio de São Gonçaldo, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n. 29. 6{)9 - de 30 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Fiorelli Peccicacco a lavrar feldspa
to e associados no município de São
paulo, Bsuuic de São Paulo.

Decreto n. 29.611 _ de 30 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

FERNANDO HACKRADT - ADUBOS
E COLAS S. A.

A utoriza o trabalho nos domingos
e feriados Civis e religiosos a empre
gados de Fernando Hackradt-Adubos
e Colas S, A.

Decreto n. 29.667 - de 13 de junho
de 1951.

Publicado no D .0. de 15 de junho
de 1951.

FERRO

Autoriza o cidadão brasileiro Tha
les Pacifico Peçanlui a pesquisar mi
nério de ferro, manganês e associa
dos nos municípios de conçonnae à'Ü
Campop e Belo Vale, Estado de MInas
Gerais.

Decreto n . 29.162 - de 17 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1951.

- A utôriza a Sociedade Brasileira
de Mineração Ltda. a pesquisar mí
nérícs de manganês, ferro, associados,
no município de Corumbá, Estada àe
Mato Grosso.

Decreto n. 29.300 - de 22 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

FERRO

- Autoriza a Sociedade erasuena
de ..ôâineraeiio Limitada a lavrar mi
nério de [erro, no município de Co
rumbá, Estado de Mato Grosso.

Decreto n. 29.505 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1951.

- Declara a caducidade da auto ~

rieação de lavra n. 13.022, de 28 de
julho de 1943.

Decreto n . 29.587 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

- Autoriza a socteeaae Brasileira.
de Im6veis Ltda, a pesquisar miné
rios de ferro e manganês, no munici
pio de Corumbá, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n. 29.621 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no' D. O. de 2 de julho
de 1951.

-- Autoriza a Sociedade Brasileira
de Imóveis Lida. a pesquisar miné
rios de ferro e manganês, no -muníci
pio de Corumbá, Estado de M(!.to
Grosso.

Decreto n. 29.622 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1951. .

- Autoriza a Sociedade Brasileira
de Imóveis Ltâ«: a pesquisa?' mswe
rios de ferro, e manganês, no muni
cípio de Corumbá, Estado de Mato
Grosso.
'~~reto n. 29.623 -:- de 31 de maio

de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1951. .

FERROVIAS

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio da Viação e Obras públicas, do
crédito especial de Cr$ 5G.OOO.0ü{l,OO,
para o fim que especifica.

Lei n. 1. 356 - de 17 de abril de
1951.

Publicada no D. O. de 23 de abril
t1P 1951.



80 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

FERROVIAS

- Aprova proteto e orçamento pata
os primeiros 60 quuõmetros do pro
longamento ferroviário Leopoldo de
Bulhões - Goidnia - Alto Araguaia.

Decreto n , 29.255 - de 30 de ja-
neiro de 1951. .

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1951.

- Aprova os projetos e orçamentos
dos 2.° e 3.° treonoe da linha térrea
Oiticíca - Foz 00 tsertew«.

Decreto n , 29.457 - de ro de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1951.

FINANCIAMENTOS

Revoga o Decreto n. 29-.048, de 28
&e dezembro de 1950. que fixa nor
mas para o financiamento de despe
sas da Estrada de Ferro Central do
Brasil, e dá outras providências.

Decreto n. 29.473 _ de 17 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de abrrl
de 1951.

FLORESTAS PROTETORAS

Decla.ra protetoras. de acôrdo com
o art. 4.°, itens a, b e g, combinado
colm o art. 11 e seu parágrafo único,
do Decreto n. 23.793, de 23 de [aneiro
de 1934, as florestas que indica.

Decreto n. 29. 5(}3 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1951.

- DeclaJ,:a protetoras, de ocôrao
com, o art. 4.°, item a, comomaao com
o art. 11 e seu parágrafo único, do
Decreto n. 23.793, de 23 de janeiro de
1934, parte das existentes na fazenda
"Pedra Branca", no município tíu
minense de Nova Friburgo~ e dá 'ou
tras providências.

Decreto n. 29.544 - de 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de malo
de 1951.

nOTA AEREA MERCANTE ARGEN
TINA (f.A.M.A.)

Concede a Flota Aerea Mercante
Argentina (F.A.M.A.) autorização pa

.ra continuar a funcionar na Repú
blica.

Decreto n. 29.558 - de i4 de maio
de 1951.

Publicado no D'. O. de 26 de maio
de 1951.

FORÇAS ARMADAS

Regulamenta a aplicação da Lei
'11', 1.267, de ~ de setembro de 1950, e
dá outras proVidências.

Decreto 11. 29.548 - de tO de maio
de 1951. .

Publicado no D. O~ de 5 de junho
de 1951.

- Aprova as tabelas e as instru
oões relativas à ração comum e Ma:
valores da etapa das Fôrças Arma
das.

Decreto 11. 29.625 - de 31 de maia
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 6 de junho
de 1951.

FUNCIONÁRIO PÚBLICO

Dá nova redação ao art. 1.0 do De
creto n. 28.969, de 13 de dezembro de
1950.

Decreto li. 29.641 - de6 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

- Assegura aos médicos sanitaris
tas, na eneti« ou direção de órgão da
Saúde pública, nos Estados, o direito
de optar pelos vencimentos do cargo
teaerai.

Lei n. 1.354 de 2 de abril de
1951.

Publicada no D. O. de 5 de abril
de 1951.

- Regulamenta a Readaptação do
Funcionário Civil no serviço Público
Federal.

Decreto n. 29.642 -" de 6 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho de
1951.
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FUNDAÇÃO BRASIL CENTRAL

Fi:r:a os vencimentos do Presidente
c:a. Pundação Brasil Centrai.

Decreto n. 29.709 - de 26 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
ôe 19-51.

G

GADO BOVINO

Revoga os Decretos-leis númel'Os
6.922, de 1944, e 8.431, de 1945, que
(Zispõem sôbre a uieniifícaçtio c.cO
gado bov.ino contra o abôrto ímrecíoso.

Lei n. 1.388 - de 25 de junho de
29õl.

Publicada 110 D. O. de 27 de junho
de 1951.

GINÁSIOS

Concede reconliecimenic ao curso
ginasial do Ginásio Afonso Celso, de
Belo Horizonte.

Decreto n . 26.938 - de 21 de julho
de 1949,

Publicado 110 D. O. de 12 de abril
cie 1951.

GIPSITA

Autoriza a Emprêsa de Mineração
cuaoee & Cia. a pesquisar gipsita e
associados no município de santanó
poíis, Estado do Ceará.

Decreto n . 28.877 - de 16 de 110
vembro de I95Q.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.,

Reproduzido no D. O. de 12 de abril
ée 1951.

- Autoriza Chaves & Cia. a pes
ouisar gipsita e aesocuuios no muni,.
cipío de Sanümópolis, Estado do
Ceará.

Decreto n. 29.104 _ de 8 de janei~

1'0 de 1951-

Publicado no D. O. de n de abril
de 1951.

GRAFITE

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco de Paula Carneiro de Morais ss
pesquisar grajite e associados, no mu
nicípio de São Domingos do Prata,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 29.351 - de 12 de mar
ço de 195!.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

H

HOSPEDARIAS DE IMIGRANTES

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio do Trabalho, Indústria e Comér
cio, de crédito especial para despesas
com as hospedarias de imigrantes de:
Rio Branco, Manaus, Belém, rortoie
ea e Natal.

Lei n. 1.365 de 7' de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 10 de maio
de 1951.

HOSPITAL NAVAL MARCiLIO DIAS

Dá nova denominação ao Hospital
Naval de Doenças tntectocontaato
sas.

Decreto n . 29.486 - de 23 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1951.

HOSPITAL NAVAL DE DOENÇAS
INFECTO-CONTAGIOSAS

Dá nova denominação ao Hospital
Naval de Doenças tnfecto-Contaaio
scs.

Decreto li. 29. 486 - 23 .de abril de
1951.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1951.

ICOMINAS S. A. - EMPRESA DE
MINERAÇÃO

Concede à lncominas S. A. - em
prêsa de Mineração, autorização
para tnmcicmor como emprêsa de mi-
neração. .

Decreto n. 29.418 - de 3{) de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1951.
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ILMENITA
Autoriza. o cidadão brasileiro Jose

Vieira Marques da Costa e pesquisar
iZmenita e associados no município
de Paranaquà, Estado do Paraná.

Decreto n. 29.613 - de 30 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

IMPORTAÇ.'O

Concede isenção de direitos 1Jara
mercadorias e materiais importados
pelo Ccmissaruuio do Santíssimo No
me de Jesus, com sede em Anápolis,
no Estado 'âe Goiás.

Lei n . 1.385 - de 14 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1951.

- Regula a importação de papel e
outros materiais de consumo da im
prensa.

Lei TI. 1.386 - de 18 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1951.

...:- Prorroga a vigência da Lei nú
mero 842, de 4 de outubro de 1949, que
subordina ao regime de licença prévia
o nosso intercâmbio de importação e
exportação com o exterior.

Lei n. 1. 389 - de -28 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 28 de junho
de 1951.

IMPOSTOS

Dispõe sôbre a renovação da Mari
nha de Guerra, alterando a taxa de
que trata a -Lei n. 156, de 27 de no
vembro ,de 1947.

Lei li. 1.383 - de 13 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 16 de junho
de-1951.

- Revoga o Decreto no 28.411. de
20 de julho de 1950. .

Decreto n. 29.550 - de 10 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de mato
de 1951.

IMPRENSA
Regula a importação de papel e ou

tros materiais de consumo da im
prensa.

Lei n. 1.386 - de 18 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1951.

INDú8TRIAS BRASILEIRAS DE AR
TIGOS REFRATARIOS S. A.
"IBAR"

Concede à Indústrias Brasileiras de
Artigos Refratários S. A. "IB.4.R"
autorização para funcional' como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 29.157 - de 17 de ja
neiro de 1951.

'Publicado no D. O. de 17 de abril
de 1951.

INDúSTRIA DE CIMENTO

Inclui a indústria de cimento-entre
as atividades em que é peniíltião o
traoatno nos domingos e feriados.

Decreto n. 29.553 - de 10 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1951.

INDúSTRIA QUÍMICA SORO CAL
S. A.
Concede à Indústria Química So

recai S. A., sociedade anônima, CiU
torizaçtio para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 29.462 - de 11 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1951.

INSTITUIÇõES PúBLICAS

Dispõe sôbre o p1'Ocessamento das
subvenções e contribuições à·x tmtão,
e dá outras providências.

Decreto li. 29.425 - de 2 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de abril de
1951.

INSTITUTO DE BELAS ARTES

Concede reconhecimento ao curso
de arquitetura do Instituto de Belas
Artes do Rio Grande do Sul.

Decreton. 29.3l{) - de 28 de reve
reíro de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de abril de
1951.
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INSTITUTO RIO BRANCO

Altera a redação do art. '6.0 do Re
gulamento do Instituto Rio Branco.

Decreto-ri. 29.608 - de 30 de mato
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

INSTITUTOS DE APOSENTADORIA
E PENSõES

Modijica a tabela anexa ao Decre
to n. 26."663, de 12 de maio de 1949,
que alterou o Quadro Permanente (10
Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregàdos em rraneportes e
corvos e deu outras providências.

Decreto li.'. 29.555 - de 11 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de maio de
1951.

- Dispõe sõbre a redação dos arti
gos 155· e 156 do Regulamento do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Iruiusiriários.

Decreto n. 29.581- de 23 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1951.

INTENDENTES

Fixa os efetivos dos Quadros de
Oficiais das Armas e dos Serviços do
Exército.

Lei n , 1.376 de 6 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 11 de junho
de 1951.

Retificada no D. O. de 13 de junho
de 1951.

INTERCÃMBIO COMERCIAL

Decreto-legislativo n.o 5 - de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de junho
de 1951.

Decreto-legislativo n. Q 6 - de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de junho
de 1951.

IPIRANGA S. A. - COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETRóLEO

Concede permissão à Ipiranga S, A.
- Compapnhia Brasileira de Petró
leo, para funcionar aos domingos e
nos tericuios civis e religiosos.

Decreto n. 2'9.551 - de 10 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1951.

ITALCABLE SERVICl CABLO-
GRAFICl RADIOTELEGRAFICI E
RADIOELETTRICI, SOCIETA PER
AZIONI
Autoriza a transferência do ponto

de aterramento do cabo submarino da
ltalcable Servici Caoíoqrafíci Icaâio
teleçrtüici e Radioelettrici, socíete
per Azioni, no pôrto de Santos.

Decreto n. 29.455 - de 10 de abri!
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 28 de maíc
de 1951.

ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL
LTDA.

Autoriza a ttaoeesoco: Agro Indus
trial Ltda, a pesquisar calcário WJ
município de Goiana, Estado de Per~

nambuco. .

Decreto li. 29.593 - de 28 de maia
de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de [unhe
de 1951.

J

JORNAIS

Ver: Imprensa.

L

LABORATóRIOS PFIZER, S. A.

Concede a Laboratórios pfizer, S. }_.
autorização para funcionar na Repú
buca.

Decreto n. 29.694 - de 21 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de junho
de 1951.
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LAVRAS

Ver a denominação do elemento la·
-oroâo.

LEGAÇõES

Dispõe sôbre a criação de leg{lção
do Brasil em Israel.

Decreto n. 29.464 - de 1.2 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de abril
de 1951.

- Cria uma Legação em Adis
Abeba.

Decreto n. 29.585 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1. de junho
de 1951.

LEPREVOST & ClA.

Retifica o art, 1.0 M Decreto núme
ro 28.876, de 16 de novembro de 1950.

Decreto n. 29.543 _ de 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1951.

L. FIGUEIREDO NAVEGAÇÃO LI
MITADA

Concede à sociedade L. Figueiredo
Navegação Ltda. autorização para
funcionar como emprêsa de navega
ção de cabotagem.

Decreto n. 29.580 - ele 23 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1951.

LICENÇA PRÉVIA

Regula a imqsortuçiic de papel e
outros. materiais de consumo da. 'im·
lJrensa.

Lei n. 1.386 - de 18 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 19 de junho
de 1951.

- Prorroga a vigência da Lei nú..;
-nerc 842, de 4 ce outubro de 1949,
que subordina ao regime de licença
prévia o nosso intercâmbio de impor
tação e exportação com o exterior.

Lei n. 1.389 - de 28 de junho de
1951.

PUblicada no D, O, de 28 de junho
de 1951.

LIGA HOMEOPÁTICA DO RIO
GRANDE DO SUL
Declara de utilidade pública a Li

ga Homeopática do Rio Grande do
sul,

Decreto n. 29,465 - de 12 de abrlt
de 1951.

Publicado no D, 0, de 14 de abrü
de 1951.

LUTO OFICIAL

Decreta luto oficial pela morte ao
Marechal Antônio Oscar de Fra{joso
Carmona.

Decreto 11. 29.48Q-A - de 18 de
abril de 1951.

Publicado no D. 0, de 20 de abril
de 1951.

M
MANGANtS

AutoriZa a Emprêsa Chá Ouro Li
mitada a pesquisar minério de l1Utn
çomés no município· de Ouro Prêto,
Estado d.e Minas Gerais.

Decreto n."28. 784 - de 17 de outu
bro de 1950.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

IilAGISTRADO'S

Revoga dispositivo da Lei n. 499, _de
28 de novembro de 1948, e dá outras
-orooiaéncias.

Lei n. 1.35·1 de 2 de abril de
1951.

Publicada no D. O. de 5 de abril
de 1951.

IilAGNESITA

Autoriza a Magnesita S. A, a pes
quisar masmeeua, talco e essccscscs
no município de Brumuuio, Estado do.;
Bahia,

Decreto 11. 29.102 - de 8 de j,'v
neiro de 1951,

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro"
Alexander Niven Brown a pesquisaT
talco, maçmeeita: e associados no m'u
nicípio de Brumad'Ú, .Estado da Bahia,

Decreto 11. 29. 442 - de 5 de abril
de 1951.

Publicado no D. 0, de 7 de abril de
1951.
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J&AGNESITA

- Declara eem: efeito o Decreto nú
mero 28.383, de 17 da julho de 1()50.

Decreto n. 29.491 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de maio' de
2S'51.

- Autoriza a cidadd brasileira Ma
r~([ Jomauiria Borges a pesquisar man
gcnês, matmesüa. e apatita no muni
cipio de Sacramento, Estado de Mi
:r.~!S Gerais.

Decreto n. 29.687 - de 19 de. ju-:
»no de 1951.

Publicado no D. O. -de 21 de junho
de 1951.

JiifAGNESITA S. A.

A..uioriza a Magnesita S. A. a oes
onisar nuumeeuo, talco e associados
no municipio de Brumado, Estado da
&í.ft-ia.

Decreto n. 29.102 - de 8 de janei
::0 de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 1951.

~[ANANCIA[S

Declara protetoras, de occrao com
o art. 4.°, itens a, b e g, combinado
cosi o art. 11 e seu parágrafo úni
co, do Decreto n. 23.793, de -?3 de ja
neiro de 1934, as florestas que indica.

Decreto n. 29.503 - de 30 de abril
ce 1951.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1951.

_ Declara protetoras, de acorao
ClJm o art. 4.°, item a, combinado com
G art. 11 e seu parágrafo único, d<o
Decreto n. 23.793, de. 23 de janeiro de
].934, parte das existentes na fazenda
"pedra Branca", no município. ttu
'ininense de Nova FriburgoJ e dá ou
tras providencias.

Decreto 11. 29.544 - de 9 de maio
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 11 de maio
(\,e 1951.

MANGANÉS

- Autoriza o cidadão brasileiro
GodojreàKJ Leite Fiuza a pesquisar
minérios de manganês e associados
no município de Aquidauana, Estado
de Mato Grosso.

Decreto 11. 28.839 - de 7 de no
vembro de 1950.

publicado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

- Autoriza o cumaõo 1irasileiro
Tlwles Pacíjico Peçanha a pesquisa?'
minério de [erro, manganês e asso
ciados nos municípios de conaonnae
ao Campo e Belo Vale, Estado de Mi R

nas Gerais.

Decreto n. 29.162 - de 17 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1951.

- Autoriza a Companhia Minas
da Bahia a pesquisar manganês e as
sociados no município de Santo Antô
nio de Jesus, Estado da Bahia.

Decreto n. 29.278 ~ de 17 de teve
retro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de abril
de 1951.

- Autoriza a sociedade Braeiteiro
de Mineração' Ltda. a pesquisar miné
rios de manganês, terra, associados,
no munic.ípio de Corumbá, Estado de
Mato Grosso.

Decreto n . 29.300 - de 22 de te
vereíro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
lIenryk Attreã Spitzman -Jordo:tn a
pesquisar minério de manganês e ae
saciados no numicipío de Barão de
Cocais, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 29.366 - de 19 de mar
ço de 1951.

Publicado 110 D. O. de 21 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Demétrio de' Oliveira Dantas a pes
quisar manganês e associados no mu
nicípio de Saúd'3, Estado da Bahia.

Decreto n. '29.422 - de 30 de mar
ço de. 1951.

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 1951.
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miné
muni
Mato

MANGANÊS
- Autoriza o cidadão brasileiro

l'dunoet Gomes Filho a pesq,!,-Ú~o:'r
manganês e associados no mumctpW
de Guaçui, Estado do Espírito Santo.

Decreto n. 29.495 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1951.

- Autori.<Jaa Sociedade de Mine
rcçéo Pitomçui Lida. a pesquisar
manganês e associcfdos no município
de Saúde, Estado da Bahia.

Decreto li. 29.496 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1951.

- Autoriza o ctaasão brasileiro
José Martins Machado a pesquxear
manganês e associados nos municí
pios de Simonesià e Caratinga, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto n. 29.512 - de 30 de abril
de lS51.

Publicado no D. O. de. 8 de maio de
1951.

- Aut-oriza a cidadã braeiíeira Ce
Zina. Setembrina Fischer Presser a
pesquisar manganês, calcário e usso
dados no mamicipic de Ouro Prêto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.517 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1951.

- Autoriza a Sociedade Brasileira
de Imóveis Ltda. a pesquisar
rios de terra e manganês, no
cípio de Corumbá, Estado de
Grosso.

Decreto n. 29.621 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1951.

- Autoriza a Sociedade Brasileira
de Imóveis Ltda. a pesquisar miné
rio 'de ierro e manganês, no mumicí
pio _de Corumbá, Estado de Mato
Grosso.

Decreto n. 29.622 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1951,

MANGANÊS
- Autoriza a Sociedade Bmsilei1'u

de Imóveis Lida. a pesquisar miné
rios &.'3 ferro e manganês, no municí
pio de Corumbá, Estado de Ma.to
Grosso.

Decreto n. 29.623 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1951.

- Autoriza a cidadã brasileira
]i/laria Januária Borges a pesquisa')"
nunujomée. -ouumeeuc e apatita no
município ãe Sacramento, Estado de
11'Iinas Gerais.

Decreto n . 29.G87 - de-19 de junho
de 1951.

Publicado no D, O. de 21 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Benicio ronteneue a pesqUIsar
minério de manganês e assccuuioe.
no nninicipio de Granja, Estado do
Ceará.

Decreto n , 29.689 - de 22 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1951,

MANUTENÇÃO DA PAZ E DA SE
GURANÇA NO CONTINENTE ,
Torna pública a ratificação por

pctrte do Peru do Tratado tntemme-
ricamo &13 Assistência Recíproca; fir
mado no Rio de Janeiro a 2" de setem
bro de 1941. por ocasião da Conferên
cia Irüerumericamo. para a Manuten~

ção da Paz e da Segurança do con
tinente.

Decreto n. 28.938 - de 7 de àe
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de junho
de 1951,

MáRMORE

Autoriza o cidadão brasileiro Joa
quimVent'lJ,ra de Moura a pesquisar
calcário, mármore e associados no
município de São João deZ Rei, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.443 - de 5 de abril
de 1951,

Publicado no D. O. de 7 de abril de
1951.
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MÁRMORE

- Autoriza o ctaaaõo brasileiro
Jusesuü Vieira a lavrar mármore e
associados no município de Itabirito,
Es;;ado de Minas. Gerais.

Decreto n. 29.595 ~ de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de junho
de 1951.

M!illIGOS SANITARISTAS
Assegura aOs médicos sanitaristas,

na chefia ou direção de órção da Saú
de Pública, nos Estados, O' direito de
optar pelos vencimentos do cargo fe
deral.

Lei n , 1.354 - de 2 de abril de
1951. '

Publicada no D. O. de 5 de abril de
1951.

MWA
Renova o Decreto n. 25.359, de 11

de .agô~to de 1948.

1JBCreto n. 28.767 -- de 16 de outu
bro de 1950-.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de J.951.

-- Autori_~a o cidadão brasileiro
Jo;A Rezende Franco dos Reis a pes
qui..qar mica, caulim e associados no
memicipio de Mercês, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 28.888 -- de 21 .de no
vembro de 1950.

.Publícado no D. O. de 15 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Gonçalo Costa Coelho a pesquisar
mica e associados no municipio de
Governador Valadares, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 29.163 - de 17 de ja
netro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1951.

.- Autoriza o cidadão brasileiro
Leo-n Nicolau Nogueira de l10rba u
taorar mica e associados no mumici
pio de Governador Valadares, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n . 29.273 - de 17 de feve
reíro de 195.1.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de .1951.

Reproduzido no D. O. de 23 de ju~

nhc de -1951.

l/llGA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Nestor Neto de Almeida a pesquisai'
berilo, mica, quartzo e associados no
município de Galiléia, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 29.365 - de 19 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de abril
de 1951.

- Autoriza o ctaaaao brasileiro
H ermílio Vieira da Silva a pesquisar
quartzo, mica e associados no muni
cípio de Virgolândia, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n . 29.420 - de 23 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1951. .

Reproduzido no D. O. de 23 de maio
de 1951.

- Autoriza o cuuuiâo brasileiro
José de Araújo conceição a pesquisar
mica e associados no município de
Peçanlui, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.444 - de 5 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de abril de
1951.

- Renova o Decreto n. 25.607, de
28 de setembro de 1948.

Decreto n. 29. 493 _ de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
sooíno Gomes Cardoso a pesquisar
mica e associados no município de
Resplendor, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11'. 29.508 _ de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de maio
de 1951.

- Autoriza o c1.&adão brasileiro
Frederico' Jorge Baker a pesquisar
mica e associados no mumícuno de
Galiléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.513 ~ de 30 de abril
de 195L

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1951.
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dos Quad,ros de
e dos serviços do

MICA

- Aut~riza os cidadãos brasileiros
Mário Zagari e José Duilio Lobuglio
a pesquisar bauxita. mica e associa
dos no município de São João Nepo
muceno, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.538 - de 9 de maio
de 1951.

'Publicado no D. O. de 9 de maio
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Pantaleão Alves da Silva a pesquisar
mica e associados -no município de
Santa Maria, do Suassuí, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n . 29,689 - de 19 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

- .Autoriza o cidadão brasileiro
Otlileira Rcdriçues de Lima a pesqui
sar mica e. associados no municipio
&3 Galiléia, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 29. 7{)O ~ de 22 de ju
nho de 1951.

'Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1951.

MILITARES

Fixa os efetivos
Oficiais das Armas
Exército.

Leíi n. 1.376 de 6 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 11 de junho
de 1951.

Retificada no D. O. de 13 de junho
de 1951.

ll!lINERAÇliQ

Autcrtzaçao para funcionamento
- ver: o nome da empl'êsa autoriza
da a funcionar.

!JINERAÇliO INDUSTRIAL DE
GOlAS LTDA.

Autoriza a Mineração Industrial de
Goiás Ltda. a pesquisar ouro e asso
ciados no município de Cavalcanti,
Estado de Goiás.

Decreto n.29.238 - de 19 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D, O, de 4 'de abri:
de 1951.

MINERAÇÃO LOBATO LTDA.

Concede à Mineração Lobato Ltâo:..
sociedade por cotas de responsabib:·
dade limitada, autorização para jun
cionar como emprêsa de mineraç6.(),

Decreto .n. 29.386 - de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de mato
de 195Í.

MINERAÇ!i.O MANUEL NUNES
LTDA.

Concede à Mineração Manuel Nu.
nes s.tâu; sociedade P01' cotas àe
responsabilidade limitada, autoria:x ~

ção para funcionar como emprêsa fl-õ:
mineração.

Decreto n. 29.387 - de 26 ãe mae
ço de 1951. -

Publicado no D. O. de 11 de a.br~:

de 1951.

i\HNÉRIOS DO SERTÃO LmUTAlJA

Concede à sociedoa.de "Minérios cc
Sertão Limitada" autorização para
funciona?' como emp-rêsa de minera
ção.

Decreto n.29.59.1 - de 28 de maác
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de jt~hJ

de 1951.

i\l1NISTÉRI() DA AGRICULTURA

Dispõe sóbre a Tabela ú-uoa ae
Mensalistas do Ministério da Agrtcul
tura.

Decreto n . 29.616 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1951.

malo Retificado no D. O. de 4 de junho
de 1951.

MINERAÇÃO DA VIGIA LIMITADA

Concede 7':M"ineraç'ão da Vigia Li
mitada, sociedade por cotas de res
ponsabilit:Za.de limitada, autorização
para funcionar como emprêsa de mi
neração.

Decreto li. 29; 354 - de' 12 de mar
ço de 1951.

PUblicado no D. o. de 2 de
de 1951.
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llllNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Decreto-legislativo n.O 4 _ de Ül51.

Publicado no D. O. de 30 .de maio
de 195!.

MINISTÉRIO DA fAZENDA

Dispõe sôbre a Tabela única de
Mensalistas do Ministério da Fa-
zenda.

Decreto n , 29. 63~ ....:.-. de 5 de junho
ele 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1961.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Dispõe sôbre a Tabela Onica de
Mensalistas do Ministério da Guerra.

Decreto n. 29.672 - de 15 de junho
de 1951.

'Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1951.

MINISTÉRIO DA MARINHA

Declara de utilidade JYÚblica, para
fins de desapropriação, um imóvel si
tuado em Salvador, Estado da Bahia.

Decreto TI. 29.626 - de ai de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1951.

MINISTÉRIO DAs. RELAÇõES EX
TERIORES

Decreto-legislativo n. 5 - de 1951.

Publicado no D. O. de' 12 de junho
de 1951.

- Decreto-leçisíiitíno n. o - de
195!.

Publicado no D. O. de 15 de junho
de 195!.

MOTORISTAS

Altera dispositivos do Decreto-lei
n. 9.545, de 5 de agôsto de 1946. que
dispõe sóbre a habilitação e o exer..
eícíc da atividade de condutor de Veí
culos automotores.

Lei n. !. 387 - de 20 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 22 de junho
de 1951.

N
NAMBE! TOeHI KABUSRIKI

KAlSl!A

Concede a sociedade anônima
Nombei Tochi Kabushiki uasen« au w

torízação para funcionar na Repú
blica,

Decreton. 29. 628 - de 1 de junho
de 195!.

Publicado no D. O. de 6 de junho
de 1951.

NAVEGAÇAO
Autorizaçãoparu funcionamento 

Ver: o nome da emoréea autori;:-.:ada
a funcionar.

NAVEGAÇÃO SÃO PAULO - PA
RANA L'rDA.

Concede à sociedade "Navegação
São Paulo-Paraná Lida." uuiorízaçdo
para funcionar como emprésa de n(l,
neouçâa de cabotagem.

Decreto n. 29.469 - de 13 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de maio de
1951.

NíQUEL
Antoríea o cidadão brasileiro Ale

xandre Siciliano Júnior a lavrar mi
nério de níquel, cromo, titânio e asso
ciados no município de I acupiranga,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.569 '- de 16 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de ·18 de-mato
de 1951.

ti. SANTOS DIAMANTES, LTIJA.

Autoriza N. Santos Diamantes, Li
mitada, a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 29.450 - de 9 de abril
de 1951. -

Publícado no D. O. de 24 de abril
de 1951.

o
DORE

Autoriza o cidadão brasileiro soa
quim Vitorino dos Santos a pesquisar
acre e associados no municípia de
Caeté, Estado de Minas Gerais.

Decreto n , 29.290 - de 19 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 195.1.
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OCRE

_ Autoriza a cidadã brasileira Via
Jeta Pearce Gomes a pesquisar ocre
:rzo município de Nova Lima, Estado
de Minas Gerais.

Decreto TI. 29. 507 ~ de 30 de abril
~le 1951. -

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Aceoaato Vilela a pesquisarcaulim,
ocre e associados no município de
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
nne.

Decreto n. 29.511 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de mato
de 1951.

OFICIAIS DA ARMADA

Dispõe sôbre a situação dos ofi
ciais aprovados em concurso para in
gresso no Serviço Exclusivo de Enge
nharia.

Decreto TI. 29,439 - de 5 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de, abril
de 1951.

ORDEM DO mÉRITO NAVAL

Altera o efetivo do Quadro Ordiná
tio da Ordem do Mérito Naval.

Decreto n. 29.627 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1951.

ORGANiZAÇÃO DAS VOLUNTARiAS

Declare de utilidade pública a Or
ganização aos Voluntárias, com sede
no Distrito Fec':P3ral,

Decreto n. 29.661 - de 11 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. o; de 14 de junho
de 1951.

OURO
Autoriza o cidadão brasileiro H e1'

melino Lopes Rodrigues' Ferreira a
pesquisar mineríc de ouro e associa
dos no município de Pitançui, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 29,158 - de 17 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de maio
de 1951.

OURO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Olival Dias a pesquisar diamante,
ouro e associados, 1W mumicipio de
Dianuuitina, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto 11. 29.279 - de 17 de teve
retro de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de abrtl
de 1951.

- Auioriza a .J1fineraç(1o Industrial
de Goiás Lida. 'a pesquisar ouro e as
sociados no município de CaValcan
ti, Estado de Goiás.

Decreto n. ·29. 28B - de 19 de' feve
reiro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 4 de abril de
1951.

- .Auioríec o cidadão brasileiro
E.qídio Nunes Narciso a pesquisar
ouro no muniCípio de Gaepor, Estad'Ú
de Santa Catarina.

Decreto n . 29.510 - de 30 de abr-il
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de mala
de 1951.

.,-- Retifica o art. 1.0 do Decreto nú
mero 2<i.949, de 12 de maio de 194t3.

Decreto n . 29.588 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junno
de 1951.

-- Autoriza a Cia. Minas da Passa
gem a lavrar minério de ouro e asso
ciados no 'município de Mariana, Es-
tado de Minas Gerais. .

Decreto n . 29.592 _ de 28 de mato
de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de junho
de 1951.

~- Autoriza 0- cicladtio brasileiro
Angelo Mál'io Moura Costa Brandão
a pesquisar minério de ouro e asso
ciados no município de Jacobina, Es
taco d(!. Bahia.

Decreto n . 29.594 _ de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de junho
de 1951.
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OURO

~ Autoriza ,O culcuião brasileiro
Boanerçes Ferreira Guimarães, a pes
quisar minério de ouro e :associados
no -nnuucuno de Conceição do, Mato
Dentro, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.612 - de 30 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

-- Renova o Decreto 1t. 26.204, de
15 de janeiro de 1949.

Decreto n. 29.682 - de 19 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de junho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Henesiino Alves Machado a pesquisar
minério de ouro e associados no mu
nicipio de Ouro Préto, Estaroo de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 29.683 - de 19 de junho
de 1951.

Publicado no "D. o. de 21 de junho
de 1951.

- Renova o Decreto n. 26.203, de 15
de janeiro de 1949.

Decreto n. 29.7-04 - de 22 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

P
PAPEL DE IMPRENSA

Regula a importação de pa1)el e ou
tros materiais de consumo e da im
prensa.

Lei n. 1. 386 - de 18 de junho de
1951.

Publicada no D. o. de 19 de junho
de 1951.

PARQUE NACIONAI" DA SERRA
DOS óRGilOS

Retifica 'a área de terras de um dos
nomes dos seus proprietários aos
quais se refere o Decreto n. 29.034,
de 26 de dezembro de 1950.

Decreto n. 29.617 ~ de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de junho
de 1951.

PARQUES FLORESTAIS

Ver: FlOrestas Protetoras e ManU1~~
ciaís.

PAVIlIIENTAÇAO VEGA S. A.

Concede à Pavimentação Vega S.A.
autorização' para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 29.490 - -de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de "maio
de 1951.

PECúLIOS OBRIGATóRIOS

Altera os artigos 13 e 14 do Decre
to-lá n. 3.347, de 12 de junho de 1941,
que institui o regime d'8 benefício de
tamína.

Lei n. 1.377 de 6 de junho de
1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza o Herbert Richard Hot
mann a comprar teõrae preciosas.

Decreto n . 29.383 - de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de abril de
1951.

- Autorize Werner ,Storck a com
prar pedras preciosas.

Decreto 11. 29.438 - de 4 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1951.

- Revoga o Decreto n. 3. 2S6, âe 11
de novembro de 1938.

Decreto 11. 29.448 - de 9 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.

~. Autoriza N. Santos Diamantes,
Ltda. a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 29.450 - de 9 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1951.

- Autorizá Boaventura Jácomo
Brandão a comprar pedras preciosas.

Decreto 11. 29.451 .....::: de 9 de abril
de 1951.

Publicado no D, O. de 24 de abril
de 1951.
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PEDRAS PRECIOSAS
- Autoriza Anisio A1"aújo a com

prar pedras pr~ciosas.

Decreto n. 29.452 - de 9 de abril
de 1951.

Publicado no D. O, de 24 de abril
de 1951.

- Revoga o Decreto n. 18.239, de 2
de abril de 1945.

Decreto TI. 29.477 - de 17 de abril
de 1951.
" Publicado no D. O. de 19 de abril

de 1951.

- Autoriza Maurício Novikov a
comprar pedras -precíosas.

Decreto n. 29.478 - de 17 de abril
de 1951. .

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1951.

- Autorísa Leobíno Santana a
comprçz.r pedras preciosas.

Decreto n. 29.479 - de 17 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de abril
de 1951.

- Autori~a Vicente uonunueuo a
comprar pedras preciosas.

Decreto n. 29.5-18 - de 30 de abrí!
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de maio
de 1951.

- Revoga o Decreto n. 782, de 29
ele abril de 1936.

Decreto n. 29.546 _ de 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1951.

- Auiortzo: nermeneçaõo Jorge de
Oliveira a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 29·.600 _ de 28 de maio
de 1951. .

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

---- Autoriza lfoldrado Francisco Pe
reirc a comprar pedras preciosas.

Decreto n.v 29Ai02 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no 1). O. de O de junho
\le 1951.

PEDRAS PRECIOSAS
_ Autoriza Tomaz Vilela de Olivei

ra a comprar pedras ,preciosas.

Decreto n. 29,603 - de 29 de maio
dó 1951.

Publicado no D, O. de 9 de junho
de 1951.

PENSõES
Concede pensão mensal ã viúva do

ex-ínuestiçaâor Francisco Noc!Jel.

Lei n. 1.362 de 5 de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 9 de maio
de 1951.

_ Altera os artigos 13 e 14 do De
creio-lei n. 3.347, de 12 de junho de
1941, que institui o regime de bene
ficio de jamüia.

Lei n. 1.377- de 6 de junho de
]951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

_ Concede pensão mensal de Cr$
700,00 it- Sra. Maria MagalJt,iies de As
sis Rocha, viúva de lf'rancisco de, As
sis Pereira Rocha, jiscal de impôsto
de consumo, residente em serumui.
Pernambuco,

Lei n. 1.387-A - de 28 de junho
de 1951.

Publicada no D. O. de 30 de junho
de 1951.

PESCA DA BALEIA:
promulga a Convenção Internacio

nal para a Regulamentação da Pesca
da Baleia e o Regimento anexo à
mesma, assinaoos em. Washington, {l.

2 de dezembro de .1946.

Decreto n. 28,524 - de 18 de agôs
to de 1950.

Publicado no D, O. de 24 de abril
de 1951.

PESQUISAS
Ver a denominação do elemento

pesquisado.

PETRóLEO
Reserva à União zona presumida~

mente petrolífera nos Estados da
Bahia ~ de Sergipe.

Decreto n. 29.537 - de 8 de maio
de 1951.

Publicado no 1). Q. de O de maio
de 1001.
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PLil.NO DE UNIFORMES

Aprova o Plano de Uniformes para
os alunos da Escola de Formação de
Oficiais da Polícia Militar do Distri
to Federal.

Decreto n. 29.643 - de 7' de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de junho
de 1951.

PODER JUDICIÁRIO

Abertura de Crédito, ver: Crêdito
Especial.

POLICIA MILITAR

Aprova o Plano de Uniforme para
os alunos da Escola de rormaçao de
Oficiais da Polícia Militar do Distri
to Federal.

Decreto n. 29. '643 - de 7 de junho
de 1951.

publicado no D. O. de 27 de junho
de 1951.

PORTOS

Autoriza o Poder Executivo a, con
tratar, mediante concorrência públi-

~~~t~ ~~nst~~~raeçto~ar:a~;:á~~~
Piaui.

Lei n. 1. 378 - de 6 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 9 de junho
de 1951.

POTÁSSIO

Renova o Decreto n. 25.013, de 26
de maio de 1948.

Decreto n. 29.504 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1951.

PRAZOS

Prorroça o prazo pera [uncícna
mente da sociedade bancária 'que
menciona. e dá outras providências.

Decreto n. 29.475 - de 17 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 191;1.

PREFEITURAS

Outorga à Prefeitura Iv.T:unicipal de
Frtmcísco Sá concessáó pura distri
buir e fazer o comércio de energia
elétrica na sede do município de
Francisco Sá, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 28.'Ü57 _ de 25 de abril
de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1951.

- Autoriza a Prefeitura Municipal
de Itiunü a ampliar suas instalações
termoelétricas.

Decreto n. 29.036 _ de 26 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 30 de maio
de 1951.

- Outorga â Prefeitura Municipal
de, caceree concessão para distribuir
e fazer ,o comércio &3 energia elétri
ca na sede do mumícípío de Cãeeres,
Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

Decreto n.' 29.389 -;- de 26 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de [unhe
de 1951.

-- Dá nova redação oo item d da
clausula 111 das que baixaram com o
Decreto n. 23.506, de 16 de açôeto de
1947.

Decreto n. 29.606 - de 29 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1951.

-s--c Auiorizá a Prefeitura Municipal
de São Gonçalo do Pará a construir
uma linha de transmissão entre a
Usina do Gafanhoto e o Município de
São Gonçalo do Pará, Estado de Mi
nas Gerais, e dá outras providências.

Decreto n. 29.633 - de 1 de junho
de 1951. .

Publieado no LI. O. de is de junho
de 1951.
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PRESIDENTE DA REPúBLICA
PORTUGUtSA

Decreta luto oficial pela morte do
Marechal Antônio Oscar de Fragoso
Cannona.

Decreto n. 29.480-A - de 18 de
abril de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de abril
de 1951.

PREVENÇÃO E REPRESSÃO DO
CRIME DE GENOCíDIO

Decreto-legislativo n. 2 de 1951.
Publicado no D. O. 'de 23 de abril

de 195!.

PRIVELJiGIO E HIPOTECAS MARí
TIMAS

Torna pública a adesão, por parte
do Gouêrno da siria, à Convenção
Internacional para unificação de cer
tas regras 1'elativas aos privilégios e
hipJ!tecas marítimas, e do respectivo
Protocolo de assinatura, concluídos
em Bruxelas, a 10 de abril de 1926.

Decreto n. 29.579 - de 2'3 de" maio
de 195!.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1951.

PROJETOS E ORÇAMENTOS

Aprova projeto e orçamento para
08 primeiros 60 quilômetros do pro
longamento Ierrooíúrto ~eopoldo de
Bulhões-Goiânia-Alto Araguáia.

Decreto n. 29.255 - de 30 de ja
-neíro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1931.

- Aprova os projetos e orçamentos
dos 2.° e 3.° trechos da linha férrea
Oiticica-Foz do Berlenga.

Decreto n. 29. '11"57 - de 10 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1951.

--:- Aprova projeto e orçamento para
construção d~ ~ma ponte eõbre o rio
ioraao, no tem. 124 da linha de Gura
puava, da Rêde de Viação Paraná
Santa Catarina.

Decreto n. 29.653 - de 9 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

PREfEITURA
_ ,Retifica o Decreto n. 29.205, de

25 de çaneíro de 1951.

Decreto n. 29.696 - de 22 de ju-
nho de ,1951. .

Publicado no D. O. de 25 de junho
de 1951.

PROMOçõES
AutoriZa a promoçâço "post-mcr

tem" ao pôsto imediato, do Malat·
Aderbal da Costa Oliveira, falecido
em óesastre de aviação em 1937.

Lei n. 1.373 - de 29 de maio] de
1951.

Publicada no D. O. de 1 de junho
de 1951.

Q

QUARTZO
Renova o Decreto n~ 24.712, de 19

de março de 1948.

Decreto n . 29.224 -_ de 26 de janei
ro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de maio
de 1951.

_ Autoriza0 cida6fio brasileiro
Durei Caverson a pesquisar quartzo
e associados no município de caman
ducaia, Estaào de Minas Gerais.

Decreto n. 29.271 - de 17 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de junho
de 1951.

_ Autoriza o cidadão brasileiro
Nestor Neto de Almeida a pesquisaT
oerno mica, quartzo e «ssocrcsoe no
muni;ipio (k~ Galiléia, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 29.365 - de 19 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de abril
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Hermilio Vieira da Silva a pesquisar
quartzo, 'mica e associados no muni
cípio de Vil'golándia, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto n. 29.420 - de 23 de mar
ço de 195!.

Publicado no D. O. de 21 de maio
de 1951.

Reproduzido no D, O. de 23 de maio
de 1951.
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cidadão brasileiro
a pesquisar quartzo
São Roque, Estado

QUARTZO
- Autoriza o cidadão brasileiro

Jorge JaCOb a pesquisar quartzo no
município de Ouro Preto, Estado de
Minas- Gerais.

Decreto n. 29.421 - de 30 de mar
ço de 1951.

Publicado 110 D. O. de 21 de junho
de 1951.

- Renova o Decreto n. 25.607, de
28 de setembro de 1948.

Decreto n. 29.493 - de 27 de abril
de 1951-

Publicado no D. O. de 5 de maio de
1951.

- _Autoriza o
Sergio Boldrini
no município de
de São Paulo.

Decreto n. 29.540 - de 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João Manuel Ribeiro a pesquisar
feldspato, quartzo e associados no
município de Maricá, Estado do Rio
d,e Janeiro.

Decreto n. 29.541 - de 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de maio
de 1951.

- Autoriza .o cidadão brasileiro
ctormínso Ónaroo« a pesquisar teiae
nato, quartzo e associados no m..uni
cípio de São Gonçalo, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n . 29.609 _ de 30 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

QUARTZO CERICITICO
.Autortza o cidadão brasileiro Luiz

Thimotti a pesquisa?' quartzo cerici
tico no municlpio de BaeperuJ/", Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.509 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O, de 28 de maio
de 1951.

R

RADIODIFUSÃO
Outorga concessão it Rádio Marn

[cara: Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas mé
aias' em Belém, Estado do Pará.

Decreto n. 29.333 ~ de 7 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de maio
de 1951.

Retificado no D. O. de 1 de junho
de 1951;

- Dá nova redação ao item d da
cláusula 111 das que baixaram com
o Decreto n. 23.506, de 16 de agôsto
de 1947.

Decreto n. 29 .606 ~ de 29 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1951.

RÁDIO MARAJOARA LIMI'fADA
outorga concessão à Rádio Mara~

joara Limitada para estabelecer uma
estação radiodifusora de ondas me~

dias em Belemç Bstculc do Pará.

Decreto n. 29.333 - de 7 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de maio
de 1951.

Retificado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

RÁDIO ROQUETE PINTO
Dá nova redação ao item d da cláu

sula 111 das que baixaram com o De
creto n. 23.506, de 16 de agôsto de
1947.

Decreto n. 29.606 - de 29 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1951.

READAPTAÇÃO DO FUNGIONÁRÍO
PuBLICO
Ver: Funcionário Público e Extra

numerário.
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RtDE DE VIAÇÃO PARANÁ-SANT,A
CATARINA .
Aprova projeto e orçamento para

construção de uma ponte .sóbre o rio
J orâõo, no km. 124, da linha Gura~

puava, da Rêde de Viação Paraná~

Santa Catarina.

Decreto n. 29.653 - de 9 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de junho
de 1951.

REFINARIA DE PETRóLEO DE
CURATÃO
Declara a utilidade publica da ôe

sapropriação dos imóveis que men~

dona, necessárias à instalação- da Re
finaria de Petróleo de cuoatõo.

Decreto n. 29.577 - de 23 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de maio
de 1951.

REP'ORrdA
Faz reverter ao Exército o Primei~

ro Tenente llélio de Albuquerque
Lima.

Lei n. 1.367 - de 12 de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 17 de maio
de 1951.

l\EGIMENTOS
Aprova o Regimento do Conselho

Nacional do Petróleo.
Decreto n. 29.171 - de 18 de ja

neiro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de abril
de 1951.

- Altera a redação do art. 9.° do
Regimento do Departamento Federal
de Segurança Pública, aprovado pelo
Decreto n. 19.476. de 21 de oçôeto de
1945, modificado pelo Decreto núme
ro 28.582, de"28 de agôsto de 1950.

Decreto n. 29.471 - de 14 de abril
de 195-1.

Publicado no D, O. de 18 de abril
de 1951 •

REGIMENTOS
_ Altera o art. 162 do Decreto nú

mero 19.476, doe 21 de açõsto de 1945.
que aprovou o Regimento do peoor
tamentc Federal de SegzLrança PÚ·
blica.

Decreto n. 29.708 - de 26 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

REGULAMENTOS
Aprova o Regulamento do Conselho

11.'ecictuü de Pesquisas.

Decreto li. 29.433 - de 4 de abril
de 1951'.
" Publicado no D. O. de 5 de abril

de 1951.

_ Modifica o regulamento aprova
do pelo Decreto n. 24.462, de 25 de
junho de 1934. .

Decreto n . 29.434 _. de 4 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de abril de
1951.

_ Suspende temooróríamente, a
aplicaçüo de dispositivos do netnüa
mento para o Corpo do Pessoal Su»
bcttemc da Armada.

Decreto 11. 29.447 - de 9 de abril
de 195'1.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.

- Altera dispositivos do Regula
mento da Escola de Guerra Naval.

Decreto n. 29.487 - de 23 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de abril
de 1951.

_ Acrescenta alínea ao art. 6.0 do
Icequuimento para o Arsenal de Ma·
Tinha do Rio de Janeiro.

Decreto n. 29.522 - de 2 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1951.

- Aprova e manda executar o Re
gulamento »ara a Diretoria àe Hiâro
grajia e Navegação.

Decreto n . 29.523 - de 2 de maio
de 19'51.

Publicado no D. O. de 4 de maio
de 1951.
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REGULAMENTO
- Modifica dispositivos do Regu

lamento da Caixa de Amortizaoão e
dá outras providências. -

Decreto 11. 29.526 - de 3 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de maio de
1951.

- Regulamenta a aplicaçâo da Lei
n. 1.267, de 9 de setembro de 1950, e
dá outras providências.

Decreto n . 29.548 - de 10 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de junho
de 1951.

- Revoga o Decreton, 28.410, de
2·Q de iutno de 1950.

Decreto n. 29.549 - de io de maio
de 1951.

Publicado no D "'. de 12 de maio de
1951.

~ Revoga o Decreto n. 28.411, de
20 de julho de 1950•.

Decreto n. 29.550· - de 10 de maio
de 1951.

Publicado no D, O. de 12 de maio
de 1951,

- Altera a redação do art. 76, do
Regulamento baixado pelo Decreto
n, 28.805, de 30 de outubro cie 1950,

Decreto n. 29.576 - .. de 18 de maio
de 1951.

Publicado no D,O, de" 23 de maio
de 1951..

- Dispõe sôbre a redaçáo dos urtí-.
uos 155 e 156 do Regulamento do Ine
tituto de Aposentadoria e Pensões dos
Industriários.

Decreto n, 29,581 - de 23 de maio
de 1951.

Publicado no D. D. de 26 de maio
de 1951.

- Altera a redação do art. 6.0 do
Regulamento d o Instituto R i o
Branco.

Decreto 11. 29.'608, - de 30 de maio
de 1951.

Publicado no D. o. de 1 de junho
de 1951.

REGULAMENTO
- Aprova o RegUlamento para a

XVIII Exposiçáo Nacional de Ani~

mais e Produtos Derivados a reali
zar-se na Capital do 'Estado de Sáo
Paulo, no corrente ano.

Decreto .n . 29.632 - de 1 de junho
de 1951.

Publicado no D, O. de 14 de junho
de 1951,

- Altera o art. 19 do Decreto nú
mero 11"159, de 29 de dezembro de
1942.

Decreto n. 29.636 - de 5 de junho
de 1851.

Pubiicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

- Regulamenta a Readaptaçao do
Funcionário Civil no Serviço Público
Federal,

Decreto n. 29.642 - de 6 de junho
de 1951. .

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

- Revoga o Decreto n. 27.680, de 5
de" janeiro de 1950, e dá outras pro
vidências,

Decreto n. 29.675 - de 18 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de H151.

- Altera a redação de artigos do
Decreto n. 29.526, de· 3 d~ maio de
1951.

Decreto n. 29.721 ......."de 28 de junho,
de 1951,

Publicado no D. 0, dc 2 de julho
de 1951.

RERlUNERAÇXO
Ver: Vencimentos,

RENOVAGàO DA !VlAHlNHADE
GUERl\JI
Ver: Armada,

REPARTiÇÃO DE SANEAmENTO DE
NATAL .
Declara óroãoauxiliar do Conselho

Nacional de Aguas e Energia Elétrica
a Repartição de Saneamento de Na
tal, Estado ,do Rio Grande do Norte.

Decreto n . 29. 685 - de 4 de junho
de 1951.

Publicado no D. 0, de 6 de junho
de 1951,
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REPARTIÇãO INTERNACIONAL DE
HIGIENE PÚBLICA
Autoriza a abertura, -pelo Ministé

rio das Relações Exteriores, de crédi
to especial para pagamento de con
tribuições à Repartição Internacional
de Higiene Pública.

Lei n. 1.364 de 5 de maio de
1951.

Publicada no D. O. de 9 de mato
de 1951.

REVIS'rAS
Ver: Imprensa.

RIO PIRACANGUA
Declara públicas· de uso comum, do

domínio d.:) Estado de São PaulO, em
tàda .a sua extensão, as águas do Pi
racangagua ou Piracumçuà.

Decreto n . 29.586 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1951.

ROYAL EXCHANGE ASSURANCE
Ap1'ova alterações introduzidas nos

Estatutos da Royal Exchange Assu
rance.

Decreto n. 29.531 "- de 3 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de junho
de 1951.

s
SALÁRIOS

Ver: vencimentos.

"SÃO PAULO" COMPANHIA NACIO
NAL DE SEGUROS DE VIDA

'Aprova, com modificações, os Esta
tutos da "São Paulo" Companhia
Nacional de seguros de Vida

Decreto n. 29.695 - de 21 de junho
de 1951. .

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

S. BARRE'rO & FILHOS
Renova o Decreto ».: 25.753, de 4 de

novembro de 1948. "

, Decreto. TI. 29,703 - de 22 de junho
de 1951. \

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

SCHEELITA
Autoriza a cidadã brasileira Diva

Borborema Vanderlei Maris a pes
quicar scheelita e associados no 1nu
nícipio sie Jucurutu, Estado do Rio
Grande do Norte.

Decreto TI. 29.458 - de 11" de abrtl
de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de abril
de 1951.

SEGUROS
Ver: o nome da Companhia.

SERVIÇO DI: pmUENTO DA PRO
DUÇÃO VEGETAL
Altera o artigo 19 cf·o Decreto nú

mero 11.159, de 29 de dezembro de
1942.

Decreto 11. 29.636 - de 5 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

SERVIÇO DE SAúDE DA AERO
NAUTICA
Altera a redação do art. 76, do Re

gulamento baixado pelo Decreto nú
mero 28.805, de 30 ãe 'outubro de
1950.

Decreto 11. 29.576 - de 18 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1951.

SERVIÇO EXCLUSIVO DE ENGE
NHARIA
Dispõe sôbre a situação dos ofi

ciais aprovados em concurso para in
gresso no Serviço Exclusivo de En
genharia.

Decreto n, 29.439 - de 5 de abril
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 5 de abril
de 1951.

SERVIÇOS PORTUARIOS

Dispõe sôbre a matrícula de ex
combatentes nas categorias de estiva
dor, conferente e coneerttuior ti'3 .cer
üa e descarga nos iórtos e dá outras
providências.

Decreto n . 29.530 - de 3 de maio
de 1951.

Publicado no D, O. de 5 de maio
de 1951,
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SERVIDORES DOS SERVIÇOS AR.
TICULADOS

Altera o art. 19 do Decreto n. 11.159,
'de 29 de dezembro de 1942.

Decreto n . 29.636 - de 5 de junho
de 195L

Publicado no D. O. de 9 de junho
de 1951.

SINDICALIZAÇÃO

Revoga o Decreto n. 28.410, de 20
de julho de 1950.

Decreto n. 29.549 ---. de lU' de mato
de 195L

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1951.

.....,... Revoga o Decreto n. 28.411, de
20 de julho de 1950.

Decreto n , 29.550 - de 10 de maío
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de mato
de 1951.

SOCIEDADE AGRO·.PECUARIA
LIMITADA

Concede à sociedade Agro-Pecuária
Limitada, autorização para funcionar
como emtnêsa de mineração.

Decreto n . 29.589 -:- de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de junho
de 1951.

SOCIEDADE ANôNIMA DE SEGU"
ROS LLOYD ATLÂNTICO

Aprova alteracôes introduzidas nos
Estatutos da S.· A. de Seguros Lloyd
Atlântico.

Decreto n . 29.318- de 2 de março
de 1951.

Publicado no D. O. de 15 ele junho
de 1951.

SOCIEDADE ANôNIMA FAZENDA
DA FLORESTA

Autoriza a S. A. Fazendaáa Flo
resta a .pesquisar caulim e associa
dos no municipío de Juiz de Fora, Es
'tada de Minas Gerais.

Decreto n . 29.164 - de 17~de ja
neéro de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de abril
de 1951.

SOCIEDADE ANôNIMA INDúS·
TRIAS VOTORANTIM

Concede permissclo it S.' A. Indús
trias Votorantim para funcionar aos
camnuios e nos feriados civis e reli
giosos,

Decreto n. 29.528 - de 3 de maio
de 1951.

Publicado no D.O, de 5 de maio de
1951.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MI
NERAÇÃO LTDA.

A utoriza a Sociedade Brasileira de
Mineração Luui. a pesquisar minérios
àe manganês, [erre, associados no
musucipio de Corumbá, Estado de
JVIMo Grosso,

Decreto n. 29.300 - de 22 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D, O. de 21 de junho
de 195L

SOCIEDADE BRASILEIRA DE MI·
NERAÇÃO LIMITADA

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Mineração Limitada a lavrar minério
de ferro no município de Corumbá,
Estaçlo de Mato Grosso.

Decreto 11. 29.505 - ele 30 de abril
de 1951. '

Publicado no D. O. de 2 de junho
de 1951.

SOCIEDADE ERASILEIRA DE
IMóVEIS L'1'DA.

Autoriza a Sociesuule Brasileira de
Imóveis trõa., a pesquisar minérías
'de ferro e manganês, no município de
Corumbá, Estado de Mato Grosso,

Decreto TI, 29.G21 < __ de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O, de 2 de julho de
195L

Autoriza a Sociedade Brasileira de
Imóveis Limiuuia, a pesquisar miné
rioe de ferro e manganês, no municí
pio de Corumbá, Estado 'de Mato
Grosso.

Decreto n . ·29.622 - de 31 -de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1951,
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SOCIEDADE BRASILEIRA DE
ImóVEIS LTDA.

AutoriZa a sociedade Brasileira de
Imóveis Limitada, a pesquisar mine
rios de ferro e manganês, no munici
pio de Corumbá•. Estado de Mato
Grosso.

Decreto n. 2-9.623 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no' D. O. de 2 de" julho
de 1951.

SOCIEDADE CERAmITA LIMITADA
Concede à soaeaoae Ceramita "Li..

niiuuia, autorização para funcionar
como emovésa de, mineraçtto.

Decreto n. 29.620 - de 31 de mato
de 1951.

Publicado no, D. O. de 28 de junho
de 1951.

SOCiEDADE DE MINERAÇÃO
Pi'j'ANGUI LTDA.

Autorizá a sociedade de Mineração
Pitangui Lida. a pesquisar manganês
e associados 1W município de Saúde,
Estado da easna.

Decreto TI. 29.496 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. 'de 2 de junho
de 1951.

SOGIEDADE DE NAVEGAÇÃO
AGRONACO L1'DA.

conceae à sociedade de Navegaçào
Agronaco Ltda., autor~9ão para
funcionar como emprêsa --de. navega
ção de cabotagem, de acõrdo COm o
que prescreve o Decreto-lei' n. 2.784,
de 2;Q de novembro de 1940.

Decreto n. 29.411 - de 29 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de abril
de 1951.

Reproduzido no D. O. de 2D de abril
de 1951.

SOCIEDADE FORÇA E LUZ DE
MANHUAÇU LTDA.

Autoriza a Sociedade Fôrça e Luz
de Manhuaçu Ltda. a ampliar suas
instalações hidroelétricas.

Decreto n. 29.426 - de 3 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de abril
de 1951.

SOGIllTÉ GÉNÉRALE DE TRAGTION
ET D'EXPLOITATION (EX-GOM
PAGNIE DU CHEMIN DE FER
mÉTROPOLITAIN DE PARIS)

Concede a Société Générale de
Traction et d:Exploitation, (ex-Com'..
pagnie du cnemm de Per MéfroPQU",
tain cf:e' paris) autorizaçtlo para fun..
cíonar na República.

Decreto n. 29.-556 --'--- de 14 de maio
de 1Q51.

Publicado no D. O. de 17 de maio
.de 1951.

Retifica.do no D. O. de 23 de maio
de 1951.

Reproduzídrr no D. O. (SupL) de 25
de junho de 1951.

SUBVENÇõES
Dispõe sôbre o processamento das

subvenções e contribuiÇões da Uniáo,
e àá outras prOVidências.

Decreto n . 29.425 - de 2 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de abril de
1951.

SúDITOS DO EIXO

Investe o Banco do Brasil S. A., na
qualidade de Agente Especial· ao Go
oemo, na adminfstraçáo dos bens de
Wilhelm. Israel Hess e rotumna Sara
Gunz.burger.

Decreto n , 29.,463- de 12 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de abril
de 1951.

T
TABELAS

Revoga dispositíws do Decreto nú"
mero 29.026, de 23 de dezembro de
1950.

Decreto n. 29.545 -- de 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 àe maio
de 1951.

- Modifica a tabela anexa ao De
creto n; '26.663, de 12 doe maio de 1949,
que alterou o Quadro Permanente do
Instituto ze Aposentadoria e Pensóes
dos Empregados em. ';1'ransportes e
Cargas e deu outr"'.s providências.

Decreto n . 29.555 - de 11 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de maio
de 1951.
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TABELAS
- Torna sem efeito os Decretos nú~

meros 26.285 e 26.621, respectivamen
te, de 29 de janeiro e 3 de maio à<e
1949, que alteram, com redução de
despesa as Tabelas Numéricas Ordi.,.
nária e Suplementar, de geiramume
rárío-meneausui. da Estrada de Ferro
Goiás, do Ministério da Viação e
Obras Púbticas, e a .Tabela Numérica
Suplementar de Extranumerário~men
salista do Conselho Federal de Co
mércio Exterior, e dá outras premi
aênciae.

Decreto 11, 29.575 - de 18 de maio
de 1951.

Publicado no D. O.de 22 de maio
de 1951.

TABELAS DE RAÇÃO E E1'APAS

Apro:va as tabelas e as instruções
relativas à ração comum e aos valo
res de etapa das F6rças Armadas.

Decreto n. 29.625 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O'. de 6 de junho
de 1951.

TALCO

Autoriza a M agnesita S, A. a pes~

quicar -nuumesím, talco e associados
no município de Brumado, Estado (J;a
Bahia.

Decreto n. 29.102 - de 8 de ja
neiro de 1951.

Publicado no D. O, de 15 de junho
de 19M.

. - Autoriza o cidadão brasileiro
Alexander Niven Brown a peeoutear
talco, magnesita e associados no mu~

nicipio de Brumado, Estado da, Bahia.

Decreto n. 29.442 _ de 5 de abril
de 1951-

Publicado no D, O. de 7 de abril de
1951.

--..: Declara sem efeito o Decreto
n. 28.383, de 17 de julho de 1950.

Decreto n. 29.491 - de 27 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de mala
de 1951.

TkRBOLOOM CORPORATION
Concede à sociedad-e anônima

"Tarboloom Corporation" uuiorízc-
çüopara funcionar na Repúb!ica.

Decreto n. 29.468 - de 13 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de maio
de 1951.

TAiUiS

Dispõe sóbre a renovaçlto da Marl~

nua de Guerra, alterando a taxa de
que trata a Lei n. 156, de 27 de no
vembro de 1947,

Lei 11. 1.383 - de 13 de junho de
1951.

Publicada no D. O, de 16 de junho
de 1951.

1'ECELAGEM PARAlBA SOCIEDADE
ANôNIMA

Concede à Tecelagem Paraíba S, A.
autorização para funcionar como em~
prêsa de mineração,

Decreto n. 2~9,680 - de 18 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de ju
nho de 1951.

'l'ERRENOS DB lilARINHA

Autoriza .estrangeiros a adquirirem
os prédios e respectivo doniínío útil
dos terrenos de acrescidos da mari
nha que menciona, situados na Ca
pital da República. .

Decreto n , 29.283 - de 19 de teve-
reírc de 1951. .

Publicado no D, O. de 23 de abril
de 1951.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domínio útil do Óterreno de mari·
nha que menciona, situado na rua
Pedro Alves n.- 17, na Capital da.
República.

Decreto n. 29.449 - de 9 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de julho
de 1951.

- Autoriza estrangeiros a adquirir
0- domínio útil do terreno de acresci
do de marinha (mangue extinto)
que menciona, situado na Capital da
República.

Decreto n. 29.519 - de 30 de abril
de 195,1.

Publicado no D. 0.- de 2 de julho
de 1951.
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TERRENOS DE MARINHA
- Auicrizii estrangeiro a adquiri?"

o d.:Jmínio útil do terreno de mangue
(extinto), que menciona, situado na
Capital da República.

Decreto TI. 29.52.0 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de junho
de 1951.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
o domi1íio útil do terreno de marinha
que menciona, situado em Recife, Es
tado de Pernambuco.

Decreto n. 29.571 - de 16 de maio
de 1951.

Publicado no D. 0, de 1 de junho
de 1951.

TESOUREIRO AUXILIAR
Suprime cargo extinto.

CM.F. - Q.S.).

Decreto n. 29.674 - de 18 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de junho
de 1951.

Reproduzido no D. O. de 21 de ju
nho de 1951.

TESOUREIRO GERAL
Torna sem efeito os Decretos nú

meros 29.012, de 12 de dezemb7'O de
1950, e 29.152, de 17 de janeiro de
1951.

Decreto n . 29.445 - de 6de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de abril de
1951.

THE GREAT WESTERN OF BRAZIL
l\AILWAY COMPANY LIMITED
Retifica o Decreto n. 29.205, de 25

de janeiro de 1951.
Decreto n. 29.696 - de 22 de ju

nho de .1951.
Publicado 110 D. O. de 25 de junho

de 1951.

THE PRUDENTIAL ASSURANCE
COr.lPANY LIMITED
Aprova alterações introduzidas nos

Estatutos da "T'ne Priuientiat :4.ssu
rance Company Limiteii", e extensão
&as operações aos seguros dos ramos
elementares.

Decreto n. 29,431 - de 3 de abril
de 190,1.

Publicado no D. O. de 22 de maio
de 1951.

TlIE SÃO PAULO TRAMWAY,
LIGH'f AND POWER C01I1PANY,
LIMI'l'ED
Autoriza The São Paulo Tramway,

Light and Power Company, Limited
a construir um ramal derivado da
linha de tronemsceao .entre São Mi
guel Paulista e Mogi -das Cruzes, até
a Sub-estação da Metalúrgica da Mi
-nemçõa Geral de Brasil, no Estado de
São Paulo.

Decreto TI. 29.429 - de 3 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 1.1 de abril
de 1951.

_ Autoriza The São Paulo' TramO'
way, Light and Power Company, Li
miteâ, a ampliar suas instalações.

Decreto TI. 29.535 - de 7 de maío
de 1951.

Publicado 110 D. O. de, 9 de maio
de 1951.

- Autoriza The São PanIa .'l'ram
way, Light and Power Company Li
mited, a construir uma linha de
transmissão entre o municipio de São
Paulo e a cidaà?3 de Jundiai, e um ra
mal para o distrito de Perus, no Es-'
tado de São Paulo.

Decreto TI. 29.562 - de 15 de maio
de 1951.

Publicado' 110 D. O. de 2 de junho
de 1951.

- Autoriza The São Paulo Tram
way, Light and Power Company, Li
mited a ampliar suas inettüacôes hi-
drelétricas, -

Decreto n . 29.662 - de 11 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de junho
de 1951.

THOR TOOL HEldISPHERE INC.

Concede à sociedade anonnna
"Thor Tool Hemisphere Inc." autori
zação para funcionar na República.

Decreto n. 29,557 - de 14 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de maio
de 1951.
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TITANIO
Autoriza o cidadão brasíietro Ale

xandre, Siciliano Júnior a lavrar mi
nério de níquel, cromo, titânio e asso
ciados no município de 1acupiranga,
Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.569 - de 16 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 18 de maio
de 1951.

TRANSPORTE AÉREO
Organiza o Contando de Transpor

te Aéreo.
Decreto n . 29.640 - de 5 de junho

de 1951.
Publicado no D. O. de 9 de junho

de 1951.

TRATADOS

Torna pública a ratificação p01'
parte da Bolívia, do Tratado 1ntera
mericano de, Assistência Recíproca,
tírmaao no Rio de Janeiro a 2 de se
temõro de 1947, pór ocasião da Con
ferência Interamericana para a Ma
nutenção da Pae eda Segurança no
Continente.

Decreto n. 28.800 - de 27 de ou
tubro de 1950.

Publicado no D. O. de 23 de abril
de 1951.

Torna pública a ratificação por
parte do Peru, do Tratado Interame
ricano de Assistência Recíproca, fir
mado no Rio de Janeiro a 2 de setem
bro de 1947 por ocasião da Conferên
cia ltüerameríctma para a Manuten
ção da Pa,'!. e da. Segurança no Conti
.nente.

Decreto n. 28.938 - de 7 de de
zembro de 1950.

Publicado no D. O. de 12 de junho
de 1951.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA
LHO
Estende aos cargos isolados de pro

vimento em comissão e às funções
gratificadas do Quadro do Pessoal
do Tribunal superior do TrabalhO os
símbolos e valores estabelecidos na
Lei n. 488, de 15 de novembro de 1948,
e. dá outras providências.

Lei n. 1.386-A - de 19 de junho de
1951. .

Publicada no D. O. de 23 de junho
de 1951.

TRIGO
Torna públicas aceitações do acõr

elo Internacional do Trigo, e conclui
do em Washington, a 23 de março de
1949, e. adesões ao mesmo, por parte
de vários paises.

Decreto 11, 29.605 -- de 29 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de maio
de 1951.

TURFA
Autoriza o cidadão brasileiro Odi

lon Araújo Aguiar a lavrar turfa no
município de Içaraçu, Estado de Per
nambuco.

Decreto n. 29,297 ......:- de 22 de feve
reiro de 1951.

Publicado no D, O, de 21 de junho
de 1951.

u
UNEO BRASILEIF.A DE AVIADO

RES CIVIS

Considera de utilidade pública a
União Brasileira de Aviadores Civis,
com sede em São Paulo.

Lei n. 1.372 _ de 24 ae maio -de
1951.

Publicada no D. O. de 29 de maio
de 1951.

USINA AÇUCAREIF.A ESTlIER S. A

outoroc à Usina Açucareíra Esther
S. A.· concessão para o aproveitamen
to de energia hidráulica da cachoei
ra do Funil, existente no rio Jaçuari,
distrito de Cosmópolis, município de
Coemópciís, Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.,037 - de 26 de de
zembro de 1950.,

Retificado no D, O. de 11 de abril
de 1951.

v
VACINAÇÃO DÓ GADO BOVINO

Ver: Gado Bovino.
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Pumicada no D. O. de 11 de junho
de 1951.

Retificada no D. O. de 13 de junho
de 1951,

- Fixa os -oencimentcs do Presi
dente da, Fundação Brasil Central.

Decreto, 11'. 29.709 - de 26 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

- Torna sem efeito os Decretos
de 1950; e 29.152, de 17 de ianeiro de
números 29.012, de 12 de dezembro
1951.

Decreto 11. 29.445 -r-' de 6 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de abril
de 1951.

VENCimENTOS

Revoga dispositivo da Lei 'li,o 499,
de 28 de novembro de 1948, e dá ou
tras providências.

Lei n. 1.351 _ de 2 de abril de
1951.

Publicada no D. O. de 5 de abril de
1951.

- Estende aOS cargos isolados de
provimento em comissão e às fu,nções
gratificadas nc . Quadoro do Pessoal
do Tribunal superior do Trabalho 08
simbolos e valores estabelecidos na
Lei n. 488, de 15 de novembro de 1948,
e dá outras providências.

Lein. 1.386-A - de 19 de junho
de 1951.

Publicada no D. O. de 23 de junho
de 1951.

w

z
ZELADOR

Suprime cargos provisórios.

(M.E.S. - Q.P.).

Decreto li. 29. 440 - de 5· de abril
de 1951.

Publicado no D, 0, de 7 de abril de
1951.

- Suvríl1ie cargos provisórios,

(M.E.S. - ·Q.P.).
Decreto n. 29,441 - de 5 de abril

de 1951.
Publicado no D, O. de 7 de abril de

de 1951.

ZONA PETROLífERA

Ver: Petréleo,

ZINCO

Retifícà o art. 1.0 do Decreto nú
mero 28.876, de lI!. de novemoro de
1950.

Decreto 11. 29,543 - de' 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de maio
de 1951.

ZIRCóNIO

_4utorizu.. o Escritório Levi Limita
da. a lavrar eircõnio no município ae
Andradas, Estado de Mínas Gereis.

Decreto n. 29.349 - de 12 de mar
ço de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de junho
de 1951.

WORTHlNGTON DO BRASIL, LTD.

Revoga o Decreto que concedeu à
sociedade anônima "Worthington do
Brasil Ltd." autorização para tuncío
nar na República.

Decreto 11. 29,380 - de 26 de mar
ço de 195-l.

Publicado 110 [J, O. de 24 de abril'
de 1951.

dos Quadros de
e dos Ser~os do

de 6 de junho de

VETERINÁP.lOS

Fixa os efetivos
Oficiais das Armas
Exército.

Lei 11, 1.376
1951.
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Págs.
34 - Congresso - Decreto Le

gislativo de 1951. Publicado
no D. O. de 21-9-51 10

Lei n.? 1. 3S8~B - Congresso 
De 2 de julho de 1951 - Au
toriza fi abertura, pelo Minis
tério ela Educação e Saúde,
de crédito especial para prosse
guimento da Campanha Nacio
nal contra a Tuberculose. Pu-
blicada no D. O. de 7-7-51. 10

Lei n.? 1.390 - Justiça - De
3 de julho de 1951 - Inclui
entre as contravenções penais
a prática de atos resultantes de
preconceitos de raça ou de cõr.
Pub. no D.O. de 10-7-51.
Ret. no D.O. de 28-9-51 .. 11

Lei n.? 1.391 - Viação-Fazen
da -'- De 6 de julho de 1951
- Autoriza a abertura, pelo
Ministério da Viação e Obras
Públicas, do crédito especial
de Cr$ 10.785.500/00 para o
fim que especifica. Publica-
da no D. O. de 14-7-51 ... 11

Lei n.? 1. 391-A - Congresso
De 10 de julho de 1951
Declara de utilidade públi-

ca a "Sociedade Internacional
de Direito Social". Publica-
da no D. O. de 14-7-51 .... 12

Lei n.? 1.391-B - Congresso
- De 10 de julho de 1951
- Abre, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito
especial de Cr$ 5.700.000,00
para os fins que especifica.
Pub. no D.O. de 14-7-51 12

Lei n,? 1.392 - Educocão 
De 11 de julho de 1951 
Estabelece normas para o apro
veitamento de alunos exceden
tes aprovados em exame de
habilitação para ingresso em
cursos superiores,. especialmen
te no que se refere às esco
las particulares. Publicada no
D.O. de 19-7-51 12

Lei ri.? 1.393 - Fazenda
De 12 de julho de 1951 
Modifica os arts. 2.o e 3.°
da. Lei n,? 305, de 18 de julho

Pá.gs.
de 1948, que regula a aplica-
ção do art. 15/ § 4.°, da
Constituição Federal (quota
do impôsto de renda desti-
nada aos Municípios). Pu-
blicada no D. O. de 20-7-51 13

Lei n.? 1.394 - Fazenda 
De 12 de julho de 1951 
Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Fazenda, do cré-
dito especial de Cr$ .
2.614.108,80, para o fim que
especifica. Pub , no D. O. de
20-7-51 . . . . . . . . . 13

Lei n.? 1.395 - JuEJtiça - De
13 de julho de 1951 - Dis
põe sôbre a eleição do Presi
dente e do Vice-Presider.te da
República pelo Congresso Na
cional. Pub. no Diário Ofi-
cial de 19-7-51 14

Lei ri.? 1.396 - Aeronáutica
De 13 de julho de 1951

- Dá nova redacão ao art.
49, do Código B;asileiro do
Ar. Pub. no D.O. de 24-
de julho de 1951 .... . . . . 15

Lei n.? 1.397 - Fazenda
De 13 de julho de 1951.
Prorroga 2. vigência da Lei
n.? 641, de 1949, sôbre a co
brança dos direitos de impor
tação que incidem sôbre o ci
mento Portland. Publicada no
D. O. de 20-7-51 15

Lei n.? 1.398 -' Fazenda 
De 16 de julho de 1951 
Autoriza o Instituto Hahne
rnarriano do Brasil ~ transfe
rir à Escola de Medicina e
Cirurgia parte do terreno e
prédio sito à rua Frei Caneca
n.? 94, no Distrito Federal,
e dá outras providências. Pu
blicada no D. O. de 20 de
julho de 1951 . . . . . . . . . . . 15

Lei n.? 1.399 - Congresso 
De 16 de julho de 1951 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir·, pelo Ministério da Via
ç'io e Obras Públicas, o cré
dito especial de Cr$
7.934.075,70, para pagamen-
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Págs.
Lei n.? 1.407 - Fazenda

De 9 de agôsto de 1951
Concede pensão a Orandil da
Silva Teixeira, viúva de Edé
zio Teixeira, falecido em con
seqüência de acidente em ser
viço. Publicada no Diário
Oficial de 13-8-51 20

24

23

26

23

21

20

Lei n.? 1.412 - Congresso 
De 13 de agôsto de 1951 
Transforma a Caixa de Cré
dito Cooperativo em Banco
Nacional de Crédito Coopera
tivo. Pub. no D. O. de 21
de agôsto de 1951 .

Lei n.? 1.413 - Congresso 
De 13 de agôsto de 1951 
Autoriza a abertura do crédito
especial de Cr$ 20. oco.oo.
para pagamento do salário-fa
mília a funcionários do Tri-

Lei n,? 1.403 - Justiça - De
9 de agôsto de 1951 - Pror
roga vencimento de prazos ju
diciais e dá outras providên
cias. Pub. no D.O. de 13
de agôsto de 1951 .

Lei n.? 1.409 - Justiça
De 9 de agôsto de 1951 
Reestrutura o Quadro da Se
cretaria do Tribunal Regional
Eleitoral de Minas Gerais.
Pub. no D. O. de 11-8-51 ..

Lei n.? 1.410 - Educsçêo-Ee
zenda - De 10 de agôsto
de 1951 - Autoriza a aber
tura de crédito especial ao
Ministério da Educação e
Saúde para ocorrer a despesas
de gratificação de magistério.
Pub . no D.O. de 14-S-51 ..

20

18

16

Lei n.? 1.410-A - Congresso
17 - De 10 de agôsto de 1951

- Modifica o, art. 2.0 da Lei
n.? 67, de 13 de junho de
1935. Pub. no D. O. de
20 de agôsto de 1951

'Lei n.? 1.411 - Eâucaçêo-Ee-
18 zenda-Trabalho _ De 13 de

agôsto de 1951 - Dispõe sô
bre a profissão de Economista.
Pub. no D.O. de 18-8-51

17 '

Lei n.° 1 .405 - Agricultura-
Fazenda - De' 9 de agôsto

de 1951 - Altera, sem eu
mento de despesa, o Quadro
Suplementar do Ministério da
Agricultura. Pub. no D. O.
de 14-8-51 ',' .

Lei n.? 1.406 - Fazenda-Aero
náutica - De 9 de agôsto
de 1951 - Concede pensão
especial à mãe de Alvaro de
Jesus Cardoso, ex-servidor tio
Ministério da Aeronáutica, fa
lecido em virtude de acidente
em serviço. Pub. no D. O.
de 13-8-51. Reprod . no Diá-
rio Oiiciol de 14-3-51 .

Págs,
tos à Companhia Serviços de
Engenharia. Pub. no D. O.
de 19-7-51 16

Lei n.? 1.400 - Fazenda
De 19 de julho de 1951 -
Concede pensão mensal a
Edith Guimarães Norberto.
Pub. no D.O. de 25-7-51 16

,Lei n.? 1.401 - Educação _
De 31 de julho de 1951 
Inclui, no curso de ciências
econômicas, a cadeira de His-
tória Econômica Geral e do
Brasil, e desdobra o curso de
ciências contábeis e atuariais.
Pub, no D.O. de 4-8-51 •...

Lei n. o 1 .402 - Aeronáutica
- De 1 de agôsto de 1951
- Dispõe sôbre a promoção
dos primeiros e segundos te
nentes aviadores do Quadro
de Oficiais Aviadores. Publi
cada no D. O. de 7-8-51 ....

Lei n.? 1.403 - Educnçêo-Fe
zcnda De 6 de agôsto
de 1951 - Dispõe sôbré a
transladação para o Rio de
Janeiro dos despojos mortais
da Princesa Isabel e do seu
esposo Conde rl'Eu. Publica-
da no D. O. de 8-8·51 .

Lei 11.° 1.404 - Justiça
De 6 de agôsto de 1951 
Considera de utilidade públi
ca a Fundação Laureano, com
sede no Distrito Federal. Pu
blicado no D. O . de 8-S-51 .,
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34

34

33

33

32

33

32

Lei n.!> 1.420 - Fazenda _
De 29 de agôsto de 1951 
Autoriza o Ministro da Fa
zenda a efetuar o pagamento
das contribuições devidas ao
Bureau Pan-Americano do
Café. Pub. no D. O. de 29
de agôsto de 1951 .•...•...

Lei n.o 1.421 - Fazenda-Via
ção - De 30 de agôsto de
1951 - Dá nova redação ao
Art. 19 do Decreto n.o 24.508,
de 29 de junho de 1934.
Publicada no D. O. de 3-9-51

Lei n.° 1.422 - Educat;ão-Fa
zenda-Viação - De 3 de se
tembro de 1951 - Concede
auxílio de Cr$ 5.000 . 000,00
para os festejos comemorativos
do Quarto Centenário da fun
dação de Vit6ria, capital do
Estado do Espírito Santo. Pu
blicada no D. O. de 5-9-·51 .

Lei n.o 1.423 - Congresso _
De 4 de setembro de 1951 
Releva da prescrição em que
incorreu o direito de Dona
Dolores Correta Neto Vaz Pinto
Coelho, para pleitear em Juízo
a melhoria da pensão que per.
cebe como viúva do magistrado
Henrique Vaz Pinto Coelho.
Pub. no D. O. de 10-9-51 '"

Lei n.o 1.424 - C0tJ4resso 
De 4 de setembro de 1951 
Declara de utilidade públiCA
o Instituto Cultural Italo-Bra
sileiro, de Campinas, no Esta
do de São Paulo. Publicada
no ·D.O. de 10-9-51 .

32

31

31

31

27

Págs ..
meno de 1950. Publicada no
D. O. de 31·8-51 .

27 "Lei n.? 1.419 _ Fazenda _
De 28 de agôsto de 1951 
Transfere para o Tesouro Na
cional parte das emissões fei-
tas para atender às aperações
da Carteira de Redescontos
do Banco do Brasil S. A. ,
mediante resgate de débito do
Tesouro Nacional ao Banco
do Brasil S. A. Publicada
no D.O. de 29-8-51 .......

Lei n.0 1.416 - Justiça 
De 24 de agôsto de 1951 
Modüica • redação do Arti
go 135, letra a, do Código
Nacional de Trânsito. Publi
cada no D. O. de 28-8-51 ..

Lei n.O 1.417 - Exterior-Fa·
zenda - De 28 de agôsto de
1951 - Autoriza a abertura
de crédito especial para custeio
de despesas com ampliação e
cODflOlidação de obras realiza
das no Palácio Itamarati. Pu
blicada no D. O. de 31-8-51

Lei n,0 1.418 - Fuenda 
De 28 de agÔsto de 1951 
Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Fazenda, do crê
dito especial de Cr$ .•••.•
58 .480. 856,50, em refôrço da
Verba 3, Anexo 19 do Orça-

Pã.gs.
bunal Regional Eleitoral do
Ceará. Pub. no D.O. de 21
de agôsto de 1951 .

Lei n.0 1.414 - Congresso _
De 16 de agôsto de 1951 
Fixa os símbolos e valores
correspondentes aos cargos em
comissão e funções gratificadas
do Quadro do Pessoal dos
Órgãos da Primeira Região
da Justiça do Trabalho e dá
outras providências. Publica-
da no D. O. de 23-8-51.
Rep. no D. O. de 24-8-51 •

Lei n.o 1.414-A - C0rtlrellBo
- De 20 de apto de 1951
- Autoriza,. o Poder Executi-
vo a abrir, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas, o
crédito especial de Cr$
12 .000.000,00, para estudo,
projeto e construção de uma
ponte sôbre o rio Jaguaribe,
no Estado do Ceará. Publi
cada no D. O. de 28-8-51 .

Lei n.o 1.415 - Justir;a -
De 22 de agôsto de 1951 
Considera de utilidade pública
o Grêmio Beneficente de Ofi
ciais do Exército. com sede
na cidade de Pôrto Alegre,
Eetado do Rio Grande do Sul.
Pub. no D.O. de 2$-8-51
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Págs.

Lei n.0 1.425 - Fazenda
De 6 de setembro de 1951
Concede isenção de direitos de
importação para materiais ele
tricos adquiridos pela Compa
nhia Fôrça e Luz de Monte
Carmelo S. A., do Estado
de Minas Gerais. Publicada
no D. O. de 13-9-51 34

Lei n.? 1.426 - Educação 
De 6 de setem,pro de 1951 
Denomina sanatórios e sana
térios-colônias os leprocômios
do Brasil. Publicada no D. O.
de 13 de setembro de 1951. 34

Lei n.? 1.427 - Fazenda -
De 11 de setembro de 1951
Concede pensão mensal d&
Cr$ 500,00 a Ana Carmelina
Pereira, viúva de Joaquim
Acúrcio P e r e i r a, ex-eontí
nuo-porteiro aposentado, do
Tribunal Regional Eleitoral do
Estado do Rio de Janeiro. Pu
blicada no D: O. de 13-9-51. 35

Lei n.? 1.428 - Exterior - Fa
zenda - De 11 de setembro
de 1951 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Ministé
rio das Relações Exteriores o
crédito especial de .
Cr$ 4 .900 . 000,00 para aten
der às despesas decorrentes
da posse do atual Presidente
da República. Pub. no Diário
Oficial de 14-9-51. - Ret. no
D. O. de 1-10-51 35

"Lei n.? 1.429 - Fazenda 
De 11 de setembro de 1951
- Dispõe sôbre o aumento de
capital da Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco,
Pub, no D. O. de 14-9-51 .• 35

Lei n.? 1.430 - Justiça 
De 12 de setembro de 1951
- Modifica o § 2.° do artigo
66 da Lei n.? 1. 164, de 24 de
julho de 1950 (Código Elei
toral). Pub , no D. O. de
12 de setembro de 1951 .... 36

Lei n.? 1.431 - Justiça -
De 12 de setembro de 1951
- Altera os Arts. 63 do Cá-

Pá.&s.
digo Penal e 725 do Código
de Processo Penal e dá outras
providências. Pub. no D. O.
de 14-51-51 •.............•. 36

Lei n.°1.432 - Congrell8O 
De 14 de setembro de 1951
- Autoriza o Poder Executi
vo a abrir, ao Poder Judiciá
rio - Justiça do Trabalho
o crédito especial de Cr$
5.000,00 para pagamento de
salário-família ao pessoal do
Tribunal Regional do Traba-

". lho da Sexta Região. Publi
cada no D. O. de 19 de setem-
bro de 1951 37

Lei n.? 1.433 - Fazendá _
De 15 de setembro de 1951
- Modifica a redação da alí
nea b, do art. 3.°, da Lei
n.o 156, de 27 de novembro
de 1947. Publicada no D. O.
de 19-9-51 •..............• 37

Lei n.? '1.434 - Trabalho -.
De 17 de setembro de 1951
- Revoga a Lei n.o 1.162,
de 22 de julho de 1950, que
estabelece normas para a apo
sentadoria e pensão dos ser
vidores das autarquias perten
centes ao patrimônio da União
e revigora os Decreto-leis nú
meros 3.769, de 28 de outu-
bro de 1941, e 8.348, de 10
de dezembro de 1945, e as
disposições da Lei n.° 593,
de 24 de dezembro de 1948,
derrogadas pela Lei n.O 1.162.
de 22 de julho de 1950. Pu
blicada no D. O. de 19 de
setembro de 1951 ........• 37

Lei n.? 1 .435 - Exterior 
De 18 de setembro de 1951
Qria, na carreira de Di
plomata do Quadro Perma
nente do Ministério das Rela
ções Exteriores, sete cargos de
Ministro Plenipotenciário de
primeira' classe. Publicada no
D. O. de 18-9-51 ......... 38

Lei n.? 1. 436 - Fazenda -
De 18 de outubro de 1951
- Concede pensão especial
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Págs.
e Encargos do Anexo 26 do
vigente Orçamento , Publica-
da no D. O. de 24-9-51 39

Lei n.? 1.441 - Fazenda
De 24· de setembro de 1951
- Altera dispositivos das Leis
ns , 33 e 160, respectivamen
te, de 1 de maio e 29 de no

-verribro de 1947, que dispõem
sôbre o funcionamento do Tri
bunal Federal de Recursos.
Pub. no D: O. de .25-9-51 _. 39

Lei n.? 1.442 - Educação-Fa
zenda - De 25 de setembro
de 1951 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao Minis
tério da Educação e Saúde.
o crédito especial de Cr$ ..
136.881,20, para o pagamento
de gratificações a diversos
professôres . Pub. no D . O.
de 1-10-51 ...............• 41

Lei n.? 1 .443 - Fazenda 
De 25 de setembro de 1951
- Autoriza o Poder Executi
vo a abrir ao T'ribunal de
Contas o crédito especial de
Cr$ 41. 806,00 (quarenta Q

um mil oitocentos e seis cru
zeiros). Publicada no D. O.
de 1-10-51 42

Lei n.? 1.444 - Lustiçe-Meri
nhe-Guorre-Aeronéutice - De
29 de setembro de 1951 
Exclui da classificação cons
tante do art. 1.0 da Lei nú
mero 121, de 22 de outubro
de 1947, os municípios que
menciona. Pub. no D. O.

Págs.
de Cr$ 300,00 mensais a Ter-
cina da Rocha Silva. Publi-
cada 110 D. O. de 20-9-51 38

Lei n.? 1.437 - Exterior-Fa
zenda - De 19 de setembro
de 1951 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Mipisté
.1'io das Relaçêes Eneriores
o crédito especial de Cr$ ....
1.707.383,60, para atender ao
pagamento da contribuição co
Brasil à Repartição Sanitária
Pan-Americana no exercício
de _1949. Pub. no D. O. de
22 de setembro de 1951 ... 38.

Lei n.? 1.438 - Cong,"esso 
De 19 de setembro de 1951
- Denomina Campo dos Pal
mares o aeropô~to e baEe aérea
de Maceió. Pub. no D. O.
de 24-9-1951 39

Lei n.? 1.439 - C0118resso -
De 19 de setembro de 1951

Autoriza o Poder Executi
vo a abrir ao Poder Judiciú
rio - Tribunal Superior do
Trabalho - o crédito espe
cial de Cr$ 362.092,50, para
pagamento aos ministros vita
lícios daquêle Tribunal , Pu
blicada no D. O. de 24 de
setembro de 1951 39

Lei n.? 1. 440 - CoTJijrcsao .
De 19 de setembro àe 1951
- Autoriza a abertura, ao Po
der Judiciário - Tribtmc.l I~,,

gional Eleitoral de Santa Ca
tarina - do crédito suplemen
tar de Cr$ 5.000,00, como re
fôrça à Verba 3 - Serviço" de 2-10-51 43

Indíce do Apenso
Pá~~s.

Lei n.o. 1. O~9 - Educação-Fa-

zenda - De 3 de janeiro de

1950 - Federaliza a Faculda

de de Medicina e Cirurgia

do Pará. Ret. no D. O. de

22 de agôsto de 1951 47

Págs.
Lei n.? 1.268 - Educação-Fa

zenda - De 9 de dezembro
de 1950 - Autoriza a aber
tura, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, de crédito es
pecial para pagamento de gra
tificacâo de magistério. Ret.
no D: O. de 20-8-51 47
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JOÃO CAFÉ FILHO

JOÃO CAFÉ FILHO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
1951

Faço saber que o Congresso NacionRI decreta, nos têrrnos do art. 66, VIII,
da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 12, de 1951
Art. 1." São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da República

relativamente ao exercício de 1947 e apresentadas na forma do art. 87, inciso
XVII, da Constituição.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em centrá-to.
Senado Federal, em 9 de julho de 1951.

Faco saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, da constítuícso Feder...l e eu promulgo o seguinte

lJECRETO LEGISLATIVO

N.o 13, de 1951

Art. LO O Tribunal de Ocntas registrará o têrmo de ajuste celebrado
em 7 de novembro de 1949 entre o Departamento Nacional de Obras e Sa
nearnentc. do Mmístéríc dl' '/ia.<:5.o e Obras Públicas, e a Sociedade de
Obras de' Engenharia Limitada'para r~f.r.>avação do canal Ponta Negra,
próximo de Maricá, no litoral do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Sel1é~·.dc Federal, em 10 de julho de 1951.

Paço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, pa
rágrafo 1.0, {la constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o H. DF. 1951

Art.!." O Tribunal de Contas registrará o têrmo de acõrdo celebrado
em 28 de anríl de 1950, entre o Ministério da Educação e Saúde e o Estado
do Piauí, para dosenvoívímento da assistência psiquiátrica nesse Estado.

Art. 2.° Esta lei entrará. em vigor na data da sua. publicação, revoga
das as dísposíeões em contrário

Senado. Federal, em 13 de julho de 1591.

ALEXIINDRE MARCONDES FILHO
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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Faço saber que o COnl;l'eSSO Nadonal decreta, nos têrmos do art. 77, pa
rágrafo 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECI<ETO LEGISLATIVO

N.o 15, DE 1951
Art. 1.0 O Tdblmal de Contas registrará o têrmo de acôrdo celebrano

em 18 de maio de 1950, entre o Ministério da Educação e Saúde e o Esta
do do Rio Grande do Sul, para desenvolvimento da assistência psíquíátrí
ca nesse Estado.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Se,nado Federal, em 13 de julho de 1591.
ALEXANDRE ~IARCONDES ~LIiO

Vice-Presidente; no exercício da Presídêncía

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos tr.rmos do art. 77, ,);1

rágrafo 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO

N.o 16, DE 1951
Art. 1.0 O Tribunal de contas registrará o têrmo de acõrdo celebrado

em 13 de junho de 1950, entre o Ministério da Educação e Saúde e o Esta
do de Pernambuco para desenvolvimento da assistência psiquiátrica nesse
Estado.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua pubücação, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federai, em 13 de julho de 15'l1.

AUXA!l"DRE MARCONDI:S FILHO

Vice-Presidente, no cxercícío da Presídêncía

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, pa
l'ágl:afo 1,0. da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 17, DE 1951

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de acôrdo celebrado
em 28 de abril de 1950, entre o Ministério da Educação e Saúde e o Est·ado
de Alagoas, para. desenvolvimento da assistência psiquiátrica nesse Estado.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publícação, revoga
das as disposições em contrárlo.

Senado Federal, em 13 de julho de 1591.
ALEX"NDRE l\fARCONDES FILHO

Vice-Presidente, no exereícío da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66,
item V, da Constituição Federal,e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLAnVO

1'(." 18,. DE 1951
Art. 1.0 ll: concedida anistia aos condenados ou processados por mo

tivo de greve.
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Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data d:t sua pubUcação, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de julho de 1591.

AL1lXANDRE MAUCONIlI:!!! FILHO
Vice-·PresiC'.erJ.te do Senado Federal, no exercício da Presídêncla

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, -ia
rágrato 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 19, DE 1951

Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de acõrdo ceíeorado
em 28 de abril de 1950, entre o Ministério da Educação E' Saúde e o EsLado
do Espírito Santo, para desenvolvimento do serviço de assistência psíquíà
trica nesse Estado.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrárío,

Senado Federal, em 13 de julho de 1591.

ALEXANDRE MARCONDI:S FILHO

Vice-Presidente, no exercício da Presídêncta

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos térmos do art. 77, "1\
rágrafo 1'<". da Oonstítuíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECl'ETO LEGISLATIVO

N.o 20, DE 1951

Art. 1.° O Tribunal de Contas registrará o têrmo de acõrdo celebrado
em 28 de abril de 1950, entre o Mini<;;tél'io da Educação E: Saúde e o EsL>J.do
do Rio de Janeiro, para oesenvoívímento do serviço de assistência psiquiá
trica nesse Estado.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Senado Federal, em 13 de julho de 1591.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso N:?ciollal decreta, nos têrmos do art. "l7,
1.°, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DlxnE~'O LEGISLATIVO

~.c 21, de 1951
Art. 1.0 O Tribunal de Contas registrará o têrmo de Acôrdo celebrado

em 12 de junno de 1950, entre to Ministério da Educação e saúde e o Estado
do Amazonas, para desenvolv.mcnto dos serviços de assistência. psiquiátrica
nesse Estado.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárto ,

Senad.o Federal, em 13 de julho de 1951.
ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

5
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. '77,
1.", da Constituição Fedeml, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.G 22 de 1951

Art. L" O Triounal de Conta~ registrará o têrrno do Aeõrdo celebrado
em 28 de abril de 1950, entre o Mi nístérto da Educação e Saúde e o Es
tado da Bahia. para desenvolvimento da assistência psiquiátrica nesse Es
tado.

Art, 2." Esta Iei entrará em vigor na data da' sua publicação, revogadas
as disposíções em contrário.

Senado F'ederal, em 17 de jurno de 1951.
ALE.';;:ANDRE M.\F.CONDEs F'ILHO

Vice~Presidente, no exercício da Presidência

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, inciso VII, da
Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECEETC LEGISLATIVO

N,0 23. de 1951
Artigo único. E' concedída licença ao Sr. João Café Filho, Vice-Pre

sidente da ,República, para ausentar-se do Brasil em visita à Suécia, e
eventualmente a outros países.

S~nado Federal, em 19 de julho de 1951.
ALEXANDRE MARCONDES FILHO

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Faco saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77.
1.", da Constituiç~w Federal. e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N° 2!, de 1951
Art. 1.° O Tri!Junal de ColltaP registrará o têrmo de Acõrdo celebrado

em 28 de abrí, de :!J50. entre G Ministério da Educacão e Saúde e o Estado
de Minas Gerais, para desenvolvimento do servíço "de assistência psiquiá
trica nesse Estado.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrárío .

Senado Federal. em 2Q de julho de 1951.

ALEXANDRE M.\RCONDES FILHO

"Í';:l-Presidente, no exercício da Presidência

Faço saoer nue o Cong:'esw Na~ional decreta, nos têrmos do art. 77,
L", da Constituição Federai. e eu promulgo o seguinte

VFC~iTO LEGISLATtv-O

N.O 25, de 1951
Art. 1.0 O 'I'ríbunal de Contas registrará o têrmo de Acôrdo celebrado

em 28 de abril no ;95ü, entre o Ministério da Educação e Saúde e o Estado
do Maranhão, para desenvclvímento do serviço de assístêncía psiquiátrica
nesse Estado ,
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Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as nísposícões em contrárto.

Senado Federal, em 20 de julho de 1951.

ALEXANDRE ~ARCONDES ~HO

Vke- Plesidente, no exercício da Presidência

Faço saber q"e o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do artigo
77, § LO, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 26 - De 1951

Art. 1.~ E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 7 de fevereiro de 1000, recusou registro ao têrmo de 21
de outubro de 1949, aditivo ao contra to celebrado em 5 de fevereiro de
1945 entre o Ministério da Justiça e Negócios Interiores e o Instituto Bra
sileiro de Mecanização - Serviços Hollerith Sociedade Anônima, para
instalação do equipamento Hollerith da elaboração mecânica de trabalhos
atinentes aos encargos da Seção Financeira da Divisão do Pessoal dêsse
Ministério.

Art. 2." Revogam~se as disposições em contrário.

Senado Federal, 26 de julho de 1951.

ETELVINO LINS - 1.0 Secretário, no exercícío da Presidência.

F'aco saber que o Congres~i) Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0, r~a Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

',ECllET0 LEGISLATIVO
N.O 27. de 1951

Art 1.° E' mantida a 1~ci~áo de Tribunal de Contas, negando registro
à aposentadoria do guarda civil José Gabriel de Almeida, classe H, do
Quaaro Permanente do Ministério da JustIÇa e Negócios Interiores, para
o nm de ser a mesma aposentadoria concedida e registrada nos têrmos
do Decreto n.o 21.2lJ6, de 28 ue março de 1932.

Art 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Sl:'r:ado Federal, em 1 j~ agõstc de 1951.

ALEXANDRE MARCONDES FILHO
Vice-Presidente, no exercicio da Presidência

o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66, item I, da
Constítutção Federal, e eu promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 28, de 1951

Art. 10 .li. aprovado o texto de Acôrdo de Migração firmado na cidade
do Rio de Janeiro, a 5 de julho de 1950, pelo Brasil e a Itália.

r\It. ;;:" Revogam-se as disposições em contrário.

Senauc, F(;deral, em 22 de agôsto de 1951. - Alexandre Marcondes
Filho, Vice-Pllesidente do Senado Federal, no exercício da Presidência.

7
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Faço saber que '.' Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66.
item n. da Constituição Fede ra. , f; eu promulgo o seguinte

Df:CRI:!C' LEGISLATIVO

N.o 29, de 1951

Art. 1.0 E o Prestdente ti" República autorizado a celebrar a Paz
com o Japão e a assinar o respectivo Tratado, que será submetido à apro-
vação do congresso Nacional. . . _

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em coutrártc .

Senado Federal, em 29 de agôsto de 1951.

Vr.SPASIANO MARTINS

2.0 Secretário do Senado Federal, no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66,
ítem I, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 30, de 1951

Art. 1.0 E' aprovado o texto do Protocolo Modificativo do Art. XXVI
do Acôrdo Geral sôbre Tarifas Aduaneiras e Comércio, assinado em Anne
cy, França a 13 de agôsto de 1949, pelo Brasil e outros países.

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrario.

Senad.... Federal, em 3 de setembro de 1951. - Alexand.re Marcondes
Filho, Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

Protocolo modificativo do Artigo XXVI do Acórdo Geral sõore
Tarifas Aduaneiras e Comércio.

Os Governos da oommonweaítn da Austrália, do Reino da Bélgica, dos
Estados Umuos do Brasn, da Sirmiima, do Canada, do Ceuao, da Repu
blíca cio Chile, da República da Cmna, da Repuolica de Cuba. (ta Repu
b1ica dá Tcheco-Eslovaquia, da Rel)Utll1ca Francesa, da mdra, do Lioano do
Grã-Ducado de Luxemburgo. do Reino dos. Países-Baíxos, da Nova Ze
lândia, do Reino da Noruega, do Paquistão, da Rodésia do Sul, da Siria,
da tTmão Sul Africana. ao Remo Umao na Grà-Bretarina e Irranua ao
Norte, e dos Estados Unidos da América, agindo na sua capacidade de
partes contratantes do Acôrdo Geral sõbre Tarüas Aduaneiras e Comércio,
(doravante designado corno Acordo Geral I .

Desejosos de eretuar emendas ao Artigo XXVI do Acõrdo Geral. de
ccnforrmd.rde com as oispcsrçôes da. Artigo XXX do mesmo, Acordam em
que:

1. O texto do parágrafo 4 do Artigo XXVI do Acôrdo Geral será emen
dado da seguinte forma:

"4 la) Todo G~v~l'no que aceitar o presente Acõrdo, ta-lo-a retatíva
~l1ente, ao seu terrítórío metropolitano e aos demais territórios pelos quais
esse Governo tenha responsanuidade mternacronar, com excecao dos terri
t~rlos?dUanell'os distinto", que torern mdicacos ao Secretarro Geral das ~a
çoes Ur.iaas quando da sua proprra aceitacao .

. . (b) Todo Govêrno, que tiver transmitido ao Secretário Geral uma no
tírícacão nessa natureza, de acordecom as exceções da annea 'a) do pre
sente paragrato, podera, em quarquer momento, comunicar ao mesmo que
a sua aceítacao sera vanda para todos os terrrtórros aduaneiros aSSIm 0;
cet~ados, e tal nottflcaçao tornar-se-a efetiva 30 dias apos a data em a '.c
o Sec!"l'talJc Geral a ti ver recetndo , .

IC) Se quaisquer dos territorros aduaneiros, com relação aos quais uma
parte contratante tiver aceitado o presente Acordo possuir ou artqumr com-
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nleta autonomia na díreçao das sua." relações comerciais exteriores das de
mais questões tratadas no presente Acordo, tal terntorio será COnSION<iClo
como uma parte contratante. por imcíatrva da parte contratante responsa
ver, a Qual apresentara. uma declaração em que mdique os tatos acima men
cionados" .

2. O presente Protocolo, após sua assinatura no encerramento da Ter
ceira ReunIão das Partes Contratantes, será depositado JUntO ao secretarto
Geral da, Nações Unidas. ,

3. O deposito do presente Protocolo, a contar da data em que for o
mesmo efetuado, constíturrá o deposito do instrumento de aceítacao da
emenoa estabelecida no parágrafo 1 do presente Protoccto, por qualquer
parte contratante, cujo representante nver assinado o presente Protocoío
sem reserva.

4. Os instrumentos de aceitação das panes contratantes que não tI
verem assmado o presente Protocolo, ou que o tiverem assmaoo com reser
vas quanto a sua aceitação, serão depositados Junto ao secretario Geral das
Nações Umdfts.

5. A emenda estabelecida no parágrafo 1 do presente Protocolo en
trara em vigor, conforme as disposições do Artigo XXX do Acordo Geral.
quando deis terços dos Governos que naquele momento forem partes con
tratantes tiverem depositado os instrumentos de aceitação de conformidade
com os par ágraros 3 e ~ do presente Protocolo.

6. O Secretário Geral da" Nações Unídas mrormarà todos os membros
das Naçõe~ Untdas e toao." os outros Governos que tenham tomado oarte
na oonrerêra-ra de comercio e gmprégo nas xacóes Ornoas de cada aceita
ção da emenda constante Cio parágrafo 1 de presente Protocolo e da data
em que ta, emenda entrar em VIgor de acordo com o paragraro il da pre
sente Protocolo.

7. O S.,cre1.ário Geral fíca autorizado a registrar o presente Protocoío
de conformidade com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas.

Em fé do que os representantes devidamente autorizados dos governos
acima mencionados assinaram o presente Protocolo.

Peito en Anneev, em um &0 exemplar. reorgíuo nas línguas trancesa e
inglesa. sendo ambos os textos autênticos, salvo tndicaçâo em contrario en:
13 de agosto de 1949.

.!\ presente é a tracução oficial, em idioma portugues, do texto lJr!giJ1a,
e autêrtícr do Protcv'(J/o Modifiratitlo do ArtIgo XXVI do Acordo Gemi.
soore Tarijas .Ad~cneiras e Comércio, fírmado em Annecy, França, a 13 de
agõsto de 1949.

t:I::.Cj:;r:·TARIA ui ESTADO DAR RELAÇõES EXT"ERIOREE:

RIC de Janeiro. D. f., em 3 de a0l'11 de 1950. - l&eq,rl'1 -- Pelo onere
da Divisão de Atos, congressos e Conferências I,nternacionais.

Faço saber que o Congresso Nacíonaí decreta. :10S tt:"1'1110S do art igo 7 rL
parágrafo l.c, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRE10 LECISLATIVO

~~.c 31, de 1951

Art. 1,° F,' aprovada 8. de-cisão do Tribunal de Contas, de 31 de de
zembro de !ll48, q-;e recusou registro ao contrato ceíebrauo. em 16 ar de
zembro desse ano. entre o Mírusterro da Educaçuo e Saude e a nrrna L.
Keller, Lup; /Í,; Cra , Ltda., para o rornecimento de material a Esco!a Tec
níca de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2Y Revogam-se. as disposições em contrário.

senado F'edel'::"l, em 3 de setembro de 195L - _4iexanclre l1:fareünde.s
Filho Vice ..Presidente, no exercicío da Presldt'nu3:.

,
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DECRETO LEGISLATIVO N.o 32 - DE 1951

Ainda não foi publicado no Diário Oficial.

Faço saber qU0 o COq;H~S"O Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.0 da oonstttuição l"['lierai, e eu promulgo o seguinte

nrcnrro LEGISLATIVO

K o 33. de 1951

.A!·t. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 29 de dezembro de 1950, recusou registro ao têrmo de ajuste
firmado a 13 de dezembro dêsse mesmo ano entre o Denartamento Nacíona!
~e Portos. RIOS e oana.s. do Mmistério da Viação e ·Obra5 Públicas, e a
nrma Raja Gaba.glia - Escritório Técnico, para a aquisição e montagem
de três guindastes de pórtico destínados ao porto de Itajaí, no Estado de
santa Catarrna .

Art, z: Revogam-se as disposições em contrário.

SeEado PederRl em :4 ce setembro de 1951.

ALEX.~NDRE MARCONDES FILHO

ViC"-Plesidente, no exercicíc da presidência

Faço saber que o congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1.°, da Constituição Federal, c eu promulgo o seguinte

m~o:rT"; LEGISLATIVO

N." ~4. de 195:

Art. 1.0 E' mantida a decisã-o por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 29 de dezembro de 1950, recusou; registro ao contrato celebrado,
a 30 de novembro dêsse ano entre à Divisão de Material do Departamento
ce Acnnnnstruçno do Mlllll'tel';o ~Ia Agrlcult~ra e a firma Quimorasú
f~um~l.:;a Jndustrraí Brasílerrs socs-oade Anônima, para 'J tornecíménto dê
materiais de De:esa S3t1ltár13 vegetal.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário.

senado Federal, em 19 de setembro de 1951.- _'\LEXANDRE MARCONDES
F:i:LHo, vice-r-resrcente, nc eXI.'JC('lú aa Presidência.

LEI :N."1.388-B - D:: 2 DE ,JULHO 'DE 1951

A ntorira a abertura, 1J~lo Ministério da Eâucaciu» e Saúde, de crédito espe
cial 'pam prosseguimellt", If.:/, Campanha Nacional contra a TuberC".LlOse.

O Congresso Nacional decreta c eu, João Café Filho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo, nos têrmos do art. '/0, § 4.°, da Constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder F..:::ecutivo autorizado a abrir, pelo Mini5iérío da
Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 20.000.'C{)O,OO (vinte mílhões de
cruzeiros) , para prosseguírnento da Campanha Nacional contra a Tu
berculose.

Art. 2.~ Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrãrío , .

Senado Federal, em 2 de julho de 1951. - João Café Filho.

qttD~. VJ,:. q3h /60
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LEI N.0 1.39ü - DE 3 DE JULHO DE 1951

Inclui entre as contravenções penais
a prática de atos resultantes de
preconceitos ele raça ou de côr.

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Al't. 1.0 Constitui contravenção pe
nal, punida nos têrmos desta Lei, a
recusa, por parte de estabelecimento
comercial ou de ensino de qualquer
natureza, de hospedar, servil', atender
ou receber cliente, comprador ou .aíu
no, por preconceito de raça ou de cõr ,

Parágrafo único. Será considera
do agente da contravenção o diretor,
gerente ou responsável pelo estanéle
cimento.

Art. 2. 0 Recusar alguém hospeda
gem em hotel, pensão, estalagem ou
estabelecimento da mesma fmalídade,

por preconceito de raça ou de côr ,
Pena: prisão simples de três meses a
um ano e multa de Cr$ 5.000,00 rcin
co mil cruzeiros) a Cr$ 20. 000,00 (vin
te mil cruzeiros).

Art. 3." Recusar a venda de mer
cadorias e em lojas de qualquer gêne
ro, ou atender clientes em restauran
tes, bares, confeitarias e Iocaís seme
lhantes, abertos ao público, onde se
sirvam alimentos, bebidas, retrtgeran
res e guloseimas. por preconceito de

raça ou de côr. Pena: prisão simples
de quinze dias a três meses ou multa

de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros)
a Cr$ 5.000,CO (cinco mil cruzeiros).

Al"!;. 4. 0 Recusar entrada em esta
belecimento público. de diversões ou
esporte, bem como em salões de bar
bearias ou cabeleireiros por preconcei
to de raça ou de cõr Pena; prisão
simples de quinze dias a três meses ou
multa de Cr$ 500,00 rquínhentos cru
zeíros i H c-s 5.000,CO <cinco mil cru

zeiros) .

Art. 5. ° Recusar inscrição de aluno
em estabelecimentos de ensino de qual
quer curso ou grau, por preconceito

de raça ou de côr , Pena: prisâo sim
ules de três meses a um ano ou multa

de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros)
a crs 5.000.00 <cinco mil cruzeiros).

Parágrafo úníco. se se tratar de
estabelecimento oficio] de ensino, a
pena será a perda do cargo para o

fhoJ ·nq 5'601/So

agente, desde que apurada em inqué
rito regular.

Art. 6.0 Obstar o acesso de alguém _
qualquer cargo do funcionalismo pú
blico ou ao serviço em qualquer ramo
das fôrças armads, por preconceito
de raça ou de côr. Pena: perda do
cargo, depois de apurada a responsa
bilidade em inquérito regular, para o
funcionário dirigente de repartição de
que dependa a inscrição no concurso
de habilitação dos candidatos.

Art. 7. o Negar emprêgo ou trabalho
a alguém em autarquia. sociedade de
economia mista, emprêsa concessioná
ria de serviço público ou emprêsa prt-

ada, por preconceito de raça ou de
cor. Pena: prisão simples de três me

ses a um ano e multa de Cr$ 500,00
(quínhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00
(cinco mil cruzeiros), no caso de em
prêsa privada; perda do cargo para
o responsável pela recusa, no caso de
autarquia, sociedade de economia mis
ta e emprêsa concessíonáría de servi
ço público.

Art. 8. o Nos casos de reincidência,
havidos em estabelecunentos parti
culares, poderá o juiz determinar a pe

na adicional de suspensão do runcío
namento, por prazo não superior a

três meses.
Art. 9. o Esta Lei entrará em vigor

quinze dias após a sua publicação. re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1951;
130. 0 da Independência e 63. 0 da Re
pública.

GETULIO VA:lGAS

Francisco Neçrão de Lima

LEI N.O 1.391 - DE 6 DE JULHO
DE 1951

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obras Públicas, do cré
dito especial de Cr$ 10.785.500,00
para o fim que especifica.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E"o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públícas, o crédito
especial de Cr$ 10.785.500,00 (de:;

m~;:'J't";;;"/;:!9í~:;
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mil e quinhentos cruzeiros) , para
atender ao pagamento das despesas
suplementares decorrentes da aqui
sição de embarcações pelo serviço de
Navegação da Bacia do Prata, à
conta do crédito especial de que tra
um a Lei n.o 284, de 27 de maio de
1948, e o Decreto n.? 25.253, de julho
do mesmo ano.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, .revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1951;
l30. 0 da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Souza Lima.
Horacic Lajer ,

LEI N.o 1.391-A - IJE 10 DE JULHO
DE 1951

Declara de utilidade pública a "So
ciedade Internacional de Direito
Social" .

O Congresso Nacional decreta e
eu, João Café Filho, Presidente do
SenHdo Federal, promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 4.0 da Constituição
Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' declarada de utilidade
pública a Sociedade Internacional ele
Direito Social, com sede na Capital
do Estado de 8ão Paulo.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em lO de jUElO

~;;5L', h~ ~7gÓilhO'
LEI~.O 1.391-B - DE 10 DE; JULHO

DE 1951

Abre, pelo Ministério da Educacão e
Saúde, o crédito especial de c-s..
5.700.000,00 para os fins que es
pecifica.

O Congresso Nacional decreta e
eu, João Café Filho, Presidente do
Senado Federal, promulgo, nos têr
mos do art. 70, § 4.0 da Constituição
Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Mímstérro da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 5.700.000,00 <cinco milhões e
setecentos mil cruzeiros), sendo:

a) Cr~ 2.500.000,00 (dois milhões e
quinhentos mil cruzeiros) , como sub
venção à Uníversídade da Bahia, para
manutenção de sua Faculdade de
Direito na conformidade do art. 16.
s LO, da Lei n.o 1.254, de 4 de de
zemhro de 1950;

b) Cr$ 1.600.000,00 (um milhão e
seiscentos mil cruzeiros). para cum
primento do que díspõe a Lei n.? 1.021,
de 28 de dezembro de 1949, com : ere
rêncía à Universidade de Pôrto Ale
gre; e

c) Cr$ 1.600.000,00 <um milhão e
seiscentos mil cruzeiros). para cura
primento da citada Lei n." 1.021, de
28 de dezembro de 1949, com refe
rêncía à Universidade da Bahia.

Parágrafo único. Passam à cate
goría de disciplinas privativas as ca
deiras de Anatomia, Fisiologia, Hís
tologta, Microbiologia, H i g i e 11 e e
Odontologia legal e Clínica Odonto
lógica <2.a parte) da Faculdade de
Odontología das Uníversídades de
Pórto Alegre e Bahia e as cadeiras
de Parasitología, Química Orgânica,
Química Biológica, F'ísíca Aplicada à
Farmácia, Microbiologia, Higiene e
Legislação Farmacêutica ,:R Esccla
de Farmácia das mesmas Umversí
dades ,

Art. 2.0 Revogam-se as dirs110siçóes
em contrário.

Senado li'ederal, rn de julho de
1951; 130.0 da Independência e 63.0

da República.

~tu>i' n~Jj;~YfqJ{}~
LEI N,? 1. 392 - DE 11 DE JULHO

DE 1951

Estabelece norm.as para o apr;;veita
menta âe alu,nos excedentes, apro
vados em exame de habilit(!\,úo pc:.ra
ingresso em cursos superiore.], es
pecialmente no que sel'efel'e às
escolas particulares.

O Presidente da Repu;)):c,,:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Para o aproveítamento dos
alunos aprovados e não classiricados,
no concurso de nabílítação de 1951,
í icam os estabelecimentos de ensino
superior, mantidos por partlculares,
autorizados a matricular esses alunos
excedentes no limite das vagas que,
a seu pedido, rõr fixa0::; :10 prazo
de 15 dias, pelo Mtni.sterío (ia Edu
cdção e Saúde, a.vista da. capacidade

~}lOJ' V) q ~ f 3 / s,
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das suas ínstalações e da nossiblli
dade do seu corpo docente. .

Art. 2.° Para atender ao disposto
no artigo anterior, serão criadas tur
mas extraordinárias, que permitam o
lecionamento integral, em regime es
pecial, dos programas de ensino.

Art. 3.0 Os resurtauos obtidos nos
exames de habilitação, no ano letivo
de 19;}1, valerão para matrícula em
outros estabelecimentos de e n S i 11 o
congênere, na ordem decrescente das
notas obtidas, depois de atendidos os
excedentes do pró p r i o estabelecí
menta.

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor.
na data da sua publícaeão, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de junho de
1951, 130.° da Independêncía e 63.°
dá República.

GETULIO V,\R(1.~S.

E. Simões run.:

LEI N.o 1.393 - DE 12 DE JUlHO DE 1951

Modifica os arts. 2.° e 3.° da Lei nú
mero 305, de 18 de 1úlho de 1948,
que regula a aplicação do art. 1:>,
§ 4. da Constituicão Federal (co
ta do impãsto de' renda destinada
0(1,'1 .;hrücipios).

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Os arts. 2.0 e 3.° da Lei
n. :ID5, de 18 de julho de 1948, que
regula a aplícação do art. .15, § 4, da
Oonstítuíção Federal (cota do impôs
to de renda destinada aos Munici
pios), passam a ter a seguinte reda
ção:

..Art. 2. o As importâncias devidas,
na forma do artigo anterior, serão
distribuídas totalmente às exatorías
feueraís, a fim de que estas etetuem
o pagamento de uma só vez aos Mu
nicípios.

Parágrafo único. Os créditos de que
trata esta Lei deverão ser automàtí
camente registrados pelo Tribunal de
Contas e os pagamentos serão efetua
dos por movimentos de fundos.

Art. 3.° O pagamento será feito, em
cada Município, diretamente à Prefei
tura Municipal, de preterêncía pela

Coletoria Federal nêle instalada, ou
que nêle tiver jurisdição, dentro dos
primeiros sessenta dias do segundo se
mestre, mediante ordem da Delegacia
Fiscal do Tesouro Nacional, no respec
tivo Estado.

§ 1. o As importâncias recebidas se
r ã o obrígatõríarnente escrtturadas,
bem como a sua aplicação, na conta
bilidade da Prefeitura Municipal.

§ 2. o O Prefeito Municipal, em cada
exercício, remeterá à Cãmara Muni
cínal as contas e comprovantes do
exercício anterior, sem cuja prova não
poderá receber qualquer nova impor
tância.

§ 3. o Em 'caso de calamidade pú.
blíca, ínclusíve quando ocorrer sêca

.total ou parcial, o pagamento de que
trata êste artigo poderá ser antecipa
do em relacão aos Municipios das
áreas atingidas pela calamidade".

Art. 2. o A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrárto ,

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1951;
130.° da I~,1denentlência e 63.° ds, Re-
pública. -

GETULIO VARGAS

9xpfD~átl!ia1o/Jii
LEI N.o 1.3M4 - DE 12 DE JUlIO DE 1951

Autoriza a abertura, pelo l.linistJrio 6.a
Fazenda, do crédito especial de Cr$
24.614.11)8,30, para o fim que espe
cifica.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o crédito especial de .
Cr$ 24.614.108,80 (vinte e quatro mi
lhões, seiscentos e quatorze mil, cen
to e oito cruzeiros e oitenta centa
vos), para final liquidação das despe
sas - Serviços e Encargos - com a
construção do prolongamento da linha
férrea Desembargador Drumond a Ita
bíra e melhoria do trecho de Barca,
dos até Desembargador Drumond, de
aeõrdo com as medições feitas e con
trato firmado entre a Companhia Me
lhoramentos Ferroviários, empreiteira
das obras, e a Companhia Brasileíra

d~r~'; '5q~1N A,
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membro do Congresso será chan.ado
nominalmente e depositará a sua cé
dula em urna fechada, que estará
sôbre a: mesa.

§ 1.0 As cédulas poderão ser dactí
lografadas ou impressas, e conterão
apenas a desígnação da eleíçào e o
nome, por extenso, do' candidato.

§ 2.° Antes de aberta a urna, po
derá votar qualquer membro do Con
gresso que o não tenha feito quando
chamado.

§ • 3.0 Finda a eleição, a mesa apu
rara os votos e proclamará ímedíata
mente o resultado, considerando-se
eleito o candidato que obtiver maio-

,ria absoluta de surrágios dos pre
sentes e, em caso de empate, o mais
velho, .

4.0 Se no primeiro escrutínio,
nenhum dos candidatos obtiver maio
r,ia abso~uta, ne mhouver empate, rea
lízar-se-ão tantos escrutínios quantos
forem necessários para um ou outro
resultado.

~ 5.0 Proclamado i) resultado da
eleição, suspender-se-á a sessão pelo
tempo necessário para que seja la
vrada a ata respectiva e reabertos
as trabalhos, será a mesmr: submetida
à aprovação do plenário.

§ 6.° A ata, além de tôdas as ocor
rências que se derem na eleição
mencionará os nomes dos 1l1embro~
do Congresso que houverem votado
e o número dos que o não tiverem
feito.

Art. 5.° Não se contarão os votos
dados a pessoas ínelegtveís ,

Art. 6." Antes de encerrada a. l;,es
são, o Presidente da Mesa convocará
novamente o Congresso Nacíonal ao
rím de receber o compromisso elo Pre
sidente e do Vice-Presidente da Repú.
hlica, na forma do art. 41 lU da
Constituição Federal. "

Art. 7.0 A sessão será dedicada ex
c~usivamente à eleição, não sendo Ií
CI~O tratar nela de assuntos que lhe
sejam estranhos.

~rt. 8.0 Nos casos omISSOS nesta.
LeI, observar-se-á o Regimento Co
mum da Câmara dos Deputados e
do senado Fedel'al, vigente na época
em que se tenham verificado as
vagas.

Art. 9.° Revogam-se as dísposíções
em contrário,

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1951:
130.° da Independência e 63 o da
República. . ,

GETULIO VARGAS.

Francisco Negr:ío de Lima:

GETULIO VARGAS

Horácio Lafer

LEI N.O 1.395 - DE 13 DE JULHO
DE 1951

Dispõe sôbre a eleicào. do Preslde'2f~

e do v icc-Preeiâc.ite ãa ne))iÍblica
pelo Congresso Naci';nt:.t

encampada pelo Govêrno e incorpo
rada à Companhia Vale do Rio Doce
S A.

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1951;
130.0 6.<', tnoependêncía e 63.° Ja ~e

pública.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso :'lacitl·

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Vagando os cargos de Pre
sidente e Vice-Presidente da Repú
blica na segunda metade do período
presidencial, rar-se-á it eleição pelo
Congresso Nacional, para ambos os
cargos, . trinta dias depois da última
vaga.

Art, 2.° Para essa eleição será o
Congresso convocado pelo seu Presi
dente. mediante edital, que será pu
blicado, por três vezes, no Diário do
Congresso Nacional, e do oua; deve
rãuconstar a data e hora da sessão,

Parágrafo único. Se as vagas ocor
rerem no intervalo das sessões legis
lativas, a convocação caberá ao Pre
sidente da República em exercício,
que a fará imediatamente após a sua
posse. de forma que se torne possível
a eleição no têrmo do prazo estabe
lecido pelo art. 1.".

Art. 3.0 Não começará li eleícão
sem a presença da maioria dos mem
bros do Congresso, mas a sessão não
deixará de ser aberta nem será sus
pensa pela falta do quorum legal, de
vendo continuar até que êste se ve
rifique, vote, pelo menos, a mencio
nada maioria e termine o processe
eleítoral.

Ar.t. 4.° A eleição processar-se-i~

mediante voto secreto, a em escrutí
1110s distintos um para Presidente e
outro para Vice.Presidente. Cada

9}(.O~. I? ~ J 11/5 O
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LEI N.o 1.396 - DE 13 DE JUNHO DE 19~1

Dá nova reâação ao art. 49 do Có
digo Brasileiro do Ar.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e .eu sanciono a seguinte
Lei:

Al't. 1.° O Art. 49 do Código Bra
sileiro do Ar, ínstítuído pelo Decreto
lei n. 483, de 8 de junho de 1938, pas
sa a ter os seguintes dispositivos e
redação:

"Art.' 49. Nenhuma aeronave
particular poderá transportar, sal
vo com autorização especial do
Ministério da Aeronáutica, explo
sivos, munições de guerra, armas

.de fogo ou quaisquer petrechos
bélicos, pombos-correio e equipa
mento fotográfico destinado a le
vantamento aerorotográüco,

§ 1. ° Os aparelhos fotográficos e
cinematográficos de amador, para
tomada de vistas panorâmicas, po
derão ser transportados e utiliza
dos, independente de licença es
pecial, a bordo de aeronaves de
linhas regulares realizando via
gens de horário. Esta prerrogati
va, no entanto, poderá ser suspen
sa, temporàríamente, pelo Minis-

. terío da Aeronáutica, sempre que
o in>terêsse da segurança nacional
o exigir.

§ 2.° Nos demais casos, além
do previsto no parágrafo anterior,
o transporte e o uso de aparelhos
fotográficos e cinematográficos de
amador em aeronaves partícula
ores dependera de prévia licença do
Ministério da Aeronáutica".

Art. 2." Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeii'o, 19 de julho de 1951;
130° da Independência e 63° da Re
pública.

GETULIo VARGAS

(J . Nera Mt&2jJ...-TJCDd' ~ q so
LEI N. 1.397 - DIII 13 DE JULHO IlE 1951

P7'OT'/'oga C, vigência da Lei n.0 641,de
1949, sõbre a cobrança dos direitos
de importação que incidem sôbre o
Cimento Portland.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

1al decreta e eu sanciono a seguinte
l..ei:

Art. 1. ° li: prorrogada a'tê 31 de de.
zernbro de 1951 a vigência da Lei nú
mero 641, de 27 de fevereiro de 1M9.
com as modificações introduzidas pela
Lei n. 1.213. de 25 de novembro de
195ü. que autorizou a suspensão nos
exercícios de 1948 a 1950. da cobrança
dos direitos de importação e taxas que
íncídcm sôbre o cimento Porthind e
dispõem sôbre os preços de venda dês
te produto.

Art, 2." Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de julho de 1951;
130." da Independência e 63.0 da Re
pública.

GETULIO VARGAS

?JWJ' ho;Ut4/6-0
LEI N. 1.398 - DE 16 DE JULHO DE 1951

Autoriza o Instituto Hahmemaniana
do Brasil a transferir à Escola de
Meclicina e Cirurgia, parte do terre
no e 1Jréàio siw à rua Frei Caneca
'!." 94, no Distrito Federal, e dá
outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber. que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o li: o Instituto Hahnemania
no do Brasil autorizado a transferir,
i:!ratuitamente, à Escola de Medicina
.~ Cirurgia e plena propriedade de 215
(dois quintos> do imóvel situado na
Rua FJ:t"i Caneca n.o 94, no Dístrtt.o
Federal. isto é. uma fração ideal cor
respondente a 2/5 (dois quintos) da
área total do terreno. os 2." (segun
do) 3." (terceiro) e 4." (quarto) pa
vim~ntos do edificio principal e 5
(cinco) pavimentos do Instituto Ana
tômico de aeôrdo com o resolvido por
aquela' entidade em Assembléia Geral,
de 9 de março de 1949, e conforme os
elementos técnicos constantes do pro
CCJ>&.J protocolado no Ministério na
Fazenda sob o n." 120.797-49. bens
êsses que foram doados ao referido
Instituto pela União. ex-vi do Decre
to-lei n,? 1.332, de 8 de junho de 1931l.

Parágrafo único. A transferência
autorizada por esta lei não modifica
a finalidade a que foi vinculada a
doação e será considerada como adim
plemento de uma das condições de
que t.rata o art. 1." do Decreto-lei
n,v L 33Z, ele 8 de junho de 1939.

qltO~. I?~ J.?J 63/1,9- ói?
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Art. 2. ° Se se extinguir a Escola
de Medicina e Cirurgia, excetuada a
hipótese de vir a ser incorporada por
outra sociedade que se proponha a
ríns iguais ou semelhantes, o domínio
pleno da parte mencionada no artigo
antecedente, com as construções e
oonfei,torias existentes e sem ir.dem
zação de espécie alguma, quer quan
to ao solo, quer quanto ao que se
lhe incorporar, revertera ao patrimô
nio do Instituto Hahnemanl.ano do
iá tiver revertido o daquele Institu
Já tiver reverttdo o daquêle Institu
to, em cumprimento ao art. 2.° do
já citado Decreto-lei 11.° 1.332, rte li
de junho de 1939.

Art. 3. ° Esta lei entrará em vigor
na data da sua publícacào, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1951;
130.° da Independência e iJ3.c da H~

pública.
GE:rUI.lO VARG,\S

Horácio Laier

LEI N.o 1. 399 - DE 16 DE JUlXO
DE 1951

A.lltol·iza o Poder Executivo a aorir
pelo Ministé"rio ao: Viação e :n.,.as
Püclica», o crédito es-pecial de CrS
7.934.0'75,70, para P a (J a 1ll e l/, t o à
Companhia Serviços de E1tgeniw
ria,

o Congresso Nacional decreta e eu
Alexandre Marcondes Filho, Vice
Presidente no exercício da Presidên
cia do Senado Federal, promulgo, nos
têrmos do art. 70, § 4.°, da Constitui
ção Federal. a seguinte Leí:

Art. 1.0 E' o PO:ler Execntivo au
torizado a abrir. ;lf~'iO MÍLlistêriJ da
Viacão e Obras Públicas, o crédito
especial de Cr$ "1.934.075.70 (sete
milhões novecentos e trinta e quatro
mil e setenta e cínco cruzeiros e se
tenta centavos), destinado ao paga
mento devido à Companhia Ser"lços
de Engenharia, por servtços realiza
dos na rodovia Anápolis-Bão José do
Tocantins, no Estado de Goiás.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua pubüeaçâo. revogadas
as disposições em contràrto ,

Senado Federal, em 16 -te julho de
1951. - Alexa1ld.re Marcondes FiJho.

qx.o( V) ~ vg 6lt /6-0

LEI N.o 1.400 ~ DE 19 DE JULlIO
DE 1951

Concede pensão mensal a Edith Gui
marães Norberto.

O Presidente da República:
l"aço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Edith oui
rnarães Norberto, viúva do engenheiro
Gentil Tristâo Nor.berto, a pensão
mensal de Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeíros) .

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de julho de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

q~f. V1%~~~~l~;'
LEI N.o l.4Cl - DE ZDE JULHO

DE 1951

Inclui, no curso de ciências econômi
cas, (t cadeira de História Econômi
ca Geral e do Brasil, e desdobra o
curso de ciencias contábeis e atua
riais.

O Presidente da Renública:
Fat.;o saber que o Côngresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° A atual cadeira de História
EConômica do Curso de Ciências ECo
nômicas, criado pelo Decreto-lei nu
mero 7.988, de 22 de setembro de
1945, passará a denominar-se Histona
l!:conômica Geral e do Brasil e deve
rá ser ministrada como disciplina au
tônoma.

Art. 2.° O Curso de oíênctas Con
tábeis e A.tuarials, criado pelo Decre
to-lei referido no artigo anterior, po
derá ser desdobrado, senão os diplo
mas, respectivamente, de bacharel em
ciêncías contábeis e de bacharel em
ciências atuariais, atribuídos aos alu
nOS que cursarem no mínimo as se
guintes disciplinas:

I -- Para o curso de Ciências Con-
tábeis:

1 - Ciências da Admímstração.
2 - ~onomia Politlca.
3 - Contabilidade Geral ~

- - Análise Matemàtlca.
5 - Instituições. de Direíto Pübllcu.
6 - Organização e Ooncabílídade

Industrial e Agrícola.
7 - Instituições de Direito Clvll t>

Comercial.

9h:OJ ' V) rr 02 3 0/49
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8 - Organ1zaç~o e Contabilidaae
:Bancária.

9 - Finanças das Emprêsas - Tec-
nica Comercial.

10 - Legislação Tributária e F1scal.
11 - Revisões e Pericia ContãbU.
12 - Prática de Processo Civil e

Comercial.
13 - Instituições de Direito Socuu.
14 - Contabilidade Pública.
15 - Estatistica Geral e ApUcaaa.
II _ Para o CUrso de Ciências

Atuaríais:
1 - Ciências ali. Administraçao.
2 - Economia Pol1t1ca.
3 - Estatística Geral e Aplicada.
4 - Contabilidade Gerar.
S - Análise MatemãtIca.
6 - Estatistica Matemática e De~

mogranca,
7 - Matemática Financeira.
8 - Instituições de Direito PúbUco.
9 - MatemátIca Atuar1al.
10 - Instituições de Direito CIV1l e

Comercial.
11 - Organtzaçllo e Contabilidade

BancárIa.
12 - Leg1slaçQo Tributária e 1l"Lll

caí.
13 - Organtzaçao e Contab1lldOOe

-de seguros.
Parágrafo único. A aprovação em

tôdas as cadeiras do atual currículo
·dará direito aos dois diplomas.

Art. 3. e As atuais díscípímas de <:1
êncías das Finanças e ae Legu;laçlío
Tributária e Fiscal do Curso de ciên

-cías Contábeis e Atuariais passarão a
·constituir uma üníca disciplina com
denominação de Elementos de F'inan
ças e de Legisla.ção Tributâril:t. e Fis
cal.

Art. 4.0 Os cursos desdcbreéos
pel:t presente Lei poderão ser concluí
dos em três anos, se aSSIm o permiti
rem as condições didáticas e os hora
rios escolares.

Art. 5. 0 Os alunos Ja. matriculados
em qualquer das séries do Curso ae
Ciências Oontâbeis e Atuariais terao
direito de opção e poderão terminar

-o curso de acõrdo com as disposições
áIl. presente Lei.

Art. 6. o Esta LeI entrara. em Vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas as d1spos1~ea em contrál'lo.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1951;
130" da IndependênCia e 63" da Repú

·,bllca.
GE'l'tlUO VARGAS
E. Simões Füho

LEI N. 1.402 - DE 1 DE 1.GÔSTO DE
1951

Dispõe sôbre a promoção dos pri
meiros e segundw tenentes avia
dores do Quadro de Oliciais Avia
dores.

O Presidente da iJ.epública;
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° Os primeiros e segundos
tenentes aviadores do Quadro de Ofi
ciais Aviadores serão promovidos ao
pôsto imediato. Quando houver vaga,
satisfeitas as exigências regulamen
tares, independentemente do Art. 2.°
da Lei n. 1.185. de 31 de agõsto de
1950,

Art. 2. U Esta Lei entrará em vigor
na data da sua ouotícação, revoga
das as disposições em contrárto.

Rio de Janeiro, 1 de agõsto de 1951;
130. ° da Independência e 63. o da Re
pública.

GETULIO VAltGAS.

f~e,r~ ~~:altc2b/5J
LEI Nt 1.403 - DE 6 DE AGÔSTO

DE 1951

Dispõe sôbre a transladação para Q
Rio de Janeiro dos despojos mortais
da tpTincesa Isabel e do seu espõso
Conde «s«.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a despender a quantia de 01'$
1. 000.000.00 <um milhão de cruzei·
ros) , pelo Ministério da Educação e
Saúde, a que pertence o Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, para.
em cumprimento a decretos anterio
res do Legislativo, serem translada
dos para o Rio de Janeiro e ínumados
em túmulo especial, na matriz de
Petrópolis, os despojos mortais da
Princesa Isabel e do seu espôso Conde
d'Eu. .~

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de agõsto ue
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.
E. Simões Filho.

~Ho~. n~"'n7J?
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Art. 1.0 E' considerada de utili
dade pública a "Fundação Laureano",
com sede no Distrito Federal.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário

itio de Janeiro, 6 de agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.~

da República.
GETULIO VARGA.:l.
Francisco Negrão de Lima.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: (), Lj

'1 noJ Y) ~ Q"-l-_..::...6_

LEI N.o 1.404 - DE 6 DE AGÕSTO
DE 1951

Considera de utilidade p ú b 1i c a a
Fundação Laureano, com sede 110

Distrito Federal.

LEI N.o 1.405 -- DE 9 DE IIGÔSTO DE 1951

Altera, sem aumento de despesa, o Quadro Suplementar do M,inistério da
Agricultura.

Cr$

República:

o Congresso Na<'ional decreta e eu sanciono a se-

o Presidente da

Faço saber que
guinte Lei:

AJ:t. 1.0 li:: criada e incluída no Quadro Suplementar do Mimstério da
Agricultura a carreira de Estacionário-auxiliar, com dois cargos na classe
"C", treze na classe "B" e trinta e três na classe "A".

Art. 2.c Os ocupantes dos cargos referidos no artigo anterior são os
constantes da relação nominal anexa.

Art. 3.0 Aos funcionárIos atingidos por esta Lei é assegurado o paga
mento da dírerenca entre o salário que efetivamente recebiam e o venci
mento correspondente às classes que passam a integrar.

Parágrafo único. O pagamento dessa diferença cessará, assim que o
funcionário por ela benerícíado venha, a qualquer titulo, perceber remu
neração igualou superior à que êste artigo lhe assegura.

Art 4.° São feitas, no Anexo 14 - Ministério da Agricultura, do Or
çamento Geral da República para 1947 (Lei n.O 3, de 2 de dezembro de 1946) .
as seguintes alterações:

100.000,00
104.000,00

61.389.600,00
61. 215.600,00

104.011.500,00
104.181. 500,00

Verba 1 - Pessoal
Consignação II - Pessoal Extranumerário
Subconsignação 05 - Pessoal Extranumerário
04 - Departamento de Administração
06 - Divisão do Pessoal

Passa de .
Para .

Consignação I - Pessoal Permanente .
Sub<'onsignação 01 - Pessoal Permanente
04 - Departamento de Administração
06 - Divisão do Pessoal

Passa de ..
Para .

Consignação V - Outras despesas com pessoal
Subconsignação 26 - Diferença de Vencimentos
04 - Departamento de Administração
06 - Divisão do Pessoal

Passa de .
Para .

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1951; 130.C da Independência e 63.° da

República.
GETULIO V llRGAS.
João cieotas.

lactJ47 Lájer.
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Relação nominal a que se refere O Art. 2.0 desta Lei, com especlficg,çio da
diferença de vencimentos a Que têm direito, nos têrmos do seu Art. 3.°:

Carreira: Estacionário-auxiliar

mr. de venc.

IAnualMensal

I
Número I

de I
I

cargos !

2

13

!
I

I
i
I

33 i

I
I
I

!
I
I

I
I

I

I

Classe

c

B

A

Nome do ocupante

I . IIMartinho Correia o ... o o o • o .,

I Pedro Sacramento o 00 o. 00 o'

I
Afonso Guimarães o. o o ••••••• o o o"

Cristiano Alves Pinto 0 ••••••••••••• 1
Elpidio Pereira do Amaral o o • o •• o o •

Fenelon Ramos .... o o o •• o o o ••• o •••

IJúlia Dias . o' o ••••••• o •••••••••••••

Julieta Achtschin .

1

1 José Vicente da S,ilva .
Margarida Maria Vilela o •

Nair Neto Godinho .
Osvaldo Barbosa o •••

I Olímpio Macedo Neves ,
I Paul Bagno II Qu1?tino Neiva I
, Alcl<:les Lana I

IAlba Falabela de Castro I
Alexandre Dias Maciel ,

I Antônio Lucas .
i Carlos Yankous .
I Cleyde Viana Mauro !
I Carmelina do Carmo Fonseca .
I Cecilia Lopes Carmona .

I Ernesto José da Silva ··········· .. 1
Derjavine de Oliveira Ruas ,

" Eva Guimarães '1'
I Emílio José Del Vecchio .
I Etelvina Antônia de Abreu .
I João Procópio Leandro ..1
I Francisco de Sousa e Silva '
! Joaquim Lopes de Faria 1
! Joana Versiana /
I Josefina Magalhães Chaves .

I José Cecilio do Carmo .
Lauro Baltar /

IMaria Cristina Tanúis o •

Maria Alves de Oliveira .
! Maria de Lourdes Generoso i
I Maria Angélica' de Figueiredo 1

Mariana .Pereíra .

!Maria Silveira ,
Maria Rita de R. Ribeiro .

I Rosália Rena de Miranda /

IRosa Freire do Vale ··············1Rosa Pereira de Athayde .
I Sebastião Gonçalves do Vale I
1 Tarcisio Generoso da Silva i
I Vicente de Leocádio i
I I

Cr$

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00
50,00

50,00
50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00

50,00
50,00
50,00

I
I
I
I

I
I
I
I

I,
I

I
I
I
I
I
I
I
!
I,
!
I

Cr$

600,00

600,0{)

600,00

600,0:1

600,00

600,00
600,00

600,00
60000

600,00

600,00

600,00

600,00

600,00

600,00

600.00

600,oa

600,00
600,00
600,00
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LEI N.o 1.406 - DE 9 DE AGÔSTO
DE 1951·

Concede pensão especial à mãe de
Alvaro de Jesus Cardoso, ex-ser
vidor do Ministério da Aeronáutica,
falecido em virtude de acidente e"11.
serviço.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

.nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Quitéria de
Jesus Cardoso, mãe de Alvaro de Je
sus Cardoso, morto em 19 de a.bril de
1949, em conseqüência de acidente ~m

serviço, a pensão especial de Cr$.
950,00 (novecentos e cinqüenta cru
zeiros) mensais, correspondentes a
metade do salário mensal que o re
ferido servidor percebía em vida, até
à data do seu falecimento.

§ 1.° Esta pensão beneficiará igual
mente, os filhos de qualquer condição,
menores ou maiores inválidos, que
porventura tenha deixado o falecido
Álvaro de Jesus Cardoso.

~ 2.° A pensão especial, de que trata
êste artigo, é devida a partir da data
da vigência da presente Lei e a des
pesa correrá à conta da verba orça
mentária destinada ao pagamento dos
demais pensionistas a cargo do Mi
nistério da Fazenda.

Art. 2.° Esta Lei entrará. em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de
1951; 130.0 da Independência e 63.0
da ReDública.

GETULIO VARGAS.

Horácio Later .

CfH.Of· h~~62/)9
LEI N.o 1.407 - DE 9 DE AGÔSTO

DE 1951

Concede pensão a Orandil da Sillla
Teixeira, viúva ae Edézio Teixeira.
falecido em conseqüência de aci
dente em serviço.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguínte
Lei:

Art. 1.0 E' concedida a Orandil da
Silva T e i x e i r a, viúva de Edézio

Teixeira, falecido era conseqüência de
acidente em serviço no dia 10 de
março de 1948, a pensão especial de
crs 750,00 (setecentos e cinqüenta
cruzeiros) mensais, correspondentes ~

metade do salário mensal, que o re
teríuo servidor percebia em vida. d.té
a data de sua morte.

Parágrafo único. A pensão espe
cial, de que trata êste artigo, é de
vida a partir da data da vigência d~

presente Lei e a despesa correrá a
conta da verba orçamentária desti
nada ao pagamento dos demais pen
sionistas, a cargo do Ministério da
Fazenda.

Art. 2.° Esta Lei entrara em vigl)r
na data da sua publicação revogadas
as disposições em contrarío

Rio de Janeiro 9 de· agôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da Repúblicb..

GETULIO VARGAS.

qxo 'H~r~~ Le:t.~1-c/ 41... 50
LEI t 1.408 - DE 9 DE AOOSTO

DE 1951

Prorroga vencimento de prazos judi
ciais e dá outras providências.

O Presidente da República:
Faço saber que- o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. ° Sempre que, por motivo
de ordem públíca, se fizer necessário
o fechamento do Fôro, de edífíeíos
anexos ou de quaisquer dependências
do serviço judiciário ou o respectivo
expediente tiver de ser encerrado an
tes da hora legal, observar-se-á o se
guinte:

a) os prazos serão restituídos aos
ínteressados na medida que houve
rem sido atingidos pela providência
tomada;

b) a. audiências, que ficarem pre
judicadas, serão realizadas em outro
dia mediante designação da autori
dade competente.

Art. 2.° O fechamento extraordiná
ríc do Fôro e dos edifícios anexos e
as demais medidas, e que se refere o
Ar», 1. 0, poderão ser determinados
pelo Presidente dos Tribunais de Jus
tiça, nas Comarcas onde êsses tribu
nais tiverem a sede e pelos juizes de
lJireito nas respectivas Comarcas.

f)WJ' n~ /.202/4 J
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Al ';• 3. o Os prazos [udícíaís que se
iniciarem ou vencerem aos sábados,
no Fôro, onde o expediente se encer
re ao meio dia, serão prorrogados de
UIr- dia útil.

Alto 4.° Se o jornal, que divulgar
o expediente oficial do Fôro, se pu
blicar à tarde, serão dilatados de um
dír; os prazos que cevam correr de
sua inserção nessa fôlha e feitas, na

,véspera da realização do ato oficial,
as publícações que devam ser efetua
da.:; no dia fixado para êsse ato.

Art. 5. 0 Não haverá expediente no
Fôro e nos oficios de justiça, no
"Dia da Justiça·, nos feriados nacío-

nais, na têrça-feíra de Carnaval, na
Sexta-feira Santa, e nos dias que a
Lei estadual designar o

Parágrafo único o Os casamentos e
ato de registro civil serão realizados
em qualquer dia.

Art. 6.° Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1951;
1300 da Independência e 63° da Re
pública.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lim«

LEI N.o 1.400 - I'E 9 DE AGÔSTO DE 1951

lUestrutura o Quadro da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de Mi
nas Gerais.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1.0 O Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional Elei

toral do Estado de Minas Gerais, criado pela Lei n.O 486, de 14 de no
vembro de 1948, e alterado pela Lei n.o 867, de 15 de outubro de 1949,
passa a compor-se dos cargos e funções gratificadas constantes da se
guinte tabela:

O
K
J
K
J
I
H
H
L

PJ-3
PJ-4

Classe
ou

padrão

I; I

CARREIRA OU CARGO
Número

de
cargos

I
I

I--r--------
I CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

1 IDiretor Geral de Secretaria oo• o•••••••••••
Auditor Fis('al ..... o •••••••••••••••••••••••••• o ••• ,

I \I CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO

I Efetivo I
I' Auditor Fiscal . oo•••••••••••••••••••••••••••••• oo.\

2 Taquigrafo ... o•••••• o••••••• o••••••• o••••• o•••••••
2 Taquigrafo O" o••••• o•••••••• o••••• o••• _o••••••••.• I

1 Arquivista ...................................•..... i
1 AlInoxarife o•••••••••••••••• o• o•••••••••••• i
1 Porteiro. .. .. .. . .. o ,

1 Ajudante de Porteiro o•••••••• o••••••• o•••••• I
1 I Jl..iotorista o••• o••••••• o••••••••••••.•• i
1 IRedator de Debates o •••• I

I
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Número
de

cargos
CARREIRA OU CARGO

Classe
ou

padrão

M
L
K
J
I
H

G
F
E

G
F

G
P'

E
D

00-4
00-5
00-:>
00-5

Contínuo

Escriturário

CARGOS DE CARREIRA

FUNÇÕES GRATIFICADAS

Administrativo
Administrativo
Administrativo
Administrativo
Administrativo
Administrativo

Oficial
Oficial
Oficial
Oficial
Oficial
Oficial

I

2 I
6 I
6 I

~ I
I

8 I EEscscrn~tturUráárrll:oo ..
13 ........•.•..•.•.••.•.••.•••..•.• o •••• •

20 IEscriturário .

I Dactilógrafo

1: !g~~R2~:~~ ::::::::::::::::::::::::::::::::: ~::::: i
I

~ I g~~i~~~ ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
I

3 I Servente ~~~~~t.e .
4 I Servente .

I
I

I
I Secretário do Presidente ..

1 I Secretário do Procurador Regional .
1 I Secretário do Diretor Geral ..
6 Chefe de Seção .

I
Art. 2.° O provimento dos cargos de taquígraro, constantes da tabela,

a que ~E' refere o artigo anterior, será feito pelos funcionários. que já vêm
executando o trabalho de taquigrafia no Tribunal. desde que seja aprovada
sua habílítação e sanidade.

Art. 3.° Para provimento de metade das vagas que se verificarem,
em vírtuoe desta Lei. na classe inicial da carreira de Escriturário. pela pro
moção rIos funcionários do Tribunal, será dana preferência. desde aue se
ache para isso provada a sua habilitação. aos servidores federais, estaduaía,
ou municipais. que. requisitados com aprovação do Tribunal, estejam a
servir, como auxiliares, nos cartórios eleitorais da Capital. há mais de dois
anos e hajam demonstrado eficiência e dedicação.

Art. 4.°' Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1951; 130.° de, Independência e 63.0 da

República.
GETULIO VARGAS.

Francisco r.'egrão de Lima.
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LEI N.o 1.410 "A" - DE 10 DE
AGÔSTO DE 1951

Modifica o art. 2.° da Lei ;1..0 6'7, fie
13 de junho de 1935.

O congresso Nacional decreta e eu,
Alexandre Marcondes Filho, Vice
Presidente do Senado Federal, no
exercício da Presidência, promulgo,
!lOS têrmos do art. 70, § 4.° da COns
tituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 O art. 2.° da Lei n.O 67, de
13 de junho de 1935, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 2.° Os saldos apurados, men
salmente, dentro das consignações de
cretadas, no pagamento do subsídio
de Deputados e Senadores, terão para
cada Casa do Poder Legislativo a se
guinte aplicação:

a) pagamento de ajuda de custo a
novos Deputados ou Senadores:

b) aquisição de material permanen
te, preciso e conveniente à melhor
execução dos serviços a cargo das co
missões técnicas;

c) instalação material de novos
serviços;

d) formação e manutenção mate
rial de bibliotecas especializadas para
as comissões técnicas, e melhoramen
to e aperfeiçoamento das Bibliotecas
Gerais e Arquivos;

e\ modificações internas que se tor
nem índísoensãveís nos ediffcios, re
partições que se façam precisas lim
peza periódica e conservação dos mes
mos;

tI representação de Deputados, Se
nadores e funcionáríos ia Secretaria.
da Câmara dos Deputados, ou do

9)tl')j ·n.' 661/61

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data. da sua publicação, revogadas
as disposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 10 deagôsto de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GEnn.I0 VARGAS.

E. Simões Lopes.
Horácio Lafer.

f) Aristides Rocha, profes-'
sor catedrático (F. Dir.
Amazonas), padrão 14, no
período de 24 de novem
bro de 1949 a 11 de setem-
bro de 1950 14.400.00

64.491,70

cr$

1.758,40

2.645,00

9.Wl,OO

34.754,80

LEI N.o 1.410 - ~ 10 DE AGÔSTO

DE 1951

a) Virgilio LUcas, professor
catedrático (F. N. Farm.
- U. :8.), padrão O, no
período de 20 de maio de
1944 a 31 de dezembro de
1948 .

b) Maria de Aguiar Bar
reto, professor (Geogra
fia e História - D.E.IJ,
padrão J, no período de
19 de setembro de 1946 a
31 de dezembro de 1947 .,

c) ltaboraí Nascimento,
professor (Chefe 40 Cur
so de Artes do couro "Sa
pataria" E. T. Vitória
D. E. I.), padrão J, no
período de 6 de setembro
a .31 de dezembro de 1949

d) Abigail Bonfim Lourei
ro, professor (Matemática
- E. I. Macei6 - D. E.
1), padrão J, no periodo
de 15 de outubro a 31 de
dezembro de 1949 .

Autoriza a abertura de crédito espe
cial ao Ministério da Educação e
Saúde para ocorrer a despesas de
gratificação de magistério .

O Presidente da República.:
Faço saber que o COngresso Na

cional decreta e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e saúde,· o crédito especial
de cr$ 64.491,70 (sessenta e quatro
mil, quatrocentos e noventa e um
cruzeiros e setenta centavos), pata
ocorrer a despesas com o pagamen
to de gratificação de magistério a
que têm direito, de acõrdo com o De
creto-lei n.O 2.895, de 21 de novembro
de 1940, modüicado pelo de n.o 8.315,
de 7 de dezembro de 1945, os profes
sôres abaixo relacionados, integran
tes do Quadro Permanente daquele
Ministério:

e) Elisário Távora Filho,
professor catedré.tico (F.
N. F. _ U. B.), padrão
O, no período de 24 de
outubro a 31 de dezembro
de 1949 1.693,5O

() . fo':)
lttOJ'- -: cgoo go J:J

?oo,} 8031 g05/fo .Q- i'6/t(j
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Dispõe sôbre a profissão de Economista

LEI N.O 1.411 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1951

Parágrafo único. A apresentação de
tais documentos não dispensa a pres
tação do respectivo concurso, quanao
êste fõr exigido para o provimento

dos mencionados cargos.

Art. 3.° Para o provimento e exer
cicio de cargos técnicos de economia
e finanças, na administração públíca,
autárquica, paraestatal, de economia
mista, inclusive bancos de que forem
acionistas os Governos Federal e Es
tadual, nas emprêsas so.b intervenção
governamental O" nas concessionárias
de serviço público, é obrigatória a
apresenr.ação do diploma de bacharel
em Ciências Econômicas ou título oe
habilitação. . . (vetado)' ... respeita
d?s .os direitos dos atuais ocupantes
eretívos.

Art. 4.0 (Vetado).

Art. 5.0 E' facultada aos bacharéis
,em Ciências Eccnotníeas a ínscríção
nos concursos para provimento das
cadeiras de Estatistica, de EconomIa
e de Finanças, existentes em qualquer
ramo de ensino técnico ou superior
e nas dos cursos de ciências eco
nômicas.

Art. 6.0 São criados o Conselho
Federal de Economistas Proftssíonais
<C.F E.P.J e os Conselhos Regionais
de Economistas Profissionais <CREP)
de acôrdo com o que preceitua est~
Lei.

Art. 7.° O' C.F.E.P., com sede <10
Distrito Federal, terá as seguintes
atribuições: .

a) contribuir para' a formação de
sadia mentalidade econômica através
da díssemínaçâo às! tecníca econômica
nos diversos setores de economia na
cional;

~j orientar e disciplinar o exercí
cio da proí'íssão de economista'

c) tornar conhecimento de 'quais
quer dúvidas suscítacas nos Conse
lhos Regionais e dírmu-las:

d) organizar o seu regi~ento in
terno;

e) examinar e aprovar os regimen
tos internos dos C.R.E.P. e modi
ficar o que se tornar necessário a
fim de manter a respectiva unidade
de ação;

f) julgar, em última instância, os
recursos de penalidades impostas pe
los C.R.E.P.

g) promover estudos e campanhas
em prol da racionalização econômica
do pais;

h) organizar os C.R.E.P. fixar
lhes, inclusive, a composiçã~ e a
forma de eleição dos seus membros'

i) elaborar o programa das ativi:
dades relativas ao dispositivo das
letras a e g para sua realização por
todos os Conselhos;

1) servir de órgão consultivo 10
Govêrno em matéria de economia
profissional.

Art. 8.0 O C.F.E.P. será consti
tuído de nove membros eleitos pelos
representantes dos Sindicatos e das
Associações Profissionais de Econo
mistas do Brasil, reunidos no Rio
de Janeiro. para êsse fim.

§ 1.0 O Presidente do órgão será
escolhido entre membros eleitos.

§ 2.0 A substituição de qualquer
membro será pelo suplente na ordem

dos votos obtidos. '

~'tOJ' ~~ '31>1/1, ~

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 A designação profissional
de Economista, a que se refere o qua
dro das profissões liberais, anexo ao
Decreto-Ieí nO 5.452, de 1.0 de maio
de 1943 (Ocnsolídaçâo das Leis de
Trabalho), é privativa:

a) dos bacharéis em Ciências Eco
nômicas, diplomados no Brasil, de
conformidade com as Leis em vigor:

b) dos... (vetado) ... que, embora
não diplomados, forem habilitados ...
(vetado) .

Art. 2.° <Vetado).

Senado, designados para comissões,
no pais, ou no exterior;

g) serviços extraordinários;
1/,) despesas com as COmissões de

Inquérito de qualquer das casas do
COngresso Nacional;

i) qualquer outra despesa da Câ
mara dos Deputados ou do senado,
determinada pela respectiva casa;

1) publicações da Câmara dos
Deputados ou do senado".

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrãr1o.

Senado Federal, 10 de agOsto de
1951. - Alexandre Marcondes Filho
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9 3..0 Ao Presidente caberá a admí
nístraçâo e a representação legal do
C.F.E.P.

Art. 9.° Constitui renda do C.F.E.P.·
a) 1/5 da renda bruta de cada

C.R .E. P ., com exceção das doações ..
legados e subvenções;

à) doações e legados;
c) subvenções do Govêrno.
&.rt. 10. São atribuições do C.R.E.P.:
c) organizar e oanter o registro

protíssional dos economistas;
bJ fiscalizar a profissão de econo

mista;
c) expedir as carteiras proríssíonais,
d) auxiliar o C.F.E.P. na divul

gação da técnica e cumprimento do
programa rcterído co art. 7.°, le
tra i;

e) impor as penalidades referidas
nesta Lei;

f) elaborar o seu regimento in
terno para exames e aprovação pelo
C..f<.E.P.

Art. 11. Constitui r e n d a dos
C.H.E.P.:

a) 45 das multas aplicadas;
OI 4'5 da anuidade prevista no ar

tigo 17:
c) 4:5 da taxa de registro facur

tativo de qualquer contrato, parecei'
ou uocumentn profissional,' a ser fi
xada no regimento in t e r n o de
C.F.E.P.;

d.) doações e legados;
e) subvenções dos governos.

Art. 12. O mandato dos membros
do C.F;E.P. será de três anos. A
renovaçao do têrço far-se-á anual
mente, a partir do quarto anó da ;>1'1
meira gestão.

Art. 13. Os membros dos órgãos
regionais são eleitos da mesma forma
adotada para o órgão federal.

. A;t. 14. Só poderão exercer a pro
ríssão de economísta os profíssíonais
devidamente registrados nos C.R.E.P.
pelos quais será expedida a carteira
profissional.

Parágrafo único. Serão também re
gistrados no mesmo órgão as emprõ
sas, entidades e escritórios que explo
rem, sob qualquer forma, atívídades
técnicas de Economia e' Finanças

Art. 15. A todo profissional devi
damente registrado no C. R .E. P será

expedida a respectiva carteira profIs-

sional, por êsse órgão, com as indi
cações seguintes:

a) nome por extenso do profis-
sional;

b) filiação;
C) nacionalidade e naturalidade:
d) data de nascimento;
eJ denominação da F'aculdade em

que se díplomou, ou declaração de
ha.bilitação, na forma desta Lei e
respectivas datas:

f) natureza do titulo ou dos títulos
de habilitação;

g) número de registro do C. R. E. P .
erspectivo;

h' fotografia de frente e impres
são dactiloscópíca;

ii assinatura.
Parágraro único. A expedição da

carteira profissional é sujeita à taxa
de Cr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros).

Art. 16. A carteira profissional ser
vira de prova para rins de exercício
proríssionai, de carteira de identidade
e terá lê pública.

Art. 17. Os profissionais, reíeríais
nesta LeI, são sujeitos ao pagamento
de uma anuidade de Cr$ 60,00 (ses
senta cruzeirosr e as emprêsas, eu
tídades, msntutos e escritoríos, alu
didos nesta Ler, à anuíoade de ors
200.00 (duzentos cruzeírosi .

Parágraio uníco . A anuidade sera
paga ate 31 de março de cada ano.
salvo a prnneira que se fará no a&u
da mscríção ou registro.

Art. 18. A falta do competente re
gistro torna ilegal e punível o exer
CíClO' da protissac ae economista.

Art. 19. Os C.R.E.P. aplicarão
penalidades aos infratores dos dís
pos.tivos desta Ler:

al multa de Cr$ 20lJ,00 <duzentos
cruzeiros) a Cr$ 3. OOO,GO <três :nii
cruzeiros) aos infratores de qualquer
artigo;

b) suspensão de um a dois anos
do exercício da profissão ao profis
sional que. no âmbito da sua atuação
profissional, fôr responsável, na parte
técnica, por falsidade de documentos
ou pareceres dolosos que assinar;
. c) suspensão de s.ds meses a um

ano ao profissional que demonstrar
incapacidade técnica no exercicio da
profissão, sendo-lhe facultado ampla
defesa.

s 1.0 Provada a conivência das em
prêsas, entidades, firmas índívíduais,
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E. stmões Filho.
Horácio tate«,
Dantos Coelho.

LEI N.o 1.412 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1951

Transforma a Caixa de Crédito Coo
perativo em Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo.

Art. 4.° O capital do Banco, divi
dido em cotas do valor de Cr$ 1.000,00
(mil cruzeiros) cada uma, é de crs
500.000.000,00 (quinhentos milhões de
cruzeiros), dos qua~:; Cr$ .
300.000.000,00 (trezentos milhões de
cruzeiros) subscritos pela União, na
conformidade do disposto no art. 1M
do Decreto-lei n.o 5.893, de 19 de ou
tubro de 1943. A parte restante será
reservada para a subscrição pelas so
ciedades cooperativas I e g a I m e n t e
constituídas e em funcionamento, as
quais perceberão juro fixado pela ad
mínístração,

Parágrafo único. Para efeito de
subscrição das cotas, as cooperativas
só poderão aplicar até 50% (cinqüenta
por cento) do seu fundo de reserva
legal.

Art. 5.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de CI S
2DO.OOO.OOO,OO (duzentos milhões de
cruzeiros) para compor o capital ao
Banco Nacional de Crédito coopera
tivo, nos têrmos da legislação em
vigor.

Art. 6.° Além do capital o Banco
se movimentará com os seguintes re
cursos:

a) depósitos facultativos efetuados
pelas cooperativas e quaisquer pes
soas f·ísicas e jurmícas, mediante con-

O Congresso Nacional decreta e eu, díções fixadas pela administração:
Alexandre Marcondes Filho, Vice- b) saldo do Fundo de Fomento '10
Presidente uo Se n a d o Federal, no Cooperativismo, porventura existente:
exercício da Presidência, promulgo, c) taxas federais e estaduais que
nos têrmos do art. 70, § 4.0, da Oons- se criarem para êste fim;
tituição Federal, a seguinte Lei: d) saldos e recursos anteriores, pro-

veníentes de taxas ou impostos re-
Art. 1.0 A Caixa de Crédito ooope- deraís e estaduais, cobrados p e I a

ratívo, criada pelo Decreto-lei nú- classificação e fiscalização de produ-
mero 5.893, de 19 de outubro de 1943, tos para fomento apropecuário GU de
alterado pelos Decretos-leis ns. 6.27·1, cooperativismo;
de 14 de fevereiro de 1944, e 7.083, de e) quaisquer outros auxílios, doa-
27 de novembro de 1944, passa a ter ções e lucros das operações e even-
a denominação de Banco Nacional:ia tuais.
Crédito Cooperativo, com personalí- Art. 7.° O Banco não transigirá
dade [urídíca, independente de re- com cooperativas que não estejam
gistro. devidamente registradas e assegurará

Art. 2.0 O Banco terá por objeto a tôdas que o estejam e, de acôrdo
assistência e amparo financeiro os com a sua idoneidade, recursos para
cooperativas, mediante a realização que estas financiem diretamente seus
de atos e operações peculiares, e on- associados.
servará subsidiàriamente o regula- Art. 8.° As operações do Banco se-
mento aprovado para a Caixa de oré- rão realizadas:
dito Cooperativo. a) sob garantia constituída por

contratos de penhor inscritos em prí-
Art. 3.° A União garantirá as ope- meiro lugar c sem concorrentes;

rações do Banco e financiará sua b) mediante títulos cambiários que
instalação e regular funcionamento. contenham a responsabilidade de duas

n~ h56J.4<t

nas infrações desta Lei, pelos profis
sionais delas dependentes, serão êstes
também passíveis das multas pre
previstas.

§ 2.° No caso de reincidência da
mesma infração, praticada dentro do
prazo de dois anos, a multa será ele
vada ao dôbro.

Art. 20. As entidades sindicais "
as autarquias cooperarão c o m os
C.F.E.P. e C.R.E.P. na divulgação
da técnica econômica e dos processos
de racionalização econômica do pais.

Art. 21. (Vetado..
Art. 22. Esta Lei entrará em vigor

trinta dias após sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

rlio de Jal~eiro, 13 de agôsto1e
1951; 130.° da Independência e ó3.o
da República.

uETULIO VARGAS.
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Alexandre Marcondes Filho.

LEI N." 1.413 - DE 13 DE AGÔSTO
DE 1951

Autoriza a abertura do crédito espe
cial de Cr$ 20.000,00, para paga
mento do salário-família a funcio
nários do Tribuncl Regional Bleito
ral do Ceará.

mento da Caixa de Crédito Coopera
tivo.

Art. 15. Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 13 de agôsto
de 1951.

O Congresso Nacional decreta e
eu, Alexandre Marcondes Filho, Vice
Presidente do Senado Federal, no
exercício da Presidência, promulgo,
nos têrmos do art. 70, § 4.°, da Cons
tituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário o
c r é d i t o especial de Cr$ 20.000,0(\
<vinte mil cruzeiros) para pagamento
de salário-familia, relativo ao exer
cicio de 1950 e devido a tuncíonãríos
do 'n'l.bunal R~gional Eleitoral do
Ceará.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 13 de agôsto de
1951.

(J Alexa,ndre Marcon;te1 fiJ/lO.
,1'tOá- . () f' q'lf 1 I D CJ

LEI N.C 1.414 - DE 16 DE AGÔS'!'O DE 1951

Fixa 08 símbolos e valores correspondentes aos cargos em comissão e funções
gratificadas do Quadro do Pessoal dos órgãos da Primeira Região da
Justiça do TrabaUzo e dá outras prC1Vidências.

firmas idôneas, incluídos, neste nú
mero, o aceitante e o avalista, ou
endossante;

C) mediante caução de títulos da
Dívida Pública e de certificados de
warrants, emitidos pelas entidades
oficiais ou cooperativas;

d) sob garantia hipotecária.
Art. 9.° Os empréstimos, excetuados

os decorrentes de simples descontos,
serão efetuados mediante contratos
com a expressa declaração dos fins
exclusivos a que se destinam.

Art. 10. As cooperativas que re
ceberem financiamento ficarão su
jeitas ao regime de fiscalização da
sua aplicação pelo Banco e seus pre-
postos. ,

Art. 11. Os créditos do Banco Na
cional de Crédito Cooperativo são de
natureza privilegiada e, bem assim,
os das cooperativas, junto aos seus
asocíados.

Art. 12. O Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo é subordinado ao
Ministério da Agricultura, e seu fun
cionamento e administração obede
cerão ao disposto na legislação refe
rente à Caixa de Crédito Coopera
tivo, com as modificações decorrentes
desta Lei.

Art. 13. Os funcionários a serviço
do Banco, admitidos pela sua presi
dência, serão associados do Instituto
dos Bancários.

Art. 14. Esta Lei entrará em vigor,
independente de regulamentação, as
sim que seja publicada.

Parágrafo único. Nos casos omrs
sos, poder-se-á recorrer ao regula-

O Congresso Nacional t.ecreta. e eu, Alexandre Marcondes FiL'lo, Vice
Presider.te do Senado Fect'ral, no exercício da Presídêncía, promulgo, nos
têrmos do art. 70, § 4.°, da Constituição Federal, a seguinte Lei:

Art. ].0 Os cargos isolados de provimento em comissão e as funções
gratificadas do Quadro do Pessoal dos órgãos da Primeira Região da Justiça
do Trabalho correspondem aos seguintes símbolos e valores mensais:

Cargos em Comissão

PJ3 .

crs
11.000,00

Funções Gratificadas
fi'G3 •....•.......••..................................
fi'G4 ...••..••••••••••.•.•.••.•.•.....•....•.•••....•.••

1.500,00
1.000,00
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Art. 2.° O Quadro do Pessoal dos órgãos da PrimeÍlla Região da
JUllOça de Trabalho passa a ser o constante da Taoela anexa.

Art. 3.° E' alterada a denominação da carreira de Escriturário para
Auxiliar .Judi:ciário e a do cargo isolado de Oficial de Diligências para
Oficial de Justiça.

Art. 4.° São consíderados extintos, no Quadro do Pessoal dos órgãos
da Primeira Região da Justiça do Trabalho, os seguintes cargos:

-1 Taqufgrafo . ..........................•..............•... H
2 Oficial Judiciário I
3 Oficial Judiclário H

<52 Auxiliar Judiciário E

Parágrafo único. Os cargos extintos serão suprimidos quando va
garem, sendo que a supressão nos de carreira se eretívera, gradativamen
te, a partir da classe mícíar,

Art. 5.° Serão aproveitados nos mesmos cargos, que desempenha
vam ou em seus equivalentes, os runeionanos que se acham iotados ou
em exercício no quadro do Pessoal do' Tribunal Regional do Traoamo da
Primeira Regina.

Parágrafo único. O cargo de Diretor da Secretaria será exercido em
comissão, quando da vacância pelo seu atual ocupante.

Art. 6.0 São dispensadas da exigência de interstício as primeiras
promoções oara preenchimento dos cargos de carreira, constantes do .ua
dro alterado por esta lei.

Parágrafo único. Metade das vagas, que ocorrerem na classe ini
cial da carreira de Oficiai Judícíárro, será provida por acesso dos ocu
pantes da classe final da carreira de Auxílíar Judiciário, mediante con
curso de 2.' entrância, realizado entre êstes.

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario.

Senado Federal, em 18 de agôsto de 1951. - Alexandre Marcondes
FUho.



Tabela à que de retere o Art. 2.° desta Lei:

TABELA ANEXA

Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região
Cargos tsolados de provimento em comissão

Número
de

cargos
cargos Símbolos Observações

1
I
\ Diretor de Secretaria PJ-3 IPassará a ser em comissão, quando da vacância ~

I pelo atual ocupante. g

provimento efetivo

~

Observações

8

i
i

I ~
I Os cargos extintos serão suprimidos, quan- e;

do vagarem., ~

N'
O

N
O
N
N
L
I

H
J
I

H
E
D

I

! Padrão

I

Cargos isolados de

Cargos

I
I
I
I,
I
i Secretário do TR'I !
i cne.. .1< eeeretana (JCJ Distrito Federal) :
I Chefe aI': se-retaría (JCJ Niterói, CampOII) i
I a c'etTópolfs) •.•.•..•••••••..••.....•.. i

IDistribuidor I Distrito Federa\l I
Distribuidor (Niteroll •.................. 1

I Contador ... . • . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ..... ,. I
I Arquivista ..................•............ 1
I Porteiro de Auditório I
I Porteiro de Auditório . !
I Oficial de Justiça 1
I Oficial de Justiça .., i
I Taquilrrafo i
I Servente '/
I Servente .. . . . . . . . . . . . . . .. . .. · 1

Número I Oargcs
de 1

cargos I extintos

-
1
9
5

1
1
1
1
9
5
9
5
- i 1
20
10



~

Cargos de carreira

:5

. I
Numero I Cargo;, !

de I Cargos I Classe
cargos , extintos :

I

1 I 11 Oficial Judiciário \ N
2 I Oficial Judiciário 1 M
3 I Oficial Judiciário I L
4 I I Oficial Judiciário i K
5 I I Oficial Judiciário i J

2 I Oficial Judiciário . i r
3 IOficial Judiciário " · 1 H

15 I Auxiliar Judiciário I I
20 I IAuxílíar Judiciário ···.····.··· .. ··.··1 II
25 I Auxiliar Judiciário , G
30 I Auxiliar Judiciário 1 F

52 IAuxiliar Judiciário 1 E

Funções gratificadas

Observações

1IOs cargos extintos serão suprimidos, à me
I dida que ocorrerem vagas na classe de
I menor vencimento da respectiva carreí- >-
Ira." §

!

i

I
Número

de
funções

Funções Símbolos

....•...... !1
2 ISecretário do Presidente .

Chefe de Seção ".. · 1
I I

F'G-3
F'G-4
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LEI N.o 1.414 "A" - DE 20 DE
AGÔSTO DE 1961

Autoriza o poder Executivo a abrir, ao
Ministério da Viação e Obras Pú-
blicas, o crédito especial de .
Cr$ 12.000.000,00, para estudo, pro
jeto e construção de uma ponte sô
ore o rio Jaguaribe, no Estado do
Ceará.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Alexandre Marcondes Filho, Vice
Presidente do senado Federal, no
exercicio da Presidência. promulgo,
nos têrmos do art. 7<1, § 4.°, da Cons
tituição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, o crédito es
pecial de cr$ 12.000.000,00 <doze mi
lhões de cruzeiros) para estudo, pro
jeto e construção de uma ponte de
concreto armado sõbre o rio Jagua
ribe, na cidade de Aracati. Estado do
Ceará, no lugar denominado TOmé,
como complemento da estrada de ro
dagem que liga essa cidade à rodovia
R. R. 13 <Estrada Transnordestina) .

Parágrafo único. O crédito de que
trata êste artigo será distribuido ao
Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, ao qual. incumbirá a rea
lização da obra.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 20 de agõsto
de 1951.

~XDfl~X:;d~e Mt~J;ebli)}Õ

LEI N.o 1.415 - DE 22 DE AGÔSTO
DE 1951

Considera de utilidade pública o
Grêmio Beneficente de Oficiais do
EXército, com sede na cidade de
Pôrto Alegre, Estado do Rio Gran
de do Sul.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' considerado de utilida
de pública o Grêmio Beneficente de
Oficiais do Exército, associação civil,

com sede na cidade de Põrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de agôsto de
1951; 130° da Independência e 63°
da República.

GETULIO VARGAS.

rp;i~n~~o 2er~ió-ja.
LEI N.o 1.416 - DE 24 DE

AGÔSTO DE 1001

Modifica a redação do Art. 135, letra
a, do código Nacional de Trânsito
O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 O Art. 135 do Código Na
cional de Trânsito <Decreto-lei nú
mero 3.651, de 25 de setembro de
1941, modificado pelo Decreto-lei nú
mero 5. 464. de 7 de maio de 1943, e
pelo Decreto-lei n.s 7.604, de 31 de
maio de 1945), passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 135. compõem o oonse
lho Nacional de Trânsito:

a) O Diretor do Serviço de
Trânsito, um representante da
Prefeitura do Distrito Federal, um
do Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem e um do Es
tado Maior do Exército;

b) Um representante do Tou
ring Club 110 Brasil, um do Au- .
tomóvel Club do Brasil e um da
Federação Nacional dos Conduto
res de veiculos Rodoviários."

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de
1951: 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS
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LEI N.O 1.417 - DE 28 DE AGÔSTO
DE 1951

Autoriza a abertura de crédito especial
para custeio de despesas com am
pliação e consolidação de obras
realizadas no Palácio Itamaratí.

O Presidente da República:
Faço saber o .congress~ .Nacion~l

de 'reta e eu sanciono a segumte LeI:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, o crédito especial
de Cr$ 133.806,00 (cento e trinta e
três mil oitocentos e seis cruzeiros"
para atender ao custeio de despesas
com ampliação e consolidação de obras
realizadas no Palácio Itamarati.

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrárío.

Rio de Janeiro, 28 de agõsto de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETÚLIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

9xoJ. :;jt96~/50
LEI N.o 1.418 - DE 28 DE AGÔSTO

DE 1951

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Fazenda, do crédito especial âe
o-s 58.480.856,50, em retôrço da
Verba 3, Anexo 19, do Orçamento de
1950.

O Presidente da República:
Faço saber o Congresso Nacional

decreta e cu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto

rizado a abrir, pelo Ministério da Fa
zenda, o crédito especial de Cr$ ....
58.480.856.50 (cinqüenta e oito milhões,
quatrocentos e oitenta mil, oitocentos
e cinqüenta centavos), para completar
a distribuição, aos Municípios, da
quota-parte a que tinham direito no
exer 'icio. de 1950, de conformidade com
o art. 1.0, da Lei n.o 305, de 18 de
julho de 1948, combinado com o Ar
tigo 2.°, do Decreto n.o 25.252, de 22

f~r ~~"86n IÓ-o

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agõsto de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETÚLIO VARGAS.

Horécio Lafer .

LEI N.O 1.419 - DE 28 DE AGÔSTO
DE 1951

Transjere para o Tesouro Nacional
parte das emissões teitae para
atender às operações da Carteira de
Redescontos do Banco de- Brasil
S. A., mediante resgate de débito
do Tesouro Nacional ao Banco do
Brasil S. A.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Tesouro Nacional au
torizado a encampar a quantia de Cr$
9.135.160. COO,OO move bilhões, cento
e trinta e cinco milhões, cento e ses
senta mil cruzeiros) das emissões
feitas em diversas datas, por solici
tação da Carteira de Redescontos do
Banco do Brasil S. A., na forma do
disposto no art. 2.0 da Lei n.O 449, de
14 de junho de 1937, e para a apli
cação prevista no art. 6.° da citada
Lei e no Decreto-lei n.O 4.792, de 5
de outubro de 1942.

Art. 2.° O Tesouro Nacional ficará
exonerado dos pagamentos de igual
importância devidos ao Banco do
Brasil S. A., e êste, por sua vez li
quidará débitos de idêntico valor na
Carteira de Redescontos, provenientes
do redesconto de títulos e contratos e
do empréstimo em Letras do Tesouro,
sendo que estas últimas serão entre
gues, devidamente quitadas, ao Te
souro Nacional.

Art. 3.° A presente Lei entrará em
vigor na data da sua publicação.

Art. 4.C Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de agõsto de 1951;
130.° da Independência e 63.° da Re
pública.

GETULIO VARGAS.

a Horác.io Lajer. /

p-eDJ.t0 <;' A16"- Jj'
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LEI N." 1.42ü - DE 29 DE AGÔSIO
DE 1!151

Autoriza o Ministro da Fazenda a efe
tuar o pagamento âas contribuições
ce'l;iãas ao Bureau Pan-Americano
do Café.

o Presidente da P..epública:
Faço saber que o oongreesc Na

cional decreta e eu saneio...o a se
guinte Lei:

Art. l,c E' o MInistro de Estado dos
Negócios da Fazen'da autorizado, em
face das obrigações assumidas pelo
Brasil na Conferência Extracrdinâría
Pam-Amerieana do Café, realizada em
maio de 1948, nos Estados Unidos da
América, a efetuar o pagamento das
contribuições devidas ao Bureau Pan
Americano do Café, relativas aos anos
de 1950 e 1951, no valor já apurado
de US$ 952,121,60 (novecentos e Ci11
qüenta e dois mil, cento ( vinte dó
lares e sessenta cêntimos), para o ano
de 1950 e até US$ 1.000.000,00 (um
milhão de dólares), valor estimado,
para o ano de 1951.

Art. 2." O equivalente em cruzeiros
inclusive despesas bancárias, correrá.
à conta das disponibilidades já exis
tentes e resultantes da liquidação do
Departamento Nacional do Café.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 4.° Revogam-se as disposições
em contrário.

iJUo de Janeiro, 29 de agõsto de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARGAS.

?>coi :rrlt~7'61
LEI N.o 1. 421 - DE 3ti DE AGÔSTO

DE 1951

Dá nova redação ao artigo 19 do De
creto n. o 24.508, de 29 de junho
de 1934.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 Ao art. 19 do Decreto nu
mero 24.508, de 29 de junho de 1934,
acrescente-se o seguinte parágrafo

transformando o seu parágrafo único
em § 1.0:

"§ 2. ° Quando, para o transpor
te de um para outro ponto das
instalações portuárias, houver ne
cessidade de que o veiculo passe
por via extraportuária ou urbana,
poderá o serviço ser executado por
veículo particular, mediante pré
vio consentimento da adminis
tração portuária".

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agôsto de 1951;
130° da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARG.qS•

Horácio Latet ,

q&f.dh:n·~1 J e
LEI N.O 1.422 - DE 3 DE SETE~iBRO

DE 1951

Concede auxílio de Cr$ 5.000.000,00
para os festejos comemorativos do
Quarto Centenário da fundação de
Vitória, capital do Estado do Es
pírito Santo.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abra, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de crs 5.000.000,00 (cinco milhões de
cruzeiros) para auxiliar os festejos
comemorativos do Quarto Centenário
da Fundação da Cidade de Vitória,
capital do Estado do Espirito Santo.
a 8 de setembro de 1951.

Are. 2.° Será feita uma emissão de
selos postais comemorativos da fun
dação de Vitória.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua plililicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 3 de setembro de
1951. 130.° da Independência e 63:'
da República.

OETl'LIO VARCAS.

E. Simôes Filho.
ttoracto Later .

q;r~~SS5'J76"j
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LEI N.o 1.(33 - DE 4 D):: SETE"éEllO DE

1951

Rz!eva da prcscrzçao em que in
correu o direito de Dona Dolores
Correia Neto l'az Pinto Coelho,
para pleitear em Juizo a melho
ria da 1Jensáo que percebe como
viúva 'do magistrado Henrique Vaz
Pinto Coelho.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Alexandre Marcondes Filho, Vice-Pre
sidente elo Senado Federal no exerci
cio da Presídência, promuigo, nos têr
mos do art. iO. § 4. c , da Constituição
Federal, a seguinte Lei:

Artigo único. E' relevada à Dona
Doíores Correia Neto Vaz Pinto Coe
1:l0 a prescrição de direito, em que
incorreu, para o fim de poder pleitear
em Juizo a melhoria da pensão que
percebe como viúva do magistrado
Henrique Vaz Pinto Coelho, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de setembro
de 1951.

?~r~A~R~ ~rRtfóJ;J;õ'

LEI N.o 1.424 - DE 4 DE SETE!.rnRO DE
1951

Declara de utilidade pública o
Instituto Cuiturtü tuuo-nrasuetro,
de campinas, no Estado de São
Paulo.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Alexandre Marcondes Fílho, Vice-Pre
sidente do Senado Federal, no exerci
cio da Prestdêncía, promulgo, nos têr
mos do artigo, 70, § 4.°, da Consti
tuição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1. ° É considerado de utilida
de pública o Instituto Cultural ttato
Brasileiro, de Campinas, no Estado dE:,
São Paulo. .

Art. 2. ° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 4 de setembro
de 1951.

ALFX.~N'IRE MM:CO!'IDES FIL!J:O.

~KD~. n ~' 366/b-0

LEI N." 1,425 - DE 6 DE SEl'E1iIERO
DE 1951

Concetie iSCJ1Ç{iO de direitos de impor
tuçac 1J(/;ro materiais elétricos aâ
nuiruio« pela comoantua Fôrça c
[di..; «e ]V}onte Curme/o S. A:. do
Est.(~dú a: lUin.as Gerai»,

o Presidente da República:

l<'a~o saber o Congresso NaCiOnal de
creta a eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' concedida isenção de
direitos de Imuortacao e taxas aaua
neíras exceto a de prcvld;\ll{'la Social.
;:;ara materiais eíetrtcos importados
pe.a oornpanma Fôrça e Luz ce jaon
te carmelo S.A .. no Estaco de Mmas
Gerals. compostos de uma turbina nL
oráulíca de iiü cavalos um regula
GOl' autornatíco de velocidade urr. ge
rador trift.sicc Com capacidade ae 43li
Kla, a~·arelhagem de controle ? seus
pertences, aestmados ao fornecnoen
t~· de lUZ e energia elétrica à popula
ção local.

Art. 2.0 Esta Lei entrará. em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as dísposíções em contrário.

alO de Janeiro. 6 de setembro de
1951; 130." da muependência e 63.0 da
Repúbllca.

GZ'IUUO VARGAS.

f-K.ôJ.La;:;,;-Ejs;;/?~O
LEI N.o 1. 426 - DE 6 DE SETEMBRO

DE 1951

Denomina sanatónos e sanató1'!OS-CO
lômas os teprocõmios do Brasil. ,

o Pl'esldente da ReptltJl1ca:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal cecreta e eu sanciono a 1leg'.·mte
Lei;

Art. 1.0 Passam a denominar-se
sanatórios c sanatortos.colônías os lc
proeõmios do Brasll.

Art. 2.0 E."ta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Ja.leiro, 6 de setembro de
1851: 13óJ.o as mdependência e 33. da
Hepul:;lICa.

GETUI.10 V.~RGAS.
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LEI N.o 1.427 - DE 11 DE SETEMBR,)
DE 1951

Conceâe pensão mensal de Cri 500,00
a Ana Carmetina Pereira, v,úva xe
Joaquim ACUrcio Pe1 eIra, ex-con
ttnuo-porteiro aposentado, do Trt
blmal Regional Eleitoral do Estado
ào Rio de Janeiro'.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na~io
nal decreta e eu sanciono a sagumte
Lei.

Art. 1.0 E' concedida a Ana oar
menna Pel'eir~, viúva de Joaqui!Il
ACUl'ClO pereira', ex-contmuo-porteiro
aposentado do Tribunal Regronal Elei
toral do Estado de Rio de JaneIro,
a oensão mensal de Cr$ 500,00 (qui
nhentos cruzeiros).

Art. 2.0 A despesa decorrente da
execução desta Lt:1 correra a conca
da verba orçamentárta destinada ao
pagamento dos aemais pensionistas,
a cargo do Mmísterro da 1"azenda.

Art. 3.° Est~t Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as msposíçôes em contrário.

RlO de Janeirc 11 de setembro de
1951 130.0 da Iudependência e 63,0
da Republica.

GETULIO VARGAS.

qJW ' ~a;?:f17t"hjlo
LEI 1o 1. 428 -- DE n, DE SETEMBRO

DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério das Relações Bxterio
res o crédito especial de CrS ' .....
4.000.000,00 pam atender às âes
pesas decorrentes da posse do atiuü
Presidente da República.

O Presídents da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguín
te Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério das Re
lações Exteriores o crédito especial
de Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões
de cruzeíros) para atender às despe
sas, de qualquer espécie, decorrentes
da. posse do atual Presidente da Re-r:J" Vl'! J.J 6?- /00

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na d.ata ~~ sua publicação, revogadas
as dlSpOSlçoes em contrário.

Rio de Janeiro 11 de setembro de
lf151; 1~{).~· da Inctepu.iência e 63.0
ua Repúnlíca.

GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.
Lazary Guedes.

.LEI N,? 1.429 - DE 11 DE SETEMBRO
DE 1951

Dispõe sôbre o aumento de capital
da Companhia Hiâro Elétrica de
São Francisco.

O Pres.cente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a segumte
.Lei: .

Art. 1.0 O aumento do capital da
Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco previsto no art. 4.° do De
C1E'W-lel n.v 8.031 .íe 3 de ()Wuo,'O
de 1945 e no Anexo n. 4 da Lei nú
mero 1. 102. de 18 de maio de 1W,iO
(Plano SALTE), independerá, da in
texranzaeao ao caprta) Inicial.

Parágre.ro único. 3ste aumento po
cera ser eretuado apenas em ações 01'
dínarias subsc..itas pelo Tesouro Na
cíonaí ,

Art. 2.° E' o Tesouro Nacional au
torízado a subscrever 400.00 (quatro
centas mil) ações ordinárias, do va
lor de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzei
ros) cada uma, que forem emiti
das pela Com.panhra Hínro E:rl:lIcf.
de São F'rancísco oara aumento de
seu caoít.ar, no montante de C~i .,
400.000' OÚ(),OC (quatrocentos mílhôcs
de cruzeiros).

Parágrafo único. As ações orcma
ria" correspondentes <'0 aumento se
rão integralizadas em três parcelas
anuais, sendo a primeira «e ors .,
200.000.000,00 (duzentos mílhões de
cruzerrosj , em 1951, e as duas outras
de crs 100.000.000,00 (cem mílhões
de cruzeiros) cada uma, em 1952 e
1953, respectivamente, pagáveis, por
metade, em 1.0 de março e 1.0 de se
tembro.

Art. 3.° A despesa com a inte
gralização das ações correspondentes
ao aumento do eapital da oomoanhío.

Hid'~:t ~si"7"l37,;-
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rã atendida nor meíc de C:otaç5es 01'
ç" mcntàrías .'

Art. 4." E' o Ministérlo da Fazen
da autorizado a ceder, a pessoas H
sícas e jurídícas brasileiras, como às
entidades mencionadas no art. 5.0
do Decreto-lei n.? 8.031, de 3 de outu
bro de 1945, até quarenta e nove por
cento (49%) das ações ordínárras da
Companriia Híorr Elétrica Oi) SàG
Francisco, subscritas pelo Tesouro Na
cional, onerando-se a cessão das lÜ-O
integralizadas pelo valor das oreata
ções pagas.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro 11 de ~etprr:bro 1t'
1951; 130.° da Independência e 63.0

d2 República.
GETULIO VARG.~S.

Lazary Guedes.

LEI N.o 1.43iJ - DE 12 DE SETEMBRO

DE 1951

Modifica o § 2.° do art. 66 da Lei nú
mero 1.164, de 24 de julho de 1950
(Código Eleitoral).

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 O § 2.° do art. 66 da Lei

n.O 1.164, de 24 de julho de 1950 (Có
digo Eleitoral), passa a ter a seguinte
redação:

"§ 2.° Deverão ser organizadas mesas
receptoras nas vilas e nos povoados,
assim como nos estabelecimentos de
internação coletiva, kJ.clusive os le
prosários, onde haja, pelo menos, 50
(cinqüenta) eleitores".

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETUUO VARGAS.

Francisco Neçrã«: de Lima.

~l(Di I'>~ qJ-3)5/

LEI 'N. o 1.431, DE 12 DE SETEM:rRr' DE
1951

Altera os arts. 63 do Código Penal 13
72;:' áo Cod,go de Processo Penal e
dá outras providências.

o Presic'ente da República:

Faço saber .:pc o Congresso Na
cional decreta e eu cancíono fi ';e
glÁinte Lei:

Art. 1.0 O art. 63 do Código Penal
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 63. O liberado, onde não exis
ta patronato oficial ou particular di
rigidO ou inspe.aonanc neic C~'[J.·,elho

Perutenc.arto tíca sob a vigílâncía da
autortdaae poncíaí".

Art. 2.° O art. 725 do Código de
Processo Penal passa a ter a seguinte
redação:

"I\.rt.. 725. A vigilância do oatro
nato oncíaí ou particular. dírtgíac ou
mspecíonaoo peic Conselho Pe'l:-{'l)
ciárro, ou de autoridade policial, exer-
cer-ne-á pare o fim de: '.

Art. 3.0 Cabem ao patronato par
ticular, inspecionado pelo Conselho
Penitenciário, as mesmas atribuições
e prerrogatívas reconhecidas em lei
ao patronato oficial, inclusive as men.
cíonadas nos arts. 718, § 1.0, 730 e
731 do Código de Processo Penal.

Art. 4.° Quando a medida de se
gurança da liberdade vigiada fór apli
cada ao liberado condicional (arti
go 94, n.> 2, do Código Penal, a vi
gilância a que se refere o parágrafo
único do art. 95 do Código 'Penal
incumbe ao patronato oficial ou par
ticular. íustttuída na forma desta Lei,
e, em sua falta, a autoridade policial.

Art. 5.° A organização, funciona
mento, atribuições e prerrogativas, do
patronato particular, incumbido, da
vigilância do liberado condicional,
obedecerão ao padrão estabelecido
pelas peculiaridades regionais Ou lo
cais.

Art. 6.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de
1951; 130. o da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Negrão de Lima.

r~j' ~ ~ )a~A/h rt
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Na
a se-

LEI N.o 1.432 - DE 14 DE SETEMBRO

DE 1951

Autúné.:n o Poder Executivo a abrir,
ao Pcâcr Judiciário - Justiça do
Trabalho - o crédito especial de
Cr$ 5.000,00 para pugamento de sa
tário-familia ao pessoal do Tribu
nal R.egwnal do Trabalho da Sex
ta Região.

o Congresso Nacional decreta e eu,
Alexandre Marcondes rnno, Vice
Presidente do Senado Federal no
exercício da Presidência. promulgo, n03
têrmos do art. 70, § 4.°, da Consti
tuição Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Poder Judiciário
- Justiç:1 do Trabalho - o crédito
especial de Cr$ 5.000,00 (cinco mil
cruzeiros), para pagamento de salá
rio-família devido, em 195D, a magis
trados e servidores do Tríbunal Re
gional do Trabalho da Sexta Região.

Art. íl.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições
e mcontrárío .

Sp.;1'l·do Federal,ec1 14 de setembro
de 1951.

ALEXAIlDR!: MARCONDES FILHO, Vice
Presidente no exercício da Pre"idên-

cía. Pnof. i?~ ~BE/6J
LEI N.o 1.433 - DE 15 DE SETEMBRO

DE 1951

I~odifica a redação da alínea b do
art. 3.0 da Lei n.o 156, de 27 de no
r'embro de 1947,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° A alínea b, do art. 3.0 da
Lei na 15G. de 27 de novembro de 1917,
passa a ter esta redação:

"b) as remessas de fundos destina
dos ao retorno de capitais estrangei
ros apikador. no Brasil, e relativas a
juros. lucros e dividendos, observadas
as estipulações do Decreto-lei número
9.025, de 27 de fevereiro de 1946".

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro 15 de setembro de
I9;}!: 130." da Inríependéncía e 63.0 da
Fcepúblíea .

GETULIO VARGAS

LEI N.o 1.434 - DE 17 DE SETEMBRO DE

1:J51

Revoga a Lei n» 1.162, de 22 de ju
lho de 1950, que estabelece normas
para a aposentai!oria c pensão âcs
servidores das autarquias perten
centes ao patrimônio da União e
reciçora os Decretos-íeis numexos
3.769, de 28 de outubro de 1941, e
8.345, de 10 de dezembro de 1945, e
as disposições da Lei número 593,
de 24 de dezembro de 18-18, ~el'ro

çaâas pela Lei número 1.162, de
22 de julho de 1950.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso
cíonal decreta e eu sanciono
gumte Lei:

Art. 1.0 E' revogada a Lei n.? 1.162.
de 22 de julho de 19&0, sõmente para
os associados e beneficiários dos Ins
títutos e Caixas ele Aposentadorias e
Pensões que eram re-gidos pela Lei
n.o 593, de 24 de .dezembro de 1948.

Art. 2.0 São revigorados os Decre
tos-leis ns. 3.769, de 28 de outubro
de 1941, e 8.348, de 10 de dezembro
de 1945.

Art. 3.° São revigorados tõdas as
disposições da Lei n.v 593, de 24 de
dezembro de 1948. que tenham sido
ímplícíta ou explícitamente derrogá
das pela Lei ri.? 1.162, referida no
art. l.b.

Ar~. 4.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Ric de J aneiro, 17 de setembro de
1551; 13-1,(' da Il1dzpzndência e 6;~.(\

da República.

GETULIO V 'JlG.~S

seçaâas Viana

qJt.oj. n.o J.oo 6/50
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GETULIO VARGAS.

João Neves da Fontoura.

LEI N." 1.435 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1951

Cria, na carreira de Diplomata do Quadro Permanente do Ministério das
Retaçôes Exteriores, sete cargos de l\ofímstro Plenipotenciário de primeira
CÜlSSC.

o Presidente da República:
Paço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.° São criados na carreira de Diplomata do Quadro Permanente

do Ministério das Relações Exteriores sete cargos de Ministro Plenipo
tencíurio de primeira classe.

Art. 2." Em virtude das promoções que se farão de conformidade com o
disposto no artigo precedente, as vagas resultantes na carreira de Diplomata
serão tmedíutamente preenchidas.

Art. 3.0 As despesas com a execução desta Lei correrão pela conta
corrente da verba de pessoal do. Mínísterro das Relações Exteriores.

Art. 4.0 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Ria de Janeiro, 18 de setembro de 1951: 130.° da Independência e 63.0 da
República.

~I(of n'i

LEI N.O 1.436 - DE 13 DE OuTUBRO
DE 1951

Concede pensão especial de Cr$ .
300,00 mensais a Tercina da Rocha
Silva.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congre-sso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E concedida a Tercina da
Rocha Silva, viúva do extranumerário
diarista da Viação Férrea Feder.sl
Leste Brasueíro Manue-I Ferreira da
Silva F'ilho ralectoc em J de novem
oro de 1f;~6. em conseqüência de ací
crente ocorrido em serviço. a pensao
especial de crs 30e,OO rtrezentcs cru
zetrosi mensaís,

Art. 2.° a pensão especial, a que se
retere (o artigo anterior. é devida a.
partir da data da publicação da pre
sente LeI. € a despesa correra a conta
ela verba orcamentaría destinada ao
pagamento das pensões a cargo do
Min:sU:"'10 dR !flr-lzends.

Art. 3.0 ~,eVfJ'galn-·se as disposições
em contr-ário.

Rio de .raneíro. 18 de setembro de
1951: 13()O da Incependêncía e 63.0 da
República.

GETÚLIO VARG!,S

Lazars) Guedes

f?~ ~_a~.2/6·O

LEI N.o 1.437 - DE 19 DE SETEMBRO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério das Relações Exterio-
res o crédito especial de .
ors 1.707.383,60, para atender -so
pagamento da contribuição do Brasil
à Repartição Sanitária Pan-Ame
ricana no exercício de 1949.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1. ° É o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério das
Relações Exteriores o crédito especial
de Cr$ 1. 707.383,60 (um milhão, se
tecentos e sete mil, trezentos e oi
tenta e três cruzeiros e sessenta cen
tavos), equivalentes a US$ 91.2()·6,39
(ncventa e um mil duzentos e seis
dólares e' trinta e- nove cêntímosr ,
na base de Cr$ 18.72 (dezoito cruzei
ros e setenta e dois centavos) por
US$l,nO (um dólar), para atender' ao
pagamento da cota de contribuição
do Brasil á Repartição Sanitá~ia Pan
Americana no exercicio de 1949.

~JWi' V) ~ Cf /ób/5'O
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- Justic:'\ do Trabalho - o crédito
eS:'I,fcHU "' ue Cr~ 30.2. 092,ôG (trezentos
e ~~.e~;:I~:.~=:r:ta e U01~' mü e noventa e dOIS
cruzeiros e cinqüenta centavos) para
~\'t-:.. ....~:2!· ao ~:::-;~·:?l~tnto, no exercicío
de lh51~ das vantagens a que fazem
jus os M:nistl'Ds vítahcics da 'I'rib:.l
nal :-;·.lpé't'!C'r co 'l'ré',\)aiho, ex-V! do
disposto no art. 82 da Lei n.v 1.341,
de 3:) ,:'e jar.e.ro de 1951.

Art. 2,° Esta Lei entrará em vigor
na nata da sua puolícaçâo, revogadas
as dj~·.pcs~çães em contrárío ,

Se::.U.1o Federal, em 19 de setembro
de 1951. - João Café Fiüu»,

LEI N.o lA33 - DE 19 n::: SETE1'JIilRO
DE 1951

Denomina Campo d03 PaZma
res e aeroporto e base cerec de
l',faceio.

LEI N.o lA40 - D:;: 13 DE S;;:TEIvIllROO Congresso N:u:ional decreta e eu, 9
João Café Filho, Presidente do Se- DE 1 51
nado Federal, promulgo, nos têrmos Autoriza a aber'ura, ao Poder
do artigo 70, § 4.°, da Oonstítuiçáo judiciário - Triuusud. Reçionai
l"cderal, a seguinte Lei: Eieitorat de Su.7r:a Ca.t~t1·?n.a -

Art. 1.0 E' o poder Executivo cu- do ~r('!-l::!c ::;uplc1ncJ"'aT ele Cr$ ••
torizado a denominar Campo dos 5.000,00, como reforço (I Verba 3
Palmares os atuais aeropôrto eoase - Serviços e· Encargos do Anexo
aérea da cídade de Maceio. 25 do vigcnte Orçamento.

Art., 2.° Esta Lei entrará em vigor O Congresso .rilacional decreta e eu,
na data da sua publicação, revogadas J{Jâo Café Filho, Presidente ao Se-
us dtspcsíçôes em contrário. nado Federal, promulgo, nos tõrmos

Senado F'ederal, em 19 de setembro do artigo 70, § 4.°, da Constituição
de 1951lJ;:;..!O(.í,;\ f!N/ }:.ll·'hP'/ lo Federal, a seguinte Lei:r- \.oVA-= CS l- Jf I Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto-
LEI N.o 1AS'tI - DE 19 DE S:;TE?,~BRO rízado a abrir, ao Pode- Judiciário, o

DE 1951 crédito suplementar de eIS 5. CiJO,aO
(cinco mí! cruzeiros) a Verba 3 -

Autoriza o Poder Executi:;o a Serviços e Encargos - Ocnsignação
abrir ao Potier Jtuiicusric - Tri- 1 __ Diversos - Su'c..cC'tnR~gl1açã.o 41 _
tnuuil Superior do Trabcl.'l1.O -:J Salár:o Fl'.mília - inciso 04-02-19, do
crédito especial de Cr$ 352.092,50 Orçamento vigente, para atender ao
para pagau'C1.to aos ministros vi- pagamento d : Salário Famílía aos
talicios aaquéto Tribunal. runcíonártos da S8::retaria elo Tribu-

O Congresso Nacional decreta e eu, nal Regi'Jnal :Eleitm'al de Santa Ca-
João Oafé Filho, Presidente ao Se- tarína ,
nado Federal, promulgo, nos têrrnos Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
do artígo 70, § 4.0, da Constrtuiçâo na data da sua publicação, revogadas
Federal.. a seguinte Lei: 2.$ díspcsíções em ccntrár!c ,

Art. 1.l E' o· Poder Exe-cutiv<) auto- S:;na.do Federal, em 19 de setembro

r~{ ~l~, g:llóf2jJUdiciá_r_io_,_d_é_lS5PwJ~ã~ ~If~?7ó>lj
LEI 1'1.° 1.4-11 - r::c 24 DE SETI.'I~:3:l0 j)E 1951

Art. 2.= Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícaçào, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 18 de seternoro de
1951; 130. c, da Independência e ,,3."
da P.epública.

GETÚLIO V ARGP.S •
João Neves da Fontoura.
Lazal'Y Guedes.

Altera d.i[;lJD3iti,DDS d~s Leis ns. S3 e 160, respectuxanente, ele 1.0 de maio
c 29 ae nopembro ele 1947, que dispõem sóL;Te o tuncionamento do
Tribunal Fel!Jeral de Recursos.

o Presidente da Eepúbllcu:
P9.ÇI) saber que o Congresso I'Iacional decreta e eu sanciono a se

guinte Lei:
Art. 1." Serão considerados de férias coletivas. no Tribunal Federal de

Recursos, além dos dias d.f:r:laradn2 por lei, os compreendíríos CEt:·,~ 1.0 de

fevereiro e31 e, mfk,t"~~o ";-J- 5/j, ?



Art :l.o o Presidente em exercido poderá gozar suas férias de uma só
vez ou parceladamente. em qualquer época do ano. mediante prévia apro
vação do I'ríbunal.

Art. 3.° Os runcíonários da secretaria terão 30 dias de férias por ano,
dístríbuiaos conforme o interêsse do serviço Cí.'ól Secretaria. nos meses de
fe, ereiro e março.

Art. 4." O Presidente do Tribunal Federal de Recursos terá a gratificação
de crs 18. DOO,O'::) «íezoiro mil C~'L1ZeJ"os) anuais, a titulo de representação .

. Art. 5.° As custas. emolumentos de atos judiciais que vencem os processos
em curso pela secretana do Trtbunai serão cobradas em selos pelas taxas
e tabelas do Regt.ncnt·ü de Custas que baixou com o Decreto n.> 10.291, de 25
de junho de 1913.

Art. 6.° Aplicam-se aos funcionários. no que couber. o Estatuto dos
Fu:lClOnários Publlcos C!VIS da uniao, e legislação complementar.

Parágrafo único. C processo administrativo a que se refere o citada
Estatuto será o estabelecido no Regiment<l Interno.

Art 7.° A distribuição :105 teitos no rrib:.mal Ped.eral de Recursos far-se-á
conforme o seu Regímento interno.

Art. 8.c A partir da vigência da Lei n.o 542. de 15 de dezembro de 11148,
os cargos em comissão e as funções gratificadas da Secretaria do Tribunal
Pederal de Recursos, passarão a ter os vencimentos e rratificações corres
pendentes aos seguintes srmoolos:

Diretor Geral ., , , ,...... cc-2
Diretor de Divisão ; ,.............. cc-s
Secretário de Presidente ., ' ,....... FG-3
Secretário do Diretor Geral , ,...... FG-4

Art. 9.° As verbas ordinárias de material e pessoal do Tribunal e os
créditos que forem concedidos para os serviços do mesmo serão despendidos
por ordem ou autorização Ó.O Pl esidente ,

Art. 10. Compete ao Presidente do Tribunal. diretamente ou por delega
ção: requisitar ou expedir ordens de pagamento das despesas do Tribunal;
aut-mzar seu pagament.o ;recCo,:nécer as dívidas oriundas :te uesoesas do
Tribunal; requisitar ou autorizar as requisições de passagens e transportes
dos serviços do Tribunal.

Art. 11. Os Ministros do Supremo Trit>unal Federal serão substituidos
em seus ímpedímentos peles mínístros do Tri-bun:.>J Federal de Recursos e
êstes nas mesmas con.ncoes pelos JUIzes de Direito da Justiça do DIstrito
Federal. em primeiro lugar os das varas de Fazenda Pública e, esgotada a
relação dêstes, pelos demais Juizes de Direito. segundo a antiguidade de
c!asse.

Art. 12. São assezurados aos funcionários da Secretaria do 'I'ríbunal
Federal de Recursos o~ mesmos direitos e vantagens concedidos aos tuncío
narres da Sl"Cl'etaria do suorercc Tribunal F-ederal pela LeI n,v 2'34. de 25 de
revererro ce 1948. -

Art. 13. Aos servidores que exercerem tunções no Gabinete da Prest
dêncra do Tribunal ser a deferina uma QTatifica<:ào fi titulo de representa
çao, a qual será arbitrada ':Jf'JO Presidente. ae:tr0 ca verba global de
Cr$ 12 Ü'GO!JG (doze mil CrLIZ?lrOS) anuais, que para tal fim será consignada
no orçamento.

Art. 14. Para atender às oespesas decorrentes da execucào da presente
Lei. é aberto. ao Poder Judiciário - Trituna! F'eaeraJ de Recursos. o crédito
suplementar de CrS 38. 92~.GO (trinta € oito mil. novecentos e vinte e quatro
cruzeíros: para retôrço da Verba 1 - Pessoal. Consignação I!l - Vantagens.
Bubccnsfgnaçâo 15 e 17 ({)2) da Lei que estimou a Receita e fixou a Despesa
da União para o corrente cxerc.cio, como segue:
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Verba 1 - pessoal

Consl~naçác lU - vantagens

Subconsignaçáo 15 - Gratificação adicional 02 - Tribunal
Federal de Recurso: .

Subconaígnaçâo 17 - Gratiil<'ação de representação de Ga-
binete 02 - Tribunal Federal de Recursos .

Tot,al .

41

Cr$

32 G24,O'J

38.924.00

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 16. Revogam-se as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1951; 130.° da Independêncía e
63.° da República.

GETULIO VARGAS.

Lazary Guedes.

LEI N.o 1.442 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1951

Autoríza o Poder Executívo a abrir, ao Mm~tério da Educação e Saúde,
o crédito especial de Cr$ 136.881,20, para o pagamento de gratifi
cações a diversos professores.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 136.881,20 (cento e trinta e
seis mil, oitocentos e oitenta e um cruzeiros e vinte centavos), para paga
mento de gratificações de magistério a que têm direito de acôrdo com
o Decreto-lei n.o 2.895, de 21 de dezembro de 1940, os seguintes profes
sores do mencionado Ministério:

1 - Maria de Lourdes Filgueira Guilherme, padrão J, da
Escola Industrial de Natal (período de 28 de setembro
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) .

2 - Paulo Maurell Moureira, catedrático, padrão O, da Fa
culdade de Medicina de Pôrto Alegre (período de 23 de
dezembro de 1948 a 31 de dezembro de 1949) .......•

3 - Alceu Amoroso Lima, catedrático, padrão O. da Facul
dade Nacional de Filosofia da Universidade do Brasil
rperíodo de 23 de outubro de 1948 a 31 de dezembro
de 1949) ...........................•.................

4 - João Io'rerie de Castro, padrão K, do Instituto Benja
min Constante (período de 1 de agôsto de 1948 a 31
de dezembro de 1949) .....................•.........

5 - Inocêncio de Oliveira, padrão I, do Instituto Benjamin
oonstant (penado de 1 de agosto de 1948 a 31 de de-
zembro de 1949) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .

6 - JoaoEmiliano do Lago, padrão J. do Instituto Ben
jarmn Constant vpertodo de 1 de agôsto de 1948 a 31 de
dezembro de 19491 .

7 - Antônio Mansur, padrão K, da Escola Técnica de CUrI
tina rpertodo de 28 de setembro de 1948 a 31 de dezem-
bro de 1949) ..................•• , ...•........... , ...

8 - MarIO Bernd, catedratíco, padrão O, da Faculdade de
Medicina de Pôrto Alegre rperíodo de 14 de abril a 31
de dezembro de 1949. . .•.•...•..............•..••.•.•

PlWJ·I? ~ Cfs /, /50

Cr$

10.419,00

9.217.70

10.717,80

9.690,00

4.590,00

1.530.00

12.835.00

6.425,00
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9 - José Rosa Ríbetro. padrão K, do Instituto Benjamin
Constam rperrodo de 1 de agôsto de 1948 a 31 de de-
zemoro de 1949) .

10 - Maria Jose Moreira Coutinho, padrão K, da Escola Téc
nica de São Luis (período ele ~5 de setembro a 31 de
dezembro ele 1949) ...........................•........

11 José Carlos Fonseca Míiano. catedrático, padrão O,
ca Faculdade ele Medicina de Porto Alegre tperíodo
ae 10 de nlarçc a 31 de dezembro de 1949) .

12 Alfredo AraUJO. padrao K, da Escola Técnica do Sal
vador vpertodo de 19 de agôsto a 31 de dezembro de
19491 .

13 - Maria de Lourdes Bessa de Meireles, padrão K, da
Escola Técnica de Salvador rperrodo de 19 de agôsto a
31 de dezembro de 19491 ..

14 - JOSé Espinola Veiga, padrão K, do Instituto Benjamin
Constant (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de de-
zembro de 1949) .

15 - Hllsário Fararií Mansur Guerios, padrão K, da Escola
Técnica de Curitiba ipertodo de 28 de setembro de
1948 a 31 de dezembro de 1949) ." .

16 - Lu!S de Olíveíra Santos, padráo J, da Escola Técnica
do Salvador (pertodo de 1 de agôsto de 1948 a 31 de
dezembro de 1949) .

17 - Jacinto Manuel dos Anjos. padrão J, da Escola: Téc
nica do Salvador (período de 1.0 de agôsto de 1948 a 31
de dezembro de 1949) ' , .

18 - Antônio Ferreira. padrão I. do Instituto Benjanlin
Constante (período de 1,0 de agôsto a 31 de dezembro
de 1949) .

TotaL .

4.250.00

5.605,00

7.282,30

7.822,20

7.822,20

9.690,00

12.835.00

5.780,00

5.780,00

4.590.00

]36.881,20

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo
gadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1951; 130.° da Independência e
63.0 da República.

GETULIO VARCAS.

E. stmôe« Filho.
Lazary Guedes.

LEI N.o 1.443 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1!l51

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Tribunal de Contas o crédito
especuü de Cr$ 41.806,00 (quarenta e um mil oitocentos

e seis cruzezros)

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se

gumte LeI:

Art. 1.0 E' o Poder E.xecutivo autorizado a abrir ao Tribunal de
Contas c credito especraí ele Cr$ 41. 8C6,aO (quarenta e um mil oitocentos
e SeIS cruzeirosr , para pagamento de substituições temporárias de mmís
tros cresse Trtbunai. veritícacas no exercício de 1950.

Art. 2.° Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação.
Art. 3." Revogam-se as disposições em contràrío.
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1951; 130.0 da Independência c

'63. 0 da Repúbllca.
GETULIO VARGAS.
Lazary Guecles.
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GETULIO VARGAS.

Francisco Negráo de Lima.

Renato de Almeida Guillobel.

Newton Estilac Leal.

serão eleitos na mesma data dos de
mais Prefeitos e Vereadores dos Mu
nicípios do Estado, devendo haver
coincidência de posse e mandato.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de setembro de
1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 São excluídos no art. 1.0 da

Lei n.s 121, de 22 de outubro de 1947,
os Municípios de Pôrto Alegre, Rio
Grande, saota Maria, Gravataí e
Canoas, situados no Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2.0 O Prefeito e o Vice-Pre-
feito, se houver, dêsses Municipios, Nero Moura.

rrltOj , I?? g/6~J

LEI N.o 1.444 - DE 29 DE SETEMBRO
DE 1951

Exclui da classificação constante do
art. 1.0 da Lei n. 121, de 22 de ou
tubro de 1947, os municípios que
menciona.





APENSO

Figuram neste apenso as retificaçOes publicadas no

terceiro trimestre de 1951. referentes a leis expedidas em

trimestres anteriores.
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1951
LEI N.o 1.049 - DE 3 DE JANEIRO

DE 1951 -

Federaliza a Faculdade de Medicina
e Cirurgia do Pará.

Publicada no D. O. de 23-1-50 (Se
ção I).

RETIFICAÇÃO

No parágrafo único do art. 4.°.
Onde se lê:

.. , 1 (um) bibliotecário <Uegível);
Leia-se:

... 1~~ .~ih~6~ J4'~
LEI N.o 1.2f8 - DE 9 DE DJ~BRO

DE 1950

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de grati
ficação de magistério.

Publicada no Diário Oficial de 18

de p:", ~~'''iS;;;;49

RETIFICAÇÃO

No art. 1.0, ítem 33:

Onde se lê:
Cr$

33) Junio Pereira Gama,

padrão "J", da Escola
Técnica Nacional (pe

ríodo de 20 de outubro
a 31 de dezembro de
1948) ...........•..•..• 2.243,00'
Leia-se:

33) Junio Pereira Gama,

padrão "J", da Escola
Técnica Nacional (pe

ríodo de 20 de outubro

a 31 de dezembro de

1948) • . . . . • • • • . . • • • . • . • 2.243,90





EMENTÁRIO

L.els e Decretos publlca.dos
nos volumes V e VI do '1951,
desta coleção, cla.sslflcados
pela. ordem alfabética dos
assuntos.





EMENTÁRIO

A

ACADEMIA MILITAR DAS AGU
LHAS NEGRAS

Introduz alteração no Reçulamento
da Academia MilitaI" das Agulhas
Negras.

Decreto n. 29.870 - de 10 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1951.

- li!Iodifica o Brasão de Armas da
Academia Militar das, Agulhas Ne
gras.

Decreto n . 29.974 - de 10 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de setem
bro de 1951.

ACóRDOS

Decreto-legislativo n. 23 - de 1951.
Publicado no D. O. de 3 de setem

bro de 1951.
Decreto-legislativo n. 30 - de 1931.
Publicado no D. O. de 3 de setem

bro de 1951.

ADmINISTRAÇãO DO EXÉRCITO

Restabelece disposições do Decreto
n. 8.251, de 9 de novembro de 1933.

Decreto n. 29.871 - de 10 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1951.

ADMINISTRAÇÃO DOS POR'l'OS'

Dá nova redação ao Artigo 19 do
Decreto n. 24.508, <f.e 29 de junho de
1934.

Lei n. 1.421 - de 30 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 3 de setem
bro de 1951.

AERo.NA UTICA

Dá nova redação ao art. 49 do Có
digo Brasileiro do Ar.

Lei n. 1.396 - de 13 de junho de
1951.

Publicada no D. O. de 24 de julho
de 1951.

-, Modifica o Regulamento 00 Ser,
viço de saúde da Aeronáutica.

Decreto n. 29.759 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1951.

! EROl'ORT03

Denomina Campo dos Palmares e
aeroporto a base aérea de Maceió.

Lei n. 1 ASa - de 19 de setembro
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1951.

AFORAMENTO:::;

Ver: Terrenos de Marinha,

ÁGUA MINERAL

Autoriza o cidadão brasileiro ];[ar
tinha Içnacio Brisolla a pesquisar
àçua mineral no municipio de Livra
mento, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.789 - de 19 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Donosor de OlivCira a pesquisar agua
mineral no município de Glicério, Es
taco de São Paulo.

Derreto n. 29.924 - de 27 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de agos
to de 1951.
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ÁGUA MINERAL
- Autoriza O cidadão brasileiro

José Clarinào de Santana a pesqui
84r água mineral no município de
Cipó, Estado da Bahia.

Decreto n. 30.014 ..... de 27 de se
tembro de 19&1.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 19&1.

AGÊNCIA DE GUAJAIU-MIRIM
Altera a denominação da Capita

nia dos Portos do Estado do Ama
oonas e Acre e transfere a subordi
nação da Agência de Guajará-Mi
rim.

Decreto n. 29.975 de 11 de se-
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de se
tembro de 1951.

ALGODJi.O

Aprova nova tabela para classifi
cação e fiscalização lfa exportagão de
al(Jodão e seus subprodutos.

Decreto n. 29.824 - de 27 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de julho
de 1951.

Retificado no D. O. de 8 de agôsto
de 1951.

ALIENAÇÃO DE BENS DA UNIÃO

Ver: Bens da União.

ALUNOS EXCEDENTES

Estabelece normas para o aproveI
tamento ele alunos excedentes, apro
vados em exame de habilifJação para
ingresso em. cursos superiores, espe
cialmente no que se retere às escolas
particulares.

Lei n. 1.392 - de 11 de julho de
19S1.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1951.

AMIANTO

Renova (J Decreto n. 26.763, de 8 ele
junho ele 1949.

Decreto n. 29.988 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

ANISTIA
Decreto-legislativo n. 18 - ele 1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 19ó1.

APATITA
Autoriza o cidadão brasileiro Jose

Paulo Alimanda a lavrar apatita no
município ele Monteiro, Estado da
Paraíba.

Decreto n, 29.923 - de 27 de ágôs
to de 19&1.

Publicado no D. O. de 29 de agõsto
de 1951.

- Renova o Decreto n. 26.833, ele
29 de junho de 1949.

Decreto n. 29.957 - de 5 de setem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1951.

APOSENTADORIA

Decreto-legislativo n. 27 - de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 195,1.

AREIA

Declara nulo o Decreto n. 28.0:38,
de 5 de maio de 1950.

Decreto n. 29.842 - de 3 de agôs
to de 19s.!.

Publicado no D. O. de 7 de agõsto
de 1951.

- Declara nulo o Decreto n. 28.()87,
de 5 de maia de 1950.

Decreto n. 29.843 - de 3 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de agôsto
de 1951.

AREIA QUARTZOSA

Autoriza a cidadã brasileira Amélia
Abel a la.vrar areia quartzosà no mu
nicípio de Itanhaen. do Estado de São
Paulo.

Decreto n. 29.647 - de 7 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1951.
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AREIA QUARTZOSA

- Autoriza o citi(ldão brasileiro Li
no Abel a lavrar areia quartzosa no
município de São Vicente, Estado de
São Paulo.

Decreto n. 29.792 - de 19 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 195,1.

,- Autoriza a cidadão brasileiro
Mauro Paes de Almeida a lavrar areia
çuartzoso no Município de São Vi
cente, Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.820 - de 27 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1951.

- Autoriza o cidadáo brasileiro
Mauro Paes de Almeida a lavrar areia
quartzosa no município de São Vi
cente, Estado de São paulo.

Decreto n. 29.856 - de 6 de agôs
to ·de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1951.

ARG.ILA

Autoriza os cultuiâos brasileiros
Jo{lo Augusto Rodrigues, Alexandre
Augusto Rodrigues e Melina Rodri
gt!eS de Carvalho a lavrar argila, do
lomita e calcário nc· município de
Cordeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 29.757 - de 12 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 195·1.

ARGILA REFRATARIA

Autoriza o cic:.2dão brasileiro José
Ermi"io de Morais a pesquisar argí
la refratária no município de Mogi
das Cruzes, Estad() de Minas Gerais.

Decreto n. 29.855 - de 6 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 19M.

ARMAZtNS GERAIS
Dá maior amplitude ao arttgo 10

do Regulamenta de que trata o De
creto n. 15.800. de 8 W3 junho de 1944.

Decreto n, 29.912 - de 23 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de agôsto
de 1951.

ARQUIVISTA

Su.prime carços extintos.
(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 29.931 - de 28 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1951.

- Suprime cargo extinto.
(M;.F. - Q.S.).

lJecreto n. 29.932 - de 28 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1951.

- Suprime cargos extintos.
(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 29.935 - de 28 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 31} de agôsto
de 1951.

AR.2ENAL DA URCA

Altoera o nome das "Oficinas da,
Urca" para "Arsenal da Urca",

Decreto n. 29.808 - de 26 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

ASSISTf:NCIA PSIQUIATRICA

Decreto-legislativa n. 14 - de 195!.

Lublícado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

- Decreto-legislativo n. 15 - de
1951.

Publicado 110 D. O. de 17 de julho
de 1951.

- Decreto-legislativo n. 16 - de
1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

- Decreto-legislativo n. 17 -- de
1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

- Decreta-legislativo n. 19 - de
1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.
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ASSI~TÊNCU :P31QUiÁ'I'RICA.

- Dccreto-leqiclatizo n. :;'0 - de
1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

- Decreto-teitislattvo n. 21 - de
1951.

Publicado no D. o. de 13 de julho
de 1951.

- Decreto-legislativo n. 22 - de
1951.

Pubiícado no D. O. de 2C de julho
de 1951.

- Decreto-leaietatioo n. 24 - de
1&51.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 19~1.

- Decreto-legislativo n. 25 - de
1951.

Publicado no D. O. de 24 de jlÚ1D
de 1951.

ASSOCIAÇ110 DOS EMPREGADOS
DO COMERCIO DE i.\ENAS GE
RA!S

Concede à "Associação dos Empre
gados no Comércio de Minas Gerais"
a prerroçatux: da asinea "d" do ar
tigo 513 da Consoluiação (?,c,s Leis do
Trabalho.

Decreto 11. 29.940 - - de 3D de agos
to de 1951.

Publicado no D. O. Qe 1 de setem
bro de 1951.

ATL.ANTIC RE.FINII~G COI\1?A?n
or BR.AZIL
Concede fi sociedade anõninui

"Atlantic Reiitiinç Company ot Era
zü" autorização para continuar a fun
cionar na República,

Decreto 11. 29.660 - de 13 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

ATUÁRIOS

Inclui, no C1lrso 6e clencias econo
micas, a cadeira de História Econô
mica Geral e do Brasil, e desdobra o
curso de ciências contábeis e atua
riais.

Lei 11. 1. 4D1 de 31 de julho de
1951.

Publkada no D. O. de 4 de agõsto
de 1951.

AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAR

Ver: o nome da emprêsa autori
zada a iuncionar.

l'UTA.RQUL'\S

ueocaa a Lei n. 1.162, de 22 c!e ju
lho de 1950, que estabelece normas
para a aposetitadoria e pensão ó~·s

seruiâores das autarquias pertencen
tes ao patrimônio da União e reuiço
Ta os Decretos-leis nÚ7ne7'OS 3.769, de
23 de outubro de 1941, e 8.348, ele 10
de dezembro de 1945, e as disposiçõ!)s
da Lei número 593, de 2'1 de üezeni
bro de lS48, âerroçaâas pela Lei nú
mero 1.162, 6e 22 de julho de 1950.

Lei n. 1.434 de 17 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 19 de setem
bro de 1951.

"AUXILIADORA" COl"I'IPLtIHIil :DE
SEGUROS GERAIS
Aprova as alterações introüusiâcs

nos Estatutos, inclusive mudança. âe
âencmiuacão e aumento âe caintcü,
da "JiuxiÍiadora" Companhia de- Se
guros Gerais.

Decreto 11. 29.907 - de 17 de agôs
tu de 1951.

Publicado ::0 D. O. de 23 de a~G3

ta de 1951.

:J3ACHAni;~3 EThI CIÊNCIAS CO,ifTA
BEIS E ATUARIAIS

Ver: Cantadores e Atuários"

BACHARÉIS:EM CIÊNCIAS ECO-
NômICAS
Ver: Ecotunnístas.

BANCO DE CRÉDITO REAL DE
MINAS GERAIS S. A.
Aprol}a aumento âe capital e re

forma geral de estatutos sociais.

Decreto n. 211.387 - de 13 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de agós
to de 1951.
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BANCO DO BRASIL S. A.

Transfere para o Tesouro uactona:
parte das emissões feitas para aten
der as operações da Carteira de Re
descontos da Banco do Brasil S. A.,
mediante resgate ao débito do Tesau»
ro Nacional ao Banco do Brasil S. A.

Lei n. 1. 419 - de 28 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de agôsto
de 1951.

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO
COOPERATIVO

Transforma a Caixa de Crédito Co
operativa em Banco Nacional de Cré
dito cooperauxo.,

Lei TI. 1. 412 - de 13 de agõsto de
195,1.

Publicada no D. O. de 21 de agôsto
de 1951.

BASES AÉREAS

Denomina Campo dos Palmares e
aeropõrto a base aérea de Maceiô.

Lei n . 1.438 - de 19 de setembro
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 195,1.

- Regula substituições das Unida
des e Bases Aéreas.

Decreto TI. 29. 845 - de 4 de agôs
to de IS51.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1951.

Reproduzido no D. O. de 4 de se
tembro de 1951.

BASES l\HLITARES

Exclui da classificação constante do
art. 1.0 da Lei n. 121, de 22 de outu
bro de 1947, os municipios que men
ciona.

Lei n. 1. 444 - de 29 de setembro
de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1951.

BATALHÃO FERROVIÁRIO (2.°) .

Dá a âenominacão de "Batalhão
ldauá" ao 2.° Batálháo Ferroviário.

Decreto n. 29.8W - de 26 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

BATALIUO MAUÁ

Dá a denominação de "Batalhão
Mauá" ao 2.° Batalhão Ferroviário.

Decreto n. 29.809 - de 26 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

BATES VALV:E BAY CORPORATION
01' BRAZIL

Concede à sociedaãe "Bates Valve
Ray Corporation ot eraeu: autoriza
ção para continuar a funcionar na
República.

Decreto n. 29.629 - de 1 de junho
de 1951.

PUblicado no D. O. de 6 de julho
de 1951.

BENS DA UNLIO

Autcn iza a alienação de bens da
União, no Esiaâc» de São Paulo, oriun
dos da herança [acente.

Decreto n. 29.742 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

BERILO

_4utoriza o ciâaãão brasileiro Le
vindo pereira a pesquisar feldspato,
cautim, mica, berilo e assocuuios no
município de Nova Era, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 29.898 - de 17 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1951.

BERNARDES & MACHADO

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia elétrica
à firma BernartJ:es & Machado.

Decreto n. 29.618 - de 31 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1951.
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BOMBAS E EQUIPAMENTO
BENNET, LTDA.

Concede a sociedade "Bombas e
Equipamentos Bennet, Ltda." autori
zação para continuar a funcionar na
República.

Decreto n. 29.861 - de 8 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de setem- .
bro de 1951.

Retificado no D. O. de 3 de setem
bro de 1951.

Reproduzido no D. O. de 26 de se
tembro de 1951.

BRANIFF AIRWAYS INCORPO
RATED

Concede à sociedade."Braniff Air
ways Incorporated" autorização para
continuar a funcionar na República.

Decreto n. 29.752 - de 17 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de setem
bro de i951.

BRASILMAR MERIDIOI'IAL DE
rUVEGAçÃO LIMITADA

Concede à sociedade " Brasilmar
Meridicmal de Navegacão Ltda:' au
torização para continúar a funcionar
como emprêsa de navegação de cabo
tagem.

Decreto n. 29.778 - de 18 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1951.

BRAZILIAN HIDRO ELÉTRICA
COMP ANY LIMITED

Autoriza a Brazilian Hidro Elétric
Company Limited a construir um ra
mal de linha de transmissão no mu
nicípio de Sapucaia, Estado do Rio de
Janeiro,

Decreto n. 29.973 - de 10 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. o. de 20 de setem
bro de 1951'.

BRESSIANI & COMPANHIA
CQncede permissijo a Bressiani &

Companhia para funcionar aos do
mingos e nos feriados civis e religio
sos.

Decreto n. 29.892 - de 14 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1951.

BUREAU PAIi-AMERICANO DO
CAFÉ

Autoriza o Ministro da Fazenda a
efetuar o pagamento das contríbui
ções devidas ao Bureau Pan-Ameri
cano do Café.

Lei n. 1.420 - de 29 de agõsto de
1951.

Publicada noD. O. de 29 de agôsto
de 1951.

C

CAIXA DE CRÉDITO COOPERATIVO

Transfctrma a Caixa de Crér!4.t.j
Cooperativo em Banco Nacional de
Crédito Cooperativo.

Lei n. 1.412 - de 13 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 21 de agôs
to de 1951.

CAIXAS DE APOSENTADOHIA E
PENSõES
Revoga a Lei n. 1.162, de 22 de ju

lho de 1950, que estabelece normas
para a aposentadoria e pensão das
se1"lJidores das autarquias pertencen
tes ao patrimônio da União e revigo
ra os Decretos-leis números 3.769, de
28 de outubro de 1941, e 8.834, de 10
de dezembro de 1945, e as disposições
da Lei número 593, de 24 de dezembro
de 1948, derrogadas pela Lei n. 1.162,
de 22 de julho de 1950'.

Lei n. 1.434 - de 17 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 19 de setem
bro de 1951.

CALCÁRIO

Autoriza o cidadão brasileiro Fran
cisco Matarazzo Júnior a pesquisar
calcário e associados no município de
Parnaíba, Estado de São Paulo.

Decreto n , 29.597 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de julho de
1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisco à.~ Barros Filho a lavrar
calcário e associados no município de
Ribeirão Branco, Estado de São
Paula.

Decreto n. 29.719 - de 27 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.
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CALCÁRIO
-- Autoriza os cidadãos brasileiros

João Augusto Rodrigues, Alexandre
Augusto Rodrigues e Melina Rodri
g?tes de Carvalho a lavrar argüa, à<J
tomita e calcária no município de
Cordeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n, 29.757 - de 12 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1~1.

- Autoriza a Cia. Brasileira Car
bureto de Cálcio a pesquisar calcário
e associados no municípia de nore«
de Campos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.760 - de 12 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 27 ele julho
de 1951.

- Autoriza a Emprêsa de Minera
ção Companhia Brasileira Carbureto
de Cálcio a pesquisar calcário e asso
ciados, no município de Dores do
Campo, Estado de Minas Gerais.

Decreto n, 29.761 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1951.

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra 1f."3 Carbureto de Cálcio a pesqui
sar calcário e associados no municí
pio de Dores da Campo" Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 29.764 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de [uiho
de 1951.

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra Carbureto de Cálcio II pesquisar
calcário e associados no município de
Dores do Campo, Estada de Minas
Gerais. •

Decreto n , 29.765 - de 12 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Mendes de Souza a pesquisar
calcário 1W município de Lavras, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.791 - de 19 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

CALCÁRIO
- Autoriza o cidadão brasileiro

Carlos Ladeira a lavrar calcário e as
sociados no Municipio de Prados, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.821 - de 27 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de agôs
to de 1951.

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra Carbureto de Cálcio a pesquisar
calcário e associados no município 63
Dores do Campo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 29.823 - de 27 de julho
de 1951.

Publíesdo no D. O. de 1 de agôsto
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
José Pedro da Fonseca Filho a pes
quisar calcário e associados 1W muni
cípio de MatosinTws, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 29.851 - de 6 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1951.

Autoriza" o cidadão brasileiro Joa
q'ltim de souza Rodrigues a lavrai'
calcário, mármore e associados no
município de Carandai, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n. 29.352 - de 6 de asôs
to de 1951.

Publicado no D. O. ele 8 de agôsto
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Ermírio de Morais II lavrar
calcário no município de Capão Bo
nito, Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.864 - de 8 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de agõsto
de 1951.

- Autoriza a Companhia de Ci-'
mento PortlaM Rio BrlmCO a pesqui
sar calcário e associados, no munici
pio de Rio Branco do Sul, Estado da
Paraná.

Decreto n. 29.896 - de 17 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agõsto
de 19&1.
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CALCÁRIO

- Autoriza o cidadão brasileiro
Adalberto Moreira de souza a pes
quisar calcário e associados no muni
cípio de Prados, Estac.) de Minas
Gereis.

Decreto 11. 29.897 - de 17 de agôs
to de lS51.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1951.

- Retijica o art. 1.0 do Decreto
n. 29.344, de 12 de 1=rço de 1951.

Decreto n. 29.921 - de 27 da agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de agôsto
de 1951.

- Autoriza o cidad.ão brasileiro
Francisco Matarazzo a :resquisar cal
cário e associados no mimicipio de
nocaiuoa, Estaco de !lfinas Gerais.

Decreto n. 29.925 - de 27 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de agôsto
de 1951.

- Autoriza a ouiaâã bmsileira Ma
ria José de Aquino a pesquisar cal
cário e associados no municipio de
Prtuics, Estado doe Minas Gerais.

Decreto 11. 2:L927 - de 27 de agôs
to de 1951.

Pubiicado no D. O. de :<9 de agôsto
de 1951.

- Declara sem efeito o Decreto
n. 24.856, de 22 de abril de 1948.

Decreto 11. 29.954 - de 5 de se
tembro de 1951.

Publicado i10 D. O. de 8 de setem
bro àe 1951.

-- Autoriza (J Govêrno do Estado do
Espirito Santo a pesquisar calcário e
associados no mutticípio de Cachoeira
de Itapemirim, Estado do Espírito
Santo.

Decreto n. 29. S55 - de 5 de setern
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setern
bro .de 1951.

G_\LCARW

- Autoriza o Govêrno do Estado
do Esp:rito Santo a pesquisar calcá
rio e assocíados no município de Ca
c7zoei1'O de Itüpemirim, Estado do Es
piritc Santo.

Decreto n. 29.956 - de 5 ue setem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1951.

- Autoriza Novas Indústrias Ottsi
âu S. A. a pesquisar fosfatos, calcá
rio e associados no município de
ounca, Esttuio de Pernambuco.

Decreto n. ::9.958 - de 5 de setem
bro de 1851.

Publicado 110 D. O. ele 8 de setern
bro de 1951.

- Autoriza Novas Iruiústrias Olin
da S. A. a pesquisar tosiatce, calcário
e associados no município de Olituia,
Estado de Pernambuco.

Decreto n. 29.959 - de 5 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1951.

- Autoriza (J cidadão DmsiZeiro S;,;
bastião de Faria Reis a pesquisar cuZ
cúria e tissccuuios no município de
Alpinõpolis, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.984 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Francisca c.g Faria Filho a pesinusar
calcário e associados no municipio de
Alpinópolís, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.985 - de 13 de se
temere de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

- Autori,:a Novas Indústrias Olin»
da S. A. a pesquisar iostatos, calcá
rio e associadas no munícípiode Olin
tia, Estado de Pernambuco.

Decreto n. 29.991 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado EO D. O. de 15 de setern
bro de 1951.
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CALCÁRIO

- Autoriza o cidadão brasileiro
João da Costa Azevedo a pesquisar
icetatcs, calcário, turfa, diatomácea,
e associados no município de Olinãa,
Es.iuio de Pernambuco.

Decreto n . 29.992 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de se
tembro de 1951.

- A utorisa o cidadão brasileiro
João da Cesta Azevedo a pesquisar
fosfato, calcário, turfa, âiatomacia e
associados no município de Olituia,
Estadá de Pernambuco.

Decreto n. 29.993 - de 13 de I'C
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setern
bro de 1951.

- Autoriza rJ cuuuiiio brasileiro
João da Costa Azevedo a pesquisar
tosiatcs, calcàrio, turfa, tiiatomàcea
e associados no municipio de Olinâa,
Estado c.~ Pernambuco.

Decreto n. 29.994 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de' 17 de setem
bro de 1951.

- Autoriza o ciâaâão brasileiro
JOão da Costa Azevedo a pesquisar
tostatos, calcário, turia, d:ato'ntácea
e assocituics no munici·.Jic: de Oiuuie,
Estado àe Pernambuco:

Decreto n . 29.995 - de 13 de S~

temere de 1951.
Publicado no D. O. de 17 de setem

bro ele 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João da Costa Azevedo a pesquisar
tostatcs, calcário, turfa, ôiatomúcea
e associados no muniCípio de Olituia,
Estado de Pernambuco.

Decreto n. 29 ..996 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1951.

- Autoriza Itapessoca Agro Itulus
truü Limitada a lavrar cclcário no
muni.::ípio de Goiana, Estado de Per
nambuco.

Decreto n , 3D. 015 - de 27 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de outu
bro de 1951.

CA?iIPUHU DE COMBATE .AO
CÂNCER
Declara contribuintes obrigatórios

do IPASE os servidores da Comissão
Executiva do Plano Postal Telegráfi
co, da Campanha Nacional contra a
Tuberculose e da Campanha de Cem
bate ao Câncer.

Decreto n , 29.769 - de 17 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1951.

CAMPANHA NACIONAL CONTRA
. A TUBERCULOSE

Autoriza a abertura, pelo Ministé
rio dll Eâucação e Saú6e, de credivo
especial para prosseguimento da Cam
panha Nacional contra a Tuber
culose.

Lei n. 1.338-B - de 2 de julho de
1951.

Pl:blicado no D. O. de 7 de julho
de 1951.

- Declara contribuintes obriçatõ
1'ios tio IPASE os servidores da Co
missão Executiva do Plano Postal Te
legráfico, da Campanha Nacional
contra a Tuberculose e da Campa
nha de Combate ao Câncer.

Decreto n. 29.769 - de 17 de ju
lho de 1951.

Publicado 1~0 D. O. de 19 de julho
de 1951.

- Prorroga a vigência do disposi
tivo que menciona.

Decreto n. 29.909 -- de 20 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de agõs
to de 1S51.

CAMPO DOS PALFi1ARES

::Jenc:rn.ina Campo dos Palmares e
aeroporto a base aérea de Maceió.

Lei n. 1.438 de 19 de setembro
de lS51.

Publicada no D. O. de 24 de setem
bro ele 1951.
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CAPITAIS ESTRANG;EIROS

Modifica a redação da alínea "b"
do art. 3.° da Lei n. 156, de 27 de no
vembro de 1947.

Lei 1Il. 1.433 - de 15 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 19 de setem
bro de 1951.

CAPITANIA DOS PORTOS

Altera a õenommaçã» da Capit'ania
dos Portas do Estado do Amazonas
e Acre e transfere a subordinação da
Agência de Guajará-Mirim.

Decreto n. 29.975 - de 11 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de setem
bro de 1951.

CARBONíPERA TREVISO S. A.

Concede à Carbonífera Trcviso S.A.
autorização para funcionar como em
prêsa de mineração.

Decreto n. 29.862 - de 8 de agôs
to de 1951.

Publicado 110 D. O. de 20 de agôsto
de 1951.

CARGOS El\'I COMISSÃO

Fixa os símbolos e valores corres
pondentes aos cargos em comissão e
junções gratificadas do quadro do
pessoal dos órgãos da primeira região
da Justiça do Trabalho e dá outras
providências.

Lei 11. 1.414 - de 16 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 23 de agôsto
de lS5!.

Reproduzida no D. O. de' 24 de agôs
to de 1951.

CARTEIRA DE REDESCONTOS DO
BANCO DO BRASIL S. A.

Transfere para o TesO"'..ro Nacional
parte das emissões feitas para aten
der às operações da Carteira de Re
descontos do Banco do Brasil S. A.,
metUante resgate de débito do. Tesou
ro Nacional ao Banco do Brasil S. A.

Lei n._1. 419 - de 28 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 29 de agôsto
de 1951.

CARVÃO

Autoriza a Cia. Carbonífera Minas
de Butiã a pesquisar carvão mineral
no mumcipio de Cachoeira do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decrete n, 29.717 - de 27 de junho
da 1951.

P.ublicado no D. O. de 14: de julho
de 1951.

- Autoriza a Cia. Carbonífera Mi
nas de Butiá a pesquisar carvão mi
neral no município de Caclweira do
Sul, Es1Jado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.718 - de 27 ele ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de, 14 de julho
de 1951.

- AUWTiza a cta. de Pese)'ltisas e
Lavras Minerais Copelmi a pesquisar
caTtlão mineral no município &e Ca
choeira. do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul.

Decreto n. 29.720 - de 27 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14. de julho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Otávio Reis a pesquisar carvão mine
ral no município de Cachoeira do Sul,
Estado do Rio Grande à.o Sul.

Decreto n. 29.723 - de 28 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Luiz Honoldo Reis a pesquisar carvão
mineral no município de São Jerô
nimo, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n, 29.726 - de 28 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

CARVÃO

'- Retifica o art. 1.0 do Decreto nu
mero 28.'161, de 16 de outubro de 1950.

Decreto n. 29.977 - de 12 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1951.
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CASSITERITA
Autoriza. a Mineração Vitória Ltda.

a pesquisar cassiterita e associados no
municfpio de Silo Joáo deZ Rei, Esta
~de Minas Gerais.

Decreto n, 29.854 - de 6 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1951.

,..... Fica autorizada a Mineração deI
Rei LtdiJ. a lavrar cassiterita, no mu
nicfpiO de São João del Rei, Estado
de Minas Gerais.

Decreto n. 29.895 - de 17 de agôs
. to de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1951.

CASSITERITA
_ AutoriZa o cidadão brasileiro

Francisco Xavier Ribeira a pesquisar
minério de cobalto, cassiterita e asso
ciados no município de São João ãe;
Rei, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.926 - de 27 de agês
to de 19M.

Publicado no D. O. de 29 de agôsto
de 1951.

CAULIl\l

AutoriZa o cidaltião brasileiro Gus
tavo Joppert a pesquisar caulim e as
socuuios no município de Colombo,
Estado do Paraná.

Decreto n. 29.762 - de 12 de julho
de 19&1. .

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1951.

- Autoriza a cidadli brasileira An
timieta Marques Galuão a "lavrar
feldspato, caulim e associados no mu
nicípio de São Paulo, Estado roe São
Paulo.

Decreto n. 29.785· - de 19 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro Le
vindo Pereira a pesquisar feldspato,
cauiim, mica, berilo e associados no
município de Nova Era, EsfJado Ge
Minas Gerais. "

Decrete n , 29.898 - de 17 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 19M,.

CAULIM

- Autoriza a S. A. Fazenda da Flo
resta a lavrar caulim no município
de Juiz de Fera, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n, 29.990 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

CENTENÁRIO DA FUNDAÇÃO DE
VITóRIA

Concede auxílio de Cr$ 5.000.000,00
para os festejos comemorativos do

'Quarto Centenário da fundação de
Vitória, capital do Estado do Espírito
Santo.

Lei n. 1.422 - de 3 de setembro
de 195!..-

Publicada no D. O. de 5 de setem
bro de 1951.

CENTRO DE PREPARAÇÃO DE OfI
CIAIS DA R;ESERVA

Suprime o parágrafo único do ar
tigo 131 dI() Regulamento para os Cen
tros de Preparação de O/iciais da Re
serva (Decreto n. 22.392, de 31 de de
zembro de 1946) e dá nOVa redação ao
art. 147 do mesmo Regulamento.

Decreto n. 29.813 - de 26 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

CHAMES ABOUD & COMPANHIA

Concede à sociedac!le "Chames
Abouà & Cia,", autorização para fun
cionar com: emprêsa de navegação
de: cabCJtagem.

Decreto n. 29.779 - de 18 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de agõsto
de 1951.

CHAVES & CIA.
Autoriza a emprêsa de mmeração

Chaves & cta, a pesquisar gipsita e
associados no município de Santanó
pole, Estado do Ceará.

Decreto n. 29.986 - de 13 de se
tembro de 1951.

PUblicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.
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CHUMBO

Autoriza a Mineração Sul Brasilei
ra. t.tãa. a pesquisar minérios de
chumbo e associados no município de
Blutnenau, Estado de Santa Catarina.

Decreto n , 29.960 - de 3 de setem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 1951.

CI:f:NCIA

Torna públiCO' o depósito dos ins
trumentos de aceitação', por parte de
cártos países, da Constituição da Or
ganização das Nações Unidas para a
Educação, Ciência e Cultura.

Decreto n. 29.976 - de 12 de setem
bro de Hi51.

Publicado no D. O. de 14 de setecn
bro de 1951.

CIMENTO

Prorroga a vigência da Lei n. 641,
de 1949, sôbre a cobranca c?<Js âireitc-s
rle importação que incidem sôbre o ci
mente Portltnul,

Lei n , 1.397 - de 13 de julho de
195!.

Publicada no D. O. de 20 de julho
de 1951.

COBALTO

Autoriza o cidadão brasileiro rrcn
oisco Xavier Ribeiro a pesquisar nu
nerio de cobalto, cassiterita e associa
dos no municipio de São João ãe; Rei.
Estada de Minas Gerais.

Decreto n. 29.926 - de 27 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 29 ríe agosto
de 1951.

COBRE

Fica autorizado o cidadão brasiieiro
Ratmiuruio Pessoa de Siqueira Cam
pal> Filho a lavrar minério de cobre
no município de Viçosa, Estada do
Ceará.

Decreto n. 29.983 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de setem
bro de W51.

CóDIGO BRASILEIRO DO AR

Dá nova reâacão ao art. 49 do Có
digo Brasileiro cio Ar.

Lei n. 1.3!}ô - de 13 de [unho de
1951.

Publicado no D. O. de 24 de julho
ele 1951.

CóDIGO DE PROCESSO PENAL

Altera os artigos 63 do Código Pe
nal e 725 do Código de Processo Pe
nal e dá outras providências.

Lei n. 1.431 de 12 de setembro
de 1951.

Publicado no D. O. de H de setem
bro de lS51.

CóIGO ELEITORAL

Modifica o § 2.° do art. 66 da Lei
n. 1.164, de 24 àe julho ãe W-30 (CÓ
c?·;{jo Eleitoral).

Lei n. 1. 43-J de 12 de setembro
de 1951.

Publicada EO D. O. de 12 de setem
bro de 1951.

CóDIGO NACIONAL DE TRANSITO

MOdifica a redação el.;) art. 135. le
tra "a", do Código Nacional de Trân
sito.

Lei n. 1. OUS - de 24 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 23 de agôsto
de H!51.

CóDIGO PENAL
Altera os arts. 63 do Código Penal

e 725 da Código de Procesw Penal e
àá outras providências.

Lei n , 1.431 - de 12 de setembro
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1951.

COLÉGIO NAVAL
Apl'Ova e manda adotar o Toque de

Corneta Indicativo elo Colégio Naval.

Decreto n. 29.969 - de lO de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 1& de setem
bro de 1951.

COLETORIAS
Dá nova reâacão ao art. -6.0 do Re

gulamento aprovado pelo Decreto
n. 29.191, de 24 de janeiro de 195-1.

Decreto n. 29.987 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.
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COLETORIAS FEDERAIS

- Extingue Coletoria Federal e dá
outra:; 'pl"Ovidências.

Decreto n. 29.859 - de 3 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de la de agôsto
de 1951.

- Extingue Coletorias Federais.

Decreto n. 3D.003 - de 20 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de setem
bro de 1&;:;1.

COl\HSS./iO CONSULTIVA DO TRIGO

Cria, no Ministério das Relacôes
Exveriores, a Comissão Consultiva' do
Trigo.

Decreto n. 29.916 - de 27 de a<:!'ôs-
to de 1951. ~

Publicado no D. O. de 29 de agôsto
de 1951.

COr.íIg~,"\O DE DESENVOLVIMEN
TO INDUSTRIAL

Cria a Comissão de Desenvolvimen
to Industrial.

Decreto n. 29.806 - de 25 de' julho
de 1951. -

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

- Modifica a redação do art. 3.° do
Decreta n. 29.806, de 25 de julho de
1951, que criou a Comissão de Desen
cototmento Industrial.

Decreto n , 29.829 - de 31 de julho
de 1%1.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1951.

COri.!ISSÃO DE ESTUDOS no CON
SELHO .DE SEGURANÇANAClO
NAL

Dá nova reâacõo ao art. 1.0 do D~

ereto n. 22.648, de 13 de ncoembro de
lS46, acrescentando a letra "h".

Decreto n. 29. 9118 - de 20 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de agôsto
de 1951.

Reproduzido no D. O. de 23 de agôs
to de 1951.

COMISSÃO DE INVESTIMENTO

Dá maior amplitude ao art. 10 do
P.egu7amento de que trata o Decreto
n. 15.800, de 8 de junho de 1944.

Decreto n. 29.912 - de 23 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de agôsto
de 1951.

COl'IIrSSliQ DO VALE DE SÃO FR1U~

GI8CO

AprG1:a o Regimento da Comissão
do Vale (.:J São Francisco.

Decreto n. 29.807 - de 25 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

- Declara de utilidade pública e
autoriza a âesapropriaçiio da área do
terreno necessária à instalacão do 3.°
Distrito da Comissão âo Vále do Sáo
Francisco, situada na ctc-iae da La
pa, no Estado da Bahia.

Decreto n. 29.910 - de 20 de agôs
to de lS51.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1951.

COMISSÃO EXECUTIVA no PLANO
POSTAL TELEGRAFICO

Declara contribuintes obrigatórios
do IPASE os scrvidores da Comissão
Executiva do Plano Postal Telcgl"áti~

co, da Campanha Nacional contra a
Tuberculose e da Campanha de Com
bate ao Câncer.

Decreto n. 29.769 - de 17 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1951.

COMISf~ÃO NACIONAL DE ALIMEN
TA ('.ÃO

Aprova o Regulamento da Comis
são Nacional de Alimentação.

Decreto n. 29.850 - de 6 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de agôsto
de lS51.
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COMISSAO NACIONAL DE POLí
TICA AGRÁRIA

Cria a Comissão Nacional de Polí
tica Agrária.

Decreto n. 29.803 - de 25 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 19lH.

COMISSõES
Institui. uma Comissão para 1?1'omo

mover a Campanha Nacional de- Aper
feiçoamento de pessoal de nível su
perior.

Decreto n, 29.741 - de 11 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 195:1.

COMITt CONSULTIVO INTERNA
CIONAL DO ALGODÃO

Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
74.880,00, pa.ra atender ao pagamen
to da contribuição do Brasil ao Co
mité Consultivo Internacional 00 Al
godão.

Decreto n. 29.800 - de 24 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

COMPANHIA BRASIL.EIRA CAR
BURETO DE CALCIO

Autoriza a Cia. Brasileira Carbu
reto de Cálcio a pesquisar calcário e
associados na municipio de Dores de
Campos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.'760 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 195.1.

- AutoriZa a. Companhia Brasileira
Carbureto de Cákio a pesquisar cal
cário e associados no município de
DOres do Campo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 29.764 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

COMPANHIA BRASILEIRA CARBU
NETO DE CÁLCIO

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra Carbureto de Cálcio a pesquisar
calcário e associal!<Js no município de
Dores do Campo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 29.765 - de 12 de julho
de 1951. -

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1951.

- Autoriza a Companhia Brasilei
ra Carbureto de Cálcio a pesquisar
calcário e associados no município de
Dares do Campo, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 29.823 - de 27 de julho
de 1951.

Publicado. no D. O. de 1 de agõsto
de 1951.

COMPANHIA BRASILEIRA DE ALU
MíNIO

Outorga à Companhia Brasileira
de Aluminio concessão para o apro
veitamento da energia hidráulica de
Cachoeira Grande, existente no rio
Juquiá-Guaçu, municipio de Juquiá,
Estado> de São Paulo.

Decreto n. 29.837 - de 3: de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1951.

COOO:PANHIA BRASILEIRA RHO
DlIlCE'!'A FABRICA DE R1HON

Cancede permissão para o funcio
namento das seções: que indica da
Fábrica de Santo André da Compa
nhia Brasileira RhodJW,ceta Fábrica
de Raion nos domingos e nos feria
dos civis e religiosos.

Decreto n. 29.432 - de 3 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 1951.

COMPANHIA CARBONíFERA MINAS
DE BUTIA
Autoriza a Cia. Carbonifera Minas

de Rutiá a pesquisar carvão mineral
na Município de Cachoeira da Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.717 - de 27 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.
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COMPANHIA C_'1.REONiFERA MINAS
DE EU'I'IÁ

-' Autorim a Cia. Carbonífera. 2\·li
rws de Butià a pesquisar carvão mi
ncrtü no município de Cachoeira do
Sul. Estado do Rio Grtuuie da sul.

Decreto n . 29.718 - de 27 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

COl\lPANiIIA DE CARRIS, LUZ TI
l:'ôRÇA DO RIO DE JAnEIRO
iLM!TADA

Autoriza a. Brazilian Hydro Eletric
Company- Limited a construir um ra
mal da linha de transmissão no mu
nicípio de Snpucaia, Estado do Rio
de Janeiro.

Decreto n , 29.973 - de 10 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de setem
bro de 1951.

COMPANHIA DE CIMENTO POR
TLAND RIO BRANCO

Autoriza a Companhia de Cimento
Portland Rio Branco a' pesquisar cal
cário e associaâo», no município de
Rio Branco coe sul, Estado da Pa
raná.

l)ecreto n. 29.896 - de 17 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1951.

COl'llPANHIA DE PESQUISAS :E
LAVRAS ]\1!NERAIS COPELMI

Autoriza a Cia. de Pesquisas e La
vras lIiinerais Copelmi a pesquisar
carvão mineral no município de Ca
choeira. do Sul, Estiado do Rio Gran
de do Sul.

Decreto n. 29.72G - de 27 de ju
nho de 195!.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ CATA
GUAZES-LEOPOLDINA

Autoriza a Companhia. Fôrça e Luz
Cataguazes - Leopoldina a. ampliar
suas instalações.

Decreto n. 29.944 - de 31 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1951.

COMPA1'-lHIA FôRÇA E LUZ DE
INHAPIlU

Revoga o Decreto n.o 13.5;;3, de ::0
àe outubro de 1943.

Decreto n. 29.734 - de 3 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1951.

COiWPANHIA FôRÇA :E LUZ DE
MOl~'rE CARI~IELO S. A.

Concede isencão de direitos de im
portação para- materiais elétricos
adquiridos pela Companhia Fôrça e
Luz de Monte carmeto S. A., no Es
tado de Minas Gerais.

Lei n , 1. 425 - de 6 de setembro
de 1951. .

Publicada no D. O. de 13 de se
tembro de 1951.

COMPANIH ti. amao ELtTRICA D.E
SÃO FRANCISCO

Dispõe sôbre o aumenéa de capital
da Companhia Hidro Elétrica de São
Francisco.

Lei n . 1.429 - de 11 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de setem
bro de 1951.

COi\iPANHIA lIIDRO ELÉ'rRICA
SANTA BRAJ(CA S. A.

Concede autorização para funcio
nar como emprêsa de energia-elétri
ca à Companhia Hiâro Elétrica San
ta BrancaS. A.

Decreto n. 29.731 - de 3 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

COMPANHIA lUINEIRA DE 3IDE
RURGIA

Fica autorizada a Companhia Mi
neira de Siderurgia a. pesquisar mi
nério de ferro e. associados no muni
cípio de Belo Horizonte, Estat!o de
.?I-1inas Gerais.

Decreto TI. 29.648 - de 7 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1951.
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WMPk!ü!IA NACIONAL DE ENER
GIA ELÉTRICA

Outorga à Companhia Nacional de
Energia Elétrica concessõo para o
aproveitamento progressivo ôa ener
gia hidráulica. da cachoeira da Água
Vermelha, existente no rio Gmnde,
entreo» 17~unicípios de Femandópalis,
Estado de sao Paulo, e Campina Ver
de, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.919 - de 27 de agôs
to de 19fi1.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1951.

COMPANHIA PRADA DE EI,ETRI
CIDADE

Autoriza. a Companhia Prtuia de
Eletricidade a amplim' CI. sua instala
cão geradora Diesel-elétrica em Pôr
to Ferreira, no Estado de São Paulo.

Decreto n , 29.879 - de 13 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 18 de agôs
to de 1951.

COMPANHIA QUí!\UCA RHóDIA
BRASILEIRA

Concede permissão às secões que
especifica da CO'1npanhia Química
R,hÓdia. Brasileira pal'a funcionarem
(lOS dc<ntingos e nos feriados civis c
rcligiosos.

Decreto n , 29.890 - de H de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de agôsto
de 1951.

COMPANHIA RADIO INTERN!.:.CIO
NAJ... DO BRASIL

Retifica cláusula das que baixaram
com o Decreto n. 29.20'1, de 25 de ja
neiro àe 1951.

Decreto n. 29.767 - de 14 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

COMPANHIA RADIO INTERNACiO
NAL DO BRASlJ.
Reti/ica cláusula ('.IS que baixaran»

co:n o Decreto 11·. 29.237, de 29 de ja
neiro de 1951.

Decreto n . 29 775 - de 17 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1951.

CDrIiPANHIA SERVIÇOS DE ENGE
NHARIA

Autoriza. o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viacão e Obras
Públicas, o crédito especial de ors ..
7.934.075,70, para pagamento à Com
panhia Serviços de Engenharia.

Lei n. 1. 399 - de 16 de julho de
1951.

Publicada no D. O. de 19 de julho
de 1951.

GOrJ.íp;"NHIA SUL MINEIR1\. :Dl:
ENERGIA EI,}'::TRICA

A~ttol'iza a C01npanhia Sul Mineirc
de Energia Elétrica a anupliar sutu:
instalações. _

Decreto n. 29.561 - de 15 de ..naío
de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de se
tembro de 1951.

COMPANHIA SUPRARGILA LTDA.

Concede à CompanhiCí Suprargíla
Ltãa. autorização para funcionar
como emprêsa Ci:l mineração.

Decreto 11. 29.968 - de 10 de se
tembro' de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de setem
bro de 1951.

CONDE D'EU

Dispõe sôbre a transladação para o
Rio de Janeiro dos despojos mortais
da 'Princesa Isabel e do seu eetioso
Conde d'Eu. .

Lei n , 1.403 - de 6 de agosto. de
1951.

Publicada no D. O. de 8 de agôsto
de 1951.

CONDENADOS OU PROCESSADOS
POR GREVE

Ver: Greve.

CONFEI1ERACÃO BRASII.EIRA DE
" DESPORTOS UN'IVERSI'l'ARIOS

Concede subvenção à Confedera
ção Brasileira de Desportos Universi
tários, para o exercício de 1951.

Decreto n , 29.929 - de 28 de agôs
to de 1951.

Publicado 110 D. O. de 30 de agôsto
de 1951.
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CONGRESSO DA "UNION nu·:r::R-
NACWNALE DES AVOCATS
OHm
Abre, ao Ministério da Justiça e

Negócios Interiores, crédito especial
para atender a despesas com a rea
tizacão do XIII Congresso da "Union
traernauontue (f.:!s Avocats".

Decreto n. 29.877 - de- 13 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1951.

CONSELHO TtCNICO DE FINANÇAS

A bre, pelo Ministério da Fazenda,
o crédito especial de Cr$ !.42{}.GOO.OO.
destinada a despesas do Conselho
Técnico Co:! Finanças.

Decreto n. 3{} . OD2 - de 20 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de setem
bro de 1951.

CONSULADOS

Suprime Consulado Honorário.

Decreto n. 29.715 - de 27 de junho
de 195!.

Publicado no D. O. de 5 de julho
de 195!.

-c Cria e suprime· Coneulaãos de
carreira.

Decreto n , 29.716 - de 27 de junho
de 195!.

Publicado no D. O. de 5 de julho de
1951.

.- Cria o Consulado honorário do
Brasil e-m Bayonne, França.

Decreto n , 29.825 - de 28 de julho
de 195!.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1951.

GONT.1.DORES

Inclui, no curso de ciências eco
oomicas. a cadeira de História Eco
nômica Geral e do Brasil, e desdabra
CJ curso de ciências contábeis e atua
dais.

Lei n. i.4.01 - de 31 de julho de
1951.

Publicada no D. O. de 4 de agôsto
de 1951.

CONTAS DO PRESIDENT,E DA RE
PúBI.ICA
Ver: Presidente da República.

CONTRAVENÇõES PENAIS

Inclui entre as contravenções pe
nais a pl·áNca de atos resultantes de
preceitos de raça 01t de côr.

:Sei n. 1.390 de 3 de julho de
IS51.

Publicada no D. O. de 10 de julho
de 1951.

CONTRIBUINTES OBRIGATóRIOS
no IPASE

Ver: Instituto de Previdência e As
sistência dos Servidores do EstaC.).

CORPO DO PESSOAL SUBALTERNO
DA ARMADA

Altera dispo'sitivos do Regulamen
ta para o Corpo do Pessoal Subalter
no da Armada, aprovado pelo Decre
to n. 28.703, de 2 de outubro de 195D.

Decreto n , '29.911 - de 23 de agôs
to de 1951.

Publicado na D. O. de 28 de agôsto
de ·1951.

COTONIFfCIO OTHON BEZERRA DE
MELO S. A.

Autoriza a Cotcmiiicio Othon ne
GeI"Ta (f.e Melo S. A. a instalar uma
usina termoelétrica em. sua fábrica de
tecidos "Anita" na cidade do Recife,
Eetado de Pernambuco, para uso ex';'
ctusioo,

Decreto n. 29.771 - de 17. de, julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de agôsto
de 1951.

- Autoriza o cotontttcto Othon Be
zerra de Melo S. A., a instalar wnc(
usina termoelétrica em sua fábrica de
tecidos "Bezerra de Melo", na cidacf.:;
de Recife, Estado de Pernambuco,
porá uso exclusivo.

Decreto n, 29.772 - de 17 de :iniho
rie 1951.

Publicado no D. O. de 9 de agôsto
de 1951.
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COTONIFrCIO OTHON BEZERRA DE
MELO S. A.
- Autoriza C1 Cotxmiiicu: otnon.

Bezerra de .IUelo S. A. a instalar uma
usina termoelétrica em sua fábrica de
tecidos "Coronel Othon", na cidade
do Reciie, Estalf.) de pernambuco,
para, uso exclusivo.

Decreto n , 29.773 - de 17 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de agõsto
de 1951.

COTONIF!CIO OTlION BEZERRA DE
l\IELO S. A.

- Autoriza o Poder Executivo a
alJrir, pelo .I1iinistério da Viacão e
Obras P1.iblicas, o crédito especiÍLl de
ors 7.934.075,7'0, para pagamento; à
Com.panhia Serviços de Engenharia.

Lei n, 1.399 - de 16 de julho de
1951.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de 1951.

-- Abre, pelo Ministério da Bâuca»
ção e Saúde, o crédito especial de Cr$
5.7oo.000,Qn para os fins que espe
cifica.

Lei n. 1.391-B - de 10 de julho de
1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

- Autoriz'a a abertura, pela Minis
tério da Fazenda, do crétUto especial
de Cr$ 2.614.108,80, para o fim que
especifica.

Lei n. 1. 394 - de 12 de julho de
1951.

Publicada no D. O. de 20 de julho
de 1951.

- r:1u~oriza a abertura, pelo :l'tIinis
tério da Educação e Saúde, de crédi
to especial para prosseguimento da
Campanha Nacional contra a Tuber
culose.

Lei n. 1. 338-B - de 2 de julho de
1951.

Publicada no D. O. de 7 de julho
de 1951.

CRÉDITO ESPECIAL
Autoriza a aoertura, pelo Ministé

rio da Educação e Saúde, de créâito
especial para pagamento de gratifi
cação de magistério.

Lei n. 1.268 - de 9 de dezembro
de 1950.

Retificada no D. O. de 20 ele agôs
to de 1951.

-, Autoriza a abertura de crédito
especial do Ministério da Educacão e
Stuuie para ocorrer a despesa, de' gra
tificação de magistério.

Lei n. 1.410 - de 10 de agôsto de
1951.

Publicado no D. O. de .l4 deagôsto
de 19'51. ,

- Autoriza a abertura âa crédito
especial 1f.3 Cr$ 20.000,00, para paga
mento do salário-família a iuncionã
ri(\s do TribU1wl Regional Eleitoral
do Ceará.

Lei n , 1.413 - de 13 de agôsto de
19;51.

Publicada no D. O. de 21 de agõs-
to de 1951. -

- Autoriza o Poder Execut-ivo a
ab1'ir, ao Ministério da Viação' e Ob"as
Públicas, o oreâu» especial de Cr~ ..
12.000.00!l,OO. para estudo, projeto e
construçao de uma ponte sôbre o rio
Jaguaribe, no Estado do Ceará ..

Lei n. 1.414-A - de 20 deagõsto
de 195.1.

Publicada, no D. O. de 28 de agôsto
de 1951.

- Autoriza a abertura de crédito
especial para custeio de despesas com
ampliação e canso!idação, de obras
realizadas no Palácio Itamarati.

Lei n. 1.417 - de 28 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 31 de agôsto
de 1951.

- Autoriza, pelo Ministério da Fa
"enda, do créc:.fto especial de Cr$ ....
58.480.856,00, em reiôrço da Verba 3,
Anexo 19. do OrçamentcJ de 1950.

Lei n. 1.418 - de 28 de agôsto de
1951. .

Publicada no D. O. de 31 de agôs
to de 1951.

abertura, pelo lVIinis
e Obras Públícas, do
de Cr$ 10.785.500,00
especifica.

de 6 de julho de

D. O. de 14 de julho

- A.utariza a
téria da Viação
crédito especial
para o fim que

Lei n. 1.391
1951.

Publicada no
de 1951.
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COTONIFICIO OTHON BEZERRA DE
lWELO S. A.

- .4.utoriza o Peder Executivo a
abrir ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito especial de crs ....
4.900.000,00, para atender às despe
sas 'decorrentes ab posse do atual
Presidente da República.

Lei n. 1. 428 - de 11 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de setem
bro de 1951.

Retificada no D. O. de 1 de outubro
de 1951.

- Autoriz,~ o Pod.er Executivo a
abrir, ao Poder Judiciário - Justiça
do Trabalho - o crédito especial c:.~

Cr$ 5.000,00 para pagamento de sa
lário-família ao pessoal do Tribunal
R,egicJnal do Trabalho da Sexta Re
gião.

Lei n. 1.432 - de 14 de setem
bro .de. .1951-

Publicada no D. O. de 19 de setem
bro de 1951.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Ministério das Relações Ex
teriores o crédito especia; de Cr$ ..
1. 707.383,60, para atender ao paga
mento da contribuição 00 Brasil à
Repa,·tiç{io Sanitária Pan-Americana
na exercicio de 1949.

Lei n. 1.473 - de 10 de setembro
de 1951.

Publicado no D. O. da 22 de setem
bro de 1951.

- .Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao roaer Judiciário - Tribunal
Superior do Trabalho - o crédito es
pecial de Cr$ 362.002,50, para paga
menta aos ministros vitalicias daquele
Tribunal.

Lei n. 1.439 - de 19 de setembro
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1tlS1. .

- Auto"iza o Poder Executivo a
abrir, ao Ministério da Educação e
Saúde, o crédito especial. de Cr$ .... .
136.881,20, para pagamento de gra
tificação a diversOS pTofessôres.

Lei n. 1.442 - de 25 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 1 de outubro
de 1951.

COTONIFICIQ. OTHON BEZERRA DE
MELO S. A.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Tribunal de Contas o crédito
especial de ors 41. &05,00 (quarenta e
mn mil oitocentos e seis cruzeiros).

Lei n. 1. 443 - de 25 de setembro
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1951.

- Abre, ao Poder Judiciál'io, o cré
dito especial de Cr$ 44.000,00, para
pagamento de gratificação de repre
sentacão aos membros do Tribunal
Regiollal Eleitoral do Piauí.

Deereto n. 29.781 - de 18 de [ulho
de H}51.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1951.

- Abre, ao lllinistél'io das Relações
Exteriores, c crédito especial de crs
H.8S0,CGo, paret atender ao pagamen
to da contribuicão do Brasil ao Co
mitê Consultivo· Internacional do Al
çcâão.

Decreto n. 29. aoo - de 24 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

- Abre ao Tribunal de Contas o
crédito especial de Cr$ 1.350,00, para
o [im. que especifica.

Decreto n, 29 .834 - de 1 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1951.

- Abre ao Ministério das Relaçõe«
Exteriores crédito' especial para aten
der ao pagamento de contribu'ição do
Brasil à Repartiçáo Internacional ce
Tarifas Aduaneiras.

Decreto n. 29.358 - de 8 de agôsto
d;} 1951.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1951.

- Abre, ao Ministério da Marinha,
o crédito especial de Cr$ 36.621.272,W.
para Uquidaçáo de compromisso, à
emitirde Restos a Pagar, escrituraâos
na Delegacia elo Tesouro Brasileiro
em Nova Iorque.

lJecreto n. 29.867 - de 9 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1951.



70

de 19 de setembro

COTONIFICIO OTHON BEZERRA DE
MELO S. A.

- Abre, ao Ministéric· d(t Guerra, o
crélf.ito .especuü de Cr$ 160.036,00,
para ocorrer à despesa que especi
fica.

Decreto n. 29,872 - de 10 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O, de 13 de agôs
to de 1951.

- Abre, ao Ministério da Jusiica e
Negócios Interiores, crédito especial
para atencier a despesas com a reali
aição do XIII Congresso da "Union.
International'e des Avocats".

Decreto n. 29.877 - de 13 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de agõsto
de 1951.

- Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, crédito especial para pa
gamento de contribuições à Reparti
ção Internacional de Higiene PlÍ
iuea.

Decreto n. 29.928 - de 28 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O, de 30 de agõs
to de 1951.

- Abre, pelo Ministério da Viação
e Obras Públicas, crédito especial para
atcnâer ao pagamento do repouso se
metuü remunerado aos empregados
da Estrada de Ferro sant.;'s a Jun
diai.

Decreto 11. 29.945 - de 31 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1951.

- Ab1'e, pelo Ministério da Etiu»
cação e Saúde, o crédito especial de
crs 128.803,00, para atender às des
pesas com o pagamento de gratifica
çiio de magistério aos protessôres que
relaciona.

Decreto n. 29.946 - de 31 de agôs
to de 1951,

Publicado no D. O. de 5 de setern
bro de 1951.

COTON!FICIO O'l'HOn BLZERRà DE
~H.ELOS. A.

- Abre, ao Poder Judiciário - 'I'ri
b;mal Federal ce Recursos - o crédi
to especial de Cr$ 22. <HlO,20, para
atender ao pagamento das despesa»
de substit"uição de Ministros.

Decreto n , 29.919 - de :3 de setem
bro làe_1951.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1951.

- Abre, ao Poder Jw:'!iciário - Jus
tiça do Trabalho - Tribunal Regio
nal do Trabalho da 5." Região, o crê
c.ito especial de ces 50.000,00 para
atender às despesas decorrentes da
Lei n. 898, de 25 de outubro dê 1W2.

Decreto n. 30.~Ol - de 18 de se·
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de 05"
tembro de 1951.

- Abre, pelo Ministério da Eazen
da, O> crédito especial de Cr$ .... ,.
1. 420.000,00, âestmaô» a despesas do
Conselho Técnico de Finanças.

Decreto n , 30.-002 - de ZO de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de setem
bro de 1951.

CHÉm'rO SUPLE!'iIENTAR

Autoriza a abertura, aO Poder Ju
diciário - Tribuna! Regional Eleito
ral de Santa Catarina - do crédito
suplementar de ors 5.000,00, como re
iõrço à Verba 3 - Sennços e Encar
gos do Anexo 26 do '/.'igente Orça
mento.

Lei n , 1. 44{J
de 1951.

Publicado no D, O. de 24 de setem
bro de 1951.

f.iR!STAJ~

Autoriza o cidctdãd brasileiro .4.r
mando Foratini a pesquisar mica, pe
dras coráceas e cristal no 1nunicIpie·
de Capelinha, Estado de l'/linas Ge
rais.

Decreto n. 29.756 - de 12 de julho
de 19&1.

Publicado no D. O. de H de julho
de 1951. -
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CULTURA
Torna público o depósito dos ins

irumentos de aceitação, por parte âe
vários países, da constituição da Or
ganização das Nações Uniàas para a
Btiucaçéo e Cultura.

Decreto n. 29.976 - de 12 de se
tembro de lS51.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de lS51.

CURSOS

Estabelece normas para o aprovei
tamento de alunos excedentes, apro
txulos em exame ~g habilitação para
ingresso em cursos superiores, espe
cialmente no que se refereta ~ esco
las particulares.

Lei n. 1. 392 - de 11 ele julho' de
1951.

Publicado no D. O. de 19 de julho
de H151.

- Inclui, no curso de ciências eco
nômicas a eaâeira de História Econô
mica Geral e do Brasil, e desdobra o
curso de ciências contábeis e atua
riais.

Lei n. 1.4:01 - de 31 de julho de
1951.

Publicado 1'.0 D. O. de 4 de agôsto
de 1951.

o
DACTILóGRAFO

Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 29.933 - 'de 28 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1951.

- Suprime cargos extintos.
(M.F. - Q.S.).

Decreto n. ~.936 - de 28 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1951.

- supl'ime cargos provisórios.
(M.Aer. - Q.P.).

Decreto n. 29.952 - de 4 de setem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 'de setem
bro de 1951.

D.ELZGA(:Ll no TESOURO BRASI
LEIRO 1m NOVA YORK

Abre, ao Ministério da Marinha, o
crédito especia! de ors 36.621. 272,90.
para liquidaçiio de contpromisscs, li
conta de Restos a Pagar, escriturados
na Delegacia ào 'l'esouro Brasileiro em
NOVa Yark.

Decreto n. 29.867 - de 9 de .agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1951,

DELEcaCIAS REGIONAIS DO TRA
BALHO

Estende ao Estado de São Pazao a
jurisdição da Delegacia Regional do
Trabal}w no Estado do Paraná e dó
outras providências.

Decreto n. 29.826 - de 28 de ju
lho de 1951-

Publicado no D. O. de 28 de .íuíno
de 1951.

DEPARTAMENTO FEDER.H DE
SEGURA~~~A PúBLICA
Altera o Regimento do Departa

mento Federal cIoI'. Segurança Pública.
aprovado pelo Decreto n. 19.4:76, de
21 de atrõsto de 1945.

Decreto n. 29.876 - de 13 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
de 1951.

Retificado' no D. O. de 20 de agõs
to de 1951.

DEP4RTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS DE SANEAliUNTO

Autoriza a aquisição de área ';'3 ter
reno na cidade de Campos, Estado ão
Rio de Janeiro, pelo Departamento
Naciotuü de Obras de Saneamento.

Decreto n , 29.7!M - de 19 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de [ulho
de 1951.

DEPARTAl';IEN1.'O NACIONAL DE
P'ORTOS, mos ;E CANAIS

Decreto legislativo n. 33 - de 1951.

Publicado 110 D. O. de 18 de setem-
bro de 1951.
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DEPUTA110S
Modifica o art. 2." de: Lei n. 57, de

13 de Junho de 1935.
Lei n , 1.4IG-A - -de 10 de agôsto

de 19'51.
Publicada 110 D. O. de 20 de agõsto

de 1951.

n:f:SAPRf.lPRIAÇõES

Revoga o Decreto n. 24.138, àe 28
de not,embl'O de 1947.

Decreto 11. 29.747 -- de 12 de julho
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 12 de julho
de 1951.

- Declara de uMidade pública di
versas áreas de terra necessárias à
construção de uma linha de trans
missão de ao kV, entre a Usina de
Cubatãoe a futura subestação de Ca
puava, no Estado de São Paulo, e au
toriza The São Paulo, Tramway,
Light ando Power Company, Limited a
promoveI' a desapropriação.

Decreto 11. 29.848 - de 6 de agõsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 11' de agôsto
de 1951.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de dcsal''ropriação, as
áreas abrangidas pela ligação [erro
viária Pirapora-Formosa.

Decreto n. 29.863 - de 10 de agôs
to de 1951.

Publicado 110 D. O. de 13 de agôsto
de 1W1.

'- Deciam de uuuaaae pública,
para desapropriação pela Estrada àe
Ferro centnü de;. tsrosu, a área ele
terreno necessária á ccnstrucõo da
Ytiriasite de F'arinha Boa, na -Unha
do Centro, no Município ci.] Santa Lu
zia, Estado de Mint1S Gerais.

Decreto 11. 29. 869 - de 10 de a.":ô s-
to de 1951. -

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de Hl51.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriaçáo pela Estrada âe
Ferro Central do Brasil, a área fie
terreno necessária à eletrificação dos
subúrbios (f·z São Paulo, Estado d.e
São Paulo.

Decreto 11. 29.903 - de 17 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1951.

IJESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade públlc::r e
autoriza a desaprc']JrÚ!ção da área do
terreno necessário à instala.ção do 3.c
Distrito da Comissão do Vale do Só.o
Francisco, situada na cuiaâ-: da La'!!C' ,
no Estado da Bahia.

Decreto n. 29.910 - de 20 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de agõs
to de 1951.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela Est'l'ada L:~]

Ferro Santos a Jutuiuii, área, de ter
reno necessária à construção do Olw
duto Santos-São Paulo.

Decreto n. 30.016 - de 28 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1951.

_ Declara de utilidC',d.e pública.,
para desapropriação pela "Manáos
Harbour Limtteã", o prédio co anti
(/0 "Trapiche Fernandes", na cidade
de Manaus, Estado do Amazonas.

Decreto 11. 30.<H7 - de 28 de setem
bro ele 1951.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1951.

- Declara de utilidade pública,
]J:LJ"a. desapropriação pela Estrad.], eie
Ferra Central do Brasil, a área de
terreno C01n 15.011,03 mz, necessária.
à construcão da Variante do túnel de
Casa!.. Estado de Minas Gerais.

Decreto 11. 30.018 - de 23 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1951.

_. Declara de u.tilidsuie pública.,
para fins de c[,~sal)Tú'pTiação, as áreas
abmngidas pelo prolongamento fer
roviário São Rafael-São Miguel ele
Jucuruiu, da Est-rada de Ferro sam
paio Correia.

Decreto n. 30.019 - de 23 de setem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1951.
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DIAM.ANTES

A1ttoriza O cidadf..a ãrasileiro uai
11Lundo Timóteo da CTnz a pesquisar
âiemantc e ouro no município de Dia
mantina: EstuG') de il:linas' Gerais.

Decreto n. 29.790 - de 19 de ju
.ho de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

- .'tnula o Dec-reto n. 27.7D5, de 17
de fevereiro de 1950.

Decreto n. 29.&44 - de 3 de agôsto
de 1951-

Publicado 110 D. O.de 7 de agôsto
de H151.

- Renova o Decreto n. 25.840, c....]
29 de junho de 1949.

Decreto 11. 30.011 - de 26 de se
tembro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 29 de setem
bro de 1951.

DIATDMACEA

Autorim o ciüaâão brasileiro Joãc.
da Costa Azevedo a pesquisar fosfa
tos, calcário, turfa, aiatomécea e as

.sociados no município de Oliruia, Es
m(,") de Pernambuco.

I)ecreto 11. 29.992 - de 13 de Eeteru
oro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

- Autoriza o cuuuião brasilei:-o
Jotio tia Costa A.zeveclo a. 1iesqnisa,'
iostatos, catcârio, turfa, diatomácia e
associados no l1wnicipio de Olituia,
Estado de Pernambuco'.

Decreto 11. 29.993 - de 13 de se
tcmcro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 15 de setern
bro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Joô.o da Costa Azevedo a pesquisar
fosfatos, calcário, turfa, âtatomacea e
assocuuias no município de Oiinda,
Estado de Pernambuco.

Decreto 11. 29.994 - de 13 de Ee
te~bro de 1951.

Publicado nc D. O. de 11 de setem
bro de 1951.

DIATO!/lACEA

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jcão da Costa Azevedo a pesquisar
tosiatcs, calcário, turfa, àiatCJmácea
e associados no município de Olinda,
Estado de Pernambuco.

Decreto n. 29.995 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Jotio da Costa Azevedo' a pesquisw"
fosfatos, calcário. turfa, díatomácea e
ussociaâos no município de ounaa,
estaao de Pernambuco.

Decreto n. 29.996 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1951.

DIPLOMATAS

Cria, na carreira d.3 Diplomata de
Quadm Permanente dei Ministério das
Relações Exteriores, sete cargos de
.'finistro Plenipote1lcicírio, de primei
ra classe.

Lei n. 1.435 - de 18 de setembro
de 1951 .

Publicada no D. O. de 18 de setem
bro de 1951.

DIRE'rOR DE I'túCLEO DE PARQUE
DE AERONÁUTICA

Dispõe sóbrc a ;unçlio de Diretor
de Núcleo de Parque de Aeronáutica,

Decreto n. 29.905 - de 17 de ag'ôs
to de 1951.

Publicado 110 D. O. de 20 de agôsto
de 1951.

nOAçõES

Autoriza: (J Ministério da Aeronáu
tic« a aceitar doação de rerrenos em
cartnnanna, Estado da Bahia.

Decreto n. 29.744 - de 11 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

Retificado no D. O. de 14 de agôsto
de 1951.
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DOAÇõES
- Autoriza o Serviço UJ Patrimô

nio da Uniãa a aceitar âoação de um
terreno situado no Município de Na
zério, no Estado de Goiás.

Decreto n. 29.750 - de 12 de ju
lho de 1951.

Publicado 110 D. O. de 16 de julho
de 1951.

- Aceita âoaciio de um terreno si
tuado no Mttniéípio de Valença, Es
tado &0 Piauí.

Decreto n. 29.754 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

- Autoriz'a o Serviço do Patrlmo
nio da União a aceitar a doação de
um terreno, situado em Natal, Estado
do Rio Grande do Norte.

Decreto n. 29.776 - de 18 de julho
de 1951.

Publicado no, D. O. de 2n de julho
de 1951.

- Autoriza o servico do Patrimô
nio da União a (I,ceitar âoacão de mIL
terrena situado nc· Mun.icípio de Ma
chado, no Estado de lfI'inas Gerais.

Decreto 11. 29.882 - de 13 de agôs
to de 1951.

Pllblicado no D. O. de 16 ele agôsto
de 1951.

- Accitu ãoacão de 11m terreno si
iiuuio na cidadé ele Eldorado, M1mi
cipio do mesmo nome, no Estado de
São Paulo.

Decreto n , 29.980 - de 12 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1951.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
11io à.x União a aceitar âoacãc de um
terreno situado no Municípió de Aqui
titnuma, no Estado 6~ 1I'Iato Grosso.

Decreto n. 29.981 - de 12 de setem-
bro de 1951. .

Publicado no D. O .de 14 de setem
bro de 1951.

DOLO~HTA

Autoriza os cidadãOs õ"asileiros
João Augusto Rodrigues, Alexandre
Auçusto Rodrigues e Me1.ina Rodri
!7U~S de Carvalho a lavrar argila, /!.:>
lomil.'a e calcário no município de
Cordeiro, Estado do Ria de Janeiro.

Decreto n. 29.757 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de agôs
to de 1951.

- Autoriza a Mineração Geral do
Brasil Ltãa., a lavrar dolomita eas

sociados no município c:.~ erunuuu
nho, Estado de l}Iinas Gerais.

Decreto n. 29 .989 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

r.

ECONOMISTAS

Dispõe sõbre a lJrojissão de Eco
nomista.

Lei n. 1.411 - de 13 de agõsto de
195!.

Publicada. no D. O. de 13 de agõsto
de 1951.

EDUCAÇÃO
Torna público o depósito dos ins

trumentos de aceitação, pur parte de
vários países, da Constittliqáo da. Or
ganização das Nações Unuias para a
Educação, Ciência e Cultura.

Decreto n. 29.976 - de 12 de se
tembro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 14 de se
tembro de 1951.

ELEIÇõES

Dispõe sõore a eleição do Presiôm
te e do Vice-Presidente da República
pelo Congresso Nacional.

Lei n. 1.395 - de 13 de julho de
1951.

Publicada no D. O. de 19 de julho
de 1951.
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El'.IiSSõ:ES

Transfere para o Tesouro Naeiontü
parte das emissões feitas para aien
der as operaçções da Carteira de Re
descontos do Banco do Brasil S, A.,
mediante resgate de débito do Tesou
ro Nacional ao Banco' do Brasil S. A,

Lei n. 1.419 - de 28 de agôsto de
1951.

Publicado no D. O. de 29 de agôsto
de 1951.

EMPRtSA BARROSENSE DE ELE
TRICIDADE LTDA.

Outorga à Emprêsa Barrosense de
Eletricidade Ltâa, concessão para o
aproveitamento de energia hidráuli
ca &.2 cachoeira Santo An~'Ônio, no rio
Freire, distrito de Barrosa, .Município
de Dores de Campos, Estado de 1l'Ii
nas Gerais.

Decreto n. 29.564 - de 15 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1951.

EMPRtSA DE COMÉRCIO E nll
NERAÇ,lO 'I'ROPICAL LI.MITADll.

A.utoriza a Emprêsa de Comércio e
Mineração Tropical Limitada a [um
cionar como emprêea de mtncração.

Decreto n , 29.839 - de 3 de agõs-
to de 1951. .

Publicado no D. O. de 111 de agôsto
de 1951.

EMPR~SA DE MINERACÀO COM
PANHIA BRASILEIRA 'CARBU
R:ETO DE CALCIO

.4utoriza a Emprêsa de Mineração
Companhia Brasiletra Carbureto de
Cálcio a pesquisar calcário e associa
dos, no município de Dores do Cam
po, ·Estado de Minas Gerais

Decreto n. 29.761 - de 12 de ju-
lho de 1951. .

Publicado no D. O. de 16 de julho '
de 1951..

EMPRtSA DE MINERAÇXO

Ver: c nome da empl'êsa autoriza
da a funcionar.

ENERGIA ELÉTRICA.

Outorga a Heráclito de Paula Mar
i'iWJ concessão para o aproveitamen
to de energia hidráulica de uma que
da d'água existente no rio Cabeluda,
Vila de Coputira, 2.° distrito do mu
n'icípio de M:atipõ, Estado de lIHnas
Gerais.

Decreto n. 29.428 - de 3 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1951.

- Autoriza a Companhia Sul Mi
neira de Energia Elétrica a ampliar
suas instalações.

Decreto n. 29.5G1 - de 15 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de setem
bro de 1951.

- Outorga à E1nprêsa Barrcsetise
de Eletricidade Ltda. concessão para
o aproveitamento de energia hii[,.ráu
licti da cachoeira Santo Antônio, no
rio Freire, distritc· de Barroso, };ftt
nicípio de Dores de Campos, Estado
de 1I'Ií1Ul8 Gerais.

Decreto n. 29.564 - de 15 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1951.

- Concede autorização para fun
cionar como emprésa de enerçia elé
trica à' firma Bernarâes & llIachado.

Decreto n. 29.618 - de 31 de maio
de 1951;

PublicadO no D. O. de 20 de agõsto
de 1951.

- Outorga a José Lucas Borges
concessão para o aprot1eitamento de
energia hidráulica da cachoeira Ga
mtüeira, no rio de igual nome, Dis
trito i.~ Cristíanõpolis, municipio d~

Pires do Rio, Es~udo de Go4ás.

Decreto n. 29.634 - ele 1 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1951.

Retificadd" no D. O. de 21 de setem
bro de 1951.
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I;rfLRGIA ELÉTRICA.

- Autoriza The Riograndense Liüiit.
& Poioer syndicate a ampliar suas
instalações termoelétricas.

Decreto n. 29.730 - de 8 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de agôsto
de 1951. .

- Concede autorização para !WI
danar como emprêsa de energia-elé
trica à C01npanhia Hidro Elétrica.
Santa Branca S. A.

Decreto n. 29.731 - de 3 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

- Revoga o Decreto n. 13.593, de
2G de outubro de 1943.

Decreto 11. 29.734 - de 3 de julho
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 6 de julho
de 1951.

- Dá nova redação ao art. 1.0 do
. Decreto n. 28.824, de 1.0 de nOL'embro

de 1950.

Decreto D. 29.735 - de 3 de julho
de 1951.

Publícado no D. O. de 11 de julho
de 1951.

- Autoriza. o Cotonificío Otlton. Be
zerra de Melo S. A. a instalar uma
usina termoelétrica em sua jábrica ele
tecidos "Anita", na ddaCe de Recite,
Estado de Pernambuco, para um ex
clusivo.

Decreto n , 2!).771 - de 1"7 de ~u

lho de 1951.

Publicado 110 D. O. de 9 de agôsto
de 195'1.

- Autcrizà o Cot01lifício Otlum. Ft'
zerr« de Melo S. A. a instalar wna
usina termoelétrica em sua fábrica.
de tecidos "Bezerra de Melo", na ci
dade de Recife, Estado de Pernam
buco, para uso exclusivo.

Decreto n. 29•772 - de 17 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de-9 de 3gÕStO
de 1951.

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza o cotonuizio Otí',m Be
zerra de .lIelo S. A.a instalar uma
usína termoelétrica em sua fábrica de
tecidos "Coronel Othon", na ciãeLde
do Recife, Estado de Pernambuco.
;iara uso exclusivo.

Decreto n. 49.773 - de 17 de julho
de 1951. -

Publicado no D. O. de 9 de agôsto
de 1951.

- Outorga à Companhia Brasilei
ra de Alumínio concessão para o
aproveitamento de energia. hidráulica
da cachoeira Grande, existente no rio
Juquiá-Guaçtt, 1nunicipio de Juquiâ,
Estado de São Paulo.

Decreto 11. 29.837 - de 3 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 19&1.

-- Declara a caducidade da conces-
são outorgada à Prefeitura lliunicipa~

de Lajeado, no Rio Grande do Sul,
pelo Decreto n.6.636, de 26 de ãe
zembro de 1940.

Decreto J1. 29.846 - de 6 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1951.

- A.utoriza a Companhia Prada de
Eletricidade a ampliar a sua tnetata
ção geradc'l"u Diesel-elétrica em Pôr
to Ferreira, no Estxuio âe São Paulo.

Decreto 11. 29.379 - de 13 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de agôsto
de 1951.

- Outorga a Miguel J1[umrí con
cessão para âistrünur e jazer comér
cio de energia elétrica na sede 67 mu
nicípio de Fernandópo!is, Estado de
São Paulo.

Decreto n , 29. 880 - de 13 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de setem
bro de 1951.
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ENERGIA ELÉTRICA

- Outorga à Fiação Amparo S. A.
concessão para o aproveitamento p1'O
(}l'essivo de energia hidráulica d~ 1tm
desnível existente no rio JaguC!ri" lo
cal denominado Ponte Nova, entre os.
municípios c.e Itatibo: e Amparo, Es
tado de São Ptnüo.

Decreto n. 29.913 - de 27 de agôs
to de 1951.

Publicado 110 D. O. de 1) de setem
bro de 1951.

- Outorga à Companhia Nacional
de Energia Elétrica concessão para o
asmroeitamerüo progressivo de ener
gia hidráulica da cachoeira da Agua
Vermelha, existente no rio Grande,
entre os municípios de Fernandópalis,
Estado de São Paulo e Campina Ver
c,e, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.919 - de 27 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1951.

- Autoriza a Companhia Fôrça c
LUiZ Cataguazes-Leopoldir.a a am
pliar suas innalações.

Decreto n. 29.944 - de 31 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1951.

- Outorga a Sabino Gomes Car
doso concessão para o aproveitamen
to de energia hic.ráulica da cachoei
ra Bicuiba, existente no rio Glória,
Distrito de São Francisco da Glória.
1nunicipio de CarangoZa, Estada de
Minas Gerais.

Decreto n. 29.972 - de 10 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de se
tembro de 1951.

- Autoriza a Brazilitm HVd1'O EléJ
tric Cpmpany Limiteà a construir um
ramal de linha de trenemissõo no
município de sapucaia, Estado 00 Rif)
de Janeiro.

Decreto n. 29.973 - de 10 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de setem
bro de 1951.

ENERGIA ELÉTRICA

- Autoriza The São Paulo Tram
way, Light and Power Com'Panv, Li
miteã a construir um ramal de linha
ele transmissão no 1nunicipio de San
tos, Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.998 - de 14 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de se
tembro de 1951.

- Declara públicas de uso comum,
de domínio do Estado da Bahia, as
águas da· curso denominado Anâara
Prêto, Pedro Caneta-Prêto e Prêto,
l'espec~vamente, nos seus trechos Slt
perior, média e Í1~ferior.

Decreto n. 30.013 - de 2(; de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de se
tembro de .1951.

ENERGIA HIDRAULICA

Ver: Energia Eletrica.

ENGENHEIRO

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 29.938 - de 28 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 3{} de agõz
to de 1951.

:ENSINO

Estabelece normas para o a.provei
tomento de alunos excedentes. apro
't'adC1s em exame de habilitação em
'cursos superiores, especialmente no
que se refere às escolas particulares.

Lei n , 1. 392 - de 11 de julho de
1951.

Publicada no D. O. de 19 de julho
de 1951.

ESCOLA DE l~EDICINA E CIRURGIA
Autortza o Instibuto üannemomia

no do Brasil a transferir à Escola de
Medicina e Cirurgia, parte do terreno
e prédio sita à 1'110. Frei Caneca n. 94.,
no Distrito Federal, e dá outras pro
videncias.

Lei n. 1.398 - de 16 de julho de
1951.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1951.
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ESCOLA NAVAL

A.prcva e manda executar o Regu
lamento para a Escola Naval.

Decreto n. 2~.815 - de 27 de julho
de 1951.

Publicado no D. O, de 1 de agôsto
de 1951.

Retificado no D. O. de 23 de agôsto
de 1951.

ESCOLA 'i'}:CNIGA DE PELO'!'AS

Decreto-legislativo n. 31 - âe 1951.
Publicado no D. O. de 5 de setem

bro de 1~51.

ESCOLA.S

Altt:'rà dispositivos do Regulamen
to para a Escc·!a de Murinna: Mer
cante do Rio de Janeiro, aprovado
pelo Decreto n. 25.648, de 11 ce outu
bro de 1948.

Decreto n. 29.782 - de' 19 de julho
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 20 de julho
de 1951.

ZSTABTILECIMEN~OS DE INTER
NAÇÃO COLETIVA

Modifica o § 2.° do art. 66 da Lei
n. 1.164, de 24 de julho de 195G I.CÓ
digo Eleitoral) .

Lei n. 1.43G -- de 12 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 12 de sete.n
bro de 1951.

ESTADO DE ALAGOAS
Decreto-legislativo n. 17 - d-e ISS1.
Publicado no D. O. de 17 de julho

de 1951.

ESTADO DO AMAZONAS
Decreto-legislativo n. 21 - cc 1951.
Publicado no D. O. de 18 de julho

·de 1951.

ESTAnO DA BAHIA

Decreto-teçislatioo n. 22 - de 1951.

Publicado no D. O. de 2{} de julho
de 1951.

ESTADO DA BAHIA

- Declara públicas de uso cc.mum,
de domínio do Estado da Bahía, as
águas do curso àenominado AnCÜlra
Frêto, Peâra Canela-Prêto e Prêto,
respectivamente, nos seus trechos su
perior, médio e inferior.

Decreto n. 30.013 - de 26 de se
tembro de 1951.

PUblicado no D. O. de 29 de se
tembro de 1951.

E5TADO DO ESPíRITO SANTO

Decreto-legislativo n. 19 - de 1951.
Publicado illO D. O. de 17 de julho

de 1951.

- Concede auxílio de Cr$ .
5.000.000,00 para os festejas comerno
ratitos do Quarto Centenárío ela tum
aa.ção de Vitória, capital de- Estado
,do Espírito sonso.

Lei n. 1.422 - de 3 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 5 de sete.n
brade 1951.

ESTADO DO MARANHÃG
tiecreto-teatetatvoo n. 25, - ~e 1951.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1951.

ESTADO DE MINAS GERA!S

Decreto-legislativo n. 24 - de 1951.
Publicado no D. O. de 24 de jUUlO

de 1951.

ESTADO no PARANÁ
Ratifica o contrato da Loteria ào

Estado do Paraná.

Decreto n. 29.729 - de 2 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1951.

Retificado no D. O. de 18 de julho
de 1951.

ESTADO DE PERNAMBUCO
Decreto-legislativo n. 16 - ele 1951.
Publicado no D. O. de 17 de .julho

de 1951.

ESTADO DO PIAUí

Decreto-legislativo n. 14 - de 1~1.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Decreto-íeçislatioo 1!. 2{} - de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

ESTADO DO RIO GRANDE no SUL

Decreto-legislativo n. 15 - dc 1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

ESTADO DE 810 PAULO
Estende aa Estado de São Paulo Ct

jurisdição da Delegacia Regi01.wl do
Trabalho no Estado- do Puranâ e ia
outras provid.ências.

Decreto 11. 29.826 - de 26 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de. julho
de 1&51.

ESTADOS UNrDOS, COMPANHI'[~

DE SEGUROS
Cassa a autorieação cencediC:.], ((

"Estados Unidos, Companhí« de Se
guros" para operar em. seguros aos
ramos elementares.

Decreto n. 29.804 - de 25 de julho
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 2. de julho
de 1951.

ESTANDARTES

:JiocUjica, no estandarte do Regi
mento Osól·io, criado pelo Decreto-lei
n. 3.283, de 16 de maio de 1941, o es
cuoo d'Armas do JUarquês de ner
'i.'al.

Decreto 11. 29.948 de 1 de 3t-

tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de sctc:n
oro de 1951.

ESTATíSTICO

Suprime cm·go exsaito.
(l\LF. -, Q.S.).

Decreto n. 29.937 - de 23 de 2gÔS"

ti}' de 1951.

Publicado no D. 'O. de 30 de ~g0S

t'J de 1951.

E8TRIl.DA DE FERRO CENTRAL
DO BRASIL

Declara de utilidade pública, pare
âesapropriaçâo pela Bstrtuià c..c: Ferro
Central do Brasil, a área de terreno
necessária à construção da vuriante
de Farinlui Boa, na Linha do Cen
tro, no Municipic: de Santa Luzia, Es
tado ele lfíinas Gerais.

Decreto 11. 29.369 - de 10 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de agõs
to CIc 1951.

- Declara ele utilidaC:'3 pública,
par« desapropriação pela Estrada àe
Ferro Central do Brasil, a área de
terreno necessária à eletriticaçâc dos
subúrbios de São Paulo, Estado de
Seio Pattlo.

Decreto n. 29. 903 - de 17 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1951.

- Declara de ntilic"'.l,de pública,
para desapropriação pela Estrada de
Ferro Central do Brasil, a árca de
terreno com 15.011,08 m2, necessária
à construção da Variante do túnel de
Casal, Estaclo de Jl.finas Gerais.

11lecreto n. 30.018 - de 28 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1951.

ESTRADA DE F,ERRO NOnOES'fE
DO BRASIL

Aproo« 1Jrojetos e orçamentos para
construção de três caixas de água, na
Estrada de Ferra Noroeste do Brasil.

Decreto n , 29.818 - de 27 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de julho
ele 1951.

~ Aprcq;a projeto e orçamento para
a construção de 17 casas para as tur
mas da 6." Residência da Estrada de
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n. 30.000 - de 14 de se
tembro de 1951.

Publicádo 110 D. O. de 17 ele setem
bro de 1951.
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ESTRADA DL FERRO SAMPAIO
CORREIA
Declara de utilidade pública, para

fins de desapropriação, as áreas
abrangidas pelo prolongamento fer
roviário São Rafael-São Miguel de
Jucurutu, da Estrada' de Ferra Sam
paio Correia.

Decreto n, 30.019 - de 28 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de outu-
bro de 1951. •

ESTRll.DA DE FERRO SANTOS A
JUNDIAí
Abre, pelo Ministério da Viaciio e

Obras Públicas, crésiito especia( para
atenâer ao pagamento do repouso se
manat remunerado aos empregados
da Estrada de Ferro Santos a Jun
diaí.

Docreto n. 29.945 - de 31 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1951.

- Declara de utilidade pública,
para desapropriação pela Eetruâa de
Ferro Santos a Jundiai, área. de ter
reno necessária à construção do Olec~

duto Santx>s-São Paulo.

Decreto n , 3'0.016 - de 28 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1951.

ESTRANGEIROS
Aforamento de Terrenos de Ma

rinha.

Ver: Terrenos de Marinha.

EX-COltIBATENTES
Dá nova redação ao art. 2,° do De

creto n. 29;530, de 3 de maio de 1951.

Decreto n. 29.743 - de 11 de jUlho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

EXÉRCITO
Restabelece disposições do Decreto

n. 8.251. de 9 de neJVembro de 1938.

Decreto n. 29.871 - de 10 de agôs
to de 1951.

PUblicado no D. O. de 13 de' agôsto
de 1951.

EXPEDiENTE DO FORO
Ver: Fôro.

:EXPORT.!~ÇÃO

Suspende até 1 de julho de 1952 a
execução do Decreto n. 28.396, de 22.
de novembro de 19S{).

Decreto n. 29.802 - de 24 ele julho
de 1951.

Publicado 110 D. O, de 26 de julho
de 19ã1,

EXPORTAÇÃO

Aprova novct tabela para. Classifi
cação e fiscalização Co1. exportaçõo de
algodão e seus subprodlltos.

Decreto n. 29.824 - de 27 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 ele julho
de 1951.

Retificado no D. O. de 8.de agôsto
de 1951.

E:XTRA~iU l'tIERARIOS
Dispõe sôbre a revisão das Tabelas

únicas de Extranume1'ário .''lfensaris
ta dos diversos Ministérios.

Decreto n. 29.832 - de 1 de agôsto
de 1951.

Publicl,1do no D. O. ele 1 de. agôsto
de 1951.

- Dispõe sôbre o preenchimento de
funções de extranumerários mensa
listas.

Decreto n. 29.893 - de 14 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de agôs
to de 1951.

- - Dispõe sóbre o preenchimento.
em caráter provisório. de função de
extranumerário-mensalista.

Decreto n. 29.997 - de 14 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de Ig51.

- Tabelas: Ver o Ministério a que
pertencem.
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F

FABRIGA DE SANTO Al'JDRt

Concede permissão pttra o funcio
namento das seçQes que indica da
Fábrica ae Santo André da Compa
nhia Brasileiro tuuxuacez« Fé.I)rica
de Raio1t nos domingos e nos· feria
dos civis e religiosos.

Decreto n. 29.432 - de 3 de abril
de 1951-

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 195J.

FACULDADES

FeeZeraliza. a Faculc!a<le de Medi
cina e Cirurgia do Pará.

Lei n. 1.049 - de 3 de janeiro de
195>0 ..

Retificada no D. O. de 22 de agôs
to de 1951.

- Concede autorização para tun
eumamento do curso do Jomtüiemo
t!Ia Faculdade de Filosofia da tnucer
3ici:adc Católica da Rio Grande do
8111.

Decreto n. 29.831 - de 31 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agõsto
de 1951.

FELDSPATO
Autoriza a euiaâã brasileira Anl'o

nietc Marques Galvão a lavrar felds
pato, caulfm e associados no 1mmici..;
pio de São Paulo, Estado ae Seio
Pa'n/o

Decret{) n. 29.785 - de 19 de ju
lho de 1951.

PNblicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

- Declara caduco o Decreto nú
;nem 22.090, de 13 de nouembro ele
IMfi.

Decreto n .. 29.365 - de 8 de 2gÕ:;
to de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de agôx
to de 1951.

FELDSPATO
- .4.utoriza o cidae·:'io bra:tileiT<

J.A.':Vindo Pereira a pesquisar jelà8pa
to, caulim, mica" berilo e associado.,
no município de Nova Era, Estado· de
Minas Gerais.

Decreto n , 29. &98 - de 17 de agôs
to de lS51.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1'951.

- Retifica o art. 1.0 do Decrc
n. 28.085, de 5 de maio de 1950.

Decreto n. 29.922 - de 27 de agi..·
to de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de agôs.
de 1951.

-- Autoriza o cidadão brasileií'·
João Ferreira de Andaàe a pesquise
feld.spato e associados no numicip.
de Grama, Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.961 - de 8 de setor,
bro de 1951.

Publícado no D. O. de 11 de seter.
bro de 1951.

:FERRO
Firo autorizada a Companhia. J}1'.

neira de Siderurgia a pesquisar m
nério de ferro e associados no m.w
cípio de Belo HCJlTÍZonte, Estado (
lliinas Gerais.

Decreto n. 29.648 - de -: de jun:
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de jul:
de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro J
sé da Costa -Carvalho a pesquisar 11·
nério 00 ferro e manganês no mu~

cfpio de Ouro Prêto, Estado de ."-!i;
Gerais.

Decreto n. 29.84Q - de 3 de ag,:
to de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agt
de 1951.

- Autoriza a Usina Queiraz Júr;
S. A. a lavrar minério d~ ferro e t,

socituic« no município de Uabir
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.841 - de 3 rie a:
ta de 1951.

PubHcn.do no D. O. de 8 de ag.
fIe 1351.
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de 9 de ag6~L;) de

A.uto.i:'.Jr a abertura, pelo Uini3té
rio da Fazenda, ao crédito esneciat
deei'$ 2.614.103,80, 1Jara o [im: Gl.:e
especifica.

Lei n. 1.394 - de 12 de julho de
19j}1.

Publicada no D. O. de ZO de julho
de 1951.

- Aprova projeto e orçamento para
a construção do 1.0 trecho da Ui]é'ÇÜO
ferroviária Pirapora-Farmosa.

Decreto 11. 29.31t
; - de 2", de julho

de 1851.

i'\.'.b~ics.do 1:0 D. O. de 3il de julho
de 1951.

- Declara de utilidade míbliccé,
para efeito de desaprcypriúçi.;o, as
áreas obrançuias pela ligação ferro
viária Pinipora-Fomussa:

Decreto n. 29.868 - de 10 de agôs
to de 195,1.

Fublicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1951.

-- Aprcoa projeto e orçamento para
construção de variante na ligaç!1o [er
mviáTia Terezin(L-Periperi.

Decreto n. 29.943 - de 31 de agôs
to de W51.

Publicado 110 D. O. de 3 de setem
bro de 1951.

f'Il~~:;iO AMPARO S. A.

Outa.ga à Fiação Amparo S. A.
concessão pasa o aproveitamento pro
gressivo de enerçia hidráulica de um
dcsnií.iel existente no rio saauar«, lo
cal denominado Ponte Nova, entre os
municípios de Itatiba e Ampal'(J, Es
iaâo de São, Paulo.

Decreto n. 29.918 - de 27 de azôs-
to de IS51. <-

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1851.

FIBRA m:: SrsAL }; PITEIHA
Suspetuie até 1 de ;ullw de 1952 a

exeeução âo Decreto n. 23.895, àe 22
de nouembro de 185{}.

Decreto n. 29.202 - de 2·1 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
lie 1951.

I'IijCAI. AD.ULNE]IW

S!:p'ime casçoe extintc-s.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 2&.934: - de 23 de <lg6s-:
to de 1951.

Publicado no D. O. de 33 de 3.;;ÔS
to de 1951.

róR(;l~ I;XP,EDICIO}~ARIA B>:L·\S!
L8IRA

Dá nova redação ao ast: 2.° (,O Iie
ereto n, 2S. 530, de 3 àe nuiio lie lD51.

DC~l'eto n. 2J.74.i! -. de 11 de jllUlO
de 1!t51.

Publicado no D. O. de 1/l de .1;jL~ü)

de 1%1.

FôRO
Prorroga venci1lwnto de pm:::.'s jn

diciais e dá outras 1Jrovidênch~.

Lei n. 1. 408
19&1.

Publicado no D. O. de 13 de H3Ô:;~()

de 1951.

Autoriza o cidadão brasileira }.U
çusto Carlos Cardoso c( nesouisar
tosiatos e associaàos na nii« Rata.
Ten'iiório de Fernando de Noronlui,

Decreto n . 29.748 - de 12 ele julho
de 1951.

Pu.1:Jlicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

- Autoriza Novas Indústrias Olin
ela S. A. a pesquisar fosfatos, ca]Cál'io
e associados no município tie 01i;zàa,
Estado de Pernam.buco.

Decreto n. 29.953 - de ;) de so
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de S de setem
bro de 1951.

-< Auioriza Nevas Itusústrias oun
da S. A. a pesquisar fosfatos, caicârio
e associados ?w 1,fltnicipio de Olmâa,
Estado de Perna1nbuco.

Decreto n. 29.959 - ele 5 de serem
bro de 1951.

Pub:icado no D. O. de C de setem
bro de 1951.
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FOSPATOS
-- Autoriza Novas Indústrias Olin

da S. A.. a pesquisar fosfatos, calcário
e associados nu município de OlincZa,
Estado cf•.'l Pernambuco.

Decreto 11. 29. g,g 1 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setcm
bro de iB51.

- Autcriza o ciâaâão brasiieirc
João lI·::!' Costa. Ilzevecto a pesq'uisar
fosfatos, calcário, turfa, ciiatcnuícea,
e associados no município de o linda,
Estado de Pel"1wmbuco.

Decreto n. 29.992 -- de 13 de se
tembro de 1951.

Puclícado 110 D. O. de 15 de setern-
bl'O de 1951. .

-- Autoriea o cidadão braeiieiro
João da Costa Azevecl.Q a pesquisai"
fosfatos, calcário, turfa, ãiatoniàcea
e associados no munic'ípio de otruâa,
Estado de Pernambuco.

Il€creta n. 29.993 - de 13 de setenl
bro de 1951.

Publicado no D. O..de- 15 de setem
bro de 1951.

- Autoriza o ciâaâão bras'ieiro
João da Costa Azevedo a pesqu!sar
fosfatos, calcário, turfa, âiatotrúceo;
e assoctaôos nu município de Olinâa,
Estado de Pernambuco.

Decreto n. 29.994 - de 13 de s:;
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1951.

-- Autoriza o cidadão brasileiro
João da, Costa Azevedo a cescncisar
fosiatos, calcário, turfa, âiatomácea
e associaâce no município de ounõ«,
Estar!.:) de Pernambuco,

Decreto n. 29.995 - de 13 de se
tembro de 1951.
,Publicado no D. O. de 17 de setem

bro de 1951.

-- Autoriza o cidadão brasüeiro
João da Costa Azevedo a pesquisar
fosfatos, calcário, turfa, àiato?itácea
e associados no município de Olinâa,
Bswdo de Pernambuco.

Decreto n. 29.998 -- de 13 de se
tembro de 195-1.

Publicado no D. O. de 17 ele setem
bro de 1951.

fTJ?i'çür:S GItl~..TIL·IqAD.llS

Fixa os símbolos e caloree corres
z;ondentes aos cargos em comissão e
tunções gratificadas do quadro do
pessoal dos órgãos da primeira re
giiio da Justiça do Trabalho e dá ou
tras l]Tovidências.

Lei n. 1.414 -- de 16 de a:;ô~;to de
1951.

Publicada no D. O. de 23 de agôsto
de 1951.

Reproduzida. no D. O. de 2-1 de GZ'Ô~

to de 1951.

Revoga o Decreto n. 2Cl.l'i2, de 19
de janeiro de W51, que mcüiticcni eIS
artigos 1.0 e 23 dos Bstaititc» (?a F:m
dação Brasil Central.

Decreto n . 2S.831i -- de 1 :le agêsto
de 1951.

Publicado no D. O. de ::: de ;:g1.;,),o
de 195-1.

Coneiâera de utilidade p:íUiic:~ a
Fundação t.aureano. ccnn sede no
Distrito Federal.

Lei. n. 1.404 de fi de :.:.;t,;~o de
1951.

Publicada no D.· O. de 3 do ;l:;ê:itO
de 1951.

GLLENA
AutOl'iza a cuiaâão brasileiro João

Oliveira Cerqueira a pesquisar galena
e associados no Municfpio de Imbuiol,
Estado do Paraná.

Decreto n. 29.822 - de 27 da julho
de 1951.

Publicado no D. O. C1(, ! de n.;;ôsto
de 1951.

Autoriza. o ctaaaão brasiIeito E?Ja
minotuias Peârosa de Oli~eira a ;.Jes
quisar jazidas de petrôteo e gases na
turais - classe ][ -- 1U1:1 mU'i:.fcí]Jios
de Santanópole c Crato, ,'~sta('J do
Ceará.

Decreto n. 29,947 -'de 1 de setem
bro de 1951.

Publicado 110 D. O. de ') rie f,ctç"n·
bro de 1951.
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GAE;ES NATURAIS

- AUOO1iza. o cidadão JJras!leiro
Eptnninondas Pedrosa de Oliveira a
pesquisar ;azic..l,s de petróleo e gases
na;turais, - classe X - nos 1nuiticí
pios de Santanápole e Crata, Estado
do Ceará.

Decreto n. 29.963 - de 10 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1951.

GIP8!TA
Renova o necreto n. 26.312, de 3 de

fevereiro de 1949.

Decreto n. 29.645 - de 7 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de julho de
1951.

- Autoriza a emprésa de minera
cão Chaves & Cia. a pesquisar gipsi
ta e. assC1ciados no município de Stui
tanópG!e, Estac<o do Ceará.

Decreto n. 29.986 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

GR1;li/iDA

Autoriza o cidadão brasileiro Jca
quim LeiM Sobrinho a pesquisar çra
nada e associados no município de
Pam~mirim, Estado de Pernambuco.

Decreto n. :lO.OOS - de 26 ele se
tembro de 1951.·

Publicado no D. O. de 29 de setem
bro de 1951.

GRÊMIO B;ENEFWEN'!'E DE OfI
CIAIS no EXÉRCITO

Considera de utilidade pública o
Grêmio Beneficente de Oficiais do
Exército, com sede na cidade de Pôr
to Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul.

Lei n. 1.415 - de 22 de agó$to de
195!.

Publicada no D. O. de 25 de agôsto
de lS5!.

GREY.E

DecretG-legislativo n. 18 - de 1951.

Publicado 110 D. O. ele 17 de julho
de 1951.

H

HISTóRIA ECQIiól'i!ICA G:EllAL E
DO BR.ASIL

Inclui, no curso de ciências econô
micas, a cadeira de História Eeonó
mica ·Geral e do Brasil, e desdobra v
curso de ciências contábeis e atua;
riais.

Lei n. 1.40r - de 31 de julho de
1951.

Publicada no D. O. de 4 de agõst.
de 1951.

HOSPITA.L NAVAL DE LADkiUO

Cria o HospifJ:J.l Natal de Salvack1r
e o Hospital Naval de Ladário.

Decreto n. 29.816 - de 27 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de julho
de 1951.

HOSPITAL NAVAL DE SALVADOR

Cria o Hospital Naval ele Salvador
e o Hospital Ncwul de Lac;..:írio.

Decreto n. 29.816 - de 27 de juIb:.
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de julho
de 1951.

DIPúRTAÇAO

Prorroga a vigência da Lei n. Ml.
de 1949, sõtne a cobrança dos ãirei
tos ~ importação que incídem sôbre
o cimento Portland.

Lei n. 1.397 - de 13 de julho de
1951.

Publicada no D. O. de 29 de jnlho
de 1951.

-- Concede isenção de direitos de
inniortação para materiuie elétricos
tuiquiruio« pela Companhia Fôrça e
Lus: de .J'lfonte Carmelo S. A., do Es
tado de Minas Gerais.

Lei n , 1. 425 - de 6 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 13 de setem
bro de 1951.
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IMPÔSTO DE RElmA

Modijú:a os artigos 2.° e 3.° da Lei
n» 315, de 18 de julho de 1948, que
regUla a aplicação do art. 15, § 4.°, da
Consm1~içáo Federal (coroa, do im.
1'Ô8to de renda destinada aos Muni
cípios) .

Lei n. 1.393 - de 12 de julho de
1951.

Publícada no D. O. de 2D de julho
ce l1JSl.

IMPOSTO PARA REMESSA DE VA
LoREs PARA O EX'l'ERIOR

Mo(oéjica a redação da alíneab do
art. 3.° c,,'t Lei n.o 156, de 27 de na
oembro de 194'1.

LeI n, 1.433 - de 15 de setembro
de 1951.

Publicada. no D. O. de 19 de setem
bro de 1951.

INSPEÇ.~O INDUSTRIAL :E SAN!
T.ARIA DOS PRODUTOS DE ORI
ljEiJI ANIMAL

Ver: Produtos de Origem Animal.

INSTITUTO BRASILEIRO DE ME
tAlVIZAÇÁO - SERVIÇOS HOL
LERiTH SOCIEDADE ANôNIMA

Decreto-legislativo n. 26 - de 1951.
PubliC&do no D. O. de 31 de julho

de 1~1.

INSTITU"i'O CULTURAL ÍTALO
BRASILEIRO

iJeclara de utilidade pública o Ins
tituto Cultural ítalo-Brasileiro, de
campiflC!,s, no Estado de São Paulo.

Lei n. 1.424 - de 4 de setembro
de 19Jjl.

~cada no D. O. de lO de setem
bro de 1951.

INE rT?ffH1';J DE PRBVID1~NCli-l TI
A88ISTtNCI/1 nos 2!t;RVmORES
DO r:STADO

Declara cantribuintes obr~gatórios

.di> IPASE os servidores da Comissão
Executiva ào Plana Postal-'J.'elegr1Íji
co, da Campanha Nacional Contra a
Tuberculose e da Campanha de Com
bate ao Câncer.

Decreto n. 29.769 - de 17 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de jl:Jho
de 1951.

IrtSTITU'TO HIU-lNEM",:iNL\NO no
BRASIL
AutO'riza o Instituto Ilahnemaniano

do Brasil a t'l'ansferir à Escola de Me
dicina e Cirurgia parte do terreno e
'iJTéWio sito à r1Ul Frei Caneca. n. 94,
no Distrito Federal, e dá outras P"o
1ndências.

Lei n. 1.398 .- de 16 de jlüho de
1951.

Publicada no D. O. de 20 de [ulho
de 1951.

INSTITUTOS DE APOSENTADDRIA
E P:ENSõE~,

Revoga a Lei n. 1.162, de 22 de ju
lho de 1950, que estabelece norntas
para a aposentad<1Tia e pensi7.0 .dos
servidores das autarquias pertencen
tes ao patrimônio da União c revigo
ra os Decretes-leis números 3.769, cl.:?
28 de outubro de 1941, e 8.348, de lO
de dezembro de 1945, e 0,.'5 disposições
da Lei número 593, de 24 de âezem
bro de 1948, derrogadas pela Lei nú
mero 1.162, de 22 de julhi> de 1950.

Lei n. 1.434 - de 17 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 19 de setem
bro de 1951.

INVESTIMENTOS

Dá maior amplitude ao art. 10 do
Regulamento de que trata o Decre
to n.O 15.8W, de 8 de junho de 1944.

Decreto n. 29.912 - de 23 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de agõsto
de 1951.



~l_Ui~~I1-i:;;[j ttapeseoca Agro Industrial
Li;;-/:!tlUI.:;!- a lavrar calcário no 7/tuni
ci;;:o cc Goiana, Estado de Pertumi
~lI;;O.

De;;;reta n. 30.015 - de 27 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de cutu
bro de 1951.

J

JA:P.if.O
Decreto-legislativo n. 29 - de 1951.

Publicado no D. O. de 3{} de agôsto
de 1951.

Renroduzida no D. O. ele 4 de se
tembro de 1951.

JüRl'f !LLISNO

Concede mitoriiução para [uncio
uametiu» do curso de Jornalismo ela
Faculdade de Filosofia da Universi
dade Católica do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 29.831 - de 31 de julho
de lS51.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1S51.

JUSTIÇA DO TRt~E1UJ~IO

'Fixa os sím.bolos e valores corres
'Dondc'l).tes aos cargos em comissão e
junções gratificadas do quadro C!1
pessoal dos órgãos da primeira regfitO
ela Justiça do Trabalho e dá cuistu:
providências.

Lei n. 1. 414 - de 16 de agõsto de
1951.

Publicada no D. O. de 23 de agôs
to de 1951.

Heproduzida 110 D. O. de 24 de agÇls
to de IS51.

L

L. liEL1.. 1111 r:UPI & C::L:\. L~l'D.t'r..

Decreto-leçisiatioo n. 31 - de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 195·1.

LAVR1U3
Ver: a denominação do elemento

tciraâo.

LEFRocór.HGS

Denomina sanatórios e smwt6i'ios
colônias os teprocõmios do Brasil,

Lei n. 1. 426 - .de {; de setembro
de issr.

Publicada 110 D. O. de 13 de setem
bro de 1951.

PulJJicada 110 D. O. de 13 de agôsto
de resi.

J11 S~~i ç.f.}.

Prorroça vencimento de lJrU;WS ju
(liC',~a.i:J e dá outras proulâêncía»,

- Altera dispositivos das leis nú
1neros 33 e 160, respecttoamentc, d~

1.0 de maio e 29 de novembro de 1947,
que dispõem sôbre o iuncionamento
do Triüunal 'Federal de Recursos.

L"i 11. 1. 441 de 24 de setembro
de 1951.

Publicada 110 D. O. de 25 de setem
bro de 1951.

I~ei n.v 1. 4.08
U,51.

de 9 de agôsto de

LTIPROSARIOS
Modifica o § 2.° du art. 66 dox Lei

n» 1. }fi·i, c.e 24 de julho de ISSO (Có
digo Eleitoral).

Lei 11. 1.430 --- de 12 de setembro
de 1951-

Publicada no D. O. de 12 de setem
bro de 1951.

LIBEnt>.:nD CmmICWHiiL
Altera os ariiao» 63 do Código Pe

nal e 725 do Código de Processo Pe
nal e dá outras ~rovi~ncias.

Lei :n. 1.431 de 12 de setembro
de 19M.

Publicada no D. O. de 14 de setem
bro de 1951.



J.U:Cí'i: :DE UL\DE
Altera o limite de idade para 'J;TO

1(I.QÇão à graàuação de subtcnente.

Decreto n. 29.811 - de 26 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de ]951.

LO'I'AÇ.W

Ver: o nome do J'rIin.istério -.

LO'I'ERIAS ;EST ADU AIS

Ratifica o contrato da Loteria. do
Estado ao Paraná.

Decreto n. 29.72;) - de 2 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 dc_ julho
de W51.

Retlficacto no D. O. de 28 de julho
de 1951.

MAN.AOS RliRBOUR L!MITED

Declara de utilidaàe pública, para
desapropriação pela "Manaos Har
bour Limit-ed", o prédio do antigo
"Trapiche Fernandes", na cidade de
lIfemúus, Estado ào Amazonas.

Decreto n. 30.Gl7 - de 23 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de outubro
de 1951.

MANGANÊS

Autoriza o cidadão brasileiro De
métrio de Oliveira Dantas a pesqui
sar minério de manganês e associados
no município de Saúde, Estado da
Bahia.

Decreto n. 2:).724 - de 28 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de g de julho
de 11)51.

- Autoriza o cidadão brasileiro Se
bastião da Silveira caroauu: fi 1JeS
quisar minério ce mançanés e- asso
ciados no município de Gua-r,ui, Es
lado do Espírito Santa.

Decreto n. 29.766 - de 12 de julho
de lS51. .

Publícado no D. O. de 17 ele julho
de 1'951.

-- A.utoriza o cidadão brasileiro Jo
sé ela Costa CarvaLho a pesquisar mi
nério tie ferro e manganês no ?nuni
c-pio de Ouro Prêix», Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 29.240 - de 3 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de & de agêsto
de 1951.

- Autoriza o cicladão lJT(~sileiro Iri
neu F'elisberto a pesquisctrminério àe
11U!nganês e associados no l1mnicipio
de Guaçuí, Estado do Espírito Santo.

Decreto n. 29.965 - de 10 de ze
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de setem
bro de 1951.

]}1ItRlil}ilil 1~;:EIlC1ir!TE

Altera dispositivos do neauuimen
io para a Escola de Marinha lVlercan
te do Rio de Janeiro, apTou!Clo 7Jelo
Decreto n. o 25.648, de 11 de outubro
de 194.8.

Dueret.o 11.° 29.782 - de 13 de ji.l!ho
àe l::Gl.

Fli.hli:;3.do no D. O. de 2J de- julho
de 113:';1.

lHICli.
Autoriza o cidadãO' brasileiro Antô

nio l'.larques Pia a pesquisa;- m.ica e
associa.dos no munícípio de oouema
aor Valadares, Estado ele Minas Ge
rais.

Decreto n. 29.650 - de 7 de junho
de 1951.

J,:>uIJJicullo ne D. O. de 14 de julil0 de
1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro Ar
mando Ji'oratini a pesquisar mi..a, pe
dras coradas e cristal na mun<cir;io de
Capelinlui, Estado de Minàs Gerais.

Decreto n. 23.756 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de julho
(.e 1951.

- Autoriza. o cidl.llJ,ão brasileiro
Gcuoalo 62· Costa Coelho fi pesquisar
ouartzo, mica e associados no muni
cioio de Governador Va;ladarcs, Bs
ü,;'-io de Mina.:; Gerais.

Decreto n . 29.883 - de II de agôs
to de 1951.

:::'llblicado no D. O. de io de agõs
to de 1951.
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- Autoriza o cidadão brasile-iro Le
'JiM" Pereira a pesquisar teutspato,
caulim, mica, beriro e aseociaãos 110
município de Nova Era, Esi-ado de
Minas Gerais.

Decreto n. 29.893 - de J7 de agõs
to de 1941.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1951.

-- Autoriza o cidadão bra!>ileiro
Francisco Alve,~ a pesquisar mica e

.ussocuuio« no município de Itabira,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.900 - de 17 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1951.

- Renova o Decreto n. 26.833, de
29 de 1unho de 1949.

Decreto n. 29.957 - de 5 de setem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1951.

- A1~toriza Silva & M"OlLtinho a
pesquisar mica e associados no mu
nicípio de Virgem da Lapa, Estado âe
Mi'IUU Gerais.

Decreto n. 29.964 - de 10 de se
tembro de 1951.

PubUcado no D. O. de 12 de setem
bro de 1951.

-- Autoriza o cidadão brasileiro An
tônio Dias Duarte a pesqui.,ar mica
{~ associados no municfpio àoe Gover
;'"'7J:lGir Valadares, Estado de Minas
(~raÍ6.

Decreto n. 29.966 - de 10 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de se
tembro de 1951.

- Aut0rf2a o cidadão àrasilei1'O Ge
raldo Rodrigues de Melo a pesquisar
r>ict1 no mun.icipio de Santa Maria elo
Suaçui, Estaà..o de Minas Gerais.

Decreto n. 30.007 - de 26 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 2 de outubro
de 1951.

MIGRAÇAO

Decreto-legislativo n. 23 '- de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1951.

MWI;H.;'Ç.?iO ImL REI LHUTi\.Dl\.

Fica autorizada (t Mineração deI
Rei Ltda. a lavrar cassiterita nQ mu
nicípio de São João deI Rei, Estado

.de Minas Gerais.

Decreto n. 29.895 - de 17 de ag[,s
to de llJ51.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1951.

r~ENER~ÇÃO (H.:H.AL DO BRASIL
JJ~{'DA.

Autoriza a Jl,lineração Geral do
Brasil Ltâa, a lavrar f!ilJlomita e <t6
saciados no município de Brt~rttai.'Li

nno, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.989 - de 13 de' se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

MIHERAÇlO NORTHFIEL'D LIIJ'H
TADA

Concede à Mineração Narthjield
Limitada, sociedade por coros de
responsabilidade limitada, autoriza
ção para funcionar como empré",ff de
mineração.

Decreto n. 29. '793 - de 19 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de jl.1.iho
de 1951.

lIfIINERA(:ii.O SUL BRASí.LEIHA
LTDA.

Autoriza a Mineração Sul Bras'ilei
l'a Ltda. a pesquisar mi!l.érios de
chumbo e associaõo« 1W mw~icípio'de
Btumenau, Estado de Santa -Cats:rma.

Decreto n. 29.960 - de 8 de setem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de setem
bro de 1951.

l\tmir.:R~<1.ç_ilO VITóRIA LTTIA.
.Autoriza a Mineração Vitória LUla

a pesquisar cassiterita e associa(f.os
no municípiC1 de São João deI Rei, Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.854 - de (j de agês
to de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de ag'üs
to de 19ã1.



MIlfERA:(JlO WMIEIP.GTON S. A.

Concede à Mineração Wahcllang
S. A. autorização para funcionar como
em.prêsa de minereçõo,

Decreto n. 29.838 - do 3 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de l!51.

MiNiSTÉRIO DA AERONAUTICA

Dispõe sõore a Tabela. única de
Mensalistas do Ministério da Aero
náutica.

Decreto n. 29.768 - de 16 de julho
de 1951.

Publlcado no D. O. de 17 de julho
de 19i1.

- AUera a lotiaçtlo de repartições
do Mi.nistério da Aeronát!tfca.

Decreto 11. 29.904 - de 17 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1951.

.- Altera a lotaooo numérica aten
dida pelo Quaàro Permanente do 11{i
nistério da Aeronáutica.

Decreto n. 29.953 - de 4 de se
tembro de 1951:

Publicado no D. O. de 13 de setem-
bro de 1951. "

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

,AUera, sem aumento de despesa. o
Quadro suplementar do Ministério
ela Af/1"ÍC1J1t'ltra.

Lei n. 1.405 - de 9 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 14 de agõsto
de 1951.

- Altera o Decreto n.o 29.616. de
31 de maio d.'e 1951, que dispõe sóbre
a Tabela Gnica de Mensalistas do Mi
nistério da Agricultura.

Decreto 11. 29.'146 - de 1 de julho
de 1951. •

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1ll51.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇEO E
SliúDE

Decreto-legislativG n. 14 -- de 1951.

P1lblicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

mnnS'Ii:R!O DA EDUCAÇ1iO E
S--,-\úI~!~

- Decreto-teçislatioo 1:. 15 de
1951.

Publícado 110 D. O. de 17 de julho
de 1951.

- Decreio-leqislatipo n. 16 -- de
1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

-- Decreta-leçíslatiuo n. 17 - de
1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

- Decreto-legislativo n. 19 - de
1951.

Publicado no D. O. de 17 de julho
de 1951.

- Decreta-legislativo n. 2{} -- de
1951. .

Publicado no D. O. de 17 de íutho
de 1951.

- Decreto-legislativo n. 21 - de
1951.

Publicado no D. O. de 18 de julho
de U51.

- Decreto-legislativo 1~. 22 - de
1951.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1951.

- Decreto-legislativo n. 24 -- de
1951.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1951.

_ Decreto-legislativa n. 25 - de
1951.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 19-51.

- Decreto-legislativo n. 31 -- de
1951.

Publicado no D. O. de fi de setem
bro de 1951.

- Dispõe sõbre a Tabela Gniea de
.Yensalistas do Ministério ela Eãuca
c;cío e Saúde.

Decreta n. 29.'795 - de 19 de julho
de 1951.

Puolicado no D. O. de 21 de julho
de 1951.
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l'.HNI:2,TÉ?IO DA FAZENIUl

Autortsa o lIfinistro da Pazenâa a
efetuar o pagamento das contribui
cões clevidas ao Bureau Pan-Ameri
cano do Caté,

Lei n. 1. 420 - de 29 de agôsto de
1S51.

Publicada no D. O. de 29 de agôsto
de 1951.

- Altera o Decreto n.o 2S.€38, de
5 de junho de 1951, que dispõa sõbre
a Taõela única de Mensalistas do
llfinistério da Fazenda.

Decreto n. 29.740 - de 9 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de julho
de 1951.

liInW~TÉmo DA GUF.TtRiL

Aprova. a Regulamento Pí.I;'"!l o Ga
binete do Ministro da ouerr«.

Decreto n. 29.812 - de 25 de julho
de 1951.

Publicado no D, O. de 3[} de julho
de 1951.

MINIS'i'ÉRiO DA JUSTIÇA E NE
Gé'CIOS IWI'ER!DRn:

Decreto-teçislatioo n. 26 -- de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de julho
de 1951.

- Dispõe sôbre a Tabela ünica de
Mensalistas do Ministério da JusNca
e Negócios Interiores. -

Decreto n. 29.739 - de 9 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de julho
de 1951.

_. Aliem a lotação das repartições
à<J Mintstéric da Justiça e Negócios
Interiores.

Decreto n. 29.827 - de 30 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 3::' de julho
de 1951.

- Altera a lotação das repartições
do Nlinistoério da Justiça c Negócios
Interiores.

Decreto n. 30.006 - de 24 de se
tembro de 1951.

Pubiicado no D. O. de 26 éle setem
bro de 1951.

I';HNISTtRIO DA l\:!ARHEL·'\,

Dispõe sô'bre a Tabela lJnica de
Mensalistas da Ministério f~(L Ma
rinha.

Decreto n. :alo735 - de 3 de junho
de 1951.

Publicado noD. O .de 13 de julho
de 1951.

l1'HN!S7~~BIO DAS RELA.ÇõES EX
TSmIORES
Dispõe sôore a Tabela lJnica de

!1Iensalistas do llJinistério das .Rela
cões Exteríores.

Decreto n. 29.€39 - de 5 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de julho
de 1951.

_ Cria, no Mini.3tériv das Relações
Exteriores, a Comissão ConsuUiva; (l.')
Trigo.

IJecreto n. 29.916 - de 27 de agõs
to de 195,1.

Publicado no D. O. de 29 de agôsto
de 1951.

HINiSTÉRIO DO T?.[.3AJ~HO, IH
DúS'l'RIA E COMtRC.IO

Dispõe sôbre a Tabela lJnica de
Mensali.<:tas do Ministério do Traba
lho, Indústria e Comércio.

Decreto n. 29.784 - de 19 de julho
ele 1951.

Publicado no D. O. de 21 de julho
de 1951.

.- Altera (J § 4.° do m·t.3." do re
aimento aprovado pelo Decreto mí
mero 20.180. de 13 de aezenusro de
1945. e dá outras providências.

Decreto 11. 29.836 - de 1 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de agõsto
de 1951.

l\'lI!\"!8TtI{IO ns VI.r...Çif.O E 013111i8
PúEUC.AS

. Dispõe sôbre a Tabela única de
Mensalistas do Ministérij) da Viação
e Obras Públicas.

Decreto n. 29.737 - de 3 de julho
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 6 de .~ulho de
1951.
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'i~_}!,:~;ISf?RO PL:I~NIPDTE~IC!AFtIO

Cria, na carreira de Diplonuita do
Qoocro Permanente do 1Winisté?'in
aos Relações Exteriore" sete carços
<ri? lifinistlro Plenipotenciário, de pr;
meira classe.

Lei n. 1.435 de 18 ele setembro
de 1951.

PubJi.cada no D. O. de 18 de setem
bro de 1951.

NOVAS INDúSTRIAS O:LIND.'~ S. A.

Autoriza Novas Indústrias O!inda
S. A. a pesquisar fosfatos, calcário e
associadas no município ele Olinã'a,
Estado ãe Pernambuco.

Decreto n. 29.958 - de 5 de setem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1951.

de 12 de julho de

;klodijica os artiços 2.° e 3.° d:z Lei
a, 305, de 18 de julho .de 1948, ql·;e re
gula a aplicação do art. 15, § 4.°, da
Const·Lt.uiçi!o Federal <cota do im
pij/lto de renda destinada- aos Muni-
cípios). '

r.eí n , 1.393
11TH.

J->Ilbl~cada no D. O. de 20 de julho
d~ 1.951.

-- Exclui da cll!ssificaç/io constan
te (lo art. 1.0 da. Lei n. 121, de 22 de
outubra de 1947, os municípios que
menciona.

Lei n .. 1.444 - de 29 de setembro
de 1951.

jPublicada no D. O. de 2 de outu-:
oro de 1951.

- Autoriza Novas Indústrias Olin
da S" A. a. pesquisar iostaêo», calcário
e aeeociaâos no município de Olituiu,
Est[~do de Pernambuco.

Decreto n. 29.959 - ele 5 de setem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setem
bro de 1951.

-_ A.utoríza Novas Indústrias Olin
da S. A. a pesquisar fosfatos, calcário
e associados no municípío de Oiinâa,
Estado de Pernambuco.

Decreto n. 29.991 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

o
ONDALIT S ..A.

Decreto n. 29.891 - de 14 de agês
to de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de outu
bro de 1951.

de 23 de se-

Publicado no D. O. de 21 de agôs
to de 1951.

Concede permissão à Seção da Cal
deiras de Ondalit S. A. pam funcio
nar aOS domingos e nos feriados civis
e religiosos.

OLEODU'I'O 8.I\NTG3-3KO PAULO

Declara de utilidade pública, 'Pa.ra
desapropriação pela Bstraôa. de Fel'ro
Santas a Jundiaí, área de terreno ne
cessária à construção do Oleoduto
Santos-São Paulo.

.Decreto n. 30.016
tembro de 1951.

N

l~· .à"i1:EG-A CJIO ThIERCli17TIL S. I!.. -
':;\íAVEM

Concede iL "Navegação Mercantil
S. A. - Nanem: autorizacâo lJara
continuar a funcionar como emprêsa
de ncueçaçõo de caootaçem:

Decreto n , 29.777 - de 13 de julho
<1e 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1951.

Concede à sOciedade "Nuueçacão
Stsntense Ltda:" autorização pára
.iunctonar como emprésa de navega
ç60 de cabotagem.

Decreto n. 29.906 - de 17 ele agôs
to de 195-1.

Publicado no D. O. d!3 23 de agôs
to de 1951.
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OFICíAIS AVIADORES

Dispõe sôbre a promoção dos pri
meiros e segundos tenentes coioãore»
elo Quculro de Oficiais Aviadores.

Lei 11." 1.402 - de 1 de agôsto de
lG51.

Publicada 110 D. O. de 7 de agõsto
de 1951.

OFICIAm DA ARr.!AD.l\.
Aliero dispositivos de. Regulamento

de Promoções para Oficiais d.a Ar
mada, aprovado pelo Decreto núme
TO 3.121, de 3 de outubro &e ::'938.

Decreto n. 29.866 - de 9 de agõsto
de 1951.

Publicado 110 D. O. tle 11 de agôs
to de 1951.

OFICIAL ADMINISTRATIVO

Suprime cargos provisórios.

(M.Aer. - Q.P.).

Decreto n. 29.953 - de 4 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de setem
bro de 1951.

"OfIeINAS D.I\. URCA."

Altera o nome das "Oiiciruu" para
"Arsenal c.e Urca".

Decreto n , 29.808 - de 2ü de ju
lho de 1951.

Pv.blicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

OPERÁIUO DE AVIAÇÃO

Suprime cargos extinto«.
(M.Aer. - Q.S.).

Decreto n , 29.951 - de 4 de se
tembro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 6 de setern
br i de 1951.

ORÇAi~!EN'1'O

Autoriza a abertura, pelo il-H11isté
Tio da Fazenda, do crédito especial de
Cr$ 58.480.856,50, em retõrço ca Ver
ba 3, Anexo 19, do Orçamento de ISSO.

Lei n. 1. 418 - de 28 de agõsto de
1961.

Publicada no D. O. de 31 de agôsto
de 1961.

ORGANIZAÇÃO DAS NA~õES

UNIDAS
Torna público o depósito t!o.ç il/.i!

trumetttos de aceitação, por 1xxrte tie
vários paises, da Constitu.ição da, Or
ganizaçiío das Nações Unidas parn. a
Educàção, Ciência e Cultu,rc:.

Decreto n. 29.976 - de 12 de se
tembro de 195·1.

Publicado no D. O. de 1... de se
tembro de 1951.

ÓRG.4.0S :nA PRESIDÊNCIA DA
REPúBLIC_t\.

Ver: Presidência da Rep-.HJlfua

OURO

Autctriza o cidadão brasilei:m Ra;
phael 1l'Iayer a pesquisar ouro e usso
ciaâos no município de Pietioti», ":/l
taâo de São Paulo.

Decreto n, 29.649 - de 7 de junhl.l
de 1951. .

Publicado no D. O. de .. de julha
de 1!l51.

- A.utoríza o cidadão brasileiro
Luiz Damásio deis Santos a pesquiSfi l '

001'0 e associados no mu:r.icipto de
Saúde, Estado da Bahia.

Decreto n. 29.763 - de 12 de julho
de 1951:

Publicado no D. O. d-= 16 de j'üU1G

de 195~. ~,

- Autoriza o ddadãi> hrasUeim
Raimundo Timõ!-eo da Cruz a pes
quisar diamante e ouro no münidpio
de Diamantina, Estado de Minas
Gerais.

Decreto n. 29.790 - de 13 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

p

PALÁCIO ITAl'l'lARATI
AutoriZa a abertura de crédito es

pecial para custeio de despesas COIt~

ampliação e consolilfução de OÕ1"ús
realizadas no Palácio ltamarati.

Lei n. 1.417 - de 28 ele agôsto de
1951.

Publicada no o. O. de 31 de agôs
to de 1951.
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PARQUE DA AERONAUTICA

Dispõe sôbTe a junção de Diretor
de Núcleo de Parque da Ae1"Onáutica.

Decreto n. 29.905 - de 17 de agôs
to de 1951.

Publícado no D. O. de 2(} de agôsto
de 1951.

PATRONATOS
Altera os artigos 63 ~<O Código Pe

ma c 725 do Código de Processo Pe
ma e dá outras pravidências.

Lei n , 1.431 - de 12 de setembro
de 195!.

Publicada. no D. O. de 14 de setem
bro de 1951.

PEDRAS CORADAS
Autorjza o cidadão bmsi!eiro Leon

Nicolau ~íogueira de Borba a lavrar
mica, pedras coradas e associados 1to
município de Governaoor Valadares,
Estada de Minas Gerais.

Decret<l n. 29.646 - de 7 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de julho
ne 1951.

- Autoriza o cidaããc brasi!eiro Ar
'lllando Foratini a pesquisar mica, pe
dras coradas e cristal no m-unicípeio
de Capelinha, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 29.756 .- de :;'2 da julho
õe 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
ele 1951.

.PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Napoleão Abrão a com
prar pedras preciosas.

"Decreto n. 29.712 - de 26 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de julho de
1951.

- Autoriza Otto Huqo M uller a
comprar pedras preciosas.

Decreto n , 29.713 -- de 26 de ju
nho de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de julho
(le 1951.

PEDRAS PRECIOSAS

- Autoriza Zitrin & Cia. Ltàa. a
c0111prar pedras preciosa!'. .

Decreto n. 29.749 - de 12 de julho
de 195,1.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1951.

- Autoriza Salomão Ciuirascti a
comprar pedras preciosas.

Decreto 11. 29.883 - de 13 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 8 c'.e setem
bro de 1951.

- Autoriza ChcTltbino JO'i"lJe c-a.
Silva a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 29.884 - de 13· •.'e agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de agôsto
de 1951.

- Autoriza Bernardo Golâetttz-
vaig a comprar pedras preciosas.

Decreto n. 29.885 - de 13 ele agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1951.

- Autoriza a socteaac« Indústria
Diamita Limitada a comprar pedras
preciosa«,

Decreto n. 2~.888 - de 13 de HgÔS
to de 1951.

Publicado no D. O. de 21 ele agôs
to de 1951.

- Autoriza Heuech. KC17l:pel a com
pl"Cir pedras preciosas.

Decreto n. 29.982 - de 12 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de setem
bro de 1951.

PEN;:,õE;;:, .

Concede pensão mensal a Edilh
Guimarães Norberto.

Lei n. 1.400 - de 19 de julho de
195!.

Publicada no D. O. de 25. de julho
de 1951.
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de 9 de agôsto de

PENSõES
- Concede pensão especial ir, mãe

de Alvaro c.e Jesus Cardoso, ex-ser
vÍ(ZO'r do Ministério da .1eronálltic~,

falecido em virtude ele aciâenie ni~

serviço. "

Lei n , r.sos
1951.

Puhlícada no D. O. de 13 de agôsto
de 1851.

Repl'oduzicta no D. O. de 11 de 3.gô,;
to de 1951.

PEP::,I··COLA DO BRASIL SOCIE-

Concede à "Pepsi-Cola do Brasil
S. A." autorização para continuar a.
iuncicmar na República.

Decreto n . 29.710 - de 26 de jun,lO
de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de junho
de 1951.

Ver: a denominação do elemcuie:
pesquisado.

Publicada no D. O. de 13 de ngôsto
de 1951.

.- Concede pensão a Omndil da
Silva Teixeira, viúva de Edésio Tei
xeira, falecido em consequência. de
acidente eni serviço.

- Releva, da prescrição em IJ,M~ in
correu a direito de Dona Da/ores COi'·
reia Neto Va,~ Pint.o Coeltio, para
pleitear em Juízo a meitioria da pen
são que percebe como vi'Úz'a &0 ma
gistrado Henrique Vaz Pinto Coelho.

Lei n. 1. 423 - de 4 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 10 de setem
bro de 1951.

- Autoriza o cidadão braeúeirc
Epaminondas Pedrosa de ouueire (I,

pesquisar jazidas de petró(eo e gases
naturuis - classe X - nos mWlic'í
T;ios de ,santanópole e crato, Estado
ao Ceara.

I::>~'F2iC' l:? ~!8.8G:~ ---4 de 1.0 (~':;c-:

~~".j-c.t:.-~) eLe 1S'51.
I:·utilj,-:;:,.clo uo D', (). de 12 de f~cr_·:;rpc~-

Autoriza o cidadão brasileiro Ell:I
misunuias Peârcsa de Oliveira a pes
quisar jazidas de petróleo e ocses ma
í'u'j·ais - classe X - nos municilJiaJ
doe Santanópole e ereto, Estado ()~:)

ceara.
Decreto n. 29.947 - de 1 de EeWi,;.··

bro de 1951.
Publicado no D. O. de 5 tl, EScC;,

bro de 1951.

de 9 de agôsto deLei 11. 1. 4{)'7
IS51.

de 1951.

- Concede llensão mensal de ..
crs 503,00 a Ana Carmelina Pereira,
viúva de Joaquim Acorlrda Pereira,
ex-continuo-porteil'o, apoeeniaâo, tio
Tribunal Regional Eleitoral do Es
taôJ do Rio âe Janeiro.

Lei n. 1.427 de 11 de setembro
de 1[;51.

Publicada no D. O. de 13 de setem
bro de 1951.

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério &!t Viação 'e Obras PÚ·
blicas, o crédito especial de crs ....
12.ü{}0.(}l}!J,OO, para estuâo, oroieto e
C0nsti'UCúO ae uma ponte sôore o ria
Jturuaribe, no Estado do Ceará.

Lei n. 1. 414-A - de 20 de agô:;\;O
de; IS51.

'PubJicada 110 D. O. de 23 de agõs"o
de 1951.

Publicada no D. O. de 20 de setern
bro de 1951.

- Concede pensão especial de Cr8
300,00 mensais a Tercina da Rocha
Silva.

Lei n. 1.435
de 1951.

de 18 de setembro

Excluí da claseiticaçõço conslant.:
do art. l.Q da Lei n. 121, de 22 de ou
tubro de 1917, os municípios que men
ciona.

Lei n , 1.44.1 de 29 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 2 de outubro
ele 1951.
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I'RAZOS JUDICI1HS

'Prorroga vencimento de p1"aZOS ju
diciais e dá outras providências.

Lei 11~ 1.408 de 9 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 13 de agôsto
de HI5I.

PREGOliCEI'i'OS H:';; Ri\ÇA:E DE
GGIl
Inclui entre as contraienções pe

nais a prática de atos resultantes de
preconceitos de raça ou de cõr.

Lei n , 1.390 de 3 de julho de
iCE·I.

Fublicada no D. O. de 10 de julho
de 1951.

Repl'oduzide no D. O. de 28 de se
tembro de 1951.

PRb:·~!:~-CI~~ü~~Z72~fTO n~ rTIHf~õl~~~ DE
].:~:,;~'TB.j_n liI.~{I~1{ÁI{IOS x~~}~N·Sil.'"
J1ID"Pt~~·)

""ver: ExtianU1nerários.

Declara a ca.ducidade d?l concessão
outorçaãa à Prefeitura Municipal de
!.J!jeaf.ü, no Rio Grande do Sul, pelo
Decreto n. 6.636, de 2ô de dezembro
de 194Q.

Decreto n. 29.846 - de 6 de agôs
to de IS51.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1951.

Dá, nova redação ao art. 2.° roe De
creto n. 23.322, de 10 de outubro de
194?, que aprovôu o Regime'iíb' dos
órgãos 6::t Presidência da Rcpública.

Decreto 11. 29.796 - de 24 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1951.

- Dá nova redacão ao arb. 2.° do
Decreto n. 23.822, -de lO de outubro
c/e lt'47, que aprovou o RegirnentfJ dos
orttôos da. Presidência da República.

Decreto 11. 29_894 - de 16 de agôs
to de 1951.

'PUblicado no D. O. de 16 de agõs
to de 1951.

PB.I'SWI;Wi'E DA REPúELICA

Decreto-legislativo n. 12 - de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1951.

_ Dispõe sõbre a eleição do Presi
dente e Vice-Presidente da R:;lnít;li
ca pelo Congresso Nacional.

Lei n. 1.395 - de 13 de julho de
!S51. .

Publicada no D.O: de 19 de julho
de 1951.

Dispõe sóbre a transladação jJam
o Rio de Jasieirt» dos despojos 1nor
tais da Princesa Ieaoel e do seu es
pÓliO conae à'Eu.

Lei n. 1.4.'Q3 de 6 de agôsto de
1951.

Publicada 110 D. O. de n e18 agôsto
ele 1951.

:pr~ODU1'OS :DE OIl.IGE~l l\.NIl\L~1.L

Aproz;a o Regulamento de Inspeção
l'nd7LstTial e Sanitária dos PrJàutos
de Oriçcn: Animal.

Decreto 11. 29.651 -- de :$ de j1ll1ho
de 19a1.

Publicado no D. O. (Supl. ) de 11
de julho de !G51.

Aprova projeto e orçamento para a
construção da 1.0 trecho da ligação
terromaria Pirapora-Formosa.

Decreto n.29.817 - de 27 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 ele julho
de 195·1.

- Aprova projetos e orçamentoe
para construção de três caixas de
água, na Estrtula: de Ferro Noroeste
do Brasil.

Decreto n. 29.318 - de 27 de jUTI10
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de julho
de 1951.

- Aprova projeto e orçamento para
construção àe variante na ligação
ferroviária Teresina-Peripel·i.

Decreto 11. 29.943 - de 31 de agôs
to de 1&51.

Publicado no D. O. de :: de setem
Jj,'Q de 1951.
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PROJETOS E ORÇAMENTO

- Aprova projeto e orçamento para
4 eonstruçao de 17 casas p4ra as tur
mas da 6." Residência ela Esimda ele
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n. 30.000 - de 14 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 ele setem
bro de 1951.

PROl\-IQÇõES

Dispõe sõbre a promcçõo dos p/'i
meiros e segundos tenentes auuuiores
do Quadro de Oficiais Aviadores.

Lei n. 1. 402 - de 1 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 7 de agõsto
de 1951.

- Altera o limite de idade para
prcrmoçáo à graduaçáo de subtenente.

Decreto n. 28.811 - de 26 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

- Altera dispositivos do Regula
mento de promoções para Oficiais da
Armada, aprovado pelo Decreto nú
mero 3.121, de 3 de outubro de 1933.

Decreto n. 29.866 - de 9 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de agôsto
de 1951.

Q

QUAHTZITO

Autoriza o cidadão brasileiro Fre
âerico Guimarães Pinto a pesquisar
quartzito e associados, no município
de Mairiporã, Estaào de São Paulo.

Decreto n. 29.758 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de juíhc
de Ht51.

QUARTZO

Autoriza cs ciâaâãos braeileiros
Vlo/j .MaTitz e MoacYT Alues Costa a
pesqili~-clr quartzo e associados no mu
nicípio de Bom Despacho, Esixuio ôe
Minas Gerais.

DfeCl'8io n. 29.725 - de ZB de junho
à~ 1!351.

Publicado no D. O. de 10 de julho
de 1951.

QUARTZO

- Autoriza a ciãaclão brasileiro
Gonçalo da Costa Coelho a pesqvisGr
quartzo, mica e assonaõo» no l1umi
cípio de Governador Valadares, Est4
00 de Minas gerais.

Decreto n. 29.863 - de 8 de agô5
ta de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de agOsto
dê 1951.

- Retifica o artigo 1.0 do Decreto
n. 28."OS5, de 5 de maio de 1950.

Decreto n. 29.922 - de 27 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de agõs
to de 1951.

-- ...httoriza os Cidlu!o'iC6 brasileiros
A.ntônio Evangelista Soares e João
Ferreira Rodrigues a pesquisar qUaT
tzo e assaciaâos no município de Ar
cos, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.962 - de 8 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de setea
bro de 1951.

QUIMBRASIL - QUíMICA INDUS
TRIAL BRASILEIRA SOCIE
DADE ANÔNIMA

Decretc-leçislatixo n. 34 - de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de setem-
bro de 1951.

QUIRIIW & NICOLAU LIl\HTAJJA

Concede à firma comercial "Qui
rino & Nicolau. Limitada." u1Ltoriza
cão para funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

Decreto ri. 29.9H - de 30 de agôs
to de 1S51.

Publicado no D. O. de 1;) de setem
bro de 1951.

R

RAJA G!.~BAGLIA -- ESCRITóRIO
TtcT-n:CO
Decreto-leçístatnio n. 23 .:.- de 1951.

Publicado no D. O. de 18 de setem
bro de 1951.
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RADIOCOlYiUNICAÇÃO
Altera dispositivos do regulamento

aprovado pelo Decreto n.o 21.111, de
1.0 de março de 1932, e estabelece no
vas normas para a execução dos ser
viços de radiodifusão e radiocomuni
cação em território nacional, com
plementares das estipuladas naquele
retnuamento.

Decreto n. 29.783 - de 19 de julho
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 20 de julho
de 1951.

Retificado no D. O. de 31 de julho
de 1951.

RADIODIFUSÃO
Alrera dispositivo do regulamento

aprovado pelo Decreto n.o 21.111, de
1.0 de março de 1932, e estabelece no
vas normas para a exeCUÇão dos ser
viços coo radiodifusão e radiocomuni
cação em 't'eTTit6rio nacional, cdmple
mentares das estipuladas naquele re
gulamento.

Decreto n. 29.783 - de 19 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1951.

Retificado no D. O. de 31 de julho
de 1951.

RADIOTELEFONIA
Retifica cláusula das que baixaram

com o Decreto n. 29.201, de 25 de ja
neiro de 1951.

Decreto n. 29.767' - de 14 de julho
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 17 de julho
de 1951.

RADlOTELEGr.AFIA.
Ret'ifica cláusula das que baixaram

com o Decreto n. 29.237, de 29 de ja
tleiro cf.g 1951.

Decreto n. 29.775 - de 17 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 2Q de julho
de 1951.

REGIMENTO DE INFANTARIA DE
BAURU (6.°)

Transfere a sede do 6.° Regimento
de Infantaria de Bauru para Caça
pava.

Decreto n. 29.810 - de 26 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

REGIMENTO OSóRIO

Modifica no estandiarte do Regi
mento Os6rio, criado pelo Decreto-lei
n. 3.283, de 16 de maio de 1941, o es
cudo d'Armas do Marquês do Her
vaI.

Decreto n. 29.948 - de 1 de setem
bro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 8 de setem
bro de 1951.

REGIMENTOS

Dá nova redação ao art. 2.° do De
creto n. 23.822, de 16 de outubro de
1947, que aprovou o Regimento das
órgãos da Presidência da República.

Decreto n. 29. '796 - de 24 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1951.

- Altera a redação de disposições
00 Regimento do Serviço do Patrimô
nio da União, do Ministério da Fa
zenda, aprovado pelo Decreto núme
ro 22.148, de 22 de novembro de 1946
e dá outras providências. '

Decreto n. 29.801 - de 24 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

- Aprova o Regimento da Comis
são do Vale do São Francisco.

Decreto n. 29.807 - de 25 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

- Alt~a o a~t. 3.° do Regimento
do S~~ Naciotuü de Fiscalização
da Med~na, aprovado pelo Decreto
n. 21.339, de :lO âe junho de 1946.

Decreto n. 29.828 - de 30 de Ju
Iho de 1951.

Publicad'o no D. O. de 1 de agôato
de 1951.

- Mo.ditica os artigos 2.°, 13 e 15
do 1,legzmento do Serviço de AS8Í8
tênc~a a Menor~, do Ministério da
Justzça e Negócios Interiores apro
vado pelo Decreto n.O 16.575 de 11 de
setembro de 1944. '

Decreto n , 29.857 - de 6 de a:;:-ôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de asõsto
de 19&1. '"
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REGUHNTOS
_ Altera o Regimento do Departa

mento Federal de Segurança pública,
aprovado pelo Decreto n. 19.476, de 21
de açõsto de 1945.

Decreto n , 29.876 - de 13 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de agôsto
de 1951.

Retificado no D. O. de 20 de agôs
to de 1951.

_ Dá nova redação ao art. 2.° do
Decreto n. 23.822, de 10 de outubro
de 1947, que aprovou o Regimento
dos órgãos da Presidência da Repú
blica.

Decreto n. 29.894 - de 16 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de agôs-
to de 1951. .

- Dá nova redação ao art. 1.0 do
Decreto n. 22. 648, de 13 ,.;: novem
bro de 1946, acrescentando a letra h.

Decreto n. 29.908 - de 20 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1951.

Reproduzido no D. O. de 23 de agôs
to de 1951.

REG ULAIiilENTOS

Aprova o Regulamento de Inspeção
Industrial e sanifJária dos Produtos
doe Origem Animal.

Decreto n. 29.651 - de 8 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. (Supl.) de 11
de julho de 1951.

- AprOVa o Regulamento do Salão
Nacional de Belas Artes de 1951.

Decreto !II:. 29.738 - de 9 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

- Modifica o Regulamento do Ser
viço ~e Saúde da Aeronáutica.
,. Decreto n , 29.759 - de 12 de [u
,,,.0 de 19'51.
. Publicado no D. O. de 16 de julho

cc: 1951.

REGULAMENTOS

- Altera dispositivos do Regula
mento para e EscOla de Marinha Mer
cante do Rio de Janeiro, aprovada
pelo Decreto n. 25.648, de 11 de (/U

tubro de 1948.

Decreto n. 29.782 - de 19 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1951.

_ Altera dispositivos do regula
mento. aprovado pelo Decreto nú
mero 21.111, cr.e 1.0 de março de 1932,
e estabelece novas normas para a
execução dos serviços de radiodifusão
e radiocomunicação em território na
cional, complementares das estipula
das naquele regulamento.

Decreto n , 29.783 - de 19 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1951.

Retificado no D. O. de 31 de julho
de 1951.

- Aprova o Regulamento para o
Gabinete do Ministro da Guerra.

Decreto n. 29.812 - de 26 de julho
de 1951. .

Publicado no D. O. de 30 de julho
de 1951. .

- Suprime o parágrafo único do
artigo 131 do Regulamento para os
Centros de Preparação de Oficiais da
Reseroa (Decreto n. 22.392, de 31 àe
dezembro de 1946) e dá nova redação
ao art. 147 ti.:! mesmo Regulamento.

Decreto n. 29.813 - de 26 de ju-
lho de 1951. -

Publicado no D. O. de 27 de julho
de 1951.

- Aprova e manda executar o Re
gulamento para a Escola Naval.

Decreto n. 29.815 - de 27 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de agõsto
de 1951.

Retificado no D. O. de 23 de agõs
to de 1951.

- Aprova o Regulamento a,i Co
missão Nacional de Alimentação.

Decreto n. 29.850 - de 6 de agôs-
to de 1951. .

Publicado no D. O. de 9 de azôsto
de 1951. .0
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_ Altera dispositivos do nenüc
mento de Promoçções para Oticuus
da Armada, aprovado pelo Decreto
n. 3.121, de 3 f!Je outu..bro de 1938.

Decreto n. 29.866 - de 9 de agôs
to de 1951.

PublÍC'ado 110 D. O. de 11 de agosto
de 1951.

- IntToduz alteração no Re[Jtóla
menta da Academia Militar das Agu
lhas Negras.

Decreto n. 29.870 - de 10 deagõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de agôs
to de 1951.

- Restabelece doispositivos ào De
creto n. 8.251, de 9 de novembro de
1938.

Decreto n , 29.871 - de lO de agôsto
ele 1951.

Pl.~bEcr:::.'io no ]). O. Cê :3 de az(;s·~:>

de 1931.

- Altera dispositivos do Regula
mento para o Corpo do Pessoal S1'
balterno da Armada, aprO'liado pelo
Decreto n. 28.703, de 2 de outubro de
1950.

Decreto n. 29.911 - de 23 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de agôs
to de 1951.

- DIi maior omoutuâe ao art. 10
do Regulamento de que trata o De
creto n. 15.800, de 8 de junho de 1944.

I>ecreto n. 29.912 - de 23 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de agôsto
de 1951.

- Dá nova redação ao art. 6.0 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n. 29.191, coe 24 de janeiro de 1951.

Decreto n.29.987 - de 13 de se
tembro de 19501.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 191H.

REMESSA DE VALORES PARA O
EXTERIOR

Modifica a redação da alínea b, do
art. 3.0 , da Lei n. 156, de 27 de no
vembro de 1947.

Lei n , 1. 433 - de 15 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 19 de setem
bro de 1951.

REPl,RTIÇÃO INTERNACIONAL DE
HIGIENE PúBLICA

Abre, ao Ministério das Relações
Exteriores, crédita especial para pa
gamento de contribuições à Reparti
ção Internacional de Higiene Pública.

Decreto n. 29.928 - de 28 de agõs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1951.

REPARTIÇÃO INT:ERNACWHLL DE
TA!U:f."-3 ADUANEH1LfJ

Abre ao Ministério das Relações
Exteriores crédito especial para aten
der ao pagamento de contribuiçáa do
Brasil à Repartição Internacional de
Tarifas Aduaneiras.

Decreto n. 29.858 - de 8 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de agôsto
de 1951.

REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN
AmERICANA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Ministério das Relações Exteriores
o crédito especial de Cr$ 1.707.383,60,
para atender ao pagamento da con
tribuição do Brasil à Repartição Sa
nitéria Pan-Americana no exercício
de 1949.

Lei n. 1. 437 - de 10 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 22' de setem
bro de 1951.

REPOUSO SEl'/IANAL REMUNERADO

Abre, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, crédito especia! para
atender ao pagamento do repouso se
manal remunerado aos empregadas
da Bstrtuia de Ferro Santos a Jun
diai.

Decreto n. 29.945 - de 31 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1951.

RESTITUIÇõES DE PRAZOS JUDI
C!AIS

Ver: Prazos Judiciais.

REVIS10 DAS TABELAS úNICAS

Ver: Tabelas I1nicas.
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ROCHAS PIROBETUPilEWSAS
Autoriza o cidadáo brasileiro OUo

Gutierrez Simas a lavrar jazida de
rochas pirobetuminosas - classe IX
- no município de Pindamonhanga
ba, Estado de São Paulo.

Decreto n. 29.833 - de 1 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de agôsto
de 191>1.

s
SACOltlEX era, EXTRATIVA DI:

CALCÁRIOS

Concede à Sacomez Cia. Extrativa
de Calcários autorização para funcio
nar como emprêsa de mineração.

Decreto n. 29.590 - de 28 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 4 de julho de
1951.

SAU.O NACIONAL D;I: BELAS
ARTES

Aprova o Regulamento do SaUlo
NacilYTtal de Belas Artes de 1951.

Decreto n. 29.738 - de 9 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.

SALÁRIO-FAltLíLIA

Autoriza a abertura do crédito es
pecial de Cr$ 20.000,00, para paga
mento do salário-famüia a funcioná
rios do Tribunal Regional Eleitoral'
do Ceará.

Lei n. 1. 413 - de 13 de agôsto de
1951.

publicada no D. O. de 21 de agôs
to de 195'1.

- Autoriza o Poder ExecutivO. a
abrir ao Poder Judiciário - Justu;a
do Trabalho - o crédito especial C!e
Cr$ 5.000,00 para pagamento ã.g sala
rio-!çmüia ao pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da Sexta Re
gião.

Lei n. 1.432 - de 14 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 19 de setem
bro de 1951.

SALÁRIO··r AMÍLIA

- Abre ao Tribunal de Contas o
crédito de Cr$ 1. 35.Q,OO para (J fim que
especifica.

Decreto n. 29.834 - de 1 de agôs
to de 1951.

Publicado no D., O. de 3 de agõsto
de 1951.

sArTATó?,~O;)

Denomina sanatórios e sanatórios
colônias os leprocômios do Brasil.

Lei n. 1. 426 - de 6 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 13 de setem
bro de 1951.

SANATóRIOS-COLôNIAS

Denomina sanatórios e sanatórios
colônias os leprocômios do Brasil.

Lei n. 1.426 - de 6 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 13 de setem
bro de 1951.

SANTA CRUZ NAVEGAÇÃO E CO
lYIÉRCIO LTDA.
Conceãe cf, sociedade "Santa Cruz

Navegação e Comércio Ltâa:' autori
zação para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto n, 29.942 - de 30 de agôs
to de 19M.

Publicado no D. O. de 13 de setern-
bro de 1951. •

SATúRNB. CAPITALIZAÇ.lí.O S. A.
Cassa a au~orizaç{ío concedida à

Satúrnia Capitalização S. A., ccrm
sede nesta Capital, para funcionar 114
República.

Decreto n. 29.78Ú - de 18 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de julho
de 1951.

SCHEELITA
Autoriza a cidadã brasileira :Maria

de Lourdes Menna Barreto Saldanha
a pesquisar scheelita e associados no
murucipto de Brejo do Cruz, Estado
da Paraíba.

Decreto n , 29.899 - de 17 de agôs
to de 11151.

Publicado no D. O. de 20 de agôs
to de 1951.
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SEGURANÇA INDUSTRIAL COMPA
NHIA NACIONAL DE SEGUROS

Aprova, com modificações, os Esta
tutos da Segurança Industrial COm
panhia Nacional de Seguros.

Decreto n. 29.631 - de 1 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de julho
de 1951.

SEGURANÇA NACIONAL

Exclui da clasnticaçõo constante do
art. 1.0 da Lei n. 121, de 22 c!.3 outu
b:o de 1947, os municípios que men
cIOna.

Lei n. 1. 444 de 29 de setembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 2 de outubro
de 1951.

~ENADORES

Modifica o art. 2.° da Lei n. 67, de
13 de junho de 1935.

Lei n. 1.410-A - de 10 de agôsto
de 1951.

Publicada no D. O. de 20 de agôs
to de 1951.

SERVIÇO A'I'UARIAL

Altera o § 4.° do art. 3.° do regi
mento aprovado pelo Decreto míme
ro 20.180, de 13 de dezembro de 1945,
e dá outras providências.

Decreto n. 29.836 - de 1 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de agôsto
de 1951.

SERVIÇO DE ASSISTf:NCIA A ME
NORES

Modifica cs artigos 2.°, 13 e 15 do
Regimento do Serviço de Assistência
a Menores, do Ministério da Justiça e
Negócios Interiores, aprovado pelo
Decreto n. 16.575, de 11 de setembro
de 1944.

Decreto n .29.857 ,- de 6 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
~e 1951.

SERVIÇO DE SAúDE DA AERO
NÁUTICA

JIolcdifica o Regulamento do Servi
ço de Saúde da Aeronáutica.

Decreto n , 29.759 - de 12 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de julho
de 1951.

SERVIÇO De PATRIMóNIO DA
UNIÃO

Altera a redação de disposições do
Regiment.o do Serviço ([-o Pat'J'imônio
da União, do Ministério da Fazenda,
aprovado pelo Decreto n. 22.148, de
22 de novembro de 1946, e dá outras
providências.

Decreto n. 29.801 - de 24 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de julho
de 1951.

HRVICO NACIONAL DE FISCALI
ZAÇÃO DA MEDICINA

Altera o art. 3.° do Regimento c!.:>
Serviço Nacional de Fiscalização da
Medicina, aprovado pelo Decreto nú
mero 21.339, de 20 de 1unho de 1946.

Deereto n. 29.828 - de 30 de ju
lho de 1951.

Publícado no D. O. de 1 de agôsto
de 1951.

SILVA & MOUTINHO

Autoriza Silva & Moutinho a pes
tnusar mica e associados no munic-I
pio de Virgem da Lapa, Estado c!.3
Minas Gerais.

Decreto n. 29.964 - de 10 de se
tembro de 1951.

Publíçado no D. O. de 12 de setem
bro de 1951.

SOCIEDADE ANôNIMA FAZENDA
DA FLORESTA

Autoriza a S. A. Fazenda da Flo
resta a lavrar caulim. na município
de Juiz de Fora, Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n. 29.990 - de 13.de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.
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SOCIEDADE CRE1Jl'l'O IMOBILIÁ
RIO LIMITADA

Autor'iza aaq!Lisição de área de ter
reno na cidade de Campos, Estado
do Rio de Janeiro, pelo Departamen
to Nacional de Obras de saneamento.

Decreto n , 29.794 - de 19 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1951.

SOCIEDADE "NAVECAL - NAVE
GAÇÃO CATARINENSE LIMI
TADA"

Concede à Sociedade "Navecal 
Navegação Catarinense Ltda." auto
rização para funcionar como emprêsa
de navegação de cabotagem.

Decreto n. 29.805 - de 23 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 1951.

T

TABELAS úNICAS

Dispõe sôbre a revisão das Tabela.s
Únicas de Extranumerário-mensalis
ta dos diversos Ministérios.

Decreto n. 29.832 - de 1 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de agôsto
de 195.1.

SUBSíDIOS

Modifica o art. 2.° da Lei n. 67, de
13 de junho de 1935.

Lei n. 1.41O-A - de lO de agôsto
de 1951.

Publicada no D. O. de 20 de agõsto
de 1951.

SUBSTITUIÇõES DE COMANDO EM
UNIDADES E BASES AÉREAS -
Vêr:
Unidades Aéreas e Bases Aéreas.

TABELAS
Ver: o Ministério a que 1Jerlencem.

Decreto n. 29.888 - de 13 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de agôsto
de 1951.

Autoriza a Sociedade Indústria Dia
mita Limitada a comprar pedras pre
ciosas.

SOCIEDADE DE OBRAS DE ENGE
NHARIA LIMITADA

Decreto-legislativo n. 13 - de 1951.
Publicado no D. O. de 13 de julho

de 1951. -

SOCItTt GENERALE DE TRACTION
ET D'EXPLOITATION (EX-C01\·i-
PAGNIE DU CHEMIN DE rER
METROPOLITAIN DE PARIS)

SOCIEDADE INTERNACIONAL DE
DIREITO SOCIAL

<, Declara de utilidade pública a ..So
cieâaô-: Intel'nacional de Dfreit~ So
cial".

Lei n. 1.391-A - de 10 de julho
de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de julho
de 1951.

Concede à Société Generale de
Traction et lf,.'ExploitatiOn (Ex-Com-
pagnie du Chemin de Fer Metropoli- SUB'fENENTE
tain de Paris) autorização para jun- Altera o limite de idac?~ para pro-
etonar na República. moção ~ graduação de subtenente.

Decreto n. 29.556 - de 14 de maio 'de~~~i~o n. 29.811 - de 26 de julho

de 1951. .) Publicado no D. O. ele 27 de julho
Retificado no D. O. de 8 de agôsto' " de 1951.

de 1951. ~ cPSUBVENÇõES

SOCIEDADE INDuSTRIA DIAMITA Concede subvenção' à Confederação
LIMITADA Brasileira de Desportos Univel'sitá

rios. para o exercício de 1951.

, Decreto n. 29.929 - de 28 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de agôs
to de 1951.
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TALCO
Autoriza o cidaclãa brasileiro Pe

dro Rodrigues Chaves a lavrar talco
e associados no municipio de Ouro
Prêto, Estaà() de Minas Gerais.

Decreto n. 29. 853 - de 6 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1951.

Renova o Decreto n. 26.763, de 8
de junho de 1949.

Decreto n. 29.988 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de Í5 de setem
bro de 1951.

'l'ARIP AS ADUANEIRAS E COMtR
CIO

Decreto-legislatiVo n. 31} - de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de setem-
bro de 19'51.

'l'AXAS PORTUÁRIAS

Dá not>a redação ao art. 19 do De
creto n. 24.508, de 29 de junho de
1934.

Lei n. 1.421 - de 30 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 3 de setem
bro de 1951.

TESOUREIRO

Suprime cargo extinto.

(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 29.978 - de 12 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de setem
bro de 1951.

'l'ESOUREIRO-AUXILIAil.

Suprime cargo extinto.
(M.F. - Q.S.).

Decreto n. 29.830 - de 31 de ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de Ide agôsto
de 1951.

- SU1»'ime cargo extinto.
(M.V.O.P. - Q. IV - P.S.).

Decreto n. 30.001-A - de 18 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de se
tembro de 1951.

TESOURO 'NACIONAL
Transfere para o Tesouro Nacional

parte das emissões feitas para aten
der às operações da Carteira de Re
descontos do Banco do Brasil S. A.,
mediante resgate de débito do Tesou
ro Nacional do Banco do Brasil S. A.

Lei n. 1. 419 - de 28 de agôsto de
1951.

Publicado no D. O. de 29 de agôsto
de 19501.

TERRENOS DE MANGUE
Autoriza estrangeiro a adquirir o

domínio útil do t-erreno de mangue
(extinto) que menciona, situado na
Capital da República.

Decreto n. 29.599 - de 29 de maio
de 1951. .

Publicado no D O. de 11 de julho
de 19M.

- Autoriza estrangeiros a adquirir
o domínio útil do terreno de mangue
(extinto) que menciona, situado na
Capital 00 República.

Decreto n. 29.714 - de 26 de junho
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agôsto
de 1951.

TERRENOS DE MARINHA
Autoriza estrangeiro a adquirir (J

dominio útil do terreno de marinha
que menciona, situado na Capital da
República.

Decreto n. 29.521 - de 30 de abril
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de agôsto
de 195'1.

- Autoriza estrangeira a aàoquirir o
domínio útil do t-erreno de acrescido
de marinha que mencuma, eituaãa na
Capital da Repúblida.

Decreto n. 29.547 - de 9 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de agõsto
de 1951.

- Autoriza estrangeiro a adquirir o
domínio útil do terreno de aoresciôo
de marinha que menciona, situado na
Capital da República.

Decreto n. 29.570 - de 16 de maio
de 1951.

Publicado no D. O. de 14 de julho
de 1951.
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TERRENOS DE MARINHA

- Autoriza estrançeiro a adquirir, o
domínio útil da metade' do terreno de
acrescido de marinha que menciona,
situaâo na Capital da República.

Decreto n. 29.601 - de 29 de maio
de 1951. '

Publicado no D. O. de 4 de julho
de 1951.

-- Autoriza estrangeiro a adquirir
fração ideal de domínio útil do terre
no acrescido de marinha que mencio
na, sitiuuio na Capital da República.

Decreto n. ~9. 668 - de 14 de junho
de 1951. .

Publicado no D. O. de 24 de julho
de 1951.

- Autoriza estrangeiro a adquirir
fração ideal do domínio útil do ierre
no de marinha que menciona, situa
do na Capital âa República.

Decreto n. 29.679 - de 18 de junho
de 19501.

Publicado no D. O. dê 8 de agôsí o
de 1951.

- _A'lftoriza estrangeiro a adquirir
tração iâeat de dominio útil do terre
no de acrescido de marinha que men
ciona, situado na Capital da Repú
blica,

D::;creto 11. 29.860 - de 8 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de agôsto
de 1951.

- . "1.uto:i~a estrançeira a adquirir o
âommio útil do terreno de acrescido
de marinha, que menciona situado
na Capital da República. '

Decreto n. 29.930 _: de 23 de a ~'õs-
to de 1951. ~

Publicado no D. O. de 12 de setem
bro de 1951.

--: ~utoriza estrançeiro« a tulquirir
o direito ao aforamento do terreno
acrescido de marinha que menciona,
situado na Capital da República.

Decreto n. 29.979 - de 12 de se
tembro de 1951.

Publicado no D, O. dc 29 de setem
bro de 1951.

THE NATIONAL CITY BANK or
NEW YORK

Aprova aumento de capital doe ban
co estranaeiro,

Decreto n. 29.886 - de 13 de agôs
to de 195'1.

Publícado no D. O. de 22 de agôs
to de 1951.

'fHE RIOGRANDENSE LIGHT
POWER SYNDICATE

Autoriza The Riograndense Light
Pouier Syndicate a ampliar suas ins
talações termoelétricas.

Decreto fi. 29.730 - de 8 de julho
de 1951,

Publicado no D. O. de 31 de agôsto
de 1951.

THE SÃO PAULO TRAMWAY,
,L!GHT AND POWER COMPANY
LIMITED

Declara de u~ilidaCIie pública diver
sas áreas de terra necessárias à cons
trução de uma linha de transmissão
de 80 kv, entre a Usina de Cubatáo
e a fatura subestação de Caputiva, no
Estado de São Paulo, e autoriza The
São Paulo. Tramway, Light and eo
wer Company Limited a promoveI'
desapropriação.

Decreto n. 29.848 - de 6 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 11 de agôs
to de 1951.

- Autoriza The São Paulo TI'um
way, Light and Power Company, Li
miteâ a construir um ramal de linha
de t'1'ansmissão no município de San
tos, Estadd de São Paulo.

Decreto n. '29.998 - de 14 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de setem
bro de 1951.

TRANSLADAÇiO DE DESPOJOS
MOR'I'AIS

Dispõe sôbre a transladação para o
Rio de Janeiro dos despojos mortais
da Princesa Isabel e l!o seu espôso
Conde d'Eu.

Lei n , 1. 403 - de 6 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 8 de agôsto
de ]951.
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TRANSPORTES MARíTIMOS
ARAúJO & eIA. LTDA.

Concede à sociedade "Transportes
Marítimos Araújo & Cia. Ltâa:": au
torização para continuar a funcionar
eomaemprêsa de navegação de cabo
tagem.

~reto n. 29.889 -- de 14 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de agôs
to de 1951.

TRANSPORTE POR VIA EXTRA
PORTUÁRIA OU URBANA
Dá· nova redação ao amgo 19 do

Decreto n. 24~508, de 29 de junho de
1934.

Lei n, 1.421 -- de 30 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 3 de setem
bro de 1951.

TRATADOS DE PAZ

Decreto-legislativo n. 29 -- de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de agôsto
de 1951. .

Reproduzido no D. O. de 4 de se
tembro de 1951.

TRIBUNAIS REGIONAIS ELEITO
RAIS

Reestrutura o Quadro da Secreta
ria do Tnõunal Regional Eleitoral de
Minas Gerais.

Lei n. 1.409 -- de 9 de agôsto de
1951.

Publicada no D. O. de 11 de agôsto
de 19M.

TRIBUNAL FEDERAL DE RE~

CURSOS

Altera OOpositivos das leis núme
ros 33 e 160, respectivamente, de 1.0
de maio e 29 de novembro de 1947,
que dispõem sóbre o funcionamento
do Tribunal Federal de Recursos,

Lei n. 1. 441 -- de 24 de setembro
de 1951.

Publicada. no D. O. de 25 de se
tembro de 1951,

TRIBUNAL FEDERAL DE RE
CURSOS

Abre, ao Poder Judiciário -- Tri
bunal Federal de Recursos -- o creés
to especial de Cr$ 22.400,21}, para
atender ao pagamento das despesas
de substituição de Ministros.

Decreto n. 29.949 -- de 3 de setem-
bro de 1951. .

Publicado no D. O. de 5 de setem
bro de 1951.

TRIGO
Cria. ao Ministério das Relações

Ezterif1Tes, a Comissão Consultiva do
Trigo.

Decreto n , 29.916 -- de 27 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de agôste
de 1951.

'i'UNGSTtNIO
AutOll'iza o cidadão brasileiro Osny

da Gama Lobo D'Eça a pesquisar mi
nério de tungstênio e associado, no
município de Brusque, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n. 29.786 -- de 19 de julho
de 1951.

Publícedo no D. O. de 25 de julho
de 195'1.

-- Autoriza o cidadão brasileiro Os
ny da. Gama Lobo D'Eça a pesquisar
tungstênio e associados no município
de Brusque, Estado de Santa Cata
rina.

Decreto n. 29.787 -- de 19 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de julho
de 1951.

-- Autoriza o cidaàão brasileiro Os
ny da Gama Lobo D'Eça a pesquisar
minério de tungstênio e associados,
no 1nunicipio fk Brusque, Estado de
Santa Catarína.

Decreto n. 29.788 -- de 19 de julho
de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de. julho
de 1951.
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TURFA

.4utoriza o cidadão brasileiro João
da Costa Azevedo a pesquisar fosfa
tos, calcário, turfa. auuomâcea e os
sociaãos no município de Olitula, Es
tado de Pernambuca,

Decreto n. 29.992 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

- A utoriza o cídadão brasileiro
João da Costa Az.evedo a pesquísar
tostatos. calcário, turfa, diatomácia e
associados no município de Otinâa,
Estado de Pernambuco.

Decreto n. 29.993 - de 13 de se
tembro ele 1951.

Publicado no D. O. de 15 de setem
bro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
João da Costa Azevedo a nesouisar
ias/atos, calcário, turfa, âiatomâcea
P. aseocioâos no muniCÍpio de Olinda,
Entado de Pernambuco.

Decreto n. 29.994 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de setem
bro de 1951.

- Auioriza o ciâaâão brasilcír>
Joõr: da Cost« Azevedo a 1Jesquis(',.
fosfatos, ealcârio, turfa. tiiatomãce«
P- nssociaâo» no ?nll.nicípio de Olirut»,
Estado de Pernambuco.

Decreto n. 29,995 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publír-adn no D. O. de 17 de setcm
bro de 1951.

- A utoriza o cidadão brasileird
João da Co[lf'a Azevedo a pesquisar
fosfatos. calcário, turfa, tiiatom/: -ea e
rmsoeuuio» 11·0 município de Olinà(t,
Est(J,do· de Pernambuco.

Decreto n , 29.996 - de 13 de se
tembro de 1951.

Publicado 110 D. O, de 17 de setem
bro de 1951.

u
UNIU liDES AtRE.S

Regula substituições 1WS Unidades
e Bases Aéreas.

Decreto n. ~9.S~5 - de 4 de agôs
to de 1951.

Publicado 110 D. O. c-c [) de agôsto
de 1951.

Reproduzido no D. O. de 40 de se
tembro de 19.51.

Autoriza a Usina Queiroz Júnior
S. A. a lavrar minério de ferro e aS
sociaâos no lIIunicípio de Ltubiríto,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 29.841 - de 3 de aé'ós
to de 1951.

Publicado no D. O. dê S dê a"ê~to
de 1951.

\'J

"f,]El~lr~Tr,.~l~!.r~IICE: ::J.:: FT~ ..'~,~~GS JUDI
CE.HS

Vcr: Prazos Jud·iciais.

Decreto-leaielatiro n. 2~ - âe lSc,l,

Publk.ado no D. O. de 21 c1? julho
de 1951.

Trecrcto-leçislatizc n. 23 - de 19=.1.

Publícado no D. O. [~e 2~ de julho
ele E51.

..- Dispõe sôbre a eleição do Pre
sidente e Ytcc-Preeuicnte da Repú
blicti pelo Congresso :-,·ccional.

Lei n. 1.395 - c.e :3 de julho de
1951.

Publicada no D. O. de 19 de julho
de 1951.
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1951. Pub . no D. O. de 4
de dezembro de 1951 .

64 - Decreto Legislativo.
Não foi publicado no, Diário
Oficial . . .

65 - Decreto Legislatrvo .
Não foi publicado no Diário
Oficial . . .

66 _ Decreto Legislativo.
Não foi publicado 'no Diário
Oficial . . .

67 - Decreto Legislativo.
Não foi publicado no Diário
Oiicíel . . .

68 - Decreto Legislativo de
1951. Pub. no D. O. de 20
de dezembro de 1951 ..,..•.

69 ....:.... Decreto Legislativo de
1951. Pub. no I;J. O. de 20
de dezembro, de 1951 .

57 Decreto Legislativo de
1951. Pub . no D. O. .dc 3 de
dezembro de 1951
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1.455-D :- De 11 de outubro
de 1951 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, o
crédito especial de Cr$ .•..
50.000,00, para pagamento da
contr-ibuição devida à Socte-

1.455-C _ De 11 de outubro
de 1951 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, ao (Poder
Judiciário --'- Justiça do 'Tra-.
balho --,- o crédito especial de
Cr$ 3.000,00, para pagamen
to 'de aluguéis do prédio em
que funciona a .Iunta de Con
ciliação e Julgamento de Vitó
ria. no Estado do Espírito
Santo. Pub. no D. o. de
18-10-51

1 .455~A - De 11 de outubro
de 1951 - Autoriza a aliena
ção aos servidores do Territó
rio Federal do Guaporé e da
Estrada de Ferro Madeira
Mamcré, de imóveis residen
ciais, de alvenaria, pertencen
tes ao Patrimônio Nacional, 10
calizados nas cidades de Pôrto
Velho e Guajará-Mirim, e dá
outras providências. Publica
do no D. O. de 18-10-51 ..

1.455-B _ De 11 de outubro de
1951 _ Autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo Ministé
rio da Viação e Obras Públi
cas, o crédito especial de Cr$
1.000.000,00, para concessão
de auxílio à Associação de São
Vicente de Pau!o . Publicado no
D. O. de 18-10-51

. Pãgs.
cação e Saúde o ú~ditó espe-
cial de c-s 129.299,50, para

-pagamento de gratificação de
magistério. Pub. no D.O.
de B~10-51 43

1.455 - .Luetiça - 'De 10 de.
outubro de 1951 -Reestrutura
carreiras privativas do Depar
tamento de Imprensa Nacic-
nal, do. Ministério da Justiça.
e Negócios Interiores e dá
outras providências.' Publica
do no D. O. de 11-10-51 ..

1.452 - Educação-Fazenda -
De 9 de outubro de 1951 
Autoriza o poder Executivo a
abrir pelo Ministério, da Edu-
cação e Saúde, o crédito espe-
cial de Cr$ 175.471,30, para
atender ao pagàrnentc de gri;l.,·
ttficação de magistério. Pu
blicado no D. O. de,13 de
outubro de 1951 .1......... 42

1.453 - Educação-Fazenda 
De 9 de outubro de 1951 
Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde.
do crédito especial de Cr$ ..
43.607,70, para pagamento de
gratificação de magistério.
Pub. no D.O. de 13-1O~51 43

,
1.451 - Educeçõo-Feeende -,

De 5 de outubro de 1951,
Autoriza o Podei" Executivo a
abrir, ao Ministério da Educa
ção e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 5,.780,00, para atender
apagamento de gratificação
de megistério . . Pub . no D. O.
de 10-10-5,1 41

1.454 - Bâuceçêo-Peeende
De 9 de outubro de 1951
Autoriza o Poder Éxecutivo a'
abrir ao Ministério da Edu':'

iPágs.
1948 - Lei Orgânica do Dis-
trito Federal. -Pub . no D. O.
de 10-10-5L Retif. no D.O.
de 29·12·51 40

1.449 - Educação-Fai::ende. 
De 5 de outubro de 1951 
Autoriza a' abertura, pelo, Mi
nistério da Educacão- e Saú
de, de crédito especial para pa
gamento de gratífícaçâo de
magistério. Pub : no D. O.
de 10-10-51 40

1.450 ...:....-.. Educação-Fazenda 
De 5 de outubro de 1951 
Autoriza a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde,
de crédito especial para paga

.menta de gratificação, de ma
gistério. Pub . no D. O. de
10 de outubro de 1951 41
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iPágs.
dade União das Classes, de
POCÕ{ls, no Estado da Bahia,
no; têrmos do acôrdo firmado
em 9 de setembro de 1948.
pub.no D. O. de 18-10-51 47

1.4515 - Bxterior-Fezenâe 
De 12 de outubro de 1951 
Autoriza 'o Poder Executivo a
abrir, pelo ,Ministério das Re
laçq~s Eatertores, o .crêdito es
pecial de Cr$ 2.404.190,90,
para o fim que especifica. Pu
blícedo no Ir.O, de 16 de outu-
bro de 1951 47

1. 457 -'- Aeronáutica - De 12
de outubro de 1951 - Dá
nova denominação ao AerO'~

pôrto São João em Pôr-to
Alegre, Rio Grande do Sul.
Publicado no D. O. de 16
de outubro de 1951 47

1.458 - Exterior": Fazenda 
De 15 de outubro de 1951 
Autorraa.o Poder Executivo a
abrir ao Ministério das Rela
cõé~' Exterio~es o crédito 'es
pecial "de Cr$ 93.'600,QO,
parà o fim que especifica. Pu
clicado no D.O. de 18 de
outubro de 19S1 47

1.459, -r- Educaçáo·Fazenda
De 16 de outubro de 1951 ""'"
Autoriza -a abertura, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde,
do crédito especial de Çr$ ..
21. 690~Oo. para .pagamentó de
gratificação adicional essegu
rada ao servidor José Cândido
de 'Andrade Muricy., Publi-
cado no D~O. de 19·10·51. 48

1 .460 Bxtecíor-Feeende
De -24 de outubro de 1951
Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Ministério das Rela
cões Exteriores o crédito es
pecial de' Cr$ 74.880,00, para

.atender ao pagamento da con
tribuição do 'Brasil ao Comité
Consultivo Internacional do Al
godão, no ano fiscal de 1949
1950. Publicado no D. ,O. .de
26 de outubro de 1951 .... 48

Págs ,
1.461 _ Faze'nda~Viar;..ão - De·

26 de outubro de 1951- Au
toriza o Ministro da .Víação
a assinar Têrmo Aditivo ao
Convênio firmado entre a
'trníêo e o Estado do Rio Gran
de do S~l, para a execu~~o

dI': obras de regularização de
regime de rios e derivação de
suas' águas, relacionadas cem
(l Plano de eletrificação do
Estado. Pub .no ,D. O. di'!
31-10-51. Retif . no D.O. de
14 de novembro de 1951 43

1. 462 ~ Justiça - De 26 de
outubro de 1951 _ Dá nova
redação, ao art. 8.°. da .Lei
do Inquilinato. Pub . no D. O.
de 31-10-51 49

1.463 _ Víeçêo-Feeende - De
27 de outubro de 1951 -
Autcnea a abertura do crédito
especial de 'Cr$ 29.150.000,00.
destinado à execuçâo do pro
grama das obras de :acesso ?l
Cachoeira de Paulo Afonso.
Publicado no D. O. de 31 ,GSI
outübro de 1951 .......• > • 40

1.464 - Fazenda - De 30 da
outubro de 1951 - Regularr
za a situação dos ocupabjee
dos lotes de terrenos da Vila
Turismo, no Distrito Fedorar,
Estação Carlos Chagas. Pu
blicado no o, O. de 6 de nc-
vembro de 1951 45)

1.465 - Exterior-Fazenda - De
30 de outubro de 1951 - Au
toriza o Poder Executivo a
abrir ao Ministério das Relc
ções Exteriores, .o crédito es
pecial' de Cr$ 330.222,90,
para pagamento' de despesas
diversas efetuadas' pelo 'mes
mo Ministério. Publicado no

D. o. de 6-11-51 50

1.466 _ Exterior-Fazenda - De
30 de outubro de 1951 - Au
toriza o Poder Executivo a
abrir ao Ministério das Rela
ções Exteriores, ,o crédiot es-
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Págs ,

1.471 Merinhe - De 21 de,
novembro de 1951 _ Extin
gue o Departamento Adril'inis
tratívo de Recuperação do Ma
terial e dá outras provldên
das. Pub. no D. o. de '24
de dezembro de 1951 52

Págs.
pecial de' Cr$ 42.120,00, para
o fim que espedfica. publica-
do rio D'. O. de 6-11-51 50

1.467 Exterioi-Feeonâo
De 30 de outubro de 1951
Auto'riza o. Poder' Executivo i
abrir' ao Ministério das Rala
ções Eatertóres, o déditoe~

pedal de c-s 280.800 jOQ,

paro 'atender ao pagamento
do auxílio do Brasil à Comis
são de Cartografia do Instttu
to Pau-Americano de Geogra
fia e História c às Comissões
de Geografia e História da
mesma entidade .Pub. no
D. O" de 6 de novembro de
1951 " o ._0 51

470 - Agricultura-Fazenda
De 17 de novembro de 19$1
- Autoriza o Poder Executi;'

1/0 a abrir, pelo' Ministério da
Agricultura, .o crédito especial
de Cr$ 500.000,00; para, eten
<ler às despesas com a Festa
Nacional do Trigo, a realizar
se em Bagé, Estado do Ria
Grande do Sul. Pub . no
D. O. de 21-11-51 52

1.468 Exterior-Fazenda
De 5 de novembro de 1951
Autoriza o Poder Executivo II
abrir, pelo Ministério das Re
lações Estertores, o crédito es
pecial de CrS 1.850.589,00,
a . fim de atender ao pagamen
to de contribuições do Brasil,
em 1950, a "organismos inter-
nacionais. Pub . TIO D. O. de
8 de novembro de 1951 51

.1.469- 'Fazenda De 5 de
novembro de 1951 - R~tifi-'

ca, sem aumento de despesa,
o Orçamento Geral da 'União
para 1951, a fim de atender à,
despesa. com ampliação de' re
finarias de petróleo. Publica-
do no D.O. de 8-11-51 .... 51

1.469-A - De 16 de novembro

de 1951 - Concede iaençêc

de direitos para mat~rial im

portado pela Companhia

Paulista de Estradas de Ferro

Pub . no D. O. de 22 de
novembro de 1951 o • 52

1.469-B -:- De 16 de novembro
de 1951 _ Reconhece de uti
lidade pública o Instituto Bra
eíteíro de História da Medi
cina. Pub . no D. O. de 22
de novembro de 1951 52

1.472 - Educação - De 22 de
novembro de 1951 - Autori
za aos que tiverem cinco anos
de prática de farmácia. licen
ça para abrir farmácia em lo
calidade onde nenhuma houver
estabelecida com farmacêutico
diplomado. Pub. no D.Qo de
28 de novembro de 1951 ... o 53

1.473 - Trebelho - De 24

de novembro de 1951 - Dis

põe sôbre recursos financei

ros para a Fundação da 'Casa

Popular, altera a Lei,do Sêlo

e dá outras providências. Pu
blicado no D. O. de 24 de

novembro de 1951 . Ret. no

D. O. de 26·11·51 53

1.473-A - De 24 de novembro
de 1951 _ Dá nova denomi
nação. ao aeroporto da capi
tal do Rio' Grande do Norte.
Pub . no D. O. de 30 de' no-
vembro de 1951 ' o 54

'l.473-B _ De 24 de novembro
de 1951 - Transfere a Agên
da da Capitania dos Portos
do Estado do Piauí, em Ama
rente, para Urussuí . Publica
do no D. O. de 3D de no,
vembrc de 1951 o •••••••• o • 54
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1.475-B _ De 27 de novembro
de 1951 - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis-
tério da Educação: e Saúde,
o crédito especial de Cr$
200.000,00, destinado à Uni
versidade de São Paulo. Pu
blicado no D.O. de 3-12-51 59

1.475-A.- De 27 ele 'novembro
de 1951 _ Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis
tério das Relações Exteriores,
o crédito especial de .
Cr$ 1.100.000,00" para ocor
rer as despesas de um mo
numento a ser oferecido à ci
dade Brasil, nos Estados Uni
dos da América. Publicado 'no
D. O. de 3-12-51 59

iPágs.
.1.473-C ,- De 24 de novembro

de 1951 --'- Autoríaa o Poder
Executívo a abrir ao Poder Ju
diciário r-r Tribunal Regto
mil Eleitoral da, Bahia, _ o
crédit~ especial de Crs
9.000,00, para reparar danos
sofridos pelo Gabinete Portu
guês de Leitura, em Salvador,
Estado da Bahia. Publicado.
no D. O. de' 30~11-51 54

1.474 -,- Fazenda -'- De 26 de
novembro de 1951 - Modifi
ca a legislação do ímpôsto sô
bre a 'renda. Pub. no D: O.
de 26;-11~51. Ret . no D. O.
de 28-11-51. Rep. no D;· O. '
de 30'11-51 54

1.475 Exterior-Fazenda
De 23 de novembro de 1951
- Autoriza o Poder Executi
vo a' abrir, ~o Ministério das
Relações Exteriores, o crédito
suplementar de c.s
1.500.000,00 para atender, no
corrente exercício 'às despesas
destinadas à, participação do
Brasil em congressos, conferên
cias e reuniões a realizarem
se no estrangeiro. Publicado
no D. O. de 1-12-51 59

1.47'6 - Educacão
de novembro de 1951

De 30
11'-

Págs.
c1ui no Quad~o P-ermanente
do Ministério da Educação e
Saúde 11, cargos de 'professor'
padrão O. Pub . no D. O.
de 3~12~51 59

1.477 - Iustiçe-Merínhe-Guer
T a-E x t ar i o r-Feeende-Vieçêo
AgâcuItura-Educacã6-Trabalho_
Aeronáutica -,- De 1 de de
zembro de 1951 - Assegura
aos Expedicionários da FEB,
FAB, Marinha de Guerra e
Marinha Mercante, preferência,
em igualdade de condições,
para nomeações ncsconcursos
a que se submeterem. Publi
cado no D. O. de 5 de de-
zembro de 1951 .. ... .... 60

1.478 - Fazer.da -,-- De 1 de
dezembro de 1951 - Abre
30 Poder Judiciário o crédito
especial de ces 4.333.869,80,
para atender a despesas com
a Justiça Eleitoral,' em 1950.
Pub . no D. O. de. 5 de de-
zembro de 1951 60

1.479 ..:....- Educação-Fazenda _
Df\ 1 de dezembro de 1951
-- Abre, pelo Ministério da
Educação e Saúde, um crédito'
especial de Cr-S 200.000,00
corno auxilio à Assocíacão
Pernambucana de Impren;a.
Puh. no D. O. de 5 de dp~

eembro de 1951 ... _. ... . . 61

1.480 _ Educação-Fazenda -'o

De Ide dezembro de 1951
.:- Abre, pelo Ministér-io da
Educação e Saúde, 'o crédito
especial de Crê 5.021.310,00
destinado à Universidade era
Bahia pera reconstrução e rea
perelhemento da sua Faculda
de de Medicina. Publicado
no D. O. de. 5-12-51· .,.-... 51

1."".81 - Fazenda' - De 3 de
dezembro de 1951 - Autori
za a abertura, ao Departeme»
to Administrativo do Servrco
Público, do crédito suplemb;~
ter de "Cr$ SOO.OOO,OO, e' d';
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68

66
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1.488 - Guerra - De 10 de
10 de dezembro de 1951. 
Investe no pôsro de Marechal
do Exército o Marechal Jeão
Batista .Mescerenha, de Mo
raes. Pub . no D. 0.. de 12
de dezembro de 1951.

íPã;g-s.
-pecial de' C'$17i.j90,.OOO,OO
destinado ao pagamento dos
servidores da Navegação da
Amazônia e da Administração
do Pôrto do Pô...á. Publicado
no D. O. de 12-12-51 .... 64

1. 490 --:- justiça-Fazenda-Agâcul
ture-Educeçiio-Trebelho _ De
10 de dezembro de 1951. ~

Retifica a Lei n.? 488, de 15' de
novembro de 1948, e dá outras
providências. Pub. no Diário
Oficial de 13-12,-51. '

1.487 - Iustiçe-Merinbe-Guer
re-Bxterioc - Fazenda, - Viacão
- Agricultura -, Educação-Tra_
balho - Aer:.':.máutica - De 6
de dezembro de 1951. -.,.. Es
tima .a Receita e fixa a Des
pêsa d@União para o exercí
cio. de 1952. Pub. no Diá'-
rio Oficial de 14-12-51 64

1.487-"A;> - De 7 de dezembro
de 1951. - Abre o crédito es':'
pecial de CrS200. 000,00, . des
tinado a auxiliar a Prefeitura
de Bumenau . Pub. no D. O.
de 14-12-51. 66

1.489 - Agricultura-Fazenda 
De la de dezembro de 1951.

Institui normas espaciais
para aplicação «íe créditos
orçamentários e adicionais con
cedidos ao Ministério da Agri
cultura. Pub . no D. O. de 13
de dezembro de 1951.

64

63

63

1.485 _ Viaç5.o - Feeende 
De 6 de dezembro de 195 L 
Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo I\iinistéri~ de Via
ção e Obras Publicas" o C1"e
dito especial de c-s
18.000.000,00 para conclusão
das obras da ponte: rodo-ferro
viária entre Joazeiro e Petro
tina. Pub. no D. O. de 12
de dezembro de "1951.

Pâgs ,
outras providências. Publica-
do no D. O. de 3 de. dezem-
bro de 1951 "." . . . 62

1. 482 Fazenda~Agiictt1tttra
__ De 3de dezembro de 195:t
;..- Suspende .o pagamento das
prestações ai que estão obriga
dos os pecuaristas reajustados
em face da Lei n.o, 1.002,
de 24 de dezembro 'de : 1949,
nos municípios compreendidos
no Polígono da Sêca . Publi
cado no D. O. de 5 de de-
zembro de 1951 fj2

1.482-A ~. De 4 de dezembro
de 1951 - Autoriza a abertu
ra, pelo .Ministéric da Viação
e Obras Públicas, do crédito
especial de Cr$ 19.658.635,60,
para pagamento de indenização
à Companhia Mate Laranjei
ras S. A. Pub. no D. O. de
12 de dezembro de 1951 62

1.483 Extcrioe-Feeende
De 5 de dezembro de 1951
__ Autoriza a abertura, pelo
Ministério das Relações Exte
dores, do crédito especial de
Cr$ 19.803.420,00, para o fim
que especifica. Publicado no
D. O. de 7-12-.51 .

1.484 - Educat7!J - De5 'de
dezembro de 1951 - Estabe-
lece a Semana Nacional de
Educaçâo.. Publicado no D. O .
de 7-12-51 .

1.486 -- Viação-Fazenda - De
6 de dezembro de 1951. 
Autorize o Poder Executivo a
abrrr, ao Minístérlc da Viacâo
e Obras Públicas, o crédito es-

1.490-A - De 11 de dezembro
de 1951. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir o crédito es~

pedal de c-s 7.000. OOO,OU,
para auxílio às obras e instala-
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Pâgs,
e11-
no

Pág.s.
çôes dcs serviços de Iôrca e
luz da cidade de Mar-áus,- Es~
tado do Amazonas. Publicado
no D.a. de 19-12~51 63

L 490-B .......; De 11 de dezembro
de 1951. Concede auxílio
à Companhia Nacional de Edu
candários Gratuitos e d~ ou
tras previdências ..Publicado no
D.O. de 19-12-.51. Republi-
cedo no D.a. de 20~12-51.. 69

1.491 - Fazenda - De 12 de
dezembro de 1951. - Auto
riza 'o-Ministério da Fazenda
a adquirir, íntegrelizar e subs
crever pelo Tesouro Nacional
ações da Companhia Nacional
de Álcalis, e a dar garantia do
mesmo Tesouro -3 - Um emprés-,
time a ser contraído- por essa
Companhia e dá outras provi
dências. Publicado no D. O.
de 15-12-51. 70

1.492 - Guerre-Feeende - De
12 de dezembro de 1951. -
Autoriza o Poder Executivo a
abrir.vpelo Ministério da Guer
ra, 6 crédito especial de- Cr$,
1,000.000,00, para "atender as
despêsa, resultantes de contra
tos parciais com técnicos para
lecionarem na Escola 'I'écnice
do Exército. Publicado no Diá-
rio Oficial de 15~12-51. 71

1.493 - Bducecêo-Luetiçe-Fezen
da.Agricultura~Aeroná;;tica
de 13 de dezembro de 1951
Dispõe sôbre o pagamento de
auxílios e subvenções. Publi
cado no D, O. de i4 de
dezembro de 1951 72 .

1.494 -'- De 13 de dezembro de
1951. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir, pelo Minis,
té,k da Educação e Saúde,
o crédito especial de CrS ..
15.387.400,0.0, para cumpri
mento do que' discõo o artieo
16 da Lei D.O 1.254, de '4 de
dezembro de 1950, que organi-

zou o sistema federal 'do
sino superior. Publicado
D.O. de 19·12-51.

1.495 - De 13 de dezembro de
1951. -' Modifica. OS in~isos
1 e 2 da Lei n.? 1.249, de
1.0 de dezembro de 1950. Pu
blicado no D.O. de 19-12-51.

1.496 - De 13 de dezembro de
1951 - Dá nova' redecáo ao
parágrafo único do a;t. 15
do Decreto-lei n.v 4.01.4, de
13 de janeiro de 1942, que re
gulamenta o exercício das fun
ções dos despachánta edueneí
ros e seus ajudantes. Publicado
no D.O. de 19-12-51. .

1.497 - De 14 de dezembro de
1951. "'-- Altera a carreira de
AIfa-iate do Quadro Permanente
do Ministério .da Guerre . Pu
blicado no D.O. de 19-12-51.

1 . 498 _ De 14 de dezembro de
1951. - Autoriza o Poder
Executivo a abrir ao Poder Ju
diciário o crédito "especial 'de
Cr$ ··8.960,00 para pagamento
a um Suplentecle Vogal 'de
Empregados da Sexta Junta de
Conciliação e Julgemento do
Distrito Federal. Publicado no
D.O. de 19-i2-51 .

1. 499 - De 14 de dezembro de
1951,. - Abre .ao Congresso
Nacional o crédito suplementar
de Cr$1.039.D73,80, e -o cré-
dito especial 'da Cr$ .
1. 70p. OOO~OD, respectivamente
ao Senado Federal e ·à Câmara
dos Deputados, para pagamento
de gretificaçôes por se-vicos
extraordin<Íri.;s. PubEcad~ -no
D.a. de 19~12-51. .

1.500 - Fazenda - De 15 de
dezembro de' 1951. - Auto
riza o Podei Executivo a abrir
ao Poder judiciário o cr'§dito
especial de Cr$1.-169.S32,20,
para atender "2.0 pagamento de

75

75

76

76

78

78
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Págs .
despesas com a Justiça Eleito-
ral . Publica-do no D. O. de 19
de dezembro de 1951 .'...... 78

1.501 - Fazenda "- De 15 de
dezembro de 1951. - Auto
ri;a a abertura, ao Poder Ju
diciário, do crédito suplemen
tar de Cr$4.562.810,OO, para
ater.der ao pagamento de des·
pesas ,com, Jústiça Eleitoral.
Pub . no D.O. da 19.12·51.. 79

1. 502 - Fazenda -, De 15 de
dezembro de 1951. - Medi
fica o art. 8.° da Lei n.? 607,
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

1951
Faço saber que o Congresso Nacional' decreta, nos têrmos do art. 77.

§ 1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECr,E1"0 LEGISLATIVO
N.o 35, 'DE 1951

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o 'I'rlbunal de Contas, em sessão
realizada a 11 de dezembro de 1950, recusou registro ao têrmc de contrato
celebrado em 24 de novembro dêsse ano entre a Divísào de Obras rdo (\111
nísterio da Educação e Saúde e a firma Empresa Brasileira de: Oonstrucoes
Sociedade Anônima para a execução de obras na Colônia Julíano Moreira,
situada no Distrito Federal.

Art. 2.° Revogam-se -as disposições em contrário.

Senado Federal, em 2 de outubro de 1951.
JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senad-o Federal

Faço saber que o Congresso jeacíonal decreta, nos têrmos do art. "l7,
§ 1.0, da Constituição, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LÉGISLATIVO

N,o'36, de 1951

Art. 1.° E' mantida a decisão) P01; que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 27 de dezembro de 1950, recusou registro ao têrmo de contrato
celebrado a 24 de novembro dêsse ano, entre o Ministérío da Educacão· e
Saúde e .a firma Emprêsa Brasileira de oonstrucõas Sociedade Anônima.
para a execução de obras na Escola Técnica Nacional.

Art. 2.°, ~.evog~m-se as disposições em contrário.
senado Federal, em 9 de outubro de 1951.

JoÃO CAFÉ FILHo

Presidente do senado Federal

Faço saber .que, o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 71.
§ 1.0, da Constituição, .e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.' 37, de 1951

Art 1,° E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a '19 de setembro de 1950, recusou registro ao têrmo de
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contrato celebrado, entre a Diretoria de Recrutamento do Exército e Na
zareth jjeschamps Brttencourt. para o desempenho pela segunda contra
tante da função de operador de serviços mecancgráfícos de cadastro e de
estatística mecamzaôa..

Art. 2.(] "Revogam-se as dísposíçõesem contrário.
senado Pederal, em 9 de outubro de 1951.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77;
§ Vi, da Constttuíçâo, e ~ promulgo o seguinte

DEr.RETe LEGISLATIVO

N.o 38, de 1951

Art. 1,° E' mantida a decísâc por que o Tribunal de Contas em sessão
.realízada a 12 de dezembro de 195-0, recusou registro ao têrmo de contrato
celebrado a 1 do mesmo mês de dezembro dêsae ano, entre o Ministério
da Ertucaçâo e Saúde e a nrma Empresa Brasileira _de _Construções Sü
cíedade Anônima, para a execução de obras na sede do Serviço de Trans
portes do Ministério, instalada à Praça na Bandeira, no Distrito Peuexal,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário,
senado Federal, .em 9 de outubro de 1951,.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

I Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77
§ 1.':" di:. Constítuíçâo, e eu promulgo o seguinte

DECRETe J.EGISLATIVO

"N.o 39, de 1951
Art, 1,0 E' mantida a aecisào por que o Tribunal de Contas em

sessão realizada a 29 de dezembro de IMO', negou regfsbro ao têrmo de
contrato cerenradc a :J.4 de- novembro nesse ano, entre o Mimsteno oa
Educação e Saúde e a firma E:'rrr;;',resa grasneíra de Construções gcciedade
Anômma. para a execução ee mstaraçôes eretrtcas e nídráulicas no pavílhác
de adolescentes do sexo femíumc. da Colônia Juliano Moreira.

Art. 2,( Revogam-se a- disposições em contrario.
.senado Federal, cmü de outubro de 1951.

JOÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Pederal

Faço saber que o congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ 1.0, da Constituição .. e eu promulgo o seguinte

EECRE'IO LEGISLATIVO

N.O 40, de 1951

A,rt. 1,(] E' .mantída a decisão por que o Tribunal de COntas, em sessão
realizadas 22 de dezembro de195-D recusou registro ao contrato celebrado
em 11 do mesmo mês de dezembrudêase ano, entre-o Ministério da Educação
e Saúde e. a firma Representações Gel oomat Limitada, para; a execução de
reparos no edifício do Míníetérrc

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçôes em contrário.
senado Federal, em 9 de outubro de 1951.

JOÃO CAFÉ FILHO

Presidente do senado Federal
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Paco saber que o congresso Nacional decreta, nos térmos do art. 77,
1.<', .da Constituição, e eu promulgo o seg-uinte

DECRETO LEGISLATIVo.

N.o 41, de 19501

Art. 1.0 E' mantida a oecísâo por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada a 23 de. dezembro de 1950, recusou registro ao -têrmo de
contrato celebrado a 18 de setembro dêsse ano, entre 'o Ministério' da Edu
cação e saúde e a firma Ocnstrutora Irmãos pangella Limitada oara a exe
cução de obras no Serviço de Biometria Médica, no Distrito'Federa1.

Art. 2,u .Revogam-se as ccscosiçôes 'em contrário,
senado Federal. em 9 de outubro de 1S51,

João CAFÉ FILHo

Presidente do Senado Federal

saco saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos-do art.·77,
1'<', da Oonstituiçâc, e eu nrcmulgo o seguinte

DECRETO ~.EGISL,\TIVO

N.o 42, de 195-1

Art. 1.0 :8' mantida 2, cecísao por que o Tribunal de Contas, em
sessàc realizada a 13 de outubro C1C- 1950, negou registro ao termo de .con
trato celebrado a 28 de agôsto desse ano, entre o Ministerio (la Educação
e Saúde e a rtrmn Construtora Artlos Limítana, para a- execuçàc de coras
complementares num pavimento de doentes da Colônia Juliano Moreira.

Art . 2.° Revogam-se a» dísposíçôes em contrário.
Senado Federal, em 9 ele outubro de lS5-1.

Jcêo CAFÉ FILHo

Presidente do Senado Pederai

Faço saber que o COl1gresso> Na
donal decreta, nos têrmos do art. 77,

1.0 da Constituição, e eu promulgo
seguinte

nsCRETO LEGISLATIVO

N,o 43, de 1951

,Art, 1.0 E' mantida a decisão por
IUe o 'I'rlbunal de, Contas, em sessão
-ealizada a 11- de dezemcro cde 1950,
legou registro ao têrmode contrato
ielebrado em 29 de novembro dêsse
sno, entre o'~vtinistério da Educação

e -Saúde e a firma SENCQ - SOcie
dade de Engenharia é Comércio tLi_
mítada, para a execução de obras .na
Seção Feminin...a do Hospital Gustavo
Riedel,do Centro Psiquiátrico Nacio
nal, no Distrito Federal,

Art. 2,° Revogam-se as disposições
em contrário. .

Senado Federal, em. 9 de outubro de
1951.

Presidente do Senado Federal

JOÃo OAFÉ FILHO.

Faço. saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77, ê

1.°, da Constituíçâo Peueral, e eu promulgo o seguinte

lJECRETü LEGISLATIVO

N.0 44, de 19,51

Art , 1.0 E' mantíds a decisão por que o Trfbunal de Contas, em sess§..-;
realizada em 17 de outubro de 1950, negou registro ao contrato celebrado



a 21 de setembro cíêsse ano. entre o Ministério da gducaçào e Saúde e a
firma Campos, Fel':q.anüe~&CÜL Ltca.. para a.execuçâo de obras no Serviço
de Assistência social 'do Hospital oarrro Guinle.

Art. 2.{) 'Revogam-se as disposrçôes em contrário.
'Sanado Federal, em 11 de outubro de 1951.

João CAFÉ F'ILHO

presidente do senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66,
item I, da Oonstitutçâo Federal, e eu promulgo o seguinte

DECR~TO L~GlSLATIVO

N.G 45, de 1951

Art. LO E' àprcvado o texto do 'I'ratado decomél'cio e Navegação,
firmado na cidade elo Rio de .janeírc em 27 de mala de 1949, entre o Brasil
e o Uruguai.

Art . .2.° Revogam-se as aisposíçôes em contrário,
Senado Federal, em 11 de outubro de 1951.

.Ioêo CAFÉ FILHO

presidente do senado Federal

'Faço saber' que o Congresso Nacional decreta, 'nos têrmos do art. 66.
item r, da Constituição Federal e eu promulgo 'o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.O 46, de 1951

Art. 1.0 E' aprovado o Acôrdc concluído na cidade de Buenos Aires.
em 21 de junho de 1949, mediante notas trocadas 'entre os governos do
Brasil e.da Argentina, e pelo qual ficam reciprocamente isentas do Impôsto
d8 renda, ou de 'qualquer outro imposto sôbre lucros, as emprêsas ' de na
vegaçâo marítima e aérea nrasileíras e argentinas,

Art. 2.° A presente lei. entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as dispcslcôes 'em contrário.

Senado Federal, em 11 de outubro de 1951.,

Jo.Ão CAFÉ FILHO

Presidente do .senado Federal

Paçc saber que o congresso Nacional decreta" nostêrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO, LEGISLATIVO

N,o 47, de 1951

Art, . L° E' mantida a decisão por que o 'Tribunal de Contas, em
sessão .realizada a 17 de novembro de 1950,' recusou registro ao contrato
celebrado, em 13. de outubro dêsse ano, entre o Ministério da Guerra,
pela: Escola,' Superícr de Guerra. e Osvaldína Eliza Oastíglíoni, para ,a
préstacão de serviço pelo segundo, contratante na funçào de taquígrafo-
secretário. ' '

AI't. 2,° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 16 de outubro de, 1951,

JOÃO C.~FÉ FILHO,

Presidente d()~enado Feder~~
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Paço saber que o Oorrgresso Nacícnal decreta, nos têrmos do art. '17;
§ 1.0; dá Constituição Federal, c eu promulgo o aeguínte

BECRETO LEGISLf!.TIVO

N.c 48, de 1951

Art. 1.° E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em
sessão realizada <l 29 de dezembro de 1950, recusou registro' ao contrato
celebrado a 16 de novembro desse ano, entre o Ministério da Guerra
e .a firma Construtora Gemíníano .Góes Limitada" nara a execucão de
obras na sco., do Centro de Preparaçào de Oficiais "da Reserva d-e Belo
rrcnzonre. nó Estado de Minas Gerais.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 16 de outubro de 1931.

JOÃo CAFÉ FILHO,

Presidente do Senado Federal

Faço saber que 'O Congresso Nacional decreta, nos. termos do 'art. 'n,
1.(" da Constdtuíçào Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

7

N.o 49, de 1951

Art. 1.0 E' mantida 3, decísâo por que o Tribunal de contas, em
sessão realizada a 19 de c('ez>emh.l'C. de 1950" recusou r-egistr-o ao. têrmode
conta..ate celebrado a 23 de novembro dêsse ano.ventre o Mínístertc da
Agrtcultura e a firma S. Maneta & Companhia Limitada,' pira a exe
ouçào de obras no Instituto Agronômíco do Sul, em Pelotas, Estado <:i-o
Rio Grande do Sul.

Art. 2.° Revogam-se as cüsposíções em contrário.
Senado Federal, em 16 de outubro de 1951.

JOÃo CAFÉ FILHO,

Presidente do Senado Federal

Fuço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
1."\ da Oonstátuiçào Federal, e eu promulgo o seguinte

,DECRETO LEGISLATIVO

NY 50, de 1951

ÁrL Lo E' mantida a' decisão por que o TribU118.l de Contas, em
se3350 realizada a 19 de dezembro de 1950, recusou' registre ao termo de
contrate celebrado a' 6 c!e,. novembro dêsse ano, entre o Mínísterro da
j;~g~'icu!tura, e a firma Geraldo Duarte Passos, para R execução de ooras
na Fazenda de Criação de Gcíâma, no Estado de Goiás.

Art. 2 o Revogam-se as disposições em, contrárto.
Senado Federal, em 16 de outubro de 1951.

JOÃo C ..lFÉ FILHO,

Presidente do Seriado Federa!

Faço saber que O Conrrresso Nacional decreta; nos termos do art. 77.
1.0, da Constituição Fed~;al, e eu promulgo o seguinte

IiECRSTO LE'JI5LATIVO

N.~ 51, de 1951

Art. 1.0 E' mantida a oecísàc por que o Tribuna! de Contas, em
sessâc realizada a 5 dé aorü de HJ49, recusou registro ao têrmo de ajuste
tu-madr- err; 2" de abrtl de 1944. entre o Departamento Nacronaí de
Portos Rios e Canais, do Mlmsterio da Viação e Obras punncas, e a.



B ATOS DO PODER LEGISLATIVO

firma "Oobraail", Companhia de Mineraçâc e Metalurgia Brasil, para a
execucãc de obras no pôrto de Itajar, Estado 1e Santa Catarina.

ATt. 2.° Esta Ieíventrará em vigor. na data da sua pub1i~açâo, :revo
gadas as díspusíçôes em contrário,

Senado Federal, em 16 de outubro _de 1951.

JoÃo CAFÊ Fn.HO,

Presidente do Senado Fecerat

Faço saber que o Congresso Nacional cecreta nos tênues do art. 66,
item I, da Constituição Federal, e eu prociutgo c seguinte

DEcnE'r'O LEGISLA'l'IVO

N.u 52, de 1951

Art. 1.0 E' aprovado o texto co Acordo sobre 'I'ranspoctes Aéreos fir
mado na cidade d.e Ankara a 21 de setembro de lB50. entre <:1, Turquia e :J

Brasil
Art. 2,° Revogam-se as" disposições em. contrário.
Senado Federal, em 8 de novembro de 1951,

JoÃo CAl"É FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 77,
§ LO, da Oonsbítuíção Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISU.TIVO

K,C 53, de 1951

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 8 de setembro de 1950, recusou registro ao têrmo de 'convênio
celebrado a 14 de fevereiro dêsse ano, entre 2 Esta-ção Experimental de
Ourltfbn, do Instituto Agronômico do Sul, e a Untâc Agrícola' Futeból Clu
00, da mesma cidade,' para à construcâo de um edifício destinado a servir
de sede à segunda contratante,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 8 de novembro de 1951.

JOÃO CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o con{u'esso Nacional Decreta nos termos do 'art. 77
§ 1.°, da Oonstitutção Federal, e eu, promulgo c segumte

DECRITO LEGISLATIVO

NP 54, DE 1951

Art. 1,0 E' mantida a decisão por que o 'Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 23 de janeiro de 1951, recusou registro ao termo de contrato
de cooperação celebrado a 11 de dezembro de 1950, entre o Mimsterro da
Agricultura e Pantareáo Féllx Vteira e sua mulher Rosanna Vieu'aUe
SOuza, para a mstetacao de uma roaa dagua em propriedade do casar,
situada no Município de Cabrobó, Estado de Pernambuco.

Art" 2,° Revogam-se as dísposições' em contrario.
Senado. Federal, em 13 de novembro de 1951

JOÃo CAFÉ !'1L.<ID

Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congressc; Nacíonal decreta nos térreos do art. 66.
ftem 1, da Constituição; e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 55, DF; 1951

Art. LO E' aprovado nos termos ca COpIa oevidaments . autenttcaca, e
a êste anexa, o texto do Acordo de Irmgraçao e Coiomzacão urmaoo na
cidade de R.iQ de Janeiro a 1;) de dezembro ae 1950, entre o Brasil e o
Remo dos Países Baixos.

Art. 2.° Revogam-se as dísposrçóes em contrarto .
Senado Peoeras, em 13 de. novembro de 19S1

.Joêo CAFÉ F'ILEo

Presidente do Senado Pederal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos termos do art. 7'1.
,§ 1.0 da Constituição Federar e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 56, de 1951

Art. 1.° O Tribunal ele Contas registrará o têrmo de contrato celebra
do a 22 de agõsto de 19BO, entre o Ministério da Agricultura e Abigail R;i
beiro de Magalhães .Janja. e re.atívc a locação do prédio sito à Rua 00
vemador Sampaio n.c 492, em Fortaleza, Estado do Ceará, se as duas partes
contratantes tírmarem previa..mente um têrmo aditivo, pelo qual fique eS7
taoelecído que o contrato entrará em vigor na data de seu registro peto
Tribunal. e não com efeito retroativo a 1 de janeiro de 1950.

Art. 2.° Revogam-se as dispcsíçóes em contrário.

JOÃo CAFÉ' FILHO

Presidente do Senado g'ederal

9

FáÇo saber que o COÍ1gTf'~;;1) Nacio
nal decreta nos termos do art. 77,
§ 1.0, ela Oonetítuiçáo s'ecerai, e eu
promulgo. o seguinte

DECRETO LEGISLAt"r'\'O

N.o 57. de 1951

Art. 1. o E' mantida a decisão por
que o Tribunal de Contas, em sessão
realizada a 1~ de dezembro de 1950.
negou registro aovtêrmo de ajuste,

firmado a 13 de outubro dêste
ano, entre a 4. ao Zona Aérea do Mi_
mstério ela Aeronautíca e a firma
Fontes & Fontes Limitada. para a
construção de uma casa de transmts
são de radlO, tape XKY _ ti2A, em
Vila Helena, na cidade de São Paulo.

Art. :4." Revogam-se as ctispcsa
çôes em ccntràrío.

Senado Federal, em 19. cte novembro
de 1951. .:' João O\FE F'ILnQ ~ Presí
dente do Senado Federal.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta 1";03 têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGI~;J.·j~TIV()

N.O 58, de 1951

Art. 1.° ~ E' mantida a decisão por que o 'I'rfbunal de Contas, em ses
são realízada a ,H) de dezembro de ISSO, recusou registro ao ajuste celebrado
a 20 de novembro dêsse ano, entre o Departamento Nacional de Estradas
de Parro, .do Ministério (1<"1. viação e Obras Públicas. e a firma Sociedade oe
Comercio e Construção Línntada, para a construção de um trecho íen-ovíà
'río na ligação Ubalteba.Jequié-Contcndas, no Estado da Bahia.

Art. '2.c _. Revogam-se as disposições em contrár-io.
Senado Federal, em 16 de novembro de 1951-

João CAFÉ FILHO,

Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso I Na
cional decreta nos termos do 'art. 66,
item I, da Constituição f<'-=dera1, eeu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N.o 59, de 195;1

Art. 1.o E' aprovada nos têrmos
da cópia devidamente autentícada. e
a êste anexa, o texto da Convencâo
de Berna para a proteçao das obras
literárias e artísticas, revista na ci
dade de Bruxelas em 26 de junho de
1948.

Art. 2.oRevogam~se as disposi
ções em contrário.

Senado Federal; em 19 de novembro
de 1951. - JOÃo CAFÉ: Fr.r.HO ,_ Presi
dente do Senado' Federal.

CONVENÇÃO DE BERNA PARA
PROTEÇÃO DAS OBRAS

'LITERARIAS E ARTÍSTICAS

Assinada a 9 de s-etembro de 1886,
completada e!11 Paris, a 4 de maio: de
.1296, revista 'em Berlim a, 13 de no
vembrc de, 1908, completada em Ber~

na a 20 de março de 1914, revista em
Roma a ~ de junho de 1928 e revista
em Bruxelas a 26 de junho de 1948.

A Austrália. a Auscna. a Bélgica, o
Brasil, .o Canac.á, a Tchecoslováquia,
a Dinamarca, a Espanha, a Fínlândía,
a jarança a. Grécia, a Hl,lng'l'ia, a rn
·dia.a Irlanda, a Islândia, a Itália, a
Inguslávta, o Líbano" c Liechtensteín,
o Luxemburgo, Marrocos. Mônaco. a
Noruega. 'a Nova. Zelândia. os países
Baixos, o paqutstáo. a, pol,ônia. Portu
gal, o Reino Unido da Grâ-Bretanna
t' da Irlanda' do Norte, a santa Sé. a
Strfa, a Suécia" a suíça, a Tunísia e
a União Sul Atrlcana .

Igualmente animados do propósito
de proteger de maneira quanto posst
vel eficaz e uniforme os direitos dos
autores sôbre as resuectívas obras li-
terárias e arttsttcaa" ,

Resolveram rever e comcletar o Ato
assinado em Berna .a 9 de 'setembro de
J,8ô6" completado em Paris a 4 de maio
de }396, revista em Berlim a 13'de no
vembro de 1908, completado em Ber
na à 20 de março de 1914 a.revisto em
Roma a 2 de junho de 1928.

Por conseqüência, os Plenípotenclá
Tios abaixo assinados. depois, da e-c-e
sentacâo dos seus plenos poderes, re
ccnbecidos em boa e devida forma,
acordaram :10 seguinte:

..mTIGO LO

Os Países a que se aplica a presen
te Convenção constituem-se em União
-nara a proteção dos direitos dos auto
iES sôbre as suas obras literárias e ar
tísticas.

ARTIOO 2.°

1) A designação de "obras literá-
, rías e artísticas" abrange tôdas as

produções no domínio literário, cien
tifico e aruístíco, qualquer que seja
o modo ou a forma' de expressão. tais
como os livros, brochuras e outros es
crttcs: as conferências, alocuções, ser
môes e outras obras da mesma natu
reza; as obras dramátícas ou dramá
tico-musicais; as obras cor-eográücas
e as pantomímas cuja execução cêni
ca se fixa por escrito ou de qualquer
outra. maneira: as composições musi
cais, COm ou sem palavras: as obras
cinematográficas e as produzidas por
qualquer processo análogo ao da cine
matografia; as obras de desenho, de:
pintura, de arquitetura, de escultura,
de gravura e de htografta.; as obras
fotográficas e as produzidas por qual
quer processo análogo ao da roroçra
La: as obras de arte apücada: as 11:;S
trações e as cartas geográricae: os nrõ
jetos, esboços e 01)1'as plá.sticas. 1'es
peítantes à geograna à topografia. à
arquitetura ou a,S ciências,

2) São protegidas como obras' ori
ginais, sem prejuízo dos direitos ~ do
autor da obra origmat as tradueoes;
adaptações. arranjos musicais é outras
transformações de qualquer obra li
terária Ou artística. Os Países da
Untâo reservam-se. entretanto, a fa
culdade de determinar, nas legislações
nacionais, a proteção a conceder às
traduções d06 textos oficiais de cará
ter Iegtslatívo, admínistrativo e judi
dália.

3) As compilações de obras Itterá
rtas ou artísticas tais como venctclo
pedias e antclogtaa que. Dela. escolha
ou disposíçáo das matérias. constituem
crracôes intelectuais. são como tats
protegídas, bem prejuízo dos direitos
dos autores sôbre cada uma das obras
que fazem óarte dessas compilaçôcs ,

4) P"s obras acima designadas 9;0-'
aam df' urctecào em todos os -países
uníonletas.. A . proteção exerce-se em'
uenef'ício dos aut-ores e dos seus, her
deiros e legitimas representantes.

5) Os Países da União reservam-se
a faculdade de determinar, nas legis
lações nacionais. o âmbito de aplica

,cào dos', preceitos referentes às obras
de arte aclicada e aos desenhos e mo
deles industrin!s,' assim como as con-
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dlçôes de .proteção de tais obras, de
senhos e modêlos.

Paratas obras protegidas exclusiva
mente como desenhos e modelos no
País de origem, nâo pode ser recla
mada, nos outros países untonístas, se
não a Droteçâo concedida aos dese
nhas e modelos nestes países,

ARTIGO 2.°' bis

1) Os 'Países da União reser-vam-se.
nas suas Iegíslaçôes, a faculdade de
excluir parcial ou totalmente da 1.11'0
teçác prevista no artigo anterior os
discursos pohticos e os pronunciados
1.08 debates judiciários.

2} Os Países da União reservam-se
igualmente a faculdade de estabele
cer nas suas leís. internas as' condi
ções em que as conferências, 2.10
cuçôes, sermões e outras obras da mes
ma natureza-poderão ser reproduzidas
pela Imprensa,

3) Todavia, só o autor terá o direi
to de reunir em colecâo as, suas obras
pertencentes às categorias menciona
das nas alíneas anteriores.

,'RTIGO' 3.°

(Suprimido)

ARTIGO 4.°

1) Os ::lUtOl·0S pertencentes a qual
quer dos Países da União gozam, nos
outros paises, excetuado o ce origem
da obra, quanto às suas obras, uuer
não puohcadas. quer publicadas pela
prímeíra vez num Pais da União dos
direitos que as leis respectivas con
cedem atualmente ou concecerão de
ruturo aos nacionais, assim como dos
dtreítos especialmente contermos pela
Ccnvenoáo .

2) O gôzo e o exercício dêstes di
reitos nâó estão subortânados a qual
quer tormalidade: êsse gôzo e esse
exercício cão .. independentes da .~XIS
têncta da protecâc no país de origem
das obras Nestes termos, tora das
estipulações do presente instrumen
to, a extensão da oroteeão e os meios
processuais aaran'fdos ao autor para
salvaguardar os seus direítcs regulam
se exclusivamente pela Ielgialacâo do
País onde a proteção ,é reclamada.

3) Ocnsidera-se País de origem da
obra: quanto às obras publicadas, o
Pais da prfmeira puolícaçâo, mesmo
quando se trate de obras publicadas
sámultâneamente em vários países
umcmstas Que concedam 'o mesmo
pràzode orotecâo: quanto às obras
"p:u.!')-1.jca~8s sunultãneumente em vários
Países da Umáo cuc concedam pra-

zos de oroteçâo diferentes, aquêle, de
entre êles. cuja lei conceda prazo de
prr.tecao menos extenso; quanto as
orc-as puohoadas simultâneamente
num Pais estranho à União e num
Purs da Untào, é apenas êste último'
qU8 se. cor;sWera Pais de origem

Oonstc'era-ss publicada srrnutránea
mente em vários países tôda e qual
quer otn-a publicada em dois ou mais
países dentro de trinta dias a contar
da sua prrmeu'a 'Publicação.

4) Por "Obras cubucadas". cara os
ereltos dos artigos4:.c. 5.° -e 6:°. deve
entanrter-se as obras editadas. seja.
qual tôr .o modo de í'aortcaçâo tios
exemplar-es os qU.8_IS devem ser DOS,·
tos em quantidade sufteíente à cüsoo
SlCRO do oúblico i\'8.0 coustttuen: 'J1J
Uk8.G80: a represennaçáo de obras
«ramàttcas. ctramé.tíoc-musícars (!l~ ci
nematom-àííeas: a execução de obras
musicais: a rccítacêo 'onbltca etc ou-as
liteí-ertae: a u'ansrrnssao Ot1 a vactto
oifusâo de obras literárias ou 8n;~1ii
cas: a excoatcâo de obras de arte. (O a
construcâo de otn-as de arqurtetura..

5) Considera-se pais de Or!2"8n1.
«uanto as obr-as \'120 oublteadas. ·,',~iê

Ie a que pertence 0- autor.. Tcdavla,
cousideru-se pa.is ue orrgem, auanto
as o-oras, d-e arcuítetura 011 de artes
gráficas e plásticas, incorporadas num
imóvel. o Pais da União onde 'tais
obras foram edificadas ou incorpora
das numa construção.

ARTIGO 5,°

Os autores pertencentes a quaicuer
dos países da Uníâo que publicam
pela prtmeira vez. as suas obras em
outro país uníontsta, têm. neste últi
mo pais. os mesmos direitos dos auto
res nacionais.

ARTIGO 6.°

1) Os autores não pertencentes a
qualquer dós países da Uníão oue pu
blicam pela prtmeu-' vez as suas obra-s
em qualquer destes países gozam, nes":,
se pais, dos mesmos direitos dos auto
res nacionais e, nos outros DUi$8S
ur.ionistas. dos direitos concedidos
pela Convenção.

2) Quando, porém. qualquer 'P~Ís

estranho à, União não protege de ma
neira .sufícíente as obras dos, }..L·Un€S
pertencentes a' qualquer dos países da
União, êste último país ooderá r~s

trmgtr a proteção das obras CUJO~ au
teres. nertencem. à data da anmeu-a
publícaçào dessas obras. ao OUh0 prrts,
e nâc estão efetivamente donuciliaoos
em qualquer País nmonísta, :::~ 'J
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País da primeira publicacáo eXerC21"
esta Iaculdace os outros Países da
União .não scrs o obrtgacos a COEce
cer àS obras snbmetídas a êste regime
especial uma oroteçáo mais ampla co
que. aquet» oue Ihec é concedida r-o
País da rorunen-a puuncaçào. .

3) Nenhnme, rest.ncâo dezerminaoa
por .tõ-ce da alínea orececente deve
:ré prejucücar os crrettos que o auto!'
tenha aCl,OUl1'i(jDsôor:: CFl,ÜQl,~~r 001':)
sua pubucatta em E'aj:" uuíontsta de
entrar em viver essa restrtcâo ,

4) Os. Países uniotustas que. nOS
têrmos do presente m-uco restrinjam
a proteoào uos cttreitos dos autores,
notifícá-Ic-ào ao rjocemo às. conte
deracêo SUlcá, mediante cíeclaraçêo
escrita em úllesClndi01lerr. -o" países

'em, relação 8{),S Quais a .uroteçâo se
restringe. bem corno a." -est.ncóes a
que os direitos dos autores -erten
contes a esses países ttcam sujeitos
O Govêrno da oonretcracêo SU1Ç?~

comunicará imE'diatBmente o fato a
todos os países da trmêo.

.'\RTIGO 6.<:' nis
1) Independentemente dos du-eitos

patrimoniais oe a1..1\01" c mesmo depore
doe cessão dos citados rtirettos. o au
tor conserva durante tõde e vida o
direito ele reivíncticar a paternidade
da obra e de se Doar a tôda e QU2J
quer deformação, mutilação ou outra
nnodifjcacão da mesma obra. ou a.
quaisquer outros atos que a atinjam
e que o cessar» prejudicar na sua hon
ra ou reputação,

Na medida em que a legislação na
cional dos Países da união o permite.
os direitos reconhecidos ao autor lJ01'
fôrça da alínea antecedente mantêm
se. depois da sua morte, pelo' menos
até a extinção dos direitos patrimo
niais e são _exercidos pelas pessoas
físicas ou. morais a que a citada legis
lação reconhece qualidade para tal.

Os Países da união reservam-se a
faculdade de determinar nas suas leis
internas as condições de exercicto dos
direitos constantes da presente alínea.

3) Os meios processuais -destinados
a salvaguardar os direitos reconheci
dos rio presente artigo regulam-se
pela legislação do País onde ê re
clamada a proteção.

I'.RTIGO 7.°

O) A duração da proteção' conce
dida pela presente. Convenção com
preende a viela do autor e cinqüenta
anos depois da sua morte.

(21 Todavia nc caso ce Ur11 ou mais
Países da Uníác concederem durações
superiores a prevista na alínea (1).
a duracào determinar-se-a pela lei do
Pais onde a proteção tôr reclamada,
mas não poderá exceder a duração
nxada no País ne origem da obra.

(3) Para as obras cmematograrfcas,
para as rotográncas, bem corno para
as obtidas por qualquer processo ana
logo ao da cínematogratta ou da foto
grana, e para as obras de arte aplI
cada, a duração da proteção determí
ria-se pela rei elo Pais onde a proteção
é reclamada, sem que tal duraçâc
possa excede!' a fixada no Pais de
orrzem da obra.

(4) Para as ,OIJ1·a:: anómmas ou
pseudômmas. 3: curaçáo da ptcteeàc
fixa-se em' cinqüenta anos a contar
oa pubhcaçáo respectiva. No entanto.
quando o pseudônimo adotado pelo
autor não deixa qualquer T:"J):l.a
acerca Q3 SE::!. iríenttdade, avduraçâo
da proteção é a prevista na arínea (1).

Se o autor de qualquer obra anô
mma ou pseudôníma revela a sua
ídcntídade durante o periodo a-cima
indicado, o prazo de proteção aplica
vel é o previsto na alínea (1).

(5) Para as obras póstumas, que
não entram Das categorias de obras
reguladas nas alíneas (3) e (4) do
presente artigo. a duraçâo da prote
càc a tavcr dos herdeiros ou dos
outros detentores dos direitos do autor
nnda cinqüenta anos depois da .norr.e
do mesmo.

(G) O prazo de proteção para além
da _morte do autor e os prazos pre
,':s1.03 nas -altneas (3), (4) e O) do
presente arttgc começam a correr a
pu.rti1: davmorte ou da publicação;
mas a duração. dêsses prazos não se
conta senão desde o dia primeiro de
taneíro do ano seguinte àquele em
que ocorreu c fa-to que marca o início
dos citados prazos.

ARTIGO 7,° bis

A duração do direito de autor per
teucente e111 comum aos colaborado
re~, numa obra conta-se a partir da
data da morte do último colaborador
sobrevivente.

~RTIGO 3.0

Os autores de obras literárias e ar..
ueucns protegidos pela presente Con
venção gozam, durante tóua a vígên
era dos seus direitos soore as suas
obras ortgtnats. do direito exclusivo
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de fazer Otl de auto'rízar a tradução
das mesmas obras.

ARTlOO 9,°

(1) Os romances-folhetíns, as nove
las e tôdas as outras obras, quer Iíte
rárdas, quer ctent.íttcas, quer aruaüces.
quaisquer que sejam os seus assuntos
c os fins a que se uestmem, punhca
dos em jornais OlJ coleções perrcrücas
em qualquer dos Proses da União, náo
podem eer reproctuzrctos nos ,)Ui"OS

paises sem Q consentunento dos auto
res.

(2) Os artlaos de atualidade de
díscussâo eooncmrca, po.litica ou reli
giosa podem ser reprcduztdos peta
imprensa se a rcprodncâo não estiver
expressamente reservada: A origem,
porem, deve sempre indicar-se orara
mente; as conseqüências da íutrucào
dêstes preceitos determmam-se pela
Iegíslaçào do pais onde 3., proteção e
reclamada.

(3) A proteção da presente Xion
vencâo- não se aplica às noticias do
dia "nem aos relatos de acontecimen
tos diversos que tenham o caráter de
sinrptes informações de Imprensa..

ARTIGO 10·

(1) Em todos os Países da União
são licitas as citações curtas de arti
gos de jornais e de coleções periódicas,
ainda que revistam a forma de resu
mos de Imprensa.

(2) Os Países da DF.\ào reservam
se a taculoads de regular. nas sua:"
Iegrslaçôes nacionais " HO:-; acorooc
p81 ucateres já celebc.v'o, ou a ceie
ibn;,r, entre si, as cO;ldlC")p,~em que
podem fazer-se licitamente, e na me
dida justífícada pelo fim a atingir,
transcrições de obras 'rcersrras ou ar
tísticas em -pubhcaçôes «esrmadas ao
ensino, ou que tenham caráter ctentt
fico, ou em crestomatáas .

(3) As cítacôes e as transcrlcôes
serão acompanhadas peta, c-ençáo da
origem e do nome do autor, se êste
nome figurar na' origem.

1'.RTIGO 10 bis

Os Países da União reservem-se a
faculdade de regular nas ·SU'.lS leis 111··
ternas as condições em .rne pode prn

.ceder-se à gravação, à. rcproduçâo e
à apresentação pública, PI):r meio da
fotografia, da cínematogt-ana ou oa
radiodifusão, de curtos Jrag-nentos 01".
obras ltterávias cu artdsticua Inclui-

do..s ocasionalmente am r-elatos de
acontecimentos de atuaüdade

Afl.TIGO 11

O) Os autores de obras cramàtícaa,
dramàttco.mustcnís e musicais gozam
do direito excíusrvc de autcrrzar: 1.0 to,
representação e a execucuo púbncas
das S·ll3.S obras; 2.0 a transnussào pú
büca por todos os meios da represen
taC~IO c da execucâo das sras obras.

os Países da União reservam-se, no
entanto, a faculdade de <t'I-,Ucal' as
disposições dos artigos 11 bis e 13.

(2) Os mesmos dir'~!~:JS sao coace
dídos ,aO,3 autores de obras dramátr
G8.S ou rlramático-mustcais; I)OI tóda
a ôuí-acào dos seus díren.os sôbre a
001':': G~;jGmal, no que respeita à tra
ducác das suas obras ,

(3) Para gOJ8r da proteção do pre
S~11t.8 artigo. os autores, ao publicar;
as suas obras, não 58.-0 Obrigados a
proibir a sua representação ou execu
ção pública,

ARTIGO 11 bis

(1) Os autores de OOTaS titerárras
e artísticas gozam do, direito exclusivo
de autorraar ; 1.". a ractodífusao cas
SV.D,S obras cu a comunicação pública.
dessas otn-as por qualquer outro meio
que strva ' para difundir sem fios os
smaís, os sons ou as imagens; '2." qual
quer comumcaçào pÚ\.l~1r:9 quer por
fios. «ucr sem fios, ela cera recnocn
fundida, quando essa ccmunicaçào e
feita por outro crganísmo que uâc G
da origem: 3,~ a oomumcacào pública,
por aíto-f'alantes ou por qusucuer ou
tro instrumento análogo transmissor
de sínars, de sons ou de imagens, da
obra radlodítundída. ...

(2) Compete as legislações dos
Países da União regular as condlçôes
de exercício dosc1ireitos constantes
da alínea (1) do presente artigo, 'mas
tais condíçôes terão apenas efeito es
tritamente limitado ao Pais que as
estabeleça, As mesmas não poderão
em caso algum, afetar .0 direito moral
do autor, nem o direito que lhe per
tence deireceber remuneração equita
táva, fixada, na falta de acôrcto ami
gável, pela autoridade competente,

(3) Salvo estipulação contrária, as
autorizações concedidas nos têrmos da
alínea (1) do presente artigo não im
plicam autorizações d-e gravar, por
meio de Instrumentos que fixem os
sons cu as imagens, as obras rádio
difundidas.
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Os Países da União reservam-se,
porém, a Inculdade de determínar nas
respeotrvas legislações o regime das
gravações efêmeras efetuadas por
qualquer organismo de radíodifusâo
pelos seus próprios meios e parn vas
suas emissões. - Essas legislações kO
derâc autorizar a conservacão da vais
gravações em arquives cncíete. aten
dendo ao seu caráter exoanoional de
documentação _ -

ltRTIGO 11 ter

Os autores de obras Iíterárfas gozam
'do' direito exclusivo de autorizar a
recitação pública das mesmas obras.

ARTIGO 12

Os autores ele obras literárias, cien
tificas ou artísticas gozam do direito
exclusivo de autorizar as adaptações,
arranjes e _outras transformações das
mesmas obras ,

Mi.TIGO 13

(1) Os autores de obras musicais
gozam de direito exclusivo de autori
zar: 1.0, _ a gravação destas obras
por instrumentos qÜ8 sirvam para as
reproduzir mecãrúcamente; 2.0 - a
execução pública, por meio de tais
mstrumentos, das obras assim grava-
das" '

(2) Poderão ser formuladas reser
vas e estabelecidas condições, relativas
ao exercício dos direitos reconhecidos
na alínea antecedente, pela legisla
cão de cada Pais lmionista,. no que
Ihe disser respeite: mas quaisquer re
servas e condições desta natureza
terão apenas efeito estritamente limi
tado ao Pais que as formule e esta-.
'beleqa e não poderão em caso algum
afetar o direito que pertence ao autor
de receber remuneração eqnitatíva
fixada, na falta de acôrdo amigável,
pela autoridade competente.

(3) A disposição da alínea (1) do
presente artigo não tem efeito retroa
tivo e, portanto. não é aplicável .cm
qualquer Pais da união às obras que
nesse Pais tenham sido adaptadas

licitamente a instrumentos mecânícos
antes de entrar, em vigor a: Conven
ção assinada em Berlím, a 13 de no
vembro ele 1908, nem, tratando-se de
uni País que tenha aderido à União
d;.:;r:;.Jís dessa data ou que nela, venha,
a Ingressar de futuro, antes da data
da sua adesão

(4) As graV&CÕ8S feitas nos termos
das alíneas (2) "e (3) do presente ar
tigo e importadas, sem autorização
das partes interessadas,' num Pais
onde nào. sejam lícitas, pcderâo ser
ali apreendidas.

ARTIGO 14

(1) Os autores de obras literárias,
clentifícas ou artísttcas têm o dtreíto
exclusivo de autorizar: 1.'" ~ a aêap
taçâo e reprodução cinematograncas
dessas obras e a distribuição das obras
assun adaptadas ou' reproduzidas: 2:)
~ a representação pública e 2. execu
ção pública das obras assim. adapta
das e reproduzidas.

(2) Sem prejuízo dos direitos do
autor da obra adaptada ou reprodu
zid:·.l" a obra cínematcgr-afica é prote
gida como obra orlgínal'.

(.3) Aadaptaçáo, por qualquer outra
forma ar tistaca, das realizacêes orne
matográfícas extraídas de coras li
terárras .cientificas ou artísticas ríce,
submetida, sem prejuízo da autoriza
cão dos seus autores, à autortaacão dt
autor da nora original. .

(':0 A's adaptações cínematográfícas
de obras literárias, científicas ou 8,t'
ttstícas n[1,O estão submetidas 8,R re
servas e condições previstas pelo ar
tigo 13, alínea (2);

5. As disposições precedentes epli
cem-se à reprodução ou produção ob
tidas por qualquer outro urooesso
análogo ao da cinematografia"

P.RTIGO 14 bis
1. Quanto às obras de arte originais

e aos manuscritos originais dos escri
tores e compositores, o autor ..:....- .ou,
depois da sua morte, as pessoas ríst
cas ou morais para tal qualificadas
pela legislação nacional - goza do
direito inalienável de ser interessado
nas operações de venda de que a obra
é objeto depois da primeira transmís
59.0 efetuada pelo autor.

2" A proteção prevista na alínea
anterior só é exigível em cada País
uniontsta se' a legislação do pais a que
pertence o autor admite essa protecãc
e na medida em que o permite :1 le~

gtslaçâo do País onde tal proteção é
reclamada _

. :3, As modalidades e os montantes
da participação são determinados em
cada legislação nacional.

ARTIGO 15

1. para, os· autores das obras literá
rias e. artísticas protegidas pela pre
sente Oonvençâo. que sejam, até prova
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em contrário. consíderndcs como tais
e admitidos pai' conseqüência, peran
te os tríbunaís dOS., Países da união,a
proceder judicralrnente contra os con
tra.ratores, basta que os seus nOD1~s

venham indicados nas obras pela. for
ma usual. A presente alínea p aplicá
vel mesmo quando os nomes 1330
pseudônimos, desde que os pseudôní
mos adotados não deixem quaisquer'
dúvidas acerca da identidade dos
autores.

2. Quanto às .obras anônimas, e às
pseudônimas que .nâo sejam as men
cionadas na alínea anterior. os edi
tores cujos nomes vêm indicados nas
obras são. sem necessidade de outras
provas, considerados representantes
dos autores: nesta qualidade, 88,0 par
tes le,gitimas para salvaguardar e ta
zei valer os direitos dêstes. A dispo
sição da . presente alínea deixa de
aplicar-se quando os autores revelam
a sua Identidade e justificam a sua
qualidade.

ARTIGO 16

L Tôda e qualquer obra contrafei
ta pode ser apreendida pelas auto-i
dades competentes dos Países da
UniDO onde a obra original tem di
reito à proteção legal.

2..Nestes Países a apreensão pode
também efetuar-se sôbre as reprodu
çoes provenientes de qualquer país
onde a obra não seja protegida ou
tenha deixado de Q ser.

3. A apreensão efetua-se, de har
mania com a legislação interna de
cada país.

tl.RTIGO 17

As dispoaícôes da presente Conven
ção não podem afetar, seja no Que
rôr o direito que tem o .Govêrno de
qualquer dos Países da União de per
mitir, vigiar ou proibir. por medidas
legais ou de polícia interna, a .cir
culação, a representação ou a expo
siçã.o de qualquer obra ou produção
a. respeito da qual a autoridade com
petente julgue necessário exercer êsse
ctírettó.

ARTIGO 13

1, A presente convenção aplica-se
a rõdas as obras que na data da en
trada em vigor dêste . instrumento.
DaÍ') caíram ainda ne domínio público
dos seus Países de' ortgem por ter ex
ptl'udo o prazo d.e proteçào ,

2. Todavia. se uma oora. por ter
expirado o- prazo de proteção que lhe
era anteriormente reccnheeído, caiu

no dorninio oúnuco no Pais onde a
proteção é reclamada nào voltará a
ser ali protegida.

3. A aplicacào dêste princípio efe
tuar-se-à de acôrrío com as estipula
ÇÔf;;; contidas nas conveucôes espe
C1lcÜ.s já celebradas ou -a celebrar para
este efeito entre Países da União. Na·
ts.lta de semelhantes estipulações. os
Países respectivos regularão, cada
qual no que lhe disser respeito, as
modalidades relativas a esta aplí
càcão .

<1. As disposições precedentes apli
cam-se igualmente l10 caso de novas
adesões à união e quando a proteção
fôr ampliada pela aplicacào do ar
tigo 7. o oU por abandono de- reservas.

tl.r.TIGO 19

As dísposlções da presente Conven
ção nào impedem que se reivindique
a aplicação de disposições mais am
plas Que venham a ser promulgadas
na Ieg'íslaçâo de qualquer País
uníonista .

ARTIGO 2D

Os governos dos Países da União
reservam-se o .díreíto de celebrar en.
tre si acordos particulares, desde que
tais acordos concedam aos autores
direitos mais extensos do 'que aqueles
que lhes confere a Ocnvencâo ou oon
tenham estípulaçôes diferentes. mas
que não sejam contrárias a meema ,
As disposições dos' acordos existentes,
sue correspondam às condições acima
indicadas, continuam em vigor.

ARTIGO 21

1. E' mantida a Secretaria Inter
·nacional instituída sob a denomina
ção de "Bureau de I'Uníon interna
táonale pour .la protectíon des oeuvres
littF!ralreS et artistiques". "

2. Esta Secretaria está colocada
sob o alto patrocínio do Govêrno da
Confederação Suíça'. o qual regula a
sua orgamzacào e fiscaliza o 'seu fun
cionamento .:

3. A língua oficial da Secretaria é
a francesa.

ARTIGO 22

1. A Secretaria Internacional cen-
. traliza as informações de qualquer

natureza, relativa à proteção dos dl
reítos dos autores sôbre as suas obras
literárias e artísticas. Coordena-as .f:
publica-as. Procede aos estudos de
uttlíôade comum' cus interessam à
Uníào e redige, com o auxílio dos
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documentos postos' à sua disposição
pelas díversas Admmtstrações,: uma
punhcacào periódica, em língua Iran
cesa. que versa os a.scut.os reteren
tcs aos cojetívos da Uutâo . Os Go
vernos dos Países uníornstas reser
vnm-se [l, faculdade de autorizar, de
comum acôrdo, ~ Secretaria a pubtt
em: outra edícão em .urna OU n13.1S
línguas. se a sxpertencra demonstrar
a necessr.ta da de tal edição,

2, A Secretaria Internacional deve
estar sempre à disposiçáo. dos "mem
'bras .da União para Ines fornecer.
ecêrca. dos assuntos. relativos à pro
tecào das obras üter ártas e artlsttcas,
as i-:lfórmações especlats de que êles
porventura careçam.

3 _ O diretor ca Secretaria interna
cional 818,t)Ol'a, ouanto a sua aerência.
um' relatório anual, que e enviado a
todos os membros da União,

.Il.RTIGO 23

1. As despesas da Secretarfa da
União Internacional são custeadas em
comum pelos paiscs . uruonrstas . f~t·~

nova rescluçào, náo poõerâo exceder
cento e vinte mil francos-ouro por
ano O) _ Esta tmpor táncta poderá
ser aumenrarta se íôr preciso, por de
Clfláo unârume dos Países da União
ou de ouaiouer acs Conteréncias are
vtstas no artigo 24.

2. ..;, fim de determinar a contrt
butçêo de carta País para a soma to
ta,.l ttas despesas . os Países unicntstas
e aoueles que aderirem ulteriormente
à União $iloftgl'upados~!Xl seis clas
ses, contribuindo cada urna na pro
porção de certo número de unidades,
a saber:

Unidades
1. a classe .. .. 25
2. , classe ... - 20
3 , classe .. ... .. 15
4, a classe lO
5. e, classe .. .. 5
6.' classe ,

3, '~st€S ooefíclentes mustiplícam
se pelo número de Países de cada
classe e a soma dos produtos assim
obtidos. determina ovnúmero de uru
dades pelo qual a despesa total deve
ser 'dividida, O cocícnte dá o valor
da unidade de despesa,

4. Cada, País' declarará, no momen
to da sua adesão, em qual das men
cionadas classes deseja ser incluído,
mas poderá sempre declarar, ulte
riormente, que pretende transitar
para. outra classe.

5. A Administração suíça prepara
o orçamento da secretaria, fiscaliza.
as respectivas despesas, faz os abonos
necessártoa e estabelece a conta anual,
que será comunicada a tôdas as ou-
tras Administrações. .

ARTIGO 24

1. A. presente convenção pode 'ser
submetida a revisões, com o fim de
nela se mtroduzírem melhoramentos
que possam aperfeiçoar o sistema da
União.

2, Os assuntos desta natureza, as
sim como aqueles que interessam sob
outros aspectos no desenvõlvlmento da
União, S8.0 tratados em Conferências,
que se .efetuarâo sucessivamente nos
varres Países untonístas entre os de
legados dêsses Países. A administra
çâc do Pais em que deva realizar-se
uma dessas Conferências prepara,
com o concurso da Seoretarfa Inter
nacional, os respectivos trabalhos. O
diretor da Secretaria assiste às sessões
das Conferências e toma »arue nas
discussões, sem voto deliberativo.

- 3 Nenhuma alteracão na presente
Convenção é válida para a Uníâo ai
não se: mediante o consenso unâni'me
dos Paisés que a compõem .

1. Esta unidade monetária é o
franco-ouro de 100 cêntimos, com o
peso ele l(}/31 avos de grama e o to.
que de 0,900.

ARTIGO 25

(1) Os Países estranhos à União e
que asseguram a proteção legal dos
direitos que constituem o objeto da.
presente Convenção podem aderir a.
ela, desde que o solicitem.

(2) Esta adesão será notificada por
escrito ao Governo da Confederação
SUíça e, por êste, a tortos Q~ outroa..

(3) A mesma adesão implicará, de
pleno direito, a aceítaçâo de tôdas as
cláusulas ea admissão ~ tôdas as
vantagens estipuladas na presente
Convenção, e produzirá os seus efeitos
um mês depois da remessa da notrü
cação rene pelo Govêrno da Conte
cteracâo Suíça aos outros Países 'nnío
instas, a, menos que data uttertor na c
tenha ~,"jd.c indicada pelo PaIS aceren
te. I'odavra, poderá conter a incttca
çâo de que o' Pais aderente uese ja
sunsctutr. pelo menos a títn.o provi
sório, o >,rtlr.o 8.(. no que _lo' respeito
a tra.dm.:,ôps,. pelas d~spüsiçoefi rjo ';11'
tago 5.° da convenção cte Berna .ce
1836, revista em -Pari5 em :8';16, fican-
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dó cem -emendido que estas cüsposi
çôes uâo respeitam sanào ':I. craducâo
na unzue. ou Hngt.as, ao pais.

A.."I.1'IGO 26

(1) Qualquer Pais da União oode
a todo Q tempo, notificar p;11' escrito
ao Govémc da Oonteaeracâo Suica
que 8, presente Convenção f;' apncavei
aos seus ten-uónos urtramarmos.. coiô
11i:'l,S, protetorados. tcrritcno., sob ·,u
teia. ou a qualquer outro terrttórrc
cujas relações mternacíonais estejam
a seu cargo, e a. Convenção aptícar
se-á nesse caso a todos os serru.órros
designaoos na norincaçáo a partir de
uma data rtxada nos termos ao a..rtígo
25, almea (3). Na falta dessa notí
fícaçào, a Convenção não se aplicará
a êsses territórios.

(2) Qualquer Pais da Uníâo pode
a todo tempo, notificar PQ1' cscrlto uo
Govêmo da Confederação Suíça que
a presente Convenção deixa de ser
aplicável a todos ou a paH,(~ dos ter
ritórios que tenham constituído o
objeto da notificação prevista na ali
nea antecedente; e a Ocnvençáo dei
xará de se aplicar nos territórios oe
signados nesta notificação doze meses
depois de recebida a ncuírlcacâo du-í
gfda ao Gcvêrno da .Oonfederaçâo
Suíça.

(3) Tôdas as notíficacôes dirigidas
ao Govêrnc da Confederação Suíça.
de acôrdo com as dísposiçôes elas alt
neas (1) e. (2) do ore.sente artigo.
serão comunicadas por asse Govêmc
a todos os países da União.

ARTIGO 27.
(1) A presente Convenção substt

tuíré, nas relações entre OS" Países da
União, a Convenção de Berna, de 9 de
setembro de :886, e os atos das suas
suces'sivas -evísôes , Os atos anterior
mente vigentes conservac-se-ão em
vigor nas re'açôes com os Países que
não ratificarem a presente Oonven
ção.\

(2)' Os Países em nome' dos quais a
presente Convenção fôrvassmada po
derão 3,m::!-1 conservar o bencncto ela."
reservas qU2 anteriormente toi__ mula
'ram desde 111''.e façam :~. rcspectrva
declaraóáo no ato da uptesentaçâo

da ;a~l:fi\.;~ç'50 oeste instr.tmeuto
(3) Os Países que fazem 'atualmen

te parte oa União, em cujo nome a.
'presente Convenção não tenha sido
assinada, poderão em qualquer altura

dar-lhe a sua adesão na forma pre
vis,a pelo 'artigo 25. Neste/:l'a<:o I->O
ctfi!'râo~ benefícíar-se das disposições da
alínea precedente.

ARTIGO 27 bis
Todos os Iítagtos entre dois ou mais

Países unionístas; que digam resper
to à jnterpretaçâo ou a aphcacào do
presente instrumento e que não sejam
solucionados .por Via de negocíacóes,
serão submetidos ao Tr.ibunal Intema..
cíonal de Justiça para êste _se pro
nunciar sôbre êles, salvo se os Países
em causa acordarem em qualquer ou
tra forma oe sorução.

_'\SBcl'etal'ia Internacional será ín
formaria pelo Pais demandante' acer
ca Cio ntígio submetido ao I'rtcuna.: a
mesma Secretaria dará conhecnueuto
do caso aos restantes paises da Uruae ,

AnTIGO 28

t D A presente Convenção será ra
tificada e as suas ratificações cepo
snacas em Bruxelas ornais tardar are
1 de Julho de 1951.

Estas ratrrícaçoes. com as respectr
vas (latas e tôdasvas oeelaraçóes 'que
eventualmente possam acompanha
las. serâo comunicadas pelo Governo
Belga' ao Govêrno da Oontecer-açao
Suíça, que por 'seu turno as notrncara
aos restantes Paiees da rrmào.

(2) A presente Convencào entra
rá em vigor, entre os Países J~ On12.o
-que a tiverem racifícauo. um mes
depois daquela data. 'I'ouavia :se, an
tes «e mesma dat a.: o presente ms
trumentc tiver. SlC!.O ratificado por seis
Países ali. União, pelo menos, come
çara a vigorar entre esses Patses em
:1185 depois da entrega da sexta rata
11<::,,(:<3,0' lhes ter SlQO nonrtceoa oero
GOV§n10 da Oonreueraçao s'nca: ,,_
em relação aos Países da !:J~1]a0 que -:\
rauiücarem mcís tarce, um ma- depois
da notifícaçâo de cana uma destas 1'0.
tcncaçôes,

(3) Os Países estranhos à Urüâo
noaeráo ate lde julho de :93;' ~D
aressar na União, adertnoo ouer '),
Convenção assinada em Roma, a ;3 ae
junho cte 1928, quer a presente con
venção. A partir ue 1 de JUlhO de ,iJ51
So'0~derao aderir à oresente Oonven
çáo. Os Países. da trmào Q'!,H,~ .avnãc
trverem rattfícado até 1 de julho 'J8

I951poderâo 'aderir. nos têrmos do
art. 25 e beneficiar-se,' nesse caso, das
disposições do artigo 27, 'alínea (2).
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Ci.) A presente Convenção manter
se-á em vigor por tempo indetermi
nado. Qualquer. Pais da União terá,
no entanto, a faculdade de a .Ienun
cíar a todo o. tempo, por meio de .no
tlficação escrita e dirigida. ao ÚO'lIêr~

no da Oonfederacão Suíça.
(2)- Esta denúncia, que será comu

nicada por êste Govêrno a todos os
restantes Países da União, não produ
zirá efeito senão com referência ao
Pais que a tenha apresentado e só
-mente doze meses deooís de recebiua
a -notifícacâo da denuncia dtrtgrda ao
Govêrno da Ooníederação Suíca. ccn
tinuandoa Convenção em vreor :::8

.Iativamente aos outros Países da
"trmàc '

t~ \'-1.0 direito. à denúncia, orevlstc
no presente artigo, não poderá . ser
exercido por qualquer Pais antes de
EoX1)lJ":1do o prazo de cinco anos a ccn
tar da. data em que êsse País tenha
ratrticadõ a Convenção O:J. aderido à
União.

ARTIGO 30

O) os Países que introduzirem nas
suas legislações a duração de prote
ção de cinqüenta anos, prevista pelo
artigo 7.°, alínea (1), da rpresente
Convenção, darão conhecimento dêsse
tato ao Govêrno da Oontéderaçâo
Suíça. mediante notifícacào escrita,
que será de-sde logo, comunicada por
este GovêrnoJa-ucdos os outros Países

.. da União.
(21 Deverá .ser idêntico o procedi

mento dos Países que renunciarem às
. reservas' por êles feitas ou mantidas
nos termos dos, artigos 25 e 27.

ARTIGO ,31

Os 'atos oficiais das Conferências
serão elaborados em francês.

Um texto equivalente será redigido
em triglês.: '

Em caso .de divergência quanto fi
mterpretaçâc dos atos, .farà sempre fé
o "texto francês.

Qualquer País ou grupo de p".íses
da União poderá fazer elaborar pela
.Secretaria Internacional, e de acôrdo
com a .mesma Secretaria, um texto
com autoridade dos citado!': atos na
língua da sua escolha. àetes textos

.serão publicados 110S atos das conte
;r~nclas.' juntamente com os cestos
f~\~,n~se ·ing·l~s" .

Em fé do .que os' plercpotericiános
abaixo assinados firmaram a presen
te Convenção

Feita em Bruxelas, aos 26 de junho
de 1948, num 'só exemplar, que será
cteposítado. nos arquivo- de Ministe
rio Q{)~ NegóotosiEstrangeircs e cio
Comércio Exterior da Bélgica.

Uma cópia. devídam-r-te autentica
da, será remetida por via diplomática
a cada pais da tjmào.

Pela Austrália:
Ad referendum, Vl. J. Dignam.

Pela Austria:
Dr . Kurt Fríeberget ,

Pela Bélgica:
J. Kuypers .
Alb. Gutsiaín .
J. Hamets ,
1\'';<::1"ce1 walckiera,
P. Recht.
J. Scnneider .
c. Dewaersegger .
Ccppleters de Gibson.

Pelo Br asil:
ilClelOnsoMascare::has da SU

ya ,

Pelo Canadá:
Victor Dare.
W. P. J. O'Mears..

PeJ :l~':"::r.8.l'ca:

BCi1t r-ancenstjeme.
'Lorren Lund.
Pe;g Espanha:
R. goriano ,

P21a Eímândía:
Rd~rar jcumelín ,
Y. J,. Hakufinerr.

Pe18 P~'0Dya:

J. de Hauteclocque,
MareeI Plaisamt..
01, Beguin-Blllecccq.
::;ll'l!e-i,.
Ma-, cel Bouteii.
M Weiss.

- Pelo Reino Unido da. Grâ-Bréta
nha e trjanda do, Norte:

Harold gaunders.
B. G. orewe.

Pela Gl'é<:ia:
Triantafyllakos .
Michel M-antoudis.

Pela Hungria:
Z. Vinigh.

Pela' índia:
R. S.' Mani.
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Pela .Irlanda:
.Rdward A. Cleary.

Pela Islândia:
Kristjan Albertson.

Pela Itália:
Massímo Pilotti.
Antonio Pennetta.

Pelo Líbano:
J. rrertoucne.

Pelo Líechtensteín:
Plinio Bana.
Hans Morf.
A. Marcionellí .

Pelo Luxemburgo:
Píerre Majerus de la joontaíne.

Por Marrocos:
J. de HautedocqUe.
Ol . Beguín-Bíllécocq.

Por Monâcc:
M. Loze.
Pela Noruega:
C, F. amttn.

Pela Nova-Zelândia:
Harold gaunders ,

PeIo Paquístâc:
A. F. M.K. Rahma:

Pelos Paízes-Baixcs:
H, C. Bodenl1ausen.

Pela Polônia:

Por Portugal:
Júlio Dantas.
José 'Gálhardo.

Pela Santa-Sé:
, Louís Ptcard,

Pernand van Goethem.
R:" vendeputte,
Pela Suécia: .
Sture Petren.

Pela Suíça:
Plímo zona.
Hans Mort.
A. Marcíonelli

Pela Birra:
Chattla,

Pela 'pcnecoslovaquia:
D, Raksany.
Karet Petrzelka ,
J. Prochazka,

Pela Tunísia:
J. .de Hauteclocql1e.
ci. .gegutn-Bíllecccq.

Pela União da Africado sul:
J .. Christie.

Pela Iugoslavla:

A presente ê a tradução oficial. em
idioma português, do texto original e
autentico da Convenção da Berna
para. Proteção das Obras Literárâas
e" lArti'5ticas assinada a 9" de setem
bro de ,1885, completada. em París a
4 de maio de 1896, revista em Berlim
a lr3 de novembro de 19'08, completada
em Berna a 20 de março de 19-14'. revis
ta em Roma a 2 de junho de ]928, e
revista em Bruxelas a 26 de junho
de 1948.

'Secretaria vde Estado das Relações
Exteriores.

onere da Divisão de Atos, Congres
sos e Conferências Interamerãcanas.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta.vncs têrmos do art. 7'7,
1.0. da Constltuíçâo Pederal, e eu' promulgo o seguinte

DECRETO LECISLI\Tn·o

N." 60. de 1951
",4w.."1t. 1.0 E' mantáda a decisão :pai!.' que o Tribunal de contes. em ses~

são realizada ,a 4' de outubro de- 1950, recusou registre ao termo de ajuste
celebrado a 27 de. julho dêsse ano; 'entre o Departamento dos Correios e Tele
grafas e a firma Scmag ~ Socíedade de Engenharfs Limitada, 'para a cons
truçáo de-um prédio destinado :1 servir de sede 1. agência postal de Indaía
tuba. no Estado. de Sã9 Pa ulo.

Att. 2.0 :I~:ev(}gal.n-se- as msposíções em contrário.

Senado Federal, em 16 de novembro de 1951
JOÃo CAFE FILHO,

Presidente do Senado Federal.
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Faço saber que o Congresso Natio
nal decreta, nos têrmos do art. ,66,
item, I, da Constituição :Jfuderal,' e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISL ....TIVO

N.O 61, de 1951

Árt. 1.0 E' aprovado, nos têrcnos
das cópías devidamente autentica
das, e a êste anexas, ° Acôrdc sôbre
Transportes Aéreos firmado nacida
de do Rio de Janeiro, a 11 de janeiro
de 1951, entre o Brasil e o Líbano.

Art. 2_0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 28 de novembro
de 1951. - Joêo CAFÉ FILHO, Pre
sidente do Senado Federal.

ACõRDO sõBRE TRANSPORTES
Af.:REOS ENTRE OS, ESTADOS
UNIDOS DO BRASIL E A REPú
BLICA DO LíBANO

O' Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil e o Govêrno da Fcepúblíca
Libanesa,

Considerando a Resolucâo. VIII da
Ata Fina'! da Conferência' Internacío
.nal de Aviação Civil, assinada em
-Chícago, -Hlíncis, .a 7 de dezembro de
1944, a qual recomenda a _adoção de
-um modêlo uniforme de Acóruo sôbre
rotas e serviços aéreos mternacicnaís:

Considerando o desejo reciproco do
Govêrno brasileiro e do Govêrno Ii
banês de. desenvolver ao múximo pos
sível a cooperação 'tnterne..cíonat nesse,
terreno e de estabelece r transportes
aéreos regulares entre os respectivos
territórios, a fim de assentar em ba
ses sólidas suas relaçôesreconômícas,

Resolveram concluir, para êsse "fim,
um Acôrdo e designaram seus pleni
potenciários, a saber :

O Govêrno dos Estados Unidos do
Brasil: Sua Excelência o Senhor
Raul Fernandes, Ministro de Estado
das Relações Exteriores do Brasil: e
Senhor Tenente-Brigadeiro Armando
Figueira 'I'rompowskí de Almeida, Mi
nistro de E-stados dos Negócios da
Aeronáutica; e

O Govêrno da República Libanesa:
Sua jüxoelêncía, o Senhor Joseph
Sacuda, Enviado Extraordínárío e
Ministro Plenipotencíárío do Líbano
no Rio,de Janeiro;

Os' quais, tendo trocado seus ple
nos poderes, achados em boa e devida
forma, acordaram nas disposições se
guintes:

ARTIGO I

As Partes I Contratantes concedem
se reciprocamente os direitos especifi
cados "no presente Acôrdo e em seu
Anexo, a fim de que se estabeteçnm
os serviços aéreos mternacionais re
gulares discriminados no seu texto,
dor-avante "referidos como "serviços
convencionados'

AR:nGO II

1 - Qualquer dos serviços conven
cionados poderá ser iniciado tmedla
tamente ou em data posterior, a cri
tarto da Parte õontratante a qual os
direitos são concedidos, mas n2A) an
tes Que:

a) A Parte contratante' à qual os
mesmos tenham sido concedidos, haja
designado uma ou mais emprêsas de
transporte aéreo de sua nacíonalida
de para-explorar a rota ou rctas-espe
cificadas:

b) A parte Contratante que conce
de os direitos _tenha autorizado a em
prêsa ou empresas aéreas em questão
a iniciar os serviços convencionados.
o que fará sem demora, -ooservadas
.as disposições do § 2.0 do presente
artigo e do-Art. IV,

2 ,- As emprêsas de transporteaé
reo designadas poderão ser chama
das a apresentar, às autoridades. arc-o
náuticas da Part.e Contratante que
concede os direitos petas leis e 'regu
lamentos normalmente aphcauos ao
funcionamento das emp-êsas ecmer
dais de transporte aereo .

ARTIGO li

Com o fim de -evítnr práticas discri
minatórias e de respeitar .J princípio
da igualdade de t-atarneuto:

1 - As taxas .tue uma das Par
tes Contratantes imponha 0:.1 permita
que sejam trcp- stas, para uso de -aero
portos e outras ti1.cilidades.'- à 0 11 às
e rnnrêsas de u-ausporte aéreo (Iesi(,:
nadas pela out .a Parte Contratante.
1"l-8.( serão SUP'>-\lV'~S t!s pagas pero
U';:;I) de tais a':'~OIJO"~OS e facüídades
:),-,r aeronaves vds ."-,;'~ bandeira, em
preaadus em se-viços internacionais
símila es . ,

~ .: Os .comocsttve!s, óleos Iul-nfi
cantes e soc.e-ca.e.vee. un.roduzidoa
no cerntórtc dto' uma Parte Contra
rcrtc ou postos r.eaae terrttórío a aordo
dr· ncrvnaves da outra Parte :;0111'.1'0
tente, quer diretamente por uma em
presa aérea ~~r): esta .1F"'.jgDêlda quer
por conta de tal emprêss.. e destina
(.;.Qt; f'r~~('3.ment2 ao uso .ie SU:'l.S vn'o-
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naves. gozarão '.10 tratamento dado
,às emprêsas nac-i-r' ai.'; ou. as empre
sas da nação 'YH.:S tavorecma, no quo
respeita a direitos aduaneiros, taxas
d.= mspecào ou outros díreítcs c en
cá-aos nacícnaíe,

::t ,- As aeronaves de urna das Pur
te'> Contratantes. utinzadaa na, ex
pn-raçâo dos ,':ie,~'iços convencionados,
f'. ~l' combusttve s. óleos Iubrrticantes,
so.rressalentes, ."',::;.r.p~~.lJ:e:1Jo normal ,E
prt-vísôes de oo-oc, sncuanto '~'l~) tais
aeronaves, gozarão. no terrttório dê.
cuu« Parte Cont ratauca, ce isenção
do:' dtreítos adua-ictr.is, 1 "'.-X:l.S de ínepe
câr, e de outros .üretr ,)5 ali taxas se~

n.en-antes. mevno que venham a 'see
utilizados ou consumidos pelas aero
naves em vôo sôbre aquêle território.

ARTIGO IV

As Partes Contratantes reservam-se
n taculuade de negar ncença de run
cíonamento a empresa aérea -destgnada
pela outra Parte Contratante ou de
revogar tal licença,' quando náo tutga
rem sufícíentemente provado que U:-1D,
parte preponderante da orc.prtedade e
o eontrôle efetivo da rererída emprêssi
estejam em mãos de nacionais da ou
tra Parte Contratante. quando houver
inobservância" por parze dessa empvô
sa aérea, das .leis e regulamentos 1'e

. feridos no Artdgo 13 1'1 Convenção de
Avíacâo Civil Internacional. ou quan
0.0 a' emprêsa nâo 18': cumprimento
às, obrtgacóes quo lhe impõem o pre
sente' Acôrdc e seu Anexo,

ARTIGO V

Caso qualquer das Partes Contra
tantes deseje modificar os têrmos do
Anexo ao presente ACÔI'do OLl usar
da faculdade prevista no Artigo 'IV,
poderá promover, consulta. entre as
autorktades aeronáuticas das duas
Partes Oontratantes. devendo tal con
sulta ser tníciada dentro do prazo de
sessenta fOi)) dias a contar da dato.
da notíflcaçâo respectiva.

Quando as refertdas autoridades
concordarem em modtticar ,ú· Anexo,
tais modificações entrarão em vigor
depois de confirmadas por troca de
notas por via diplomática.

ARTIGO' VI

Qualquer divergência entre as PiOlX
tes Contratantes, relatrva à interpre
tação ou à aplicação .do presente Arôr
do e de seu Anexo; que nào estiver su
bordínada às rtísposíçôes do capítulo
À'VIII r1a Oonvéncâo 02 Aviaçã-o Civil
Internacional, acima citada, e que não

puder, ser resolvida por meio de con
sulta direta, será submetdda avarbt
'tragem, quer perante um tribunal, quer
perante outra entidade ou orgãc."

, ARTIGO, VII

Qualquer das 'Partes Contratantes
poderá. a todo tempo: notificar a cu
tra Parte Contratante do seu desejo
de denunciar este Acordo. A no-anca
çâc será simultâneamente comunicada
à Organização de Avtacáo. Civil 'Inter
nacional. ãste Acordo deixará de ';1-:
gorar seis (6) meses depois da data
do recebimento da notificação peja ou
tra Parte Contratante; salvo .se esta
fór retirada, por comum acôrdo, an
tes de expirar aquêle prazo. Se não
fôr acusado o recebímento da nottti
cação pela Parte Contratante a quem
foi dirigida, entender-se-á recebida
quatorze (4) dias depois de o ter
sido pela Organização de Aviação Ci
vil In ternacional .

ARTIGO VIU

Ao entrar em Vigor uma conven
ção multilateral de aviação que tiver
sido ratificada pelas duas Partes Con
tratantes, o presente Acôrdo e seu'
Anexo deverão' SEI' revistos, de mono
a que suas disposições se conciltem
com as da referida convenção .

ARTIGO IX

O presente Acóruo substitui QUais
quer privilégios, concessões ou licen
ças existentes ao tempo de sua assi
natura, outorgados a qualquer trtulc
por uma das Partes Contratantes em
favor de emprêsas aéreas da outra
Parte Contratante. '

ARTIGO X

O presente Acórdc e todos os con
tratos retattvos ao mesmo serão regis
trados na Organização de Aviação Ci
vil Internacional,

ARTICO 'XI

Para o fim de anlicacão do presente
Acôrdo e de s-eu Ãa1exô:

a) a expressão "autoridades aerc
náuticas" signtticará, no caso dos gs-:
tados Unidos do Brasil, o Ministro oa
Aeronáutica e, no caso do Líbano. o
Ministro das Obras Públicas, ou, em
ambos os casos, qualquer pessoa ,0;.1
órgão que esteja autorizado Ól exercer
as funções atualmente desemoenna
das pelos mesmas;

t» a' expressão -empt êsa caerea de
signada" sígn-fícará qualquer emprê-
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sa que uma das Partes Contratantes
civervescclhído para explorar os ser
viços convcncíonaoo., e. que tiver :::1'.10·
indicada por .notific'l,,;â,) feita as au
toridades aeronáuticas competentes da
outra Parte Contratante, de conter
mtdaée .eom o cm;~s~.o no Artago H
do- presente Acôrdo '.,

C) a expressao -serótço aérer) inter
nacional regutar" signíf'ícara todo
581 viço ínternaeiona, executado com
treqüêncía umrorme cor uma emprêsn
de transporte aéreo designada oon
rorn,e as, rotas e os horários previa
aner te estabelectcros e eprt.. vades peros
Governos íntereesadoa.

ARTIGO XII

O presente, Acôrdo será aprovado
e ratificado, 'de contormídade com as
disposições ccnsutuctonois de cada
Parte Contratante e . entrará em vígcr
ao partir do dia da. LrD{:;-L elos tnstru
mentes de rauncacáo. que se realizará
na cidade de Beirute. no mais breve
:J~'él<:'!t posstvel;.,
- P...moas as Partes "iorrtratantes pro
curarão tornarcete.tvas as dL:>p;':l'iç(;;e.3
do nresente Acô :d<1 no limite de MUlS
eufbuicões admíníetnattvas. trmta (30)
d1if após a ·da~.j de sua assínatura ,

Em _fé do que. os Plenipotenciários
auatxo assinados co-cluíram o prcs.en
t'7Acôrdo em du~)~::.: exemojar.. cnda
um dos quais nas Iíuguas portuguesa
e francesa, e lhea apuscram os respec
rlvcs seres.

'tretto no Rio de .Janeiro, aos onze
~1;l'.,; do 'mês de [anetro ca 1~1i1 nove
centos .e cínqüenta ce um. - (L. S.,
- Raul Fe.J'.Tl:arules. - <L. S.~. -Ar-
-nuuutc Tromqxnaski. - (L. S.)
Joseph Saoúda..

ANEXO

I

O .Govêrno dOE Estados Unidos do
Brasil -- concede ao Govêrnc da Re
púoiicp,Libanesà o direito de explo
rar, por intermédio de uma ou -mats
emprêsas aéreas por êste -desígnadaa,
seevícos ,- aéreos nas 'retas específica
das "'~o· Quadro, ,1-anexo.

II

O 'Gcvêrno da República Libanesa
concede .ao ' Govêrno dos Estados
Unidos .do Brasil' O direito de explo
-rar, por intermédio .de uma ou mais
cmorêeee eereas pOI: êste designadas;
servíços .aéroos nas. rotáe especificadas
no ,'Quadro ,lI anexo.

III

A emprêsa ou emprêsas aéreas de
signadas por uma das' Partes Contra
tantas, nos têrmos do Acôrdo e do
presente Anexo, gozarão: no território
da outra Parte -Conú-at.ante. em cada
rota constante dos Quadros anexos,
do direito de trânsito e de pouso' para
rms não comercíais em todos os aero
portos fra-nqueados. ao tráfego inter
nacional, bem como do direito de de
sembarcar e embarcar, no 'tráfego -m
ternacíonaj, passageiros, correio e
rnercadonas nos pontos enumerados
nos referidos Quadros, de confcrmí
dade com as disposições da Seção IV.

IV
a) A capacidade de transporte ore

recída pelas' emorêsas aéreas das duas
Fartes Contratantes .ueverá manter
uma estreita relação com a procura
do tráfego.

t» Um tratamento justo e equita
tívo deverá ser assegurado as em
prêsas aereas designadas pelas duas
Partes Contratantes para que possam
gozar de igual oportunidade n~ .ex
ploração dos serviços convenciona
dos,

C) As emprêsas aéreas designadas
pelas Partes Contratantes, levarão em
consíderaçâc, quando explorarem ro
tas ou seções comuns duma rota, os
seus tnterêsses mútuos, a fim de não
afetarem indevidamente os respecti
vos serviços,

.d) Os serviços convencionados te
rão por objetivo principal oferecer uma
capacidade adequada à procura de
tráfego entre o pais a que pertence .. a
emprêsa e . o país a que se deatãna
o tráfego. .

e) "O direito de uma emorêsa aérea
designada de embarcar e desembar
car. nos pontos e rotas especificados,
tráteao internacional comvdestinc a
ou proveniente de terceiras países,
será exercido em .cconformídade com
os prtncíplos gerais do desenvolvi
mento ordenado do '.transporte aéreo,
aceitos pelas duas partes Contratan
tes e de modo que a capacidade seja
adaptada:

1, à procura de - tráfego entre ti
pais de origem e os países de des
tino.

2, às exigências de uma exp!o
raçâc econômica dos seretços con-
siderados, e ".

3, à procura de tráfego exis
tente nas regiões atravessadas,
respeitados os rnterêsses dos ser
viços locais e regio-nais.
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V
As autoridades aeronáuticas das

Partes, Contratantes consultar-se-ão
a pedido de uma delas a fim de. ve
rificar .se os prmcípios enunciados na
seção 1'.V supra estão-sendo observados
pelas. emprêsas aéreas designadas. pe ~
las Partes Ocntratantea e, em parti
cular. para evnarrque o tráfego seja
desviado, em proporção injusta, de
qualquer das emnrêsas designadas.

VI
a) As tarifas serâo fixadas em ní

veis razoáveis. tomando em conside
ração, sobretudo, o custo de explora
ção, meros razoáveis" tarifas cobra
ãaapefas outras emorêsas e es carac
terísticas: de cada- serviço, tais como
rapidez e conrôrto.

b) As "tantas a serem aplicadas
pelas emprêsas aéreas designadas por
cada uma das- Partes Contratantes.
entre ncutos no território libanês e
pontos rio tesrnõrto orasüeíro. men
eionacos nos Ql.l-adros anexos. deverão
ser sub:,'netidas à aprovação das Au
tóridádes Aeronáuticas de cada. .uma
das Partes Contratantes. pelo menos
trinta (30) dias .antes da data pre
vista para sua wigêncía, podendo êsse
período ser, reduzido. -em casos es
peciais, se aaatm Iôrvacordado pelas
referidas Autcridadea aeronáuticas.
". (]) As émprêsas das Partes Contra
t'antes, entendcr-se-âo a respeito das
tarítas .nara passageíros e mercado
rias asetem ·apucádas. nos trechos
comuns de' suas linhas. após consulta.
se fôro caso. às.emprêsas aéreas de
terceiros países que explorem os mes
mos' percursos. no todo ou em parte.

d) . As .recomendacões da 'Assocía
ção .vrntemectonei de Transportes
Aéreos (I.A. T.A.) serão tomadas em
consideração para a fixação das ta
rifas.'

e) N9caso. de não poderem as em
rn-êsas chegara acôrdo sôbre as tarifas
a' .rtxar. as Autorldade.s .aeronáuticas
competentes, das duas Partes' Contra
tante~,(>.sicrçar-s~ão por chegar a
uma'fsoluçào -satísfatórfa. '

Em uttímo easo. recorrer-se-á à ar-
bitragem prevista; no art. VI do
Acôrdo.

VII
Depois de entrar em vigor o pre

sente Aeô:rd~" as . Autoridades aero
náuticas uas duas Partes Contratan
tes deverão .oomumoar uma à outra,
o mais ràpiE.fa.meÍ1te possível, as in-

formações referentes às autorizações
concedidas às 'respectivas . emprêsas
aéreas designadas para explorar os
serviços convencionados .ou-perte dos
referidos serviços. Dessas informa
ções constarão eececretmente cópia
das autortzaçôes concedidas, de suas
eventuais modíücaçôes, bem como de
todos os documentos anexos.

QUADRO I

A _ r.OT.'\S LH'ANESI\S COM EESTINO AO
rEHRITÓR: J ERl\.SILEIRO

De Beirute, via um ponto ou pon
tos mtermedíàríos na Africa, ou na
Europa e Atrica, ou na TUrquia, Eu
ropa e Africa, para o Brasil, nos dois
scntídos ,

B - ROTAS L1BANESA~ ATRAVÉS DO
IERRITÓRIO BRASILEIRO

De Beirute. segundc as rotas aci
ma estabelecidas, 'e dai 'para. pontos
na América de Sul, .nos dois sentidos.

QUADRO II

A _ R.OTAS B~ASILEIR.'l.S COM DESTINO AO
rERRITÓRIC I.IBANÊS

1. Do Rio de Janeiro, via Recife,
Dacar (ou, Ilha do Sal), Lisboa. Ma
drid, Roma-Beirute ou Rema-Ia
tambul-Beírute cu Roma-Caíro-Beí
rute; ou

2, Do Rio de Janeiro, via Recife,
Dacar (ou Ilha do Sal), Tunis e ou
Trípoli, Cairo, Beirute.

B - ROTA& BRASlLEIRllS ATRAVÉS 00
TERtUTÓRI0 LIBANÊS

Do Brasil para Beirute, seguindo
uma das rotas acima mencionadas, e
dai para além -err. pontos na Asia,
em ambos os sentidos.

PROTOCOLO DE ASSINATURA,

Nó curso das negociações que ter
minaram com a assmatura do ACÔ1'
do sôbre Transportes. Aéreos Regula
res entre toe-Estados Unidos do Bra
sil e a Repúbuea de Líbano, conclui
do tio Rio de .Janeirc em data de
hoje", os representantes das duas Par
tes ' oontratantes concordaram cem
os seguintes pontos:

1 --:.. A tacu.dade de l'eCUSUr ou de
renovar uú'-:· autorfzacão a uma em
prêsa designada por uma Parte Ccn
tratante. poderá: ser exercida pela o~
tra Par-te Contratante de eonformí
dade com as dísposíçôes do artigo IV
dç Acôrdo, caso as trfpulações das
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aero!1...aves empregadas pela .mesmà
empl'êsa incluam mer:tbr?s Que não
sejam naturais da primeira Parte

"contrat'ant-e. Contudo, a fim de' fa
Cilitar o aperf<::içoamento técnico das
trIpulaçÕes..das Partes Contratantes,
,s"erá permltlda a presença de natu
rais de terceíros vpatses na constitui
ç~..o das .referia3s trtpulaçôes, duran
te o período de adestramento para a
formaçi1o de pessoal navegante SU~

ficiente.
2 .- A transferência das receitas

líquidas das emprêsas ' aéreas .desig
nadas provenientes de operações rea
liz,a.ds5 ncs territórios das Partes
Contratantes será feita, de conformi
dade com os regulamentos em vigor
TIO' país em que tiverem sido efetua
das as referidos operações," na base
do t.ratamento na nação mais favo
recida.

Em testemunho do que os Plem
pótencíários designados por ambas
as Partes Contratantes assinam e se
lam em dois exemplares, do mesmo
teor, o presente Protocolo, nos ídio
mas pnrtuguês e francês, igualmente
válidos, na cidade do Rio de Janeiro,
aos onze dias do mês de janeiro de
mil r'lavecentose cinqüenta e um.
__ (L.S.) Ra"u~ Fernandes. - (L_S.)
Armando Trompowski. (L.S.)
Jcseph Scunuia,

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta, nos têrmos do art. 66, item
l, da Constítulcâo Federal, e 'eu pro~

ll1Ulgo o seguinte
DECRETO' LEGISLATIVO

N.o 62, DE 1951

Art, 1.0 - E' aprovado o convênio
"Interamericano de Sanidade Vegetal
firmado na cidade de Buenos Aires,
em 24 de setembro de 1948, pelo Bi;a
sil,"Argentina, .Uruguai e Paraauaí, e
((estinado e assegurar acâo comum e
eficaz contra a introdução e propaga
:ção_de pragas nocivas à agricultura.

Ali;. 2.° - Revogam-se as díspost
.ções em contrário,

senado Federal. em 29 de novembro
de 1951.,- JoÃO CAFÉ FILHO, Presi
dente do Senado Federal.

CONlÍlWIO INTERAMERICANO· DE
SANIDADE VEGETAL

OS" Excelentíssímcs Senhores "Pre
sieJentes da República Argentina, da
República dos Estados -Unidos do .Bra-

sü, da República do Paraguai e da Re
pública Orrental do Uruguai, com o
propósito de estabelecer os príncípíoa
santtàrros que serão observados no
comercio Interamencano de produtos
agraeotas, de aconselhar o tratamento
por seguir entre os países que tenham
áreas de dispersão contínuas .ou des
contínuas para as pragas-da agricultu
ra, de íacllitar o íntercámoío de tec
nícos e informações, de coordenar os
trabalhos de; luta e de atualizar o Con
vênio Interamerrcano de Defesa Agrr
cola de 1913, designaram, para õsse '
fim, seus Plenipotenciários, a: saber:

O Excererittssrmo Senhor Presidente
da Repúoltca Argentina, os Senhores
Engenbeíros-agrônornos Juan B, Mar
chionatto, Hermes Muúoa Pínocnet,
José Vallega e Entomologista Everad
E. - Blancb ard:

O Excelennsstmo Senhor Presidente
da Repúbuca dos Estados Unidos do
Brasíl, os Senhores Engenheírcs-agrõ
nomos Joâo Vieira de Oliveira e -Ial
mires Guímarâes Gomes;

O Excerentissrmo Senhor Presidente
da República do Paraguai, o Senhor
Agrônomo castor Samaríego Verga-
ra, e .'

O Bxcelentissimo Senhor -presíõente
da República Oriental do Uruguar.. os
Senhores Engenheiros-agrônomos. Ju
úán Murguía, Au~ustin. 'I'rujrllo Pe
luffo, LÚcia Koch de Bertelli e Fran
cisco Mesa Carr-ion.

Os quais, devidamente autorizados,
convieram no seguinte:

ARTIGO 1
Os Governos das Países- Contratan

tes se comorometem a tomar as me
dídas Iegtstatrvas e administrativas, ne
cessárias a assesu-ar uma nçáo co
mum e eficaz contra- a tnta-oducâo e
propagação das pragas da- agricultu
ra.

Essa medidas deverão .vísar, especial
ment-e: 1)a comprovar a aparição e
propagacâo das Dragas da agricultura,
e denunciar sua existência aosPaí
ses Contratantes: 2) a combater, as
pragas,' da agrtculturac e 3). a regula
mentar ,o transporte, a embalagem e
o envastlhamento das plantas e 'de
suas partes.

ARTIGQ2

Entende-se por praga da, agricultura,
para os efeitos do presente' Convênio,
qualquer 'organismo vívo, 'anima~ __ ou
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vegetal.vou de naturez'a infecciosa co
mo, os vírus, prejudíeíab àa plantas ou
às -suas partes.

ARTIGO 3

Para assegurar o cumprimento das
medidas previstas no Artigo 1.0. serão
organizados, em cada um dos Países
Contratantes, serviços oncíaís de sa
nidade vegetal.

ESses serviços compreenderão, pelo
menos: 1) um, estabelecimento de in
vestigação para o estudo das pragas
da agrfculutra e 2} um serviço para
certificar o estado sanitário dos pro
dutos agrtcolas destinados à exporta
ção. Os Países Contratantes se com
prometem a estabelecer êsses serviços
com a maior brevidade, quando nâo os
possuírem.

ARTIGO 4

Os Países Contratantes não permi
tu-âo a ímportaçâo das plantas ou
suas partes se não estiverem acom
panhadas do certificado .nro-sanitano
a que se alude no Artigo 6, expedido
nelas autorrdades OfiCIaIS competen
tes. O país umport.adcr poderá dispen
sar tal exigência quando ° considerar
conveniente. A ímportaçào somente
será reanzada pelos portos e' alfânde
gas habilitados para êsse fim, o que
o pais importador levara ao conhe
cimentado país exportador.

ARTIGO 5

Cada país conservará o' direito de
inspecionar. de por em quarentena as
plantas ou suas partes, ou de Pl'OIbl:1
temporàrtamente sua ímport.açàov am
da que as remessas venham acom
panhadas do cert.ífícado fito-sanitário.
O pais que proibir a Importação deve
levar ao conhecímento do país expor
tador os fundamentos dessa medida.

:Quando as remessas chegarem em más
condições sanitárias serão submetidas
aos tratamentos uroruattcos exígrdos
pelos regulamentos existentes no pais
importador. Em caso de destruição ou
reembarque, será lavrada uma ata,
que se levará ao conhecimento do pais
exportador.

ARTIGO 6

OS certtrtcados fitos-sanitário serão
'redigidos de" acôrdo com o modêlo

anexo a êste Convênio. Nesses certi
ficados deverá especificar-se que as
plantas ou suas partes protegidas pe
los mesmos se encontram Irvres das
pragas da agncultura contra as quais
o -pais importador deseja proteger-se.

AJl.T!GO '7

Os Países Contratantes não poderão
excluir, por razões de defesa sanitá
ria, as plantas ou suas partes que
procedam de uma determinada regtào
ou território,quando nào preencham
as seguintes condições: 1) extstêncta.
efetiva, no pais exportador, de pra
gas perigosas: e 2) necessidade real
para o pais importador _de proteger
suas ptantacóes const.ituídas de plan
tas notoriamente hóspedes das men
cionadas pragas. Consrueram-se pra
gas perigosas as que, nâo extsttndo no
país importador, são econõnucamen..
te muito prejudícíaís ao país.exporta-

.dor , , .
E'5Sa proibição durará enquanto não

se "tenha provado; .satcsratõnamente
para' as Panes, que a mencionada re
gfâo ou terrttorto está livre de.cónta
minaçâo da praga.

ARTEGO'S

Os Países COntratantes se compro
metem a nâo proibir a Importação das
plantas ou suas partes procedentes de
determinadas regiões ou terrttórros n
vres oe pragas,. em virtude da sua
existência em outras regrôes ou rem
tonos do pais exportador, quando se
comprovar, satísfatórramente para as
Partes, que aquelas regiões não estão
expostas à contaminação.

ARTIGO 9

As plantas ou suas-partes que che
garem a um país, em trânsito inter
nacícnal, serâo Inspecionadas "ex
oífício". com c fim de evitar que con
taminem a zona que atravessem- em
seu trajeto. Somente no caso de se en
contrarem atacadas por qualquer pra
ga serão submetidas aos tratamentos
prescrítcs no Artigo 5.

ARTIGO. 10

Os Países Contratantes limítrofes
que tenha éreas ' de cdíspersâo conti
nuas para as pragas da agricultura.
poderã-o pôr-se de acôrdc para racüt
tar o intercâmbio das plantas ou suas
partes.
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ARTEGO 11

o Intercâmbio de inímígus vegetaís
OU'J:"10SPe<1e5 atacados para fins ce
estudo. nca nmaaoo às espécies cos
mcpchtas e reccnheeídas como não
perigosas. Em tocos os casos, as re
messas serão autorrzadas pelo Governo
do pais importador e em condições
que ófereçarn absoluta garantia de se-
gurança, '

ARTIGO 12"

Os Países Contratantes coordena
rão a defesa contra as pragas da
agricultura, prestando-se ajuqa mútua
e facilitando as ínrormaçôes, o pesscar
técnico e os meIOS de, luta. de que
disponham. Publicarão, outrossim, um
boletim em que se registrem 'cronolo
gicamente as principais auvrcaucs
desenvolvidas em materta de saruoane
vegetal, a fim de servir de órgão de
intercâmbio Inícrmativo.

ARTIGO 13

A aplicação do presente Convênio se
realizará diretamente pOI' meio cios
eervtcos técnicos oficiais dos países
signatários.

ARTIGO 14

Em caso de controvérsia sôbre a In
terptetação das cláusulas cstabejccicas
no convênio ou se -161' necessário dia
cutír medidas tomadas por um uara,
as quais afetem outro, as divergências
serão submetidas a uma COD1J,S,<:,ao
Mista integrada por dois represen
tantes de cada uma das Partes Con

~ tratantes, a qual proporá as medtôas
que se devam aplicar para solucionar
as divergências.

AnTIGO 15

Cada cinco anos será realizada uma
Conferência Interamertcana em que se
estudarão todos os problemas de in
teresse ínternacional concernentes 2
sanidade vegetal. Eleger-se-a, em ca
da Coriíerêncía, o pais em' que será
realizada a Conferência segutrite, '~u~~
vendo o Governe do pais eleito para
êsse rim pro-ceder à convocação 'f a
mesma,".seis meses antes da ·data que
fixar para sua reafízaçâo. éncarregan
do-se da elaboração e oportuna rüstrr
bitíçâo do temário. A data da reumao
poderá ser antecipada por soncuaeao
de llrndos Países eígnatàrtos que msso
tiver. ínterêsse, dirigida ao Govê;:no do

país olloen reunião se deve- realizar.
o 'qual, nesse caso fará a devida' nott
rteacâo as demais Partes no presente
Convênio.

ARTITO 16

o presente, Convênio fica aberto à
adesão de .outros países da América
que não o subscreveram e aceítem dn
tegralmente as dieposrçóes do mesmo.

,\ adesàc será noufícada, por via
diplomática, ao Govêrnotda .Repúblí
ca Argentina e, por meio deste, a-os
outros pmses sígnatáríos . '

ARTICO 17

o presente Convênio será ratificado
de acôrdo com a legislação de cada um
dos Países Contratantes e os respecu
vos instrumentos de ratificaçao seráo
deposit.artcs no Míntsterío das Retaçóes
Extermres e Culto da Repubhca Ar
gentina, uc mais -ireve prazo possíveí,
considerando-scêsse depósito troca de
ra üfícaçôes

Feito em Buenos Aires, aos vinte
e quatro dias 'do mês de setembro de
mil novecentos e quarenta e oito, em
um único exemplar que ficará depost
tado nos arquivos do Ministério· das
Relações Exteriores e Culto da, Re
pública Argentina, o qual transmitirá
cópias autenticadas aos países signa-
tários. '

Argentina:

Juan B. taorctuonauo.
Hermes Munas Pinochet.

José vauea«

Everad E. Blanchard.

Brasil:

João Vieira de Oliveira.

Jalmiree Guimarães Gomes.

Paraguai:

Castor Sama.niego Vergara.

trruguat..

Julián Murguia.

Agustin Ttujillo eetuno:

. Lú.éiaKoch de Bertelli.

Francisco Mesa Carrión.
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MODi':LO DE CERTIFICADO FITO-SANITARIO A QUE SE REFERE O
ARTIGO (i.o DO CONVÊNIO INTERAM:ERICANO DE SANIDADE

VEGETAL

VALIDO POR 10 DIAS

NP -----.--
República ...................•
Mímsterío > ••••••••

Departamento .
Dívísáo .

CERTIFICADO FITO~S!'.NITÁRIO E DE ORIGEM

o Abaixo-assinado - , : ,no
pôrtc de ' ,- , certifica de acôrdo com os resul
teces:

Da observação das plantações de origem " .
...... .
... .. . . ' ~ .
Da inspeção de ~ .... ; .... % dos produtos compreendidos na expcrbaçâo,

que nos vegetais ou partes dos. mesmos contidos na remessa abaixo descrita
não foram encontrados tnímígos prejudíctaís, especíatmente os seguintes:

....•.......................•....•.........................................•

DFSCRrçÂO DA REMESSA

Número, peso e natureza dos volumes - .
Marca dos 'volumes .. ; , Meio de transporte .
Descrfçâo -dos. vegetais ou suas partes (nome comum, e/ou cientifico) .

Lugar do cultivo
Nome e domicilio
Nome e domicílio
Observações ,(1)

SÊLO

do exportador .. . , .
do importador . .

................ de.-. , de19

ASSINATURA ••..•.......•••.•.•...•..•••••••••

(1) Fazem constar a existência de pragas perigosas na zona de procedência
do produto.

Quando o idioma do país exportador 1'61' o castelhano, no verso de cada
certificado se reproduzirá o texto completo em inglês, francês e português:
caso o idioma do pais exportador fõr o português, o texto será reproduzido
em inglês, francês e castelhano.

Faço saber que o Congresso, Nacfo
nal decreta, nos termos do artigo 66,
item V, da Oonscrtuíçâo Federal, e eu
promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N •.o 63, de 1951
Art. 1. o São anistiados os respon

sáveis .pela prática do crime de injú-

ria. ao Poder .. Público ou aos agentes
que o exercem, cnpitulado-no item 25
do artigo 3. o do Decreto-lei número
431, de 18 de maíc de 1938,.

Art. 2. o Estaiei entrará em. vlgct
na data da. sua publicacàc," revogadas
as disposições em contrário.

Senado Pedernl; em 3 de dezembro'
de 195.1. --'- ,ETELVINO LINS, 1.0 Se
cretário da Presidência.
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iIl!ECRETO LEGISLAT])VO N." 64

Não foi publicado no Diário Oficial.

DECRETO LEGISLATIVO N.O·-65

Não foi publicaria no Diàrio Oficial.

'DECRETO LEGI'SLATIVO N.o 66

Não foi publicado no Diário Oficial.

DECRETO LEGISLATIVO N;.O" 67

Não foi publicado no Diário Gjícíai,

Faço saber que o .Congresso Nacional decreta, nos têrmos do art. 66,
n.c I, da Constituição Federal e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,O 68, de 1951

'Art. 1.° ..São aprovados o Ajuste Comercial e respectivo Protocolo rtr
maôcs eIT! Bonn, a 17 de agôsto de 1950, entre os Governos dos Estados
Unidos do Brasil e a Repúblícu T'ederal da illemanha.

Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data -da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 17 de dezembro de. 1951.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

AJUSTE COMERCIAL ENTRE OS GOVERHOS DOS ESTADOS UNIDOS
DO BRASIL E DA REPúBLICA FEDERAL DA ALEMANHA

Guiados pelo. õeacjo de desenvolver as relações econômicas entre a
República Federal ..da Alemanha e ,OS Estados Untdcs do Brasil, os Go
vernos da Rer;úhl'ica, Federal da Alemanha e dos Estados Unidos do Brasil
eonclníram o. seguinte Ajuste:

ARTIGO I

o Govêrno da República Federal da Alemanha admitirá a importa
ção no território da Repúnlica Federal da Alemanha e o Govêrno ' dos
Estados Unidos do Brasil autorizará a exportação para o terrrtói-ío da Repú
blica Federal da Alemanha das mercadorias proveni0ntese originárias do
Brasil, constantes da anexa Lista A, no total dos valores nela fixados.

ARTIGO II

o Govêrno dos Estados Unidos do Brasil admitirá a importação no
Brasil e' o Govêmo ela .República Federal da Alemanha autorizará a ex
pcrtaçâc para o Brasil das' mercadorias originárias e provenientes da
República Federal da Alemanha, constantes da anexa Lista B, no total
dos valores nela fixados.

ARTIGO III

As Altas Partes Contratantes autorizarão a importação' e exportação
por trimestre de um mínimo de 25 % dos valores de cada um dos contin
gentes de mercadorias constantes das Listas anexas A e B, obedecidas
as disposições do artigo VI, infra .As Altas Partes Oontratantes se re
servam o direito de reduzir, após consulta, a percentagem acima .retertda,
em caso 'de escassez temporária de produtos, que afete o consumo íntemc .

De, conformidade com.« conveniência econômica das Partes Contra
tantes ou em razão do caráter especial dos, artigos constantes das- Listas



ATOS DO"PODER LEGISLATIVO

A e B, as Altas Partes Contratantes poderão autorizar, em cada trimestre,
importações e exportações num valor .supertor a ,25 % dos contingentes
flxados ,

ARTIGO IV

As Listas de mercadorias A e B poderão, a' qualquer momento, ser
motufícadas por mútuo acordo entre as Altas Partes Oontratantea.:

ARTIGO V

As Altas Partes Contratantes reservam-se o direito de exigir a apre
sentaçâo do certificado de origem para as mercadorias a ser Importadas,

ARTIGO VI

-fi concessão das licenças de importação e exportação referentes àe
mercadorias constantes das Listas A e B será feita tendo sempre em vista
o prmcípio básico de equilíbrio razoável dos pagamentos, mantendo-se.
tanto quanto possivel, uma distribuição justa entre os produtos' constantes
das Listas A e B.

ARTIGO VII

As Iíccnças de exportação e importação concedidas durante a vigência
dêstc Ajuste continuarão válidas após a terminação eventual elo mesmo;
para utilização dessas licenças deverão ser observadas as disposições em
vigor no momento da respectiva concessão.

ARTIGO VIII

A;=; Aitae e-artes Contratantes concordam em que não sejam prejudí
cactos pela expiração do presente Ajuste os contratos 'a longo prazo para
expoxtaçâo, do território da República Federal da Alemanha para os Es
tédos Unidos do Brasil. de produtos industriais, cujo perroôo de manu
fatura ou de pagamento se urolongue além da duração do Ajuste, desde
que a respectiva compra tenha sído contratada e as licenças de importação
concedidas' durante o período de vigência do mesmo.

O Govêrno Federal da Alemanha concederá licenças de exportação
paru as. mercadorias consignadas nesses contratos de longo prazo, mesmo
após a expiração do Ajuste. .

0, Govêrno brasileiro concederá,. para a efetunção oêsses pagamentos,
licenças de exportação para mercadorias brasileiras, nos valores e quan
tidades necessárias para a hquidaçào dos débitos. observada entretanto
a justa distribuição' de mercadorias da Lista A, a que se refere o Ar
tigo VI, supra. i7i fine, c a cláusula de não reexportação, a que se refere
o Art:gp IX infra.

ARTIGO IX

As mercadorias mencionadas nas Listas A e E, e importadas no'- âm
bito do presente Ajuste, serão destinadas. exclusivamente ao consumo in
terno ou à transformação pelas manufaturas do pais importador. Poder
se-êo entretanto admitir exceções por acôrdo mútuo entre as Altas Partes
Contratantes.

ARTiGO X

Os pagamentos das mercadorias importadas ou exportadas, com base
neste Ajuste, serão efetuados de conformidade com os dispositivos do
Acôrdc de Pagamentos vigente entre ali Altae Partes Contratantes.

ARTIGO XI

As Altas Partes Contratantes examinarão com benevolência tôdas as
propostas recíprocas que favoreçam a ampliação e aceleração· do Inter-.
câmbio .Oomercíal ,

Os doía Governos se esforçarão, observadas as leis. 'vigentes em ambos
ce .países, por facilitar. viagens de negócios como também tôdas as outras
operações inerentes ao comércio.



30 .ATOS DO PODER LEGrSLAT]lrO

ARTIGO XII

As Altas Partes Contratantes constituirão Comissões Mistas incum
bidas de acompanhar e facilitar a execução' «o presente Ajuste e de ter
mular sugestões para o fomento do intercâmbio comercial e revisão ou
ampliação das Listas A e B, As COll1lSSÓeS Mistas serão compostas de
representantes dos dois Governos" e reunír-se-âo a pedido de uma das,
Partes Contratantes, no prazo màxímo de um mês. As Altas Partes Con
tratantes designarão seus representantes na Oomlssàc Mista no eraeo
de um mês após a entrada em vigor do presente Ajuste.

ARTIGO XIII

'0 presente Ajuste entrará em vigor na data em que as Altas Partes
Contratantes se notificarem mutuamente a aprovação do mencíenado ato,
pelos órgãos constitucionais respectívos.

AHTIGO· XIV

Pelo Govêrno
República Federal da.

Alemanha '
VollrathVon Maltzan

da

a)

o presente Ajuste vigorará por. um ano, prorrogando-se tàcltamente
por- períodos sucessivos de um ano, se não fôr rescindido mediante aVISI>
prévio de 60 dias antes de sua expiração. .

Feito em Bonn, a 17 de agôsto de 1950, em quatro vias, das quais duas
em língua alemã e duas em língua portuguêsa, sendo autêntica a redação
das duas línguas.

Pelo Govêrno
dos Estados Unidos do'

Brasil
a) Mario de Pimentel Bruauião

LISTA "A"

Exportação do Território dos Estados Unidos "do Brasil para o Territõrio
da Repübtica Federal da Alemanha

lI:1cíeríae primas
1. Cerdas e crinas animais .
2. Cêra de abelha .
3. Peles silvestres e outras, preparadas ou não .
4:. couros vacuns, salgados e sêcos '.
5. Couros vacuns, curtidos ou solas .
6, Lã em 'bruto. exclusive os tipos merino .
7. Fumo em fôlha .
8. Oaroá , , .
9.. Cêra de carnaúba e -de ouricurí ,', .

10. Píassava .
lI. Sisal , .
12. Baga de mamona .
13. óleo de mamona ' , .. , .
14. óleo de oiticica .
15. Manteiga de cacau , , ' .
16. Madeiras de lei , ~ .
'17. Pinho serrado ou 'compensado '..
:18. Ooquflhos de babaçú " .
19. Borracha texclusíve "hevea brasíhensíe") .
20. Essências de frutas cítricas, de pau rosa, óleo dehor-

telão pimenta e outras ~, .
21·. Míca , , , ..
22. Crista! de rocha , .
23. Pedras preciosas e semi-preciosas, em bruto ou tra-

balhadas .
24. Minérios de ferro ............•................. , .
25., Minérios de' manganês, exclusíve os provenientes' de

Minas Gerais , ..' ..
26. Magnesita calcinada amorfa , , , .

Valor FOR.
em U$S

300.000
50 ..000

600.000
10.000 two

300, WO
3. 700. (}(){J
5.000.000

200.000
600.000
SOO.OOO

5.000.000
600.000
200.000

1.500.000
150,OOn

1.000.000
2.000.000
2.000.000

2(j{).WO

200.WO
300.000

50.000

600.WO
3.000.000

800.000
160.000
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27. Algodão em' rama (A não ser que melhorem as pers
pectivas da colheita de algodão, serão exportados ape
nas 15 milhões de dólares da safra de. 195.0, devendo o
restante ser atendido pela safra de 1951) .

23. Lrnter de -algodâc ' .
2~. Resíduos de beneficiamento de algodão .
30.,Mentol : .

Gêneros alimentícios
31. Arroz

a) arroz semi-acabado .
z» quirera ' .

32. Milho .- .>••••••••••••••••••••••

33. Peíjão-Scja .
34. Abacaxis .
:t5. Bananas (,para entrega ncs meses de novembro a maio)
'36: Laranjas {para entrega nos meses de novembro a julnor
37. Castanha do Pará, com ousem casca .- .
38. Outras frutas .
39. Farinha de banana, flocos, banana-passa e desidratada
'10. Chá. preto . .
41. Mat-e. beneficiado .
42. óleo de caroço de algodão em óleo de amendoim .
43. 'Cacau em amêndoas .•............................... _.
44. Café em grão .., .
45. Extrato de carne ' .
46. 'I'rtpas, salgadas e sêcaa ~ : :
47. Tortas oleaginosas ; : .

Manujatuias
43. Produtos farmacêuticos .
49. Matérias básicas vegetais e alcaíóídes (cafeína e seus

sais, clorldrato de emetina, teobromína e seus sais e
outros), produtos Iícencíáveís , , ..

Sü. Charutos .
Diversos , ' .

31

25.000.000
1.000.000

6UO.000
lW.OOO

1.200.000

4.ÍJOO.000
300.000
200 000

1.000.000
1.(h)0.000

5í}<J.00'O
1IJO.OUO
100.000
liJO.O{)O
2W.000
SOO.OOO

4.·000.000
30.000.000

200.000
2:>0.000
600.000

200.00{)

200.000
lUO.OOü

4.400.000

LISTA "B"

Éxportação do Território da República Federal da Alemanha para o 'I'errüórío
dos Estados. Unidos do Brasil

1. Animais vwos, para reprodução (quando autorizados
pelo Ministério da Agricultura) .

Matérias primas

2. Couros de bezerro (box-calf) ..
2. Batatas para plantio .
4. Carvões, ativos ; .
-5. Acetil-Celulose .
6. Essências para perfumaria, óleos etéreos, voláteis ou. es-

senciais ou produtos químicos aromáticos (1) : .
"J. Carvão de pedra ' .
8. óleos refinados lubrificantes .
9. Ferro I e aço e suas ligas (1)· .

'141. Cobre coado ou fundido, laminado ou martelado .
11. Latão e outras ligas de cobre .
12. Zinco em barras. lingotes e verbalhões .
liSo Alumínio em barras ou 'lingotes, lâminas e placas, .
14. Enxôfre em barras ' .
15. Cimento -Porüand'" ou romano, comum (desde que

de acôrdo com as especificações ofícíaísj .

Valor FOB
em U$S

1.600.000

500.!lOO
350.000
100.000
250.000

100.!lOO
S.OOO.l'110

500.000
2.000.000

100.000
200.000
4UO.000
300.000
200.!lOO

2.800.000 "
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16.. Pedras e terras '(1) ,~ •••.•.•••••••••••••..••••••••.•••
17. Material refratário (1) : .

'18-. Lítopôn'ío ................................•.....••.. "
19. Negro de fumo ',' .
zu. Oôres de anilinas (exceto .vpreto ao enxôtre") .
21. Matéeías plásticas ou resinas sintéticas (1) .
22. Tintas para impressão e outras (1), ......•.•.........
:l3. Aceleradores para a vulcanização da borracha .
24. Preparacóes químicas não classificadas para indús-

tria textil, inclusive sabões, sapólíos e saponáceos .....
23. Preperaçôes a base de sais ele cromo, para curtume ..
26. Dissolventes e diluentes não especificados U)
21. Ptastif'ícantes n) , , .
28. Essências artificais para Iícôres e gêneros alimentícios

Gêneros alimentícios

200.000
200.000
350.000
200.000

2.500.\)00
1. oec.eoa

200.000
150.0~

200.~

100.0~'

100.OM
100..001>

:YJ.OOO

29.
30.
31.

3:d.
33.
34.
35.
36.
37.
38.
39.

40.

41.
42.
43.
44.
45.
46.

47.
43.
49.
50.

51.

52.
53.
54.
55,
56.

57.

58.
59.
60.

Cevada torrefata ou malte - .
Lúpulo tflôres ou cones) .. ' ; ..
Vinhos- , .

Manufaturas

Artigos de couro ; ' .
Papel para impressão de jornais _ .
Outros tipos de papel, -papelão e cartolina (l) ••.•...•
Papel sensibilizado para, fotografia .
Livros: jornais, revistas e mapas ' , .
Manufaturas de borracha, asbesto ou amianto (1) .
Rebôlos e pedras de amolar, -esmeril e semelhantes .
Electrodos de grafite .; .
Manufaturas de ferro e aço e suas ligas: '
Chapas corrugadas. galvanizadas para construções de
bueiros ; ',' .
Arame farpado, -galvanízado , _ ',.
Grampos galvanizados para cêrca , .
Cabo ou cordoalha _ : .
Fios de arame nú, simples ou galvanizado .
Fôlha de Flandres, em lâminas .
ParafUSOS, porcas e obras semelhantes providas de
roscas tI) ~~_ .
Torneiras. registros e válvulas (1) .••••...:•...•..•••..
Acessórios para máquinas diversas (1) •.....••....•.••
Agulhas para costura a mâo ou máquina .
Tubos de aço -para caldeiras, tubos de ferro e de me
didas inferiores a 112" ou superiores a 4", tubos de
ferro galvanizado, tubos flexíveis de aço e outros (1) •.
Cilindros. tambores e recipientes para condução de
líquidos e gases (1) .. : ~ .
Tela de arame de cobre .
Tubos de cobre t D .
Chapas de .alumínío . ' , .
Manufaturas de vidro (1) ,..................•
Louças' para serviço de mesa : (tipos finamente deco-
rados e não produzidos no pais) _ .
Texteis (tais como: feltros para indústrias: cordonel de
"rayon" ou de algodão para fabricação, de pneumá
ticos; fios de lã penteada (titulo- 2/48, inclusive, para
cima) fios de linho para fabricação de linha; fios
de linho _para tecelagem .'(titulo superior a 20 -rca''}:
gases de seda para moinhos linhas de algodão, para
bordar; lonas de cânhamo e linho; tecidos de. .vrayon"
e borracha para fabricação de pneumátíéos e ou-
tros artigos (l) •..................•.•.....••. , "
Intermediários para fabricação de antlinas "'," ::
Produtos químicos orgânicos não especificados (1) .. ;.
Potassa - Carbonato neutro de potássio' .

1.000.000
2DO.\)DO
50 000

50.000
400,00-0
200.000
300.000
2\}I).OO-o
400.000
200.000
2OQ.Ooo

100.000
1.500.000

1O'J. oro
200.000

1.000 .000
2.000.\)00

100.00D
\00.000

1. 000. oeo
100.000

3.000.000

300.000
100.000
200 000
\oo:ODO
200.000

200.000

2.000.000
250,000
75D.00<-3
50.000
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61. .Arseníato de chumbo _ ' ,.' ..
62. Produtos químicos inorgânicos não especificados (1) •
6'), Soda 'cáustica, , ' , .' .
64. óxido de titânio , .

·65. Óxido de zinco (alvaiade) '.,.'
6e. Gases compostos ~ ' .
67. Produtos farmacêuticos (1) .••......••••..•,.••.••.••.•
68. Superfostatos de cálcio mineral ou de ossos' , .
69. Cloreto de potássio .
70. Adubos, não especificados . .
71. Preparações inseticidas e semelhantes (1) .......•••..

72. Aparelhos, instrumentos e máquinas para: desenho,
demonstração e ensaio, geodesía. topografia, agrimen
sura; mícrõmetros ou aparelhos calíbradores e ter-
mômetros (1) •••. ~ ...•..•.•..••.••••.•.•.••.••..•...•'.

73. Aparelhos contadores e registradores de consumo -de
gás, e hidrômetros ou medidores de consumo de água ..

74. Objetivas oculares, condensadores de lentes, óculos
(exceto os de fantasiar , vidros para óculos .

75. Aparelhos ou máquinas fotográficas ..•..., .
76. Placas e rôlos para fotograna , .
Tí , Câmaras para filmagem cinematográfica, projetores e

filmes cinematográficos Virgens ' .
78. Acessórios para fotografias e cinematografia (1) •.••.•

79. Aparelhos, instrumentos, e objetas de cirurgia, medicina,
odontologia e veterinária , .

80. Instrumentos de música (inclusive pianos) e acessó-
rios (1) .........•..•.•..•......•.....•....••.• , .•••••.•

81. Navalhas .' ' .
82. Outalarta em geral. inclusive ferramentas agrícolas

manuais (1) •........•................................
83. Machados .
84'. Ferramentas grossas não especírtcadas O}
85. Limas de aço : ,.. , , .
36. Ferramentas e utensílios manuais para artes e ofícios

não especificados (1) .
a7. Ferramentas e utensílios para máquinas (1) .
38. Aparelhos receptores ou transmissores de telefonia e

acessórios .
89. Aparelhos receptores ou transmissores de telegrafia e

acessórios .
9-0. Aparelhos receptores ou transmissores de rádio-tele-

fonia e rádio-telegrafia e acessórios .
91. Aparelhos l''2C'~''':f>~'(~'' dê raa:o ':;H'ú uso doméstico, in-

clusive rádio vitrola , _ .
92. Acessórios para rádios (1) , ..
93. Válvulas para aparelhos de rádio ~ .
94. Aparelhos de R-aio X e semelhantes, inclusive lâm-

padas, tubos ou queimadoree de válvulas .
95. Filmes para Raios' X .
96. Aparelhos de eletrtcídede médica não especificados .
97. Máquinas motrizes. dínamo-elétricas, alternadores, ex

citadores, geradores e semelhantes .....•.............
.98. Idem, conjugadas a máquinas a gás pobre, álcool, náfta,

ar quente, ar comprtmido ou qualquer mistura explosiva
99. Motores elétricos (1) ..••.............•..............•

Banco do Brasil.
100. Pilhas elétricas, sêcas ,.'
101. Transformadores estáticos e, de corrente elétrica, inten-

sidade de som e semelhantes .
102. Ferramentas elétricas (1) .

250.000
1.500.000

100.000
300.000
400.000
200.000

2.ÜOO.000
300 000
600.000
200.ooG
400.000

700.000

200.000

300.000
200.000
400.000

500.000
200.000

500.000

250000
100.000

550.000
200.000
200.000
250.00n

1. 500. ooo
300.000

400.000

100.0-00

100.000

100.000
500.000
200.000

300.000
500.000
300.000

800.000

500.000
400.000

200.000

500.000
100.000
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103. Máquinas elétricas para uso profissional, não especíü-
cadaa (1) '..•........•••.••••. ~ •••....•.....

104. Cabos e fios de cobre para Instalações elétricas sub-
terrâneas e telefones (1) .

105. Carvões preparados para eletricidade .
106. Peças para instalações elétricas (1) .: .•.•......•.••.. .,
107. Aparelhos para medidas elétricas (1) .•..• , ,.
108. Arados e instrumentos aratórlos e seus acessórios (ti-

pos aprovados pelo Minlsteric da Agricultura) ., .
109. Tratores agrícolas e acessórtos (tipos aprovados pelo

Ministério da Agricultura ................•....... ,....
'110. Instrumentos, máquinas agrfcolas e acessoríos, não es

pecificados (tipos' aprovados pelo Mmístérêo da agri-
cultura) (1) ••.•••.••.••.•••••.•• " .•.•.••'" '•••.•••• -•.•.
Máquinas, aparelhos e utensílios inclusive acessórios

para indústria de:
111. Cerâmica -e vidro .
112. Couros e peles, curtume e calçados .
113. Borracha _ " '" , .
114. Papel .
115. Indústrias químicas, não específícadas .
116. Açúcar é álcool : .
117 Substâncias alimentares, não especificadas .
118. Cimento .
119. Metalurgia e siderurgia ~ .
120. 'I'rabafnar madeiras .
121. Trabalhar metais , .
122. Textil (1) ...........................................•
123. Não especificados (1) ' .
124. Prensas hidráulicas e outras (1) .•••.••......•....•••
125. Guinchos manuais, talhas diferenciais, guindastes e

outros aparelhos de transporte e elevação (1) ••.••••
126. Rolamentos e esferas para mancais .
127. Turbinas a vapor ; ;.;;. ~ ; , .
128. Locomotivas e acessórios .
129: Máquinas e ferramentas pneumáticas ; .
130. Tornos - .
131. Máquinas ferramentas (D ; .
132. Máquinas motrizes a gás, gás pobre, petróleo, álcool,

nárta, ar quente, ar comprimido ou qualquer mistura
explosiva. ' .

133 ~ Motores Diesel _" .
134. Tratores, exclustve os agrícolas, rôlos mecânicos e com

pressores a vapor ,-petróleo, álcool, essência ou eletrici
dade e seua acessóríoa (tipos aprovados e testados pelo
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem) .

135. Turbinas' hidráulicas : .' .
136. Velas para motores ; : .
137. Compressores .de ar e compressores para máquinas fri-

gcrtticaa - .
138. Bombas em geral (1) ' .
139. Extintores de incêndio, pulverizadores e outras 'má-

quinas para projetar líquidos e gases ; .
140. Máquinas de costura, industriais e para uso domes-

taco e suas pC,ças .. '.' : ' .
141. Máquinas de 'escrever e peças ' .
142. Máquinas de calcular, de contabilidade, ou estatística e

suas peças , ,.: ; .- .
143. Máquinas para registrar pagamentos e peças .
144. Máquinas para tipografia , .
145. Máquinas operatrlzes não especificadas (1) •• , ••••. : ..
146. Alambiques, -antcclaves: esturas, pasteur-izadores e se~

melhantes .
147. Caldeiras (1)

250.000

200.0{)0
100.000
500.000
200.0ü0

500.000

1.000.000

700.000

100.00l)
200.000
2!JO.OOQ
6UO.OUO
200.000
<00.000
300.000
200 000

1.000.000
2ÜO.OOO
300.00<)

3.000.000
800000
300.GOl)

80ü.OOO
400.000
300.000

1.300.000
200.000
200.000
~OO.OOO

600.000
000.000

1. 300 000
600.000
50000

500.000
300.000

100.000

1. 200.000
800.000

600.000
200.000
800.000
800.000

300.000
5C0.009
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149.
·150.

151.

152.
153.

154.
155.
155.
157.
158.
158.
160.
1'6l.
162.
163.
164.
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Escavadeiras de alcatruzes.. dragas sêcase semelhantes
(tipos testados' e aprovados pelo Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem ) , , , .. ,.
Moinhos, exceto os' de vento ,
Máquinas .para conservação ou construção de estradas,
inclusive aéessórros (tipos testados e aprovados pelo
Departamento. Nacional ue Estrada" de ROdagem) ..
Máquinas para trabalhos de engenharia, não especifi-
cadas, inclusive acessórios ......•........ '.. ,., .
Automóveis para passa.gell'os _..
Automóveis para carga. entrega' de encomendas, socor-
ros pessoais e fins semelhantes _ ,
Chassis para automóveis de carga e semelhantes·. o ••

Peças e acessórios para antomovete em geral n) .
MOtoj'8S H gasolina para automóveis em geral o

Bicicletas, motocicletas, aceSSOl"lOS e peças ... o •••••• " •

Vagões para estradas de ferro \1> ..• o ••• o ••••••••••• ,

Embarcações e acessórios o o .'. o'. , • '••• o • o , • '••••••• o .' ••••

Lixas u: ..... o., ••• o •••••••••••• ' ••••••• o ••••••• , ••• o

Lillóleo, congóleo e semelhantes , o ••

Bnnquedos. 1?e9anizados ~1) , , o ••••••••

Artigos religiosos o ••••• '••••• o o o ••••• o • o ••

Reíógros e peças " o •• o • o ••••• , •••••• ' • , ••

Instalações, máquinas e aparelhagem para mdústrtas
diversas, a juizo da Carteira de Exportação e Im
portação do Banco do Brasil ,. o ••••••••••••••••••

Diversos . o •••••••••••• ' , •• , o ••••••••••••••••• o • o •••• o ••
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500.006
100.000

2.000.000

'200.DvO
~.OUÚ,GOO

1. 500.000
2.oilO ouo
1.uU;J,üUO

300.{jÜO
6u;J. oeu
tíUU.1I00

1.300. üUO
liJ().OOlJ
50.000
30.000
JU, Ü'DO
4.~) .uoo

20.000.000
4.68ü.üOü

PROTOOOLO

ART1GO I

Os Governos da República Federa] .da Alemanha e dos Estados Unidos
do Brasil concordam em que 8.8 disposições do Ajuste Comercial cem
como as do Convênio de Pagamentos, firmados nesta data, sejam esten
didas aos setores de Berlim que estao sob a ocupação dos Estados Unidos
da América, Grã-Bretanha e França.

ARTlGO I1

As Altas Partes Contratantes eonccder-se-âo rectprocamente o tra
tam-ento incondicional. da nação mais favorecida, em tudo que diz respeit-o
e; direitos aduaneiros, impostos e quaisquer outros tributos sôbre a ex
pcrtaçáo e ímpcr.tação (JU cobrados por ocasião da exportação e- impor
taçào e em tudc que diz respeito ao modo de percepção desses direitos
e tributos bem como aos regulamentos e formalidades relativos às ex
portações e importações.

Parágrafo único. Ficam excluídas do tratamento previsto acima:
a) as vantagens que, uma das Altas Partes Contratantes, concedeu ou

venha a conceder a Estados limítrofes, com o fím de facílítar o trafico
de rronteíra:

b) as vantagens decorrentes de união aduaneira em que se integre
ou venha a integrar-se, uma das Altas Partes Contratantes:

C) os direitos e privilégios concedidos ou que venham a ser conce
didos por uma. das Altas Partes Contratantes a terceiros Estados por fôrça
de convenções multilaterais de que não partícipe a outra arte, na medida
em que tais direitos ou privilégios forem consignados unicamente em con
venções de alcance geral.

ARTIGO UI

As Altas' Partes Contratantes concordam em conceder-se mutuamente
trat2.Jnento nâo menos. favorável que o outorgado a navios de terceiros

(1) 'Tipos licenciáveis pela Carteira de, Exportação e Importação do
Banco do. Brasil .
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países, no que se refere áovacesso a portos; à utilização das instalações
portuárias, ás taxas, emolumentos, serviços -e reabastecimento, bem como
às .Iacíltdades para carga e descarga e ao desembarque das tripulações.

ARTIC-o IV

As Altas Partes Contratantes comprometem-se a eximir do Impôsto
de renda e qualquer outro imposto sobre .Iucro. os ingressos provenientes
do exercício de navegação marítima entre o território de uma das Partes
Contratantes e o de qualquer outro Estado, obtidos por emprêsas legal
mente constituídas em uma ou outra das Partes Oontratantes ,

Parágr-afo 1.? A oxpressâo "exercício de navegação marítima" sígni
tíca 0- negocio de transporte de pessoas ou coisas- efetuado por procrie
tárros ou 'fretadores de havias.

Pnrág-ato 2 0. Por "emprêsaa constituídas em uma das Altas Partes
Contratantes" entendem-se pessoas físicas residentes no território de uma
ou outra das Partes Contratantes, sem domicilio no território da .outra
Parte Contratante, e pessoas jurídicas legalmente constituídas e com
seco de direção central e administração no' território de uma das Partes
Contratantes, c.que exerçam o ncgócto de transporte marítimo. Incnn-se
Igualmente nessa expressão a exploração de serviços de transporte ma
rfttmo efetuado pelos ,Governos .das Altas Fartes Contratantes ou por
sociedades de que os mesmos façam parte.

ARTIGO V

o presente Protccclo entrai-á em vigor I1a data em que as Altas' Partes
Contratantes 80 notificarem mutuamente a aprovação do mencionado' ato
pelos órgãos constitucionais respectivos.

ARTIGO VI

Pelo Govêrno
República Federal da

Alemanha

Vollrath Von Maltzan

da

a)

o presente Protccclo vigorará por um ano, prorrogando-se tàcrtamente
por períodos' sucessivos de um ano, se não f61' rescindido mediante aviso
prévio de 60 dias antes de sua expiração.

Feito em Bonn, a 17 de agôsto de 1950, em quatro vias, das quais duas
em Itngua alemã e duas em língua portuguesa, sendo autêntica a redação
das duas línguas.

Pelo Govêrno
dos Estados Unidos do

Brasil

a) ..I1iario de Pimentel Brimdâo

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo' o seguinte

DECRBTO LEGISLATIVO

N.o 69, de 1951

Art. 1.0 E' mantida a -decísão 'do Tribunal de Contas, que negou re
gistro ao contrato celebrado em 31 de julho de 195'0, entre a Diretoria de
Recrutamento do Exercito e Maria Mactllo, para locação de seus serviços
como operadora de cadastro e estatística mecanizada.

Art. 2.° Revogam-se as disuosíçôes em contrário.

Senado Federal, em 17 de dezembro de 1951.

JOÃo C,WÉ FILHO

Presidente do Senado ~ederal
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Fa'ço saber 'que o Congresso Nacional decreta DOS têrmos do art . 77,
1.°, da Oonstttuíção Federal, eeu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N,O 70, de 1951

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que o Tribunal de contas, em sessão
realizada a 7 de outubro de 1949, recusou regtstro ao térmo de transferên
cia, ürrnauo a 27 de Julho dêsse ano, das obrtgaçôes do aforamento que a
União outorga a Thomaz do EspiritoSanto, de um terreno note n.v 2.870)
aesrnembrauo de outro terreno nacional mtcnor. e situado à Avenida Nilo
j-eçanha, em Oaxias, 1,° Distrito do Município Duque de Caxias, no Estado

·do Rio de .Janeíro .
Art. 2.° F~evogam·'se?-oS dispostcôes em contrário,
Senado Federal; em 1'/ de dezembro de 1951.

aoxo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Feder-al

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77~

1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo' o seguinte

DECRETO 1,EGISLNIIVO

N,O 71, de 1951

A:·t. Lv E' o Tribunal de Contas autorizado a registrar' o têrmo do
contrato celebrado, a 22 de dezembro d-eI949. entre o, Ministério da vracão
e Obras FT(tb1icas e a Rádio Socíedade de Murtaé Ltda., para estabeleci
mente de uma estação rauíc-dítusora na cidade de Muríae, Esta-do de
Minas Gerais.

Art. 2.(l Itevogam-sc as disposições em contrártc ,
Seriado Federal, em 18 de dezembro de 1951.

JoÃo CAFÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional decreta nos têrmoa do art. 77,
1.0, da Constrtuícáo' Federal, e eu promulgo o seguinte

DEcnE1'O LEGISLATIVO

N.o 72, de 1951

Art. 1.0 E' mantida. a decisão do Tribunal de Contas, que recusou
registro ao têrmo de ajuste celebrado a 11 de agôsto de 1950 entre o De
partamento Nacíonal de Estrada de P'erro e a 'firma Morais, Luz Lvda.,
para a construção de um viaduto de 450 metros, entre as estacas números
6,000 e 6.080, no trecho Variante Santa Quitéria-Engenheiro Bley, nos
Estados ele São Paulo e Paraná. .

Art. 2.° Revogam-se as díspoaiçêes em contrário,
Senado Federal, em 18 de dezembro de 1951.

JoÃo C.'"FÉ FILHO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que. o Congresso Nacional decreta nos têrmos do art. 77,
1.0, da Constituição Federal, e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISU,TIVO

N,O 73, de 1951

Art. 1.0 E' mantida a decisão por que .o Tribunal de contas, em sessão
realizada a 16 de janeiro de 1951, negou registro ao contrato firmado a
7 de dezembro de 1950, entre a 4.a Região Militar e a firma T. Loureiro
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Júnior & pompanhia Limitada; para a execução de serviços de instalação
elétrica na Ala E do Centro de Preparação de Oficiais da Reserva de
Belo Horizonte.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíçõéa em contrário.
Senado Federal, em 18 de dezembro de 1951.

J DÃO· CAFÉ Frr.no

Presidente do Senado Feder'aI

Faço saber que o Senado Federal rtecreta nos têrmos do art. 40 da
Constituição, e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

N.o 23', de 1951

Artigo único Inclua-se no Regimento Interno, corno capítulo I do
'Titulo XII, passando a matéria ai disposta' a constituir Capitulo H. um
capitulo, irrtitua-.o Dos oeto«- do Prefeito do Distrito Federal, com as se
guintes dleposíçeõs:

Art. Comaete ao Senado o julgamento do vetado Prefeito do Dis-
trito Federal '1 ;,), ejetes da Cámare dos Vereadores, nos têrmcs do art. 14
da Lei Orgânica (Lei n.c ~1'7, U~ 15 de janeiro de 1948).

Art. Receoído o veto no Senado, será a êle atribudc um número
de ordem.

Parágrafo' .úníco . Se recebidos, no mesmo expediente, dOIS ou mais
vetos, o número de ordem será c.f~do,pe1a precedência, em data, do veto.
'Art. LÍ(!d no expediente GB sessão, será o veto imediatamente en

caminhado à CC',í Issâc de Constituição e Justiça.
~ 1.0 A dasignaçâc de Retatcr da Comissão obedecerá à escala, por

ordem alfa.cética ias seus membros efetivos: _inclusive o Presidente.
§ 2.° Na hipótese de exercício temporário na Oomissáo, o substituto

ocupará, na escara. o lugar do substituído, independente da ordem alfa
bética.

~ 3.° Sendo total o veto, o parecer concluirá pela aprovação, ou re
jeição, em gíoba.. Sendo parcial" poderá concluir por .essa forma. ou dis
tintamente, em relação a cada dísposiçâo, que houver sido vetada, do pro
jeto.

Art. li. votação em plenárro será feita mediante escruttnío secreto,
proclamando-se IJ resultado peia: maioria dos senadores presentes.

â 1.° Os sena.ícres que aprovarem o veto usarão da cédula "sim", e os
que ° rejeitarem da cédula "nào".

§ 2.° Na hipótese de veto parcial, nos termos do artigo 3.°, parte final,
a votação será re.t.a de (tuas vezes sendo uma questão ao grupo de dis
posíçôes vetadas CO!'.:! parecer favorável ao veto, e outra quanto eo grupo'
de oíspoaíçêes cujo veto obteve parecer contrártc, ressalvados, em ambos
os C:F']S. os descacues.

Art. oons.oerar-se-á aprovado o veto que não .Iôr rejeitado dentro
de trmta dias, ccntaocs do seu recebimento pela Secretaria do Senado, ou
do imcio dos taa.csrhos legrsla ttvcs, Quando se houver feito' a remessa no
ínterva!o das sessões t Art.. 1.'1:, § ü.c da LeiorgânicaJ.

§1.0 Na contagem do P!';'J.~Ü, exclui-se -o dia da entrada do, veto e
inclui-se o dia do término salvo se êste fôr domingo ou feriado, ou uêle
não tuncíonar. regrmentahr ente, c senado.

~2.0 O crazo é trunterrupto e somente se suspende por:
a} supervcmencía oae renas parlamentares, compreendidos nestes o

dia da instalação de Congresso Nacional e o tempo do seu funcionamento
extraordmàrro. cuando convocado para fim especial;

b) Jórça major' ou caso fortuito que impeça o. Senado de reunir-se,
não se compreencenoo entro esses motivos a falta de "quorum" ou delí-
beracõo unüatera: Cio próprio Senado. ,

. Art. neje-teco c vetc. a Mesa do Senado fará imediata eomuntéa-
cão à Mesa 'da' Câmara dos Vereadores, para o' efeito da promulgação.
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Art. Os cases omiccos neste Capítulo serão supridos pelas disposições.
regimentàís do caráter geral.

Senado Pederal. em 19 de dezembro de 1951.

JoÃo C,u'É FILHO

Presidente do Senado Federal

LEI N.o 1.445 DE 4 DE OUTUBRO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a. abrir,
ao Ministério rIas Relações Exterio
res, o crédito cspecuü de. 0.1'$ ~ ....
268.65:0,00, para atender. ao paga
mento de contritruíçào do Brasil aos
orçamentos de 1949 e 19~.().- du-s
Partes Contratantes do Acordo Ge
rtü sôbreTaTijas Aduaneiras e Co
mércio.

O presidente da República:

Faço - saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei. .

Art. 1.0 E' o Poder E28CUtiVO auto
rtzadc a' abrir, ao Ministério das Re
lações Exteriores; o crédito 'especial
de Cr$ 268.650,00 (duzentos e sessenta
e oito mil, -seiscentos e cinqüenta cru
zeiros). para atender ::;,0 pagamento
de contrfbuíçâo do Brasil aos orca
mentes de 1949 e 1950, das Partes
Contratantes do Acôrdo Geralvsôbre
'I'artfas Aduaneiras e Comércio. '

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art , 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro; 4 de, outubro de
1951; 130,o'da Independência e 63_°
da Repúblíca..

GET.ULIO V ARGA~.

João Neves da Fontoura,

Horacio t.ater,

LEI N.? 1.44G - DE 5 DE OUTUBRO
DE J.951

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo ?finis'tério dct Açriculiurc, o
crédito especial de CT$; 16. 44C,VD,
para -oaçamentc de gratificação de
-msutistérío d e v i d o; a Guilherme
Edelberto Hermssiorít,

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder, Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Agricultura, o crédito especial de Cr$
'lô.44.C.OO (dezesseis mil, quatrocen
tos e' quarenta cruzeiros). para pa
gumentc da gratificação de magisté
rio a que Jaz jus à Professor Cate
drátíco, padrão L. em disponibilidade
da lS.a Cadeira Zootecnia Especíali
zada da Escola Nacional de Agrono
mia da Universidade Rural, Gui
lherme Edelberto Hermsdorff, no pe
ríodo de 18 de setembro de 1946 a 31
de dezembro de 1848.

ArL 2.° Revogam-se as' disposições
em contrárfo .

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
~951: l~.o da Independência e 63.° (la
República.

GETULIO VARGAS.
João ctcotoe.
Horácio Later .

L'81 N.O 1.4:47 - DE 5 DE OUTUBRO
DE 1951

é.t)lica a outras eleições, que se Stt
cedam, enquanto não se aer a

• substituição àos titulas eleitorais
em vigor o disposto no § 3.° do
art. 19-7 da Lei a.» 1.164, de 24 de
jvlhode 1950.

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
gumtc Lei:

lut:. 1.° Enquanto nã-o se efetivar a
subatdtuíçâc dos titulas eleitorais :~

que se refere O art. 197 da Lei nú
mero 1.Hi4, de 24 de julho de 1950,
aplicar-se-á para a sua utüízaçào.
o disposto 1:.0 seu ~ 3.0. de acôrdo
cem as instruções baixadas pelo T1'i
bunal Superior Eleitoral.

A1T~. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as díspostçócs em contrário.

Rio de .Ianeíro, ;; de outubro de
1351; 130.° da Independência e 63.':>
da, República.

GETULIO VARGAS.,

Francisco tceçrõo de Lima.
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LEI N,o 1.448 - DE 5 DE OUTUBRO

DE 1951
de dezembro de' 1915. os prcfessôres
abaixo relaóonadós:'

Cr$

Art. 2.D Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposjções
em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro. de
1951: 130.° ela. Independência e 63.0
da República.

GtTULO VARGAS.

.l!:. Simões Filho.

êscrac-o tater,

1) Iná Nu n e s, Professor
D e s e n h o de Tecidos
E. T. N. - D. E. 1.),
padrão K, no período
de 19 de setembro de
de H)16 a 31 de dezem-
bró de 194:8 . 17. 68(},OO

2) Virgílio Moojeu de oli
veira, (Professor Cate
drático F. N. O. U. B'),
padrão O, no período.
de 31 de dezembro de
de 1947 a 3: de dezem-
bro de l!J13 g. 024,20

3i M a r i a Penedo, (Pro
fessor Orfeôníco E. T.
Vítória D. E. 1.),
.padrâo J, no penedo
de 23 de setembro de
1948 a 31 de dezembro
de 1949 10.419,Dú

4) Cid Braune Filho, Pro
fessor Catedrático"
(E. N. E. F. D. - U. B.l,
padrão 0, no período de
22 de setembro a 31 de
dezembro de 1949 ... ,. 2.475,00

5) AliJá Murici Borges Relll
Professor (Desenho Or
namental - E. T. Curi
tiba - D. E. I'), pa
drão K, no período de
3 de outubro a 31 de
dezembro de 1949 ..... , 5.195,80

6) Hélio Viana, Professor
Catedrático (F. N. F.
- U. B.), padrão 0, no
período de .27 de no
vembro a 31 de dezem-
bro de 1949 850,'Ü'i)

45.654,00Total

LEI N.o 1.449 -: DE 5 DE OUTUBRO

DE 1951

.Dá nova redação ao art . 13 da Lei
n.o 217, de 15 de janeiro de 1948 
Lei Orgânica do Distrito Feâeral,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso na
cional decreta c eu sanciono a se
guinte, Lei:

Art. 1.0 O art. 13 'da Lei n.c 217,
de 15 de janeiro de 19-18 - Lei Or
gânica do Distrito Federal - passa
a ter a seguinte redação:

"Art. 13. Cada legislatura durará
quatro anos, devendo a Garoara ins
talar-se, independentemente de cnn
vocão, a 15 de março de cada ;:'lHO

findo, e funcionar até 15 de dezem
bro".

Art. 2.° Esta Lei entrará em VIgor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contrário

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO ~VAGnAs.

Francisco Neçriio de Lima.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' .0 Poder Executivo. au
torizado a abrir, pelo Mtnístério da
Educação e Saúde, o credito especial
de Cr~3 45.854,00 (quarenta e cinco
mil, seiscentos e cinqüenta e qua
tro cruzeiros), para ocorrer às ues
pesas com o pagamento de gratlfi
cação de magistério a que têm o.i
reíto, devacordo com o Decreto-lei
n.? 2.895, de 21 de dezeraoro ne 19.:.\0,
moctificadopelo de n," 8.315, de 7

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da E,d1!cação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de grati
ficação de maçístério,
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LEI 'N.? 1,450 - DE 5 DE OUTUBRO

DE 1951

Autoriza a abertura. pelo Ministério
da Educação e Saúde, de crédito
especial para pagamento de çrati
ticaçtio de maçieterio,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte i.ei:

Art. 1.0 E'- o podeI' Executivo '3.U
tortsado a abrir. pelo Ministério .ta
Educação e Saúde, o credito espe
cial de Oi-S 39.779,30 (trinta e nove
mil setecentos e setenta e nove cru
zeiros e trinta centavos) para ocor
rer as despesas com o pagamento, de
gratificação de magistério, de acordo
com o Decreto-lei n.» 2.895, de 21 de
dezembro de 1940, alterado pelo de
n.v 8.315, de 7 de dezembro de 19'15,
aos seguintes professôres:

c-s
1) Antônio Veríssímo de

Melo, Professor Cateôrá
tdco (F. M. Pôrto Ale
gre) padrão -O, no pe
ríodo de 2 de janeiro .de
1948 a 31 de dezembro
de 1949, ".... 17.975,80

2) Alberto Gomes da Silva,
Professor ccn e r e do
C u r s o de Serralheria
"Forja e Serralheria"
E. 1. Cuiabá - D. E. I.)
padrão J, no pertcdo de
1 de agôsto de 1948 a
31 de dezembro de 1949 5.780,OD

3) Ncemi de Sales Pessoa,
Professor (5. N/O. M.
- D. N. S.), padrão J,
no períocl0.de 17 de
agôsto de 1948 a 31 de
dezembro de 1949 ... '. . 5. 604,5D

4) Luiz Gonzaga de Albu
que-que Burtt.i, Profes
sor (Português E. 1.
João Pessoa - D,E.I.)
padrão J, de 28 de se
tembro de 1948 a 31 de
dezembro de 1949 ..... 10A19,DJ

Total.................. 39.779,30

Art , 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data . da sua' publicação, revoga
das as .disposições em oontrárfo .

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da Repúblíca ,

GETULIO VARGt,s,

E. Simões Filho.

Horácio Ixüer .

LEI N,0 1.451 - DE 5 DE OUTUBRO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da Educaçáo e Saúde,
o crédito especial de Cr$ 5,18ú,00,
para atender a pagconento de gra
tificação de magistério.

O' Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado' a abrir, pelo Ministério (la
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 5.780,00 Icinco mil setecentos
e oitenta cruzeiros), para atender ao
pagamento de gratíflcação de ma
gistério, relativa ao período de 1 de
agôsto de 1'948 a 31 de dezembro de
1949, concedida a João de Moura,
ocupante do cargo de Professor Chefe
do Curso de Marcenaria, padrão J.
do Quadro Permanente do Ministé
rio da Educação e Saúde.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
DD, datada sua publicação, revoga
das as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 63Y
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Horácio Lafer,
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LEI N.? 1.452 - DE 9 DE OUTUBRO DE 1951

Autoriza o poder e-cecuíioo a abTir pelo Iâinístério cIo.- Educação e Saúde,
o credito ecpecuü ce- Cr~ 175.4"/l,3ü, para gtenaer ao pagar'2entb de
{]ratijicaçao .de maçnsteria,
O Presidente da Repúblíca:

Face saber que o Congresso jqacíonal decreta e eu sanciono a se
guínte . Ler:

ArL 1.<': E' o' Poder .Executrvo autorizado a abrrr , pelo Mímsterro Sá
Educacào e Saúde, o crecnto especíal de CrS 17(L471,30 (cento e sereuta
e (:1<1\:0 mu, cuatrocentos e setenta e um cruzeiros e trinta -centavcso ]X-.1'<'.
ocorrer as despesa" com o pagamento de grunncaçao ce mngn.ierro ('1(,

acôruo com o Decreto-rei n.c 2.8~b. de 21 de oezembro de 1940, moomcndo
perc de n.v 8.315, de 7 de dezembro, de 19-45, aos seguintes professores:

2)

3)

4)

5)

6)

3)

11)

12)

ldio Ferreira Lea!, Professor Catedrático m. N. E.
-O. B.) padrác 0, no pericctc de 16 oe setemuro de,
194tl r'. 31 de ueeemoro de :.9"19 , .
toranoa CC vitnena Ferrerra Professor Oateurauco
<l!.; . .N. M. - U. B.), pen-ao 0, EO nerrouc de ;!."i
ele junnc de :845 a 31 de cezemr-rc de l::i-iij ...
Jose CS.l'JOE.. rre Matos P0lXOto, t'rotessor Catem-ataco
Ll:". N. D. - U. B.), padrao 0, no per-todo de 9 de
setembro de 1946 a 21 de dezembro de 1948 .
Jorge Felipe Kafurt, Professor Oatedratíco (E. N.
E. - U. B.), padrão O, .no pe rfcdo de 14 de novem-
bro de 1947 a 31 de dezembro de 1943 . '.. , .
José Edimo Soares Martms, Protesaor Catedrática (F'.
N. O. - U. B.), padràc O" no -período de 23 de se
tembro de 1948, a ::n de dezembro de 1949 ....
Urb2.110 Heskett Pmheíro, Professor (Prancês) , (E.
T. e. Luis -r- D. E. I.), padrão K., no perrodo de 28
de setemoro de :~Hê, a :.n ':U:: dezembro de 19'19 .: ....
Ester Santos .Iacouson, Professor Catecu-atico (l!,.,!\:,
M. -- U . .8. ) .vcacrao 0, no perrooo ele Z8 0.8 setembro
de 1943 a 31 dê oezemoro de 19-1-[1 .' _ ..
Braz Neves do Rôgo, Professor (Chefe do ourso de
rurmatana -- Corte e Costura E. I. de Teresma 
D. E. 1.) padrão J, no pertodo de 2 de novembro
de 1943 a 31 de dezembro de 1949 . .
Moacir GOEÇ2.JVCs Liserra, Professor Catedrático t E.
N. M ..- U. B.), padrao 0, [;0 penado' de 3 de novem-
bro de 1848 a 31 de àezeUlbro de 194~ .
Germano Roman Ros, Professor Catedratccc (E. ~1.

P. Alegre ~ Facutcarte de joarmacia.i , padrão 0, na
pertodc de 23 de fevereiro a 21 de dezembro de 1949. .
Raímunrto de Campos Machado, Professor Catedrático
<E'. N. M. M. ~ M. B.), padrão O. no período de
4 de abril a 31 de dezembro de 1949 ;, .
João Emiliano do Lago, Prcressor (Ensino Pronssro
nat - Radtctelegraf'ía ~ L B. C.), padrão J, no ;)e-
norte de 11 de maio a 31 de dezembro de 1949 .

crs

37 054,W

22. r-OU,0ü

19 300,00

10. 175,00

9. 217,7G

12 835,O;J

22 sso.ee

9.637,00

10, ''''5D..Cü

7. 660,'l~

6.675,00

'I :!.16.i30

rto . ":!71,::W

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data. da sua pubfícaçào.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio dê Janeiro, 9 de outubro de 1951; 130.-:' da Independência e 63.° da

República.
PE1'ULIO VARGAS.

E. Simões Filho.
Ho~áciO L0Jer.
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LEI N,» 1.453 - DE 9 DE OUTUERO DE 1951

4:

Auíoriza c ccertor«, .peta ..ilfinistél'io da Bâucacào e Saúde,. elo cr1dito es
pccuü de cn 43.807,70, PO;i'Q pagamento de çratiticaçac de 7!it1gzstóV..;.

O Presidente da República:

Paço saber que o congresso Naciouar decreta e cu sanciono El.'.'t
guínte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo autortzado a abrir; neto !VIÜ]',~t,ério C,;;.
Edllcac8.Q e Saúde. o crédito especíai de Cr.3 43 ,60ri,70' «ruareut.a e t:l'<;;,
mil, seiscentos e sete cruzeiros e setenta cemavosi , para ocorrer as des
pesas com o pagamento (te gratíttcaçao ue magtstcno a que tem rnrenc.
de acóruc com o Decreto-rei u.> 2 885, -íc 2J. oe dezemcro de H14G. arterncc
pele de n.? 8.315, de 'I de dezembro de 19"15, Q~ prtnessõres aoatxo 1'0!a
cíonartcs:

D Paclo de Góis, Professor Catedrático ;1<'. N. F. 
L;. B.) panrac 0, f10 periorto ele S de jutnc de ~9qB a
3~ ae dezemorc de ::.849 .. .

~! \'aiQ2,Y,E'ÇI Augusto Leixeu-a de Praitas, Professor
t Matematica - E .. L. Currttba - D, 11 1.) paorao
K, no pertodo de 28 de setembro de 1948 a 31 (te de-
zembro ae 19(}9 .

3) Jose Marttnnc da Roeria, Professor Oatcdranco {li'.
N. M. - O. E.) 8::1ci1'8.0 0, roa cenodc ce 23 etc se-
ternbro a 2: (18 ctczemorc de 191J.~ ,., .

4) J'ito ,ê.:n::8i Lema Lopes, f'28i:eSSOr Cateuraucc '1". »,
H. - O. 13.) pndrao 0, ,:'0 periooo de)T oencvcmcro
a 31 de dezembro de 1249, ' .

Total

CrS

13 :~30."iLl

26.72Uü

2.450,UU

1.1üO,U9

4::) tifJ'I,W

crs

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da, St',3, publicação.
Art. 3.° Revogam-se as drspcsleôes em contrarío.
Rio de Jancíro, 9 de outubro de 1951; 13UY da Indepencênc!a e 63.° da

República.

E,'. Simões FiUIO.

LEI N.« 1.454 - DE 9 DE OUTUBRO DE 1951

Autors:« o Poder Bxecutvuo a abrir ao Ministerio ela Eâucacão e Saúde o
crédito especial de el'$ 12'9.2.92,50, 1Jam ])c,gamento de 9rati/icaç(w de
maçístcrio,

O Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanctcno a se
gutnte Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Exec.ut ivo autor-izado a abrir, pelo NIi~1ü;terio da
Educação e Saúde, o credito especial de Cr$ 129,~·0~),50 (cento e vvinte e
no ve mil, duzentos e noventa e nove cruzeiros e cinqüenta centavos), para
o pagamento de gratifi.cações de magistério a que têm direito, ele acôrdo
-cot"r. o Decreto-lei n.c 2.8'n5, de 21 de dezembro de 194:0, modificado pelo
jjecreto-Ieíl D.O 8.315, de 7 de dezembro de 1945, os seguintes professores
do mencionado Ministério:

1) 'I'ecdomíro Marcelos, instrutor, padri'.o" J" da Escola
Técnica de Belo Horizonte (período de 2-2 de setembro
de 1948 a 31 de dezembro de 1949) . 10.419,00



,44

2)

3)

4)

5)

6)

7)

3)

9)

10)

J.1)

12)

13)

14)

15)

16)

17)

A70S r:O:t:ODER· LEGIsthTIVO

Jorge Kíngston, catedrático, padrão "O", da 'Faculda
de jqacíonal de Piloaotía da Umversídade do Brasil (pe
ríodo de 21 de outubro de 1947 a 31 de dezembro de
19W) .
Geraldo Marta de Magela rjavalcanti ele Albuquer
que, padrão "K", do Instituto Nacional de Surdos
Mudos (período de 1 de egôsto de 1948 a 31 de oe-
aembro de 19'19) .
Otávio Alves Ribeiro da Cunha, padrão "J", da gscola
Nacional de Ensenharta da Uníversioaoe do Brasil,
em disponibilidade (penedo de 1 de agosto de 1948 a
31 de dezembro de 18-49) .
Carlos Alberto Franco, padrão "K" J da Escola Téc
nica Nacional (período de 1 de agôsto de 19~8 a 31
de dezembro de 1949) , . , . , , , , , , .
.Iozé Emaní de Lima, padrão "K", da Escola Técnica
Nacional (pertodc de 1 'de agôsto de 1943 a 31 de de-
zembro 'de H)-49) ,.", .. "' .... ",:".
Hildebrando de Matos, padrão "J", da Escola Indus
trial de Cute..'rü (período de 1 de agôsto 'de 1948 a 31
de dezembro de 1949) "." , .. ,., ..
João Félix Fírmíno Leite, uadrâo "J", da Escola In
dustrial de Cuiabá (pertcdo "ce 1 de agôsto de 1948 a 31
de . dezembro de lS!Hn ',' . , , , . , .
Noéüa de Vasconcelos Silva, padrão "I(", da Escola
Técnica do Salvador (periodo de 19 de agôsto c 31 de
dezembro de 1&49) .. , .. " , .. , , , , , , , .
Maria Justa França de Carvalho, padrão "K", da Es,
cola Técnica do Salvador (período de 19 de agõstc a
31 de dezembro de 1949) , , ,.", .
Prescítíano snvs. padrão "K", da Escola Técnica do
Salvador (período de ,I de agôsto de 1948 a 31 de 'de-
zernbro de 1949) , , . , .. , .
Antônio Luís vauatt, padrão "K", da Escola Técnica
de Vitória (período de 1 de agôsto de 1948 à 31 de de-
zembro de 194.9) ".,."", .
Humberto Manato, padrão' "J", da Escola Técnica de
Vitória (período de 1 de agôsto de 1948 a 31 de dezem-
bro de 19'49) .. ,., .. , .. ".",.,., ... ".",., .... "
Olavo Cassiano de Medeiros, padrão "J", da Escola
Técnica de Curitiba (período 'ele 1 de agôato de 1948 a
31 oc dezembro ele 19·1:9} , ,." ,
Eduardo de Sousa M{)TiCfLlE'S, 'padrão '.'J", .da Esc(lla.
Técnica de São Luís tperfodo de 1 de agosto de 1948 a
31 de dezembro de 1949) ' .. ,
rEdlmrd'o de' Sousa Marques, lJad1:{L.Q "J", da Escola
Técnica de São Luís (pertodo de 1 ele agôsto de 11)4.8 a

'/31 de dezembro de H,,~9) ', , " ..
Nestor do Espírfto. Santo, padrão "J", da Escola Téc
nica de São Luís (período de 1 de agosto de lS;~8 a 31
de dezembro de HH9) , .. ,.,',:.,." ",.,., ,'

Total

19.766,10

4.250,00

5.780,C{)

9.690,00

9.690,00

5.780,00

1. 530,00

7.822,20

7.822,20

9.690,00

4.250,00

5:780,00

5.730,00

9.698,00

5 780,00

5,780,00

J.39,299,5ü

Art. 2,° E[;ta Lei entrará em vtgor na data da sua pubücaçào, revo
gadas as dtspcsíções em conta-árío

Rio de .janeírc, 9 de outubro ele 1951;~ 130.° da' Indcpenuéncíf e 63.0 da
Hep::.\bEc<;..

GETULIO V ARG:\S.

E. Sísnôes Filho.

Horácio Later ,
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LEI N. o 1.45-5 - DE 10 DE OUTUBF.O
DE 1'951

neenrorcro carreiras privativas do De
partamento de Imprensa Nacional,
do Ministério da Justiça e Neçccics
Interiores, e dá outras prcnnsléucias

Faca saber cue o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.Art. 1.0 As carreiras de Gráfico e de
Revisor de Provas do Quadro Suple
mentar do Ministério da .justiça e Ne
sócios Interiores, privativas do DB
partamento de Imprensa Nacional, são
reestruturadas de aoôrdo com a S~l

gumte tabela:

Número de cargos ~ car.teira
Classe

6 Gráfico - N
15 Gráfico - !.VI,
32 Gráfico - L,
5-0 Gráfico - K
74 Gráfico - J

105 Gráfico - I
115 Gráfico - H

2 Revisor de Provas - N
3 Revisor de Provas - M
5 Revisor de Provas ~ L
8 Revisor de Provas - K

14' Revisor de Provas - J

Art. 2.° E' transformado em cargo
isolado de provimento efetivo, padrão
N, Q atual Técnico de Artes GraJl'~<'U'.

padrão M, do Quadro Permanente do
Ministerto da Justiça e Negõuíos In
teriores do jjepartamento de jmpren
sa Nacional.

Art: 3. c Os cargos reestruturados
por esta Lei terão preenchimento íme
diato, dispensados de ínterstícío ,

Art. 4.0 O órgão do pessoal 0,0 De
naruamento de jmorensa Nacional
apostnara os' decretos dos funclonártoa
que tiverem sua situação alterada
nesta Lei.

Art. 5.° A despesa resultante desta
Lei correrá à conta da dotação orça
mentária distribuída ao Departamen
to de Imprensa Nacional.

Art. 6.° Esta Lei entrará em gi?,'-.)1·
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de outubro ele
1851; 130.0 da jndependêncía e 53.° da
República.

GETULIO VARGAS.'

Francisco Negrão de Lim1-.

LEI N.? 1.455-/>;. - DE 11 DE OUTUBRO
DE: 1951

Autôriza a alienacão aos servidores do
'l'erriiorio .reaerrü 'do Guaporé e da
Estrada de Ferro Wladeira-IVIamoré,
de imóveis residenciais, de alvenaria,
pertencentes ao Patrimônio' Nacio
naZ. localizados nas cidades' de Pôrtc
Velho e Guujará-Nlirim, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta e "eu,
<.TORO Café Filho, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos termos do ar
tigo 70, ~ '1:Y, da Oonstituíçâo Federal,
a seguin te Lei;

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a promover a alienação, por
íntermédío do Governo do Território
Federal do Guaporé, aos servidores do
Território e da Estrada de Ferro Ma
deu-a-Mamorà, dos imóveis residcn
cíaís, cc alvenaria, pertencentes ao
Patrimônio Nacional, localizados nas
cidades de' Pôrto Velho e Guajàrá
Mu-ím. que não forem necessários ao
serviço público, observado, no que cou
ber. o drsposto vnos arts. 141 a 144,
e 201, do Decreto-lei n.? 9,760, de 5
de setembro de 1945.

Art. 2.° Os têrmos, ajustes ou con
tratos concernentes aos imóveis objeto
desta Lei serào lavrados em livro pró
mio, terão, tiara qualquer efeito, tõrça
de escritura pública, sendo isentos ·de
publicação para fins de registros octo
Tribuna! de Contas.

Art. 3,.ü Os imóveis residenciais in
tegrantes do acervo da Estrada de
Ferro Marteíra-Mamcre seráo consí
derados bens da União para efeito do
que dispõe o art. 1.0 e os terrovtários
da citada Estrada, equiparados aos
servidores do Território do Guapore
para os fÚ1S desta LeI.

Art.. 4.0 Os imóveis destínanos a
alienação serão relacionados pelo Go
vernc do "I'errttórtc com o respectivo
vetor (~ tono., os caraoterrsucos neces
S;3,1'105 a sua mdíviduauzaçâo.

Parágrafo único. A relação será
remetida ao Diretor do Serviço do
Patrtmõmo da União para competente
anotação e registro.

Art. '5.° Até que seja instalada no
'Território ::I Delegacia do Serviço do
Patrfmônio «a Uníáo, as concorrências
serâo realizadas pelo Serviço de Ad
mímstraçào Geral do Governo Terri
torial, obedecidas as normas estatuídas
no Decreto-lei 11.° g. 'toO, de5 de se
tembro de 194ô.
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Art. 6.° São delegados poderes ao
Govêrno do Território para autorizar
e homologar as concorrências de que
trata esta Lei.

Art. 7.° O .produto das alienações
será recolhido, mensalmente, à'Agên
eia do Banco do Brasil S. A.,' em
Pórto vvelho, em conta especial que
constítutrá o "Pundo de Reserva Re
sidencial e de Assistência Social do
'I'ert-itórfo do Guaporé",destinado a
construção de casas residenciais, es
colas, maternidades, postos de pueri
cultura, creches. dispensários, ambu
latórios e postos de medica cão ,

Parágrafo único. O programa de
execução das obras residenciais e de
assistência social de que trata êste
artigo será anualmente submetido à
aprcvaeâo do Presidente da República
por intermedío. elo Mírüstro da .Justiça
eNegóctos Interiores, acompanhado de
relatório dos trabalhos executados, pro
jetos, plantas, especificações e orça
mentos.

Art. 8.° O Governo do Território
encaminhará ao Serviço de Patrimônio
da União e ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores, juntamente com
a relacàc dos, imóveis destinados à
alienação. a dos que, a critério do
mesmo Govêrno. servirão de residêri
cia para tuncíonáríos que exerçam
cargo de chefia, em ccmissâo, ou da
Justiça.

§ 1.G A residência a que se refere
este artigo será considerada "devca
rnter obrtgatórto" devendo a respecti
va locacào obedecer. no .que couoer,
o que determina o Decreto-Ieí OÚ'
mero 9.7GO, de 5 de setembro de 194(~

~ 2.Q OS aluguéis serão. recolhidos
mensalmente à Agência do Banco oo
Brasil S. A., em Pôrto Velho, em
conta especial destinada ~.t cons-atuir° "Fundo de Conservação e reparação
de imóveis do Território do Guapore".

§ 3.G O plano de ccnservaçào "l :'C"
paraçâo dos Imóveis será submetlcc.
anualmente, à aprovação do Mr-ustrc
da Justiça e Negócios Interíorec.

Art. 9.G No prazo de '30 (tri:".ta)
-dias a contar da data da oubticaçâo
desta Lei, o Gcvêmo do 'I'errttorro
encaminhará as relações refertdae nos
arts. 4.c e 8.°.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições' em contrário.

Senado Federal, 11 de outubro de
1951.

Jciie Café Filho.

LEI N.0 1.455 "B" _ DE 11, DE oUTUBRO.
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo 1l1inistérioda Viaçào e. Obras
Públicas, o crédito especial de Cr$
1.000,OÚü..nu, para concessão de au
~ílio â Assoctccdo de São Vicente
de Paulo" '

O Congresso Nacional decreta e eu,
João Café Filho, Presidente do Senado
Federal, promulgo, nos têrmos do ar
tigo 70, ~ <l.G, da Constítuíçào Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rtzado a abrir, pelo Ministério da
Víaçào e Obras Públicas, o crédito
especial de CrS 1.OOO.OOD,OD (um mi
lhão de cruzeiros), destinado às obras
educacionais encetadas pelas Irmãs de
Caridade de Sâc Vicente de Paulo e
outras que a sua Associação tenha
projetado para. intensificação de nú
clecs e de casas de caridade.

Art. 2.° Revogam-se as disposíçôes
em contrário.

Senado Federal, 11 de outubro de
1851.

Joiio Café Filho.

LEI N.? 1.455 "C" - DE 11 DE OUi'vERO
m~lg51

Autoriza o Poder Bxecutioo a abrir,
ao Poder .nuticicrio - Justiça do
Trabalho - o crédito especial de
c.s ~~. OOO,DO. oara pagamento de
aluç:1téis do J)rédio em que tuncurn-s
e Junta de Conciliação e Juuta-n-ento
de Vitória, no Estado tio EsPi?-:to
Santo. .
O CODg:l'8SS0 Naeionalvdccreta -e eu,

JO?cQ Café Pilho, Presidente do Senado,
Pederal, promulgo, nos têrmos do ar
tig;o 70, ~ ~", da Ccnstltuiçào Federal,
a seguinte Lei:

Art. L° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho - o credito espe
ctal de Crê 3. eao.cu <três mil cru
zeiros), para pagamento de alueuéis
co Pi'CCUO em que tunciona a Junta de
Conciliação' e .Julgamento de vitór!a,
DO Estado do Espmto Santo, em 1950,

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação:

Art , 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Seriado Federal, 11 de outubro de
H~,51.

reão Café nino.
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LEI N. o 1.455-D - DE 112 DE OUTUBRO
DE 1951

.Autoriza o Poder Bxecutioo a abrir,
pelo MinistéTio da Educação e Saú-
de, o ereaito especial de ~ .
Cr$ 50.000,üQ para 'pagamento zzc
ccntritnucãc devida ã SOciedade
Vil.ião das Classes, de poções, no Es
tado da Baht,a, nos térmoe. do ccor
do firmado em 9 de setembro de
1948.

o Congresso Nacional decreta e eu,
.João café Filho, presidente do sena
00 Federal, promulgo, DOS têrmos do'
art. 70, § 4.°, da oonstituícão Federal,
a seguinte 'Lei:

Art. 1.0 E' autorizado o Poder Exe
cutivo a abrir; 'pelo Ministério da Edu
'cacâo e saúde. o crédito especial de
Cr$ 50.ÜOO,OO (cinqüenta mil cruzei
ros) para pagamento da contribuição
devida àBocíedade União das Classes.
de poções, no Estado da Bania, nos
termos do acôrdo fírmado em 8 de se
tembro de 1948.

Art. 2.° Revogam-se as dtspostçôes
em contrário.

Senado Federal, em ,11 oe outubro
de 1951.

.Ioão CAFE FILHO

LEI N. o 1.456 ._ DE 12 DE OUTUBRO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
. pelo Ministério das Relações Exte-
ríores, o crédito especial de .
CrS ~ .404 .19{),90, porcÓo fim que
especifica.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu' sancione a seguinte
Lei:

Al't. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abril' ao Ministério das Re
lações Exteriores o' crédito especial de
ora 2. ~ú4 .190,90 (dOIS milhões, _qua
trocentos e quatro mil, cento e noven
ta cruzeiros e noventa" centavos),
equivalentes a USS123.429,OO (cento
(' vinte e oíto mil, quatrocentos e vin
te e _110\"8 dólares) a câmbio de .....
Cr$ 18,72 (dezoito cruzeiros e setenta
e dois centavos) por U8$1,00 (um
dólar), para atender ao pagamento
de contribuição do Brasil ao progra-.

ma, de cooperação técnica para o de
senvolvimento econômico dos países
americanos elaborada pela- Organiza
ção -dos Estados Americanos,

Art.2.V Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícaçâo..

Art. 3. o Revogam-se as diencsicões
em contrário, • -

Rio de Janeiro, 12 devoutubro de
1251; 130.° da Inocpendêncía e 63.0 da

República. .

GE'TULlG Vt.'MAS.

João Neoee da Fontoura,

Horácio La/c?'.

LEI N. o 1.4'57 - DE 12 ns OUTUBRO
DE 1951

Dá nova denominação ao Aeropôrio
São João, em Põrto Alegre, Rio
Grande do Sul.

O -Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Pst. L.? O Aeropôrtc de São João.
situado no distrito do mesmo nome,
em Pôrto Alegre, no Rio Grande -tc
SUl, passa a denominar-se Salgado
Filho.

Art. 2. o, Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1951; 1300 da Independência e 630 da
República,

Gr:T"UI.IO V~.RG.'l.S.

Nero lIioura~

LEI N.o 1.458 - DE 15 DE OtJTU3RO
DE 1951

Auto7iza o eoaerzcecvuoo a abrir ao
Ministério das Relaçôes Bxtertores
o crédito especial de CrS 93.600,01),
para o fim que especifica.

O presidente da República:

Faço saber que o congresso vacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: 1<!

Art. 1.0 E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministerio das ae
lacôes gxteríores o crédito especial de
01:S 93. 6CD,OC (noventa e três -nü él

.seis-cento[s 'cruzeiros), equivalente a
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US$ 5.üOO,OO (cinco mil .dols.res) .' ao
câmb-io de ors 18,72 (dezoito cruzeiros
e setenta e dois centavo,s) por USS I,O\)
(Um dolam ) , para atender ao pag-a
menta da contrfbuicào do Brasil ao
Instituto pan-Aencrtcano de. Geogra
fia e História, no corrente exercício.

Art. 2.e Esta Lei entrará em vigor
na data da sua nublícaçào.

Art. 3.° Revogam-se as dísposiçôes'
em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de
1951; 130;:' ela Independência e 63.') da
República.

GETULIO V IIRG'\.S

João Neves da Fontoura

Horácio Later

LEI N.o 1. 459 - DE 1:6 DE OUTUBRO
DE' 1951

Autoriza a cbertura, pelo Ministério
da Eâucacão e Saúde, do crédito'
especial de c-s 21. 690,00 I para pa
çcmetito de gratificação adicioncü
asseg1!7"a(la ao servidor José Dân
dido de Andrade Muricy.

o Prcsidente-da 'República:

Faço saber -que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono 2. seguinte
Lei:

Art. 1.0 11: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 21. 690,00 <vinte e um mil,
seiscentos c noventa cruzeiros), para
ocorrer ao pagamento de gratif'ícaçào
adicional de 25% (vinte e cinco por
cento) por tempo de servíco corres
pondente ao padrão N, no período de
1.0 de janeiro a 31 de dezembro .de
1950. assegurada ao servidor do re
ferido Ministério, José Oâudídc de
Andrade Murrcy, por sentença judi
ciária.

Art. 2.° Esta Lei entrará em Vig01'
na. data da suaipublícaçâo. revogadas
as dísposiçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1951: 13n.<' da Independência e 63. 0

tia República.

GETÚLIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Horácio t.ater.

LEI ·N.o 1.460 '- DE 24 DE' OUTUBRO
DE 1951

Autorize o' Poder Executivo a abrir
ao ..I1finisierio das Relações Exte
vieres o credito especial de Cr3 ..
74.SBO,OU, para' atendêr ao paga-'
mente da ccmríouiçãc do Braeü ao
comne Oonsuitroo Internacional do
AZgoctào, no ano fisco} de 19MJ-1950.
O Presidente da República:

Faço saber que Q Congresso Na
cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei;

Art. L" E' o Poder Executivo au
torrzado a abrir ao Ministério das
Relacóes Exteriores c credito espe
cral d.8 CrS '''!4,32v,OO (setenta e qua
tro mil, oitocentos e oitenta cruzei-
ros) , para atender ao pagamento da
contrfbtncào do Brasil para o 00
mite Consultívo Internacional do Al
godão. no ar;o rtsca! de 1949-1950,

-Art , 2,° Esta Leí entrará em vigor
na data da sua oucncaeào. revoga
das as cüsposiçóes em contrário.

Rio de Janeiro 24 de outubro de
1851: 130e da Independência E; 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

Jeito Neves da Ecmtoura .
Horàcso í.ater ,

LEI N. o 1.451 - DE 26 DE OUTUBRO
DE 1951

Autoriza o Ministro da Viação a as
situsr Térmo Aditivo ao Convênio
tirmado. entre a União e o Estado
do Rio Grande .do Sul, para a
ezecucéc de obras de regularização
de recnne de rios e derivação de
suas Óatmae, relacionadas COTIL o
Plano âe eletrificação do Estado.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu .sancíono a seguinte
Lei:

Art. 1. o E' autorizado o Míntstrc
de Estado' da Viação e Obras Publi
cas a assinar com ° Governo do Es
tudo do Rio Grande do Sul 'I'êrmo
.adrtrvo, prorrogando por mais õ

(cinco) anos o Convênio firmado em
vn-tuce do Decreto-lel '11'.0 9.881:, de
:6 de setembro de 1946,' para a exe
cuçàc ocs obras de regularízaçâo dê
regime de rios e dertvação de água.
mtegradas no plano de elen-ífícaçào
de Estado.
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Art.' 2.° O 'I'êrmo Aditivo de que
trata o. artigo anterior deverá ser as
sínado no' Ministério da Viação e
Obras (públicas dentro do prazo de
60 (sessenta) dias a partar da vigen
cía desta Lei e de acôrdo com a rm
auta que à mesma acompanha, as
sinada pelo -Mmtstro da Viação e
Obras públicas.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua pubncaçào, re
vogadas as 'disposições em contrário.

R.io de .j anetro, em 26 de outubro
de 1951· 130. o da Independéncía {~

63.° da 'Rep'úblicb,. '
GETULIO VARG'\S.
no-cc-o t.ater,
Acvaro de Souza Limsi,

LEI N.o 1.462 - ,DE 26 DE OUTUBRO
DE 1951

Dá nova redação ao art. 8.° da Lei do
Inquilinato.

O Presidente ·1a Repúohca:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta E: eu sanciono a seguinte
Lei: ..

Art. 1.(, O art. 8.0 da Lei n.c 1.-30:0,
de 28 de dezembro Ú2 1950,passa-"''â
ter a segUInte redação:

"Art. ti.G Não e permitido cobrar- na
Iocacào de resídêncta qualquer outra
importância além do aluguel, das ta
xas de água e de saneamento e da
majoração de tributos navtda poste
rtormente a 3.1 de dezembro de 1941,
desde que diserimina.das no recibo e
exibidos os comprovantes".

Art. 2.u Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de
1951; 13{}0 ela Independência e u3° da
República .

GETULIO V liTIGAS.
Francisco Neçrão âe Lima.

LEI N. o 1.,453 _ DE 27 DE OUTUB~O

DE 1951

Autoriza a abertma do crédito especial
de o-s 29. 150.C-DO.()(J, destinado a
execução do programa das obras ele
acesso à Cachoeira de Paulo Afonso.
O Presidente da Repúblics.:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e cu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Exe-cutivo auto
rizado a abrir ao Ministério da vlacâo

e Obras Públicas o crédito especial de'
Org 29.150.000,00 (vinte e nove milhões
cento e cinqüenta' mil cruzeiros), dea
tmado à _conclusão do programa das
obras de acesso à Cachoeira de Paulo
Arcnso,' a cargo do Departamento Na
cionaj de Estradas de Rodagem.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Jan-eiro, 27 de outubro de
1951; 13<0° da Independência e 63° da
Repúolíce..

GETULIO VARGAS.

Alvaro de Sou.za Lima"
Horàcio Later ,

LEI N.o 1.464 - DE 30 DE O-o-:rUBRO
DE 1951

Regulariza a sü'uação dos ocupantes
de lotes de terrenos da V[?u Turis
mo, eo Distrito Federal, Estacao
C'crlcs Chagas.

O Presidente da República:
Paço saber que o Congresao Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art . 1.0 E' o Ministério da Fazenda,
por Intermcdío elo Serviço do Patat
mômo da União, autorizado a regu
larizar' a situação dos atual."; ocupan
tes dos lotes de terreno situados no
local denominado Vila 'I'urtsmo, na
Avenida lias Democráticos, Estação
Carlos Chagas, no Dtstrtro Federal,
na -conformidade desta LeI.

Art. 2.° A escrrtura deflrutíva de
compra e venda dos respectivos lo
tes será outorgada, sem outras exigên
cías em relação ao preço, acueles- que
os tiverem pago integralmente na for
ma dos respectivos contrates 'de pro
mossa de compra e venda. assíziadcs
com JOSB Marques da Cunha ou li.
Empresa' de Melhoramentos da Bai
xada Flurmnense, anteriores proprre
tàrtos dos meSIT,OS lotes.

An. 3.0 'Os promitentes comprado
res, que não houverem pago a totali
dade do preço convencíonaco. serão
admitidos a completar Q pagamento
nas mesmas condições antertores, res
títuíndc-se-Ihee o prazo deco-rrido, dis
pensado o pagamento de muita. Juros
de mora ou cutra penalidade em que
hajam incorrido por fôrça dos respec
tlvos contratos.

Art. 4:" Os ocupantes de lotes com
yp:nfeitorias de qualquer Valor, que
n:1O tenham nenhum documento justa
tccatívo da posse, mas neles residentes
ate 6 de setembro de 1949, serão con
vidados a assinar contrato de premes-



50 ATOS DO PODER LEGISLATIVq

sa de compra e vend~, estimando-se o
preço pelo valor da época 'eJ:G que uú
claram a 'ocupacâo.

parágrafo Único. O pagamento PI)
dera, então, ser realizado parte. a vis La
e· parte a prazo. não excedendo aquela
primeira prestação cte 20 % rvmte por
cento: do total, nem as prestações
meneais, ao equivalente a 1/180 <um
cento e oitenta avos) do saldo deve
do!', acrescidas do Juro anual de ti %
(seis por cento) e calculados segundo
a Tabela Price.

Art.. ~.o O Ministério da Pazenda
promoverá avuesocupaçào ''10S lotes
restantes e a venda dos mesmos a
pessoas de poucos recursos. especíaf
mente operários, raclntandc-Ihes o
pagemento .

Paràararo único. Para etcíro do dis
posto tios arts. 1.°, 2.", 3." t 4';', ~ic~<I,
estaueíecido o prazo de do-se meses,
a contar da data da pubhcacãc desta
Lei, a fim de que os mteressadoa I'P
queiram ao Serviço do Patrtmõnío da
União os favores a quetatuoem esses
díspostivos.

Art. 6.0 Ressalvados os dlreítos de
correntes dos contratos, a que se re
terem os urts. 2.0 f! 3° desta Lei, a.
nenhuma pessoa serão vendidos dota
ou mais lotes de terreno.

-Art , 7.'-' rco Servtco dO Patrimônio
da União serão assinados. em !IHO
próprio, os contratos ti termos neces
sártos ao cumjmrnento deste I.,.e1, os
quais valerão como escrttur-s púohca
para, os ereítos de ta-anscrtçâo no 1'é:
giatro de imóveis,

Art. 8,° Esta Lei entrara em vigor
na data da sua pubhcaçâo. revogadas
as .disposições .em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de
1951; 130.° da Indepehdêncía e 63." da
República.

GETULIO V ARGi\8.

Horácio Later ,

LEI N,o 1.465 -- I'E 30 DE 8UT'UBRO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir co
Ministério da.'s Icelacces Exteriores o
crédito espectat de' Cr'S :130,2:0:2,90,
para pagamento dedespf:.~as déoer
sas etetiuuias pelo' meS1llO Minis
tério.

O Presidente da República:
Faço saber que o Oongresr.o Nacrc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
tcvízado CIo' abrir ao Mnusterro das
Relações Exteriores \0 credito especrat
de CrS 830.222,90 (trezentos e c-inta
mil, duzentos e vinte e dots cruzeiros
e noventa centavos». para atender ao
pagamento de despesas com, consertos
em cens moveis do mesmo Mínísterro,
fornecimento de chapas ruptomatrcas,
aquisição de estantes e prarereiras de
aço para a Bíbnoteca vdo uamaratí e
gastos decorrentes do fornecimento de
íusagmas da Ordem etc Cruzeiro do
Bul.. ,

Art. 2.° Esta Lei entrara em vigor
na Gata ele sua DubI.H..'açào, revogadas
as dtsposíçôes em- contrário.

Rio de .janeuu, 30 de outubro de
1951; 130." da Indepenuéncia e 63.° da.
República.

GE':rULIO V ARCAS.

João Neves da Fontoura,
Hcracio Later,

LEI N,o L465 - DE :jQ DE OUTU5RO
DE 1951

Autorizá o Poder Bzecutioo ~ aorir ao
!l'hniste1'io das Relações Bxter-cree
o crédito especial ele Crg -12.120,00.
para o fim que especitico,.

O Presidente da República:
'Faço saber que o, Congresso Nacic

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1,0 E' o Poder. Exccutrvc au
tortzado a abrir ao. Mímatérto das
Relações Exteriores o credito especial
de Cl'S 42.120,00 (quarenta e dois mil,
cento -e vinte cruzeíros.i , equivalentes
a USS 2.250,00 (dois mil duzentos e
cinqüenta dólares) ao câmbio de 18,72
(dezoito cruzeiros e setenta e dois cen
tavos) por US'3 1,00 (um -dotar) , para
atender ao pagamento das.sotss de
contribuição do Brasil à Uniào Inter
nacional de Ouírrnca Pura e Aplicada
nos exercícios financeiros de 1946 e
1949, e de parte ela relativa- de 1939.

~rt. 2.° Esta Lei .entrará em vígor
na, data da sua publicação.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrario. '

Rio de Janeiro" 20 de outubro de
1951; 130.° da Irrdependênciae 63.0 da
República.

Gz'rtrr.ro VARGAS.

João Neves da Fontoura.

Horácio t.ater,
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c-s

LEI N.O 1. 467 - DE :SO DE OUTUBRO
, DE 1951

.' 'iza o póderE.'recutivo a 'abrir aoAulo.r istério das Relações Bxtencree,
j, t;édito especial de crs ·J~O. 8nO,vO,
a ara atender- ao pagar:zer:to do :1U
P~7~O do Brasa à C01nlSS(f.O de em
~;r.afia do Instituto p'an-Ameru:anu
, YGeografia e História e qs Ccarus
~~es áe Geografia . e Historiá da
;?~es1íta entidade.
O Presidente da República:
Faca saber que o Oongresso N~lOw

nai decreta e eu sancione a seguinte

Ler,... 1.0 E' o Poder Executivo au
t ,.~~o a aortr' ao Míntstérto d.as
ri~la"'óes Exteriores i) credito especrar
de.L C;·S 280,800,00 (duzentos e oitenta
mil e oitocentos cruze1rl~s)' eq.uIV~,

''-:;t''><, a USS 15 000,00 rquínze mil jO
l;~e;) ao câmbio de crs ~8,72 (dezotto
cruzeiros e setenta e deis centavos:

r USS 1,00 rum dclcr) , para aten
~r ao pagamento do auxílio ~o 8ra..
sü à comi~sãü de Cartografia do Ins
tít.uto Pan-Amencan? de,_ Geograf'ía e
História, nos exercícios fmaDcel~os de

. 1°49 a 1950, de 1950 a 1951, e as 00
n1'issões de. Geograffa e História ~n.
mesma>:,entld:::-de no, segundo_ semes::€
do exercicio fínanceíro de 19<:10 a 1901.

Art. 2.° Esta Lei entrará em VIg-Ol'
na data ~~. sua publícaçâo, revogadas
as dísposiçoes em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de outubro de
1951; 130.° da Independência e 6~.0 da
República.

GETULIO V'l.RGAS,
roao Neves dá Fontoura
Horácio Lafer ,

LEI N.° 1.463 - DE 5 DE NOVRí'fJ:i3RO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pera Ministé1'io das. Relações Bxteríc-
res. o crédito especial de Cr$ .
1 850.589,00, a fim. de, a...tender ao 1X!:
C;O:Tfl/m fo de con~nb!tzç,?es do ~ras!l,
~m 1950, a orgamsmos mternaCZOno,ls.

O Fresidente da República: , .
Faço :,aber que o Congresso Na~lO

TIa! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei' .'N'f, 1.0 - 11::. o Poder E,xecu,tiyo au
tOl't~a.cto a abrír, pelo M,ln.isterlO d.as
Rc}açÕes ExterIOres, o, cred~to _espe?lal
de o-s 1.850.~89,00 <u:n mI~hao, OIt·O
centos e cinquenta mil, quinhentos e

itenta e nove cruzetrcsi , equivaien
°t e " TT.';:$ 142.353,00 (cento e quaren-e" '" lo..-

J;ae dois mil, trezentos e cinqüenta, e
três dólares). a fim de atender ao
cçmpletamento da quota de contribui
ção do Brasil, no exercício financeiro
de 1950; à Repartição Sanitária Pana
mertcana, à Organízaçâo Mundial de
Saúde e à Oraanízação de Alimenta
ção e Agricultura.

Art. 2." - .Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação.

Art. 3.° - Revogam-se as disposi
ções 'em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de novembro de
1951; 1-30.'--' da Independência, e 63,c da
R~púb1i-ca.

GETULIO VARGAS.
João Neves da Fontoura.
i-]o;'(!,c:o t.ater,

LEI N.o 1.4u9 -.DE 5 DE NOVEl>iBP.,Q
DE 1951

Retifica, sem aumento de despesa, o
Orçamento Geral da Uniâo 'para 1951,
a fim de atender à despesa com arn~

pííucãc de. refinarias' de petróleo.

O Presidente da República:
Paço saber Que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
J...ct:

Art. 1.0 ...::... A Lei n.c 1.249, de 1 °
de dezembro de 1950, que estima a
Receita e fi~'a a Despesa da União
para o exercício financeiro de 1<.151,
no S0U Art. 3Y, Anexo 4, Verba 4,
Consignação IX. _ 23 Energia, - 5
Diversos, -' 02 Petróleo, - 1), passa
a ter a. seguinte redação;

1) pesquisa intensiva em parte de
algumas áreas de diferentes bacias
sedimentares, aquisição de todo o mil
tertal especializado a perfuração de
POÇo-,3 e execução dos trabalhos com
piemantares, inclusive aquisição e
montagem de refinarias, aquisição de
terrenos e tanques, construção:

1 -- Refinaria do Rio
àeJaneiro, com-
plementação de
outras e de pes-
quísas e lavras
previstas 30.000.000,00

2 - Refinaria de Ma-
taripe :W. 000.000,00

3 - Refinaria de
Oubatão '....... 100:000.000,0-0

4 - Refinaria de Xis-
to 50.000. O~::o,.i,O

220.000 000,00
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Art. 2.e - Revogam-se as dísposí
eôes em contrário.

Rio 'de Janeiro, 5 de novembro de
lS51: 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.
Hcràcu: LO.,Jer.

LEI N.o 1.469 "A", DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1951

Concede isenção de direitos para ma
terial importado pela Comsumliia
PauliSta de Estradas de FerTO.

O Congresso Nacional decreta e eu,
João Café Filho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo nos têrmos do
m·t.-7ü, .§ 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Ieí ;

Art. 1.0 E' concedida Isenção de
direitos de importação, taxas aduanei
Tas e ímpôsto de consumo excetuada
a taxa de previdência social, para, 12
(doze) locomotivas elétricas e outros
matertats eeonmendados pela Compa
nhia Paulista de Estradas de Ferre e
destinados à eletrtfícacão da linha J au
e Bauru e da via dupla de Campinas
e Nova Odessa, no E-stado de São Pau
lo.

Parágrafo único' _ Os' matertaãs ao
que se refere êste aa-tígo estão especi
ficados na. relação datada de 17 de
abrfl de 1945·e anexa -ao processo nú
mero 213.184-46,do'Minist·ério da Fa
zenda.

Art. 2.° Revogam-se as dísposiçôes
em contrário..

Senado Federal, em 16 de novembro
de 19"5!. '- João Café Filho.

LEI N.O 1.459 "B", DE 16 DE NOVEMBRO
DE 1951

Reconhece de .utilidade pública o Ins
tituto Brasileiro de História da Me
dicina.

O Congresso Nacional decreta e eu,
<10ão Café Filho, Presidente do Seria

-do Federal, promulgo,nos têrmos do
art. 70; § 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 O art. 1.0 da Lei núme
ro 1.251, de 2 de dezembro de 1950',
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 1.0 E' reconhecido como
de utilidade pública o Instituto

Brasileiro de História' da Medici
na, associação civil, com sede no
Dístrtto Federal.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
e111 conerãno.

Senado Federal, em 16 de novem
bro de 1951. - João Café Filho.

LEI N.O 1.470 DE 17 DE ~TOVEilnrr:o

DE 1951

Autoriza o poder Exeeuti1lO a ebrir,
pelo Ministério da Agricultu,o" o
crédito especial de CrS SCO. OOlHJO.
para atenaer às despesas com a Fes
ta Nacional do Trioo, a realizar-se
em Baqé, Estado do Rio Grcauie do
sui.
o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio- .

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo au
tonaado.e abrir calo Mmistêrto da
Agricultura, o crédito especial de C::::'$
5DO.{)C(J,OÜ (quinhentos mil cruzeiros) ,
para atender às despesas com a "F:3S

-ta Nadonal do T'rtgo' a realizar-se em
Baaé .. Estado .do Rio Grande do' Sul,
em- novembro do -orrante ano.

Art. 2.° Esta Lei entrara em vigor
na datada sua nubhcacâo. ret-cgadas
oS disposições em .conbrárto.

Rio de Janeiro, 17 de novembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da jcepúblíca..

GETULIO V."'RGAS.

João cíeotas,
rzo-ccto tater,

LEI N.o 1.471 -- DE 21 DE xovrnnno
DE 1951

Extingue o Departamento Admi'n.is
tratmo de BecuperaQão do Mateíial
e dá O1~tTaS pTovidências.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Art. 1.0 E' extinto o Departamento
Administrativo de Recuperação do
Material.

Art. 2.° As atribuições do reje
rido Departamento são transferidas
para o Arsenal de Marinha do Rto
de Janeiro.
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CrS 200. J[]D.CGO,CO
c-s 180.000.000.00
crs ieo [j'JCr, C00,Or,
o-s 140. OCO. 'JüO,rY)
CrS 120. OUO. O~;~J.GD
c-s HJü.OOO.0iW,út;

c-s SO.OÜO, [})(J.tll}
Cr$ 60 _000. o- l:l.00
crs 40,COO \1f~,~,O{}

CrS 20.000, 000.0'Ü
revogado o art. 3."
9. 777, de 6 de se-

Ar,t. 3.° Esta ......e; entrará em, vigor
na 'data. da suaputJlica:çâo, revogadas
as disposições em, contrário.

Rio de Janeiro, 21 de novembro
de 1951; 130.<.) da Independência e
63,0 da Repúoüca ,

GETULIO VARG;\S.

Renato de Almeida Gtuucbet,

LEI N.O 1.472 DE 22 DE NOVEMBRO
DE 1951

Autoriza aos que tiverem cinco anos
de prática de farmácia, licença para
abriJ' farmácia em Iocatuuuie onde
nenhuma tuncoer estabelecida com
[armacétitíco d~plomaào.

O Presidente da República:
Paco saber que o Congresso Nacío.' ~~L decreta e eu sanciono a seguinte

Art. 1.0 Aos que tiverem cinco
anos pelo menos de prática de fur
mácía será concedida, pela autori
dade competente, licença para abril'
f a r fi á c i a em localidade onde ne
nhuma houver tegaimcntecestabele
cida com farmacêutico diplomado,
desde que o requeiram, provando de
vídamente achar-se habilitados na'
forma "da, lei.

Art. 2.° Requerida a licença, nos
têrmos do artigo anterior, e publi
cado no órgão oficial do Estado, oito
vezes consecutivas, edital com o teor
da petição e com a declaração de
que, se quinze dias depois da última
publicação não se apresentar profís
síonal diplomado que queira abrir far
mácia 11a localidade, sera a autort
zf;,ção· concedida ao prática.

§ 1.° Na hipótese de apresentar-se
profissional legalmente habilitado,
ser-lhe-á concedido o prazo de dois
'meses para a Instalação da farmácia,
de acôrdo com as exigências legais,
sob pena de multa dé Cr'S 2.000,úo
(dois mil cruzeiros), caso não se es-
tebeleça , "

§ 2.° Se não se apresentar farma
cêutico algum, ali se não fôr cum
prido o disposto no parágrafo an
terior, será concedid-a licença ao, prá
tico, após o cumprimento d2.S exigên
cias legais para a abertura da far
mácía ,

Art. 3.° ...Vetado, ,,'

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
Da data da sua publicação, revoga
rias as. disposições emveontrárto ,

Rio de Janeiro, 22 de novembro
ele 1951; 130.[ da Independência e
e:::i.o da República.

GETULIQ VARGAS.
E. Simões Filho.

LEI N." i.4n - DE 24 DE ;No'iEi\'iB1'.O
DE 1951

Dtsoõe sobre recursos financeiros rara
a: Fusuiacâo da Casa Popular cue
ra a Lei do "Sêlo edá outras provi~
aencías,
o Presidente da República
Faço saber, que o Poder Legislatavo

decreta e eu sanciono a segumte Let:
Art. 1. o _ O Orcarr-ento Gera; da

'República, nos 10 (dez) exercícios fi.
nanceíros suoseqúentes a oubucaçàc
desta Lei, consignará, em tevor da
Punrtaçào da Casa r-eputar, no Ane
xo do Ministério do I'rabaího. Indús
tria e Comércio, as seguintes cont.r1
b-ncôes:
1,° exercício
2.° exerctcio
3,° exercíció
4.° exercício
5.'-' eXel'CIClO
G.o eXel'C1ClQ
'1,0 exercício
S.f> exercrcro
9.° exercício
10.c exercício

Art. 2.;) - Fica
do. De-reto-Ieí n."
temer-o de -1946.

Art. 3. (I ~ Os contratos de compra
e venda e de doação de bens imóveis,
os emoréstímcs garantidos por mpo
teca, anticrese ou penhor civil e de
promessa de compra e venda 01:. de
doação de oens tmóveís de valor Igual
ou suuertor a. CrS 1àO.eoo.oo i cento
e ctnoüente-mn crueeírosj pagarão 1)

Impôsto de selo proporcional de Cr$
lO.G'Ü (dez cruzeiros) por crs 1.000.00
(mil cruzeiros) ou fração.

§ 1.0 - Os papéis referidos neste
artigo quando o seu valor for ínferíor
a Cr$ 150.090,00 (cento e cinqüenta
mil cruzeiros) continuam sujeitos a
taxação prevista na Tabela do De-.
ereta-lei n,« 9.409, de 27 de junho de
1946.

§ 2.°_ No caso de contrato de
compra e venda observar-se-âo as no:'
tas do art. 38 da tabela anexa ao De
creto-lei n.c 4.274, de 1'"1 de abril etc
1942, com a alteração constante do
art. 1.0 do Decreto-lei n,c 9.409, de
27 de junho de 1946.
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Art. 4. o -r- Fica elevado para 10%
(dez por cento) o ímpôsto sôbre o lu
era' apurado pelas pessoas rteícas na
venda de propriedades imobiliárias de
que tratam o Decreto-Ieí TI.o 9.330, de
10 de junho de 1946, a Lei n.c 154,
de 25 de novembro de 1947 e o De
creto TI,o 24.23~, de, 22 de dezembro
de 1947. . .

Art. 5.° - A preferência para a
aquisição ou construção de moradia
de que tratam o art. a.c e .o pará
gráfo único Cio Decreto-lei n.e 9.218,
de 1.c de maio de 1946, só prevale
-cerá se os candidatos ali menciona
dos não perceberem depois das de
duções do Decreto TI.O 24:.239, de 22
de. dezembro, de 1947, renda global ü

qtnda superior a Cr$ 60.000,00 (sessenta.
mil cruzeiros) e 'tenham no mínimo
<cinco pessôaa sob á sua dependência
econômica. ,

Art. 6,<> - Esta lei entrará em ví
"gor no inicio do próximo exercício fi
nanceiro.

Art. ·7.c _ Revogam-se as dlspc
sicóes em contrário.

W.o de Janeiro, 24 de novembro de
J.951; 130." da Independência e 63.°
da República.

GETULIO V ARCAS.

seçaãa« Viana.

·LEI N,o1. 473-A - DE 24' DE 'NOVEMBRO
DE 1951

:Dá nova' denominação ao aeroporto
da capital do Rio Grande do Norte. _

O Congresso Nacional decreta e eu,
João Café Filho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo, nos têrmos do
art. 70, § 4.°, da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. LO O Aeroporto de Natal, si
tuado no distrito de Parnamirtm, da
Capital. do Estado do Rio Grande do
Norte, denominar-se-á Augusto Se-
vero~. ~

Art. 2.° A presente Lei entrará em
vigor a 12 de maio de 1952. revo
gadas as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de novembro
de 1951. .

. JOÃo CAFÉ FILHO.

LEI N,? 1.473-B _. DE 24 DE'NOVEMBRO
DE 1951

Transfere a Agência ao: Capitania dos
Portos do Estado do Piauí, em Ama
rente, par~ Urussui,

O Congresso Nacional decreta e eu,
João Café Filho, Presidente do Se-

nado Federal, promulgo, nos têrmos .do
art. 70, § 4.°, da Constdtuíçâc Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' transferida para Urussuí
a Agência da Capitania dos Portos do
Estado do Piauí, em Amarante.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícaçào, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 24 de novembro
de 195!.

JoÃo CAFÉ FILHO.

LEI N. 1.473-C ~ DE 24 DE NOVEMBRO
DE 1951

Autoriza o Poder Exec.utivo a abrir
ao Poder Judiciário - Tribunal Re
gional Eleitoml da Bahia -. o cré
dito especial de Ors 9.000,00 para re
parar danossotridos pelo Gabinete
Portugués de Leitura, em Salvador,

'Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta. e eu,
João Café Filho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo, nos termos do
art. 70, § 4.°. da Constituição Federal,
a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Poder dudicíàrrc 
Tribunal Regiona.lEleitoraJ do Isstàoo
da Bahiac-, o crédito especial de .crsf
9 _000,00 (nove- mil cruzeiros). para m
denízar o Gabinete Português de Lei
tura, em Salvador, Estado da Bahia"
de danos materiais sofridos 001' oca
sião das eleições de 3 de outubro de
1950.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publlcaçâo,

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Senado Federal, em 24 de novembro
de 1951.

acxo CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1.474' DE 26 DE NOVEMI3R(
DE 1951

MOdifica a legislctção do impôsto
sôbre a renda

o Presidente da República
Faço saber que o .Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 Continuam em vigor as Leis

que se referem' ao ímpôsto sôbre a
-rénda, consolidadas pelo Decreto nú-
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mero 24.239., de 22 de dezembr c de a Isenção de Cr$ 30.000,00 (trinta mil
1947. por fôrça do art. 27 dôo Lei cruzeiros) do 'art. ~6, e os abatimentos
TI.O 154, .de ,25 de novembro 'de 1947. relativos ao outro cônjuge e aos filhos,
com as alterações que se seguem: sendo que, se forem' apresentadas de-

A) "Art. 1.0 As pessoas tfsioas do- clarações de rendimento em separado,
mícíliadas ou residentes no Brasil; que de acôrdo com o facultado, nos §§ V,
tiverem renda líquida anual superior e 2.° do art. 67, calcular-se-á o ím-
a cr$ 30.000,00 <trinta mil cruzeiros), pôsto complementar quanto ao outro
apurada' de acôrdo com êste Regula- cônjuge, aplicando à porção -de renda
menta, são contribuintes do Impôsto até ors 60.000,00 (sessenta mil cru-
de Renda, sem distinção de nacíona- zeírosj a taxa de 3% (três por cento);
Iídade, sexo, idade, estado ou pro- n - No caso de dissolução da 50-
üssâo" . cíedade conjugal em virtude de des-

B) "Art. 5.° ;.......... quite ou anulação de casamento, a cada
§ 3.0 A remuneração de que trata a cônjuge cabe a isenção do art. 26, ele

alínea c do inciso I. do § 1.0, não po-. CrS 30.000,00 (trinta mil cruzeiros), e
derá exceder a Cr$ 30.000,00 (trinta o abatimento relativo ao filho que
mil cruzeiros) anuais, quando Q ca- sustentar, atendido, também, o d18-
pttal do beneficiado não rôr superior posto no parágrafo único do art. 327
a ors 150.000,00 J rcento e cinqüenta do Código Civil.
mil cruzeiros): ultrapassando o ca- § 3.° Aos filhos menores a que se
pítal essa quantia, a remuneração po- refere a letra e dêste artigo se equt-
derá atingir a 20% (vinte por cento) param os menores de 24 anos, embora
dêle até o limite máximo de 'Cr$ maiores de 21 anos, desde que ainda
120.000.00' (cento e vinte mil cru- estejam cursando estabelecimento de
zeírosj anuais". ensino superior, salvo quando possuam

rendimentos próprios.
C) "Art. 20'. § 4.0 Na hipótese da letra g dêste
b) Os prêmios de seguros de vida. artigo. abater-se-á a importância res-

pagos a Companhias nacionais ou pectiva no caso de o juiz a ter fixado,
autorizadas a funcionar no país, ou à razão de crs 10.000,00 (dez mil
~uando forem indicados o nome da cruzeiros) anuais, quando a prestação
Companhia e o número da apólice, de alimentos fôr suprida pela nos-
até o limite máximo de ors 10D.000,00 d t t d
tcem mil, .oruzeíros) , não podendo ul- pe agem e sue en 0, em casa e pessoa

a ela obrigada.
trapassar, em cada caso, a 1/6 (um i) as despesas de hospitalização do
sexto) da renda, bruta declarada, nem contribuinte, seu cônjuge e filho menor
incluir na dedução o prêmio de se- ou filha solteira".
guro dotal a prêmio único;

e) os encargos de família à razão D) "Art. 24 .
de Crg 20.000,00 (vmte mil Cruzeiros) § 2.0 Não serã-o considerados para
anuais para o outro cônjuge, e de Cr$ efeito de ímpôsto cedular .?S rürêitos
1(1.000,00 tdez mil cruzeiros) para cada de autor, nem a remuneraçac de pro-
filho' menor, inválido, filha viúva sem fessôres e jornalistas, entendendo-se
arrimo ou solteira. obedecidas as se-' como remuneração de professôres os
gutntes regras: proventos dos professôres eposen-
1- Na constância da sociedade con- tados" •

jugal, qualquer que SBJa o regime de E) "Art. 26. As taxas progressivas
bens, somente ao cabeça do casal cabe são as segumtes ;

Até Cl'$ 30.000,00 : ..
,Entre c-s 30.000,00 e Cr$ 60.000,00 ..
Entre Cr$ 60.000,00 e o-s 90.000,00 ..
Entre Cr$ 90.000,00 e Cr$ 120.000,00 , .
Entre Cr$ 120.000,00 e ors 150..000,00 .
Entre Cr$ 150.000,00 e Cr$ 200.000;00 ..
Entre o-s 200,000,00 e Cr$ 300.000,00 .
Entre Cr$ 300.000,00 e Cr$ 400.000,00 ,.
Entre ces 400.000,00 e Cr$ 500.000,00 ..
Entre Cr$ 500.000,00 e Cr$ 600.000,00 " .
Entre Cr$ 600.000,00 e Cr$ 700.000,00 " " ..
Entre Cr$ 700.000,00 e Cr$ 1.000.000,00 ..
Entre Cr$ 1.000.000,00 e crs 2.000.000,00 .
Entre Cr$ 2.000.000,00 e Cr$ .3.000.000,00 ..
Acima de Cr$ 3.000.000,00 " ..
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F) "Art. 48. A isenção de. Cr$
2v.O.o{),OO (trinta mil cruzeiros) do ar
tago 26 será considerada no exercício'
tmanceiro ernque' 'ocorrer o faleci
mento 'do contribuinte (Decreto-lei
n.« 8.430). .

Parágrafo Único. Nos exercícios sub
seqüentes, se a renda líquida fôr :su
pertor a Org 30. OOD,QO (trinta mil cru;'
aeírosj , calcular-se-a: 'o ímpõsto com
plementar aplicando à porção de
renda até Cr$ 60. OOO,O{· _(sessenta mil
'Cruzeiros) a taxa de 3% (três por
cento), sem se atender ao limite de
isenção, observando-se, daí em diaote,
8,::: taxas _progressivas constantes do
art. 2ô (Decreto-lei n.v 8.430)

G) "Art. 63.• _........••..........

§ 1,{' Não haverá essa obrigação para
as pessoas nsícae, salvo exigência da
autor.idade Iíscal, quando a soma dos
rendimentos brutos não exceder de Cr$
SI).ODO,W <trinta mil cruzeiros)
anuais" .

H) "Art. 96. Estão sujeitos ao des
conto do ímpôeto na fonte:

1.0) à razão. da taxa proporcional de
6%, (seis por centojios juros de títulos
ao portador de dividas púbhcae te
derata, .estaduaís ou municipais, salvo
os que gozarem de imunidade fiscal
expressa em lei;

2.°) à razão da taxa proporcional de
15% (quinze 'par cento) :

,a) os beneficios ltquídosvsuperfores
a ors 1.0GO,OO (mil cruzeiros) resul
tantos da amortização antecipada, me
diante sorteio, dos títulos de economia
denommados caprtauaaçào;

t» 0:3 juros de deuênttn-es ou outras
ocneaeõee ao portador provenientes Se
empréstimos contraídos dentro ou fora
do país, por sociedades nacionais ou
estrangeiras que operem no território
nacíonal ;

c) os benefícios atribuídos aos por
tedorcs de títulos de capitalização nos
lucros da emprêsa emitente.

3.°) à razão da taxa de 20% (vinte
por cento);

a) os dividendos de ações ao por
.Ladcr e quaisquer bonificações a elas
atribuídas;

b) os ínterêsses e quaisquer outras
rendimentos de títulos ao portador de
nominados "partas beneficiárias" ou
"partes de fundador";

c) as vantagens auferidas pelos. tá
tulares ou sócios de firmas ou socíe
dàdes, com a valorização do ativo

destas, 00 caso de incorporação ou
organização de novas sociedades;

d) o valor das ações novas e os in
terêsses além dos dividendos atri
buídos aos titulares de ações ao por
tador, nos casos:

I . de utilização de quaisquer
fundos, inclusive os de amortázaçáo,
de depreciação e de reavaliação de
ativo;

II - de valorização do ativo ou de
venda de parte dêste, sem redução
do capital.

4.°) A razão da taxa de 25% (vinte
e cinco por cento) os lucros superiores
a Crg 1.000,00 (mil cruzeiros), de
correntes de prêmios em dinheiro ob
tidos em loterias de finalidade exclu
sivamente assistencial, inclusive as ex
ploradas diretamente pelo Estado.

5.°) A razão da' taxa de 30% ttrbnta
noa cento) os lucros superrorea n Or'S
1.CGO,ao (mil cruzeiros) decorrentes de
prêmios em dinheiro obtidos em H)_

terias, concursos desportivos, inclu
sive de turfe: compreendidos os
ceusnoe c soruetos de qualquer espéere.
exclusiva os de antecipação nos títulos
de capitalização e os de amorttzacão
e resgate das ações das Sociedades
...Anônímas.

~ 1.0 'As taxas a que se refere êste
ar'tígo incidirão sôbre os rendimentos
brutos:

§ '2c Os aumentos de capital _ das
sociedades comerciais em gerar. com
recursos provenientes de reservas
acumuladas 3tS31 de dezemtn'o de
1851, realizados até 31 de dezembro
de 1952, sotrerêo, excepcionalmente
a)JEMa~ a tributação de 15(>/" {,cfl.üt-,;,-:e
por centoi , mediante o recolhimento
de ímpôeto na fonte, pela pessoa ju
rfdice. sem nenhum outro ônus cara
os respectivos sócios. -

I - Para os efeitos dêste artigo,
não se computarão as provisões, fundos
e reservas não tributadas em poder. da
pessoa jurídica:

II - '0 Impôsto a que se refere êste
parágrafo .será recolhido por' meio de
guia à repartição competente acom
panhada da cópia da Ata da Assem
bléia Geral ou de uma via do Ins
trumentc de reforma do contrato social
e o 'seu pagamento será feito em 12
(doze) prestações íguaís. memsaís, e
sucessivas, a começar trinta dias depois
da Assembléia que aprovar o au
mento, no caso das sociedades por
ações ou. do contrato, nos casos dos
demais tipos' societários.
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K) "Art. 145 ,
a) de Cr$ 50,0{) (cinqüenta' cruzei

1"08 a Crg /'00,00 (duzentos cruzeiros)
se o contribuínte, pessoa física, de
mcnstrar, dentro do ,;r8J1O de esclarect

. mentes, que sua 'renda líquida não
excedeu a Org 30. OOO,Ov (trinta mil
Cl'UZ2.1,I'OS). ou. em se tratando de p2S
W~ [uridloa, se provar, nesse prazo,
não ter apurado lucro de acordo com
as disposições dêste l'êg:1Jmr:ento."

Art. 2.° As sociedades anônimas,
cujos fundos' ele reserva já tenham
atm..gádo o valor do capital social rea
Iizado, .não poderâc, em caso algum,
aumentar esses fundos com o apro
veitamento de lucros apurados (ar
tigo 130, § 2.° do Decreto-lei n.O 2.627,
de 25 d~ setembro de 1940).

§ 3.0 Os aumentos de capital das sem outro ônus para os respectivos
sociedades de' qualquer tipo, mediante eócíos.
a reavalíaçâo do ativo Imobíhzado ad- I ~ A reavaliação de que trata' êste
quírtdo até 31 de dezembro de 1946, parágrafo deverá, para os fins da trí-
reaãaados até 31 de dezembro de 1952, butação, ser acomnanhada e aceita
sofrerão, excepcjonalme~te, apenas, a pela 'Divisão do Impôsto de Renda, e
trâbutacâo de 10% (dez per cento) -re- não poderá ultrapassar os seguintes
colhidos na fonte pela pessoa jurtdíca coeücrectcs:

a) para os bens adquiridos antes ou durante o período de 1925
a 1929 8,.0

v) idem, idem, 1930 a 1934 ~....................... 7,5
c) idem, idem, lS35 a ·193~i ••...•.....••••••.•.........••..•••....•. 6,5
à) idem, idem, 1938 a 1939 ...........•............................. 4,0
e) idem, idem, 1940 a 1942 3,0
j) idem, idem, 19·13 a 1D-14 - , . . . . . . . . . . . .. . . . . . 2,0
g) idem, idem, 1945 a 1946 :.................................. 1,5

II .-:.~ Só poderão fazer o aumento ralênc!a, a não ser que .satísfaçam o
mediante reavaliação com o favor ímpôstc nas taxas comuns;
desta' Lei as sociedades que tiverem ° IV - o não pagamento do impôsto
seu eapítal integralizado, não se po- ou de suas cotas. nos tempos próprios,
dendo fazer a reavaliação para fins cu qualquer mf'racào nas nmitações
de pagamento cu íntegralízaçâo das 'constantes dêste parágrafo, e" dos
ações ou das cotas; §~ 2.° e 3.° fará cessar os favores nêles

III _ O montante da reavaliação concedidos sujeitando a sociedade e
não será, em tempo algum, computado os sócios ao pagamento do ímpôstc
p9,l'8, o cálculo das deduções previstas sôbre pessoa jurídica -2 sóbre pessoas
nas letras <1, e e j do art. 37 do físicas, nas taxas normais."
Deereto.m.v 24.239, de 22 de dezembro D "Art. 97 , ..•.•
de 1817; § 1.0 Os rendimentos referidos no

IV .,...----- O recolhimento do ímpósto art. 95, inciso r, já tributados na.
será feito pela pessoa jurídica, por fonte. sotrerâc :;P',':- c desconto da
meio de gtüa em 24 cotas mensais, dtterença do ímpôsto. até perfazer
iguais e sucessivas, sendo a "primén-a 15 % (quinze por cento) . "
dentro de trinta dias, a contar da datn .J)"Alt. 133. As repartições fe-
0.3. Assembléia Geral que autorizar o derais, estacluaís e municipais, as enti-
aumento do capital, se se tratar de dados autárquicas, paraestatais e. de
sociedades por ações, ou da, reforma economia mlst n-o Q 'ará "'7t i

do contrato social, se ..'0 tratar de -'... > _._~a • s. p."g'~; o . nc~-
- ~_VL,," .-'-" - v mentes, depois de 3D ('(0 abril, aos

sociedade de uassoas. íuncíonártos e nnlitaresv atávoa e Iria-
S 4..° Nos (;8.S0S do §§ 2.° e 3.° cnser- tdvos, Que recebam quantia superfor

var-se-ão as seguintes regras: a Ors. 3G.OaO,oo (trinta mil cruaeírosj ,
:1 _ as nevas ações resultantes do anuafs, 32.m oue estes "exibam o recibo

aumento ou as ações anteriores cujo dEI, entrega da declaração de rendi-
valo! nomínal fôr acrescido serão no- mentes. "
mmatâvas e só poderão ser tmnsferf
das ou convert.idas em ~v;ões ao 1}01'
tadcr dcnols de um ano, no caso do
§ 2.° e de dois anos, no caso do § 3/';

II - nenhum sócio das sociedades
em Dome coletivo, em comandita sim
ples. de çapit9..1 e Indústria e 1)01' cotas
de responsabilidade limitada poderá.
ceder a sua cota alnda vque o con
trato se refira a diversas cotas para
cada sócio, antes ele integralmente
pago o Impôeto ;

l1I '-- nenhuma socíedaôe bene
ficiada pelos g 2.° c 3." pode-rá. untes
de integralmente satísteito o paga
menta do ímpõstc, diminuir o próprio
capital, incorporar-se a outra, fundir
se. para organizar uma terceira nem
.díssolver-se, salvo casos de morte ou
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§ 1.0 Em caso de inobservância do
disposto neste artigo, deverão as -80
cíédades reter e recolher, mediante
guia, trinta dias após a assembléia
geral que tenha aprovado o aumento
das reservas, o impôsto na fonte de
30 % (trinta por cento) sôbre êsse
aumento, independentemente do, ím
pôsto devido pela pessoa jurídica na
formado art. 44 do Decreto n.v 24.239,
de 22 de dezembro de 1947.

§ 2.° O recolhimento a que se refere
o parágrafo anterior eximirá os acío
nistas do pagamento de novo ímpôsto,
por ocasíáo da distribuição dos men
cionados acréscimos' de reservas.

§ 3;° Se se tratar de ações nomi
nativas, os uossuldores destas aba
terão do Impôsto a pagar, em suas
declarações de rendimentos; por oca
sião da dístríbúícâo dos referidos
acréscimos de reservas, a ímportâncía
retida e recolhida, na forma do' § 1.0
dêste artigo e referente aos títulos de
que forem possuidores.

Art. 3.° O rmpõsto de que trata 11
Lei n,c 1M, de 25 de novembro de
1947, e regulamentada pelo Decreto
n.c 24.239, de 22 de dezembro de 1947,
nos exercícios de 1952 a 1956, inclusive,
será acrescido de um adicional que
será calculado sôbre as írnoortâncías
devidas pelos contribuintes: a partir,
quanto às pessoas físicas, de . Cl'$
10.000;00 (dez mil cruzeiros) assim
discriminado;

a) 15 % (quinze por cento) sôbre, o
montante do impôsto a pagar;

b) 3 % (três por cento) sôbre as
reservas e lucros em suspenso ou não
distribuídos, em poder de pessoas ju
rídicas, formados ou escriturados a
partir do ano base de 1951, inclusive,
salvo o fundo de reserva legal e as
reservas técnicas das companhias de
seguro e de capitalização.

~ 1.°0 montante do adicional a
que se refere o artigo constituirá
fundo especial, com personalidade
contábil, e será aplicado na execução
do programa de reaparelhamento de
portos e ferrovias, aumento da capa
cidade de armazenamento, trlgortücos
e matadouros, elevação do potencial
de energia elétrica e desenvolvimento
de indústrias básicas e de agricultura.

§ 2.0 Os lançamentos relativos' às
taxas adicionais. a que .so refere êste
artigo serão processados pelas Dele
gacias Regionais e Seccionais do Im
pôstc de Renda, que tomarão por
base:

I - quanto à taxa de 15 % (quinze
por cento) 'a que estão sujeitas as
pessoas físicas e jurídicas, ,o ímpôatc

de renda devido em Jacta um dos
exercícios de 1952 a 1956, Inclusive:

II - quanto à taxa de 15 % (quinze
por cento) a que estão sujeitos os

. contribuintes de que tratam as ar
tigos 92, 97 e 98 do Decreto 11.° 24,339,
de 22 de dezembro de 1947, e o 96, in
cisos 3.° a 5.°, com as modirícaçôes
desta' lei, o Imposto a ser .recoí.udo
em' cada um dos exercícios financcíros
de 1952 a 1956. inclusive;

III _ quanto à taxa, de 3 % (três
por cento) de que trata êste art~!;o,

o valor das reserves e "ucros suspenses
ou não dlstríbuidos, formados ou ee
vrfturados em cada um (:0:,> (mos, de
1951, inclusive, e constantes uas res
pectivas declarações de rendímento
das r.essoas jurídicas.

§ 3.0 As importâncias provenientes
da cobrança do adtcionaí de que trata
este ',)'"02°, serão, no decurso do sexto
e:..:.cr( ~(10 e, após c do respectivo 1'2
co.uunento. com uma homncaçãc TP,~

tituídas em títulos da dívida púhlíca
federal, cuja emissão fica o Poder
Executivo autorizado a fazer ate a
importância de crs 10.000.000.000,00
rcéa bilhões de cruzeh'os) .

§ 4,° Uma lei especial regulara a
aplicação do fundo a que se refere
êste artigo, devendo suspender-se a
cobrança dos adicionais referidos se
até 1 de julho de ElS2 não estiverem
aprovados os primeiros projetos, com
a colaboração expressa das entktedes
estrangeiras fínnnciadoras .

§ 5.0 Na hipótese de pagamento de
uessoas físicas ou jurídicas em quatro
prestações do impõsto de renda à con
tríbuiçãc adicional de 15 %, (quinze
par. cento) a que se .rerere êste artigo
será cobrada em separado, como
quinta prestação.

§ 6.° A multa de mora relativa a
essa prestação terá a mesma apâíca
çâo atribuída ao fundo a cue se des
tina e não será restituída.

Art. 4.° E' revogado o § 3.° do
art , 20 do Decreto n.° '24.239, de 22
de dezembro de 1947.

Art. 5." Esta lei entrará .em vigor
na data da sua publicação, apllcanclo
se as taxas nela previstas aos rendi
mentes, embora anteriormente produ
zâdos, cuja dectaraçâo seja feita a
parttr de 1 de janeiro de 1952, revo
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de novembro: de
1951: J30,0 da Inoependência e 63..0
da República.

GETULIO V,iRGAS.

Horácio zate«.
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LEI N.o~ 1.475 - DE 28 DE NOVEMERO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao
Ministério das ReZaçoes', Exteriores,
o crédiio sicpíemetüar de .
Cr$ 1. 50!). OOO,QO para atender, no
corrente exercício, às despesas des
tinadas à particiuaçõo elo Braeíc em
congressos, ccmterénctas e reuruôes
a 7ecüizareni-se no estrançeiro,

o Presidente da . República:

Faço saber que Q- Congresso Nacío
nal decreta e eu sanciono a seguinte
'Lei:

Ar-t , 1.° E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir ao Minístér íc das Re
Iaçôes Exteriores o crédito, de ...
cr$ 1. 500.000,00 (um milhão e qui
nhentos mil cruzeiros), suplementar ri
verba 3-1-31-01-1-a do orcamentc vi·
gente, 'para atender, no corrente ezer
cicio, às despesas destinadas ri par
ticipação do Brasil em congressos,
oonferõncias e reuniões a realizarem;
se no estrangeiro.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua pubncaçào.

Art. g.e Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de
1951; 130::> da Independência e 63° da
República.

GETULIo VARGAS

João Neves da Fontonra
Horácio t.ater

LEI N.? 1.475-A - DE 27 DE l'TOVSl\'\'BRO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a atnír,
pelo Ministério das Relações' Exte
riores, o crédito especial de .....•
era 1.10'Ü.QOO,OO, para ocorrer as des_
pesas de um. monumento a ser (:je
Tecido it cidade Brasil, nos Estados
Unidos da Amé1 ica.

o Congresso Nacional decreta e eu,
João Café Filho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo, nos -têrmos co
art. 70, § 4.°, .da constituição Fe
deral, a seguinte" Lei: '

Art. 1. ° :Ê: o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério' das Re
lações Exteriores, o crédito especial de
Crê 1.100. OÚO,OO (um milhão ~ cem
mil cruzeiros), destinado ri execução e

transporte até seu destino. de um mo
numento a ser .orerectdc a cidade Bra.,
sü, no Estado de- Indiana, B~stados
Unidos da' América;

Parágrafo único. O 'monumento re·
ferido nesta Lei será uma replica, em
granito, do chafariz denominado da
Glória, existente ria cidade de Ouro
Preto, Estado de Minas .Geraís.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Senado Federal, em 27 de novembro
de 1951. '

JOÃo CAFÉ FILHO

LEI N.o 1.475-B - DE 27 DE NOVEJ:,tEP.O
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo' a iumr,
pelo Ministério da Eduçação e S:zúd-~,

0'-credito especial de Crs: 2OD. 000,00,
destinada à' Universidade de Sào
Paulo.

o Congresso Nacional decreta e eu,
João Café Filho, Presidente do Sena
do Federal, promulgo, nos têrmos do
art. 70, § 4. c , da constituição Fe
deral, a seguinte Lei:

Art. 1. o Ê o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de
Cr$ 2GO.OOO,O'O tduzentce mil cruzet,
ros) , destinado à Universidade de São
Paulo, para atender às despesas com
a realização do Segundo Congresso
Latino Americano e do Terceiro Oon
gresso .Brasileíro de Otorrinolaringolo
gia 'e Bronco Esofagologia.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data .da sua publicação,

Art.. 3. o Revogam-se as disposições
em contrário. .

Senado Federal, em 27 de nov'J~lbr6
de 1951.

João CAFÉ FILHO

LEI N.O 1.476 - DE 30 DE NOVl':7ilBRO
DE H/51

Inclui no Quadro Permanente do, Mi
nistério da Educação e Saúde 11
cargos de professor padrão O,

O Presidente da República:
Faço saber que o congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art .1,° São incluidos no Quadro

Permanente- do Ministério da Edu-
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cação e Saúde, com a denominação de
Professor catedrático, padrão O; 11
cargos de professor da Faculdade de,
Direito do Ceará, atualmente ínte
grantesdo Quadro Suplementar do
mesmo Mínístérío .

Al't. 2.0 Os cargos atlngtdcs por esta
Lei ccntmuarão a, ser exercidos por
seus atuais ocupantes que terão seus
títulos apostilados pelo órgão do s
pessoal daquele Ministério.

Art. 3.0 Esta ,Lêl entrará em vigor
na data da sua publicacâo, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de
1951~ ~~O.o da Independência e 53.0 da
República.

GETULIO VARG1\S.

B. Simões Filho.

LEI N.o 1.4"7e, DE 1 ~DE IiEZB!lm~o DE 1951 .

Abre ao Poder Jusiiciàrio o crédito CS~

7JCcwl ele crs 4.333.289,80, para aiet:
der a despesas com. a Justiça E7ei
toros, em 19-.50.

O' Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:' -.

Art. 1. c r;:; aberto 'ao Poder Judicíá
rio - Justáca Eleitoral - 'I'runmaís
RefôcnaiR E:leitonüs -- um, crédito éS
pecíal de CrS 4.333.869.80 (quatro" mi
lhões. trezentos e trinta e três mú. oi
tocentos e sessenta e '. nove CrUZ~3!,.t0S e
oitenta centavos) para o pagamento de
c.espeaas relativas ao exercício óe 1850,
como se segue:

Subconsignacâo 20 _ Gratâtícacào
por SCrVif!OS eleâtcraía..

04 -- Co? -- Tribunais Regionais Eief- ~

torais ,

Verba 1 Pessoal.
Oonsígnaçào III _ vantagens.

Subccntdgnaçào 14 - Gratíftcaçâo de
Representação.

01-'02 - Tribunais Regicnaís meito.
raís:

7l:9('f!,UO
H7.4(.UJJO
33.50Ü,GG

cr$
M.9I}G,GD
'i7.7t\(I.í)O
'76 OGO.OO

12G_?Ct'.GG
180.\iO}.OG

ô5.DOO ,D-U
·m.:)o:J,nl)

•~p:.~~?,:)0
.c<::±_(),.,;,OO
n n.oo.eo
l--a5.H]·G,DC
1[)4.;3Oll CU
189;:;00.ü8

ciO.ÚJG,ÚO

~:.381.'319,2ü

ces
43.;;A'U~O

1.211.56[',[;0
i5.{;O:!,üO

136'.80G,(L:}
3úD.CU{i ,O·!}
614.917.30

Alagôas
089.,rá ', ..
ESl):l'ito Santo .
Pará ."
Rio de Janeiro.
São Paulo ... ,.

Total .

19
20

Total ..

,01 _ Distrito Federal
02 - Alagoas .
O? Amazonas .
('4 _ Bahia , .
(j5 -Oeará .
OS - Esniríto Santo .
07 - Goiás '
Dl) -- 1'J78_t o Co-asso ..•
10 - Mínàs Gerais ...
11 -,Para ...
12 Paraíba .
~':l __ .earanà
.LD - Piauí , ..
l5 _ Rio de Janeiro
18 - F;jo Grande do

81.11 .
Santa Oatartna .
sao P&..1l10

AsseY'll'ra aos Expedicionários da PEB,
FAB, }l/farinha tie Guerra e !Vlq,;rúf,ha
Mcrccnte, preferência, em. -o-uaaoae
de condições, para nomeaçôee nos
conC~l'TSOS a que se submeterem;

LEI N. lJ 1.477, DE 1 DE DEZEMBRO OE 1951

Art. 1. o Em Igualdade 0.[; clasa..ncs ~

çâo, nos concursos de títulos ou de
proves, para os cargos púbriccs' re.
derats, excetuados os do magisterl.a e
os técmcos, serão nomeados dê pr-afe
rência os candidatos que houverem
par-ãcipado das fôrças expedíca 'mar íaa
brasíteiras (f'.'.E.B., F.A;E., Martnna
de GW::'lTR e Marinha Mercante) .

Art. 2.G Esta T./"i entrará em vigor
na data da sua pubtícacào, revogadas
as d:'Sl)DS!ç'ÕeS em contrário.

Rio de J-aneiro, 1 de dezem'n-o de
1!}51; 1800 da Independência e fi3c da
Repúbüca .

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacto

nal decreta e eu sanciono a segt..inte
Lei:

GETULIO VARGAS

FtanciscQ sceorõo de Lima
ãcnoto de Almeüin Gnillob'31
Newton Estnac Leal
João Nenes dei Fontoura
Horácio Later
Alva1'ode Souea Lima
João Cceotoe
E. Simões Filho
Segadas Viana
Nero Moura
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Consignação VII - outras despesas
com pessoal.

S:-lL--ccnsignaçâo 31 -SuhstitU1Ç'G"-:;S.
04 - 02 - 'I'ríbunaís Regionais Elei-

torais. r
05 __ Ceará - Cr$ 13.0-0'0,00.

Verba 2 - Material
Cop.Bigriaç~o nI Diversas caspa-

sas .
subconsigna-,;:,ão 31 Aluguàls ou ar
rcndamento de imóveis - F\Ol'OS .- se
gUI'OS de bens 1~"1Ó7els e imóveis
'O> O'~ _ 02 _ Tribunais Regionais EI'f.:!.
.toraís ,

05 - Ceará - CrS 9.000,Cü. ,
Subconsígnaçâo 38 - Publícaçcea,

serviços de impresaâo e de encaderna
oàc ; chchés .
. C4 _ 02 - 'I'rfbunaís Regionais Ele i

toraís.

cação . e Saúde,. o crédito especial de
01'$ 200.Ü(}O,OO (duzentos mil cruzeiros),
como auxílio, à Associação Pernambu
cana de Imprensa, pela reahzaçac do
IV Congresso Nacional de' Jornalistas,
em aecire, Pernambuco, em tevereíro
de iss i.

Art. 2. o Esta Lei entrará em vigor
ria data da sua pubhcacào, revogaoas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de
19-51: 130° da Jndependêncía e é3'J da
República.

GETULIO VARG~\S

E. Simôes Filho

iicrccio t.atev .

Verba, 3 _ Serviços e Encargos.
cc-nsignaJ.:;ão I - Diversos.
Subeonsignaeáo 11 - Salárío-femí-

lia.
CA - 02 - Tribunais Regionais Elet

toraís ,

Ari, 2,° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua pubucaçâc, revogadas
as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 1 de dezembro ele
19'51; 1:)0° da Indenendêncía e 63<: da
República. -

GETULIO V flRGAS

Horâcío Latcr

Abre, peZo Ministerio da Eâuctição e
Saúde, . um crédito especial üe C1·:S
2Oo;).0ü0.00 como aExílio à z.ssocízzcuo
Pernambucana de Imprensa. .'

O Presidente dà República:

Faço saber Que o COngTcSSO Nacto
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o g o Poder Executivo auto
1'1z&10 a abrir, pelo Ministério da Edu;

.479 - DF. 1 n~ D;:"ZElVIJ>P.O

DE 1951

G~'TULIO V tl.RGAS

E. Simócs Filho'

Horácio Lajer

LEI 1;;,° 1.4S0 - DB 1 D;:;; 1)~ZEr:Br,O

DE 1851

Art. 2. o Esta Lei entrará em v.gnr
na data da sua publicação, revogadas
cs disposições em contrário

RIo de .Ianeírc, 1 de dezemtc-c de
1951; 13-G0 da Independência ~ G3~ da
República.

tlbre, pelo Ministério da Educa,'(úo e
Saúde, o crésiito especial de .
Cí"$ 5, o~n, 31'0,00 destinado à Un{vF;1
sicade da' Bahia para reccmsiruc-io e
reocureúunnenio da sua Facu~ti(l,de

de J.l1edicina.

o Presidente da República:

Paço saoerique o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a eegumte
Lei:

ArL 1. o É aberto, pelo Ministério dê.
Educação e Saúde, o crédito espectai
ele Cr$ 5.021.310,0.0 (cinco múhõca,
vinte e um ma, trezentos e de? cruzai
rosr , destinado à Universidade o« B~.

nía para reconstruçàc e reecuipamen
ta da sua Faculdade de Medicina, cujo
edifício foi parcialmente destruído pelo
incêndio cccrrtdo no dia 31 de cutu
ore de 1951.

(;1'5)
20.ü~JO,CO

10,00(1.00
7,9f>O,GO

Ct'.'
~,llOO,OO,

10.0uo-,00,

160.0JOOO

LF:I N,o

05 - Ceará, .
10 - Minas Gerais ..
18 - Rio Grande do

sul. . .

,05 __ Ceará ..
10 - r.!Iin8,s Gerais
14 Pernambuco ....
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LEI N.o 1.431 - DE 3 DE DE2!EMBRO

DE 1951

Autoriza a abertura, ao Departamento
Administrativo ao Serviço Público.
dó credito suplementar de Cr$ ..•
SOO.O-nO,QO, e. dá outras p1·ovidências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono, a 'seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Departamento Ad
ministrativo do Serviço Público, o cré
dito suplementar de crs 800. OOO,OQ
(oitocentos mil cruzeiros), como re
fôrça à dotação de Cr$ 400.MO,DO
(quatrocentos mil cruzeiros), atribuída
ao mesmo Departamento na Verba 3
- serviços e Ebcargos, consignação
I _ Diversos, Subconsígnação 02 
Seleção, aperfeiçoamento e especiali
zação de pessoal, 02 ~ Cursos de Ad
ministração, 1) Despesas de qualquer
natureza e proveniência com a ma
nutenção de cursos legalmente Insti
tuídos e com outras modalidades de
aperfeiçoamento e seleção de pessoal,
do Anexo n.v 5 do Orçamento Geral
da União para' o corrente exercício
(L~i TI.O 1.249, de 1 de dezembro de
1950). .

Art. 2." Fica sem efeito a parcela
de Cr$ 8C().000,00 'toítoceotos mil cru
zeiros) na dotação de o-s 14.666.320,00
(quatorze milhões, seiscentos e ses
senta e seis mil, trezentos e vinte cru
zeiros), atribuída ao Departamento
Administrativo do Serviço .Públíco na
Verba 1 ---: Pessoal, Consignação II 
Pessoal Extranumerário, 05 ~ Men
salistas, 08 - Serviço de Acuninis:",
tração, do Anexo n.c 5 do Orçamento
Geral da União para o corrente exer
cício (Lei 0.° 1.249, de 1 de dezembro
de 1950).

Art. ,3.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. --:-'~

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETULIO VARG.'\S.

Horácio Later .

LEI N.? 1.482 - DE 3 DE DEZEi\íERO
DE 1951

Suspende o pagamento das pr'?sta.:,úes
a qUe estão obrigados os pecuw..wos
reawstoâoe em face da Lei tumiero
:.002, de 24 de dezeniaro de 1919,
nos municipios compreenauioe no
Polígono da Sêca.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso NHC-jC~

nal decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1. o É suspenso, nos anos de

1951 e 1952, o pagamento das presta
cões a cue estão obrigados os oecuc.ns.,
tas reajustados em face da Lei n,!ill..->'
ro 1. 002, de 24 dedezembro de l' 49,
nos municípios compreendidos no clí-,
gano da Sêca..

Art. 2. o As importâncias abraugtdas
por esta Lei icâo vencerão jures, no
período de suspensão do seu pagamcn
to.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor <

na data da sua publicação, revogadas
éI.S disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de dezembro de
·1951; 1300 da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio t.ater
Horácio Later
João oteotae

LEI N.o 1.482-A - DE 4 DE DEZEMBlW/
DE 1951

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Viação e Obras públicas, do cré
ditoespeciaZ' de Cr$ 19.658.635,60,
para pagamento de indenização à
companhia Mate Laranjeiras S. A.

O Congresso Nacional decreta e eu,
Alexandre Marcondes Filho, Vice~'

Presidente do Senado Federal, no exer
cício da Presidência, promulgo, nos
têrmos do art. 70, § 4.°, da Constt
tuíção Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Viação e Obras Públicas, à conta da
verba - Obras, Equipamentos e Aquí
slção de Imóveis, o crédito especíal de
Crâ 19.658.635,60 (dezenove milhões,
seiscentos e cinqüenta e oito mil, seis
centos e trinta e- cinco cruzeiros e ses
senta centavos) , para atender,me-
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diante plena e geral quitação e as
formalidades "necessárias à transfe
rência de todos' os bens, ao pagamento'
da indenização' à Companhia Mate La
ranjeiras 'S.' A., pela incorporação ao
patrimônio' da União da Estrada de
Ferro Guaíra,:,Pôrto Mendes e demais
bens avaliados pela Comissão a que se
referem os arts. 4.° e 5.° do Decreto
lei 0.° 6.428, de 17 de abril de 1944.

Art. 2.° E' o Poder Executivo auto
rizado, ainda, a transferir os bens que
forem julgados .desnecessáríos a ad
ministração do Serviço de Navegação
da Bacia do Prata, entidade à qual
foram êsses bens incorporados, ao Es
tado do paraná, mediante índentzaçào
feita por aquêle Estado ao reterído
gervíço, não só do valor do patrímônío
como das benfeitorias porventura exts
tentes.

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua. publicação, revogadas
as disposições em contrário.

senado Federal, em 4 de dezembro
de 1951.

ALEXANDRE MARCONDES FuHO.

LEI N.° 1.483 - DE 5 DE DEZEMBRO

DE 19"51

Autoriza a abertura, pelo Ministério
das Relações Exteriores, do, crédito
especial de Cr$ 19.803.420,00, pare o
fim que especifica.

O Presidente da República: ,

Faço saber que o Congresso Naclo
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lo"

Art. 1. ° lt o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério das
Relações Exteriores, ° crédito aspecíal
de ..cr$ 19.803.420,00 (dezenove mi
lhões, oitocentos e três mil, quatro;
oento~ e vinte cruzeiros), a fim de re
gulartzar a despesa com a compra de
dois prédios, em Londres, destínados à
Embaixada do' Brasil, à respectiva
Chancelaria, aos Escritórios dos ArJ;_
dos e ao Consulado Gemi.

Art. 2. o O crédíco especial a que se
refere o artigo anterior será. automá
ticamente, registrado e distribuído ao
Tesouro Nacional pelo Tribunal de
Contas'.

Art. 3. ° Esta Lei entrará em vigor
na. data da sua publicaçâc, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1951; 130° da Independência e 630 da
República.

GETULIQ VARGAS

Joâc;' Neves da Fontoura·
Horóctc t.ater

LEI' N.? 1.484, - DE ~ DE' DEZEM8RO
DE 19J1

Estabelece a Semana Nacional de Stiu
cação.

o Presidente da República:
Faç-o saber que o Congresso Na-no

nal decreta e eu sanciono a segutnte
Lei:

Art. 1. ° É estabelecida a Semana
Nacional de Educação, a comemorar.,
se, anualmente" durante a primeira se
mana do mõs dc julho, em todo o ter
ritório nacional.

Art. 2. ° A Semana Nacional de Edu
cação será organizada pelo Míniaterro
da Bducaçâo e Saúde que promoverá
Oonterêncíaa e amplos debates sobre
assuntos relativos à instrução e a edu
cação sôbre todos os seus aspectos,
dando-lhes a maior divulgação poest
ve1.

Parágrafo único. Os diretores de Es
tabelecimentos de Ensino realizarão,
sem prejuízo dos programas e ::1.0 ho
rário escolar, solenidades que 'J15em
maior aproxímaçâo entre as famílias
dos alunos e a escola, e em que se
procurará difundir e- esclarecer ~~S di
retrizes de nossa legislação educacío
nal

Art. 3,° O Ministério da Bducaçãc
e Saúde, pelos Inspetores Federais, or.,
ganízará uma comissão, conetítuída
por pessoas de reconhecida competên
cia em assuntos educacionais, que es
tabeleceráo temário modalidades e
critério para comprimento do dispos
to no art. 2.° desta- Lei.

Art. 4. ° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua pulicaçâo,

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1951; -130° da Independência e 63° da
República.

GETULIo VARGAS

E. Simões Filho
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LEI N.o 1.485-DE 6 DE: DEZEM:mW

DE í951

Autoriza o Poder. Executivo a abrir,
pelo Ministério da Viação e Obrae
públicas, o crédito especial (/.e Cr$
18.000.000,DO para conclusão das
obras da ponte roao-tcrrcvíõría
entre Joazeiro e Petroíina,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional
dec~'eta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 E' o Poder. Executivo auto
rizado a abrir, nele Ministério de
vtacâo e Obras públicas, o crédito es
Dedal de Org 18.000.000,00 (dezoito mi
lhões de cruzeiros), para conclusão das
obras da ponte rodo-ferrovíária entre
Juazeiro e Petrclína ,

Parágrafo único. Q crédito de que
trata êste artigo terá vigência até ;n
de dezembro de 1952.

Art. 2.0 Esta Lei entrará em vigor
na data da sua nublícaçâo. revogadas
as cüsposiçôes em contrárío.

Rio de .Ianeiro, 6 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 6;),0
da República,

GETULIO VllRGllS.

Alvaro de Souza Lima,

Horacio Later,

LEI N;0 1. 486 - DE6 DE DEZEM3B.O
DE 1951

Autoriza o Poder Execut-ivo a abrir,
ao Ministério da Viação e Obras
Públicas, o credito eS'PeC'ia~ de
C?'S 17.190,000,00 tieetinaao ao pa
gamento dos sermüores da Nave'.}a
çéo da t111w,~ónta e da Administração
do Pórto tia Par«,

O Presidente da República;
Faço saber que o congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo au

torizado a abrir, ao Ministério da
Viação e Obras Públicas o crédito i~,,_

pecíal de CrS 17.190. Cl,I},"JO rdazessct.e
milhões cento e noventa mil cruzei
ros) , para reutartzncào do .a.rstlío con
cedido pelo Mtnístérro da Fazenda de
conformidade cem o art. 'li' do CÓ
algo de Oontabrhoude da Irníáo, com
bínados com os arts. 240 E: 24.. '20 Ee
gulamento do Código de contabilidade
Pública, destinada ao pagamento aos
salártcs devidos aos '::.'21.'viQm"-'.'-; dos Ser
VIÇOS de Navegação da Amazônia c
de Admínístraçâo (\O Pôrto elo Pará
{S.N.A.P,P.J nos' meses de abril a
dezembro de 1950.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

.Rio de Janeiro, 6 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS .

:1 [varo de Souza Lima,
Horacío t.ater .

(>\) LE:'- N. o 1.487 - JJE: 6 DE D~ZElVIBRO DE 1951

Estima a Receita e lixa Q. Df!.Spesa da União para o exercício de 1952

o Presidente da República:
Faço saber que o 'Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1,0 O Orçamento' Geral da 'União para o exercício financeiro
'de 1952, discriminado pelos Anexos de ns. 1 a 26, integrantes desta Lei,
estima a Receita em vinte e cinco bilhões, quinhentos e trinta e seis milhões.
cítocentos e oitenta e nove mil cruzeiros (Cr$ 25,536.889.000,00) e
limita a Despesa em vinte e cinco bilhões, quatrocentos e trinta e um
milhões, duzentos e sessenta, e um mil, setecentos e setenta e dois cruzeiros
(Cr$ 25.431. 261. 772,0{) •

Art, 2,° A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos,
rendas, suprimentos de fundos e outras contribuições ordinárias e extra-
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ordinárias, na forma da legislação em vigor, -e' das cspecíítcecões do Anexo
TI.O 1. sob Os seguintes grupos:

1.0 - .nenao Ordinária:
1.1 - Rendas Tributárias .
1. 2 - Rendas Patrimoniais .
1.3 - Rendas Industriais .
1. 4.......,. Diversas Rendas ', .. ,

2.0'.......,. Renda Extraorclinária ., .. , .. , .. ~""

Total àaReceita:.... , ...

o-s crs

20.318.811. Q{}O
285.242.000
991.360.000

3.036.476.00U 24 631.830,000

9(}õ.000.000 905.000.000

25.536.889.00U

Parágrafo único. Fica autorizada, no exercício de 1952, a arrecaüaçâo
dos tributos constantes do Anexo D.O 1. integrante desta Lei.

Art. 3.° A Despesa, na forma dos Anexos ns. 2 a 26, será realizada
com a satisfação dcs encargos da União e com o custeio e a manutenção
dos' serviços públicos, sob a seguinte distribuição:

Anexo 11.°
Anexo n.c

'Anexo u.o

Anexo n,»
Anexo fi.o

Anexo n.v
Anexo n.?

Anexo n.? 11
Anexo n.? 12
Anexo n." 13
Anexo D.O 14
Anexo n." 15

2.8J,O 560
8.S:;? .920
8.35098D

38l. '1G3 QO!)
1. 142.lu!}

crs
lü8.330 554
29.131.196
7.19492l},

33.372.040
5.946.250-

2.7S5.92Ü
468.830_

192. tH<±. 300

ô59. '):)9. 085
5.860 G4S. 362

261 ,'i·H} 543

78.5;)0.000
1.93'-1.205.588
1.212 na.B'iO
2.799.:Yi.5 320
4.056. J:lti :WO
3.30', . :J:iS. 732
1. 21'i.ú:!j.jOO
2.44.q,:(l~O.l80

209.7Sà.603

2 Congresso Nacional ." , , .
3 'I'rlbunal de Contas, ..
4 .......,. Presidência da República ;
5 - Depsc-tamcotc Administrativo do Serviço

Púclíco _ , .
Anexo n.v 6- Estado Maior das Fôrças Armadas ~ .
Anexo n.? 7.......,. Comissão de Readaptação dos Incapazes

das Pôrças Armadas ............•..........
8 - Comissão de Reparações de Guerra .
9 ~ Comissão do Vale de Sâo Francisco .. , .

10 - conselho Nacional. de Águas e Energia Ele-
trica .
Conselho Nacional de Economia .
Conselho de Imigração e Ccloeüzação .. : .
conselho Nacional do Petróleo '.' .
Conselho de Segurança Nacional: .
Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística .
Ministério da Aeronáutica .
Ministério da Agricultura .
Ministério da Educação e .Sáúde .
Minísterio da Fazenda ..
Ministério da Guerra : ' ,.
Ministério da. Justiça e Negócios Inteí-íores
Ministério da Marinha .
Ministério das Relações Exteriores .

~ Ministério do Trabalho, Indústria e 00-
lnerclO .

Anexo n.o 25 - Minístérío da Viação e Obras Públicas .
Anexo D.0.26 - Poder Judiciário ..

Anexo 0.° 16 
Anexo D.O 17
Anexo TI.o 13
Anexo TI.o 19
Anexo n.? 20
Anexo TI.O 21
Anexo p,o 12
Anexo 11.° 23
Anexo n." 24

Total da Despesa..........•................ 25.431.261.772

Art. 4.° O Poder Executivo arrecadará. durante o exercicío de 1952,
os adicionais do .Impôsto Sôbre a Renda a que se refere o art. 3.u da Lei
D,O 1,474, de 25 de novembro de 1951, para os fins e sob as condições nêle
previstos.
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Art. '5.0 O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a realizar
as operações de crédito que se tornarem necessárias por antecipação da
Receita, ate vinte por cento (20%) sõbre o montante da Despesa.

Art , 6.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 1951; 130.°' da Independência e 63.0

da Pcepúblíca .
GETULIO VARCAS.

Francisco Neqrõo de, Lima,
Renato de Almeida Guiuobet,
Newton Estilac Leal.
João Neves da Fontoura.
Horácio Lajer.
Alvaro d'e Sotiza Lima.
João cneotae.
E. Simões Pilho.
Segadas Viana.
Nero MOUra.

LEI N.o 1.487-A - DE 7 DE: DToZEIdBRO

DE 1951

Aõre' o crédito especial de Cr$ ....
200.000,C-ü, destinado a auxiliar a
Prefeitura de Blumenau.

O Congresso Nacional decreta e eu,
Alexandre Marcondes Filho, Vice-Pre
sidente do senado Federal, no exer
cicio oa Presrdêncía, promulgo. nQS
têrmos do art. 70, § 4. o, da consti
tuição Federal, a seguinte Lei:

Axt. 1 - E' 'o Poder Executivo au,
torizado a abrrr, pelo Mínístérto da
Educação e Saúde, o crédito especial
de Cr$ 200.000,00 (duzentos mil cru
zeiros)" cescmado a auxíüar a Pre
feitura Municipal de Blumenau na co
memoração do primeiro centenário da
rundaçào do núcleo cctomai, hoje ci
dade de Blumenau, no Estado de San
ta Catarina..

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em ...·1
gOl' na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrario.

Senado Federal, .em J d'e dezembro
de 1951. Alexandre Marcondes Fi-
lho.

LEI N.O 1.483-DZ 10 DE DEZEMBRO
DE 1951

Investe no pâsto de Marechal do Exér
cito o Marechal João Batista Iv.las~

curenhus de Morais.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. }.O Será investido no pôsto de

Marechal; desde a vigência desta Lei,

o Marechal JOPD B~üjst.') Mascarenhas
de Morais f1~112. em consaquênciàvrever
terá ao serviço ativo do E:r:ércitn e
nele permanecerá enquanto viver.

Art. 2.° O tít.urar do pôsto de. Ma
rechal, imediatamente, abaixo do Mi
nistro da Guerra; na precedência nie
rárquíca, poderá exercer os seguintes
Cg~gOS:

a) Chefe, ai;" Estado Maior Geral das
Forças Armadas:

b) Chefe do -Estado Maior do Exér-
cito. '

Art. 3.° Os vencimentos de Mare
chal serão iguais aos de Ministro do
Supremo, Tribunal Federal.

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, 'revogadas
as disposições em contrário.

Rlo de Janeiro, 10 da dezembro de
:9::>:. 1300 da Independência e 63.°
ela Renúblíca ,

GETULIO VARGAS.

Netoton estuae Leal:

L'f":! N.o 1.489 -DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1951

Lnetitui normas especiais para fl.pli
caçao de créditos orçamentários e
adicionais concedidos ao.Ministério
da Açricuttura ,

O Presidente da República':

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta: e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1.0 .Os créditos orçamentários
o adícíonais concedidos ao Ministério
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da .Agrtcultura para. atender às des
pesas com osvservíços da defesa sa
nitária animal e vegetal, desenvolvi
mento da produção, irrigação e ener
gia hidráulica. Instalacêo e manuten
ção de Oclôniaa Agrícolas nacionais e
núcleos coloniais, reflorestamento e
instalação de hortos, serviços pluvío
métricos, serviços de sondagem e es
tudo de jazidas minerais, reprodutores
e materfal para revenda a agricultura
e criadores, e manutenção de postos
agropecuários, serão automaticamente
registrados pelo Tribunal de. 'Contas
e distribuídos ao Tesouro Nacional,
e depositados no Banco do Brasil S. A"
em parcelas trímestraís. em conta
especial atribuída ao Míuíster!o da:
Agricultura e a ser movimentado pele
Ministre.

Art. 2,° A utilização dos créditos
referidos no art. 1.0 desta Lei será
feita de acôrdo com o programa de
trabalho submetido à aprovação do
Presidente da República dentro
prtmeíro mês do exercício financeiro.

Art . 3.0 O Mínístro da Agricultura
poderá efetuar; à conta l10 depósito
feito em nome do :!'/f!n.i."'tr'rio no "aanco
do Brasil S.A., suprimentos de nume
rárioa. servidores do Mímstérro, de
vendo ser fixado. por ocasião da en
treàa do. suprimento, o prazo de sua
aplicação. o Qual 118,0 poderá exceder
o exercício financeiro.

§ 1.0 A prestação de contas do res
ponsável pelo suprimento deverá ser
apresentada ao Ministrada Agrtcul
tura dentro do prazo de 30 dias con
tados do término do prazo marcado
para SU3 aplicação.

§ 2.'" Os suprimentos recebidos de
verão ser obrigatoriamente depositados
nas agências do Ba~lCO do Brasil S. A.,
onere as houver, 01.1 em sua falta nas
C?...ixasEconômic(l,s P'aderals ou em
estabelecimentos bancários Idôneos. de
vendo a prestação ele' C0lH8.S ser iDS
truída com um extrato da respectiva
conta corrente, ,

~ 3.0 Os juros das caro tas abertas
Y!('S têrmos do parágrafo anterior cone
tn',ürâo renda da União e serão reco
lhidos ao Banco do Brasil S, A" para
crédito da conta "Receita da União".

Art. 4.° li"e fJO dias ãpós a Gata do
e:..cerramento do exercício financeiro,
o Ministro da Agr-ícnltura apresentará
ao Tribunal de Contas u comprovação
das despesas realizadas à ccnta dos
depósitos abertos em· seu nome no
Banco do Brasil S. A. ':10S têrmos do
art. 1,0 desta Lei, fazenda-a acom
panhar das prestações de contas apre-

sentadas pelos responsáveis por su ..
prímentos . concedidos nos termos do
art. 3.0 •

Art. 5,0 Salvo em casos exeepcio
naís e mediante prévia e expressa au
torização do Presidente da República,
as despesas de pessoal, à conta dos
créditos referidos nc art. 1 ° não po
derão exceder a SO '-10 -Io seu total.

Art. 6,0. Para aplicação de créditos
. .vcamentártos e adicionais, não com
pr-endidos nc ai-t . 1.0 destíuados a
obras a sere-a reauzadas e a equipa
111:'1 tos a ser-em instalados em muni
c·,~)(I.~ do ínterlor do pais. poderá ser
uuavado, a >\··Z) do Presidente da
P-ep~',blíca, medta.ite íusunêacáo do
M.:-:,.stro da A::;":':cult.u,·a. v regime pre
visto nos arts. 1.0, 3,0 e 4.0 desta Lei.

t 1.0 O dE'JU5tO neste artigo ríca
co......dtcíonado a crevta aprcvaçào, nos
têrv.os da ll:~::':slação em vigor, das
r:~;; .'tas, oroje...)S, orçamentos e espe
cc'i--açôes das oc-as a executar e dos
equipamentos a ínstalar .

-. ~.'" Para execução de obras, aqui
stcâc. e ínstalacâo de equipamento, na
Iorrne dêste rLrr.lg::.' deverá ser realizada
U'! corrêncta p-un.ca Ou admimetra
~IV',1., sendo a.'~tOl'i3?do o sistema de
acrrnrristracào . direta quando não se
apresentarem licitantes ou as respec-.
Uvas propostas estiverem em desa
côrdo com as plantas, projetos, orça
mentos e específícadoe referidos no
parágrafo anterior.

~ ?o Será documento essenctar pata
a r!r'~ .'~t8,Ç8.0 ,.te co-ces das despesas ete.
tuadas com a realização de obras,
aquisição e instalação de equipa
mentos um laudo passado por enge
nheiros da Divisão de Obras do Mi
nistério, em que se atesta sua
execução, condições técnicas da rea
Iízaçâo .e concordância com as plan
tas, projetos. orçamentos e especi
ficações aprovados.

Art. 7.0 Quti.ndo, após o Início de
uma obra 0ú encomenda de equipa
mentos, tór verificada a impossibilidade
ele sua oonclusáo ou entrega dentro de
exercício Imaoceíro a qu ecot-responde
o crédito orç-amentário ou adtcíonal.
poc'orá ser êste no todo Ou em parte,
meutante previa autorízaoao do Pre
skiente da Reuublica, consíderacc como
despesa efetiva por ocasião do encera
mento do exe-cício e transferido ·para
"Restos a Pagar" em conta especial
do Mímsterío da Agncultura.

Parágrafo único. Nos casos prevís
tos neste artigo, o prazo de aplicação
G~l,>- imcorrancias .levadas a "Restos a
Pagar"- será novamente fixado pelo
Ministro de Estado.
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Art. 8.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art. 9.~, Revogam-se as disposições
em contràr!o.

Rio de Janeiro, em 10 de dezembro :
125:: 130.° d3Independ'~ncia e G3.:::> /
da República,

GETULIO vP.ROAS•

roco cneotae,
I-Iorar-io La/e-r.

LEIN.O 1..490 - DE 10 DE DEZE;>,m;zO
oJ;, DE 1951

Retifica a Lei n.O 488, de 15 de novem
bro de 1948, e dá outras premi
dências.

O Presidente da República:
Faço saber que O' Congresso Nacional

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
, Art. 1.0 Na relação a que se reterem

os §§ 2.° e 3.°. do art. 6.° da LeI
n.? 488, de 16 de novembro de lQ48,
ficam introduzidas as seguintes retá..
rícações:

a) fica incluído no Mínístérto da
Agricultura um cargo de Admuüstra
dor da Colônia Agrícola Nacional de
Goiás, CO-5;

b) ficam Incluídos no Ministério da
Educacâo e Saúde sete cargos de ne
Iegado" Federal da Criança (l.a e 7.a
Regiões), 00':'5, e onde se lê:
. 1 _ Diretor do Departamento Na~

cíonal da Criança, 00-3;
1 - Diretor da Divisão de Coopera

ção Federal do Departamento Nacio
nal da Criança 00..;5;

1 _ Diretor da Drvísào de Proteção
Social da Infância do Departamento
Nacional do. Criança, CC-E..

Leia-se rczcectívamente:
1 _ Diretor Geral do Departamento

Nacional da Oríança. 00-2;
~ '- Diretor da Divisão de Organi

zação e Cooperação' do Departamento
Nacional da Criança, 00-5;

1 - Diretor da Divisão de protecào
Social 'do Departamento N2c!0:'1al 'da
Criança, CD-5 ~

c) no Min'stérfo da JUStiÇ3 'e Negó
doi'> Interiores, onde se lê. (funções
gratitàoadas, :

1 ..;...,. Diretor do Gabinete de Pesqui
sas da Dívíaâo de Policia 'r'ecnrca.

Leia-se:
1 - ·DiretGl' do Gabinete de Exames

Periciais da Dívísão de Polícia 'I'éc
l~iGa; e

d) .No Minístérto do Trabalho, In
dústrta .e Comércio, onde se lê:

: - Diretor da Drvisào de Orenmento
e Assistência Síndícal '.10 Departa
menta Nacional do 'I'rabalho, CC-ti;

1 - Diretor da -Dívisáo de Ccrnbus
tivcts e Motores do Instituto .qacíonat
de Tecnologia, CC-5;

,1 -Engenheiro Chefe do Tribunal
Supcrfor d-o Trabalho, FG-4;

Leia-se respectivamente:
1 - Diretor da Dlvísão de Organí

.zação e Assistência Síndícal do Depar
tamento Nacional do Trabalho, CC-5~

1 - Diretor da Divisão de Combus
tíveis Industriais e Motores Térmicos
do Instituto Nacional de Tecnologia,
CC-5"

1 .....:.. Engenheiro Chefe 0.0 Departa
mento Nacional da .. Previdência So
cial; FG-4. .

Art. 2.° A despesa com a execução
do disposto no artigo anterior. será
atendida pela dotação consignada na
rubrica própria do Orçamento Geral
da República. "

Art. 3.° Esta Lei terá sua vigência
a partir de 1.0 de agôsto de 1948.

Art. 4:.0 Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de Janeiro,' 10 de dezembro de
~H51: 130,0 na Independência e 63.0
da República -,

GETULIO VARGAS.

Francisco Neçriio de tsma.
Horacio tater,
João Cíeotas,
E. Simões Filho.
Seçtuios Viana.

LEI N.o 1.490~A - DE.11 DE DEZEMBRO DE 1951

Autoriza. o Poder Etcecuiico a (;bri.1 o crédito especial de. Cr$ 7.00ü.OOO,OO,
para a1lxilio às obras e ín..stulvçôes aoe serviços de tôrço.e luz da cidade
d~ N!c,ná~u" Bstadc do A1JW.Z01WS.

O Congresso Nacional decreta e eu, aoão Café Filho, Presidente do Se
nado Federal, promulgo, 110s têt mos do art. 70, ~ 4.°, da Const-ituição Fe
derai. a seguinte' Lei:

Art, 1.G E' c Poder Executivo eutcnseco a abrir, pela presidência da
República. o credite especial rte Cr:;;; 7.000,000,00 (sete milhões de cruzei-
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E'e ao ESGano do Amazonas, para atender às obras e insta
ros) corno au:,;; ao bom anuamet t, dos serviços de luz e fôrça da cidade
l8.çDeS neceSS~~~t€ncentes ao pa uímónio da Estado.
de ManaU~ A 1nWortânC:la de que trata o artigo anterior será depositada

Arr ;! "jjrasil S A., Agência ele Manaus, em conta catrva, pelo Con
no Banco dc?uas e Energia Elétrtca. € ,0.8 aplicação será exclustva ao fim
setno de A.ct' stana rettrada em scmaa parceladas. mediante autorízaçâo do

e se es "~ C 1" d 1 t êst I'a qu ., te daquele onse 010, uesigna o especia men e para es e im
represenu:-lll rir um representant, ao Estado do Amazonas, de acôrdo com
e aSS1S~~G(l P",'- planos ele aCJ:Hs, para a reforma e melhori~ dêsses serviços
Os P~OJL~g~p, e Lr<:n~porteE, etetncos, «provados pelo refertdó Conselho de
de luz, Eu€l'g13 Eletl'lca.
A''''üaF c

"' c A .)peração de crédito de que trata es~a I:.ei, por seu destino
Art. .i. _, rênde juros, devendo a sua. amortczaçào 8:")1' percentual,

espedal, n'[~';1Lro oc praao cte 2ú (vinte) anos, em proporção à renaa lí
c:alcUia da u "os servicos PÚbllCOS, Teco!hlQS anualmente ao Banco do Brasil,
qtudu.. aos! d~~s as dispesas de transporte bancário e fiscalização por conta
corrend;0 ,oor~ ab~rto.
cio cn~CtH(I . . .~ _

4 o Revogam-se as díspos.çóe ..<; em contrárío.
Ar.t. . ~

do l"ederal, em 11 de ceaembro de 1951. - JOAO CAFÉ FILHO,
:::ien<l

LBI N.o 1..4S0-B - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1951

50.000,00
50,000,00

50,000,00

50,000,00

5{LOOO,00

50,000,00
50,000,00

200,000,00

1O,000,(}0

50,000,00
50,000,00

50,000,00
50,000,00
50,000,00

CrS
1I0,OUO,00

5U.OOO,OO
....... ',_" castro Alves, em Recife. Estado de Pernambuco

a) ulna.."lv - - ..... -, - A. .", Coar). em ,,-,oan, E;.<:.p(:(1 co mazonas .
~; ~~~~:;;~} CaSGfO Pinto em J(:<tú !?Bs'i;oa, Estado da Pa-

r~'l.w.~,.o FeÚsbért~" ct"~' C"t~:rv'áll~~: 'e~' 'i'Útei'Ói,' 'Êstàdo' 'd~
d) Glna.~· .- de JanelTo .

~1O", ío' .roêo Cândido, em Cunt.ba Estado do Paraná ..
e i Glli<:loS." GUido de Pongatand, em Maceió, Estado de Ala-
f) Coje<~J·, t - " t

rY ." u;),fa manu ençao ~\:c. curs\? TO urno . -... ,., ....
",oasí 'primárias do Grêmio Polítécnícc da Escola Po~

g) Esco a'~a de São r-auio . , , " , " , " , " " " '" " ; " ,
ll~ect':~ Olavo Bilac, em-Bertànía Estado de Pernam-

lI) GlU Sl , .•..•• ,. _ . • • •. .., ,. . ~ .
~u~o. ,(c' 'Monteiro, em Monteiro, Estado da Paraíba ,.

1) Glua.SI? de Ajurica-ba. em Manaus, Estado do Amazo-,
j) GInaS10"las , , , .

... ;, '0 de Maués, em Manés, Estado do Amazonas .
K) Glll",Sl ... . I' ..... d d P ,
~ . . .Abra§.ü Levi. em Bü em, Esta (o o ara .

1) Gl~a;;.lOslO N S. do Bon. Conselho. em Princêsa Isabel,
rm GlUa, . Ib

GEst~~_fo ~~it;:~[oalp~ss~;, e;'('picú..i,· Est'áciõ .da' Pãrãib~' ::
rn . ln':l": Mauro Luna em Oampms Grande, Estado da
o) Gina9~ . . ,., , ~.""""""""" _ .

Fatal o Álcides Bezerra, em, Bananeira, Estado da Pa-
r» ~~~~:l ; ,., , ,.", ,..

auxílio a~ c~m.panha teucunuü de Educandários Gratuitos e dã
conced~ pr.)viàencl,as.out:as. .

. 0011"res:30 Nacional decreta e <:óu,João Café Filho, Presidente do
O i-"e~er;ü promulgo, n03 tem-oi. do art. 70, § 4.\ da Constituição

genado "'s<>"uintc LeI:secerw. a ...~. .
o :E' concediqo à Campanha Nàcíonal de Educandá1'ios, Gra-

.Art. ~'sea8 na ('i:ri~...rtc de Recite, Estado de Pernambuco, o auxílio
tuitcs: cor~ho 000 OiJ (um. milhão, setecentos e setenta mil cruzeiros) des
de Crê 1. ustem 'a manutençãc. dos seguíntes estabelecimentos de \ ensino:
nnauo a c
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q) Ginásio São José.err São José das Lajes, Estado de Ala.-:-
goas , .

r) Gmàsto N. S. do Pilar, em Pilar; Estado de Alagoas .
si Gmastc Santana, em Santana elo Ipanema, Estado de

t) t~~ls~.~sN. s. do Bom Con~.éih~~·~lY. Ã~api~aca,'Esta'do
de Alagoas . . . . . . . . _ .

ui Gínásíc 'I'eresense, em Sautc Teresa, Estado do Espírito
Santo _ _.. . ~ , .

V) Gmasío São Mateus. em São Mateus, Estado do Espírito
S~to.. . _ .

w) ornaste N. S. dOE Naveaantss. no Distrito Federal .
xj Ginásio Barão do Rio Branco. em Oampo Grande, Es-

tado de Mato Grosso . . ' .
y) Ginásio Bela Vista, em BelD Vlst~" Estado de Mato

Grosso .
z) Ginásio Professor Ferreira em Goíânía, Estado de Goiás
aa) Gínáslo Armíndo Gomes em Vranópolis, Estado de

GOIás _ " .
bb) Gínasio Otavíano . de Mcrals, erro Paraúna, Estado de

GOiás , _.. _ _

co) Ginásio de Inhumas, em Inhumaa, Estado de Goiás ..
dd i Ginásio Nestório Ribeiro. em J,-"tb Bstado de Goiás ...
ee) Gínaslo Gomez xíe Sousa em Grajaú, Estado do Ma-

ranhão , ..' _ .
fi) Escola Paulo Hoeck.' de Rosárzc, Estado do Rio Grande

uo Su~ - ' .

'Totai

50.000,00
5-0.000,0-0

50.0OD,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00
50.000,00

50,ODO,DO

50.0OD,00
50,000,00

50.000,00

50.000,ü{)

50.000,00
50..000,00

50.000,00

50.000,00

1. no.000,00

Art. 2.0 E', o Poder Executivo autortzado a abru', pelo Mimstério da
Educação e Saúde, o crédito especial de Cr$ 1.770.000,00 (um milhão,
setecentos e setenta mil crur.e:rcs) par", atender à despesa <Serviços e En
cargos) com Q' pagamento do aux'Iio de que trata o artágc anterior.

Aru. 3.° Esta Lei ente-ará em vigor na data da sua publicação revo-
gadas as dtsposiçôes em contrário. '

Senado Pedaral , em 11 de dezembro de 19,51. _ João CAFÉ FILHO.

LEI N." 1.491 - DE 12 DE DEZEMBRO
DE 1951

Autoriza o Ministério da Fazenda a
adquirir. mieçratízar e subscrever
pelo Tesouro Nacional, cçoes (ia
Companhia Nacional de A,lcatis e a
dar a garantia do m'esmó Tesouro
a um empréstimo a ser conirouio
por essa companhia e dá outras
providências.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacto

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o' E o Poder Executivo curo
rizado a despender até a ímportan
cta de Oí'S 150.000.000,00 (cento f'. r.rn.,
qüenta milhões de cruzeiros) nas Sf:'
gúíntes ocorrências:

a) conceder, pelo Tesouro rea-to
nai, aos Institutos. de Aposentad.ma e
Pensões dos Comerciários, dos maus
triáríos, dos Bancários c dos Emnre,
gados em Transportes e Cargas: as
importâncias necessárias à reanzaçâo
de 30% (trinta por cento) do -eror
nominal das ações que os 'mesmos
Institutos subscreveram no aumento
de capital da Companhia Nacionar «e
Alcalis, deriberado pela Assemtaeia
Geral de Acionistas, realizada em 31
de janeiro de 1949.

b) adquirir e integralizar, pelo Te
souro Nacional, as ações mencíona
das no item a;

c) a usar, em nome da Uníâo, na
Assembléia Gera! dos acionistas que
deulrar novo aumento de caprtat da
men íonada Companma, da pret~:l·en~

cía ue o Art. 111 do Decreco-ret
n . .2.627"de 26 ce outubro de HJ1.0,
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asse~ra aos acionistas das socíeda
oes "'por ações.

art 2. G E o Poder Executivo cu
xorizado a anrtr, peto Ministério da
Fazenda, credito especraa até - -Ó: _.,

o-s 150.000.000,00 ccentc e cinqüent-.
milhões de cruzeiros) em 3 ttrcsj
parcelas, ànua.is, ~ ele ,f.r$ ~o. 000, L't,'O 00
(cmqüenta mnnoes ....e Cl uzerros: ca,
da uma, para atender.. as despesas
decorrentes das operaçoes mdícadas
no Art. 1. 0.

J?aragrato único. O credito 8. que
se retere êste artigo Lera vigencia de
cquatror exercicros ,

Art. 3. o ~ o Poder Execu!ivo auto
rizado a dar a garantia da umac a
u-' emprestlmo externo, ate o mon
tente de OS::;; :0.000.000,00 tvmte rrn
Inces cte doiares t a ser contraictc pela
CcmpanhIa NaclOnal de Alcans ,

§ 1. c A Uníâc ficará subrogada nas
garantias reais e outras que a rete
rída companhIa deva prestar para a
obtenção do smpréstrmo .

§ 2. 0'0 produto do empréstimo ,s{;'.rá
integralmente aplicado na aquisição
de máquinas, equipamentos e .nate.,
rtaís. serviços e assrstêncía técnica
necessários à ampliação das atuais
ínstalaçôes da mencionada compa
nhia.

§ 3. o O contrato de empréstíma que
fôr lavrado devera fazer mençao . es
pressa desta LeJ e estabelecer <10r1::11.3

sôbre a verificação da efetiva aplica
cão dos recursos, e só terá Vigor ce.
pois de registrado pela Tribunal de
Contas.

Art. 4,0 As ações, da Oompannía
Nacional de. A1calis, que vierem a
pertencer li, União poderão ser cne
nadas, desde que a União fique per
manentemente assegurada a proprte
dade de 52% (cinqüenta e dois por
cento) do capital.

Art. 5.° No exercício da autoriza..
çào, contida no Art. ~. o desta Lei,
poderá o Poder Executivo ormgar o
Tesouro Nacional, como tíador e
»rmcípal pagador da quantia mutua
da e seus acessórios, a praticar todos
os atos julgados necessários ao aludi
do üm.

Art. 6. o O pagamento do prtnctpat
e acessórios do empréstimo e os e.tos
inerentes a operação de crédito eu
torízada nesta LeI, serão livres .re tm;
postos, taxas e contrtbuíções reoer.ue,
estaduais e municipais.

Parágrafo único - Ao serviço de
empréstimo contraído na forma des ..
ta Ler, são concedí.íos os mesmos prr
vüégrcs dos serviços dos empresõtmos
externos federais, estaduais e -num
crpaia.

Art. 7. o O Poder Executivo poderá
aceitar qualquer cláusula e concncoes
nabítualmente estaoetactuas pelo E-or
ca tmancíador nos contratos de em
préstimos feitos com Govêrnos es~

trangen-os,

Art. 8, o Será válido o compromrs
so geral e antecipado ele «mmir, por
.arbitramento, tôdas as 'túvtdas OH
controvérsias que surgirem com rela_
çâo ao empréstimo, .sendo o Poder
Executivo autorizado a assumir -este
compromisso.

An;. 9. 0 Esta Lei entrara, em vigor
na data da .sua pubncação, -evcga
das as .disposições em contrario.

Río de Janeiro, 12 de dezembro' de
1951; 1300 da Independência e 63° da
República.

GETULIO VARGAS

Horácio Later

LEI N. o 1.492 - DE 12 DE DEZE:MBRO

DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a (~i~rir,

pelo Mi'1l:istério da Guerra, o cr.édi
to especial de crz 1. 000.000,00, lJQ

ra atender às despesas resultantes.
de contratos parciais com técnicos
para lecionarem na Escola Técni
ca do Exército:

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacíc

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o lt o Poder Executivo auto
torízado a abrir, ao Mínístérao da
Guerra, o crédito espeeiaj de . r .•••
Cr~ 1. OVO. 000,00 (um milhão de C) u
zeírcsr destinado a atender às despe
sas resuítantes de contratos parciais
com técnicos selecionados para Iecio
narem na Escola Técnica do Exer.,
cito.

Art. 2. o O credito especial acerto
por esta Lei terá vigência até 31 de
dezembro de 1953.
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Art. 3. o Esta Lei entrara em vigor
na data da sua publicação, revoga
das as disposições em contràrro

Rio de Janeirc, 12 de dezembro ce
1951; 130°. da Independência e ~3-(l c.c
República.

GETULIO VARGAS

Newton Bstiuic Leal
Horacio Later

LEI N.o 1. 493 - DE 13 DE DEZJm1BRO

DE 1951

Dispõe sõõre o pagamento de auxílios
e suºvençõ~s

o Presidente da República:
Faço saber que o congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte 'Lei:

CAPíTULO I

DA COOPERAÇÃO FINP.NCEIRA DA UNIÃO

Art. 1.0 A cooperação financeira
proporcionada pela União" à institui
ções públicas, autárquicas, semi-es
tatais ou privadas far-se-á mediante
auxílíos e subvenções, para o que ha
verá consignação própria no Orça
mento Geral da República.

Art. 2.° Os auxílios serão concedidos
em virtude de Iei.vdecreto, tratado ou
convênio, para atender a ônus ou
encargos assumidos "pela União para
com instituições públicas, autárquicas
ou semi-estatais.

Art. \3.0 As .subvenções, ordhnártaa
ou extraordinárias, seràc concedidas.
independente de Ieglsiaçàc especial. a
instituições privadas de .carater assís
tenoici ou cultural, regularmente or
ganizadas.

§ 1.0 ·As subvenções ordinárias, que
serão concedidas anualmente; em ca
ráter continuado, terão por fim ajudar
as ínsttluíeôes no custeio normal de
seus serviços.'

ê 2.° As subvenções extraordinárias,
que terão caráter eventual e - serão
concedidas sem prejuízo das subven
ções ordinárias porventura atribuidas
as respectivas instituições, destinar
se-âo a realizações de natureza es
pecial e temporária, principalmente
execução de obras, melhoramentos e
adaptações, aquisições de imóveis,
instalações e equipamentos.

CAPíTULO Ir

NORMAS ORÇAMI':N'TÁRIIIS

Art. 4.° Para atender à despesa com
o pagamento de subvenções ordinárias
e extraordímárlas, o Orçamento Geral
da República, no Anexo do Minístérro
da Educacâo e Saúde, destinará.
anualmente, -sob a consignação "Au
xiüos e Subvenções", importância não
inferior a estimativa da renda de 10
terias especificadas no anexo da Re
certa.

~ 1.0 A dotação correspondente à
subconsignacâo "Subvenções ordínà
rtas" não 'poderá ser ínfcrtor a 20%
{vinte "por cento) do totai estabele
etdo com base neste artigo e será dís
crtmínada, Doi' unidades federativas e
por instituições.

§ .2.0 . A dotação correspondente' à
subCorisignaçâlJ- "Subvencôes" Extraor
dinárias" será dividida em duas par
tes: uma, atrtbuída ao Conselho Na
cional de Serviço Social e não ínfertor
I) 4% (quatro por cento) do, total a
que se refere o parágrafo anterior,
r-ara atender a necessidades ocorren
tes, mediante solicitação de entidades
.nào contempladas na discriminação
orcamentárta: outra, discriminada por
unidades federativas e por insttíuicôes.
para atender a juizo do legislador, ao
dísposto no § 2.0 do art. 3.°.

§ 3,G Excepcicnalmente, e para
atender a necessidade inadiável, po
derá ser benefiicacla pela cota atri
»uída no § 2.° ao C. N. S. S., enti
dade já contemplada na discriminação
do Orçamento.

4.° Vetado.
S 5.° Vetado.

CAPíTULO IIr

DAS ENTIDADES QUE PODEI'.'l SER
BENEFICIADAS

Art. 5.° Semente poderão ser bane
-ficiadas com subvenções entidades que
visem específtcadamente aos seguintes
fins:

I - Promover a educação e de
senvolver a cultura;

II Promover a defesa da saúde
e a assistência medico-social;

rtr - Promover o amparo social da.
coletividade,
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AI-t. 6.° Não se concederá subvenção:
I :- A instituição que:
a) vise à dístríbuíçào de lucros .ou

dividendos ~ seus participantes:
b) constitua património de .indivíd1.J.o

ou de sociedade sem caráter filan..
trópico;

c) tenha finalidades precipuamente
l'ecreativas, esportivas ou comerciais;

d) distribua beneficios apenas aos
próprio~ t?embr:~s ou proprietáricse
respectlvas famtlías;

e) não tenha sido fundada até 31
de dezembro do ano anterior ao.vda
eh.'tboração da lei orçamentária; -"

1) não esteja regularmente ornant-,
zada ate 31 de dezembro CiO ano da.
elaboração da lei orçamentártac

q) não tenha pedido registro no
cónselho Nacional de Serviço Soclat .
cu cujo registro tenha sído negado
definitivamente,

IJ _ A caixa de aposentadoria e
pensão, sociedade de montepio e con
gêner~s.

CAPíTULO IV

DO REGISTRO DAS INSTITUIÇÕES

Art. 7,0 O registro das instituições,
no cooselho Nacional. de Serviço
social, será feito mediante requeri...
menta, instruido com os seguintes ele
mento,:;:

I - certidão do inteiro teor dos es
ratutos, rer~Ui~nriC'nt.o::;,ou compromissos
[in tnstttuíçac. torneclda pelo Registro
pú1Jllco dns Pessoas Jurídicas;

II - prova do mandado da, dire
teria em exercícío ;

III :.-. Preenchimento do questlo
náriD adotado pelo C,N,S,S.

Art, 8,° O Conselho Nacional de
servíco social, à vista da 'documentação apresentada, concederá ou não o
rco'istro, de cujo indeferimento haverá
re~urso para o Ministro da rcducação
e saúde.

Parágrafo único. Se o requerimento
de registro não for despachado dentro
de 3 (três) meses de SUa apresentação.
consiclel'ar-se-a como registrada a ins
tituição, .prcvísõríamente até que se
dê o despacho. .

Art. 9.Q Sempre que fôr feita qual
quer alteração [lOS estatutos, regula
mentos ou compromissos das entidades
registradas, deve ser comunicada ao

C, N,S, S. com a remessa da cer
tidão do 'respectivo registro.

Art. -lO. Terá seu registro cancelado
e perderá o direito ao recebimento
de subvenção a instituição:

I - Que infringir qualquer dispo':'
siçâo desta Lei;

Ir - Que não possua diretoria
com mandado regular;

H'I - CUJo funcionamento tenha
sofrido solução de continui
dade;

IV - Cuja prestação de contas ccn
tenha vício insanável.

§ 1.0 Do cancelamento do registro
pelo D.N.S.S. caberá recurso para o
Ministro "da Educação e 'Saúde.

* 2.° No caso previsto no n.c rn
dêste artigo, restabelecido o funcio
namento da entidade, poderá esta er ..
querer a renovação do registro.

CAPíTULO V

no PAGAMENTO DE SUBVENÇÕES

Art. 11 e seus parágraf~s - Vetado.

Art. 12. O pagamento de subvenção
ordinária não depende de requeri
mente, mas na ocasrâo de recebê-la a
entidade interessada deverá fazer, pe
rante a repartição pagadora, prova do
mandato de sua diretoria e, do seu
regular funcionamento, em atendi
monto à sua finalidade, atestado êste
pelo juiz da Comarca, promotor pú
clico, coletor federal da respectiva ju
risdição, prefeíto ou coletor estadual.

Art. 13. O pagamento de subven
cão extraordinária consignada no Or
çamento depende de requerímento da
ieistítuíçâo a o Minístérto da Educação
e Saúde, instruído com os seguintes
documentos:

I ~. Prova do mandato de sua di
retoria;

II - Plano de aplicação da sub
venção extraordinária:

IH - Projeto, especificações e 01'
çamentos dos serviços a serem realt
saôos, se S8 tratar de início de obras;

IV - Prova do estado em que se
encontram as obras se se tratar de
prosseguimento ou conclusão de ser
viços;

V - Relaçâo do material a ser ad
quiriüo-se se tratar de equipamento,

§ 1.0 Na ocasião do recebimento de
subvenção extraordinária, a enttdaáe
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interessada deverá razer, perante a
agência do Banco do Brasil, as mes
mas provas 'a que se refere o art. 12.

§ 2.° O pagamento- de subvenção ex
traordinárta concedida por conta da
dotação atribuída ao Conselho Na
cional de Serviço Social, a que se re
fere o § 2.0 do art. 9:.0, obedecerá. ao
disposto nas Instruções que forem eat
xadas a respeito e que devera o ob
servar, no que rôr aplicável, as exi
gências e disposições dêste Capitulo.

CAPíTULO VI

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 14. As Instituições contempla..
das com subvenções extraorumarras
sào obrigadas a remeter. ao Mímsterto
da Educação e Saúde os comprovantes
das despesas efetuadas por conta das
mesmas, devidamente autenticados.

§ 1.0 A prestação de contas será
examinada pelo órgão competente do
Ministério, que julgando-a com vicio
ou defeito sanável, providenciará junto
à entidade para que a mesma pro
mova sua regularização.

§2.0 Após o seu pronunclamento '
sôbre a prestação de contas, o _órgão
a que se refere o artigo anterior sub
mete-la-á à apreciação definitiva do
Tribunal de Ooaitas .

§ 3.° As instituições contempladas
com subvenções ordinárias são obri
gadas a remeter ao Ministério da Edu
cação e Saúde o relatório de suas ati
vidades, inclusive o balanço finan
ceiro.

Art. 15. As _subvenções serão apli
cadas rigorosamente aos fins a que
se destinam, não podendo correr ~"

conta das mesmas, em nenhuma hi
pótese, o pagamento de qualquer tipo
de remuneração pelo exercício dos
cargos de dirigentes superiores da ins
tituição, gratificações, representações,
festas _e homenagens.

Parágrafo único . Entendem-se como
dirigentes superiores, para os fins dêste
artigo, o Presidente, o provedor, os
membros da Diretoria e demais
ocupantes de cargos eleti-vos.

Art. 15. O Ministério da Educacâo
e saúde não: expedirá ordem de pa
gamento enquanto a instituição inte
ressada não houver apresentado a
prestação de 'Contas de subvenção or
dinárta recebida no primeiro semestre
do exercício anterior ou da última
subvenção extraordtnárra recebida ate
esse exercício.

CAPíTULO ~'-l11

DISPOSIÇÕES GER.US

Art. 17, São isentos de sêlo os 1'e
querimentos previstos nos Oapitulos
IV e V desta Lei e bem assim os
documentos destinados à sua instrução
e demais papéis referidos 1l10S citados
capítulos.

Art. 18. As instituições já regíatra
das no C.N.S.S., à data desta Lei,
são dispensadas de .novo registro, de
vendo, apenas fornecer os elementos
necessários à sua atualização. na con
formidade das Instruções que forem
baixadas a respeito.

Art. 19. O Orçamento nã,o poderá
consignar mais de uma subvenoâo or
dinária, nem mais de uma extraorrü
náría, a uma mesma instituição.

Parágrafo único. Poderá ha ver, €T!_.
tretanto, mais de uma subvenção arr>
buída à mesma entidade mantanedora,
desde que se destinem a _msusuícões
ou departamentos diferentes por ela
custeados.

Art. 20. O pagamento de subven
ções e auxílios constantes do Orça
mento de 1951, regular-se-á, no Que
rõr aplicável pelas disposições desta
Lei, inclusive pelo disposto no § 2.° do
art. 3.0, e excluída a coeidíçào esta
belecida no art: 6.(', n.v I, letra e.

§ 1.0 Nãó é obrlgatórfo, para os efei
tos dêste artigo, o registro estabelecido
no art. 7.°. Exígtr-se-á, entretanto,
para o pagamento de subvenções e au
xilias a entidades que ainda não
hajam apresentado seus Estatutos ao
Ministério da Educação e Saúde, o
preenchimento dessa formalidade.

§ 2.° Serão baixadas, S8 preciso,
novas instruções para o,cumprimento
do disposto neste artigo.

Art. 21. Btnquaeitc a matéria .nâo
fôr regulada em Iegíslaçâo especial,
estendem-se, no que .rorem aplícàveis,
as disposições desta LeI, aos processos
de pagamento de subvenções ordiná
rias e extraordínártas consrgnadas nos
Anexos dos Ministérios da Aeronáu
tica, Agricultura e Justiça e Negócios
Interiores.

Parágrafo único. Não se concederá
subvenção ordinária nem extraorchma
ria no Anexo do Mínistéí-ío da Justiça
e Negócios Interiores senão a msti
tuiçôes de assistência ou proteção a
menores, desde que nào estejam com
preendidas na proibição do art. 6.°,
n.c I, desta Lei.
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Art. 22. As restrições contidas no
art. 19 não se aplicam aos auxílios e
subvenções ccnstgnadas no Orçamento
de 1952.

Art. 23. Enquanto não tõr adotada
na Lei' orçamentária. a nomenclatura,
estabelecida nesta Lei, entendem-se
como auxílios, SUbvenções ordinárias e
subvenções extraordlnàrtas, respectiva
mente e para, todos os efeitos, as con
tribuições, subvenções e auxíllcs con
sígmados no orçamento para 1952 e
anteriores.

Art. 24. Esta Lei entrará em vigor
na datada, sua publicaçã~L,revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 13 de dezembro de
1951; 130.0 da Independência e 63.°
da Repúblíca .

GETULIO V,\RGi\S.

E. Simões Filho.
Francisco Negrão de Lima.
Horácio Later .
Jctio Cleoias,
Nero Moura.

LEI N.O 1.494 - DE 13 DE ,DEZEMBRO DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Minlsterio da Educação e Saúde,
o crédito especial de CrS 15.387 .400,OO~ para: cumprimento do que dispõe
o art. 16 da Lei nO 1.254, de 4 de dezembro de 1950, que organizou o
sistema federal do ensino superior.

o Congresso Nacional decreta e eu, .roão Café Filho, Presidente do
Senadc T'ederaí, promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°, da Constituição
Federal, a seguímte Lei: .

Art. 1.° E' o cpoder Executivo autortzado a abrir, pelo Mtnístérro da
Educação e Saúde, o crédito especial de Crg 15.387.400,00 (quinze milhões,
trezentos e oitenta e sete mil e quatrocentos cruzeiros), para pagamento
das seguintes subvenções. em cumprimento do que dispõe .c art. 16 da
Lei n." 1.254, de 4 de dezembro de 1950, e relatavas ao exercício de 1951;

a) Faculdade de Farmácia e Odontologia de Goiás , .

b) Faculdade de Filosofia de Goiás .
c) Faculdade de Ciências Econômicas de Goiás .

d) Escola de Engenharia de Juiz de Fora .

e) Faculdade de Direito de Santa Catarina..•..............

crs
2.;;OlJ.00lJ,00

2.500.000,QO

2.500.QQQ,00

5.387.400,00

2.500.000,QO

Art. 2. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

Senado Federal, em 13 de dezembro de 1951.

JoÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.? 1.495 - DE 13 DE DEZEMBRO DE 1951

Modijica os incisos 1 e 2, da Lei nO 1.249, de 1.° de tiezembrc ele 1950

O Congresso Nacional decreta e eu, João Café Filho, Presidente do
senado Federal, promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°, daConstituiçâo
Federal, a segulmte Lei:

Art. L'' Sac modificados na Lei H.O 1. 24.9, de J.° de dezembro de 1950.
Anexo 4, Presidência da Repúnhca. Verba 4 _. Obras, Equipamentos e
Aquísiçào de Imóveis - .c0nsignaçao IX _ Inversões Especiais - Sub-



consignação 22 -,Transportes - Item 02 - Rodovias, os fneiscs ns. 1 e 2,
pelos seguintes:

crs
1) Juiz de Fora '- Belo Horizonte BR 3
1) Prosseguimento da construção do trecho Lafaiete-Belo

Horizonte , _ "......... 35.000.000,00
2) Melhoramentos e asfaltamento do trecho Benfíca-Bar-

bacena '.' '. 20, aGO, 000,00

Total. , .. , , , .. , , . .. .. . .. . .. . .. .. .. .. 55,000,000,00

art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 13 de dezembro de 1951,

JOÃO. CAFÉ FILHO.

LEI N.O 1.496 - DE 13 DE DEZE.MBRO DE 1951

Dá nova redação co parágrafo único do art. 15, do oecreto-iei n.o 4.014.,
de 13 de janeiro de 1942, que regulamenta o exercício das tunçôee d08-:
despachantes aduaneiros e seus ajudantes.

o Congresso Nacional decreta e eu, João Café Filho, Presidente do
Senado Federal. promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4,°. da- Constituiçào
Federal, a seguiaite Lei:

Art. 1.0, O art. 15, do Decrete-lei u.e ,L 014, de 13 de janeiro de 19,42,
'passa a ter a seguinte redação:

"Arü. 15. A prova de habilitação mecessárla ao exercícioida função de
despachante, será realizada no primeiro semestre do ano, em data ttxaca
pelo Chefe da repartdçâo aduaneira, em edital publicado na Imprensa local
ou afixado na porta da mesma repartição, até 15 (quinze) dias apos essa
divulgação,

Parágrafo único, O ajudante de despachante aduaneiro, já aprovado
em concurso para o cargo e que se encontre no exercício da função de
ajudante, ficará dispensado de prestar Davas, provas de habilitação.

Art. 2,0 Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federa], em' 13, de dezembro de 1951.

-Ioêc CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1. 497 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1951

Altera a carreira de Attaíate do Quadro Permanente do Iâinístério
da Guerra

o Congresso Nacional decreta" e eu, João Café Filho, 'Presidente do
Senado Federal, promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°, da Constituiçâo
Federal, a seguinte Lei:

Art , 1.0 E' alterada, na forma da tabela anexa, a carreira de Alfaiate
do Quadro Permanente do Ministério da Guerra.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art."3.° Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, em 14 de dezembro de 1951.

JoÃ'o CAFÉ FILHO
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LEI. N.O, 1.498 '- DE 14 DE DEZEMBRO DE 1951

Autoriza o Poder EXCC1~tivo a abrir ao' Poder Judiciário o crédito especial
de Cr$ 8.960,00 para. pagamento a um Suplente de Vogal de Empregados
da Sexta Junta de Concilíação e Julgamento do Distrito Federal.

o Congresso Nacional decreta e eu, João café Filho, Presidente do
Senado Federal, promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4.°, da Constituição
Federal, a seguinte Lei:

Art. 1.0 E' o Poder E'xecutívo autorizado a abrir ao Poder Judiciário o
crédito especial de CrS 8.960,00 coito mil, novecentos e sessenta cruzeiros),
para ocorrer ao pagamento, no ano de 1949, de vinte e cinco audiências
devidas ao Suplente de Vogal de Empregados da Sexta Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Federal.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário,

Senado Federal, em 14 de dezembro de 1951.
JoÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1.499 - DE 14 DE DEZE"M:BRO DE .IS51

Abr!! ao Congresso Nacwnat c creâiro euptementar de ors 1.039 .073,80, e o
créditc especial de, Cr$ 1. 700, O{lO,OO/,~espectivamente ao Senado Federal
e à cõsnor« dos Deqnunâos, vara pagamento de gratificações por servi
ço., extraorainàrics,

O Congresso Nacional decreta e eu, João Café ,Filho; Presidente do
Senado Pederal, promulgo, nos térreos do art. 70, § 4.°, da Constituição
Federal. a seguinte Lei:

Art. 1.(; E' aberto ao Congresso Nacional - Senado Federal, Verba I,
Oonstguaçao Ll'L. Suticonsignação 12, 02, da Lei n.v 1.249, de 1.0 de dezem
nrc de 1900, o crédito suplementar de crs 1.039.073,80 (Um milhão, trinta
e nove mu setenta e três cruzeírcs e oitenta centavos), a fim de atender'
ao pagamento das gratífícaçôcs per serviços extraordinários, aos funcioná
rIOS do Senado Federal, ou em exercício neste, a que se refere a Resolução
n.c 8.. de 28 ele junho de 1951.

Art. â.v TI; aberto, igualmente, ao Congresso Nacional, Câmara dos
Deputados - o crédito especia de Orx 1. ,?QO. OOO,OD (Um milhão e setecentos
mil cru-erros. pa ..-a pagamento de gratdncaçâo, por serviços extraordinários
prestados durante o perroüo de' 16 de dezembro de 1950 a' 31 de janeiro
de 1951, a01; tuncionaríos desta Casa do Poder Legislativo, c aos serven-
tuártos que nela tenham exercício. ,

An. ;>.0 Os crécntos abertos pera presente Lei ficam automàtícamente
registrados peje Trabuna, de Contas €: distribuídos ao Tesouro Nacional.

Ars 4..° Esta LeI entrará em vigor na data da sua, publicação, revo
gadas 8..."'. disposíçôes em contrárro .

SEnado Federal, em 14 de dezembro de 1951.

JOÃo CAFÉ FILHO.

LEI N.o 1.500 - 'DE 15 DE DEZE1I-!BRO DE Ul51

Autüri,?/t o Poder Executivo 0, úbrir ao Pcaer Judiciário o crédito especial de
Cl''6 _1.1(:;9. 5'32,20, ~'larc· otcnaei ao -paoamentc de despesas com a Justiça
Eleitorci, '

O Presmenre da Repúhlíca:

Paço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: .

Ar~, 1.0 E'. o Poder nxécuüvo autorízado a abrir ao Poder Judiciártc
o credito especial de Cr$ ·,.1€8.E32,2{J (um milhão, cento e sessenta e nove
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100.000,00
525,üOD,D{}

65.882,2·[)

Maranhão . > • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • •••••••••• o • o o ••••

Píaut .... o. o •• o o •• o ••••• o,·.,., ••••••••••••••• o •••••••••• ,

Rio Grande do Norte . . . . . . . . .. . o •••••• o •

Sergipe _ ' .. o • o •• o • • •• •• o •• o •••••• o ••••••

Gratificação de Juízes e Escrivães Eleitorais:
Maranhão ... _o • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••• o ••••••••••

Pararia . . . . . . . . . . . o ••••• o •• , , •••••• _ ••••

Sáo :paulo - , .

mil quinhentos e trinta e· dois cruzetroa e vinte centavos), para atender
ao pagamen!io, de despesas do cxercicío de 195{1 _ Pessoal e Serviços e

"Encargos - da Justiça Eleitoral, como segue:

PESSOA::.

Gratttícação de representação dos membros dos Tribunais Regíonaisx

c-s
211.300,00

21.500,00
:"64:800,01J
77.O'ÜD,OO

SERVIÇO!'; E ENCARGOS

3450,00Sergipe .

Art. 2.(; Esta Lei entrará e1~1 vlgot na data da sua publicação, revogadas
a,3 cnsposiçôes em contrário.

Rio de .raneíro.c rõ de dezembro dê 1951; 130.° da Independência ~ 63.0
da Repúnhca ,

GETULIO VAf,G!'6.
Horácio Later ,

LEI N.O 1.5(/1 -'-- DE 15 nr DEZEMBRO DE 1951

Autorizo. a abertu't"a, ao Poder Judiciário. do crédito enotemeuior de Cr$
4.562.81O,OC1, 1.1ara atender ao pagamento de despesas com a Justiça
Eleitoral

o Presidente de Repúbnca:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancione a seguinte
Lei:

Art. L° E' aberto ao Poder Judiciário O crédito suplementar de Crâ '"
4.562.8l0JO!) -rquatro milhões, qumbentos e sessenta e dois mil, oitocentos e
dez cruzerrosj , l':(iH::XC u.c 26 da Ler 0.° 1.249 de 1,0 de dezembro de 1950,
que estimou a Receita e fixou a Despes:;: da' união do corrente exercício.
para atender ae pagamento de despesaa _ Pessoal. Material e Serviços
e Encargos da Justiça Eleitoral, COIr; a seguinte dístrfbuíçâc: r

I\EB»~ 1 -- PESSOAL

Oonsrgnaçào 1 ~,Pessoal Permanente

cubconsrguaçao 01 - Pessoal Permanente
0-4. - J usnca Ereitora
02 - 'I'rtounajs Regionais Eleitoratz
O;] - .Oeara ,'............. . .
consignaçao JII - Vantagen.
succcnsimacao 09 - Funções gratificadas
04 - Justtc-i Eieitot-al
05 -. Ceará, .,... . o • • • • • • • • .., •••••••••••••••••••••••••

02 - Tribunais Regionais Eleitorais
04 - Justiça Eleíborat
Subconsígnaçáo 14 - Gratífícações de representação
02 Alagoas \ : ', , .
U;1 Amazonas " , .
{)4 - Bahia- ,' ' , .

819,940,OD

22.000,00

6-3.8DO,OD
145.S00,OO

91.:JiJO,OO
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05
.oe
07
08
l)9
11

.12
13
14
15
16
17
JS
19
o'".
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___ , Ceará - . .. . - . '.' , .
Espírito Santo .. , ',.' _ ' '
Goiás' _.. " _," '0 ••••••••

Maranhão .. , : _ , ..;, .
Mato arasse _ .
Pará ,·0 ••••••••••••••••••••••••• ; •••••••••••••••

Paraíba " .
_ Paraná " ' .

Pernambuco _. . . .. . , .. _ .
Pül.ui ".. o'•••••••••••••.• ". , •••

Rio de Janeiro ,', ,', .
Rio Grande do Norte .. ' , ' , .. , ' .. '
RIO Grande de Su., . , , , , , . , . ,
Santa Catarina ." , ,. ',.""' ,.".,.,.
Sergipe ,', ," ,., .. , .

130.000.bO
138.000,00
96,200,0'0

172.400,00
111.600,00
129.600,00
115.200,00
142.3/)0,00
100,ODO.00
132 000.00
123,200,0-0
71,400,00

131,600,00
151. Il!JO,OO

83.200,00

Subconsignaçáo 20 -- Grat ífícaçôes por serviços eleitorais
04 JÚST,lça Elertorai
02 - 'I'rtbunaía Regionais rcettora,s
{)j - Ceara . , ... , , .... , ' . , .... ' , ...
Oonsrgnaçao VII - outras Ges1JE'~,,;,> com pessoal
Subconstgnaçao 31 - Substíutaçôes
04 - JW,tlçs Eleitora:
Dl - 'I'rrbunal Superior Eleaora; '_'" , , .
02 _ 'I'rtbunais Regionais Eleitorais
D4 Bahia , , , .. , , .. , .-", .. , , .
uc C:::,an?" .. , •.. , .• ' , , ••... , , , . , .. , , ', ....•••
20 -- São Paulo .,.. . ,'.. , ' .

VEREA 2 ~ MflTERIAL

Consignação II - Material de COIlSl)Ill{,
Subccnsígnaçáo 17 - Artigos de Expediente, etc,
ü4 .Iustír-a Eleitoral
02 'I'rtbunats Regionais Eieítcrats
10 _ Mmns Gerais

VF,RUlI x -- 5ERVIÇOf E ENCARGOS

g63.150,OO

46.600,00

21, 720,00
30.000,00
60.000,00

GF.T.L'LIO V,\RGAS.

Horácio t.ater,

Consignação I - Diversos
gubconsagnaçáo 41 - Salário Família
04- ·JUSti('8_ Eleitoral
02 .........: Tribunais Regionais Eleitorais
03 -' Ceará , , , .•. , , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,000.0.0

Art. 2,~ Esta. Lei entrará em vigor na data da sua publtcaçâo, revogadas
as drspcsíções em ccntrárío ,

Rio oc Janeiro. i.5 de vctezembre de 1951; 130.° da Independência ç 63.°
da Itenútníca .

LEl N.'J Lf02 - DE Hi bE DEZElVIBRO DE 1951

MOa2flCo. c e-r, d.... da Le, n c 6U7 . dI: f> âc janeiro de 1949 que altera a car
reira ,'k lJiplómaü' do Quau? (J Pemumente do Ministério da..s Relações
ExtenoTt?s, e áa CY,t:rO,·. 'po'1.:tdéllCius,

O Presidente ds República:

Faço saber QUE. c Congresso Nacionn! decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1." O art. 8.° da. LeJ n.o 3ü't de 6 dé janeiro de 1949, passa a ter
2, segumte .redaçâo: '

"Art. 8.° Não se aplica o disposto no art. 29 do rrccrcto-reí.n.o 9.202,
de 2,6 de .abril de 1946, 9.0S funcionários da carreira de Diplomata que
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contem maios de quinze anos de serviço, prestados em funções diplomáticas
ou consutares". '.

Art. '2/ Esta Leí entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as dispOS1ÇÔC:O: em ccntrário.

Rio de Janeiro, '15 de dezembro de 19'51; 13{}.0 da Independência e 63.°
da República.

GETUr,IQ V /<RGAS.

Iíorcca. Làfer.

LEI N' 1.503 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1951

FIXA A DIVISÃO ADMINISTRATiVA

E ]UO!CIÁRIA DO TERRITÓRIO FE~

DERAL DO AMAPÁ, PARA O QÜIN

QÜÊNIO DE 1919/1953.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
ti seguinteLei:

Art. 1<i A divisão administrativa e judiciária do Território
Federal do Amapá compreende quatro. (4) Comarcas. quatro (4)
Municípios ,e treze (13) Distritos, de conformidade corri -0_ quadro
e a descrição dos limites, aos quais se refere o Art. 8Q desta lei.

§ .1Q O Governador do Território poderá dividir os Ois
tritos Municipais em Subdístrítos, submetendo o ato, a pcsteriori.
à aprovação do Ministro' da Justiça e Negócios Interiores, que
ouvirá,' sóbre o assunto, o Conselho Nacional de Geografia. e
criar, dentro dos Subdistrttos, circunscrições especiais, para efeito
do registro civil das pessoas naturais (Arts. ] 63 e ] 64 do Decreto
-lei nv 6.887. de 21 de setembro de ]914) ..

§ 2Q Poderá o Governador do Território baixar atos inter
pretatívos das linhas divisórias inter-municipais e inter...distritais
para sua caracterizaçâo sôbre o terreno, desde que da Interpre...
ração não resulteo deslocamento de qualquer cidade ou vila do seu
âmbito municipal ou dlstrítal .

§ 3' A Comarca de Oiapoque pertence à Seção Judiciária
do T erritório do Amapá.

Art. 2 f1 • A solenidade inaugural do novo quadro territorial
realizar-se..á no dia 1.° do mês seguinte àquêle em que esta Lei

entrar em vigor e obedecerá ao ritual aprovado pelo Conselho
Nacional de Geografia. .

Art. 3.° O quadro territorial fixado nesta lei vigorará até 31
de dezembro de 1953.

§ 1'" o Governador di? Território providenciará para a ela
boração do projeto de novo quadro territorter, a vigorar no qüin
qüênio 195.1.-1958, de conformidade com o disposto' nos Decretos
-ieis ns , 311. de 2 de março de ]938. e 5.901. de 2] de outubro
de 1913.
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§ 2. Se o novo quadro territorial não tiver sido aprovado
até 31 de dezembro de 1953, ficará. automàticamente. prorroqada
a' vigência dêste quadro. até que o novo quadro entre em vigor.

Art. 49 São criados, na Quadro da Justiça, Parte Perma
nente, do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, os seguintes
cargos:

a) 1 (um) promotor público da Justiça dos Territórios;
b) I (um) escrivão do juizo de direito da Justiça dos Ter

ritórios, padrão F;
c) I (um) oficial de justiça do juizo de direito da Justiça

dos Territórios, padrão O;
d) 1 (um) servente de juizo de direito da Justiça dos Ter

ritórios, padrão C.
Parágrafo único. O "escrivão do juízo de direito da Comarca

de Oiapoque exercerá, além das funções próprias. as de oficial de
registro de títulos e documentos, o hcíal de registro civil das pes...
soas jurídicas, oficial de registro de imóveis, oficial de protesto
de títulos. contador, partidor, tabelião de notas,' escrivão de paz
e oficial de registro civil das pessoas naturais, nos têrmos do
S l' do Art. S'I do Decreto-lei n" 6.887. de 21 de setembro
de 1911. '

Art. S" É criado o cargo de Juiz de Direito da Comarca
de Oiapoque.

Art. 6';> São criados, sem. ônus -para os cofres públicos, os
seguintes cargos da Justiça dos Territórios:

a) 3(três) juízes de paz nos distritos de Pôrto Grande,
Clevelãndia e Vila Velha;

b) 2 (dois) escrivães dó juízo de paz nos distritos de Põrto
Grande e Clevelãndia.

Parágrafo único." Os serventuários. de que trata a letra b
dêste artigo, exercerão, além das lunções próprias, as de tabelião
de notas e de oficial do registro civil das pessoas, naturais. nos
têrmos do S 2' do Art. S'I' do Decreto-lei n? 6.887, de 21 de
setembro de 1914.

Art. 79 Ê extinto o cargo, sem ônus para os cofres pú ...
blícos, de juiz de paz do distrito de Ponta dos lndios.

Paráqrafo único. O cargo, seu; ônus para os cofres pú...
blícos, de escrivão do juízo de paz do distrito, era extinto, de
Ponta dos índios fica transformado, ainda sem ônus para os corres
públicos. no de escrivão do juizode paz do distrito de Vila Velha.
com as mesmas atribuições atuais, devendo o respectivo serven
tuário transferir....se, com ° arquivo do cartório, para a sede dêste
último distrito. -

Art. 8" São os seguintes o quadro e a descrição dos li ...
mítes citados no Art. 1Q desta lei:



QUAD~() DA lJlVISAu rER~lrUIUAL ADMINISTRATIVA E jUDICIARIA DO rERRITORIO DO AMAPA PARA O QülNQ(J~NIO 1949-1953

I Nome !Categoria
I _+-1 _

IAmapá ICidade
Aporema I Vila

1 Calcoêne I Vila

I
Macapá ICapital

I
Bailique Vila
Ferreira Gome:; Vila
Põrto Grande I Vila
Mazagão I Cidade

I Bõca do Jari I Vila
[Mazagão Velho I VIla
I Oíapoque I Cidade

IClevelãndia do Norte I
(ex-Clevelândía) I Vila

I Vil;). Velha I VHa
I _-,-1__

Sedes das Circunscrições

I
2
3
1
5
6
7
8

"la
11
12

13

de ordemNome

Distritos

Amapá
Aporema
Calçoêne
Macapá
Baílíque
Ferreira Gomes (2)
Pôrtc Grande (3)
Mazaqão
Bôca do Jari
Maaaqão Velho

slmultãneamente administrativas
e [udlciârlas

I

I
I
I
I Oiapoque
I Clevelãndla do Norte
I velândía (7)
I Vila Velha (8)
I

I
2
3
1
5
6
7
8
9

10
11
12

13

IN° de ordem
I

(6)

Nome
I
1

I

IAmapá

I Macapé

I
I Maaaqão
1

I
J Otapoque

I
I

Munidpios

2

3

1

I
Ctrcunscriçôes excluaivamenre ICircunscrições

administrativas 'I
I

I I
1 Termos I

j~-~~-I-- I
I N~ de ordem I Nome I N° de -ordem
I I __1 _
:--TAmap, t +--~~-'---

I 1 I

I 2 IMacepã I

I 3 IMaaaqâo I/

I 1
I I
I -4 I Otapcque (5) I

11 I'I I '-- ---'- '-----__----'- r--r-: '-----__

I
I Num e
1 _

I
I Aniaptl ll)
I
I
I Mar<lpfl

I
I
I Mazaqão
I
1
I Olaocque (1)
1

1

Comereas

Clrr\1flI;Cri(~õ"$ exclusivamente [udicfárías

2

3

Oêse-cecões :
(1) Perdeu o têrmc do Otapoquc que foi elevado a comarca.
(2) Perdeu terras para formar o novo dístrlto de Porto Grande, com sede no povoado do mesmo nome.
(3) Criado com sede no povoado do mesmo nome, com terras desmembradas do distrito de Ferreira Gomes.
(4) Criado com sede no tênco do mesmo liame, com terras desmembradas do municipio de Amapá.
(5) Elevado a comarca.
(6) Perdeu o distrito de Ponta dos Indtcs que foi extinto"

Perdeu terras para formar os novos distritos de Clevclândía do Norte Iex-Clevelãndía) e Vila Velha.
(7) Criado cem sede no povoado de Clevelândln. com terras desmembradas do rnuniclpic de Orapoque.
(8) Criado com sede no povoado do mesmo nome. com terras desmembradas do município de Otapoque.
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dMITES MUNICIPAIS E DIVISAS. lNTERDISTRITAIS,
EM QUE SE BASEIA O QUADRO TERRITORIAL ADMI

NISTRATIVO E JUDICIÁRIO DO TERRITôRIO
DO AMAPÁ

I - MUNICÍPIO DE AMAPÁ

a) Limites municipais

I -;- Com o município de Macapá

Começa na foz do ~io Araguari, no Oceano Atlântico; segue
pelo rio Araguari acima até sua cabeceira principal; daí, por uma
linha reta, alcança o divisor de, águas do rio Araguari e a ver....
tente direita do rio Oíapoque .

2 - Com o tnunicipio do Oiapoque

Começa no divisor de águas do rio Araguari e a vertente
direita do rio Oíapoque, no ponto mais próximo da cabeceira prin....
cípal do rio Araguari, segue pelo, referido divisor até alcançar a
cabeceira principal do rio Cassiporé: daí segue pelo rio Cassiporé
abaixo até ,sua foz" no Aceano Atlântico.

3 - Com o Oceano Atlântico

Começa na foz do' rio Cassíporé: segue pela costa, rumo sul.
atéa foz do rio Araquarí, abrangendo as ilhas Maracá, [ípíoca e
tôdas as demais do percurso.

b) Divisas interdistrit~is

1 - Entre os distritos de Amapâ e Calçoene

Começa na foz do rio Calçoene: segue pelo rio Calçoene acima
até a foz do rio Lunier, pelo qual sobe até a sua cabeceira prin-:
opal: daí, atinge o divisor de águas do rio Calçoene e a vertente
esquerda do; rio Araquarí: segue por êsse 'divisor até alcançar a
.:abeceira principal do rio Cassiporé.

2 - Entre os distritos de Amapâ e Aporema

Começa na embocadura do rfo Macarí-Gcande. no cana! de
Maracá. próximo à 'ponta do Machadinho. 11a ilha de Maracá:
.obe pelo rio Macari-Grande até sua nascente no "lago do Jacá•
.;egue· em direção ao lago das Duas-Bocas. até alcançar a foz do
'10 I'artaruqal-Grande: sobe por êste rio. até sua cabeceira: daí,
cor uma linha reta, alcança a cabeceira principal do rio Tracaja__
tt~ba; segue por outra reta até a foz do rio Ealsíno, no rio Ara-
.juarí .
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Il
a)

MUNICÍPIO 0& MACAPÂ

Limites municipais

1 - Com o município de Mazagâo

Começa na linha de limites do Território com O Estado do
Pará. em frente à Ioz do rio Anauerapucu ou Vila-Nova, no rio
Amazonas; segue pelo fio Anauerapucu ou Vila-Nova acima. dei
xando para Mazagão a ilha dos Barreiros. até sua cabeceira prín-..
-ipal: daí, alcançando o divisor de águas da vertente direita do
de Amapari, segue pelo referido divisor até entroncar com o di
visor de águas que serve de limites entre os municípios de Macapá

Oiapoque. à altura da cabeceira principal do rio Matacuera.
.afluente da margem direita do rio Oíapoque ,

2 - Com o município de Oiepoque

Começa no divisor de águas do rio' Araguari e ·3 vertente
direita do rio Oíapoque, à altura da cabeceira principal do rio
Matacuera: "segue pejo referido divisor. até defrontar a cabeceira
»nnctpal do rio Araguai:'i.

3 - Com o municipio de Amapá

Começa no divisor de águas da vertente direita do rio Oía
peque e o rio Araquari, em Irente à cabeceira principal dêste
último; daí. por uma linha reta" alcança a cabeceira principal do
referido fio Araquarí, pelo qual descevaté sua tez, no Oceano
Atlântico.

'I - Com o Oceano Atlântico

Começa na foz do rio Araquarí, segue pela costa até con ..
trontar com,a bêca setentrional do rio Amazonas, ao sul do
arquipélago de Bailique.

5 - Com o Estado do Pará

Começa no Oceano Atlântico, ao sul do arquipélago de Baí
Iique: segue pelos limites do 'Territôrlo Com o Estado do Para,
lixados em lei, até defrontar a foz do rio Anauerapucu ou Vila
-Nova.

b) Divisas interdistritais

1 - Entre os distritos de Macapá e Bailique

Começa na linha de limites do Território com o Estado do,
Pará, ao sul da Ilha Curuá, pertencente ao arquipélago de Baí
Iique: segue por uma linha reta até a foz do Igarapé Aruá ou
[upatí, pelo qual sobe até sua cabeceira: dai, por uma linha reta
alcança a cabeceira do rio Guríjuba,
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2 - Entre os, distritos de Mecep« e Ferreira Gomes

Começá na cabeceira do rio· Gurijuba: segue por uma linha
reta. até -atingir a cabeceira principal do rio Macacoarí, continua
por outra linha reta até alcançar a cabeceira do rio Branco. pelo
qual desce até sua foz, no rio Matapí: segue pelo rio Matapí
acima. até encontrar seu primeiro afluente, a montante da locali
dade denominada Pôrto-Límâo.

3 - Entre os distritos de Macapá e Pôrto Grande

Começa no rio Anauerapucu ouVila.... Nova, na fOZ do iga....
rapé Gaivota; sobe pelo igarapé Gaivota até sua cabeceira: daí,
por uma linha reta. alcança a cabeceira do igarapé do Lago; daí.
continua por outra reta até alcançara primeira confluência. no
rio Matapí, a montante da localidade denominada Pôrto-Límão,

1 - Entre os distritos de Bailique e Ferreira Gomes

Começa na cabeceira do rio Gurijuba: segue pelo paralelo da
cabeceira do fio Gurijuba até sua interseção com o rio Araguari.

5 - Entre os distritos 'de Pôrto Grande e Ferreira Gomes

Começa na primeira confluência. no Rio Matapí, a montante
'da localidade denominada Pôrtodo Limão: segue por uma linha
reta até a Ioz do primeiro afluente _da margem direita do rio
Araquan. a juzante da vila de Pôrto Grande.

III MUNICÍPIO DE MAZAGÃo

a) Limites municipais

I - Com o. Estado do Pará

Começa no álveo do rio Amazonas, em frente à foz do rio
Anauerapucu ou Vila-Nova; segue pela linha de limites do Ter.
rftório. fixada em lei. até a fronteira do" Brasil com a Gurane
Holandesa.

2 - Com as Guianas Holandesa e Francesa

Começa na ínterseçâo do meridiano da cabeceira principal
do do Jari. com a tinha de fronteira entre o Brasil e as Guíanas
Holandesa e Francesa; segue por esta linha até alcançar a 'cabe-.
ceíra do rio Oiapoque.

3 - Com o. município de Oiapoque

. Começa na cabeceira do rio Oíapoque: na linha de limites
internacionais do Brasil; segue pelo divisor de áquas da vertente
direita do rio Oiapoque até alcançar o ponto comum das divisas
intermunicipais Macapá-Oíapcque e Macapá....Mazagão. à altura
da cabeceira principal do rio .Matacuera,
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"I - Com o município de Macapá'

Começa no divisor de águas da vertente direita do rio Oia
poque, à altura da cabeceira principal do rio Matacuerar daí.
alcança o divisor de águas da vertente direita do rio Amapan.
pelo qual segue até alcançar a cabeceira principal do río Annue
rapucuou Vila-Nova; seque pelo rio Anauerapucu ou Vila-Nova
abaixo até sua foz, no rio Amazonas: daí, alcança a linha de
limites do Terrrtórlo com o Estado do Pará.

b) Divisas interdistritais

I - Entre os distritos de Mazagão e Mazagão Velho

Começa na foz do igarapé Ptracunema: sobe por êste iga
rapé, até a sua cabeceira; daí. alcança o divisor- de águas entre
as vertentes esquerda do ,rio Mazagâo e direita do rio Anauera...
pucu ou Vila Nova, 'iodo qual segue até atingir o divisor de águas
das vertentes esquerda do rio Maracá e a direita do mesmo
Anauerapucu cu Vila Nova: segue porêste divisor, contornando
as cabeceiras do rio Anauerapucu ou Vila Nova; 'até a linha de
limites do município.

2 -- Entre os distritos de Mazagão Velho e Bôca do Jari

Começa na foz do rio Cajari; segue pelo rio Cajari acim~
até sua cabeceira principal; dai. alcança o divisor de áquas das
vertentes esquerda do rio Iratapuru e direita do rio Maracá, pelo
qual segue até alcançar a linha de limites entre os munidpicsde
Mazagão e Macapá,

IV MUNICÍPIO DE OIAPOQUE

a) Limites, municipais

I - Com a Guiana Francesa

Começa na cabeceira do rio Iíapoque: segue pelos limites
internacionais do Brasil até a tez do mesmo Oiapoque, no, Oceano
Atlántico.

2 - Com O Oceano Atlântico

Começa- na foz do rio Oíapoque: segue, pela costa até a foz
do rio Cassiporê.

3 - Com o mUnlClpl? de Amapá

Começa na foz "do" rio Cassípor é, no Oceano Atlântico; segue
pelo rio Cassiporé acima até a sua 'cabeceira principal: daí, alcança
o divisor de águas da vertente -direita do rio Oiapoque e o rio
Araguari, pelo qual segue ate defrontar a cabeceira principal dêste
último. '
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-4 -r: Com o município de Macapâ

Começa no divisor' de águas da vertente direita do rio Oía
poque e o rio Arequart. em frente à cabeceira principal dêste rio;
s~gue pelo referido divisor até alcançar o ponto comum dos limites
intermunicipais Macapá-Mazaqêo e Mazaqâo-Oiapoque, à altura
da cabeceira principal do fio Matacuera.

5.- Com o município de lWazagão

Começá no divisor de águas da vertente direita do rio Oía
peque e o rio Araquari. no ponto Comum dos limites, intermuntcr
pais Otapoque-Macaná e Macená-Mnzaqáo. à altura da cabeceira
principal do rio Matacucr-a: se cue pejo referido, divisor até de lron ...
tar a cabeceira do rio Otapoque. na linha de limites ,internacionais
do Brasil. .

b) Divisas interclistritais

1 - Entre os distritos de. Ciapcqne e Clevelândia do Norte
(ex-Cleoelêndie]

Começa no rio Oíapoque. na foi do rio Pontnnnri: segue pelo
fio Pontanarí acima até sua cabeceira; segue pelo paralelo da
cabeceira do rio PontanarLaté alcançar o rio Cartoí, pelo qual
sobe até sua cabeceira, daí, por uma linha reta, alcança a cabe..
ceíra do rio Aracauá.

~ - Entre os distritos de Oiepooue e Vila Velha

Começa na foz do rio Llaçâ, sobe pejo rio Uaçá até a foz do
rio Arucauá: segue pelo 'rio Arucauá acima até sua cabeceira.

3 - Entre os distritos de Clevelândia do Norte ex-Clevelêndis
e Vila Velha

Começa na cabeceira do rio Arucauá: dêsse ponto, alcança o
divisor de águas da vertente direita do rio Oiapoque e esquerda
do rio Cassíporé pelo qual segue até encontrar a linha de limites
entre os municípios de Oíapoque e Amapá.

Art. 9. 0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 15 de dezembro de 1~5!; 130' da Independên
cia e 63' da Repüblíca:

GETÚLIO VARGAS

Francisco N'egrão de Lima
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LEI N.o 1.504 -, DE 15 ~E DEZEMBRO DE 1951

Modifioa a Lei n.O 1.102, de 18 de maio de 1950. e dá outras providências
(Plano Salte)

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: '

Art. 1.0 A partir do exercício financeiro de 1952, as dotações previstas
na Lei TI.o 1.102, de 18 de maio de 1950, e constantes do art. 3.°, para
os empreendimentos relativos a saúde, ahmentaçâo, transporte e energia,
serão consignadas, no Orçamento Geral da República, com as limitações
quantitativas decorrentes do custeio dos serviços públicos no Orçamento or
dinário e dentro das disponibilidades da receita geral.

Parágrafo único. E' revogado o parágrafo único do art. 3.° da Lei
11,° 1.102, de 18 de maio de 1950.

Art. 2.c Se a receita geral da União não suportar a inclusão, na parte
da despesa do Orçamento Geral da República, do total das dotações anuais
previstas no art. 3::' da Lei n.« 1.102, de 18 de maio de 1950;' as diferenças
serão incorporadas aos totais a serem .custeados por operações de, crédito,
de acordo com o item Il do art. 2.° da mesma Lei.

Art. 3.0 Afim de ser cumprido o disposto no artigo precedente, poderá
ser ampliado' o valor dae operações de crédito, autorizadas pelos arts. 5.0
e 18, combinados, da Lei li e 1.102; de 18 de maio de 1950, se outro esquema
fínanceiro para o Plano .Salte não fôr estabelecido em lei.

Art. 4.° Aplicar-se-á o disposto nesta Lei às. dotações consignadas no
Plano Salte no vigente. Orçamento Geral da República.

Art. 5.° E' .o Poder Executivo autorizado a destacar das dotações orça
mentárias consignadas, anualmente, aos empreendimentos previstos no Plano
Salte uma parcela correspondente a 0.2% (dois decímos por cento) a fim de
constituir uma conta especial no Banco do' Brasil S. A., movimentada sob
o regime previsto na Lei TI(" 1.102, de 18 de maio de 1950, e destinada ao
custeio das despesas de pessoal, material, serviços e encargos e outras que
se fizerem necessárias à administração dêsse Plano. I

Art.6.0·-E' o Presidente da República autorizado a baixar as instruções
necessárias à execução da presente Lei.

Art. 7.° Esta Ler entrará em vigor na data da sua publicação.
Arti' 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 15 de dezembro de 1951; 130.° da Independência e 63.°
da República. .

GETULIO VARGAS.

Francisco Neorõo de Lima.

Renato. de Almeida Guillobel.

Newton Bstiuic t.eos,

Joâo Neves da Fontoura.

Horácio t.ater,

Alvaro de Souza Lima.

Joâo Cíeotas,

E. Simões Filho;

Segadas Viana.

Nero Moura.
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LEI N.o 1.505, - DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951

Cria 9 lugares de desembargador na Justiça do Distrito Federal e dá
outras providências

89

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1.0. São criados no Tribunal de Justiça do Distrito Federal nove
lugares de desembargador, com a remuneração dos demais, os quais serão
providos na forma da Constituição e das leis.

Art. 2,°. São.cIgualmente, criadas, com a composição, organização e
competência das demais, a Prtmeira. a Segunda e a 'I'erceíra Câmara Cíveis.

Art. 3.0 • Às Câmaras Cíveis isoladas compete:
I - julgar:
a) os recursos das sentenças e despachos dos juízos do cível, íncluslve

sõbre mandados de segurança;
b) os conflitos de jurisdição entre êsses juízos;
c) as suspeições encetas aos mesmos;
d) os recursos das sentenças proferidas em juizo arbitral;
e) as reclamações contra a aplicação' das penalidades previstas nos

arts. 24 e 25 do Código de Processo Civil.
II - processar e julgar os mandados de segurança impetrados contra

ato do Prefeito 0:0 Distrito Federal, do Chefe de Polícia, dos juízes de di
reítc e dos juizes substitutos.

parágrafo único --' Os mandados de segurança impetrados contra ato
do Tribunal de Justiça, de suas Câmaras ou Turmas, do Conselho de Jus
tiça, de qualquer" dos, membros dêste Ou do Procurador Geral, serão pro
cessados e JUlgados pelo Tribunal de Justiça.

Art. 4.(;. Os embargos de nulidade e ínfríngentes do julgado opostos
a acórdãos não unânimes das Câmaras Cíveis Isoladas, bem como as re
vistas .ínterpostas de decisões finais das mesmas, serâo processados e jul
gados pelas Câmaras Cíveis, em quatro grupos de duas, assim formados:
1...... - da I.'' e da s.a Câmaras: 2..° - da 2.0. e 7.a Câmaras; 3.0 _ da ~J.a
e da B.a Cámaras ; 4.° -da 40. e da 5? Câmaras.

Parágrafo üntco - Também onmpetdrá aos Grupos de Câmaras:
! - processar e julgar:

a) as ações rescisórias de seus acórdãos e as execuções dêstes em
tais causas:

bl o agravo 'do despacho que não admitir os embargos é as revistas
aludidos neste artigo, ou declarar tais recursos renunciados ou desertos.

Art. 5.0
• Os Grupos funcionarão uma vez por semana, presididos. sem

prejuízo de suas funções. judicantes, pelo mais antigo de seus .membrcs,
mas só poderão julgar cem a presença de cínco juízes.

~ 1/< Quando funcionarem presentes todos os seus membros. deixará
de votar o menos ,antigo, salvo se relator ou revisor do feito. caso em
que não votará o Presidente; se êste e aquele, pelo mesmo motivo, 'deverem
votar, não poderá fazê-lo, o mais moderno dos vogais.

~ z.c, Não se distribuirá revista ao Grupo de que façam parte dois dos
signatários da decisão recorrida. não podendo o terceiro ser-lhe relator
ou revisor.

§ 3.1>. Os embargos de nulidade não serão distribuídos ao Grupo de que
faça parte algum dos juízes vencedores na decisão embargada, não poden
cio, outrossim, o vencido,ser relator Ou revisor dêles ,
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§ 4.c . Nos nnpedímcntos ou faltas ooasiouais. os juizes de cada Grupo
serão substatuícoscuns pelos outros, na ordem de sua, antiguidade decres
cente e não os havendo desímoedidos. pelos óos demais Grupos:' observada
ê. mesma ordem, mas ccnstderaôos em conjunto .

* õ.c. Se a substituição houver de 'se .tazer fora do Grupo, será chama
do, havendo mais de um impedido, o substrtuto do primeiro.

§ 6.°. Sempre, que fôr possível, o suostdtuto funcionará como vogal.
Art. 6,:. A acão rescisória de acórdãos nas Câmaras Cíveis Reunidas

metendo ao tempo de sua composícâo de 1;) (Quinze) JUizes, será processa
ua e tuígada peras mesmas Câmaras mas compostas pelos seus 15 tqumzet
JUIzes. mais antigos .

Parágrafo único -r- .Iulgar-se-ãc pela mesma forma. os embargos de
'nulidade e a revista interpostos nessa causa.

Art. 7.°. VIgente esta Lei, os processos já distribuídos às Câmaras Cí-
veis Reunírtas. tenham já ou não re Iatórro nos autos, passarão a com-

o petência do Grupo de QUe. o .relator fizer parte. Se 'já tiverem o VIsto
do revisor e êste não fór membro do Grupo, será convocado para o res
pectivo julgamento, em substttuíçãc ao menos antigo dos juízes que o
compuserem.

Art. 8.0 o advogado ser na meado desembargador nos casos
previatos em lei, deverá ter mais de 35, (trinta e cinco). e menos de 65
(sessenta e cinco) anos de idade, estar Inscrito. permanentemnte, na seção
da Ordem dos Advogados "do Distrito Federal e ter. pelo menos, 10 (dez)
anos de pratica fórense a.a advocacia.

Art. 9,°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judi
ciário, para atender no correntecexerctcío às despesas com a execução desta
Lei um crédito suplementar de Ot-S 1.346.925,00 (um milhão. trezentos e
quarenta e seis nul , novecentos e vinte e cincó cruzeiros) em refõrço da
Verba 1 - pessoal, do Anexo 26 da Lei n.c 1.249, de 1 de dezembro de .
1950; como segue:

Verba 1 - Pessoal

Consignação 1 ..:.... Pessoal Permanente

Q1 '-Pessoal Permanente
06 - Justiça do Distrito Federal
01 -Tribunal de Justiça
1) - Cargos da .Iustlça do Distrito Federal e 'I'era-itórtcs

Consignação III - vantagens

15 - Gratlficaçào adicional
06 - Justiça do Distrito Federal
0.1 - Tribunal de Justiça _ .

c-s

1. 077.ÕQO,OO

269.325,00

1.3'4'6.925,00

Art. 10. São criados, sem ônus para o 'erário público, 4 (quatro) car
gos de escrrvâo, que terão provimento nas 15,a, 16.a, 17.a e I8.a Varas
Cíveis, -mstttuidas pela L8i n.> 1.'301, de 28 de dezembro de 1950.,

Art. 11. Revogam-sevas dísposicôes em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 19501: 130.° da Independência e
63.0 da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Negrão de Lima

Roraeio Later
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LEI N.o 1.506 DE 19 DE DEZEr,'IBRO
DE 1951

Estabelece preços nunimos para o li
-nnnciamento on aquisição de cereuie
e outros' gêneros ce produção ró
-cíonal,

o Presidente da República:
Faca saber .que o' Congresso Naclo

nal decreta e' eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 O Poder Executivo asse··
gura, pelo Mínístérfo da Fazenda,'
através da Oormesào ue Plnanciamcrito
da Produção, preços. -ntnímos aos ce
reais e mitras gêneros de nroduçào ua
oíonal, de preferência diretamente aos
produtoresv.ou suas cooper-ativas, me
diante as seguintes' modartdades.

a) aquisição do produto pelo preço
-estabelccído IW, forma do art. 4.° .testa
lei;

t» financiameAto de - oitenta por,
cento dêsse preço.

Parágrafo único. A garantia a que
se refere êste artigo inciuírá, desde
logo, os produtos mencionados no <De
creto-lei n.v 9.879, de 16 ae setembro
de 1946 (feijão,arroz, milho, arcen
doim, trigo em erão.. soja gírassor e
farinha de mandioca, fécula e tapioca
erva mate cancheada e nenefíctrda I,

podendo ser estendida, ouvida '3, C'J
missão de Pínancíamento da s-oou
cão e mediante Decreto do Poder Exe
cutivo, a outros produtos ce natu-eaa
vegetal, desde que seja de manifesto

tnterêsse para a economia naeícns.t.
Art. 2.° A Comissão de Pínancía

mento da Produção passa H, ccnstrcuír-,
se de sete membros, tando além aa
queles a que se referem os arts . 1 c e
2.° do Decreto-lei n.« 5.212 de 2~ de
janeiro de. 1943, mais um represen
tante do Ministério oa vtacéc e Otn-as
Públicas e um representante da Ocn
ferteraçâo Rural Brasileira.

.Art. 3.D OS preços básicos mínimos
seráó fixados anualmente, em Decreto
a ser baixado pelo Poder. Executrvc,
referendado pelo Ministro oa Pazcc 
da, tendo em vista a fínandade desta
ler. os dados relativo." 8. custo de are
ouçâo. os dados estatistt-os relatrvos
a preços vertrícadoà, "105 mercectcs.
ágios . e deságtcs e demais elementos
que possem cesctarecer o assunto de
maneira a proporcionar à ta-cure. ure
cos realmente acauteladoces do seu
pleno desenvolvimento e euardem 1'8··
Iaçãc convemente com os' dos demais
produtos, ,

§ 1.0 A Comissão de Ftnancíamonto
da Produção poderá sclfcítar as r~~·Atr

tições públicas federais. est.aduars e
muníclpais, ás orguníaações auss. (JUl

cas, aos orgãcs etc ecocomie mista ele
mentos mformat.ívcs cara ')5 fins rncn
cíonanos nest-e .artigo.

§ ,2. e , A fixação aos. preços e das
espectffcaçôes corresuondenres tar -·<;.;:-a
com a ante-ectcncra mtntma ue "três
meses do llÜC10 ue cada a,JO: agrícola
marcado pele época da semearrura.
nas diferentes rcgfões do pais.

§ 35 A fixação a que ve refere o
§ 2.0 será feita em 1952, até 30 dias
após a vigência da presente lei.

Art. 4.° Os preços para fínancta
menta ou aquisições, nas diversas re
giôes do pais, nos têrmos das retras
a e b do' art. 1.0 desta lei serão de
terminados deduzindo-se das cases
mencionados no aru. 3.° Importâncias
anualmente estabelecidas nela Comis
são de Pínancíamento da Prou~I\:'§f),

para cobrir as despesas de. ímoostos,
taxas, direitos, fretes e outros.)TIUS
que incidirem sôbre a mercadoria
desde a localidade onde tiver de efe
tuar-se o ímancíamento ou aquisição
até os centros de COnSUID') ou oortos:
FüB escolhidos como referencíe para
o cálculo dos citados preços.

Art. 5.° As operações -oencíonadas
no art. 1.0 desta lei serão executadas
pela Comissão de Ftnanoiamentc da
Produção e seus órgãos, nos tei-mes
do Decreto-lei n.v 5.212, de 21 d~ ja
neiro de 1943, do Decreto a" 11.68.& de
20 de fevereiro 'de 1941,. e de ínseru
cões complementares que se fizerem
necessárias, aprovadas peio Ministro
da Fazenda. ~ , ,

Parágrafo único. E' também o Mi
nistério da Fazenda autorizado a con
tratar com o Banco do Brasil, iostí
tutçôes de crédito pubücos. parttcuta
res, ou organizações comerciais Idô
neas a execução das operacóes, d~('or

rentes da. presente; lei, pela forma e
nas condíçôes que estabelecer.

Art. 65' A fim de facilitar a aph
caçâo da presente lei. 8. comísaa.; de
Ftnancíameutc da Prcducác entrará
em enteudímento com os Estados e
Territórios. celebranoo se neeessâ-ío
ccnvéníos e acórttoa. para one aqcctes.
em colaboração com as Pretem.rus.
assumam as seguintes íncumbêncías:

a) promover as instalações necessâ
rias à execucào dos servtcos de ex
purgo, classífícação e I armazenssem
dos cereais e gêneros a' serem ru.an
dados ou adquiridos, podendo ser »ara
êssé fim, utilizados armazéns gerais
já existentes, armazéns de propriedade



92 ATOS »o PODER LEGISLATIVO

dos Estados, ou armazéns particulares
sob a fiscalização dos "respectivos Es·
tados e 'I'errítórtos:

b) remeter em janeiro de cada ...ano
à Comissão de Financiamento da Pro-
dução uma relação completa índtcan
do:

1) -r-' as instalações que tiVP.T erva
nízadc e armazéns que- tiver escolhido

para os "üns da letra a .ieste arr.igo:
2) - os nomes dos class.flcados que

tiver designado para desempenho das
funções estabelecidas no art :i0 desta
lei;

,3) - as despesas 0 outros encargos
a que se refere o art. 4.r

, anteri.c e
para os fins nêle mencionados:

C) enviar à .Comissão de Financia
menta da Produção as seguintes in
formações:

1) - os totais mensais acumulados
por produtos e áreas em hectares.
realmente semeadas até a época das
referidas informações;

2) --,. nas mesmas condicóes, as esti
mativas das safras a colhêr; 'e

3) os totais das Ô;J&S últimas safras
anteriormente colhidas.

Art. 7.[' E' também a Com:·.sS8.0 de
Financiamento da Prcducào autorí
zada a entrar em eutendro.ento r-em
organizações ou entidades federais.
estaduais, municipais ou _autárquicas
a fim de assegurar o armazenamento
e conservação das mercadorias finan

ciadas ou edquh-ídas pelo Govêrnu em
conseqüência das operações decorren
tes' desta lei, podendo .para isso apro
veitar instalações existentes e ade-
quadas.' '

Art , 8.° Os gêneros aue se tornarem
propriedade do Govêrno Federal _ ein
virtude das operações a. que se vererc
esta lei terãotpreferentemente os se
guintes destinos:

a) formação de estoques de reserva
ou reguladores de suprimento de mor
cado interno do país:

à) exportação ou venda tiara exnor
taçâo das sobras dessas mercadorias,
quando ultrapassem "os necessínadcs
do pais:

Art. 9.° Para os ttns previstos nos
arts. 7.° e 3.° desta lei poderá ~CD

missão de Pínanctameuto oa Producâo
agir em coordenação com 8 Oomlssào
Federal de Abastecimento e' Preces.

Art. 10. O Ministério da Agrtcul
tura, por intermédio .Ie seus óteãos
esnecíahzados. prestará a oclaboraçâo
necessária para a boa execução "i";.'.c::ta
le1. .

Art.!l. Os preços de que truta o
art. 4° desta lei, referem-se a mer
cadoria embalada em sacaria nova,

'devidamente marcada com as necessá
rias mdícaçôes, classificada, expurga
dae depositada nos armazéns men
cionados na letra a do art. 6.° e no
art. 7.° desta lei. '

Art. 12.' A Comissão de Financia
mento da Produção· poderá autor-ízar .

a) o financiamento ou .-,: aquisicâo
de cereais a granel, teposítados em
silos ou armazéna especàalízados, des
de que fique assegura....a <i conserva-
ção da mercadoria; '-

b) o tínancíamentc ou ~~ aquísiçâo
de arroz em casca na equivalência dos
preços que forem fixados para êsse
produto beneficiado, desde que a mer
cadoria seja de boa qualidade, '"; ~e

ache depositada em armazéns gerais
ou particulares sob o regime de corno
dato,

Art. 13. As instruções para a: f'XB'·
cuçào desta Ieí. na parte -eferente ao
financiamento ou. aquisíçáo das -t-vcr
sas classes, grupos e tipos de produtOS
por ela amparado:':' ou na que disser
respeito à forma e condições de arma
zenagem, conservação, locaíízação ex
purgo e ídéntiftcacào da tnercad-via,
;;81'8.0 naíxadas pela oomtssão de Fi
! ..anciamento da Produção

Art. 14. O saldo das ope-aeôes ~'~8.

Iíaadas pela Cozmssâc de Pínancra
meutu da Produção' e das que vierem
a ser por ela realízaoas ate o max-mo
ce um bUhàode cruzeiros I CrS .
1, DOe .I)C'D. OOO,O{J) passará a constituir
o fundo rotativo destinado à execução
da presente lei.

Parágrafo único. Anualmente .aare
sentará a Comissão j€: Ininanciamentc
da Produção ao Presidente da R,::plÍ
blíca demonstracâocdo movimento P
situação do fundo mencionado ueste
artigo, dando dela a devida oublt
cação. '

Art , 15. O Poder EXec1]r,lVO fi'l?lJ.'~

clará a construção de armazéns destl
nados à guarda e conservaçào de -r-er
cador-ías, ínclusíve as provenientes d[\G
operações previstas na execução da
presente lei.

~ 1.0 Os fínanciametnos de que nra ~3.

êste artigo serão feitos através da
Banco do Brasil ou pela torma e ~'ê

quísitos que .forem para êsse fim ;~St;1

belecídos em Decreto a ser baixado
pelo Poder Executivo,

§ 2.° Os financiamentos menei-e-a
dos neste artigo serão concedídoe a
longo prazo, no mínimo de dez ,10 J

anos e máximo de vinte e cinco {25)
anos, numa base de juros de seis cor
cento (6 %) anuais, podenco no ~'}tn.l

destas operações, ser utilizada ímucr-
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tâncía que não exceda ouatroceutas
milhôes de cruzeiros ' ' .

Cr$ 400.000.000,Qü) J destacados do
fundo a que se refere o art. 14- desta
ler.

Art.'·16. E' a Comissão ae Ftnan
oíamento. da Produção autor-ízade a:

I ....;. Arbitrar as grattfrcacôes dos
seus servidores no exercícíc de C~'l.'gC5

de chefia e pela prestação de servcos
extraordinários; "

'H - Requisitar, na forma da. -egís-.
Iação em vigor. servidores públicos ~

de autarquias ou de socíedaces-de-eco
nomta mista, os quais ficarão afasta
dos de suas funções enquanto durar
a requisição;

!II - Em casos excepcionais, aomí
til' extranumerários mediante prevíu
autorização do Presidente da écepu
blíca.

Art. 17. As despesas decorrentes (las
medidas previstas no art .. 16 desta lei.
não poderão exceder, anualmente e
ímportàncía de três milhões de cru
zeiros <Cr$ ~l. 000.DUv,Do) , ficando o
Poder Exeoutívo autorizado a abrrr Sé
preciso fôr, o- crédito necessário pera
completar a dotação exísteate, até êsse
montante.

Art-. 18. Esta lei entrará em vigor
na data da sua publícaçâo ~

Art. 19. Revogam-se as dísposlç.ras
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1951; 130.c da Independência e 63. c

da República.

GETÚLIO VARG.'\S.

Francisco Neorão oe Li11U:
Renato de A ímeuiu . G'/.~Wo!)e;.
Newton Estilac Leal.
Joâo Neoes da Fonunmi,
Hcràcio Later.
Alvaro de Souza tnma,
João Cíeotas,
E. Simões Filho.
Seacuios Vianna.
Nero Mot:;ra.

LEI N. o 1.507 _ DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1951

Autoriza a abertura, pelo Ministério
da Justiça e, Negócios Interiores, de
crédito espeCial para pagamento
dos provento$ de disponibilidade
dos ex-servidores dos extintos Ter
rítorics de ísnutcú e Ponta Porão

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu" sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.° É o Poder Bxecutívo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, o crédi
to especial de Cr$ 11.994.394.80 (onze
milhões. novecentos e noventa e qua..
tro mil trezentos e noventa e quatro
cruzeiros e oitenta centavos), para
custear o pagamento dos proventos
de disponibilidade, relativos ao perío
do de 16 de dezembro de 1947 a 31
de dezembro de 1949,. dos ex-servido
res dos- extintos Territórios de Igua.
Ç1.1 e Ponta Porá, oenefícíados pela
t,ei n:? 125. de 24 de outubro de 1947.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação.

Art: 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1951; lSO.c ela Independência e 63. 0 da
República.

GETULIO VARGAS

Evcmcisco Neçrão de Lima.

Horacio rater

LEI N.O.1.508 - DI 19 DE DEZEMBRO DE 1951

Regula o Processo das Contravenções siejinulas nos artigos 58 e 60 do De
creto-lei n.O 2.259, de ·H]". de fevereiro de 1944.

O Presidente da República'.
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei: '

Art. 1.0 O prccedímento sumário das contravenções definidas nos
Arts. 58 e seu§ 1.,) e 60 do Decreto-lei TI.o 6.259, de 10 de fevereiro de 1944,
pode ser iniciado 'por auto de' flagrante, denúncia do Ministério Público. ou
portaria da autoridade policial ou do juiz.
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AI't, 2.° O auto de flagrarne será lavrado por determinacãc da àu
tortdade iudicíáría ou policial, a que ror apresentado o prêsc, observando-se
o disposto no Art. 304, do Codígo do Processo Penal; e, quando policial a au
toridade, será por ela imediatamente remetido ao' Juiz.

§ I." Lavrado o auto ai; üaarante :::Cl:J .)UiZ cu recebido o que Iôr re
metido )el;~ pencia, o juiz designará, ínconttnenti paradal a cinco daae a
aurüêncía de mstruçâo e jutgaenento, notifícaccs 0.'3. designação o .NXinistério
Púbhco, o réu e seu defensor, designando curador para o 1\2t< menor.

~ 2.° o reu. per seu defensor ou curador. poderá requerer, centre do
prazo de três dias anteriores a audiência, sejam cuvxtas as testemunhas ce
defesa.. em número não superior a três, pedindo sejam notificadas, ou decla
rando que comparecerão independente de notificação.

§ 3.<:0 Na audiência de instrução e Julgamento, o juiz ouvirá o réu e as
testemunhas per êetc arroladas. Em seguida, reaüzar-se-âo os debates e
será proferida .a sentença, de acôrdc com o que estatuí o Art. 538, §§ 2.0·e

3.°, do Código de processo Penal.
Art. 3.° Quando o processo se iniciar por denúncia do Ministério PÚ

blico, recebida esta, designará o juiz audiência de instrução e julgamento,
e notlfícados da designação o Ministério Público, o réu ou o curador, quando
menos; proceder-se-á na forma dos §§ 2." e- 3.V do Artig-o anterior.

Art. 4.° O mesmo procedimento será observado quando a ação fôr
promovida por portaria do juiz. Nêsse caso, a portaria conterá a designa
ção da audiência e rol das testemunhas de acusação. Funcionará na au
díéncta de instrução e julgasnentcv o representante do Ministério Público,
ao qual, descu então, incumbirá movimentar o processo em todos os seus
têrmos, '

Art. 5,° Quando a ação penal se iniciar por portaria da autoridade
policial, observar-se-a o cfsoosto no Art. 53'6 do Código do Processo Penal.
Depois de ouvido o Ministério Público, designará o juiz dia e hora para a
audiêncra ele instrução, e julgamento, nos têrmos do disposto nos §§ 2.t> e
3.c do Al't.2.0 desta lei.

Art. 6.° Quando 'qualquer do povo provocar a iniciativa do Ministê
.rto PUblico, nos têrmos do Art. 27 do Código do Processo Penal, para o pro
cesso tratado nesta lei, a representação, depois do registro pelo dístrfbuídor
do juízo, será por êste enviada, incontinenti, ao Promotor público, para os
fins legais.

Parágrafo único. Se a representação fôr arquivada, poderá o seu autor'
interpôr recurso no sentido estrito., I

Art , 7.° São 'revogadas as disposições em contrário, e, especialmente,
o disposto no Art. 58, § 3.°, do Decreto-lei n.c 6.259, de 10 de fevereiro de
1944.

Art. 8.° Esta. lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Rio de .raoesro, 19 de dezembro de 1951; 130.° da Independência e 63.0

da República. .
GETULIO VARGAS,

Francisco nearõa de Lima.

LEI RO 1.509 - DE 19 DE DEZEIlIBRO'DE 1951

Fixa normas {!ara, aproveitamento dos di,plomados pelo Instituto de óteos,

O Presidente' da República'
. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
Art. 1.0 Para os cargos de ftscaüaaçâo em fábricas de óleos, tintas,

vernizes e' seus produtos, SUbprodutos e cíertvados, quando as mesmas go
zarem de -favores federais,' serão nomeados, de preferência os diplomados
pela eecotas superiores, oncíais 'ou reconhecidas, e os alunos dessas escolas
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que possuam diploma cíos cursos do Instituto de óleos do-Centro Nacional
de F...nsmc e Pesquisas Agronômicas, do Minísterro da Agrtcultura .

Art. 2.° Em igualdade de condições, caoer-Ihes-á ainda a preferência
'nas norneaçóes para os cargos ou funções tecrncos de -sua especíandade, em
serviço púonco, nos mstttutos de ensmo e pesquisas e nos Iaooratórrcs de
ananses, menncos ou subvencionados pela União.

Art. 3.°' O cltreíto à preferência estabelecida no artigo anterior será
comprovado pela ctassrncaçào do candidato, em concurso de titulas e
uocun-entos e de títulos, documentos e provas, valendo nele por um têrço
aos pontos extgrdos para a aprovação final a classificação obtida nos próprios
cursos do instituto cíc.Oleos.

~ I.C Coustttuem documentos os trabalhos ciennneos ou tecnologtccs
executados nos laboratonos das díscípnnas constantes dos cursos do Insti
tuto de óleos ou em instituições de ensino e pesquisas, de produção e
comercio, que com o mesmo Instituto mantenham acordo de cooperaçào
científica ou tecnológica, ou de formação de técnicos especializados,' nos
termos dos arts. 1.° e :2 c do Decreto -n.v 22.212, de 2 de dezembro de 1946.

~ 2. G O Conselho de' Ensino e Pesquisas do Instituto de óleos espe
ctncura, em iustruçoes a Diretorta do Instituto, os utuios e documentos
qu·:,! nos concursos cte sereçáo, a que se proceder de acôrdo oom éste artigo.
pocterao ser aceitas, como prova de capacidade, pelo próprio jnsututo ou
per outro orgao ela acmmtstracan punnca, para nomeaçao ou designacao
ce servmores que tenham de servir nas instituições a que se reterem os
arts. 1:' e z.v.

* 3.0 O Conselho de Ensino e Pesquisas do Instituto de oreos poderá
soncrtar. corno eiemento comprementar, para clasamcaçao tmar, urna ou.
mais de uma prova .práuíca, acompanhada de relatório e' discutida com a
Oormssao jsxammadora , '

s 4.(. O Departa...mente Admmiatratrvo do Serviço Público será sempre
representado por um secrcco 1.10 sua mcticaçao em comiesao examinadora
de seieçao de servicorcs para o Instituto ué oteos ,

art. 4,(. O Instituto de o.eos. criado pelo Decreto-lei n.c 2.133; de 12 de
abril de 19-10, terá a sua seae no DIstrito joederar.

Art. 5.(: Revogam-se as dtsposlçôes em contrário.

Rio de Janeiro; 19 de dezembro de 1951; I30.c da Independência e 63.0
da, República.

GETULIO VARGAS.

João cteotae,

E, Simões Filho.

LEI N." 1.510 - DE 19 DE DEZE~Jl:.3RO

DF. 1951

Concede pensdo especial à viúva e tt
lhos menores de i-llbino Joaquim
de Almeida. falecido em virtude de
acidente em serviço.

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art . 1. o ~ concedida a Primitiva
Cecilia Preírá ou Prtmitíva Cecília de
Almeida, e aos menores H<.lrnandes,
IVIaria da Glória, Antônio e Braaítína,
viúva e filhos de Albino Joaquim de
Almeida ou Albino de Almeida, ser.,
vente de 3.:1 classe da 'Estrada de
Ferro Central do Brasil Jaiectrío em
consequêncía de a~idente no serviço,
-a pensão especial de ors 195,00 tcen-
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to e noventa e cinco cruzeiros) men
sais.

Parágrafo único. Caberá metade
da pensão ~. viúva e o restante aos
filhos, repartido igualmente. -

Art. ,2. o A pensão especial institui
da por esta lei cessarávnos termos do
Art. 20 do Decreto n.e 22.414, de 30
de janeiro de 1933, e reverterá. em
rever da viúva a parte dos filhos, e
em favor. dos filhos, repartida igual
mente, a parte da' viúva.

Art. 3. ° A despesa com' esta pensão
correrá à' conta da verba anualmente
consignada ao Mínístérío' da Fazenda
para .pagamento aos pensionistas de
Estado.

Art. 4. ° Esta lei entrará em vigor
na data da sua 'publicação.

Art. 5.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0 da.
República.

GE'l'ULIQ VARGAS

Horácio' uuer
Alvaro de Souza Lima

LEIN.o 1.511' - DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1951 I

autorizá a abertura, pelo"; Ministério
c-a, Edu.cação e Saúde, do crédito
especial ile Cr$ 12.000,00, para pa
ramento das contribuições do tns
t.ituio .Nacional de Cinema Educati-
DO à Associa.ção Internacional de
Cinema Científico, referente a
1948, 1949 e 195Q.

o Presidente da República:
Paço seoer que o Congresso Nacio

na~ decreta e eu sanciono, a. seguinte
1..81:

a-t . 1.0 E' o Poder Executivo au
corjzado a abrir,. pelo Ministério da
Educação e saúde, v crédito especial
Cle Orâ 12.000,<JO (doze mil cruzeiros).
para 'pagamento das contribuições ré
reren-es a 1948, 1949 e 1950, devidas
pelo Instituto Nacional de Cinema
Educatívo à Associação Internacional
ce Cinema Cientüico, como membro
oa referida Associação.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63,G
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

Horácio Lãter,

LEI N.Q 1.512 _. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1951

Cria a Comissão Nacional de Belas Artes, o Salão Nacional de Arte Moderna,
e da outras providências

O Presidente da Repúbfíca-

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancíonc a seguinte
Lei;

Art. 1.0 São criados: a Comissão Nacional de Belas Artes, subõrdína
ds ac Ministério da Educaçàc e Saúde, com o objetivo de estudar, planejar,
resorver e apncar díretrtaes- atinentes ao campo das artes plásticas. o
Satáo Nacional de Belas Artes e c Balão Nacional de Arte Moderna como
instituições oficiais sunordtnactas à Oomissào. Nacional de Belas Artes ces
tínados a apresentar em exposições públicas, anualmente, obras plásticas
de artistas nacionais ou estrangeiros, contemporâneos, -que residam ou se
encontrem no Brasil, e a estimular as artes e os artistas, mediantebólsas
de estudo, prêmios honorificas e em dinheiro c outras recompensas.

Parágrafo único. Compete ainda à Comissão Nacional de Belas Artes
a escolha e aquisição das obras que se destinarem ao Museu Nacional de
Belas Artes e ao patrimônio nacional; entre. as que figurarem e forem
premiadas nos Salões. .
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Art. 2,0 O .Salâo Nacional de Belas ,Artes e o Salão Nacional de Arte
Moderna compreenderão 6 (seis) seções cada um que serão as seguintes:

I - Pintura;
II - Escultura;
III - Gravura;
IV - Arquitetura;
v- Desenho e artes gráficas;
VI - Arte decorativa.

Art. 3.° O Salão .Nacional de Arte Moderna será Instalado a 15 de
maio e o Salão Nacional 'de Belas Artes a 15 de setembro, e serão encerrados,
respectivamente, a 29 de junho e 30· de outubro de cada ano.

§ 1.0 Enquanto não houver local mais conveniente, ésses salões fun
cionarão, respectivamente, no Ministério da Educação e Saúde e no Mu
seu Nacional de Belas Artes

§ 2." O Ministro da Educação c Saúde poderá, em casos especiais,
ouvida a Comissão Nacional de Belas Artes, alterar as datas fixadas neste
artigo ê: õ local das exposições.

Art. 4.0 A Comissão Nacional de Belas Artes funcionará sob a presí
dêncía do diretor do Serviço do Patrímônío Histórico e Artístico Nacional
e terá mais os seguintes membros:

a) 2 rdeis) pintores;
b) 2 <d01S) escultores;
c) '2 (dois) artistas gráficos (um desenhista e 11111 xítôgraroi :
d) 2 (dois) críticos de 'arte;
e) o Diretor do Museu Nacional de Belas Artes.
§ 1.° Os artistas e os críticos de arte, a que se refere êste artigo, se..;

râo designados por ato do Ministro da Educação e Saúde, por 4 (quatro)
anos, escolhidos entre os mais eminentes do pais, indicados em lista
triplice pelas respectivas associações de classe, sendo sempre um tracti-'
cícnal ou acadêmico e outro moderno.

§ 2.° O presidente, além do voto como membro da Comissão, terá di
reito ao voto de' qualidade.

Art.. 5.° A Comissão Nacional de Belas Artes promoverá a constituição
de 2 (duas) subcomissões especíarízadas, compostas, cada. uma, de '3
(três). membros com a incumbência de organizar Os dois salões.

§. 1.0 Dos componentes dessas subcomissões, 2 (dois) serão designados
pela Comissão Nacional de Belas Artes, escolhidos entre artistas detentores
de medalha de prata, "Certificado 'de Isenção de Júri" ou prêmios mais
elevados e 1 (um) será eleito pelos artistas expositores, que hajam con
corrido pelo menos a um salão anterior

§ 2.° Os' membros designados pela, Comíssâo Nacional de Belas Artes,
para as sub-comissões organizadoras dos salões, providenciarão dentro em
8 (oito) dias, a partir da qesígnacão para que sejam eleitos .os membros
restantes; e, 'uma vez completadas as' subcomissões, estas designarão dia
(: hora para a eleição dos dois artistas que completarão os Júrts, a que se
refere o art. 7,° e convocarão os expositores para um escrutínio secreto.

§ 3.° Os trabalhos das 'subcomissões terão inicio 60 (sessenta) dias
antes da abertura das exposições

Art: 6.° Compete a cada uma das subcomíssões organizadoras dos Salões:
a) promover a publícídade do Salão respectivo:
b) abrir as inscrições, fixar o seu encerramento e receber os trabalhos;
c) convocar os artistas inscritos, realizar as eleições referidas no ar

tigo 5.° e dar posse aos eleitos;
d) organizar os catálogos:
e) dirigir a colocação das obras no recinto das exposições, de acôrdc

com as índtcações do turr: .
[) resolver os casos omissos.
§ 1.° Não serão admitidos nos Salões:
a) as cópias;
b) os trabalhos que tenham figurado em concursos escolares;
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c) óbrasde artistas Ialeeidos.. exceto daqueles cujo falecimento' tenha
ocorrido um ano antes da abertura uo Salão,

d) obras expostas em quaisquer certames anteriores;
e) curas que não. estejam assmadae:
t) esculturas em barro Cl'U, céra e massas plástícae:
gl coras de escultura. que ainda não tenham sido integralmente rett

radas dos respectivos moldes ou formas.
~ 2° Das deliberações tomadas pelas, sub-comíssôes por maioria de

votos, caberá recurso voluntário para a Oomissáo Nacional de Belas Artes.
Art . 7.u Haverá para cada Salão um Júri, constituído de 3 (três)

membros, dos quais 2 «ioror nomeados' pela Comissão Nacicnar de Belas
Artes nos termos ao art. 8.0

, e 1 (um) eleit-o pelos artistas expositores
do ano, na forma do art. 5.':', ~ 2 o.

li,rt. 8° Os membros dos J111'15 serão escolhidos entre técnicos e erítícos
de arte, ou entre artistas que tenham OCUdo medalha de prata, "Certifi
cado de Isenção de Júri': ou prérmos supenores ,

Arr • 9.'" Compete aOE Júris: selecionar os trabalhos apresentaocs cà
ínscrrçâc nos Satôes: indicar as succorruesoes a corocaçáo dos mesmos no
recínt.c ela" exposicôes: proceder aos jurgumcntos dentro dos pruueiros :,;0
vvmte ' dias a part.ír da mauguraçao dos Sa)ÍJ~s, mencionando as 001'a::;e
os aí-ustas oremíanos, B rusn-ibuír quaisquer outros premies oterecídos pelo
Governo, mstit.uiçces ou partaculares.

S I." Juigadcs os n'anatnos. os Júris, dentro de 24 (vinte e quatro) horas
farão as necessarrus comunícaçóes a Comissão Nactona: de Belas Artes,
::L,~ ·T~'C"n.HSf.Cü orgamzaccras e uarao, em seguida, CIência das delibera
coes ao Mmlstro da Educação e Saúde.

~ 2.c Os julgamentos serâc proferidos em sessâc secreta.

';';·c. 10. Os artistas Que pretenderem expor em quaisquer dos Salões
ocvernc requerer a mscrtçào as respectivas succomíssôes, em tempo
oportuno, com a entrega dos trabalhos, .

§ 1.0 Cada artista terá direito .a expor até 3 (três) trabalhos em cada
secec ce que truta o ano 2.(".

§, 2.<', Os concorrentes não se poderão ír.screver, concomítantemente, nos
coia ua.ces, em um mesmo ano.

§ 3.(; Os trabalhos apresentados por artistas que tenham obtido no
mínnno medalha ue prata, ou "Certificado de Isenção de Júri" serão,
de unecnato, aomrnóos aos Salões, ressárvados os casos previstos no artigo
6.c. ~ 1.0.

§ 4.° Os artistas que tomarem parte na Comissão Nacional de Belas
Artes, nas subcomissões e nos Júris não C01WOl'1'el'tlG a qualquer dos prêmios
mencionados' nesta lei.

.ort.. 11. O Salão Nacional de Belas Artes, por seu Júri, conferirá,
anualmente, a artistas diferentes, os seguintes prêmios:

1.0 prêmio - medalhas de ouro - limitadas a 2 (duas) :
2.° premio - medalhas de prata, - ltmitadaa a 5 rcíncoj :
3.° »rcmto L medalhas de-brcnae:
4.° premio - menções honrosas..

Art,. 12. OSaláo Nacional de Arte Moderna, por seu Júri, conferirá
anualmente, a 'artdetas dírerentes, como . eatímuro, 1 (Um)· prêmio de Crg
10. QCD.Oü (dez mil cruzeiros) e 2 (deis) de Cr~.) 5. üO[).OD (cinco mil (,'I"U·
zeiros) , alem. de "Oertirícados de Isenção de .jurt", limitados a 8 (oito).

Parágrafo úní..co. Os artistas contemplados com os prêmios de Cr$
:.'Ü.OO"J,CO <dez mü cruserros) e Cr~õ 5.ü{Jü,ü{) (cinco mil cruzeiros) receberão,
também, 6 "Certificado de Isenção do Júri."

Art. 13. Serão ainda 'conferidos, anualmente, em cada um dos Salões,
os seguintes prêmios:

u) de viagem ao estrangeiro- a um pintor;
b) . de viagem ao estrangeiro a um escultor, arquiteto, gravador,

desenhista ou. decorador:
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c). de: viagem no país ~ a Um pintor que tenha antes r~c'~biclô" prêmio
de viagem ao exterior, ou medalha de ouro, Ou .aínda ° "Oerttrícado de
Isenção de Júri"; . .Ó.Ó'

. . d) de viagem no pais ~'a Um éacultor; arquiteto, gr,ava<i0r;: tíese
nhísta .ou decorador, que preencha as condições da letra c dêSté artigo.

§ L" Os -prêmios ínstttuídos por êste ,artigo somente serão conferidos a
a'rtistasbraslleuos que t-enham feito s:eU5 estudos no país, e os das" letras
a e b, 2, artistas que houverem recebídc, antes; medalha de: prata ou de
ouro ou "Certificado de ISenção -do JÚri".

§ 2.° O~ artistas, brasileiros que tenham feito seus estudos no estran
geiro-poderãoconcorrér aos prêmios das letras c..e:.â.desde que já tenham
recebido o prêmio retendo no art. 11 ou... -ce-trnceoc de Isenção de' Jtiri"..

§ 3.0 Os prêmios de viagem destinados aos escultores, arquitetos, gra
vadores, desenhistas e decoradores, não poderão ser concedidos em maís
de 2 (dois) anos consecutivos a artista de uma mesma seção,

§ 4.D No primeiro Salão Nacional de Arte Moderna os artistas- que pos
suírem medalha de prata poderão concorrer aos prêmios referidos nas
letras c e d dêste artigo. , \

§,5.0 os trabathos a que se referem as letrasa e b}icarãopertencendo
ao 'Museu Nacional de Belas Artes, sem qualquer ônus para ri Gcvêrno.

Art. 14;, Os prêmios de viagem ao estrangeíroe no p·ais~ompreendGrão.

respectivamente, o perfodo de dois ànos e de UIÍI anor não ;~r.~ dístrt
buídos ..maís de uma vez a um mesmo artista e compete ao Mimstêrro rta
Bducacáo e Saúde, ouvida a Comâssâo Nacional de Belas Artes, ríxar-Ihes
o çuar-tum;

Art. 15. Haverá, ainda, no Salão Nacional de Belas Artes um prêmio
especial ~ Medalha de Honra ~ quê serâ conferido ao artista já possuidor
dei medalha de ereta, de ouro ou de prêmio de víageen, mediante sUfrág'~o
a que compareçam pelo menos sessenta por cento dos artistas exposttorea
do ano e por deis. têrços de votos.

Art~ 16." Não, será distribuipD'. a um: mesmo expositor prêmio menor do
que o. já 'obtido em aeaõea anteriores. . . . . ' _ ."

Art. 17.. A Oomlssâo Nacional de Belas Artes, encerrados. os, tr:;>.ball1os
de cada ,um dos Salões. apresentará ~lrcunstãndado réíatcno ao.Ministro
da Bâucàçào e Saúde, e fa-lo-á acompànnar de fotografias das obras ex
postas distinguidas com prêmios de, viagem medalhas de prata, atiro, ou
de Honra e ainda os de que trata o art 12. desta lei,

Parágrafo único nstcs relatórios, depois de publicados no DiárioO!I
cuü, .seaâo enfeíxadcs em um só volume pela Comissào Nacional' de Belas
Artes, e o frut() ,de. sua venda servirá à aquístçâo de obras expostas nos
Salões, nós têrmóa do art. 18.

Art. 13. E' proibida a cópia de qualquer trabalho' exposto, salvo ex
pressa, consentimento do autor.

, Ar,t. 19,;,.As .at,r~bui:çõ~f3 e responsabilidades das subcomissões eó se" ex
tdngufrâc após a devolução dos tr.abal~~s' expostos:

Art. 20. Os Júris, uma vea reanaaoe á entre'ga; dó:.sprêíriib-á; estarão
automàtícamente extintos.

ATt. 21. A entrega dos prêmios rar-se-ã éill: cerilnôhÍ'a, soterre ,e" pú
bftce, ,oito Más antes do' encerramento dos Salões, com a- presença- dó' Mí
rastro da Educação' e Saúde; dos membros da Oomíseâo N;acion.al de: Belas
Artes, das succonnssões e dos .ruríe respectivos, e a, cómisSãoN"aéional de
BelasATtes: deverá convidar' para a níésÚla' às altas autoridades' do" p'áfs.

Art. 22. Os artistas, que'; obtiverem os pr.êmios d,~, art-.13, são obrigados
a víajar- dentro em. 90 cnovénter días-do' rec~l)iihenfó' 4às' s~m-a;sq1,1e-,lhe~
toearemte.anós o, rejômç, dentro em .120 tcéntó' é' vinte)' dias. extbírâo' O'Si
seus trab':t~hos~:e~ ~*póqrç,~O,9ue será .Q.orlg~tor~,amente promovida- e patro
cinada. pela Oomíssâo Naóíonal .de Belas Artes.'

§, (~.·9S'_~tt~~~s" que p.~ixa!~Il1; de",~~Hsy~~er ,.,&.,p'a~te!,fin~lJiêst~ art,~go
sem motivo, JustlÍlcad(), a.crtterío da Comíssâo' N::i.:Gr";n,al,deB.elas' A,rtes/,nâ9
serão ádmítídos em quálqúer' dos Salões nem poderão" integrar a comia-
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são Nacional de Belas Artes, as subcomissões e os Júris, pelo prazo de
5 (cinco) anos.

§ 2.0 Antes de viajar, no gôzo das vantagens atribuídas pelos 'prêmios,
os benerícíános, em reunião conjunta com ,OS membros da Comissão Na
cional de Belas Artes, traçarão às seus planos de estudos eacolherâo as
deliberações que forem recomendadas pela mesma Comíssâo .

Art. 23. Os membros da Comissão Nacional de Belas Artes serão de
signados pelo Ministro da Educação e Saúde, dentro de 30 <trinta) días
da vigência desta 181, e .nâo terão direito a remunéraçác..

Art. 24. A Comissão Nacional de' Belas Artes dentro em 30 (trinta)
dias da sua constituição organizará e 'publicará o seu regimento e. cuidará,
também, do processamento dos Salões, dos trabalhos das subcomissões e
dos. Juras.

Art. 25. E' o Pod~r Executivo autorizado a consignar em cada éxerct
cio financeiro os créditos. necessários para atender às despesas de fUl1ClO
námento da Comissão Nacional de Belas Artes, dos Salões, dos prêmios e
das aquisições de trabalhos expostos.

Art. 26. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas
as dísposíçôes em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1951; 130.° da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS.

E. Simões Filho.

LE IN.o 1.513 - DE 20 DE DEZEIl1BRO
DE 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Estado Maior das Fôrças ATma~

das, o'crédito suple-mentar de .....-,
Cr$ '150.000,00 à Verba 2 - M,a
teruü do Anexo n.o 6, da Lei nú
mero 1. 249, de 1 de de~embro de
1950.

o Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0' E' o Poder Executivo auto
rizado a atcír.. pelo Estado Maior das
Fôrças Armadas, o crédito suplementar
de Cr$ 150.OOG,O{) (cento e cinqüenta
mil cruzeiros), à seguinte dotação do
Anexo n," 6 da Lei n.? 1.249, de 1, de
dezembro de' 195.0:

Verba 2 - -Material.
Consignação lU - Diversas Des

pesas.
S/C 41 ---:- Passagens, transportes

de .pessoal e de suas bagagens.

02 - Escola Superior de Guerra
ces 150.000,00.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vígor
na data da sua publicação;

Art. 3.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63.0
da Repúbljpa,

GETULIO VARGAS.

Hcracío Later,

LEI N.o 1.514 - DE 20 DE DEZE1\1BRQ
DE 1851

concede pensão especial, à viúlJrl, e ;-i.;
lhos de Pedro Ferreira da Suoa.

o Presidente da Repúbüca:

Faço saber que o Congresso Nacto
na! decreta e eu sanciono' a seguinte
LeI:

Art. 1. ° :E concedida a Deoünda
Cândida da Silva e aos menores Ar
tur Ferreira da Silva e Maria de
'Lourdes da Silva, respectavamenre,
viúva e filhos do ex-ãianssa da Es
trada de Ferro Sampaio Correta. Pe
dro Ferreira da Silva. raíecroo em
conseqüência de acidente cccrrído no
serviço, pensão especraí na ímportân
cía de Cr$ 275,00 (duzentos e setenta
e cinco cruzeírosj mensais.

Art. 2. c A pensão, de que trata v
artigo anterior, será percebida 11 par.,
tir da data da vígeneía da presente



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 101

Lei e extinguir-se-á no caso 'de 0('.0:'
rimem de qualquer das nrpotescs pre
vistas no art 20 do Decreto li, 2:t..1H
de 30 de Janeiro de 1933.

Art , 3, c A despesa ~.;)Tresp,;ndent.e

correrá por conta da verba orçamen
tárra destmada ao pagamento dos de
mais pensíomstas do Mímeterto da
Fazenda.

Art. 4. lJ A presente Let entrará em
vigor na data da sua oubucação .

Art. 5;° Revogam-se as .napoalções
em contrarro .

RIO de Janeiro. 20 de uezembru ca
!f;51; 130<: da Independência e 6:10:- da
Repúbnca..

GETULIO V.'\RGAS

Alvaro de Souza Lima

Horácio Later

LEI N.O 1.515 - DE 20 DE DEZEMBRQ
DE 1951

Concede pe:nsão eepecuü a t-l.ntônia
Bereuides ãos santos, na vmocr'cn
cía de Cr:S J12jO mensg·;:-,.

o Presidente da República:
Fuço saoer que o CongT8S2'J Nacional

decreta 'e eu sanciono a sevumte LEi:

Art. 1.c E' concedida a Antônia Be
nevides dos Santos, viúva do ex-ex
trarrumeràrio mensalista da Bstracta
ce Ferre de Bragança. Antônio Maciel
cios santos, falecido em 3 de novem
oro de 1947, em ccnsequência de aCI
dente ocorrido no serviço, uma pén
são especial .na importância de CrS
212,10 (duzentos e doze cruzeiros e
dez centavos) n-ensaía.

AnO' 2/' A pensão a que se refere o
artigo -anterior e devida a partir da
dat,., da publícáção da presente Lei.
correndo a despesa à conta da verba
orçamentária destinada ao pagamento
das pensões a cargo do Minístérío da
Fazenda.

Art. 3,° Revogam-se as disposições
em contrário,

Rio de .Ianeiro. 20 de, dezembro de
195Í; 130,° da Independência e 63.0 da
cepúblíca .

GETULIO VARGAS.

Horácio t.ater,

Alvaro de Souza Lima,

LEI N~o 1.516 - iDE 20 DE DEZEMBRO
'DE 1951

AutoTiza' a ubercura, pelo .1't'iJ'.lstério
da Fazenda, ao crédito s~tpiementar

de C1'S .o 000.000.00 li Vel'bu 2 
Material, do Anexe 19 U -oíoenie
Orçamento Geral. ,da Repl1/)!,?'·a.

O Presidente da República:

Faço saber que c Congras.«- Na
cional decreta e eu sanciono a sesruinte
Lei: --

Are; 1.° E' o Poder Executivo auto
ízado a. abril' pelo Ministério da Fa

zenda,' o crédito suplementar de ors
10,000.000,00 '(dez milhões de cruzei
I'OS), a veres 2 - Materaal do Anexo
19 do vigente Orçamento Geral da
República (Lei TI.O L 249, de L° de
cezembro de 1950):

Verba 2 - Material.
Ocusignaçâo 11 _ Material de Con-

~u.mo.,

S-,c '25 - Matérias primas etc.
, 04 - Díreçâc Gera! da Fazenda Na

C1011a,i.
0:< __ Divisão do Material.

eis 10.000.000.00.

Art.. 2.e Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publícação .

Art. 3,0 Revogam-se as disposições
em contrário, .

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de
1951; 130.° da Independência e 63,.:: da
República.

GETULIO VARGAS,

Horácio rsiter,

LEI N." 1.ó17 - DE 24 DE DEZE~BRO

DE 1951

Autoriza a abertura, peio fdínistério
da Ed11.caçáo e Saúde, do credito
eS1JeCi-at de 0·$ 10.000.0Ot1,QO vara
atender as despesas com a recoas
tructto do eaníco em Que tuaicio
na1J"a o CoZégio Estadual Júlio de
Caetilhos, no Estado do Rio Gran
dedo Sul.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a 'se
guínte Lei:

Art. 1.0 ,É o Poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial.
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LEI N.o· 1.519 DE 24 DE DEZEl.mRO

DE 1961

GETtJLIO V ARG'\.S.

Horácio Lcier,

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu' sanciono" a seguinte
Lei:

Art. 1.0 As férias dos desembarga
dores do Tribunal de Justiça do Dís
trito Federal, a partir de1.D de ja
neiro de 1952, voltarão a ser coleti
vas, nos têrmos do art. 95, do' De
ereto-ter D.O 8.527, de 31 de dezem
bro de 1945, que passa a vigorar no
vamente.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições'
em cóntrárío.

Rio de 'Janeiro, 24 de dezembro de
1951; 130.0 da Independência e 63.0 da.
República.

GETULIO VARGAS.'

Fran,cisco lI/eiJrão de Lima

Ihões de dólares) , ou o equivalente
em. outras moedas.

Art . â.v .1:<'icao Poder Executivo
igualmente autorízadc li dar a ga
rantia do Tesouro Nacional a cré
dites .que, ferem ooncedídos por erga
msmos Iinanciadores estrangeiros e
íntemaoionats aos Estados e Muntcí
PIOS. nem como a sociedade de eco
nomia mista em que preponderarem
2..'3 ações do poder público e que ex
plorem serviços públicos, desde que
as operações se destinem à realiza
ção de empreendimentos relaciona
dos com .êsses serviços, até o limite.
no conjunto, de US$ 250.000.000,00
(duzentos e cinqüenta milhões de
dólaresj , ou o equivalente em outras
moedas.

Art. 3.° Esta Lei entr-ará em vi
gor na data da SU~ pubbcacào. re
vo~aCia5 as disposições em ccntrárío .

Rio de Janeiro, .24 de dezembro de
1951:. 130o da Independência e 63.°
da República.

férias do
Distrito

regime de
Justiça do

Dispõe sôbre o
Tribunal de
Federal.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Na

cional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art. 1.0 f: o Poder Executivo au
torizado a contratar créditos, ou dar
a garantia do Tesouro Nacional a
crédito>: que vierem a ser obtidos no
exterior para o fim' especial de .fi-.
nar-ctar o programa' de reaparelha
menta de portos, sistemas de trans
portes, aumento da capacidade de
armazenamento. frigoríficos e mata
douros, elevação "do potencial' de
energia elétrica e desenvolvimento
de ínrtústrtas oáaíeas e agricultura,
em complemento do que dispõe c ar
tigo 3,° de Lei n.v 1.474., de 2U 'de
novembro de 1951, até c limite de
US$ 50{). 000.000,00 cqulnhentos mí-

Autgriza o Pcâer Bxecuiixo a dar a
garantia do Tesouro Nacional (t

operação de credito ate o limite de
USS 750,000.000,00 <setecentos e
cinqüenta mü"!:-5~G de dólares), des
tin..czcs ao reepareituimenio de
portos, sistemas âe transportes. au
mento' da capacidade ae armazena
mento, frigoríficos e matadouros,
clevàção do potencial de energia
elétrica e desenvolvimento de tn

âústrisis e agricultura.

'LEI N.o 1.512 - DE 24 DE n::i:ZEII.1BRO

DE 1951

de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de
cruzeiros) para atender às. despesas
com a reconstrução do edifício, de
propriedade da Universidade do Rio
Grande do .Sul, em que funcionava o
Colégio Estadual. Júlio de Castühos,
de Pôrto Alegre, o qua, foi destruido
por incêndio verificado a 17 de no
vembro de 1951.

Art. 2.° Esta Lei entrará em vi
ger na de ta da sua publicacão, cevo
gadas as dispostçôes em / contrário.

Rio de Janeiro; 24 de dezembro de
195]: 130.° da : Independência e 63.0
dn República.

GETULIO V ARG,1S.

E Simões Filho.

Horácio t.ate«,
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LEI N.O 1.520, DE 24 DE DEZEMBrD DE 1951

103

ORGANIZA A CONTADORIA GERAL DA REPÚ
ELICA.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso NacioDal decreta e eu sanciono a sé..
guínta Lei:

Art. l.G ·A Contadoria Geral da República (C. G. R.) diretamente
subordmada ao Ministro de Estado dos Negócíõs da Fazenda, e cujas
atríbuiçôes, jurisdição e competência estão definidas no Código de Conta
bilidade da União, no Regulamento Geral de Contabilidade púbüca, no
Decreto-Ieí n.s 1.990, de 31 de janeiro de 1940, e em disposições legais,
passa a ter a seguinte organização: '

I-C. G. R. (órgão central) constituída de:

a) Dívísàc Orçamentária (D. O.);
i» Divisão Financeira (D. F;);
c) Dívisâo Patrimonial (D. P.);
d) Drvrsâc de Bancos e Correspondência (D. B.);
e) Dtvísâo de Ortentaçâc e Contrôle (D. C.);
f) Serviço da 'Administração (S. A.).

II - .Contadortas Seccionais (C. S.).
In - Sub-Contadorias Seccionais {S. C. S.).

§ l,c As-C. S. e S. C. S. que são Delegações da C.·G. R. junto
aos Mmísrerros, repar-cíçôes e serviços, civis e militares, terão a ergam
zaçâc interna. que rôr estabelectda em' regimento.

§ 2.... Constituem S. C. S. as Delegaçôea cujos balanços se .incorporam
numa C, S,; e C. S., as que remetem 'balanços diretament-e à C, G. a.

§ 3.° Será feita por decreto do Poder Executivo, qualquer arteraçao
que a conveniência dos serviços determine na classificação das Delegações
da S. G. R.. na conformidade do parágrafo antenor .

Art. 2~ As DIvisões e o S. A.da C. G~ R.' compreenderão:
J. - Dívísào Orçamentária:
a) Seção da Receita (8. R. O.);
b) Seção da Despesa (S. D. O.);
c) TUJ'ma de Serviços Auxiliares (T. A. O.).
II - Divisão Financeira ~ ,
~) Seção da Receita lS. R. F.);
b) Seção da Despesa (S. DF.);
c) Seçâo de Movimento de Fundos (S. M. F.l;
d) Turma de Serviços Auxiliares (T. A. F.).

TIL - Divisão Patrimonial:

a) Seção das Contas do Ativo (S. A. P.);
lJ) Secâo das Contas do Passivo (8. P. P.);
c) Secâc das Contas de Compensação (S. C. P.);
dJ TUrma de Serviços Auxiliares (T. A. P.).

IV - Dívísâo de Bancos e Oorrespondentes:

a) Seção' das Contas .Fínanceíras (8. F. B.);
b) Secàc das Contas Patrtmoníaís íS: P. B.l;
c) Seção da Dívida Externa (S. D. B.);
d) Turma de Serviços Auxiliares (T. A. B.).

V - Drvísâo de Orientação. e Contrôle:
a) Seeàc de Orientação <8; O. C.);
b,1 Seção de Oontrôte (S. C. C.);
c) Beçac de Oentrarízação e Estatística (8. E. C.);
d> "Turma de Serviços Auxiliares (To' A. C.).
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VI -~ .Serviço de Administração:
a) Seçâc do Pessoal <8. P. A.);
b> Seçâo do Material (8. 'M. A.); .
c) 'Turma de Serviços Auxiliares (T. A. A.).

Arf '3.{, A C. G. R., será dirigida por um Contador Geral, padrão
oo-z.vnorneaoo, em comíssâo, pelo Presidente da República, dentre técnicos
de reconnecída competência, legalmente habilitados para o exercicio aa
prof'íssão de Contador. ,

Art. 4.° As Divisões serão dirigidas. por Contadores-Adjuntos esco
lhidos dentro os funcionários da carreira de Contador do Mtnísterto da
Fazenda.;- e o S. A., por um chefe escolhido dentre os tuncionarros do
mesmo Ministério.. . ,

~ 1.0 O~, Contadores-Adjuntos serão designados por decreto de Presr
dente da República, mediante proposta do Contador- Geral ao- Ministro
de Estado dos Negócios da Fazenda.

~ 2.C O Chefe do S. A. será designado pelo Contador Gerat da
República

Art. 5.0 As Seções de que se compõem as D1VISões serao chetradas por
Iuncionártos das carreiras de Contador ou de Guarda-Livros designados
pela Contaoor Geral da República, dentre os que estiverem lotados na
C G. R

Parágrafo único. Os Chefes das Secôés da S. A serão designados
pelo Contador Geral da República, dentre os servidores lotados na
C. G. ,R. ou em suas Delegações.

Art. 6.L. As Contadorias Seccionais e -Subcontadortas Secctonats serao
chefio-das respectivamente, por um Contador ou Subcontador Seccionai.
designados pelo Contador Geral da República, dentre os funcionarias da
oarreíra de Contador, lotados na Contadoria Geral da República, ou em
suas Delegações.

§ 10 O Contador Seccional junto a Delegacia do Tesouro Brasileiro
no Exterior, será designado por decreto do Presidente da República
mediante proposta do Contador Geral da República ao Ministro de Estado
dos Negócios da Fazenda.

~ 2,° Para a função de Subcontador Seccional podera,também, ser
designado funcionário da parreira de Guarda-Livros nas mesmas condtçôes
dêste artígo , I . .

Art. 7,0 O Contador Geral da República terá um Secretário. por êle
designado. dentre os' servidores -do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. A gratíficaçào de função do Secretário, a que se
refere' êste artigo, será' de seis mil cruzeiros (Cr$ 6. OOO,Oü 1 anuais

Art. 8° As funções gratificadas de Chefe de Seção, criadas pejo art. ti
do Decretc-leí n.v 1.990, de 31 de janeiro de 1940. sào tranetormacas
nas de Contadores-Adjuntos das Divisões Orçamentarras. Ftnanceíras
Patrimonial de Bancos e, Correspondentes e de Ortentacâo e Controle
à razão de quatorze mil cruzeiros (cr$ 14000,pOl anuais cada uma.

Art. 9 a f' criada a função gratificada de Chefe do S. 8 _ a razac
de dose. mil oruzcnos t Crã 12.000,00) anuais, e bem .asàím as oe aczcsscis
nEI Chefes de Seção a razão de seis mil cruzeiros tCr::; 6.000,001 anuais
para. cad-a uma.

Art. 10. - Vetado.
Parágrafo único. O Contador Secional junto à' Delegacia do I'escuro

Brasüeírc De Exterior, perceberá a gratífícaçâo de representacao ;13
forma do ar-tíac 4 o do Decreto-lei n." 8.542, de 2 de taneu-o de 1946
alterado neto artigo, i v co Decreto-lei n.c 9.637: de 30 de agosto. de 19116

Art _ 11 Editará a Contadoria Geral da Repúbrica : um -Botetrm
mensal oera . dívutgaçâo 'de matéria doutrinária tnrormatíva nonciosa
de critica e de qualquer outro gênero. que contribua a maior dnuseo
de conhecimentos relativos à contabilidade pública e assuntos correlatos
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Art· 12 É criada a função gratificada de Auxiliar de Portaria, com
a gratlfacação anual de quatro mil, e oítocentosvcruzetros <Cr$ 4.$00,00).

Paragraro único. Entre' os serventes ou continuas, com' exercício na
Contadorta Geral da República, designará o Contador Geral 'o que deva.
exercer. as funções a, que. se refere êste artigo. com as atribuições que lhe
forem fixadas no respectivo Regimento.

Art 13 Para execução. mecânica de. serviços de contabilidade, a
Divisão de Ortentaçâo e Oontrôle será provida do necessano equipamento
mediante aquísíçâo ou contrato .de tocaçâo, ou por ambas as modalidades,
a juízo do C0!Jtador Geral da República.

Art 14. A lotação de funcionários da, contadoria Geral da República,
constitufdâem um todo pela Contadoria Geral e pelas Contadorras e
Sub-contadorias Seccionais, obedecerá ao critério regional, ISto e, será
feita em globo, para cada Estado e para o Dístrtto Federal', salvo o
díspôsto ne. artigo seguinte.

Parágrafo úníco . Compete ao Contador Geral distribuir os funcio
nários pelas Delegações, em ceda região, de acôrdo c9m às necessidades
dos serviços; e removê-los de uma para outra Delegação de reglOes_ üíre
rentes, bem corno da Contadoria Geral para as suas Delegações e
vice-versa.

Art. 15. A Oontadorta Seccional junto à Delegacia do Tesouro
Brasileiro no rextenor. terá lotação própria, e será feita por decreto do
Presidente da República" a movimentação dos respectivos funcionarias.

Art 16', Dentro de trinta (30) dias a partir da publicação desta lei
expedirá c Poder Executivo o Regimento em que serão fixadas as atribui
coes dos dtrígentes e a competência dos órgãos da C. G, R. e de suas
Delegações.

Parágrafo único. Dentro de igual prazo, expedirá também o Bxe
cutivo decreto que fixe a lotação numérica dos servidores da C. G. R.
e de -suae Delegações. bem como a lotação nominal e se processará poste
rtormente a movímentaçâo do pessoar, de acôrdo .com o disposto nesta lei.

Art. 17. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário -.
Rio de Janeiro, 24 de dezembro ele Hl51; 130.Q da Independência e 63,0 da

República.
GUllLIO VARGAS.

Horécio t.ater,

LEI N.O 1.521,. DE 26 DE DEZE't,![&RO DE 1951

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO VI
GENTE SÔBP~ CR~ES CONTRA A ECONOMaA
POPULAR.

o Presidente da República:
Faço saber qUE' o Congresso Nacional decreta <: eu sanciono a se

guinte Lel ;
Art. t.c . Serão punidos, na forma desta Lei. os crimes e as contra

vençóes contra a economia popular. Esta Lei regulará o seu julgamento.
Art. 2.c .Sâc crimes desta natureza.
Il ReC1.1Sar individualmente em estabelecimento comercial a 'prestação

de serviços essenciais à subsistência; sonegar mercadoria, ou recusar ven
dê-la a quem esteja em condições de comprar a pronto pagamento;

I!) ràvorecer ou preferir comprador ou' freguês em detrimento de
outro, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de
distribuidores ou revendedores;
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II!) sxpor à venda ou vender merçadcría Ç1U produto' alímentícío.: cujo
fabrico haja de:Sa~en:qldoa determinações ofiçíais, quanto ao: peso e com"
posição;' '.' , ""..:

~ih negar ÇlU deixar o fornecedor de serviços e~senclalS de ~ntreg~J;' R?
fresuês a nota relativa à prestação de serviço, desde que a ímcortãncía
exceda de quínaa cruzeiros e com a indtcaçào do preço, do nome e endereço
do estabelecimento, do nome da firma ou responsável, da data e locai da
transação e do nome. e residência do freguês;

V) misturar gêneros e mercadorfas ce espécies diferentes. expô-los
à venda ou vendê-los Como puros; misturar gêneros e mercadorias de
qualidade, desiguais .para expô-los à venda ou vendê-los por preço mar
cado para os demais alto custo;

VIl transgredi! tabelas oficiais de gêneros e mercadorias, ou de ser
viços essenciais. bem como expôr à venda ou oferecer ao público ou vender
tais gêneros. mercadorias .ou serviços.. por preço superior ao tabelado. assim
cama nâo· manter afixadas. em lugar visível e de' f Mil leitura, as tabelas
de preços aprovadas pelos órgãos competentes:

VII) negar ou deixar ° vendedor. de fornecer nota ou caderno ue .ven
da de gêneros de prímeíra necessidade, seja à vista ou a prazo. e cuja im
portância exceda de dez cruzeiros ou d-e especificar na nota ou caderno 
Que serão ísentos úe sêlo -o preço da mercaâorla vendida, o nome e c
enderêço do estabelecimento a firma ou o responsávei, a data e local da
transação e o nome ~ residência do freguês: '

. .VIID, celebrar ajuste para ímpôr determinado preço de revenda ou
exígr; do comprador que não compre de outro vendedor:

IX) obter. ou tentar obter ganhos ilícitos em detrimento do novo. 'ou de
número indeterminado, de pessoas mediante especulaçôes cu processos rrau
dulentos r''bcla de neve", "cadeias", "píchardísmc' e quaisquer outros
equivalentes) ;' ,

K," violar contrato de venda 'U prestações, fraudando sorteios ou dei
xando de entregar a COUf.a vendida, sem devolução das prestacôes cagas,
ou descontar destas. nas vendas com reserva de domínio quando o contra
to' rôr rescíncticc po- culpa, do comprador, quantianla'iordo que à cor
.respondente à oeprectação 0.0 objeto:

XI) fraudar !leSOS JU medínaa padronizados em. lei OU regulamentos:
possur-Ios cu detê-Ics, para etcttos dercomércrc.rsàbenco estarem rrau-
dados I

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multa de dois mil .e cin
qüenta mil cruzeiros:

. Parágrafo único Na configuração dos crimes previstos nesta Lei, bem
como no de qualquer outra de defesa de economia 'popular, sua guarda e
seu emprêgó consfderar-se-âo como de primeira necessidade ou necessárfos
ao consumo do povo, os gêneros, artigos, mercadorias e qualcuer outra
espécie de coisas ou .oens indispensáveis à vsubsístêncra do Individuo em
condições higtêmcae e ao excr-ucíc normal de suas atividades. Estâc com
precndídoa nesta derimçâo os artigos destinados à ahmentacâo, ao vestuário
e à iluminação. os tct apêutlcos OlÃ sanitários, o combustível, a habitação e
os materiais de construção. .

Art. 3.:1 São também, crtmea dessa natureza:
1) destruir ou 'inutilizar, intencionalmente, e sem autorização legal,

com o 'fim de determinar alta de, preços, em proveito próprio ou de tercei
ro, matérias primas ou produtos necessártos ao consumo do povo;

II) abandonar' ou fazer ebandonar iavoura ou plantações. suspender
ou fazer suspender a: atividade de fáot-ícas, usinas ou quaisquer eetabele-.
cimentos de producão. ou meios de transporte, mediante indenização paga
pela desistência da competiçâo:

IIl) promover ou participar de consórcio, convênio, ajuste, aliança ou
fusão de capitais, com o fim de impedir ou dificultar, para o efeíto de au
menta arbitrárrc de lucros, a concorrência em matéria de produçao, trens-
porte ou comércio; ., , i-

IV' reter ou açambarcar matérias' primas, meios de produção ou pro
dutos neeessártcs ao consumo do povo, com o. fim de dominar o mercado
em qualquer' ponto do País e provocar 8J alta. dos preços;
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V) vender mercadorias abaixo do preço de custo com o fim de impe-
dir a .eoncorrência; <':~.

VI) provocar a alta ou baixa de preços de mercadorias, títulos públt
cos, valores ou sslártos por meio de notícias falaae, operações rtctrcíes ou
qualquer outro artifício;

VIl) dar indicações ou fazer afirmações falsas em prospectos ou anún
cios, para o üm de substituição, compra ou venda de títulos, ações ou

quo~~iD exercer funções de direção, administração o~ gerência de mais
de uma emprêsa IOU sociedade do mesmo ramo 'de indústria ou comércio
com o fim de impedir ou dificultar a concorrência:

IX) gerir fraudulenta Ou temeràrlamente bancos Ou estàbelectmentos
bancários, ou de capitalização; sociedades de seguros, pecúlios Ou' pensões
vitalícias; sociedades para empréstimos ou tinanciamento de construções e
de vendas de imóveis a prestações, com ou sem sorteio _ou preferência por
meio de .pontos ou quotas; caixas econômicas: caixas Raiffeisen; caixas
mútuas, 'de beneficência. socorros, ou empréstimos; caixas de pecúlio,
pensão e aposentadoria: caixas construtoras: cooperativas; sociedades de
economia coletiva, levando-as ~ falência ou a ínsclvêneía, ou não cumprindo
qualquer' das cláusulas contratuais com prejuízo dos interessados:

X) fraudar de qualquer modo escriturações, lançamentos, registros, re
latórios, ,pareceres e outras informações devidas a sócios de sociedades civis
ou comerciais. em que o capital seja fracionado em ações ou quotas de
valor nominativo igualou inferior a Crg 1.ü{)O,aO com o fim de sonegar
lucros, dividendos, percentagens, rateios Ou bonífíaaçôes, ou de desfalcar
ou desviar fundos de reserva ou reservas técnic-as.

Pena: detenção de dois anos a dez anos e multa de vinte mil a cem
mil cruzeiros,

Art. '4.0 Constitue crime da mesma natureza a usura pecuniária ou
real, assim se considerando:

a) cobrar juros, comissões ou descontos percentuais, sôbre dividas
em dinheiro,' superiores à taxa permitida por lei; cobrar ágio superior à
taxa oficial de câmbio. sôbre quantia permutada por moeda estrangeir.a;
ou ainda, emprestar sob penhor que seja privativo de instituição ofícíal
de crédito: ..

D) obter ou estipular, em qualquer 'contrato, abusando da premente
necessidade, inexperiência 'ou leviandade de outra .parte, lucro patrimonial
que exceda o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou
prometida. .' , .

Pena: detenção de seis meses a dois anos e multe de cinco mil a vinte
míf cruzêíros ,

2. l.0 Nas mesmas penas incorrerão os procuradores ,ma..J.datãrto·s ou
mediadores que intervierem na operação usurãrta. bem como os cessionários
de crédito usurário que ciente de sua natureza ilícita o fizerem valer em
sucessiva . transmissão ou execução judicial.' .'

§ 2;° São. círcunstâncías agravantes 'do crime de. usura:
I) ser cometido em época de grave crise econômica;
In ocasionar grave dano índivídual;'
I!I) dissimular-se a natureza usurária do contrato ;
IV), quando cometido: .

a) por militar. funcionário pÚblicb, . ministro de culto religioso; por
pessoa cuja condiçã-o eccnômícc-eocial seja- manifestamente superior à da
vítima:

b) .em detrimento de operário ou de agricultor' de menor de 18 anos
ou de deficiente mental. interditado ou não.' '

§ 3,0 A estípulaeâo de juros cu lucros usurários será nula devendo o
JUiz a.iust~-!?S_ à medida. legal. ou, caso já tenha sido cumprid.a. orde
nar a restttuícão da.quantta uaga em excesso, com os juros legais a contar
da data do pagamento indevido, '

. Art, 5.° Nos crimes definidos nesta Lei não haverá suspensão da pena
nem livramento condícíonal, salvo quando o infrator Jôr empregado do
estabelecimento comeccial ou Industrial ou não ocupe cargo ou põsto de
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díreçâo dos negócios. Será a fiança concedida, nos têrmos da legislação
em vigor, devendo ser arbitrada dentro dos limites de ciTIC<J mil cruzeiros
a cinqüenta mil cruzeiros nas "hipóteses do art. 2.°, e- dentro dos Iímttea
de dez mil a cem mil cruzeiros nos demais casos seduzida a metade dentro
cesses Jurntes, quando o infrator fôr empregado do estabelecimento comer
mercíal ou industrial ou não ocupe cargo ou nôsto de direção dos negócios

Art. 6.°, Verificado qualquer crtme contra a economia popular ou
contra a saúde pública .ccap . In do tít. VIII do Código Penal) e aten
uendo à gravidade do fato, sua e-epercussão e efeítos, o Juiz, na . sentença
ci~laràrá R interdição de direito, determinada. no artigo 69, TI o IV. do
Código Penal, de seis meses a um ano assim como mediante representação
da autoridade policial, poderá decretar, dentro de quarenta e oito noras,
a Suspensão provisória, pelo prazo de quinze dias, do exercício da profissão
ou atrvtdade do mrrator.

Art. 7,° Os juizes recorrerão de-nffcío sempre que absolverem os acusa
dos em processo por crime contra a economia popular ou contra a saúde
pública, ou quando decermínaeem o arquivamento dos autos do respectivo
Inquérito policial

Art. 8.° Nos crimer contra a saúde pública, os exames periciais serão
realizados, no Distrito Federal, pelas repartições da Secretaria Geral de
Saúde e Assistência e da Secretaria da Agricultura, Indústrta e oomercio
ca Prefeitura ou per'.! Gabinete de Exames Periciais etc Departamento de
Segurança Pública e n'08 Estados e -re-rttcnos pelos serviços congêneres,
valendo qualquer dos laudos como corpo de delito.

Art. 9.° Constituí contravenção penal relativa à economia popular:
1) rececer.Ccu 'tentar receber, por motivo ue locação, 'sublocaçào ou

cessão de contrato, qaantia ou valor além do aluguel e dos encargos per
mtuuos por lei;

IIh recusar fornecer reeíbo de aluguel:
TIn cobrar o aiuguet. antecipadamente saivo o disposto no pará

grafo único do art. 11 da Lei TI.O 1.300•. de 28 de dezembro de' 1950:
nn deixar o proprretárro, o locador. e o promitente. comprador, nos

casos previstos nos itens Il a V, VII fi IX. do art . lo na Lei n." 1.300 de
28 de dezembro de 1950. dentro em sessenta dias, após a entrega do prédio
de usá-lo para o fim ueclarado:

V) não iniciar o proprretàrto no caso do item VilI do art. 15 da Lei
n." 1.300, de 28 de- dezembro de 1950. a edificação ou reforma do prédio
dentro em sessenta dias, contados da entrega do imóvel'

VI) ter o prédio vazio por mais de trinta dias. navendc pretendente
que ofereçatcomo garantia de locação importância correspondente a três
meses de aluguel;

VII) , vender o locador ao Iocatárlo os móveis e alfaias que guarne
çam o prédio, por preço superior ao que houver sido arbitrado pela auto-
ridade munícínal competente: ,

VIII) obstar o locador ou o sublocador, por qualquer modo, o "uSO re
gular do prédio urbano, locado' ou sublocado, ou o torneeímento ao In
quilíno, periódica' ou permanentemente, de água, luz Ou gás .

Pena: prisão simples de cinco dias a seis meses e multa de mil a vinte
mil cruzeiros.

Art. 10. Terá forma sumária, nos têrmos do caprttno V, titulo II livro
II, do CÓdigo de Processo Penal~ o processo das contrn.venções e dos crimes'
contra a economia popular, não submetidos ao julgamento pelo Jurr.

§ 1.0 Os atos policiais <inquérito ou processo micíado por portaria)
deverão terminar no prazo de dez dias.

§ 2.° O prazo para oferecímento da denúncia será dedais dias, esteja
ou não o réu n1'280.

~ 3.° A sentença do Juíz será proferida dentro do prazo de trinta dias
contados do recebimento dos autos da autoridade policial <art. 535 do 06
digo de Processo Penal)

§. 4.° A retardação injustificada, pura e simples. dos prazos indicados
nos parágrafos anteriores. importa em crime de prevarrcaçàc xart, 319 do
Código Penal I .
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Art. '11. No Distrato Federal, o processo elas infrações penais relativas
à economia popular, caberá, mdístmtamente, a todas ás vaias crímmats
com exceção das 1.~ e 20.:1, observadas as disposições quanto aos crímes
da competência do Jurí de que trata o art. 12.

Art. 12. São da competência do Júri os crimes previstos no art. 2.'
desta Lei.

Art . 13. O Júri compõe-se de um juiz, que e o seu presidente, e de
vinte jurados sorteados dentre os eleitores de cada zona eleitoral, de uma
lista de cento, e cinqüenta a duzentos eleitores, cinco dos quais constituirão
o conselho de sentença. em cada sessão de julgamento.

Art. 14. A lista a que se refere o' artigo anterior será semestralmente
organizada pelo presidente do .Júrí, 0Ü'b sua responsabilidade, entre pes
soas de notória idoneidade, incluídos de preferência Os- chefes de família
€ as donas de, casa. '

Art. 15. Até o dia quinze de cada mês, far-se-á o sorteio dos jurados
que devam constituir o tribunal do mês seguinte.

Art. 16. O Júri funcionará quando estiverem presentes, pelo menos
quinze jurados.

Art. 17. O presidente do Júri fará as convocações para o' julgamento
'Com quarenta e oito horas de antecedência pelo menos, observada a ordem
de recebimento dos .processos.'

Art. 18: Além dos casos de suspeição e impedimento previstos em
Lei, não poderá servir jurado da mesma atividade profissional d.o acusado.

Ar,:;. 19. Poderá ser constituído um Juri -em cada zona eleitoral.
Art.. 20.'A presidência de Júri caberá ao Juiz do processo, salvo quando

e Lel de organização Judiciária atribuir a presidência a outro.
Art. 21. No Distrito Federar, poderá o juiz presidente do Júri repre

sentar ao Tribunal de Justiça para que seja substituído na presidência do
Júri por Juiz substituto ou Juizes substitutos, nos têrmos do art. 20 da
LeI n.v 1.301, de 28 de dezembro de 1950. Servirá no Jlúri o Promotor
Público que fôr designado,

Arr 22. O Júri poderá funcionar com pessoal, material e instalações
destinados aos "serviços eleitorais.

Art. 23. Nos processos da competência do Júri far-sa-á a instrução
contraaitóría, observado o disposto no Código de Processo Penal, relati
vamente ao processo comum (livro rr, título I, capítulo 1) com as se
guintes modífícaçôes:

1> o número de testemunhas, tanto para a acusação como para a
defesa, será de seis no máximo.

In' Serão ouvidas as testemunhas de acusação e de defesa, dentro
do prazo de. quinze dias se' o réu estiver prêso, e de vinte quando sôlto.

. lU) Havendo acôrdo entre o Ministério Público e o réu, por seu
defensor, mediante têrmo lavrado nos autos. será dispensada a inquirição
das testemunhas arroladas pelas partes e cujos depoimentos constem do
inquérito policial.

IV) Ouvidas as testemunhas e realizada qualquer diligência porven
tura requerida, o Juiz, depois de sanadas as nulidades e irregularidades e
determinar ou realizar qualquer 'outra diligência, que ente!1der com-e
mente, ouvirá, nos autos. sucessivamente, por quarenta e oíto horas, o
ctgâc do Ministério Público e o defensor.

V) Em seguida, o .Iuíz poderá absolver, desde logo. o acusado, quandoe
estiver provado que êle não praticou o crime, fundamentando a sentença
e recorrendo ex-cttício , ,

vI Se o JlUZ assim Dão proceder, sem manifestar, entretanto. sua opt
níâo. determinará a remessa do processe ao. presidente do Júri ou que se
faça a inclusão do. processo na pauta do julgamento S0 lhe couber a pre
sídência

VL\.I Sac ctispensacas a pronúncia 8' a formacâo de libelo.
art . 2', O orgào (l0 Mínisterro ;:?úbJico, o teu c, o seu defensor. serão

mttmacos do dia designado para Q tulgnmento Será julgado à revelia o
reu solto que deixar de COmrJ31'eCer sem justa causa.
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A:t.'25 Poderão ae- ouvidas em plenário as testemunhas da mstruçáo
Que, oreviamente -e com quarenta e oito horas devantecédêncía, forem in
meadas pero Mimstertc Publico ou pelo acusado.

Art. 1-6,. Em pienárto, constituicc c conselho de setença, o Juiz tomará
aos jurados o juramento de bem e:ünceramente decidirem a causa. pro
termdo o VOt0 a bem da vernad» e dá Justiça .
. ,Art. 27. Qualificado o réu e sendo-lhe permitida qualquer declaração
a bem da defesa, observada as formalidades processuais, aplicáveis e cons
tantes 'da seção IV do cap . II do livro n, ttt . I do Código de Processo
Penal; o JUlZ abrtrá os debates, dando a palavra ao orção do Ministério'
Público e ao assistente, se houver, para dedução da acusação e ao defensor
para produzir a defesa.

Art. 28. O tempo, destinado à acusação e à defesa será de uma hora
para cada uma.' Fia vendo mais de um réu. o tempo será elevado aodôbro,
desde que assim seja requerido. Não haverá réplica nem tréplica.
. Art. 29. No julgamento que se realizará em sala secreta com a pre
sença do Juiz. do escrivão e de um oficial de' Justíca, bem como dos acusa
dores e dos defensores que se conservarão em seus lugares sem intervir
na votação. os 'jurados depositarão na urna a resposta. - sim _ou náo 
ao quesito único moagando se o réu praticou o cnme 'que lhe 101 imputado.

Parágrafo único. Em seguida, o JUiZ, no caso de condenação, lavrará
sentença tendo em vista as circunstâncias atenuantes ou agravantes exis
tentes nos autos e levando em conta na aplicação da pena o disposto nos
arts. 42 e 43 do Código Penaí . .

Art. ,30. Das decisões do .Júri. e nos têrmos da legislação em vigor,
cabe apelação, sem efeito suspensivo, em qualquer caso.

Art. 31. Em tudo mars que "couber e não contraner esta Lei aplicar
se-á o Código de Processo Penal.

Art. 32. E' Ci Poder Executivo autorizado a abril' ao Poder Judiciário o
crédito especial deCrs 2.000.'000.00 .oots milhões de cruzeiros) para ocor
rer, vetado. às despesas do pessoal e "material r.ecessárros-à execução desta
Lei no Distrito Pederal e nos 'I'err-tórtos.

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor sessenta dias depois de sua pu
blícaçâo, aplicando-se aos processos imciados na sua -vígêncía.

Art. 34. Revogam-se as dísposrçóes em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro ne 1951; 13Ll.° da Independência e 63.° da
República.

GETt:LIO VARGAS.

Francisco-Neqrtio de Lima.

ttemeto reter,

LEI N.O 1.522, - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1951

Autoriza o Govêrno Federal a intervir no domínio econômico para assegurar
a livre .,distribuição de produtos necessários ao consUmo do povo

O Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

'Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.0 lt o Poder Executivo autortzado, na forma da art. 146'da cone
tituíçâo, a intervir no domínio econômico para assegurar a livre distribuição
de mercadorias e serviços es~enciais ao COIJ$UUIO de povo, sempre que' dêles
houver carência.

Parágrafo único. Idêntdea autorização é concedida ao, Govêrno para
assegurar o suprimento dos bens necessários às atividades agropastorts e
índusta-iais do pais.
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Art. 2.° A intervenção consistirá:
I _ na compra, dtstríbuíção e venda ele:

a) gêneros e produtos alimentícios de primeira necessidade;
b) gado -vacum, suíno, ovino e caprino, destinados ao talho;
c) aves e peixes 'oróprios para alímentàçâo humana;
d) combustíveis vegetais ou minerais;
e) tecidos e calçados de uso popular;
f) medicamentos;
g) instrumentos e Ierramentaa de usa índlvidual;
h) máquinas, inclusive carninhôes, -jeepa", tratores, conjuntos mote

mecanizados e peças sobressalentes, destinados ao trabalho agrícola;
1.) arames farpados e lisos, quando destinados a emprêgo nas atividades

rurais; . ,
1) artigos sanitários e artefatos índustrtalízados, de Uso doméstico,

destinados ao consumo normal das pessoas de restrita capacidade econômica;
k) cimento e laminados de ferro, destínados. às construções de casas

prôprlaa de tipo popular e às benfeitorias rurais:
l), produtos e materlats mdíspensáveís à produção de bens de consumo

popular.
TI - na fixação de preços .e. no contrôle de abastecimento.
II! - na desapropriação de bens por ii1tel'ê~se social, ou na requisiçao

de serviços necessários, lIDS e outros, à reallzaçâu dos objetivos previstos
nesta Lei. -

§ 1.0 A aquisição far-se-á no país, ou, nó 'estrangeiro, quando ínsuríci
ente/ a prçduçao nactonaí, e a venda onde se verificar a escassez.

§ 2.° Nác podem ser objete de aquisição por compra, ou desapropria
ção, na forma-desta Lei, os animais destinados ao serviço OJI à reprodução.

DA COMISSÃO FEDERAL DE AllASTECIMENTO E PREÇOS E DOS 'SEUS ÓRGÃOS AUXILI!'.RES

Art. 3.0 A Comissão Federal de Abastecimento e Preços ICOFAPI,
instituída no Mínlstérto do Trabalho, jnoústría e Comércio e com autonomia
administrativa, será o órgão ele execução desta Lei.

§ 1.° A COFAP terá um Presidente, em comissão, e será constituída de
treze representantes do comércio, da índustrla, de" lavoura, da pecuária, da
imprensa, das forças armacas. das cooperativas de .prooutores e de COD
sumo, lias economistas dos Ministérios da Fazenda, Agrícultura, Viação e
Obras Publicas, ao Banco do Brasn e da Prefeitura do Distrito Federal.

§ 2.0 Os representantes do comércio, da Indústria, da lavoura; da
pecuária, das cooperativas e .. dos éconoruístas, serão indicados, em Iístas
tríplíees, pelas. entidades representativas de grau superior e, na falta
destas, peio Mímstró aa pasta respectiva.

§ 3.° A COFAP convocará renresentantes das autarquias econômicas
para parncrpar das "reumóes, sem drreno a voto,

Art. '4.0 As 'resoluções da COFAP serão tomadas por maioria absoluta de
votos e constarão de portarias Iírmàdas pelo seu presidente, ou, na falta ou
impedimento dêste, pelo substituto designado pelo .Presldente da República
dentre oe: memoros da mesma Comíssao .

Art. 5.° Como órgãos auxiliares da Comissão' Federal de Abastecimento
e Preços serão ínstltuídas, nas capitais dos Estados e dos Territórios; comís.
sões de Abastecimento e Preços ecOAP) , e. nos munícípíos, Comissões Muni
ctpats de Abastecimento e Preços (COMAP), com a .organízaçâo e as atrr
buições .que forem determinadas pela Comissão Federal, dentro dos limites
desta 'LeI. .

§ 1.0' As COAP serão constituídas de 8 e 5 membros, no mínimo, res
pecttvamente, nos Estados e Territórios, e. terão no máximo 12 membros, e
netas ngurarâo, na medida, do possível, as representações' das .categortas
eeonõmícas indicadas no § 1.0 do artígc 3.° desta Lei.
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§ 2.0 No Distrito Federal e nas capitais dos Estados e Territórios 'a' fi..
xaçào dos preços e o contrôie co abastecimento serão executados pela
COFA? e pelas COAF, respectivamente.

~ 3." A cnaçào das Comissões Muníctpaís' de Abastecimento e Preços
dependera, em-cada caso, de deliberação da COFAP.

Art. 6.° Os Presidentes e os membros da COFAP e das COAF serão no ..
meados pelo Presidente da República.

S L" Os Presmentea e membros das COMAP seráo designados pelos
Presidentes das COAP.

S z.v Na constituição das CQMAP devera figurar o Prefeito, ou seu re
presentante.

Do lI.EASTECliYIENTO E DOS PRECQf.,, .

Art. 7.° Para o contrôle de abastecimento de mercadorias, ou serviços" e
fixação dos preços, a COFAP poderá:

a) promover inquéritos econômicos, pesquisar OS custos de produção e a
dístrfbuiçáo dos gêneros e mercadorias;

r» veríftcar periodicamente o estoque dos bens mencionados no artigo
2.°, inciso I, desta Lei, existentes em qualquer' parte do país, a fim de co..
nhecér a sua qualidade, quantidade e procedência;

C) regular e cnsciplmar, no terrttório nacioriai, a círculaçâo edistri
mnçâo dos bens mencionados no artigo 2.°, inCISO 1, desta LeI, inclusive
estabelecendo prioridade para o transporte e armazenagem, quando o m
teresse púbnco o exigir;

(t) regular e disciplinar' a distrfbuíçâo das matérias primas, podendo
requisitar meios 'de, transporte e armazenagem às entidades oficiais ou àu
tàrquicas, teoeraís, estaduais e municipais:

e) tabelar OS preços máximos em relação aos revendedores, quer sôbre
mercadorias, quer sôbre serviços essenciais:

j) tabelar os preços máximos e estabelecer eondíções de venda de outras
mercadorias ou serviços, a fim de impedir lucros excessivos, inclusive díver-
sôes púbncas populares; ,

gl estabelecer o racionamento dos serviços essenciais e dos bens men
cionados no artigo 2.'-', íncíso I, desta Leív cuja produção se mostre Insutá
ciente para atender ao consumo;

/'1-) auxiliar as cooperativas de consumo e mistas agrfcolas a, obterem
preferencialmente os produtos de que necessitem para o .eeu bom Iuncíona
mento ;

z) manter estoque das mercadorias enumeradas no inciso I, do artigo
2:], desta LeI;

j) superintender e fiscalizar, .em todo o pais, a execução das medidas
que adotar e os serviços que estabelecer. /

Art. 8.° Para efeito de contrôle dos preces. a COFA?, as COAP e as
COMAP determinarão que o vendedor de mercadorias de primeira necessi
dade, cuja importância exceda de C~$ lO/Jl) - (dez .cruzéíros) . - ou o for
necedor de serviços essenciais, quando a prestação de serviço ultrapasse de
Ora 15,00 - (quinze cruzeiros) --:- entreguem a. comprador ou ao treguês,
fatura ou nota ou caderno de vencia, seja esta à vista ou a prazo, assinado
pelo vendedor ou fornecedor, ou pelo empregado.

Parágrafo único. A fatura ou nota ou caderno de venda, conterá:
a) a mdícaçác da quantidade e do preço da mercadoria vendida ou do

serviço prestado;
/) o nome e o endereço do estabelecimento;
c) o nome da firma ou do responsável;
fi) data e local da transação.
Art. 9,° Somente depois de autorizados pela COFAP poderão entrar em

vigor' os aumentos de preços dos gêneros e mercadorias cuja produção e ven
da sejam reguladas por autarquias ou órgãos federais ou estaduais.

p"arám;afo único. Os aumentos das tarifas dos serviços de utilidade pú-
blica explorados por concessão, autorização ou permissão pela União, Esta...
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dOS, Municípios ou.. entidades autarqtncas, ficam condicionados à prévia
aprovaçao de um dos segumtes orgaoa:

aJ da COF'AP quando o serviço Iôr federal ou interestadual:
b) da coae ouennoo serviço fôr estadual ou .íntermunícipal;
C) da COMAP quando o serviço ror mumcipai ou-rccar.

Das CO:MP!lAS~ DESAPROPRT,lÇÓ:::S .E H:NDAs

Art. 10. jJ.J; compras serão feitas, sempre que possível, mediante ecn
correncra púbnca 'ou admrrustrativa .

§ 1.0 Nos casos em que não tôr possível ._~ concorrência, as compras
serão feitas mediante autorização, em cada caso, da COFAP.

§ 2.0 "-0 relatório mensal, a que se refere o artigo 21 desta Lei, mencio
nara cnrrgatorramente, em capitulo especiar, a -J1..sta das compras teítas oe
acortro cem o §l.G deste artigo, com a jusr.ífícatíva da dispensa da concor
rencia.

~ 3.0 A infração 'do disposto no parágrafo anterior sujeitará o Presidente
da COFAP às sanções do artigo 28 desta Lei.

Al'C. 11. Os preços das mercadonas ctesaproprtadas ou dos serviços
reqctsuauos serao pagos previamente em moeda corrente, de acordo com a
cotaçac em vigor nos JOCaIS oe orouuçao ou oe venda, respeitados 05 preços
muurnos onerais, quando houver. '

Paragraro uníco . Nenhuma desaproprtaçáo será feita por preço inferior
aOCU6to mecno de pronuçào na respectiva zona.

Art. 12. O ato de desaproprtaçáo ou de requístçáo será baixado pelo
Presicente- da COF'AP.

s 1 v A mussão -na posse dos' bens desaproprradcs processar-se-á com
cít.acao do reu no foro em que se encontrarem, mediante prévio ríepcsi
to judicial do respectivo preço, na forma do artigo 11. seu parágrafo único
oeste Le1, ou por melo de avauaçáo procedida por perrto nomeado pelo JUl~"

e com aucnencia do Interessado.
~ 2."' Na ausência do proprretarto, a citação será feita por editai afixa

do no ecnncic da Prefeitura. com o prazo de três dias.
s 3 ~ Crtauo oreu,; o processo seguira o curso previsto na regíslação

vigentevsóbre uesaproprraçào por utilidade púbnca, reduzidos á metade sem
pre que' pOSSIVel. a crucno do JUIZ, OI' respect.ivos prazos.

§ 4.0 Imitido na posse, o Presidente da CO:B'}.? poderá dispor dos bens
uc consume urgente ou de tacn oetenoraçao.

S o v Depositado o preço, o desapropriado poderá levantá-lo sem que êsse
tato importe presunção de concordância com a avaliação, ou renúncia ao.
uireitc ce deresa

§ 6.° O Presidente da COFAP tem capacidade para estar em juízo como.
representante da união, por mtermédío dos órgàcs do Minísterío Público
b'euerai ou Est.aduai.

Art. 13. Os produtos adquiridos por compra, ou desaproprlaçâo, serão,
entregues ao consumo pelos preços tabelados. '

§ 1."' As vendas aos distrtbnídores serão feitas com redução percentual e
unUorm,e dos preços taoeranos.

§ 2.° A Comissão entregará os produtos ou mercadorias ao consumidor
por intermédio oevestaceiecnnentos privados que habitualmente exerçam
esea atavtdacte, ou org aruzaçào de qualquer natureza que tenha esse obje
tivo, ínetusive cooperativas e Prefeituras Mumcípars, podendo, em último
caso reanzar vendas diretamente ao consumíocr. As distribuições Iar
se-âo equttatívamente de forma, a impedir (~ açambarcamento e a es
pecutaçàc.

s 3.° Nas compras e desapropriações dos bens previstos. no inciso I
do art. 2.° desta Lei, o imposto de vendas e consignações será pago pelo,
vendedor, OU pela desapropriado,
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P•.n14, rtca SUjeito à multa 'de crs 500,00 (quinhentos cruzeiros) a.
crs 10U. 000,00 (cem mil cruzeiros): sem prejuízo de outras sanções penms
que couberem' na forma da LeI, aquele que:

a) vender ou expuser à venda mercadorias ou oferecer serviços por
preços superiores aos taoerados:

o- sonegar gêneros ou mercadorias, recusar vendê-Ias Duas retiver
com ttns . de especulação; , .

c: nào mantiver anxada em lugar visível e" de racn. leitura a tabela,
de preços dos gêneros e mercadorias, serviços ou diversões púbücas pc
pulares.

d) favorecer ou preferir comprador ou freguês, em detrimento de ou
trcs, ressalvados 05- sistemas de -cntrega 3,,, COD&Umo porüntermédío de dís
trtbuídores 0'1 revendedores:

e) negar ou deíxár de fornecer a fatura ou nota, -ou caderno de venda,
qUl.l,1;QO obrtgatorrc:

n procusir mercadorias cuja embalagem, pêso ou composição trans-
gtida determinações legais;', .

g) efetuar vendas ou ofertas de venda, e compras ou ofertas de
compra, que tncluamv sob qualquer forma, uma prestação oculta;

h) efébuar vendas ou ofertas de venda e compras ou oferta de com
pra. que prevejam a entrega de produtos tnrerrores, em quantidade ou
qualidade aos faturados ou a fatura;

tJ subordinar a venda de um produto à compra simultânea de outros
produtos ou à compra de uma quantidade imposta;

j) estorvar ou impedir a observância das resoluções que forem baí
xaoac peja COFAP no uso de suas att-íbuiçôes:

k) sonegar documentos e comprovantes, exigidos para." apuràçáocdo
custo de produção e de venda, OL; impedír ou dificultar exames contaoeis
QUe terem JUlgados necessàrtos, ou deixar de. tornecer esctarecímentos
que forem exigidos, observado sempre o disposto no art. 34 desta Ler.

§ LV Na aplicação ua multa atender-se-ao ao valor da operacâo
considerada Infríngente desta lei, às circunstâncias do fato e à condição
econômica e grau' de instrução do infrator. .

§ 2.0 Responderão, solidàríamente, pelo pagamento' da- multa,' os pro
prtetártos, os-admimstraríores. OS gerentes e os stgnatarros da fatura ou nota
ou do caderno de venda, quando exigídos, ou quem éretuar a venda,

Art. 15. As sociedades ou firmas que "produzam genercs -ou-vmérca
darias de jmmeiru necessidade ou que prestem -serviços essencíata ou que
daqueles gêneros ou mercadorras façam comercio ou transporte, e cujas
vendas ou receites excedam a CrS ·50().OOO,OO rquínnentos mí: cruzeírosr
anuais, são obrigados a enviar à COFAp:, anualmente, até O dia. dez (lO)
de maio. _os balanços, acompanhados da soma _de lucres e perdaS,sótJ
pellade multa de CrSSOO,OO (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 20.000,00 wmte
mu cruzeiros) .

.Paragraro. único. Ficam isentos desta exígêncía as sociedades que,
por .ei, estiverem obrigadas a dar publicidade aos, seue carencce

Art. 16. O infrator serà autuado na presença de duas testemunhas,
pelos- prepostos ou agentes de fiscalização da COFAP ou dos órgãos, au
xinares. devendo constar a assi-natura do mtrator ou declaração, peio
autuante, ca recusa.

s LO O auto será lavrado, em, duas vtas, devendo a prtmeíra dar en
trada na- COFAP. COAP ou COMAP, centro do prazo de vinte e quatro
(24) horas, entregando-se a segunda ao autuado.

s 2.." ,O autuado terá 15 dias. para apresentar sua defesa, devendo o
julgamento da mrracão ser feito no prazo tmprorrogàvet de' 45 dias.

§ 3,° QS prazos serão, contados a partir da. data da. autuação.
Art: 17. As' multas. por .ínfraçào desta Lej. serão. .. aoucades.inas. ca

i)~t!a~, pelos, _,JUÍZes, da Fazenda Públícà e, no interiot"pelo'Julz qeDi
retto local, mediante á· apuraçâe da ínfràçâo pela COFAP ou pelos', seus
orgâosvauxüíares.. " .' ." '. ... . .

~" 1.0 0: rnrrator, stmuttãneamente c0tn a,sua;. deresa; deposítará cin
qüenta; por cento do valor, da 'multa;' ou pr.esta,rã:' fiapça ídõnee; de-pessoa
rtsíce ou jurídica.
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§ _2. 0 0- prazo para a apresentação da defesa será' de cinco dias, _~

contar .da- citação. do infrator.
§ 3.0 Apresentada a defesa, será dada a vista .dos .autos ao ':Min:is~

térío Público, com-o representante do órgão que tiver verificado a infração.
§ 4.° Da decisão do .Jtnz caberá recurso de agravo, com efeito sus

pensivo, para o Tribunal .de Justiça.
'Art. '18. Os recursos administrativos previstos nesta Lei, serão inter

postos dentro do prazo de quinze dias úteís, fatais e improrrogáveis, 'a
contar da data da, publicidade do ato.

Parágrafo único. Não havendo recurso no prazo .Iegal, será a multa
íuscrtta como. divida ativa da União.

Art. 19. No caso de reíncídência poderá o Juiz de Direito decretar a
íntercüçâo total ou parcial do estabelecimento por um prazo de cinco
(5) a noventa (90) dias. '

Parágrafo único. As sanções administrativas ou judiciais impostas ao
tntrator não darão lugar á rescisão da íocaçâo.

DISPOSIÇÕES GEllf.IS

Art. 20. Os estabelecimentos devidamente aparelhados, a juízo das au
toridades sanítárías, poderão fornecer ao comércío warejtsta de gêneros
anmentacíos ou diretamente aos, consumidores, carne vretalhada, classifi
cada, em embalagem adequada.

Art, 21. Mensalment-e pubücarà a. COFAP, no Diár-io -Ottcuü, um re
jatóno de suas atividades acompanhado de balancete da receita e despesa
do serviço.

S 1.0 O relatório mencionará obrtgatórramente :
a) a retaçào das mercadorias adquiridas por. compra 'ou desapru-

priaçào:
bl a reíaçào das mercadorias vendidas por grosso ea varejo:
C) a relação das 'multas aplicadas.
§ 2.0 Da relação das mercadorias adquiridas -e das vendidas por

grosso, constará sempre a quantidade, o preço e o nome das pessoas a
quem tenham SId.O vendidas ou de quem tenham sido adquiridas, com
os respectivos endereços. .

§ 3.'" As vendas a varejo serão mencionadas no relatório com a indi
cação do posto que as fêz e especificação da espécie, quantidade e valor.

Art. 22. A COFAP remeterá, até 0_dia 30 de março de cada" ano, ao
'I'rrbunal de Contas, para exame e JUlgamento, o levantamento anual de
suas contas com base nos relatórtos e balancetes mensais, a que se refere
o art. 21 desta LeI. .

Art..'23. E' criado o cargo em comissão de Presidente da Comissão
Federal de Abastecimento e Preços, com os vencimentos correspondentes
ao símbolo CC-l. -

Art. 24... São criados vinte .e quatro (24) 'cargos, em comissão, de Pre
sidentes das oomrssõcs Estaduais e Terrttortaís de Abasteciment-o e Preços,
que serão ocupados por cidadãos de reconhecida competência e idoneidade,
livremente nomeados pelo Presidente da República.

Parágrafo uníco. AS funções c.e que trata êste artigo é atribuído o
símbolo CC-7, que corresponderá aos vencimentos mensais de Cr$ 7.23ú,OO
csotc mil e duzentos- e trinta cruzeiros), '

Art. 25. Aos membros da COFAP e das COAP será. atribuída uma
gratarícaçâc de duzentos <Cr$ 200.00) a cem (Cr$ 100,00) cruzeiros, res
pectivamente. por sessão a que comparecerem, até o máximo de dez (10)
durante o mês.

Paragraro (mico. Os serviços prestados pelo Presidente .. e membros das
COMAP serâo gratuitos e considerados de relevante Interêsse público.

Art. 26. A COFAP arbitrará, as gratificações dos seus servidores, no
exercícío de funções de chefia e pela prestação de serviços extraordinários,
submetendo as suas decisões à aprovação do Presidente da República.
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Art., ,27:' Q. Presidente _da,:CbFA~ 'poderá. requísítar, n~,forma da:~e
gíslaçâo em vigor, servidores públicos de autarquias ou de 'sociedade de
economia mista, <?s quaís ficarão afastados de suas' funções; enquanto
durar a requtsição, sem prejuízo dos seus vencimentos e das demais van-
tagens dó seu cargo ou função. " .

§, 1.0 Em casos excepcronaís, poderá também o Presidente da- COFAP
admitir extranumerários, mediante prévia autorização do Presidente da
-República.

S 2.0 A organízaçâo e as modificações do quadro de pessoal dos ser
viços da COFAP para a União, Estados e Territórios, serâc feitas pelo seu
Presidente e submetidas à aprovação do Presidente da República.

Art. 28. As autoridades admmístratavas e os servidores publicas' em
geral que, no exercício das atribuições conferidas nesta Let e pelo seu
Regulamento, pratacarem atos 'eIvados' de abuso ou de desvio de poder
ficarão SUJeitos, alem da sanção penal em que incidirem, a üesututçâo do
cargo ou runcao. a qual rooera ser promovida admínístratava ou. Judicial
mente; 'pelo Ministério Público, . pelo lesado ou pela sua associação de
classe. Na sentença poderá ainda o JUIZ, de acôruo com a gravidade da
tarta, decretar a Incapacidade do cuípadc para o exercício de qualquer

'cargo ou runçác p,ública,. pelo prazo de seis (6) meses, a quatro (4)
anos I

Art. 20. Os membros da COFAP e dos órgãos auxínares, os seus tun
eíonàrros ou servidores, remunerados ou não, que pteitearem, exigtrem

.OI) receberem qualquer recompensa por ação ou omissão contrária aos
fins desta Lei Incorrerão na pena de seis (:6) meses a quatro (4) anos de
rectusao.

Art. 20. Os membros da COFAP deverão fazer prova de cuiuacâo com
o imposto de renda O.s Presidentes, memoros ' e servidores da COFAP e
das, COAF ficam obrigados a apresentar, antes de entrarem no exercício
de suas runcccs. uma -declaraçáo de bens e rendas proprraa e de suas
espôsas e dependentes, declaração -que deverá ser renovada no mês de
junho de cada, ano. '

Parágrafo úruco As 'declarações _serão enviadas, por, intermédio da
COFAP, dentro em 15 dI&S, ao Tribunal de Contas, onde serão arquivadas.

Art. 31. E' o Poder Executivo autorizado a contratar, com o Banco do
Brasil empréstimo, em conta corrente, até o limite de duzentos milhões
de cruzeiros (Cr$ 200.000.000,00), destinado a ocorrer as operações au
ccrízadas no art. 2.Q desta Lei.

CCP
revo-

a -vlgêneía das rescluçêes da
tabelamentos, enquanto não

Art. 32. O Poder EX8CUt.lVO é também autorizado a abrir, pelo Mi
mstcno 60 'I'rabalno, Inoustrra e Comercio, o credito espectat até o Itmite
de vinte milhões de cruzeiros (Cr$ 20:000.000,00) para atender às despesas
de pessoal e materfal da COFAP e órgãos auxiliares inclusive aluguéís de
prédios destinados ao seu funcionamento.

Art. 3,3. As dotações orçamentárias, o material e arquivo da Comissão
Centrai ce Preços serão transterrdos para" a COFAP.

Art. 34. Para a reahzaçào de exames contábeis 011 de documentos,
devem os Prestnentes da' COF'AP ou dasCOAP, em cada caso, credenciar
servidores espeetatmente para esse fim.

Art. 35. Em caso de urgência, excluídas as desapropriações e vendas,
o Presidente da CüI"AP poderá. ad reteresuiüm: da mesma Comissão, 'deli
berar sõore Os assuntos da alçada desta, SUbmetendo, no prazo de 48
horas, tais deliberações a sua aprovação.

Art. 36. Poderá o Presidente da COFAP atribuir, a cidadãos de re
oenheoída vidcnetdade, função de fiscalização, cujo exercício serávconsí
oerado serviço pubncc relevante, não dando, porém, 'direito a percepçac
de vencimentos ou gratificações.

Art. 37. Está lei não prejudicae Oomissôes auxiliares" 'relativas a
gadas pela COFAP ou COAF.
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~,Art.38", A,COFAP pagará aos Estados e ao, Dístrrto Federal, mensal
mente, .a título, de índenízaçâo,': a "importância correspondente .ao· Impôsto
devenctas e consignações "relativo às vendas que' efetuar nos têrmos
desta Lei,

Axt. 39.' Na execução desta Lei, não serão permitidas díscmntnaçoes
.de caráter geográfico ou de grupos e pessoas dentro do mesmo setor de
produção e, comércio. "

Art. 40. Os servidores do Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mercic que se encontram em exercicíocna Comissão Central de Preços
(art. 85 do Dacretc-reí D.O 9.125, de 4 de abrü de 1946), serão transte
ricos para a COFAP.. a juízo da admímstraçác, naveituaçáo em que~e

encontram, devendo ser transferidas as verbas de pessoal respectivas.
Art. 41. A pl.'esenteLei' entrará em vigor trinta 'dias depois da sua pu

bücaçàc, e-vigorará por cinco (5) anos, ficando revogado 0, Decreto-lei
n.s 9.125, -de 4 de abril de 1946, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, asüc dezembro de 1951; 130.0 da Independência e 63.0"
da República.

GEIULIO VARGAS;

Seçtuias Viana.
Horósnc Later,
Alvaro de Souza Lima.
João cteotae,

;.lEI N. o 1. 523 ~ ,DE 26 DE DEZEMBRO DE
, 1951

!!..utorizlt o Peder Executivo a abrir,
pelo Ministério dd Educação e Saú-
de o crédito especial de Cr$, .
14:2. OC.Q. 000,00, para atender no cor
rente exercicio,. a manutenção d.e
estabelecimentos de ensino reaerau
zados e integrantes do sistema teae
ral di? ensino superior de que trata
a Lei número 1.254 de 4 de dezem
bro (1ve 1950.

o Presidente da República:
Faço saber: que o Congresso Nacío

nal decreta e eu sanciono a' seguinte
Lei:

Art. 1. o - E' o Poder Executivo au
torizado a abril' pelo Ministério da,
Educação e Saúde o crédito especial
de Cr$ 142.000.000,00 (cento e quaren
ta e dois milhões de cruzeiros) a fim
de, atender no': exercício de ,1951 às
despesas com .jiessoal dos seguintes
estabelecimentos 'de ensino superior
federalizados pela Lei número 1.254,
de 4 de .dezambro .de 1950, inclusive
Reitorias, ,da.'i Universidades do Recife,
Bahia e de Mínaa- Gerais:

I - Pará:
,1-.Faculdade "de Medicina ',e Cirur

gia -do Paré.
2 - Faculdade de Direito dó Pará.

3 - Faculdade de Farmácia de Be
lém do Pará.

II - Maranhão:
4; - Faculdade de Direito de São

Luis do Maranhão.
5 - Faculdade de Farmácia e Odon

tologia de São Luís do Mara-.
nnâo.

IH - Piauí:
6 Faculdade de Direito do Piam.

IV - Ceará:
7 Faculdade de Farmácia e Odon

tologia.
V - Pernambuco:

8 - Faculdade de Filosofia.
9 - Escolaide Química.

VI - Bahia:
10 - Faeuldade ' cte,Filos.ofia.
11 .,...-' Faculdade de Ciências Eccnômi

caso
12 Faculdade de Belas Artes com

curso de arquitetura.
VII - Espírito Santo:

13 - Faculdade de; Direito.
VIII - Rio de Janeiro:

14 - Faculdade Fluminense de Me
dicina.

IX - Paraná:
15 - Reitoria da Universidade.
16 ------ Faculdade de Filosofia.
17 - Faculdade de Direito.
18 ....:- Faculdade de Medícína,
19 - Faculdade de Engenharia.
2\) - Faculdade de' Ciências Econô

micas.



118 ATes DO 'PODER LEGISLATIVO

GETULIO: VARGAS

x - Rio Grande- do sui.:

21-.:. Faculdade deFHosofia.
22 - Faculdade de Direito.
23 - Escola de -Engenharia com cur

sos de Minas e Metalurgia e de
Arquitetura e trrbaeasmo, e de
Química.

24 :..........Escola de Enfermagem anexa à
'Faculdade de Medicina.

25 - Escola de Agronomia e Veteri
nária.

26 - Faculdade de Clêncías Econô
micas.

27 -,Cursos de Pintura, Escultura e
Música do Instituto de Belas
Artes.

"'23 Faculdade de Direito de Pelo
tas.

29 Faculdade de Odontologia de
Pelotas.

30 - Faculdade de Farmácia de San
ta Maria.

:31 - Reitoria da Universidade, inclu
sive imprensa untversitárla ,

XI - Goiás:

-32 - "Faculdade de -Direito.

XII - Minas Gerais:

-33 - Escola. de Enfermagem Carlos
Chagas anexa à -Faculdade -de
Medicina.

'34 - Conservatório Mineiro de Mú
sica.

35 - Escola de Farmácia de Ouro
Preto.

36 - Universidade Rural de Minas
Gerais, .em vícoàa.

Art. 2.° r-- o. crédito de que trata
a presente Lei atenderá inclusive as
-despesas realizadas 'a partir' de 1. °
de, janeiro de 195:1,

Art.' 3.° -'- EstaLet entrara em vi
gor na data de sua publicação.

Art., 4.° -. Revogam-se as dísposí
coes 'em 'contrário-o

Rio de Janeiro em 26 de ,dezembro
de 1951', 130'<-' da Independência e 63.°
da República.

GETULIO V!lRGAS

E, Simões Filho

Horá'cio tsuer.

LEI N. ? 1.524 - DE 26 DE DEZEIVIBRO DE

1951

Cria, no Departamento, Nacional de
Obras Contra ae Sécas, o 5.° Distri
to, com sede em Natal. no Estado
doO Rio Guinde do Norte.

o Presidente da.República:
Faço saber que o Congresso. Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 __ E' .erâado, no Departa
menta Nacional .de Obras Contra as
Sêcas, o 5. G 'Distrito 'que abrangerá
todo o Estado do Rio Grande do Nor
te e terá, sua sede na cidade de 'Natal.

Parágrafo "úriíco ,- Ô 2,0' Distrito
do mesmo Departamento, _que, em
conformidade com o fííaposto 'no Art.
4,° do Decreto-Iefvnúmero vâ.éêô.vde
28 de dezembro de ,1'945. abrangia o
referido Estado e o da Paraíba, ficará
limitado a êste último Estado,

,Art. 2,° - Picam criados norefe
rido Departamento Um: cargo, em co
míssão, de chefe de. distrito" padrão
CC-5,. uma função de ajudante de
chefe de distrito, com -a gratificação
anual de ors 7,800,CQ (sete mil. e oi
tocentos cruzeiros); uma de chefe de
secretaria de .dístrtto e uma de, chefe
de contabilidade de distrito, ambas
com a gratificação anual de Cr$ .....
5.400,00 rcmco<mt; e quatrocentos
cruzeiros). ,

Art. 3,0 - Para as despesas de ins
talação e organização 'decorrentes .das
atividades iniciais. do Distrito ora
criado, inclusive vencimentos -e, grati
ficações no .presente exercício: 'refe
rentes ao cargo e funções de .que tra
ta o artigo precedente, aquisição ou
aluguel de -; imóveis, aquisição de mó
veís e equipamentos; .diárias, ajudas
de custo e outras, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir, 010 Minis
tério da v.acõc.« ObrastPúblícàs .o
crédito. especial de. Qr$ -300.000,00
<trezentos mil .eruzeíros:

Art. ,4, G -Esta Lei" entrará-em ví
corrna data -rta-aua publícação crevo
gadas as disposições em .eontrárío.

.Rio »de.. 'Janeiro 26 de -dezémbro de
1951"; '130~a da Independência' e' 63'.° da:
República,

Alva'TO de, 'Sousa Lfma'
H orécio. ua«.
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L-E N. o 1'.525 - DE 26 DE DEZEMBRO DE
. 1951

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao 'Ministério da Viação e Obras
Públicas o crédito especial de cru
1.820.000,00 para pagamento de /
despesas.realizadas pela Viação Fer
rea Federal Leste Brasileiro, com c
restabelecimento das linhas âanifi
cudas pelas enchentes de 1948.

O Presidente da Repúblíca, :

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta :e' eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o - E' o Poder Executivo au
torizado a abrir ao Ministério da Via
ção e Obras Públicas o crédito espe
chl de CI'S 1. 32C.000,00 (Th."1.1 milhão
oitocentos e vinte mil cruzeiros) des
tinado a atender ao pagamento das
despesas efetuadas pela Viação Fér
rea Federal Leste Brasileiro com os se
guintes trabalhos de -restabelecímento
das ,linhas e obras 'de arte do ramal
de Bonfim a Barra de Mundo Novo,
«aníf'íoadas pelas enchentes ocorridas
em fins de 1948.
. a) ,~cavação carga, transoorte e

descarga de terra, para a recomposí
cão nos aterros, sob fogueiras de dor
mentes ímjirestáveís pele _D. N. E,
P. - nos kms . 589 - 594 -- 595 
631 --632 -- 640 ~ 641 e 645 -- ....
15.000m3 ué-terra - ors- 165.000,00.

b) Demolição e reconstrução dos
encontros .. do pontilhão do km 583, in
clusive .rep2.l'Oe pintura das vigas
metúlica~ -- Cr$ 90.00'Ü,OO.

c) Construção de um bueiro capea
do de 0,80 x 1,20 no km 589 - Cr$
25.000,00. .

d) Construção de um bueiro .capea
do de 0,80 x 1,20 no km 594 - Cr$
30.000,00.

e) Construção de uma ponte de
4(hn. no km 599, inclusive muros de
alate revestimento' de atêrro de' aces
so ....:.... crs 600.000,00.

f). Demolíçâo da 'estação de Miguel'
Calmon, .com anroveítamento de ma
teriais - OrS 40.000,00~

g) Construção da nova estação de
Miguel Calmon com radiar - Cr$ ..
670.00íl,00. '

h) Construção cie um muro de sus
tentação; em alvenaria; de pedra com

,argamassa de cimento; para proteção
da estação de Miguel Calmon -- Cr$
160.000,W.

i) Pequenos reparos das obras dar.
te -dos Kms. 631,632 'e 645_ 4ü.OOO,OO.

Total - 1.820.000,00.

Art. 2.° Esta Lei entrará em' vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em- contrárto.

Rio de, Janeiro, 26 de dezembro de
1951; 130. 0 da Independência e 63.0
da República.

GETULIO VARGAS.

Alvaro de S01?Za. Lima.

Horácio Lá/er.

LEI N. o 1.526 -- DE 26 DE DEZEMBRO DE
1951

Abre ao Ministério aa Fazetuia: o cré
dito especial de crs, 13~327,40, des
tinado à regularização de despesa do
exercício de 1949.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1. o -- E' o Poder Executivo
autorizado a abrir, pelo Ministério da.
Fazenda, o crédito especial de Cr$ ..
12.327,40 (treze mil, trezentos e vinte
e sete cruzeiros e. quarenta centavos),
destinado à regularização de despesa
efetuada, no exercício de 1949, com 'o
estudo de letras' hipotecárias, e escri
turada em conta de ordem pela Oon
tadorfa Geral da República.

Art. 2. o -- O crédito a que se refe
re o artigo anterior será automática..
mente registrado pelo Tribunal, de
contas e pistribuidoao Tesouro Na
cional.

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação, revo
gadas tas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de dezembro de
1951; 130. 0 da Independência e 63. 0

da República.

(X~LIO 1iARGAS

Horácio tater
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LEI N: O·1 ..527 r-: DE 26 pE DEZElr'J:BRO', DE

1951

Autoriza a abertura, ao Ccmçreseo -n«:
ciotuü, Senado Federal' - de um
crédito especial" de Cr$ 98.971,70,
para pagamento de ,salário tamilia
e de gratificação adicicmal aos' fun
cionários, da Secretaria do Senado-
e um suplementar de crs .
1. 693.969,80, em retorço da verba
destinada ao pagamentoà.9 ajuda
de custo devida aos .senoaores.

o Presidente da República:
Faço saber que o Congresso Nacio

nal decreta' e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.°...,.- São abertos ao Congres
so Nacional - Senado Federal - os
seguintes créditos especial, de Cr$ ..
g'S.971,70 (noventa e oito mil, nove
centos e setenta e um cruzeiros e se
tenta centavos) sendo ors 5.850,00
<cinco mil. oitocentos e cinqüenta
cruzeiros) para pagamento de salário
família aos funcionários da Secreta
ria do Senado e Cr$ 93.121,70 tnoven
ta e três mil" cento e vinte 'e um cru
zeiros e setenta centavos)' para' paga
mento de gratificação adicional aos
mesmos servidores, tudo. referente ao
exercício de 1950'; e, suplementar, de
Crê 1.693.969,20 (uni milhão,' seíscen
tos e _, noventa e, três mil" novecentos
e sessenta e, nove cruzeiros e oitenta
,centav013,l",sendo crs 1.188.0DO,OO (um
mühâo, cento e oitenta e, oíto 'mil
cruzeiros) verba 1, Consignação IV;
22, 02, para pagamento de ajuda, çle
custo aos,' senadores, pela' convocação;
extraordínáría do-congresso, no perto
do de ,16 de dezembro ,de' 1950, a 31
de janeiro de 1951: e ors 505.989,80
(quinhentos e cinco mil, novecentos
éeessenea e nove cruzeiros e 'oitenta
centavos) Verba 1, Consignação -trt,
15-02, para 'pagamento de gratifica
çâo . adicional aos Iuncícnáríoa do Se
nado, em virtude, da Resolucâo nú
mero 10, de2.0deagôsto de 1951.

Art. 2. o -Os créditos' abertos Dor
esta Lei serão, automàtlcamente ~re
gfstrados pelo . Tribunal de Contas e
dístrlbuidos ao Tesouro Nacional.

Art. -3..o _ A presente Lei entrará
em vigor .. na data da sua publicação,

revogadas as disp~sições em centrá
rio

Rio de Janeiro, 26 de dezembro, de
1951; 13ú.o'.da Independência e 63.°
da República.

GETULIO VARGAS

Horácio t.ater

LEI N. o J..523 - DE 25 DE DEZEr,lERO DE
1951

Conced8 pensüo especial à viúva e ji R

lhos menores de Eurípedes Nunes
dos santos, falecido' em virtude de
acuiente em serviço;

O Presidente da República:
Faco saber que o Congresso Nacio

nal decreta- e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art.. 1. o _ E; concedida a .Maria
Coutinho Cavalcântí dos Santos e aos
seus filhos menores, Edna e Bdnar,
viúva e filhos de Eurtpedes Nunes dos
Santos, agente fiscal do Impôstc de
Consumo no interior do Estado do
Pará, classe I, do Quadro Permanente,
de Minístérto da Fazenda, falecido em
conseuuêncía de acidente em ,s,el'viço
a nerisão esuecial .de cr$ 2.021,00
(c1ôis mil e vinte' e um cruzeiros)
mensais.

Parágrafo único Caberá metade
da pensão à viúva e o restante aos ü
lhos, repartido igualmente .

Ar~. 2.<) - A pensão aspeeíal uns
tltuída por esta . Lei' cessará nos têr
mos do Art. 20 do 'Decr~tonúmero
22.414. de 30 de janeiro de. '1933, e
reverterá em favor da .viúva. a parte
dos filhos, e em favor dos filhos, re
partida ígualmentev a, parte da viúva.

Art. ,3,° -A despesa respectiva
correrá à conta da· verba anualmente
consignada ao Mímstérío da Fazenda.
para pag"l,mentoaos pensíonístas do
notado.

Art. 4.° ~ Esta Lei. entrará em vi
gor na' data, da sua publicação.

Art. 5. I.> _ Revogam-se as dispost-
çôes em contrário.

Rio de Janeiro, 26 à.e dezembro de
1951; 130. 0 ... da .Tndependêncía e, 63.0
da República.

GETULIO VARGAS

liordczc tcter
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GETULIO VARGAS':

Horácio -tsüer

LE~~.O 1.529 '--,. DE 26 DE DEZEMBRO DE
1951

Concede pensão eeiecuú a Vlúva e fz~
lhos menores de Humberto Mota
Espazim, falecido em »írtuâe à.e
acidente em serviço.

o \Presidente da República:
Faço' saber que o Congresso Nacio

nal decreta J eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 - E' concedida á Jovita
Pereira Especím, e aos menores Ma
nuel Fspezím Neto, Humberto I'/I:otrt
Espezim Filho, e Florentino Pereira
Espezim, respectivamente, viúva e fi
lhos de Humberto Mata Espezím, tra
balhador,' classe B, do Ministério da
Fazenda, falecido em consequêncía de
acidente em serviço, a pensão especial
de Cr$ 655,00 (seiscentos e cínquenta
e cinco cruzeiros) me-nsais.'

Parágrafo único - Metade da, pen
são caberá à viúva e o restante aos
filhos, repartida igualmente.

Art. 2.° - A pensão especiaj íns
títuida por esta Lei cessará, nos ter
mos do artigo ,20 do Decreto número
22.414, de 30 de janeiro de 1933, e
reverterá em favor da viúva, a parte
dos filhos, e.., em rever dos filhos, re
partida igualmente. aparte da viúva.

Art. 3.° - A despesa com a pensão
correrá à conta da verba anualmente
consignada ao Ministério da Fazenda,
paravpagamento aos pensionistas do
Estado:

Art. 4.° ---'- Esta Lei entrará em vi
gor na data da sua publicação.

Art. 5 .. o - Revogam-se as' disposi
ções em contrário.

Rio de Janeiro, :26 de'<dezembro de
1951; . 130, o' da --Independência e- 63. o
da Repúblfca.

LEIN.O l.~,~ DE 26 I!EDEZElVIBRO
DE 1951

Altera 'os arts. 132, 142, 486, 487 e
654, elo Decrete-lei n.O' 5 ;452, de 1
de .maio de 1913 (Consolidação das
Leis do Trabalho).

O Presidente da _República:

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e cu sanciono a. seguín te' Lei:

Art. l.~ Os arts. '.... (vetado), 132,
letra b, 142, ,parágro.fo único, 486 e

487, incisos I e TI, do Decreto-lei nú
mero 5.452, de - 1 de maio de 1943,
passam a ter a seguinte redação:

Art. 11. (Vetado).
Art. 132. . .
b) quinze dias úteis aos que tiverem

ficado ~,~disposiçãü do empregador por
mais de .duzentos e cinqüenta dias em
Os doze meses do, ano contratual.

Art. ·142 .••......... ;." •.•....••...•

Parágrafo único. Fica o empregador,
na rescisão sem ocorrência de culpa
do empregado, sujeito ao pagamento
do período incompleto após .doze meses
de trabalho, na proporção estabele
cida no art. 132 desta Consolidação.

Art. 486. No caso de paralisação,
temporária ou definitiva do trabalho,
motivada por ato de autoridade muni
cipal, estadual ou federal.voupela pro
mulgação de lei ou resolução que im
possibilite a continuação da atividade,
prevalecerá. o pagamento da indeni
zação, que ficará a cargo do Govêrno
responsável.' I..

~. 1.[) ,CVetado) . '
'§ 2.° Sempre que a parte Interes

sada, firmada em documento hábil,
invocar defesa baseada Da disposição
dêstc 'artágo c Indicar qual o juíz com
petente, será ouvida a parte. contrária;
PUl'U, dentro de três dias, falar sôbre
essa alegação. ' '

~ 3'<-' Verificada qual a autoridade
responsável, a Junta de Conciliação
ou Juiz dar-se-a por incompetente,
remetendo os autos ?~Ó J,13.iz Privativo
da Fazenda, perante o qual correrá o
feito nos têrmos previstos no processe
comum.

Art. 4.37 .
I) oito dias, se o pagamento Iôr efe

tuado por semana' ou tempo Iníertor: .
lI) trilUta dias aOS que perceberem

por quinzena ou-mês, ou que tenham
mais' de doze meses de serviço' na
emprêsa" ,

Art. 2;°0 *5;odo art. 654 do citado
Decreto-Iet n.o 5.452; de 1: de maio

.de 1943, modificado. pelo Decreto-lei
li.O 9.797, de 9 de setembro de 1946,
passa a ter a redação seguinte:

Art. 654. > ••• , .•••.•••••••••••••••- •••

§ 5.0 O preenchimento dos cargos
vagos, ou! criados, de. Presidente de
Junta será feito; dentro de cada
Reaíão: . "

tO) pela remoção. de outro Presi
dente que a peça, prevalecendo ,a anti
guidade no cargo no caso de haver
mais de um pedido, e desde que a
remoção tenha sido requerida 2,0 Pre
sddentecdo 'I'rtbueia! Regional dentro
de sessenta ,dias, contados da aber
turada vaga; ,
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2.°) pela. promoção, cuja aceitação
será. facultativa, de substituto ou su
plente, que, na datada promulgação
da ,Constituição, já gozasse das ga
rantias constantes do _,§ 1.0 dêate ar
tigo, e alternadamente p01.' antíguí
dade e POi" merecimento.

:A.rt. 3.° Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de
1951; 130.° da .Indeoendêeicía e 63.0
da- República. ~

ClETULIO VARGAS.

segadas Via'na.

LEI N.? 1.531 - DE 27 DE DEZEMBRO
DE ISS! '

Abre ao Ministério da Guerra o cré
dito especial de Cr$ 14.4(lO.()OrO,4Jv,
destinado às despesas complemen
tares da construção de edifícios e
meuiiaçao de -maoumórta para uma
fábrica de munição.

O Presidente da República:

Faço saber que o congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.0 ,E' o poder Executivo au
torizado a abrir, pelo Ministério da
Guerra, ú" crédito especial de .... '.;
ors ,14. 4..<JO. 000,0.0 (quatorze milhões
e quatrocentos mil cruzeiros), para
ocorrer às despesas complementares
cem a construção de edífícíos e íns
talaçâo de maquínária para, urna fá
brica de, munição destíriada "ao"Exél'w

cito.

Art. 2.° O crédito 'especial de' que
trata esta Lei terá a vigência de 3
(três) anos.

Art. "3.ú Esta Lei entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas "
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de dezembro 'de
1951; 130.° da Independência e 63.° da
República'.

'GETULIO VARGAS

Newton Estilac Leal

Horácio 'Lat~r

LEI N.o 1.531 "A" --'- DE 29 DE DZZSMBRO DE 1951

Fixa os efetivos elos Oficiais do Corpo da Armada e elos aemoíe Corpos
e Qua,dros, da Iâcrírüuz de Gzzerrc e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se
guinte Lei:

'ArL' 1.0 Os efetivos dos Oficiais do Corpo da Al'madae dos demais
Corpos e Quadros da Marinha de Guerra' passam ater a seguinte .cona-
tdtuíçâo: '

Corpo da Armada

Almirante de Esquadra . , . _ .

Vice-Almirantes , _.', .. , ..
Contra-Almirantes .".; _ , ; .. : : " '.
Capitães de Mar e Guerra:. ' :.;.;.; ;. ;".< ~

~~~t~t~~~:'::::: ~:: .. :. ~.::: ~:::.:::. ::::::.:: ..: .
Segundos Tenentes - aberto ~ ' : .

Corpo de Fuzile'iros Navàis

g~~i~~'1J~~;ti'd~~ff;:::::':::::: ::::::::::::::::::: ::;;;
Capítâes de Fragata ,.,. '.:;

2

lO
20
75

175
350
600.
300
-:- ,1.532"

1
I
4

15
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Capítâes de Corveta .:~ .
Oapítâes Tenentes ; _.
Primeiros 'r'enentes '. ~ " , , ' .
Segundos Tenentes - aberto ' , .

CORPO DE 'SAÚDE DA MA~INB:A

Quadro de Médicos

Contra-Almirante " .
Caprtâes-de Mar'e Guerra ,-' .
Capitães de Fragata ;. ' .
Oapítães de Corveta .. _ ' .
Capitães-Tenentes ' .
Primeiros Tenentes .. , ; .. '.~ .

Quadro. ,de rormaceuncoe

Capítàó de Mar 'e Guerra' ; ; .
Capitães de" Fragata ~ . ;' ' ' ' .
Capítâes .de Corveta " ;."
Capitães .Tenentes '. '.','"
Primeiros 'I'enentes " .
Segundos Tenentes ..........; aberto: , .

Quadro de Cirurgiões. Dentistas

Capitão de Mar e Guerra .
Capítães de Fragata .
Capitães de Corveta .
Capitães Tenentes , , , ; , '. •
Primeiros Tenentes ~ .. ', , .
Segundos Tenentes , .

Corpo de Engenheiros e Técnicos /fava1s

Vice-Almirante , ..
Oontra-Almírante \ ' , .
Capitães de Mar e Guerra .
Capitães de Fragata, "..• , ; .
Capitães de Corveta,,_" ..'., ",'
Capitães Tenentes " " _

Corpo de Intetuientes da Marinha

Coútra-Almlrante .
Oapttãeade Mar e Guerra ~ .....•.................... ; ..
Oapítáes.de Fragata ~ ~ .-
Capitães .de Corveta ; ~ .•,';.
Capitães: Tenentes ' .,;'.. .-:.
Primeiros Tenentes _ : ....................•. '..
Segundoà.rl'enentes - 'aberto' .: .

Quadro de ,Q1i.ciai?, Auxiliares d,~ MarinJw,

Capítâes.de Corveta '..................•...... '.' .
capitães: Tenentes' , .- ." .. .'.. ',' ' .-;..
Primeiros Tenentes ...•.... ,.•... ; ., ','," '.' .,.......•...'.,•.. ""..
Segundo? Tenentes ," -'.., ,..........•., , , :•. ;.,'

30
70

100

1
12
28
6G
90
75

1
,3
4
5
6

1
3
7

22
30
2.5

1
1

12
20
26
32

1
12.6
72

108
176

3
25
50

100

221

26&

19

88

92.

40&

178
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ouaaro de' Ojicwis- . Auxiliq,res do,Corz;o de
Fuzileiros Navais

g~~~~~âsd}~nO:~:i:':::::::":::::::::: :::::: :.:: .: ::'::: ::::: :.::~:::
Primeiros Tenentes , , ' _ .
Segundos, Tenentes . ' ; ' ~ ~ .

1
3'
"

13 24

Art. 2.° As vagas proveníentes do presente aumente de efetivos serão
preenchidas por pareelàs que nãc poderão exceder cada uma de 25% do,
total do aumento de, efetivos.

'Parágrafo. único. O primeiro preenchimento de vagas sera IeHO em
março de 1952 e os subseqüentes de seis em seis meses .ate a completação
dos efetivos previstos na presente Lei, salvo para o preenchimento de vagas
de Oficiais Generais que serão atendidos 50% em marco de 1952 e 50% em
março de 1953.

Art. 3.° O Corpo de-Intendentes ca Marinha resultará da fusão, em
um úníco Corpo, dos atuais Corpos de Intendentes Navais e Quádro de
Contadores Navais.

§ 1.0 A fusão se fará, posto por pôsto, antes de qualquer promoção
decorrente da presente Lei, respeitada', em cada pôsto, a antiguidade dos
oficiais interessados, na data da fusão.

§ 2,° Os etuers-ortcters Contadores Navais de pôsto de Capitão de Mar
e Guerra, Capitão de Fragata, Capitão de Corveta e Capitão Tenente ficam
dispensados das comissões de embarque exigidas pelo Regulamento de
Promoções.

§ 3,° O ingresso para o Corpo de Intendentes da Marinha se fará, sõ
mente, através da Escola Naval.

Art. 4.° Os atuais Oficiais do Corpo da Armada, dos indicativos CEN)e (S) passarão para o Corpo 'de Engenheiros e Técnicos Navais, ai ocupando
colocação de acôrdo com os seus postos _e antiguidades atuais.

§ 1.0 Os oficiais que. em virtude de concurso, se acharem, atualmente,
cursando' engenharia, ingressarão para o Corpo de Engenheiros e 'I'écntcos
Navais logo que aprovados nos respectivos. cursos e ocuparão lugar nos
diversos postos. de acôrdo com sua antiguidade.

§ 2,° O ingresso para o Corpo de Engenheiros e Técnicos Navais se
fará "por concurso, mediante regulamentação a ser expedida pelo, Govêrno
dentro do prazo de noventa (90) dias após a entrada em vigor da presente
Lei, observando-se:

a), que o candidato ,Iseja detentor de diploma de escola superior, espe
cíat ou técnica, nacional ou estrangeira, para-onde fôr enviado, anóso-con
curao de seleção:

b) a colocação' do ingressante será feita após o oficial mais moderno
do mesmo corpo.

Art. 5.° Os atuais oficiais designados no Corpo .. da Armada pela .l,e,.
tra (M) serão destacados dêsse Corpo e passarão a constituir um _Quadro
a parte.. em extinção, sob. a denominação de Quadro de Oficiais Engenheiros
Maquinistas.

§ ,1,0 O pôsto lim!te dêsse Quadro será o de Vice-Almirante, não po
dendo haver mais de um vtce-Almtrante e' um Contra-Almírante, símul
tâneaménte .

§ 2.° O acesso nesse rêuadro se fará. por merecimento e antlguídade, de
acôrdo com o 'qUe'se processa nas promoções .dcs oficiais do Corpo da
Armada.

Art. 6.° As condições de acesso em todosos Corpos e Quadros da Marinha
serão. reguladas por ..eí especial .

. ~'J.'t. 7,° Oringresso nos Quadros e- Corpo de Saúde da Marfnna, a' qUE:
ee refere acpresente Lei, será feito mediante concurso e de acôrdocam
a reguramentacâc a,ser, baixada pelo Governo.

Parágrafo único. O ingresso no Quadl'o . 'de Médicos se fará no nôsto
de Primeiro Tenente" e nos demais, no pôsto de, Segundo Tenente.
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Art. 8.° . os ortctaís do QuadtO: de Oficiais Auxiliares da Marinha, além
das atribuições regulamentares -oue lhes são peculíares. poderão, ter em
barq1]-e nos navios de guerra e auxiliares de todos os tipos, onde exercerão
'funç,oe.s de _suas especialidades ou funções de serviço gera.l; a critério da
admínístração naval. .

·Art.9.0 A admissão ,TIO Quàdro de Oficiais .auxüíares da Marinha e,no
Q,uadro de Oficiais Auxiliares do Corpo de Puaileircs Navais se 'fará, me
<llante.,concurso, entre ossuboflotaís da ativa do Corpo do Pessoal subalterno
da Armada e do Corno do Pessoal SUbalterno do Ooruc de Fuzileiros Navais,
~·espe.c:tivamente. Qt-ta~1.do, porém, o.' número de candidatos aprovados. rõr
mterlor ~o número de vagas' a preencher, poderão ser admitidos .a concurso'
os pnmelrossargel1.tos da ativa; e, se ainda assim, não forem preenchidas
,as vagas, poderão concorrer a êsses quadros, pelo mesmo processo, os 2.° e
3.° sargentos da- ativa e, na falta dêstes, os suboífcíaís da Reserva, primeiros
sargentos da Reserva ou civis. a critério do Govêrno,

Art. 10. O pôsto de Almirante de Esquadra, ou equivalente, é privativo
na ativa do corpo da Armada. ,

Art. 11. A presente lei entrará em vigor na data de sua public'açâo,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1951; 130.° da Independência e 63.° da
República.

GETÚLIO VARGAS.

Renato, de Almeida Guillobet,

LEI N,? 1.5,32 - DE 31 DE DZZEMBRO DE 19&1

Restabelece entre os Institutos e Caixas de Ap::J~

sentedoríe e Pensões, comunídnde de serviços médicos
pore combate à tuberculose e outras molésties nocivas
à coletividade, cria o Conselho de Meáícine da Previ
dência. SOCial 'e ,dá outras províâêncies.

o. Presidente da República:

"Faço saber que/o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.0 () Ministé~io do Trabalho, Indústria e Comércio estabelecerá,
;pór intermédio de) Departamento Nacional de Previdência Social, entre - os
Instítutos.e Caixas de Aposentadoria e Pensões e porêstes proporcionalmente
custeadas, comunidade de serviços para a execução, em todo, p território
'nacional, da medicina preventiva e curativa, por meio da profilaxia c
-assístêncía, inclusive assistência nosocomíal. para os segurados, ativos ou
aposentados, e seus' beneficiários e para seus pensionistas.

,Ar~.· 2~0· .A~&:ão ,-da _comunidade de serviços. _referida no art. 1'.0 ser_á
-obnqatórta no - combate 'à tuberculose, nos têrmos .do Decreto-lei 0;° 9 .3Sí,
de 30 de junho de 1946. e estender~se~á. às demais formas detprevenção e
.assistêncía a critério do Conselho de que trata o art..8.° desta lei. . _ "

Paráqrafo único. O Departamento Nacional de Previdência Social eni
preqàrá. meios para que os ..trabalhos de .comunídade sejam encetados. o mais,
tardarv eimultâneamerite com os da Campanha Nacional Contra a Tuberculose.

. Art. 3.° A organização e funcionamento da comunidade de serviço, de C:JiJ~

'trata o art.I.°,obedecerão as normas expedidas pelo Departamento Nactoual
de Previdência Social, com aprovação do Ministro do Trabalho, Indústria
e Comêrc-io., à proporção que forem sendo instituí,CIas,. respeitado. no que
se refere à tuberculose, o' disposto 'no Decreto-leí 0.° 9.387, de 20 de junho
de 1946, quanto às medidas de profilaxia 'e .assístêncla adotadas pelos Institutos
e Caixas de Aposentadoria e Pensões, sob a orientação e fiscalização do
Serviço Nactónat de· Tuberculose, que é o órgão supervisor da Campanha.
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Art. 1.'"' Us servlços:a que alude esta lei serão gratuitos para os' sequ
rados ativos e aposentados" poderão sê-lo igualmente para "os beneficiários.
e pensionistas, nos limites fixados pelas ~lcrmas a que se refere o art. 3.°.

.Art. 5.° A ,prOporção que forem sendo instalados os serviços de comuni
dade .cttades nesta lei, .tornar-se-á obrigatório o exame médico preventivo
para admissão nas emprêsas filiadas. às instituições partícipes, a fim de apurar-se
se os interessados não sofrem de moléstia nociva à 'coletividade. c,Assim,
também, o serão aquêlcs exames a que periodicamente se submetemos res
pectivas segurados, seus -beneficiários _e pensionistas, de acôrdo com as normas
expedidas na forma prevista no art. 3.°, e, no que concerne à tuberculose
conforme estabeleça êsse Departamento, dentro da orientação traçada pelo
Serviço Nacional de Tuberculose, mediante a aprovação exigida no referido
dispositivo.

Art. 6.° Para custeio das atividades empreendidas pelas instituições parti...
cipantes da _comunidade de serviços de medicina preventiva, a que se refere
o art. 1.° desta lei, os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões deM.i~

Darão anualmente importância correspondente; a 4 % (quatro por cento). dos
saldos orçamentários do exercício financeiro, tendo por base os do anterior;
sem prejuízo das verbas ordinárias dos seus serviços médícos.

Art. 7.° Ao fim de cada qüinqüênio, será apurada, de acôrdo .com as.
instruções elaboradas pelo Serviço' Atuarial do' Ministério do Trabalho; IIl~

dústnà e Comércio, a: .economia liquida. que, como resultado da ação preven
tiva de que, trata esta lei, se verificar nas verbas destinadas pelas instituições
partícipes ao 'custeio das aposentadorias por invalidez, pensões e auxílios
para funeral. Se o saldo apurado Iõr inferior à importância despendida por
fôrça do art. 6.n

- desta lei, ao Govêrno Federal caberá .a. obrigação de inde
nizar, pela diferença, as referidas instituições, paqando-lhes, enquanto.o não,
-ftzer, os juros de 6 % ao ano, sõbre êstc débito.

Art. 8.° f: críado I'!-0 Departamento "Nacional da. Previdência Social Q.

Conselho de Medicina da Prevídêncía ~SQda.I,. órqão de coordcnaçao técnica
da comunidade de serviços médicos de que trata esta lei, e de cooperação com
os órgãos nacionais- de saúde 'pública, observado o disposto no art. 3.°, in' iine.

§ L"

§ 2."

Vetado.

Vetado.

§ 3." O funcionamento' do Conselho atenderá ao regimento que elabora»
e que será aprovado pelo, Ministério do Trabalho, Indústria 'e Comércio, cor
intermédio do Diretor do Departamento Nacional da Previdência Social. -

Art. 9.° Os presidentes dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e
Pensões. ou entidades equivalentes, deverão atender as convocações do Ccn
selho, para participação nos trabalhos vdêstc ou para designação dos s-ue
representantes, na forma do art. 8.", Incorrendo em responsabilidade' os que,
o não fizerem sem causa justificada.

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoqa-ias.
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de '1951; 130." da Independência e 63.° da
República. "

GET.ULIO. V.~.RGAS.

B; Simões Filho.

Segadas V iene..
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LEI N,? 1.533 ---'- DE 31 DE DEZE1'vmRO
DE 1951

'AlterCJ; disposições do Cóâiçatio
Processo Cioít, relativas ao Man'
dado de Segurança.

II - de despacho ou decisão judí
cial, quando haja recurso previsto
nes leis processuais ou possa ser mo-_
dtncaôo por via de correição;

TIl - de ato disciplinar, salvo Quan
do praticado por autoridade incom
petente cu-com 'inobservância de for
malidade essencial.

Art. 6. ° ~ A uetíçâo inlcíal, que
deverá. preencher os requisites dos
artigos 15$ .8 1::i9 do Código do Pro
cesso Oívíl, será apresentada em duas
vias' e os documentos. que instruirem
a primeira, deverão ser reproduzidos,
por cópia, na segunda.

Parágrafo único. ------.- No caso em
que o documento necessário à prova
do calegado vsc acho em-repartição ou
estabelecimento público, ou 'em, poder
de autoridade que recuse fornecê-lo
por certidão, o juiz. ordenarâ,preli
minar-nente, por ofício, a. exibição
dêsse documento em original ou em
cópia .sutôntica e marcará para-cum
primento da ordem o prazo de 'cinco
dias. Sea autoridade que tiver pro
cedido dessa maneira fôr a próprra
coatora, a ordem rar-se-a no próprio
ínstrume-ito da notificação. O es
crivão extrairá cópias do documento
para juntá-las à segunda via da pe~

tição.

Art. 7.° Ao despachar a inicial, o
juiz ordenará:

I - que se notifique o coator do
conteúdo da petíçâo. entregando-se
lhe a segunda via apresentada pelo
requerente com as cópias dos do
cumentos a fim de que. no prazo de
cinco dias, preste as informações .que
achar necessárias;

II - que se suspenda o ato que deu
motivo ao nedído quando tôr relevan
te o fundamento e do ato impugna
do puder resultar a ineficácia da me
roda, caso seja deferida.

Arb 8.0 A inícial cserá cdesde logo
indeferida quando não fôr caso de
mandado de segurança ou lhe faltar
algum dos requisitos desta lei.

Paráarafo único. De despacho de
indefelimento caberá o recurso pre
visto no art. ,12,

Art. 9.° Feita a notificação, o ser
ventuário em cujo cartório corra o
feito juntará aos autos cópia' autên
tica do ofício endereçado ao coator,
bem como a prova da entrega a êste
ou da sua recusa em aeeitá-Io ou dar
recibo.

.se' dará manda
quando se .tra-

5',0' _ Não
segurança

o Presídenté da República:
Faço "saber que o Congresso Na

cíonal decreta e eu sanciono a' se
guil1teLei:

Art. L° - Conceder-se-á man
-dado' de' segurança para p:'~ teger di~
reito liquido e certo, não amparado
por habeas-corpus, sempre que, ile
galmente ou com abuso do poder,
alguém sofrer wtolaçâo cu houver jus":
to receic vde scfrê-Iavporvparte de
autcriüade, seja de que categoria fór'.
e sejam -~l1ais'forem as funções que
exerça.

§ 1. o - Consideram-se autor.ida
de "pr.ra os efeitos desta lei os ad
n.imstraríores ',. ou representantes das
entidades autárquicas e das pessoas
naturais ou juridicas com funções de
legadas do poder público".sõmente no
que entende com essas funções.

*2. u -,Quando o direito ,amea
çaéo ou vic'adc couber a várias pes
soas, qualquer .delas poderá reque
Ter' o mandadoide segur.ançar. '

Art. 2. o _ Considerar-se-á fede
ral a autoridade coatora se as con
seqüências de ordem patrimonial do
-ato contra o qual se requer o .man
dado houverem de ser suportadas pela
União Federal ou' pelas entidades au
tárquicas federais ...

Art. 3. o - O titular de direito 11
-quido e certo decorrente de, direito,
em condições. idênticas" dé terceiro,
poderá impetrar mandado' de segu
rança a favor do direito originá
rio, se o seu titular não o fizer, em
prazo' . razoável, alpesar de para isso
notifícadó judicialmente.

Art. 4:c - 'Em' caso de urgência,
'é permitido,. observados os 'requisitos
desta' lei, impetrar o mandado de
segtn-a.iça por telegrama ou radio
-grama eo juiz competenteç que pode
rádeterminar 'seja feita pela mesma
forma a notéficação à, autoridade co
.atora.

Art.
do de
tal' .

1:'- de ato de cuecaibarecurso ad
mlnístrativo com ,~efeitosuspensi-vo, in
-dependente de caução;'
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GETULIO VARGAS

Francisco Neçrão ae Lima

,
Art. 21. Esta Lei entrará em vigor

na data da sua, publicação.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de
1851: 130.° da jndependêncía e 63.0 da
República.

demais tribunais caberá ao relator a.
instrução do processo.

_\rt. 15. A decisão do mandado de
segurança não impedirá que o reque
rente, .por ação própria, pleiteie os.
seus direitos e os respectivos efeitos
patrdmoníaís ,

Art. 16. O pedido de mandado de
segurança poderá ser renovado se a
decisão denegatória não lhe houver
apreciado o mérito.

Art. 17. Os processos de mandado
de seguram 1. terão prioridade sôbre
todos os atos judiciais, salvo habef1,s~
corpus. Na Instâncía: superior deve
rão ser levados a julgamento na pri
meira sessão que se seguir à data em
que, feita a distribuição, forem con
.cluscs ao relator.

Parágrafo único. O prazo. para a
conclusão não pod.erá exceder de-vinte
e quatro horas, a contar da distri
buição.

Art. 18. O direito d-e requerer
mandado de segurança extinguir-se-á.
decorridos cento e vinte dias conta
dos da ciência, pela interessado, do
ato impugnado.

Art. 19. Aplicam-se ao processo do
mandado de segurança os :?rts.83 a
94 do Código do ptccesso Civil.

j.rt. 2.0. Revogam-se os dispcsití
VQS do Código do processo Civil sôbre
o assunto e mais disposições em con
trário.

Art. 10. Findo o prazo a que se
refere o item I do ',art. 7.° e ouvido
o representante do Ministério Público
dentro em cinco dias, os autos serão
conclusos, ao juiz, independente de so
licitação da parte, para a decisão, a
qual' deverá ser proferida em cinco
dias; tenham sido ou não prestadas as
informações pela autoridade coa
tora.

Art. 11. Julgado procedente o pe
dido, .o juiz transmitirá em oficio, por
mão do oficial do juízo ou pelo cor
reio, mediante registro com recibo de
volta, Ou por telegrama, radiograma
ou. telefonema, conforme o requerer o
peticionário, o inteiro teor da senten
ça à autoridade coatora.

Parágrafo úntco.; 0:3 originais, no
caso de transmissão telegráfica, ra
diofônica ou telefônica, deverão ser
apresentados a agência expedidora
com' a firma do juiz devidamente re
conhecida.

Art. 12. Da decisão dei juiz, ne
ggndo'üu concedendo o mandado ca
berá o recurso de agravo de petição,
assegurando-se às partes o direito de
sustentação oral perante o tribunal
ad quem.

Parágrafo único. Da decisão que
conceder o mandado de segurança,
recorrerá o l.uiz e~-.ofi:::io sem que esse
recurso tenha etetto suspensivo.

Art. 13. Ouando o mandado ror
concedido e o presidente do gupremo
'I'rrbunal p'ederai, do 'I'rfbunal Ir'edera l
de Recursos ou do Tribunal de Justa
ça ordenar ao .iUiz a suspensão da
execução da sentença. dêsse seu ate
caberá agravo de petição para o Tri-
cunal a que presida: '

A:'t. 14. Nos cB,SOS de competência
do Supremo 'I'rfbunal Federal e dos



APENSO

_. ra neste- apenso r etütoaca o publicada no 4;0 trimestre
-Ig~e 1951. referente a lei expedida em trimestre anterior.
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IJElJ N.O 1.4.'31 ....,.... DE 12 DE SE""f'E..t\lI

BED DE 1951

Altera os arte, 63 do Código Penat e
'7·25 do Códi!Jo de Processo Penal, e
dá: outras p1'ovidên.c-~s.

Q=-Ubl.tl::a-t5.Q no Diário oneuu de 14
de setembro de 1951 cseção I).

RJ.E'!illF'ICAÇAO

Onde te lê:

Art., 5.0 A crganízaçâo, lullociona·
menta, atrtbutções e prerrogattvas do

patronato partáeular, Incumbido, da
.vígíláncía do liberado oondicional, bbe
decerâo ao padrão estabelecido pelas
peculíartdades regionais ou locais.

Leia-se:

Art. 5.0 A organização, funciona
mento, àtrrouícões e prerrogativas do
patronato particular, incumbido da ví
gílâncía do Iíberado condicional, obe
decerão ao padrão estabelecido pela
União para o patronato ortcter, com
as alterações determinadas pelas pe.
cufiarídades regionais ou locais.
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EMENTÁRiO

ACôRDOS

Publicada no D. o. de -g de ou
tubro de .1951.

- Autoriza. o Poder Executivo a
abrir, ao Ministério das Relações Ex
teriores, o. crédito especial de 01'$ ..
268.6W;OO, -pora 'atender ao paga
mento de contribuição. do Brasil aos
orçamentos de 1949 e' 11950, das Par
tes Contratantes da Acôrdo Geral
sôbre Tarifas Adual1<eirns e Comércio

ABALROAMENTOS MAR1TIMOS

Torna pública a adesão do Haiti
à Conxençõa iara: a unificação de
certas regras em matéria de abalroa
mento e à COnvenção para a unifi
cação de certas resre« em matéria
de aesisténcia e de salvamento ma
rítimos, tmnaâueÓem: Bruxelas a 23
de setembro de 1910.

Decreto n. 3(}.I191 - de 21 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de no
-eembro de 1951.

Lein. '1.445
de ~951.

de 4 de outubro

ABERTURA DE CRÉDITO

Ver: Crédito Espectail e Crédito
Suplementar.

ACORDOS

Decreto-leqísíatioo n. 46 de
1951.

:Fi.lblicado no D. O. de 13 de no
vembrc de 195U..

- Decreto-legislativo n. 5~ - de
1951.

Publicado mo D. O. de 1'1 de no
vembro de 1951.

- Decreto-legislativo n. 5·5 - de
1951.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de ,1951.

-' tsecreto-íeetstauoo n. '51 -- de
19&1-

Pn1blicado ~no D. O. de 4:. de ~ de
zembro de 1951.

AÇUDES

Declara de utilidade pública. para
desapropriaçiío pelo Departamento
Nacioruü de Obras contra as Sécas,
a área de terreno necessária d coes
trucõo do açude público -"Cham
»rõo", no 'J7"<..sunícipio de Cond8úoo,
Estado da Bahia.

Decreto n. 30.009 - de 23 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de ou
tubro de 1:951.

- Declara de utilidade pfiblica a
área de terreno necessária à' coas
truçãodo açude "Sonen", no _muni
cípio de Senhor do Bonfim, na Es
tado da eaiua,

.Decreto n,o 30.232 - de 3 de d-e
zembro de 19&1.

Publicado no D. o. de 5 de de ~

zembro de !19.51.



135 Aros DO PODER LEGISLATIVO

.IUlMlN!STRAÇiiO DO PORTO no
PARÁ
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

ao Ministério da Via.ção e Obras PÚ-
nucoo, a -créato especial de .
ces 17. 190.{lOO,o-o., destinado ao pa
gamento dos Seruídcree- da Navega
ção da Amazônia. e da Administm
çõo do Pôrto do Pará. '

Lei n. .'1. 436 ~ de 6 de dezembro
de --·190',1.

Publicada no D. O. de 12 de de
zembrc de 195.1.

AERonÁUTICA

Decretc-íeqístatioo n. 52 de
1S51.

Publicado no D: O. de 17 de no
vembro cde 1951.

"""7 Dá nova redação ao Capítulo
VIII do Regula'nLento do Tráfego
Aéreo, aprovado pelo Decreto núme
ro B.35'2, de 9> 'de dezembro de ls4Jl.

Decreto. n. 3(10. UI ,- de 29 de ou
tubro de 1~'5l.

Publicado mo D. O. de 31 de ou
tubro de 1951.

AEROPORTOS

Dá nOVa âenominacéo ao Ael"Opor
to São João, em Pôrto Alegre, Rio
Grande do Sul.

Lei 1I1:.1.4{)7 - de '12 de outubro
de lSl!l.

!Publicada no D. O. de 16 de ou
tubro de' :1951.

- oa nova denominação ao aero-
-porto da capital r10 Rio Grande do
norte.

Lei 11. 1.473-A - de 24 de novem
bro de 11951.

Publicada no, D. O. de 30 de no
vembro 'de 1951.

AFORAMENTOS

Decreto-leqísiatioo n, "10 de
lS51.

Publíeaâo no D. O. de 20 de de
eemnro de 1951.

AGtNCIA ns. CAPITAIUA DOS:
POR'l'OS

Transfere a Agência da Capitaiâa
dos Poitos do Estado do Piauí, en~

Amarante, para tmunü.
Lei n . l.473.-B - de 24 de no

vembro de 1951.
Publicada no D." O. de 30 de no

vembro de '1951.

AGEHTES FISCAIS DO IMPôSTO
DE CONSUMO

Dá cumanísnento ao 'artiga íl . o de
Decreto-lei n.o 8.u~n, de 1,0; de janeiro
M Q9~6.

Decreto n. 30.112 - de 29 de ou
tubro de 19-5l.

Publicado no D. O.' de 31 de ou
tubro de -1951,.

AGRICULTURA

Av..torip-<t o Poder Executíoo u tior
a garantia do Tesouro NaciMI,(l1 a
cmeraçtio de credito ate o limite te
{JS$ '75n.OOn.{HJO,OO (setecentos e cin
quenta milhões de dólaresj , aesu
nados ao reonareümmetuc da cwpa
cidade de ormazetuimento, j-rirfcri
ficos e matadóuTOs, elevação' do 1)(}

l~encialde enerçía eíétriea e desen
volvimento de uuiústrías e aorícul
tura.

LeI n. .1.518 - de 24 de dezemoro
de 1951,.

Publicada no D. O. de 2G de de
zembro de 1951.

ÁGUA nrmERAL

Autoriza <' cidadão bras/Jeir,} se
rapião de Freita-s Souza a pesq'azsfl,
água mineral 1W municipío de L.a
TIras do Sul, Estaão do Rio Grande
do Sul.

Decreto TI" 3D.Q4.2 .:- de 4: de ou
tubro de 19511,.

Publicado no D. O. de 6 ele outu
bro de 1S511.

-,..-Autoriza Lnécic Mimn(~a & Oia .
Limitada a pesquisar (Í(Juct rninerU:i
no município de. Custó&ia, Estado (
PeT111Z'lnbuco.

Decreto n. 30.0'71 ----'-- de 17 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de ';19M.
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AGUA mINERAL

~ Alutoriza _o cidadão brasHciro
Vitório Buríqc a lavrar ágna mine-·
rat no lnunic?-pia de Tubarão, L~st&.do

{te Santa Cafar'f.:n-a.

. AGUAS PÚBLICAS

Deeêara _ PÚ7.1!iCUS de uso comu.mp

de doniinio do i!:stftdo (.~e Santa Cc
tarína, es ág-uas-- ao curso "A.guas
Claras" .

Decreto D. 30,.07-2 - de 1, de ou-
âubro de 1951.

Publicado no D. o. de 22 de ou-
tubrc de 19,1.

Decreto n . 30.ü36 '-~ de ,~ de ou
tubro de 19-51.

Pubheado. no D. O, de 5 fie outu-,
bro de 1S-;;i'L

ANISTIA
Decreto-legislativo n. 63 de

195,1.

Publicado no D. O. de 4 de derem,
bro de J.9M,

ALFAIATES
AU~n:r. a carreira de Attuiate, do

(}UC[,CZTO permanente do Mínistcrío da
GIW1"1"a.

Lei n'.11. 4,-97 -r- de H: de dezembro
de '1-9'511.
. P111)1ic3da n.c D. O de 19 de vde

zembro de :!.g.;H..

AfJ':ARAI.., Fi.i:.ACHADO & CaMPA.,.
NB]A LIThHTADA

C'cmcede a nnio-ai. }1.'lachado & Cia.
J.,Ül,a.. cuiorísxcção pari/.. funcionar
como empréec de mineracéo,

Decrete n . 3,1): 102 --, de 26.. de ou
tubro de 19M.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 19-51.

.ALIENAÇÃO DE IMóVEIS

Autcríea a alienactio 0.0,;; BI:"t1;ido-'
ree do Território F.p:tZe;·al do Gua
'fJ01oé e ela Estrad.'1. de Ferro êâaâei
ra-Iâeanoré, de imóueie resiâenciaie,
de ulnenaeia, nertc-o-avee ao ro
trimóvcío Nncíonsü. localizados n[!s
cf.r..-',1fZes cl(j'PôTto Velho e GWl.-jarâ
Mirim., e d(t ontms "]JTfJ.vieZêncir;s.

Lei TI. 1.. 4.5·5-A - de 11 de outu
bro de 1951.

Publicada no D, O. de 13 de ou
tubro de 195.1.

den.

O. de ~Q. de de-

AJUSTES C01\1ERCIAIS

Publícadc no D.
zembro de 19-51.

Decreto-ieçislatioo
1951.

- Autorize a r:idadã l)(C'..:;i~('ir::" Al
ch,;(: Tinoco Ferraz a peB;[U~~;ilr âgll.l
mimercü no mnnicípia d,'! ltaW.1 una,
retaaoÓao Rio de Janeiro

Decreto n . .30.303'- c e 20 de (1-:,
zembrc de 1951.

Publicado no D. 'O. d::: 25 de de
zembro de 1931.

Auto:riza o ctdadlio brasileiro
-loeé },f(L.f:-edo Sobrinho (1', pesquisar
água mineral no municio?',;, f),~ BC;';'
caiúv.:l do Sul, Estado d(}~·l1roúá.

Decr-eton.30.312 -, de 20 de no
vcmbro de- 193:1,

il?Ublicad.o DO JJ. 9. de. 25 de de
zeanbrc de' 195-1.

Decreto n , 3-0.113:5 - de 20 de no
vembro de 1951,

Publicado no D. O. de ~4 cc ').10

vembro de 19,51.

- Autorizá a Faz-Jn:...~a A..pa:rcr;jrift
S. A.. a íaoror água m.i-icvoí: na mu
nicípio -sle IfÜ1Y3r7õ?UJ., Est'aao do J:!,io
de Jomeiro,

- Autoriza o cidadão írasileíro
JOsé da Costa. Sobrinlio a unwur (k->.ut
7,ii'neml no município de Lindóia,
E.<;tado de São Paulo.

Decreto I). 30.192, doe 21 de no
vembru de ,1951.

Publicado 110 D. O. de 2~· de nc
vembro de 1951.

- Retifica o art. 1. o do Decreto
1L 29'. 45!}., de :111 de abril d~ 195.1..

Decreto n. 3,~.1:78 - de 17 de no
vembro de 19"&1.

Publicado no D. O. ele 21 de no
vemb-ro de 19"5,1.
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.ll,PLICAI)ÃO DE CRtDITOS

Ver: Créditos Or~ame71,f.!Írios e adi
cionais.

AQUISIÇÃO Dl> TERRAS:

P.!\GlLA

- .fJ.u-tori.Z!t o cidadão brasileiro
Anm Fadul a pa')qu1~,)f.l,r argila e as
sociados 110' município de suzano;
Estado de Silo nuao.

caduco ,) Decreto n;L
de 17 de janeiro de

Publicado no D. O, de 26 ríe de
zembrn de 195-1.

Publicado mo D. (). ce 26 de de
zembro de 1951,

Decreto. u. 30. 253 ~ de {} de de
zembro de 19M .

Publ.lcado no D. O. Q,) 19 de de
zembro de 1951.

de 20 de de-Decreto n. 3-0:.313
zembro de 1951.

~ Fica autorizado o cidadão bra
sileiro éeir Bandeira a pesquisar
cau.!i7n" argil.fl, e assD::iarlos no m'?i'~

nicipío de Cotia, Ea.t!!40 de ,~{io

Paulo.

Decreto n , 30.311 -.- de ::;0 de de
zembro de 1951.

- Aidoriza 0,<; cidad.ãos b-rasileiros
Joflp Pereira' da .?1of'...scen e AU1":rlO
Ferreíra IX pesquisar a'r'gila e scnro
veZ'i.to e essocscecs no m!!nicí)J7.o de
Resende, tuacao de Rir1 de Janeiro

ARMAZENAMENTOS

Autoriza o Poüer Executivo a dar
a gW'antia do Te.5ou.m Nacional a
operação de crédito até o limite de
USoS '1'5(}'-O,{J'I)~'~,QO (setecentos c dn

ementa milhões de del'a.re;;) , ârstma
dos ao reaporeítusmenic de portos,
eistemae de tronenertec, amn.ento Õ/J,

cC1/j)fJcit}{UM ao armazcmrvmento, tri
goríjicos e mauuíourae, 'ele'Caçã.o de
potencial de enerçic elétrica: e âc
eenoototmenio de ind.ústrias e csm
cultura.

Lei n. 1.M3 - de 24:,d0 dezembro
de 1951.

[P.,1>IiCS<Íta. no D. O. de ~S de de
zembro de 1951~

- Declara
mero 26.21ü,
1949.

Decreto n. 3·0.143 -,'d~ 7 de no
vembro .de 1951.

Publicado no D. 0_ da líi de na
vembro de ISS!.

- Autoriza õâimeração N. Maloz~j

Limitada a lavrar areia: rnuatsoso:
no Município âe São Vice;z,te, Estada
de São Paaüo,

TIeC'l:1etD n . 30.331 - de 21 doe de
zembro de 19-511;

Publicado no DO. de ::6 de de
zembro de ,1951.

ARG!LA

Fica autorízasia Cimento An:rlu,
Socieâasie Anônima, a pesquisar ar
gil.a, ao Município de sorooacr, Es
tado da Bahia.

Decreto n. SC.037 - de4 de ou
tubro de 1951.

PublicRdo no D. O. de ô de outu
bro de 105'1.

AREIA QUARTZOS1\.'

Autoriza o cuuuido bra•eiieíro Wil
ton Pais de AlmeidiJ, .i lavrar areia
quarteoea no -mnnicipio de São Pã-,
cente, Estado de Sõo tnuüo

Decreto n. 30.C93 - de 2)) de ou
tubro de 1951.

Publicado no DO. de 3ü de ou
tubro de ,1951.

Autoriza o Ministério da AgTkul~

.tura a adquirir terras adff!w~Jt~es ao
Campo EXperimental da. Suoestação
de Enologia, em Baeôetuii, no Esta
do de Minas Gerais.

Decreto" n. 3-0.166 --- de 14: de no
vembro de 195,l.

PUI}}Xca;d'o no D. O _ de 19 de no
vembro de 1951.
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ASSlST!:NGlA E SALVAMENTO
. MA]'liTlI~OS

Torrui públwa a adesão de lIaiti i1,
Convenção lJara a .miiieaca.o ae (:1".1

tas regras em matéria de ab(arca
menta e à Convenção para a umiii
ticação de certas regras em' maté
ria de aS8iste~ncia e ealiarnento 1:1C~
rítimos, firmadas em BruxeZas, a
23 de setembro de 1910.

Decreto n , 30.191 - de 21 de no
vembro de 1951.

, Publicado 110 D. O. de 2-1 de de
z-embro de 1951.

ASSOCIA.G.ÃO DE SAO VICBNT;'E
llE PAÚLO

Autori;za o Poder Executiva a abrir
pelo Ministério da Viacão e Obra;
Públicas, o crédito especuü de IGrS
1.000.000.,00, para conceceiic ele au
xilio à Associação de Siio Vicente 6:::
PCl·ulo.

Leí n. 1.45'5-B - de 18 de outu
brc. de 19·51.

Publicada no DO. de la. ele ou-
.tubro de 19-s,I. .

ASSOCb\ÇÃO INTERNACIONAL jJE
CINEr1{A CIENTíFiCO

Autoriza a abertura, pelo ~"'linisté

rio dr(, Educação e saúde, éo crédito
especial de Cr$ 12..00(},OG, para -pa
-çamerdo das. contribuições âo 1xs
titut(} Nacicauü aeÓcmema Educati
vo à Associação Internacional ae- Ci
'/tema Cientifico, referente a 19'18,
1949 e [g50.

Lei n . 1.-511 - de 19 d-e dezembro
.de l00~1,

Publicada 110 D. O. de 2<2 de de
zembro de 1951.

M3S0CJAÇ;W PAULISTA DE COM·
BA'I'E AO CANCER

Abre pelo Ministério da Educação
e Saúde. o crésiito .especuü de Cr$ ..
1.{){}[}. tOO,úO, para atender às de.rrpc
scs com o pagamento de auxílio ti
Asscciaçáa Paulista de Comacte c-o
Cõncer ;

nCcreto n. 30.11~ de 29 de ou-
'tubro de 19501.

Publdcadc no D. O. de 31 de ou-
tubro de 1261,

ASSOCIMÃO PERNAThlBUCA1U lJE
mlPRENSA

Abre, pelo Ministério da Educac;do
e saúde, um .crédito especial de crs
2·Q,[l.Oa.O,OI} como auxílio à A<ssociaçe'lo
pemamõucana de Imprensa.

Lei n. 1.479 - de 1 de dezembro
de. 19511.

Publicada no D. O. de 5 de· de
zembr-o de 1951.

ATI.ÂNTICA COMPANHIA NAClO
NA>" DE SEGUROS

Aprova, com modificação, C!s Rs
tatuios da Atíãnuoa CompanhUl. NrJ,
cional de Seguros,

Deer-eto m. 30.053 - de ;:, de outu
brc de 195~.

publicado no D _ O. de 13 de ou
tubro de 19-sa ~

AUXILIAR D:t I~NS!NO

Suprime ca1'gos extintos
()VLA. - Q.S.).

Decreto n. 3O.0~6 - de 4 de ou-
tubro de .95l.

Public"ado no D. O. de 6 de ou-
tubro de 1951.

AVISO PRÉVIO
Altera. os artigos 132, 142, -'t36, 4-3'7

e 654 do Decreto-lei. n. 5.452, de 1 de
maio de 1943- .(Consolidação é:oxs Leíe
do Ttabalho) ..

Lei n. 1.530 -de 26 de dezemb-ro
de 1951-

publica-da no D. O. de Z8 de de
zembro de 1951.

B

BM/CO DO BRll.SIL SOCIEDAD.B
ANôNIlVIA
Aprcrva (J Regulamento àa Cartei

ra de Redescontos do Banco do nro-.
sE soaeaoae Anônima.

jjecreto :n, 20.190 - de 21 de nc-.
vembro de 19501.

publicado no D. O. de 2! de no ..
veenbro de 1951.
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de 120-

BANCO NACIONAL DE CRJ':Il,TO
COOPERATIVO

Apr01Xr, 0, neinuameeso do Bmzco
Nar:'~al de Crédito Cotmeratiio,

Decreto n. :)-0.26& - de 11 de de
zernbTQ de 1951..

Publicado no D. ('). de 15 de de-.
zembro de 19M.

B!ELIOTEGARIO

Extingue corçcs excesieatcs,
(M.E.3. - Q.?).

Decreto -no 30.122 - de
vembro de 19511.

Publicado no D, O. de fi de no
vembro de 1251.

BLENDA ARGBNT:(FERA·

RenotJa o Decreto ?~.' 2G E2G, de 5
de maio de 194'9'4

Decreto n. 30.241 de 5 de de-
zembro de 195,1.

Publicado no D. o. de 3 de de-
zeenbro de 1951.

BRô.ZH..IAN \VARRANT c6n,[l:-' .1lNY
LImITEI)

Coecerie à "Breziuan. Warrant
Cú'1n'j,.'any Límiiesi" autorização P(ú'(~

continuar a funcionar na, Re{rú..'J(ica.

Decreto n . 30.171 -'de lG de no
vembrc de 1951.

Publicado no D. O. de 28 ne no
vembro de 19,5.1.

c
CACHOEIRA DE PAULA AfONSO

A.lyre ao Ministério d<r, Vic;ção e
Obra.s Públicas o crédito es-pecial de
01'$ 2.'9 .15'ii . .000,00, destinado à ece
cução do -proçra-ma das obras de cces
se a Cachoeira de Paula Afonso.

Decreto n.. 30.294:, - de ZO de de
:!,CiD::I:OrO de 1951.

Duclícado no D. O. de 21 de de
zembro de 1'951.

CAIXAS ECONóRUCAS FEDERAIS

Fixa os vencimentos dos dirigentes
e servidores&t 'Caixa Econôry,ica Fe

.deral da Pitraiba.

Decrete n. 30.093 - de 23 de ou
rubro de 19M.

(Pl.i\bE-ca,c!n 1l<J D. O. de' 3ü de ou
buên-o d-eHJ'51.

Antecipa a data da; Reunião
Cotutresmuü dos ditíçentes das Cai
xas Econômicas Fed&rais c do Ceva
ceuio Su.perior.

Decreto n. 3D 318 - de 21. de de ...
zembro de 195:1.

Publicado 1}() D. O. ele 24 de de
zernoro de 1951.

GALCilIUO

Aniori20, 'o ciàaâ,E.o brasileiro Aris
tides l1:Zachaâ.o lJieií'tZ a pesqui
sar ca!..-::(irio e a,8$O'dadc;·s no muni
cipio de Pedro Leopoldo, Estc~do de
Iâines Gereis,

Decreto TI. 30.027 - uo 29 de se
tembro de 19"51.

Publicado na D'. O. de {l de OU~

tubro de 1951.

- Fica, osuoasuão {L tjcina Ouciroz
Junior S, A. a peequiear cCú(;ú,rio no
niuniciuio de ll1ato'zinh03, lZstado de
Minas'Gerais.

Decreto TI. 3D. í}S2 - de 17 de ou
tubro d-e 1951.

Publicado no D. O. de 24 de uc
tubro dCl195:1.

- AultOTi;:;a, o d,fZeuWo brasileirf)
José Cânrlido Filho a uenauieor cal
céráo 1W niumicipio de Lavras, Estado
6J Minas Gerais.

Decreto n. 31J.075 - de 17 de ou
tubro de 185-1.

Publicado no D. O. de 34 de ou
tubrc de 195-1.

~ Autorijw o cidad.ão twasâeiro
Frctzcãsco Alexasuire de ;i:fo..ios a pes
ouisar calut?'io no Município de La
iroa Scunta, Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 30.104: - de 26 de 01.1
tubro de 1Bm .

Publicado mo D. O. de 31 de ou
tubro de 195-1.
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CALCARIO
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no-

- Autoriza o cidadão brasileiro
"WJl!iam ccrcoecró a peequuiur. cal-
cano e associados no municipio de
Barbacena, Estado de .Minas Gerais

Decreto n. aO.lOõ - de 25 de ou
tubro de. 19M.

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de 19M.

.~ Aurto1"iza o cid-adão tmseiieiro
Aàa·z:.t.o Alenc(~1" Castelo a pesqnísar
calcário e associados no nmniópio
de Tauá, Estado> do ceara,

De<::reto in 3{);108 - de 26 de (JU

tubro de 195!.

'Publicado no D .. O. de 31 oc ou
tubro de 1951.

~ Autoriza os cidadãos brasileiros
pp<.!,;"'.,~) P:::nna So.Ues e JO:;,1 Modesto
Pereira, a peecuisar calcária no ?nV'
1!;?J~i7i:o de Br:/Ta Sucesso, J;,'sf:côo de
Mmas Gerais.

Decreto n. 30.114 - de 1'7 de no-
vembro de 19·511.

Publicado no D. o. de Zl <Ie 110-
vembrr, de '195:1.

~ A utoriza o cidadão b1"l!.sileirb
Atali~a José Pompeu do Amar'ü (I.

pesiN'lso/; calcário, no -mamicinio de
Capiva.ri, Estado de São Pa1Jlô.

Decreta' n. 30.182 _ de 20' de
vembro de 195,1.

Publicado no D. O, de. 2~· de 110.
vembr., de 1951.

- Renova o Decreto n. 2'i. 171, de
12 de setembro rle 1949.

Decreto D. 30.220 - de 2~l de 110
veenbro de 1951.

Publicado no D. O. de ::: de de
zembm de 19M ..

-. Retifica o art, 1. o tio Decreto
n. 1'1..524, de 3 de iameiro d.e 1945.

Decreto n. 30.242 - de 5 de de-
zembro de 1951.

Publicado -no D. o. tie u de 00;;:-
zembro de 1951

~ Autoriza a Compa.~1"hia 6e Ci
-menio Portlanâ Rio Branco, a pes-:
qu:isa, calcáriO e aS30ci'L(?'OS' no 1!tU;
1~ic'i.'J)io ele Rio Brem.co do Sul, Es!adcF
do Paraná.

D2creto n . 30.244 - de 5, de de-:
ze-rnbro de 1951.
, publicado no D. O. de 3 de de

zembro de 1951.

_ Autoriza a Companhía de Ci
-merüo portlaaui Rio Branco' a pes
quisar calcário e cssccécdos no i\1u
-nicípio &3 Bio Branco do Sul, Estado
do puraná,

Decreto TI. 30. 2:50 -~ de 6 de de
zelnb:::o de 1951.

r-uencecto no D. O. de: 13 de de
~:em:'!Ji'o de 1951.

_ Autorize. o cuuuiiio branilcíro
Orlando Moreira Tórree a 11é:sQU'isIX7

calcário no l1iuíúcipio de Nla!;usinhn8,
Estado de !If'i7ws Ge.rais.

Decreto .n. 30.289 - de 19 de de
z,embro de 1951.

publicado H:) D. O de 22 de de
zembro de 1951..

_ Autoriza ° cídcuuic brasileiro
Iv" e.'::,'on Furtado de Se1tZa·a rceonuizr
calcário no municl'[Ji:) de C'a7úl.cia:':,
Esuuic de M'inas Gereis,

rrecrcto .n. 3{J:. 317,- de 20 de de-.
zeenbro de 19:5:1.,

publicad-o no D. O _ de 25 dé de
zembro de 1951.

_ katoriaz o cidc.dâo nraeüeiro
José Teotônio eCoe Castro a. pesQuisaT'
c9:-Icé.'iio, no m,1.micSp.~D de Lagoa da
prata, Estado de 1!iinns Gerais.

jjecreto n. 30,329 -- de 21 de de
zernbrc de 19,51.

j-ublícado no D. O. de 2·6 de ú(
zernbro de 1931."

_ Autoriza: a Companh;f.,:. d,~ Ci
mento Braeiiciro <L pesquisar calcá
rio c associados no m'~l'!'icI'Pio de j.c
oras da Sul, Estado do Rio Grtuuie
c..J S1l:!.

ãjeereto ll. 2-'1).333 - de 21 de de-
zembro de 1951 ..

Publicado no D. C·. de 26 de de-
zembro de 1951.
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Ca.MARA DOS UEPUTADOS

Abertura de _Créã~to "- Ver: C1'ficU
to EspçC'iq.l e I Crédito Suplementar.

CAMPANHA NACIONAL Dll ~.PER

FEICOJUVLEN'I'ij DE PESSOAL
DE N:lVEL SUPERIOR

Dilatá o prazo que l~encion~.

Decreto n. 30.286 -- de 19 de de-
zembro de 19M.

Publicado aio D. 0 de 2? de de
zemoro de lrJ51.

CAmPANHA NACIONAL D.E snu,
CA~!D~RfOS GRATU170S

Concede ((,v,nUa à Campanha Na
cional de Educandários Gratuitos e
dá outras prdvidem:ias. -

Lei n , 1.4S'O-B r-- de 11 de: dez-em
bro de 19"51.

Publicada no D. O. de 19 de' de
zembro de JS{jl.

Reproduzida no D. (). de :N) de
dezembro de 1951.

CAmpo EXl'ERIIllENTAL DE SU
BESTAÇAO n~ ENOLOGIA
Autoriza o Minist6rIo ela Açricui

tura a adquirir t;err:u; f},i(,jacen-tes ao
Campo Experimenf;al de Subestação
de Enologiaem R(u!"p'J.'F?/.:~i, "!IO Esf.ado
de Minas Gerais.

Decreto TI 30.~~H -~ de H de no
vembro de 1951-

'Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 195·1.

CAMPOS. FERNANDES, & COMPA
!IlHA. LlMI'r.AIJA.

Decreto-ícçislatíoc n. 41 de
1951.

fP:,;!':''J''t'a,-(l:a ?:1O D. O. de 13 de ou
tercro de 1951.

CARTEtRADB RETIBSCON?ÓS DO
BANCO no BRASIL SOCIEDADE
ANôNIlVIA
Apr(n~a o Beg'..!?C'-'in;:!nw da, Cerret

ra de Iceâesccaitoe to Br(.)zco ;~o Bra
sil socieaaae Anóni'J7w::.

CAR1'OGRAFISTA

Suprime. 'cargo$' exunso«,
(M.A. - Q.S.',.

Decreto, n , RO ~{j49 -- de 4: de ou
tubro' de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de cutu
bro de J.951.

CJ\RV.iW

Retifica o art. 1. o do Decreto nú
mero :?9.71t, de 27 de i1J.nha de 1951.

Decreto m. 30.064 - de 17 de ou
tubro de 19-51.

Publicado no D. O. de2o.l de ou..
tubro de 1951.

Autoriza o cidadão brasilefro
Carlos Chaves Cabral a lavrar car
vão mineral no mumicipio M' Or
teame. do Estado de Santa Catarina.

Decreto n. ::\;0.00'7 -, de 25 de OU
bubro de 1951.

Publicado .no D. O. de: 31J de ou
tubrc de 1951.

- Retijicf!. o crt, 1. orlo Decreto
:to '29.423,ãe SO de marÇO de 1951.

Decreto n . 30.fi99 - de 26 de ou
tubro de 1951..

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de .1951.

- Autoriza: o ciàadfÍ'J 'orasüeiro
ro-ce Cechímet a 1~esCJuisar .carvão
mineral e associados no município ae
Orleans, Estado de Santo, comnna,

Decreto n. 3V.1O-7 - de ::6 de ou
tubro de 1951.

eubnceco no 'n. O. de '31 de ou
tubre de 1951.

Declara: cadtWI)- ~1 Decreto m~

mero 13.409. de 15 Je :wtiJm."bro d-e
194<1..

Decreta n. 30.120 .'- do 21 de nc- Decreto n. 30.149 - de 3 de no-
vrsnbre de 1951. vembro de 1951.

Publícadc no D. O. de'24 de no.,. Publtcadc no D. O. de,'!G de no-,
vembro de 1951. vembro de l!1&L



ATOS DO PoDER: Lx.'G1SLJ\.TIVO

CARVÃO
- Autoriza a 1'':ação rérrea do

Rio Grande do Sul a pesquisar car
vão mineral no mU1w:i'Vic de São
serónsma. Estado r],:) Rio aronae âo
Sul.

I
Decreto n , 30.175 - del7 de no

vembro de 1951.

Publicado no D. (). d~ 21 de no
vembro de 19.51.

- Renova e reti1ic~ a cutorteacao
conferida pelo Decreto n. 24.480, ~ de
'5 de fevereiro de 1948.

Dec.r.eto' n.. 3ú. ~14 - de 211 de no
vembro de 19-5'l.

Publicado no D. a. de 1 de de
zembro de H~'51.

caSA no ESTUDANTE lIO BRASIL

Abre, Pelo :M'tnistério da, Educação
e Saúde, o crédito especial de Çr$ ..
&00.000,0:0, para atetuier as despesc..s
oom o pagamento do auxílio cléstina
do à Casa do Estudante do Brasil.

Decreto n. 30. HrS .- de 21 de no
vembro de 1951.:

pUblicado no D. O. de 24 de no
vembro de 195;1.

CASSITER!T1l.
Autoriza o cocemo do Térritório

Federal do Amapá a l}~~sqlti..,;a'!' cas
siterita e associados .eo municil,io de
Amapá~ Território do Amap4.

iDecreto n. 30.ô26 - de 29 de .e
tembrc de 195:1:

'Publicado no D. O. de 6 de ou
tubro de 1951.

_ Fica muoraoao o cidadão Õra,·
siieíro ·J()O.qu'im Vicente ele Castro,
a pesquisar minério ce 1P.(J,nganés,
cassiterita e associado.<::-n.) munictpio
de Resende' Costa, E~trLdo de Minas
Gerais.

Decreto n.30.155 -- de ti de no
vembrcue 1951.

publicado no D. O. d~ 16 de no
eembrc de 1951.

CASSITER!TA

-' Autoriza o cidadão brasileiro
Gcaotreao de Sousa' Oliveira a la
vrar caesiterità e assocucâcs ao mu
nicípio de Prados, Estado ae M ;.nas
Gerais.

Decreto in'. 30.194 ..- de 21 de .no
vembro de W51.

Publicado noD. iJ. de 24: de no
ecmbro de 19'51.

- Autoriza o ci-dadi.to brcsíteiro
Lindorifíca Bstetee dos Santos a la
vrar cassiterita e associados no mu
niciJJio de São João del-Rei, Estado
de lt!iJl.lf,s Gerais.

Decreto n. 3iO."21& - de 28 de no-
vcmbro de 19-51.

Publíoado no D. O. de 1 de de
zembro de 1S51.

CAUL!lII
- Autoriza o cidadão brasiZiero

Basilio Mila7UJ Neto a ,iavrc::r cau
lim 7W Municlpio de Franco da l?'o
cha, Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.008 - de 29 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de outu
mo de 1951.

- Autoríea o cidaàáo brasileiro
An:41ônio Navega. rroncno a íamrar
caulim no 'município rue ltapev-a,. Es-'
tado de São Paulo.

Decreto n. 33.073 - de 17 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. Q. de 24 de ou
tubro de 1951.

Declara caduco o Decreto número
2'5.210, de l'il de janeiro de 19'49.

'Decreto nP W.l'43 ~ de 7' de no
vemoro de 1951.

Publdcado I1f.} D. O. de 16 de no
vembro de 1951.

- Autariza a Emprêsa Mineração'
Manuel Nunes isa«. a lavrar call1im
e associados no município de Slío
Paulo, Estado de São Paulo.

Decreto n. 30.151 - de 8 de no-
vembro de 1951. .

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro 'de 1951•
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CAULIM

_. Autoriza" os' cidadãos 'brasileiros
Gooriet Caúla Soares e Dorningos<

.José de Oliveira a lavrar caulim no
município de Juiz de Fôra, Esta,do
Minas Gerais.

'Decreto n . '3i) .-153- -de:9 de no
vembrc de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de no
-vembro de' 1951..

_ AiUtoríza o cidadão brasilsiro
,Jacyro Faury a uiorar caulim no mu
nicípio de lWogi das .crueee. -Estado
de São Paulo.

Decreto n. 30.154 - de 9 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 16d-e no
vembro de 1951.

- Fica 'autorizada o cidadão bre
süeiro A;:;ir Basuieíro. a pesquisar
eculim, argila e oseocíoâoe, no mu
nicípio de Cctía, Estado de São
Paulo.

Decreto n, '30;311 de 20 de de-
eembrc de 19M.

Publicado no D. O. de 26 de de-
2iêmbro de 1951.

- Autoriza o cidadão brasileiro
Antônio Bena.zzo-·a pesquisar ca'ultm
e associados, no 1m.micípio de Mar de
Espanha, Estado de Minas Gerais.

Decreto m. 30.3,15- - de, 20 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de de
zembro de 195-1.

CELULOSE lRANI LIMITADA

Autoriza a »cenuose lrard: Lími
·tada." a' ampliar suas instalações hi
drelétricas.

Decreto.n. 3.0.301·-'- de 20 .de de
zembrc de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de de...
_zembro de 1951.

CE?lTROS DE INSTRUÇÃO llE orr;
eIAIS PARA fi. RESjl!WA D1I
MARINHA (ClORl\'[)

Aprot'ao Regulamento 'Para os
Centros de Instrução de Oficiais para
'l Reserva 00 Marinha (CIORM).

Decreto n . 3'0".127 - de 3 de no
vembro de. :195,1.

'Publicado' no D. O. de 7 de no
vembro de 1951.

CENTROS DE PREPARAÇKO DE
OFICIAIS DA RESERVA

Decreto-legislativo "n. 48 - de
1951.

Publicado no' D. O. de 19 de ou
tubro de 1951.

- Decreto-íeçielatito n. 73 -- de
1951.

Publicado no D. O. de 20 d-e de
zomoro de 1'9-511.

CERUZITA.

Renova. o Decreto n. 26.739, de 1.0
de junho de 1949.

Decreto TI. 30-.2lJ& - de 22 de no
vembro de 19-51.

Publicado no D. O. de 28 de no
vembro de 1951.

CHUMBO

Fiw autorizada a Cm'. Técnica de
Ituiustríclisactio EX']X)rtação de Mi
nérios e Produtos do Brasil -' "Co
tiemb" - a pesquisar mímériae de
chumbo, vanádio~ Zinco' e associados
no município de Januãria, Estaà;o
de Mina-s Gerais.

Decreto n.c 30.332 - de 21 de de
zembro de 1951.

Publicado co D. O. de 23 de da
zemnro de 1951.

ClD}l.JlES UNIVERSITAlUA:»

Declara de utilidade pública~ pata
fins de tieeaqmrpríaetio, o rerreuo, em
Pôrto Alegre, -tieetuuulo à Cidade
Universitária da Universidade àa Rio
Grande do Sul.' .-

Decreto n. 20.343 -'-- de 24 de de
zembro de 1951: ,

Publicado no D. O." -de- 2Q de de
zembro de 1951.
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COfllPANlIIA DE rar-
E IltIA.T.ALURGIA

CINEMAS
Dispõe sôbre a exibição de filmes

-naciotuiis .

Decreto TI. ~.179- de 19 de no-
V,B1Yl'>Jro de 1.861.

Publíoado eio D. O. de 21 de no-
vembro de lS51.

CóDIGO DE VENCIMENTOS 'E
VANTAGENS DOS MILITARES

Disciplina a concessão da "Gratí
lie-oJ;üO de Técnico Militar" oreoisia
no ar.t o. '55 e especifica os sertaços in
tiustriaíe o da~ Organizações Militares,
a9S q'lW.1S sao aplicú/veis as dispfJS'l
coee do art . ê·5 do Código de" Venci
mentos e Vantagens dos Militm'es.

Decreto n. 30.033 - de 1 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 5 de outu
bro de 1951..

Retificado no D. O. de 1 de no
vembro de 195-1.

- Classifica as especialidades das
praças dGS Fôrças Armadas, para
efeito de percepção da "gratificação
de espectauaaae e função", prenista
na Lei n. 1.'316, de 20,-1-19'5-1.

Decreto 'no 3'CLU34 - de 1 de ou:"
tubro de 19510,

Publicado no ·D. 00 de 5 de outu
bro de 1951.

Retificado no D. o. de 1 àe no
vembro de 19M.

socH:DADE

"COERA8IL",
NERA9.iiO
BRASIL

Decretc-leçísíuciuo n. 51 - de
1951.

Publicado no D. O, de .19 de ou
tubro doe 19-51.

CIMENTO ARATU.
ANôNlThlA '

.Fica autorizada Cimento Aratu,
Sociedade Anônima, a '1Jesqu,isar ar
gila, no Munidpio âe Salvador. Es
tado da Bahia.

Decreto n. 'Sü.'Ü3'7 - de 4 de ou
tubro de 19M. .

iPubhcRD.O no D. O. de 6 de QU'

tubro de m5-1.

COBRE
Autoriza o cidadão orasíteiro Aqe

:no; Figueiredo Brandão a pesquisa,
minério de COO1Y; no munic-Epio de
l'fIaragogipe, Estado du Bania. .

Decreto m. 3·0.183· ~ de 2llt de no
vembro de 1S5,1,

Publicado no D . .0. de 24 de no
vembro de lH51.

f.:':ôCO
Aprova nO'lXL tabela para cl0fsití

cação e fiscalização da exportaçao do
côco.

Decreto TI. 30. ü53 - de 11 de OU~

tubro de 1951.
Publicado no D o O o de 22 de ou

tubro de 1951.
Retificado no D. O. de 23 de- ou

tubro deJ.951.

- Aprova a interpretação dos ca
sos omissos do Código de Vencimen
tos e Va1itagens dos Mi{it-aies.

Decreto n. 3(}.U9 - de 1 de no
vembro de 1951,

PJ.;,blíC2Õ,O 110 .D. O. de fi d" no-
vembro de 19-51.

Retificado no D. O. de 16 de no-
vembro de 195L

- Torna insubsistente o interpre
tação (/,ad.a, ao artigo .314-5 da Lei nú
mero, 1. 31!6, de 2ü ele janeiro de 1&5.1.

Decreto n. 30.335 - de 2'4 de de
zembro de 1951.

Publicado no D o O. de 28 de de
zembro de 19131.

CólJ1GO DO PROCESSO CIV1L
CóDIGO DE PROCESSO PENAL

Altera os artíços '63 do Código Pe
nar e 725 d:o. Cóàigq de pr-ocesso Pe
nal, e dá outras providências.

Lei 1Il. 1.431 - de 12' de setembro
de 1951. '

_ Retificada no D. O. de, 11 de OU-'

tubro de 1951.

Altera dispds"ições do. Código do
Processo Civil, relativas ao Mandad-o
de Segurança.

-Lei TI.o 1.52lSl de 311. de dezarn-
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 31 de de
zembro de 195.1.
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COMBATE À RAIVA DOSilERlJi
VOROS

COMÉRCIO

Altera. as naesoe do salário mini

mo e dá outras providências.

Decreto n. 30.342 - .de 24 de de
zembro de mI.

Publicado no D. o: de 26 de de
zembro de UI'5-l.

Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito especuü de Cr$ .....•
5.000.(I(JO,.O:() (cinco milhões ae Óoru
aeãrosj , para atenàíter a. despesas de
qualquer natureza com. Q. combate à
raiva dos herbívoros no território na
cional.

Decreto n , 3{).16'7 - de 14 de no
vembro- de 19"51.

n. 55 de

O. de 1'7 de no-

txcreto-teoteuano
1Sii1.

Publicado no D.
vemoro de 19'51.

COLtGIOS

Autoriza aa,bertura, pelo Minis
tério da Bducaçâo e' Saúde, do créâi
to especial de 'Cr$ lO .000 .;OQ.O,OO, pa_ 
Ta atender às despesas com a recons
trução do. edifício em que tuncíona
'Da o Colégio Estadual' Julio de Cas- .
tilhcs, no Estado 00 Rio Grande do
Sul.

,Lei n. 1.'517 - de' 24 de dezembro
de 1Sii1.

Publicada no D. O. de 26\ de de
zembro de 1951.

GOLtGIO NAVAl""

Altera dispositivos do Regulamen
to para o Colégio Naval.

Decreto u.SO.12'17 - de 28 de no
vembro de 1$,511.

Publicado DO D. O. de' 2,8: de no
vembro de 19'5:1.

-CóDIGO PENAL
Altera os erte, G3 do Código Penal e

125 do Código de 'Processo Penal; e
dá outras providências.

Leí n. l.4.(H - de 12,de setembro
de 1951..

Retiíficatla, no D. O. de 11 de ou
tu1b-ro de 19'51.

COliETORlAS FEDERAIS

Extingue Cdletorià Federal.

Decreto n. SO.055 - de 8 de outu
bro de 1951.

Publicado no D. O. de :lO de ou-
tubro de 1951. f

COLôNIA JULIANO MOREIRA

Decreto-legislativo n. 35 - de
1$1.

Publicado no D. O. de 4 de outu
bro de 1951.

COMÉRCIO E INDúSTRIA SAULLE
PAGNOPlCELLI S.A.

Revalida o Decreto n. 16.~21, de
4 de setembro de 1944, que ouiorçou.
à firma Comércio e 11Ulfústria saulle
Pagru:mcelliS. A. concessão' para
aproveitamento de I energia hidráuli
ca no rio Leão no município de Cam
pos Nevas, Estado de Santa cato
rina .

rzecreto :n, 28.84lS - de 6 de agôs
to de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de' outu-
- Decreto-legislativo n.. 39 - de bro de 1951.

1951.

Publicado no D. O. de 11 de ou- COMÉRCIO.? NAVEGAÇÃO
tubro de 1951!.

..:..- Decreto~legislativo n. 42 - de
195-1..

Decreto-legislativo n. 4,5 - de
19-51.

Publitado no D. O. de 11 de ou- Publicado no D. O. de 13·de outu-
rubro de 19B,1. oro de 1951.
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COJ!'/!SSÃO DE ABASTEClMErn'O
DO NORDESTE (CANl

CTja a Comieeõo de Abastecimento
do Nordeste (CAN) , e c-i outras pro
'vidêfU:WS.

DB:(::::'€W n. 3i1.134 - de 5 de no
velnbl'o de 1951.

PulJ.lieaA:io no D. O. de 7 de no
vembl''Ü de .1951.

COMlSS.i\.O DE· DESENVOLVIJliI.EN
Til INDUSTlUAL

Modifica 'a redação da alínea. "i"
âo art. ,3. 0 do Decreto n. 29.829, de
31 de julho de 1951.

DeCl'eto n. 30.092 - de 25 de ou
tubro de 195.1.

Publi-cado no D. O. de 30 de ou ..
cubro .de 1951.

COJlillSSÃO DO VALE DE SÃO
FRANCISCO

neeiora de utilidade pública, para
eieíio de desapropriação, o 10. o an
da1' do EdificiO "Coriióe", situado à
rua dos ca<Ti1ós n. 150, em Belo Ho
rizonte, no Estado de Minas Gerais,
necessário- à instalação do 1. o Distri
to' da Comissão do Vale do São Fran
-cisco.

'Deereto n . 30.113 - de 29"' de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de ou
tubro de 19501.

_ Declara de utilidade pública, pa
ra eteno de desapropriação, os imó
veis neeeeeârios à instalação tio Se
gmu10 Distrito da comissão do Vale
São Francisco, situados 'na cidade de
Ptrulpora., no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto n . 3ú.258 - de 7 de de
zembro de 19M.

,publicado no D. O. de 10 de de
.zembrc de 1951.

_ Retifica o artigo 1. o do Decreto
n'. 31G.0-73, de 2& de. outubro de 1951.

Decreto n . 3a.277 - de 14 de de
zembro de .1951.

Publicado no D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

COM!SS.i\.O DO VALE D,E SÃO
FRANCISCO

- Declara de utUidad.e pública, pa
ra efeito de aesamoimcção, o. imó
oel necessário' à instalação õa rnun
to Distrito da. Ccmissiio do Vale do
São Francisco, situado na cidade de
Frop1'iá, 'no Esta,do de Sergipe.

Decreto n. \30.283 - de 1.9- de de
zembro de 1951.

Publicado no .D o O .de 2-0 de 1e
zembro de 1951.

- Declara de utilidade pública, pa
ra efeito de âeetupropriaçéo, a área
de terreno compreendido -pelae iaeen
das "iWonta!1.:ão" e "Zé AlVes" no
município de Santa Maria da Vitó
ria, Estado da Bahia, destinada à ins
taíaçtio da Colônia-Sede da Comis-
são do Vale 'do São Francisco.

Decreto TI. :W. 2,34 -de 19 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O o de 2.{1 de de
zembro de 1951.

- Reooçuâae as concessões -müorr '
gadas ao, Estado de Minas Gerais pa
ra o- aprooeitametito do potencial
hid1'áulico aa cachoeira Ptituieíros,
situada no rio do mesmo nome, e
para o aproveitamento vrosreeevoo,
do potencial hidráulico do dea'n'lvel
Caclioeírtio, existente no rio Jeouiici,
cüriauituio à Comissão do Vale do
São Francisco a incumbência de pro·
mover ditos covooeuamentos,

Decreto n. 30.298 - de 20 de de
'zembro de 19-51.

Publicado no D. O. de 26 de de-
zembro de 195-1. .

COi\'lISS.i\.O JURíDICA lNTERAMB
RlGANA

Fixa a gratificação de representa•
ção do üeieoaao do Brasil na. Co
missão Jurídica Intercmerícana,

Decreto n. 30.280 -r- de 18 ode .d!)~

zembrc de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de' de
z-embro de 1951.
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COIlHSSÁO NACIONAL PARA A
UNIi\P, LATINA
DisPõe sôbre a criação-o e 'a organi

zação dfL. Comissã.o Nocíotuü pcLra a
União tsauna,

Decrete 11. 30.211- 'de 26 de no
vembro -de 1951.

Publicado- '110 D. O. de 28.. de no
vGrr'JJm} de 195:1.

Ver, também. Comissões.

CO~l!SSõES

Estabelece preços mínimos para o
jinancia'rnento- ou aQ1Lisição de ce
reai,s e' D.utro:;;, g~lJ:eTQS de produção
nacumal.

Lein. il.5.06 de 19 de 'dezem-
bro. de, 1901.

Publicada no, D. O. de 20 de de
zembro de 1951.

- Cria. a Comissão Nacional de
Belas Artee, o Saíâo . Nacional de
Arte M câerna e dá outras PTOvidén
çíee,

Lei n . 1.512 - de 19 de dezembro
de W;;1.

Publicada no D. O. de 20 de de
zembro _de 19:51.

- Man4{L. irz,ç.luir. um repres.entan~
te do Departamento Administrativo
do. Serviço Público na· Comissão ins
tituArJ,q.' oeío, Decreto n. 24.346, de 15
de: janeiro, de 1948;

Decreto n. 3,0. ~:{}5,- de 22 de no
ve-mbro de 19&1-

Publicada. no D. O; de 24 de no
vembro de 195.1.

- Dilata o prazo q1?e menciona,

Decreta n. 30.286 - de J.9 de de
zembrode 1951-

Publicado no D. O. de 22 de de
zeeubro. de .. lSB1.

COMISSõES

- Cria. eomseeõo para -etobomr o
pTQjetq\ ae- Regulamento, da, Lei, nÚ~

rneroL41,1, de '13 âe ag~s.tp·de 19.5.1..

Decreto n. 30.3;;3 - de 31 de de
zembro .de 195L

Publicado no D. O. de 31 de de
zerobrp. de 195'1~

COTh!!Tt CONSULTIVO INTERNA
CIONAL D'O AI,GOD.J.(j,

Autoriza o Pctier Executivo' a abTir
ao Mi~istêTio. d(l.s Rela.ç{1e-s ExtetiO
res o crécl1td; eeieeuü. 4e (Cr$: ... .-"
'74,880,00, para atender ao 'fJil{j(j,lrbM"',
to da contribuição do. Brasil ao Co
mité Consultivo Irüemocionaí do. Al
godão, no ano fiscal de: 1949..1951L

Lei n , 1.4ôn - de 24· de outubro
de 1951.

Publicada no D, O. de 26 'de, ou
tubro de 1951.

COMPANHIA IIRASILElRA DE
ENERGIA ELÉTRICA

Autoriza a Companhia Brasileira
de: E}~f;,rgia~létrí{]Ç(;, _ s.o.,cie44,ldl3, Q-1i-Ô
nima, a construir uma l~nl~a. ae tr(l,tl.s,..
missão entre a subestacão M ná·.
marati, situada ao 'munzcipio dr:-.· ~e:"
trópolie, ,e a Fábrica": Pau 'Grande;
localizada. no município de fr'IafJé; Es
tado do Rio de Janeiro, e di mitras
prpvidér;..c,i(l.$.

'Decreto, ([1'. &f,l.115 - de 29 de ou
tubro 'de 195,l.

Publícádc no D. O. de If de, no-.
vembro de 1951.

COMPANHIA CARBOmr'ERA nu-
NAS !)E .BUTIA .

Retifica o art. 1. o do Decreto nú
mero 29. '118, de 27 de junho de i9'51.

Decreto n, 3íUJ$4 ........., de 17 de ou
tubro" de 195:1-.

Publicado no D. O. de 24 de. ou
tubro de 19;;1.

COMPANHIA CARBONir.ER:~ ~A"

RANA-SAO PAULO

Declara r:adnco o Decreto. núm.e
ro 13.4.09, de 15 de setembro de 1943.

Decreto n. 30. H9 - de 8 de" no-.
vembro de ·1951.

Pu~lt~?do no D. O. de 16 de no
vembro ele 1851,
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COJl'1PA'l'lHIA- DE C~MENTO BRA~

SlLEIRO

Autoriza" ,'(1 c.ompanhia de· Cimento
Brasileiro a pesquisar calcário e, cs
soctadós no 'municipi!J, de' Lavras do
Sul, 'Betcuio do Rio Grande do Sul.

Decreto n . 30'.333 de 21 de de-
zembro' de' 1951.

Publicado no D. O. de 26 de de
zembro de 19'51.

COMPANlHA. DE mremNJI'O POR
TLAND BARROSO

Conc'ede à Compa"nhiade Cimento
P01rtla.ni1· Barroso, autorização para
funcionar como emprêsa de minera
ção.

'Decreto' n. 30.223 - de 29 de no
vembro de 195-1~

Publicado no D. O. de '19 de de
zembro de - 1951',

GOMPAN!lIA DE CIMENTO· POR
TLAND· RIO BRANCO .

Autoriza a Companhia de' Cimento
Portland Rio BrancO a; -petquiear ccj
eórío,e associados nomuniçípio de
Rio Branco do Sul" Estado, do Pa
ra.nã.

Decreto n. 30.244 - de 5 de de
zembro de 19'51..

"Püblícado no D. O . de 8 de de
zembro de 19M.

_ Autoriza a Companhia de CE··
menta Portlamâ Rio Branco a pes
quisar calcário e associados no M u,:
nicipio .de. Rio Branco do Sul, Estado
der Paraná.

Decreto n. 30.250 - de 6 de de
zembro de 1952,

!PUblicado no D. O. de 13 de de
zembro de' 1951'.

COliiPANHIA DE MINERAÇÃO DA
BOCAíNA S.A.
Retijjca. 'O art. 1. °do Decreto, nú

mero 8.695, de 21 de ja-neiro. de,'1942.

Decreto n. 30,.120':- de 1 deno:
vembro de 1951.

Publicado' no" D ..O. de'6 de no
vembro de 195-1.

C01l1IPANIIHI., IJ.E MINERAÇÃO' NO;;.
T<J:ALIllIIENSR

A;utor'iz.a a Cio.. de llfineragãO'- No
txiíimenee a,· -nesqUisaT, .minério~ de
ferro, e associadQS no município-, Coa
N~2!a Lima, Estado, de Minas' Ge'..
razs.

Decreto n. 30'.(MO - de 4 deQl1~'
tubro de 1951.

PUblicado no D; O. de 6 de outu...
bro de 1951.

-' Autoriza a Cia. de ~lfinera.cão

Notxüimense a pesquisar minério ~ d~

terra e ossoeíaaoe. no, municijJ.w. de
Nova Lima, Estado de' Minas Ge
rais,

Decreto ri. 30,.210' - de 22 de no
vembro de 19'51;

Publicado 110 D. O. de 23 de no
vembro' de 1951.

- A-utor{za a Cmnpan'1l:lacle Bfi
neração Ncmalimenee a. pesquisaj' mi~

nério de terra e aeeociaâoe no mu
nicípio de Nova Lima; Estado· de' ll/n..
nas Gerais.

Decreto n. 30".25'1 - de 6 d~ -de
zembro de 1951.

Publícgdó no D. O. de, 19' de dé
zembro de ,1951.

COThlP-AN'I:HA' PAULlS!,J':A DE· ss
~'RADAS DE FERRO

Concede isenção .ele direil.~o3; pam
material impo1·ütdo pel(~ COmpanhia
Pa.ulista de EsI:r(í..daso de' Fen:o:;

Lei H.O l.'169-A - de 16, de novem
bro de 195-1.

Publicada'no.D. O. de 22 dcc-uO'
vémbro de l!}iYL

COI,!PANllIA DE N:SQUISA:t,E
LAYRAS N!IliERA1S'

Retifica o art. 1.~ o- do Decrete- nÚ
mero 29.~S, de' :tO·-de- mar:ço de···195L

Decreto:..n. 3ú.099"·- de 28'de- ou
tubro de 195!.

Publicado no D.' O: de 31 de ou';"
tubro de 1951.
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COMPANHIA D.E S.EGUROS "GA-
RANTIA INDUSTRIAL PAU-
LISTA"

Aprova alterações introduzidas nos
Estatutos da Commamhio: de sesu
vos "Garantia Industrial Paulista",
inclusive o aumenta. de capital so
cia'!.

Decreto n. 30.296' - de 20 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de de
zembro de 1951.

COMPANHIA DOCAS DE SANTOS

Aprova nova orçssmento para exe
cução àe obras no pôrto de Santos.

Decreto n . 30.058 - -de 15 de ou
tubro de 19501. ,

Publicado no D. O. de 17 de ou
tubro de 1951,.

.Reproduzido no D. O. de 31 de ou
tubro de 1951.

COMPANHIA ':ELÉTRICA CAIUA"

Autú7iza. Ia OD,mpanhia "Elétrica
Caiuó''' a instalar uma usina gera
dom termeiecnoa na cidade de Pre
sidente Venceslau, Estado de São
Paulo.

Decreto n. 29.'691 de 20 de ~u~

nhc de 1951.

'Publicado, no D. O. de 5 de de-
zembl"o de 1951.

Retificado no D. O. de 6 de de-
zembrc de 1951.

COMPANHIA FIAÇÃO E TECIDOS
CEDRO E CACHOEIRA

Revalida a aaioneaçao 'c,o~cedida

pelo Decreto n. 25.739, -ae 3 de na
venLbro de, 1948, à Companhia. Fiação
e 'Tecidos'Cedlfo e Cachoeira.

Decreto.m. 29.-874 - de .10 de agôs
to. de 1951.

Publicado no D. O'. de 17 de ou
tubro de 1951.

COThIPANHIA FôR(:A E. LUZ IDE
!lORES DO INDAIA

Autoriza a Companhia Fôrça .e ÚtZ
de Dôres dó lndai-á .a consttUí1·· U11Ú:t
linha de .tmnsmissão-entre os' Mu.
nicípios ele Bom Despacho e' Dõres
do Indaiá, no Estado de Mina.sQe
rase.

Decreto n.29.819 - de 27 d'e. ju
lho de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de- de-,
zembro de 1951.

COMPANHIA FôRÇA E LUZ DE JA
CUTINGA

Revalida o Decreto n. 26. Z14,.àe
17 de janeiro de 1949, que o'lJ.,torgmt à
Companhia Fôrça e Luz de socunn
ga concessão para o amrooeitcmenso
d·e energia hidráulica da. cachoeira
Poço Furuio, SitUada· no Tio Moyi
GU!(Ç~(, 1liunicípio de Jacutinga, Bs
tado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.,076 -de- 1& de Q~

tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1951.

conlPArIHIA FôRÇA E LUZ NOR-
DESTE DO BRASIL ...

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
Nordeste do Brasil a .ampUu.r suas
inetalaçéee termelétricas,

Decreto n. 30.157 -- de 9 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 2'7 de no
vembro de 1951.

COMPANHIA FôRGA E LUZ sso
JOSÉ DO GOIABAL S.A.

Concede .autorização pa.ra .iuncio
nar como emprêsa de energia elétTica
à Companhia Fôrça e Luz São JOB:Ó

do Goiabal S. A.

Decreto n. 30,.043 - de 4 deoutu
bro de 19'5l.

Publicado no D. O. de. 3Ódf'9U~.
tubro .de 1951.
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COMPANHIA GERAL DE MINAS

Autot~za a Companhia Geral ele
Minas a lavraJ' minério de zircõnio
no :l~Junicipiode Pcrreirae, Estado
.dé J!::finas Gerais.

Decreto 11. W.200 - de 19 de de
zembro de 195,:L

Publicado no IJ. o. de 22 de de
zembro de 19'51.

coraPANlllA IliDúSTRIA, COfilÉR
mo, r.tlINERJU)KO E AGRICUL
TURA "ClCr,llA"

Declaut cceeeo o Decreto núm.ero
26. 21~ ele 17 de janeiro de 1949.

Decreto 11. 311.143 - de 7 de no
vembro de 1001.

'Publi~ado no D. o. de 16 de no
vembro de 1951.

COMPANHIA INDUSTRIAL OURO
PRllTANA m: TECIDOS, FôR
çA, LUZ E TELEFOll;ES

Autoriza a '. Companhia Ituiustruü
Ouropretatui, de Tecidos, Fôrça, Luz
e Telefones a ampliar e reformar
s.uas instalações nos Municipios de
Ponte Nova e Santa Cruz do zecatoa
do.' Estado de Minas Gerais'.

Decreto 11. 3ü.,181 - de 20 de no
vembro de lSM.

Publícado no D. O. de 28 de i11'O"
vcmbro de lSSl.

COll!lPJl.rJHlA HlDúSTRlAS REUNI
DAS OLlNDA (CIRO)

Concede à Companhia Indústrais
Reunidas ouna« (Ciro), auzoneacao
para funcionar como emprêsa de mi~
ne,.,~ção.

mecrcto n. 29.Sm - de Hl de se
ternbro de 19-51'.

Publicado no D. O. de 10 de ou
tubro de 1951.

COl'llPANIllA LATICíNIOS "SANTA
AilD\LIA" S.A.

.«t.t.uWlJ"iza a' Companhia Laticinics
"Santa Amelia" S. A. a ampliar as
instalações àa usina geradora do
Sumutouro, no rio Pomba, Município
de Mercês, Estado de Minas Gerais.

~reto,n. 30.177 -- de 19 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de de
~mbrO de 19ó-l.

CONlPANIIIA LUPO AGRíCOLA CO
r/lERClAL E INDUSTRIAL

Outorga à CCrnLpanhia L2tpO. A.gri:"
cola Comercial e Industrial eonces
são para o aproveitamento. de ener
gia hidráulica do desnível iienomi

"nado Salto Grande, no' ríbeirtio das
Cruzes, distrito de Aramf]ZUUil, mu
nicípio de igual nome, Estado de Stic
Paulo. '

Decreto n.. 3-0.262 - de 1-0 de de:'
zembro de 19-5-1.

Publicado no D. O. de 2(} de de
zembro de 1951.

Retificado mo D. 0.- de 24 de. de
zembro de 1951.

COMPANHIA MATE LARAIUi':lRAS
SOCIEDADE ANôNIMA

Autoriza. a abertura, peio Ministé,
Tio da Viação' e Obras Públicas, do
crédito especial de Cr$ 19.658.<635,60,
para. .pagamento de. inâenizucão à
Companhia Mate Laranjeiras S.A.

Lei n. 1.432-A - de 4 de "dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 12 de de
zembro de 19's!.

C O li'! P A N H IA lI'IERIDIONAL DE
MINERAÇÃO

Autoriza a Companhia 1VIeridional
de Mineracão a pesquisar minério de
ferro e nianganês, no Município de
Conselheiro t.ataeete, Estado de Mi
nas Gerais.

Decreto [lo. 30.330 - de 21 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de' de
zembro de 1951.

COMPANHIA NACIONAL DE .AL
CALIS

Autoriza o Ministério. da Fazene.~2.
a oâquirír, inteçratizar e subscrever
pelo Tesouro Nacional, acões da
comiantua Nacional de Alcá.lis e a
dar a garantia do mesmo z'escsrc. a
um empréstimo a ser contraído 1)Or
essa Companhia e dá outras provi
dências.

Lei n. 1.491 - de 12 de .dezembro
de 1951.

Publicada mo D. O.. de 15 de \ie
zembro de 1951-.
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'Gll11l!"ANIUA .PAULISTA DE FõR
'ÇA ,EI;lfZ

.Autoríza 'a- '.Companhia. Puuíistà de
:Fôrça e 'Luz· -u 'construir :umu 'linha
de :transmissão' entre "U 'Fazenda de
Sa1itf:t MaéwJena e 'o :t1isttito tle
·1ft,-encas, -assi1n:.como o Óeeetemo iie
distri1:ndção do citado distrito.

.!oeh'eto n. 3Q.2S9 - de 20 .de .de-
zembroide .issi.

-Publíeado no D. O. de 22 de d-e
zembro_de .1951.

- ,Autoriza à Companhia Paulista
'(te Fôrça e "Luz! a, construir 1lma 'linha
de tr!"",.r7","r'lC,- ,)·'!,t,N! -u 'Fazenda
São Manuel e o distrito de Ocauçu,
nomnnicípio de Marília, Estado de
'São ·PaUlo.

Decr.eto n. 3'0.302 -- .de 20 de de
zembro d~'·1S51.

.:Publicado -noD. O. de "22 de de
zentbro'delg5-1.

·GO'filPANlHA SUL lVHN'ElRA 'DE
ELETRICIDADE

Amplia.r a zona de .torneeímcnto
da Companhia Sul "lkfin"eira de Ele
.tricidade, e, dá .ouirae .prcniâénciae,

Decreto m.. 30.156 -' de9 de no-
-vembrc de 1&5-1.

Publicado, .no .D. O. .de 27 de no
.vcmbro de '19-51.

COMPANHIA URBAlllZADORA

'Concede â Comraoüua Urbaniza
dora cucorizaçtíc para func'ionar oo
mo ,'emprêsa: de: mineração.

"Decreto n , 30.067 - de 17 de ou
tubro. de 1951.

'Publicado no D. O. de 28 de -no
vembrc de 1951.

iCOMPA'NllIA T,ÉllN:lCl~ lliE IND'US
TIIIALlZAÇiW'E·EXPORTAÇAO
'DE llUNflHOS iDO' .RRASIL
"CO.TlEM·R"

'.:&euo.t.la:Q, Deereto e: :2t:;';826, de 5
de' maio de 1949.

1Elec>"e1o in. 3O'.2H - de 5 de de
zembÍ"ode 1951.

;.-'Pt1Iilicado:1lQ :>D-•. o-O• .de- ,S',rle -ãe
-sesebro de 19,1.

COMPANHIA TfCNlCA 'DE :mImS
TRlALIZAÇÃOE :EXPORTAÇAO O

,DE MINfRlOS DO 'BRASIL"
"'.COTIEJllJl"

- Fica autorizada a Cia. Técnica
de Industrialização e 'EXpo'ftaçao de
Minérios e Produtos do Bras'a ~

"Cotiemb" - a peSfluisar minerios
de chumbo, vanáC:íio, zinco e cssccse
tlos no Municipiode Januá:ri()'" Es
tado ae tsmae Gerais;

Decreto, n. 30.332 - de 21 'de 'de
zembro cde .11951.·

Publicado no D. O. de 26 de de
zembro rde ,1951.

COlVrPXGNfE .D'ASSUIIANCEGÉNt
RALES CONTRE iL'lNCENDIE
.ETLESEXPLOSIONS

.Aprova alterações -introduzidaS, .nos
Estatutos~ ''f'n:cluSive aumento, de' cc
pitalda Compagnie 'D'Assurç;nc~:Gé

-nêraíee -contre "L'lncendie e' -tes jEx~

plosions.

Decreto n. 29.814. ~de2{}'de julho
de 1951.

Publicado aio D. 0. dZ'7 de no
vembro de 19-51.

Retificado no D. O. de;8 de no
vembro de 1951.

CONCHAS CALCARIAS

Autoriza a. cidadâ'brasileira Ana
Lutti Montzanoni.a pe;sqzti.ro.r con-:
ctuui .calcárias .e .associados '1lO 'Dis
-trttc ,IFederal.

Decreto n. 3ü.314 - de 2{) de de-,
zembsc -de 195:1.

Publicado no D. O. de 26-de' de
zembro .de ' J951.

CaNGURSOS

Assegura aos Exp'etlidonãtios da
FEB, Fl1B, ,Mar.inha de~Gtierra. e
MariJ'th;a Mer{Janfu, 'Fefer.ênt;if.to.· ':e'1n
,tyualdatle >de cetn:dif}ões.,,·,pata "'lt01n.ea:
·-ções·',1UM concursos :á, -que':8e::~&Ubm.e
terem..

,Lei .n. 1.477,- :de"! .de :rlez~1>l)o

de 1951.
-'Publicada 'noD. ,O; -ds "õ::'d~ tfe-

zembro de 195-1. ~
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CONl!lO&!iNIO

Dá noVa 'redaÇão tIO art. 8.'0 dt~
Lei do Inquilinato.

Lei li. '1. 462 de 26 de outubro
de 1&51.

Publicada nb D. O. 'ae31 de ou
tubrovde 1951.

CON;J'ERtNClAS

Autoriza. o' Poder Exeeut'lvo a abrir,
"ao ];iinistéi'io das Reta,:;ões -Bxtetio
res, o créd-ito suplemetitard'e 'Cí'$ ..
1; ii{H). {J-J}O;OO, para atender, no corren
te eeercsctc, às despesas weStina;das
a p,[(Tt-lcipação do Brasil em conçres
,sos, conseréncíae e reumiãee \a rea
lismrem-se no estrangeiro.

Lei n. 1.475- - de 28 -de novem
.bro dé1951.

Publicada' no D. O. "de \1 de de'-
zembro de' '19-51. I

- Abre, ao Ministério das Relações
Bxterioree, O -créélito 'de Ci'S .
1. 5'00. ü{}[),úv. suplementar ,àVeroa
3 ----,-- I, - 3. - lJl!-1-31), para atender,
na corrente exercício, a'despesa.'> .coor
a Repr.esentação do Brasil em coa
&.esso"$-, éonterênctae 'e 'te"1i:niÕ'e:s a
realizarem-se no estrangeiro.

Decrete .n... 30.278 - 'de 15- de 'de
zembro de 19<51 •.

Publicado no D. O. de 15 de -dc
zembro vde 19-51.

CON!'ERENT,ES DE CARGA E DES
GJl.RGA

E»spõe's6~re!o ingresso 'de'ex~cO~M

batentés 'nas ,':c-al4gdtiCts ," de 'estli,!:fi!,âo
res, 'córijerenfesde'c'arga ',e "de$crJ,rg.a,
vigias portuários e con's"értadótes .de
ea.tgti) -srcs rportos l 'nacionais e ,dá ou"
trasprovidência.s .

to_lo n. 3li.Q78·- 'de ·19 de ou
tubro ide 1951..

'Publicado no D. o .de .23- -de ou
tubro de 1951.

CONGRESSO NACIONAL

Abertura ele CrédiJ:o ~ ·Vet:Cré~

cliro Especial e eréd!/<) S"plementa1'.

CONGRESSOS

A1t!diiza' 'o' P(jã~'EX'eCll#VO Ji:ttOjir..
ao Ministério :díls·R~lâÇ~és .. 'E:t,tc!Tto M

r~s,o '&éfiiió,s'UpleiJÜJJtfêtr 'âe cr$ ..
'1.;500:U()'O,oo, 'para -aten.:tl'er, ·1U) 'o:or
rente exercício; -às l:Zé's1n~$as 'd.-esti"
nadas ft p-drtieiptrd'ãd de; Brasil, ". 'em
congressos, conjerências, "e :reuniões 'a
realizarem-se no. estrangeiro.

Lei n. 1.475 - ~de 2.s'd:e novembro
de 195,1.

lPubli.c,a{lla noD. 'O. 'de -1 -de de
zembro õe fsãt .

-r-. A-àm, ao 1I1i71:if>iério das Relações
Exteriores, o '(m~dito ,de ors "...'..
1.500,OOO·,Cú, suplementar 'à 'llt.:rba
3,-1 -·31- Ol-;}I".,a),.'para. aténaer,
no corrente 'exercício. a ãespesas '-com
a Representação do Brtisii em éon~
oreeeos, conferéneias e -resmsõee a
realizarem-se no estrançeíns,

Decreto n , 30..27,8 -de '15 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 15 de de"
zembro de 19M.

CONSELHO DE MEDiCINA DA PRE
V!D:tNCIA SOCIAL

nestaoeuce entre os tnétu-uoe e
Caixas de A:póserl;tad.btia, .~. -Pen's6~s,

comunidade, de ,serviços 'médicos. para
combate à tuberculose'e ,a "outras 'mo·
léstias nocivas is coletivid'tid'e, 'Cria o
Conselho da Previdência Social e
ââ oútrasiJrotJidênciqs.

Lei n , 1.532 - de 31 de dezembro
de 1951.

Publicada no ;D. O. -de 2 'de janet
ro de 195,2.

CONSELHO NACIONAL lJE 'PE5-
QU1:S'[5 '

Aprova. Regulamento, para pesqui...
sa e lavra de. míneroís de inÚ;ffêsse
para· " 'pr'ôwu<Xio de energia 'atôMita.

'Déõreto n.:30.23ú ~ 'de '1 ·'de, 'de-
zembro de 1951.

'Publicado'no D. Q. de 7,de':aezem
bro de 1951.

CONSELH.ONAClONAL 'no PE1'Ró
'1.1:0
Dispõe sóbre Q7:gãos técnicos de

tiplói'açeío ele pettól«>.
Deereto~. 3{)/1$1'---,' .de ,-12 'lie,'Ilo~

vefubro <te f 001.
Publicado no D. O. :de 1f·de 'ao

vembro 'de 1951.
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CONSERTADORES DE CARGA

.Disp6e sóbre o ingresso de ex-ca111..
, õatentes .na·s '.categorias ,e'3 'eeuoaao
res, .ecmteretüee de carga e descarga,
vigias portuários e consertaâores de
coroa, nos portos nacionais e dd ou
tras proouiênciae,

Decreto n . 30.Q78 - de 19 de ou
tubro de 19{)J.

Publicado no 'D. O. de 23 de ou
tubro de 11951.

CONSERVATóRIO ESTADUAL DE
CANTO ORFEôNICO

Concede equiparação ao Conserva
tório Estadual de Canto orteõníco,
anexo ao Instituto -de-Educação Cae
tano de Campos, da cuaae de São
Paulo.

Decreto m, 30.237 - de 4 de de
zembrc de 1951.·

Publicado mo D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

COP1SOLlDAÇAO DAS LEIS DO
TRABALHO

éitera os artigos 13·2, 142, 4,·8"5, 487
e 654, do Decreto-lei n.o 5.452, de 1
de maio "de 1943 (Consolidação das
Leis do rroixunov,

L.ei n. 1.530 de 26 de dezem-
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 28 de de
Z~lrJbTO de 12&1.

- Alterá as tabelas do salário mí
nimo e dá outras providências.

Decreto n. 3'0'.242 - de 2'4 de de
zembro' de 195i1.

Publicado no D. O. de 26 de de
zembro de 1951.

CONSTRUTORA ARTIOS LIMITADA

Decreto-leçislaiiuo n. 42 -,-- de
1951. '

Publicado no D. 0.. de 11 .de ou
tubro de 195-1.

CONSTRUTORA- GEMINIANO GóIS
LIMITADA

Decreto-legislativo n. 48 '-:- .de
1951.

lPublicaew no D. O. de .19' -4e' QU
tutcc de 1951.

CONSTRUTORA IRMÃOS PJU'H:iEL
LA LIMITADA
Decreto-leçíeõztioo n. 41 - de

lllõl. .

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1.f}51.

CONSULADOS
Cria o Consulado honorário do Bra

sil em Luçano, Suíça.

Decreto n . 30.l4.-8 - de & de EO

vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 1951.

CONTADORIA GERAL DA REl'tr
RLlCA

Oroaníea a conf-adOTia Geio,l da
República.

Lei n. 1.520. - de 24 de dezcra
bro de 1951.

Publicada no D. O. de' 2"7 de de
zembro & 1951.

CONTÍNUO
Suprime carços extintos.

(M.cA. - Q.S.).

Decreto n. 30 ..05'0 -v- de 4 de ou··
tubrc de 1951.

Publicado no D. O. de fi de 01..1.tU-:,
bro de 1951.

CONTRATO DE COOPERAÇÃO

Decreto-legislativo n. 54 de
1951.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1951.

CONTRAVENÇõES P;EN'AIS

Regula o processo das coatrcoeu
ções -definidas nos artigos 58 &.6(} do
decreto-lei n.6.259, de 10 de teue
reiro de 1944.

Lei m. 1.508 - de 19 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 20 de de
zembro de 1951.

CONVENÇõES

Decreto-legislativo n. 59 -;te
1951. .

Publicado no D. O. de 3 de -de
zembro de 195t.,
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COt'IVENÇõES
_ Torna pública a. aâeeso de Hüiii

à Convenção para a un'ijicaçâa fle
certas _regras em ma·téria de oixa
roamento e à Convenção para a uni
ficação de certas regras em matéria:
de assistência e àe satoamerao ma
ríti1nos firmados e:m Bruxelas, ii 23
de setembro de 1910.

Decreto n. 30.191 - de 21 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. 0-. de 24 de no
vembro de 1951.

coJ:HJ:f:N!OS
Decreto-leçisíetioo n.. 62 - de

1951. .
Publicado no D. O. de 6 de de

zembro de 195-1.

- Autoriza. o Ministro da Viação
a assinar Térmo Aditivo. ao Convê
nio firmado entre a União e a Estado
do . Rio Grande do Sul, para a exe
cução de obras de reçularizaçtio coe
regime de rios e derivação de stzcs
águas, relacionadas com o plano de
eletrificação do Estado.

Lei n. 1.461 de 26 de outubro
de 1951.

Publicada no D. O. de 31 de ou
tubro de 1951.

Re,tificada no D. O. de 14; de no
vembro de 1951.

COOPER~TIVA DE CRÉDITO BAN
CO DA PREVIDtNCIA DE RES
PONSABILIDADE LIMITADA

conoeee aú'torização para a cons
tituição 'da Cooperativa de Crédito
Banco da Preouiência: de Responsa.
bilicuuie Limitada com sede no Dis
trito Federal,

Decreto n . .30.1-21- de 1 de no-
vembro de 1951. .

Publicado no D. O. de 28 de no
vembro .de 1001.

CORPO DE OFIC!AIS DA AERO
NAUTICA

Dá nova redação ao art. 2.° do iie
creto n. 29.122, cf.312-1-1B51.

Decreto n . .30.135 - de 5· de no
vembro de:I951.

Publicado. no D. O. de 7 de no
vembro .de 1951.

COUTINHO & PENNA
Aumríeo: a ia-ma Coutinho &' Pen

na a mnp!iar suas instalações íuâre
íétricoe no Município de corcunao,
Estado de Minas Gerais. ,-

Decreto n. 29.999 - de 14 de ~e

tembro de 19õ1.

Publicado no D. O. de 24 de outu
bro de 1951.

CRÉDITO .ESPEClAL

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
ao Ministério da. Viação e Obnl.s PÚ
blicas, o creato especial de Cr$ ., ..
17.190(}.00-O-,00 destinado' ao p(I"gamen,·
to dos servidores da Navega.ção fi'],

Amazônia e da Administraç{io do
Pórtc do Pm'á.

Lei n. 1.436 - de 6 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de' 12 de de·~

zemoro de '1951. ~

- Autoriza. o Poder Executivo a
abrir, ao Ministério (JKlS Relações Ex
teriores, o crédito especial de Cr$ ...
268.650,0'0-,. para atender ao pf!.'fJa
mento de contribuição do Brasil aos
orçamentos de .1949 e 19-50, d-(!,s Pa'r
tes Contratantes do Acôrdo' Gerai eó- '
bre Tarifas AduaneírãS e Comércio.

Lei n . 1,,445 - de 4 de outubro etc
1951.

Publicada no D. O. de 8 de outu
bro de 1951,

-~ Autoriza o Poder 'Executivo a
a-brir, pelo Ministério da Açriculturu,
o crédito, especial à'~ OrS 1-6.44·0,00,
para pagamento de çratifícação de
magistério devida a Guilherme Bâet
certo nermeaortt

Lei n. 1.446 - de 5 de outubro de
1951.

Publicada no D. O. de 10 de ou
tubro de 195-1.

- Autoriza: a abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, de cl'é~

dito especial para pagamento de gra
tificação de magistério.

Lei n. 1.449':- de 5 {de outubro de
1951.

Publicada no D. O. de 10 de ou
.tubro de 1951.
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de 9 de outubro

CRÉDITO .RSBEClAL

rr- ·Atttolizaa;abetturCt, pelo Iâínis
térío 'ua ,Educaçl{oe Saúde, de cré
dito especial<pata patJ'amento 'at8} ljra
tificaçõo de -maçiétéría,

Lei n. 1.450: '--, de Bvde-eutübru-de
195-1: .

Publicada no D. O. de 10 de 'ou
tubro de 1951.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, -oa :Ministé1;ioda :Educáção ~ e
Saúle, -o Crédito especial 'de .
Cr$ ·5.:"lSOlíO', pm'aaténder o ,paga
mento ',d'e, ,gratijicaç'ãode magisté
rio.

.Lei..n. 1;451 - de 5 de-outubro de
1951.

Publicada 'no ;D. 'O. 'de :rOde '''OU
tubro de 19-51.

-: ,'At/;totiza ·0 Poder ~'Exeéu'tivoa

abrir pelo ,'Ministério 'da Educação
e,Saútfe, acredito esp:eCial"d:e' .

'Ci$ 't75.471"~O, 'para 'atende'?" co :pa
çamento de gratijicação demagis
térío,

Lei -n. L452- de9 .de outubro de
lSS1.

Publreaila .no .n. '0. 'de'--13'àeúu
tubro de 1951.

-:- ':Au'toriza 'a :ab'ertura,'1kloMi
iüsterío -na Educetl}ão e 'Saúde, do
crédito 'ésp'eeia'l ae ·C.t$:43.',607i7(}.;pa~

ia -pagamento ·de 'ytatíjiéaqiio'de 'ma
gistério.

Lei n. 1.453
de lS51.

Publicada no D. O. :'deI3' de,' ou
tubro de 195!.

- ,Autoriza o Poder Exeeutivo'a
abrir .aoMinistério,.da .zauoacao '8
Saúde, o crédito 'especial ae .: .• '0 o o

crs .129' 299,50, 'para 'payamento ·de
.gratificcv;ão·de fi"tagistério.

Lei -n. '1.4-54 de S de ,outubro
d;elSól.

Publicada no D. O o "de 13 de ÓU'·
tubro de 195!.

CRÉDITO ·RSPRCIAL

- 'l4.utOíiza 'o' Poder Éxee-utit}f) "a
abrir, 'pelo'Ministérfo:da ,'VUi;ção,"e
OVras :Públicas, -o crôuto .especUit-"de

·"Cr$L ú-nQ.:OOO;G.:o, para, OOncessão 'ile
auxílio 'à 'Associacéc de Stio 'víáente
de Paulo o ~

Lei n. 1.455-B - de 11 de outu
bro -'de 1951.

·Publicada no D. O. de 1& .de ,OU
"tubro de 195'1.

'- A utorua o Poder Executivo a
abrir, ao Poder Jusiiciàría >« Ju'stiça
do Traoaltur c-: o crédito es'peeia:lde
Cr$ 3.000,00, para 1jagam.entó :de
'aluguéis do, prédio em q.u'ej-umeiona.
a Junta de Conciliação ':'e Julgamen~

to de Vitória, no Estado do, Espirito
Santo.

Lei n. ,1 A55.;;C -âe TI-de .outu
bro de '1951:

iRUblicada 'no D. O. deUJ. de -cu
tubro -de 1951.

- Auuníea 'o :Poder rExecut~v'd :u
abrir, reto 'JI.!ini:3tério. :da,Educação e
-paúde, o ctéâitc especiàl de '.... ',.
crs .50,OO~,;OO, ,.para ,pa,gallÚ'.:"nto da
contribuiciio' devida .ã sõeíeaaae
União dás Classes, de ']Joç'(jes, .no
Estado 'da Bahia, nos termos 'do
acôrtic firmado em 9" de seeteioro 'de
1948.

-Leí n. 'L45'5~D - de H'deoütu~

bro-de 19'51-.

Públicada no D. O. de '+'8 de ou
tubrode 1951.

- ,A·utoriZa .d',Poder ',Exedtitivo 'a.
ab-rir, ' -peto MinisiérieJ -âae ReltJ.ções
Exteriores, o crédito espeeial de '..
Cr$ 2.404.]'9-0,90, para o fim que ee
'pecifida.

Lei .n. 1A56 de ,1-2 .de -ousubrc
de 1951.

Publicada no D. O. de 16 de ou
tubro de 1951.

- A1ttoriZa o Poder ,~-Exeeutwo a
abjir.! ao:,Mini~~ério,das :RelfiÇtie$ ;Ex·
tenores, o ó'l<UtoMPéCJàl. ·de, , ,. ,
Cr$ S3.600,OO, 1!Ilrli o 'tim: lj'tte es-
·pecifica,: .

Lei n , ,1.458 - -de ::15ti'e:, ót.itu'Oro
de 1951.

Publicada no D. O. <le18âe )).U~

tubro de 1951.
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CRÉDITO ESPECIAL

---: :A~üoti2a a abertura, pelo,j}1i-
-ni&tériô-f1.<:J; _'Educação -e Saútte, --ao
ürédit-o .eeieetai. ''-de'':CrS >2L.690;0.0· p'a,-
Ta ,pa!J4men,to de :gr.atificação :mlicio
nal assegurada ao servidor José .eõn
dmo tU;,Andrade 'MUTicy.

Leâ m. 104'59 de 16 de outubro
de '1951.

Publicada no D. O. de 19 de: ou
tubro 'de 1951.

~ Autoriza O Poder Bxecuiinc a
Ci-1;Jri1' .(UJ Ministêrio das RelaÇÕes Bx
teriores. .o- crédito eenecuü de .'.....
Cr$ 74.800,~}Ü, para, atender ao ~pa

dameatto da _ contríínuçõo _do Brasil
aoCbmiié'Consúltivo' -lntemacíoruü
do -Algodão,no.ano ttxxü 'de 19'49
"1950.

Lei n. 1;460 de 24 de outubro
de 1951.

Publicada no D. O. de 213 de ou
tubro de .. 1951.

- ,Autoriza a abertura do crédito
-especial de Cr$ 29.:100.000,00,., desti-
nado ,à 'execução aoÓorcarama idas
ccres ce.csessc à 'Cachiceira sle Pa'lilo
Afonso.

~&i, .n'.1.463 de 27 de 'outubro
de l!H51.

;Publicada,no D.O. -de 3'1 de 'ou
tubro de 1951.

-Aut'oriza o 'Po'det ,Executivo a
abrir aolifinist6rio oos Relações Ex-
'teriores 'o' crédito especial de .
cre 33-0.222,90; para pagamento d-e
despesas âiuersas efetuadas . ,pelo
mesma' 'Mini:ftétio.

Lei n, 1..455 - .de 3H .de cousubro
de 1951.

'P"'.]Jblioa-da no D. O. de 6 de no
vembro de, .195-1.

_, .Autopiza;o Ro!ter ·Exec-utivo''a
a:uni'l' eo. ,Mmtstér.Ú) das fJUl«ç6es -Bx
teríoreeo ,'crédito. espeéixt'l,'ae· ,.' .. '...
,Cr$ 42;120.00, para o fim iqUe-. :'es1le
citíca.

'uf n. 1.46ti - de 30; -de. outubro
de lffii.1.

PliJoLicada. no D. O. ':de:6den-O
venrbro de 1951.

- Autoriza o 'Po'aer' ExecutivCi, a
cibrir .ao Ministério' tta:s' Rela'eões 'Ex
teríoree., o .eréuto --especial'" de ....
Cr·S -230 .SO-O,-ÚO, :,pa1~aatender ao;pa
(lamento (to auxílio. do Brasil àCo~
m.iss(fo de Cartografia do Instituto
,Pan-Ameficano de Geografia e Hie
teria e às Comissões de Geograji'(J,
e História da m.esma entidade.

Lei .n. 1.4-67 - de 30 'de outubro
de 1951.

PUJbliicada no D. O. de B ele' no
vembro de 1951.

-Autoriza o Poder 1txecuti'vO' .c
àbTi:r, .oéío ]"linisterio -aos Bela..çóes
Exteriores, o crédito eepecuü de ....
Cr$ '1.85Ct.589,Ü'O, a firnde atender
ao pagamento de, contribuições do
Bmsil, em ·195-ü. a arçamicmos inter
nacionais.

Lei n. 1.468 - de 5 de novembro
de ;1951.

Publicaria no .D. ·0..de 8 de' .no
vembro de 1%1.

-s-Óssuoriea o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério da A.gricttltu.-
-re, ocréd·ito, especuzt de Cr$ .
500.úOO,OO, 'para atender às' despesas
com a Festa Nacíotuü do Trigo, a
-rmuzur-se Óem- BfL!/é, /Estacto da -nzo
GrarqJ/e -õo SuL

'lJel.:n. 1A70 -de '17 'de novembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 2-1 'de nu
vembro de ,19&1.

- 'Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Poder Judiciá'FiO '- !Frib1l
,nal' .,RegixJnal.::Eteitoral :da -Bahia -"

'credito espm;ial'íXe Cr$ '9:lllJtl,ffilp<t7a
r'e-parar danos ,sofridos ,~'Pelo' .Gabi
nete Português de-bltitura, em. ·SCÜ..
vador, Estado da Bahia.

Lei n. 1.4'13~ - de 24' de 'no
vembro de, <1951.

!Plublicada no D. O. !deoo.< ue me
vembro de 1951.
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CRÉDITO ESPECIAL
_ Autoriza. o Poder Executivo a

abrir pelo Ministério das Relações
Exteriores, O' crédito especial de
01'$ 1.'1úO.OOil,OO, para Ocorrer as ties
'pesas de um monumento a ser ote
recuio ã cidade Brasil, nos Estados
Unidos da América.

Lei 11. L415-A - de 27 de novem
bro de 1951.

Publicada DO D. O. de 3 de de
zembro de 1951.

....:.... Autcrriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministério -da :t'ducação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
200.000,00, destinado à Universidade
õe São PaukJ.

Lei m. 1.4075-B - de 27 de no
vembro de 1951.

PuJ:.ücada no D. O. de 3 de de
zembro de 1951.

- A.bre, ao Poder Jusiícuirío, o cré
dito especial de Cr$ 4.333.869,30,
parei atender a' despesas com a Justi
ça Eleitoral, em 1950.

Lei n , 1.478 - d-e de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 5 de: de
zembro de 1951.

CRÉDITO ESPECIAL
- Autoriza, a abertura, pelo .Mi

nistério da Viação e Obras Púbiicás,
do creauo especial de Cr$ .........•
19.658.635,-6a~ para pagamento de
uuienizaçãc à COl,!,1Janhia Mate La
ranjeiras S. A.

Lei n . 1.482-A - de 4: de dezcm
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 12 de de
zembro de 1951.

- Autoriza a abertura, pelo lWi
nístério (J;:l:S Relações Bxteriarec, do
crédito especial de ,01'$ 19,'803. {',:Ü,OO,

-para o fim que especifica.

Lei n.1.4B3- - de 5 'de dezerabrc
de 1951.

Publicada no D. O. de "[ de- de
zembro de 1951.

- Autoriza o Paâer Bxeeuiuio a
abrir, pelo Ministério da Viação e
Obras Públicas, o crédito especial de
ors 18.{):Q-O:OOO,OO para conciusao dos
obras de ponte rcao-tervomõría entre
Jcazeírc e Petrolina.

Lef n . '1.485, - de 6 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O.' de 12. da de
zembro de 1951.

Lei n. 1.487':A - de 7 de d'3Z~,;nÍJ1'0

de 1951.

Publicada 110 D. O. de H de de
zembro de 1961.

- Abre, pelo Ministério da Educa
'ção e saúde, um. crédito especial de
Cr$.200.WO,GO como auxílio à .asec
ciação Pernambucana de Imprensa.

Lei n. 1.479 - de-1 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 5 de de
zembro de 1951.

- Abre
200.000,00
Prefeitura

o crédito especial de crs
destinado a a1txUiar à

de Bíuanenau,

_ Abre, pelo Ministério da Edu
ccçâo e Saúde, o crédito especuü de
OxS 5.021. 310,00 destinado à Uni
-ocreiâade da Bahia para reconstru
ção e reosareuiomemo da sua 'Fa
culdade, de··Medicina.

Lei n. 1.480 - de 1 de dezembro de
1951.

Publicada no D. O. de 5 de de
zembro de 1951.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir. o crédito especial de Cr$ ....
7.000.000,00, para auxilio às 'obras
e instalações dos serviços de fôrça e
luz da. cidade de, Manaus, Estado do
Amazonas.

Lei n, 1.4.9l}-A - de 14 de dezem
bro de 1951.

PUblicada no D. O. de 19 de de
zembro de 1951.
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CRtlÍl,TO ESrECIAL

_ Autoriza o Poder Executivo a
abriT,pelo'lJ~in!sté1'io. da Guerra, o
crédito especwt de -CTS 1. 000. oee.oo,
paia atender às. despesas resu?ta:Y7 tes
de contratos pat"c:lal.s C01n. t~9m~os
para lecionarem na Escola 1 ecmau.

Lei U'l'.L 492 "- de 12 de dezembro
de 1951-

Publica.da' no D. O. de 15 de de
zembro de 19-51.

_ Autoriza o Poder Executivo -(~
abrir, pelo Ministério da Educação e
sa.úde o crédito especial de Cr$ _....
1S.381'.4[}O,DO, para cumpri.mento ?-o
que dis'põe 'o art , 16. da Le~ n. 1.2',)4,
de 4 de dezembro de 1950-, q1L~ orga
nizou O' sistema jederal do ensma su
perior.

Lei n. 1.'494 - de 13 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

_ A.1l-t'Or-iw o poder - Executivo a
abrir ao, poder Judiciário o crédito
especial de crs 8.960,Oü para paga
m.ento a um Suplente de Vogal de
Em,prega(l,o's da Sexta Junta de,.C0'!1'
ciliaçiio e Julgamento do Distrito
reaeua.

Lei m. 1.498 - de 14 de dezembro
de 1951.

.Publicada no D. o. .de 19 de de
zembro de 1951.

_ Abre, ao Congresso Nacional, o
crédito suplementar de ;Cr$ ' .
1 :009 .073,80, eo crédito. especial de
ora 1.700.()OÜ',o-O, reepectioamente, ao
Senado Federal e à Câmara dos
Deputados, para, pa.gamento de fli·f!~
tijicações por servsços eetraorâmà
rios.

Lei D..1.499 - de 14 de dezembro
.de 195!.

Publicada no D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

_ AutoriZa o Poder Executivo a
abrir aO Poder Judiciárto '0 crédito
especial de Cr$ 1.169.532,ZO,para
atender. ao .pagamento de despesas
com" a Justiça. Eleitoral.

Lei n. 1. son - de ,15 de dezembro
de,l95l.

!PUblicada no D. O. .de 19', de de
zembro de 1951.

CRÉDITO ESPECIAL

- Autoriza a abertura, pelo l'Ilinis
tério da Justiça e Negócios Interio
res, de crédito especial para paga
mento dos 1Hoventps de disponibiZi
duele dos ex-seruuicree dos extintos
rerruóvtos de Iguaçu e Ponta Porá;

Lei n. 1.507 - de 19 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 21' de de
zembro de 1951.

- Autoriza. a abertura, pelo j}]inis
tério da Educação e Saúde, do cre
dito especial de Cr$ 12.000,00, para
pagamento das contribuições do Ins
tituto N acíonct de Cinema Bâucatiuo
à Associação Lniemacíonal: de Cine
ma Cientifico referente a IS4.8, 19,19
e 1950.

Lei n , 1.511 - de 19 de dezembro
de 1951.

'Publicada mo D. O. de 22 de de
zembro de 1951.·

- Autoriza. (1. abertura, pelo Minis
tério da Educação e Saúde, do cré
dito especial de Cr$ 1O.OCfr.COO,aD, pa
Ta atender às despesas com a re-'
construção do edifício em que nai
eíonaia o Colégio Estadual Júlio de
CastiZhos, no Estado do Rio Grande
do Sul.

Lei n. 1.517 - de 24 de dezembro
de 1951.

Publi-cada no D. O. de :26 de de
zcmbro de 1951.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir, pelo Ministéria da Educação e
Saúde, o crédito especial de crs ....
142.000.000,00, para atender no cor
rente exercício, a manutenção de es
tabelecimentos de ensino teaemueo
dos e inteçmuites do sistema federal
c.e ensino superior de que trata a Lei
n . .1.254, de 4 de dezembro de 19"50.

Lei n.v 1. 523, - &e2'o de dezembro
de 1951. '

{Publicada no D. O. de 29 de' de
zembro de 1951,
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CRÉDITO ESPECIA;L
- Autoriza: 0:. Po'der' E.$ecutivoa

abrir; ao' Ministério" da Vi;ação' e' àbras
P{i!Jlicas, O'. crédito especial' de Cr$~.

L &20AXl'O,OO,. Pflra:--pagamento:; de. des
pesas realizadas pela Viação Férrea.
temeral Leste Brasileiro, com o ree
tab.lecimentus das, linhas dq,nijicarUls
p,e.lÇts .encnenies de. 1948.

~i~ n.l.525- - de 26· de dezembro
de 1951.

<Publicada no D. O. de 29' de de
zembro de 1951.

- Abre, ao Ministério da Faze71-da,
o-Óoreauo especial, de:0rS 13.327,40,
destina&) à reçularteação. de despesa
do' eaercícto de 1949,;

Lei n. L5·26 - de 23 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de 1951.

- Autoriza a abertura ao Congres
so Nacional, Senado Eeâersü - de
um 'crédito eepeciat de Cr$ 9'8.971;70,
para pagmnento de salario família c

Óae gratificação adicional aos, nmcio
ruirias e.x Secretaria do senado - e
um suplementar de Cr$- 1".693.969,80',
em retorço da verba destinada,' ao'
pagJl1l?en4J .ae ajuda de custo devida'
aos, Senadores.

Lei n. 1.527 de 26 de dezem-
bro de 19'5',]..

Publicada no D. o: de 29 de de-
zenrbro de 1951.

- A.b1'e, 'ao, Ministério, da Guerra, o
creâiio especial de CrS. 14.400.000,00,
destinado às despesas complementa
res da construção de edifícios e ins
talação de maquinaria para' uma
fábrica de munição.

Lei n. L-531 - de 27 de 'dezembro
de 1951.

Publicada, no, D. O. de 3'1 de de
zembro de 19:51.

---' Abre o créá<ito eeeeeuü de Cr$.
2OQ;(}OO,OO; para o fim que menciona.

Decreto n. 30.035 - de 2 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. dê 5 de ou
tubro -de 195-1'.

CRÉDITO ESPECIAL
~ Abr.e.,ao lJíinistério da, M.iação,

e Obras Públicas,.ó :créâito.espec;ial
de" ,Cr_$' 40:.000'..oao;oo; para,' dtagqrierh
de vários portos, e ciuuüs.

Decreto n.30'.DSI· -' de -1'8; de ou
tubro, de 19-5L

Publicad.-o' no D,. O. de 29 de ou
tubro de 1951.

Retificado no D. Ô". de' 30' de .ou
tubro de 1951.

- Abre ao Poder J2tdiciário,pelo
Ministério dJa Justiça e, Ney6't:ios' In..
tericree. -o-crédito eS'1iecia-l'de' Cr$' ..
6OAJOO,OO; para, cUs-teio·desubstt-tui~·

çôee no, Tribunal'Region-al'do T1"aba
lho, e Juntas,'de ..Conciliação' e Julga"
mento da i,« Região.

'Decreto n . 30.esO - de 1'9 de .ou
rubro de 195!.

Publicado no D. O. de 23·de·ou~

tubro de 1951.

- Abre, a.o Ministério Óaa 'Guerra;
o créaao, especial de Cr~ 39-ü :000,0{)·
para ocorrer a despesa' que esçeci
tica,

Decreto n. 30-.084 - de 22 de- ,OU,.
tubro de 19:51.

Publicado no D. O. de '24 deveu
tubro de 1951.

- Abre, pela Ministério da -Educa
çâio B:~ Saito"':e; o) créâiio-especiaí: de Gl'$
1.000.ooo,()'O; para atender às- despe
sas: com· o. pagamento ze. auxilio ,ir,
Associação Paulista. de Combate 'ao
Câncer,

Decrete n. 30,114 - de' 29, ue.ou
cubro de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de, ou
tubro de 195-1.

- Abre, pelo Ministério da Fazen
da, o-crédito espec.ial de Gr$,;'3.Q..'7DS;OO,
p_ar,a, pagamento: ,de'despesas que .es
pecítica,

Decreto n. 3.0,125::":"" de 1 de, aa
vembro de 12-5-1.

Publicado. no D. O .'. de 6 ée- no
vembro de' .1951.
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CRÉDITO ESPECI4L
- Abre; pelo, Ministéríe- da Educa

ç{ío, e:SaÚdel.o"crédito, espec,ict>l.de C).·$
509:.1~6/10~,par.a._~ p{1·gamento. de gra,ti,.
fiC/lÇ/k>, ~~c mag,lSt""lo.,

Decreto- n.30.14'6 - de 8 de no
vembro .de 19M.

,pu1J!iCl'4o no 11. (1, de 13 de no
vembro de -1951.

-:- A·breJ • ao- Ministério dà Guerra,
o crédito especial de ors 1.260 A80;00
para ocorrer à \ despesa que eepeci
fica+-

Decreto. re. 30,.162· - de 13 de no
vembre-ée. 19,51,.

Pub:Hcado, no.. D~' Q. de 13 de, no
vembro de 1951.,

- Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, (]I crédito' especial de. Cr8...
5.000.0'00,00 (cinco miüiõee de cru
zetross ; para; asenaer. a aeeneeus de
qualquer natureza com o. combate 1
raiva dos herbívoros no território na
cional.

.Decreto n. 30-.167 - de 14 de no
vP'l1h:r!l de 1951.

Publicado. no D. O.. de 19 de 110
verrsbro de 1'851.

- Abre,pelo Ministério, da Educa
oõo. e- saúde, o crédito eenecuü de
o-s 5(JO~OOO;O{). para atender à-s,des
pesa,s com o pag,amento. do auxílio
destinado à Casa do Estudante do
Brasil.

Pe.cre,to n. 30:,.195,,- de 21. de no
vembre de 19,51'.

Publicado ..no D. O. Jie 24 de no
vembrc. de..1951.

- Abre, pelo, Ministério ã~;)_ .Tra--;,
btüno, .Indústria e, Comércio, o credi
to e~p'eci..'1.J de Cr$ 2.000. OO-O,ao. para
os' fins que. especiiíca ;

Decreto n. 30.2-0-3 - de' 22. de na-
vembro. de 19&1-. '

Publicado no D. O. de 24 de no-o
velnbro de 1951.

.: Abre, pelo Ministério das Reta
çõee Exteriores, o érédito especial de
Cr$ 25-0.00·-0,00, para süetuier às des
pesas da Missão Militar· Brasileira
em. B,erlim.

Decreto n. 30.204 - de' 22, de- no
vernbrn, de: 19.5L
PUh]i~2do T'0 D. o. de- 24" de no

vembro.. de, 19.51.

CIUiDITO ESPECIAL
- . eore, ao, poder Judiciário' _

Jus.tiça,. do, Trabalho -, Tribuna.!. 3u
p,erior 'dp- Trabalho" Q' crédjto~,'especial;
de.. 01"$;', 3p2,Og2,5ü. para', a,fenàe1iàs;
d.espesas âecorrentee da Lei n. 1.439"
de 1~ de setembro de 195L

Decreto. n. aO.255 - de 7 de' de
zembro de 195L

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1951.

- Ab?·e,' ao Ministério das, Relações
Exteriore8," o crédito especial de ors.
,133;806,00, para custeio de despesa'8\
COm ampliação e consolidacão de
obras realir~ada.s, no Palácio ítama;.
ratí.

Decreto n. 30.256 - de 7 de' de
zembro, de 1951.

Publicado no D. O. de 10: de de
zembro de 1951.

- Abre, ao· Poder. Judiciárirj' ~
Justiça. do' Trabalho, o oréouo. espe
cial .de Crê. 1.950. 806;4Ü!' para, eten-,
der- as despesas' decorrentes da Lei
n. 1.332" de 28 de janeiro de 19,1:1.

Decreto n. 30.2&3 - de . 19 de de-.
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de, de
zembro de 1951.

- Abre. ao Ministério da Virucê10 e
Obras p(-."I;licas, o crédito especial de
CrS., 2ft 150,.OOO,QG, à03stinado,' O exe
c11IÇuo'do programa.das .. obra·s de- «ce
SO, à Cachoeira de Paula Afonso.

Decreto n. 30.294 ~. de 20 'de de
zembro de 1951.

Publicado no D.O. de 21 de de
aembro de,195.!.

-. A.bre, ao' Ministério das Relações
Exteriores; o crédito' especial de· Orâ
93;600,00, para atender' ao' pagamen
to, de- contribuição' do Brasil' co Ins
tituto' 'Panamel'icano de- Geog-pajia· e
História,

rsecreto.. n. 30.3-00- - de 21 de, de
zembrc de 1951,

Poblicado 'no D. O.de 26 de õc
zembrcde. 10,5'1.
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CRÉDITO ESPECIAL
_ Abre, ao Ministério da Viação e

Obras Públicas o crédito especial de
Çr$ 50i).OOO,nO, para atender às âee
pesas com os estudos e projetos da
ponte internacional entre as cidades
ete ATUgas e Quamí.

Decreto n. 30.351 - de 31 de de
zembro de 1·9'51.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 195-1.

- Abre, pelo Ministério da Educa
CeLO e Saúde, o crédito especial de ora
500.0()O,oo. para atender às despesas
com a, construção e equipamento de
-orevenunto no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto 'n . 30:352 .:........ de 31 de de
zembro de 195:1.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 19·51.

CRÉlJITO SUPLEMENTAR

Autoriza a POd'?T Executivo a. abrir,
ao Ministério das Relações Exterio
~'es, o crédito suplementar de Cr$ ..
1.5üra.OGO,oo para atender, no COITe'n~
te' exercício, às despesas destinadas
à participação do Brasil em con
gressos, conferências e ,_ reuniões a
realizarem-se no eetrançeirc.

Lei n. 1.475,~ de 28 de novem
bro de 1951.

Puolieada no D.O. de 1 de de
zembro de 1951.

- Autoriza a 'obertura, ao Depar
tamento Administrativo do Sernieo
Público, do crédito suplementar de
Cr$ BOO. 000,00, e dá outras provi
dências.

Lei n. 1.4&1 - de 3 de dezembro
de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de de-:
zembro de 1951.

- Abre ao Congresso Nacional o
credito suplementar de Cr$ .
1.039.073,80, e o crédito -eepeciat de
ors ,1. 700,000,0-0, respectivamente ao
Senado Federal e à Câmara dos
Deputaoos, para pagamento de grati
ficações pOt· serviços extraordinários.

Lei n. 1. 499 - de 14 de dezembro
de 1951.'

Publicada no -D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

CRÉDITO SUPLEMENTAR

- A utorao a abertura., ao Poder
Judiciário, do crééito suplernentarde
Cr$ 4.562.31'O,CO, para atender ao pa
gamento de despesas com a Justiça
Eleitoral.

Lei .n. 1.501 _. de 15 de desembrc
de lS5-1.

Publicada no D. O. de 19 de de
zembro de 1'951.

-- Autoriza o Po'der Executivo a
abrir, ao Estado-Maior das Fôrças
Armadas, o crédito suplementar de
c-s 150.000',00, à Verba 2- -Mate
víal, do Anexon,o· 6, da· Lei n.o 1.249.
de 1 de 63zembro -de 1950:

Lei n . .1.513 - de 2{} de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O.· de 20 de de
zembro de 1951.

- Autoriza a abertura, pelo Mi~

nietério da Fczetuia, do crédito S1.t~

-plementor de CrS 10,.000.000,00 à
Verba 2 - Muterial, do Anexa 19 do
vigente Orçamento Gerttl da Repú
blica.

Lei n.v 1. ~16 - de 2Ü' de dezembro
de 19-51.

:Puíblicada no D. O. de 26 de de
zembro de 1951.

- Autonsa a abertura ao Congres
so Nacional, Senado Federal, de
um crédito especial de Cr$ 98.971,70,
para pagamento de satórío-ícmíua
e de gratificação adicional aos fun
cionários da· Secretaria do senado -
e um suplementm' de Cr$ .
1.693.9'69,&0', em reforço da verba
destinada ao pagamento de ajuda, de
custo devida aos Senadores.

Lei n. 1.527 - de 26 de dezembro
de lS5l.

Publicada no D. O. de 2~ de de
zembro! de 195·1.

- Abre ao Poder Judiciário - svs
tiça Eleitoral - o crédito suplementar
que especifica.

Decreto n. 30.264 - de 11 de de
zembro de 19,51.

Publicado no D. O. de 19 de de
zembro de 1951.
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CRÉDITO SUPLEMrENTAR

-:- Abre, ao Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público, o cré
dito suplementar de Or$ 8QO.000,00, à
verba que especifica.

Decreto rr. 30.2-68 - de 12 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 12 de de
zembro de 195'1.

- Abre, ao Ministério das Rela
ções Exteriores, o crédito de Cr$ .. _.
1.5aO.OOo",GO, suplementar à Verba
3 - [ - 31 - OI-I-a), para atender
no corrente exercício a despesas com
a Representação da. Brasil em con
gressos, conferências e reuniões a
realizarem-se no estrangeiro.

Decreto .n. 30.278 - de 15 de de
zembro de 19M.

Publicado no 'D. O. de 15 de de
zembro de 19"51.

- Abre ao Estado-Maior das Fôr
cas Armadas o crédito suplementar
que especifica: .

Decreto n. 30.345 - de 27 de de
zembro de 19-51.

iPublicado no D. O. de 27 de de
zembro de 19M.

C R:E D I TOS ORÇAMENTáRIOS E
ADICIONAIS

Institui normas especiais para
aplicação de créditos crçomentóríos
e adicionais concedidos ao Ministé~

rio da Agricultura .

Lei n.1.489 de 10 de dezem-
brc ide 1951.

lPublicada no D. O. de 13 de de
zembro de 1951.

-CRIME DE INJúRIA AO PODER
PúBLICO

-Decieto-leçísiatioo n. 63 de
1951.

Publicado no D. O. de 4 de de
zembro de 1951.

CRIMES CONTRA A ECONOMIA
POPULAR

Altera dispositivos da legislacão vi
gente sôbre crimes contra a economia
popular. "

Lein. 1.521 - de 26 de dezembro
de 19M.

Publicada no D. O. de 27 de de
zembro de 1951.

CURSO SUPERIOR DE GUERRA

Altera dispositivo do Decreto nú
mero 28.503', de 14 de agôsto doz·1950.
que cria o distintivo do "Curso Su
perior de Guerra" J da Escola Supe
rior de Guerra.

Decreto 'no 30.133 - de5 de no
vembro de 195,1:,

Publicado no D. O. de 5 de no
vembro de 1951.

CURSOS

Ver: Faculdades.

D

DACTILóGRAFO

Suprime .cargos extintos.
(M.A. - Q.S.).

Decreto .n . 3ü.{)M - de 4 de outu
bro de 195·1.

Publicado no D. O. de 6 de outu
bro de 195-1.

- Extingue cargos excedentes.
(M.V.O.P. - Q.V. ~P.P.).

Decreto n . 30.138 - de 6 de no
vembro' de ·1951.

. publicado no D. O.' de 9 de no ..
vembro de 195'1.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATI·
j~R~ftJ;CUPERAÇÃODO MA·

E((;tingue o Departamento Admi
nistrativode Recuperação do Mate
rial, e dá outras providências.

Lei TI. 1A71 --'- de 21 de novembro
de 1951.

Publicada, no D. O. de 24 de, no
vembro de 1951.
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DEPARTAiViEWfO ADnllNISTRATI
VO DO SERVIÇO PÚBLICO

Autoriza a abertura, ao Deporta
menta Administrativo dó Serviço
Público; do crédito suplementar de
ors 8Ü'O.COO,{){), e dá outras provi
dências.

Lei n . .1.48.1 - de 3 de dezembro
de 1951.

Ptzblícada na. D. OI. de 3 de de
zembro de 1951.

- Manda incluir um' representare
te do Departamento Administrativo
do Seroico Público na. Comissão ins
titu,ídapeloDecreto n. 24.34'6, de 15
de janeiro de 1948'.

Decreto n. SO.2a5 de" 22 de no-
vembro de 19M.

Publicado no D. 'O. de 24 de no
vembro de 1951.

- Abre, ao Departamento Admi
nietratioo do Serviço pública, o 'cré
dito suplementar de "ors 800. OÜ'O,OO, à
verba que especifica.

Decreto n. 3ú.268 - de 12 de de
zembro de ,1951.

Publicado no D. O. de :\.2 de de
zembro de 19511.

DEPARTATh!ENTO DE IMPl'.E!'!8A
NACIONAL

Reestrutura carreiras privativas do
Departamento de Imprensa Nacional,
do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, e dâ outras providências.

Lei li. l.4S;} - de ·10 de outubro
de 1951.

Publicada no D. O. de 11 de .ou
tubro de 1951.

DEPARTAMENTO DOS CORREIOS
E TELtGRAFOS

Decreto legislativo / n,c 6(} -r-; de
19M,.

Publicado no D. O. de' 21 de no
vemoro de .1951.

DEPARTAIWENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE FERRO

Decreto legislativo n.c 59 de
1951.

Publicado no D. O. de 21 de de
novembro de 1951.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE F'ERRO

- Decreto legislativo n.c n - de
19:;1.

'Publicado no D. O. de '20 de de
zembro .de 1951.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
mUGRAQAO·

Abre, pelo Ministério do Trabalho,
Indúst1'ia, e comercio, o crédito es
pecial de o-s 2.{){)'Ú'-.1l00,OD, para os
jins que especifica.

Decreto n. 3{J.'2@ - de 22 de no
vembro de 1951..

·Publicadono D. O. de 24 de no
vembro de 1951,

DEPARTAMÉNTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

Cria, no Departamento Nacional de
Obras Contra às Sécas, o 5.0 Distrito,
com sede em Natal, no Estado do R-io
Grande do N01'te.

Lei TI,o 1.52.4 _ de 2,6 de dezembro
de ,195-1. ,

iPubillcada no D'~ O. de 29 de de
zembro de ,1951.

>-------. Declara de uuuaaae 7Jública,
para desapropriação pelo Departa
mento Nacional de Obras Contra as
Sécae, a área de terreno necessária à
construção do açude público "Ctuzm
'prõo", no município de Conâeiüia,
Estado da. ~ahia.

Decreto n. 30.089 - de 23 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de ou
tubro de 1'95,1.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
POR~'OS, RIOS E CANAIS

Decreto legislativo n. 0 51 - de
1951.

Publicado no D. O. de 19 de outu
brc de 1951.

DESAPROPRlAÇéíES

Declara de utilidade 'Rública, para
fins ae desapropriação, areus neçes
sárias a construção ferroviária.

Decreto n. 30.0-31 - de 1 de ou
tubro de .195,1.

Publicado no D. O. de 6 de outu
brd de 19511.
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a d.esapropriação dos
mencione, situados em
Estado do Rio' Grande

DESAPROJ'RIAÇõES

- Declara de utilidade p,ública, pa
radesapropriação pelo DepartÇlme~
to Nacional de Obras Contra as Se
cas .a área de terreno necessária .:t
ciJ-dstrução do açude público "Ch(!,rn~
prão", no município (f;e conaeüa.
Estado da. Ba!tia.

Decreto n. 30,.089 - de 23 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. o. de 25 de ou
tubro de 1951.

~ Declara de utilidade pública)
para efeito de desapropriação, o
10.0 andar do Ediftíc~o "Cariiós", si
tuado à rua dos Cariióe. n. ,150., em
Belo Horizonte, no Estado de Minas
Gerais, neceseória à instalação do ~.:l

Distrito da Comissão do Vale do S!W
Francisco..

'Decreto n-, 3{}.113' - de 29 de OU
tubro de 1951.

Publicado no D. 0., .de 31 deveu
tubro de 1951.

- Declara de utiljdade púbZir'(1."
para fins de desapropriação" (t7e.as
necessárias a co.nstrução jerrovzarza.

Decreton. 30.137 ....,... de 5 de no
vembro de"1951.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de 1951.

- Declara. de utilidade pública,
para efeito de desapropriação, as
áreas abrangidas pela variante, li
gando Campo Maior a Altos, no Es
tado do Piauí.

Decreto n. 30.139 - de 6 de no
vembro de ·1951.

!Publicado no D. O. de 9 de no
vembro de 19-51.

- Declara de utilidade JY1'Lblica a
área de terreno necessária à cons
trucão do açude público "Soh.ea",
no ~município de Senhor do Bonfim,
no Estado da Bahia.

Decreto n. 30,.23,2 - de 3 de de ..
zembro 'de .1951.

Publicado no D. O. de 5 de de
zembro de 1951:

DESAPROPRIAÇõES

- Declara de utilidade pública, 'Pf!-
ra efeito de desapropriação, os imc
veis necessários à' instalação do z,o

Distrito da Comissão. do Vale do São
Francisco, situados na cidade de Pi
rapara, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n . 30.258 -- de '1 de de
zeenbrc de .1951.

Publicado 110. D. O. de 10 de de
zembro de 1951.

- Retifica o artigo 1.0 dOL Decreto
n. 30:.113, de 29 de outubro de 1951.

Decreto n , 30.277 - de 14 de de
zembro de H!51.

Publicado no D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

- Declara de utilidade pública,
para efeito de desuqmrpríaçtio o imó
vel necessdrio à instalação do' 5.0
Distrito da Comissão, do Vale do São
Francisco, situado na cidade de Pro
priá, no Estado de Serçipe,

Decreto n. 30,.283 - de 19 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de de
zembro de 1951.

- Declara de utilidade públir.a.
para efeito de desapfapriação, a. área
de terreno compreendida pelas fa
zendas "lvlontalvão" e "Zé Alves"~.

no município de Santa Maria de Vi
tória, Estado da Bahia, d-esti;wda à
instalaçtio da Colônia-Sede da Co
missão do Vale do São Francisco.

Decreto n , 30.284 - do 19.de de-
zembro de 195L

!Publicado' mo D. O. de 20 de de-
zembro de 1951.

- Revoga
imóveis que
Gruoatai. no
do Sul.

Decreto n. 30.303 - de2ü de de
zembro de' 1951.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de '195-1.
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DIAMANTES

....... Declara de utilidade pública,
para.' desapropriação' pela Rêde Via~

çd,o Paraná-Santa Catarina, a- "área
de terreno necessária ao acesso às
suas linhas.

Decreto n, 30.341 - de 24- de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de de ...
zembro de 1951.

- Declara de utilidade púbZ:ica,
para fins de desapropriação, o ter ...
reno em Põrto Alegre, destinado à
Cidade Universitária da Umiuersuia
de do Rio Grande do Bul ,

Decreto n. 3'0.343, - de 24 de de
zembro de 1951.

publicado no D. O. de. 26 de de
zembro de 1951.

D,ESEMBARGADOR

Cria 9 lugares de desembargador
na Justiça do Distrito p'e(leral e dá
outrce providências.

Lei n:o 1. 50'5: - de 19; de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 19 de de
zembro de ,1951.

DESPACHANTES ADUANEIROS

Dá nooa redação ao parágrajo· úni
co do art. 15 do Decreto-lei n.o 4.014,
de B de janeiro de 1942, que regula
menta o exercício das junções dos
despachantes aduaneiros e seus aju
dantes.

Lei n. L49ô ~ de 13 de dezembro
de 195L

lPuo1i'C,ada no' D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

lllMIANTES

Autoriza o cidadão brasileiro An~
íôauo Adalbertd )Pi7l#;<Jo a pesquisar
õncmontee e associad.os. no municí
pio .de Diamemtina, Estado de Minas
Gerais. "

Decreto TI. 30..025 - de 29 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de ou
tubro de 1951.

- Autorize o cidadão brasileiro
João Ntuulícío. de Almeida a pesquisar
minério de ouro, diamante e aSS()

ciados no mumicipío de Diamantina,
Estado de Minas Gerais.

Decreto n, ZÜ. 039 de 4 de ou-
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de ou
tubro de 1951.

- Retifica a ementa da Decreto.
n. 219.8.144, de Si de açõsto de 195L

Decreto n. 30.142 - de 7 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 1'6 de no
vembro de 1951.

D1PLOMADOS PELOS INSTITUTOS
DE óLEOS

Fixa nor'mas pura aproveitamento
dos diplomados pelo Instituto de
óleos. •

Lei ri. 1.509 - de ;19 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 20 de . de
zembro de 1951.

DIPLOMATAS

Moàfijica o art. 8.° d'a Lei n. 607.
de 6 de janeiro de 119149, que altera a
carreira de Diplomata doQuadro
Permanente QO Ministério das Re
lações Exteriores, e dá' outra.s provi
dências.

Lei n. 1.502 - de 15 de dezembro
de 1951.

J?ub1iiwãa no D. O. de 10 de de
zembro de 195'1.

DIRETORIA DE RECRUTAMENTO
DO EXÉRCITO

Decreto 'legislativo n. 37 - de
1951. .

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1951.

~ Decreto legisla~ivo n. 6-9 ~ de
19-51 .

Publicado no D. O. de 20' de de
zembro de 1951.
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DISTINTiVOS
Altera dispositivos do Decreto nú~

mero 28,.503. de 14 de açôeto de 1950,
que cria o tiistintiuo do "Curso Stuie
rior de Guerra", roa. Escola Superior
de Guerra,.

Decreto n. 30.133, - de 5 de no
vembro de 1951~.

Pub1fcado no D.O... de 5 de no
vembro de ,1951.

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E JU
DIGIARiA

Fixa a Divisão Administra.tiva e
Judiciiíria do Território Federal do
Amapá.. para' o' qiiinqiienio 'de 1949~

I953.
Lei n . 1.503 - de 15 de dezembro

de 1951.
'Publicada no D. - O. de 18 de de

zembro de 19,51.

DIVIS1\l1 DE POLíCIA MARíTIMA,
AEREA E DE FRONTEIRAS
Revoga dispositivos do Regulamen

to da Divisa0 de Polícia Marítima
Aérea e de Fronteiras. .

Decreto n,« 30.245 - de 6 'de- de
zembro de, 1951.

Publicado no D. Q. de 13 de de
zembro de ,195.1.

DOAÇõES
Aceita a. aoaçao da área de terreno

de cêrca de H.144,43-7S metros qua
õraaoe, próxima à estação "Diretor
A. Pestana", na cidade de Pôrta
Alegre, Estado do Rio Grande do Sui.

Decreto n , 30.083 - de 22 de ou
tubro de 1951.

'Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 19-51.

Aceita a doação feita à União Fe
deral, de um terreno situado ao Mu
nicípio, de Guaratinguetá, no Estado
de São Paulo. .-

Decreto li.o30.0a5 - de 22 de ou
tuoro de '1951'.

Publicado no D; O. de 24 de ou
tubro de 1951.

- .Autortea o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno situado no município de
Santo Antônio de Pádua, no Estado
do Rio de Janeiro.

Decreto.m'. 30.086 - de 22 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubrode 19'51.

DOAÇõES

-r-. Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar aoacao de um
terreno situado no Mun~icípio de
PrJldo~ no Estada de, Minas Ge..
rais. '-

DeiCreto n. 30.037 - de 22 de oU:-
tubrc de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de ou-
.tubro de 195:1.

- Autoriza o Serviço do Patrimã
nio da União a aceitar a doação de
um terreno situado em Amamnte,
Estado do Piauí.

Decreto n. 30.087 de 22 de ou-
tubro de ,1951.

Publicado illO D. O. de 1 de no
vembro de .1951.

- Autoriza, a doação àe um ter
reno da união à Prefeitura Munici
pal de São Paula.

Decreto n. 30.259 - de 10 de de
zembro de 195.1..

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1951.'

- Autoriza o Serviço do Patrimõ
nio da União a aceitar a ooaçãc de
terreno situado no Município de Qua
raí, Estado do Rio Grande do Sul.

Decreto n. 30.26Q; - de 10 de de
zembro de Tfl51.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 195.1,.

- Autoriza o Min{stério da, Aero
náutica a aceitar doação de terre
nos em São José dos Campos, Estado
de São Paulo.

Decreto m.. 30.279 - de 17 de de'
zembro. de 19M.

Publicado no D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

- Autoriza o Serviço do Patrimô
nio da União a aceitar a doação de
um terreno na cidade de ltaboraí, Es
tado do Rio de Janeiro.

Decreto n. 30.319 - de 21 de de
zembro de .1951.

Publicado no D. O. de 26 de de
zembro de 1951.
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DOLOI'JIITA
Autoriza. a emprésa de mineração

Lnãústrais Reuiúdas 'lbiritê S,. ~4. a
lavrar dolomita e associados no mu
nicípio de Betim, Éstado de Minas
Gerais.

Decreto n. 30.150 - de 8 de no
vembro de 19M.

Publicado no D. O. de 16 de 'no
vembro de 1951.

- Autoriza; o cidadão bTas~leiro

Juvenal Felicíssimó a lavrar. dolomi;·
ta no município de Miracatu, Estado
de São' Paula.

Decreto .n. 3(}.225' - de 29 de no
vembro de 19M.

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1951"

E

EMBAIXADAS

Autorize a abertura, pelo Miníste
rio das, Relações Exteriores, do _crédi
to especial de Ora 19'.303.420,00, para

.o fim que especifica:

Lei n . .1.483 - de 5 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 7 de de
zembro de 1951.

- Cria uma Embaixada em Ka
racns.

Decreto n. 30.062 - de 16 de nü
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 18 de ou
tubro de. 1951.

ECONOMIA POPULAR

Altera dispositivos da legislação vi
gente sôbre crimes contra a economia
popular.

Lei n.. 1;521 - de 26· de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O, de 27 de de
zembro de 1951.

ECONOMISTAS

Cria a comissão para. elaborar o
projeto de Regulamento da 'Lei nú
mero 1.411, de 13 de agôsto de 1951.

Decreto n. \30.353- de 31 de de
zembro de 19,51'.

Publicado 1110 D, O. de 31 de de
zembro de 1951.

EMISSõES DA CAIXA DE ESTABI
LIZAÇÃO

Marca o prazo de seis meses' para
a substituição, por notas do Teecurc,
das emitidas pela extinta Caixa de
Esta:tJilização>, -. ---

Decreto n. 30.057 - de 11 de OU'"
tubro de 1951.

Publícado trio D. o. 'de 13 de ou
tubro de 19M.

EMPRÊSA BRASILEIRA DE GONS
TRUÇõ:ES SOCIEDADE ANi)
NIMA

Decreto legislativo n. 35 - de
,1951.

Publicado no D, O. de 4 de outu
bro de 1951.

....:. Decreto legislativo n. 36 '- de
1951.

Publicado 010 D. O. de 11 de ou
tubro de 1951.

- Decreto legislativo n. '38 -' de
1951.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 195-1'.

- Decreto legislativo n. 39 - de
19,1.

~ublicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1951.

EMPRÊSA DE ThlELHORÁ.MENTOS
DA BAIXADA FLUMINENSE

..Regulariza a 'situação dos ocupantes
de lotes de terreno da Vila Turismo,
no 'Distrito Federal. Estação CW'Zos
Chagas.

Lei n.v 1. 464 - de. 30 de outubro de
1951.

Publicaco no D. O. de 6 de novem
bro de 1951.
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DE TRANSPORTESEMPRllSAS DE MINERAÇÃO

Ver o nome da empresa autorizada
a funcionar.

jE\IPRllSA DE MINERAÇÃO SAPHA
RlTANA LTDA.

ccmceae à Emprêsa de Mineração
Samaritana LUla. autorizacão nara
funCionar. " .

Decreto n.c 30.045 - de 4 de outubro
de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bru de 1951.

oEMPRllSAS DE NAVEGAÇÃO BRA
SILEIRAS E ARGENTINAS

promulga o Ac&rdo para isentar do
inupôeto de renda e de todo 'outro im
-pôsto eõore lucros as emprêsas de na:'
-oeoocõo brasileiras e argentinas (ma-
rítimas e aéreas) concluído em Bueno
Aires, por troca ,de notas dataàas de
21 de junho de 1949.

Decreto n.? 3G;257'- de 7 de dezem
bro de 1951.

Publicado no D.a. de 19 de dezem
bro de 1951.

EMPRJlSA DE NAVEGAÇÃO FI1lE-
LENSE LTJJA. o

Concede' à Emprêsa de Navegacão
Fidelense Lida. autorização pam con
tinurLi a [umcioncr como eminéso ae
navegação de cabotaçem .

Decreto 11.° 30.227 ,......- de 30 de no
vemtco de 1951.

Publicado no D. O ~ de 19 de dezem
bro de 1951.

EMPRJlSA DE NAVEGAÇÃO FRAS
SINE'FTILIMITAJJÃ.

Concede à Emprêsa de Navegação
Fraesinetti Limitada autorização pata
funcionar como emprêsa de navegação
as cabotagem.

Decreto n.v 30.274 - de 13 de dezem
bro de 1951.

Publicado no D.a. de 18 de dezem..
bro de 1951.

EMPRtSAS DE NAVEGAÇÃO MARí
TIMA E AÉREA

Decreto legislativo n.045 - de ~951.

Publicado no D.a. de 13 de novem-
bro de 1951.

EDlíPRÊSAS
AÉREOS

Requisita transitoriamente os seroi
ços das emprêsas de transportes aéreos
e dá outras providências.

Decreto n.? 30.269 - de 12 de dezem
bro de 1851.

Publicado no D. O. de 13 de riezem
bro de 1951.

EP,IPRÊSA fôRÇA E LUZ DE ENTRE
FôLHAS LIi\!ITÁJJA

Concede osüorteaçao para funcionar
como emjyrêsa de energia elétrica: a
Emprêsa Fôrça e Luz de Enire FôlhaiJ
Limitada.

Decreto 11.° 30.044 - de 4 de outubro
d~,-·1951.

Publicado no D. O. de 25 de outubro
de 1951.

EIilPRÉSA FôRÇA 1: LUZ DoE MOR
RINHOS

Autoriza a Emp'rêsa Fôrça e L1iZ de
Mcrrimhoe a ampliar suas instalações
Iiuircelétricas .

Decreto n.v 30.059 - de 15 de outu
bro de 195!.

Publicado 110 D. O. de 22 de outubro
de 1951.

EMPRÊSA FôRÇA E LUZ DE PA
TROCíNIO LIMITAJJA

Concede autorização para funcionar
como emprêsa de enerçia elétrico: à
Bnvpréea Fôrça e Luz de Patrocínio
Limitasia,

Decr-eto n.o 30.010 - de.âf de setem-
bro de 1951. '

Publicado, no D. O. de 9 de outubro
de 1951.

EMPRÊSA FôRÇA E LUZ LAJEA
DENSE

Outorga à Emprêsa Fôrça e Vn::! La
iecuiense concessão para distribui?'
energia elétrica no distrito-sede do
m'unicípio de Lajeado, Estado do Rio
Graaube do Sul, e autoriza o' [umcícma
menta da usina termoelétrica exis
tente,

Decreto n.c 29.847 - de {3 de ag6sto
de 1951.

Publicado 110 D. O. de 3 de dezembro
de 1951.
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EMPRtSA INTERNAClON AL DE
TRANSPORTES LI~ITADA

Concede à Emprêsa Internacional de
Transportes Limitada autorizactio
para continuar a funcionar como em
prêsa üe naoeçactio de cuootaaem:

Decreto n.? 30.079 - de 19 de outu
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 19·de novem
bro de 1951.

EMPRtSA LUZ E FôRCA ITUlUTA-
BANA S.A. -

Autoriza' a Embrêsa Luz e Fôrça
Ituiutabana S.A. a ampliar SUflB ins
talações.

Decreto n.c 30.109 - de 26 de outu
bro' de 1951.

Publicado no D.a. de 16 de novem
bco de 1951.

iEMPRÊSA MINERACÃO MANUEL
NUNESLTDA. -

Autoriza a Emprêsa MineraçãaJâa
nuel NU1Jes 'Ltâa, a lavrar cosumi e
aeeoaaaoe no município de São paulo
Estado de são Paulo. '

. Decreto n.c 30.151 - de 8 de novem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de novem
bro de 1951.

ENERGIA ATôMICA

Apiova Regulamento parapesq1lisa
e lavra d:! minerais de interêssepara
a produção de energia atômica.

Decreto n.v 30.230 - de 1 de dezem-
bro de 1951~ _

Publicado no D.O. de 7 de dezem
bro de 1951.

ENERGIA ELÊTRICA
..Decreto legislativo n.O 73 - de 1951.

Publicado no D.O. de 20 de dezem
bro de 1951'.

Autoriza o Poder Executivo a dar
a garantia do Tesouro Nacional ir.
operação de crédito até o limite de
US$ 750.000.{)OO;OO (setecentos e cin
qüenta milhões de dólares) , destina
dos ao reaparelhamento de portos
sistemas áe transportes, aumento dd
capacidade de armazenamento, trtao
rifícoe e matadouros,' elevação do
potencial da energia elétrica e desen
iotonnento de indústrias e agricultura.

Lei n.c 1.'5i18 - 'de 24' de dezembro
de 1951.

publicado no D. O. de 26 de dezem
bro de 1951.

ENERGIAELÊTRICil.

sutonsa o ministre da Viacão a as
sinar Têrmo Aditivo ao Conv~rnio fir
mado entre a Uni'ão 'e o Estado' do Rio
Grande do Sul, para a execução de~

obras de reçnaarteacõo de regime de
rios c derivação de 'suas águas. reta
cunuuias com o Plano de eletrificaç.ão
do E'st0do.

Lei n,« 1.461 - de 26 de outubro
de 1951.

Publicada no D. O. de 31 de outubro
de 1951.

Retificada no D. a. de 14 de no
vembco de 1951.

. Out.orga à S .A. Fôrça e Laiz Vere
crue concessão para o aproveitamento
(la energia hidráulica de um desnivel
existente no rio Santana, -10,0 Distrito
do município de- Vassouras, Estado do
Rio de Janeiro. -

Deceeto-n.? 29.266 - de 15 -de teve
reíro de 1951.

Publi.cado no D. a. de 20 de- dezem
bro de 1951_.

Autoriza a Companhia Elétrica
Caiuá a instalar 'uma usina geraàJJra
termoelétrica na cidade de Presidente
Venceslau, Estado de São Paulo.

Decreto n.c 29.691 - de 20 de junho
de' 1951.

Publicado no o.o, de 5 de dezembro
de 1951.

Retificado no D. O. de 6 de dezembro
oe 1$)51.

Autoriza a Companhia Fôrça e Luz
de Dores de I tuiaiá a construir uma
linha de irenemsssao entre' os muni
cipioe de BOTa Despacho e Dôres de
Itulaíà, no Kstado de Minas Gerais.

Decreto n.? 29.819 - de 27 de julho
de 1951.

Publicado no Diário Oficial de 3 de
dezembro de 1951.

Outorga à Emprêsa Fôrça e Luz La
[eadense concessão para distrib-uir
energia elétrica _no distrito-sede do
muaucipio âe Lajeado. Estado do Rio
Graauie do Sul, e autoriza o funciona
mento da usina termoelétrica eaée
terüa,

Decreto n.o 29.847 - de 6 de agôsto
de 1951.

Publicado no D. O. de 3 de dezem
bro de 1951.
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ENER.GlA ELÉTRICA

RevaUda o Decreto n.o 16.521, de4
de setembro de 1944. que, outorgou' à
jirmaComércio e Indústria Saulle
pagnoncelli S.A. concessão para apro
veitamento 'de energia hidráulica no
rio Leão, nomunidpio de Campos No
vos, Estado de Santa Catarina.

Decteton.o 29.849 - de 6 de agôsto
de 1951.'

publicadó no D. O. de 9 de outubro
de 1S51.

Revalida a- auiorizaçâo concedida
pelo Decreto n.o 25.739, de3 de, no
vembro de 1948, à Companhia Fiação
e Tecidos Cedro e Cachoeira.

Decreto n.c 29.874 - de ío de agosto
de 1951.

publicado no D.O". de 17 cecurubro
de 1951.

Outorga a Norberto Odebrecht con
cessão para o aproveitamento de cuer
gia hidráulica da cachoeira Pa'nca4a
Grande,.: existente no rio. Serimluiém,
distritos de Itubera e Igrapiúna. ?nu
nicípios de ítuoera e ,Camamu, Estado
da. Bchia,

Decreto 11.° 29.971 - de 10 de se~

temtcc de 195!.

Publicado no D. O. de 24 de outubro
ce 1951. '

Autoriza a firma Çoutinho &, Pcnna
a ampliar., suas instalações tudroele
tricas no município de'·Caratinga, Esta
do de Minas Gerais.

Decreto D.O 29.999 - de 11 de setem
ibrg de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de outubro
pe 1951.

Conceci.e autorização para funcionar
'CQ1Jio emsirésa de energia eíetríca à
Einprêsa Fôrça e Luz de Patrocínio Li
mitada.

Decreto TI.o 30.010- de 26 de se
tembro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 9 de outubro
de 1951.

ENERGIA EUTRICA

Cnitorçe a, Indústria Wagner Limi
tada 'ccscesszo para o aproveitamento
de energia hidráulica do splio Rio
Branco, exísterüe no rio .dos Patos.
município de Prudeniõpolis, Estado do
Paraná. _

Decret n.o 3G.024 - de 29 de se-
.tembro de 1951. .

Publicado no D. O. de 18 de outubro
de 1951.

Concede autorização para. funcionar
COmo ~mprêsa de energia elétrica à
Companhia Fôrça e Luz São JOsé do
G(Jiabal S. A.

Decreto TI.O 30.043 - de 4 de outubro
de 1851.

Publicado no D. O. de 30 de outubro
de 1951.

Concede autorização para funcionar
corno emprêsa de energia eletrica à
Emprêsa Fôrça e Luz de Entre Fóliws
Lmutaâa,

Decreto 11.° 30.044 - de 4 de outubro
~\e Hf51.

PubliCado 1:0 D. O. de 25 de outubro
Ú(:' 1951.

Autoriza a Emprêsa Fôrça. e lüz de
Morrinhos a ampliar suas instalacões
hidrelétricas. .

Decreto n.? 30.059 - de 1'3 de outu
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 ele outubro
do 1951.

necouaa 'o Decreto n.o 26.214, de 1.7
âe íameirc de ~949, que outorao a Com
pa.nhia Fôrça e Luz âe.Jacútituta t;Dn
cessão pera o oprooeitamento de ener
gia hidráulica da cachoeira POç'J Pun
ao, situada no rio lllogi GIwçn. mu··
ntcípio de Jacuiinça, Estado de JIIhnas
Gf;rai~

Decreto n.v 30.076 - de 18 de outu
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de outubro
de 1951.

Autoriza a Emprêsa Luz e Fôrça
Ituiutcboma S.A. a ampliar suas' ins
íacõee,

Decreto n.c 30.109 - de 26 de outu
bl'o de ·1951.

Publicado no D. O. de 16 de' novem
bro de 1951.
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Autoriza a Compq,nhia Brasileim de
Energia Elétrica, sociedade. anônima,
{l," construir uma linha de transmissão
entre a subestação de Itamarati, si
tJUado no município de Petrópolis, c a
Fáb~iCa Pau Grande, localizada no
município de Magé, Estado do ..Rio de
Janeiro, e dá outras. providências.

Decreto 11.° 30,115 ~ de 29 de outu
bro de -195l.

Publicado no D.O. de 16 de novem
1::12'0 de 1951.

Amplia a zona de fornecimento da
Companhia Sul M'ineira de Eletricida
de e dá outras providências.

Decreto D.O 30.156 - de 9 de novem
bro de 1951. ,

Publicado no D. O. de 27 de novem
bro de 1951.

Autorize a Companhia Fôrl,ra e Luz
noraeme do Brasil a ampliar ~1WS ins
talações termoeletricas,

Decreto n.v 30.157 - de 9 de novem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 27 de novem
bro de 1951.

Autoriza a Comqumhío Industrial
Ouropretana de Tecidos Fôrça, Isuz e
Telefones a ampliar e reformar ."'uas
i'1stalações nos municípios de Pente
Nova e Santa Cruz do Escalvado, Es-
tado de Minas Gerais. '

Decreto n.c 30.;181 - de 20 de 1-:'0'
vembro -de 1951.

Publicado no D.O. de 28 de novem
bro de 1951.

, Outorga à In-aústria Comércio e Cut
tura de Madeira Sçuàrío S. A. conces
eao para o aproveitamento de -energia
hidráulica de um' desnível existente no
rio Socarão, distrito, de igual nome,
mun'icípio de Castro, Estado do Pal'aná.

Decreto n,« 3().229 - de 30 de" no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de dezem
bro de 1951.

Autoriza a- Itapessoca Agl'o I nã.us
triaI S. A. a instalar uma usina tér
mo-elétrica em sua fábricá ide cimen
to, na 'ilha de ttomeeecca. -município
de Goiana, Estado de pernflmbuço,
1JU1'a uso exeíusioo. -

Decreto n.c 30.261 de 10 de de-
zembro de 1951.

Publicado no D.O. de 18 de dezem
bro de 1951.

outorea à Cómpanhia Lupa Agrí~
coZa Comercial e Industrüil concessão
para o 'aproveitamento de energia hi
dráulica do desnível aenommaao salto
Grande, no ribeirão das Cruzes, dis
trito de Araraquaia. município de igual
nome, Estado de São Paulo.

Decceto n.? 30.262 - de 10 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de dezem
bro de 195:i.

Retificaõo no D O. de 24 de dezem
I bro de 1951.

Revoga as concessões o.uorçoaos ao
Estado de Minas Gerais para o apro~

neitumenio do potencial nsarauuco da
cachoeira Pandeiros, situada no rio
do mesmo nome, e para o aproveita
mento progressivo do potencial hiâréu
uco do desnível cucnoesrõo, existente
no rio Jequitaf. atriõuiruio à Comis
são do Vale do São Francisco a in
cumbência de promover ditos apro~

veitamentos:

Decreto TI.O 30.298 - de 20 de de
,zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de dezem
bro de 1951.

Autoriza a Companhia Paulista de.
Fôrça e Luz a construir uma linha ele
transmissão entre a rçzenâa de Santa
Madalena e o distrito de Avencas, as
sim como o sistema de distribuicão do
citado distrito. ~

Decreto n. o 30.299 - de 20 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de dezem
bro de 1951.

Autoriza a Celulose lrani Limita
da a ampliar suas instalações hidre w ,

létricas

Decreto n.e 30.301 - de 20 de dezem
.bro de 1951'.

Publicado no D. O. de 28 de dezam
bro de 1951.
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ENER(lIA ELÉTRICA

Aút-oriz:à aCompanhia rouueus Fôr
ça e Lzcz a construir, uma l!nha de
transmissão entre a fazenda São Ma
nuel e o distrito de acauçu, no muni
eipio de Iâarilia, Estado de São Pulo,

Decleto .n.c 30.302 - de 20 de de
zembro de !951.

Publicado no D. O, de 22 de dezem
bro Q~ ;951.

ENERGIA !!l!lRAULICA

Ver: Energia Elétrica.

ENFERMEIRO

Extingue cargos excedentes
UIff.E.S. - Q.P.)

Decreto n.c 30.123 - de 1 'de novem:'
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de novem
bro de 1951:

ENSINO SUPERIOR
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito eepecial di crs 142.00G.OOG.OO,
para atender,' no corrente exercício, à
manutenção de estabelecimentos de en
sino teaerauzaaoe e integrantes do sis
tema federal de ensino superior de que
trata a' Lei número 1.254, de 4 de de
zembro de 1950.

Lei n.s 1.523 r-r- de 26 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. a. de 29 de dezem
bro de 1951.

Fixa prazo .para observância do dis
posto no Decreto-lei n.o 2.316, de 18 de

íumho de 1940. '

Decrete n.c 30.159 ---'- de 12 de novem
bro de 1951.

Publicado no D.O. de 17 de novem
bro de 1951,

Dilata o prazo que menciono..

Decreto n.c 30.286 - de 19 de de
zembro de 1951.

Publicado no..D. a. de 22 de dezem
bro de 1951.

ENTIDADES DEPORTIVAS
Concede suímemcôes extraordinárias

a ewuaaaec desportivas.

Decreto n.v 30.166 - de 14 de no
vembro de 1951.

Publicado no D.O. de 19 de novem
bro 0_'2 1951.

ESCOLA MILITAR DE RESENDE

Dá nova redação ao crt , 22 do De
creto a,» 28.356, de lO de julho de 1950.

Decreto 11.° 30.056 - de S de outubro
de 1951.

Publicado no D. O·, de 10 de outubro
de 1951.

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

Decreto legislativo n.o 47 _.de 1951.

Publicado no 'D. O. de 19 de outubro
de 1951.

ESCOLA SUPERIOR DE GUERRA

Altera dispositivó do Decreto núme
ro .28.503. de 14 de agôsto de 1950, que
cria o distintivo do "Curso S1~'[Jc1·i(yí

de G1tf:;rra", da Escola Superior de
Guerra.

Decreto n.v 30.133 - de 5 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. a. de 5 de novembro
de 1951.

ESCOLA TÉCNICA DO EXÉRCITO

Autoriza o Pode?' Executivo a aOTir,
pelo Ministério da Guerra, o crédito
especial de Cr$ ,l.OO(}.OOO,OO, para
atender às despesas resultantes de
contratos parciais com técnicos para
lecionarem na Escola Técnica do
Exército.

Lei 11.° 1.492 _ de 12 de dezem
bro de 1951.

Publicada no D.a. de 15 de dezem
bro de 1951.

ESCOLAS
Conceâe reconhecimento uo curso

de auxiliar de eniermaçer:... da Escola
de Enfermagem Hugo 'Werneck.

Decreto n.c 30.213 - de 27 de no
vembro de 1951.

Publicado no D.a. de 5 de dezem
bro de 1951.
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ESCOLAS TÉCNICAS

Decreto Legislativo n.o 36, de 1951·~

Publicado no D. O. de 11 de outubro
de 1951.

ESTABELECIMENTO If A C I O N A L
INDúSTRIA DE ANILINASS.A.
(Enia)

Concede permissão a seções.da Es
tnoeíecimenio Nacionallndústl°'la de
Anilinas S. A. (Enia). para funciona
rem aos doiningo8 e nos feriados cioís
e religiosos.

Decreto n.c 30.254- de 6 de dezem
bro de 1951.

Publicàdo no D. O. de 13 de dezem
bro de 1951.

ESTACõES RADIOTELEGRÁFICAS
E TELEFôNICAS

Ver: Radioteleg,raJia '6 Radiotelefonia

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

.Cnitorça: concessão ao Gonêrnc do
Estado do 'Rio de Janeiro para instalar
estação radiotelegráfica e telefônica
e dá outras providências.

Decreto 11.0 30.198 - de 21 de no
vembro de 195!.

Publicado no D. O. de 20 de dezem
1:1:0 de 1951.

ESTADO MAIOR DAS FôRÇAS AR
RIADAS

Abre ao Estado Maior das Fôrcas
Armadas o crédito s1lplementár que
especifica.

Decreto 11.° 30.345 - de 27 de de
zembro de 1951.

Publicado no DO. de 27 de dezem
bro de 1951.

ESTATíSTICO

Suprime cargos extintos
(M.A. - Q.S.)

Decreto n.v 30.049 - de 4 de outubro
de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de outubro'
de 1951.

ESTIVADORES
Dispõe sôbre o inÇJresso de ex-com

batentes nas categorias de estuxuio...
res. conferentes de carga e. descarga,
viqias pOituários e conservadores âe
corça. nos portos nacionais e -:Jil- outras
previdências.

Decreto n.? 30.078 - de 19 de outu
1::1'0 de 1951.

Publicado no D. O. de '.:l3 de outubro
de 1951.

E~;TRADA DE FERRO CENTRAL DO
BRASIL

Autoriza a Estrada de Ferro central
do Brasil a ceder uma área de terreno
à Prefeitura Municipal de Coranaoi,
no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.o 30..340 - de 24 de dezern
b-o de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de dezem
bro de 1951.

ESTRADA DE FERRO NORDESTE
DO BRASIL

Ap.rova projeto e orçamento para
ampliação do armazém de carga da
eetcçãa de Aquidauana, da Estrada ae
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto n." 30.082 - de 22 de outu
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de outubro
de 1951.

Ex-comBATENTES

Dispõe sôbre o ingresso de ex-com
batentes nas categorias de estivadores,
conferentes de carga e descarga, vigias
rortuàríoe e conservadores de carga.
nos pm·tos nacionais e dá outras pro
vidências.

Decreto n.? 30.078 - de 19 de outu
bro de H151.

Publicado no D. O. de 23 de outubro
de 1951.

EXÉRCITO

Aprova o Regulamento de unifor
mes do Pessoal do Exército e. dá outras
providências.

Decreto n.o 30.163 - de Jâde novem
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de dezem
bro de 1951.
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EXPORTAÇÃO
Aprova as especificações e tabela

para a classificação e fiscalização da
exnortoçõo de madeira serraâc de pi
nho brasileiro,

Decreto n.? 30.325 - de 21 de dezem
bro de 1951.

publicado; noD.O. de 28 de dezem
bro de 1951.

EXTRANUMERARIOS
Altera as raneiae Numéricàs Ordi

nária e Suplementar da Ufttversiclaà<:.
do Brasil.

Decreto n. 30.152 - 'de 9 de novem
oro de' 1951.

Publicado no D. O. de 20 de novem
bro de 1951.

ESTADO DO PARA
I Declara protegidas e imunes de corte,

de acõrao com o artigo 14 parágrafos
1.0 e 2.0 do Decreto número 23.793, de
23 de janeiro d~ 1934, (Código Flores-
tal), às árvores que indica. '

Decreto n.c 30.052 ....,.., de 4 de outubro
de 195!.

Publicado no D. O. de 6 de outubro
de 1951.

íESTADO D.E MINAS GERAIS
Revoga as concessões outorgadas ao

Estado de Minas Gerais para o apro
veitamento do potencial hidráulico da
cachoeira Pandeiros. situada no rio do
mesmo nome, e para o aproveitamento
progressivo do potencüll hidráulico do
desnivel Cachoeirão, existente no rio
Jequitaí, atribuindo à Comissão do
Vale do São Francisco a incumbência
de promover ditos aproveitamentos.

Decreto n.c 30.298 - de 20 de dezem
bro de 1951.

Publicado no D.O. de 26 de dezem
bro de 1951.

ESTADO DE PERNAMBUCO
Declara protegidas e imunes de corite,

de acõrâo com' o artiço 14;. parágrafos'
'1.0 e 2.° do Decreto número 23.793, de
23 de janeiro de 1934. (Código moree
tal). as árvores queindica,

Decreto TI.o 30.052 - de 4, de outu
(\W de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de outubro
de 1951.

ESTADO DO PIAUí
rrametere a Agência da Capitania

dos Portos do Estado do Piauí; em
Amorcnie, para Urussui.

Lei n.v 1.473-B _ de 24 de novem
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 30 de no-vem-
bro de 1951. '

ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE

Dá nova denominação ao aeroporto
da capital do Rio Grande do Norte.

Let n.e 1. 473-A - de 34 de novembro
de 19.51.

Publicada no D. O. de 30 de nOVE;m~

brc de 1951.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

AtttoTiza o Ministro da Viação (t as
sinar Têrmo Aditivo ao Convênio fir
mado entre a União e o Estado do Rio
Grande do SUl, para a execuçeto de
obms de regularização do] reaime de
rios e derivação de suas águas, rela
cionadas com. o Plano de eietrítíeaeõo
do Estado. \ -

Lei 11.° 1.461 - de 26 de outubro de
1951.

Publicada no D. O. de 31 de outubro
de 1951.

Retificada no D. O. de 14 de novem
bro de 1951.

ESTADO DE SANTA CATARINA
Declara pilblicas,. de uso C01nU1n de

domínio do Estado de Santa Catarina,
as águas do curso "Ay1,W.s Claras".

Decreto 'n.o 30.036 - de 4 de outubro
de 1591.

'Publicado no D. O. de 6 de outubro
de 1951í

ESTADOS

AutoriZa o Poder ·Executivo a dar
a garantia do Tesouro Nacional a
operação de créldito até o limite de
USS 50.000.000,00 (setecentos -e cin
qüenta 'n'i:ilhões ,de dólares), destina
,dos ao reaparelhamento de portos,
sistemas de transportes, aumento da
capacidade de armazenamento" truio
ríiicce e matadouros, elevação d'J po
tencial de energia elétríce e âesenoot
vimento de" indústrias e acríeuuurc.

Lei n.e 1.518- de 24 de dezembro
de 195:1. .

Publicada no D. O, de 25 de dezem
bro de 1951.
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FABRICA DE PAPEL CRUZEIRO
SOClEDAD;E ANôNIMA

Concede permissão a seção da má
quina continua da Fábrica de Ea,pel
Cruzeiro S. A., para funcionar aos
domingos e nos feriados ci~ís e reli
giosos.

Decreto n. o 30. 132 ....:-. de 3 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de novem
oro de 1951.

FACULDADES

Abre,_ veio Ministério da Educação
e Saúde, o crédito especial de Cr$
5.021.310,00 destinado à Universidade
da Bahia para reconstrução e reapa
relnametito da sua Faculdade de Me
dicina.

Lei n.? 1.430 _ de Ide dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 5 de dezem
bro de. 19~1.

Concede reconhecimento ao
curso iie ciências econômicas da Fu
culdaâe de Econorrda do Rio de Ja
neiro.

Decreto 11.0 30.141 -- de 6 de, no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de no
vembro de 19151.

Concede reconhecimento aos
cursos de Ciências sociais, Geografia,
e História e Letras Clássicas da Fa
culdade de Filosofia e Letras de Juiz
de Fora.

Decreto n,c 3(J;.160 _ de 12 de no
vembro de 1951.

fPublicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1951.

- Concede recolhimento aos cursos
de farmácia e odontologia da Fa
culdade de Farmácia e odpntologia
de Goiás.

Decreto on.? 30~180 de 20 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1951.

'------ Concede autorização para fun
cionamento do curso médio Co,' Fa
culdade de .ivlerlicina da I;araíba.

Decreto n." 30.iL1l2 de 27 de no
vembro de 1951.

PUblicado no D. O. de 5 de dezcm
bro de 1951.

Concede reconhecimento aos
cursos de [armàcià e oâoniotoçià da
Faculdade de Farmácia e cõontoto
çia de Santa Catarina.

Decreto n.e 30.234 - de 4 dezem
bro de 195:l,

Plubli!ca;do no D. O. de 6 de dezem
bro de 1951.

- Concede autorização para [un-:
cumomvento do CUrso de nucnoreuieo
em Direito da Faculdade de Direito
do Triângulo Mineiro.

Decreto TI.o 30.235 - de 4 de de
zembro de 1951.

Publícado no D. O. de 27 de deaenr
bro de 1951.

Concede reconhecimento ao
Curso de. Ciências Econômicas da
Faculdade de Ciências Econômicas da
Paraíba.

Decreto TI. o 30.236 - de 4 de "de
zembro de 1951.

IPublicado no D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

Concede reconhecimento ao
CUJ'so de História Natural da F(:
culdade de Filosofia, Ciências e Le
tras Manoel da Nóbrega.

Decreto n.c 3'0.2-38 - de 4 de de
zembro de 195ft.

Publicado no. D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

Concede reconhecimento ao
curso 'âe .aachareuuio da Faculdade
de Direito da pontifícia Universidade
Católica do Rio Grande do Sul.

Decreto n,c 3-0.239 - de 4 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de de
zembro de 1951.
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. fACULDAUES

Concede reconhecimento ao
curso de ciência ,- econômicas 'da Fa
ciaaoae de Ciências Econômicas de
São Luiz.

Decreto TI.O 30.267 --de l.1de de
zembro de 1951.,

Publicado no D. O. de 22 de dezem
bro de 1951. -

- Concede autorização para fun
cionamento do curso de didática da
Faculdade de Filosofia, Ciênoiue e
Letras Santo Tomás de Aquino.

Decreto TI.o 30.231 - de 18 de de
zembro de 195'1.

PUblicado no D. O. de 26 de de
zembro de 1951.

- A1~tOí'izc o tnncumcmento do
curso de ccctioreioío da rocuiaoae
de Direito de Campinas, Estada de
Sâo Paulo.

Decreto n.v 30.282' - 'de 18 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de .de
zerrrbro de 1931.

- Concede cutorizaçtio para fun
cionamento do curso de bachareIada
da Faculdade âe Direito de Curitiaa.

Decreto n.o 30.'335 - de 24. de de":
zemoro de 1051.

Publicado noD. O. de 27 de de
zembro de 1951.

r ARlN!!A DE TRIGO

Dispõe eóore a mistura de farinha
de trigo" com outros íoriniuss panr
nocvets.

Decreto TI.O 30.350' -- de 2'3 de de
zembro de 1951.

Publicado 110 D. O. de 29 de de
zembro do 19'31.

F ARINllAs PANIF!CÁVEIS

Dispõe sôbre a mistura de farinha
de trigo com outras f(l1·inhas ptmiíi
cáveis.

Decreto n.? 30.350 -'- de 29 de de
zembro de 195-1..

Publicada no D. O. de 29 de de
zembro de .1951.

FARlVlACllUTICO

Autoriza aos que tiverem cinco
anos de prática de tormsicia, .lic"C11Ç~
Para abrir farmácia em iocouaaae
onde nenhuma houver estabelecida
com farmacêutico diplomado.

Lei n," 1.472 _ de 22 de novembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 28 de no
vembro de 19M.

FARMÁCIA

Autoriza aos que tiverem cinco anos
de prn:.tica de farmácia, licença para
abrir.HarmãCia em localidade onde
nenhuma houver estabelecida com
farmacêutico diplomado.

üeí n.» 1,.472 - de 22 de novembro
de 1951.

Publicado no O. de, 28 de no-
vembro de 19-51.

FAZENDA APAREClDA S.A.

Autoriza a Fazenda Aparecida S. A.
a lavrar água mineral no muaucioio
de Ltaperuma, Estado do ,Rio, de Ja
neiro.

Decreto 11.° 30.185 - de 20 de no
vembro de 19'51.

Publicado no D. O. de 24 .de no
vembro de 19'51.

F A ZEN D A PE CRIAÇÃO DE
GOlANIA

Decreto-êegíslatívo n.? 50 de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de outu
cubro de 1951.

FELDSPATO

Autoriza O otaaaõo brasileiro José
Paulo Alunotuie a lavrar [elâspato
no município de Monteiro, Estado da
Paraíba.

Decreto 11,° 30.074 - de 17 de ou
bro de 19511.

Puolícado no D, O. de 24 de outu
bro de 195.1.

- Declara caduco o Decreto n.O
26.210, de 17 de janeiro de 1949.

Decreto n.v 30.143- de 7 de no
vembro de 1951.

Publicado no D, O. de 1G de no
vembro de 1951.
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n.c 59 de

Aprova projeto e orcoment.o
para construção de variante da liga
céo terrouiària L'ima Duarte Bom
Jardim, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 30.158 - de 12 de no
vembro de 1951.

[PublicaJdono D. O. de 17 de no
vembro de 1951. .'

- Autorísa a Companhia Meridio
nal de. 'Mineração a pesquisar miné
rio de ferro e manganês, no 'municí
pio ae Conselheiro Lajaiete, Estado
de Mi1uis Gerais,

Decreto n.? 30,330 '- de 21 de de
zembro de 1951.

PulbHcado no D, O. de 26 de-dezem
bro de 1951.

FERRO

-Autoriza a Comaantua de Mi
neração Noualimenee a pesquisar mi
nério de ferro e associados no muni
cipío de Nova Lima, Estado de Minas
Gerais. l

Decreto n.e ,30.251 -:- de 6 de no
zembro de 1fl51.

i?ublica'do no D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

de 21 de no-

FERROVIAS

Decreto-legislativo
1951.

'Publicado no D, q.
vembro de 1951.

FESTA NACIONAL DO TRIGO

Autoriza o poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de crs 500.0C'O.OO',
para atender às despesas com a Festa
Nacional do Trigo, a 'realizar-sé . em
Bagé, Estado do Rio Grande do Sul'.

Lei n.v 1.47.0 - ele 17 de novembro
de 195'1.

Publicada no D .. O. de 21 de no
vembro de Hl51.

-:- Autoriza MineraZurgia Limitada
a pesquisQ,rminérios de ferro, manga
nês e associados no município de
Mariana, Esta(1.o 'fI,e Minas Gerais.

Decreto n.c S'Ü.105 - de 2& de ou
tubro de 1951.

Puiblica1do no D. O. de 31 de outu
bro de 1951.

FERRO

Autonea a Cia: ele Iâíneraçtio No
valimense a pesquisar minério de
ferro e aeeoaoaoe no município de
Nova Lima, Bstado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 30.040 - de 4 de ou
tucro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de 'outu
bro de 1951.

- Autoriza a emprêsa de minera
ção Mineralurgia Lida. a pesquisar
minérios de ferro, de manganês e
associados no município de Mariana,
Estado de Minas Gerais. -

Decreto n.c 30. G70 - de 17 de ou
bro de 1951.

Publicado no D. O. de ,24 de outu
bro de 19!5I.

- Altera os arts. 132, 142, 4SG, 487
e 65!!:, do Decreto-lei n,o 5.45:2:, de 1
de . maio de 1943 (Consolidação âos
Leis (lo Trabalho).

Lei n.c 1.530 - de 26 de dezembro
de 1951.

[Rublica:da no D. O. de 28 de de-
zembro de 19t).!. ' ..

FÉRIAS
Dispõe sõbre o regime de j'Jrias rio

Tribunal de Justiça 'do Distrito Fe
aeroi.

Lei 11.° 1.519 ----' de 24 de .dezembro
de 19,51.

Publicada no D. O. de. 28 ce de
zembro de 1951.

- Autoriza a Cia. de Mineração
Novalimense a pesquiwr minério de
terro e associados, no município de
Nova Lima, Estado de Minas Gerais.

Decreto n.c 30.21-0 - de 22 de no
vembro de 1951.

Publicado [la D. O. de 28 de. no
vembro de 1951.

FILlI!;ES NACIONAIS

Dispõe sóbre a exibiçiio de fumes
nacionais.

Decreto n.? 30.179 - de 19 de no
vembrc de 19:51,

Publicado no D, 0, de 21 de no
vembro de 1951.
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BRASI_

FUNCIONÁRIOS PÚBLiCOS CIViS
DA UNIÃO

Retifico: a Lei 12.0 4<88, de 1~ tie
novembro de 1948, e dá outras pro
vidências.

L-ei n.? 1.490 - de lO de dezembro
de 2951.

Publicada no D. O. de 13 de de
zembro de 1951.

FRIGORiFiCOS

FOSFATOS.

Autoriza o Poder Bxecutioo a dar
a garantia do Tesouro Nacional {t
operação de créslita até o limite de
UlS$ 75Ü':(];OO.OGO,Ü'0 (setecentos e címr
auento: milhões de dólares), desli1w
dos ao reaparelhamento de portos,
sistemas de transportes, aumento da
capaciâosie de -ormasenomemo, iriçc
rifícos e matcuicuroe, elevação (to po
tendo} de energia elétrica: e aesen
uotuímenio de indi'istTias e agricul
tura.

Lei n. 1.513 - de 24 de dezembro
de 19M.

Publicada no D. O. de 26 de de
zembro de 1S51.

FôRÇA EJlPEDIClONÁRiA
LBlRA

FORD PRODUCTS COr.1PANY

Concede à "Ford Prcâucte Comva
ny" autorização para funcionar' na
República. '

Decreto n.c 30.2-00 - de 22 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 19M.

- Dispõe sôbre o ingresso de ex
combatentes nas categorias de estica
dores, conferentes de carga e -iescar
ça, vigias portuários e coneertrutoree
de carga, nos portos 'i1.(tCionais e aá
outras providências.

Decreto n.? 30.lY78 -..:. de 19 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de outu
bro de 1951.

Autoriza o cidadão brasileiro Eu
ripedes Briçaâão a pesquisar josfo,tns
e oesoctaso« no município de Sacra
mento; Estado de Ninas Gerais.

Decreto n.c 30.1216 - de 28 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de de
de ,zcmbro de 1951.

FôRÇA EXPEDICIONÁRIA BRASI-
LEIRA' .

Assegura aos Expedicionários dI!
FEB, FAB. 11.'larinha de Guerra e Ma
rinha Mercante, preferência em
igualdade, de condições para nomea
cões nos ccccze'scs a que se subme
terem.

Lei n.c 1.477 de 1 de dezembro
de 1951.

PtUJblicada no D. O. de 5, de dezem
bro de 1951.

FôRÇA AÉREA BRASiLEIRA

Assegura aos Expedicionários da
FEB, FAR. Mminha de Guerra e Ma
rinha Mercante, preteréncià em
igualda;-ie de condições »ara nomea
ções nos concursos a que se' sub.me
terem.

iJ....ei n.O 1.477 - de 1 de dezembro
de IgS1.

!publicada. no D. O. de !) de de
zembro de H~51.

FONTES & FONTES LIMITADA

Decreto-1egislativo n.o 57
1951.

PlUibEc8,do no D. O. de 3 de dezcm
bro de í,t}'in.

FLORESTAS DE DOMiNIO PÚBLICO

Declara protegidàs e imunes de
corte, de acõrâo com o artigo 14, -pa
rágra,Jos 1.0. e 2~o, do Decreto númeTO
23.793, de 23 de janeiro de 1934, (Có
digo Florestal), as árvores que íwiica.

Decreto n.v 30.0'Ó2 - de 4 de ou
tubro de 19-51.

tpublíoado :11'0 D. O. de 6, de outu
bro de H15I.

FINANCIAMENTOS
Autoriza o Poder Executivo a dar

a- garantia do Tesouro- Nacional a
jJperação de crédito até o limite 'de
US$ 75'Ü.ü[}O.OGO,{!:O (setecentos e cin
qüenta m'tlhõe,s. ae dólares)", destina
dos co reaparelh.amento, sie p(/rtos
sistem.as de transportes, aumento de
capacidade de armazenamento, triço
ritícos e matadouros, elevação do 7JO
tendal de energia elétrica e tiesen
volvimento de indústrias. e açrícul
tura-

Lei TI.o 1.518 - de 24 de dezernoro
de lS51.

publicada no D. O. de 2·6 de de
zembro de 1951.
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ele

de 19 de dezem-

rUNDAÇAO DA CASA POPULAR

Dispõe sôbre recursos tínanceíros
para a Fundação da Casa Pouuuir,
altera a Lei do Sélo e dá outras pro
uuiéncias.

Lei n.? 1.473< - de 24 de novem
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 24 de no
vembro de 1951.

Reproduzida no D. O. de 25 de no
vembro ele 1951.

FUNDAÇAO RADIO MAUA

outorga concessão à Fundação Rá
dio Uauá tiara estabelecer uma; es
tação de freqüência tropical.

Decreto TI.o 3-0.110 - de 29 de ou-
tubro de 19',51. '

lP.ublicado mo D.a. de 31 de oirtu
bro de 1951',

a
GABINETE PORTUGUÊS DE LEI

TURA

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Poder Judiciário - 'Tribunal Re
gioncU Eleitoral da Bahia. - q cré
dito especial de Cr$ 9. OOO,OU para
reparar danos, sofridos pelo Gabinete
português de Leitura, em Scüaxuicn:
Estddo €la Bahia.

Lei n. 1.473 R ;C' - de 24 de novem
bro de 19511.

Publicado no D. O. de 30 de no
vembro de 1951.

GALENA

Renova o Decreto n.o 26.739, de 1.0
de junho de 194e.

Decreto TI.o ,300.20B - de 22 de no
vembro -de 1951.

'Publicado no D. O. de 28 de no
vembro de 1951.

Autoriza o cidadão brasilei':(j Or
lando Moscozo Baetto de Araújo, a
pesquisar galena e associados no mu
nicípio de Santo Inácio, Estado da
Bahia.

Decreto TI.o 30.310 - de 20- de de
zembro de 1961.

Pu'hlícado no D. O.de 26 de de
zembro de 1981.

COASES NATURAIS

Declara caduca ci auiorizaçâo ou
torgada ao cidadão brasileiro Antônio
Marques de Sousa, pelo Decreto n.v
2;3.238, de 12 de junho de 195C', para
pesquisar jazidas de petróleo e gases
naturais - classe X - no Municipio
de Castro, Estado do Paraná.

Decreto TI.O 30.140 - de 6 de no
vembro de 1951.

Public8.dÓ no D. O. de 9 de nóvem-.
bro de 1951.

GtN:EROS DE PlUMI:!RA NECESSI
DADE

Betcoeíece preços mínimos para o
financiamento ou aquisição ae ce
reai~ e outros gêneros de produção
nacwnal.

J.Jei n.c 1.50.6
bro de 1951.

Publicada no D. O. de :20 de de
zembro de 19511.

GERALDO DUARTE PASSOS

Decreto-êegtslatdvo TI.O 50
1951. .

Publicado no D. O. de 19 de outu
bro de 1951.

GRÁPICO
Reestríüurà carreiras privativas do

Departamento de· Imprensa Nacio
nal do Ministério da Justiça e Ne(J6
cios Interiores, e dá. outras providên
cias.

Lei n.c 1.455 ,- de 10 de outubro
de H151. 7

PubEca.cta 110 D. O. de 11 de outu
bro de ~951.

GRATIFICAÇõES

Disciplina a concessão da »crau
ticaçao de Técnico tâilitar" pmvtsf'a
no a-rt. 56 e esneciiíca: os serviças in
dustriais das Organizações MiMares,
aos quais são I aplicáveis as disposl:ções
do art. 6ô, do Cód'igo de Vencimento"
e Vantagens dos Militares.

Decreto n.? 30.Q33· - de 1 de ou
tubro de 1G51.

Publicado no D. O. de 5 de outu
bro de 1951.

Retificado no D. O. de 1 de no
vembro de 1951.
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GRATIFICAÇõES
_ Classifica as especialidades das

'Praças das Fôrças Anna'dás. para
e/eitode percepção da ~'grati!icação
de especialidade ~ funçao N

, -oreoieta
na, Lei n.o 1.316, de 20··1-195l.

Decreto n.v 30.034 - de 1 de ou
tubro de 19'51.

;publicado no D. O. de 5 de outu
bro de lfl'51.

Hetifi:cado no D. O. de 1 de novem
bro de 1951.

_ Fixa a gratificação de represen
tação do I Deteçculo do Brasil nr:: Co
missão Jurídica tnteramericama.

Decl'eto n.« 30.280 - de 18 de de
zembro de 195;1.

publicado no D. O. de 20 de de
zembro de lS51.

GRATIFICAÇÃO DE MAGISTllmO

Abertura de Crédito - Ver;
Crédito Especial

H

HARBISON - WALKER MmtRIOs
LIMITADA

Concede à Harbison-Walker Miné
rios Limiuuia autorização para fun
cionar como, emswésa de mimeractio.

Decreto n.? 30,ú68 - de 17 de 'ou
tubro cde 1S51.·

::p,wblicado no D. O. de 2'3' de outu
bro de 1951.

IIENRY ROGERS, SONS & COMPANY
or BRAZIL LIMITED

Revoga os Decretes que ccnceâemm:
à Henry Rogers, Sons & CO''!'"I.pany
ot Brasil Limiteâ" m~torizaçãopaTa

funcionar na República.

Derreto n.? Z'D. 094- de 25 de ou
tubro de 1951.

jpublícado no D. O. de 30 de outu
bro de 1951.

IIOSPITAL GAFFRt GUINLE

Decreto-legislativo n,c 44 - de
1951.

Publicado no D. O. de 13 de outu
bro de 1951.

HOSPITAL GUSTAVO RIEIlEL

Decreto-legislativo n.c 43, _de 1951.
r Publicado no D.a. de 11 de outu-
bro de 1951. I

ILII/IENITA

ssuoríza Mineração Sulbrasileira
Limitada, a pesquisar minério de tun
gstênio, ílmenita e associados -no mu
nicípio de Brucque, Estado de Santa
Catarina.

Decreto n.? 30.252 - de 6 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. ele 19 de de~
zembro de 19&1.

,
IMIGRAÇÃO

Decreto-Icgíslacivo n.c 55 de
1&51.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 195L

H~1PORTAÇÃO

Concede isencão de direitos para
~lfaterial rmooriaao pela Companhia
Paulista de Estradas de Ferro.

Lei n.? 1.469-A - de 16 de novem
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 22 de no
vembro de 195'1.

IMPôSTO DE CONSUMO

Dá cumprimento ao artigo 1.° do
Decreto-lei número &.6'31, de 10 de
janeiro de 194.6.

Decreto n.c 3!J.112 - de 29 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de outu
bro de 1951.

IMPôSTO SôBRE A RENDA

Decreto-legtslatdvo n.? 46 de
1951.

Publicado no D. O. de I:) de no
vembro de 1951.

- Modifica a legislaç(ío rio imaôe
to eôore a renda.

Lei n. °1;4.74 - de 2ti de novembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 28 de no
vembro de 1951.

Retificada no D. O. de 28 f: 30, de
novembro de 1951.
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IMPôSTO DE RENDA

- Promulga o Acôrdo para íeentar
do imaiôeto de renda e de todo outro
impôsto sôbre lucros às emprêsas de
navegação brasileiras e an;,wPÚ,UJ.5
(marítimas e aéreas) conciuíao em
Buenos A.ires, por troca de notas da
tadas de 21 de junho de 1849.

Deoreto vn.? 30.257 - de 7 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 d-e de
zembro de 1951.

INDÚSTRIA COMÉRCIO E CULTURA
,DE TvIADEIPd1'SGUARIO S.A.

Ouiorça à Inàtús'tric~ Comércio e
CultUTU de ssoaesra Sçuásía S. A.,
concessão para ,0 aproveitamento ae
energia hidráulica de 1ím âesninet
existente no rio socavão, di<;t1it;; de
igual nome, município de Castro, Es
tado do Paraná.

Decreto !l1.0 30.229 - de 3-D de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de de
zembro de 195.1.

Publicado 110 D. O. de 13 de no
rembro de 19ô1.

INACIO 11fIIRAIH~A &: crz. LEVE
TADA
Autoriza Inácio JiJiran:1a .& Cia

Limitada a.pesquisar água mineral
no -municip-;o de Custódia, Es~a,jo ae
Pernmi?-buco.

- Promulga - o ACÔTdo'para isentar
do ímpôsto 'de renda e de vcâo outro
im.pôrto sóbre lucros as emprêsas de
navegação brasileiras e urçentinas
çniarítimae e. aéreos) conciuiâo em
Buenos Aires, por troca de notc.s da
tadas de 21 ae junho de 1949.

Decreto ai.c 30.257" - de 7 de de
aembrc de 1951.

Pubhcado no D. O. de 19 de de
zembro de 1!l5'1.

IlVIl."JóSTO SôERE LUCROS

Decreto-Legislativo n.c 46
1951.

de
INDúSTRIA, COMÉRCIO E NAVE

GAÇÃO SOCIEDADE VINICULA
RIO GRANDENSE LIMITADA

Concede à "Indústria; Comércio e
Navegação Sociedade VinÍ!:ola Rio
Grcmâenee Limitada", ruüorizaçtio
JJara funcionar como emtsrêéa de na
oeçaçâo de cabotagem.

, Decreto TI.o 30.320 de 21 de de
zembro de 195,1.

Puolícado 'no D. o. de 28 de dezem
bro de 1P51.

HJD1)S'l'RIA 1;1JAGNER LIi:JIITADA

outorga a Indústrias Wa(;neJ' Li
mitada, ccmcessiio para o aorooeitu
menta de energia hidráulica. do coito
Rio Branco, existente no rio dos Pa
tos, ,municipio de' Priuientópclíis, Es
tado do Paraná.

Decreto TI.o 30.024 - de 29 de se
tembro de 195-1.

Publicado 110 D. O. de 18 de outu
bro de 1951.

Decreto n.c sO.nn -~ de 1.7 de ou
tubro de 1951.

Publicado 110 D. 0.. de 24 de outu
bro de 1951.

INDEN!Z.!1ÇúES :DE GUERRA

Dispõe sôcre o pagamento aoc inde
nizações aos trimüomtee, p/"!ssC!çcE,'os
e çuar-nicóes militares dos navios
mercantes brasileiros a.juneZa.dos ou
omariaslos em ccneeqiiércia -te atos
ou riscos de guerra.

Decreto m." 30.231 - de 1 de de
zembro de 19i31.

Publicado ,110 D. O. de '1 de de
zembro de 1951.

INDúSTRIAS

Autoriza o Pede?· Exe6uti1J:) a dar
a gl11"Ctntia do Tesouro Naci01wZ u
operação de crédito até o limite de
USS 750.000. OOO,c:O (setecentos e cin-:
ctcenta rnidiôee de' dólares), nestma
dos ao reasiarelh.amento de. portos.
sistemas de tranepcrtes; aumento da
capacidade de crmonenamentc. jrigo
riiicos e matadouros, eleoaçiia do -po
tenciat de energia elétrica 11 desen
volvimento de indústrias e aoriinu
tura.

Lei TI.O 1.518 - de 24 de dezembro
de 1951.·

Publlcada cno D. O. de 26 de ôe
zembrc de llJ.51.
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!NDÚSTRIAS
- Altera as tabelas do .salch·io r,zZ

nimo e dá outras providências.

Decreto n.c 30.342 - de 2"; de de
zembro de 1951.

s-uouce-to no D, O. de 26 de de
zembro de 1951.

INDúSTRIAS QUímICAS ELETRO
CLORO S.A.

INSTITUTO DE EDUCAOÁO CAE
T AfiO DE cju~pos '

_C.0ncedc equiparqção ao Conserva
tono Estad·ual de Canto o-teônsoo
anexo ao Instituto de Educrrdio Cae
tano de Campos,. da cidade ~ de São
Paulo.

Decreto n.s 3Q.237 - de 4 de de
zembro de 1951,

Pubêícado no D. O. de 19 de de
zembro de 1951.

HlDúSTRlAS REUNIDAS IBIRITll
SOCIEDADE ANôNImA

Autoriza. o poder Bxccutirc e abrir
ao Ministério das Icelocóee Setericrec
o crédito especial de" Or.) 33, COO/H},
para o fim Que especitica.

Lei n.v 1. 458 de 15 de outubro
de 1951.

Publicada no D, O. de 18 de outu
bro de HJ;51.

- Autoriza o Poder Executivo a
abrir ao Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de Cr$
280.000;00, para atender ao pagamento
do auxílio do Brasil à Comissão âe
Cartografia do Instituto Pan-Ameri
cano de Geoçraiia e Histório. e às
Comissões de Geografia e História da
mesma entidade.

T.J81 n.c 1)1131 - de 30 de outubro
de' J.851.

PU!.1UC2QO no D. O, de 6 de novem
bro de J.951.

- Abre ao Ministério das Relações
Bxterícres o crédito eenccua de Cr$
93.6'-C'J.Ofl ']]((1'0. ater-de- ao _ragamento
de contribuição do Brasil a0 Insti
tuto Pasuimericuno dê Geivtrciía e
Históvíe.

Decreto n.v 30.328 de 21 de de-
zembro de 1951.

Pubtícado no D, O. de 23 de de
zembro de 1951.

!NSTITUTONACIONAI. DE CINEMA
EDUCATIVO

Autoriza a,abertura, pelo Ministé
rio fl-a Ed1~cação e Saúde, do créâíto
especial de Cr$' 12,000.,00., rora paga
mento das contritnciçóes do t-istitnto
Nacional de Cinema Edu:.:af.iv:J à
Associação Internacional de Cínéma
Científico, referente a 184'8, !949 e
19"0.

Lei n.v 1.511 - de 19 de dezembro
de H}5.1.

Pubücada no D. 0, de 22 de dezem
bro de"- ,1951.

INSTITUTO PAN-.AIYJ:EF,ICANO DE
GEOGRAFIA ,E lHSTóRIA

de

PüBLIGO

11.° 63

INJúRIA AO PODER
Decreto-16gíslatívo

lS51. '

PL~blieaà.o no D. O. dê 1, de de
zembro de 19131.

A ntoriza a emprêsr/ de mineracão
Indústrias Reunidas lbiritê S, A~ a
íaorar âolomita e associados no muni
cípio de Betim, Bstoric de Minas Ge
rais.

Decreto n.c 30,150 - de 8 de no
vembro de H751.

Publicado no D. O. de 16 de no
vembro de 19-5,1.

INSTITUTO BRASII,EIRO DE RIS
TóRIA DA MEDICINA

Reconhece de uuuaaae .púb?ica a
Instit1-,to Brasileiro de Hictóruz da

J;Zeascma,
Lei n.c 1.469-B - de 16 de nOVH,:::'

bro de 1951.·

Publicada no li. O. de 22 de no
vembro de J.851.

Concede pennissao às ser;ôes de
tabricaçiio das tnnàstríos QnÍ71~iças
gíetro Cloro, S. A., 1Jara tuncionareni
aos âominços e nos teriaâas croie e
religiosos.

'Decreto TI.o al},249 - de G de d~
zemoro de 1951,

l?ublicado no D, O. de 13 di; de
zembro de 1951.

INSTITUTO AGRONômICO DO SUL

Deoreto-Iegdslativo 11.° 49 de
1951.

r'uoucadc no D. O. de 19 de outu
bro de 1951.
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INSTITUTOS DE óLEOS'
Fixa normas para aproveitamento

dos diplomados pelo instituto de
óleo,'].

LeI n.c 1. 509 - ele 19 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 20 de de
zembro de 1951.

INSTITUTOS E CAIXAS DE APO
SENTADORIAS E PENSõES

Restabelece entre os lnsti~::,-,:tos e
Caixas ce Aposentadoricf,s e Pensões,
ccmumiâiuie âe sermoçe médicos »ara
combate à tuberculose e outras molés
tias nocivas à' coletividade, cria o

Conselho de Medicina da Previdência
Social e dá- caitrae providências.

LeI H.O 1. 532, - de 31 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. 'de 2 de.,janci
TO de 1952.

INSTITUTOS ISOLADOS DI: ENSI
NO SUPERIOR

Fixa prazo para observância do üis
posto no Decreto-lei n.o 2.316, de 18
de junho de 1940.

Decreto n.? 30.159 - de 12àe no
vembro de 195!.

Publicado 110 D. O. de 17 de no
vembro de 1951.

INTERPRETAÇ.iiO DOS C A S O S
OMISSOS DO CóDICO DE VEN
CIMENTOS E VANTAGENS DOS
MILITARES

- Ver: Código de Vencimentos e
Vantagens dos M'iWares.

INTERVENÇÃO NAS EmPRESAS DE
TRANSPORTES AÉREOS

Requisita tramsítoriamente os ser
viços das emprésas de transportes aé
reos e' dá outras providências.

Decreto n.v 30.269 - de 12 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro de 1951.

INTERVENÇÃO NO DOThlfNIO ECO
N6ThUCO

Autoriza o Govêrno Feâerct a in
tervir no âomíoiio eccnôwaãcc -pora
assegurar a livre distribuiçao de pro
d~(tos necessários ao C011SltmO do
pM'O.

Lei n.c 1.522, de 2G de dezembro
ele 1951.

Publicaua no D. 'O. de 28 de de
zernbro de ,1951.

ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL
SOCIEDADE AN6Nl!ilA

Autoriza a Itapessoca AW·) Indus
trial S. A. a instalar uma usina têr
mo-elétrica em sua -fábrica de ci:
menta, na ilha de Itapesscca, muni
cípio de Goiana, Estad~ de Pertuim
buco, para uso exclusivo.

Decreto n.? 30,261 - de lü de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 13 de de
zembro, de 1951.

J
JôGO DO BICHO

Regula o processo das contra'De7/.
ções definidas nos' (zrt-igos 58 e (tO do
Decreto-lei n.o 6.259, de 10 de feve
reiro de 1944.

Lei n.c 1.503 - de 19 de dezem
bro de 1951.

Publicada no D. O, de 20- de de
zembro de 1951.

JôGO SôERE CORRIJJA DE CA
VALOS
Regula o _processo das contraven

ções definidas nos artigos 58 e 60 do
Decreto-lei n.O 6.259, de lO' de feve-
reiro de 1944. .

Lei n.? 1.508 - de 19 QC dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 20 de de
zemcro de 1951;

JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JUL
CAMENTO
Altera os arts. 132, 142, 486, 487 e

654, do Decreto-lei' n.o 5.452, de 1 de
maio de 1943 (Consolidação das Leis
do ,Trabalho).

Lei n.v 1.530 - de 2ô de dezem
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 28 de de
zembro de 1951.
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de 26 de outubro

JUNTAS DE PONCILIAÇÃQ E JUL
GAMENTU

- Estende à 'Sociedarle de Nova
Lima a ccowpeténcia das Juntas de
conciliação e Julgamento de Belo

Horioznté.
Decreto· n." 30.199 - de 21 de no

vembro de 1951.
Publicada no D. O. de 24 de no

vembro de 1951.

JUSTIÇA !lO DlS1'RlTO FEDERAL

Cria 9 lugares de desembargador na
Justiça do Distrito Federal e dá etc
tras providências.

Leí .n.° 1. 505 - de 19 de dezem
bro de ID5l.

Publicada no D. O. de 19 de de
zembrode 1951,

-'- Dispôe sôbre o regime de Jeruis
do Tribunal de Justiça: do Diecrito
Feâerat,

Lei TI.o 1.519 de 24 de dezem-
bro de 1951.

'Publicada no D. O. de 28 de de
zembro de 1951.

JUSTIÇA DO TRABALHO

Estende à cidade de Nova Lima a
competência das Juntas de Concilia
ção e Julçuunento de Belo Horizonte.
, Decreto n,v 30.199 - de 21 de uo

vembro de 1951.
Publicado no D. O. de 24 d~ no

vembro de 195-1.

JUSTIÇA ELEITORAL

Abre ao Poder Judiciário o crédito
especial de Cr$ 4.333.869,80, ooro:
atender a de~e.'>as com a Justiça
Eleitoral, em 1950.

Lei TI.o 1. 478 - de 1 de dezembro
de 1951.

PUblicada no D. O. de 5 de de
zembro de 1951.

L
LANMAN & I<EMP - BARCLAY &

CO. OI' BRAZIL

Ccmceãe à "Lanman & Kemp-Bar
clay &' Co. of Brazil", autorização
para continuar a funcionar na .jtc
púNica.

Decreto n.e 30.272' _ de 13 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. Q. de 17 de de
zembro' de 1951.

LEGAÇõES

rvanetere a sede da Legação 1w
SíTio..

Decreto n.c 30.081 - de 22 de ou
tubro de 1951.

Publicada no D. O. de 24 de ou
tubro de 1951.

LEG ISLATURA

Dá nova redação ao art. 13 da Lei
n,o 217, de 15 de janeiro de 1943 
Lei 01"gânica do Distrito Federal.

Lei n.v 1.448 - de 5 de outubro
de 19~1.

Publicada no D.' O. de lO de ou
tubro de 1951.

Retiíicadanci D. O.' de 29 de de
zembro de 1951.

LEI DO INQUILINATO

Dá nova redação ao art. 8.° da Lei
do Inquilinato.

Lei n.? 1. 462
de HJ51.

Publicada na. D. O. de 31 de ou
tubro de 1951.

LEI no SELO

Dispõe sôbrc recursos financeiros
para a Fundação da Casa Popular>
altera a Lei do Sêlo e dá outras pro-o
oiâémcias,

Lei n.o 1.473 de 24 de novem-
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 24 de no
vembro de 1951.

Reproduzida .no D. O de 26 de
novembro de 1951.

LEI ORGANICA no DISTRITO FE
DERAL
Dá nova redacão ao art. 13 ela Lei

n.o 217,- de 15 de janeiro de 1948 
Lei Orgânica do Distrito Federei,

Lei n.c 1.448 - de 5 de outubro
de 1951.

Publicada no D. O. de 10 de ou-
tubro de 1951.

Retificada DO D. O. de 29 de de-
zembro de 1951.
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L}BERADO CONDICIONAL

Altera os; a~is. 63 do Código Penal
e 725 do Codzgo de Processo Penal, e
dá outras providências.

LeI n.v 1.431 de 12 de setem-
bro de 1951.

Retificada no 1? O. de 11 (113 ou
tubro de 1951.

LOCAÇÃO DE IMóVEIS

Decreto. legislativo. n.o 56 de
1951.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1951.'

Ver, também, Lei do Inquilinato.

LOTAÇÃO NUMÉRICA DE REPAR
TIÇõES

- Ver o nome do Ministério.

LOTERIAS

Regula o processo das contraven
ções definidas nos artigos 58 e 60 do
Decreto-lei n.o 6.259, de 10, de 'tene-:
reirc de 194.4.,

Lei TI.O, 1.508 - de 19 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 20 de de
zembro 'de 1%J. ..

M

MADEIRA S'!:RRADA DE PINHO
BRASILEIRO
Aprova as cspecificaeôee e tabela

para ,à classificação e [íscalização da
exportação de madeira serrada de pi
nho braniieiro,

Decreto n.c 30.325 _ de 21 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de J.951.

r.1ANDADO DE SEGURANÇA

Altera disposições do Código de
Processo Civil, relativas ao Mand:zdo
de Segurança.

Lei n.c 1.533 - de 31 de dezem
bro de 1951

!Publicada no D. O. de 31 de de
zembro de 1851.

r.1ANGANts

Autoriza o cidadão brasileiro José
Celso t.ana .Sanios a pesquisar miné
rio de manganês e associados no mu··
nicíqnc de João Ribeiro, Estado de
Minas' Gcmie,

Decreto TI.o 30'..038 - de 4 de ou-
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de ou-
tubro de 1951.

,...- Autoriza a empresa de minera
ção Mineraíurçia Ltda, a pesquisar
minérios de ferro, de manganês e as
sociados do município de Mariana,
Estado de 1l1'i"l.as Gerais.

Decreto n.v 30.070 - de 17 de ou
tubro de 19~1.

Publicado no D. O. de' 24 de ou
tubro de 19p1.

- Autoriza Mimeraíurçía: Limitada
a peSqUisÇL-T minério de ferro, -man
ganês e associados, no muauciçio "de
Mariana, Estado de lJ.fin({.8 Gerais..

Decreto TI.o 20..105 - de 26 de cu
tubro de 1951.

Publicado :10 D. O. de 21 de ou
tubro de lm)1.

-- Retifica o art. 1.0 do Decreto
n.O 8.596, de 21 de janeiro de 1942.

Decreto n.? 30.130 ---.:. de 1 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1951.

- Fice autorizado o cidadão brasi
leiro Joaquim Vicente de Castro a
pesquisar minério de manganês, cesst
terita e associados no município de
Resende Costa, Estado de Minas
Gerais.

Decreto TI.o 30.155 - de 9 de no
vembro de 191.H.

Publicado no D. 0.- de 16 de no
vembro' de 1951.

_ Renova o Decreto n.o 27.086, de
25 de aqôsto de 1949.

Decreto TI.o 30.288 - de 19 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1951.
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de 29 de de-

-, Autoriza a Compnnhia "Iv!uiu-io
nal de Mineração a pesquisar mine
rio de ferro e .mançcmés, no -mamici
pio de Conselheiro t.etoíete, Estado
de }l'ltnu,> Gerais.

Decreto n.? 36.330 de 21 c1e de-
zerncro de; ) 951

Publicado no D. O. de 1.6 de de-
zembro de 195'1

MARECHAL DO EXÉRCITO

I Investe no pôsto de Marechaí do
Exército o Marechal .Jotio Óõatistc
Mascarenhas de Morais.

Lei n.c 1.488 de lO de dezem-
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 12 de de
zembro de 1951.

MARINHA DE GUERRA

Assegura, aos Expedicionários da
FEB, i"AD, Iâurintza de Guerra e Ma
rinha Mercante, preferência', .em
igualdade de condições, para nomea
ções nos concursos. a que se submete
rem.

Lei n.v 1.477 - de 1 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de ·5 ele .de
zembro . de 1951.

- Fixa Os etetíoos. dos Oficiais do
Corpo ãa Armada e dos demais Cor
pos e Quadros da Marinha de Guerrsi
e, dê.. outras providências.

Lei TI.o 1.531 "A"
zembro de 19tH.

Publi.c~tc1~ no D. O. de 2 de ja
neiro de 1fJ51.

r~ARINH.à lí!IERCANrfE

Assegura, aos Expedicionários dct
FEB, PAR, Marinha de Guerra e Iâo
ritüui Mercante, preferência, em igual
dade àe condições, -poro n071wações
nos concursos a que se euomeicren.

Lei 11.° 1.477 de! de dezem-
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 5 de de
zembro de 1951.

rr,ARlNllA mERCANTE

-Dispõe sõbre apagamento das in
âenizaçôee aos tripulantes, paJ~)aQei

ros e çuarnicôee. militares dos navios
meramtee brasileiros afundados ou

avariados em conseqüência de atos ou
riscos de guerra.

Decreto n.c 30.231 - de 1 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O.' de 4 de de
zembro de 1951.

MÁRMORES

Autoriza o cidadão brasileiro Ores
tes Giannetti a pesquisar -mórmoree
e associados no município de Ltabi
rito, Estado de Minas Gerais.

Decreto 11.° 29.2Ül - de 26 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de no
vembro de Ul'51.

- Retiiica o art. LO do Decreto
nY 17.521, de 3 de janeiío de 1S51.

Decreto n.c 30.242 - de 5 de de
zembro de 1951.

Pubhcado no D. O. de 8 de dezem
bro de 1951.

--'- Autoriza a cidadã brasileir(f, Ma
ria Mtuuüena de Pasüa: a pesquisar
rnármore e associados no município
de Laorae, no Estaclo de .J1rinu,s Ge-
Tais. '

Decreto TI.o 30.243 ~ de 5 de de
zembrc de 1931.

Publicado no D. O . de 3 de de
zembro de 1951.

MA'l'ADOUROS

Autoriza o Poder Executivo c dar a
çorunua do Tesouro Nacional -a ope
ração ele crédito até o limite de USS
750.000.CiIJO,OO(sctecc71tos e cmoiienta
lIiilhões de aotareuv, destinarios ao
reai.oretnamentc de portos, nistemae
de trusispcrten, aumente üc capacidade
de armazenamento, frigoríficos e ma
taaowoe, elevação do pO'~e1?-cia: de
energia eíétricti e âesenoolcrmcnio de
indústrias e tutriciütura .

Lei. TI.o 1.518 - de 24 de dezembro
de 1~51.

Publicada no D. O. de- 26 de de
zembro de 1951.
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MAutS & COMPANHIA
Concede à sociedade comercia;

Maués & Companhia autoriaieiio
para funcionar como emaréea de na
vegação de cabotagem.

Decreto n.c 30.128 - de 3 ele no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 29 de no
vembro de 1951.

MÉDICO PSQUIATRA

Suprime cargo provisório.
(M,E,S, - Q,P,),

Decreto n.o 30.118 - de 31 de ou
tubro de 19;;1.

Publicado no D. O. de €i de no
vembro de 1951.

nnCA
Renova o Decreto n.o 26.758, de 7

de junho de 1949.

Decreto n.c 30.029 de 29 de se'"
tembro de 1951.

Publicado- no D. O. de 6 de ou
tubro de 1951.

- Fica autorizada a cidadã orcei
lira Melânilz Maria Verly a pesquisar
mica e associados no município de
Manhaunirim, Estado de ]l,finas Ge
Tais.

Decreto TI.O 3,0.193 - de 21 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1951.

- RW?7.n?)a o Decreto n,o 26.887, de
13 de julho de 1949.

Decreto TI.o 30.240 - de 5 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de de
zembro de 1951.

lI'lINAS GOlAS LTDA,

Concede à Mina~ Goiás Ltâa, auto
rização para funciona?' como enooreea
de mineração.

Decreto TI.O 30.101 - de 26 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de no
vembro de 1951.

mINERAÇÃO ATLlUlTICA L!Thl1
TABA

Concede à- Mineração Atlãntica Li·
mitaâc autorização para 'funciona;
como emprêsa de mineração,

Decreto ri.v 30.207 - de 22 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. 'de 13 de de
zembro de 1951.

MINJ;:RAÇÃO BELA VISTA LIMI
TADA

Concede à Mineração Bela Vista
Limitada autorização para funcionar
como emprêsa de' mineração.

Decreto n.? 30.009 _ de 26 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 3(} de ou
tubro de 1951.

.MINERAÇÃO LAGOA Sí:CA LTDA,

Concede à Mineração Lagoa Seca
Ltsia, autorização. para [umcicnuir co
mo emprêsa de mimeraçtio ,
Decreto n.c 30.103 - de 26 de ou

tubro de 1951-

Publicado no D. O. de 16 de 210
vembro de 1951.

MIN:ERAÇ1!O N, mALOUF LIMI
TADA

. Autoriza Mineracão N. llIalouf Li
mitada a Iasrmr. areia ouartzoza no
Municipio de São víoenie. Estaào de
São Paulo,

Decreto n.? 30.331 _ de- 21 de de
zembrc de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de de
zembro de 1951.

mINERAçÃO SULllRASILEIRA LI
MITADA,

AutoriZa Minera~ão Síübrasüeira
Limitada a pesqmsar minério de
tungstênio, íimenitc e associados, no
-numicipio ele Brusque, Estado de SU71
ta Catarina.

Decreto n.? 30.252 - de 6' de de
zembro de 1951.

Pubücado no D. O _ ele 19 de de
zembro de 1951.
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MINERAÇ2l0 TEIXEIRA LTDA.

Concede à Mineração Teixeira Li
mitada autorização qiora [uncicmor
como em.présa de rnineraçãó.

Decreto n." 30.665 - de 17 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de (le
zembro de 1951.

~AINERALURGIA LTDA.

Autoriza a emprêsa de rninerccõo
Mineralurgia Ltâa, a pesouínur mi
nérios de ferro, de manganês e asso
ciados, no Município de tâoruma. Es
tado de Minas Gerais.

Decreto n.c SG.070 - de 17 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de ou
tubro de 1951.

- Autoriza MineraZurgia Límiuuia
a pesquisar minérios de [erro, man
ganês e associados no Município de
Mariana, Estado de Minas Gerais.

Decreto n. 30.1'05 -~ de 26 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. J.e 31 de ou
tubro de 1951.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Decreto-Iegtalatívo n.? 57 de
1951. -

Publicado no D. O. de 3 de de
zembro de 1951.

- Altera a lotação munériea de
repartições do Ministério 4a AC"·o
náutica.

Decreto n.c 30.091 _ de 24: de ou
_tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 25 de ou
tubro de 1951.

- Altera a lotação numérica' de re
oornçôee do Ministério da Aercnán
tica.

Decreto n.c 30.266' - de 11 de de
zembro de 1951. ,

Publicado no D. O. de 19' de de
zembro de l!:}5L

MINISTJlRIO DA AGRICULTURA

Decreto-legislativo n.o 49 de'
1951,

Publicado no D. o. de 19 de ou
tubro de 1951.

- Decreto-legislativo 11.° 50 - de
1851.

Publícndo no D. O. de 19 de ou
tubrc de 1951.

- Decreto-legislativo no.o 54 _ de
1951.

Publicado ]2.0 D. O. de 1'1 de no
vembro de 1951.

- Decreto-legtslatívo n.» 56 _ de
195!.

Publicado no D. O. de 17 de no
vembro de 1951.

- Institui normas especiais para
aplicação de créditos orçamentários ,<,;

adicionais concedidos ao Mi1tisUrio da
Agricultura .

Lei n.o 1.489 de 10 de dezem-
bro de 1951.

Publicada no D. o. de 13 de de
zembro de 1951.

- Altera a lotação de ieportiçôes
do Mií1.istêrio da Agricultura.

Decreto D.O 30.169 _ de 16 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 19 de no
vembro de 1951.

-- Altera a lotação de reoorticões
atendidas pelos Quadros Permanente
e Suplementar do Mínistérío da Agri
cultura.

Decreto n.e 30.218 - de 29 de no
vembro Ide 1951.

Publicado no D .0. de 7 de dezem
bro de 1951.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO :E
SAúDE

Decreto legislativo n.o 36 de
1951.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1951.

- Decreto-legislativo n.O 38 -- de
1951.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1951.
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MiNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

_ Decreto-legislativo n.o 39 - de
195!.

Publicado no D. Q. de 11 de ou
tubro de' 1951.

_ Decreto-legislativo n. o ,40 -'- de
195!.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubrotde 1951.

- Decreto-legislativo n.o 41' '- de
1951.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1951.

- Decreto-legislativo n.O 42 - de
1951.

Publicado no D. O. de 11 de ou
tubro de 1951.

-.,.... Decreto-legislativo n,o 43 - de
195!.

Publicado no, D. O. de 11 de ou
tubro de 1951.

- Decreto-legislativo n.O 4'f- de
1951.

Publicado no D. O. de 13 de ou
tubro de 1951.

- .Inclui no Quadro Permanente do
Ministério da Educacão e Stuule 11
carços âe vrojessôr 'padrão O.

LeI n.? 1.476 - de 30 de novem
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 3 de de
zembro de 1951.

- Altera a lotação do Ministério
da Educação e Saúde.

Decreto n." 30.0.32 - de 1 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. P.E; 4 de outu
bro de 1951.

- Altera as Tabelas Numéricas Or
dinária e Suplementar da Unfv-z-rsi;"
daàe do Brasil.

Decreto' D.O 30.152 -.,.;.,. de 9 de no
vembro de 1951.

Publicado'. no D. O. de 20 de no
vembro de 1951.

~IlNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E
SAúDE

Cria junções na Tabela Lrnica. de
Mensalistas do Ministério da Educa
ção e Saúde. ' .

Decreto n.v 30.337 - de 24 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de de
zembro de 1951.

MINISTÉRIO DA GUERRA

Decreto-legislativo n.o 47 de
195!.

Publicado no D. O. 'de 19 de ou
tubro xle 1951.

-'- Decreto-legislativo n.o 43 - de
195!.

. Publicado no D. O. de 19' de ou
tubro de IS51.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS
PuBLICAS

Decreto-legislativo. n.o 51 de
1~51.

Publicado no D. O. de 19 de ou
tubro de 1951.

- Decreto-legislativo n.o 59 - de
195!.

Publicado no D. O. óc 21 de no
vembro de 1951.

- Decreto-legislativo n.o 71 - de
195!.

Publicado na D. O. de 20 de de
zembro de 1951.

:- Declara de utilidade 'pública:
pD;rc~ eteito de deSCi-1JrOpriç,ção, as
ú,reas abrangidas peta -ooriamte. li
gando Campo Maior a Altos, no Es
tado do Piauí.

Decreto n.c 3{} .139 - de 6 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O . de 9: de no
vembro de 1951.

RnSSliO MILITARBRA8ILEIRA EM
BERLmI

..4bre, pelo Ministério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cr$
250.00G,OO, paTa 'atender às despesas
da Mieeâo Militar Brasileira em Bcr
lim.,

Decreto n.c 30.204 - de 22. de no
vembro de 1951. .

Publicado no D. O. de 24 de no
vembro de 1951.
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I\r10NUWIEN'l'OS.

'Autoriza o Poder Exeoutivo a abrir,
pelo' l/linistério das Relações Bxierio-
res, o crédito especial de Cr$ .
1.!lCO.OOO,OO, para ocorrer as despesas
de um monumento a ser oferecido à
cidade Brasil, nos Estiulos Unidos da
América.

Lei 11.° 1.475-A - de 27 de novem
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 3 de de
zembro de 1951.

MORAIS, LUZ LTJJA.

Decreto-legislativo n.o 72 de
Publicado no D. O. de 2·0 de dezem

bro de 1951.

MOTOR NATAN COfil::':RClO :E NA
VEGAÇÃO LIl'iE'I'ADA
Concede à Socieâaâe "Motor Natas»

Comércio. e Navegação Ltda" autori
zação »ara funcionar como emprêsa
de navegaçã.o de cabotagem.

Decreto 11,° 30.129 de 3 de no-
vembro de 1951.

Publícado no D. O. de lü de dezem
.bro de 1951.

lllUN1Gl.1'IOS

Autorize o Pode?" Executivo a do..r a
garantia do Tesouro Nacional a ope
racãc ele crédito até o limite de US$
75Ô.000. OGO,'GO (setecentos e cinqiietua
milhões de dólares), destinados ao
reamaretnosnento .de portos, sintemas
de transportes, aumento da capacida
de de armazenamento, triçorificos e
matadouros, elevação do potencial âe
energia elétrica e desenvolvimento de
indústrias e açricuítura.

Lei n.c 1.518 ..,...- de 24 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de' 26 de dezem
bro de 1951.

N
NAVEJlRAS S.A. (COR!tRCiO DE

PETRóLEOi)

Concede à "Navebras S. A. (comér..
do de petróleo)" autorização tora
funcionar .cosio emprêsa. de navegação
de cabotagem. .

Decreto D,O 30.147 - de 8 de no
vcmbro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de dezembro
de 1G51.

NAVEGAÇÃO
Dispõe sôore o reaporeüuimento e

ampliação dos portos nacionais e da
navegação.

Decreto n.c 30.334 ..,...- de 21 de ae
zembro de 1951.

Publicado no D. O.' de 22 de dezem
bro de 1951.

NAVEGAÇAO ART!WR DONATO LI
l'IllTADA

Concede à Sociedade "Naueçaçaa
Artíiur Donato Limitada" autorização
para continuar a [umcionar como ezn
prêsa ec navegação de cabotagem.

Decreto n.v 30AlO5 - de 20 de se
tembro de 1951.

Publicado no D. O. de 16 de novem
brade 1951.

NAVEGAÇ.iiO MOURA VASQUEZ Ll
~llTADA

Concede à Sociedade "tocoeçaçao
Moura Vasquez Limitada" autorízaçao
para ccntmuar a funcionar como em
pl'êsa de navegação de cabotagem.

Decreto u.v ,30.131 - de 3 de no
vembro de 1951

Publicado no D. O. de 21 de novem
bro de 1951.

NAVEGAÇ.'iO ROJJOLPHO SOUZA
LImITADA

Concede à sociedade "Navegação l'ZO·
dúlpho· Souza Limitada". autorização
para continuar como emprêsa de na
vegação de caoetoçem:

Decreto TI.O 30.170 - de 16 de nc
vembro de 19·51.

Publicado no D. O. de 8 de dezemoru
de 1951.

NAVEGAÇAO TAQUARA LIMITADA

Concede à sociedade "Navegação '1!a
quara Limitada" autorização para
funcionar como emoréee de navegação
d.e-caõotaçem,

Decreto n.? 3{l.228 - de 30 de no
vembro .de 1S51.

Publicado no D. O. de 6 de dezem
bro de 1951:
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NAVUNIDOS NAVEGAÇÃO S.A.

Concede à "Navuniãos Navegação
S. A." autorização para funcionar co
mo emprêsa de navegação de cabo
tagem.

Decreto n." 30.246 - de 6 de dezem
bro de 1951.

Publicado no D. Q. de 19 de dezem
bro de lS51. .

NúCLEO COLONIAL "PAPUCAiA"

Cria o Núcleo Colonial "Poqnicaui"
no Estado do Rio de Janeiro.

Decreto n.c 30.ü77 - de 19 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de outubro
de 1951.

o
OBSERVADOR METEOROLóGICO

Suprime cargos extintos.
(M. A. - Q. S.).

Decreto n.? 30.048 - de 4 de ,OU~

tUb1;O de 195!.
Publicado no D. ,O. de 6 de outubro

de lS31.

OCRiE
Autoriza o cidadão brasileiro cner

Jy1' Fe.rreü"a a lavrar ocre nos muni
cípios de Belo Horizonte e Betim, Es
tiuio de Minas Gerais.

Decreto n.c 30.145 - ele 7 de no
vembro de 195!.

Publicado no D. O. de 16 de novem
boro de 1951.

Autoriza o cidadão brasileiro Ma
nuel Hilário de Oíineirá a lavrar
acres no município de Taubaté, Esta
do de São Paulo.

Decreto n;« 30.184 - de' 20 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de novem
bro de 1951.

OflCIAIS DA AERONAUTICA

D.á nova redação do art. 2.° do De
creto n.o 29.122, de 12-1-1951.,

Decreto n.? 30.135 _ de 5 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de. '7 de novem
bro de lS51.

OFICIAIS DA A.limADA

Dá nova redação ao inciso V do §
2.°, do art. 39, do Regulamento de Pro-'
moções para Oficiais da Armada, «pro
ocao pelo Decreto n.v 3.121, de 3 de
outubro de 1938.

Decreto n.? 3D.223 - de 20 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 21 de dezem..
bro de 1951.

OFlClAIS DO CORPO DA ARMADA

Fixa os etetsooo dos Oficiais do cor..
po da Armada e dos demais COTpOS
e Q~~adros do~ Iâcrinha de Guerra e
dá outras proviâõncias.

Lei D.O 1.531 "A" - de 29 de de-o
zembro de lS51.

Publicada no D. O. de 2 de janeiro
de 1952. .

OPERADOR DB SERVIÇOS MECA
NOGRAF!COS

Decreto Legislativo n.o 37, de 1951.

Publicado no D. O. de 11 'de cutu-
bTO de 1951.

OPERADOR.A DE CAIlAS'l'RO E ES
TATiS'I'ICA MECANIZADA

Decreto Legislativo n.o 69 - 1951.

Publicado no D. O. de 20. de dezem
01'0 de 1951.

ORÇAMENTO GERAL DA usrxo
Retifica, sem aumento de despesa,

o Orçamento Gerei da, "União, para
195L a fim de atende'!' à aocoeea com
ampliação de refinarias de petróleo.

Lei n.? 1. 469 - de 5 de novembro
de 1951.

Publicada no D. O .de 8 de novem
bro de 1951.

Estima a Receita e Fixa a Despesa
da União para o exercício de 1952.

Lei n.c 1. 487 - de 6 de dezem
bro de 1951.

Publicada no D. O. de 14 de dezem
bro de 1951.
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ORÇA~~,ENTO GERAL DA UNIEO

1l!Iodijica 08 incisos 1 e. 2 da Lei nú..
-mero 1. 249, de 1 de dezembro de 1?50,

Lei TI.o 1.495 - de 13 de dezembro
de 1951.

publicada no D. O. de 19 de dezem
bro de 1951.

ORDEM DO ~IÉRlTO NAVAL

Altera a; redação do art. 1.0 do Re
filUlamento para a Ordem do lpérito
Naval. \

Decreto TI.o 3ü.117 - de 30 de ou
tubro de 1951.

publicado no D. Q. de 1 de novem
bro de 1951.

ORGANIZAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO
R AGRICULTURA

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério das Reuiçâee Exterio-'
res, o" crédito especial de Cr$ .
1.850. 589,UO, a fim de atender ao pa
gam,ento de contribuições do Brasil, em
1950, a organis~os internacionais.

Lei TI.o 1. 46'6 - de 5 de novembro
de 1951.

Publicada no D. O. de' 8 de novem
1951.

ORGANIZAÇÃO M U N D I A L DE
SAúDE
Autoriza o Poder Executivo a abrir,

pelo Min'istério das Relaç6es Exterio-
res, o crédito especial de' CrS .
L85U.5S9,OO, a fim ele atender ao pc
çamenio de contribuições do Brasil,
em. 195G, a crçcmismoe internacionais.

Lei TI.o 1.468 - de 5 de novembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 8 de novem
bro de 1951.

OURO

Autoriza o cidadão João Natal1,cio de
Almeida a. pesquisar minério de ouro,
diamante e associados no município de
Diamamtirui, Estado de Minas Gerais.

Decreto TI.O 30.039 - de 4 de outubro
de 1951. '

Publicado no D. O. de 6 de ousunro
de 1951.

OURO

Autoriza o cidadão brasileiro Jose
Ceear de Farias Filho a pesquisar mi-:
nério de ouro no município de Prin
cesa Isabel, Estado.da Paraíba.

Decreto' n.o 30.041 - de 4 de outu-
bro de 1951. ,

Publicado no D. O.' de 6 de outubro
de 1951.

Declaro: sem efeito o Decreto name
ro 24.762, de 6 de abril de 1948.

Decreto n.? 30.287 - de 19 de de~

eemoro de 1951.

Publicado no D. O. de 2~ de dezem
bro de 1951.

p

PANAMBRA S.A. IMPORTADORA:E
EXPORTADORA PANAMERICA-
NA BRASILEIRA

Autoriea a Pamamõro. S. A. tmoor
taüora e ExPortadora Patuunericama
Brasileira a COmpr!1,T pedras precio
sas.

Decreto n.o 30. 088 _ de 22 de ou-
tubro de 1951. '

Publicado no D. O. de 30 de ou
tubro de 1951.

PATRONATOS

Altera os arts. 63 do Cód'lgo Penal e
725 do Código de' Processo penal, e dá
outras providências.

Lei n.c 1. 431 - de 12 de setembro
de 1951.

Retificada no D. O. de 11 de outu
bro de 1951.

PECUARISTAS

Suspende o pagamento das presta..
çôes a que estão obrigados os pecua
ristas reamuaaaoe em face da Lei nú
saero 1. 002, de 2.4 de dezembro de
1949, nos municípios compreendidos 1W
poUgono da Sêca.

Lei TI,O 1.482 - de 3 de dezembro
de 1951.

Públicada no D. O. de 5 de de
zembro de 1951.
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PEDRAS CORADAS
Declara c'aduco o Decreto n.O 19.232,

de 19 de julho de 1945. '

Decreto n.c 30.096 - de 25 de outu
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de outubro
de 1951.

PEDRAS PRECIOSAS

Autoriza Antônio Pinto de Fiçnieire
do a corn1Jrar pedras preciosas.

Decrete n." 30.004 - de 30 de se
tembro de 1951.

'Publicado no D. O. de 8 de outubro
de 1951. ,

Autoriza a Panambra S. A.Importa
dora e Exportadora Panamericana
Brasileira a comprar pedras preciosas.

Decreto n.v 30.'Ü88 - de 22 de outu
bro de W51.

Publicado no D. O. de 3-D: de outubro
de 1951.

Autori?:à Otávio ROdrigues da Silva
a comprar pec?ras preciosas.

Decreto n.e 30.275 - de 13 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 26 de dezem
bro de -1951.

PENSõES

Concede pensão especial à viúva e
jilhos menores de Albino Joaquim de
Almeida, falecido em virtude de aci
dente em serviço.

LeI n.c 1.510 - de 19 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 21 de dezem
bro de 1951.

Concede pensão especial à viúva e
filhos de Pedro. Ferreira da Silva.

Lei n.? 1.514 - de 20 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 26 de dezem
de 1951.

Concede pensão especial a Antônia
Benevides dos Santos, na importância
de c-e 212,10 mensais.

Lei n.o 1.515 - de 20 de dezembro
de 19·51.

Publicada no D. O.de 26 de dezem
bro de 1851.

PENSõES

Concede pensão especial à VZuva e
filhos menores de Eurípedes Nunes dos
Santos, falecido em virtude de aciden.;.
te em serviço.

Lei n.e 1. 528 - de 26 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 29 de deaem
de 1951.

Concede pensão especial à Vluva e
filhos menores de Humberto Mota Es
pazim, falecido em virtude de aciden~

te em eeruiço.

Lei TI.O 1.529 - de 26 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O.' de 29 de dezem
bro de 1951.

Concede a pensão especial de Cr.$
1-.-500,00 mensais ao Maestro Carlos
./lfesqutta.

Decreto n.v Sü. 354 - de 31 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 31 de dezem
bro de 1951.

PERCENTAGENS ATRIBUíDAS A
AGENTES l'lSCAIS DO IMPOS
TO D.E CONSUMO

Ver: Agentes Fiscais do lmpôsto de
Consumo.

PESQUISAS
Ver o nome do elemento ieeouicoao.

PBTRóLEO
Declara caduca a asüoríeacão outor

gada ao Cidadão brasizeiro' Antônio
Marques de Sousa, pelo Decreto núme
1'0 28.238, de 12 de junho de 1950·, pa
ra pesquisar jazidas de petróleo e ga
ses naturais _ classe X ...:..... no Munici
pio de Castro, Estado do Paraná.

Decreto n.? 30.140 - de 6 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 9 de novem
bro de 1951.

Dispóe sôbre órgãos técnicos de ex
ploração de petróleo,

Decreto n." 30.161 - de 12 de no
vemoro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro 'de 1951.
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PLANO ns ELET,RIFlCAQAO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Ver: Estado do Rio Grande do, Sul.

PLANO SALTE

Modifica a Lei n.O 1,,102, de 18 de
maio de 1950. e aã outras prouíâén
cães (Plasio Salte).

.Leí n.c 1.5'04 - de 15 de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 18 de dezem
,bro de 10951.

PLANOS DE OBRAS CONTRA AS
S:f:GAS

Aprova ospZanos de obras centrá as
secas e dá outras providências.

Decreta n.c ,3ü.355 - de 31 de de
zembro de IS51.

'Publicado no D. O. de 31 de dezem
bro de IS51.

PODER JUDIClÁRIO.

A bertura de Crédito - Ver:

Crédito Especiftl e Crédito Suple·,
mental'. '

PORTO~

Decreto Legislativo a,» 51 - de
1951.

Publicado no D. O. de 19 de outubro
de 1951.

A.uioriza o Poder Executivo a dar
a garantia do Tesouro Nacional a ote
ração de' crédito até o limite de US$
7'50.000.000,00 (setecentos e cinqüenta
milhões de dólares), destinados ao rec
pareítuimenic de portos, sistemas de
transportes, aumento de capacidade
de armazenamento, frigoríficos e ma
tadouros, elevação do potencial de
energia elétrica: e desenvolvimento do
iruiústrias e agricultura.

Lei n.c 1.518 _ de 24' de dezembro
de 1951.

Publicada no D. O. de 26 de de
zembro de 1951.

PORTOS

Aprova novo orçamento para exe
cução de obras no pôrto de Santos.

Decreto TI.o 30.05S - de 15 de ou
cuoro .de 1951.

Publicano no D. O. de 17 de outu
bro de 1951.

Reproduzido no D. O. de 31 de ou
tubro de 1951.

Dispõe sôbre o ingresso de ex-com
batenüee nas categorias de ,estiv~oR
res, conferentes de carg.a, e descarga,
Vi{l'ias portuários e consertadores de
carga, nos portos nacionais e dá ou
tras providências.

Decreto TI.o 30.078 - de 19 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de outubro
de 1951.

Dispõe sóbre o retnxuelhamento e
ampliação dos portos nacionais e da
navegação.

Decreto n.o 30.334 -de 21 de de
zembro de H}51.

Publicado no D. O. de 22 de dezem
bro de 1951.

POTASSlO

Autoriza o cidadão brasileiro Ante
nor Diogo Valim a pesquisar mine
rio de potássio e associados, no muni
Cipto de Aguas da Pral!t:, Estado de
São Paulo.

Decreto n.c 30.188 - de 2{), de no
veDlbro de 1951.

Publicado no D. O. de 24 de novem
bro de 1951.

PRATICO DE LABORATóRIO

Suprime cargos extintos.
(M. A. _ Q. S.) .

Decreto n.? 30.047 - de 4 de outu
bro de 1951.

Publicado no D. O.de 6 de outubro
do 1951.
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PRÁTICOS DE FARMÁCIA

AUt01'iz~ aos que tiverem cinco. anos
de ,prática de farmácia, licença para
abrir [armecui em lowlülade onde ae
nnsurui houver estobelecula: com tos-
macéuiico diplomado.' ,

Lei' 11.° 1.472 - de 22 de novembro
de 1951.

Publicada. no .D. O. de 28 de novem
bro de 1951.

PRAZOS

Fixa oraeo para observância do dw
ooeto 1?~O Decrete-lei n.o 2.3Hi, de 18
[uníio de .1940.

Decreto n.e 30.159 - de 12 de I1u
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 17 de novem
bro de 1951;

tnua« o pra~?o que mencwnc:.

Decreto n.? 3{}. 286 - de 19 de de
zembro de IS5-1.

Publicado no D. O. de ·22 de dezem
brc de 1951.

PREFEITURAS

Resolução n. O 23 - de 1G51.

Publicada no D. O. - de 2.0 de de
zembro de 1951.

A.bre o créilito eepecuü de Cr;'5 ...•
20CLOaJ,On, destinado a cuucitiar a Pre
ieusoo: de Blumenau.

Lei n.c 1.437-A "-- de 7 de dezem
bro de 1951.

Publicada no D. O. - de 14 'de etc
zemorc de 1951.

ÂutorLza a doação ae um rerrexo de
UnUio à Preteitura .Municipal de São
Pauto.

Decreto 1).° 30.259 -' de lO de' de
temo-o de. 1951.

Publicada 1;,0 D. O. de 13 de dezem
oro de D51.

Av.toriw .:2 Estraâe de' Ferro Centrai
do Bra3il acedel' uma áre~ de terre
no à Preieiturà Municipal de Caran
daí, no Estado de Minas Gerais.

Decreto n.? 30.340 - de 2.4 de de
zembro.rde 1951.

Publicado no D. O. de 28 de dezern
bTO de 1S5!.

PROBERlL S.A. - PRODUTOS D;t;
BERlLO

Cancede à "Proberú S. A. - Pro
tiuios de Bailo" autcrizaçéo- para
funcionar como emp't'ésa de minera
eco.

Decreto n.? 30.066 - de 17 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 30i de outu
bro de 1951.

PROlJUTOS NECESSÁRIOS AO CON
SUMO DO POVO

Autoriza: o Gcoérno Federal à itüer
vir no aomsoso econômico para asse
çurar a livre distribuiQáo de produtos
necessários ao consumo do povo.

Lei 'n.v 1.522 _ de 26 de dezembro
de 1951.

Publicada. no/Do O. de 28 de dezem
bro de. 19-51.

PROfESSôRES

IncZni no Qu.ctdro permanente do l1-f1
nístêrio da Educaçá'o e Saúde 11 Car
gos de profess()'(, padíC(O O.

Lei n.e 1.176 - de 30 de novembro
de 1951.

. Publicada no D. O. de 3 de de
zembro de 1951.

:r:D.OJETOS TI O.RçAr~íEN'I'OS
.A'prova. projeto e crcanzerto úora a

construção do 5.° trecho da ligação
ierrccsérío: Salçado-Lagarto - Simao
Diae-Poricírança - Jeremaaoc- Pau
lo Afonso.

Decreto n." 30.C30 -,de 1 de outu
bro de 1951.

PUblicado no D. O. de 6 de outubro
ClB 1951.

ApTova projeto e orçamento para
ampliação do annazern de carga da
esrcçcc de Aqmétaua:na, ca ]\;strada ae
Ferro Noroeste do Brasil.

Decreto TI.o 3{).(}32 -, de 22 de outu
bro de 1951.-

Publicado no D. O. de 24 de outubro
de ISSl.



AT.OS !J.O PODER L:scaSr.!,TIVO J9,7

PROJETOS E ORÇAIúENTOS

Aprova projeto e orqmnen:o r;'um a
.construção do 4.° . trecho da liçaçâo
[errcoiária Salgado-Lagarto - Simão
Dias-Paripirança-Jeremoabo - PanIa
Afonso.

Decreto n.? 30.136 - de 5 de no
vembro de 1-851.

Pu-blicado no' D. O. de 7 de novem ...
bro de 1951.

Aprov.::z projeto e orçamento tiara
construção de variante da ligaçsl0 19r
roniéría Lirna Duarte ....--:. B01n Jardim,
no Estado de .n~finas Gerais.

Decreto n.e 30.158 - de 12 de no
vembro de 1851.

Publicado no D. q. de 17 de' novem
bro de lS51.

PRomoçõES
Dá nova reaccão do inciso V do *

2.°, do art. 39. do necnsamcsuo de Pro
mocôes rcra Ojicfais- ria Armada, coro
róao pelo Decreto ?l.o 3.121, de 3 de
outubro de 193.8.

Decreto n.? SU.,293 - de .20 de de
zemcro de lB51.

Publicado no D. O. de 21 de- de
zembrc de 1.951.

PEOTECllG nAS OBR.AS L!TERÁ
RIAS-E .ltB'I'íSTICAS

Decrete Legislativo n.o S9-ds1951.

Pll't~[iC~H.Jo no D. O. de 3 de dezem
bro de 1951.

Q

QUARTi!:D

scencoa o Decrete n.O 26. 7~t, âe 7 de
junho de lN9.

Decreto n.v 3G.G)''s - de 29 de se~

tembro "de 1951,

Publicado no ·D. O: de 6 de outubro
de !.S51,

Declara caduco o Decreto n.o 19.23~,

de 19 ce julho de 1945.

Decreto n.e ~ro.096 de 25 de ou-
tubro de UH5!,

Publicado no D. O. dê :n de C1..itUÚ::O
de 1951.

QUARTZO

.Auiorizà o cidadao b-rasileiro Simeâo
Ferreira de cncetra (t ','Jcscjuisa?' quar
tzo eassacia.dos no município de Ita
múra:nciiba, no Estado de Minas Ge
rais.

Decreto no 30.176 - de ,.17 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de '21 de novem
bro de 1951.

Autoriza o cidadão brasileiro An
tõnio Tô!,:e~ Lima- a pesquisar quartzo
no rn1lnw:pw ele Cristalina, Estado de'
Goiás.

Decrete 11.° 3~.20S - de 22 de -no
vernbro delG51.

Putrltcado no D. O. de 28 de no
vembro de 1251.

Autoriza o' cidadc10 brasileiro Cae
tono TOrres Lima, a pesquisar quartzo
no mnnicípio de Cristalino, Estado de

Goiás.

Decrete n.c 3ü.224 - de Z9 de no
vemuro de ~D51.

Fubli~Rdo no D, O. de 3 de dezem
bro de 1951.

Aurcriza o cidadão brasileiro Anare
Pe'í'('.;TU S,'lva ti pesquisar quartzo e ,
associados, no mumicipia de lf,lIalaca~

clieta, Bstado de 111inas Gerais.

Decreto n,« 33.307 ..:...... de 20 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de :w de dezem
bro de 1951.

R

RADIO CLUBE DO PIAUí LUJIl
TLDA

C!.lJ~orqa coracasséo à Rádio Clube
60 Ffa.ui Limitaâa para estabelecer
uma, cstecõa raascaitusora de - ondas
méiiias c':n Teresina, Estado do Piauí:

Decreto n.? 3-0.195 ---:'de 21 de no
vembco de .195l.

Publicado no D. O. de 22 de dezem
bro de 1951.
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RADIODIFUSÃO
Decreto Legislativo n.o 71 - de

1951.
publicado no D. O. de 20 de 'dezem

bro de 1951.

outorça concessão, a Fundação Rá~

dio Mauá para estabelecer uma esta
ção de freqüência tropical.

Decreto n.? 30.110 - deSâ de outu
bro de 1951..

Publicado no D. O. de 31 de outu
bro de 1951.

Outorga concessão à Rádio Clube
do Piauí Limito-da para estabelecer
um,a estação radiodijusom de onclas
mêdias em' Teresina, Estado do Piauí.

Decreto. n." 30.196 - de 21 de no
vembro de 1951.

Ptsbllcado no D. O. de 22 de dezem
de 1951.

RÁDIO SOCIEDADE MURlAt LIMI
TADA

Decreto Legislativo n,o 71 .- de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de dezem-
bro de 1~51. '

RADI()'l\ELEFONIA

Outorga concessão- ao Govêrno elo
Estado do Rio de Janeiro para. insta
lar estação rtuiioteleçráfica e telefôni
ca e dá outras providências.

Decreto n.o.iW.198 - de 21 de no
venlbro 'de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de de
zembro de 1951.

RAIlIOTELEGRAFIA
Outorga concessão ao Governo do

Território' do Guaporé, para instalar
uma estação raâioteíeçràficc nesta
Capital.

Decreto n.c 30.124 - de 1 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 6 de novem
de 1951.

RADIOTELEGRAFIA
Outorga concessão ao Govêrno do

Estado do Rio de 'Janeiro para insta
lar estações radiotelegráfica e tetetõ
nica e dá outras providências.

Decreto TI.o 30.108_ de 21 de no
vembro de 195!.

Publicano no D. O. de '20 de dezem
bro de' 1951.

REAPARELHAMENTO DE PORTOS

Ver: Portos'.

RECOLHIMENTO DE NOTAS
Marca ° prazo de seis' meses para

a substituição, por notas de Tesouro,
das emitidas pela extinta Caixa de Es
tabilização.

Decreto TI,o 30.057 - de 11 de outu
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 23 de de
zembro de :1951.

R:êDE VIAÇ.i\O PARANÁ-SANTA CA
TARINA

Declara de utilidade pública, ']J!~í'·:;

desapropriação pela Rêde Viação Pa
raná-Santa Catarina, a área de ter
reno necessária ao acesso às suas li
nhas.

Decreto n. ó SQ.341 - de 24 de de
zembro de 1951.

Publicado no D. O. de 28 de dezem
bro de 1951.

REFINARIAS DE PETRóLEO
Retitica, sem aumento de despesa, o

Orçamento Geral da União, para H151,
a fim de atender à despesa, com am
pliação de refinarias de petr.óleo.

Lei n.? 1.469- de 5 de novembro
de 1951.

Publicado no D. O. de 8 de' novem
bro de 1951.

REGIMENTOS
Resolução n,o 23 -Óõe 195!.

Publicada 110 D. O. de 20 de dezem
bro de 1951.



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 199

REGISTROS
Decreto Leçíslatico n.o 72 -'- de 1951.

Publicado no D. O. de 20 de dezem
bro' de 1951.

REGULAMENTOS
Dá n&va redacão ao lJaJ'ágrafo úni

co do art. 15, do Decreto-lei número
4.014,' de 13 de janeiro de 19.42, que
regulamenta; o exercício das, junções
dcs aesoocnontee aduaneiros e seus
flj,(dantes.

Lei n.o 1.496 - de 13 de dezembro
de '1951.

PunUcado no D. O. de 19 de dezem
bro de 1951.

Dá nova' reaaçao ao art. 22 do De
creto n.o 28.356, de 10 de julho de
1950.

Decreto 11.0 3{I.056 - .de 8 de outu
bro de 1951.

Publicado no D. O. de 10 de outu
bro de 1951.

Dá nova redação cio Capítulo VIU
do Reçulamento do rràteçc Aéreo,
coroooao pelo Decreto n.o 8.352, de
9-12-1941.

Decreto n.e 30.111 - de 2S de ou
tubro de 1951.

Punlícado no D. O. de 31 de outubro
de 1951.

-Altera a reâaçiio do art. 1.0 do Re
quuumetito para a Ordem do Iâerito
Na.val.

Decreto n.? 30.117 - de 30 de ou
tubro de 1951.

Publicado no D. O. de 1 de novem
bro de 1951.

A.p'ro?)c o Reçulamento para os Cen
tros ele Instrução de Oficiais para a
Reserva da Marinha (CIOR11f).

Decreto n.? 30.127 - de 3 de no
vembro de 1951.

Publicado no D. O. de 7 de novem
bro de' 195·1.

Apr01-'a o Reçulametito de Unifor
mes do Pessoal do Exercito e dá outras
p~·ovfdências.

Decreto TI.o 3(1..163 - de 12 de de
zembro de 1951.

Puõlíeado no D. o. de 19 de dezem
bro de 1.851.

REGULAPãEN'I'OS

Aprova o Regulamento da. Carteira
de Reâeeccmtoe do BaiLCO do Brasii
Sociedade Anônima.

Decreto n.c 30.190 - de 21 de no
vernbro de -1951.

Publicado no D. O. de 24 de novem
bro -de 1951.

Alltera dispositivos -do· Regulamento
para o Colégio Naval.

Decreto m.? 30.217 ~ de 23 de no
vembro de 195'1.

Publíeadc no D. O. de 28' de no
vernâz-o de 1951.

- A:Z;l'OVa Reçulamento 1Jara .pee
cvssa e la'vra de minerais de ímterêsse
para a pTodução· de energia atômica.

Decreto n.c 30.23-0: - de 1 de de
zemmro xíe 195\1.

Publicado no D. O. de 7 de dezem
bro de 19'5,1.

-r-. Reroça elispositivos do Requla-.
mente da Divisão de Polícía l'rfaríti- '
ma., Aérea e ele Fronteiras.

Decreto n.? 30..245 - de 6 de de
zembro de 19M.

P.uJbli':::8.dio no D. O. de 13 de de
zembro de 19'M.

. - A,prova O' Regulamento do Ban
co Nacional de Crédito coooerotioo,

Decreto n.? 3'O.'ê'2:5 - De 11- de de
zemoco de ~g5,1.

Puolicado no D.O. de 15: de de
zembro de "15'5'1.

- Dá nova ?"edacão ao inciso V
do § Z.o, do art. 38',-do Iceçulcanente
de r'romccões para Oficiais da Ar
'inailJa" ap-roveulo pelo Decreto ni"
mero 3.,121, de 3 de outubro de 1938.

Decreto n,o 3'0-.2,93 - De 20 de de
zemoro . de 19:5:1.

P:.:.rblkado no D. Oi. de 21 de de
zcmoro de 19-511.

_'O Cria comissão para elaborar o
-proiéto de Regulamento da Lei nú
tncro 1.4.1l, de 13 ele açôsto ae '1951-

Decreto TI.O 3D. 315,3 - de 3'1 de de
zemorc de 113:51.

Puoãcado no D. O. de 31 de de
acraoro CID 1851.



d-e 5 de novem-

ele 2S de novem-

REGULARIZAÇÃO DE CONTRATOS
DE COMPRA E VENDA
Reçulariza a situação dos. ocupan

tes de lotes de terrenos da Vila 7 u
rirmo, no Distrito 'Federal, Estação
Carlos cnacoe.

Lai n.c 1.4!64 - de 20 de outubro
de 1951.

'Publicado no D. O. de 5 .de no
verrsbro de 1951.

REPARTIÇÃO SANITÁRIA PANA
MERICANA

Autoriz!t o Poder Executivo a
aorír, p$lo ll..Jinistério das Relações
Exteriores, o crédito especial de Cl'S
L850.:5B9,CiO, a. fim de atender 0,0
pag'u.menta, de contribuições do Bra
sil, em 1-5!30, a orçtmismos interno:
cionain,

Lei 11;° 1. 4'3"8
brccde 1GI51.

Publicado no D. O. de 8 de no
vembrc de 1051.

REPRESENTAÇõES GELCOl'vIAR 1,1
MITADA

Decreto Legislativo TI.o 40, de 1951.

'Bublicacto no D . o, de '11 de 01.1
tuoro de lS'51.

RESClS.'W DE CONTR_~TO DE TRA
BALHO

Altera os arte, 132, 142, 436, 4E'?
e 6'5A:, do Decreto-lei n.O 5.452, de
1 de maio de ,1,g..:::3. (Consolidação das
Leis do Trabalho).

Lei. 11.° 1.5'30 de Z-6' de õeacm-
bro doe 1951.

íPulbl~~ada TI'Ü D. O. de 28 de de
zemore de 1-95-1.

REUNIÃO CONGRESSUAL

Antecipa a data da Reunião Con
çreesuat dos dirigentes das Caixas
Econômicas Federais e do con,~elho

Superior.

Decreto n.o 30."31,8 - de 21 de
zembro de 1951.

:PubUe:ado no D. O. de 24 de de
zembrc de 1951.

REUNIõES

J!.·'1.doriw o Poder' Executivo a
l~b1·ir, ao Ministério das Belações
Exteriores, o crédito suplementar de
Gr$ 1.'5Dü. (}C.n;G.O, panl atender no
corrente exercício, às despesas aec
tituuius a participacão do Brasil· em
COri<g11eS[)OS, conjerê"ncias e reuniões
ç; realizarcan-ee no esúilngeiro.

Lei 11.° 1.4175
bro de 19S:l.

Publicado 110 D. O. de 1 de de
zerobro de 15'51.

- Abre ao Ministério das· Rela
ções Exteriores, o crédito ele Cr$
1.'5frO.{l'CO,C0· euptementor à Verba
3 - I - 311 - 01 - 1 - a), nara
atender no corrente exercício a àê.~pc
sae com a RelJresen.taçáo do Brasil
CTn congressos, conferências ers'u
níôes a reaucorere-ee no estrangeiro.

Decreto n.c 3:0.273 - de 15 da de
aemcro de 19'51.

Pubhcadc no D. O. de 15 de de
Z812;''oro de 1951;.

REVISOR DE PROVAS

Reeetrutura carreírae privativu,s .do
Departuanenic de Ií1iprensa Nacional,
ào 11'lin'istério da Justiça e Neçàcíoe
Interiores, e dá outras p1·ovidências.

Lei 11.° 1.45,5 de 10 de outubro
de rssi.

Publicada no D. O. de 11, de ou
tubro de Hl51.

s
S. mANELA & COMPANHIA LIMI

TADA
Decrete Legfaiativo n.c 49, de -19'51.

Publicado no D. O. de 19 de OU-
tubro de, 1951.

SALÃO NACIONAL DE ARTE MO
DERNA

Cria a Comissão nacíoniü ce Belas
Artes, o Salão Nacional de Arte Mo
ilerna, e dá ôutras providências.

Lei 11.° 1.512 de 19 de dezem-
bro de 1951.

Pubhoado no D. O. de 21} de de
zembro de Hl'51.
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SENADO FEDERAL

SOCIEDADE DE ENGE
E COMÉRCIO LlThl1_

SALARIO
Ver v encímeraoe;

BALARIO MiNH-IIO
Altê-ra as tabelas do salá1'io 112i

v~imo e dá outras providências.

De0TEto n,c 30.3>1-2 :- de 24 de de
zemibro de 1951.

.PUlbli1:ado no D. O. de'26 de de
zembro de 12'5>1.

SANIDADE VEGETAL
ziecreto Legtslatdvo D.O 62, de 1951.

[Pu.'o1ic3.ôO 1:0 D. O. de "ti de de
zembro de 1951.

SAPROPELI"fO

Autoriza os cidadãos brasileiros
João Ferreira rla ronseco: e Aurino
F'erreira a pesquisar argUa, 8aprope
lito e associados no município de .Re
seruie, Esttulo do Rio ele Jtmeiro,

Decreto TI.O 30.313 - de 20 de de
zembro de 195:1 .

.Puclieado no D, O. de 2$ de de.
zerracro de 1951.

SEMANA NACIONAL nE EDUCAÇÃO

Bstubelece a Semana Nacional de
üaueoçõa.

Lei D.O 1.424: - de 5 de dezembro
de 19'51.

Publicada no D. O . de 7 de de
Z€'!llJbT·O de 11l'51.

iResolução n.c ~3 -'- de, 19',5,l.

Publleade no D. O. de 20 de de
zemmro de 1951,

- Abertura de Crédito - Ver.
Crédito especial e Crédito Suple

mentar,

SENCO
NHARlA
TA DA

'Decreto Legislativo n.> 4,3, de 1951.

Pt:ibI1oad·o no D. 0, de 11 de DU-
tuorc de 1951.

SERViÇO DE BIOMETRIA MÉDICA

Decreto Legislativo TI.o 41, de 195:1,

Publicado no D, QI, de 11 de ou
tubro de 1'951.

SERViÇO DE NAVBGACÃO DO
AMAZôNIA

Anuoriza o Poder Executivo a abrir,
ao 1Winistél'ib da Viacão "e Obras PÚ
blicas, o crédito especial de OrS ....
17.190. QGD,Q;i), destinado ao pagamen
to àos servidores da Navegação da
Amazônia- e da Aximinísiraçiio do
Pôrtodo Pará.

Lei n.? 1.4!3'6 - de 5 de dezembro
de 19&1.

Peblicada no D. O. de 12 de de
zcmcro de '1&511,

SERVIÇOS DE FôRC·A E LUZ DA
CIDADE DE l'ilANAUS

At~toriza o Poder Bxecutioo a f7.1;rir
o crédito especial de Cr$ 7.000.000,00,
para auxílio às obrns e instalações
dos serviços de fôrça e ZUz da culcuie
de l!fand.'1W, Esiado do Ama.:zonas.

Lein.o 1.4i30"-IA - de 14 de de
zemmro de HJ51.

Publicada no D. O. de 19 de de
zemüzrc de 1951.

SERVIDORES DOS TERRITóRIOS
FEDERAIS

Autoriza a alienação aos servidores
do Terriiórío _Federal do G1l,apori_e
da Estrada de Ferro Madeim';'Ma
maré, de im6'1)eis residências, de al
venaria, . pertencentes ao Patrimônio
Nacional, localizados nas cidades de
Põrto Velho e Giuncrá-Iâirim, e dá
0'l!,tras providências.

Lei n.c lA55-'""A de 11 de outu-
bro de 1'9'51.

Publdcada mo D, O. de 18 de ou
tubro de 1951.

SILVA & COMPANllIA

Concede à sociedade comercial
«Sil'l/a & Companhia" autoriZação
para funcionar como emprêsa de na
vegação de cabotagem,

Decreto TI.O -S'O.2G2 - de 22 'de .:!1'O
vemoro de 1',95-1.

lPulb:i~.adto:no D. O, de 24 de no
veancro de 19.&1;
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SISTEMAS DE TRANSI!ORTES

Ver': -traneiortee

SOCIEDADE ANôNIMA DE SEGU,
ROS LóIDE ATLANTICO

Aprova alterações introdu:zidas nos
Estatutos da S. A. de Seguros Lóide
Atlântico.

Decreto u.c 3n.273 - de 13 de de
zembro de 191511.

Publicada no D. O. de 18 de de
zembro de ,1~51.

SOCIEDADE ANôNIMA FôRÇA E
LUZ v'ERA CRUZ

01ttorgó, à S. A. Fôrça e Luz Vera
CrUZ concessão para o aproveita
mento de energia hidráulica de um
à-esnível existente no rio Saait'Ana,
10.0 Distrito do Município de vesscs
ros, Betaâo do Rio de Janeiro.

Decreto n.e 2-S .216'3 -de 15 de fe
vereiro de 1951.

Publicado no D. O. de 20i de de
zemero de 19,511.

SOCIEDADE ANôNIMA MARllIORES
BRASILEIROS SAMBRA

Retífica o art. 1.0 do Decreto nú
1neTO 17.,5,2'4, de 3 de janeiro de 1945.

Decreto n.c 3'Ü.2~2 - de 5 de de
zcmoro de 19151.

Puiblicado no D. O. de S de de
zembro de 19M.

SOCIEDADE BRASILEIRA DE ~!l,

NERAÇÃO LIMITADA

conceae à "Sociedade Brasileira
de Mineração Limitada" autorização
pâra funcionar como. emprésa de na
ve:gação de cuootaçem,

Decreto 11.° ·30.130 - de 3 de no
vembro de 1&51.

IPu;bliC'ado no D. O;· de 17 de no
vemcro de 1951.'

SOClEDADIE CONSTRUTORA POTY
LIMITADA

'Concede 'à Societiaâe- Conetruiorü
Poty Lida. (Socopo) eutorizacão
para funcionar como emarêsa. âe Mi
neração.

Decreto ne 30.100 - de 25 de ou
tulbrr'o de 195<1.

Publlcad:o no D. O. de 6 de D,O
vcmoro de 1''9'51.

SOCIEDADE E CO.MÊRGlO E CONS,
TRUÇÃO LIMITADA

Decreto Legislativo n? 59- de 19'51.

'Puhlicad~ no D, O. Ide Z1 de no-
vemcro de 1-951.

SOCIEDADE 'MúTUA CATARlNEN
SE DE SEGUROS GERAIS

Aprova, com) modificação, os Esta
tutos da Sociedade M{~~ua Catari
aense de Seguros Gerais.

Decreto n,e 30,226 - de 30' de no
vemoro de 195.1.

,publicado no D. O. de 6 de de
zembro de Ig51.

SOCIEDADE UNIÃO DAS CLASSES
. DE POÇõ;ES

Autoriza o Poder Executivo a abrir,
pelo Ministério da Educação e saúde,
o 'crédito especial de crs 50:0-00,00
para uaaamieneo da contribuição de
vidaà. Sociedade União das Classes,
de Poções, no Estado da Bahia, MS
térmoe do ccôrdc firmado em 9 de
sete1nbro de 1948.

Lei n.c 1.4~'5-D - de 11 de OU
tubro de 195J1.

·PuJ',J,l12ada no D. O. de 18 de ou
tubro de 19'51.,

S O C I E D A D E S DE ECONOMIA
MISTA

Autoriza o Poder, Bxecuiiuo a dar
a garantia do Tesouro Nacional a
cocracão de credito até o limite de
US$ ~50.{)(J{)'.GO:O,OO (setecentos e cin
qüenta milhões de dólares), destina
(los ao reapereíluimenao de portos,
sist-Ç"mas ele transportes, aumento da
capacukuie de armazenamento, tri
oorüícos e matadouros. elevação do
potencial de energia elétrica e desen
volvimento de indústrias e açrícui-
tura . '

Lei 11.° l.M8 - de 24 de dezembro
de 1951.

lPublicadà no D. O. de 26 de de
zembro de 1951.

SOMAG- SOCIEDADE ENGENHA
RIA LIMITADA

'DEcreto Legislativo n.c 60 de 1951

'Publicado no D. O. de 21 de no
"Einen·.o.de .1951.
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STONE & WEBSTER CONSTRUC
TION COMPANY

Concede à "Stone & W ebster Cons
'truction COTJ7Jpany" autorização para
funcionar -na República.

Decreto TI,o 30. <l95 ~ de 25 de ou
tubrc de' 1951.

euonceêo no D.' O. de 15 de de
zcmoro de 1951.

SUBSTITUIÇÃO DE TíTULOS ELEI
TORAIS

Ve:r,: TitU!os Eleitorais.

SUBVENÇõ;ES

Dispõe sôbre o pagamento de auxí
lios -e subvencões.·

Lei n.? 1.4'93 ~ de 13 de dezembro
de 195:1.
, PuibIfC'ada noD. OI. de 14 de de
zembrc de -1:9'51.

~ Concede subvencões extraordiná
rias a -entuloâce desportipas.

Decreto <11.0 30 .1-6"6 ~ de 14 de no
vcmbro de 1951.

iPUlblir:,ado 'no D. O. de 19 de no
vembro de ·19'51.

SUPRESSÃO DE CARGOS

Ver o nome da cargo suprimida.

T
T. LOURENÇO JúNWR & COMPA

NHIA LInIlTADA

Decreto Legislativo TI.O 7-3 - de
1951, ..--

Publicado no D., O. de 20 de de
zembro de 19'51. '

TAEELAS

Ver: Bxtrorunnerórios,

.TABELAS PARA CLASSIFlCAC,i;O E
FISCALIZAÇÃO DA ,EXPORTA.
çÃO DO COCO

Ap1'ova nova tabela para classifi
cação e fiscalização da exportação
de coco.

Decrete TI.o 30.0'53' ~ de 17 de ou-
tubro de 1951. .

Publicado no D, o. .de 22 de OU
tucro de 19-5-l.

neunceoc no D. O. de 23' de 01.l.
tubro de 19'51.

TALCO

Renova o .ãecreto n.o 26.g-53, de 26
de julho de 1S419.

Decreto 11.° 30.1'H' - de: '1 de no
vemoro de 195'1.

Pubücadc no D. O. de 16 de n-o
vemcrc de 1951.

- Fica autorizado o' cidadão brasi
leiro. Pedro Heitor Dante Violani a
pesquisar talco no município de' jro
caiÜ';a do Sul, Bstiuio do Paraná.

Decreto n.v 30.309' -de 2Ü' de de
aemoro de H1Sl.

Publdcado no D. O. de 26 de de
zembro de 19M.

TAQUíGRAFO-SECRETARIO

Decreto Legtslatívo n,? 47 ~ de
1951.

Publicado ·no D. O. de 19 de ou
tubro de 1951.

TERRENOS DE ThIANGUE

Autoriza estrançetro a adquirir o
domínio útil do terreno de mangue
(extinto) que l1venciona, situado 1t!t
Capital da Reqrúbtica,

Decreto TI.O 30.27:6 - de 13 de de
zembro de 1,9&1.

~ulblicado· no D. O. de 19 de de
zembro de Hl'5-1.

TERRENOS D;E MARINHA

Autoriza estrangeiro a adquirir fra
ção uietü do domínio útil do terreno
de .marinna oue menciona situado
na Capital da ~Rep{i'.JZica'.

Decreto TI.o 3-0.172 - De 16 de no
vembro de .1951•

Publicado no D. Oi. de 6 de de
zembro de 1:9511.

- Autoriea estrangeiro a adquirir
o âcminio útil do terreno acrescido
de marinha que menciona, situado
na Car:it.al da República.

Decreto Il.O 30.270 - de 13 de de
aembro d-e 1~-51.

Pnoiícada no D. O. de 18 de de
zemcro de Hl'S'1.
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TERRITóRIO DO AmAPÁ
Fixa a Divisão ÁdministratitJa e

Judiciária do Território Federal do
Am..apá, .pa1'U o quinqúénio. de 191:9
a l'J:BG.

Lei n.? 1,503 - de 15 de dezembro
de .185l.
, Publicada no D. O. de, 18 de de
zembro de 19M,

TERR!TóRlO DO GUAPORE
Outorga concessão ao Gotérno do

Território do Guaporé, acra instalar
1.tm.rt estação rasiíoteteçréiíca nesta
Capital,

Decreto n.? 30,'124 ~-de 1 de no
vembro de 1951:

Publicado no D, O, de 6 de no
vembro de 1-951.

TEHRITóRIOS FEDERAIS

Fixa .a Divisão AdmiHistraUva e
Judiciária do Território Fecl€ml -úo
Amapá, poraÓo quinqüênio de 1949
a', 1S,5·3.

Lei n.v l.5C3 - de 15 de .dezembru
de 19.51.

P·llJblicada no D. O. de 1:3 de de
zembro de 19;51,

~ Asuioriza o Govêrno ao Território
Federal do iJ.1napá a 1Jesquisar coa
siterita e associfl,dos' no município do
Amapá, Território Fedeml do Amapá.

Decreto n.v 30.025 - de 29 de se
temüno de '1951.

rPUjblic,ado no D. O. de 6 de ou
ttrbrc de 195:1.

TESOUREIRO-AUXILIAR

Suprime carço extinto.
(M.F. - Q.S.)
Decreto n.° 30.233 _- de 3 de de

zembro de 195:1.
. Puolieado no - D. O. de 5 de de

zennco de 19'51.

THE mo DE JANEIRO TRAMWAY,
LlGHT ANTI POWER COMPA
NY, LIMITED .

Concede à "Tiie. Rio de Janeiro
Tramway, Light ane! Power comia
ny, Limited" autorização para coa
~inuar na Repfi,blica.

Decreto n.c 30.297 ~ de 20 de de
zcmoro de .1951.

Publicario no D. O. de 26 de de
zemoro de lSE.l,

THE SÃO P A li i.o TRA.)}lWAY~
LIGHT MlD POWEE COMPA
NY, LIMITED

- Coxcede à "Tne Sã'o Paulo
Tramway, Light anã Pcaner Compa.;.
ny, Limiteii" autorização pa.m con
ttmuir a funcionar na Repíiblica.

Decreto n.v '30.2C,1 -de 22 de no-
vcrraoro de 19~1. .

'lPt.iibHcado no D. Oi. de 10 de de
zemcrc de 1:;'5-1.
Ti.TULOS ELE!TORAI:;

Aplica a outms eleições, q1~e se
sucedam, enquanto náo se der a sa
bstituioio dos titules eleitorais em vi
oor, o~ disposto no ê 3.°, do art. 197
da Lei n.o 1.16.4, de 25 de julho de
19ÕO.

Lei n.c 1.4417, de 5 de outubro dto
1951.

Publicada no D. O. de 10 de ou
tubro de 1851,

Retificada no D. o. de 5 de de
zembrc .de 1951.

TRABALHOS r~ARíTIMOS

Dispõe sôbre o isutresso de ex-com
batentes "fiAS categorias de estivado
res, eonserentes de corça e descarga,
vigias portuários e coneertoaoree de
carga, nos portos. nacionais e dà ou
tras providências.

Decreto n.? 30.1).7.8 - De 19 de ou
tuoro de 1951,.

iPubHc·ado .nc D. o. de 23 de ou
tubro de 19'51.

TRÁFEGO AÉREO

Dá nova redação ao Capitulo VIII
do Regulamento do Tráfego Aéreo,
oorocaõo pelo Decreto n.o 3,3'52; de 9
de dezembro de 19411.

Decreto n.e 30.111 ~ de 29 de ou
tubro de 19!51.

.PtrbHcado no D. O. de 31 de ou.:;
tubro de 19"&1.

~'RANSMARÍTIMA COMERCIAL S.A.

conceae a "rrcnsmoríuma Co
mercial S, A." tiuicrizaeão para con
tinuar a funcionar como emprêsa de
navegação de cabotagem.

Decrete n.? 20, D54: - de 3 de- OLl~

tubro de 1951.
-Publicado 1"'.0 D. O. de 12 de OU 4

tuuro de iast .
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TRANSPORTES

Aiüoríea o Poder Executioo a da1'
a ganintia do Tesouro Nacíxmat a
operação de crédito até o limite de
US$ 'i~50.eoo. OCO,OO (setecentos e cin
qüenta milhões de dólares), aoonna-.
dos ao reaparelhamento de portos,
sistemas de transportes, aumento de
c.apa)r;i&J.de de 'armazenamento, iri
çoriiicoe e matnaouroe; elevação ào
potencial de energia elétrica c desen
ootvrmento' de íruiústrías e agricul
tura.

Lei n." 1.5-1·3 ---;- de 24 de dezembro
de 15'51.

IPubHé,ada no D. O. de 213 de de
zerrsbro-de 18,51,

TRANSPORTES A:tREOS

Decreto Legtslatfvo n.c 52 - de
1951.

iFUibli-cado no D. O. de 17 de no
vembro de 1-951.

Decreto Legislatdvo n.051 -"~

- PuibHcad'Ü 110 D. O. de 4: de de
aemaro de 1951.

.TRATAIJOS

Decreto Legtsletivo TI.O 4'5 - 1951.

lPl.;fbltc·a60 no D. O. de 13 de ou
tubro de1'S+5;1.

TUNGSTllNIO

)É.lutoriza MiM1'ação Sulbrasileira
Limitada, a pesquisar minério d"t
tungst?n.io, ilmenita e associados no
'J11..Un2CZpW de Bruecue, Estado de
Santa Catarina.

Decreto n.c 3'O.m:,2 - de S de de
zembro de 1951.

'PUiblieadü 'no D. O. de 19 de de
zembr-o de 195-1.

u
UNIFORMES

Aprova o Regulamento de Unifor
mes do Pessoal do Exercito e áó' ou
tras providências.

Decreto 11.° 30.'163 - de 13 de no
vemoro de 19'5'1.

lPu.bHe,ado no D. O. de 19 de de
zembro de 1:951.

UNIVERSIDADBS

.A1~tori:za o, Poder zxecnuoo o;' abrir;
pelo Ministério da Bducaoio e Sa~tcle.
o crédito esnecmz de o-s 200.000,no,
destinado à Universidade de sao
Paulo.

Lei n.c 1.475-B ~ de. 27 de novem
bro de 1951.

Ptl!hlkado no D. O. de 3 de de
zembro de 19.:11.

- Altera: as Tabelas Numéricas
Ordinária e Swplemenuir da Univer
sidade do Brasil,

Decreto n.? 3'0.1:52 - de 9 de no
vembro de -1951.

Ptsblícadc no D. O. de 20 de no
vembro de W51.

. Retificado no D. O. de 19 de de
zemoro.rde 19.~1,

Declaro: _ ele utilidade pública,
1xtra fins de desapropriaçüo, o terre
no, em Pórto Alegre, destinado à 01
tuuie Uni'Ve1'si~áTia da Universidade
do Rio cranae do Sul. -

Decreto n.? 30,:)43 ~ de 24 de de
àemoro de 1951.

;P,ublü::8.do no D. O. de 26 de de
zembro 'de 1961.

USINA QUEIROZ JUlllOR s.n.
Fica tcutoriztula .a Usina Queiro~

J{n·lor S. _4. a pecquisor calcário
no 'município de Matczintioe, E:st"ado
de Minas Gerais.

Decreto n.? 30_039 - de 17 de ou
tl-j1JJ:rO de 1;9'51,

Publicado no D, O. de 24 de ou
tubro de H}51,

v
VANADlO

F"tca autorizftd',a a Cio.. Técnica
de IndustrialiZação Exportação de
Minérios e Produtos do Brasil
"Cctiemb" - a pesquisar minérios de
ctiumbo, -oanósuo, zinco e associados
no município de Jamuuía, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.s aO.3'32 - de 211 de de
zerrabrc de 19'51.

'Ptzblfcado no D, O, de 25 de de
zembro de Hl51.
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VENClRI.ENTOS

VIAçÃO FÉRREA DO RIO GlUNDE
DO SUL

VIAGiiO FÉRREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRO

. VE'rO DO PREFEITO DO DISTRITO
FEDERAL

- Aprova projeto e orçamento para
a conetrueão do 4,° trecho da ligação
ferroviária Salgado - Lagarto - Simão
Dias - Paripiranga ~ ieremooco "'- !?aulo.
Afonso.

Decret-o n.? 30,13:8 ..:- de 5 de no
vemoro de .1'951.

pUIb:!ic3.do no D. O. de 7 de no
vcmcro de 1951.

VIAÇÃO FÉRREA FEDERAL LESTE
BRASILEIRA

- Declara de utilidade pública, para
fins de desapropriação, áreas neces
sárias a construção ferroviária.

Decreto n.c 30:137' -=-- de 5 de no
vembro de 195,1.

Publicado no D, O. de 7 de no
vembro de 19:51.

- Declara de utilidaàe pública,
para fins de desaP1~priação, áreas
necessárias à construção, ferroviária.

Decreto n.c 30. osi - de 1 de ou
tubro de 1951.

Puohcado no D. O. de 6 de outubro
de 195'1 .

- Aprova projeto e orçamento para
a ccnetrução do 5,.0 trecho da ligação
terrcoiaría ' Salgado - Lagarto - Simão
Di:as - PW'ipiranga ~ J eremoabo -'Paulo

Afonso, .

Decreto TI.O 30.030' - de 1 de ou
.tuoro de' 1951.

Publicado no D. O. de 6 de outubro
de 1951.

de 1951.

o. de 20 de de-

Resolução TI,O 23

IPUJbÜC2:{l.l;I; 'nó 1).
zembro de 1951.

- Fixa os vencimentos dos diri
gentes e servidores da Caixa Sconô
mica Federal da Paraíba.

Decreto 11.° 30.09-3 - de 25 de ou
tubro "de 1951.

Publicado no D. O. de 30 de ou
bubro de 1S51.

Aiüoríza a Viaçâo Férrea do Rio
Grande dO Sul a pesquisar carvão
mimeral no município de São Jerô
nimo, Estado do Rio Grande elo Sul.

Decreto n.c 30.17'5 - de 17 de no
vembro 'de 1S'51.

Publicado no D. O. de 21 de no
vembrc de 19c5,1.

Retifica' a Lei n.o {-SB, de 15 de no
vembro de lS.tS, e dá outras provi
dências.

'Lei n,« 1.4'90 de 10 de dezem-
bro de 19.5l.

Publicada no D. O. de 13 de de
zcencro de 1951.

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Iâinietésío da Viaçüo e Obras PÚ
blicas o crédito especial de crs ....
1.820.00Q,OO para pagamento de des
pesas realizadas pela Viação Férrea
Federal t.eete Braeileirc, co?n o res
tabeiecimenro das linhas danificadas
pelas encneraee d~ 19~8.

Lei n.s 1.525 - de 2·-6 de dezembro
de 19:51.

Puollceda no D. O. de 29 de de
zcmzro de H!51.

VIGIAS PORTUÁRIOS

- 'Dispõe sôbre o ingresso de ex
combatentes nas categorias de estiva
dores, conferentes de carga, e' descar
ga, vigias' portuários e coneertaâores
de carga, nos portos nacionais e dá
O1ttms pj·ovidências.

,Iipcreto n.e 3C.O'73 ..- de 19 de ou
tubéc de 1951.

i<:Íi.i'Dl·:tCado, nc -D. C. de 2':; de ou
tU:J.:'3:0 de J.951.



ATOS DO PODE;:t LEGISLATIVO.

VILA TURISMO

Regulariza a situçtçâ€J dos ocupantes
de lotes de, terrenos ,da Vila· Turismo,
no Distrito Federal, Estação' Carlos
Chaga/

Lei n.e 1A&4 _ de 30 de outubro
de 11)51.

iPurtllicada no' D. O, de 6 de no
vembro de 1951.

W
W.M. JACKSON, INC.

Concede à sociedade anônima "Jr'.
M. Jacíescn, Inc." autorização para
continuar a funcionar Ti"a República.

Decreto n.? 30.2.7:1 - de 13 de .de
zerrsbro de 1951.

'Public.ado no D; 0.. de 17 de de
zembro de 1951.

z
ZELADOR

Suarime cargo -orcoisório.
üM.E.lS. - Q.P.).

Del~r:elto TI.o 30.mW - de 23 de ou
t11'P.liO de .19501.

Publicada no D. O, de 6 de no
tubro de 119511.

ZINCO

Fica autorizada a 'Cia, Técnica de
Inà/lk8trialb..dção Exportagão de Jl,{i
nérioe e Produtos do Brasil '- "Co-Ô
tiemo" - a pesquisar minérios de
chumbo, vanádio, zinco e' associados
no Município de Jamauuía, Estado de
Minas Gerais.

Decreto n.c 30.332 - .õc 21 de de
aembro de l-95!l.

eubuceoo no D. O. de 26 de de
zemoro de 1-9:51,

ZIRCôNIO

Autoriza a' Companhia Geral de

Mipas a lavrar minério àe zircônio
no município de Parreiras, Estado de
Minas Gerais,

Decreto n.s 3G.290 - de 1,9 de de
ZBIT'Jbro de .lfl51.

iPúblicado no D. O. de 22 de de
zembro de 1951.



Departerr.en:c de ímprensa Necfo:..al
Rio cto ~aneiE"o - Era.sli - 1Q52
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